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das n.Ds 51 a 54 ao PLC n.• 116/65 408 

~ n.• 394/65, do Sr. Aloyslo de car
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votação.em separado, da Emen-
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- n.• 397/65,. do Sr. Attlllo Fonta-
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· PLC n.• 116/00 .. .. .. . .. .. .. .. 409 
- n.• 398/65, do Sr. Aurélio Vlan-

na, solicitando destaque para. a 
Emenda n.• 85 ao PLC n.• 116/65 410 

- n.• 39.9/65, do Sr. M:em de Sá, so
licitando destaque, para votação 
em separado; .da Emenda n.• 57 
ao PLC n.• 116/65 ·.... .. .. .. .. . 410 

- n.• 400;65, do sr. Mem de Sá, 
solicitando preferência. para .a. 
votação do · § 4.0 do art. 27 ·do 
PLC: ·n.•. 116/65 :. .. .. .... .. .. • .. 418 

- n."s 401 e 402/65, do Sr. · Aarão 
Stelnbruclt, solicitando Informa-

. ções, respectivamente, à SUNAB 
e ao Ministério do Trabalho :e 
Previdência SOCial • . . . . . • . . . . . 422 

- n.Da 403 a. 405/65, do Sr. Vascon
celos TCI!Tes, solicitando Infor
mações, respectivamente, ao MI
nistério do Trabalho e Previdên
cia. Social, ao DAS:P. e ao Minis-
tério da. Saúde .. .. .. . . .. . .. .. 422 

· - n.• 406/65, do Sr. Gilberto Ma
rinho e outros, solicitando a In
serção em ata. de um voto de 
pesar pelo falecimento do Dr. 
Horácio Lafer .............. , . . 431 

- n.• 407/65, do Sr. GU!do Mondin, 
solicitando dispensa de publi
cação, para Imediata discussão 
e votação, da redação final do 
PLC n.• 116/65 , , .. , . , ..... , . . 438 

- n.• 408/65, do Sr. Aloysio de Car
valho, solicitando destaque, para 

rejeição, da expressão "pela. pres
crição ou outra causa" contida. 
no Inciso II do art. 385 do PLC 
n.• 120/65 ................... .. 

- n.• 409/65, do< Sr. Aioysio de 
Carvalho, solicitando destaque, 
para a votação em separado, da. 
Emenda n.• 7 ao PLC n.• 120/65 

- n.• .. 410/65, do Sr. Aloyslo de 
Carvalho, solicitando destaque, 
para a votação em separado, 
das Emendas n.•s 43 e 161 ao 
PLC n.• 120/65 ................ , 

- n.Da 411 e 412/65, do Sr. Josaphat 
Marinho, solicitando destaque, 
para votação em separado, res
pectivamente, das Emendas n.oa 
91 e 119 .ao. PLC n.• :120/65 •... 

- n.• 413/65, do Sr. Josaphat Ma
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votação em separado; da Emen-
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da n.• 121 ao PLC . n.• 120/65 443 
- n.• 414/66, do Sr. Eurico Rezen

de, solicitando destaque, . para 
votação em separado, da Emen-
da n.• 154 ao PLC n.• 120/65 . • . 443 

- n.• 415/65, do Sr. Mem de Sá, 
solicitando sejam votadas em 
conjunto as emendas que rece
beram subemendas ao PLC .nú-
mero 120/65. • .. .. • .. . . . . .. .. .. . . 443 

SANDRA CAVALCAN'l'I 
- Mari!festando-se contra as 

acusações que vêm sendo fei
tas à Prof.• -, Presidente do 
BNH; disc. do Sr. Eurico Re-
zende ...... ~ .... ·, .......... , . . . 98 

UDN 
- Criticando os recursos explora-

dos pela - no processo politi
co-eleitoral do Pais; dlsc. do Sr. 
Arthur Virg!Uo . .. .. .. .. .. .. .. • · 280 

- Respondendo ao discurso pro
nunciado pelo Sr. Arthur Virgí
lio, na parte relativa à. partici
pação da - no processo poU~ 
tlco-eleltoral do País; disc. do 
Sr. Daniel Krieger . .. .. .. .. . .. 290 

D'NIAO INTERPARLAMENTAR 
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selho da -, em particular o 
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disc. do Sr. Dylton Costa ... , . 423 



75.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
· · · em 16 de junho de 1965 

PRESID:tNCIA DO Sil MOURA· ANDRADE 

, As 14 horas .e 30 minutos, acham-se 
presentes os, Srs .. Senadores: 

Adalberto Sena · - José Guiomard -
Eduardo AS.Smar -- Edmundo Levi -
Zacharias de Assumpção _; Cattete Pi
nheiro - Eugênio Barros - Sebastião 
Archer - Victorino Freire - Joaquim 
Parente- José. Cândido -Menezes Pi
mente! - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Walfredo Gurgel - JoãO Agri
pino - José Ermfrio - Silvestre Péri
cles - Her!baldo Vieira - Dylton Costa 
- José Leite - Aloysio de Ciuvalho -
Jefferson de Aguiar - Eurico Rezende 
- Raul Giuberti ..:., Manso· Arinos -
Aurélio Vianna - Benedicto Valladares 
- Nogueira da Gama - Moura Andra
de ~ Milton Menezes - Ir!neu Bornhau
sen - Antônio Carlos - GUida Mondin 
- Mem de Sá.· 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
A lista de presença acusa. o comparecimento 
de 35 Srs. Senadores. Havendo número legal, 
declaro aberta a Sessão. 

· Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.•-secretár!o procede à leitura da 
Ata da sessão anterior, que é aprovada sem 
debates. 

o Sr. 1.•-secretár!o lê o seguinte · 

EXPEDmNTE 
O FI CIOS 

DO SR. 1.0-BÉCREl'ARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Oficio n.• 1.581, de 15. do mês em curso, nos 
seguintes têrmos: 

Brasfiia., · 15 de junho de 1965; · 
N.0 1.581 . . ' . , 

. Retlflca. autógrafos do Projeto de Lei n.• 
2.'736-B/65. . ·•. 

Senhor Secretário: 

Em referência. ao Ofício SP /76, de 10 de 
junho ·de 1965, de Vossa. Excelência, solicito 
seja feita n seguinte ratificação nos autógra
fos do. Projeto de Lei n.• 2,736-B/65, que ex-

, . , , I 

c!Ui do regime de prévio' licenciamento e de 
visto consular importaçlles realizadaS pelos 
Ministérios Ml11tares, que não sofreu impug

. nação por parte do Plenário desta Casa. do 
Congresso Nacional, nos têrmos do § 10, do 
art .. 169; do Regimento Interno da Câmara 
dos· Deputados, a saber: · 

Onde se lê: 

·"Art. 2.0 - ••.••••• · •• , ••••• ~ ••••• , •• ~ •••• 

Parágrafo único - A excluslío a · que 
se refere o presente artlgó ficará condi
cionada, em cada caso à declaração do 
titular da Pasta respectiva, de que a im
portação se destina a fins exclusivamen
te militares e são de interêsse para a se
gurança nacional." · 

-Leià.-se: . 
.... 2• . 

A&""h • - •••••••••••••••••.•••••••••••• 

Parágrafo único '-- A exclusão a que se 
. refere o presente artigo ficará condicio

nada, em cada caso, à declaração_ do ti
tular· da Pasta respectiva, de que a im
portação se destina a fins exclusivamen
te mllitares e são de intérêsse para a se-

. gurança nacional, tendo sido previamen
te autonzado pelo Presidente da Re-
pública." · · · 

Deputado Nllo Coêlho - 1.0 Secretário. .. . . . 

PARECERES 
PARECER 

N.• 784, de 1965 

ela Comissão de ConstitUição e J'usti· 
. . ça, sôbre o . Projeto de Lei do Senado 

n. • 57, de 1964, que altera os . quantita
tivos de fatôres do custeio para a re
ceita ela Carteira de Seguro Social dos 

· Advogados do Brasn. 
Relator: Sr. J'.efferson de Aguiar 

·O Projeto de Lei do senado n.• 57, de 
1964, retorna. a esta Comissão, com a jun
tada ao processo do parecer do Conselheiro 
Evandro Guelras Leite, aprovado unânime
mente pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados ·do Brasil. 
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Invocando razões Impeditivas' da real exe
cuçlio da Lei n.0 4.103-A/62 e optando pela 
fWaçlio a 6rglio da PreVidência Social, já 
acolhida pelo Sr. Ministro do Trabalho e 
PreVidência Social,· que, de acOrdo com. a 
Lei OrgA.nlca da PreVidência Social, autori
zou a fWaçlio dos profissionais llberala . ao 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerclários, o Conselho Federal desacon
selha a aprovaçlio do projeto, cujos rendi· 
mentos nlío atenderiam à classe dos ad· 
vogados. . 

Autorizadas a juntada e a análise dêsse 
pronunciamento pelo art. 258 do Regimento 
·Interno, a. comlsdo de constltulçlio e Jus
tiça, ratificando ·seu pronunciamento ante
rior, opina pelo arquivamento do projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 
1'965. - WillloD. Gonoalvea, Presidente -

. .Jefferson. de. Arula&', .Relator - Berlbaldo 
VIeira - Menezes Plmcntel - Arpmlro de 
Ffpelredo - Edmundo Levf. 

PAB.ECEB 
N.• 781, de 11181 

da Comhsio de Constltulvio e Jatl
va. a6bre o Projeto de Lei da Ci.mara 
D.0 57, de 1862 (n.• 4.055/62, na outra. 
Cui. do· Parlamento), t)lle dlsp6e l&bre 

.. . tuas e .jlll'08 . e . dá .outru provldeaclas. 

Relator: Sr. Lourlval Fontes · 
Dê autoria do· eminente . Deputado Pedro 

Aleixo, o presente projeto trata de taxas de 
juros, e dá outras providências. 

A matéria, atualmente, está :regulada pelo 
Decreto n.0 22.626, de 7 de abril de 1933 
(alterado pelo Decreto n.o 182, de 5 de janei
ro de 1938), que dispõe sõbre os juros nos 
contratos. 

Acontece, porém, que o diploma vigente 
não resolveu o problema da usura, sendo ne
cessária, para. tanto, como assinalou o Uus
.tre Sr. Primeiro-Ministro, quando falava à 
CAmara. dos Deputados, em 23 de março do 

. corrente ano, "nova leglslaçlio, que venha, 
realmente,. dar a êste Pais uma lei bancária · 

· · compatlve1 com as nossas condições de Vida". 
2. A proposlçlio ora submetida ao nosso 
exame Visa, precisamente, seii'U1ldO seu au
tor, a neutralizar abusos do poder econOmlco, 
no setor de empréstimos de dinheiro. 

Assim,' determina. em seu art. 1.0 que a 
taxa de juros nlio poderá nunca ser superior 
a 12% ao ano, seja qual fOr a natureza do 
contrato, do empréstimo ou da transaçlio. 

Repete o projeto, no caso, a proibição do 
art. 1.0 do Decreto n.0 22.626, de 7·4·33, que 
veda estipular, em quaisquer contratos, taxas 

de juros superiores ao dôbro da taxa legal, 
a qual, segundo o art. 1.062, do Código CIVil, 
será, quando não convencionada, de seis por 
cento ao ano. 

Ii o art. 2. 0 se estabelece que nlio poderá 
ser cobrada, a titulo de comlsslio, taxa ex
cedente de 10% sllbre o valor dos juros deVi· 
dos em relaçlio à operaçlio feita, renovando- · 
se, dessa maneira, o preceito do art. 2.o do 
citado Decreto n. 0 22.626. 
··O art. 3.0 determina que os recolhimentos 

dos Bancos no Banco· do BrasU S/ A, à dls· 
poslçlio da superintendência da Moeda e do 

. Crédito, quando efetuados em espécie, pas
. sarlio a render juros calculados à taxa de 
6% ao ano,. medida que se nos afigura acer
tada. 

Reza· o art. 4.0 que nlio excederá, igual· 
mente, de 6%, a. percentagem extgivel, a 
titulo de · flscaUzaçlío ·· das obras respectivas, 
por parte das CaiXas EconOmlcas ou quais
quer estabelecimentos bancários ou entida
des financiadoras de construçAo de edlflclos 
destinados à habltaçi!D. 

Como se vê, a proVidência é benéfica, pois 
de tnterêsse social, uma vez que busca fa· 
vorecer a solução do problema habitacional. 

o art. &.0 cogita da reclamaçlio do que 
fOr pago, além do estipulado no projeto, me
diante açlio de repetlçlio do· lndéblto, flxan· 
do; para Isso, o·. prazo de ·dez anos, a contar 
da data do pagamento IndeVido. · 

No art. 6.0 revoga-se o art. 965 do Código 
CIVil, pelo qual ao que voluntàrlamente pa
gou o IndeVido Incumbe a prova de tê-lo 
feito por êrro. Trata-se de medida capaz 
de ajudar a combater os fraudadores da lei, 
contribuindo, assim, para a pro!Uaxla. das 
operações de empréstimos. 

O art. 7.c contém proVidência de grande 
oportunidade e de Indiscutível alcance so
cial, qual' seja a de mandar . aplicar n&S áreas 
abrangidas pela SPVEA e a SUDENE os 
depósitos nelas efetuados, dando-se, dentro 
dessas áreas, preferência aos Estados ou 
Territórios onde sé efetuarem os depósitos. 

Finalmente, no art. 8.0, o projeto diz que 
continuam em vigor os dispositivos Vigentes 
do Decreto n.0 22.626, de 7 de abril de 1933, 
e demais disposições legais não modificadas 
pelos artigos anteriores. 

O dispositivo é redundante, pois é evl· 
dente que, convertido o presente projeto em 
lei, nem por Isso deixarão de continuar em 
Vigência. os preceitos daquele decreto, desde 
que não forem contrariados pelo projeto. 
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. Dt\sse modo, disposições salutares do men
cionado decreto, como as relativas a juros 
de juros; à mora dos juros contratados; às 

· operações a prazo superior a 6 meses, quan
do os juros pagos por antecipação; à liqUI
dação ou amortização de clivlda hipotecârla 
ou plgnoratícla antes do vencimento; às 
mUltas ou cláusUlas penais; aos contratos 
celebrados com infraÇão do referido decreto; 
aos corretores que aceitarem negócios con
trários aos preceitos do decreto; ao delito 
de usura, etc. 

3. Do ponto de vista constitucional e jurí
clico, como se verifica, nada há que Invalide 
o projeto, e, dêsse modo, opinamos por sua 
aprovação, ·com a segUinte emenda: 

EMENDA N.• 1-CCJ 
Suprima-se o art. B.o 

Sala das Comissões, em. 12 de jUlho de 
1962. - Jefferson de AcuJa,r, Presidente -
Lourlval Fontes, Relator - Berlbalclo ·VIeira 
- Ruy Carneiro - snvestre Púlclee -
Milton Campos - Mem de Sá - Mrinlo 
Lajes. 

PARECER 
N.• 786, de 11165 

da Comt•lo ele Economia, tilbre o 
Projeto de Lei da. Cimara n.• 11'1, ele 
1962 (n.• 4.055/GZ. na Cua de origem). 

Relator: Sr. José Ermírlo 

o projeto em exame clisplíe ·sObre tBXIIII e 
juros, determinando que . "a ta.xa de juros 
não poderá nunca ser superior a 12% (doze 
por cento) ao ano, seja qual fOr a natureza 
do contrato, do empréstimo ou da transa
ção", e determinando outras alteraçlíes na 
legislação que; no momento, regUla o assunto. 

A matéria mereceu acurado estudo da Câ
mara dos Deputados, tendo, ainda, recebido, 
no· decorrer de. sua tramitação, valiosos sub
slclios informativos para um mais completo 
estudo do · problema de vários órgãos a êle 
dlretamente ligados. 

Submetido, no Senado, à Comls•lio de 
Constituição e Justiça, mereceu ali,. parecer 
favorável, sugerindo-se, apena13, a supressão 
do art. 8.0 , considerado redundante. 

Relatando a matéria; nesta Comissão, o 
Senador José Ermírfo opinou pela· .. rejeição 
do projeto, ·por, entre outros motivos, estar
mos "às vésperas da reforma bancária" e, 
"se vamos reformar o sistema bancário ln· 
teiro, criando, extinguindo ou aperfeiçoando 
organismos, vamos, também, ·reformUlar a 
legislação que rege as operações dêsse slste-

ma. E dêsse modo, ôbviamente, será revista 
a legislação que trata de juros". 

Dêsse ponto de vista discordou o Senador 
Jefferson de AgUiar, que, em voto em sepa
rado, longamente fundamentado, conclUI pela 
aprovação da proposição. · 

SObre o assunto manifestaram-se, tam
bém, espontAneamente ou a requerimento da 

· Comissão de Economia, a Confederação Na
cional da Indústria, por seu Conselho Eco
nOm!co, o Banco do Brasil S.A., o Banco 
Nacional do Desenvolvimento EconOmleo e 

· a Superintendência da Moeda e do Créclito, 
todos, de um modo geral, contrârlos à efeti
vaçlio da meclida. 

Chega mesmo a Superintendência da Moe
da e do Crédito, Interpretando, Inclusive, en
tendimento do Conselho Superior das Calza.s 
EconOmlcas, a ponderar: 

"A essa altura, entretanto, parece-nos 
cabível ressalvar que o tema das limita
ções para os juros e preços dos serviços 
bancârlos, bem como de todo o sistema 
financeiro nacional, terá encontrado sua 
fórmUla mais compatível na clispostção 

· . Incluída no projeto de Reforma Bau
cârla." 

Face ao exposto e por ser, no momento, a 
solução mais coerente, opinamos pelo ·arqUI
vamento do projeto. 

Sala das Comissões, .em 18 de fevereiro de 
1965 .. ~ José Ermirlo, Presidente e Relator 
- Silelreclo Pacheco - José FeUclano . -
Jefferson de AcuJar, vencido, nos têrmos do 
voto emitido em separado - MeUo Brap, 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
SENADOR JEF'P'ERSON DE AGUIAR 

A CAmara dos Deputados aprovou o PrQ· 
. jetõ de Lel n.• 4.055-B, de 1962, de autoria 

do Deputado Pedro Aleixo, dispondo sObre 
taxas de juros e cobrança de acliclonals nos 

· lnventârlos efetuados no território nacional, 
além de providências outras que a propo
slç'o enumera. 

No senado, a Comissão de ConstitUição 
e Justiça opinou pela aprovação do projeto, 
com a rejeição do art. 8.0, assim recligldo: 

"Continuam . em vlgor os clisposltlvos vi· 
gentes do Decreto n.0 22.626, de 7 de abrü 
de 1933, e demais disposições legais não 
modificadas pelos artigos anteriores." 

Todavia, nesta Comissão, o ilustre Relator 
do projeto opinou pela rejeição do projeto e 
da emenda. da Comissão de ConstitUição e 
Justiça, Invocando, como argumento central, 
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u estrutura bancária e a sua provável e Imi
nente reforma, "e, dêsse modo, obviamente, 

. será revista e atuallzada a legislaçlio que 

. trata de· juros", envol:vendo ainda, como for
ma de apreciação coerente, as companhias de 
Investimentos; cujas ofertas de crédito po
dem superar os Intuitos ·do legislador. 

· .. Afuma· o ·Relator: 
"Observaremos; em seqUência, que essa 
questlio de juros, seus limites, sua. Inci
dência é, sob todos os aspectos, asssunto 

· delicado, em pafses cuja moeda esteja na 
sltuaçlio Instável em que se encontra a 
moeda brasileira. 
Torna-se, em tais casos, dificU e· perigoso 
legislar, pelos efeitos imprevistos, danosos 
ao lnterêsse coletlvo, que uma norma le
gal adotada sem maiores cuidados pode
rá gerar. O que,. talvez no caso, se apro
ximasse mais da verade, do ponto de 
vista· econômlco, seria vincular a tlixa. de 

· · 'juros ao fndice da desvalorização da 
moeda nacional, pois, à. proporção que 

· a -moeda· perdesse substância, a taxa su
. blrla; As dificuldades começariam, em se 

tratando de disciplinar juros, na própria 
·-superaçli.o. do primeiro obstácUlo: encon
trar. perfeita definição para usura." 

, A. Confederação·. Nacional da Indústria 
. apresentou à. consideração do Senado o tra
balho elaborr.do pelo seu Conselho . EconO
mlco, advogando a rejelçlio do projeto, em 
longas . considerações, que, em suma, con-

. cluem pela "total llberaçli.o da taxa de ju

. ros pela revogação da lei da usura"; As ra
zões · adótadas pêlo Conselho Económico da 
Confederaçlio podem ser resumidas · com 
transcriçlio dos seguintes itens principais: 

,. •, I •• 

·1) · "Com o desencadeamento.· da lnfla
çlio, todavia, a situação se modificou 

· frontalmente. Nos llltimos dez anos, o 
' ·mvel geral de preços elevou-se de cêrca 
de 6,1 cVêzes, O que equivale, em média, 

. a uma taxa anual de Inflação da ordem 
de 20% . O resultado é que .a taxa. no

.. minai ·de 12% ao ano se transformou 
numa tll.xa real fortemente neratlva." 

· · 2). "ll: fácil perceber que, a uma taxa 
· real de juros fortemente negativa, a 
procura · de · empréstimos' excede, de 
multo, a oferta disponível. O contrOle 
dos juros leva, assim, à. formação de um 

· excedente insatisfeito e crOnico da pro
cura de crédito. ISSCI expl!ca, em grande 
parte, o suposto paradoxo da sensação 
de falta de dinheiro durante a lnflaç!i.o." 

3) "O desequll!brlo entre a oferta e a 
procura de crédito provocado por uma 
taxa real de juros negativa constitui, 

obviamente, um forte estimulo à. burla 
da lei. da usura. Não é de surpreender, 

. pois, que. se tenha desenvolvido um mer
cado paralelo de crédito no qual os em
préstimos se negociam com taxas de ju
ros multo superiores ao limite legal de 
12% ao ano." 

4) "O binOmlo inflação-lei da usura 
provoca um Impasse inevitável nas ope
rações de crédito a médio e a longo pra-

. zo. Os Bancos Comerciais, não contan
do com um volume suficiente de depó
sitos a prazo, nlio se podem comprome
ter em empréstimos a médio e a longo 
prazo. Atualmente os Bancos Comer
ciais se .limitam a emprestar dinheiro 
por 90 ou 120 dias, excepcionalmente le
vando as suas operações de crédito até 
180 dias." 

No mesmo trabalho, são apontados "os ar
tifícios para burlar a lei da usura", com as 

· seguintes considerações: 

a) recebimento, por fora, sem qualquer 
declaração, dos juros que . ultrapas
sam a taxa. legal de 12% ao ano; 

b) nas vendas . a prazo, acréscimo no 
preço da coisa de uma parcela atuà.
riamente equivalente à. diferença en .. 

· -tre os juros efetivamente cobrados e 
os declarados no contrato; 

·c) os ·Bancos cobram os· juros e comis
sões outras, sobrecarregadas . princi
palmente .nos empréstimos a curto 

_prazo; 

· d) as "operações triangulares", com a 
. intervenção simultânea do depositan

te, do Banco e do mutuário . <a dife
rença dos juros, .na. operação, é paga 
a.O · depositante, sém qualquer decla-
raçlio>; · 

' . 

e) empréstlnios em conta vinculada; 

f) sociedades em conta de participa
. ção, surgindo o mutuário como sócio 

ostensivo e o mutuante como sócio 
oculto; 

r) venda de letras de cAmbio com de
ságio. 

Adverte ainda a CNI que devem ser con
sideradllS as sociedades de crédito e finan
ciamento, o sistema de fundos de partici
pação e o sistema das letras de câmbio, além 
do procedimento do Banco Nacional do De
senvolvimento EconOmico, (a) com a con
cessão de empréstimos com cláusula móvel 
para o pagamento de amortizações e juros 
(reação do lucro efetivo em cada ano e o 
lucro previsto no projeto), (b) a participa-
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ção societá.rl.a., (c) as operações de under
wrlting (garantia de subscrição de ações) , 
e, finalmente, a complementação de emprés
timos simples por partes beneficiárias. 

Em Requerimento sob o n.• 685, de 24 de 
setembro de 1963, solicita. as seguintes infor
mações do Sr. Ministro da Fazenda (D.C.N., 
25·9· 1963, pág, 2.534) : 

'. 

"REQUERIMENTO N.0 686, DE 1963. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Ex.• sejam requisitadas 
as seguintes informações do Sr. Minis
tro da Fazenda: 
a) pronunciamento do Ministério da. Fa

zenda, SUMOO e FIBA'N·, sõbre o 
Projeto de Lei da CAmara n.• 57/62, 
que dispõe sObre taxas, juros, e dá 
outras proVidências (avulsos inclu
sos); 

b) qua.ls as delibera.ções, decisões e pro
nunciamentos, . com as razões que. os 
Justificaram, da SUMOC, FlBAN e 
quaisquer outros órgãos do Govêmo, 
que vêm autorizando os Bancos · a 
cobrarem taxas, comissões, Juros etc., 
que ultrapassam os limites máximos 
da lei de usura; 

c) sugestões que referidos· órgãos te
nham. a respeito do projeto, com a 
remessa dos balanços ou informa
ções a respeito dos lucros, reservas, 
património, · investimentos, depósitos, 
etc., dos maiores Bancos do Pais; 

d) apreciação analltlca dêsses . balanços 
e dessas Informações, com os rela
tórios que técnicos da FIBAN e da 
SUMOC tenham apresentado a res
peito. 

Sala das Comissões, 24,.de setembro de' 
1963 - Jetferson de Aguiar." 

O Presidente do Banco do Brasil, aten
dendo à solicitação que lhe fiz, informou 
(Oficio Pres. - 63/431, de 18-11-1963): 

"2) No aludido parecer, ressalta. aquêle 
nosso departamento, especialmente, o 
ponto de Vista, · sustentado por êste 
Banco, de que é perfeitamente le-

. gitima a acumula.çll.o dos juros das ope
rações bancárias - mesmo quando co
brados à taxa máxima legal . - com as 
comissões de abertura de cri!(jlto e de 
cobrança, visto que estas nlio guardam 
qualquer relaçlio com os juros, nlio ten
do sentido, pois, data. venla., n. propor
cionalidade que se pretende estabelecer, 
consoante o art. 2.• do mencionado pro
jeto. 

3) As consldera.ções all expendldas, de
sejamos .acrescentar que, segundo en
tendemos, no que respeita à ·fixação de 
taxas e comlliSÕes em geral, a melhor. 

. solução será ·aquela que se pretender 
dar através da reforma bancária em 
perspectiva, Isto é, deiXar a estipulação 
a critério do. órgão de cúpula. do siste
ma, , que,. assim, ponderados os diversos 
aspectos peculiares a cada caso, · ·pode
ria alterá~las . de 'aqõrdo com as exigên
cias . da. conjuntura, medida tanto ma.ls 
conveniente em face da crise inflacio
nária que enfrentamos." 

. ' . 
· o Banco Nacional de . Desenvolvimento 

Económico, pleiteando a . llbera.ção dos orga
nismos oficiais . de investimentos relativa
mente à limitação da taxa de juros, além 
de não a!etar o art. 16 da Lei n.• 2.973, de 
26 .de novembro de ·1956, aduz, entre .outros, 
os seguintes argumentos: 

"7. A inflação tem atingido, nos últi
mos anos, taxas elevadlssimas; multo.· 
superiores à soma. das taxas que o BNDE 
exige como remuneração de seus servi
ços e de seu capital; A taxa. de juros 
vigorante no mercado de letras de cê.ln
bio é atualmente da ordem de 35% .. 
8. O' projeto,. se convertido em. lei, tal 
como se encontra., "afetará· negativamen
te 'sobretudo as instituições especializa
das em financiamentos a longo prazo, 
justamente aquelas que ma.is contribuem 
para . o desenvolVimento econOmico do 
País. 

9. Os Bancos comerciais, cUjos reciursos 
provêm, em sua maioria, de depósitos 
populares, de custo mais baixo, podem 

·dar grande rotatiVidade · a seus · éa.plta.ls 
e, aSSim, alcançar grandes lucros, sem o 
preJufzo da inflação. MUlto ao· contrá-

. rio, o processo inflacionário os fs:
vorece." 

(Oficio P-449/63, de 18 de julho de 1963.) 

Os esclarecimentos do BNDE vêm acom
panhados de pronunciamento do seu Depar
tamento EconOmlco (Divisão de Estatística 
e Atuárlal, onde se encontra a composição 
da taxa média de juros, assim discriminada: 

Custo do dinheiro . .. . .. .. .. .. .. 8,5% 
Excedente a ser obtido para 

permitir honrar avais (40%) 4,5% 
Coeficiente de Inércia ........ ,· 0,5% 
Risco das operações de emprés-

timo ou par a. preço de ca-
pitais . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 3,5% 

Despesas n.dmlnistrativas ..• , . . 2,0% 

19,0% 
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·· Verifico que, consagrando a : lnfiação e 
consolidando os artifícios e.nge:lhosos ou não 
para. burlar a lei da usura, são invocados ar
gumentos protela.tóri~ ou contraditórios pa
ra a. rejeição do projeto, cujo merecimento 
reside justamente em se constituir em 
instrumento .MbU de comba.te ao surto in
flacionário . grave, que onera a produção, so
brecarrega os investimentos· e amesquinha. os 
orçamentos· domésticos · do povo . brasUelro, 
estiolando a. renda naclona1 e pa.ralisando o 
desenvolvimento econOmico da NaçAo. · 
· A rentabilidade do · capital não' poderia 

ultra.pa.ssar os indices mlnimos, que outras 
nações &dotaram; a. fim de. eliminar ou frus
trar o entesouramento e a usura., obrigando 
a. tOdos a inverter em obras .de relêvo. so
cla.l :o prOduto de sua pOUpança. ou dos lu
cros auferidos. no comércio e na.. mdústrla.~ 
Estados ·Ull1dos. e. Alema.nha conquistaram 
posições invejáveis no mundo,· porque com~ 
ba.teram e ellmínaram as tátlcas fra.u
dulenta.s de renta.b111dade fácU de · capi
ta.is usurários. · 
. Parte ·da renda naclona.l é recebida em 
forma de juros sôbre o capita.l, preferindo o 
público · l!l&.nter fundos imob111zados e, esté
reis,. sob. o. influxo do sentimento de Incer
teza com . relação ao que nos .. reserva o fu
turo, ensina SAMU,ELSON (Introd~ à 
Anállee Econ6mlca, vot n; pág. 121). 

. Quando o juro declina, o patr1môn1o. tota.l 
mencionado .no ba.lanço crescerá; porque 
uma ta.xa. · de juros mais ba.lxa significa um 
valor capitalizado do patrimônlo existente 
Imediatamente mais. a.lto (reca.pita.Uuoio 
pa.rà mais do patrlmílnio). assim como novos 
haveres ' surgirão, eis que novos projetas se 
t.onaan.m econ6mlcamente. poadvelll <ob. cit .• 
pág. 129). . . . .. 

· Conclui' o mesmo .autor: 
. "Em suma; a redução . da taxa' de juros 
aumenta a procura de valOres pelas em
prêsaS, assim como aumenta. a necessi-

• dade das emprêsas por . caplta.l de parti
. clpaçll.o e de ·empréstimos a serem pro
. · vidos pelos lares." (Ob. clt., pág. 130.) 

'• I , • .r , ' 

A redução da ta.xa de juros se afigura es
sencla.lmente vital a uma economia em de
senvolvimento; onerar .o custo da produçll.o 
e os investimentos reprodutivos com juros 
altos constitui melo há.bU para estlolar a 
produçlío e pa.:ra afugentar Investidores em 
todos os setores de ativldade, tornando iln
possívels e não lucrativos quaisquer projetas, 
em linha de princlp!o. 

Parece-me que tais práticas promovem 
imedlatamenta alguns males, que podem ser 
citados: redução ou 1nalterab1IIdade da ar-

recadação fiscal, com a imposSibilidade de 
reallzaçfiD de obras públlcas essenciais (es
tradas asfálticas, hospitais, escolas, usinas 
hldro ou tennelétrlcas, etc.); impos!büldade 
de absorção de mAo-de-obra ociosa, com .a 
marglnallzação de elementos válidos da so
ciedade (construção ou ampliação de. fábri
cas, exploraçll.ci' de· riquezas naturais, criação 

. de novos métodos de trabalho e de aplicação 
de produtos naturais, etc., de Iniciativa par
ticular) ; mercado Interno oscUante e fraco, 
com a precária e· difícil âQuislçAo dos pro
dutos acabados nacionais, tomando aleató· 
ria. a industrialização e comercia.llzação, 
com a instabüldade social premente e perigo
samente explosiva.; custos elevados. e pro
dutos gravosos, com estoques elevados e 
onerosos, tomando precárias e perigosas as 
atividades ··industrla.l, comercial e bancá
ria, sem a posslbUldade, ainda, de açll.o com
petidora no exterior;· manutenção, por ,via 
de conseqüência., . de baixos padrões de vida 
no País, com tra.ba.lho seml-escravo, com im
plicações e condicionamentos. graves, inclu
sive na produtividade,. com a elevação do 
custo da produção (divergências funestas 
entre patrões e. empregados; reivindicações 
salarla.ls e doutros direitos, em re.zll.o do de
sajusta.mento retna.nte; lnsta.bUldade da em
prêsa, tomando Insegura a sltuaçll.o de pa
trões e empregados, v.g.). 
~. o. bosquejo rápido que se pode apre

sentar, na lnfirmativa do sUoglsmo que se 
elabora pela aprovação do projeto, cujo me
recimento, consoante afirmei, reside no de
senvolvimento. econômico do Pafs e no anl
quUamento progressivo dos capltale usurá
rios, negativos e prejudiciais à Nação. 

Prosseguindo, com o abono da. llçll.o de 
técnlcqs com o. meu esplrlto, mas que a con~ 
tingêncla me leva a disputar, na lide nobre 
de bem cumprir com os meus deveres par
lamentares,. passo à relação entre a teoria 
monetária, de um lado, e a teoria da for
maçll.o de preços, de outro, para alcançar a 
questão noda.l dêste veto - a. ta.xa de juros . 
Numa, é exa.minado o nível geral de prc!10S; . 
enquanto, na ·outra., se detennina o preço de 
cada mercadoriá.. em funçll.o da oferta e da 
procura (teoria. geral dos preços e dos ciclos 
- relaçll.o entre: mercadoria de consumo, 
investimentos; despesas de consumo, econo- · 
mia.s). A Integração dêsses elementos se deu 
no século XIX, de acôrdo com a teoria de 
WICKSELL, dependendo êsse equillbrlo, 
preclpuamente, da ta.xa de juros (Leotures 
On PoUtlca.I Economy, vol. n; Interest & 
Prlces). ll: o processo cumulativo: 

"A alta de preços, pequena ou moderada 
a princípio, não pode permanecer en
quanto sua causa, !.sto é, enquanto a 



-7-

taxa. do_ mercado fica.r a.ba.bro da. taxa. 
nol.'mal. se, pois, os ba.ncos ma.ntiverem 
uma. taxa. de juros ma.ls ba.lxa. do que os 
empreendedores eapera.m obter de seus 
negócios, Isto crla.rá o estimulo pa.ra. no
vos lucros, e a. concorrência. entre êles 
fa.rá nova.mente subir os preços do tra.
ba.lho e dos ma.terla.is, e, lndlreta.mente, 
das mercadorias de consumo, e a.sslm 
por diante." 

Vê-se, a.sslm, que o processo cumula.tivo 
de WICKBELL se constitui pela. deca.lagem 
entre a. "taxa. de juros do mercado" e a. 
"taxa de juros na.tural ou nol.'ma.l". Da.i de
corre: se · a. taxa. do mercado fOr iBua.l à 
taxa. na.tural, o sistema. econOmlco esta.rá em 
equilfllrio; a taxa de juros será igual· à de 
rendimento do capital; as economias sedo 
totalmente a.bsorvldas, .. e o. nivel geral de 
preços · manter-se-á estável .. ·<v. EUGMfl:O 
GUDIN, Prlnciplos ele Economia Monetirla, 
vol. II, pág, 18) . 

mCKS, ln Value Anel Capital, escla.rece: 
"Se não se prevê a alteraÇAo das ta.xa.s 
a curto prazo, a taxa a prazo longo ex
cederá a de curto prazo, de um prêmio 
normal de risco; se a tau-a curto prazo 
é considerada . como a.normalmente bai
xa.,_.a taxa a loago prazo se est&belece
rá · a. um· nivel nltida.mente superior .a 
ela; a taxa. a curto prazo só será supe
rior à taxa. a prazo longo, quando se 
corisldera. que a taxa. a· curto prazo no 
momento é anol.'malmente alta." <Págs. 
144 e 152.) .,. · 

KEYNES a.salna.la que a tau ele Juros é 
determinada, a cada. momento, em. larga 
medida, pela Idéia que se faz do seu valor 
futuro (General 'l'heory, pág, 203), Mas o 
acicate e o Impulso que se possa dar a es
sa.s previsÕes, numa. econOmia fraca. e lns
tá.vel como a nossa, exigindo, para scbrevl
ver, · de atlvldades inúmeras e de Investi· 
mentos infinitos, têm· que ser moldadas, no 
lnterêsse · nacional, e, contidas, no lnterêsse 
scclal. 
' Uma alta te.xa de juros é um Indicio de 
maior severidade de raciona.mento, ensina " 
Proti:ssor :a:ABERLER, é um . avise .aos lm· 
prudentes e. aos"que opera.m em negócios de 
Vulto superior a suas posslbWdades. :li: .um -
aviso de crédito mais escassc, adita EUG:S:· 
NIO GUDIN (Obra citada, vol. II·~ pá.g, 35), 

,. 
CHARLES P .. KINDLEBERGER, Profes· 

sor de Economia do Massacbussetts Instl· 
tute of Technology, escla.rece que o processo 
de crescimento pressupl5e se crie um ex
cedente para ser aplicado em investimento 
de capital (Desenvonvlmento Econômlco, 

pág, 90). No entanto, a poupança. nAo é pos
slvel, em qualquer setor. da economia, quan
do o . sistema está condicionado à espolia
ção de juros usuários, submetido o proces· 
so -de apllcaçAo de capita.ls ao progressivo 
rendimento de te.xas descontroladas, em as
censão permanente, com a utWzação -'PI'tbll· 
ca e confessada ·de artlflclos · flllrantemelite 
Derm, mas consentidos pelo Govêmo, im· 
postos por capitalistas ·e tolerados · volun· 
tàriamente por alguns, .porque com recupe
raçAo fá.cil e ·lucrativa, ou por impoal~ de 
contingências aflltlvas, . de partlcula.rea; ln· 
dustrla.ls ou comerciantes em decadência. 

ConclÜo. êste meu voto, . recordando episó
dio que ocorreu em · New York, em 1981, 
quando ali estive Integrando a DelegaçAo. 
BrasDelra na. XVII Assembléia das Naç6es 
Unidas. Naquela oportunidade, o Emb~ 
dor AD~ BTEVENSON perguntou-me 
auombradci. ;se seria verdadeira a lnforma
c;Ao que tivera de· que no. Brasil _os Juros se 
elevava.m a 12% a~. ano! Respondi-lhe que 
os "privilegiados" pagava.m 12% ao ano, mas 
era corrente no· pais a taxa.. de 3 a li% ao 
mês, o que . se me afigurava uma espollaçAo, 
o a.merlcano ilustre ficou perplexo, estra.; 
nhando que pudesse o Pafs progr8dlr com 
ta.xa.s de ·juros .tAo elevadas. No seu pais a 
taxa. 6 apenas de 3,5% ao ano, com crédito 
fácil e assistência técnica abundante, em 
todos os setorea ·de atlvidade. · Daf, ··o fan~ 
tlco e admirável desenvolvimento da Na
çAo a.merlcana. 

Nada justifica que se prossiga com a po· 
lítica. .err6nea e equivoca que se tem &dotado 
no Pais, ·favorecendo-se grupos econ61nicoa 
vorazes, em detrimento do BrasD ·e do 
povo. 

A poUtlca financeira desta NaçAo tem que 
se desvencilhar dos grupos financeiros, eco" 
nOÚlicos ou ollgá.rqUicos, que · domlnara.m b 
MiniStério da Fazenda, orientando-a, pro 
domo 1111a. 

· :li: preciso salvar êste Pais, com rendncia, 
trabalho e coragem, que ·só a ausência de 
compromissos e a audácia dos pioneiros po. 
derão posslbWta.r, nesta hora decisiva da 
NaçAo, 

Com estas razões, voto Pl!la aprovação do 
projeto, divergindo do Ilustre Relátor, que 
a adotou, em principio, como se viu, mas 
sufragou a. tese da alteração com a reforma 
bancária, a qual -::- entendo eu - r..Ao se 
vincula aos propósitos Imediatos e urrentes 
da. proposição. 

Sala das Comissões, em 9 de Julho de 
1964. - senador Jefferson de Agula.r. 



VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
. · · SENADOR JOSE ERMIRIO 

.. Determina c. projeto, em seu art. 1.0, que· 
a taxa de juros não· poderá s•:r super.lor a. 
12% ao ano, seja ·qual fOr a natureza . do 
contrato, do empréstimo ou· da transaçlío, E· 
vários dispositivos complementares, na fal.; 
xa ·do .. mesmo assunto, são ainda veicUlados 
no texto da proposição... · 
· O : projeto . foi apresentado em abr.ll de 
1962, pelos Deputados Pedro Aleixo e Auré
lio Vlanna, sendo recebido nesta Casa,: a 4 de 
junho do mesmo ano. Apreciando-o, a ·Co~ 
missão de.Constltulçlío e Justiça opinou pela 
sua aceitação, com emenda; mandando su-
prl!riir seu · ar,t: 8.0 · · 

· Na breve justificação formUlada . em abo
no''à medida proposta, seus lltistres autores 
aludiram à necessidade da "dar ·cumprlmen• 
to· fiel . ao · pr.lnclclo constitucional que faz 
da usUia, em tôdas as suas modalidades, até 
mesmo um illclto penal". · 
.· A propósito do assunto em tela, cabe Ini
cialmente breve consideração em tOrno das 
estruturas que se fazem necessárias à · solu
ção dos problemas da comunidade .. nacional. 
No que diz 'iespelto a elas, aliás, a . açlío do 
leglsladór .. ppde fazer-se notar de três dife
rentes maneiras: Il · crlando~as: II) aperfel
çoando.:as; m>. reformando-as. 

· OÍ'a; · existe no Brasil uma estrutura ban
cár.la. TOda a Imensa e complexa tunçlío re
servada a essa .estrutura, no quadro· de 
qualquer economia, 'vem sendo, de ' algum 
modo, . eierclda pela rêde de estabelecl!Íien·
tos de crédito Instalada no PaiS sob o co-· 
mando da superlntendêilcla da Moeda e do 
Crédito. 

sem dú'Vida, êsse nosso aparelhamento 
destinado a lidar com os assuntos da moeda 
e do crédito revela-se de. há muito Impró
prio para a mlsslío que lhe cumpre executar, 
a bem do equlllbrlo e do crescimento da· 
economia nacional. E surge, entlío, a con
tingência de uma escolha entre dois esforços 

·possíveis, . para dotar o Pais. da estrutura 
bancária realmente apta a atender às suas 
pecullar.ld~>des. 

O primeiro dêsses esforços consistiria, ape
nas, em. corrigir as . deficiências setorials do 
sistema existente, orientação em que - dls• 
pondo sObre o importante problema dos juros 
...: se enquadra o presente projeto. O se
guncjo esfOrço, de amplitude maior, objetlva
rla a reforma total do mesmo slst.ema. 

.Acontece que estamos As vésperas da re
for.m'a · bancária, · Tal afirmação pode ser 
feita em:- virtude· da existência de Iniciativas 

diversas nos âmbitos do Executivo e do Lc· 
glslatlvo, com vistas àquele objetlvo, bem 
como da já e'Vidente convergência dos ditos 
projetas no rumo único de ·uma pronta ob
jetivaçlío. 

. Ora, se vamos . reformar o' sistema bancá
rio inteiro, criando, extinguindo ou aperfei· 
çoando organismos, vamos também refor
mular a legislação que rege as operações 
dêsse sistema. E dêsse modo, obviamente, 
será revista e atuallzada a legislação que 
trata de juros. . 

Claro que o p~oblema dos juros 'transcende 
ao exclusivismo .da esfera bancÃ.rla .. Há pre
visão de juros . em operações financeiras de 
qual,quer natureza, esteja ou nã() entre seus 
agentes um estabelecimento bancário. . 

Mas, nem por isso, em nosso entender, a 
questão dos juros deixa de estar estreita
mente vinculada ao problema da· organiZa
ção bancár.la. E, dêsse modo, achamos que 
o momento indicado. para colocá-Ia em no
vos tênnos 'será aquêle . em que se fizer a 
reforma do. sistema bancár.lo nacional. 

A economia do Pais precisa dos Bancos 
para eXPandir-se. E· o Bancos,' por sua vez, 
precisam auferir lucros que assegurem sua 
sobrevivência; para: o pleno exercicio da ·fun
ção que lhes cumpre desempenhar.· 

. . Ora, êsses lucros tenderão a d~saparecer 
ou a cessar, se a legislaÇão estabelecer tetas 
rlgldos para os juros. bancários, '.mas não 
Impedir que organizações de outro. tipo -
como é o caso · das emprêsas de financia
mento ·....; possam cobrar, de· fato ou de· di· 
reito, juros mais altos em suas transações. 
ou; então, posslim oferecer juros mais com·· 
pensadores a seus clientes. 

. ' ' . ' 

Observaremos, em seqUência, que. essa 
questão de juros, seus limites, sua Incidên
cia é, sob todos os aspectos,. assunto· delica
do, em países cuja moeda esteja na situação 
Instável ·em. que se. encontra a moeda bra,. 
slleira. · 

Torna-se, em .. tais casos, difícil e perigoso 
legislar, pelos· efeitos Imprevistos, danosos ao 
lnterêsse colativo, que uma norma legal aav· 
tada sem maiores cuidados poderá gerar. O 
que, talvez, no caso, se aproximasse mais da 
verdade, do ponto de vista econOmlco, seria 
vincular a taxa de juros ao indlce da des
valorização da moeda nacional, pois, à pro
porção que a moeda perdesse substã.ncla, a 
taxa subiria. 

As dificUldades começariam, em se tratan· 
do de disciplinar juros, na própria supera· 
ção do primeiro obstáculo: encontrar per
feita de.firliçiío para usura. 

' 
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Como os fatos indicam que a reforma ban
cária será em breve processada no l?ais, 
como dissemos, entendemos q,ue todos os 
problemas com ela relacionados - o de dis
ciplinar os juros, Inclusive - receberão o jus
to tratamento, dentro da i!ldispensâvel har
monia com as múltiplas exigências do qua
dro conjuntural. · 

Por essas razões, consideramos em com
pleto antagonismo com o interêsse público, 
nest.e momento; quaisquer proposições que 
visem a aperfeiçoar detalhes de um sistema 
bancário eln vias de ser totalmente l'econs
tltuido. 

Opinamos, assim, pela rejeição do projeto, 
bem como da Emenda n.• 1 a êle. apresen
tada pela Comissão de Contltuiçlío e Jus
tiça. 

l!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 31 de agõsto de 
1963. - .JO!Ié Ennfrlo, Relator. 

O SR; 'PRESIDEN'lE (Mou.ra. Andrade) -
Está finda a leitura do Expediente. (Pa.usa.) 
Sôbre a mesa, ofício que vai ser lido. 

:l!: !Ido o seguinte 

OFlCIO 

Excelentíssimo sr. Presidente do Congres
so Nacional: 

O Partido Democrata Cristão Indica o 
Deputado Euclides Triches em substituição 
ao Deputado Cid Furtado para· integrar a 
Comlsslío Mista que examinará a Emenda 
Constitucional n.• 4, de 1965. 

Sala das sessões, em 15 de junho. de 1965. 
- Geremlas Fontes - Deputado Vlce-L!der, 
em exercício. ' 

·'' ', . 
O SR.. PRESIDENTE (Moura Andrade) -

A ?residência · do Congresso Nacional de
signa para substituir o Sr. Deputado Cid 
Furtado, na comissão Mista que examinará 
o Projeto de Emenda Constitucional n.• 4, 
de 1965, o Sr. Deputado Euclides Triches. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Wilson 
Gonçalves. -· O SR. WILSON GONÇALVES :..:... . (Sem 
revisão do o:rador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, na qualidade de Líder eventual 
elo Partido Social Democrático, passo a 
ler, para conhecimento do Senado, a mensa
gem que a dlreção do Partido e a sua lide
rança, no Congresso Nacional, enderaçaram 

ao ex-Presidente Juscelino Kubitschek de 
Oliveira: 

"Quando se completa o primeiro aniver
sário do seu afastamento do Pais, a 
direçlio nacional do P.s.o. e as l!deran~ 
ças do Partido no Senado e na Câmara 

· dos Deputados sentem-se nó dever de 
ti'azer ao eminente amigo, em nome da 
nossa agremiação partldáriÍL, o testemu
nho da nossa inquebrantável sol!darle
dade,'liUn!lntando que o Império das cir
cunstê.nclas politicas o tenha ·forçado a 
ausentar-se do Brasil, privando-nos do 
seu convívio e. do concurso da . sua expe
riência e do seu patriôtismo para a so
lução dos problemas da conjuntura na
clona!. 

Não apenas os seus correligionários do 
P.S.D., pela voz dos seus representantes 
no Congresso Nacional, mas todo o povo 
brasileiro sente a sua ausência· no mo
mento em que o Pais procura retomar, 
através das eleições de 1965, para a es
colha. de onze ·governadores esta.duals, o 
curso da su!L plena recuperação · demo
crática, que· se deve consumar coin · o 
pleitO' de 1966 para a Presidência da Re· 
pública e a renov;;.;;ão do Congresso 
Nacional. · · · 

Estamos certos de que, quaisquer que se
jam as vicissitudes da. nossa situação po
I!tlca, o P.S.D. contará sempre com a 
cooperação de quem, pela sua esclareci· 
da visão de estadista e pelos relevantes 
serviços prestados à. nossa Pátria e ao 
povo brasileiro, conquistou a consagração 
dos seus contemporâneos e fêz jus ao 
reconhecimento da posteridade. 

(a) Amáral Peixoto, Presidente do Di
retórlo Nacional do P.S.D. - WDson 
Gonçalves, Líder do P.S.D. no senado 
Federal, e Martins Rodrigues, L!der · do 
P.S.D. na Câmara dos Deputados." 

!!: esta., Sr. Presidente, a palavra do Parti
do Social Democrático a seu eminente cor

. rellgionárlo que o destino afastou da ati vi· 
dade politica do País e que, embora distan
té, mantém viva a Imagem da Pátria. 

. Era o que eu tinha a. dizer. (Multo bem!) 

O SR, PIU\SIDENTE (Moura Andrade) -
Não há mnls oradores Inscritos. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo Irá proceder à. leitura 
de requerimento de autoria do nobre Se
nador Guido Mondln. 
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ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 355t de 1965 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 316, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de pu
blicaçAo para a Imediata dlscusslio e votaçAo 
da redaçlio final do· Projeto de Lei da CA
mara n,o: 77, de 1966 (n.0 2.662-B/66, na Casa 
de origem), 

Sala das Sessões, em 16.de junho de 1965. 
- Guldo MondfD. . 

O SR. PRESIDENTE (Molll'& Anclra4e) -
Em votaçAo o requerirl1ento. · 

Ós Srs. Senadores que ·o • aprovam queiram 
permanecer ·sentados. (PaUBao) 

Está aprovado. 

Em conséqUêncla, passa-se, · Imediatamen
te, à discussAo e votaçAo da redaçAo . final 
do Projeto de Lei da CAmara. n.0 77, de 1965, 
apresentado pela Comlsàlio de RedaçA.ci,. que 
autoriza o Poder Exeeutlvo a abrir, pelos ór
gAos subordinados à Presidência da Repúbli
ca e Mlnlstérios que menciona, os créditos 
especiais no montante de ................ .. 
Cr$ 47.033.454.687,70. . 

Em dlscussAo a redaçlio !lnal. (PaUBao) 

Se nenhum Sr. senador pedir a palavra, 
darei a dlscussAo como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Emvotaçlio. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redaçAo 

final queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à sanção. 
ll: a· seguinte a redação final aprovada: 

PARECER 
N.• 787, de 1966 

da Colllissio de Redllçio; apresentando 
a redaçáo final do Projeto de Lei da CA
ma.ra n.0 77, de 1966 (n.• 2.652-B/85,. na 
Casa de origem.) 

Relator.: Sr. Wu.lfreclo Gurpl 

A Comilisão apresenta ·a redaçAo final do 
Projeto de· Lei da Câmara n.0 77, de 1966 
(n.• 2.652-B/115, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelos 
órgãos subordinados à Presidência da Re· 
públjca e Ministérios que menciona, os 
créditos especiais no :montante de .•..•.••. 
Cr$ 47.033.454.687,40 (quarenta e sete bi
lhões, trinta e três milhões, quatrocentos e 
cinqUenta e quatro mil, seiscentos e oitenta 
e sete cruzeiros e quarenta. centavos). 

Sala das sessões, em 15 de junho de 1965. 
- Sebastião Archer, Presidente - Wallredo 
Gurrel, Relator ~ Josaphat Marinho, 

ANEXO AO PARECER 
· N.0 787, de 1965. 

. Redqio final do Projeto de Lei da CAlDara, n.• 771 de 1985 (n.'! 2.852-B/86, na 
Casa ·de origem), que autoriZa a abertura de créditos· especiais, no montante de 
Cr$ 47.033.454.687 ,4o (quarenta e sete bUhões, tr!Dta e três milhões; quatrocentos e 
cinqUenta e quatro mU, seiscentos e oitenta e sete cruzeirOs e quarenta centavos), . 
a 61'fi0& mbordlnados. à Presidência da República e diversos Ministérios. 

Art. 1.• - ll: o Poder Executivo autorizado a abrir, pelos órgãos subordinados à Pre
sidência da República e Ministérios,· a seguir indicados, os créditos especiais no montante 
de Cr$ 47.038.454.687,40 (quarenta e sete bllh6es, trinta e três mllh6es, quatrocentos e 
cinqUenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete cruzeiros e quarenta centavos), discri-
minados na presente Lei:. · 

PRESID:tNCIA DA REPúBLICA 

1 > Para regularização de despesas do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, relativas ao exercício de 1963, com. 
o pagamento do 13.0 Íih1~\rlo a que faz jus o pessoal do Ser-
viço Nacional do Recenseamento, admitido de acOrdo com a 
legislação trabalhista CMF. - SC. 173.511/63) ........... . 

2) Para regularizaçAo de despesas realizadas no exercício de 
1963, nos têrmos d'l. § 1.•, do art. 48, do Código de Conta
bilidade da União, referente a pessoal do Conselho do De-
senvolvimento <MF.- se. 195.066/63) ................... . 

66.576.142,10 

48.676.000,00 

115.252.142,10 
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: SUPERINTENDl!:NCIA DO PLANO DE VALORIZACAO .. , 
i·' 
I ECONOMICA DA REGIAO FRONTEIRA SUDOESTE DO 
' 

PAta . r· 
I 1) Para pagamento da parte referente às dotações orçamen-
' 
'· i. tá.r!as do exercfclo de 1962, consignadas à. Superintendência 

! 
do Plano de Valorização Económica da Região Fronteira Su-
doeste do Pais, que nAo foram pagas, nem relacionadas ,. 
como Restos a Pagar, naquele exercfclo (MF.- se. 2.528/64) 403.944.000,00 I: 

[, 2) Para regularização de despesas realizadas no exercfclo de· 
i• 1963, na forma do § 1.0, do art. 48, do Código de contabl-
,. lldade da União, para a manutenção da Superintendência 

do Plano de Valorização Económica da Região Fronteira 
Sudoeste do Pais (MF- SC. 292.70&/63) ................ 4.0.100.000,00 

3) Para atender às despesas com o funcionamento e pessoal 
da Superintendência do Plano de .Valorização EconOmlca da 

i'•. 
Região Fronteira Sudoeste do Pais, no exercfclo de 1964, em 

I face, especialmente, do reajustamento dos vencimentos do 

i( pessoal temporá.r!o, de que trata o art. 42, da Lei n.• 4.345, 
310.520.oo0,00 I ' de ·26 de junho de 1964: I I I I O O I I 0 O 0 0 O I I I O O O O I O I I O I O O O O O 0 0 I I 0 0 

~.564.000,00 

I, 
MINISTI!:RIO DA AERONAUTICA I 

!, 1) Para regularização de . despesas reaUZadas em 1957, na ,. 
forma do § 1.0 do art. 47 do CCU e Inscritas no Mlnls-
térlo da Fazenda como "Diversos Responsâvels - Despe-
sas a Regularizar" <Processo MF . .;... se. 3'.!3.304/57) .; .• 1. 438.540; 225,60 

' 2) Para pagamento da cota prevista para as companhias 
Civis de A viação, correspondente ao auxilio às emprêsas 
nacionais concessloná.r!os de transporte aéreo <Processo 
MF. - se. 207 .493/55) o o o o o O I o o o o o I o o O O o o O O o o o o O O I I I I I o O 12.717.480,00 

3) Para atender ao pagamento das vantagens previstas nos 
arta. 300 e 303 do CVVM. aos oflelals e praças reformados 
por Incapacidade flslca, referente aos anos de 1954 e 1957, 
em virtude do Parecer n.• 355-Z, da CGR, publicado no 
D. O. de 28/1/57 <Processo MF.- SC. 67.642/59) ...... 62.250.000,00 

4) Para atender ao pagamento de despesas realizadas com as 

i. 
obras de ampllação da pista 18-36 - Aeroporto· de Guara-
rapes - Recife <Processo MF. - se. 43.527/61) •• o •• o •• 110.110.000,00 

5) Para regularização de despesas realizadas em 1962, na 
forma do 1 1.• do art. 48 do ecu e Inscritas no Mlnlsté-
rio da Fazenda como "Diversos Responsâvels- Despesas a 
Regularizar" (Processo MF. - se. 421.677/62) O o O o O I O I I I 652.378.677,30 

6) Para. atender ao pa.gamento de despesas relativas ao rea-
Justamento de salá.r!os, ·abonos de emergência e especial 
temporârlo e sa.lá.r1o-famfl1a, devidos a pessoal admitido à. 

168. 081.127,00 conta de dotação global <Processo MF. - se. 417.016/63) 
... 

2.444.077 .50&,90 ,. 

MINISTll:RIO DA AGRICULTURA 

1) Pnra. constituição de recursos do Fundo Federàl Agroj)ecuâ-
rio <FFAP), de acOrdo com o Item VI do art. 4.0 da. Lei 
Delegada n.• 8, de 11-10-62, correspondente a. 0,5% da t!lxa 
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de despacho aduaneiro, prevista no art: 66, § 1.0, da Lei n.0 

3.244, de 14/8/57, arrecadada em 1963 (Processo M. 'Agr!c. 
- 3'7 .436/64) .......... o o ••• o ••••••••• •..• :· •• ' ••• o. o o ••• o ••• 

2) Para socorrer os agricultores cujas plantações foram pre
judicadas pelas chuvas torrenciais que assolaram de forma 
calamitosa vários Munlclplos do Estado do Pará, durante 

· a última estação lnvemosa <Processo M. Agr!c. - 58;.778/64) 
' ' ' 

3) Para pagamento a Laúrlndo Nunes de lndenlzação a que 
tem direito, de· acôrdo com o art. 144 do E.F., -pelas' des- · 
pesas que efetuou em ·conseqüência de acidente em serviço; · 
resultando cegueira total do ôlho direito <Processo M. Agrlc . 
.:... 3.158/63) .......... · ... ,', ................... ;.; ........ '. 

'4) · :Para atender às despesas decorrentes da execução das 
obras do Centro Pan-Amerlcano de Febre Aftosa (Processo 

84.367.137,90 

100',000.000,00 

45.000,00 

M. Agr!c. - 68.101/64) .... ; ........ ; ........... ; ..... ; •. ; ; • . 20.48&.000,00 

5) Para atender às despesas com a· conclusão das obras do 
Hospital no km_47 da. antiga Rodovia Rllr-São Paulo (Pro-

.. c~sso M. Agr!c. - 2.247/64) ........ ~ ..... ~ ........ ; ...... ; , . 2oo_;ooo.ooo,oo 

6) ·Para constituição de recursos do Fundo Federal Agrope
. cuárlo - FFAP -, considerando o disposto no Item I. do 

· · art. 4.0 , da Lei Delegada n.0 8, de 1-1 de outubro de 1962, na 
!mportA.ncla correspondente à diferença entre 3% da Renda 
Tributária da União, arrecadada em 1963, ·e a· dotação atri
buída ao FFAP, no Orçamento Geral da União, .relativa ao 
mesmo exercício· (Processo M. Agrlc. ·..::; 68.208/64) .. .. • 14.438.443;888,20 

,, '' ' ' ' ' ' . '' ·' 

· 7) Para regula.iização de despesa na forma cio á.rt.~ '43 'do 
ccu com a aquisição de medicamentos e ~neros al!men- · 
tícloá para as populações atingidas pelas Inundações ocor- · 
ridas no Estado do Maranhão (MP'. - se. 51.955/64) ·•••• ·250.000.000,00 

MINISftRIÓ ,DA EDUCAÇAO E CULTUB.Á 

Para atender· às despesas ·com a recuperação do Hospital 
Antônio Pedro, situado ·em Nlteról, ·da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro (MP' . ...:. SC. 411.709/64) .. 

MINISftRIO DA FAZENDA 

· 1) . Para Hquldação de compromissos assumidos, contratual
mente, com a "Remlngton Rand do Brasll.S.A.", pela pres
tação de serviços técnicos no exercício de 1961 <MF. - se .. 
37 .0'19/61) O O O O 0 O 0 0 0 0 0 0 O 0 O O I O 0 0 0 I O O O O O O o, o~ O O O O O 0 0•0 0 0 0 0 O 0 0 0 0 0 0 

· 2) · Para regularização de despesas efetuadas pelo Conselho ·de 
Ministros, com o seu funcionamento, no exercício de 1963 
<MF. - se. 31111!00/62) .................... ; ............ .. 

3) Para ocorrer ao pagamento à Companhia Urbanlzadora da 
Nova Capital - Departamento de Telefones Urbanos e • 
Interurbanos - de taxas referentes a Hgações telefónicas 
entre . Brasüla e o Estado da Guanabara, efetuadas em 
196() (403~ 195/62) ' ......................................... . 

4) Para pag(lJllento de serviços · de telex, prestados pela C la. 
Rádio Internacional do Brasil, em 1963: 
Fev. (MF. 61.368/63) ................... .. 
Mar. (MF. 77.220/63) .................... . 
Mar. (MF. 77.221/63) .................... . 

28.172,80 
33.065,10 

802.502.60 

·15 ;(193,341.026,10 

· ooo;ooo.ooo.oo 
' 

57.672.048,00 

16.425. 56(),00 

3.506.419,30 
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Mar. (MF. 77.223/63) o •• o •••• ' •• o ' •••• o •• o 175.073,90. 
Abr. <MF. 23.671/63) • o •••••• o ••••• o •••••• 308.069,60 

.Abr. <MF. 106.193/63) o o o o O o o O O o o o o o I O o o O I O 125.256,10 
Mai. <MF. 134.616/63) • o ••• o • o ••• , ' ••••• o • o 93;181,50 
Mal. (MF; 134.618/63) ••• o o •••••••••••• o o •• 93.518,70 
Jun. (MF. 152.393/63) O 0 O 0 0 O 0 0 O 0 0 O I O 0 O O 0 0 0 O 154.748,20 
Jun. (MF. 152.394/63) • o • o • o o •• o o •••••• o ••• 37.794,10 
Jul. (MF. 177.667/63). • •• o •• o o ••• o ••• o ••••• 54.037,90 
Ago. <MF. ~.122/63) o •••• o •••••••••• o o o • o 70.543,00 
set. (MF. 236.092/63) • o ••• o o o •••••••••••• o '14:428,40 
Set. (MF. 236.093/63) • •••••• o ••• o • o o o • o ••• 71.760,00. 

·out. (MF. 263.435/63) o •• o • o o. o • o ••••••••• o 2/1.329,90 
N'ov. (MF. 86.632/64). • • • • • o •• o •••••••• o •• o 121.440,00 . 

Para pa.ga.mento de serviços de . telex, prestados pelo De
partamento dos . Correios. e. Telégrafos,. • durante os exercícios 
de 1961 e 1962 <MF. - 23.671//63) .................. .. 

' . ' ' .. ,. 
.Para. regularização de despesas com pessoal e com a substi
tuição de material técnico, na Rádio Ns.cional de Brasllla, 
no exerclcio de 1963 <MF . ..:.... 105;064/63) ................ . . . 
Para. pagamento de· despesas provenientes de. serviços de 
comunicação telegráfica · lntemaclonal, ·prestados pela. "All 
Amerlca Cables and Radio, Inc.", em 1963 CMF. -
106.319/63) • . .. .. ......................................... . 

Para liquidação de . despesas provenientes do fornecimento 
de papel, feito pela Cia. Fabricadora de Papel, em 1961, à. 
Casa da Moeda (MF. - 119.397/63) ..... · ............... . 

· ·Para. pagamento ·de despesas · provenientes de serviços de 
telex, prestados pela Cia. Radiotelegráfica. ·Brasileira, em 
1963: 
Abr. 
Ago. 
Set. 
set . 

(MF. 206.332/63) .................... . 
(MF. 206·.333/63) ...................... · 
<MF. ·;234;668/63) .................... .. 
(MF'. 234.669/63) .... o. o •••••••••••••• 

.. . ou~. (MF. ·264.536/63) · ·; •. ;; •. ; .. ;; .. ;;; .. .. 

5.399,80 
36.070,90 

175.645,101 . 
7;244,20 . 

. 89:443,40 
223.608,60 Nov. (MF. 285.206/63) .................... . 

· 10) . Para liquidação .de compromissos assumidos com o B.anco 
do Brasil S.A., relativos às despesas decorrentes do forne
cimento de carvão nacional feito pelas emprêsas Industriais · 
às estradas de ferro da União, em 1961 <MF. - 270.415/63) · 

11) Para liquidaÇão de con;promlssos assumidos com o Banco 
do Brasil S.A., relativos às despesas decorrentes do for
necimento de. carvão. nacional feito peliÍs emprêsas !Íldus
trlals às estradas de ferro da ·União, em 1960 (MF. -
294.159/62) ·. ~ ................ :-...... · ..................... . 

12) Para liquidação de compromissos assumidos com a Compa
.. nhla Urbanlzadora da' Nova Capital ·- Departamento de 

· Telefones Urbanos e Interurbanos -:- pela Instalação de te
lefones na residência do Ministro da Fazenda em Brasllla 
(MF, - 417.315/63)_ ..................................... .. 

13) Para pagamento, à. Administração 'do POrto do Rio de Ja
neiro, de despesas referentes a taxas de armazenagem e ca~ 
patazlas, devidas pela Casa. da. Moeda. (MF. - 24.333/64) 

14) Para regularização de despesas com diárias dos membros 
da. Delegação Brasileira. à. m Conferência.· da ALALC, rea
lizada em Montevidéu, de 1.0 de outubro a 5 de novembro 
de 1963 <MF. - 276.362/63) ............................ . 

2.200.921,60 

2.237.855,90 

20; ()()(). 000,00 

2.426,80 

6.680.000,00 

537.312,00 

. 
L284. 885,90 

. 491.400.124,90 

130.800,00 

1.455.479,50 

5 . 667. 503,00 
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15) Para atender à regulartzaçAo de pagamento de despesas de 
de 1983, asalm dividida <MF •.. - 38.106/64): 
Pessoal do· Quadro Parma.nente .••..•.•. 
Pessoal do Quadro Especial .•.•.••...... 
Ina.tivos e Pensionistas ............... .. 

724.616.9M,OO 
339.839.760,00 . 
410.901.140,00 

16) Para regularjzaçl.o de despesas rea.llzadas n& forma do a.rt. 
48 do Código de. conta.bWdiide ·da Unlio, com .o pagamento 
de subsidias devidos àS emprêsa.s · naclona.ls produtoras de . · 
fertilizantes; referentes aos exercícios de 1961, 1962 · e 1963 . · 
(1\IP. - 102.938/63) .. ;; ; ; .; ~ ~;. ~;; ~ ... ;. ~; .. ~ ...... ·. ;·, .. : .. 

. · 17) Para regularlzaçl.o .. de despes&. com. o . pagamento dos ven
·clmentoa do Ministro Extraordiné.rlo para a Reforma Ad· 
mlnlstrativa., no período de 1.0 de fevereiro a 31 de de-·· 
zeuibro de 1963 <MP. - 418.453/83) ........... ; ......... · .. 

18) Para. regularlzaçlo · de ·despesas com a TV -Rádio Nacional 
de Brasnta,. no exercício de .1963 ............ ; ..... • .... .. 

19) Para . atender . ao pagamento. de diferença de venctlnentos . e 
demais vantagens· ao ·pessoal do Estado do Acre, relativa
mente aos exerciclos de 1981 e 1982, amparado. pelo a.rt .. 1.0 

da Lei n.• 3.967; de 6. de outubro de 1961, e enquadrado · ·· 
pelo Decreto n:• · 51.681, de 8 ··de novembro · de 1982 
(I.D' I - 12 I 082/64) t o t O o o t o o O O O O t O O o O t I O t o o o O I O O O I O t O t O o O 

20) Para. pagamento de servidores do Ministério da. Educaçlo 
e CUltura, referente· ao mês de dezembro de 1963 e · decor· 

· rente do aumento de .venclmentos e demais vantagens. da 
Lei n.• 4;lK2, de 17 de julho de 1963 (MP. - 29.344/64) 

21) Para. ocorrer ao. J18Bamento das despesas com ·o prossegui
mento das obras de construçAo do prédio destinado à De-

1.475.387.88t,40 

2 .~16.336.15915,10 

4.180.000,00 

150;000.000,00 

293. 614.0'10,GO 

.. . 4,1159.466,80 

legacia P1scal de Minas Gera.la <MP. - 151.681/64) ...... · 60.000.000,00 
22) Para. atendér à lntegrallza.çli> da cota. · da UniAo Federal 

no aumento d8 capital d& comPanhta. Vale do _Rio Doce 
S.A. CID'.,'~ ... 400.006/84). '~. t ••••• ·~ •• • ••• ~I~ •• ~ • ........ • ~ ••••• '• .• 8.~.~920.000,00 

· 23) · Para atender ao pagamento de awdllo-doença, no período 
de janeiro a· dezembro de 1964, ao servidor da Penltenclé.rl& 
Lemos .de Brito, Noel LUIZ de Melo <MF. -.27.299/64) .. 1513.600,00 

24) Para.. atender ao · l)Íis!Uneiito de 'servidores d~ Instit~tO Na- ·. 
clona.l de Educa.çAo . de Surdos, relativo ao mês de dezembro 
de 1983, decorrente do aumentO de vencimentos e dema.la 
vantagens da Lei n.• 4.242, de 1'1 de julho de 1963 (Mll', 
- 29.343/8&" I t ;·, 11 I 111 I I I I I I li I I I 1,1 O I I I I I I I I I I·. I I O I. I I I 1•1 I I 10'7.699,80. 

25) Para atendv ao pagamento . das gratificações · de pi.-esença. 
aos membros da ComlssAo de Investimentos e . das gratlf1· 
caç6es de representaçAo de Gabinete aos Integrantes da se
cretaria da· mesma Comlsslo, · relativamente aos meses de · 
julho a dezembro de 1964 (Mll', - 228.313/64) .. . .. .. .. .. 2 •. 752.394,80 

MINIS'l'ml.IO DA GUERRA 

1) Recursos destinados ao pagamento de diferença comple
mentar entre vencimentos e o salá.rl.o-mínlmo fixado pelo 
Decreto n.• 45.108-A, de 28 de dezembro de 1958, bem como 
acréscimo do abono de 30%, de que trata a Lei-n.• 3.531, 
de 19 de janeiro de 1958, conforme Nota n.• 37·D·6·A, de 

u_.sso.168.040,40 
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19 de dezembro de 1961 <Despachos Ministeriais nos pro
cessos protocolares sob os n.oa 6.2a0/63, 6.290 - 1144 -
2.334/64 - COSEP e 8.473/64-GM> ..................... . 

Recursos destlnildos ao pagamento da diferença de ven
cimentos. aos funcionários cujos nivels foram alterados pelo · 
~reto n.• 53.252, de 13 de dezembro de 1963, que aprovou 
o enquadramento definitivo do pessoal do Ministério da 
Guerra,. a partir. de· ·1960 ...................... · ..... ,·. ~ ... .. 

3) Recursos destinados ao pagamento, pelo Exércltcl, · de . des
despesas de qualquer natureza, com o .emprêgo da tropa e 
quaisquer outras medidas para a manutençAo da ordem, em 
conseqüência da conjuntura politica .por. que .passou o Pafs, 
a partir de substltulçAo do ex-Presidente JoAo Belchior 
Goulart (em sec. n.• 06, de 23 de abril de 1964) .. "'·' ..... 

4) Recursos destinados a. suplementar o crédito solicitado 
em EM Sec, n.• 06, .de 2ó de abril de 1964, para .atender a 
despesas de. qUalquer natureza, com emprêgo de tropa, etc., · 
para manutençAo .. da ordem, em conseqüência da conjuntura 
politica por que passou o Pafs, bem como atender tra.ns-
posiçAo da ComlssAo. Geral ~e Investigações <EM Sec. · n.• 

120.000.000,00 
'.: 

200.000.000.00 

008, de 24 de junho de 1964) .. .. .. .. .... .. ...... .. .. .. .. .. 200.000.000,00 
5) Recursos destinado& a atender· ao pagamento de danos cau

sados em bens da · Fazenda Nacional; nos territórios da 
a.• e 5.• Regiões M!Uta.res, pelos violentos temporais que 
assolaram aquelas Regiões, em fins de 1963. <EM n.• 006, 
de 17 de janeiro de 1964) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ..... 65.009.lJ72,30 

6) Recursos destln&dos a atender despesas com aqulsiçlio de 
mun1çAo, tendo em . vista . que as . explos6es ocorridas nos 
Depósitos de Deodoro e Pa.racambi deixaram o Exército 
sem .estoque (EM Res. n.• 080, de 22 de julho de 1963 'e 
001-DF-Res., de 3 de janeiro de 1964) .. ; .. .. • .. .. .. .. .. .. 3.000.000.000,00 

7) Recursos destinados ao atendimento . inicial, pelo Depa.r-. 
ta.mento de ProduçAo e Obras, de.despesas.com.aqulsiçAo de 
armamentos. mun1çlies, acessórios, transportes, seguros, etc. 
<EM n.• 02, de 13 de fevereiro de 1964) .. .. ................ 2.009.500.435,00 

8) Recursos destinados ao atendimento inicial de despesas 
· com a montagem de uma rêde de telecomunicações, abran

gendo as sedes dos Comandos dos I, rr,· m e IV Exércitos e 
Militares da AmazOn!a e Brasfila, bem. como substitulçAo de 
viaturas especializadas, aparelhamento . de Instalações esco-
lares, etc .. <EM n.• 105, de 10 de outubro de 1963) .••.•.. ; . 1.000.000.000,00 

9) Para regularizaçAo de despesa, na forma do art. 48 do 
CCtT, com o programa de reartlculaçAo do servtço de Rá- · 
d!o do Exército (MF. - SC. 264.038/63) ........ ...... .. 174.000.000,00 

MINISTJl:RIO DA JtTs.TICA E NEGOCIOS INTERIORES 
•' ' 

1) Para pagamento de divida de "exercícios findos", ao Ins
tituto São Vicente de Paulo, em Nova Cruz, Estado do Rio 
Grande do Norte, relativa. aos meses de novembro a de
zembro de 1955, referente a. Internação e . tratamento de 
Menores (Processo MJNI 38.795-55) ...... ; .............. . 

2) Para pagamento, à Sudeletro S. A., da. importância que 
lhe é devida. pelo material fornecido ao Instituto Gover
nador Macêdo soares, em 1955 (Processo MJNI (32.599/61) 

6. 775.214.718,70 

11.710,00 

55.830,00 
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3> Para. pagamento, a. Maria. Lúcia Rocha Dummar, do alu
guel do prédio ocupado pela. Delegacia Regional . do SAM, 

· no Estado do Ceará, relativo aos meses de janeiro a. março 
de 1958 <Proc. MJNI 39.420/59) ....................... .. 

4) Para. pagamento ao seminário. Arquldlocesano de São· José, 
sediado no Estado da. Guanabara, de lmporj;âncla que lhe 
é devida pela Internação de 25 menores, durante o exerci-

·. _.;" .: . "'elo .de 1961 <Proc. M~ . 32 .185/61) ............ ,· ........... . 

.•. 

5) Para pagamento ao . Asilo ·.:Isabel, sediado no Estado da . 
Guanabara, . da Importância ·que . lhe . é devida pela Inter
nação de 21 menores durante. o :exercfclo financeiro. de 1958 
(Proc. ·MJNI· 20. 759/62) ..... -~. ·~ ..................... ~ ...... . 

6) . Para pagamento· de · indenização, · reconhecida pelo Jufzo 
·. · · de Direito. privativo ·de Acidentes do Trabalho · do Estado 

da Guanabara, a Joli.O : Paulo : GulmarAes, · ex-Interino da . 
Penitenciária' Prof• ·Lemos de· Brito, em virtude. de ter 
sido vitima de . acidente ·do trabalho, do qual· resul.tou 
amputação traumática da s.• falange do 2.• •qulrodáctno 
esquerdo, sendo Cr$· 622,40 para pagamento das custas do · 
processo <MJIN 24.020/62) .. : ,' .. .; ........... ~-~ ... ; .. ~ .. ~--.. 

Para saldar o débitO contrafdo ·para com o Instituto · de 
Aposentadoria, e Pensões dos Industrlários; referente ·à cota 
do empregador, no perfodo de 7 de julho de 1958 a· 31 ds 
dezembro de 1959, não recolhida pela Divisão · do Pessoal· 

· do Departamento de Administração ·do Ministério da Jus
. tiça e Negócios· Interiores; · conforme · preceitua· o artigo· 
259 da Lei Orgânica.. da Previdência Social <Proc. MJNI 
12.350/58) .. ·. ·················································· 

8) Para regularização de despesa na forma • do artigo 48 do 
CCU, decorrente d& execução do programa. organizado pela 

· Comissão de Planejamento e . Execução das salenldades 
de Instalação do Govêrno Federal na Nova Capital do Pais 
CMP'. 64.957/M) ................................ ,· ...... ·~·~. 

' ' 

:MINIS'l'l:RIO DA SAúDE 

1) Para atender às despesas realizadas no exerclclo de i962, 
. na forma. do artigo 48, do CCU, relativas às seguintes 
dotações: 

Verba 1.0.00 - Custeio .. Consignação 
1.3.00 - Material de .consumo e de 

. Transformação. Subconsignações: 

· 1.s:11 - Produtos quúnlcos, biológicos, 
· tàrinacêuticos, etc. (Despesa autorizada 
à Delegacia Federal de Saúde da 5.a Re
gião - Processo número 53.486, de 1962) 

1.5.03 - Assinatura. de órgãos oficiais 
etc. (Despesa autorizada. a diversas re
partições - Processo número 54.034/62) 

1.5.04 - Dumlnaçáo a· fOrça motriz e 
gás (Despesa. autorizada. a diversas re-
partições - Processo número 41.545, de 
1962) o O O f O 0 0 O 1 O O 0 0 O O O O O 0 O O O 0 O O 0 O O 0 0 O O : f O 

181.522,00 

173.200,00 

4. 838.000,00 

19.500,00 

622.080,00 

348.319,80 

17.902,40 

104.295,00 

. 150.000.000,00 

151..179.637,20 
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1.6.12 - Aluguel ou arrendamento. de 
diversa.s repartições - (Processo número 
41.917, de 1962) f O O O O o o O O o o O O O O o', o to o o o 1 o 

· 1.6.23 - Diversos 

1) Despesa.s de qualquer natureza e pro
veniência, com fornecimento· de ali· 
mentação, diretamente pela admi· 
nistração, com órgãos do Serviço .. Na-

. clonai de Doenças. Mentais, Departa-. · 
mento Nacional .da Criança, serviço 
Nacional · do CA.ncer ·e· Instituto 08· 
waldo Cruz. (Despesas autorizadas 
à DivisAo . do Material - Ericar- · 
gos Gerais (05.02.02). Processo número 
40.726, de 1962) .• ; ••. ; ••.•• ; •••..• ;: 

2) Pára atender a despesas com · o Hospital 
Antônio Pedro, de Niterói,. conforme· EM 
143-Br., de 13 de abril de 1962, publicada 
no D. o. de 13 · da mesma data, sendo: 
Para,. manutençl.o •••••• ~ ••• ·• · .• · ••••• ~ •••• 
Para obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 

3) Para atender às despesas reallzada.s · no 
exercfcio de 1963, na forma dO § 1.•, do 
art. 48, do cctr, relativas às seguintes 
,dotaç6es: 
Verba .1.0.00 - Custeio. Consignação 
1.5. 00 - Serviços de Terceiros. Subcon
signaçlies - 1.5.04 .... Duminação, fOrça 
1. 6.11 - Telefone, telefonemas etc. (Pro
cesso n.• 41.627, de 1963> .•.•....•.. : ••.. 

3.919.816,00 

.. 
372.637. 683,00 

100.800.000,00 
65.000.000,00 

' 

13.071.000,00 

6 .131. 0000,00 

-i) Para atender ao pagamento das dividas do oepartainento 
Nacional da Criança com a Cooperativa Central de Làticf
nios na R.eglão Sudeste do Rio Grande do Sul (MF •. 
412.034/64) O O O I O O O O o I O o O o O I O O I O O I O O O o o o 1 o o o o o o o o o o O O O o O o 

:MINIBTll:RIO DO TRABALHO E· 
PR.EVIDSNCIA SOCIAL 

1) Para pagamento ao Instituto de Aposentadoria e Penslies 
dos :Marftimos, a fim de atender, em face da Lei n.• 1. 766, 
de 5·12·1952, às despesas com a cobertura dos deflolta rela
tivos aos exercicios abaiXo discriminados (MTPS 170.182, 
de 1963): 

1958 ••·••·•·•·•••••·•••·•••••••·•••·••··• 1959 • o ••••••• o •••••••••. , _. •••• o ••••••••• o • 

1960 .•....•••.••••.•••••• ·;,,, ............ . 

1961 ••·••··•••··••••·••·•••••••·•··••·•··. 
1962 ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1963 O O I 0 0 O O 0 O O O 0 O 0 0 0 0 0'0 0 O 0 0 0 O O O O O O 0 O 0 0 O O O 

53.934.304,70 
113. 818.132,70 
174.184.852,70 
257. 770.835,90 
419.050.175,40 
374.283.775,40 

2) Para. atender ao pagamento, à Fundação da Casa Popular, 
do saldo que lhe deixou de ser entregue, relativo à contri
buição do exercfcio de 1955, de conformidade com a. Lei 
n.• 1.473, de 24 de novembro de 19Sl <MTPS 185.139-63) 

381.650.121,00 

185.800. 000,00 

19.202.000,00 

166.701.415,20. 

733.263.536~ 

1.392.943.076,80 

40.000.000,00 
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3) Para pagamento ao Instituto de· Previdência e· Assistência 
d.os servidores do Estado <IPASE), a fim do atender às 
desPesas com cleflelta verificados no nerclclo de 1960, com 
os serviços de assistência <MTPS 203.401, de 1963) ...... 

') PIU'a atender ao pagamento . de despesas já. efetuadas com 
a contratação de trabalhadores, para obras indispensáveis . 
à urbanização de área em Brasll1a, pelo Instituto de Apo· 
sentadorta e Pens6es dos · Ferrovlá.rlos e Empregados em 
Berviços Públicos (IAPP'ESP.) - (1\4TPS 167.005, de .1964) . 

15) Para atender ao pagamentó de ·despesas (gratificação pela 
representação de gabinete .::... exercfcio' de 1963) já. efetua
das pelo Ministério do Trabalho .. e Previdência Social,- na 
forma do art. 48, parágrafo único, do· Código de Contabl·. · 

· Udade Pública da UnlAo CM'I'PS - 316.0'13, de 1963) .••... 
6) Para atender ao pagamento de despesas com a criação de 

funções gratificadas da Beção. de segurança Nacional dêste 
Ministério, efetuadas através: do. Decreto n~· ''7.4415, de · · 
·17-lta-59 (MTPS - 1'21.696/62), ~o o :o 1 I oJo o o I I I o I o o I 1 ,·,o o 1 o o 

'7) Para atender ao pagamentO de' Wn .débito contrafdÓ pela 
Delegacia ,Regional. do: Tra~iilh~; do EStado. de Alagoas, . 
. com a Cla. Telefónica daquele Estado, referente. à monta· 
gem de novas .. instalações · telef6nlcàs daquele · Estado · 
CMTPS- 178.634-/M) .......... ~ ..................... . 

8) Para atender ao .pagamentO· do contrato de aluguel. ezls. 
tente entre a DRT de Alagoas·tfo 'IPASE, com a·Umpeza 
e conse"ação da sede do· citado órgão regional <MTPS 

- 178.634/64) ················.·····························~ 
9) Para atender ao pagamento de· despesa com a criação de . 

. funções gratificadas .do .Ben1ço · Atuarlal, . dêste Ministério, 
efetuada através do Decreto n.• 6115, de 18 de janeiro de 

_ 1962 ('MTPS:_.-:-· 162.130, de l~>. . ..............•........ 
10) Para atender ao pagamento de despesas com a criação de 

funções gratificadas no Departamento Nacional da Pre· 
vidência s0é1a1;: conforme DecretO n;• '15'7.08'7, de. 11·'7·61 •. 
(1\4TPS _;· .1fi4;2'76/64) ..... ; ; ;., . ; ••.•....... ; . ; ..•..... 

· MINISTmRIO DA VIAQAO E OBRAS PúBLICAS 

1) Para regularização de deapeaa ··eacr~turada em · "Diver&08 
Responsáveis - Despesas a-'Regularlzar"; referente ao pa. 
gamento de diferenças de remuneraç!o do . pessoal das 
ferrovias da Rêde Ferrovlá.rla Federal S. A;. <Processo n.• 

. 200.000.000,00 

16.000.000,00 

4.356.000,00 

6.288.000,00 

450.000,00 

200.000,00 

6.348.000,00 

3'7.512.000,00 

1. 704.096.a76,80 

8.224, de '1961) .. · ............................... ~........ .4.317.318.000,00 

2) Para atender à· Íilferenga de vencimentos e de salá.rlo·fa· 
mflla a servidores do Departamento Nacional de Obras 
Contra as· Sêcas, amparados pela Lei 2. '7'112, de 11 de julho 
de 1960 <Proc .. n.• · 186.t23, dê 1964> · .. ~ ......... : .... :. 926.000.000,00 

3) Para regularlzÍWão de despesa. referente ao refOrço dos 
duodéclmos' do .exercfclo de. 1962,. concedidos. à ComlssAo 
de Marinha Mercante, para atender.à cobertura do.deflclt. 
de exploração industrial das div.er/liiS emprêsas de nave-
gação (Proc. n.• 152.321/62) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2.000.000.000,00 

7 .32.lUB.OOO,OO 

TOTAL GERAL 47.033.454.687,40 
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Art. 2;• - Os créditos especiais de que trata a presente Lei serão registrados e 
cllstribufdos ao Tesouro Nacional, pelo Tribunal de Contas da União, observado o cUs
posto no art. 43 da Lei n.• 4.320, de 17 de março de 1964 . 

. ·. Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Gulomard - Josué de Souza -

Antônio · Jucá - Dlx·HU!t Rosado -
Josaphat Marinho - Vasconcelos Tor
res - · Gllberto Marinho - Llno de 
Mattos - Armando . Stornl - Fillnto 
MUller - Mello Braga - Attfilo Fon
tana - Daniel Kr!eger. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andra.cle) -
IA lista de presença.· acu;sa. o compareci· 
mento de 48 Srs. senadores. 

Passa-se. à 

ORDEM DO DIA. 
Item 1 

Votação, em turno .único, do Projeto 
de Lei da. CA.mara. n.• .100, , de 1966 (n.• 
2 .. 748-B, de 1966, na Casa. de origem\, 
de Iniciativa do sr. Presidente da Re· 
pública, que define o .. crime de sone-

. gação f!Bcal .. tendo P.ARECEaEB,. sob 
n.oa 761 e 763, de 1965, da. ComlssAo .. 
- de Consütulçio e Justiça;· favorável, 

com as Emenda.s que oferece, sob. n. •s 
1 a ~CJ; 

-de FIDa.nou, favorável, e dependendo 
de pronunciamento da.s mesmas Co
missões sObre as emendas de Plená-
rio. . 

· Nos tênnos do Regimento, esta Presldên· 
cia Irá agrupar as matérias que deverão ser 
.votadas em escrutlnlo secreto. Assim sendo, 
o ltein 2 e o .Item 7 da pauta. serão votados 
ao fim da Ordem do Ola. 
· · Inicia-se, .pois, ~ .Ordem do Dia pelo .ttem 

3 da pauta • 
. Estão ausentes do Plenário os Relatores da. 

matérle.. Assim, a. . Presidência. a.· transfere 
para. o fim da pauta; enquanto se. aguarda 
a.· chegada. de S. Ex. •a 

Itein 3 ~. 
. Votação, em turno lUüco, do .Projeto 
de Lei da.. CA.mara. n.• ®5, de 1965, (n.• 
2.'135-B, de 196&, na Casa de orlgeml, 
de inlcia.tiva do Sr. Presidente da Repíl· 
bllca, que dispõe sõbre transferência. do 
próprio nacional ao Estado de Minas 
Gerais e à Prefeitura de Belo Horlzollte, 
tendo PARECER FAVORAVEL, sob n.• 
752, de 1965, da comissão 
- de Finanças. 

. Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o a.provàm queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Está . aprovâdo. 
Vai à sanção. 

:11: o seguinte o projeto aprovado: 

PBOJET()· DE .LEI DA CAMABA 
· N.• 85, de 1965 

(N.• 27S-B/85, na cala. de orlcem> . 
DIIIJIÕe léibre &n.Dsferêncla ele )II'Óprlo 

na.clllll&l ao Estado de ·MIJiu Gera.ll e à 
Prefeitura ele Belo llorilonte. 

a· Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • - Jl: declarado desincorporado do 

patrlmOnio da. União Federal e transferido 
ao Estàdo de Minas ·GeraiS e à Prefeitura 
de Belo Horizonte, a. partir· da. data. da 
tra.nscriçAo no· Registro de Imóveis compe
tente e sem prejuízo de destino Ulterior, o 
Imóvel· com a área· de 86ha · (trinta e seis 
hectares), situado na Avenida de Cont6mo 
e onde funcionou o antigo POsto EXperlmen• 
tal de Veterinária, ao qual se retere a escri
tura., que nAo foi levada. a. registro do Tribu· 
na.l de Conta.s, lavra.da.:.aos 24 cUa.s :do mês 
de setembro de, 1938, no.· .. Cartório do 3.0 

.. Oficio, Tabelião. Ferreira . de· Carvalho, tra.s· 
ladada no Livro 86, f1s. 8 a ·11, entre a União 
~eral, como outorgante doadora. e .vende· 
dora., e o Estado de Mlna.s Gera.IS e a Pre· 
feitura. de Belo Horizonte, como outorgados 
donatário e compradora, respectivamente, 
tudo de acOrdo. com os elementos constantes 
do processo protocolado ·no Ministério da 
Fazenda sob o n.• 175.446, de 1954. 

Art. J,• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Móura. Ancira.de): 
Item { 

VotaçAo, · em turno único, do Projeto 
de Lei da CAmara n.• 69. de 1965 (n.• 
2.826-A, de 1965, na. casa. de origem), 

·de Iniciativa· "do Sr. Presidente da. Repú· 
bUca, que regula. a açAo popUlar, tendo 
PARECER, sob n.• 731, de 1965, da Co· 
missão 
- de Constituição e Justiça., pela cons

titucionalidade e juricllcidade, com 
restrições dos Srs. senadores J:osa· 
phat Marinho, Ruy Carneiro e Arge
m!ro de Figueiredo. 



·- . .20-

A discussAo foi encerrada na Sessão an
terior. 

Em votaçAo. 
O SR. .JOSAPifAT MARINHO- Sr. Pre

sidente, peço a palavra para encaminhar a 
votaçlo. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra o nobre senador Josaphat 
Marinho, para encamiDhar a votaçAo •. 

O SR. .JOSAPIIAT MARINHO - · (Para 
e~~eam!Mar a vo~ NAo foi revllío pelo 
ondor.) Sr. Presidente, na Comissão de · 
ConstituiçAo e Justiça votei o parecer emi
tido com restrições, sobretudo porque de
sejava meditar à respeito do processo esta
belecido para a açAo · popular e quanto ao 
prazo prescricional previsto. NAo emendei, 
entretanto, o projeto. Entendo que, em prin
cipio,. a açAo popular deveria ter rito asse
melhado ao mandado de segurança. 8er1a a 
forma de maior .rapidez na tramitaçAo do 
processo. 

O projeto prevê determinadas formalida
des, Inclusive quanto a prazo, com ·o. objetlvo 

·de assegurar relativa celeridade no desen
. volvlmento. da açãô popular .. Em face des-

sa . clrcun8tAncia, . julguei. de boa prudência 
. nAo alterar o contexto do projeto e aguardar 

que a. experiência, na aplicaçAo . da lei, acon
. selhe as modificações que se possam tornar 
necessárias à preservaçAo da. eficácia da 
açAo popular. · 

o outro ponto em.que mantive dúvlda.fol 
· quanto à determlnaçAo do . pr11110 · de cinco · 
anos para prescrição da açAo popular. Con-
fesso aos nobres Senadores que, ainda neste 
Instante, mantenho, do ponto de vista ·estri
tamente jurfdico e constitucional,. uma 
dúVIda. 
· l!'aa dúvida. consiste na lndagaçAo sObre 
se é. pilsaivel ao leg1slador · ordinário fiXar 
prazo prescrlclonal para a açAo popular, que 
é direito garantido por mandamento consti-

. tucional. · 
llá, mesmo, quem sustente que aquelas ga

rantias estipuladas na ConstltuiçAo não po
dem ser lfmitadas no tempo, por prazo pres
criclonal, fixado através de lei ordinária. 

Raciocinei, entretanto, inclusive mediante 
entendimento com outros Colegas, sllhre a 
lnconverilêncla, em principio, de admitir-se· 
que ficasse também o uso da açAo popular 
por tempo Indeterminado. Esta circunstância 
poderia propiciar abuso, por parte de deter
minadas pessoas que desejassem exercer a 
perseguição ou a vlndlta contra aquêles que, 
tendo ocupado determinadas funções públi
cas, pudessem vir a ser chamadas a juizo, 
através da nç!ío popular. 

Por· êste motivo, Igualmente, nAo sugeri, 
em emenda, a supressAo do dispositivo que 
fixa em cinco anos o prazo de prescrição da 
açAo popular. Como na primeira hipótese, 
nesta a experiência dirá se será conveniente 
ou nAo manter a disposição. 

Com êstes esclarecimentos, votarei favorá
velmente ao projeto. (Muito bem!) 

O SR. .JEFFERSON DE AGUIAR - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra o Sr. Senador Jefferson de 
Aguiar, para encaminhar a votaçAo. 

O SJL JEFI'E&SON DE AGUIAJi (Para ell· 
camlnhar a votaçio •. Sem revido elo orador,) 
Sr. Presidente, opinei pela oonstltucionall
dade e jurldlcldade do projeto, porque, a meu 
ver, a. proposlçAo nAo merece critica ou 
qUalquer restrlçAo. · 

O prazo prescrito previsto no projeto é 
razoável e se ajusta às disposições do Código 
Civil e de.· tOdas as leis brasileiras que esta
belecem o têrmo fatal para . o exercfclo da 
açAo judicial. 

•. No caso poderá aplicar-se, Inclusive, a ln
tarrupçAo ou suspensAo da prescr!çAo, con
forme o decreto~lel que assegura êste direito 
a qualquer cldadAo, em · particular, porque, 
pela cltaçAo judicial, o Interessado Impede 
a consumaçAo do prazo e o prorroga por 
metade. 
· Dlr-se-á :. o principio previsto no projeto 

· que se examina nAo prevê a suapensAo ou 
interrupçAo, embora as determinações do 
Código CiVIl e as atlnentes à Fazenda Públl/- . 
ca prevalecem expressa e pertinentemente a 
interrupçAo e a suspensAo de . prazos pres
critlvos. 

NAo se confundirá a prescrlçlío com a de
cadência na hipótese que se examina. NAo 
seria justo que qualquer cldadAo tivesse pra

. zo longo com argumentos ou fatos .a invo
·car para examinar qualquer pessoa ou agen
te do Poder Público. O .direito nAo socorre 
aquêles que dormem. ll: preciso que o agente 
atlvo de uma açAo seja presto e lesto em 
propO-la à autoridade judiciária, fazendo 
com ,que, estabelecida a lltlspendêncla, pos
sam os juizes e tribunais conhecer das Invo
cações contra o ato praticado pela autorida
de ou por aquêle que, como estabelece o pro
jeto, esteja desempenhando funçAo em en
tidades paraestatals, sociedades de economia 
mista ou autal'qulas, além dos casos especí
ficos das pes.~oas juridlcas de Direito Pú
blico - a UniAo, os Estados, o Distrito Federal 
e os Territórios Federais. 
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Assim; Sr. Presidente, sem- qualquer res
trição e prestando minha homenagem ao 
Ilustre e eminente Representante da Ba.hla, 
desejo acentuar que aprovei o projeto do 
Poder Executivo, que regula, clara e suflcl
entemente, o exercfclo da açio popular, já 

. deferido pelo art. 141, § 38, da Constitulçio 
Federal. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andraclé) -
Em votação o projeto. 

Os· Srs. Senadores que o· aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
o projeto Irá à sançfi.o. 

ll: o seguinte projeto aprovado: 
i 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N. • 89, de 1li6S . 

(N.0 2.728-A/85, na Casa de orlpm) 

~ .& açio ·popular. 

o Congresso Nacional decreta: 
Da Açio Popular 

Art • .1.• - Qualquer cldadlio será parte 
legitima para pleitear a anulaçfi.o ou a de
claraçfi.o de nulidade de atos lesivos ao pa
trlmOnlo da Uniio, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Munlcfplos, de entidades au
tárquicas, de sociedades· de economia mista 
<Constituição, art. 141, I 38), de sociedades 
mútuas de . seguros, nas quais a Unlio re
presente os . segurados ausentes, de emprê
sas públlcas de serviços sociais autOnomos, 
de lnstltulçCes ·. ou tundaçCes para cuja 
criação ou . custeio o tesouro ·.público haja 
concorrido ou concorra com mais de cln
qüenta por cento do patrlmOnlo ou da re
ceita Anua de emprêsas Incorporadas ao 
patrlmOnlo da Unlio, do Distrito· Federal, 
dos· Estados e dos Munlcfplos, e de q~ 
quer pessoas jurldlcas ou entidades sub
vencionadas pelos cofres públicos. 

I 1.\' - Consideram-se patrlmOnio pú
blico, para os fins referidos neste artigo, os 
bens e· direitos de valor ecDnOm.lco, artls
tlco, estético ou histórico. 

I 2.0 - Em se tratando de Instituições 
ou fundações, para cuja crlaçlci ou custeio 
o tesouro· público concorra com menos de 
clnqüenta por cento do patrlmOnlo ou da 
receita Anua, bem como de pessoiia . jurl
dlcas ou entidades subvencionadas, as con
seqüências patrimoniais da Invalidez dos 
atos lesivos terão por limite a repercusslo 
dêles sObre a contribuição dos cofres pú
blicos. 

§ s.• - A prova da cidadania, para 
Ingresso em juizo, será feita com o titulo 

eleitoral ou com documento que a êle cor
responda. 

I· 4.• - Para InStruir a Inicial, o clda
dio poderá requerer às entidades,· a que 
se refere êste artigo, as certidões e Infor
mações que julgar necessárias, bastando 
para Isso Indicar a finalidade das meimaa .. 

I 5.• ..;.. As certidões . e lnfonnaçõea, . a 
que se refere o parágrafo anterior, deveria.: 
ser fornecidas dentro de 15 (qUinZe):. dias 
da entrega, scib recibo, doa. respectivos re
querimentos, e só poderio ser utilizadas para 
a InStrução de. açlo popular. 

ta.•- Sbmente nos ·é:a.soa em que o 
lnterêsse · público, devidamente Justificado, 
Impuser sigilo, poderá ser negada · certldlio 
ou lnformaçlo. 

·I 7,9 - OCorrendo . a hipótese do pa
rágrafo anterior, ·a açio poderá ser pro
posta, desàcompanhada das certidões ou ln· 
formações negadas, cabendo ao juiz, após 
apreciar os motivos do Indeferimento, e 
salvo em se tratando de razio de seguran
ça nacional, requisitar umas e . outras: feita 
a requisição, o processo correrá em segrê
do de justiça, que cessará com o trAnsito 
em Julgado de sentença c!'lldenatórla, 

Ar&. 2. • - Sfi.o nulos oS atos lesivos ao 
patrlmOnlo das entidades mencionadas no 
artigo anterior, nos casos de: · 

a) 'mcompetêncla; 
. b) vicio de forma: 
e) JlegaiJdade do obJeto; 
d) Inexistência dos motivos: 
e) desvio de finalidade, 

Parálrafo Úllieo - Para a conceltuaçio 
dos casos de · nulidade observar-ae-io as se-
guintes norm~: · 

a) a Incompetência fica caracterizada 
· quando o "'to não se InclUir nas atri

buições legais do agente que o pra
ticou: 

b) o vicio de forma consiste na ()!T!isslo 
ou· na observAncla Incompleta ou ir
regular de formalidades Indispensá
veis à existência ou seriedade do ato: 

e) a Ilegalidade do objeto ocorre quando 
o resultado do ato Importa em vlola
çlo de lei, regulamento ou outro ato 
normativo: 

d) a Inexistência dos motivos se verifica 
quando a. matéria de fato ou de di
reito, em que se fundamenta. o ato, 
é materialmente inexistente ou juri
dicamente lnadequa,da ao resultado 
obtido; 
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e) ci desvio de flna11dade · se verifica 
quando o agente pratica o ato Wlan

. do a.ftm diverso·daquele previsto, ex
. pliclta ou tmpllcitBDi.ente, na· regra 

de competência. · 
. Art. a.• - Os atas lesivos ao patrlmônlo 

das ... peSBoas de. direito. pdbUco ou . privado, ou 
das entidades . mencionadas no art. 1.0, cujos 
vicias nAo ·se. ·compreendam nas espectt1ca
çties do ,artigo· anterior,· seria· anulivets, se
gundo as. prescriç6es ·legais, enquanto com
pattvele com ·a natureza • dêles. 

Art. 4.• - SAo tàmbém nulos os seguintes 
atos ou contratos, praticados. ou celebrados 
por .quaisQuer. ·dàs_. pessoas ou· entidadea re
f""das no arttgo 1.0 : ·• · 

I - A admtsslo ao serviço pdbUco 
remunerado, com .. desobediência, 

· . _quanto i&s condlç6es de hl!obW-
. : taçlo,. das nonilas lep.ts, regu

.lamentares ou . constantes de 
instruções gerais .. 

U - A. operaçlo bancá.rla ou de cré· 
· ·dito ieal; qu~do: 

· a) ·fôr realizftda com desobe· 
· dlência,: a · nornia8 Jegale, re

gulamentares, . estatutirtas, 
reglmentale ou · Internas; 

. b) o valór real dÔ bem..dado em 
hlpotecâ ou penhor fOr tnfe~ 
rior ao i:ollBtante 'de escrttu· 
ra, contrato ou avaltaçlo, . ' ' ' . 

m - A empreitada, a tarêia e & çon
conceBBAo do . íierviço pdbUco, 
quando: . · 
ai . o respectivo contràto houver 

sido · celebrado sem prévia 
concorrência pdbUca ou ad· 

· · mlnlstrativa, sem . que . essa 
condlçlo seja estabelecida 

· em let, regulamento ·ou nor
ma geral; 

· b) no edital de concorrência fo· 
rem !nclutdas cláusulas ou 
condlç6es que comprometam 

·o seu can\ter competitivo; 

o) a concorrência adnltnistrati
va fôr processada em condi·· 
çlies que tmpUquem na 11· 
mitaç!lo de competlçlo. 

IV - As modificações ou vantagellB, 
Inclusive prorrogaç6es, que fo· 
rem admitidas, em favor do ad· 
judicatárto, durante ·a execuç!lo 
dos contratos de empreitada, 
tarefa e concess!lo de serviço 

pdbUco, sem que estejam pre
vletas · em lei ou nos respectivos 

. Instrumentos. 
V - A compra e venda de b81l8 mó

vele ou Imóveis, nos casos em 
que nAo. é . cabtvel concorrência 
pdbllca ou a.dminhitrativa, quan-
do: · 

·a) fôr reaUzada com desobe
diência a· normas legais ou 
·cOilBtantes de tnstruçties ge
rais; 

b) o preço de ·compra dos bellB 
fôr superior ao corrente no 
mercado, na época da ope-
riçlo; · · 

c) o preço de.· venda dos bellB 
fôr .Inferior . ao corrente no 
mercado, na época da ope-
raçlo. · · 

·VI - A . conceSsAo de Ucença de ex
portaçAo ou tmportaçAo, qual· 
quer que seja a sua modaltda
de, quando: 
a) houver. sido· praticada· com 

vlolaçAo das normas legais ·e 
regulamentares ou . de tnatru

. çties e ordellB de·servtço; · . . 
li) resultar em .exceçio ou prt

vllégto, . em favor ·de expor
. tador ou ünportador. 

VII - A. oiJeraçAo de redesconto, quan-
. · · do; sob · qualquer aspecto, . tnclu~ 

sive ·o l1m1te de· ,valor, · desobe
decer · as normas legais, regula
mentares ou collBtantes de lllB- · 
truçlies gerale. 

· ' VUI - o· · empréstimo concedido · pelo 
Banco Central da. RepdbUca, 
quando: 
a) concedido com desobediência 

de qua.tsquer normas legais, 
. 'regulamentares, regimentais 

ou COilBtantes de instruções 
gerais; 

b) o valor dos bens dados em 
garantia, na época da opera
çlo; fôr Inferior ao da · ava
UaçAo. 

· IX - A emtsslo quando efetuada sem 
observância das normas· consti
tucionais, lega.ts e regulamenta
deras que regem a espécie. 
Da. Competência. 

Art. 5.• - Conforme a origem do ato 1m
pugnado, é competente para conhecer da 
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açio, processá-la e julgá-la, o .juiz que, de 
acOrdo . com a orga.nlzaçio judiciária. de ca
da Estado, o fOr para as causas que interes
sem à l1nllo, ao Distrito Federal, ao Estado 
ou ·ao Municlplo. . 

I L' - Para fins de competência, equi
pararam-se a atos da 'Ontio, do Distrito 
Federal, do· Estado ou dos Municlplos os 
atos das pe880811 criadas ou mantidas por es
sas . pessoas · jurldicas de direito público, bem 
como os atos das sociedades de que elas se
jam aciontstas e os das pessoas ou entidades 
por elú subvencionadas ou em relaçio às 
quais ·tenham: 1nterêslle pa~ontal 

. I 2.•- Quando o pleito interessar IIi· 
mUltAneamente à 'Ontio e a qualquer outra 
pessoa ou entidade, será competente o juiz 
das causas· da .. 'OniAo, se houver; quando 1n· 
teressar simultAneamente ao Estado e ao 
Municlppio, será. competente o· juiz das cau-
sas do Estado, se houver. · 

I s.•- A. propositura da açio preveni~ 
rá a jurisdiçl.o do juizo para .todas as ações 
que forem posteriormente intentadas contra 
as mesmas partes e sob os mesmos funda
mentos, 

DO. S~eltol PuiJVOII da A9io e dOI 
Alllltenfel 

Ari. e.• .;... A açio será proposta contra as 
peBBoas públicas ou privadas e as entidades 
referidas no art. 1.0 , contra as autoridades, 
funcionário& ou adm1nistradores . que houve
rem autorizado, aprovado, ratificado ou pra
ticado o ato impugnado, ou que, por omissio, 
tiverem: dado oportunidade ·a lesio, e contra 
os beneffcios diretos do mesmo, 

I L' ,;_ se nio houver beneficiário di· 
reto do ato lesivo, ou se. fOr .êle indetermina
do ou desconhecido, a açio será proposta sõ
mente contra as· outras ·pessoas indicadas 
ne~te Bftlgo. . 

I z,o,_ No caso. de que trata o inciso 
II, Item b, do art. 4.0, quando o valor real do 
bem fOr inferior ao da avallaçlio, citar-se-Ao 
como. r6ils, além das peBBcias públicas ou 
privadas e entidades referidas no art. 1.0, 

apenas os responsáveis pela avanaçio mexa
ta e os beneficias da mesma. 

, I 3.• - A pessoa jurldica, de ·~ direito 
público ou de direito privado, cujo ato seja 
objeto de !mpugnaçlio, poderá. abster-se · de 
contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado 
do autor, desde que Isso se afigure útil ao 
lnterêsse público, a juizo do reapectlvo re
presentante legal ou dirigente. 

ll 4.0 - O Ministério Público acompa,· 
nhará a ação, cabendo-lhe apressar a produ-

ção da prova e promover a responsabilidade, 
civil ou. criminal, · dos que nela incidirem, 
sendo-lhe .vedado, em qualquer hipótese, as
sumir a defesa do u.to. Impugnado ou dos 
seu& autores. 

I s.• - ll: facultado a qUalquer 'cidadio 
habilitar-se . como ntlsconsorte ou assistente 
do autor da açio popular.. · 

Do Proeeao 
.Art. 7.•. - A . açio obedecerá· ao procedi

mento ordinário, preVIsto no Código do Pro· 
cesso Civil, observadas as seguintes normas 
modiflcatlvas: 

I - Ao despachar a 1nlcial, o juiz or
denará: 
a) além · da citaçio· dos réus, a 

1ntlmaçio . do representante 
do .MinlBtêrio PllblJco; · . 

b) a reqUisiçio, às entidades 1n· 
dicadas na petlçio intcial, 
(art, 1.•, I 8.0 ), beln como a 
de outrOS que se lhe afigu
rem necessários ao esclare
cimento dos fatos, fixando 
prazos de 1&- (quinze) a 30 
(trinta> dias para o atendi
mento. 

11 1.• - o representante dQ Mlni8t6rio 
Público ·providenciará para que as requiBi· 
ções, a que se retere o inciso anterior, sejam 
atendidas dentro dos prazos fixados pelo 
juiz. . ,. 

I z.ó' - ee os documentos e informa
ções nfio puderem ser oferecidoa nos prazos 
assinalados,. o . juiz poderá autorizar prorro
gação dos mesmos, por prazo razoâvel. 

; U ·- Quando . o autor o preferir, á · 
· · citação dos beneficiários f~-se-

. á por edital com o ·prazo de_ 30 
· (trinta> dias, afixada . na sede 
do juizo· e pubUcado. três ~êzes 
no jornal oficial' do Distrito Fe· 
deral, ou da· Capital do· Estado 
ou Território em que seja ajul· 
zada a açlio. A publicaçio será 
gratuita ·e deverá ln1clar-se no 
máximo 3 <três) dias após a en
trega, na repartição cómpeten ... 
te, sob protocolo de uma via au· 
tentlcada do mandado. 

ID - QUalquer· peBSOa, beneficiada OU 
responsável pelo ato Impugnado, 
cuja existência ou Identidade se 

· torne conhecida no curso do 
processo e antes de proferida a 
sentença. final de primeira iDB· 
tàncla, deverá ser citada para ~ 
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Integração do contraditório, sen- · 
do-lhe. restitu1do ·o prazo para 

· contestação e produção de pro-
.. · vas. Salvo • quanto a beneficiário, 

se a citação se houver feito · na 
forma do inciso ante.rior. 

IV'~ O prazo de contestação· é de· 20 
(vinte) :·dias, prorroga!.vels por 
mais 20 (vinte), a requerimento 

. do interessado, se particUlar-
. . mente d1tfcU a produção de pro

va documental; e sera\ comum a 
todos os interessados, correndo 
da entrega em cartório do man
dado cumprido,. ou, quando fôr 
o caso, do decurso : do prazo as
sinalado em edital. 

V..:... Caso .não requerida, até o des
. pacho I!&Deador; a produção de 

· · .. · prova testemunhal ou pericial, o 
jUiZ ordenar& vista às partes 

· por 10 (dez) ·dias, para alega,
ções,· sendo-lhe os autos conclu· 

· : sos, para. sentença 48 (quaren
.. ta e .oito)· horas após a expira· 

... ção dêsse prazo; havendo reque
rlmento.·de prova, o processo to
mara\ o rito ordinário. 

' ' ' • ' ,.J " . ' '· 

VI - A sentença, . quando nio . prola-
. táda em audiência . ele Instrução· 

e julgamento, deverá. ser, profe
. Í'lda dentro de 15 (quinze) dias 
do recebimento dos autos pelo 
jufz. 

· Pari,rrafo único ,_.; O profer1mento . da 
sentença além- do prazo estabelecido privara\ 
o jUiZ .da . inclusAo em lista. de merecimento 
para. , proinoçlio, ·.dllrante 2 (dois) anos, . e 
ac&rretai'a!. a perda, para efeito de promoção 
por antig(lidade, de tantos dias· quantos fo· 
rem· os do retardamento; salvo motivo justo 
decllnado nos autos e comprovado perante o 
órgão. disciplinar competente. · 

.Art. a.• - Ficará sujeita à pena de deso
bediência, . ·salvo inotlvo justo devidamente 
comprovadô, a autoridade, o adm!nlstrador 
ou o· dirigente que deixar ·de fornecer, no 
prazo flxa:do 'no art. 1.0, § 5.0 , ou naquele que 
tiver Sido estipulado pelo julz (art. 7.• n.o I 
letra b), Informações e certldlio ou fotocópia 
de ·documentos necessários · iL 1nstruçlio da 
causa. · 

l'a.i'ágrato único - O prazo contar-se-ai. do 
dia 'em qi.te fOr entregue, sob recibo, o reque
rimento do Interessado ou o oficio de reque
slçltO (art. 1.0, '§ 5.0 ,· e art. 7.0 , I, b). 

Art; 9.0 .:.... se o ·autor deslstlÍ' da ação óu. 
der motivo à absolvição da·!nsta\ncla, serAo 
publlcados editais nos · prazos e condiç'6es 
previstos no art. 7.0, ·Inciso II, ficando asse
gurado a qualquer cldadlio, bem como ao re
presentante do Ministério Público, dentro do 
prazo de 90 <noventa) dias· da última publi· 
caçlio ·feita, promover o prosseguimento da· 
aç~.. .. . 

Art. 10 - As partes só pagarão custas e 
preparo a final • 

Ari. n -·A, sentença que,' julgando pro
cedente a ação popular, .decretar a invall· 
dade do ato Impugnado, condenará ao paga
mento ·de' perdlis · e danos os responSáveis 
pela sua pra\tlca e os beneficiários dêle, res
salvada. a ação regressiva contra os funclo
na\rios causadores de dano,· quando Incorre-
rem em culpa. · .. ' · · 

. Art. 12 -·1.. sentença mclUlra!. sempre na 
condenaçlio dos réus o pagamento ao autor 
dali custas ·e demais · despesas, judiciais e 
extrajudlclals, · dlretamente relacionadas com 
a· ação e comprovada.s, bem como o dos ho
nora!.rios ·de ·advogado . 

Art. 13 - A sentença que, apreclánito o 
fundainento de direito do pedido, jUlPr a 
lide manifestamente temerária, condenar& o 
autor ao pagam~nto do décuplo· das custas. 

:Art; 14 - Se o 'valor da. lesão ficar pro
vado no· curso· da causa, · sera\ Indicado na 
sentença; se depender de avaliaçlio ou pe. 
nela, será'· apurado na execuçl!.o. ·· · · 

' 11 1 •• ~: Quand~ a }eslio resultar da fal~ 
ta ou Isenção· de qualquer pagamento, a con~ 
denação Imporá o pagamento devido, com 
acréscimo de juros de mora. ·e multa legal ou 
contratual, se ·houver. 

11 z. • ....; Quando a lesão resultar da exe
cuçl!.o fraudulenta, simulada ou .Irreal de 
contratos, a. condenaçl!.o versará ·sôbre a' re· 
poslçlio' do débito, com juros de mora. 

§'3.• ....; Quando o réu condenado per
ceber dos' cofres· públicos, a• execução . far-se
á por desconto · em fOlha até o · Integral · res
sarcimento do da.no causado, se assim mais 
convier ao interêsse público. 

11 4,• - A parte condenada. a restitUir 
bens ou valôres ficará sujeita a seqUestro e 
penhora, desde a prolaçl!.o da sentença con
denatória. 

Art. 15 - Se, nc curso da. açl!.o, ficar pro
vada a infrlngêncla. d11. lei pen11.1 ou a prá
tica de falta dlsclpllno.r a que a. lei comtne 
a pena de demlssl!.o ou a de rescisl!.o de con
trato de trabalho, o juiz, ex oftlclo, determl· 
nará. a remessa de cópia autenticada das pe-
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ças necessárias às autoridades ou aos admi
nistradores a quem competir apllcar a sanção. 

Art. 18 - Caso ·decorridos 60 (sessenta) 
dias de publlcaçlí.o da sentença condenató
ria de segunda Instância, sem que o autor 
ou terceiro promovam a respectiva execução, 
o representante do Ministério Públlco a pro
moverá. nos 30 (trinta) dias seguintes, sob 
pena de falta grave. 

Art. 17 - :S: sempre permitido às pessoas ou 
entidades referidas no art. 1.0 , ainda que 
hajam contestado a ação, promover, em 
qualquer tempo, e no que as beneficiar, a 
execução da sentença contra os demais réus. 

Art. 18 - A sentença terá. eficácia ·de coisa 
julgada, aponivel erga. omnes, exceto no caso 
de haver sido a ação julgada improcedente 
por deficiência de prova; neste caso, qualquer 
cidadão poderá. Intentar outra açAo com 
Idêntico fundamento, valendo-se de nova pro
va. 

Art •. 19 - Da sentença que concluir pela 
improcedência ou pela carência da ação, r~
correrá. o juiz, ex offlclo, mediante simples 
declaração no seu texto; da sentença que 
julgar procedente · o pedido, caberá. apelação 
voluntária com efeito suspensivo. 

11.0 - Das declsões lnterlocutórlas po
derão ser interpostos os recursos prevlstos no 
CócUgo de Processo Clvll. . 

1 2.0 - Das decisões proferidas contra 
o autor popular e suscetfvels de recursos, 
poderão recorrer qualquer cidadão e o repre
sentante do Ministério Públlco. 

Dispo~ Gerais 

Art. 20 ·- Para os fins desta Lei, conside
ram-se entidades autárquicas: 

a.) o serviço .estatal descentra.llzado com 
personalldade jurfcUca, custeado me
diante orçamento próprio, Indepen
dente do orçamento geral; 

b) as pessoas jurídicas especialmente 
lnstltuldas por lei para a execução de 
serviços de lnterêsse públlco ou social, 
custeados por tributos de qualquer na
tureza ou por outros recursos oriun-
dos do Tesouro Públlco; "' · 

c) as entidades de direito públlco ou 'pri
vado que a lei tiver atributdo compe
tência para receber e apllcar contri
buiÇões paratlscals. 

Art. 21 - A açlí.o prevista. nesta. Lei pres
creve em 5 (cinco) anos. 

Art. 22 - Apllcam-se à ação popular as 
regras do Código de Processo Civil, naquilo 

em que não contrariem os dispositivos desta 
Lei, nem a natureza especfflca da ação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Passa-se ao item 5, da Ordem do Dia. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara. ,n.0 107, de 1965 (n.o 
2. 755-B/65, na Casa de origem) r ele Ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sObre a fiscalizaçlio do co
mércio de sementes e mudas, e dá. outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 750 
e 751, de 1965, das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 

- de Flnanoas. 

O projeto deverá. receber, neste instante, o 
parecer da Comissão de Agricultura. Tem a 
palavra o nobre Senador José Ennirlo. 

O SR. JOSit F.RMtRTO - (Sem revr.lo 
do orador.) Sr .. Presidente, conforme expus 
ontem, acharíamos Interessante se V. Ex.• 
enviasse o projeto para receber, também, pa
recer da Comissão de Agricultura. 

Essa Comissão tem procurado realizar al
guma coisa, no Senado, embora tenha rece
bido poucos projetas. 

Agradeceria. se V. Ex.• determinasse a 
providência, porquanto estamos em . condi
ções de colaborar amplamente para a me
lhoria do referido projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Em despacho da. Presidência, de ontem, o 
projeto fOI remetido à. Comissão de Agricul
tura: para que pronunciasse o seu parecer. • 

Conforme verifico, v. Ex.• ainda nlio· tem 
em mãos o projeto. 

O SR. JOSit ERWBIO - Ainda não o 
recebi. 

Posso garantir a V. Ex.• que daremos pa
recer em 24 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
A Presidência concede o prazo requerido pe
la Comissão de Agricultura, para emitir pa
recer, e retira a matéria da Ordem do Dia. 

·Item 6 
Votação, em turno único, do Projeto 

de Lei da. Câmara. n.0 110, de 1965 (n,o 
2.190-B/65, na Casa de origem), de Ini
ciativa "do Sr. Presidente da República, 
que transfere a. Seção de Irrigação da 
Divisão de Aguas do Departamento Na
cional da. Produção, do Ministério das 
Minas e Energia, para o Serviço de Pro• 
moção. Agropecuárla. do Departamento 
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de Promoção Agrqpecuária, do M!nlsté
rio da Agricultura, e dá outras provi
dências, tendo 

PAREC:E:Rm (n.•s 756 e 766, de 1965) das 
comissões 

. - de Projetoo do Exeeutivo, favorável 
com a emenda que oferece, sob n.• .. 
1-CPE; e 

. - de Flnançu, favorável. 
i.. discussão foi encerrada a 15 do corrente. 

Em votação o projeto, sem prejufzo da 
emenda apresentada pela Comissão de Pro
jetes do Executivo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (PaUBa,) 

·Está aprovado. 

:11: o seguinte o projeto aprovado: 

PBO.JETO DE LEI DA C.&MABA 
N.• 110, de 11185 

(N.• · 2. 790-B/65, na Casa de orlrem) 

Transfere a Seçlo de IrrJraçlo da Dl
vlaio de . Aruu do Departamento Na
cional da Produçlo Mlnerlll, do MIDirié
rlo dali MIDall e Enerlfa, para o. Serviço 
de Promoçio Arrop~uárla do Departa
mento de Promoçio ArroPeeuárla, .do MI-

. nlstérlo da Arrfcultura, e dá outne pro
.· vidênclal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica transferida para o ·Serviço 
de Promoção Agropecuá.rla do Departamen
to de Promoção Agropecuárla, do Ministério 
da Agricultura, a Beção de Irrigação da Dlvi· 
são de Aguas do Departamento Nacional da 
Produção Mineral, do. M!nlstérlo das MinaS 
e Energia. 

. Ari. :a.• - Os servidores atuaimente lota
dos na Seção de Irrigação e suas. dependên
ciás ·passam, automàticamente, a fazer parte 
do Quadro do Pessoal do M!nlstérlo da Agri
cultura, ficando sob a responsabWdade dessa 
Secretaria de Estado o contrOle llllmtnistra
tlvo e financeiro do referido pessoal. 

Art. 3. • - são transferidos para o Mlnls
térlo da Agricultura os materiais permanen
te e de consumo, bem como os equipamen
tos atualmente vinculados à. seção de Irriga
ção. 

Art. 4.0 - As dotações constantes do Or
çamento da União, para o corrente exerci
elo, bem como os saldos verificados no exer
cfclo anterior, sob qualquer rubrica e Mlnls-

térlo, destinados a serviços a cargo da se
ção de Irrigação, são transferidos, a partir 
da vigência desta Lei, ao Mlnlstérlo da Agri
cultura, ·para a sua devida aplicação. 

Art. s.• .;... Esta Lel entra em vigor na 
data de sua publicação . 

. O SR. PRESWENTE (Moura Alldrade) -
Val-se passar à. votação da emenda • 

: O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, pe
ço a palavra .. 

O SR. PRESWENTE (Moura Andrade) -
Tem.· a palavra, para encaminha,r a vo~ão, 
o nobre Senador Mem de Sá, 

O SR. MEM DE SA - (Para ·encaminhar 
a vetaçio. Nlo lol revisto pelo orador.) Sr. 
Presidente, a emenda. da. Comissão .de .Pro
jetes do Executivo ao art. 1.0 dá a seguinte 
redação a êsse dispositivo: 

(Lê) 

"Fica .transferida. para o M!nlstérlo. da 
Agricultura a seção de Irrlgaçãp da. DI
visão de Aguas do Departamento Nacio
nal da Produção Mineral, do Mlnlstério 
das Minas e Energia." 

o projeto, entretanto, era. mais · preciso, 
porque estabelecia que '.'fica. transferida. para 
o Serviço de Promoção Agropecuárla, do De· 
partamento Agropecuá.rlo do M!nlstérlo da 
Agricultura ... ": Quer dizer, a diferença entre 
o texto do projeto e o da emenda. é que esta 
simplesmente manda transferir para o MI· 
n!stério da Agrlcliltura, sem 'locallzar para· 
onde deve ser transferida a Seção de Irri
gação, ao passo . que o texto do projeto do 
Executivo especifica e determina . que a 
transf~rêncla é· para o Serviço de Promoção 
Agropecuá.rla. 

Devo dizer que assine! a emenda do Sena
dor Llno de Mattos como Relator, porque, no 
momento, não me pareceu. de maior gravi
dade. Agora, porém, advertido, verifico que 
o texto é superior à. emenda. li: o próprio 
Govêmo que· pede e determina para onde 
deve ser transferida a · Seção. .. ' 

Assim, solicito ao Plená.rlo que me acom
panhe na rejeição da emenda, a. fim ·de que 
prevaleça o texto que está melhor redigido. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa..) 

Est'á rejeitada. 
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li: a segulilte a emenda rejeitada: 
EMENDA N.• 1-CPE 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redaçlío: 

"Art. 1.• -Fica transferida para o MI· 
nlstérlo da Agricultura a Seçlío de Ir· 

· rlgaçlío da Dlvislío de Aguas do Depar
tamento Nacional da Produçlío Mineral, 
do Ministério das Minas e Energia," 

O projeto Irá à sançlío. 

O SR. PRESIDENTE (Moura .ADdr&de) : 

Item 8 

Dlscusslío, em turno único, do . Projeto 
de Lei da Câmara n.• 9'7, de l!!"..á (núme
ro 2, 730·B, de 1965, na Casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da Re
públlca, que altera o art. 3. o da Lei De
legada· n.0 6,. de 26·9·1962, que autoriza a 
constltulçlío da Comlsslío Brasileira de 
AUmentos, e dá outras providências (ln
cluldo em Ordem do Dia, nos têrmos 
do art. 171, n.0 m, do Regimento In
terno>; dependendo de pronunciamento 
das Comlssl!es 
- de Projetoe do Executivo e 
-de Flnaqu. 

O parecer da Comlsslío ·de Projeto do Exe
cutivo é favorável.· A matéria ainda depende 
do pronunciamento da Comlsslío de Finan
ças. 

Tem a palavra o Sr. Senador Wilson Gon
çalves, para dar parecer pela Comlsslio de 
Finanças. · 

O SR. WILSON GONÇALVES - (Para 
emttlr parecer. Sem revisão do orador.) Sr. 
PreSidente, Srs. senadores, o Projeto de Lei 
n.0 97, de 1965, altera o art. 3.0 da Lei Dele
gada n.o 6, de 26 de setembro de 1962, que 
autoriza a constltulçlío da Comlsslío Brasilei
ra de AUmentos, e dá outras providências. 

O prójeto follevado à conslderaçlío da Co
mlsslío de· Projetas do Executivo, do qual foi 
Relator o Sr. Senador. Mem de Sá, que, num 
lúcido e circunstanciado parecer, que visa 
exa.tamente a atribuir mais ampla lsençlío à. 
Companhia Brasileira de Alimentos, a fim de 
que possa atingir os seus altos e• ·amplos 
objetlvos. S. Ex.a examinou circunstanCiada
mente a questlio, para concluir que, face aos 
objetlvos da previdência, merece o projeto o 
apoio e aprovaçlío do Congresso Nacional. 

Por sollcltaçáo do Sr. Senador AntOnio 
Jucá, na Comlsslío de Finanças, o projeto foi 
à. conslderaçlio da Comlsslío de Constituição 
e Justiça, em face de aspecto ressaltado no 
parecer do nobre Senador Mem de Sá, no 
sentido de saber se seria constitucional a 

União estabelecer lsençlío de tributos esta
duais e mUnicipais. 

Na Com!sslío de Constitulçlío e Justiça, o 
nobre Senador Jefferson de Aguiar apresen
tou brilhante e longo parecer em que exa.ml· 
na a proposlçlío exata.mente sob o Angulo 
constitucional e jurfdlco e', comba~o a 
tese de que à. Unllío competiria a atrlbulçlío 
o a, faculdade de Isentar ,Impostos perten. 
centes aos Estados ·e aos MUnlclplos, conclui 
pela apresentaçlío ·de uma .emenda, excluindo, 
exata.mente, os Impostos estaduais e mUnici
pais. Diz s; ·Ex.• que Isso seria a lnvaslío 
da autonomia estadual e · mUnicipal e, em 
determinados casos, . poderia tornar-se uma 
arma que o Poder Federal utilizaria para en
fraquecer financeiramente determinados Es· 
tados ou MUnlcfplos. 

Em face do pronunciamento do nobre Se· 
nador Mem de Sá, que, apreciando o mérito 
da proposição, considera da mais alta pro
cedência, e tendo em vista. o pronunciamento 
da Comlsslío de Constltulçlío e Justiça, .atra
vés do seu brilhante Relator, na Comisslío de 
Finanças, pronuncio-me pela aprovaçlío do 
projeto e da emenda apresentada pela Co
mlsslío de Constitulçlío e Justiça. 

li: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura ADdnde) -
Ao projeto. foi oferecida emenda pela Co
missão de Constltulçlío e Justiça. 

vota-se, em primeiro lugar, o projeto, sem 
prejulzo da emenda. (Pauaa.) 

Os Srs. Senadores que aprovam· o projeto 
.queiram permanecer sentados, · (Pauaa.) 

Aprovado. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 97, de 1965 

(N.• 2. 730, na Casa de origem) 

Alter. o a.rt. 3. • da Lei De1epda. D. o 
6, .de 26 de &etembro ® 1982, que auto
riza a constftulvão da Companhia Bra
sileira de AUmentos e dá outras provl

,dênclu. 

o congresso Naclo.nal decreta: 

Art. 1.0 - O art. 5.• da Lei Delegada. n.• 6, 
de 26 de setembro de 1962, passa a vigorar 
com a segulnte redaçáo: 

"Art. 5.0 - A Companhia Brasileira de 
Alimentos gozará: 

I - De Isenção tributária federal, 
estadual e municipal, com exce· 
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ção do ImpOsto de vendas e 
consignações, relativamente: 

a) aos seus bens, rendas e ser
viços; 

b) à compra, venda, exporta.. 
ção e transporte dos gêne
ros altmentfclos e bens ne
cessárl.os às atI vi d ades 
agropecuárias, 1 n c 1 u si v e 
pesca, e às inddstrtas de 
aUmentos. 

n - De isenção dos Impostos de 
lmportaçl.o e de consumo, 
bem como taxa de despacho 
aduaneiro, de renovação da 
Marinha Mercante e de re
novação dos portos, relati· 
vamente à Importação: 

••• o o o o •• o •• o o o o o o o ••• o •••• 

b) dos gêneros altment!clos e 
pesca, e às indústrias de 
aUmentos, ainda que · se 

. destinem à revenda." 

Art. z:• - Esta. Lei entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. a.• - Revogam-se as disposições em 
contrãrio. 
. O SB. PRESIDENTE (Mo'lll'a Andrade) 

- A ·emenda. da Comissão de Constituição 
e Justiça tem a seguinte redação: 

"Suprimam-se no art. 1.•: 
(Art. 5.0, I) 

as palavras 
"estadual e municipal" 

com exceção 
"do impOsto de vendas e consignações". 

Os Srs. ·Senadores que aprovam a emenda 
quétram permanecer sentados. (Pa11B1l.) 

. Aprovada. A matéria. vai à Comissão de 
Redação. 

Passa.-se à votação das matérias agrupa
das para. votação em escrutinlo secreto. 

Item Z 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara. n.• as;· de 1965 Cn.• 
2.738·B, de 1966, na Casa de origem>, 
de Iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que cria o Quadro de Práticos da 
Armada, e dá outra.s providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS <números 
711 e 7·72, de 1965) das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 
- de Flnn.nçlL'!l. 

Os pareceres foram oferecidos na Bessl1o 
de ontem. A discussão foi encerrada na ses
são Ordinária de 15 do corrente. 

Val-se passar à votação, que será em es
crutfnlo secreto. 

Os Senhores senadores já podem votar. 
(Paua;) 

Val-se proceder à apuração. (Pa11B1l.) 

Votaram Sim 30 Sra. Senadores: votaram 
Não 5 srs. senadores; houve 1 abstenção. 

O Projeto ·foi aprovado e trá à sanção. 
1!: o ~eguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMA&\ 
N.0 83, de 1985 

(N.0 2.738-B/65, ua Casa de orlrem) 
Cria o Quadro de Práticos da Armada 

e dá outras providências. 

· o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica · criado no Ministério da 
Marinha o Quadró de Práticos da Armada, 
constttwdo do pessoal destinado a pra.ticar 
os navios da Marinha do Brasll nas águas 
mantlmas, fluvists e lacustres da RepúbUca, 
em que êsse tipo de navegação é necessárl.o. 

li L"- Os Práticos dá Armada são mi· 
lltares, sujeitos à legislação .respectiva., e, 
·quando lhes ·fôr determinado ou permitido, 
poderão praticar a bordo de navios mer
cantes. 

11 z.• ~ Os Práticos da .Armada pode· 
rão exercer, também, outras a.tividades · na . 
Marinha Brasileira, de acôrdo com as ne
cessidades da Administração Naval. 

Art. z.• - o Quadro de Práticos da Ar· 
mada é dividido .em três Seç6es: Amazônia, 
Prata e costa Norte e Nordeste. 

11 1.• - A Seção da Amazônia. é cons
tltu!da de 3 . C três) Unhas: a do Rio Amazo
nas e Solimões: a dos. Tributários do Rio 
Amazonas e Solimões e ã dos . Estreitos de 
Marajó e Costa do Amapá. 

11 z. • - A Seção do Prata. é constltwda 
de 2 Cduas> Unhas: a dos Rios da Prata e 
Baixo Paraná e· Paraguai e a do Médio Pa· 
raná. 

ll 3.• - A Seç!i.o da Costa Norte é Nor
deste é constituída de 2 (duas) Unhas: a. de 
Recife-Belém e a do Baixo São Francisco. 

Art. 3.0 - O Quadro de Práticos da Ar· 
mada tem o efetivo de 23 <vinte e três) Ofl· 
cials, assim dlstribu!dos: 

-Capitão-Tenente Prátlco-Mor: 3 
(três); 

- Primeiro-Tenente Prático: 10 (dez); 
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- Segundo-Tenente Prático: 10 (dezl; 

11 ·1.9 - O. PodE:r Executivo regulará o 
número de Práticos de cada Seção, sua dis
tribUição pelas linhas, assim como as esta
ções, áreas e zonas de exercício profissional. 

I 2.• - Haverá 1 (um) Prátlco-Mor 
. em cada Seção. 

11 3.0 - O efetlvo mencionado neste ar
tigo é . considerado como limite, sendo, po
ri!m, preenchido quando fOr considerado con

. veniente pela Administração Naval. 

Art. 4.o'- o Poder Executivo baixará os 
a.tos necesSários para regulamentar a. sele
ção, admissão, requisitos, qualificações pro

. flsslona.ls, deveres, responsabilidade funcio
nal e l!roflsslonal e atribuições, do Pessoal 
do Quadro de Práticos da. Armada. 

Paráll'afo único - li: requisito Indispensá
vel para. admissão ao Quadro de Práticos da. 
Armada. o efetlvo exerclclo nessa. profissão 
durante 2 dois· anos anteriores. 

Art. 5.•- O Quadro de PráticOS dos RJos 
da Prata, Baixo e Médio Paraná, Paraguai 
e Costa, criado pelo Decreto n.• 7.368, de 11 
de junho de 1941, e alterado pelo Decreto 
n.0 33.546, de 14 de agOsto de 1953, entra. 

. em extinção .. 

Paráll'afo ÚIIICO - A critério da. Admlnls· 
· tração Naval e se fOr julgado conveniente ao 
· serviço da ·Marinha do Brasil, os Práticos 
que pertencem ao Quadro em extinção po
derão ser admitidos no Quadro de Práticos 

· da Armada, · na pOsto de Segundo-Tenente 
· Prático, desde que satisfaçam aos requisitos 

canstantes do parágrafo única do art. 4. o 

Art. 6.0 
- Estando em serviço efetlvo, te

rão os Práticas da Armada, além do venci
mento, a titula . de pratlcagem, gratificações 
correspondentes a· 50% (clnqüenta por cen-

. to) das atrlbuidas aos escafandristas. 
Art. 7.• - Revogam~se as disposições em 

. contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Alldrade) -
· Val-se passar .ao · 

Item 7 
Votação, em ·turno único, do .. Projeto 

de Lei da Câmara. n.• 113, de 1965 (n.• 
2.792-B, de 1965, na Casa de origem), 
de Iniciativa do sr. Presidente da. Re
pública, que Isenta da taxa de despacho 

· aduaneiro, a que se refere o art. 66, da. 
Lei n.• 3.244, de 14 de agOsto de 1957, 
material doado a estabelecimento ho.~pl-
talar, tendo · 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 746, de 
1965, da Comissão 

- de Fina.nça.s: 

A discussãO foi encerrada a 15 do corrente. 

A votação deve ser feita em escrutlnlo se
creto, pelo processo eletrOnlco. · 

Em votação. (Pausa..) 

Vai ser feita a apurlição. (Pausa..) . . 
Votaram Sim 26 Srs. Senadores; votaram 

Nio 4 Srs. Senadores; houve 4 abstenções. 

o projeto foi aprovado e .Irá à sanção. 

1!: o segUinte o proJeto aprovado: · 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• ns, de 1965 

(N.• 2.792-B/65, n:L Casa de ort1em) 

Isenta cJa· tua de desp&cho aduanei
ro, a que se relere o ari. 86, da Lei D. • 
3.244, de 14 de acôsto de 1957, ma.terl&l 
doado a estabelecimento h01plt&l&r, 

O Congresso Nacional decreta:. 

Art. 1.0 .- 1!: concedida. Isenção da taxa de 
despacho aduaneiro, a. que se refere o art. 
66 da Lei n. 0 3.244, de 14 de agosto de 1957, 
para. um aparelho de Ralo X "Hellophos 4", 
uma aparelhagem para Abreugrafla., um ln
tenslflcador de Imagem clrdrglca completo 
e um aparelho de Ralo X para terapia pro· 
funda "Stablllpan", dOadOS ao Hospital Sâe 
Francisco de. Assis, de Belo HoriZonte, Es
tado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 - A Isenção concedida. não abran
ge o material com similar nacional. · 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na da-
ta de sua publicação. • 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposições em 

contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Alldrade) -
Passa-se à votação do Item 1,0 da pauta, 
cm virtude de Inversão da. Ordem do Dia.. 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da. Câmara. n.• 100, de 1965 (n.0 

2.748-B, de 1965, na Casa de origem), 
de Iniciativa. do Sr. Presidente da. Rep\1-
bllca, que defilie o crime de sonegação 

· fiscal, tendo 
PARECERES, Sób n.•s 761 e 763, de 1965, 
da Comissão 

- de .. Constituição e Justiça., favorável, 
com as emendas que oferece, sob n.•s 
1 a 5-CCJ; · 

- de Finanças, favorâvel, e dependendo 
de pronuncln.mento das mesmas co .. 
missões .sObres as emendas de Plená
rio. 
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A Presidência irá suspender por algUns 
Instantes a Sessão, enquanto se faz a dlstrl· 
bulção dos avulsos. 

Acha-se SÓbre a mesa o parecer da Co
missão de ConstitulçAo e Justiça, de que foi 
Relator·o sr. senador .Jefferson de Aguiar. 

Depois de Impresso o avulso, o Sr. Relator 
supr!miu:o·parãgrafo gntco do art. s.•, razão 
pela qual a Presidência solicita dos Srs. se
nadores. a gentileza de cortarem êsse pará· 
·grafo na publlcaçAo. (Pausa.) 

Diante da relevAncla da· matéria, e para 
que os Sra. senadores possam tomar conhe
cimento do texto do avulso e também para 
que a Comissão de Finanças possa, em se
guida, prolatar o seu parecer, a sessAo ficará 
suspensa até às 11,30 horaa. - . . . 

Está suspensa. a BessAo. 
(A Sessllo.é swpensa.às JJ horas e 20 

·mtnutos e reaberta às JJ '/l.oras e 35 mi
nutos.). 

O SB. PRESIDEN'l'E (Moura Andrade) -
Está reaberta a sessAo. · 

O SB. JEFFERSON DE AGlliAB - Sr. 
Presidente, peço .a palavra, pela ordem. 

O· SB. PRESIDENTE (Moura. ADdrade) -
· Tem .a palavra o nobre senador Jefferson 
de Aguta.r; · · · · 

O SB. JEFFERSON DE AGUIAR - (Pe
la ordem. Sem revlaio ciO orador.) Sr. Pre
sidente, entregue! ao· nustre e probo Secre
tário . da Presidência cópia do parecer que 
formulara sôbre a proposlçAo em exame -
Projeto de Lei da Câmara n.O 100 -, que 
define o crime de ·sonegação fiscal. · . 

Antes da reunião da comi•sfto de Consti
tuiçAo e Justiça, que se realizou: hoje, em 
virtude de entendimentos que mantive com 
os membros da ComissAo, deliberamos tro· 
car,· no art. t;0 , ·lilcisO I.0, a palavra "Impôs· 
to" por ''tributo"; e no § 2.0, do art. 1.0, ·onde 
se lê: "Crime culposo decorrente de desidla, 
lmperfcia, ou . negllgêncla, ou êrrO justitlci· 

·., vel .... ", ficou . decidido .Incluir · a expressão 
"êrro justificável". Quanto ao parágrafo únl

. co, do art. s.•, que nAo'se ajusta realmente 
com o artigo, decidimos excluf-lo. 

Por êsse motivo, no parecer, nas cópias e 
nos originais . assinRdos pelos membros 'la 
Comissãa; ess9.s ratificações ·foram teita.s. 

Com referência ao parágràto único do art. 
3.0 , que resultou em uma submemenda à 
Emenda n.• 18, tive ensejo de me pronun
ciar nestes têrmos: 

(Lê.) 

"Define o débito fiscal e o inclUI na cate
goria da divida atJva., Isto é, aquela. que 
se refere a exercício ou processo findo, 

• e, polll, susceptfvel de aQio executiva, nos 
têrmos da deflnlçAo contida no art, 2. 0 

do Decreto-Lei n.O 960, de 17 de dezem
bro de 1938, assim redigido: 

"Considera-se liquida e certa, quan
do consistir em quantia fixa e de· 
terminada, a divida regularmente 
1nscrlta em livro próprio, na repa.rtl
ção fiscal." 

E por divida ativa - dispõe o art. 1.o do 
·Decreto-Lei n.• 960 - "entende-se a 
proveniente de Impostos, tuas, contrl
buiç6es e multas de qualquer natureza; 
toros, la.udêmlos e alugueres; alcances 
dos responsivels e repos1ç6es". 
ll: conhecida a célebre resposta de Mo·. 
destino: · 

'"Non puto dellnquere eum qui 1n 
dublls · questtonibua .·contra .. flscum 
facle responderlt" (L. 10, D. 14). 

Nos Estados Unidos predomina a doutri
na favorável· ·ao contrlbUlnte, detemll
nando-se que, nos casos la.cunosos e du· 
vidosos, . a solUÇAo será dada "more 
stra.ng)y agatnst the government and ln 
favor ot . the citizen" (Holmes, Federal 
Income Tax, ·1147) . 
J. Martins de Oliveira defende e susten
ta a tese, . afirmando que "o sistema de 
hermenêutica hoJe dominante, adotado 
pela jurlaprudêncla dos tribunais, baSeia
se nos princfplos de que as normas tri
butárias são . de lnterpretaçAo rfslda, nAo 
podem ser estendidas por_ melo .de arsu
mentaçAo lógica, ou por apllcaçAo ana.
lógica a . casos nAo expreBSOs" (Direito 
Fiscal, pág. 40) . 
Mas a emenda se refere ao art. ll,•.que 
determina: 

"Esta Lei entrari em vigor. 60 · <ses
senta) dias após a · afia publlcaçlo." 

NAo lJ.á, pois, qualquer pertinêncJa ou 
compa.tibWdade entre ela e o · arttao a 
que se refere." 

E 'eâescentava ao artigo o parigrafo úni· 
co que se consubstanclarla nos têrmos da 
Emenda. n.• 18 .. Porém, em face principal-

. mente .de argu~entos que me foram apre
sentados pelos nobres Senadores :Mem de Sá 
·e Aloyslo · de Carvalho, concorde! que havia 
incompatlbl11da.de evidente entre o parágra
fo e o artigo. EntAo, decidimos pela. sua ex
clusão, razAo por que ellmlnel, do parecer, 
o t~:xto do § único, do art. 3.0 Todavia, con
cordo com v. Ex.• que deveria ter, como fiZ 
agora., requerido o destaque do parágrafo Úlli
co para a rejelçlio. 
· Em conseqüêné!a, solicito submeta V. Ex.• 

ao Plenário o requerimento de destaque Pll· 
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rà rejeição do parágrafo "dnlco do a.rt. 3.0, 

para que dúvidas nl!.o palrem a respeito da 
. legltim1dade da ação do. Relator. (Multo 
·bem!) 

O SR. PRESIDENTE · (Moura. Anclnde) -
A Presidência atenderá ao que . foi reque

·rldo pelo Sr.· senador Jefferson de Aguiar e 
·reitera a expllcaçl!.o que dela. Conforme os 
Srs. : Senadores verificam, a exposlçAo feita 
pelo Sr. Relator Jefferson de Aguiar coinci
de com a que ·rol enunciada pela Presidên
cia. O parecer foi Impresso em avulso, antes 
da deliberação da ComlssAo, tanto assim 
que não consta do avulso a assinatura dos 
demais membros da Com!ssl!.o, apenas a do 
Sr. Relator. Isso, em virtude dos prazos, e 
para adiantar o trabalho para o Plenário. 

Reunida . a coMI••ão de ConstltulçAo e 
Justiça, conforme referiu o Sr. Relator, opi
nou contra . () · parágrafo único e pela sua 

.supressAo. o sr:. Relator . preferiu, entretan
. to, adotar. uma fórmula. regimental mais nf
tlda, e requereu destaque para rejelçAo do 
parágrafo único, que recebeu parecer contrá
rio da ComlssAo. 

: o requerimentO será p6sto em votação no 
momento oportuno. 

. S6bre a mesa, .o parecer da· Coml•sAo. de 
· Constituição e. Justiça, que vai ser lido· pelo 
Sr; Primeiro-Secretário: 

ll: lido . o segulte: 
·.·PARECE& . 
N.• 788, de 1965 

dai comi.llio ele Collltltui9Ao. e J~a, 
sibre o Projeto ele Lei ela. Cilaa.r& u. 0 

. 100, ele 1965 (n.0 :4.748-B/65, D& Câm&· 
ra), que .eleflne o Cl'lme ele aoneraçáo 
fiscal, e dá . outras provkl&llclaa. 

Relator: . sr. Jefferson ele AJUiar . . 
. A ComlssAo de constltulçl!.o apreciou o 

· Projeto de Lei da Câmara n.• 100, de 1965, 
. ·em a reunll!.o . de 11 dêste mês, quando fêz 
restrições 'de • ordem jurfdlca. ao projeto e o 
modificou com a · apresentaçAo de cinco 
emendas .• 

. : Naquela ocasll!.o foi. declarado;.que, no re
exame da matéria, . apreciando as· emendas 
de . Plenário,, a, ComisSão . deliberaria ém con
junto, podendo oferecer, se oportuno e con

. venlente, substitutivo ao projeto. 
. . 

Cumpre a esta Comlssl!.o apreciar as 21 
emendiiS oferecidas em Plenário pelos Srs. 
senadores José Ermirw, Joaquim Parente, 
Eugênio Barros, Antônio Carlos (em con
junto com os Srs. Senadores VIcente Au
gusto, Dlx-Hult Rosado, VMconcelos . Tor
res, Joaquim Parente, Milton Menezes e Me-

nezes Plmentel), Eurico Rezende e Arma.ndo 
Stornl • 

EMENDA N.• 6. 

Prejudicada pela àlteraçl!.o proposta e apro
vada pela . Comlssl!.o de Constltulçl!.o e Jus
tiça, no parecer de 11' de junho, com a Emen
da n.• 1-CCJ. . . . · 

EMENDA N.• 7 

· Pela rejelçl!.o. Os agentes do ImpOsto de 
Renda devem ter asseguradas garantias em 
lei própria e pela· posslbWdade do exame de 
cada caso pela autoridade pollclàl · compe
tente. Além disso, se houver Impedimento 
para o exercfclo da funçAo ou ocorrer amea
ça de violência; poderão recorrer à autori
dade pdbllca, judiciária ou pollclàl, seirundo 
o caso. A referência à Lei n.• 54.500 prova o 
argllldo. Trata-se aqui de crime e da açio 
penai.· Providências desta· natureza não de
vem ser lnclufdas no projeto • ..• 

EMENDA N.0 8 

o crime de sonegaçl!.o flscàl abrange todos 
os atos que prejudiquem a Fazenda Pdbllca 
em todo o território nacional, abrangendo e 
se referindo aos lnterêsses e direitos das pes
soas de direito pdbllco Interno - Unllo, 
Estaclos, Distrito Federal e MUDicfpiGI. Não 

. procede a restrlçAo que a emenda procura 
fazer prevàlecer - Unil!.o Federal. 

Demais disso, a emenda está prejudicada 
pela aprovação da Emenda n.• 1-CCJ. 

EMENDA N.• 9 
· .Idênttcá à· de. n.• s. Prejudicada. 

·EMENDA N.0 10 

PreJudicada pela aprovaçl!.o da Emenda 
n.• 1-CCJ, que, àlterando a. redaçlio do art. 
1.•, distinguiu o crime doloso do culposo. 

EMENDA N.• 11 

Pela aprovaÇiio, com a seguinte subemenda: 
Acrescente-se ao projeto o seguinte 

"Art. - Extingue-se a punlbllldade, no 
crime cu!~ (a.rt. 1.•, § 2.•>, qua.ndo o 
contribuinte recolhe o tributo, multa e 
adicionais devidos, nos 30 dias subse
qüentes à notificação do despacho fls· 
cal· da autoridade administrativa· compe· 
tente . (art. 9.0, ln tine.)" 

EMENDA N.0 12 

Idêntica à anterior. Prejudicada pela apro
vaçlio da subemenda à Emende. n.• 11. 

EMENDA N.• 13 

Idêntica às de n.oa 11 e 12. Prejudicada. 
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. EMENDA N.0 14 
Idêntica às de n.oa 11, 12 e 13. Prejucl1cada. 
. . . 

EMENDA N,o 15 

o Cócl1go de Processo Penal determina 
·que, se o Orgão do Mlnlstérlo Público julgar 
Insuficientes os elementos de prova para a 
denúncia, poderá requerer o · arquivamento 
do inquérito . ou . qualquer peça de lnforma.
ç4o. Se o JUiz não concordar, submeterá o 
. processo ao Procuradór-Gera.l, que, concor
dando com a Promotoria, os autos serão ar
quivados; divergindo dêle, formulará· a de
núncia ou designará outro Promotor, que 
·oferecerá· a denúncia <art. 28) • A regra· se· 
·ral, ·de cl1rêito processua.l, deve ser mantida. 

A Emenda n.0 . 4-CCJ deu. melhor soluçAo 
à proposição, alterando a redaç4o do ... art. 
, 7.0 Trata-se de açAo pública e quem por
ventura tenha conhecimento do crime deve 
comunicar o fato à._autorldade competente. 
Poderão representar, requerendo o procec11-
mento judicial (Cócl1go de Processo Penal, 
arts. 24; 27, 29, 39 e 47; Lei n.0 1.079, art. 
14; Lei n~0 1.508, art. 6.0 ; Constituição, art. 
141,§38). . . 

Pela. rejeiçãO da emenda, pelo exposto. 
.. 

. EMENDA N.0 16 
· ·. o lançamento lncl1clárlo não deve ser man
tido no· projeto. Cogita-se de crime contra 

. a Fazenda Pública, que . se nAo confunde 
com a .. mecl1da &-dmtntstratlva que antecede 
ao procecl1mento penal. As leis vigentes. au
torizam as impugnaç6es e. a verlflcaçAo real 
dos rencl1mentos de cada um dos . contri
buintes. Se houver falsidade, omls•lio, etc., 
nos têrmos do art. 1.0 do projeto <Emenda 
n.0 1-CCJ), o agente responderá pelo delito, 
e pelo crime,. em ação penal, que o C6cl1go 
de Processo Penal prevê e regula (ed. Proc. 
Penal, arts. 24 e seguintes). 

Pela rejeição, eis que, outrossim, a Emen
da n.0 3-CCJ já a prejucl1cara. 

EMENDA N.0 17 
. Prejudicada pela Emenda n.0 3-CCJ, que 

· alterou a redação do art. 9.0 do projeto, re
pelindo o lançamento Indiciário <ver argu
mentos Invocados com referência à emenda 

· anterior). 
A justificação da emenda abona a declslio 

da ComlssAo e manifesta a improcedência. 
do lançamento lncl1clárlo, cuja impertinên
cia, no contexto do projeto, é lrretorquivel. 

o art. 10 não tem parágrafos. 
1!: de se acolher a supressão do art. 10, 

que autoriza o Poder Executivo a proceder 
às alterações do Regulamento do ImpOsto 
de Renda em decorrência das modificações 

do projeto, se aprovado e . transformado em 
.lei. 

O Executivo deverá promover a alteração 
do Regulamento naqUilo que contraria. à lei, 

. porque as dlspos.lções regulamentares lnsub· 
slstlrão: a:'lta o texto legal em contrário, na 
lúerarquia das leis. :. A autorlzaçAo do pre
ceito, além de inócuo, permitiria lnterpreta
çAo. absurda, de que . o Executivo . poderia 
manter a. norma regulamentar contrária à 
lei. Pela aprovaçAo, em parte, com a se
guinte 

Sabemenda 
"Suprima-se o art. 10. do projeto." 

EMENDA N.0 18 

Define o débito fiscal e o. inclui na cate-
. gorla da divida atlva, isto é, aquela que se · 
refere. a exercfcio ou processo findo, e, pois, 
sui!ceptfvel de açio executiva, nos têrmos da 
· deflnlçAo 'contida no a.rt. · 2;o do Decreto-Lei 
n.0 960, de 17 _de dezembro de 1938, assim 
redigido: · · · 

"Considera-se lfqutda e certa, quando 
consistir em quantia fixa e determina
da, a dlvida regularmente Inscrita. em 
livro próprio,. na rePa.rttÇão fiscal." · 

.E por divida atlva .:.... cl1sp6e o art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 960 - "entende-se a pro-· 
veniente de impostós, taxas, contributçlies · e 
multas de qualquer ·natureza; foros, lau
dêmlos e alugueres: alcances dos responsá
veis e reposições". 

l!: conhecida-a célebre resposta. de.Modes· 
: ttnoi · · · 

"Non puto de!lnquere eum qu1 ln dubils 
questtonlbus contra flscum · fa.clle res
ponderit" (L. 10, D. 14) . 

Nos Estados Unidos predomina a doutrina 
favorável ao contribUinte, determinando-se 
que, nos casos lscunosos e. duvidosos, a so
lução será dada ''more strongly agalnst the 

. government and ln . favor of the citlzen" 
· <Holmes, · Federal· Income Ta:x, 847) . 

J. Martins de Oliveira detende e sustenta 
a tese, afirmando que "o sistema de herme

. nêutica hoje dominante, adotado pela juris· 
prudência dos tribunais, baseia-se nos prln· 
cfplos de que 'as normas tributárias são de 

· Interpretação r!gida, nAo podem ser estendi
das por. melo ·de argumentaçAo lógica, ou 
por aplicaçAo analógica a casos nAo expres· 

. SOS" (Direito Fiscal, pág, 40), 

Mas a emenda se refere ao a.rt. 11, que 
determina: · 

"Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) 
dias após a sua publicação." 
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Não há, pois, qualquer pertinência ou com
patibllldade. entre ela e o artlgG a que se . 
.retere. 

Porém, a emenda poderá. ser apr<>vada, de 
aeOrd<> com a seguinte . 

Subemenda 
Acrescente-se ao · art. 9.0 , nos · têrmos d:l 

·Emenda n.0 3~CCJ, o seguinte 
"Pará.rrato úDtco - Eril· sua detesa ou 
justificativa cóm referência a esta Lei 
ou ao art. 7.0 e· seus parâgratos da Lei 
n.0 4.357, de. 16 de julho de 1964, en
tender-se-á. por débitos .. fiscais o débito 

· · · já. lançado em divida ativa e · que dará. 
origem a certidão pára ·o executivo tis-
cal." · · 

· O parágrafo único do art: 9.o (Emenda n.0 

3-CCJ) constltulr·se~á. em artigo. 

EMENDA N.0 19 
Altera o art. 11 do projeto, deteniúna.ndo 

que .a lei entrará. em vlgor:.em 1.0 de janeiro 
de 1968. A lel penal nAo tem • efeito retro

·atlvo, mas o seu conhecimento deve ser am
plo e Incontestável. 

Pela aprovação, com á•segulnte 
. . . . · s~belueDcla. . · 

"Art. 18 ...., Esta Lei entrará. em vigor 
.120 (cento e vinte> dias depois da sua 
publicação, revogadas as disposições em 
.contrário." 

:EMENDA N.0 20 · · 

· Atribui; com ez:ciUàt-riciade, ao' grupo ocupa
clonai fisco as atrlbuiçõea de "fiscalização de-
finidas no projeto. · · 

Elevando à cátegorla de ciim.e a sonega
çiio. fiscal e prevendo as emendas admlnis· 
trativas que antecedem a · ação· penal; não 
há como se configurar pertinência. e compa
t!bllldade da emenda com o projeto, o qual, 
aliás, com as ·emendas aprovadas,· define. e 

· delimita as esteraà de competência e as atrl· 
buições · das autoridades. administrativas_. e 
judiciárias <v. leis especiais doa Impostos de 
renda.. e de consumei: .v. Código Penal e Có-
digo 'do Processo Penal). · 
. Pela rejelçlio da .emenda. 

EMENDA N.0 21 
o direito de defesa. 6 amplo no'"'Jufzo Cri

minal. Ai Constituição Federal determina 
que a. instrução será. contraditória. e o. l~t 
adjet!va &!lSegura os meios de prova que a 
emenda reitera desnecessàriamente. 

Pela reje!çlio. 
EMENDA N.0 22 

Prejudicada pela aprovaçlio da Emenda 
n.o s-CCJ, que deu nova redaçlio ao art. 9.0 

e deu guarida a defesa. ampla do lncilciado 
· e estabeleceu a responsabilidade criminal da 
autorida.de administrativa, . que, lnjustlflca.
da.mente, prejudica o. contribuinte. 

. EMENDA N.0 23. 

· A nia.téria' é• estil.tutárlá e de ·1e1 especial 
atlnente · a ·. direitos de funcionários . públicos; 
A lei especial, que define crime e estabelece 
o procedimento : adm!n!strát!vo · e ·penal, rilio · 
deve conter dispositivo de' tal na.tureza, ja 
reiteradamente apreCiado pelo Congresso Na
cional. 
· Pela. rejeição. 

EMENDA N.0 24 . ' ·., 
Quem comete. illclto . civiL ·:(Código . CiVIl, 

art. 159) e criminal (Código Proc. Penàl,.art. 
. 67) fica obrigado a repa.rar· o' dano, como In
clusive já. prevê . o projeto . expresàauí.ente 
· <Emenda n.0 3-CCJ). · · · · · · 

·Os direitos .de representaçlio e · queixa es:.: 
tio previstos e assegurados no · Código· de 
Processo Penal; ll: Inócuo reiterar o preceito, 
portanto, , · 

Pela rejelçlio. . · . . · 
., . . . ..EMENDA_N.0 25 

. Pela rejeição, em . fa.ce . da. a.prov:açlio . da 
Emenda n. 0 , 3·CCJ, que assegura. a.quilo que 

_a . emenda. collma, e pela,· a.provaçlio da . 
_Emenda (com. subemenda) n.0 11,. que ex-
.. tlngue.a punib!Udade com. o. recolhimento do . 
tributo, multâ. e adicionais. Perniltir elast6- · 
rio maior seria tomar lnócuó·o projeto.e an
tágOnico o propósitodo legislador .com as di· 
reitos leg!tlmos do erário público. · · 

EMENDA N.0 26 
Prejudicada. .. o· texto do art. 9.0 <Emenda 

n.0 3-CCJ), além de assegurar ampla de
fesa; exige a notificaçlio pessoal do .contrl

.. bulnte. 
Afinal, reexaminando o parecer anterior, 

e . analisando. as emendas de Plenário, a. Co
missão de constltulçlio e Justiça opina. . pela 
aprovação do seguinte 

So:BS1'tl'O'l'IVO 
Art. L 0 - Constitui crime de &OnegaçAo 

fiscal: 
I - prestar decla.ração falsa; ou omi

tir," total ou parcialmente; Infor
mação que deva ser prestada. a 
agentes das pessoas jurídicas de 
direito público Interno, com a 
intençlio de eximir-se, total ou 
parcialmente, do pagamento de 
tributos, taxas e quaisquer adi
clonais devidos por lei; 

n - inserir elementos inexatos ou 
omitir rendimentos ou operações 
de qualquer natureza em do-



-34-

cumentos ou livros exigidos · pe
las leis flscalil, com a .lntençAo 
de • exonerar-se de · pagamento 

· de· tributos devidos à. Fazenda 
Pública;. 

m -.alterar . faturas e quaisquer do
cumentos relativos a operaç6es 
mercantis, ou . deixar . de entre., 
sar ~uma de suas vlas 6. autorl:. 
clade , conipétente,. com. ,prop6st;. 

. . . · to. de fraudar a ·Fazenda Pú· .. 'bliêa.. . . . . .. .. .; .. ·, 

Pena - detençAo, de seis meses a dois 
anos, e multa de duas . a clnéo vêZes o valor 
do trl'oluto. 

• ~ 1.• ;_, Incorre. na Jl)esina Pená. com a 
·pefda . do cargo, o . funcionArlo pdblico que, 
,de ·qualquer modo, concorre· para o crime. 
· · ·1 z.o- No crime culpOso, decorrente de 
. desidla, lmperfcia, ou negligência; . o contri
bUinte pagará o ImpOsto e adicionais, 'em 

·· dObro. · . · · · · · · · 
· .. · 1 S.,;· .:.;; Se o âlênt~ praticá. ·o 'ato, ~

valecendo-se de carso pdblico. que exerce: · 
. Pena - de recltisAo, de seli meses à dois 

anos, e perda do carso pdblico. 
· '>Art. z.• .:.... Extingue-se a. punibilidade.- no 
· crlme 'culposo. <art. 1.0, '§ 2,•);· qua.ndo ·o con
. tribúlnte recolhe o tributo,· .• multa ' e .• IÍ.diclo
nals devidoS: rios so dia.s subseqUentes à no
tlflcaçAo da autorlda.de aclmlnlstrátlva com-
petente <a.rt. 3.0, ln fine); · · ·. ' 

.. · : Art:•. s.~ ::.. '.Nénhúmà 'açAo . penal. pódeiá 
· . ser lnstáura.da ... 'liem. a . prévls' . defesa • do 

· acUSado ·na rêpartlçAO aclmlnlstra.tl\'a com
petente, com recurso· voluntário, no prazo de 

.10 dla.s, a partir do ·recebimento da. notlfl

. caçAo · do Indeferimento, pára a. autorlda.de 
superior,·• que decidirá conclusivamente, de
termlna.ndo o arquivamento do processo;• ou 

. remeterá• ao :Ministério Público. · 
Pllrip'ato único ....; Em sua. deffma. ou jus

.. tlflca.t!va, com . referência a. . esta. Lei ou ao art. 
7.0, e seus parágrafos, da Lei n.• 4.357,. de 16 
de julho de 1964, entender-se-á por débitos 
fiscais o débito já la.nçado em divida. atlva 

· e que' dará origem a certldi!.o para. ·o exeJ.:c!-
clo flsca.l. · 

Art.'· 4.0 :... As a.utorldades · aclm1nlstratlvas 
que tiverem conhecimento de crime previs
to nesta Lei remeterAo ao Ministério Públl
co os elementos comprobatórios da lnfração, 
à. autoridade administrativa competente ,pa
ra o procedimento flsca.l previsto no art. 3.0 

desta Lei. 
Art. 5.0 - o funcionário que exorbitar 

nas suas atribuições, com o Intuito de pre
judicar o contribuinte, Imputando-lhe crime 
lnjustll'lcadamente, Incorre nas sanções dq 
art. 339 do Código Penal. 

Art.•s.o:..;;· Os' .. §§ '1.0 e 2.0 do art.'334 do 
Código Pen&l passam· a vigorar com a S6• 
gulnte•.·.redcçAo, .com.o acréscimo do seguln-
·te § 3.0 : '·.''(1,·:··,;· ::· 1,,.· ' 

"11 1.• - Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação ·de cabotagem, fo· 

ra dos casos permitidos em lei; 
b) pratlca.tato.asslmUado, .. em lei esPtÍ· 

clal,. a contrabando ou descam!nho; 
.c) vénde,· ~ •. à. venda, mantém em 

.. depóslt~;_ou, .de quiiJ,quer forma, utm
. .. · za. ç ,pr_ovelte> próprio ou:.a.lhelo, no 

exerc!clo , de.,,atlvldade .. · comercla.l ou 
· . lndustrla.l, ,mercadoria. ,de .procedên
.. cla,,estrange!ra. -.que Introduziu ~rí:lan

destlnamente · no Pais ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ·ser 

. . produto de,', !Jitroduçl!:o clandestlná. no 
território . naclcina.l · ou de lmporta.çi!.o 
fraudulenta.-por parte de· outrem; 

. cl). adqulre,,.recebe ou oculta., em. provei
.., · .. ·.to próprlo·.ou •alheio, .. no. exerc!cio :de 

atlvldade; comercial ou .... Industria.!, 
mercadoria ·de, procedência .estrangei
ra, desacompanhada. de .. ·documenta
ç_Ao. Iega.I, :ou acompa.nhacla de. do
cumentos que sabe serem falsos. 

11 z.• - Equlpara.:se' 6.s atlvlda.des co
... · merclals; ·.:para eis 'efeitos dêste' · artigo, 

· ··· qualqiler1orma do comérclo'irregUlar ou 
· · clándestlno · de mercadorias estra.ngelraa, 

Inclusive o exercido em. residências . 
, 1 s;• ~ A: penà'.apllca.-se em dObro se 

.•..• :r:~riW~~~1l~~J;~~~~: 'é 
Art. 7.• - Esta. Lei entrará em: vigor. 120 

(cento e. vlnte) dias depois da sua ,publl· 
caçAo; .. · · , • .. · ·.·. · · ,, 

.. Art. a.• - Revosam-se as disposições em 
· contré.rlo, . . . •.. · · · . 'i .- . . , ., -: 

· Sala das coinls86es, .. em . ; .. ; de 'junho ·de 
. 1985. - Afonso Arlnos, PreSidente ;_ Jeffer
son ele Apiar, Relator ;_ Berlbaldo' VIeira 
- · Àloyllo 'ele Carvalho, ·com · restrições. · -
Menezes. Plnuintel.-'- Edmunclo Lilvl -': .Wil· 
aon Gono&~vea - Josapbat Marinho;·· com 
restrições. · ' · · • · · . · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Solicito do ·Sr. Eurico Rezende, Relator da 
matéria . na. Comissão . de Finanças, se pro
nuncie, em nome. dêsse órgão ·técnico, sObre 
as emendas de Plenário. 

O SB. EURICO REZENDE - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, ontem, a matéria 
evidenciava ampla e Intensa complexidade. 
Agora, porém, em virtude de substitutivo 
apresentado pela Com!BS·ão de ConstltulçAo 
e Justiça, da lavra do iemlnente Senador 

· Jefferson de Aguiar, o desate ela questAo nos 
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parece simples, em virtude do privilégio re- . 
gimental estabelecido em favor de emendas 
substitutivas. 

:a: lido o seguinte: 

'l'ivemos oportllll1dade .de examinar o tex
to ·proposto por aquêle órgão técnico da 
Casa. Nêle, verificamos, de um lado, o pro
pósito do Relator, ·já. reconhecido pela Me- . 
sa, de que seja suprimido o· parágrafo úriico 
do li.rt. 3.0 ; de outro lado, observamos uma. 
omlssAo, que poderá. ser coberta. qua.ndo 
ocorrer a •dfsctissAo àuplementa.r do• substitu-. 
t!vo: é que o art .. 4.0 dispõe que "a.s autorida
des admlnistra.tlva.s, que . tiverem . conheci-

, mento de~ crime previsto nesta Lei, ·remete
roo ao . Ministério Público· .os elementos 
comprobatórios da . ln!ráçAo para ·Instaura-

REQUERIMENTO 
N.• 356,. de 1965 . . 

Nos térmos dos artigos 312, letra t, e 310, 
letra c, do Regimento Interno, requeiro des
taque, pa.ra .rejeição, da seguinte parte do 
substitutivo: pa.rágra.to único d_o >art, 3.0 . 

· · Sala da.s' Sessões, 16 de ·junho de 1985. .:_ 
.Jefferson de Aplar. 

·o s:à.·msiDari:'(:Moaf.. ADdracJe) -
Em votação o requerimento. . 

·· o8 ará. sena.dores :que o' aprOVam queiram 

. çAo da ac;Ao penal • cabível, ou ·à autoridade 
· administrativa competente· para ·o' '·:Procedi
mento' fi8cal previsto no art. a,o desta 'Lei". 

Na prática, entllo, teremos o seguinte qua
dro: o agente fiscal compnrece ao estabele
cimento e constata a irregularidade ou a so
negaçAo flacal, ou qualquer outro .aspecto do 
delito. :a: obrigado a remeter expediente à 

' repartiç§.o hierárquica e .também, conforme o 
caso, ao Ministério Público, para: instaura
çAo da competente. ac;Ao penal. 

M'a.s o disPoSitivo nlio estabeléêe nenhuma 
sanc;Ao; · quer administrativa, quer · discipli
nar, quer penal, para com o agente do Poder 
Público. que delxa.r .. de . toma.r .essa- provi-
dência. . 
'Mas, como :·disse, poder-se-á .:·abrir, na 

"OPortUnidade da :d!Scusslio suplementa.r, um 
pa.rágrafo único ·ao a.rt. 4~0, estabelecendo 
sançlio · pa.ra · o funcionário inadlmplente ou 

· desldioso. · 
Sr. Presidente, com · esta.s cotislderações, e 

. tendo:em· vista· que :adotamos o substitutivo 
da . Comlsslio .· de -Justiça, prejudlcada.s flca
·rAo·.tMa.s• a.s-emenda.s, eis que.o. substitutivo 
·adqUire, por·. fôrça regimental; r·a: qualidade 
da. liderança, . do coma.ndo: parlamenta.r da 
proposiçAo. · ·. · .. - • . · 

Elli. resumo, Sr. Presidente, a COmissão de 
-Finanças :perfilha o substitutivo da Comis
são de Justiça, e, por via de . conseqUência, 
considera : prejudicada.s · tllda.s •· · a.s demais 
emenda.s.. . · '. . · . 

:a: o. nosso parecer. (Multo bl!ml) 
O SR. PRESIDENTE (Moura. "Andrade) -. 

Val-se passar à votação. . 
Os. Senhores Senadores· viltarlío, em pri

meiro lugar, o substitutivo da Comissão de 
Justiça. 

O sr. 1.0-Secretár!o irá proceder à leitura 
de requerimento, de autoria do nobre Sena
dor Jefferson de Aguiar, de destaque para 
rejeição, do parágrafo único do art. 3,0 , do 

· substitutivo. 

permanecer . sentadoS (Paua.) . 

Está aprovàdo. -
Em cotisequê~cia, tO! retiradÓ 'do subiltitu

. tlvo o' pa.rágra.to único do' art.· 3.0 .. , . . 

· . Os Srs •. Seadores. irão·. votar, . agora, o 
·substitutivo •. · se aprovado,. estarlio prejudi-
cados o projeto e as. emendas... · 

Os Srs. Senadores que' aprovam o substl
. tutlvo _da Com!sslio de Justiça queiram per-
manecer sentados · (Pauu.) · · · 

·. AprÓvâdo. 
O SR. ALOYSIO DE CABVALHO ..:..: (Pa· 

. ra. declaraçlio de voto. Sem revilio do ora• 
_dor.) Sr. Presidente, quei:ó .. que ilonste · da 
.Ata que· votei o substituti\io .. com"restrições, 
que serão objetó . de emenda.s,. posterlormeri- . 
te. · · ··· · · · ·· · 

O SR. PRESIDENTE (Moura. AJlclrade) -
A dec1araçliô de .V; EX."· consta.rá de Ata, 

·:A matéria va1 à· comissão de Redac;Ao. 
' ' • I • "/ 

Estão prejudicadas as emenda.s e· o projeto. 
o substitutivo assim aprovado voltkrá à 

Ordem do Dia, pa.ra- diScussão suplementar, 
no dia 18 do· corrente;· · -· --' 

O perfodo destinado . à. Ordem do Pia da 
Sesslio normal de hoje está reservado à au-

. dlêncla. do Sr. M'inistro das Relações Exte· 
riores, convocado a. requerimento do nObre 
senador JOSé Ermirio, para prestar Informa
ções sôbre o Acôrdo de· Garantias de Inves
timento entre o Bràsn e os Esta.dos Unidos, 
assinado em Washington, em 6' de fevereiro 
de 1965. o comparecimento do Sr. Ministro 
se dará às 16 hora.s. A. SessAo será. aberta 
às .14 hora.s e 30 minutos, reallzando-se nor
malmente seu expediente. As 16 horas, pon

, taUtmente, liliciar-se-á. a expos!çlio do Sr. MI· 
. nlstro, seguida das interpelações dos Senho· 
res Senadores que se inscreverem para. ésse 
fim. 

Nada mais ·havendo que tratnr, está en
cerrada a Sessão. 

(Encerra-se a . Sessiio às 11 horás e 50 
minutos.> 



.76.a Sessão da a.a Sessão Legislativa: da· s~a Legislatura, 
. , ··> . em 17 de junho de 1965 . . . 

PRESIDINCIA. DOS s:âs.' MOURA ANDRADE E GILBERTO .MARINHO 
.· .: .. 

. As 14 horas e 30 minutos, acham~se 
. · presentes os .. Srs. senadores: 

1 , ••••••••• ' • ' 

Adalberto sena - Josué de Souza -
. . Edmundo Lilvi. -:·.catté~. Pinheiro 1 -... José Cê.ndldo·•.;_. Menezes·:Pimentel ·

AntOnio· Juéá :...:.., 'Dinarte Maiiz ....:. Wal· 
. ·fredo Gurger- José ··Ermfrio:- su

vestre Pérlcles ..:.. · Herlbaldo VIeira. -
Dylton ··costa· . ..:.. Aloyslo de· carvalho -

• ... Josaphat, Marinho -··Raul .. Giubertl -
. . VasconcelOs· Torres ·-:- Afonso· Arlnos -

Aurélio Vlanna - Nogueira. da Gama -
Moura Andrade··;.:_;. Armániló · stórnl -

. Irlneu Bornhausen - Guldo Mondln ..._ 

.Mem de.Sá. ·: 
O . SB. PRESIDENTE ·(Moura ADclÍade) .:.... 

A -ílsta de . presenÇa . acusa· o ' compareci!Ílento 
. de. 25 Sr& senadores. Havendo núinero le-
. sai, declaro aberta a BessAo.. · · · · ' 

Vai ser lida a .Atá. 
·~;< 

o sr. 2.0-Becretárlo procede . à : leltu
.ra da·Ata,daBessAo anterior, que. é apro
vada, sem .debateS. . ·· · · · · · · · · · 

' . . . . 
o Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte , 

EXPEDIENTE 

OFICIO ·.· .. 
DO· SR. ·1.0-SECRETAlUO DA . CAMARA 

DOS DEPUTADOS • ·: 

Ofício n. ~ 1. 582, de 16 do mês em c'urso, 
encaminhando à revlsAo do senado a se-
guln~ proposlçAo: · . · . . . · · 

.PABECEB 
· N.• ?89, de 1965 · 

da Comlâdo de Bedaçio, apresentaDdo 
a redaçlio, para turno· suplementar, do 
Substitutivo ' do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.• 100, de 1965 (n.0 

2. 748-B/65, na Casà. de origem). 
Relator: Sr. SebiUitliio Archer 
A Comissão apresenta a redação, para 

turno suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 100,· 

de 1965 <ri.0 2. 748-B/65, na CIUia de origem>, 
que ·define o crime de 1sonegaçAo fiscal, e· d(l 
outras proyidênclas. · ·· · · 

. Sa!à das Bess6es, ein 18 de junho de '1965 •. 
- Antélnlo Carloe, Presidente - SebastiAo 
Archer, Relator :- Joaaphat Marinho · . ..;.. 
.- Wallredo Guicel,_ ·. . · . · · · 

. · ANEXO AO PARECER 
.. · N.0 '789, de 1985 . 

SubsUtua.~se o . projeto . pelo seguinte: .. 
· · Define o erlme de 10nepçio fiscal, e 
.. dá outras provldeJ!cfU. · · 

O CongresSo Nacional decreta:· 
. , ., , ·, , .. . , . , . . . . I" : .. 

Art. 1.0 - Constitui crime de . sonegação . fiScal: . . . . .. . . . . 

J- prestar. declaraçAo falsa ou omitir, 
· total ou parclahUente, lnformaçAo 

que deva. ser prodUZida. a agentes 
das pessoas· Jurfdlcas de direito·. pd
.bllco intemo, ,com. a·.liltençAo_ .de 
ellm!r-se,., total. ou parcialmente, do 
pagamento de tributos,. taxas. e 
quaisquer adicionais devidos~por lei; . 

D-o Inserir elementos ine:u.tos,ou·omitlr 
rendimentos ou ·.operações .de. qual· 
. quer ·natureza·· em· documentos ou 

': livros exigidos pelas leis' fiscais; com 
·a intençAo de exonerar-se de. paga
mento de tributos devidos à Fazen
da. Pllbllca; 

m - alterar faturas e · quaisquer do· 
cumentos relativos a operações mer
cantis, ou deixar de entregar uma 
de suas vias à autoridade compe
tente, com propósito de fraudar a 
Fazenda Pública. . · 

Pena - DetençAo, de sela meses a dois 
anos, e multa de duaS' a cinco vêzes o valor 
do tributo. · · 

ll 1.0 - Incorre na mesma pena, com a 
perda do cargo, . o funcionário público que, 
de qualquer modo, concorre para o crime. 

§ 2.0 - No crime culpOso, decorrente de 
desldla, Imperícia ou negligência, o contri· 
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buinte pagarâ, em dObro, o tributo e adicio
nais. . . 

·11 3.0 - Se o agente pratica o ato,· pre- ' 
valecendo-se de cargo púbUco que exerce: · 

! :, ' ' ' . 

·Pena - reclusão, de seis meses a :dois 
anos, e perdá 'do cargo púbUco. · · · · 

Art. 2.• - Ell:t~glle~se a · pun!bU!dad~, . no 
crime culposo (art. 1.•, I 2.0), quando o con
tribuinte recolhe ··o :tributo, multa ou adicio
nais' devidos, nos 30 dias· subseqUentes à no
t!f!caçA(r·da autoridade administrativa com
petente (art. 3._0, ln fine). , .. , : 

Art. ,a.• -. Nenhwiia açAO:penil pociérâ 
ser Instaurada sem. a prévia· defesa .do. acusa~ 
do na repartição administrativa competen~. 
te, com. recurso voluntário, no _prazo de .. 10 
dias, a ·. partir . _do recebimento , da, notifica
ção, do Indeferimento, para a autoridade su
perior, que decld!râ conclusivamente, · deter~ 
minando o arqUivamento· do processo ou sua 
remessa ao Mln!stério PúbUco. . · 

. Árt.- t.•.- As &utor!dad~ adm!n!strat!vas, 
que tiverem conhecimento. de crime previSto 
nesta. Lei, remeterão , ao M!n!stério .. Público 
os ·. elementos .. · comprobatórios . da, · !nfraçAo, 
para Instauração da açAo penal eablvel, . ou 
à . autoridade adm!nlstrat!va· competente, 
para o ·procedimento fiscal prev_!sto., no ar-
tigo 3.0 desta,:LeL . · · 

Art. 5.0 ··- O· func!onârio : que exorbitar 
nas suas atribUições, com o IntUito de pre
judicar o · contribUinte, .Imputando-lhe . cri
me. !njust!f!cadamente, Incorre naá sanÇões 
do art. 339 do Código Penal. · · · 

. Art., s.• ~ os §§ 1._• e .2.0 do art. 334 do_· 
Cód!go Penal passam . a . _vigorar com a se~ 
guinte redaçAo,. com o acréscimo· de mais' um 
paré.grafo,. que serâ o . 3. 0 : · · · · ., ., 

"11 1.• - Incorre na .mesma pena quem: 
a) ~t!ca navegaçAcl de cab~tagem, fo

ra dos casos permitidos em lei; . 
b) pratica !ato assimUado,' ein. lei espe

. ela!, a contrabando ou descam!nho; 
c) venda, expõe à venda, mantém em 

depósito ou,' de qtialquer forma, uti
liza em · proveito própr!b ou alheio; 
no exerclcio · de at!v!dade · comercial 
ou Industrial, mercadoria de proce
dência estrangeira que Introduziu 
clandestinamente no Pala, ou impor
tou fraudulentamente, ou que sabe 
ser produto de Introdução clandesti
na no território nacional, ou de im
portação fraudulenta por parte de 
outrem; 

d) adqUire, · recebe . ou . oculta, . em pro-
. veito próprio: ou . ·&lhe! o, no . exerclc!o 

de atividade comercial.· ou Industrial, 
mercadoria ·-de procedência. • estran
geira,· · desacómplmhada de · documen
tação legal, ou acompanhada·:de do
cumentos 9ue sabe ser~ _falsOs. . 

1. 2.• - EqUipara-se às at!v!dades. co~ 
· mercia!s, para os e!eltôs dêste artigo, 

qtialquer forma de comércio ·· lrreliular 
ou clandestino ' de ' mercadorias'- eStran
geiras, inclusive o exercido em residên-
cias.- · · · ·--, ,-· .. · 

11 3.• - A pena aplica-se em· dObro, se 
. o. crime .de contrabando ou. descamlnho 
· . é praticado em transporte àéreo." · ' - . ,,., ... ,~· .... " .. :·:.~- ', 

Art. 7. o - Esta Lei entrarâ em vigor 120 
(cento e vinte> · dias após· wa· pubUcaçAo, 
revogadàs ~,disposições em contrâr!o. ·' .. · 

PARECER 
N.• 790, de _111811 

· . ela ComiiiiiAo Dlreton, · apreiêDtUct~ 
a redaçlo final. do l'rl!jeto de B.eaolu~ 
çAo n. • 49, de 111811, que ,tOrna &em eleito 
a nomeaçio de Levy M&eluldô; Elia Cor~ 
ria do P~ e Baioldo Guillrcis Bernar~ 
eles: pai-a 01 carroe de 'l'aquf&Tàto de De~ 
'bates,P~t. · '·' ·· 

~. ' . . -: ·._ 

A Com!ssAo. Dlretora apresenta a redaçAo 
final do Projeto de Resolução n.• 49, de 1966, 
nos segullites têrmos: _·· ··.. · 

' ' ' . - ' .. 
, REsOLtJ'QAO · ' : ': .. 
N.0 . • DE'1965 . . . 

. ' ' , . 
o Senado Federal .resolve:-

· A111Jo ÚJI!co ...;. Ficam sem efeito· lls · iio
meaç!ies de Levy· Machado, Elza. co~udo 
Paço e Haroldo ·Guelros Bernardes para: os 
cargos de· Ta.qulgrafo de Debates; · PL-4;· 'do 
Quadro . da · Secretaria ·do Senado Federal, 
por não tomarem posse no· prazo• legal;'·· .. 

Sala da C-Ao Dlretora, e;n iii de ju
nho de 1985.- Moura Andrade- Noruelra 
ela Gama ...,. Dlnarte Mariz - Ad&lberto ·.Se
Dilo - cattete Pinheiro - JoaqlÚID Parente 
- Guldo Mondin - · Raul Glubert!. • · · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andra.cle) ...;. 
Estâ finda a leitura do Expediente. (Pausa.) 

A ·Presidência deferiu, hoje, os seguintes 
requerimentos de informação apresentados, 
ontem, pelo Sr. Senador Vasconcelos Tor
res: ao Ministério da Fazenda- os de n.os 
34:4 e 348; e ao Ministério da VIação e Obras 
PúbUcas - os de n.os 345, 346 e 347. (Pausa.) 
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· Há oradores Inscritos. ·Tem a palavra. o 
nobre·.senador·Eurtco Rezende. (Pausa.) 

, ·~ s .. Ex:• :nio esafp~eâente. · · · ·· 
-- ... ' .. - •,, .;, . . . '' 

·.. · Tem: a;·: palavra. o •nobre senador Aarão 
Stelnbruch .. • (Paua.) ... 

• • • .• ''•·' -,, 1 .' '.· • i' 

.. S.' Ex.• nAO 'est&··presente. 

' Tem 'a PaJávra o nobre Sénador Edinlllldo 
~'":' (~au~!,: .<· . . . . . ·. . : ' 

.,s., Ex.• :não.;está presente. . . . .. .. . 
·<Tt;m '''a'.··palaVril. o ·nobre .. senador'· José 
Gutomard; (Paua.) · · . . 

· s.(:Jillt.•·. não. está. presente. 
{' . '_., :- •; .. '1:: ... _. ,., __ ]' ''· ,_ •. ' ' ' ''. ' ' : 

·Tem a palavra. o.·nobi'e;senador'Jétferson 
de Aguiar. '(Palila.) ·· · · · ·· · ' ~-· · 
r1/• :· ' ' • , , L ' , • -~-. I ", ·· ·' , • ._,t. • :,·a :a:x.•.· nl.ri.eStá"presente;· ··· · :·- · · ·. · .... 
0 '"'· 1.,.., , '•, ,,: .. , .'.• L'" ,,; -l o ,.,',j •,:,.,.; 

Tezn: . ..; .pàlaVra.· o nobre senador Vascon-
. celas TOrres. ' 

O SR. VASCONCELOS TORRES - (Nio 
fol,~-~·~or.)· Sr. Presl~ente, Sra. 
ISI!liidOreS,, recebi,_ <,ontem .. à n~lte, telefone
ma . do Munlcfplo de Campos,, no· meu Es
t~, danc1ô':not~la .de. uma .catástrofe que 
tem reperclisilão na vida cultural· do . Pais .. 
9::Mo&te!fo;:d8. S40:·serito, ·ria, loc~dade do 
mesmo · nome, da Baixãda. Campista, ardeu 
em. Mamas. ·· · -- ··· -·· 
. . ;-.' ' ; ' ,. .· -·· .. ,. ' 

· .. T6daa as· ceri8s .dramlitlcas me .'foram re
latàdas; e pUde aqUilil.tar a angústia, a 
preocupação e. o . nervosismo daqueles que 
perderam um ·patriJnônio.,,vultoso, com do~ 
cumentos hlstórf!:os:qulfsequer puderam ser 
compulBados por quantos se 'Interessam. pela 
história da velha. px:Ovincla. . .. 

-c.Quero clamentar. ó. ooorrtdo .. Manifesto. a 
mtnba:~solldarledade .. aos· monges . bened!tl
nos".tão abnegados na sua ,obra educaclimal; 
e justamente . numa. reB!ão .onde há. carên
c!a .. ,de ;sacerdotes;;•mas; principalmente, la" 

. menta que, na , voragem das cbamas, tantos 

. documentos, tantos arqUiveis tenham sido 
· fmpltu:àvelmente destruidos •. : ·· · 

·:·i>::~· .. · . .;<.~·-.:: .... , .. _··, . ." .. ''" •'; 
... Quem. conhece, como eu, a obra dêsSes 
frades· tem . que . ficar. profundamente cho
cado. Sei. que o Animo dêsses religiosos ·. é 
mUito forte, e êles já. se dlsp6em à reconS
trução. Mas a perda dêsses elementos his
tóricos é .Irreparável, realmente. 

i 

A população católica do norte fluminense 
está· abalada com esta catástrofe. A Prefei
tura· local não dispõe dos recursos necessá
rios para o soergulmento de uma obra de 
tanto vclor histórico. Mas assim mesmo, 
pôde, na mesma hora, fazer um donativo pe-

queno, ·de acôrdo com suas ·posslbWdades: or
çamentlirias. O Estado, certamente, acUdirá.: 
aos reclam.os de tôda .. uma: zona que ficou 
sem. o seu 1convento, sem a sua .escola, e os 
monges só não ficaram ·ao desabrigo, porque 
em cada lar. católico êsses abnegados sacer
dotes terão sempre ,pousada, terão todo o ca
rinho, ·terAo o· agradecimento ·do povo.· ·· 

,L .,• .• :", ·:, ,I .. -; • ,-•'.':.",·., ,··.: .. ,., , •• , '·, 

·,Mas a.parte h1atórlca: do, monumento·:em 
si·...,. .porque era devidamente. tombada pelo 
serviÇO• dO :J?atrimôn!O: HistóriCO:,...,. :I!StiÍ.. 6 
que me· faz: Ylr .à· tribuna para, fôrmular .um 
veemente· apêlo ao . eminente .. Chefe do Go-· 
~êrno, para que s. Ex.•, ao tomar conheci~ 

. menta. dêsile ': :fato ... terrivel:: . cjue . aconteceu 
numa• das : màlore8 • cidades:. do·. Pais;. :venha, 
através de verbas de ·emergêni:la; • atender•·à 
situação de;'fdlficuldade •criada'com êsse"pa• 
vol'Oflo' ·!ncêJidio·: no 'Distrito· 'de São: Bento .. e 
que, alTa.sou:;o· conyento dos· monges benedl· 
tinos.!• · · · 1:. 1.:· · · 1.. " . . ·. ·: .: ·: ··· • · 

. '· .,_·, ·· .. 
Falo com mUita. emoção;· pois• bem sei. ,que, . 

com a carência· de sacerdotes existente em 
nossa Pátria, •um prédio iis~ destruido po
deria' fazer· com' que êles se transplantassem 
iíii.ra outra 'reg!Ao. Mas nab ·quero; só· pelo 
desejo' de defender a·.permanêncla•dêsses re-
1lglos08. nli. mtriha terra, pedir a providên· 
ela·· do· GoVêmo;· Desejo;• justamente,·-restau~ 
râi áqueia:docuinentação que alnda.pode•ser 
recuperada, bem como o prédlo,'.que pode ser 
recuperado .. com. os. recursos do ~rvlço do 
PatrlinOJilo· Histórico da' Unllio .... · ' ··· ' ' · 
_,;····~ ,·.:.:·! ::~/:~·.":: .'·' '· ..... ':".:~_.: .. ~..~·:·:.;~ .:·.·,_ .·· 
·Falo, ·protuil.damente· 'chocado''' na certeza· 

,·-' • ' 'J' .. . .• ' - , 

de~ que o Sr. ·PI:esldente' da; Repábllca aten• 
dem ao meu apêlo.- NAO se veja; 'af, uma 
contri~Uição do ;Estado,. para a Igr~ja -::-. já 
que a nossa. constitUição' determina que os 
cultôS nlio:. serão' subvencionados ...:.:. . mail'' à 
preservaÇão• da parte· histórica; que· tem de 
ser atendida, de qualquer' manelr&. 
. 'i . ' . : ' . "' ". " .. ·. .·' l; ' ' ~ , .• 

:a:sse, o objetlvo ·da minha l)resença; na tri-
buna. ·. '·. •· ·. : .... , · :, 

: '· . :··. 1..-.' .. - . '. ·.:.'' . ' ' "'. 
Desejo, &nda, daqui' de BrasiUa, fazer che· 

gar a todo· o Muntcfplo-de campos, em par
ticular ao Distrito de • São Bento, àqueles ab
negados·,freis, a minha solidariedade, nesta 
hora dlficU, dando-lhes ·a. certeza . de· que, 
de minha parte, .. tudo farei _para: que êsse 
sofrimento ,seja. minorado. A. primeira pro
vidência é êste dramático, . sincero é como
vido. apêlo ao . Sr. Presidente da República, 
no sentido de . que ajude aquela meritória 
obra dos beneditinos, na minha terra natal. 

Era o que tinha a dizer. (MUito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma.rlnho) 
- Vão ser lidos dois projeto~:~ de resolução. 
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SAo lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 63, de 1985 

Torna. lleDI. efeito a nomeaçio de Se· 
butlio Ferreira de · Azevedo, candidato 

·· . habWtado em concano, para o earro de 
. . Ailzlllv Leclllatlvo PL·10, do Quadro 
•. '.da Secretaria do Senado FederaL· . 

o · Senado Federal resolve: 

· Arifp wllco .;:_ ll: tomada sem efeitoi de. 
acôrdo eom o artigo 85,' alfDea n,0 2, do Re
gimento .. Interno, .a nomeaçlo de SebastlAo 
Ferreira de . Azevedo, eandlclato habilitado 
em .. concurso público, para,o.cargo de.Auxl· 
llar teglslâtlvo PL-10. · . , · ·· · 

.JIIItllicaçio · 
. . ~o· lmpossfvel a. Sebastllo ·. Feri'~li'a. · de 
Azevedo,: candidato aprovado e nomeado Pe· 
11( ReSOluçlo. n.0 67-M, tomar. posse. do. car· 
go 'ele·. Awdllar ·Legislativo·.· PL-10 do Qua~ 
dro .da secretaria. elo· Sénàdo Federal, vem 
a ComlssAo Dlretora.. tomar .aem efeito sua• 
nomeaçAo, a fim de que outro candidato 
possa exercê· lo. · . : . 

" 

Sala dl8 Seas6es, em '18 de jUDho de 1985. 
.. ~.Moura Andracle -:- Norueira da Gama -
· Dbw1e Maiill ~.Adalberto. Sena. -, Vattete 
Pblhelro;- .JO&QIJim Parente- Guido Mon· 
diD ....,., R&1ll .. Glabe111 •. 

.PRO.JETO DE RESOLUÇAO . 
.: · · N,0 M, ·de 1985 · . · ·· · ·'·· 

Nomeia. Séqio · de Pontes, candidato 
habilitado em eoncano, para o eara:o 
ele A.a'idll&r Lell&l&tlvo PL-10, do Quadro 
da Secreta.rl& do . Senado Fedenl. . 

. ' 

· ~o · Senado Federal resolve: · 
'. ' 

Arttro único - ll: nomeado, de acOrdo com 
o· artigo 85, allnea c, n.0 2, do Regimento In~ 
temo,·. no · · cargo ele · · Awdllar Legislativo 
PL-10; · do Quadro da secretaria do senado 
Federal,'· o · candidato habilitado em· concur~ 
so púbUco, Sérgio de Pontes. · · 

.Justlflcàçio . 

verificando-se a lmposslbUldade" 'de se. 
bastllo Ferreirà. Azevedo, candidato aprova
do e nomeado pela Resolução n.0 67·64, para 
o cargo de AUXlllar Legislativo PL-10, tomnr 
posse, deu-se uma vaga no Quadro· da se
cretaria . do Senado Federal. 

Asslm sendo, deverá ser nomeado Sérgio 
de Pontes, 66.0 cand1dato habllltado em con-

curso, de acOrdo com o Edital de Classifica· 
çAo final. ' 

· Bala das 'Sess6es, em 18 de jUDho ·de 11165. 
....; Moura· Anclrade - Noruelra dá Gama .....; · 
Dbwte Mariz - Adalberto Sena - · Cattete 
Pinheiro- .Joaquim Parente·..;. Guldo Mon-
diD .....; R&al' Gluliertl. · · · · · · · 

,, O .. sB..,,PRESIDENTE (Mom.Andrade) -
Os projetas lidos' serãO liléluúlos em Oidem 
do Dia, oportunamente. , . . . : . . · 

Comparecem mais os Sre. Senadores: 
José Gulomard ..;.. Eduardo ·Assmat -

Zacharlas de AssumpçAo . ....,. Eügênlo Bar· 
roa - SebastlAo Archer - · Vlctorfno 
Freire - JOaquim Parente - Wllson' 
Gonçalves - Dlx-HU1t Roeado - J.oAo 
Agrlpfno - José Leite ..:.:... ·Jefferson de 
Aguiar - . Eurico. Rezende -. Gilberto 

· . Marinho - Benedlcto :Valladares -
Lfno de' Mattos--' Pedro Ludovico:- Fl· 
llnto MWler - Mllton .. Menezes.- Mel-. 
lo. Braga - . AntOrilo Carlos ....,. Attfllo 
Fontana ;....·Daniel Xrleger. · 

·. O SR. PRESIDENTE (GUberto Marlnbo) 
- SObre a .mesa, requerimentos ele :informa· 
ções que v1o ser lidos. 

' ' ., . ' 

SAo,,lldos os segUintes: . . . . 
REQUERIMENTO· 
. N.0 357, de 1985 

sr. Presidente: 
De conformÚ!ade coin · a letra regbnental,: 

requeiro informe . o .Poder Executivo,. através 
do Ministério da Vla.çlo · e Obras Públicas, 
sObre o pagamento da verba destinada à rê· 

· de abastecedora de' água, no Munlclpio de 
Parati, Estado ·· do· ·Rio · de Janeiro, 

Saia das Sess6es, em 16 de jUDho de 1965.' 
- Vasconce101 Torre~. 

REQUERIMENTO 
N. • 358, de 1985 

· Sr. Pr.esidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo,· atra· 
vés do Ministério da Saúde, sObre. o paga· 
mento de verba à Santa Casa de Mlsericór· 
dia de Paratl, Esta~o do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1965. 
- .Vasconcelos Torres. 

REQUE~~O 
N. • 359, de 11J65 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, atravé~ 
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do Mlnl.stério da Viação · e Obras Públicas 
. - Departamento de . Portos, Canais · e Rios 
Navegáveis ~ se. já foram ou estão sendo 
feitos. estudos no: sentido de ser efetua.da a. 
dragagem .. do . Canal Peri-Peri, nci Municfpio 
de Nllópolls, Estado do Rio. de ·JaneirO,. o 
qual se. apresenta, atua.lmente, .. com . seu Jeito 
alterado, causando' constantes enchentes na 
zona que atravessa, e que; há mais de 15 
· ános, não · reéebe · nenhum ·tratamento : . por 
parte_ das autoridades ·federais. · · : · · • · • · 

: sà1â cia8 sessões, em 16 de jünhó de 1965. 
- Vaae0Déel01 ·TOrres. 

.. ··:·' 
.. BEQUERJMEN'I'O · 

r.. . ·. :N.• 380, .de 1965 · · . ;· , .• 

sr. Plésidenit;: .. : 
_',, •':., ' ·•• ,'L 

oe' conformidade com· a •letra regimental, 
requeiro· :informe ;o Poder· Executivo, através 
.do. Ministério ·das .. Relaçõea Exteriores, em 
caráter de urgência,·· o seguinte: · · · 

i ~ QuaJs ·siri,' atu~ente, Ô~ Chefes do 
. SEPRO, êm exercfcio, bem como a 

·· · sua. situaçAo nos quadros do referido 
.. : · Mtnistério? · : · · 

. . . ' ., . ' ,' . ' • .'t 

:1 - Funções que · desempenharam; antes, · 
· no setor econômico ·e nos serviços· do 
aludido Ministério?,;:.: 

3 - ·São econ'oiD1St8s réiistrados de acor- · 
. do com. a lei e tém obras .publicadas. 

sObre economia.· em .geral? · 
, . r . . . . . , -~ .. - ~ - .• . . , . . .- . 

.. · sàla.das·Besslles,-em 16.'dejunho de 1965. 
- Vaaeélnceloli~'l'orres.: · ·, · · ·· 

.' : . BEQUEBIMEN'I'O . 
·. , N.0 381, de 1985 

. Sr. PnStdente:. . . · '·' 

De conformidade coin .a. letra ·régwental, 
requeirO informe· .. o Podêr Executivo, atra· 
vés· do Ministério da Viação e Obras Pú· 
'bllcas- Departamento de Portos e :Vias Na· 

· ·vegáveis ·- sObre a Interrupção das· obras de 
enrOcamento·. para. ampliação . •dos: cais, · no 
Municlpio de Arigra ·dos Reis, Estado ·do· Rto 
de Janeiro. · · · 

·sala . das sesSões, em 16 de· junho de 1965. 
- vasconc.elos 'Torres. · 

O SR. PRESIDENTE· (Gilberto Marinho) 
- os requerimentos lidos nã.o dependem de 
apolamento, ncin: . de. dellberaçlío do Plená· 
rio. serã.o, depols':de publicados, despachados 
pela. Presidência.. · (Pausa.) · 

outro .requerimento que será lido pelo Sr. 
l.o.secretãrio. 

ll: lido o seg'Uint.e : 
BEQUERIMENTO: · 

N. ~ 382, de 1965 

Nos têrmos dos artigos 211detra p, e 315, 
do. Regimento· Interno, requeiro dispensa de 
publlcaçlío, para a. imediata discussão e vo
taçlío, da. redaçlío final . do Projeto de Lei da 
Cêmara.n.0 ·9'1, ·de 1966, que. altera o artigo 
5.0 da Lei Delegada n.0 6, de 1962. 

, , •1 o' . , ;, 'j :. ~ '· '.' , i . i .. :~ I .'o 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1965. 
- GBberto Marlllho.' · ·. · .:. 

.. ··,,r.,;.; .: ,,, . 

. • O :SR..: PRESIDENTE (GUber&o MariDho) 
·...;. Em: votaçlío:·o requerimento. (PaUl&.)· 
-oS srs; senadores que o aprovam' quelra.Ú!. 
permanecer sentados. (Paúa.) .. · · · · · ' 

Está aprovado •.. · 

Em coÍIBeqüência, passa-se; à Imediata di&" 
cusslío . da. redação flilal do Projeto.' dê.· Lei 
da 'CADlara n.•:97, de 1965, que vafser lida 
pelo ar. ·1.•-seeretáiio: . ··. · .... · .. · . .· 

ll: lido o seguinte;, . 

PARECER 
N.• 791, de .1965 

~--·--• ... ::· .. ·:.~ ,.,J!, 

· · " dá. Comlrio de' Bedlll)io;-al'ramataíado 
.; a redai;io · ffllal da "emenda 4o SeDado 

ao Projeto·de Lei da. CAlDara n.•· 97, de 
1965 (n.0 Z.730·B/65;"·ua Cua de .. orl· 

·rem), · ·· 
. -· ,, 

Relator: . Sr. wàJtredo Garrel 

. A· Comiss!í.o . apresenta· a redaçlío final da 
emenda do senado'ao. Projeto de Lei da CA· 
mara. n.o. 97, de· 1965 (n.0,., 2; 730:-B/615, na 
casa de.;orlgem>.~.que altera. o,art .. 5~~ da Lei 
Delegada n.o 6, de 26 de setembro de 1962, 
que autoriza a. constltulçlío. da. Companhia 
BrasUeira. de Alimentos, e dá outras provi· 
dênclali.~· • · : · · . · '· · 

Sala~· se~es;'eiri 16 de .. Junho de 1965. 
- Antanlo Carloe, Presidente. - . WaUreilo 
Gúrpl, Relatór .~. JosapU,t. Mluinho. ,;_ Se~ 
baatlio Archer. · 

ANEXO AO PARECER 
N.o 791, de 1965 

. Redação tlna.l da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Ci.DJ.a.l'a n.• 97, de 
1965 (n.0 2. 730-B/65, na Ca~~a de orl· 
gem), que altera o ârt. 5.0 da. Llli Dele· 
gada. n.• · 6, de 26 de setembro de 1962, 
que autoriza. a constituição da Compa
nhia · Br!ISilelr1L de Alimentos, e dli. ou
tras providências. 
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J!IMENDA N.0 1 
(COrreipollde ~ Emel!da. • J1,o 1 - CC.J) 
' ' . ' . . . ' .. 

Ao art. .1.• (art. 5.•, IDCJio I) . 

Suprima-se no art. 1.0 (art. · 5.0 , Inciso· I) 
as palavras: · · · 

.. .. • estad~ e municiPal, com exéeçAcl 
do .lmpôato .de • vendas e consignações .. .'~ 

O SR; 'PRESIDENTE (GHbeÍ1o Màimho) 
.;.. Em d1BcUBBI.o a. reclaçlo final, . (PaUl&.) .. 
.. '. . :. :'. . .l . '. .. ' ''' 

Se nenhum Sr. Senador ped1r a. pala.vra; 
darei· a. ·· d1BcU88Ao • como. encerra.da. •. (PaUl&. i 

I . , ' ' . •.. o SB.. PRESIDENTE (HOaJoà. ~) ~ 
ACha-se em Plenário o.Br. Mln18tro.das Re· 
la.ç6es Exteriores.. s. EX.• ocupará & trtbu~ 
na. à direita da. .Mesa. · · · · · · 

A. S. Ez.1 . é reservado· o· temPO necessário 
para. que ·faça. sua. expoatçio. Uma . vez ter~ 
minada. a exp061çio; paaaar-se•á à fase das 
1nterpelaç6ea. . . 

NAo poderá . S. Ex.• ser aparteado, durante 
a exp061çlo, .como também nlo poderá a.par· 
tear. os Interpelantes. 

Os mterileiarit8s d1aJiorAo de . dez mtnútos, 
cada um, após a. exposlçAo do .. Sr. Ministro, 
e s. Ez.• d1aporá de .liual prazo para res~ 
ponder às 1nterpelaç6es feitas; · · · 

' .. -. ·.· '' ,.·. 

Tem, .portanto, a.. palavra o .Sr. Ministro 
das· Relaç6es · • Eltterlores. 

· . o sR. Mrin:sTáO .. ÜITAO DA c100u. -
(L6 a lleiabate · UpoíiOio;f senhor. Prei!lden· 
te, Benhore& ·senadores,. é Para. mim uma 
hOnra. e um pnizel' d1r1glr-me, pela ,primeira 
:vez. ao Plenário desta Casa. do Congresso, 
.atende~ó à corivocaçlo requerida 'pelo. no
bre Benador José Erm1rló de Moraes,, pa.ra 
prestar. esclareCimentos a6bré O& motiva& que 
levarem o·Poder·Exectitlvo a. negoci&r econ~ 
clutr o AcOido de Garantia de Investimentos 
com: os Estados' Unidos dá América. Já. nà 
semana paaaa.da, tive â oportunidade .de com· 
parecer. a· CAmara .dos Deputados para abor· 
. dar o assunto, e . tendo, naquela ocasllo, . feito 
longo relato a6bre . os .. antecedentes h1st6r1· 
cos, os. fatores ecoJiOmlcos e os elementos de 
caráter jurfdlco sObre os . quais o Qovêrno 
BraâUelro baseou sua. declslo em .ii'asJn8r ó 
AcOrdo .:.... relato êste que · será. publléado .no 
Diário do Congreslio -, penntttr-me-el oml· 
tir a ma.lor parte da resenha histórica, para 
limitar-me a enfocar a.lguns fatOres éconô· 
mlcos e, sobretudo, os aspectos jurfdlcos, por 
parecer-me que foram êstes últimos os que 
suscitaram o maior número de indagações 
por parte de a.lguns dos mais destacados 
membros do Senado. 

2. Como é do conhecimento de Vossas Ez. 
celênclas, uma. :das preocupaçlies centrais do 
Govêrno,. no campo externo, tem. aldo, ·de um 
lado, o de corrigir .. as atuals distorç!les· do 
comércio lnternaclona.l que· resultam na. . de•. 
terloraçlo de nossas relaç!les. de.~ e, de 
outro, Intensificar o afluxo·. de 'ca.plta.là pú~ 
bllcos e privados para , o Brai!ll, . a fim de · 
complementar o. eáfOrço' naelonal , de· mObUI~ 
zaçAo. de poupanças,· e .assim,. asaesürar UD1 
nivel de ID,yesttmentos sUficiente paia. .a ob .... 
tençio de um ritmo de éresi:tmento eé:on6ml
co auto-sustentado. · .. · ·.. ·· · ' · 

', , , . ' , .''•,-·. I , .·• •, ',.,,'f.,;,' ; •"\'. · .. , 
3. Entre .as medidas visando. à 'cOJiaêCuçAó 
do primeiro ,dêsaes objetlvoa figuram os· nos,. 
soa esforços . para . aprtmOl'llr a e~uçlo elo 
Convênio Internaclona.l do café· e para Ins
titucionalizar a. Conferência; das Naç6e&Un1· 
das•para. o Comércio e Desenvolvimento, f6ro 
adequado para• a.· d1BcU88I.o ··dos· problemas· do 
comércio à luz das necessidades. dos pa.lses 
subdesenvolvidos; : entre · os• :pasaos• em.•: •.di• 
reçio acfaegunclo objetlvo,: cabe.ressa.ltar;·no 
que se refere ·a. recursos: públicos,: as negocia
ções para obter novos créditos junto .a agên• 
elas · financeiras Internacionais ou· junto a 
governos amigos e 'para: niesca.lonar dividas 
acumuladas no passado. No:· que tange a re~ 

. clirSOà prtv&dos; houve. uma' prlmefra· etapa 
na' qua.l, com. a. colabóraçAO 'do'.'Congre880; 
foi revista. a. Lei de Remessa de'Lucros, para 
escolmá-la de Incoerências e excessos; :e rea.~ 
llzad& a. remoçio de várias ái'eas de atrltóll 
com ils.Estados Unldos;·a Ellropa e·o Jap4o; 

Numa segunda. etapa,. que já pOde ser mais 
dlnAmlca; . conaegutram•iie .· linhas' de· 'ciédlto 
junto a banqueiros privados·'nos''Estadóll 
Unidos. da Aniérlca e ·no Japio, ê :realiza.• 
ram:~se. negociações tendentes à · conclusAo 
de AcO:rdos de Garantia: . de InvestimentoS 
com a República. :Federa.!·. da Alemanha' e óll 
Estados 'Unidos da' América· e de· bltrtbuta• · 
çAo com· a. Suécia. No.futur(o GjÍvêrno]lre~ 
tende ·a.Iargar o escopo ·dessas' .negoctaçl!es, 

- dentro do.· objetlvo de estimular . o nuxo de 
poupaJiças privadas proventelltes de . todos 
os' fornecedores. potenc1a1s · .. ·dos mesincis. . .. 
. ,'., ·····" ..... , 
4. Estas medidas se ·Inserem' no esfOrço 
mais. amplo visando à ·retomada do· ritmo de 
desenvolvimento econOmlco e, portanto, en
contram contrapartida Interna nas . provi
dênclas>tendentes . a estimular . taxas mais 
elevadas de poupança. que permitam Investi· 
mentos crescentes, mas nlo Inflacionários. 
Assim, a adoçlo de algumas dessas medidas, 
com excluslo de outras, se . chocaria contra 
as exigências de um cresclinento harmOnlco 
e ·equilibrado, acabando por anular-se pelas 
Insuficiências de um ataque parcelado aos 
sérios problemas econOmlcos que se nos de
frontam. Cada uma das medidas Isoladas 
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niD do suficientes ,para a consecuçAo dos 
objetlvos propostos, mas sua Inexistência. nio 
delxarl& .de.p6r.llêrlamente em: perigo,. senãO 
a de frUstrar, def1n1t1vamente; a meta alme··. 
jad-. ... '··· ··,'' . 

s;· ·o 818tema·noi-te-ame11cano .. de .aeluró de . 
lnvestímentóa que,: · com a.' apràvaçAo ' do 
Ac6ido, se ·eatmderla ao BraaU, 'foi ,adotado 
peJa, primeira vez em: llltll,''.como pârte'mtearante ;clô ~a" norte•amenca.no: de: au~ 
xruo t. . reccmatrUçAo éuropêia • ~ () Plimo 
~;- ··;j:::::·:~~--- .. ' ': .·;,. ··.- .... _;_:· .. ;:. __ ,_:~! .:::.·_:,.;·~·;_:,~_:1_:;·:·;. 
8. Dellclê"entlo, _o mecanismo se deaenvol~ 
vêil;' ao, 'uíeainci.;tempo. em: ·_que· se :.e~.ndla a 
P,afaéri -~não:: europeus; · chegando ·.o :n~ero .de 
ac6idos · conclufcloa a/ setenta: e sete. · · · · . · ·:. 
•.,.,; .... ,~:~ . .',: : .. ' .,,,; •• -•,,' .,o!;'), ... •,l'' .•' :.', -• .. :.,:·.~:·•:O,i 

7; "~ O··pJ\Óprlo blto· do. esfOrço· de::reconatru
çAo·. européia '-levou o consresso~norte-ame
rlcano•a•;retlrar:. a autorlzaçAo ·para. :a•.con• 
ceaalc(de:· novas:. pra.ntlaa: .a ·:Investimentos 
privados ·noa··:Pa.fses.lnduatrlaUzadoe,,da. ,Eu~ 
roplke' no,Ja.pAo;.& fim .. de eat1mu1ar,aquêles 
lnvestlmentoe .. em: dlreçlo: aos pafses. 8Ubde~ 
aenvolvldoa.:. · :: ·.•. ·. · ·.··. " ··. 

•~ '!~ci~ ... ela'. ~XpoSiç~ perante .;·e. . . c&~ 
marà 'doi Dliplltadoa, tive a opOrtunidade. de 
retenr~me.,a,:rinós fatores de. i:irdem eeori~ 
iil1Câ: e; pout!C& que'.:leVárBín a certa. retraÇAD , 
doe . 1nveltlzi1entori. : pnVàdo6' n:orte~áziierlc&:.: 
:Dóa.'na'.Amériea· Latln'a.. ao .. inesmo ·tempo 
em qúe'aeaé:êleravâ·o flao 'de~tundoil:pú-· 
bllêós "para: a.:. ma, através di. Allança'pàra. 
ô·.~; ':8:1ise .declln10· de .. lnvestlinentoe 
· ·· Vado8· .1 ' :de ·auger~r iun& eapúrlá cor~ rlâçlô, iiatao;'tlea.entre.:que~â'."do'~~ de 
Investimentos e .v!gêncla de acôrdos de. ga
rantia de ·llivestlmentos, vem, multo. ao· con~ 
tririoLréai9ar a; necêsslda.de . de restâb"ele~ 
cêr~ae· :o ·clima ''de âtratiVida.de e .. ·contlànçá 
• .;;...,;;..•, ..... 'tre~" • •.·· 'A"''das tendentes a ês; an....-........... en .as.m..... .. . 

lintin.'.a'exlitênCIB de um Ac6rdci d8 aa.ran.; 
tiBs;,'emborá.evlden~ente 1iAo .sej&,(uina 
cauaa ·. suficiente • :para I o· . ressU1'11mento : .. do 
fluxo ·de Investimentos;· niO deixa . de .. ser, 
face :t, COnjUntura. de CoDtPetiçlci pelas poq. 
pançaâ priVadas em forma de ca.pltal, justa~ 
mente·o fator,de.:produçAo mals escasso nos 
pafses 'subdeaenvolvldoe, ... uma: eoDCUUo llne 
qua aon•.para ,a reaUzaçAo dêsae objetlvo. ·, 

' ' . . 

e:· ·:·A s-; ·deter-nos-emos. na ·.ané.llse: dos 
aspectos:.espccffleoe: do Acôrdo. em .exame, 
para. expor .as. razões de ordem jurídica que 

· nortearam . o . Executivo na negOCiação do 
texto do Acôrdo; ora submetido t. alta apre
ciaçAo. do Legislativo, e procurar · dissipar 
quaisquer dúvidas que porventura ainda pos· 
sam subsistir no espírito de Vossas Exce· 
lências, no toc11.11te à legalidade do lnstru· 
mento. 

o artigo I dispõe .que· ·os governos slgna
térlos se conaultarAo a propósito de. 1nves
t1menti>B que seus· nacionais àe propuserem 
a efetuar, com . cObertura. . da garant.la. .. em 
foco, em .projeto ou atlvldade dentro da ju
rlsdlçAo ·:territorial .do outro govêrno. slgna
térlo, _bem como sôbre a contrlbulçlo · ~al 
que o .Investimento posaa trazer para. o de
senvolvlmento.:econOmlco··e·. sóclal' do pais 
recipiente. o !dispositivo em .pauta; estabelece 
um ,mec&nl&mo. de ,diálogo, .. em· nlvelygover
nameiit&l,. sôbre; aspe(:tàs especfflcoti ·do ln: 
vest1ment0 . esti'àngelro; · tanto rio ·que· d1Z res
pslto't.:natureza e caracter1stlcas•do projeto 
ou" atlvldadir ·econOmlca"'a ·que•·se ·destinai 
quanto no que se .refere,:ao seu. enquadra
mento dentro dils-Critênos"l de :prioridade.· di· 
tadoa· ·peta ' pol1t1ca ·:de. ' deíierivolvlriléntó · • dô 
Pa1s reelplênte: Por ·&ollcltàçlo' :de. um·· dos 
governos.· signatários, a'· outra 'parte· contra;;· 
tante .. deverá·, prestar. ;·.todas as. Informações 
e·. erícl&rliceró.toda.s .as .. dúvldas.·,que .lhe::te-: 
Ilham sido formuladas. :tsse. ,disposltlvo·.crla., 
portanto, tim valioso 818tema· de.·consulta. 80-
ble todoe .Os aspectos dos Investimentos .. ~ tenctat.s. ,'·-·~·-',. · ... :... ,.' ... ·' ,,;, .-... /,,.,, ....... ', 

. " '·" .. ,. . ,. :::~ .'~.,;· .... ' . 

10. Objetlva-se, por seu Intermédio, contri
buir . para ... a canaliZaçAo dos ln~lmentos 
Prlvâdoe norte-americanos para . as ~tlvlda.~ 
des: mala. lmpÔrtantes" IÍO nosso desenvol.:, 
vlm'ento ··econOmlco·. Jl: :sabido que; .numa 
economia de Dlerea.do; ciri capitais têm uma 
.dlnêmlca .própria; ·pois se movimentam' em 
.funçlo da expectatlva,de.ma.lor.:TOntabillda.
de. A política de .. desenvolvimento visa. . ao 
cr8Scl1Dento•Iiáim6Dicio 'do'' coJi,junto, ao · pér
felt()· entrcisamentci ·' eiiti:é'l o's. '"Vârlos>'setore~ 
dá· át1Vldàde .· econômlcià. ··. Coin · efeito,' · a'penlis . 
através·' de .. IÍmá'· política. ecimômtca;: c!eter~ 
Jii1náilii.'em tunçAo ·do. desenvolvimento ·_equl.;. 
llbradó e sU.Stentlidou nos. diversos àêtoreri dá 
atlvldadê econ6DUca; é que se· Jiciderl~ atln.: 
g1r o · ob'jetlvo ·de" desenvolVluíeiito mtegrl,l 
de ; nossa.•: eêonomta I que" , coilstltul •uma.. das 
preocllpa.ç6eá' ~als,.'prementes· do .aovêmo~· 
Assim' pelas' ·rilz6es econômlcas e políticas 
exiióstis1 <no& sistemas . nAo · dirigidos · :Pelo 
Estado; â orlentaçlo doe ·capitais • privados~ 
necell8ár1a ao maior IDiPulrio de. desenvolvi
mento · far-ae-á através de um plll.llejamen;. 
to global' de ca.ráter· ·Indicativo. · Dês8e ponto 
de vista, o Acôrdo de Garantias ,de Investi
mentos, · ao · estabelecer wn mecanismo· de 
consUlta;: entre ambos os governos, sObre In
vestimentos 'destinados a serem cobertos por 
garantia, em· virtude de. :úm contrato de se
guro, poderá vir a ser U!li valloso Instru
mento de captaçã.o e orlentaçl!.o de capitais 
privados· estrangeiros. . · - . 
11. Já. o artigo II estabelece que nenhuma . 
garantia será concedida a qualquer .investi-: 
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mento, .sem que o. mesmo seja previamente 
aprovaclo para .fins. de garantia, .pelo govêr
no do pafa reclplente •. Asslm, cabe .ao Govêl"~ 
no Brasileiro ·decidir quais os investimentos 
que. :poderio eer garantidos e quais os se
tores da economia nacional que poderlio. aco
lher lnverslles de capital, estrangeiro . a se
rem cobertas por prantla. 

. u;· a necessé.rlo eaclar8cer que a c~Ssio 
de garantia por parte 'de govêmo •estrangeirei 
á. seu naelonal' medla.hte ·um contratO de· se
riro, nl.o. cara.ctertza, ·em si, o 'exerclclo dà 
proteçAo • dlploml\tica. Tal contratO; se .· ceie~ 
brado . em '' contormldade com o présentê 
Ac6rdo, faculta :apenas ao garantidor. a sub~ 
Í'OgaçAo nos bens e direitos do segurado sub~ 
rogante. Na realidade,· a proteçl.o · dlploml\: 
tica,.nos. têrmos ,do .. Instrumento sob .exame,· 
apenas ,se exerc#ta no casO de .uma das par~ 
tea invocar denegaçl.o de. justiça, por, ato . do 
Pocler Judlcil\1:1o. Além do mais, é de notar
se · que . a . garàntla .nunéá . lnciclli'á lióbre ii. 
soCiedade constltuldá: no Bris11, mas . apena4 
lltlbre novas adições .·ao Capital da . emprêsa 
trazidas . do. exterior em. fomia de . participa~ 
çAo SOcieté.rla ou :de concessAo de empréstl~ 
màs. Assim .sendo, .a .proteçAo dlplom!\tlcá 
nunca ·.81!. ezercerá Jem fa~or. da. 80Ciedacl.e co~ 
mo.·. pessoa. Jurldlca de direito. privado, . mas 
em' ,favor do . sócio .. ou , mutUante. estrangeiro; 
e mesmo. assim só. naqueles casós ·excepcio~ 
nai!saimcril .de uma deneg'ação de. Justiça. ' 
13. Por outro lado, o Artigo U penDite u 
autoridades. brasileiras. a:.última palavra ·no 
tocante , ao .. problema da concessl.o das ga
rantias. 1 Assim, uma .das. responsabillda.des 
bl\slcas das autoridades encarregadas de exa
minar · os projetos de investimentos,' para oà 
quais. foram . solicitadas. garantias. ao Govêr· 
no . n~ainericano, ·.será,. Justamente, a de 
veiiflcar se todos. os dlspollltlvos e requisitos 
constitucionais .e legais braslleirOl:' ~·l~IÍm pie~ 
namente satisfeitos. ·. · 
14; Eàta casa .·pode estar certa' de que á 
defesa ·fntre.nslgtinte dos lnterêsses naciouals, 
que . vem . caracterizando toclos ciiÍ atos da 
atual adnlin1straçAo, · se. exercer~\ · com :isusl 
vigor quando' da.. lmplanta.çAo do AcOrdo; a 
qual se pauta.ri rigorosamente segundo · as 
exigências da realidade juridlca e econOmlca 

· de nOIIBo: pais. · · · '"';.... · · 

1S .. Em seus artigos m .e IV;. o AcOrdo're
conhece os eteltos no Brasil da. sub-roga.çl.o 
em favor do govêrno garantidor, caso êste 
etetue um pagamento em sua. moeda nacio
nal a. determinado Investidor, em decorrên
cia. de garantia. concedida em conformidade 
com o · sistema de seguro que se pretende 
criar. :a:stes ldlsposltlvos são essenciais ao 
processo, jl\ que o direito de suJ;..rogaçfio é 

~tuto tlplco de. todo ·sistema de seguro. 
Impunha-se, portanto, estabelecer, expllclta~ 
mente, as condições e 11mltes para. o exerci~ 
elo de tal. direito de;ntro do território .brasl- . 
le!ro. · · · .. ·, 

' ' .. ' 

18. A primeira condlçAo para que se etetlve 
a sub-rOgaçlio 6 ·o pagamento do eeguro con~ 
tratado,. respeitando o: disposto .no. Ac6rdo. O 
govêrno· garantidor,. •entretanto,., &61 exercer~\ 
os· direitos em ·que se · sub-roga.r::noa ·.Umltea 
Impostos . pela · Jel braellelra; . ca.be1'j-lhe-Ao, 
portanto, sõmente• os direitos.,substantivoa e 
processUais. de que jl\, gozava o :•sub-rosa.nte. 
Na verdade,' o·.Artlgo ·m,, 1·.1;01 repete· :os 
princlplos que regem. a aub-rogaçAo .. no .Có· 
digo Civil Brasileiro; quando estipula em seu 
Artigo 988 que se transferem ao nOvo titular 
todos os direitos, ;a.ç6es, prtvlléglos~:e sara.n~ 
tias· do sub-rogante •.. Ei· mais: :sendo.· a. sub· 

· rogaçAo .. uma. conseq11êncla .. lógica do contra
. to:de seguro, .o su~-rogado, no ·caso o govêr-. 
no garantidor, . nAo ·poderá. exercer Jaeus ·di·. 
reitos senAo até a. .soma que etetlvamente ti
ver desembOlsado · para. pagar • o· segurado; a 
bem de ver que, . ao integrar uma relaçl.o 
Juridlca de Ca.rãter prlvatrsttco,•o Govêrno dos 
Estados Unidos da .América dela participa 
na. condlçl.o de. particular •. 
. . (Interrompe a leitura) . 

'Qiiêrô reP&ttr; porque me prie :da;ma.ls 
B.!ta' . lmportAni:ia, para. esclarecer · algumaS 
dúvidaS SUscitadas - nesta e na OUtra Casa 
é:lo . CongreSso }qacloiÍÍII ..:.., ·quê, como . &u~ 
rosado, o Govêrno . dos Estados .t1nldos exer~ 
ceri seÍis ' dlleitos exclusivamente como par~ 
tlcular •. S6 · depóis' de. êsgotados os recursos· 
Judlcil\r!os no Brasil, e no .caso de sentlr~se 
o Govêrno daquele pais, em face do que con- • 
Sidere uma. denegaçAo de Justiça, é que· en
tio se dlr!Birta; como Govêrno, isto é; como 
'entidade de· Dlr8ito Público Interniléional ao 
Oovêl'no :. BmsUelro . .:.,..: e Jl\ nAo como áub~ 
rogado, Isto é, como simples ·particular -
para pedir, solicitar ou requerer .. um arbitra· 
mente. , . · 

(BetOuWulo a l.!it~) · 
17. Por outro lado> a. ·fim de atender ao 
disposto. no artigo 11, ·f 2.0 ,: da. Lei de Intro
duçl.o ao ·Código Civil; que conflgura.·.a ln· 
capacidade .de governos estrangeiros de ad
qulrlr bens Imóveis. ou· suscetlvels de desa.
propria.çAo, salvo os edltlclos lndlspensl\vels 
à manutenção de seus serviços dlploml\tlcos 
e consulares, o AcOrdo estabelece que, na.
queles casos· de. Incapacidade, o oovêrno dos 
Estados Unidos da América será obrigado a. 
celebrar entendimentos com o Investidor 
su~·rogante, para que tais bens sejam trans
feridos a. entidade nll.o oficial capaz de· ad· 
qulrl-los, de acõrdo com as leis brasileiras, 
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a . qual agiria. como tutora dos bens, mas 
nunca como representante c:Ureta do govêrno 
garantidor; .. 
u. A fim d~ a.tastl.r · quaisquer ·dúvidas 
quanto ao tratamento ao crédito sub-rogàdo; 
que, .. por. ser objeto;do.presente Ac6rdo,.pocle
rla parecer estar: Imune u !mposlçõea daa leia 
'brasileiras, ·tncl\18lve/no .que diz :respeito:. à 
remessa de capitais :e .. luClOIJ· para o exterior, 
prevê'.expresaamente .o Artigo .IV· a Igualda
de ·de: condlç6es· entre :os créditos sub-roga-

. doa por:.f6rça dêste AcOrdo e os créditos.~ 
. venlentes: dos ·.Investimentos •. estrangeiros·. di~ 
retos.-·Na· Verdade, ao .suceder-se nos c:Ureltos 

. do '•lnvestidor;.·o· govêmo: garantidor :poderia 
. dar . a. destlna.çll.o. que: bem •lhe aprouvesae 
aos: créditos .que porventura .viesae• a adqui
rir, :se· nll.o:if6asem. aa .dlapoalçllee':expreesaa 
do .. artigo.: .em pauta •. ·. :a:ate. dlap6e: que .. os 

· créditos. e• aa·.1mportAnclaa · sub-rogadaa .. po
. derll.o: ser:·.apllcados·:no···Braall:··•Par& aten
-der às. despesas. da"representa.çll.o •dlplomátt
. ca· do govêrno• garantidor,. ou . transferidos 
para o extertor-nas.meamaa-condlç6es a que 

. estaria su,lelto ... o .Investidor:· sub-rogado •. As
Bim sendo,:tala· quanttas:e:.·créditos .perma
neceriam ·na realidade sob o estrito contr61e 
das autoridades·· monetárias · brasllelras. 
19; Ademm; Jlo. parágrafo U do Artlgo IV, 
Interpretado pela troca de. notas. de 8. de. fe
verelrc)'de;~ 191115,. que constitui,' um protocolo 
adicional .ao AcOrdo· em cau&a,· ··ecmvenclo.:. 
nou"se ··.que . ·o:. saldo . proveniente· .. daa: Impor;. 
tAncllia. e. créditos, llub~rogo.doa, )i.póa àtendi~ 
daa · aa .'.despesas: normais,· .da~,representaçAo 
dlplomá.tlca ::dó. govêrno . 'garantidor;· deverá. 
ser. depositado: iio .~Banco' do .. Braall; .à· conta 
do Govêmo doil Estados :Unidos da América. 
Desta ... maneira:, .caso . dificuldades .. de· nosso 
balanço de pagàmentos: acon&elliem á não 
traDsterêD:C:ia :·para ; o .. eXterior' 'doa. :créditos 
su~roga.doa;·. deverll.o .. ser .elites mantidos . em 
lnstltulçll.o oficial braaUetra. . · · · · · · · · . .,.... . . . . ., . '' 

20:· .. Como .já.acentuamos,. o .govêrno;.garan~ 
·ttdor, aCl sob-rogar-se nos direttoil' substantl
·vos · e porcessuals do Investidor privado, o 
faz . na condiçll.o de mero partlculàr; Sub
mete-se, ·como. o . mvestidor sub-rosante, ao 
1m~o. daa .leia braaüelras e ·.u declllões doa 
nossos tribunais. O,Artlgo V, ao afirmar que 
"nada· no presente .. AcOrdo ·outorgará ao go
vêmo garantidor .quaisquer : outros direitos 
além daqueles que caberiam ao Investidor 
sub-rogante com· respeito. a qualquer pettçAo, 
reivindicaçAo ou direito em que o govêrno 
garantidor possa ser sub-rogado"• visa pre
cisamente a evitar que se altere a natureza 
da relaçAo jurídica anterior. O referido ar
tigo encontra-se Intimamente ligado ao pa
rágrafo 2 do Artigo III, que consagra as leis 
do pais recipiente como limite para o excr-

ciclo da. su~-rogaçAo. Assim, embora () su~ 
·rogado seja um Estado'. soberano, &·:relação 
jurtdlca permanece adstrita ao direito:. ln· 
temo;• pois. a . causa. da sub-rogaçll.o:: é. um 
contrato de. natureza :eminentemente .. priva· 
da existente entre o Estado e seu nacional: 
o contrato de seguro, Além disso, .em face 
das restrlçlles Impostas .pela Lei de' Intro
duçll.o >ao Código Civil, . à. aqulalçll.o de pro-

. prtedadeá, ~r Jl&1:te do I gorêmo estrangeiro, 
em raras ·.oportunidades deverá aparecer o 

·governo: garantidor. como.:·su~rogado: Na 
maioria doa . casos,. !lerá. transterida a pro
priedade . a . uma entidade .·'de .. caráter tam" 
~Di privado, que pasãa.rá ~ntAOi a exercer eis 
c:Ureltos . a . ela ,Inerentes ,no ·.:território.: nacto~ 
nal •.. · .. . . · .. ·.;·· ·· · · .. ' 

d \:·:~'·:.·: ,.'r· ··~ ... · .. ,·; 

Zl; ' sr. 'PrllSldente, Serihores. · Benador~s, 
passemos .. a 'exammar o di!;postttvo"que, do 
pi)nto de vista Jurldlco; tem suscitado os 
maiores· debates; Referüno;.nos' &O· :Art!IO .VI; 
que prevê ·o • arbitramento lriternactonal pa~ 
ra a sol'i1ÇAo 'de conflltilli: que;:'por''sua.na;; 
turela, e8capem ao Ambito. da ordem Jud
dica. lritema das Partes·: Contratantes' para 
se situarem na esfera'da'competênéta do DI~ 

·retto ·das ·Gentes. • conscientes da 'relevância 
· da· mâ.téria ·e· desejâ.ndo Informar obJettva
mente •vossas'·Excelênclas, 'procederemos;:•a 
liegu!io; 'a · uriià: · âriál18e mais • pormenorizada 
da . ·refertdâ :·:cláusula, .. com . a ''lritençAo : de 
esclarecer os · pontos· cjlle· alhda permlineçam 
obscuros. " ,,,.,: .• .. ·'·'··" , . 
zz: O'Art:ts~ VI do ÀÓOrdo de· Garailtta:cie 
Investimentos• · dlsplle_ ''que• 'divergências· entre 

. os dois' Governos, relativas 'à. lnterpreta.çll.o de 
dlsposlçOes do 'Ac6rdo;''serão:·Bubmetlclaa: à· 
dec!GAo . arbitral; caso nll.o ,forem: superadas 

. por· negoc!IIÀ;lles c:Uretas; entre ' as . partes, • Aln'
da poderão 'ser··· submetidas• ·a: . arbltriimento, 
a pedido' de qualquer das :partes,. no ·caso em 
que negocla.çlles •dli-etas .. ·prel1mln8res' nll.o 
cheguem a .soluçll.o dos pontos' em• aberto, 
quaisquer relvindicaçlles concernentes. -a um 
·1nvest1ménto. · garantido·. em •. con!oririidade 
com o presente AcOrdo que.· Pil&sâ.ni .constl.;. 
tulr matéria de Direito Interriaclonal. Exclui~ 
se, .tanto ·das negoclaçlles qüánto' do· trtbu~ 
nal .· . arbitral, a desaproprla.çAo, . ·. bein' COnlCl 
quaisquer outros assuntos q\ie permaneÇam 
dentro da jurtsdlçll.o Interna de . um Estado 
soberano, salvo se, exauridos os recursos ju
diciários Internos, se ·configure uma denega
ção da justiça na forma em que tal têrmo 
é definido em Direito Internacional Público. 
Os prlncfplos e normas que deverAo reger o 
funcionamento e constituição do tribunal 
arbitral são aquêles consagrados no Tratado 
Geral Interamerlcano de Arbitramento de 
1929, do qual ambos os Governos são Partes 
Contratantes. 
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(Interrompe a leitura) 
. Com ·a permlssl.o do Sr. Presidente e dos 

_srs. Senadores, queria. arastar-me, por mo-
. mentos, . do meu· texto, pára dar uma expll· 
. caçlío. de ordem prática, esclarecendo, talvez, 
melhor ·do que qualquer argumento .. ·que ·eu, 

. como· jUrista 'fraco, em face de juristas fot:· 

. tes que tem discutido . 'esta matéria, possa 
apresentar a. 'esta Casa; ·· · . . ·.· ' ·.. · · · · · . 
... ·:mlta· clá~ulá,· êste artigo d~. Ac6~d~ riÍ· 
presenta, na sua tota.lldade, uma. grande con

. cessl.o por parte doa Estados ·. UnldO!l da 

. . América,: em face 'dos outros acôlidos que ês· 

.. te meemo Govêrno assinou éom outros palses. . ' . . ' ' . . . ".: .' ; .... ' . '.. ·"' 

... Nl.o· tenho noticia; salvo no caso· do, Go

.. vêrno chlleno, .da lntroduçio de ·uma .cláu· 
· sula semelhante· num ac6rdo, em . geral acclr
do-tlpo, asslnado entre o Govêrno dos Estados 

_ · Un!dO!l da.:.América e todos os palses. da 
· América Latina, com exceçl.o do México, e 
mU!tO!l palses. de outras. áreas do mundo, ln· 

·. cluslve : um· pala da área · socla.llsta, · · a Iugoa-
. -lávJa . .,- .. ,. '1• •• • .'. .. • •• ' .• :: 

tre dois ou mais Estados. e que Implica na 
manifestação :de vontade . das partes contra
tantes, no caso de haver divergências de ln· 
terpretaçAo entre . e&tas, 6 ·no f6ro . interna· 
clonal que u soluções devem llef. buscada& . 
Para elucidar a matéria,: basta. ter presente 
a regra básica. que .tio ,precisamente formu· 
lou. Hildebrando :Accloly: ·"um· prlncfpJo, P· 
ralmente admitido, e contra o qua.I Dada há 
a opor, é que ningUém tem mala competência 
para. interpretar um. Tratado, do que u pró· 

· prlss partes contratantes.,, Assim,: sendo, :é 
evidente que, no caso de .interpretações ,con- . 
flltantes, deve ·haver um.!slstema jurfcllco di~ 
verso do sistema .Jurfdico Interno para solu· 
clonar a .:controvérs1a; ·Pica, 'asá!m1 'B.futada 
a competência do direito Interno para â com·· 
pos1çl1o de conflito or!uil.do de lnterpret:aÀ,:6es · 
divergentes de tratados, caberido•na realida· · 

· de ao direito li1teriiaclonal esta. tarefa; para · 
a qUal lançará mAo de todo um· conjuritcfde 
Instrumentos· destinados · à soluçA.()· pacifica 

. de: llt{giO!l, que· a doutmia e os i:Oiltumes'ln· 
· ternàclonals vêm elabllrando· no' decorrer· dos 
séculos. .. . . . . . . . . ' .... 

~~:~~.~~tplv~~o::~ê=~~o~= 25 •. ~ cié.'se n~tar; 'ademais,'q{ie·~Ac>.'é·,~-
. . tranho à. Constltulçllo . Federal o reeurilo . ao 

Unidos da América,. O aceitamento da lnclU· .f6ro !nternaclonal;para a soluçA(, dei eonfll· 
silo dêste artigo? ll: porque êste artigo visa . tos. Ao dizer no .artigo IV, qüe ·0 Biásu nAo 

. precisamente a :tirar do campo do Direito ln· á à --" · · · · · ·. · · 
·· ternaclonal Público ·.a figura da desapropria· recorrer · ·guerra """"0 quando· nAo cóuber 
. çllo, que;: de .. ac6rdo com a .lei americana e a . ou se : nl.o J.osrai' o .'recurso . ao arbitramento 
Emenda~chamft"a·lllckeDl-·, é.··-·'dera- _ou aos meios pacfflcOIÍ.de sóluçã.cí de"Corifll. 

.... ---· .,.,..... .. tos, a. Le!Màgria reconheCe· a.exlstêiiCia de 
. ~:U:Z::~~~~~o matéria recente,de Direito · \IJJ1 f6ro !nternac!onaJ. comp~tente Para apr8-
··· .. ····· .. , .. . . .... , .. · · .. ,: .. ,· , ·' , .· 3iar u divergências. ~urslda&.entre. os: Esta· 
, De fa~ •. há uma. concessAo da. parte .do .. dOih O ,recurso ~ I!J'.bltramento, .por, outro 
Govêrno· americano: E, dentro desta' conces· , lado, em Jllatéria de: ,lnterpr"taçAo ,de, trata· 

· .sãó de tipo geral, existe, entl.o; uma· de tipo. . dos niW é novidade para a praxe lnterÍlaclo• 
especifico, particular, · por · P&lte do Govêrno . nal. adotada. peló . Brasil •. ·EStá . prevlâto · . ng 

· Bras1lelro, que é, a. denegaçiW ·de justiça. lste , Sistema Interamericano, ,em um. de seus lns· 
·é o:})Onto que ·me parece: crucial e que pedi- . trumentos báslcO!l:_,o .• Tratado Geral Intera· 
· na·ucença para submeter à·'atençiW dos srs. .. merlcano de ,Arbitramento de .1929. ·.· 
·Senadores. · · ·· · .. , .· · · · .·· 2&.· A ·segunda hliiÓte~ de recurso ~ arbt· 

. :Volto,·. então,- ao. meu texto. tramento ·&e refere -à··-denegaçl.o· de justiça~ 

. (
Retomando·. a leitura)'. · .. ·. · l!:sse conceito se encontra Intimamente, Uga-· 

do· à teoria da responsabllldade lnternacld-
. ZS. Nà>prátÍca, o artlgÓ em. pauta estabe· nal dos Estados, que procura determinar ·as 

Ieee dois casos em .. _que .. se pode -ln~ocar o normas • de conduta, · derivadas do costume 
. arpltramento lnternaclolllll. p~ dlrlmlr con· ·Internacional e dos prlncfploa ·gerais do di· 

trovérslu ·.entre as partes; o primeiro se re· relto, que devem )\eger o comportamento dos 
fere a divergências quanto . à lnte!P,l'eta.ç!o _Estados em suas relações reciprocas. Tais 

. do próprio texto do Ac6rdo, e o seguÍI.do diZ norma& sl.o Imperativas, e portanto jurfdi· 
respeito à denegação de justiÇa. cas; e visam precisamente a assegurar a so-
:u. . Quanto ·ao arbitramento para cÚr!mlr · brevivêncla ela sociedade dos Estados: · 

· possivels conflitos de lnterpretaçlío, é neces- 27. A vlolaçiW de uma dessas ·normas ·1m· 
sá.rlo esclarecer preliminarmente que, tanto pllca na responsabilidade do agente trans· 
a norma jur!dlca Interna como a lnternaclo- gressor e na obrlgaçlío de reparar o dano 
nal, requerem Interpretação para serem apll- causado. As pessoas, f!slcas ou jurldlcas de 
oadas. Interpretar é conhecer a norma, é direito privado, e as de direito público ln· 
compreender sua extensão. Sendo, pois, o Tra· terno, não podem ser responsablllzadas por 
tado Internacional uma norma .acordada en- ato contra a norma Internacional, já que s!l.o 



-46-

· 1Iicapa2:es de exercer -direitos e contrair obri- 30. Quanto à. responsabflidade do Estado 
· gações na· esfera. internacional, sa.lvo, no Clli- por denega.ção de Justiça, não divergem os 
so das pessoas flsicas, em matéria. especifica. Juristas. São .unA.nimes em admitir: a posai
definida pelo direito internaciona.l púbUco. .billdade de um ato do Poder Judiciário con
A responsabilidade pela- violação ·da norma . figurar uma denegação de Justiça. e acarre
deve ser-· imputada. ao · Estado~membro da. · tar a responsa.billdade internaciona.l . do. Es
comuilidade-lnternacional, e pessoa capa2: de ta.do. 11: ·.no tocante aos seus umites que di
direitos e: olmgações na esfera. do direito in- ·verge a . doutrina. Os juristas lbero-amertca~ 
ternacional,:o· que impUca em_ sua _obrlga.ção noll, em geral, procuram conceituá-la por as

.. de -'reparar o dano causado, desde -que o· ill- pectos_puramentes formais, enquanto seus co
clto tenha _·sido pratiCado por ·um de- seus ; legas europeus e norte-americanos tendem a 

· órgãos, ou, segundo a.lguns autores, resulte englobar. ainda àspectos materiais. . . 
de ·ato de individuas que se encontrem sob 31. ConSiderando 06 obJetlvos que 0 pre- . 
o império de.suas leis. - c0 · ti ... ~ ão · ri , .. · . . . , . . sente. A rdo prete~de a n,. .. , n se a _de 
28 •. Ora, camo'membro"cia comunidade das boa técnica incluir,' no seu texto, definição 

.na.ções, .... ulna .das obrlga.ções .. do Estado que -exa.ustlva de denega.ção de_ justiça, .que en
aeolhe:em. seu -território naiíioiuús de "outros -volveria::necessàrlamente aspectos .doutriná

. EstadOs .é a.·proteç§.o Judiclárill. que .deVe dis- · rios ainda controversos. ·Por outro: lado, tal 

. pensa.r aô Cidadão . estrangeiro .. Um Estado conceltua.ção ·nAo nos_ parece 1ndispenaá.vel 
pOde . Umitar. , at!VIdBdes de estrangeiros em . ao perfeito funcionamento do sistema de se
seu. território,' .. pcide discipllriar seu .. éàtatU:to :guro. que se deseja criar. Na verdade; o pa-

_Juiidico, mas não pode, áob,pena de.respon- -rágrafo. a.• .. do Artigo ·VI nada inova, pois 
.llabilldade .internaciona.l, Umltar-lhe .-o .. direlto -quem confere • aos. governos estrangeiros. o 
de âCe8BO à pi-oteçãcl JUdiciária. Em tôdi:JS os direito de pedir reparação por danos. sofri-

. Estados modernos, o Poder Judiciário' é. a.quê- . dos _por seus nacionais, em decorrência. de 
le capaZ. _de 'compor colirutos com _vistas ·a denegação deJustlça, é a· própria' ordem Ju

·restabelecer uma sltua.ção ·decorrente' de' vio- ridica internacional, conforme . se.· depreende. 
·1Bção da.lel; ll: o Poder por excelência con- dos argumentos já arrolados; .. ·. : . , 
trolador da Juridicldade das áç6es dos· de- ... artt ........ 1m .ft,_ _,_ .. _ 
'maillórgãos do1Esta.do. Além'·do. mals{em ....... ·Ao· go em .a..,.~o pu....-se,- .......... 
'·vli-tude .·das Ca.racteristlcas --paelflcadoras . da o vicio de inconstitucionalidade por . ofender 

. . - . . . . o. dtsposltlvo da LeL:Magna,. que . reza.: "a lei 
função' jurisdicional, cOnstituiria .. uma con- . não prejudicará 0 direito .Bjlquirldo, o. ato 

· tra.dlção afastar· de· seus benefícios qua.lquer juridico perfeito- e a coisa .julgada" .. Ao· se 
·individuo. lll·'sabldo que· a Uberdade'·delisa permitir, no texto em consldera.çAo,·o recurso 
"fimção. cmlstltui' ÜiiJ.a· caracteristlca. instltu- .. ao arbitramento, depois ,de exa.urido. o . pro
''clônll.l' do Estado ile direito. ll: neslle 'espirita · cesso'Judicla.l' interno, e na hipótese de se 
-que a Coiistltutçã(:i. Federa.!· estattil ciue a eLe! ·:configurar. déneSação ·de Justiça; estar~sé-ia 
.. não: poderá eitcluir da apreciação· do' POder ferindo aquela norma. constitucional. Não 
Judiciário quillquer lesão de d!Í'elto indtvl- .. ·nos· parece, -entretanto,_ que seja êsse o caso. 
duàt: Nesse sentldó:_·é· que .dissemos_. ser o razão' 
Esta .. do '·obrig' ado ·a'_.,,.;....,, __ ·pro•""ãO ju- .. Em primeiro lugar, não é sem que o 

....,.....,._ ~.. esgotamento dos recursos · locais · constitui 
dlclárla ·ao'cldadãci' estrangeiro; 'A elisa obri- ·condição preliminar para· se recorrer ao ar
ga.ção corresponde o direito .. indecliná.veLde bltramento com base em denegação de jus-

. proteirer os interêsses ·.de seus nacionais ·em tlça. com efeito, os vlcios · ou- deficiências 
· território estrangeiro. O não-cumprimento ocorridos no processo poderio vir . a . ser. sa.
.. daquela, obriga.ção .implica em denega.ção de nados em lnstA.ncias superiores, não se con-

Justlça; e a .norma. violada' faculta ao Estado cretlzando, na prática, 0 dano que ta.l vf
estrangelro o :exercfcio do .. direito de prote- elo haveria de acarretar. 
';,~;t:o S:Susa~~~onals, exigindo a reparação . 33. Em segÍmdo lugar, convém a.Centilar 

. que,.a rigor, a denegação de justiça nlio im-
. 29.' À denega.ção de justiça insere-se, as- pUca nunca em a.ltera.çio da sentença passa
,s!Ín, no plano lnternaclona.l, . uma vez que da em julgado. Esta permanece intacta e é 
emana do principio de Direito das Gentes lei entre as partes. Acontece, porém, que, no 
que faculta aos Estados a proteção dos seus decorrer do processo judicia.!, pode um ato 

· nacionais no estrangeiro. Os conceitos inter- praticado pelo órgão do Poder Judiciário ser 
-ligados de responsabl11dade internacional e considerado pelo Estado do cidadão estran
. de denegação de justiça são, em definitivo, gelro como violador de uma. norma. de di
capitulos de Direito Internacionà.I. Assim, a. reito internacional, configurando, assim, uma 
solução de lltlg!os decorrentes de denegação denega.ção de justiça. Jl: sObre. a violação ou 
de justiça. só pode ser tentada na esfera dês- · nãQ de tal nonna que vai decidir o tribu
se Direito. · na.l arbitral. Temos, portanto, uma. nova. re-
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lação jurídica que se. processa· numa. esfera. ·entrada em .vigor do AcOrdo depois de ·apro
. jurisdicional diversa; baseada em ume. nova vado, segundo· as regras constitucionais bra
' causa. de ·.pedir e· com •partes distintas das sllelra.s, O. segundo prevê a hipótese de ces
que se ·confrontam na relação· anterior. Es- sa.r . a VIgência do 'AcOrdo,· em· Vúlta da ade
tamos, na· ·verdade,' em ·race· de uma. nova são de . ambos os Governos a um Convênio 
ação ·Inteiramente Independente. da -primeira, multilateral de. garantia de Investimentos .. 
demandada perante o tribunal competente e · · · · · · · · 
que vai prola.tar •uma nova. sentença, que se- 37. Já. c<~m: reterênclà ao .Artigo IX, dlv~
r/1 .obrigatória. .e fará ·lei. entre as novas par- saà óbjeç6es foram . levantadas. Eàt4)ula. o· 

•tes. Encontramos-nos perante duas decisões artigo· em questão que, "a,não·ser que sua 
· --judiciárias distintas e Independentes, destl· . VIgência cesse nos têrmoli do ·Artigo . vm", 

:nadas a compor conflito de lnterêsses de na- 'isto é, por ·adeaAO a outros convênios, "Ô .pre-
.tureza diversa..'. sente AcOrdo. continuará em.,VIgor a parllr 

' ' ' .da data do. recebimento da. .nota pela qual 
'34. Por otitro lado, o 'tõri. tnternaclonal :é um Govêrno,lnforme o outro ,de sua lnten· 
reservado exclusivamente às Partes Contra- ção de. rião miP.Is participar do memrio. Neste 

·' tantes. O .AcOrdo não considera. o Investidor c~. ·aa cllspostçllea do presente '.AcõrciO,:,com 
-estrangeiro pessoa capaz de demandar pe- respeitO a :garantias concedidas .dUrante sua 
. rante. tribunal .arbitral., Não há, portanto, fô· vigência, perniá.Iiecerão em vigor pelo perlo
:ro priVIlegiado para ' es~gelros, nem tra- do de ' duração dessas garantias;. o 'que,; em 
,,tamento discrlmlnatórlo·para .com nossos na- nenhuma hipótese,· pOderá ultrapassar em 
. clonais. Tanto o Investidor estrangeiro quan- vinte anoil a denúlicla.: do ·.Acõrdo". As obJe
. to o lnvestldor:Daclonal .estão, submetidos às ções, neste caso, se dirigem, contrà. a .exten
lels brasileiras, à jurisdição de nossos trlbu- . são d~ prazos acertados. 
nàis. "Se' ó Acõrdo permitisse ao Investidor ·': 

. privado repre5entar perante c6rtes Interna- 38. Os llrazos preV!stós, nesse artigo, v!s&m 
' clonais contra' atO' do Govêmo BraSnetro, sab a criar ·o clima. de segurança necessár!~ para 
·a àlegação ·de denegação de justiÇai estaria- atrair 'novos Investimentos: ' Sua fuiu;lio é, 
·mo& de fà.to concedendo ao Investidor estran- ··por .conseguinte, sobretudi( psicológica: P()r 
·ge!rO mais. uina Instância·.- e de caráter• ln· outro ·lado, tendo-se em VIsta. ·que ·o·lnstni· 
: temaclonal ~.: o que· seria.· vedado' ao ,naclo- · mento em· pauta· nli.o .collce.de qualquer 'prl
nal. Haveria, na espécle,-:um priVIlégio' 'à.o vlléglo ao·lnvestldor éstraligeiloi :nem 'aco

·estra.ngelro e. discriminação contra. o'·naclo- '•lhe em· seu texto qua.Iquer dispositivo· que 
:na.I; em flll.grantê"VIolação a:cf pr!ncfplo. de altere o tra.tamento ·dispensado, por ·.nossas 
, Direito constituCional' Intemot:que a..<rsegura. 'leis e· regulamentos, ·ao· Investimento ·.estr&n
a Igualdade de lOdos pera.Iite' a: lei, 'nli.o dls· . gelro; nli.o ·há nenhum' lnCõiivenlcnte· erii'1ie 

·ttngulndo·cmtre riacilona.lii:·e estrangeiros.· Tal ···estabillecerem• 'tais···prazós·· máximos- para.···a 
vfclo, todà.vls, · nlio :Pcide' ser alegado contra cessação da vigência dó AcOrdo e dé 'selis 

·o àrtigo ·em questãO, jã que êste· declara· em · .efeitos, após a· denúncllh Vale .notar que a 
·seu· parágrafo' 4;0 : "somente ·os ·respectivos ~At.i Final da Conferência das Nações· Unidàs 
·Governos· podem requerer o processo arbitral para .o .Comércio e Desenvolvlmento.recomen-
e do mesmo parllclpar". '' . · · dá que. 08. capitais , estrangeiros,' nos pàf&es 
' ' ·. . . . ' ' < ' ' . ' ' ' . em proées8o de desenvolVImento, lião sejain 
35;· Convém . a.I:Íl.da escla.Í'ecer que;· na prá· repatriados a prazos. lnfei'lores .a vlilte á.n08, 

· t!Ca, VIgora., em Direito. Intemaclonà.l; a pre- , a fim de !nipedlr a especulaçãO de citrio 
sunção geral de ciue os. Estados-membros da. . prazo e não onerar demiiAladamente . o .ba.

, Comlinidade. Internacional. possuem um apa.- iàiiço de pagamento. dêsses palses. Foi. essa. 
·. relho, jÜdlclário plenamlnite~ habWt~o a ad· .. preocupação em dilatar o8 prazos de .amor
. ministrar justiça. As declsoes, dos tribunais · tlzaÇáo .do& capitais externos;. expressa. n~ 
. Internos são consideradas. a. prlo~ .concordes ·só na referida recomendaçãO da Conferên
. com os pr!ncfplos e.: nol'l!las do. Direito . , das ela de Comércio,. mas também em · vários 
. (lentes, ,Assim, quando um Estado Invoca a outros documentoS que refletem iul aspira
. responsa.bWdade Internacional_ do;'o~tro por . çpes dos paflies subdesenvolvidos, ·que. mo
. denegação de justiça, cabe àquele o ô~us de . tlvou 0 prazo do Artigo IX com relação 

provar, a. alegação. Na realidade, repugna à à permanência dos efeitos do Ac6rdo após 
. Comunidade Internaclona.I aceitar alegações sua. denúncia. '· 
dessa natureza, pois a .própria estabWdade · 

· da. ordem jurfdlca lntercstata!' repousa no 39; Além das objeções já. referidas, cabe 
. funcionamento harmonioso dos ordena.mcn- . uma palavra a respeito dos comentários te-
tos jurídicos Internos de seus Estados-mcm- cldos s6bre possfvels ofensas dos dlsposltl-
bros. · vos do Acõrdo à soberania_ naclona.l. 

36. os Artigos VII e V1II não oferecem 40. O conceito de soberania surgiu no Con
malores problemas. O primeiro se refere à · tlnente europeu com a formação dos Esta-
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dos independentes, ll.\11 oposlçl!.o aos Estados 
vassalos, :que. integravam: o. império medie
vaL Assim, .os reinos, ·principados e repObll
cas, · que surgiram na Europa a partir do 
século. XIII, já. nA.o .reconheciam qualquer 
lloder . temporal que . lhes fôsse .superior. e 
afirmavam exercer.autoridade sObre seus &ú
dltOS, nA.o por delegaçA.o do Impel'ador, mas 

·por 'direlto próprio derivado de sua· condição 
,de .. Estado .. Já.: eni pleno século ·xv, Jean 
Bod1n · defendia a'' 'soberania estatal ''como 
"poder supremo aôbre' 'oS'Cidadl!.os e súélitos". 

·Mas Bodln aílmltiu expressamezlte que o po
·der soberano' 'está vlilculado ao"Direlto Dl
v!ilo,' ao ·Direttci 'Natural-' e ao Dlielto ;das 

cun étranrer, eat un état souveratn ... " Do 
conceito .aclma conclui-se que a soberania· se 
reveste de ·dois aspectos: um interno - o 
govêrno próprio - e outro. externo. - a l.n'
dependêncla; • Para Verdroas. é êsse o con
ceito ·moderno de Estado soberano, que nA.o 
exclui sua subordlnaçA.o a um :ordenamento 
· juridico supranacional. . o plóprio Vattel 
admite a .subordinação do Estado às normas 
da moral e .do. Dlrelto Internacional Positi
vo;. pols "a independência . dos ·Estados· im
.pllca em sua Independência em relaçA.o a um 
ordenamento jurfdlco estatal. estranho, mas 
. nA.o com respeito às normas da moral e do 
· Dlreltci' Internacional". · · · · · · 

Gentes; nunca' pretendeu qüe·o Estado Seja . ' . ,,, ... . 
• 0 'ordenamento' jurídico' supremo,' limitando- ü. :tste conceito de soberania relativa do 
se a cUZer que 'o' Estado ·constitui ;a ·potestaa Estado · na ester& 'intereatatal é · perfelta.
su'Prema, : i8tci' 'é,-a !D.st4nci8 temporál su- mente compatfvel éinn o Direito Internaclo
prema· ·em relaçA.o a· seus súditos ·e cldadA.os. na! Pdbllcó.· Entretanto, 'foram as doutrlnlia 

;'41. · .A8sim; o 'conceito' de soberatua elll~ora~ dos seguidores de Hobbes que ganharam o 
"do por· Bodln, um dos' pr!Jnelros juristas ·a maior nwnero de IÍdeptOs; em especial a par
" tratar da matéria; ni!.O abrigava a Idéia .do · tlr 'do'. século .. XIX; Enslrià. 'o Embaixador 
pOder incontrastável;· absoluto, pc)ts o· subor- : Acclo!Y que "com Hegel'. e seus contillUado
dlnava. ao, Direito Divino, ao Direito ,No.tu- 'res, · predomlnou o· conceito. do abSolutlsmo 
rale ao,Direlto das GenteS: Entretanto, com do Estado, que haveria de'.ressuscltar neste 
'o desenvolvimentO do. absolutlsmo zllonárqul- século; coni as doutr1ilas .. fBsclsta e naclollal~ 
. co nos países e)liopelis, o conceito .. evoluiu soclallsta, hoje retomadas de certa forma 
.no"sentido ,de,Uberta.r o .Estáilo de qualquer .pelos governos e jUristas dà. RúsSia Sovléti
.. forma; de; subomineçl!.o, tanto,no ,campo in- .. ca". De :fato, a soberania estat8l, entendida 
.terno,,quanto.na.:estera .das relações inter- . emseu&entido absoluto, é iilll colléeltO anti
eatatàl& .o EBtado,sóberano.deverla aglr no _juridico e sua aceltaçl!.ci .slgnltlcarlá a ne

.-campo .. llitemaclollai apenas .em .. funçA.o. dos . gaçl!.o do Direito ,Internaclollai, já que o Es
_seus interêlises .internos, . sem que se pudesse tado nl!.o admltlrla na.· esfera internaclo!lal· 
admltlr a . exiátênclá. de . qualqUer . :ordena- . qualq\ler slstellia' de normiis. ~eguladoras de 

.. manto jurfdico.com autoridade' para lhe 1m- seu comportamento;,Impllcarla ainda no de
. por normiis ,de conduta; .. :. ·· · ., · · ' saparecililento da coinunldà.de •internacional, 
a.: A ê8S8 reiÍpeitO, Aécloly, ao tratar 'do pols tôda sociedade 'pressuplie um direito re
dlreito à 'llberdade ou direito à lndependên- guiador ao qual seus membros se. devem su

"cla·inerente ·a todÔ Estado~ a.flrina que: "Si!- _je!tsr; nem poderla.,haver coopi!I'IIÇI!.o entre 
se C:Oncéito, em'umã; época ezll'que o'il.bsolu- as nações, pols que--esta. pressuP6e o .reco

:tlsmo do· rei' 8e conáolldava,·propagou-se'fà- nheclmento e o respeito dos direitos da ou
cllmente ·.entre., os escritores, fllósofos e ju- trâ parte: o coriêeito de soberailla' abaoluta 

· r18tas, adaptandô-ise .ao poÍier do Estado. No é hoje rejeitado pela maioria ·dos juristas 
· ê isto é. · ·.sé u1 XVI · XVII s do mundo llvre, por considerarem-no um .com ço, · · • nos c os·. ·.e· • su - · prlncfpio de · 'allarquia lnternacionàl e · um 
.tentava-se que 'êilse: poder supremo, incon- . obstáculo ao P. r"""'esso do Direito' daiJ_· Gen-
. trolável, residia na pessOa do moriâréa; Em ..... 
· tal sentido, Hobbes fOi além de Bodln porque, tes. "A soberarila - escreve .· Accloly -: "é 
enquanto êste admitiu que . acima da sobe- uma autoridade máxima, que permite ao Es-

. ratua estavam· os mándameiitos de. Deus e 0 tado governar :livremente, sob as normas .do 
Direito Natural, 'aquêle·· sustentava que o ·so- direito, e o provê de fôrça coercitiva; é um · · -a- · od · · poder supremo em sua ordem, é a lndepen-
berano · """ .tinha llmltes no seu P er. e dêncla de outro qualquer Estado·, é, enfim, 
estava colocado aclma de tudo, até da re-llgiA.o". " · como disse Le Fur, "o direito de comandar 

em última alçada nA.o arbitràrlamente, bem 
43. Em oposição à doutrina de Hobbes e de entendido, mas em vista do bem da coletl
seus seguidores, Vattel desenvolveu a noção vidade;" e - devemos insistir - segundo o 
de soberania, qualitlca.ndo-a com os atrlbu- Direito das Gentes. Pode assim dizer-se que 
tos de govêrno próprio e independência. dois elementos essenciais a caracterizam: 
Afirma· Vattel expressamente que: "Toute primeiro, é uma autoridade suprema capaz 
natlon que se gouverne elle même sous que!- de regular e decidir os conn!tos de lnterês'
que forme que se soit sans dépendence d'au- se dentro da. sociedade a que preside; segun-
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do, só se deve exercer dentro dos lim1tes tra
çados pelo· Direito ·Internacional". 

· 45: Embora os cónceltos acima expostos es
tejam amplamente consolidados na doutrina 
e jurisprudência contemporâneas, os gover
nos,. multas. vêzes, relutam em aceitá-los na 
prática. · Interêsses poUtlcos lmedlatlstas, 
alllldos a preconceitos de ordem emocional, 
tendem a :advogar para. o Estado uma. con
duta externa em 'oposlçl!.o .a tais pr!ncfplos. 
1!: contra esta tendência que se levanta Ac
cloly, ao afirmar: 

"êsses conceitos B.lnda encontram· forte 
oposição nas relações lntergovernamen
tais e na oplnll!.o dirigida de juristas sub
metidos a governos totalitários, o que di
ficulta enormemente nl!.o só o progresso 
do Direito. das Gentes, mas· também o 
estabelecimento de um regime estável de 
paz, dentro _da comunidade dos. Estados, 
com o desaparecimento do recurso à fOr
ça, nas ·relações Internacionais; .Fa.vore

. cem essa. .tendêncls, ainda persistente, os 
egolsmos nacionais, .o nacionalismo su
perexcitado e agressivo, que multa vez 
assume o. aspecto de um complexo de 
Inferioridade e que tanto mal faz ·às re-

-• lações pacfflilas dos povos, à cooperação 
.' · · Internacional,: tão necessária ou verda
. delramente Indispensável nos dias · que 

·:.·' ·COlTem". · , · 

·. 46. . o. Go~êrno Brasileiro sempre co~ormou 
sua ação ·internacional às normas do Dlref
to das. Gentes. · A· defesa Intransigente dos 

. lntérêsses nacionais: jamais foi. exercida. em 
oposição ao direito, mas em conformidade 
com êle e sob sua proteçl!.o. A Independên
cia, que tem caracterizado as posições assu
midas pelo Brasil nos .fOros Internacionais e 
na execução ,de sua politica.. externa, encon
tra sua justlflca.tlva ·jurfdlca e moral na. ade
quação . de ,tais posições a.o Direito Interna
clonai e a.o. objetlvo de. fortalecimento da 
Comunidade das_ Nações. Na prática, por
tanto, ao exercermos o direito de soberania, 
o fazemos segundo os postulados da moder
na doutrina e jurisprudência. que ·estabelecem 

· limites ao exerclclo dessa. faculdade, e con
denamos a atitude daqueles que colocam o 
Estado acima do Direito, por considerarmos' 
tal comportamento Incompatível com nossa 
tradição jurfdléa. e· com os princípios demo
cráticos que professamos. 
41. Ora., o presente AcOrdo não ofende a. 
sobera.nia nacional, pois resulta da livre ma
nifestação da vontade do Estado na esfera 
internacional, respeita os mais altos interês
ses nacionais e se enquadra nos limites tra
çados, de um lado, pelo Direito Interno brasi
leiro e, por outro lado, pelo Direito das Gen-

tes. ResUlta, assim, da manifestação livre da 
vontade das duas Partes Contratantes, e nl!.o 
Implica na delegaçl!.o a uma · ordem jurídica 
externa do pOder de decidir .e regUlar con
flltos de lnterêsses que permanecem dentro 
da esfera de competência ·do Govêrno Bra-
sileiro. · 
-48. Sr .. Presidente,. Senhores. senadores, .o 
· Govêrno, ao assinar o AcOrdo de Garantia 
de Investimentos com os ·Estados Unidos da 
América. e a.o. submetê-lo à :alta considera
ção do Congresso Nacional, estava. plenamen
te convencido de que o mesmo:nl!.o só se en
quadra perfeitamente dentro de. nossa. :sis
temática. legal e tradição jurídica; senl!.o 
também que .pOde constitUir-se. em vigoroso 
Instrumento de captaçl!.o de poupanças· .ex
ternas e, assim, contribUir para complementar 
o nosso esfOrço Interno de desenvolvimento 
económico, Longe· de ferir, de qualquer for
ma,. a. nossa .. sobera.nia nacional, o 'ACOrdo 
decorre justamente do exerclclo' efetlvo des
sa soberania, com vistas à consecuçl!.o cie re
sultados que atendam aos ·mais legitimas ln
terêsses do Pais e ao bem~estar ·do •. Povo 
Brasileiro: ,Quero, . pois, . agradecer, mais .. uma 
vez, a. oportunidade que me· ofereceu o Se
nado Federal de expor os vários ângUlos de 
uma lniclatlva do Govêmo da Revolução, que 
só honra a tradição jürldlca brasileira e o 
esfOrço · de desenvolvimento •. econômico do 
Pais. ' . . 

. Muito obrigado. (MUitO lieml MÚito bem! 
Palmas.) · · · · ' · · · · · -

... , . 
O SR. PRESIDENTE · (Gllberto ·M'arlnho) 

...;.. Tel'DlÚla.da a· fase da . exposlçl!.o . do Senhor 
Ministro, a ·Mesa consulta. s.• Ex.• se está ' 
pronto ·a. passar à fase· de Interpelações ou 

. se julgaria aconselhável um repouso, para 
depois ·responder aos Senhores senadores. 

. .. '. . . . ·~··) 

O SR. MINISTRO LEITAO DA-CUNHA.
Sr. Presidente, quanto a: mim, . estou perfeita
mente às ordens. do Seriado .. Tenho receio, 
talvez, de ter cansado os Senhores Senadores, 
que posslvelmente necessitam dêsse repouso 
proposto pela Mesa. · · · · · · 

. "' ·- . .. . . ' 

'.< O. SR •. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) 
- A Mesa passará 'à; fase das Interpelações. 

Tein a palavra o primeiro Senador Inscri
to, o . nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Sr. Ministro de Estado, minhli 
Interpelação é curta. Antes de formUlá-la, 
desejo salientar a Impressão boa que V. Ex.•, 

. a mim particUlarmente, causou. E não é sur-.. 
prêsa, pelo fato de ser V. Ex." Diplomata 
de carreira, um estudioso e um homem que, 
arcando com os pesados encargos de Ministro 
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responsável pela. nossa política. externa, tem quase 40 anos, e que, como disse S. Ex.•, é a 
sido, talvez, o mlj.ls discutido, o mais com· casa que .representa o Brasil, e agradecer, 
batido. e também - parece-me·-. o mais também, as palavras generosas a respeito de 

· querido de todos os nossos Chanceleres. minha pessoa. 
' Repetidl\lnente, nesta .casa. ·do Congresso Para ·não demornr mais a fazer chegar 

· ·Nacional,· tenho atluldo no sentido 'de. ,pro- ao conhecimento de s; Ex.a a Informação 
.. mover mator intercâmbio entre o seu· Mlnis· que pediu por escrito, e agora repete ver

, -térlo e· o Senado, :'já' que temos. responsabl· balmente, devo. dizer que o eminente Con· 
Udades .constitucionais, no que tange :a poli~ sultor • Jurfdlco Ha.roldo Valadão está ·de 

.ttca..externa.do Pafs, e· não quero .ver a nossa . acôrdo'·com a celebração dêsse AcOrdo, e até 
-Casa. simplesmente a homologar;: ou a nl!.o apresentou sugestões que foram tomadas na 
· aceitar os nomes submetidos à sua.· aprecia- devida conta. 
'-çl!.o, .por ·um• Imperativo· da Carta Magna, . MUlto obrigado, sr. Presidente .. 
"Para· chefia .de· mlss6es no exterior, ao sabor 
d ,_,.__ci . . . . O ·s· ~ .PRESIDENTE .(Moura .bcJra.de) as.:conv ..... .,.. as. ..., 
· Entendo_ que·; neste Pafs, ser contra 0 Ita- ··.Tem a palavra o nobre senador José Ermlrlo, 

·mara.tU ser· contra o Brasil,· mâs não abdico · segund~ inscrito. · · 
··do dlreUió 'de formular criticas, às' .vêzes as o SR. JOSE EBMIBIO - (Lê o secuJnte' 
' mBts candentes, no sentido de que. hája. um dlseano.) Sr. Presidente; Exm. 0 Sr. Ministro 
. efétlvo aceliso 8os relatórios 'apresentados pe- . das Relações Exteriores, Dr. ·Vasco Leitão da 
los Embaixadores, pelos Mlnfstros; até. aquê- -·Cunha; srs; Senadores, o chamado "AcOrdo 
les que;:na :unguagem ·diplomática, .se. deno-. de Washington" tem· encontrado,' nos mais 

· m!Ílam. · "maços"; Necessitamos compulsar diversos setores da opin!l!.ó públlca brasileira, 
· êsses "maços",'& fim de, em momentos de:vo- . as maiores resistências, se i:ll!.o a mais :tranca 
· taçl!.o, ·estar· .. devidamente preparados para oposição.- · · 
·exercitar êsse direito constltuclonal.. · 

· · · . Paio tss'o tivemos a Iniciativa de, no uso 
. :·No ·caÍJo -~ aprêço, Sr. MiiÍlstro, com a • de noSsa.s atribUições, e no cumprimento do 
.. ressalva de. que sou.favorá.vel .ao AcOrdo .. - ·.que reputamos nosso dever; convocar v. Ex.•, 
,-acho· que·_consulta: os lnterê.sses do ·Pafs -- para que o Senado da RepúbUca. se sinta de· 
.e as restrições apontadas pelo· eminente vidariuinte esclarecido sObre ~ momentoso 
Senador Afonso Arlnos, desejaria fazer uma e apaixonante problema. Para poder votar 

.pergunta a v .. Ex.•;.e a. respeito da. qual fiz com conhecimento de causa.. Antes· de apre

. um· requerimento de·· lnformaçl!.o """' e vai, . sentar . noslllill dllvidas, que não· sl!.o · sõmente 
aqui, um apêlo para que êsses nossos pedi- nossas mas de_ grande· parte do Povo'· Bra.

·dos;· ao::chesarem: ao seu .Gablnete,..teriham, sUetro,'·queremos cumprimentar sinceramen
. dentrordo pra.zo constitucional.- a devida tra- te 0 nobre Ministro pelo pronto· atendimento 
mltaçl!.o . nl!.o retardada, porque agora, por a esta. convocação, sõmente possível quando 

. exempló, ·eu me. eximiria de r interpelar ~o em pleno funcionamento tOdas as InstitUI· 

. eminente, Chanceler, se tlvesse .. recebldo a ln" '!ções' democráticas. E nada melhor do que, 
forinaçl!.o, que soU citei """'. sObre o parecer do .. a· esta altura, lembrar o eterno ensinamento 
Consultor Jurídico do ,Itamaratl, Professor . do grande Presidente Wllson, que· se lê nos 

· Ha.roldo Valadl!.o. Pelo. que ·compulsei; pelo . "Grandes Debates da Politica Exterior Nor
·_que Indague!, JIBlO que ouço dizer, o parecer . te-Americana", organlmclos· por Emest R. 
do ConSultor Jurfdlco do Itamar ati não apa- Ma.y, edlç4o de 1964, pág. 132: 

. 'rei:e no· '"dcissler" relativo à matéria que, em "H~ . um' a pa.rtlcul· --'dade. da_·. bis. tória d.· a 
· breve; apreciaremos. · .. ..., 

América L&tlna., a qual, . tenho certeza, 
Para sintetizar -,. e mais uma vez subl.i"' lhes toca a fundo. Tendes ouvido falar 

nho o aprêço, a a.dmlraçl!.o pela sua. dlgnl· de "concessões" . o.os capltallstas estran· 
. da.de,. pela:sua correçl!.o; ·pelo· seu patrlotls- gelros lá mas não aqui, nos Estados 
. mo.- pergunto. a v. Ex. a_ se o parecer· do · Unido's. Nós nl!.o damos concessões; nós 
Consultor· Jurfdlco do Itamaratl. foi favoré.· os convidamos a fazer Investimentos. O 
vel ao AcOrdo. Se nl!.o o foi, portanto, em trabalho é nos8o, embora nós oil con-
caso ·negativo, V. Ex.• poderia dizer ao Se- videmos a Investir nêle. Não lhes pedi-

. nado em que se· estribou o Consultor Jurfdico mos que emprestem o capital e façam o 
para op!i:lar contràrlamente ao AcOrdo. trabalho. ll: um convite, não um prlvllé· 
(Multo bem!) g!o; e as nações que sl!.o forçadas, por 

o sR. MINISTRO LEITAO DA CUNHA - nl!.o se acharem seus t.errltórlos clentro 
sr. Presidente, antes de mais nada, desejo da área principal da emprêsa e Inicia· 
agradecer ao nobre senador as lisonjeiras pa- tlvas modernas, a fazer concessões, fi· 
· a da , · a que · há cam numa situação ein que os lnter8sses 
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estrangeiros podem dominar seus neg8-
clos· Internos, condição essa sempre pe
rigosa e tendente a se tornar Intolerá
vel." 

E, assim, prossegue o eminente Presidente 
Wilson, no Across Boada or Freectom. 

Já. em 1912, o grande democrata. americano 
combatia a polítiCa do mêdo que angustiava 

· todo o povo de sua terra, todos com receio 
de emiltir sua própria opinião. SltuaçãQ se
melhante que estamos atravessando, agora, 
quando os que dizem a. verdade são acoima-

. :dos de Inimigos . do regime, pregoeiros de 
desgraças, pessimistas. E com o mesmo Wil
son, queremos encerrar estas breves. pala
vras, lembrando que, como êle, 

"Eu preferia. pertencer .a . uma nação . po
bre, que f6sse livre, do que a. umá nação 
rica que tivesse cessado. de . ainar a lf-
berdade". · 

"Mêdo existe lá.. fora de que os E. U. A . 
. fiquem ·uvres". · · · 

1!: ex:atamente o nosso caso. 
Passo às minhas indagações. 
Prinleira. pergunta: v. Ex." não· acha que 

estamos seguindo caminho totalmente dlfe
. rente do que os Estados Unidos seguiram, 
para .criar e ampliar seu _desenvolvimento? 

Pergunta n.• 2: Sendo da competência ex
. cluslva do Congresso . Nacional, · de confor
. mldade com o artigo 66, n.• I, da Constl
. tulção Federal, resolver definitivamente sô-
bre os tratados· e convenções . celebrados com 
os ·Estados estrangeiros pelo Presidente da 
República, por que o "AcOrdo de . Washing
ton" somente. agora é submetido à aprova-
ção do congresso? · 

Não seria mais democrático· um amplo de
bate antes de sua assinatura? Ainda . mais 
se. lembrarmos que, em se tratando de acOr
do internacional bilateral, ao Congresso não 

. será., talvez permitido alterar a sua- redação, 
sem audiência e ánuêncla. · da outra parte, 
ou v. Ex.• entende que podemos introduzir 
alterações no texto já. assinado? · · 

Pergunta n.• 3: Qual o intuito dêsse AcOr
do no momento a.tual? Era Imprescindível? 
Já não bastavam os tratados, convenções, 
acOrdos e alianças, já. eXIstentes, para cá.rrear 
ao nosso Pais Investimentos estrangeiros? 
Não produziu efeitos a. nova lei de remessa. 
de lucros? 

Serão negociados Idênticos acôrdos com 
outros governos estrangeiros também · inte
ressados em Investir, direta ou indlretamen
te no Brasil? 

Em caso negativo, não . é verdade que es
. taremos concedendo, · então, indlsfarçàvel
mente, privilégios para nacionais de .um 
pais, em detrimento dos demais investidores? 

Qual a repercussão' e ' quais as implicações, 
no concêrto das. nações · latino-americanas, 
. da assinatura dêsse. AcOrdo entre .os E,O .A. 
e o Brasil? · 

Pergunta n.• 4: Senhor Ministro,. o ~·w~ 
n!ng Journal", publicado em Londres, . em 4 
do_ corrente mês, esclarece que: · 

"A reservaâe ouro dos .. E.O.A. está..àen
do lentamente desgastadll, todavia;. em 
26 de maio, ela era de 14. bilhões e 293 
milhões, tendo caldo 1 bilhão e 95 mi
lhões mais ràpldamente neste ano do 
que no seu mais. baixo nfvel, em 23 de 

· novembro· de 1938.· Durante os ·últimos 
15 anos, o deficit dos E. U .A. totalizou 35 
bilhões de dólares, e um quarto · desta 
soma foi-. convertido· em. ouro .. Isto se 
deve. prlriélpidmente àS enormes aplica
ções em ajudas militares no. exterior e 
outras despesas no estrangeiro. ·, 
A-lenta drenagem do ouro norte-ameri
cano continua, com o grande- perigo de 
. uma corrida ácelerada. . para . converter 
ouro em dólares, na. crença de qué o 
Tesouro norte-americano ' possa ser _in
duzido a deter a torrente mediante o 

· embargo das saldas de ouro." -
o Presidente JohnsOn anunciou, .em feve

reiro _dêste ano, racUcal. alteração na polí
tica · financeira . norte-am.erlca.n,a provàvel
mente pressionado_ por essa: "guerra ,do dó
lar-ouro", encabeçada . pelo General .. De 
Gaulle. Está . exigindo o· máximo de retOrno 
de capitais e dividendos para a América do 
·Norte,· com . tOda a urgência.· Seria essa a 
hora exàta de oferecermos tantas e· tão exa
geradas garantias? 

. . . ' . ' 

Não reconhece o sr. Ministro que, em vigo
rando êsse "AcOrdo", os produtores nacionais 
ficarão ainda mais Inferiorizados em relação 
aos seus competidores estrangeiros? Tudo 
Indica que devemos, Isto sim, seguir o en
sinamento e ·a . trilha dos norte-americanos 

· que 'encetaram. decididamente seu processo 
de desenvolvimento, valorizando ao máximo o 
produtor nacional.' Não deram. favores aos 

. estrangeiros. · · 
E esta. é a minha opinião, Sr. Presidente, 

srs. Senadores, Sr. :Ministro. Se não dermos 
. valor ao brasileiro, criando nêle o espirita 
de trabalho, de disciplina, de honestidade, 
de capacidade e ética profissional elevada, 
jamais êste Pais poderá crescer. 

Tememos, sinceramente, que êsse "AcOrdo" 
venha contribuir para o atraso em nosso 
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processo de desenvolvimento, de nossa eman- Bollvia, estanho, 58%: idem; 
cipação econômlca,. E não devemos esquecer 
da séria advertência feita pelo "The Eco- Brasil: café, 62%; idem; 
nomlst", de Londres, datado de 29 de maio Honduras:. banana, 57%; idem; . 
passado, .ao Indagar: Cuba: açúcar, 79%; Idem; 

... "Para onde se dirigirão os marlnes prô-

. xlmamente?. Para a Colômbia? Bollvia? Venezuela: Petróleo, 92%; idem." 
Guatemala?" .. E podemos acrescentar a República .Do-

(Aqui· e&tá o "The EConomlst" de Londres, mlnicana, com 60% de sua exportação re-
que citei), · · presentada pelo açúcar, a Costa Rica, com 

60% de exportação de bariana, e .o Haiti, com 
Tudo Isso Indica que, se êsses ca.pltÍUs vle- 63% de, exportação de café. . 

rem para cá,··será para um ·retõrno· muito 
rápido, 0 que é. prejudicial a uma nação· que ·. Se. é essa a realidade, haverá motivo para 
Precisa crescer e ficà.r econOmicamente ln- se oferecer mais garantias ao capital estran-. -g~? . . 

·dependente. · · · 

:' ().;•Thê Economist" .de Londres traz artigo Desculpe-me V. Ex.•, se estou me alongan-
. profundo sôbre isto. ll:. do dia 4 de maio, e do. V. Ex.• já explicou o artigo m, mas não · 
.vale .a pena ser Udo .. Não .. tenho tempo para sou jUrista; gostaria, entretanto, de referir-
fazê-lo. · · · ine ao seguinte: a revista "Time"; de gran-
. A s.• pergimta é a seguinte:· de circulação no mundo, do dia 25 publica: 
· ( · · · · · · · •· · · · · · "Capitais. americanos, no valor de 13 bt-

Lendo.)··· · lhões de dólares, foram · Investidos de 
Não é exato, Senhor :Ministro, não é o que 1951 a 1960, retornando na proporção de 

· a.· experiência ·do convívio Internacional nos 20 .bUhões e 200 mUhões." 
enlllna de que· quanto mais favores se ofere-

. cem oli se concedem a potências estrangeiras, V. Ex.• vê que é base exagerada, para quem 
· mais se está' a.uenando a nossa. soberania? não tem dinheiro nem para. si. 
-.: V .. Ex.• corui~ée a situação do México, que Retiram, pois, milito mais do que lnves-
. nlio gárante nada ao Investidor· estrangeiro. ., tem. Com uma constância que permanece 
Não 'se dobra, nlío se sujeita a imposições através dos anos. · . . 

· do exterior, e talvez par Isso mesmo seja a 
--úiúca nação· latinO-;americana· que teve em· .E sabe-V. Exa •. que, valendo-se da Instru
. 1964 um ·aumento . no seu desenvolvimento· ção 2'76, revigorada pelo atual Govêrno, fir-

"ml · d , ( .. n• mas estrangeiras trouxeram, e . trazem, equl-
.. ~con~ co. e 7"to ,.....,AS).· .. pamentos usados a preços exorbitantes e que 

Está. -~ui o· relatório Banas, que cita essa se pagam .em menos de 5 anos? 
cifra. · .. · · v. Ex.• sabe que o overprlce para a lm· 

. · Enquanto que nós paralisamos, para nllo portação e o 11Jlclerprlce para a exportaçllo 
dizer que regredimos. também somam ocultamente na devoluçAo 

No México, eXiste em .vigor uma Lei de.· ·do dinheiro aqui Investido? 
· Minas, da qual basta citar o artigo 15, que · Sabe V. Ex.•, ainda, o que se passa com o 
· diz: · nosso manganês? · · ·· · 

"Os · dfreltos de exploraç§.o . mineira . nAo 
. podem ser transferidos, em todo ou em 
·parte, a sociedàdes, governos ou sobera
nos estrangeiros: nem a sociedades me
xicanas em que estrangeiros representem 
ma.ls de 49 por. cento do capital social." 

A Lei de Minas do México está a.qui. (Exi
be-a). 

Segundo Leo Huberman, ln "Perspectiva.s 
da América Latina", pág. 31, é o seguinte o 
quadro de exportações dos países subdesen
volvidos que constl tu em esta parte da Amé
rica, cada qual dependente de UM produto: 

"Chile: cobre, 71% da sua exportação 
total; 

Basta !itentamios para esta demonstra.• 
ção, baseada no "Metal. and Mineral Mar
kets", editado em Nova. York, em 7 de junho 
corrente, que está em minhas mAos:. 

1. 2:1 . lb.- 10 kg 

2. 20 kg- 80 Centavos 

3. 1.000 kg- US$ 80.00 

Frete Amapá 

Põrto Americano - US$ 2, 50 

Preço Manganês US$ 77,50 pôsto Pôrto 
Americano 

4. Por que estamos vendendo a. 25 dó
lares e. tonelada? 
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E estamos vendendo a cêrca de vinte e 
cinco dólares, o que é uma diferença bas-
tante grande. · 

A seguir, V. EX.•, · sr.· Ministro, reconhece 
que, assim com está redigido o artigo IX, 
de qualquer forma fica assegurado o prazo 
mlnlmo de 20 anos para a vigência do "Acôr
do", mesmo depois de denunciado por uma 
das Partes? Pelo · menos, ·as garantias con
cedidas durante sua vigência terfi.o êsse ·pra
zo mfnimo, se mantida a atual redação . do 
artigo. 

E certamente que, nesses seis meses eXigi
dos para a validade da .denúncia, centell:lS, 
senll.o milhares de garantias . serão concedi
das, para persistir por 20 anos. V. Ex." está 
de acOrdo con1 Isso? 

São seis meses para a denúncia, e. vinte 
anos de garantia. Poderemos enfrentar l:lli
lhares de contratos, os quais teremos que pa
gar. O AcOrdo nAo o diz, e v. Ex.• sabe 
melhor que eu. 

Finalmente, Senhor Ministro, se n§.o po
demos controlar nem os preços de nossos 
minérios (cristal de rocha, manganês, Dlica, 
berilo, .tungsténio e muitos outros), entende 
V. Ex.• aconselhável -conforme se anuncia 
....; que se efetlve nOvo acOrdo de Idêntica 
nàtureza, com relaçAo, especificamente, às 
riquezas da Amazônia? . 

Por que não confiar nos brasileiros, em 
nossa capacidade de trabàlho, no nosso gê
lllo Inventivo, a exemplo do povo norte
americano, que, mais uma vez seguindo a li
ção de' WILSON; construiu a grandeza de 
sua pátria baseado exclusivamente nas suas 
próprias virtudes? · 

E, por final, perguntar a v. .Ex.• se há 
ressalva ou dlretiva e como deve ser· Inter
pretada, conforme expôs aqui o Sr. Senador 
Afonso· Arlnos. · 

Agradeço a atenç§.o de v. Ex." e peço des
culpas pelo tempo que tomei. 
· Esteja certo V. Ex.• de que está aqui um 

homem que sempre lutou pelo Brastl, nun
ca pediu favores a Govêrno algum, e nem 
pedirá, porque considera uma desonra fa-
zê-lo. . , ... 

1,'•: 

Multo grato. (Multo bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -

O Sr. Ministro Leltll.o da Cunha é livre de 
escolher um método p:u-a as suas respostas. 
Se V. Ex.• desejar a colaboração da Presi
dência no sentido de reprodUZir algumas per
guntas formuladas, que não tenham sido 
anotadas por V. Ex.•, a Presidência está à. 
disposição. 

O SR. MINISTRO LEITAO DA CUNHA -
Multo obrigado pela . amabU!dade de V. 
EX.•. Procurarei responder às, perguntas que 
pude anotar e, caso faltem algumas, acei
tarei o oferecimento da .Presidência. 

· Quero também agradecer à ·gentileza. do 
nobre Senador José Emúrlo, pela forma:com 
que fêz a Interpelação. Desejo, ta.lito 'da m1-·. 
nha parte, como ·da do Ministério das Re~ 
lações EXteriores; cooperar Intimamente com 
o Senado, nos trabalhos que nos levam· a 
firmar acOrdós Internacionais. Entretanto,. 
há uma· fase preparatória. déste trabalho que, 
evidentemente, só pode ser feita na própria. 
Chancelaria. Dai a sua comunlcaçlio a pos
terforf ao senado, na forma da Constltulç§.o. 

S. Ex." me fêz uma pergunta prévia, que 
é a. seguinte: Se eu nlio julgava que· o Oo
vérno Braslleiro, ao ex&D11nar éste. :AcOrdo,• 
estava fazendo o contrário do que aconse-· 
lhava o Presidente. WUson · aos americanos, 
isto é, . desenvolver-se com seus próprios re-
cursos. · · · 

A mim me parece que êste AcOrdo vai nos 
ajudar nesse sentido, ·porque vai promover 
a Vinda de novos Investimentos estrangeiros, 
nlio para substituir os tn'vestlmeritos n8cló-, 
na!a, mas s1m para. suplementar. os Investi
mentos nacionais que fazem falta. · · · 

A segunda . pergunta do. nobre Senador foi · 
no. sentido de saber porque só agora chegou 
o Acôrdo .a ser. discutido .no Congresso Na.:.' 
clonai. sé .li.ouve · atraso, êste nAo to! Inten
cional, nem excedeu aos prazos normais; 
apenas, .. a . elaboraçAo da .· ExposlçAo de 
Motivos, que énvolve tantos :e.sPectos finan
ceiros; econOm!cos e· jurídicos, de· um Acllr· 
do desta natureZa, foi., provàvelmente mais 
demorada do que em. outros casos de acOrdos 
mais simples. · · · · · · · · 

Gostaria de me referir ·à interrupção que 
fiz, durante · a leitura · da · n11nha expostçlio, 
relativa à negoclaçAo e à expUcaçll.o desta 
cláusula que tem suscitado tantos debates, e 
que nós, do Mlnlstérlo das Relações Exte
riores, consideramos como verdadeira· vitó· 
ria do BrasU: ' a. posslbU!dade de os Estados 
Unidos da AmériCa reconhecerem ser a desa
propriação matéria de Direito Interno, e não 
matéria · de Direito Internacional. Só para 
justlfcar êste artigo e dar-lhe o feitio ne
cessário, foram necessárias semanas de estu
do e negociações, causa da demora da che
gada do ·AcOrdo ao Congresso. De maneira 
que essa den1ora foi, siDlplesmente, de ordem 
material. · 

Na texcelra pergunta, S. Ellr.." me intetTo(!a 
se consldet·o lndlspensL\vel o AcOrdo. 
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· Parece-me que o AcOrdo é Indispensável, 
precisamente porque desejamos encorajar a 
vinda de· novos ·capitais, num momento em 
que há certa retração de exportação de ca
pitais, por parte doa. Estados Unidos· da 
~érica, . pelos. motivos assinalados por S. 
Ex.•, referentes à própria balança .de paga-
mento daquele Pais. . . · 
· s. Ex;~ também me pergunta se. o :Govêr

no .Brasileiro tenciona .. celebrar. novos acOr
dos: dessa natureza, porque, do contrário, pa
receria que· se · estava discriminando contra 
Investimentos estrangeiros, .. de outras proce
dências. '·'' 

-~ .fato, conforme tive ocaSião de dizer, 
ria; minha exposição, ·o Govêrno Brasileiro 
está desejoso . e. pronto a celebrar Acllrdos 
desta:natureza.com outros palses, .cujos na
clonais queiram faZer Investimentos no Bra-
sil .. •: ' .. ·. . . 

Astm, estamos em negociações com· a Re
pllblica·Federal·Alemã, para··um acOrdo de 
garantias; também estamos em negoclaçlles 
com a. Suécia, para a .·assinatura de um 
ac,Ordo de bltrlbutação. 

· S; bf., mais 'adiante, na sua Interpelação, 
me pergunta · se não considerava excessivo 
que: fornecêSsemos-- tanfas · garantias a . um 
capital estrangeiro; · '· : · · 

'Creio que, na realidade; 'nAO fornecemos 
garantia alguma; damos· o · nosso· beneplá· 
élto, a nossa aprovação á que o··aovêrilo· dos. 
Estados· Unidos · da 'América 'forneça• . ga
rantlà à. unia emprêsa desejosa de fazer ln
vestlrilentos no Brasil. E comói em que con
dições o Oovêrno.Brasilelro dá·essa liua apro
vação? Dá sua ap~ovaçAo quando entender: 
primeiro, que o projeto está conforme com a 
Jeglalação ·brasileira; e' segundo, que Interes
sa ao desenvolvimento brasileiro. · · · · · · 

Portanto;· o juiz da ut111dac:le dêase Investi
mento, da razoabWdade .. da· conceasAo dessa 

· garantia; é sempre, em llltlma análise, o Go
vêmo Brasileiro. 
·.· Por esta :inesma razio, respondo. à pergun
ta mais adiante formUladà por s. Ex• se, 
com essas medidas,· não estanios alienando 
nossà soberania. · · 

Ao contrário! Estamo-nos ·reservando o 
direito de aprovar ou não uma Inversão e 
de aprovar ou não a concessão de uma ga
rantia. para. essa mesma Inversão.· 

S. Ex.~. mais adiante, refere-se, no art. 9.0, 

no prazo de 20 anos como mlnimo .. Pediria.. 
que relesse cuidadosamente êsse artigo, por
que a.! se diz que o prazo nunca excederá 
20 anos.· 

A ·Idéia dos vinte . anos, como tive ocasião 
de relatar na minha exposição, é . precisa
mente para. não acelerar o período de re
tOrno de capital Investido no pais e desen
cor&jar : o capital de especUlação que pro
cure. retirar-se. do Pais .com seus lucros, num 
curto espaço de tempo, Além do maiS, nesse 
art. 9.0 , o prazo .de seis meses, a que se re-. 
fere. s. Ex•, não oferece os riscos sugeridos, 
pórque .. - ainda uma vez, volto a assimilar 
- 8.. concessão de garantias, mesmo duran
te' êsse perfodo de seus meses, mesmo· dlinte 
de milhares de propostas de concesslles de 
garantias, dependeria sempre da aprovação 
do Govêrno Brasileiro, o qual saberia se va
leria a :pena· ou não, dentro dêases seis me
ses;. conceder. autorlzaçAo ao Govêrno dos 
Estados Unidos da. América para oferecer as . 
ref~rldas Baz.ant1as. 

·· Referlu•se·s. Ex.• às vantagens de oBra
sil fazer como ·os Estados Unidos e desen
volver~:se pelos seus próprios recursós; 

sou o primeiro a concordar com êase pon
to de vista da valoriZação do que é nacional 
expresso pelo·· nobre Sr .. Senador, mas gos
taria de assinalar qúe os Estados ·Unidos, até 
1920 .-.· ou pelo menos até 1918, durante a 
1• Guerra: Mundial -;-eram uma nação de
vedora,~ a devedora no mesmo selltldó em que 
o Brasil' ainda é· hoje: devedora de ·credores 
estrangeiros, de capitais estrangeiros, de lri
vestlmentos. estrangeiros. 
; Foi o fll.tà de 'o~ Estados Unidos 8e desen

i'olvereni com grande' presteza 'e com .mas8a 
enorme'; de Investimentos. naclonlis e estran~ 
geiros que permitiu; depois, àquela nação, 
adquirir durante a. Guerra de 1914 a 1918 os 
Investimentos que, até então, estavam na 
posse . de .. capitais · europeus:· de divel'BIIB pro-
cedências. · • · 

.. Não estamos, portantÔ; fazendo. o no8so de~ 
senvolv!mento de maneira contrária à · que 
fêz os. EStados Unidos, mas sim; me pa
rece, de . u•a maneira similar. Acrescentaria 
ainda que, enquanto forem necessários o ln· 
vestimenta ·e · o financiamento· estrangeiros, 
para o desenvolvimento do Pais - cuja taxa 
de crescimento. do produto nacional não po
de ser· Inteirada sõmente com a capacidade 
de Investimento nacional -, deve-se; no 
nosso juizo, depender, em grande parte, do 
fornecimento de capitais estrangeiros, 

Tenho a Impressão, Sr. Presidente - com 
exceção do ponto rela.tivo à ressalva -, de 
que cobri ma.ls ou menos tOdas as pergun
tas formuladas. Agradeceria., porém, se a 
Taquigrafia - caso V. Ex~ o permita - me 
tUssesse se ficou alguma. pergunta por res
ponder. 
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O SR. PRESIDENTE. (Moura Andrade) -
As questões acham-se em poder de V .. Ex•, 
Sr. Ministro. o nobre senador José Ermlrio 
encaminhou-as d!retamente a V. Ex.• 

.. O S& MINISTRO LEITAO DA ClJNHA -
Muito obrigado, sr. Presidente, mUito obri-
gado, Sr. senador José Ermlrio. ·· . ' . 

. o nobre Senador José Ermlrio perguntou
me qual a repercussão e quais as impUca
ções, no concêrto das naç6es · la t!no-amer!• 
canas, . da assinatura dêsse AcOrdo entre os 
E~U.A. e' o Brasil. . . . . 

• Diria a S. Ex• que a ·repercussão, se não 
f6r boa,:só se justifica por um sentimento de 
inveja, porquanto tódas elas assinaram êsse 
Ac6rdo com exceçl!.o do México. 

! Parece-me que a repercussão deve ser 
satisfatória. O Brasil também assinou o 
Ac6rdo, sàmente com a·: vantagem, que ass!· 
nale! durante a minha exposição, . de que o 
nosso Pais, como ·o Chile, obteve a 'inclusão 
de uma cláusula que expllca ser a desapro
priação matéria de Direito Interno e não 
de Direito Internaclorial · · 

··A pergunta de S. Ex.•, relativa à asSina
tura do·Ac6rdo:sem prévia' consulta. ao con
gresso,. devo dizer: parece-me que está den
tro do regime constitucional vigente, em que 
os ac6rdos sl!.o da competência, em suas nt~· 
goc!ações; ·do · Poder Executivo, para submis
são posterior ao • Congresso, Mas, do ponto 
de vista do Ministério das Relaç6es Exte· 
riores, não tenho objeç6es em. manter . o 
congresso· informado, sempre · que · possível, 
do. andamento de negociações .. que .interes
sam .ao· Brasil e que serão, evidentemente, 
objeto de aprovação, a posterior!, do Con-
gresso. · 

· Finalmente,· o sr .. senador me perguntou 
se me parecia possível emendar 1Ím Ac6r
do ·no . congresso e como . entenderia a res
salva sugerida pelo nobre senadcir . Afon
so Arinos. Entendo que grande número de 
tratadistas, em mUitos palses, concordam em 
que o Congresso, ao. ratificar um,.,~cOrdo, po
de introduzir uma reserva. Nl!.o ·é sob êsse 
ponto de vista que eu estaria em desacOrdo. 
Aquilo com que não concordo, do ponto de 
vista de principio, é ser esta ressalva ne
cessária, pois me parece que o texto não 
exige, man o Congresso, na sua sabedoria, 
poderá fazê-lo, e evidentemente será acatado 
pelo Poder Elcecutlvo. 

Acredito, também, que: ela .fará parte .do 
ato de aprovação, de ratificação, como foi 
assinalado, ontem, nesta Casa, no discurso 
do Sr. Senador Afonso' .Ar!nos e, nesta oca
sião, rendo· homenagem. a· S. Ex•, embora, 
data venia,. discordando .de sua conclusão 56· 
bre a. necessidade da ressalva,. por motivo de · 
questão constitucional;. ao . esplrito de S.: 
Ex .as, srs. ·. senadores que me intellpelara.m, 
no.sentido de esclarecer. os objetlv.os e as con-: 
seqUências dêste AcOrdo, a fim de. que possa,' 
se. aprovado, como espero, render os melho
res frutos ao J;'a.ls. . 

. ·MUito agradeço ao :Sr. Presidente e: aos 
.nobres Srs. Senadores a atenção.que me:d!s-· 
pensaram esta tarde. (MUito .beml Palmas. 
O orador ·é. multo cumprimentado.), · . . ,, : ... 
. O SB. PRESIDENTE (Molll'll Andrade)-

Sr. Ministro, . agradecemos ·a , V. Ex' o· 
comparecimento a esta. . casa., onde p6de ve
rificar com que atenção e interêsse foi ou
vida a sua exposição, em que teve'•ii.oportu
nldade de esclarecer ·vários pontos •. Ba.tisfez, 
liegundo parece, de um modo gerill, ·ao Sena~· 
do, . com pequenas restriçõés por plirte dõ Sr. 
Senador José Ermlrio de Mora.es, ··que me 
pediu f6ssem anunciadas, pois desejaria. en
trasse V. Ex' mais profundamente na ané.· 
!!se das questões que formulara.. 

Foi, realmente, uma tarde feliz .Pa.ra. v~ 
ExJ, . conio, também, um ensejo ·.afortunado 
para o Senado, ê~te de .P.od~ o~vi~lo. . . 

· Agradeço, pois; a. presença de v. Ex' e es
pero continue a. atender • às soUcitàç6es· da. 
mesma. relevância, com · idêntica. " presteza 
e mantenha. o máximo intercànlbio: com ·esta 
easa, que tem participação atlva. na. conduta. 
da.. politica. internacional do Brasil; 

. ' ' ' - ' 

Vou suspender. a sessl!.o, para. que os Srs:· 
senadores tenham o prazer. de · conversar 
com v .. Ex•.· · 

Está su~pensa. a. Sessão. Em seguÍda, será 
ela. reaberta. para votação de matéria. ur
. gente ... ~ .•· 

· .. (S118pen4e•se a Sessdo às 18 horas e 
reabre-se às ·18 horas e 10 minutos.) · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) 
- Está reaberta. a Sessão. 

, SObre· a mesa, requerimento de dispensa de 
publicaÍ;ão, para imediata discuss!ío e vota· 
ção, da redação final do Projeto de Lei n.0 

96, de 1965, da C!l.mara dos Deputados, que 
vai ser !!do pelo sr. 1.0-Secretário. .. 
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li: lido o ·seguinte: 

BEQUEBIMEN'I'O 

: .. • N. 0 383, de 1965 

· . Nos têrmos· dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro ·diSpensa de 
publicação, ·para a imediata. discussão e · vo-

. taçlio, · da. redaçlio final do Projeto de · Lei 
· da-CAmara número 96, de 1965 (n.• 2.061-65,. 
na·- Casa de origem), -de Iniciativa do Sr. 
Presidente da República,' que d1sp6e sObre os 
serviços . de registro. do comércio e atlvidades 
afins, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1965. 
- Gllberto MàriDho, 
. · o si; :PBEsmEN'I'E (Óüberto MarfDho) 
- Em vote.Çiio o requeriment~. (Paus&) · 

··Os Srs; Senadores que aprovam o reque
rimento . quelra.Dl · permanecer sentados. · 
(Pausa),. · ·-- · 
~ ::I) • :. • " ' • 

.Aprovado •. 

· Passa-se il. d1scusslio da redaçlio final, cuja 
leltlll'á ·vai __ ser' feita pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

li: lido o seguinte: 

-... PARECER 
. N.• 7~, de 1965 

' ; .~ 

. da ComlsBio de B~. apresentando 
a redaçio' final das emendas do Senado. 

. aO Projeto de Lei ,da ci.ma.r& n. o· 96, . de 
1965 ··(n.• 2;661/65, na Casa de orJrem), 

! que CUspõe . .abre .os servtvos de rerlstro 
do : ciiiÍiérelo e : ativklàcles afJDs, e dá 

: •.. f)litras Pfci~ênelas. . . · . 

• Bêlator: · Sr. Waltredo · Gqel 

À. cOI'Ilisslio · apresenta a reda91i~ fiDa.l . das 
emendas. do senado .ao Projeto de Lei da 
CAmara n.~ 96, ::de .1965 :(n.0 2.661/65, na 
Casa;·de origem); .de Iniciativa ·do Sr; Pre
sidente ·da República, que dispõe sObre .os 
serviços de registro do comércio e atlvida.des 
afins, . e dá outras providências. 

· .. 
Sala· das Sessões, em 16 de junho de 

1965. - Sebast1io Archer, Presidente -
,Waltredo .GIIJ'II'I'I, .Relator - Eurico Bezen· 
de. • ./.. . . . . 

. ANEXO AO PARECER. 
N.0 792, de 1965 

Bedação ftnlll das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara. n.0 96, de 
1965 (n.• 2.661/65, na Casa de origem), 
do tnlclatlva do Sr. Presidente da Re
pública, que dispõe sôbre os serviços de 
registro do comércio e atlvlda.des afins, 
e dá. outras providências. 

N.• 1 

(Corresponde à Emenda n.• 3- de Plenário) 
Ao Item I do art. 3, 0 

Suprima-se, no Item I do art. 3.0 , a ex
pressão:· 

": :. 'e supletiva, no plano administrativo." 
N.• 2 

(Corresponde à Emenda n.•·9..;. de Plenário) 
A àlfnea "a" do ~ 1Í · · . 
- Dê-se ·· à· a.IJnea · a · do art. ! 11 a seguinte 

redaçlio: · · · · 

. "a) à estrutura dos serviços da. Junta. e 
ao quadro do pessoal respectivo, fi·· 
xando seu número, atrlbutç6es, venci
mentos e regime .jurldlco, bem como 
as modificações e acréscimos que 
devam ser feitos em tais estruturas e 
quadros." .. 

N.• a.·· 
(Corresponde à:Emenda n.0 11- de Plenáric.) 

•.. ' 

Ao ·inolso VI do art. U · 

Dê-se ao Inciso VI do art. 12 a seguinte 
redaçlio: · ·· · 

''VI - as Delegações; . como órBios re
. presentativos locais das Juntas, nas zo

nas de cada circunscriçlio . do Pais." . · 
.. ·N,o'f· 

(Corresponde à Einenda n,o 18-A,
. de Plenário) 

· Ao ' art• 13. · 
• - ·. ' . - -~-: ' • . ' ' ' ' 't ,_ . . '., " ' 

. Dê-se ao. art. 13 a seguinte redaçlio: 
··"Art. 13 - O Plenário será constltuldo 
. de 8 .(oito) vogais, que terlio as mesmas 
prerrogativas- asseguradas aos membros· 
do Tribunal do Júri. 
Pa,árrato único - Aos vogais corres

. ponderá ·igual número de suplentes, com 
· ail mesmas ·prerrogativas previstas neste 
artigo e . com a Incumbência fiXada no 
art. 17.'~ 

N.• 5 

(Corresponde à Emenda. D.0 1 -. CPE) 
Ao .art. ·15, "caput" 

Dê-se ao art. 15, caput, a seguinte re-
daç!ío: 

"Art.: 15 - A metade do número de vo
gais e· suplentes será designada mediante 
lndlcaçlio de nomes, em listas tr!pllces 
e por maioria de votos, pelas entidades 
patronais de grau superior e pelas As· 
soclações Comerciais, com sede na ju
risdição da Junta, em partes Iguais." 
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N.• 6 
I • 

. (Corresponde à Emenda n.• 13-C -
de Plenário) 

·AO art. 16. 

· Dê-se ao Inciso II a . seguinte redação : 

"D - três · (3) vogais e respectivos su
. · plentes, representando, respectiva

.·· mente, ·a classe dos advogados, a 
dos .. economistas e a . dos técnicos 

.. em contabilidade, todos . mediante 
Indicação do conselho Seccional 
ou Regional do. órglio corporativo 
destas categorias profissionais, ou 
do correspondente .. Conselho • .Fe
deral, na, !alta.· daqueles." 

Suprima-sé o .lÍiclso m do a.rt. 16. 

N.•? 

(Corresponde à Emenda n.• 13-D -
de Plenário) 

Ao art. 1? 

Acrescente-se ao art. 17 o seguinte P!lrá-
gra!o: 

,;Parágrafo únl"o - Para· a•. ~utentlca
ção dos livros comerciais, o Presidente da 
Junta poderá convocar os suplentes, In
dependentemente do ···afastamento dos 

• vogais, aos quais ·caberlio, então, os emo
lumentos previstos na. lliglslàÇão do res-
p~ctlvo Estado." . .. 

' .. : 
N.• 8 

(Corresponde à. Emenda n.•. 155 -
de Plenário) 

Acrescente-se, ln fine, ao art. 19, a. se-
guinte expressão: · 

".,.dentro de .15 (quinze) dias, contados 
da data·da posse." 

N.0 9 

(Corresponde à Emenda. n.• 1?
de Plenário) 

Ao art. 19 

Acrescente-se ao· art. 19 o seguinte pará-

N.0 10 

(Corresponde à Emenda n.• 25-
de Plenário) 

Ao a.rt. 2' 
Acrescente-se ao art. 24 o seguinte pa-

rágrafo: 

~'Parágrafo único - Os processos a serem 
submetidos à ·apreciação e julgamento 
das. Turmas poderão ser Instruídos e ln-

. formados por funcionários da secretaria 
· pelo modo que fôr deterinlnado pelo Re
gimento Interno da Junta." 

N.• n 
(Corresponde à Emenda n,• 2? ;_ 

· de Plenário) 
. . 

Ao art. 29 

Acrescente"se, após a expressão 
"será nomeado", 

o seguinte: 

" .. ; em comissão ... ". 

N.• 12 

(Corresponde à Emenda n.• 32.
de Plenário) 

Ao àrt. 31 
'' ' ., '. . '• . 

Supr!Ína-se neste· artigo a·, expressãe: . . . 

" . . . pelo · mesmo . Governador .•. ". 

N.• 13 

· (ComspciDile à Emenda n.• 46-
de Pltinárlo) · · 

Ao Capítulo V 

. Acrescentem-se .ao Capitulo V os seguin-
tes artigos: . 

"Art.· ....;· Para . arquivamento dos do
cumentos relativos . à constitulçlio, alte
ração ou dissolução de sociedades, ob
servar-se-á . o .· seguinte: . 
a) o interessado apresentará os documen

. tos, no mlnlmo em ' (quatro) Vias ou 
cópias, com firma reconhecida, pelo 
menos em unia delas, de quem as 
autenticar, às repartições incumbidas 
do registro do comércio; 

b a repartição reterá as vias que lhes 

grafo: ... 

forem necessárias e devolverá as de
mais à Interessada, certificando, pe
lo menos em uma delas; o ato e nú
mero do· arquivamento; "Parágrafo único - Julgada procedente 

a representação, será feita nova nomea
ção, a qual, se fôr o caso, recairá dentre 
os nomes constantes das listas referidas 
no artigo 15. " 

c) a sociedade, se a isto estiver obriga
da, promoverá, por uma vez, no pra
zo máximo de 30 (trinta) dias, a pu
blicação das vias ou cópias dos do-
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cumentos, na forma do .disposto no 
artigo seguinte; 

d) a sociedade levará ao Registro do co
mércio exemplares do jomal contendo 
a publicação mencionada na. allnea · 
anterior; 

e) a repartlçâo, após o recebimento dos 
exemplares, procederá, novamente, na 
forma dêste artigo. 

. Art. - As publicações, . quando orde
. nadas por lei, serâo · feitas, ordlnàrla
mente, no órgoo oficial da UDioo ou. no 
do Estado, conforme o local em que es
teja situada a sede da sociedade. 
11 1.0 - os convites ou anúncios. para as 
assembléias-gerais serâo publicados, sem
pre, no órgâo oficial e em outro jomal 
de grande circulaçoo. · · 
11 2. o - As atas das assembléias-gerais, 
os balanços e seus anexos seroo publi
cados, pelo menos uma vez, em jomal 
de grande circulaçâo, para que· produ
zam . os efeitos legais, ficando a. socieda
de obrigada a publicar aviso, no órgâo 
oficial, informando aos Interessados qual 
jomal os divulgou. 
11 3.0 - As sociedades· anOnimas estran
geiras, autorizadas a funcionar no Pais, 
farão as publicações, simultâneamente, 
nó órgoo oficial da · unifio e, ainda, no 
do Estado onde· tivereín · sucursais, filiais 
ou agências. 
11 c. o. - Os órgfios oficiais ou privados 
sõmente publicarâo documentos consti
tutivos das sociedades por ações e as 
atas das assembléias-gerais, ordinárias 
ou extraordinárias, assim como o esta
·tuto social, depois de · seu· arquivamento 
no Registro do Comércio, sendo obriga
tória a lnserçâo da anotaçoo ou certlfi
caçâo .dêsse .arquivamento. 

11 5.0 - A ·tnobservAncia do disposto no 
parágrafo anterior conferirá à socieda
de o direito de exigir, sem nOvo Onus, ~ 
republicaçfio ~tegral do ·documento. 
Art. ..... . Nas . vias ou cópias dos a tos 
constitutivo~ das sociedades por ações ou 
das atas das assembléias-gerais ordi
nárias ou extraordinárias, ou respectivo 
estatuto social, as repartições incumbi• 
das do Registro do Comércio certifica
roo os números e datas do respectivo 
arquivamento, autenticando, ainda, tO
das as fOlhas do documento. 
11 1. • - As repartições mencionadas nes
te artigo enviarão à Divislío de Estatís
tica Industrial e Comercial, do Ministé
rio da Indústria e do Comércio, até o úl· 

timo dia útil do mês civil seguinte ao do 
respectivo arquivamento, uma relaçâo 
dos documentos arquivados referentes a 
sociedades por ações, acompanhada de 
uma via ou cópia de cada um. 

11 2.• - Para o. cumprimento do dispos
to no paragrafo anterior, as sociedades 
por ações ficam obrigadas a entregar às 
repartições incumbidas. do Registro do 
Comércio uma via . ou cópia a mais dos 
atos apresentados a arquivamento. 

. '' . ' '-

A 3.0 - As sociedades por aç6es enviaria 
. à Divisâo da Estatistica Industrial e 
· comercial; do Ministério ·da Indústria e 
do Comércio, dlretamente, até 30 (trinta) 
dias após a publicaçâo,. as fOlhas do jor
nal. que houver. publicado os documen
tos relacionados com o relatório e ba
lanço anual, compreendidas . nesta obri·. 
gaçâo as sociedades · ànOnlmas estran~ 
geiras autorizada.s a funcionar no Pais." 

N.0 U 

(Corresponde à· Emenda u. 0 35 -
de Plenário) 

Ao .art. 31 

· I'"- No Inciso II 
a) Suprimir, no Item 4.0, a parte 
. . .final, que · diz: 

. i• • • • inclusive os referentes à sua 
. liquidaÇAo/' · . . 
b) Substituir, nos Itens. 5.0 e 6.0, a'ex· 

pressoo :: . . 
"... dos seus estatutos 'e a sua 
dissolução.", 

pela seguinte: 
" ... do respectivo estatuto." 

e) Dê~se ao Item s.• a seguinte re-
. daçâo:· · · · 

"8.0 - dos atos extrajudiclais ou 
decisões judiciais de · modlficaçlo, 
alteraçâo, dissolução ·ou liquida· 
çAo das sociedades de que trata ês
te artigo." 

II - No Inciso DI 
a) Onde se lê: 

"DI - O registro:" 
leia-se: 

"III - O registro e o cancela
mento:" 

b) Suprimir, no Item 7.0, o. expressAo 
final, que diz: 

". . . exceto das sociedades anOni· 
mas." 
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III- No inciso :VI 

Suprima-se êste inciso. 

N.• 15 

(Corresponde à Emenda n. • 32, partes 
b e. c - de Plenário) 

Ao art. 38 

I- No inciso II, onde se lê: 

". . . bem como os que colidirem com 
os estatutos ou contratos sociais 
nlio modificados regularmente.", 

leia-se: 

"... bem como os que colidirem com 
o respectivo estatuto ou contrato 
nlio modificados anteriormente." 

II - No inciso VIII, onde se lê: 
". . . o prazo do . mesmo contrato.", 

leia-se: 
". . . o prazo nêle fixado." 

N.0 16 

(Corresponde~ Emenda n.• 43-
· de Plenário) 

Ao art. 48 

· Dê-se ao art. 48 a seguinte redaçlio: 

"Art. 48 - o. arquivamento e registro 
de quaisquer papéis ou a juntada de do
cumentos só poderlio processar~se me
diante petiçlio. 
11 1.• - o reconhecimento de firmas em 
petições sbmente será exigido se houver 
motivo justo quanto a dúvidas futuras. 
11 2.• - O reconhecimento tie firmas, 
nos têrmos do parágrafo anterior, pode· 
rá ser suprido mediante exiblçlio de pro
va. de identidade do requerente, que de
verá ser devolvida após as devidas ano
tações." 

N."17 
(Corresponde à Emenda n.• 32, pa.rte "d"

de Plenário) 

Ao a.rf. 52 

Substituir, pelo pronome adequado, as se-' 
guintes expressões usadas como pronome, 
indevidamente: 

I - no caput do artigo: 

..... aos mesmos ... "; 
II- no§ 4.•: 
,. ... as mesmas ... " 
III -no § 5.0 : 

" .. . das mesmas ... " 

N.0 18 

(Corresponde à Emenda n. • .JS -
de Plenário) 

.Ao art. 54, 11 s.• 
Dê-se ao f 8. • do art. 54 a seguinte reda

çlio: 

"11 a.• - Poderá o acusado ou a Pro
curadoria recorrer da. declslio final do 
processo, em contormiqade rom o dis· 
posto no art .. 55." · 

N.•·u 
(CorrespOnde à Emenda D.• Z - .CPE) 

Suprima-se o art. 55. 

N.•a 
(Corresponde à Emenda n.• Z1 

de Plenário - L• parte) 

Ao art. 58,. parágrafo único_ 

- Substitua-se o parágrafo único do art. 58 
pelos seguintes: 

"11 L• - Operar-se-á a transferência, 
para cada uma das novas Juntas co
merciais, das demais Circunscrições do 
Pais, de tôdas as respectivas atribUições 
e serviços conexos que, na dat;a da publl· 
caçlio desta Lei, estejam a cargo ou· em 
poder dos órglios executores daqueles 
registras e serviços. 

§ 2.• - A transferência mencionada no 
parágrafo anterior será regulada por lei 
. dos Estados ou Territórios." 

O SR. PRESIDENTE (GDberto Marinho) 
- Em discusslio a redaçlio final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pedir .a pa
lavra, darei a. discusslio como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votaçlio. 
Os Srs. Senadores que a aprovam Queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. A matéria volta à CAmara 
dos Deputados. Designo o Sr. Senador Jef
ferson de Aguiar para acompanhá-Ia na ou
tra Casa do Congresso. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando, para a 
,próxima, a seguinte · · 

" 
ORDEM DO DIA 

1 

Discussslio, em turno único, da reda
çlio final (oferecida pela Comissão DI· 
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retora, em seu Parecer n.~ 790, de 1965) 
do_ Projeto de Resolução n.• 63, de. 1965, 
que torna sem efeito a nomeação de Levy 
Machado, Elza Corrêa do Paço e Haroldo 
Guelras Bernardes para . os cargos de 
Taquigrafo de Debates, PL-4. · 

z 
· · Discussão, em turno suplementar· <art. 
275-A do Regimento· Interno), do · subs
titutivo dá· Comissão de Constituição e 
Justiça, aprovado em 16 do mês em cur
so, ao Projeto de Lei. da Câmara n)ÍIIle
ro 100, de 1965 <n.O 2. 748-B/65, na Casa 
de origem), de Iniciativa do· Sr. Presi
dente da República, que define o crime 
de sonegação flsc~l. 

3 

Discussão, em ·turno_ único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 111, de 1965 
(n.O 2. 752-B/65, na Casa de origem), de 
Iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que autoriza. o Poder Executivo a 
alterar, por decreto, o parte fixa da. re
muneração dos Corretores de Navios, 
tendo · · 

PARECER, sob n.0 732, de '1965, da Comis
são 

·. -_de ProjetCIS do' Executivo e depen
dendo de pronunciamento da Comis
são de Constituição e Jústlça. . 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara. n.0 116, de 1965 (n.0 

2. 746-B/65, na Casa de origem), de Inicia
tiva. do Sr. Presidente da República, que 
Institui o Estatuto Nacional dos Partidos 
Politicas, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 749, da. 
Comissão 

-de Constituição e Justiça e depen
dendo de pronunciamento _da Comis
são 

~ _de Projetas do Executivo 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n.• 10, de 1964 <n.• 
155-A/58, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o Acôrdo para. o Estabeleci
mento de Mapas Topográficos e. de Car
tas Aeronáuticas, no Brasil, tendo 

. PARECERES <n.Os 619, .620, 621 e 622, de · 
1965), das coln!ssões · · 

- de Relações Exteriores - favorável; 

-de Segurança. N~lonal: 

1.0 pronunciamento: solicitando lnfor
màções ao Ministério das Relações 
Exteriores; 

2.0 pronunciamento: (diligência cum
prida) pela ·rejeição; 

..:. de Flnànças - pela aprovação; eom 
.... . v~t_o_ . em _ separado __ do . senador José 

Ermfrlo.· · 

Está. encerrada. a Sessão... . .. 
-(Encerra-se a sessão às 18 lloras e 15 · 

mtnutos.) 



77 .a Sessão da a.a Sessão Legislativa da s.a Legislaturà, 
em 18 · de junho de ·1965 · 

. PRESID!NCIA. DO SR NOGUEIRA DA GAMA · 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
· presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto. Sena - Edmundo LeVi -
DIX-Huit Rosado - José Ermir!o - SU
vestre Péricles - Her!baldo Vieira · -
Aloyslo de Carvalho - Josaphat Mari
nho -'- Eurico Rezende - Aurélio· Vlan
na . ~ Nogueira da Gama ..:.. Bezerra 
Neto -'- Milton Menezes ....:. AttWo Fon
tana ..:.. Guido · Mondln - Daniel Krle-
ger - M;~m de Sá. . . 

O SB. PRESIDENTE. (Nogueira da Gama) 
- A lista de presença acusa o compareci
mento de 17 Srs. senadores. Havendo núme
ro ·legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr .. · 2.0 -Secretário procedê à leiliura 
da . Ata da Sessão anterior, que é apro
vada. sem debates. 

o Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
··MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
NOS SEGUINTES 'rnRMOS:. 

MENSAGEM 
N.• 205, de 1965 

Excelentfssimo Senhor Presidente do · Se
nado Federal, 

· Nos têrmos dos artigos 63, item I, e 103 da 
Constituição Federal, tenho a honra de sub
meter à consideração do Egrégio Senado Fe
deral, o nome do Desembargador Márcio ~
beiro, para exercer o cargo de Ministro do 
Tribunal Federal de Recursos; na · vaga: de
corrente da aposentadoria do Ministro Cân
dido Mesquita da C1mha Lobo. 

Conforme se verifica do anexo curriculum 
vltae, o indicado preenche todos os requisitos 
legais para a investidura, de vez que, atra
vés de tOda a sua vida pública, tem reve
lado, em Intensa at!vldade judiciária, notá
vel saber e reputação U!bada, nos têrmos da 
Constituição. 

Aproveito a oportunldàde · para renovar a 
Vossa Excelência protestos de alta estima e 

. distinta consideração. 
Brasllia; 16 de. jUnho de Ül65 -'- H; Cas• 

teno Branco. · · · · 
·.'i. 

.. "CURRICULUM VITAE" 
DE MAReiO RIBEIRO. 

.;.;. Mlifc!o Ribeiro, filho do Doutor. Antônio 
· Benedito Valladares Ribeiro. e de . Dona 

.Mercedes de Oliveira Valladáres Ribeiro, 
. é natural de Luminàres, Estado· de Minas 

Gerais, . onde nasceu· aos 25 de janeiro 
de 1910. · · 

- Fêz o curso . secundário no Ginásio Mi· 
neiro de Belo HoriZonte. 

- Bacharel em Direito · pela Faculdade de 
Direito da· Universidade .de .Minas Gerais, 
turma de 1932 •. 

..:. ·Auxmar de Gabinete da Secretaria do 
Interior e· Secretaria do Interior e Educa
ção do Estado de Minas Gerais (maio de 
-1929 a junho de 1933). 

- Promotor Público, · em M!Iiás Gerais, de 
a de julho de 1933 a 1 de agOsto de 1935. 

- Procurador do Instituto de Aposentadoria 
· e Pensões dos Comerc!ários; de 2 de agOsto 

de 1935 a 20 de dezembro. de 19S7. 

- JuiZ de Dlie!to, nas Comarcas de Tupa
ciguara, Bonfim, Uberlândia e Ouro Prêto, 
no período de 16 de outubro de 1937 a 6 
de julho de 1942, · 

- JuiZ de .Direito da 19 Vara Cível e Pri· 
vat!va dos Fe!tiJs da Fazenda Nacional, 
em Belo Horizonte, promovido por mereci
mento em 6 de julho de 1942. 

- JuiZ de Direito da Vara dos Feitos da Fa
zenda Pública, em 14 de outubro de 1951. 

- Juiz Eleitoral da 18.B zona, em Belo Ho· 
'·. rizonte. · 

:.:_ JuiZ do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Minas Gerais. 

- Promovido a Desembargador do Tribunal 
de Justiça. do Estado de Minas Gerais em 
24 de junho de 19·53, com assento na 1.~ 
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Câmara Criminal, da qual foi removido, a 
pedido, para a 2'' Câmara Cível, em 1.0 de 
julho de 1954. 

- Nomeado Desembargador do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal em 5 de se
tembro de 1960. 

- Vlce-Presidente · do Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito Federal e Territórios. 

- Membro efetivo do Tribunal Superior Elei
toral. 

- Presidente do Tribunal de Justiça do Dis· 
trito Federal, eleito, por. dois ano~, em 21 
de abrit de 1964. 

- Antes de sua Investidura como Presidente 
· . do Tribunal de Justiça do Distrito Fede· 

ral, exerceu, em substituição, as funções 
de Ministro do Tribunal Federal de Re· 
cursos (Vinte e uma vêzes), com curtas 
Interrupções~ 

- Membro de comissões examinadoras. em 
concursos para o cargo de Juiz de Direito 
da Justiça do .Estado de Minas Gerais e 
para o cargo de Juiz Substituto da .rusti· 
ça do Distrito Federal e da Justiça dos 
Territórios, como examinador de Direito 
Civil e Direito Judiciário Civil. 

AVISOS 
Do Sr. Ministro da ,Saúde: · 

- Aviso n.• 32/Br, de 14 do mês em 
curso, com referência ao Requerimen
to n.• 178/65, do Sr. Senador Vascon
celos Torres; 

-Aviso n.• 33/Br, de 15 .do mês em 
curso, com referência. ao Requeri

mento n.• 178/65, do Sr. senador Vas
concelos Torres; 

- Aviso n.• 34/Br, de 1D do mês em 
curso, com referência ao Requerimen
to n.• 195/65, do Sr. Senador Vascon
celos Torres: 

·oFíCIOS 
Do Sr. Govemador do Estado de Goiás: 

- Oficio n.• 42/65, de· 7 do mês em cur
so, agradecendo a. comunicaçllo refe
rente à promulgação. da Resolução n.0 

· 39, de 1965, que suspende, em parte, a 
execução do art. 2.0 da Lei n.• 4. 702, 

de 20-10-1963, da.quele Estado. 

AVISOS 
Do Sr. Ministro-Presidente do Tribunal de 

Contas da União - de comunicação de re
cebimento de autógrafos de decretos Iegfs. 
Jativos promulgados e registro das deter
minações nêles contidas: 

-Aviso n.• 681, de 9 do corrente- De
creto Legislativo n.• 26/65; 

- Aviso n.• 684, de 9 do corrente·- De· 
creto Legislativo n.• 27/65; 

-Aviso n.• 685, de 9 do corrente- De• 
creto Legislativo n.• 30/65; 

- Aviso n.• 687, de 10 do corrente ;.... 
Decreto Legislativo n.• 48/65o; 

-Aviso n.• 690, de 10 do corrente ·
Decreto Legislativo n.0 33/65; 

- Aviso n.• 691, de 10 do corrente -
Decreto Legislativo n.• 26/65; 

' ' ' 

-Aviso n.• 692, de 10 do corrente 
Decreto Legislativo n.0 31/65; 

OFíCIOS 
DO SR .. 1.0-SECRET.ARIO DA CAMARA 

DEPUTADOS 

.. - N.0 1',451, de 4' do mês em CurSO, que 
comunica haver aquela Casa aprovado as 
Emendas do Senado n.•s 1, 2,· 3 e 5, e re
jeitadas as de n.•s 4. e 6, ao. projeto de lei 
da Câmara que dispõe sôbre o seguro de 
crédito à exportação, e dá outras provi· 
dênclas. 

DO SR. PRESIDENTE DA CONFEDERA• 
ÇAO NACIONAL DA INDúSTRIA 

- N ... 2.084, de 3 do mês em curso, que 
· transmite a. opinião daquele 'órgão com re

ferência ao Projeto de· Lei ·do Senado n.• 
84/63, que modifica o art. 461, caput, e 1 
1.0, da Consollclação das Leis do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Noruelra da Gama) 
-o Expediente lido Val·à publicação. · 

A Presidência deferiu, .. hoje, os seguintes 
requerimentos de Informações apresentados 
pelo Sr. senador Vasconcelos Torres na ses
são anterior: n.O 357, 359 e 361, dirigidos aos 
Ministério da VIação . e . Obras Públicas; 358, 
ao Ministério da Fazenda; . e 360, dirigido ao 
Min!stério das Relações Exteriores, 

Há oradores Inscritos. 

Tem a ·palavra o nobre Senador Silvestre 
Péricles; que permutou com o nobre Senador 
Eurico Rezende. 

()sR. SILVESTRE PBICLES - (Lê o se· 
guinte discurso.) Sr. Presidente, nobres Se· 
nadores, no . dia de hoje, 18 de junho de 
1965, na Capital .da República, e perante o 
Senado Federal, vou abordar matéria rele· 
vante, em que todos os brasileiros, a come· 
çar pelos nossos governantes, precisam em· 
penhar-se resolutamente. 

Afigura-se-me desarrazoado que continue
mos a marchar vagarosamente no tempo, 
quando se trata da nossa. própria. sobrevlvên-
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ela como nação soberana - integra, inde
pendente e digna. Já se chegou até ao pon
to de certas indlvidal!dades doentias, ocupan
do .postos Importantes neste Pais, preconiza
rem a interdependência das nações no plano 
internacional, ·quando o Brasil, desgraçada

. mente, . ainda é potência de segunda catego
ria. Diminuída a . nossa soberania, pela nossa 
fraqueza, sem a devida Igualdade, era o mes
mo .·que nos deixarmos atrelar ao carro dos 
vitoriosos - os atuais dominadores da terra. 
Bf&' e bl&' - eis a disparidade. Mas n4o. 
Porque, dentro. da nossa· consciência profun
da, como homens, como membros de nosaas 
famlllss e como cldadfi.os de uma mesma Pá
tria, j~als aceitaremos, mesmo depois de 

. mortos, que o Brssll se submeta a ricos ou 

. poderosos quaisquer, ind1viduals ·ou coletivos 
neste sofrido globo que habitamos.. • 

. Invocando os heróis da nossa história -
aqliêles· que, pela sua' bravura, nlio morreram 
- repito, na maior das convicções: o Brasil 

·deve-ser potência atOmicca. Sem essa posi
ção no concêrto. do .mundo, estaremos perdi
dos. E então teremos abjurado a memória dos 
nossos antepassados, teremos abandonado os 

· nossos pa.trfclos da atualidade e teremos des
truido o dever para· com as nossas gerações 
futuras. · · · · 

2. Quando tremeluzia ainda, no horiZonte 
carregado, o horror: da 2". Grande ·Guerra, a 
vidência de um· sábio·. escreveu uma carta ao 
Presidente Roosevelt; E concorreu fortemente 
para o triunfo dos Aliados. El-Ia: "Presidente 
F~ D. Roosevelt. - 2 de agOsto de 1939 -
Bellhor: Um trabalho muito recente de E. 
Fermi e L. Szllard, que ine foi apresentado 
sob forma de manuscrito, leva-me a penaar 
que o elemento urê.nio pode ser .transformado 
numa nova e Importante forma de energia, 
num futuro Imediato. Certos aspectos .da 81-
tua.çlio assim criada parecem requerer uma 
grande vigilAncla e, se necessário fOr, uma 
açlio rápida por . parte da Administraçlio. 
Nestas condições, entendo ser meu dever cha
mar a vossa atenção para os fatos e recomen
dações seguintes: 

No decurso dos· quatro últimos· meses, tor
nou-se muito provável que, a partir dos tra
balhos de Jollot, em França, e dos de Fermi 
e SzUard, .na América, possa ser posstvel es
tabelecer uma reação nuclear em cadela nu
ma grande massa de urê.nio, da qual se ob
teria Importantes . quantidades de energia;. e 
seriam .criados, em grande número, elemen•· 
tos análogos ao rádio. Hoje, parece que isto 
pode ser realizado num futuro mUito próxi
mo. :a:ste nOvo fenômeno poderia também 
levar à. construção de bombas e pode-se pen
sar - se bem que Isto seja menos certo -

que sejam constru1das dêste modo bombas 
execesslvamente poderosas de um tipo nOvo. 
Uma única bomba dêste tipo, . transportada 
em barcos e explodindo num pOrto, pode 
destrUir . não só a totalidade do pOrto como 
também· uina parte do território vizinho ••• 

Estou Informado que a Alemanha acaba 
de proibir & venda . de urA.nio · nas minas da 
TchecoslOváquia de que se·apoderou. Compi:e
.ende-se perfeitamente . que. ela tenha tomado 
uma.· tal. iniclat!va, e com tanta.. rapidez, 
quando soubemos que o filho ·do subsecretá
rio do Estado &Iemão, Von Welzsacker, está 
acUdo ao Instituto Xatser WUhelm·de Berlim, 
onde alio atualmente reprodUZidos alguns '.doe 
trabalhos americanos sObre o urê.nio. Since
ramente vosso, A. Einstein." 

Seis anos depois, nlio ·se ignora o que 
aconteceu. Venceram as investigações, as ex
perimentações, o culto · da ciência e da tec
nologia. 
· A 6 e .a. 9 de agOsto de 1945, respectivamen
te, foram lançadas pela av!açlio norte-ame

. ricana uma bomba . atômica sObre Hiroshima 
e· outr& sObre Nagasakl; .Nestes dois ataques 
decisivos morreram cento e trinta mil japo
nêses e ficaram feridos. setenta mil. Era o 
fim da guerra, da ca.rniflcina tremenda, Pou
cos dias depois o' Japão entregave-se, capi-
tUlado, . · . 
3 · Em outubro do mesmo ano de 1945, rea
lizava-se .o primeiro conclave Internacional 
após a 2" Grande Guerra. Era a 27•. con
ferência Internacional do Traba.Iho, na sor
bone, em. Paris. Por incUcaçlio . do ()eneral 
Góes Monteiro, fUi escolhido pelo Presidente 
Vargas para chefiá-la. Mercê de Deus, com 
as .luzes dos meus companheiros. de. Delega
çlio e do Embaixador M. c. ele (Jóes Montei
ro, trouxe a. vitória para o Brasn: - tudo o 
que pleltee!'fol aprovado. Naquela ocasllio, no 
discurso qlle · pronunciei na· seSSiio plenária 
de 1.• de novembro, disse,. entre outras apre
ciações, o seguinte, que merece ser repetido, 
na hora presente; por sua oportunidade. 

"Atendendo .ao surto do nosso desenvol· 
vtmento lndustrl&l e dada a· possibUidade 
da obtenção de reconheCidos técnicos e 
ótlmos braços . no estrangeiro, penaamos 
que do bom entendimento entre os pai
ses de emigração e lmigraçlio dependeró. 
o êxito das Iniciativas que visem a re
solver o problema da'· oferta e da pro
cura "de emprêgo, Dentro de sua tradi
clon&l politlc& de hospitalidade e aco
lhimento, o BresU está pronto a rece
ber todos aquêles que procurarem o seu 
solo, para nêle colaborar no seu pro
(!l'esso material e esplritu&l. 
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Porque, em última anãlise, o direito é 
Igualdade, não a Igualdade matemática, 
na sua abstração, mas a Igualdade. mo
ral, na sua concretização. Indivíduos, 
grupos ou países - todos dependem uns 

. dos outros, todos se completam., todos 
se Integram. no mesmo destino da espécie 
humana, na consciência jurídica dos po
vos, verdadeira emanação· de Deus . 

.. Grandes ou pequenos,.poderosa ocasional 
·ou modesto· obreiro, as nações constituem 
uma. sociedade única, e todo trabalho li
cito, por mais humilde que se apresente, 

. é respeit&vel por sua função sociat" 

-Desde então, desde 1945, senti, vi e observei 
a preocupação· das. elites estrangeiras· com 
o fato do monopólio estadunidense nn. "se

. gunda descoberta do fogo", o fogo das . es-
trêlas. · 

. com urânio e diamantes da Africa do Sul. Ca
da pais .pl'ocura, hOje, obter o maior recurso 

. possível de urânio, dentro de suas fronteiras, 
para evitar que no futuro essa grande reser

. va .de.energ!a possa ser· absorvida por outros. 
Nós, no Brasil, que temas possib!l!dades gran
des de urânio - e passo afirmar que há até 
em Goiás .-. dev!am.os. já; .estar com .. brasUei
ros à. frente, gastando. mUito dinheiro nisto, 

· pais é • um Investimento .excessivamente auto
.. f!nanci&vel, na futuro. :S: o .que.·devemos fazer. 
. Cumprimento V. Ex•. por trazer à casa êste 
. Importante 'assunto. Já; é tempo • de lutarmos 

e· enfrentarmos· com , tOda a ·coragem uma 
. questão tão fundamental. para o País. 
. . O SR.. SILVESTRE B:RICLES . ~ Folgo 
mUita, senador.José Ennfr!ó, de ouvir a pala
vra de v. Ex•. Realmente o nobre Senador 
é uma autoridade, 'um homem de bem neste 

. Pais. ;E tudo o que V.· Ex.~ tem .dito, aqui e 
1!: certo que a América do Norte :.....justiça fora desta. Casa, deve.·ser ouv!do.pelos brasi-

se lhe faça - propôs a divulgação do segrê- · leli:os ... V. Ex•, sem nenhum .exagêro de lin-
do. nuclear, mas com certas condições, para lt · é h. · · · · 
fins pacificas. A.lnlclatlva não.obteve solução. guagem, rep -0• . um ome111 digno no :Brasil. 

· · · ·· ·.. · · O ·sr; José Emiírlo :..... 'MUito·. obrigado a 
· . Ao regressar ao ·nosso Pais, sustentei, até v. Ex• · · 
hoje; a necessidade lnadiiÍVel de sermos tam- · · · · 

. bém potência atOmica: ·. . O SR. SILVESTRE Pf:IÚCLES - · Conti-
. Af!rmava~me o_'General Góes que a guerra ntiando, Sr. Presidente: . 
· nem· sempre surge quando a queremos, mas (Lendo.) 
quando nos é Imposta. Assim,· precisamos 4. Em abono do que acabo de proferir, cum
estar preparados para tOdas as eventuallda- pre-me . ler declarações :recentes. do Presi
des .. Só se .arrebata a vitória no uso dos lns-

·trumentos necessá;rlos, Intelectuais, morais e . dente· da Academia :BrasUeira de Ciências, 
. materiais,. com· um chefe,. uma elite e . um conforme consta do "Jornal do Brasil", de 29 

· de 'maio .ffndói . povo à altura dos acontecimentos. No mun- . 
do .dos homens, parece que é a renovaçAo da · 
equação de Einstein no mundo da energia, 
da massa e .da luz. 

Mas, pouco ou nada fizemos: ·persistimos 
· a dormir debaixo do Equador. 

. o Sr. J011é Ermirlo - Permite uma .Inter
venção? .. (Assentimento do orador.) Quando 

.. Albert Einstein, então professor na Escola Po
litécnica de Zurlch, descobriu que a energia 
é eqUivalente à massa, vêzes a velocidade ao 
quadrado da luz, criou para o mundo nova 
era; Depois se· transferiu para o Kaiser Wi-

. lhelm Instltute de Berlim, onde conclUiu os 
• : ·seus trabalhOS; Após o !nfclo da n Guerra 

· Mundial, segUiu para os Estados 'Unidos, 
completando os estudos sObre o desenvolvi
mento da ·energia na Universidade de Pr!n-

. ceton. · O que, atualmente, nos preocupa é, 
· justam.entll, a falta de pesquisas dentro do 
· Brasil. Precisamos de pesqUisas realizadas 
. por brasileiros. Que sejam enviados nossos 
técnicos ao exterlor, p11ra verificar o que é 
preciso fnzer. Agora mesmo, I! em jornais es
trangeiros que os Estados Unidos estão fa
rendo troca· ·dos seus excedentes agrlcolas 

: '.'Carlos Chagas acha qtie só refÓrma. àju-
~ará;: a pe~qu!Ba . · · · · · 
o Presidente da Academia Brasileira de 
Ciências, · Professor Carlos , Chagas Filho, 
disse ontem ·ao JB· que não .se pode. ela
borar um plàno .. científico brasileiro sem 
antes· realizar · uma: reforma administra-

. ti'va nos Institutos de pesqUisas e a re

. nevação das Instalações, . "que se torna
ram absoletas· e,: hoje,. ·nada mais· são 
que· o resultado· de esforços Isolados". 
O cientista lembrou que estas providên
cias têm caráter . urgente e que só elas 
poderão dar "um· novo alento aos nos
sos pesqUisadores". conclamou tOdas as 
camadas sociais brasileiras a se Unirem 
na compreensão dos projetas científicos 
e na admiração de realizações tecnoló
gicas, "pois o desconhecimento científico 
não respeita níveis econOmicos". 
Sociedade Alheia 

· Acredita o Professor Carlos Chagas que 
o grande Impasse para a ciência, no 
B1·asll, continua sendo o desinteresse da 

i l 
' ,. 
' 
i~ 
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sociedade, que tem a Imperiosa obriga
ção de optar entre a açlio e a !nação, e 
criar as condições de Integração da pes
quisa científica ao processo culturaLbra
sUelro, "além de dar ao desenvolvimen
to nacional' a. contribUição legitima que 
só a aplicação consciente e bem equ!U
brada da tecnologia pode trazer". 

..,... · Minha : partlclpaçlío na vida Interna
clonai ...:..: acrescentou· - ria· qual· confra
ternizei com homens das mais v&rladas 

. origens, crenças e fUosoflas, unidos todos 
pelo mesmo anseio de· paz ·e ·progresso, 
transformou-me num observador atento 
dos tenOmenos : bra811elros. Reconheci, 
assim, que fundamentalmenie não 'se mo
dificaram ' as condlç6es do trabalho ci
entifico, desde quando, há 35 anos, Ini-
Ciei-me na pesquisa. · · . 
· () . Professor ·Carlos Chagas acha que a 
atlvidade cientifica brasileira não. acom
panhou o crescimento demográ.flco do 
Paf&, e,·até mesmo, o aumento·do .pl-es
tfgto·.poUtlco :do BrasU no cené.rto mun
dial.· 

Saldo Desfavorável . 
Referindo~se às lnldatlvas 1ndiVldUais; o 

. Professor Carlos Chagas disse que elas, 
no conJunto,. nada representaram e. que 

. nlío . se deve . alegar a . comparação .. dos 
números atuals com os .. do passado, que 
dão um saldo favorável. · 
- Em ciência . .;.... frf&ou ..:,.. só 6 válido o 
que ' é.· Internacionalmente rivaliZável: · o 

· c6mputo· geral· das colnparaçllea' - no · · 
campo ·das ciências bàslcas - nos é des
favorável ·em vé.rtas oportunidades.· Não 
é assim de estranhar o desassossêgo que 
Invadiu o. esp1rlto de .mUitos de nossos 
melhores .homens .de ciência e a· neees
sldade que .todos sentimos de procurar 
InfluenCiar a poUtlca administrativa do 
Paf&, até mesmo por qual& somos avessos. 
Ao lembrar as Unhas-mestras que pre
tende seguir ·na. presidênCia da .Acade
mia Brasileira de Ciências, o Professor 
Carlos Chagas disse que, ao Insistir sôbre 
as dificuldades· do desenvolvimento · da 
pesquisa cientifica do' pais; o faz. cons
cientemente, "pois .sô pela anállse fran-
ca e precisa, resultante de erros e de de
slnterpretações que s'e acwnulani há mais 
de 40 anos, é que se poderá traçar uma • .. · 
dlretr!Z para o órgão máximo dos cien
tistas brasileiros". 

Ciência de Guerra 

O Professor Carlos ChngM acentuou, ain
da, que a pesquiso. :ol uma "ocupação 

de cientistas" antes da I Grande Guerra 
e se tomou dever· do Estado no período 
que a sucedeu. 
- Ela .é .hoje - deClarou - a angUstiosa 
preocupação , de sociedades atuallzadas, 
que nela . vêem a melhor fonte. de seu 
progresso social e o meoanisrno. mais há
bil para a garantia· de sua sobrevlvllncla: 

... No BrasU, estamos' longe de· o' perceber. 
· Considero, pois, Inadiável que ·a elite de 
. nossa Naça.o compreenda o quànto repre-
senta .Para o· . futuro de· nosso· povo· FeU 
'mafs·amplo ·apoio às• atividades de pes- o 

quisas e de . tecnologia, qu~ . aqui se de- . 
· senvolvem. . . . . · : . . . . · 

Sôbre a formação de .. novos clerit!Btas, 
disse . que· ela · comeÇa na Idade escolar, 
mas que no BrasU.isto Só .aparece como· 
responsabilidade das universidades; per
dendo-se mUltas vocaçlles em·consequên
cla de um sistema. que sô pode aprovei

. tar pequena .amostra;.:tlrada das grandes 
cidades, e, em sua quase totalidade, das 
camadas mais· prósperas; 

· · solire o mesmo '·assunto, ch8mou a 
atençlío para os perigos que pesani sôbre 
a formação''técnica e· 'cientifica da Ju
ventude brâs!lelr.a, •le~brando: · ·. · 

. ,-:- A pressão. que cada ano se faz sentir 
.sObre .nó.ssas .Universldades,.e que.recen
temente atlngtu,paroxismos· demagógicos 
ainda 'desconhecidos, relativa ao . neces
sário aumento de matriculas, traré.. a im
possibilidade. da formaçlío ·• . clentiflc&, 
porquanto.arrulnará a.Já;extstente e Im
pedirá a. sua. criação, se não .forem obe
decidos rigorosos critérios, a.ue são: a 
formação prévia de. docentes, constl'U
ção de locais e a estrita observAncla da 
relaçlio entre o . nlhnero de professôres e 
alunos.· 

- ' .. 
Dram~tlcà Grayidade · 
Depois de Citar João Batista .Lacerda, 
que, em 1905, .disse que ·~em geral, no 
BrasU, os homens que se dedicam ao es
tudo da ciência constituem uma espécie 
de nobre .P:oletarlado, vivendo de .min
guados . rendimentos, q\W mal chegam 
para um ·passadio modesto", . o . Professor 
Chagas • Filho situou a .Posição do cien
tista brasllelro nos dias de hoje, lem
brando que a sltuaçlio agora é de "dra-
mática. s:avldade". . 

· - Consciente da sua Importância social 
e de sua profisslio, ·o que mais aflige o 
pesquisador - frisou - é a incompreen
são que o rodela e a sua frustração cres
ce, porque, a .seu lado, em ramos . quase 
fronteiriços, existe. mercado de trabalho 
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a· llíe oferecer dlàrlamente vantagens 
·mUltas vêzes lrreslstivels. 
- A Isso somou-se recentemente a de
manda do mercado Internacional, para 
cujas perspectivas têm sido traidos 
mUitos dos nossos melhores homens de 
ciência, mais ·pelas vantagens do con
fôrto de trabalho que estamos longe de 
lhes proporcionar, do que pela' retribUI-

. çAo salarial." · · · 
.. , , , I ' ." , ·, ' ' ' i I , . 

. E nAo. é só_., O professor Athos Silveira Ra· 
. mos,. segundo. refere, o . "Correio~ da Manhã.", 
de 11 do corrente, manifestou-se também 
s6bre a inatérla. Ex-presidente ·do Conselho 
Nacional de. PesqUisas, dirige, no momento, 
o Instituto de Quimica dà. Universidade do 

· Brasil. Assim se e:tPressou, a seu respeito, o 
'.'Correio da ).lanhA": ,. · · · 

• • ' ' ·,.· ,· "'·. • ' •-J • 

.. ."Ao.defender, para o órgAo de.cúpula da. 
pesquisa: cientifica;. status . ministerial, 

· argumenta · que ·· assim . haveria· ·maior 
, .. oportunidade de. Impedir a: evaslio dos 

cientistas que : ocorre atualmente, por 
. falta., nAo sômente de uma remuneração 
. condizente, ; como. também pela ausência 

de meios para o desenvolvimento de pro-
grafuàs de. peáqu!Sas . nos . padrões . ofere
cidos · pelos paises desenvolvidos. · o Bra- . 
sil é um dos. paises: que oferece ·menor 

· · retribUiçãO aos profefisôres de ciência e 
' · pesqlllsadóres em. todas 'as Auiérlcas, si
... 'tuando-se; no particular, . em' pOslçAo de 
· · inferioridade · em · relação ·à , Nicarágua, 

costâ Rica, Venezuela etc.'O prof. ·Athos 
snvelra : Ramos . sentiu ··dificuldade em 

· ''' mencionar, :no ··Continente, · uma ·naçlio 
que· dispensasse a seus cientistas um tra
tamento inferior ao · que é · dado pelo 

·Brasil. 
Politica 
Disse o prof. Athos .Silveira Ramos que 
"estimular a fonnáçAo de professôres de 
ciência e de pesq\llsadores é de tôda prlo-

. rldade para um pais como o Brasil, que 
pode · desenvolver-se~ · porque tem recur

·.sos naturais e humanos para isso".· 
Ao nôvo Ministério caberia, concllllu, 
executar a · pesqlllsa, coordenar todos os 
programas, através de uma. politica pre
estabelecida, e com prazos previstos." 

5. · Organize-se, ou não, o Ministério preco
ri!Zo.do pelo professor Athos Silveira. Ramos, 
o certo é que o Brasil deve atlvar-se, e atlvar

. se Imediatamente, para. readq\llrlr o tempo 
perdido no campo da. ciência· e da tecnologia. 
Para criar uma. ima.grJm, na relatividade das 
coisas, os responRáveis pelo Brasil, os seus go
vemantes, preciso.m usar a velocidade ela luz. 
Só assim Sl1remos potência atômlca em tem-

po hábil e teremos Instrumentos ldôneos pa
ra a paz e para a guerra, e viajaremos, tam
bém, no espaço exterior. Nação que, no seu 
solo, 'viu nascer Santos Dumont, o Pai da 
Aviaçllo, pode ·pensar desta maneira. Da 
Constltlllçlio de 1946, o titulo VII, sObre as 
Fôrças . Armadas, é obra do. General Góes e 
minha;· na· companhia. de: Mo.ga.lhães. Bara.ta 
e Edga.r. Arruda. Entre os colaboradores da 
Coristltu!çAo, ciunpre lembrar o Monsenhor 
Arruda. Câmara. · ' · 
. : No artigo l'i7 flfínou~se o destino das 
Fôrças .Arma.das: defesa. externa e garantia. 
.Interna. E firmou-se, ainda, o Consehlo de 
Segurança. Na.clonal.• Para.. que existe '· êsse 
·conselho? Somos um povo : fra.temal. Dese
.jamos:a. amizade de .tôdas as. nações da. Tt'r
.ra, com a. paz unlversa.l, como aspiração su
prema • 

Mas, de repente, ,poderá desabar. o sangue, 
o pa.vor e a Ira. .sôbre o planêta. humano -
a guerra:·: • . ·· . . . . .· 

NAo ;tenhamos ilusões. Em .. verdade,• esta
mos desarma.dos. Parece ,que a China., se não 
fôsse a sua aliança. com a Rússia.; nAo esta.
rla de posse do segrêdo nuclear. 

Que· faz entlio o nos5o Pais diante da sua .· 
· allan~a. '. com os , Estados :unidos ,da América 
e demais Estados a.tômlcos· do Ocidente? So
licito à: Presidência. do Egrégio· Senado Fe
deral que se . digne enviar uma. cópia. autên
tica. dêste. discurso ao Conselho de Seguran
ça Nacional, dirigido pelo Presidente da Re
pública, à vista do artigo 179. e. seu 1.1.0 da 

.. Cóilstltll!çAo. A respeito do Bril.sll, com o ta.
lent~, mas infortuna.dô, E.uclldes da Cunha, 
proclamo, na conv!cçAo de. uma. evidência.: 
"Ou . progredimos .ou . ~esap.arecerémos." 

.. li: claro que, progredindo, teremos a. bên
ÇAo' · da· · posteridade; desaparecendo; recairá. 

·s6bre nós o:·esqueclmento, que é uma. mal
·: diÇAo. Agora, a. ;estra.da. está a.berta.. ·Num 
. mundo cheio de apreensões, desejámos sa
ber, sinceramente, com tôda a.· consldera.ção 
e esperança, para onde vamos, no rumo dos 
nosscis destinos. '(Multo bem! PabÍ'Ias.) 

. ' ' I ' ' ' . 

O SR. PRESillEN~E . (Noruelra di. Gama) 
. .,... .Tem a pala.vra o nobre senador Vascon
celos Torres. (Pausa.) 

Não está. presente. 
. Tem a palaVra. o nobre Senador Aurélio 

Vla:ma.. (Pa.u8a.) · 
Nlio está presente . 
Tem a palavra o nobre Senador Josaphat 

Marinho. · 
O SR. JOSA:.PHAT MARINHO - (Sem 

l'tlVlsiío• do ot.•u.üor.) Sr. Presidente, Srs. Se-

.. .. . , 

I 

rl 
'! 

~ 

' r 
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nadares, a, Mesa me encaminhou a resposta 
do Sr. Ministro do Trabalho e Previdência 
Social ao requerimento, de minha. ·autoria, a 
propósito das entidades sindicais .existentes 
no Pais e das que se encontravam sob regi-
me .de intervenção. · 

Depois de · reiterado o pedido pela Secre, 
tarla . da. Ca.sa., o Ministério prestou· as infor
mações, . e nelas· esclarece . que. 'dos assenta.
mentos constantes daquele . Orgio. ·apura.-se 
a. existência de 3. 646 . entidades . urbànas .. · As 
mtervenções recaíram. em 15%. das. entida
des' existentes, segundo ainda a resposta que 
se encontra em meu ppder. . · . · 
. . . . . ' ' ''. . .. 
· Dessss informações consta igualmente· que 
muitas das entidades registradas foram con
slderada.s "fantasmas", por lhes faltarem 
condições legals de vida. Nio obstante acen
tua.r essa pa.rtlcUlarlda.de, o ·Mlnlstro do 
Traba.lho · adia.nta. que já .foram ·liberadas 
cêrca de dols terços. E ainda elucida· que as 
intervenções foram .. determina.das . pela prá
tica ostenslva .. de atos contrários ·às lels. que 
dlscipllnam as organizações slndicals. 

· Por fim, fica affrmÍldo pelo Mlnlstério · que 
deverão estar liberados, até 30 de junho de 
.1965,,todos. os órgios que.sofreram,interven
.çio, de acOrdo· com a detemilnaçio das au
. toridades superiores .. Quer dizer ,que, . dentro 
.de alguns dias, cessa.rá. .por inteiro, .segundo 
afirma o .sr. Mlnlstro; ao Trabalho, o regime 
de intervenção · nas · entida.des . sindicais. :t de 
espera.r~se , que· . asslin.. ocorra, . pols. , que não 
são. verdacleframente entidades. slndicals, 
num regime democrático, ·as 'que permane
cem sob intervençio oficlal.)14as, ·ao dar· co
nhecimento · ao · Plenário das · iliformaçõés 
prestadas, quero a.sslnalar que o Congresso 
espera que as autorida.des executivas tomem 
público também .o núinero~ daquelas .entida
des consideradas' "fantasmas" e que, por lsso 
mesmo, não devem · sobreviver .. :tsse escla.re
cimento se· impõe,. .. porque há. um equivoco, 
ou uma contradiçio nas informações. presta.
das.,. Ao tempo em que alude a "entidades 
fantasmas", o Ministério eSC:larece que dois 
.terços .dos slndicatos já. foram liberados, e 
que, até 30 de jUnho, todos terão . reconquis· 
tada sua.. autonomia de funcionamento; · n1as 
não faz qualquer ressalva a respeito do ·que 
haja apurado, efetlvamente, quanto às enti
dades conslderadas "fantasmàs". :t dever de 
correção da administJ:ação, se alude a enti
dades "fantasmas", não só provar a exis~~n
cia delas, como documentar a cassação ile 
seu funcionamento. 

. Aguardo que essss informações sejam, no 
devido tempo, complementadas, para Qúe, 

. então, possa extrair as conclusões devidas 
quanto às Intervenções feitas e às conse-

qüênclas emanadas dêsse regime de exceção. 
(Muito bem!) . . . 

O SB. PRESIDENTE (Nogueira ela· Gama) 
- Tem a palavra ·.o nobre Senador AttWo 
Fontano.: 

o· SB. AT'l'WO FONTANA- (Seui reVl; 
são do oi'IUior.) Sr. Presidente,: Srs. Seliado
res, em conseqüência ·das dificUldades surgi
das com a execução 'da Lei· número 4.299, 
9ue regula. o ImpOsto de Vendas e Consigna~ 
ções, encontram-se na Capital de SãO PaUlo, .. 
em · assembléia.·· permanente; ·representantes · 
das indústrias. de· came . e derivados. dos Es~ 
tados de São PaUlo, Paraná., Santa Cataiiníi. 
e Rio Grande do SUl; . · : :.. ·, . 

. Recebi daquelas·. entidades ' slndicals de 
classe, cópia. de telegramas· que foram envia
dos ao Sr •. Preslden~ 'da.Repúbllca, aos Srs. 
Mlnlstros . do Planejamento, .··da . Fazenda ·e 
_Pr~sldente da SONAB. . . · · .· · . · 
·. ·. :Por oportuno, Sr;. Presidente; lerel.uma das 
cópias dos telegramas,· datada de • 16 do cor
rente, e que d1z o seguinte: 

"Exmo; Sr. Mlnlstro otávto Gouveia de 
BUlhões, Mlnlstério da Fazenda, Rio· de 
Janeiro - Guana~ara.' 

. Os lndustriáis de carnes· e. derivl'-doS, de 
Sio • PaUlo, Paraná, Santa Catarlna e Rio 
Grande do. SUl,, reunidos em assembléia 

. · permanente, na rua PaUla Souza. n.• ·365, 
. em-c São PaUlo" alarmados com a grave 
· sltuação do pagamento. do Impõsto .de 
Vendas e. Consignações,. provoca.ndo ver

. da.defro conflito. entre os .. Estados .e .na 

. lmlnência do colapso total das .lndús
. trias, autuadas ·com vUltosas . quantias, 
lançam desesperado e veemente ,.apêlo no 
sentido · da .. deflnlçio . do. local de paga~ 
menta. As indOstrias desejam cumprir a 
Lei,. apenas pedem a V; Ex.• interferên
cia imediata, deflnlndo. quals os Estados 

. que . devem receber .. os· tributos, . estabe
lecendo . as normas legais do exáto cum~ 

·· primento da Lei n.• · 4. 299. Respeitosas 
saudações .. Assinado: Saul BrandaUse, 
Presjdente· do Sindicato de Came de St.• 
Ca.tarina; Pedro Ortlga.ra, Delegado Sln~ 

· dlcal da Indústria de Produtos Suínos do 
Rio Grande do SUl." · 

Na verdade, Sr. Presidente;· a Lei n.• 4.299, 
lamentàvelmentc, é imprecisa, pois não defi
niu com. clareza se cabe a um ou a. outro Es
tado o impOsto de determinados produtos, de 
vez que o art. 1.0 estatuiu que "os produtos 
da agricultura, da pecuária e extratlvos de
vem pagar nos Estados produtores", mas não 
definiu êsses produtos. Em conseqüência, 
continua o conflito entre os Estados produto, 

... 
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res e os Estados onde sAo vendidos os produ
tos da pecuária, da agricultura. e extra.tlvos. 
Os Estados produtores nAo permitem o·escoa
mento, a. saída da produçAo dos Estados sem 
que seja pago antecipadamente aquêle tribu
to . e quando a produçlio chega ao local da 
venda; nOvo tributo é exigido. . · 
: .. Em' geral às emprêsas. nAo estAo em. condi
ções de pagar duas vêzes o mesmo tributo e, 
sendo à mesma pessoa Jurié:Itca, Cl,eilci!DI de 
pagá-lo; , . em· ·conseqüência, .indmeros autos 
de .. JntraÇ~ já foram lavrados; ultrapa.ssam 
niesmo . um bllhAo de ci'uzelros. as multas la
vradas:.. . . . . · 

. Nestas condições, reiterados .. apelos têm 
sido teltos às autorlda'cles competentes. O Sr. 
Ministro .da .Fa.zenda., . .há ·pouco tempo, con
vocou. os Secrett\rlos ·.da'.Fazenda. dos Esta.
:dOií é:ollrutanhs para uma reun!Ao no senti~ 
do de procurar encontrar . uma tclrinula de 
regular a lei para que· cesàassem essaá •dltt:.. 
culdades que surgem. InfeUzmente," nAo'tol 
encontrada· a fórmula,· .porque' os .!nterêsses 
do antagOnlcos e os .Estados: produtores· nAo 
podem abrir mlio daqueles .Impostos. porque 
mantêm serviços dispendiosos na· zona rural 
e, por· conseguinte, necessitam cobri-los com 
êsse tributo. · · · 
· : 4!nda :hoje, sr. Presidente, pelo telefone, 
tivemos oportunidade de ;talar cClJJ1 o sr; Ml
riistro · da Fazenda• e· a.: Ex.• nos :declarou 
que, aié ·o· fim ·do · C:orrente · mês, enviará um 
anteprojeto ao Congresso,· acompanhado; na
turalmente, de mensagem do Sr; Presidente 
da 'Rep11bl1ea; para . umá deflnlçlio ·SObre o 
problema. •Jilx1Bte, realmente, urgência ·de en
contrarmos uma soluçlio, porque os Indus
triais que •mantêm seus estabelecimentos de 
·dlstributÇAo nos grandes centros urbanos, 
nAo podendo pagar uma· segunda trlbutaçlio, 
ohesam • a · concluslio de ·'que devem feohar 
seus · estabeleeiÜlentos.. · : 

'.''' :' .·•· ·'' ·: . •t' . '" • . . 

' ,'Alguns dêles já diminuíram muttó os seus 
negócios' nori grandes eentros urbanos e, estlio 
dlspostos,:mesmo,.a.feohllr·suas casas .de dls· 
trlbutçlio. ··Em conseqüêlicla, ·entra eni · tunçlio 
mais. uni llitermedi&.rlo, que deve comprar a 
produçlió nós Estadóa ·produtores. para redis
tribuí-lá nos gràndes centros ,consWÍlidores. 
Daf resulta o · en,careclmento do custo de vida 
e, principalmente, o 'desestimulo à produçAo 
de gêneros allmentfclos. 

Tentou-se apresentar, na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, projeto que 
viesse conceituar, definir o que é procluto da. 
agricultura,' da. pecUária. e extratlvo. La
mentàvelmente, não teve andamento com a 
rapidez que seria necessária. Todos nós sa
bemos que o Congresso Nacional está asso
'berbaclo com os projetas que vêm ela Presl-

ciência da Repúbllca.. Assim, depois de ano 
e melo de desentendimento, de luta, de pra
juizo, de sacrlffclo, de desestimulo à. produ· 
çAo, O' problema continua.. 

Daf a. razlio por que as classes produtoras 
se re11nem em SAo Paulo, em sesdo perma
nente, para um derradeiro apêlo ao Govêr
no Federal, ·aos· ara. Ministros· da Fai!Bnda 
e do Planejamento,. no sentido de que encon
trem uma. soluçlio. 
; Esperamos, assim, que o ar: Presidente da 
Repúbllca e o Sr. Ministro .da Fazenda. to~ 

· mem · em conslderaçAo os ápelos que trans
mito daquelas entidades· de classe e·que; no 
menor. espaço de tempo,· enViem ·ao Congres
so um anteproJeto .para que, dentro do Ato 
Institucional, Isto é, dentro de 30 dias, seja. 
encontrada: a solUÇAo que. salvaguardará os 
lnterêsses dos consumidores, da. populaçlio 
brasUeira e .. também do produtor dos·.campos, 
do . pecuarista., do· agrtcultor, e daqueles que, 
enfim, trabalham nesse setor, para o abaste
cimento dos grandes centros .urbanos. (Mai· 
to bem!) · ·· 

• Comparecem mais. os . Senhores Sena
dores:. 

Edlllll'do Assmar- Josué de Souza -
Cattete Pinheiro·;...;. sebast!Ao Archer·;...;. 
Joaqutm Parente - Dlnarte Mariz -

··" Jol.o Agrtpin() ....;: Hermann Tôrres -
··' Dylton'Co6tá ;_·:Jefferson• de Aguiar

Raul. Giuberti ,.;., . GUberto Marinho -
· · J.l'arla Tavares '- AriDando 'Stornl; 

. · o sa .. PRESIDENTE '(N~raêlra:. ela ilama) 
- SObre a· mesa . requerunento · de Informa
ções, que vai ser lldo .pelo ar. 1.•-seêretárlo. 

li: Udo o segUinte: 

. ·• REQUERIMENTO ',. N,0 3M ile .1965 · 
. ' ' . :' .. ' .. _ ... ' 

Requeiro,. na. forma do Regimento Interno, 
as seguintes lntormaç6es elo , Sr. Ministro 
da. Fazenda: 

·I 
1.•) · Se o titular da. Pasta· da Fazenda já 
assfuou · qualquer · · exposlçlio ·.de· motivos 
fornecendo· elementos ao Exm.0 Sr. Pre

. sldente ela. RepdbUca para. a confecçlio 
de anteprojeto de lei dispondo sObre o 
regime ele · retrlbutçlio elo Grupo Ocupa
clonai Fisco, para cuniprfmento do que 
cletermlna. o art. 35, ela Lei n.0 4.345, de 
26 ele Junho ele 1964; 
2") se existe no Gabinete do Senhor MI
nistro Otávio Gouveia. de Bulhões qual
quer estuclo sObre o assunto cm referên
cia, e, caso positiva a. resposta, se qual
quer dêles foi elaboraclo pelo Dlretor da. 
Fazenda e se as Idéias nêle contidas !o
ram aproveltaclas; 
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3.1 ) se o M1nfstro da Fazenda n§.o tomou 
qualquer lntclativa. para o exato cumpri

, mento ·da Lei, quais, as razões que deter
. minaram o seu silêncio e a ·sua ausência. 
Sala das Sesslles, 18 de junho de 1965. -

Amuo Vlamla. · 

O sB;· PBESmENTE (Noruetrr. da Gama) 
··....:.O requerimento' lido ·nll.o depende de·deli

beraçll.o do Plenário. será publicado e, após, 
despachado· pela'· Presidência. (Pausa.) 

· Está finda a hora do Expediente. 

Passa-se à • 

'ORDEM DO DIA 
Item 1 

. . . Dtscuss§.o, em . turno lÍni~~. da . redaç§.o 
final ·(oferecida pela Comissll.o Diretora 
em seu Parecer n.• 790, de 1966) do. Pro
jeto de Resoluç§.o . n. 0 63, · :da 1965, que 

. torna . sem efeito a nomeaçio de Levy 
·:Machado, Elza Corrêa do'Paço e·Haroldo 
. auetroz.Bernardes para os cargos de Ta
qufgrafo de. Debates, PL-4. 

Em · cllscÍiss§.o a redaçll.o final. 
·Se ·nenhum . Sr. Senador pedir a palavra, 

darei· a discuss§.o como encerrada. (Pausa.) 

~':Está. encerrada. .. 
' 1 -~ 1 • ' 

. Nll.o havendo emendas; nem • requerimentos 
para .que a redaç§.o final seJa: submetida a 

. votos, é a mesma dada. como definitivamen
te aprovada, independente de votaçll.o, nos 
têrmos do art, 318-A, do Regimento Interno. 

.. O projeto vàt à iu-omUIBao§.o. 

:S: ·a segUinte a redaç§.o , finai: · 

Beclavio liDai do Projeto. de--Beloluoio 
Dimero fll, de .lll85, Que toma .. JeJD eteJto 
ai D011Íe1141Õel . de Le'VY Maobado; Eba. 
Corria do 1'11410 e Baroldo Guetroa Ber

, nanlea. para os carro• dé .. Taqufrrafo de 
Debatea, PL-4. 

·A comtss§.o Diretora apresenta a. redaçll.o 
. final do Projeto de Resoluçll.o número .. 49, de 
1965, nos segUintes · têrmos: . 

RESOLUQAO 
N.0 , de 1965 

o senado Federal resolve: 
., ... 

Artigo único - Ficam sem efe.tto as ·no- · 
meaç6es de Levy Machado, Elza Corrêa do 
Paço e Haroldo Guetros. Bernardes para os 
cargos de Taqufgrafo de Debates PL-4, do 
Quadro da Secretaria do Senado Federal, por 

, nll.o tomarem posse no prazo legal. 

Item :a 

Dlscussll.o, em tumo suplementar <ar
tigo 275-A do Regimento Interno), do 
substitutivo da ConússAo. de ConetitUlçll.o 
e· Justiça., aprovado em 16 do . mês· em 
curso, ao Projeto de Lei da ca.mara 
n.• 100, de· 1985 Cn.• 2.748~B/85 na, Ca.sa 
de origem>, de lntciativa do Sr. Preslden
te. da República, que define · o crime de 
sonegaçll.o fiscal. . . . . . . . . 

. O Sr. 1.0-Secretá.rio vai, proceder à Iettlll'a 
de. emendas que se acham' sObre a· mesa. 

S§.o Udas as segUintes .emendas: 

EMENDA. N.• 1 

Inclua-se no art. 1.0 o seguinte item: 
· "Iv - fornecer ou emitir · documentos 

graciosos ou alterar · despesaS, ma.joran
do~as, com o objetlvo de obter deduçll.o 

·de tributos devidos . à Fazenda Pública, 
sem prejuízo das sançlles admiDistrativas 

. ·· ca.bivels." . · · · ·· 
.... ·· .. :·· ' 

• , Justlflcaçio 
A lei deve abrqer especificamente todas 

as hipóteses que a fraude,: que ' é crúne de 
inteligência, possa" abranger •. uma :delas é a 
reduç§.o do débito fiscal através de ·documen
taçll.o falsa ou graciosa, obtenilo;·:ass~m, a 
deduçll.o dos tributos devidos, v. g,, no Im
pOsto de renda, lucro imoi!Wá.rio etc. 
.~ das SeSB6es, em ia"' de jUÍiho de 1965. 

:- Jeff~n. de ..\piar. . , . , 
1•,, '· ., .. ,·: \:'' ·: :-.· : •• 

EMENDA. .. N,0 Z 
Substituam-se os parágrafos do art. 1.• pe-

los segUintes: ' · 
''II·L• :...·Incorre na mesma.·pena o·fim
cionárlo púbUco que, de qualquer modo, 
concórre par~ o crime. 
11 2. 0 - o funcionârlo público. com atrl
'bütçlles de verific&Çio, lançamento ou 
'fiscallzaçll.o de tributos, que . concorre 
para a prática do· crime de sonegaç§.o 
fiscal, será punido. com pena dêste arti
go, aumentada da têrç~ parte, com a. 

· abertura ·obrigatória do ·competente pro
cesso admlnliltratlvo. · 
11 s.•- No ~line culposo; decorrente de 
desldia, tmperlcia ou negUgência, o con
tribUinte. pagará o tributo, adiCionais e 
mUltas em dObro." 

. , Justificação 
A emenda. mantém·os §§ 1,0 e 2:o do subs

titutivo, substituindo o § 3.0 pelo do projeto, 
que, em meu entender, dlsplle de maneira 
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mais clara e adequada acêrca da penalidade 
.a ser aplicada ao funcionário com atrlbul
çli.o de verificação, lançamento ou fiscaliza
ção de tributos. 
· Sala das Sessões, em lÍI de junho de 1965. 
- Mem de Sá.~ Aloyslo de Càrvalho. 

EMENDAN.• 3 

Acre~ente~se ao art. 2.• o seguinte: · 
", . . ou quancio • o .~or .dos tribu'tos ·não 
exceder a três vêzes .o maior salárlo~nif-
nlmo ·regional." · 

Jutitlc~ 

.o valor mfnlmo da . sonegaçli.o deve ser 
coDBiderado para impedir a. ação criminal, 
submetendo . o lnfratOr . às . condições. das leis 
fiscais, sem as conseqüências nials graves da 
'sariçii.o penal. 

Sala das Sesalles, em 18 de junho de 1986. 
- Jetferaon de Arufai'. 

EMENDAN.•t 

onde àe diz: 

· i•Jn.lustlflcadamente", · 
DiB&-se: 

"Que nlo praticou" •. 

Trata-se de emenda de redaoAo; . Em vez 
da ezprealio: "imputando-lhe crime fn.lus· 
tulcadamente", maiS· • correta e própria é a 
expressão: ~'imputando-lhe crime que não 
praticou". 

.. Sala das Sesslles, em 18.de junho de 1965. 
~ Mem ele Sá ~ AloJIIo de .Carnlho. 

EMENDAN••I 

· Dê-se a seguinte red&Çio ao art. '1.0 : 
' ' . '. 

"Art. - Esta Lei entrará em VlsÓr em 
· 1.•. de ja.Ílelro de 1966. · 

.JusUtfci.., 
o prOjeto vindo da·· CAmara determina.va 

que a lei entrasse em VIsor 80 dias, após sua 
(llubllcaolo. o substitutivo, acolhendo, em 
parte, emenda· de plenário; ampUou' para 120 
dias aquêle prazo. De acOrdo com esta dfs· 
pos!çlto, a lel ·entrará em vigor a partir dos 
primeiros dias do mês ·de novembro, Assim 
smdo, melhor será estabelecer que ela passe 
a 'VIgorar a partir do próximo exercício, pois 
pequena é a diferença. 

Sala das Sesslles, em 18 de junho de 1965. 
- 1\lem de Sá. 

EMENDAN.• 6 

Acrescentem-Se, antes do art. '1.0 , os se
guintes artl~os, renumerando-se' os dois últi
mos.: 

"Art. rz.• - Quando se tratar· de pessoa 
jurídica, a responsabilidade Penal pelllli 

· 1Dfraç6es · previstas nesta Lei será· de . to
dos· os .que, dlreta. ou .fndlretamente ll· · 

. gados à . mesma, : tenham . praticado ou 
concorrido para a sonega,olo. fiscal •. · 
Art. 8. • .,.... Pelo. prazo de . dois eseroiclos 
financeiros, as declaraçlles do impOsto de . 
renda poderio ser impugnadas; · motlva
damente, pelas . repartlç6es lançadoras, 
quando ·os rendimentos nelas consigna
dos estiverem em manifesta divergência 
com sinais .. exteriores que· evidenciem a 
renda· auferida ou consumida pelo con-

.. trlbulnte. . 

. ParirraÍlo .único ~ óons!der~se manl
. festa a divergência; a que se refere êsta 
. artigo, quando o· arbitramento da renda, 

feito com ·base nos sinais' exteriores, ex
ceder em mais de um têrço o valor. da 
renâa declarada pelo contribuinte. 
Art. 9.• - caso o contribuinte nlo es

. ·· · cla.reça; satfsfatõrlamente, ·a . divergência 
, . : a. .que se retere o ; artigo anterior, será 

Instaurado contra o mesmo lançamento 
ex otflclo e feito o arbltráuiento do ren· 

· dlmento · tributável com base na renda 
. presumida através de. utilização de si• 

· · .··.•nais .. exteriores ·que. evidenciem a renda 
a.uferlda ou consumida·~ . i , · :;. • , ,· , 

I L • ,;,;.:, 08 · ·s!Da!s extêr1àres 'que eVid&n:. 
clam a renda· auferida.· ou consumida po
derão ser Igualmente a: otflclo por fal
ta. de apresentaçlo de deciaraolo de ren-

. d1Jnentos. 
·. ·u ·a. o.- Em nenhuma das hipóteses pre· 
vistas neste artigo e no · anterior será 
aplicada qualquer mUlta ou penalidade 
sem se assegurar ampla defesa ao con· 
tr!bulnte. 

Art. 10 - O Poder Executivo baixará de· 
ereto, dentró ·de· noventa dias, regula
mentando esta Lei." · 

. Justftl~ 
o primeiro dos artigos acima propostos 

(art. 7.0) reproduz preceito constante no pro
jeto vindo da Câmara e omitido no substi
tutivo. l!: evidente, porém, a necessidade de 
sua. inclusão. 

Os dois seguintes (arts. 8.0 e 9.0) reintro
duzem no texto as hipóteses de lançamento 
ex oficio quando se e'VIdencle manifesta di
vergência entre a declaraÇão de rendimento 
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(ou ausência dela) e os slnats exteriores de 
riqueza e renda consumida pelo contribuinte. 

· O projetO Vlndo da CAlDara tratou de ma
neira · lnsuflclente da hipótese, resumtndo o 
texto ao. art. 9.0, que era, lnegàvelmente, 
inaceitável. ·Compreende-se e justifica-se, 
por Isso, que o substitutivo o tenha supri~ 
mldo. 

com .. ·a emenda,. pÍetende-~. restabel~er 
as hipóteses, eercando•as, porém;·de ... todas 
as garantias para o c.ontrlbulnte.. Com· tala 
cautelas, os artigos. se fazem. convenientes· .e 
neceBBárlos, tendo o .mérito de advertir •e m
tlmldar contribuintes que notllriamente fi:au
dam. o fisco ao levarem .vida de fausto e es
banjamento, em flagrante contradiçAo com 
'os rendimentos declarados para· o pagamen-
to de 'Impostos; · · · . , · · 

o últlmo dos artigos sugeridos . (10.0 ) . adota 
a· medida usu&l de ·dar prazo para a regula
mentaçAo· da let • Devendo esta, a teor . de 
emenda· anterior, entrar· em· vigênCia a Par· 
tir·· de ·1.0 de janeiro de 1966, BUS regula
mentação ficando concluída em comêço de 
·outubro (90. dias da publlcaçAo .da lel), fa
culta tempo amplo para completo conheci~ 
mento elos ·interessados. 

',.' ' 

Sala das sess6es;. em 'ta de jUnho de 11165. 
-·:Mem de Sá• · · 

( ' '' c;; \,J': ~ -' .•·, ' -- ' : ' ',' ;·, ' : ' ... . ,· 

O SB. PRESWENTE (Nopelra ela Gama) 
- Em discussAo o substitutivo, com as seis 
emendas que.acabám de ser lidas. · 
", ... ' w ,' ' •' •• 

• ·se• nenlium dos sra,·•senladores' pedir a pa
lavra J)ara'. dl&cussAó; · dá~la-el como encer-
rada; (Pailsà.)' . ' · . · · · 

· Está ·encerrada a. dl&cussAo. 

. A matéria sat: da Ordem do Dia, para Pro
nunclauiento dás Comlssiles .de ConatltufoAo 
e Justiça, de Projetas do. Executivo e. de FI
nanças, sObre as. emendas, 

.Item 3 

DlscilssAo; · em turno dnlco, do Plojeto 
de Lei da CAlDara n.• 111, de 196& <n.• 

. : 2.752-B/65, na Casa de origem), .de lnl
clatlva do Sr •. Presidente da 'Repllbllca, 
que autoriza o . Poder Executivo. a alte
·rar, por decreto, a parte fixa da remu
neraçll.o dos Corretores de. Navios, tendo 
PARECER, sob n.• 732, de 1965, dp. Co-
missão · ":. 
- de Projetos.,do Executivo, solicitando 

audiência da Comisll.o de Constltulçll.o 
e Justiça. 

Solicito o parecer da Comissão de Ci>nstl
tuiçlil> e Justiça, sObre 1> projeto. Para Isso 

dou a palavra ao Relator dêsse órglo, nobre 
senador Josaphat :Marinho. ' · · 

O sa.· JOSAPPBAT ~O - (NAo 
tol revisto pelo orador.) Sr. Presidente, há 
poucos ·lilstantes; o. nobre senador Aloyato de 
carvalho, eventualmente na Presldêncla da 
ComlssAo de ConatltutçAo. e .Justiça; consul
tou-me .sObre 'se aceitava a tarefa.:de.relatar 
a matéria. Declarei-lhe que sim. ·:Mas peço 
prazo para oferecer parecer na pr1me1ra Se!Jà 
slio, dada a natureza da matéria, e IIObretu· 
do considerando que, tendo' ·a··comt••6o ·de: 
Justiça da ·CAlDara· opinado pela lnconatltu- . 
cionalldade do projeto, nAo obstante. Isso. o 
Plenário daquela Casa o._. aprovo.u. ··Como 
amanliA e depois nAo haverá. SeBSio,: ante
cipo a ·V:· Ex.•. que,. na próxima segunda
feira, o parecer .será apresen~o •. Poderia 
ser amanhA, se SessAo houvesse. 
·. o sa PBESm~·· (NOJueh,. ·cJa:GaÍIÍa) 
- Eni face do Regimento, ·nAo há prazo para 
o parecer, no·caso,.da··comtssAo de.Conatl~ 
.tulçAo e·:Justlça. ···r· · 

Na hipótese, o projeto sal da Ordem do 
Dia. para voltar no dia. seguinte, já com pa
recer,.-· 

Atendendo, porém; . a .ctrcunstAncla de ·que 
estamos numa.: sexta-feira, .e amanhll. nAo 
haverá sessAo, por llber&lldade da Mesa e 
de acOrdo . com o que • permite o Regimento 
- e hoje nll.o havendo n11mero para dellbe• 
raçAo - é o nobre ,senador Josaphat .Mar!· 
nho atendido · na -sua pretensAo, devendo 
apresentar seu parecer·· na· próxima segunda· 
feira. 
· :: •Item'' 

DiscussAo, em turno ..buco, do Proj~to 
. :de ·Lei da CAlDara. ·n.• 116, de 1966· <n.• 

2.746-B/65, na Casa de• origem),. de lnl· 
. ciatlv& do Sr. Presidente ·da RepllbUca, 
que.tnstitul·o Estatuto Nacional. doa Par
tidos Polftlcos, tendo-· · . · · . • •· · 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 749, de 
11165, da Comlss6o 

. - de.· . COnstitulçio . e- .Justiça, . ~ . dePen· 
. d811do de .pronunciamento da Comls· 

.. são 
- de Projeto& do Executivo. 

soU~Ito parecer oral da comtssAo de.Pro
jetos do Executivo, .para o que concedo. a 
palavra ao seu Rela,tor, o nobre Senador 
Jefferson de Aguiar. · 

o SR. JEFFERSON DE AGUIAit - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, invooando o antecedente há pouco pro
vocado pela sollcitação do nobre Senador 
Josaphat Marinho e deferido Uberalmente 
por v. Ex.•, requeiro, também, que o pro-
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jeto sata: ,da · Ordem· do Dia, para que, na 
próxima segunda-feira, , profira o parecer da 
ComlssAo de.Projetos do Executivo. 
\, . .. . .. . ~ .. ; ' . . . ' . ' . ' 
. ::Há :em: 'poder. da secreta.rla. da Presidên· 
cia; inclusive, mala· de qüarenta. emendas que 
ofereci ao projeto. Por conseguinte, o. prazo 
nAo . prejudicará . a: sua tramltaçAo, eis que 
nAo·! há .número; . sequer, para a·: votaçAo :da 
matéria·. ·E. se: as emendas· fOssem apresenta. 
das, o. projeto retornaria. u Comhur&us, · · 
•· i 1 . : ' i , ; J , • . • ' : ' , .~ , I : ; ' • , • , ! ' : 

. • .:11: o que requeiro. , ; 
· O SB. PBESIDENTIHNoruelra da! Gi.ma) 
.;..uma 'Vez que o' precedente. foi aberto, o no
bre·; senador 'Jetterson·de Aguiar' será ateíi~ 
didô"no ·que requer. Peço a ·s;. Ex.• que• ofe
reça :o: seu •·pàrecêr na Ses&Ao da · próxima 
segunda-feira; ·é •,. · · · .. ···. 

O SB. ALOl'SIO DE .CARVALHO- Sr. 
~sidente, peço a palavra, Péla. aMem. · 
• .. .'. " '"" '. .·< •• '' .~ .• .• •• • • •· .... ' • ·'. ' 

· . O·<SB.<PBESIDEN'l'E {Nopelra da Gama) 
- Tem a palavra o nobre senador• Aloysio 
~~ Carvalho. . .. , . . .. 
·· O 'SR; ALOYSIO DE CARVALHO - (Pe· 
la ordem- Sem revido elo onclor.) ar, ·Pre
sidente,: o. projeto do :Estatuto Nacional dos 
Partidos: Politlcos .é: da, competência .aclusl· 
:va· e privativa,. se: .assim. poBBo . dizer, da Co
m188Ao de Constltutçlo. e Justiça. . · 

~·~..'·éonU8~ ,de ,coristttUtgAo e·'~iustiça. SÔ• 
bre .,êle opinou, .. sendo: Relator . o nobre .. Se· 
~dor, Eertbaldo~Vleira.. :. :.. . · · · 

·~'' '<o ' ' ' • . , ' ' ' ' ' , ' ' ,·, , ' • 

Y!Ddo. a Plenário, para a tramltaçlo llOr~ 
mal, .foi pedida a audiência da CO!Df•al!o de 
Projeto& do Executivo. 
~ ,· : , .• ·.' •• 1'.' ' I . .': .. , : , . , · , , , • , , , • 

".:NAo, tenho simPatia por e8B& .. Comt8BIIo, e 
.a. considero · verdadeira .excrescência· :no es
quema i dos trabalhos do Senado Federal. :11: 
uma .. Comtsa!lo,. :a , rigor, apenas .para dizer 
o pensamento do Govêmo,··rel&tlvamente às 
proposições :de sua lnlcia.tlva, porque se as 
Comlss6es existem para:divldlrmos o-.tra:ba.
lho, na base da .especla.llzaçAo, das matérias 
JIDls · que . se . constitUiu • essa . Com18BIIo, nAo 
·consigo 'saber' qual ·a · especla.UzaçAo a que 
ela·. atende. 

Estóu seguro de que o P8iecei- ;a cargo do 
nobre Senador Jeffersón de •Aguiar 'será ca
paz de dar a· conhecer a finalidade especlflca 
]Jara. a, qual-existe ·.a ComlssAo de Projetos 
do Executivo. 

A minha questão de ordem é a seguinte: 
se a Comlsfió de Projetos do Executivo apre
sentar emendas a essa proposlçã.o, - e todcs 
conhecemcs o esfOrço e o trabalho do Sena
dor Jefferson de Aguiar - Indago de V. E.'t• 
se poderá. vir n. matéria o. Plená.rlo sem que n. 

COmlssAo iie ConstltUiçAo e Jllstlça. se. tenha 
m&rilfestado sôbre .as· emendas• da comlssfio 
de Projetas do Executivo. :11: uma questl!.o de 
~em 'dê ·natureza preventiva.: 'Admitiria. que 
v .• 'EX:•, de: Oficio, 'Iiii receber. a. próprisição 
com o parecer da .COmisslíO .. de Projetas do 
Executivo, 'ocorrendÔ .. q\le a essa propcsiÇão toasem ~ OferecidaS emendas; a enviasse logo 
à Comlsal!o ·de ConstltUiçAo e Justiça.; sem 
que: viesse 'a· matéria a. plenário; para. que, 
210 . ple!Wio, /f6sa6 'l'I!QUlslta.do o .. parecer da 
ComlssAO de ConstitUição e Justiça. sObre as 
posslvels, dlgo-ma.ls, sõbre·a.s prováveis emen
das do nobre' Rel&tór · na ConúSBI!.o · de Proje-
tas do Executivo.'·: • ·· · 
. '.Q· sa''Jmu8oN'DE AGUIAB:... Sr. 
Presidente; . péço a pa.layra. par~ . contra.dlta.r 
a questAo de ordem. do nobre. Séna.dor Aloy
sio de Carvalho. · · · · · · 
; · ·_, : , . • ·_ :~ :. ·. , · . · · · · • •. ;' ~ ; . -- .. • . ·, · · : · ·. -' ·r ~-
-~o·. sR.' PRESIDENTE (NOCaetra a·Gama) 
.,... Tein ·a:p8Javra o nobre Senador. . .· ·. · . 

• ... • • • ·- - ' • '•" \. ' ' • • ... • • ... • • -. ·J .. • ' 

· O .. SB. JD'FEBSON DE AGUIAB - -(Pela 
ordem·- :Sem .revfdo do onclor.) Sr. Presl~ 
dente; a Com188Ao. de .Projetos do Executivo 
nAo . foi: orga.nt!lla,da. para anunciar, ou .. dar 
publlcldade .ao pensamento do .Govêmo,:mas 
para apreciar o mérito das proposições. go-
vernamentais,· especlfica.mente. · . · 
,!',,' .,', :· •. · :.·\. ·. ' · .. · .... -.' .• _:·-.· ' ,. . 

Evidentemente; .nAo se pretende': alterar .a 
tramltaçAo . dos projeto& sem objetivo certo e 
determinado· de 'a.pertelçoA-Ios;··como todos 
os "Senadores· . têm feito · até _aqUI; · ' · · 

NAo é pi'lVnéirtô ita 'coírisü!iO'' de consu~ 
tUlçAo. e . Justiça,. da . qual Ja.ço pa.~;te, nem .. de 
.Qualquer, outra, .. o trabalho de :aprecla.r e.uas 
proposlçlles. Se · foram apreàéiita.daa emenda& 
ao projeto - como anunciei, só eu a.presen
tet·ma.ls de quarenta,. que .estio em. poder do 
nustre secretário ·da Presidência ~. o · pro
jeto' e ·.a.s ·emendas retorn&i'lo ·à COmlssio de 
ColllÍtitUlçlo e 'JIIItlça. e 'i . ComlsaAo de Pro-
·jetos 'do Executivo. ·' · ·· · · 

Se nAo me falhá a· m~zri.srt~, 86 é prêscin
dlda. a audiência da ComlssAo de Projetos do 
Executivo, quando, há competência especlfl-
.ca da ·comlssAo .de· Finanças. · 
·;,-o ·sr ... Aio:vlf~ c1é Carvalho - De constl· 

.tUlçAo e JUBtlça. ·também.· 
·o: SB. JEFFERSON DE ÀGUIAB,:.;. se 

não . me falha a memória, esclareci. De. m&• 
_neira que, além di8Bo, se 1'alhou a memória, 
houve um requerllriento em Plenário do Pre. 
sldente da Comissão de Projetas do Executi· 
vo, pedindo audlênclil. da Comlssl!.o. 

Portanto, nenhuma ·critica, ressalva ou 
restrlçAo poderão ser feitas, 'porque o Plená· 
rio aprovou o requerimento. Nenhuma cri· 
tica, ressalva ou restrlçAo poderio ser feitas 

r 
I· 

I· 



-73-

à ComtssAo de Projetas do Executivo, porque : Se; 'dando ·seu parecer, a. ComlssAo de Pro-
o ·Plenário aprovou a sua conetttul.çAo.· jetca::: .. do·: Executivo apresentar emendas 
'Ó Sr. Alo:YIIIo de Carvalho'..:. Per!etta.inen- quanto a.o mérito, a matéria. poderá de n6vo 

te. · · ser . le~~ntada,. e, então, nOvo/ problema sur-
.. girá; quill o de se saber se a. emenda sObre 
. : O :SR.: .JEFFEB~ON DE AGUJAB - Por () mérJtQ· deve ser~ ou. não, a.colhlda, tendo~ 
conseguinte, não. há r&Zão. alguma para se ae· em V!Stá .. que ·a ·i:ompeténcla ·prlnclpill, 
~terar a questão, através das deClarações precfpua ·ciu' exclusiva ~ emPregando melhor 
do ilustre. Nepresentante da Bahia, que nos .o têrmo ...;...; é da· Comissão' de Conetttul.çlio e 
honra com sua llfesença neste senado. · . Jus.tlça. Se a emenda/porém; fOr apenas de 

correção· de forma, uma ·emenda ·de recia-
-:Br• l'resldente, em·face disso;. a ação pre- çlio/nada·tmpecie que Seja ÍP.COlhlcla;''. · • ·.,. 
ventiva do nobre Senador Aloysto de Carva- · · 
lho não tem · procedência, porque, se hâ Assim, r.esolvendo a matéria prelJmlnar-
emendas oferecidas em . decorrênclà de dls· mente,· a· decls&O . da Mesa: neste •momento 
'positivo expresso· do RegimentO/' o projeto é de não cnâr quillquer obBtAculo' a que a 
retornará·à~comtsslio de conetttutçAo e Jus- Comissão de· Projeto& do Executivo emmt• 
tlça .. e ;voltará à Comissão de Projetes do ne. o projeto e emita seu .parecer;:podendo a 
Executivo. . . . ··· · . . . ·• · . · ,questão ~.renovada, se~ ulteriormente êste 
. · . , , . . . . ... · · · . , : .órge,o. apresentar• ,emenda quanto··. ao .. mérito 
:. Agradecido a v. Ex ... •. (Multo beinl) , e esta VIer a ser Impugnada, por enten-

der o.tmpugnante que ela excede à compe-
" O. SB. PBESIDEN'I'E (Nora*a ck; Gama) têncl& da l\!e8a, . . .. . · .. 
- A .. questão de ordem levantada .pelo, Sr. 
Senador. Aloyslo .de Carvalho·.encontra sua < Eáta·a•'decJsão:prellm1narque a Mesa en
solução· no.: art. 94. da :Resolução n. o . 6,. de tende de ·dar à matéria. (Paua.) 
1964• que dlsp6e: ; · ' · ' · · · · ··· . ·,P'ol deferld~ o prazo até a próxima Sess4o 

"A conúSàão de rlojetoii do Éxecutlvo . . .de segt111cla~felra para que o· nobre Senador 
. compete opinar, .quanto .ao mérltci, . sObre ~eff~n , ~e, •. .Aguiar . apresente parecer. 

·. , as propQslç6es . de lnlclatlva , do Poder 
. , Executivo. · Devo esclarecer que o prazo para a tra-

. . mlt110ão do projeto. no Senado termina. no 
. . I 2.0 ->Será dlspeneado . o pronuncta.:. 'dia 2 de Julho próximo; · .. 

mento da Comlsslio de Projetas do Exe- · · · · ·. 
c~ttvo quando .. a proposição diga respel- ' Item 5 :· 

. . . to. à .matéria ,da, competência exclusiva : rilscilii&Ao, ·em tu Úll!eo, ·elo ProJeto 
, . da Comissão , de Conetttulção e ·Justiça . de Decreto- Legislativo . ·n.o __ ,10, de .111M 
.. ou da de P'lnanças.".· . -. •, · . ·', ,(n.0 'l~A/63, · p.a '.câmara 'dos, Dlepu~ 
: '•Pelo Regimento,. art. 66, letra a, n.o _6 tados>; que··aprova o ACOrdo para o es~ 
compete & Comissão de ConstitutçAo e . Juá~ .tabeleclmento de mapas topográficos · e 
tlça emitir parecer sObre matérias de· · de. cartas aeronáuticas, ;no Brasil,· tendo 

"direito ·_ l'ARlOOJ!lR!S <n~oa: 619, 620, 621 e 6211, ·de 
· . civil;. comerclill, penill, proces- · 1966) ,. das' ComlssOes · 

. suill.-· eleltorill, aeronáutico e de traba- ·' · .. · ·· · · · · · · · · · 
, .... lho",.. · - - :...., cie Bel~6ea E:deriorea ~ favorável; 

·achaJld~se entre parêntesis a remlsslio res~ -de Serura,nçâ Naelolial - primeiro 
~pect!va, que é o artigo &.o, n.o XVI, letra a, . ·-pronunciamento, solicitando Informa-
da Constituição P'ederill, exatamente dispo- • ·· ç6es a.o Ministério . das Relaç6es Ex· 
.sltlvo que trata da matéria ,aqUI enumerada. terlores; segt111do pronunciamento 

- ' ' . ' . (dlllgêncla cumprida), pela rejeição; 
.-· .. Assim, o que se verifica é que, efetlvamen~ 
te, .. no caso,. a competência para 0 mérito é , ·-de FIÍlanças .:- pela aprovaçlio, com 
·da Comi&Ao. de Conetitutção e Justiça. · voto .em ·separado 'do Senadot· José Ermirlo.- · · 

OCorre, porém, que foi defertdo requeri-
mento mandando ouvir a comissão de·.J>ro- Na Sessão de. 5 do' carente foi aberta a 
jetos do Executivo. Assim; a esta foi já artl- dlscusslio, tendo usado · da palavra o nobre 
bufda competência para fillar sObre a. ma~ .senador Auréllo Vlanna,· cujo cilscurso foi 
térla. · Interrompido em virtude do término da Ses· 

são. 
Só .em face do pronunciamento dêsse Or-

·gão, por decisão já adotada com 0 deferi- Prossegue hoje a dlscus&Ao da matéria. 
menta concedido, é ·que a Mesa poderá to- O SR. JOSt ERM1RIO - Sr. Presidente, 
mar qualquer orientação posterior; peço a palavra. · 
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, O SR. PRESIDENTE. (Nopefra c1& Guu) 
-- Tem a pa.la.vra. o nobre -senador Jos6 Er· 
mfrio. " . 

O SR. JOSlt EBIÍimiO - (Sem 1'eYIIio do 
ora4or.) .sr. Presidente,· ars. Senadores,. o 
Projeto .de Decreto, ~tivo n.o 10, de 
19M, teve. pa.recer "contri.rlo. da.. comtaaAQ de 
segurança Nacion'al. As 1'11Z6es, vou . enume
rá-Ias e desejo. deixar .bem çlaro que s4o 
sérias e, realn!.8!1te representam uma. poslçlo 
que deve· ser, estUdada com· mut. to. rigor no Pa.fs: .. . . . 

. :r • .. ' 
L0 - a sesurança. . nac1Qila1 indica que 

•. . " ta.ls a.s&untos devem permanecer no 
domfnio exclusivo . do Bnall; ., · 

· • !.0 ·- a. F6rça. Aérea. Braatlelra., como• tam· 
bém emprêsa.s p&rttclllans, estiO em 
condlçOea de executar os serviços re-
queridos;· · · 

' .. s:• - no ca.so de ·faltar Dlàterial téCnicô, 
poderiamos adqUiri-los a. longo pra
zo . nos Estados 'Unidos, nosso al1a.do 
na guerra. e na paz; · • · 

E: ainda ma.ill: o .acOrdo já está em exe• 
cuçlo. Independentemente da ra.tltlca.çlo do 
Congresso, sob a invoca.çlo de ·tnterêsse na.
clonaJ; 

Esta é uma. da.s colsa.a que n§.o posso com
preender: que se taça. wn acOrdo, &ujelto ~ 
aprovaçAo ·do Congresso Nacional; e já este
ja ·em execuçli.o desde jUlho doi ano ·passado; 

· O Sr .. Meín de Sá _; Muito arites. :i!:m p1e. 
no Govêmo do Sr. Joio Goula.rt. 

· O SB. JOSt EBMUU:O. -li: wna ca.l&m.l-
da.de .. · · · · 

O Sr. Hem ele Si ~ Começoü a. ~ 
-·.aproveito .a oportunidade para. esclarecer 
- em Pleno. Go~rno do Sr. JoAo .Goula.rt. , 

f.0 
- mesmo que nAo tivéssemoS capaci· · 
· ·• dade . técnic&. para. a · reallzaçlo do 

programa., seria. o ca.so' de envtarmos ' 
pé.s,sOal para ll.perleiçoa.mento no ex~ 

O SB. JOSÍ: EB.MOtiO ...;; Ai:ildllço nOVS.,: 
mente a !ntervençlo de V. Ex.• Nlo se com; 
preende. ,que, um pais como o nosso, que tem 
uma mocidade estudiosa, uma Ftlrça. Aérea 
capaz, com realincllnaçAo para a' defeea do 
nosso:patrimOnio, entregue tal. ta:eta.·:a. gru. 
pos estrangeiros. desnecellllt.rlamente I· Se nli.o 
tivesse CIIIPacidade;. justificava-se,.: ma.s. na. 
verdade o Pa.ls conta com elementos 'capa;. 
zes .de executa: o serviço com pertetçlo. 

' ,, ,_ -- .· ' 

. Segundo tomos informados, teremos, atnd&, 
de pagar cêrca. de ' ml1h6ea de dólares por 
êsse acOrdo. Um Pala que nli.o dlsp6e de 
dlvlsa.s, .. arcar · com .tamanha . · despeea desne· 

.terfor. "... ·' ·., ........ . 
:o sr'. MeDi ele ·sá .:..; Permite v. Jb:.• um 

aparte? (Anelltlmelito elo oráclor.) · Neste 
ponto desejava dizer que dou apota.mento ao 
que V. , Ex.• . afirma. .Realmente, a F6rça. 
Aérea Brasileira poderia perfeitamente reall· 
zar êsse trabalho. o·•que falta l Ftlrça. Aérea. 
Bra.sUelra . é .. IU!lca.mente material. Ba.sta.rla 
que' o Govêmo bl'aidletro adqUlrisse o ma
terial mOderno, 'eletr6nlco, l8to porque a. P'6r· 
ça. Aérea· está habült&da,' tem ofic1als ma.ls 
do que competentes para. ·.rea.llZa.r êaa&, tra-
balho. Acho que êsse · convênio fol J)êsslma.· 
mente fetto, n1.o havia razio para êle, ·é um 

. . convênio inconveniente; 

. O SB. JOSt : EBH!BIO - Agradeço a 
contribuiçlo de V; Ex.•; Ilustre Senador Mem 
de Sá. · · · · 

E, para. . concluir, quero também declarar 
que 1ntormaç6es receblda.s do Itama.rati ma.1s 
forçam a nossa. oposlçlo ao . projeto, pois 
comprovado ficou que nlo há prazo de vi
gência. O Senhor· Ministro das Relações Ex· . 
teriores salienta que o acOrdo pode ser de· 
nuncla.do, com o aviso prévio de 18 meses, 
aliás, condlçli.o constante da. cláusUla 10, da. 
nota brasileira. Por êsse dispositivo, fica. 
claro. que se algum dia julgiU'lllos o acOrdo 
Indesejável, teremos que suportar ainda. um 
· ' e melo militares estrangeiros fazendo o 

cesàrlalnente 1 ·· · ·· · · · ·· 

·· O Sr. Edmaado Lnl ...; Pernilte V; 11:x.• 
um· eacla.reclmento?·~. (Auentlmento .elo ·ora
dor,) · Nli.o sei• desde · qua.rilio. ~ em. ex'eeuçli.o 
êste acOrdo. Ma.s, pelo que se vê aqUi, êle 
data. •. pelo .menos no Congresso Nacional,· de 
1958 •... Admlt&:se, pol'tanto,. que . esteja em 
execuç4o desde. essa. data. · . . •. · 

O, .sa.· .JOSt EB'Àit8IO. -' Agradeço o 
aparte do nobre S8lllldor Edmundo Lev!. 
Quem conhece o· bra.sUetro de hoje liabe que 
tem, . realmente, lntuiçli.o, .. espfrito Inventivo, 

. capacidade para..~·colsa: mUito ma.ls di~ 
!lcll. Mas C? que· queria dizer. a v. Ex.•, nes;. 
te Plenár.lo; .é ql.lll o Bra.sU. nli.o tem condlpAo 
de aceitar um: acOrdo. como êste, e dm re· 

· .cusá~lo. ,D!sr.orda.mos .. lntelramante:;da · sua 
apro'.'aÇ!to;.::nast& :. Cat!e. .. ·l:'rec!.s!l.m.OS :te~lr 
contm.· êssea tatós·.absolutarcei:.oo·.!!asnec~ 
rios . i:le!ltro de uma Casa que i<lm tants. :rés- · 
l)ODB:!biUdad~ . como esta. (Muf'lo . beln!) .. · 

o sli·PRESIDENTE (Noru~~:~~ a~) 
- Cot,t!nua. a d!scussll.o.· · !l'Íiusa.) : .' 

Não huvendo mais quem (l,U.e1ta. pedir. a 
pa.lawa, .·.encerro a dlscuseão, Fica ed!ada. 
a vota.çl!:o p!ll'a a próldma. S~Jaslio, por :f!iltil 
de ntúnero na. prcsent(), . · . · 

ota.da a. matéria. da Ordem do :ola. 

f 
I 
l 

! 
:l 

1 
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Nada mais havendo que tratar, vou encer· 
rar a Sessão, designando para a próXIma a 
seguinte · 

ORDEM DO DIA 

1 

votação, em turno suplementar (artigo 
275·A do Regimento Interno>, do subatl-. 
tuttvo da Comlss4o de ·Constituição e. · 

· Justiça, aprovado em 16 · do mês em· 
curso, ao Projeto de Lel da c&mara :D.• · 
100, de 1965 <n.• 2.748-B/65 na .casa de 
origem); de Iniciativa do' Sr. Prelddente 
da República, que deftne o crime de so
negação flscal, :dependendo do pronun
ciamento das·Cnmls6es 

- de. Ct~Mitulçlo e ~~tlça, 
...,. . ele Projetotl do. Ezecutlvo e 
- de Flííiilllçu, sóbre as emendas. 

I 
Votaçio, em turno ún.tco,.do Projeto de 

· Decreto Legislativo n.• 10, de 1964) n.• 
155·A/58, na Câmara dos Deputados); 
que aprova. o acórdo para o estabeleci· 
mento de mapas topolrâflcos e de cartas 
aeronãuttcas, no Bra1111, tendo · 
PARECERES <n.oa 619, 620,. 621 e 622, 
de 1965), das Comlss6e8 
- d~ Re!Íii}ões EXtert~ .:... tavorãvel: 

-·· ·--· . ''···· .. ... . . ' 

- de Seruranç& ·Nacional _.. primeiro 
·pronunciamento: ·solic1tandotlnforma
. ç6es ao Ministério das Relaç6es l!llt· 

,''1. 

• .... 

tenores: segundo pronunciamento: 
(dll1gêncla cumprida) : pela rejeição; 

- ele . Flnauçu - pela aprovação, com 
· voto em separado do senador 'Jol!é 

Ermlrlo. 

a 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da CAmara n.• 111, de 1965 (n.• 
2.762·B/65,' na Casa de· Orfgeul), de lni·. 

, clatlva do Sr. Prelddente da Repúblicà, · 
que autoriza o Poder l!lltecutlvo a alte-

··· rar, por decreto, a parte f!D da remune
ração dos Corretores de Navios, tendo 
PARECER, sob n.• 732, de 1965, da co- · 
missão · 
- de Projetol elo EXecutivO, favorável, 

··dependendo de .parecer. da•.CnmlssAo 
de ConstltutçAo e Justiça . 

' DlscussAo, em turno ún1co, do. Projeto 
de 'Le!:.da Câmara·. n.• 116,. de :1966 (n.• 
2.846-B/65, na casa de origem)·, de lni· 
c1attva do Sr. Prelddente . da República, 
que ._InstitUi. o Estatuto Nacional dos 

. Partidos .PoUtlcos, tendo . . . 
PARECER. ·.FAVORAvm.,. 'sob .n.0 748, 

· de 1965, da ComlssAo · 
- de Constltulçiió é .JUstiça e dependen~ 

do de pronunciamento da'Coril1ss4o de 
· Projetas do. Ezecutlvo. . · 

. Estã . encêriâda . a' Í3eBs4o 
(Encerra-se a Simtfó à8 16 lloras e 10 

minutas.) · · · 
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: .>JS. a, Sessão .da ?.Jl Sêss.ão Legislativa da· 5.a Legisla~a, · : 
• ... :.\ · ·. · . • · em 21 de junho de 1965 

···, i'' . ''' . 

PRESIDiNCIA DO SR. Gum(nwoNriiN· · 
I ,' I • : '~ ; '• 

As 14 horas e 30 minutos, .acham-se 
preeent~s os srs. Senadores: 
· . Goldwaseer santos -.Ant6nlo Jucá.....;. 
José Er:m1rto .;..... Silvestre· Pérlcles - He
ribaldo · Vieira .- Aloysio de carvalho 
- Josaphat Marinho . - Jefferson de 

· :··Aguiar ... ~· Eurico.' Rezende ·--,'·Aurélio 
' ·:> Vlann&·- Bezerra··Neto.:-'.Attflto Pon-. 
~ •, · tana ,_ Guido Mondln ·- Da.Ii18l. Xr!e-

. ger- Mem•de'Sá;·. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo MoDIIfn) -
A.llsta: de presença· acuea o· comparecimento 
'de ·15 ·ara: sen&dores. ·Havendo. número legal, 
declaro aberta a sessAo.· ' ' · · · 

··'[';''•.· ·:·. : ' :- .... ,· 

_;.Vai ser.u~.a Ata. · 
o Sr. 2.•-seàretárlo jlrocede :a;· leitura 

da Ata da SBssAo .. anterlor,.que. é apro-
vada sem deb~tes. .· · .· ·. · · · 

(I~ '.,. ·'' ' ; , . I • 

o Sr. J.0·~ecretárlo lê .o .aeguinte. · 

·' EXPEDIENTE 
' ..... 

I ,· 't • OF1CIOS 
DO SR.' 1.0~aWRET.AàiO DA . c.AlL\RA 

DOS ·.DEPUTADOS;' . NOS SEGt7INTES 
TERMOS: 

Brasllia, '10 1 ~e. jimho de 11166 

. ' ' ' ' . 

Outrossim: • comunico : a · Va .Jiizcélência 
que a referida propoalçAo foi, nesta ·data, 
enviada à eançlo. 

AprovéJto . á oportunidade Para renovar a 
· Vossa Excelênéia os· protestos da minha alta 
· estima. e . • mais distinta . consideração. · 
Deputado NDo Coelho; 1.•-secretárlo. . " . 

. ", . t I;>" , " , .. , , ~' • c • " " ·- ., " I 

CÓÚlurlica' réítiess'à do ProjetO~ de Lei. n.0 

. 3. 815~E. de J962, ~ eançli:i. . 
· ~·"ar>S8cretárlo:·' .·· ·· 

f i. '' :-: 

Tenho a honra. de comwii~'a Vossa Ex
celência, à ·tlm · de que se dlsne levar ao 
collheclnlento do· Senado Federal; que .a Cà· 
·mara.idos:'.:Deputadoa aprovou.: as ·.emendas 
·.dessa. Casa: do .. conareuo: Nacional' ao Pro

•·· jeto de Lei n~• 3.8111-E, de 1962, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo MIDIBtér!o 
da Aeronáutica, o crédito especial )ie Cr$ 
1100.000.000 (qUinhentos :ml1h6es de cruzei
ros) •. destinado a . atender às despeeaa com 
o tlnanclamflntO previsto Da Lei n.• 2.821, de 

.. 11 de setembro de ·19!i4. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência 
que a referida proposiçAo foi, neeta data, 
enviada à sançll.o. 

N.• 01531 Aproveito a oportunidade para renovar a 

Comunltla. remessa do P1:C.~ato Q:e'Ii.Ui~P •:;!C::a ~ee!~!a :s~~to:o~=:O~~ 
2 ·:~·:::.::. :.,sanç:o:q' .:;r··~fs;~J'·l;;:'.;·:; •..• ~Depu~o Nno coelh~ 1.•-secretário. 

Tenho a honra d<: comun!ca:( li >V'JB?ll:'lf;x. N, • 01531S 
celência, I!B?:a ~ue .• ~.e d!~e<Ycya:-.:}J.O co
nheclmen1;o do Belll\do l'~daral,.: qua a Câ
mara. dos DeputadO!t 11-),)l.'tlVOil o· Projeto de 
Lei n.• 2.512-B, de 1005,. que prorroga, por 
um dia 1ltil, os prazos ·juil!ciais que · ee !nl
c!arem ou vencerem o.os sábados, oriundo 
dessa Casa do Congresoo N~Jonal. 

CrJmunlca remessa do Projeto de Lei n.• 
2. 565-B, de 1965, à. sançlio. 

Sr. Secretário: 

Tenho a honra de comunicnr a vossa Ex
celência, pnre. que se digne levar ao conhe-
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cimento do Senado Federal, que a. CA.ma.ra. 
dos Deputados aprovou o Projeto de Lei n.o 
2.565-B, de.l961i, que apllca. aos bens pe
nhorados em execuç6es fiscais as normas de 
lmpenhorabllldade _do art. 1142 do. Código de 
Processo ClvUi oriundo dessa. Casa do con. 
gresso, .. Naclonal. · 
· _ Outroaalm, comunico a. vossa Eltcelêncla. 

. que a. referida. . propoelçlo foi,· neata data, 
envlàda'ê. aançlo. · · . - • • 
AprOv~lto Íl. oportunlda.de para. renovar a. 

Vossa. Excelência. oa protestos dli. m1nbá alta. 
eat!Ji1a. e mala · distinta. cónalderaçlo. -
DepUtado Nilo Coelho, 1.o-secret6.rlo. . " "••···( ' , .. " .. . _. . ' .. '··· .. 
DO SR. PRESIDII:N'l'J!l DA · · :rrtnmAOAO 
. DAS PIONEIR.AS SOCIAIS 
N.• 19; de 28· '4e' abril do ;mo · éDl cÜr~.~ eo- _ · 
--mo se sesue: · . , .:' , 

' ' - ' , ' ' •, ' • ., ," , . ', ;. ' ·~ : , , , I : , ' .' . . - ' 

Submeto. ao senado, nos .têrmos"do 1 &.o 
do·•a.rt; 11;0 'da Lei n.0 8;'138, de 2:a de março 
de-1980, o relatório .clrcunata.nclado das_ a.tl
vldàdes p cópia do balanço correeponélente ao 
exercfcll).; de 19M, ela. mesma. lnatltutçlo. . ... .,,- ' ' ./ . ·, . -· · .. 
DO TRIBUNAL Dl!l JtJSTlQA DO-ESTADO 
'-••DO ACRJII': ·; '· ·· .. , ' 

N.0. ÍÍo; de 26 -d~ abrll dcS' ~ó em curso; nos 
àep!ntea têrmcia':, ·: .: '' r ' ' ,' 

:RIO'BRANCO,, 

Em 26 de abril de 1866. 
~ ~. ' ' ~.~:··-::::: -:··· 
. :ar; Prilaident&: .·-

Tenho a. ·honrâ ele 81Ící8.rllnhar &o seDa
do Federal, por Intermédio de'Vossa•Excelen· 
ela., os lncluaoa documentos· por. cópia. :Ther
mo:Fa.x e certtd6ea, do Inquérito .PollclallW· 
Uta.r, ·Instaurado :neste ll:lltado por. ·delega. 
çAo -de pódêres • do• Ma.rechal·Prelldente da 
ComlsaAo Geral•de:Inveattpçlo e .que acom
panharam a. dendncla- oferecida. pelo Exm.o 
Sr. Doutor. Procurador-Geral do Estado,con
tra José Augusto de Aralljo e outros ln· · 
diclados., · · · 

constitUI esta AçAo Penal n.o 12, cf&'.qual 
nou relator e nela., entre outros; está. 'rela
clonado como acusado o ·ar. Doutor- Gold· 
Wllll88r 'Pereira. Bantoe, Suplente de' Senador. 

·: · .Aô'~~eceber • à· r~f~lda :den~á~. proferi 
-de&pa,cho _do qual ·tomo a. Uberda.de .de en
caminha.r trecho do ínesmo, em relaçlo ·ao 
r-eferido Doutor Goldwasser Pereira santos. 

Egrégio. senado · Federal para o proceaaa-
mento devido. : · ,, ·-
r Sirvo-me ·déata. ·oportunidade .para apre
sentar a. v. Ex.• os: protestos- de melhor 
aprêço e especial conslderaçlo, ~ Desem~ 
barpdor Paulo lthlmar Telsefn, Relator. 
DO SR. GENERAL-COMANDANTE DA .11.• 

B.EGIAO :am.ri'AR ' - - . 
" 

_N.•,98-BP, .de .18 do .m68 em curso, nos ae-
gulntes têrmos! •· · · · · ' · · 

MINIBT&IO :DA GtJERRA: ,. ·
Comucln Mllltar clé-BrufUa e 1L••ue,.&o 

- ,MWtar. 
OF1CIO N.o 098~RP 

·' .· Braallla; Distrito · :Pedéral. 
Em 18 de Junho d~ '1886 · 
!Jo"com. dÓ''Cim e ti• sM. . 
Ao Exm.0 sr. Prealdenté do SenádÔ Fecl~raL 
':! 00 

0 ·' 'O :··M'i •,, ..t 1),:.: O 

Assunto: Convite <F,u> ,~ , . 
Tenho a..aelist~~de ···me;''•~vosae. .. 

ExCelência. para conVidár , os !llisties . Diem,.. : · 
broa deaaa Cua dó: Con8reasci Naeloníl, e> 
Elana& Fa.mfllu, ]IIU'ÍI.' aàlllstlrem. a<ümà de~ . ,, 
monatraçlo que aerã'!relll!Za.dai"·no 'Ba.talhio ' 
da. Guarda., Prealdencll\l,', .. no, dia' :za: do ··cor- . 
reilté,· · As lo·· .JiOras ·~: :· ;:· ·. ·~ .~ .. :;: · -~ t~-;-~ .-: :: ._I: i · ->~_. :··. · __ -·_.,:., ... ·;::~ : 
. m deseJo d68te ccnhan~o; ao- ht~~·~~lio ' 

qlie homenageia. os "dlgilo8 Rep:eseiita.ntes : 
do· Povo, mostra.r:·otraba.llio'a.nOnlrrioe 'im• 
pessoal desenvolvido pelo .. Exército na. forina· 
çAo do cldadlo braslletro.:: ;;· ·, . ·,·; · .. ". : .... 

Ao enseJo,: apreíierito ~:vô~e. '-EXcélêil~ia. os 
protestos de: estima. e conslderaçlo. (a.) Ge
neral-de~Brlsada.. JC116 Noraelr& .. PMIJ, c~ 
mandante Militar de Brasllla, 11.• RM. ,.,,; .·· '-• - .... ~.-~.1. -.· .. : .:_.;. ~~- ,·,· .'· ·,!.' •.- .. :.:· .. :- , .. 

OBBERVAÇOES E. SOGEBTOES .. E"ARA .A 
ELABORAQAO DO'PLANO FINANCEIRO 
DO ; CAN ':-E DO RB:G'OLAMENTO 'Dl!l. 
EMBARQOEB DA· SAFRA DISSE PRO
DOTO, DE 19615/1966: 

- Offclo, de 12 :ife'Díiiió;.·do Presidente do 
Conselho Superior do Comércio :Expor· 

·-' 'tador 'de_ Ca.fé-:BrBslletro; .. - , ·- ··• 
- Oficio n.0 319, de <i de mato, do Preàtdante 

da Federaçlo . das·. Assoclaç6es, Rurais do 
Estado de' Slo 'Paulci,' · · ' 

'Dó. SR. MINISTRO~PRi!:SmÉN'l'E DÓ TRI· 
BUNAL, DE .CONTAS DA' tl'NIAO 

' ' ' 

No meu modestíssimo entendimento ai ex- Comuntcà.ndo o recebimento de autórra.tos 
teroado, julgo que 0 mesmo goza de imu· de decretos lerlslatlvos promulpdos e de 
nldal'le pa.rlamentll.r nos tê:rmos do art. 44 da. . anctaçio · elos a.tos dêllll! COl'IS~tes: 
Co11stitulçã.o Federal, ral'.lio por --q~\e venho;: .. ~ Ofíclo·n.0 627, .de 21 c:le-ma1~ ~--D~to 
d~ta vcnla, solicitar a ne~e:;sá.rla. licença do .. Lcglslatlvo n.• ,·16/65;- · 
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- Ofício n.• 653, de •21· de maio - Decreto 
Legislativo n.• 21/CIIi; 

- Ofício.n.•,BIK,·de 2 •. de junho- Decreto 
.Le~atlvo n.•. ~65;. ' .. :.-: . · 

-Oficio n.•' 668, de 2 de · j~o - Decreto 
· Legislativo · n. • 23/65; • · · ··· · ·· · · · · 
...:..:c>tíció''n.ô 696, de·i6'air Junho ...., Decreto 

Legislativo n.• 41;65; .. · · ··· '- ·. . · 
·...:.,. ÓfÍciÔ n~0 697; de 16: de :juDho - Decreto 

Legislativo n.• 34;65; · · · · · 

- Ofício n:• 698í de 16.;de'JUnho ...:. Decreto 
_ .Leglsl~tivo n.? 29/65;,, , .... c , ...• 

- Ofício n.• 699, de:io ele junho - Decreto 
Legislativo :n.• "32/65;· .. . ·: .: . 

-Ofício n.• '700,· de:16:de,junho -.Decreto 
Legislativo n.• 36/65; · : . . . 

. '' , .. , ;•, ' -~:~ .. '.·~;.·,,·.-:i·.-;,;:~ -~·· .... ' \:~ .. 
- Oficio n.~, '701, .de 16 de .junho ,- Decreto 

Leslslatlvo ·n.• 44/.65; ·•· · · · · · · · · 
·~" Ô!Ício'zi.·· '7D2, de'iirCI~··;~o ..: Decreto 

Legislativo n.• 53/65; ''' ·' '·· · :: : ·· . · ·· 
-"- Óficlô n:•·•7o3, dé.16' de junho-;_; Decreto 
.. '''Leglslàtlvo n.• 50;65; I • : '. : • . ... · ' 

:; •.,,,:,:-.::.-'.1~··-. :..::. · • .., ... -~.) ·.·:'· :~ ' . . ' 

.-:o. Oficio n.~ '1M, de 16, de junho - Decreto 
· · Legislativo n,o, 45/65; · .. 

·~· otícto:n::• '705;' ile'1ÍI'de'Jíinho· .:.,;_ Dééreto 
Leslslattvo n.• .3'7/66; ,;- · .. ! · · • • ·: ·· · 

~ OtfctÓ rl.• ''70S, ,d.!.' 1B'de jUnho ~ oec~~to 
... '.'.Ieslslattvo n.~ 39/65: . . · ... ' .. 
......... . • '·· ,,_. •, __ .. ·. .. . . I ·• . . , . ' 

·;.:.:; 'óffctc:F li. 0 '10'1 i' !te 16:~ de jiínho ·....: Decreto 
Legislativo n.• '43/65;' ·' · ·· · · ,,. ·. 

' • • ;', ~ ' J '7'•' L' , r:,., 'j 

.- Oficio,~n.•, '708, de 16 de junho.- Decreto 

. · :Leslslattvo ·U.~ 28/65; . . ·: . , . 

- o!i~lo 'n:~ '100;' d~ 16. de'j~6 .:..:.. Decreto 
·'·· .IeS!àlattvo ·u.•:'s5í65; : : · ·:. · · 
' . '• ..... _. '. _- ". ''/ . .... - _ .. :":· .... :."· __ ·:--. 

·· .. : 

· PARECERES· 
PARECEs.· 

N.• 7.93, de 1985. · 
' . ' . 

da Comtsdo ·de· Flnancas, sôbre o pro
-jeto de ·Lei da ·Ci.milra n.• 118,. de 1985 
(u.• 2. 789-B/85, na Ci.maral;' que au· 

: .. torila .o Poder EJ:ecutlv,o. a abrtr,ao,1Ml· 
· .. uútérfo· du Be~óet·,E:derions, o· cré~ 

dito . BIIJilicJal de CÍ'$ ; 70.058. 8M; : plll'B 
atender às despe~~a~ · com o papmento 

.. ··'da. oonirlbid~·. do Bràall. relatiVâ.' ao 
··- · tblanclamento ·· dOI' .. estudai prellllllil8rel 
· uecelláiios ::à. cóilatiuQáo do ''"l'ámpóu 

dei "Da.rlén";· trechcf···da Estrada · Pan~ 
'' '".'AmerlcaDa. ::· ::i". '' · .. :. : ......... ,. . ' 

Relator:. Sr. w;&Hfeclo G~~· .. . : .... · '··' . 
... ·, .. · ,_• '- ~; :_:. .. ; , :!1.: , .. I; ' ,, I, ,".:: " . .', 

o Chefe do Govêmo apresentou: ao Con· 
gresso, . acompanhado de. Ellp081çlo de. Mo· 
ttvoi! do: sr. 'Mllilatro .lia: Fazendâ/ o P:e· 
sente projeto :dtf:let,· que . autoi:tza o· ··Poder 
Executtvcl a abnr,· aa.:M:tnlstérto .. ·das ~Bê~ 
laÇ6es E.x t e r.1 o r e s; o , crédito es)leêlàl de 
Cr$ · '70;058.30& <sétentâ m1lhlles; · cmqüerita 
e. Oito .. mil, tr.ezentos e· quatro: cruzeiros), pa
ra atender às despesas com o paramento da 
contrlbu1çAo do Brasil, .relativa ao fmancla· 
mento" . dos . estudos 'prellmmsres. riecessârlos 
à construção do "Tampón·del Dsrlén"; tre· 
cho da•Estrada.:Pan-Amertcana . 

Deu. origem à lll1clatlva governamental a 
Exposlçio de MOtivos · do · Mlli1stro de -. 
tsdo das Relaçlles ExtertôreiJ; quei'~uàt1fl· 
cando ,crédito, asSim declara: ,, . . . . .. 
' '" I ' ' ' : ' '" ! ' • ,, •·'' .· J' ,' .,_, ~ ... ;·,; • ' ,,, ;,, " ~ • 

.''tocou ao BrasiL a: .lmporta.ncla de• .. ~·. 
1 . US$ '58.381,92; ou. seja, Cl'$ '10.058.3M 

: <setenta . m1lh6es; ctnqüenta , e .oito . mil, 
..·.trezentos e quatro .:cruzeiros),. ;calculado 
·o. dólsr:.a .Cr$:·1;.200í·:de acOrdo com o 
'·Decreto n.•··61!i:098, ·de:.·1~0 .. de dezembro 

(J ·de·'19N~:::-.-... -··-· .. ~ · .:.;:·"::·,· .. :· .. T·:·r ··:-. 
-Oficio n.•·'710;•de: 16.-de junho -Decreto .. , ... ·.. .. . , ... , .... , , , . 

Legislativo n.•.54/65 ..... : , 5 .. , .Até'.l984;, doze paises,jt\ havl&J11 de· 
. · .. ··. . ; . . .]'JOsitsdo/ruf.todo ·ou em parte, nâ UniAo 

. . ': · A · · · · · .. ·. · · · Pan-Amertcana; suas respectivas quotas. 
· ·, ''·'· · · · ·· ·. VI~~'< : ·· .· ... Emb~ra ~e trate t\e ·uma .. contrlbu1ção 

.. · · · · · · ·· '· "' .. -'<' '·• ·:·' · · · .. ' : ·.' . ·voluntt\rla.• o Mlnlstér!o das:Relaçlles Ex· 
RESPOSTAS A • PEDIDOJ..<.Dlil OO'O~~:A~ :: '·• < terlores estlm,iL que, o'· prestigio .e a posi· 
· ÇOES · < . · ·· ' . ·,. · ·:;.::~;;,··:..C:c: •.. • · ;r~·.·~<io do :arasil tanto no Congresso Pan· 

Do s~ ·Mtiafatro··tJà Uu~-,~~~~iíti::::·: .. : '· .):{;\<\rnerlcano d~ Estradas de Rodagem, 
. '· •• : .. ; .. . ·!·,:t,:c> >:?.•:•<:.·''·>:• · ··':.::,: .• . :eoutc>"em suas relações com. o Panamt\ e 

.-.Avflo.n.~·,92,.de,lõido·mês ..... mcurilo,. ct>m. ·:' ·: a::colômbla, seriam âfetBdos,'na·h1pótese 
· referência ao Requemuent.o'Ji.o 1'74165, ao . ,.,, ·da' 1.-etardsr-se o pagamento da· ·quota 

sr. Senador VllSConi:êl;:is ".i'orrf'ls. · ~: ·. .''que .lhe· coube, de acOrdo com o plano 
l.~~ · ,; • · aCima eJ:pO~to. 

·Do Sr. Ministro da W.llio: .: : · .,. - . 6. Por êsses motivos, submeto a Vossa 
- A viso 11. • 36/BR, de 18 do mês ell1 curso, Excelência o pedido dêste Ministério no 

com referência ao Requerlmento n.• 54/65, sentido .de que seja solicitada ao Con-
cio mesmo Sr. Senador, . gresso Nacional a abertura de um · cré· 

.,,,. 

, 



-·79·-

.,, 
dito especial de 'Cr$ '70.058.304 (setenta. 
milhões, cinqUenta. e ·oito mn, trezentos 
e quatro cruzeiros), destinados a atender 
às ·despesas com a contribuição do Brasil 
ao financiamento dos estudos para a 
conatru~ão do "Tampón del,Darién". 

· A Comlaaâo de Constltulçoo e Justiça. da. 
CAm.ara Federal aprovou ·o projeto· em seu 
aspecto jur1dlco-conatltuclonal. .· · 

Como se vê, à. medida ·Inserto. no projeto 
é daquelas que dispensam maiores . comen
tários. .dada a evidência de . sua· necessidade. 
.o parecer da Comlasâo de' Finanças é, 

pelas razliea ~ expostas, favórável à aprovaçâil 
do projeto.· · · · · · 

~-; sah.' das .c~a. e~ 16~ de junho 'de 
.11166. :.-.. Irlneu Bomhaullen,. Presidente ,.._ 

· .Walfreclo::Gurrel, ,Relator·-:- VictoriDo Freire · 
-:-. Menesea :Pimentel. - .JÕio Apiplno -
.Aurillo .. Via.DDa - . Mem ele Sá - Eurico Beaeuclt.. . . . . . . . 

PARECER 
N.• 794, ele 1965 

. c1a. cOIIIIBdo .; Conltit~lÇio e .Justiça, 
16bre. ·O ,Oifclo .. n.• 249, ele 12: ilé março 

· · ele 1981, elo Sr. Procufaclor~Geri.l da 
,,, . ~~ elo Estado ela. Guanabara. lou

cltanclo Ucenoa para , à . inltaiii'IClio .. ile 
proceàao criminal éontra o Sr. Senàilor 

• Nellon MaealaD. ·. ·. 

Relator: . sr:. Berllil.lclo. ~VIek~. 
. o sr.- E'rocura.dor-Geral-da.Justlça do Ea

.ta.do da· Guanabara.: em . ofiélo dirigido a.o 
. Presidente do Senado Federal., datado de 12 
do mês de março, aollclta. Ucença, na for
ma do art. oi6- da Conatltulçoo Federal, para 
.a lnstauraçâo de processo .criminal. contra o 
-'Senador:Nelaon 11411culan, em .. vlrtude de ta
toe narrados .pelo ·Dr.·Promotor .em .exerclclo 
na 22.• Vara· Criminal do Estado da Gua
-nabara; O pedido é .tnatruldo .com a. denún
·cla, datada e assinada pelo;:próprlo Promotor 
•denunclante ........ 1: ... ' .• '~ -'·:.: -:_,,,.,,. 
' .. ' ,.· . .,\·--,,"i' ·. . - ·,._ -·,' ," '·:· :· • :·. ·.· I. ' 

· Esta. coÜliBiláo; ··atendendo. a. dUJgêncla. que 
requcremós, .8l:JI1Cifoü · ao JuiZ: de· Direito da 

. 22.3.i:Viil'fl. criminaL da Ouana.br11'8 a remessa 
aos;·autos. do ,prc)ces5o, a ,!lm de. que possa.
m(lll :A-preciar. os elementcia quê nos. ha.bU!tem 
e. t_rlmar a declall.o. . . · " 

A d.Uigêncla. foi' pll.l:c!Rl!riente atendida 
conforme, oportunamente, excminaremos. 

QUEM DEVE PEDm A LICENÇA 

Preliminarmente, cabe-nos examinar. a 
quem compete o pedido de licença para. pro
cessar Senadores e Deputados. As opiniões 

se diversificam a respeito. tJ'na pensam que 
pode ser: 

a) pela autoridade policial, quando há 
prlaAo em · na.grante, em crime !na~ 
fla.ilçá.vel; .· · ·· . • · · .. · 

b) pelo ofendido, ~u ~r quem . tenha. 
autoridade para representá-lo ou au
.ge!fê~lo .. na açoo privada; . · · · ·· . 

·o) pelo .Mmistério. :Público; .~os·. -es 
de açoo pllbllcà; ·· . . 

d) .por qualquer .dos . órg~s' do Pod~r 
Judiciário competente, para o ·procea

. ao; ou para .,o .. prosáeSulíüento. dêste. 
' ' I •' • , '"' ·•• :····j • r_' ,, 

outros acham que só o JlilZ ·competente- -
para : ~, feito pode lmpetrar a. . Ucença. . . ; · 

'Ruy Barbosa, ' revlveuclo,' ,precedenteS 
("Obras Completas", vol. 20, tomo 'IV, pá.gs, 
223 e sega.), em 1898, . votou contra. "a. con
cesaâo de licença para proceasar::o.:Sen:ador 
Joâo Cordeiro, pedlda•por E'romotor.:de:Jua
tlçà, porque continuava entendelido :.ser in
competente a autoridade que a.:lmpetrara • 
... -···- "·- .· . ' ... ··,;. .. ,,·._.,· ., 
Alcino Pinto Fatcoo (Da· IÍnWÍicla.cle Par

lamentar, págs. 109 e 110) dizia: "Em certos 
palsea o próprio Representante do'·lllln1at&1o 
Público é que, antes•da. propOsitura dà.ação 
penal,- solicita, . por Intermédio do Ministro 
da·· Justiça; a. · Ucençe. à· C Amara .!nteresaa.da. u 

Entre nós, nunca. foi assllil e nâo. pode ' ser. 
pelo , motivo · que já.: apontava:.: ; Henrique 
Coelbo: ' · "Noo· .: se deve pretender .... que .:.tal 
licença a. aollclte:,o Representante •dodlll
nlatério Públlco;•órgâo'de sua .Imediata con• 
fiança, suspeito · de agir ' . por . presaâo . go
vernamental, tomando-se preferlvel, como 
atribulçâo processual, a. competência do pró-
prio ·Juiz proceasante". · · · '_,. 

·' ,J • 

No processo, • de que resultou .a, Reaoluçâo · 
n.• 519/54, da càmara,.:prevaleceu; :.à·l UJ1a.'o 
nlmldade, o parecer do-. Relator; .:oeputa.do 
Rondon Pa.checo, segundo o qual c . pedido 
de licença só pode ser. considerado quando 
!mpetrado por autorlda.de judlclá.riL• ' , · . ,._ . 

')'" 

Na dlacusaâo do Projeto .. de :âéãoluçâo 
n,•, 115/57, os oeputa.dos ·Mllton Campos• e 
Pedro Kel.ly sustentavam a. mesma. oplnllio. 
Entendla.m · que, antes do recebimento da. 
q:uelxa ou denúncia., o pedido · nâo . seria pas
slvel, porque só o seu.· recebimento produ~ 
. efeitos, Inclusive o · da. ·Interrupção da pres
criçâo; que, na liçâo de Ma.nzlne, a. auto
rização da Câmara não constitui condição 
de persegulbillda.de, para. os quais não se 
exige licença.; e sim de prossegulbllidade, um 
posterills, que é para. que a licença se pede; 
que a autoridade processante é o Juiz e não 

·''"· 
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o ·.Promotor ou .. o ofendido; . que sendo ao 
Juiz facultada· a. rejelçAo da denúncia.: ou 
queixa, nas hipóteses enumeradas no art. 43 
do Códlgo de' ProcessO Penal, dada a llcença 
pela CA.mara, 8e o 'Julz, óriAo do Poder Ju
dlclárlo, tiver de rejeitá-la; quebra' a har- · 
monla. dos Podêres. · · 
·• 'A Comt•sÂo: de ConstltulçAQ é· Justiça da. . 
CA.mara nAo · adotou os '·àrguirientos dos 
Deputados : lW!ton Campos1 e Prado Kelly, 
nem ~ deixou conduzir pelo •. precedente da 
Resoluç~ n.• 519/54.e, tanto no Projeto de 
Besoluçlô. n.• 15'7/5'7,' como no de n:~ 168/58, 
entende~l)ltiiÍ ~ a. competência pari: (,edlr U
cença. para prclceBBar' Senadores.' e Deputados 
nAo _.se, restr1ngla ao~. Juiz. :. . ,; : , 

Examhiémôs a. ''diàPofllçlo . côÍlstltucloria.l 
,para,,tlrar ... conc!us6es. .Dispõe. o .. art .. 45. da 
·constt .. ••A&o• ·· · · ·· '·. · · ···· ·. ·· · · '·· .. · 
•' ' II""V ',I t, • i:- '.• ! ':.i.' ,.'.:'I. .... ·.··::• ,·· ', 

r ''Desde .â· ezpedl~· do' diploma, até. a 
, .. \ :lnausuraçAo • da leglslatura ., seguinte, os 

- n.membros :c do :Congre&BO .Nacional :•niO · 
. · :· ' poderio .. ser. • :presos,:: salvo :. em. flagra.nté 

. de ·crime lnaflançável, .. nem proce&Bados 
criminalmente, sem prévia Ucença._ de 

· ... ·•aua-CAmara."" · · ·• : ·, .. 
.. - ~ :.: ..... . . '.: :. ;. ' ' . '; .. 

• :·Temosrde'.flxar, ·ab IDltto; o momento·,exa
to, em .. que: se .lnlcia. o : proce&BO . crlmlnal, para. 
·determinar, ctuando ,, :deve '·ser . sollcltada •• a 
Ucença··: para.. sua. .lnstauraçAo.:· O :proeeao 
.eriiiiiD&l: ou· a aoAo: penal; para uns,.· se .Inicia. 
com·:o:ofereclmento. da denúncia pelo Pro
motor::na ·aç!O-.pdbllca;• ou' da'· quelxa;~:pelo 
·ofendldo;•.ou:, ctuein •O. represente ou suceda,· 

· · ,na:aoiO;prlVada.r Para:. outros, ·com ·o·: rece
bimento da denúncia ou da C[Uelxa., · pelo 
Juiz. 

. • • i r: ·:; .. . . , .. , ·. _.. . __ 1 • . __ , • • 

Pelo que se .lntere da _leitura do nOBBO, Có
digo de PrOCeSSO Penli!, O ~ em pral, 
.Livro. I;.: compreende: .o· lnC[uérlto :pollclal, 
-Tltuto·, II; .,a. •açAo ·penal, Titulo. m:. a.. açiO 
clvll, .. Tltulo IV, decorrente .. dos efeitos . da 
.execuçAo. da·sentenoa. na açAor penal;r.Dada, 
ao proee110, -tMa.:essa extensAo e. conside
rando ctue ,o :.texto ,constitucional; declara: .Que 
os membros do Congresso Nacional nlo po
'dem .ser .presos,rlialvo.em flagrante de crime 
lnaflançável,- nem proceuados : cr!mhialmea
te, · sem :prévia. Ucença da aua -CA.mara, 
cheg~ae,· 'fa.talmenté, ê. conclusAo . de que a 
autoridade pol1c1al ou . o Mlnlstérlo · Públlco 
é que devem requerer a licença para. o pro
cesso, pois do processo faz parte o Inquérito 
poUcial, na slatemátlca do nosso Código de 
Processo Penal, que o Inclui no Tltulo n, 
do Livro I, que trata do processo em. geral. 

Mas, ad argumentandum, admita-se que o 
processo criminal, propriamente dito, não 

alcance período -puramente lnvestlgatórlo, 
em ·que niO se concretiza. o poder de con
vencimento; ou,nAo se tomam. veementes os 
lndfclos, pelo· . que : só . deva ser entendido, 
como tal; a aoAo penaL • · 

EDt4o; · temos de saber qUando deva ser 
formulado o pedido· de· Ucença. para promo
.ver a. açllo penal, contra· o membro do. con
gresso .Nacional •. · ... 

· Dlz' •o-:- Código ·Penal, · art;: 102, U 1.0, 2.0 

e 4..0,·quea aoiO'púbUca·é promovlda•pelo 
Mln1Btérto:.Públlco e que a; açAo privada o é 
mediante, ctueixa , do ofendido ou· de . quem 
,tenh( qÚalldai:le para . representá-lo ou su
cedê-lá. Ainda no art. 11N do códlio Penal 
está escrlto ctue "a representaçAO é · ·trret;ra;, 
tável: depofli: .de lniclada. a: &çllo~'; o mesmo 
:diz o art. 24.._do'Códlgo·•de -Processo-Penal, 
sendo que no•art. :z 'dêste. diploma se diz 

· ctue ·~·a repreiÍentaçlo': será• llTetratável· de
pois• de· .. otereclda. '' a' denúncia".'· Obse"e~se 
que o Códlgo Penal diz que a representaçAo 
é Irretratável clepoll_ de ln1clada a açAo. E o 
Código de Processo Penal· diz que a. . repre- · 
sentaçAo é Irretratável clelioll ele olereelda 
a denúnclao o que se dessume da.· cionjusaçAo 
'dêases dlsposltlvos,·deum .e·deoutro Códlgo, 
é· que • a. ·aç!O· penal se Inicia com' ô oferecl
mento··da''denúncl& ou'•queixa. •outrà· niO 
pode· ser' ·a: conclusiO. .. ·' · · · • ·. ·· : · · 
-. <~-< -~::-~ :"--'. --~ :.",~ ·:'.,,·. , ... : ... : ·, '_,,- ··-~ ·.:. 

E tiO acertada é a nossa.· conclusiO que 
no art; 26 do Cócllgo de Processo .Penal se 
estabelece. o • seguinte i ·.• · · · . · · · · · · · :- · 

- ·,··"A aó!O penal, naà contraveriç6es; lerá 
• .. · Iniciada' com: ·o: auto de· prlàiO ·em fla.

. srante-ou. por melo de:p()rtarta.· expedida 
· pela , autoridade judlclárla :ou :policial." 

-~ " ' . :; ''. ' " : ' . . " . ' ' - ' ' , '' ,. ' 

: :.·".Jà~.Aíii~.·RÓm~tro· ~~-F~. 
-vol. , 172;• p6gs,::588·.:e': se~ra.>,: austentando, a 
·mesma •tese, de' que·•o :Inicio ·da •açAo. penal 
·começa .com o'"ofereciJiiento.·da: denúncia. e 
-nAo com a.~sua..aceltaoAo-pelo Juiz, clta•-dls· 
positivos eaparsos~"de várias leis, e: do' mesmo 
Código de Processo Penal, para. mostrar ctue 
. o leglldador, .lnyarlàvelmente, vem assim. en
tendendo; Vejamos alguns:· · ··· . ' ' ' ' ' . . ' . ' 

·"Art. 516 · (Código• de Proce&BO · Penal). 
o Julz rejelt~~~:á;;;;a ·queixa· ou. denúncia, 
em despacho· fuíidamentado, se conven
cido, pela. reapOéj;a do acusado ou de -seu 

. defensor, da. .lriêxiatêncla do crime 'ou 
da. Improcedência.· da ação." 
. '"·t 

Só se julga Jmp~ente liÇão que já está 
ajuizada, transltanãó em Juizo. 

\ 1h, 
A Lel n.• 1.508, \de 19 de dezembro de 

1951, que regula o !>Í's>cesso das contra.ven-
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ções definidas nos arts. 58 e 64 do Decreto
lei sObre loterias, estábelece: 
· '."Mt. t.• ·,.;.. O prócedlmento sumário das 

contravenções ·referidas nos arts; · 58 e 
·· .. seu § 1.0 , e 60 do Decreto-Lei n,0 :6.259, 
· de ·10 de fevereiro de -1944; pode ser 

lnlelulo por auto de flagrante,' deniÚlclà 
do ' Ministério Pll.bllco ou portàrla. 'da 

· autoridade policial ou do Juiz." 
' , 'O i 1. · , ,, ,_ ·" , , •. , ~, . ;_ • _, _·.· ·: , " , 

. · Depois .. de .· mencionar :vários . dispositivos 
legais, Jorge,Alberto, Romeiro. cita ,o. art. 43, 
n.~. II; do Código de Processo Penal~ que 
a.:sstm prescreve: '· · · · ' ·. . · ' 

,, ,· "•, , I • •·),' ' o• 1, , I 

:"Art. ca· -:A deniÚlcla.: ou·:quelxa serâ 
rejeitada : quand~: . ' . ' · . .. 

,_,. 
t I I I I I I t O I I f O I I I I I I I I 1,1 I I 1,1 I 0'1 f I I I ,O I 1 f I 1 t 

' . " . . . . 
'm ~-- fôr.:manlfesta::á.. Uegltlmldade da 
parte ou faltar .condlçio:.exlgldla. pela 
•lei para o exercício da· açio penal.!', ,, . 

• '_'j'_, ,· '· ": • '·:.:' . • :-.. ..~.. ' • ' 

E, conclUI .'!.lúcido. jurista: , .. 
,''Ora,. sendo , a licença da , Câmara. uma 
condlelo , Rlrlda. pela lei para o ·exer

. 'ciclo cta·:aç~o. penal, contra.De)IUtidoa e 
... Senadores, como. poderá o Juiz,· diante 

:de . têrmos leiais tio :categóricos, ·deixar 
de rejeitar, á , deniÚlclà' do Ministério 
Pll.bllco, ··quando desacompanhada da . li· 
cença para· ·solicitá-la, . êle próprio, ao 

·,Legislativo?" : · · · ·. 

Mê:s 'o ; p~~ lblÍcÔ cio clt~do ai-t. 4s 
di6pOs que: '· :·; . ·'· ···• 
.·,' "''No caso'do n~o m 'arejelo!oda deniÚI· 

'ela ou queixa nio obstará·· o' ·exercício 
.. da açio penal, desde que promovida por 
parte legitima ou satisfeita : a , condlçio;" 

: I . · · · " . · •... ·· c: . . 

. Com .Isso~ ·aJel admlte.,que.a tnadlmplên~ 
'ela, · · digamos assim;· da condtçio · ·eXIgida 
para o exercício 'da açio penal, no 'caso, 
a ausência . da licença legislativa, pode . ser 
preenchida·· mediante·· despacho saneador do 
Juiz, antes · de . decidir sObre · o recebimento 
ou .. nAo da 'deniÚlcla. Mas 'o que ê certo ê 
que a deniÚlcla nlio pode ser recebida sem 
que' a· condlçlio seja satisfeita, Isto é, sem a 
autortzaçio legislativa:· E é certó, também, 
que" a parte ·Ieritlma. · J)ara ·promover ·a iatls
tavio ·da condlçio, · como · estabelece o citado 
parágrafo dnlco do art. 43, é; ainda, o Repre
sentante do Ministério Pll.b1Jco, pois a ati· 
tude do Juiz, como acentua o autor citado, 
é sempre estática e nlio dinâmica, com res
peito à. satlsfaçli.o das condições para o exer
cício da açli.o. Ao Juiz compete mostrar os 
caminhos para o saneamento do feito. A' 
parte, atender a advertência e promover as 
diligências para que o Juiz poSlla considerar 

o feito saneado e permitir o prosseguimento 
da açlio.. . 
· Conclulmos,·. assim,. que,. -se a ·.aÇio ·penal 

se Inicia; com a apresentàçllo da deniÚlcla e 
nlio com a sua aceltaçlio; que se·a deniÚICia 
nlio pode ser recebida, quando lhe faltar con
dlçlio exigida; ·pela lei, para o exercício da 
açio penal; que 'se o.JUIZ'nAo sariela,•:mas 
manda :·sanear: o processo pelos •interessados 
no andaznento. da causa;' que; ·se tudo Isto. é 
verdade, o peéltdo: de· licença :·deve :sempre 
ser· solicitado ' pelo Ministério· .. Pll.bllco;- . antés 
de oferecer a. deniÚléta: · "· ·: · · :· · ; :: · :.·;: 

. ' ·.' '• .::. ·': .•· ·. •, . ··::· ·., ' , ' ·~ ·:: •.: :-''_ ,'! ;· ·::.:: • I ' 

Há .outros, argument(ls. contra os que .se 
aga.rlam: em .'têrmos absolutos ._·A. auàtentaelo 
de que 86 ·,o Juiz pode é 86· ó JUIZ ;, deve 
reque~er a llciença. " .·:. ·, •... .: ,, ,, . :; : . : 

Diz o 1'1.• ·do art. ~.·que,· "no caso ·de 
flagrante de . crime . tnaftançável, . os, autos 
serlio remetldcia, dentro dii qúàrenta · ·e. oito 
horas, à.· Câmara respeétlvá, . pará · que re
solva; sObre 'prlslio e autorize, oú nlio a for-
maçlio"de 'culpa". ) . . .' 1 

José ÔÍlârte( A côiiStlt~çlO Bn.snetra de 
J.M8,· ·volume· 2.•, pág; 46), :comentando o 
texto,' diz: · .. ·· · · · · · 

·:"orá, em 411 horas. o que existe, apenas, 
é. o. flagrante; e, •portanto, a ·autoridade 
que ·remete é . a policial, ··que . o lavra. 

· Ainda nlio há, nem pode ' haver. dlstrl· 
bUiçlio que faça .o Juiz. encaminhar< o 

, processo, . que, aqUI, ·melhor se:.dlrla sim~ 
ples .·flagrante: .ou .Inquérito.· De ·.sorte , que 
a autoridade policial,: por, Intermédio, do 

· · , Chefe , de: :Policia, é: :quem;,de:v.e" encamt~ 
nhar o processo .. Entenda~se,· pols,,,que, é . 
a autoridade policial .. quem. faz a re~ 

. _messa.", ·'··. 
· 'E Macarlo Plc~ço ·<ltev.' Forense, vo1:.169, 
Pãs.·20)"talnbém c~~z:· .• ' ·' . . : 

"A remessa dos autos, · na . hipótese .de 
crime lnaflançável, é .feita pela próprlà 
autoridade' policial •. Nilo .há necessfdade 
'de réniessa através dô Juiz competente. 
Essa.formalldade poderia fazer Ultrapas;: 

. sar o . prazo. de 48 · · horas, com. conse
qüências desagradáveis para o cUlpado 
da demora." 

.. O . Deputado Pedro Aleixo, na suá.· exce
lente monografia Imunidades.. Parlamenta
res, à. página 19, conclui o seu estudo destà 
maneira: 

"Seja o pedido de licença formUlado péla 
autoridade judiciária, pelo membro do 
Ministério Pll.bllco ou pelo ofendido, ou 
seu representante· legal, o fato é que, 
em· razli.o da procedência. do pedido, ne-



· ·nhuma · razio se · Impõe · à. Câmara a niàllilente, . sem :qualquer estOrvo,: a ponto 
. que pertence o Congresmsta, no· •exame de pOder determlnár a extlnç§.o da:punlbl~ 

:: "da.matérla. Assim, a ;discussAo; que.tan- lidade, Inclusive, no. caso. maior de 20 .anos 
.. :·:tO .Ilustrou .. os Anais ,da douta. ComlssAo dos. cirlines paia'i:is 'qu&IS o máximo de pena 
. . : de Constitlilçio,. e-~ Justiça, da· Câmar~ é superior .a 12 anos. Basta. .que :o. senador 
--: .. Federal,,nAo ImPede que se. aceite. a con~. se,reeleja três ivêzeà consecutivas, ou-o Dépu
,,,, . clusAo .. do, parecer subscrito .. pelo Sena.-: tado. cinco, vêzes,,seguldas. Concedida. .. a 11-
. ,. ,,,dor,Campos, Sales,,no ·pedido :de_llcença cença, pOrém, após o ;reêeblmento da"denún-

. '"'',.(afinal .denesado,especll'lmen~. pOr fal~ ela, dàr-se-la. a .lnterrupçAo ·pr~8crlclonal 
·, ·, ta .·de, docwilentaçAo)., para. . processar para retomar o seu· ciírSO Eio tempo .. erii que 

. :. '" José ,msmo:)!o direito. -de,, !mpetrar --11~ vier o Parlamentar ·a· llé"desplr · du !muni;. 
._,,,;,cença,para,mover- a;açAo.-crlmlnal,. con~ dade&;··: quti;•:temporài'làmente/o·· acobertam: 

_ · ::jl~=a:=eo~~~~~ad~o 6-:!~;~; '.\ ~Gt~e ,~-~'·cri~u. Jl~ ~8uraf 
"< 'queixa ou dii' dend!icla; "cabe;JIOrtanto, · a lmpurilbllldade e Instituir· a. liTespàneabl~ 

.'· --'.a''quém tem o'dlrelto'de·moVer·a_&ÇAo; lldade.-.Numa democracia em---que O".prlncl• 
.•,:•:;,. CAmara'·a que·:'pertencé o'.Coilgresslsta ., pio da Igualdade de tOdos perante.alel pre-

nAo deve deiXar de collhecer ó pedidO valeee como nórma fundamental das garan
tias Individuais; a· Imunidade; como matriz 

:· -:Para P1'0Cessá·lo:-quandoJelto:·: · · geradora. di 'irresponsabilidade.·. de- alguns, 
. : .. :cL:'a)'peÍorMiiíiStértO PúbliCO':nOS crunês será fntolerável:e.;fortaleCerá a• revolta da• 
· ,. ····::dii···âgAO/públlca:·. · ·--~·-.·, .. · · ·: queles.·que contra:'ela··se:tneurglram, como, 
: ·., 1,) ~1~: ot~'íidiitó 'éSu 1por quem teriha · dentre outros, o grande Barbalho e o emé

.:. ' ·'· qüalldidê'' 'Pafa,' 'representA;. lei :.·ou ' rito Aurellno Leal;' para só' citar os nossos . 
.. SUcedê"lO, na açAó privàdài .. ·· ,.vrle:'p(itS um& emênCÍa;ao'J1osso;C6digo. 

":: ,'. <c,: ~li .aiith~lciâ~ê· pollclal,: li6 :caÍsó ~de Penal, no·. sentido de se· lhe !Jltt:OduZir, no 
.... ''PitàA'ó de· cr!Die lnliflanÇáv_el; : ::· artigo m;·mats'um Item~~ acrescentando ou-

tro ca.sO :de , tnteirupçAo · da preEi:rlôlo; • qual 
· ·, .. d) por.· qualquer dos.: 6rgAos do· Poder sejÓ: 'o da· manlfestaçAo 1 deneg&tcsrla 'de 11· 

;, . JuiUciádo, competente, para·o·pro- · eenÇa para"proctisilar, 'membros 'do 'POder 
... ·' :' "· . .' ·cesso·. ,cjü.' par&: o proseeBulmento Le_. g~s~a_ ·'' .tt_v. o __ ;' ' .. :_· __ .·:··.· .. ·,~·_,, ... ' ... _ •. ·.···.·.·.··.·.-'. ··~· :,_".·.· ....... _._·_-.· .. '.:, 

. ·~··';.; ... :!', ·~;;'.~~~.-·~·!/~ .. : ,:.:":. ,:··.t: ·:···: " . . 
. Assim se fecharia à Impunidade essa ·por-

.·· Estamos · de·· pleno acOrdo com as conclu- ta. E . menos contundentes seriam os argu
s6es ·dO' •:Deputado Pedro Aleixo.· Conforme mentos dos~: que • . a.chain, que·: ::a- •Imunidade 

· seja•·o·::caaó, tanto pO<Ie'•-lmpetrar• a•-llcença parlamentar nAo lie compadece com• aâ••re~ 
a· autorldade.:policlal, :n:o ·c·aso ·de prisão. em gras de ,lsonomia que ··Informam_ .·o. processo 
flagrante';de::cr~me·!n&flançavel;· como ·o Be- .. · · · ·· · · . ·· · .. · · · · · · · ··· · · 

· .prelientànte 'do Ministério Público, ·nos• cri- democrático ... ~:::·:. · ·• .. , · ·: .. '·'·'' . · .. • '· 
mes de:· açAo . pública, ::e o ofendido,' seu re- · N§.Ô • lia bem os ' escudado' em 'que; ROI!ah 
presentante ou quem o suceda, nii..açAo prl- Russomano''de l'd>Luna·(Ber.'Brailletra de 
vac:la •. ou qualquer 6rglo do POder .. Judiciário Estadot PoUtlcot,. n,o. U, dejunho .. de 1981, 

' competente' para o proceúo ou pa.ra:o proa- p'à.)inf'aftrma·· que·.a·,p~glcfle snter~ 
.seguimento dêste; quando foi 'êle Instaurado rompe no momento .. em' que· se. realiza o pe. 
antes · de IJ!lbrevtr .. a: ·Imunidade;. dldo . de .. llciellça para . processo; s6 tornalldo 
.· Ói{têrhioa em_.,q .. ue ~stAcl._vasadas'_as defl· : a· correr. quando o. Consresslàta .terminar· 
· · · suas .fllnções .. eletlvas e ·mesmo· ass1ÜI desde 
nlç6es constituclonats·nos.levam a·essa·con- que 11lo séja:eleltÔ parâ nOvo corpo: que· lhê 
cl~. ;;, :' : · ' : :~. · · .. . : . . garanta .. à Imunidade processual. Aliás, Pon
. Reconhecemos,' entretanto, quão · perigosos tes .de Mlrallda .. (Comentál:los. à .. Constltulçl:ó 
alio os: camlnhos·para.onde:nos conduz a de 1946, vol.2,,JÍd:g.33) adota.o!Desina:pan~ 
meta alcançada, de que a licença, liOS.: têr·· to ·de vlstà, quandó: ~: ·~o i;lildldo de.Uéen~ 
mos da lei, deve,' via de regra, ser solicitada ça J)ara se processar o membro dà; CAinarâ 
antes do reéeblniento da denúncia. Esta ·ln- dOÍ! Deputádos. ou 4cf'Seliado P'ederàl lliter
terp~etaÇAo, nlo" resta duvida, propiciará a. 'roinpe a prescriçAó:]'aíé · ó têrmo das funÇões 
·1rrespônsabllldade,- a!· lmpunibllldade. · eletlvas. Acabadaii~. eSSIIiS . pela nlo-reelelçAo 

Face ao artigo 117 do Código J:>enal, 0 e 11ão-elelçAo pai!;_' outro corpo que goze .de 
curso da prescrlçAo Interrompe-se pelo rece- Imunidade. processual, a prescrição recome-

ça a correr." r .. blmento da denúncia. Ora, se a licença é . . ·-~ • I' . 
solicitada, antes . do recebimento da denún· · 1!: evidente o equívoco dos eminentes ju
da,' como geralmente ocorre, o curso da. prcs- rlstas, face aos t'êrmo~ taxativos do dlsposl

. crlçlo correrá sem qualquer Interrupção, nor- tlvo legal. O artigo '117. do Código Penal nlío 



Inclui o pedido. de licença entre. os casos de 
Interrupção de· prescriçAo; e sim o recebi
mento da denúncia ou •da queixa. 

·· EVOLÜÇAÓ DO PRÍVUGIO 
'.' · . . . ... , '· 'DA: IllroNIDADE - ' .. 

· .. A primeira· gestão ,de, uma Assembléia. con
tra a..prlsão de um dos seus.membros.ocorreu 
·em. Londres, quando .. enca.rceraram, na. Fleet, 
Sir Thomas: Shlrley, membro da.• CAma.ra dos 
Comuns. A:. CAma.ra.. ordenou: que: lhe 'dessem 
a.· liberdade. Não sendo< atendida.; ·foi: expe
·dldo' mandado de. prtsAo contra. o carcereiro, 
.o:.qúal'aó·:fol à6lto··quando .. Slllto,fol:também 
.o·Deputado. Dai··por diante·. começou· a evo
•lulr a:prerrogativa, até ·que, .em 11189,.o coà
,tume 'foLcontido' no ·I :9.0• do BW:of Blrhts, 
Onde ! sei estabeleceu' . que:: :''!l'he' freedom' i ot 
speech. or:.debates.:or:.proceendlngs .ln Par
liament: ought not to-be lmpeached· or ques
. tioned .ln: any Court , or · place :: out ot Pa.rlia-
'ment.",- .:' · . ., .. '. '': ... : ,· ·~·· ·. - ~- ·\ ,'.-

- ~- ~Cie,.'ein .1789,' ri~'' :Frailça, :Cor .. ~ 
lmimld8d(pa.rlamentar .·reconhecida . quando 
:o·.· Terceiro· :E&tado; reuíüdo em ~v:ersâlhes; . ria 
;sala do Jôgo.da Pela; p.u:a dar:ao pa!s wna 
Constitulção; ,recebi& . ordem para 'se .dlssol
'Ver; ,e .. Mtrabeau dava ao mestr~~de cerlmô~ 
nia que levanf e,' 1ritlmaçAO aquel!rl :resposta 
histórli:a:~/'Vá. dlz~ ao .. seu: &.mo;.que :esta~ 
mo&~:aqulliela,.vónta:de do·povo'e 11,ão. iialre~ 
monenAo à. ,ponta de . baionetas.". E ·a As• 
. semblélil' decretava: :à. ' mVtolabilldade .· .. dos 
Deputados e decl&rav&"traldilr, ilifàlne _ê .. dli~ 
no de morte quem puses&e a mão• sObre éles, 
.~restot.de córqem,,:de ,nobre?.&·, e ·valor; que 
esbarrou• e ·conteve ai ira avaL.·· :, . 
· Dêsses ni~cóS lili;tórlc~ p~tltBIÍí outros 

pafses para a. a!foÇAo .do . principio nas suas 
cartas COÍIIItltuclonalll. ' ' ..• ' ; .• . . . . 

'• ,,.,. ' ' . . . ' . . - -
.Atualmente,.o.lnstituto •. da Imunidade par

laD1enw nfto ~é. , lima' conquista ; apenas,· das 
·democracias·. clá.ssleas, mas de. todo' o mundo 
clvlllZado déis regimes marxistas; como . nos 
.totalitários . e, coi'poratlvos. Dentre : os tota-. 
. litárlos e corpoÍ'ativos podemos:cltar '(Is' da 
Espanha' e. Paraguai.' e .o de Portugal;· Dentre 
os ·marxistas, cltarlamos a União das Re~ 
pública.S . sóclallstas. ·SoViéticas, . Huiigrla, Al~ 
bAnia, Chlna.,Popul&r, ·que ,recilnhecem·,a 
Imunidade processUal, e os da Alemanha 
Oriental;. Tchei:o·Eslováqula e Bulgária; que 
reconhecem tllllto a imunidade ·processual 
como a materlàl. ... · 

Com maior ou menor amplitude, o prin
cípio ' da Imunidade parlamentar Incrustou
se nas leis orgânicas dos regimes politlcos 
mais diferentes dos mais diferentes povos, 
à.s vêzes os mais antagOnicos nas origens, ná · 
raça, na llngua e na cOr, mas harmOnlcos 

no pensamento de . que o poder. de .leglslat', 
desarmado como . é, não terá a Independên
cia necessária : para realizar as . suas .• metas 
se nio se .cercar de garantias .• contra . o 
Executivo, que posul. a .fOrça, como dlzla. Vi~ 
cenzo ·Miceli (L'ImUDitá Parlamentar!; •1889, 
pág:.29).·· i'~ .: .. :·:::· ·.·.·---~·-, ,.,, .. , 

. ·.·Du&s.sA.o a~ espécles.de 1Jrlvlléslô~;~pÍgra~ 
fados com o. térmo ;genérico de '·Imunidades. 
- i. ncÍSsà- c~tit~ÇAci ·~dotou.·.~~: dÓbi:::u~ . 
pos: :a· material ou ·lepl:. que é· a•.do. artigo 
.44 da Constltulçlio; IJI!IUDdo .o qu&l~.•oe;Dej:iu
tados. e .senàdores são lnvlolávels' noelte:cf
clo· .do :ni.andato;,por·.suas :oplnllles; .. pala\rras 
e:•,votos'~•ea:farmal<ou:proo•ul/qué eatf, .. 
.contida no artigo 45 ·do· me&mo:.:dlplom&, o 
qual estabêlece: . . ... . !;I')' :r':.: 

.''Descle• a' expedlçAo .. do dlploma.:até a 
lnaUSUl'ação .. da ·:leglslatura .. segulnte;'o:·oa 
membros do Congresso. Nacional :não-~ 

.. derAo ser.presos; .salvo: em flagrante de 
.... crlme.lnaflançável, nem. processàdos. crl• 

: mlnalmente,. sem .. prévia llcença•de:sua 
··-.c&mara.!~· ::·:.~:··_:, -l'· ;.? .... 

'Uina:e outra'foram Inspiradas· na ,necc~~ 
sld!Í.dli', de· se· 'resguardar.· o 'l'Oder Letlislativo 
de .lnte~ençAo.·:estranha·.· de. 'se estabBlecer 
ao seu redor'~ circulo, de proteç~·:contra 
qum.·pretenda conturbar a :elaboràÇAo:'le
g!slatlva e a .liberdade .e independencl&.:doa 
seus· membros,, para.·.exercer. o ·seu. mandatO . 

' ·'· '' '• • -· ; ' ( .• ·-- ~' r •• •·'' ..,_: ' . •.,) '•-•'·' '· ~p,, ' 

.. Rui· dlzla- que· .•:•o ·:privllêslo ·.da 'lmunld&de 
é um. privilégio' a favor do: povo; é .. um: prl• 
vllêglo:arfavor:.da lei,' um prlvllslo·a.'tavor 
da ·constituição; Sempre :5e:. entendeu·:assi!Ü, 
desde .. Beakstone at Bomalttt o·· privilégio 
não .pertence aos membros.•da CAmara·111as. 
à Assembléia •. A garantia> é pessoal· na~ ln!~ 
cl&tiva, é : .lJiipessoaJ; · lnstltuclon&l; ractonal, 
.na sua razão de ser e no: seu objetlvo;' Não 
-é um''prlvlléslo''lndlvldual- do B.epreaentàn~ 
te, é um apanágio colettvo· da representaglo. 
NAo é um lnterêese · de ordem particular, 
mas· um: principio de ·ordem públlCS:." · 

:-.-- .,. n .:·· ::··' .::.::· . . -·~:- . 
. ·.A lmunidade.·do art; .44 .de· nosa,·consu
-tulçfto. ~:a . material . ou .. lepl, freodom. of 
.speech;. dos, ,!nglêses; para uns, é absoluta, 
protege o Parlamentar, por suas oplnl6ea,· 
palavras e votos, sejam proferidos aóbre o 
chio da .Casa· (on the lloor of .the Douse) 
·ou fora do ·congreseo. · · · · · 

Para outros, essa espécie de lmunldade é 
apenas relativa. Nos Estados Unidos o cri
tério é espaciaL Só alcança as palavras" e 
opiniões ditas no Interior .. do edlffclo, onde 
a Cámar\li poderá censurar, não publlcal' ·e 

. até expulsar o orador do recinto, Entre nós 
não há lugar para a controvérsia. o art. 44 
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da · · Constituição, ao Instituí-lo; o fêz com 
tõda ·amplitude, sem ·lhe opor restrições, sob 
o fundamento capital de. que a Imunidade 
visa· ao.: Parlamento ·~ não a seu II!IIllbro. 
Permitir que o Congressista,:. na plenitude 
do :exercício:. de seu. mandato,. na própria 
Casa em que o exerce, ainda- que .pratique 

· crimes de linguagem, de ,opinião ou ao. pro
ferir.: .ó: seu voto, sofra outra· censura ou 
coristrangftnerlto . além' das. medidas : disclpli
naresdmpostas :pela. sua própria ·Càma1•a, 
serla:expor o Parlamento ao:cerceamento!de 
·sua·, 'liberdade ·de ·ação, ·'seria deixar. ao o.lve
'drio:•de:;outros Pcidêres·.o •exame·• da licitude 
das .. palavras •op!nlõea e: votos de-seusmem
.bros,:•erentlio ·as•.exceçõea: seriam tantas·: que 
·a regra deixaria de ser regra e-a Imunidade, 
ummito, · · -·~> ... ·:··::····I.:,-··~ 

·'' O .:Deputado Raul- Pila:•: viu .. com:cmúito 
reallsmo: .quando· disse: .. "As . · condiçõea . da 
vida·: moderna, com. os: seus podercsos :meios 
·de ::difusão; com:. ti.·: Imprensa.-. serv!da:·pela 
composição .. mecànlca e . por eflclentea. rota:
.tlvas,' :o ·rádio, a .televisão;: não. permltein se 
restrinja aoAmblto· das CAmaras:e· das:suas 
Comissões, .. Internas ou. externas, o.,exercfçlo 
·das ·funções'do· Representante da. Nação,' Deixou. de ser um 'ambiente :materlslmente'Umi~ 
'taiio · J)elis paredes de:· um edifício' 'áquêle. 
·em"·que: :'se exerce' a' funÇAo parlament'ar. 
;~presentândo um projetO .de; lnteré~ 1 seral, 
·propooa · uma · reforma · Importante, : denun-t 
·clado'·um 'abuso clamoroso;vê~se'o' ReJ)re
:sentante' desde;·logo :.asSediado, pela .Imprensa 
e,:pelo.::ré.dio, desejosos .de .. melhor/esclarecer 
o.•, público. Forçoeo,.se '.lhe· torna· BBB!m .. am
,Pliar., o.: debate,-.:com .vantagem,.-alié.a;::de: fun'-

. _clonamento do regime democrático; As:·ca
.Siis. do Parlamento-são, hoje;.apenas o centro 
.donde ; se .Irradia., a ação :parlamentar •e 111ão 
,malll:~em si.· a.· podem confinar; ,E :não .sbmen-. 
.. ~e;Jsto.· :Divulgadas pela . Imprensa e .pelo 
.z:ádio,,.as ac~. de' um, Representante, ·os 
,acusad~.:,vêm:. freqüentemente.-;•.a:c:Público 
p_ai'a" as. rebater .. e revldar,, sem ,esperar:. a 
ação dos.: órgãos de. ,lnvestlgaçAo. parlamen~ 
tar; necessàrlamente mala lenta. ·O Repre
sentante vê-se, .destarte, obrigado' pelos pró
prios : acontecimentos · e transferir ·para • ce
.nár!o mais amplo a sua atuaçAo parlamen-
.tai'~"'::···>~ ';' '·~,:.,r;,'. 

.· .. · Mesmo' que as palavras e as optntões pro
feridas ·e o voto dado resultem em crimes 
previstos ·na lei, é preciso não esquecer que 
a lmunldllde não foi criada. para proteger os 
atas llcltos, mas em. obséquio do llfclto, ten- ' 
do em vista estender, erga omnes, um manto 
tutelar sõbre o próprio Parlamento p11ra 
lhe garantir a Independência na ação. Por 
que razão deverá ser Irresponsável um Re
presentante que se prova haver mercadejado 

o voto? ll: a patética· pergunta de Barbalho 
contra os que lldvogam a Irresponsabilidade 
absoluta. Neste' caso mesmo, porém, a· apu- · 
ração do fato criminoso dependeria de In
vestigação de perigosas conseqüências e, ain
da, do uso abusivo· e Imoderado da permissão 
para f&zê·las.:Acresce que. no caso: de mer
caclejamento: do .. voto, que constitUi, não resta 
dúvida,' uma .,Infâmia. da pior espécie, .. pois 
se. negocia.· em. detrimento :do interêBse pú
blico,.a CAmara.encontra1 no 1:2.0 do: art. 48 
da.· CoristitUlçAo: Federal; .. o· camlnho·,:legal 
por.·onde: expurgar. o .Parlamentar .·lncompà
•tfveLcom o -:decõro ·dà::Casa ·a que .. pertence. 
sem :abrir ·.·:e:rceções r perigosas • a :Intervenções 
de outrcs. Podêres, , .o~ próprio Le8fslatlvo 
pode, .. assim, .. Impedir. a.r lrlesponsabllldâde, 
punindo .. o ·Parlamentar· em · casos.· extremas, 
com .as· -medidas .. extremas .ao · seu · alcance, 
sem, todavia,• Vulnerar ·.o princípio'. da .. !mu· 
nldade absoluta.:que'deve .. ser dominante• no 
caso do art. 44 •da ConstitUição Federal; No 
Direito brasileiro, onde é absoluta a Imu
nidade material, :no .seritldo d(não: o.dlilitlr 
Intervenção: de outro POder, àdm!te~se::eri~ 
tretantô, que ó con!iresslsta' sófra · 'MriÇõés 
'dil.lclpunares; por parte de ,sua:.c&lliara; como 
cen&ura' aos seus discursos ·_ou nio-publica:
ção .,deis, .ineámos,'. ad~ertênc!Jl.,'·cas8aç~ )ia 
palavra,. convite .liBra· .deixar o . recinto, ,prol~ 
biçAo de :pOrtar armiiS, clissação do. mari.dato 
par '!ncômpatlbllldade. ·.eom" ·o. deéóro' parla
mentar· ou:: lloú&êncla sem''licença pór mais 
de seis meses corisectitlvos: ' . ' . . . . . . . 

.,1·.:·_: ·,:.~·!··. ~--:/.:: .. ~;i:;~.: >; ;. ''· :1 ,_'1_:.-·:·.'.:: •·. /~. 
.Os,;pleitos: periódicos, ., a , revolta. •. dos preju

dioadoa,:.:o .escAndalo ·.movido. pela '!mpren.9a, 
a grita da .' oillniAo. pública,: serão :.outros cla
béus, serão outras sanções de que não esca
parão os que,' acobertadas ·na prerrogativa, 
Villpend!sram 'li. c~ •. para .onde ·foram 
pela conflança.do povo.-- ·· · '·:· · .. · · · 
·••'. ' '' .: ·. Í ' I J \ •· ' •• - •• " 

. "Apesar de: t'\do~·.· diz :o· Deputado·· Pedro 
·Aleixo· (lmWifdades Parlamentares, pág, 79.l, 
· "dlr-se~é. liaver · 'Íim reliqua.t · Irredutível · de 
sá.crlffcio do ' bem · ou lnterêssé jurfdico · le• 
sados. ·A!riéla· IIBBlmi ~ preCiso considerar que 
o. Dtrelto multas vêzes é levado a acolher os 
fenômenos . ·da · vida real'· sem: . oferecer · solu
ções ' reparadoras de males '.Inevitáveis. . Ai 
temos· o !nrit!tuto do "estado de necessidade, 
adotado ·.'como causa·· cUscrlmlnante,_ ·como 
'exclusão' 'da' crlrií!nalidade;: Os· exemplos clás
sicos costumam, mesmo que compreendidos 
os fundamentos da causa legitimadora do 
fato, provocar arrepios nos juristas bem ln• 
formados, Conslderar-se-á legítima a açAo 
do expectado.r qúe··,_surpreendido pelo incên
dio da casa de 'diversão, onde se encontra, 
e; não tendo outro: inelo de evitar o perigo 
atual, afasta violentamente do caminho o 
aleijado que é obstáculo à salvaç!io, e que, I 
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por .Isso, perece no. desastre, . é , reconhecer 
cruamente .. o direito do mais. forte, é,: em 
última· anállse,, admitir. a superação dos . se11• 
tlmentos. de caridade e de solidariedade. hu
mana pelo arrogante e Imponente Instinto 
de conservaÇio." . • • · ... 

A lmimfdade procealilll· ou ~~~ ~u m
vtolabWclade 'pessoal (freedom trom arreá)' 
dos::lnglêses,: é .acolhida no· art; 45. da .nossa 
Constituição. . : . . · · · .. ·.1 .. : , : ., •. ~.: . • , : 

:· · Esta:: espécie de. lniunidade' protege o·l'ar~ 
lamento ·nos casos: • de prlsio: em f!a:srante 
de ~cr!Die · ilíaflançável' e no de: processo :cri~ 
Jtilnal"dils''seus· membros/ P'ol'.lnstltufda, da 
mesma•·.rorma,'. vlsàndo' a: defesa•·do Leirls
Iativo;cn:o•exercfclo de ·tudo' que lhe compete: 
Neste 1 caso ·a· Imunidade ··deiXa de 'ser a~ 
luta, :pois à 'regra: gerar passa a'. sofrer exée~ 
çio, tal seja· o caso. de oà seus'membroa.• se~ 
rem presos em flagrante., de crime. IIIafian
çável !OU. de terem de, ser, ProcessadOs. ci'lml
nalmente,. por .. qualquer .. delito;. :inenos os. de 
que trata . o 'art. 44. da ConstltÜ!Çio; ou. seja;. 
os, resultantes de, &).las opiniões, ,P.alavras e 
votos .:proferidos. no. exercfclo. de .seus . man
datos.·. Mas, ainda rio caso excepêlilnal, só o 
Legislativo. é jlliZ ·absoluto, pá.r~~o: manter ou 
nio a prlsio, pare.· autorizar ou nio que se 
faça. o processo.. ; ... ,. ,, ,: · ·: , .: ,,, ~~ :1 

. ,· IRRENtiNCIABILIDADE DA : ' ·:·: 
·:· ' ' 'l'RE~i!.l(OGATIVA:". · · · 

Por essa.~ . é q~~ 'mesmo. esta êspéi:t~ 
de Imunidade, a• processUal? é' •irrenunciáveL 
ma:rnlcl•pertence'"ao Parlamentar, nem• foi. 
criada'•. visando .à sua:·pessoa; :Pol·lnstltufda 
em obséquio do' Congresso ·Nacional:· Aql.iêle 
se torna beneficiário. da. prerrogativa. apenas 
renextvamente;"Só o 'aJcariça na'medida .em 
qlie o. beneficiário :lixPrtma uma. garantia :ao 
funcionamento do-:Leg1slativó; .. JI:. como·. a 
Imagem projetlid.a J)ela luz nó espe!ho. Nio . 
fOsse '.a Juz. e o espelho nade; projetaria. se 
lhe· retiram uma, a outra desaparece; 

. J~~ente 'j,oni~e. a: lm~~ p.,rté~~ 
ao Leglelativo ,e. nl!.o·:ao: leglelador, porque · 
foi criada tendo. em ... :vlsta aquêle: e:. nio 
propriamente . éste, é, que . só o .Leg1slativo 
pode despir-se da prerrogativa, .concedendo 
a ·licença, e jamais podli' o Congressista re
nunciá-la, pois 'ni!.O se: renuncia O que nl!.o 
se· tem; · .. '· · . . · · · · 1 

, Lal'errlere (Manuel Elémentalre · de Drolt 
Oonstitutlonnel, pág. 722) diz,. com multa 
eloqUência: "Vê-se, multas vêzes, no curso 
de uma. polémica., na Imprensa, um Parla
mental' declarar: "I'roccs:mi-me; eu não in~· 
voco minha. Inviolabilidade parlamentar." Ele 
nlío arrisca. nada. ao fll.ll~·lo, porque. a sua 
renúncia.· é absolutamente Inoperante." 

. Rui era categórico ao exemplificar: "Be o 
Deputado se apresentar. à prlsio, sem Ucen
ça. da. CAmara, se o. Senador se oferecer·aa:i 
Tribunais, ·sem :Permlssio · do·. senado, ,a .au~ 
torldade . que . o. , detiver .. terá. violado. a Cons~ 
titU!çio;'~ . . . . . . . ' . . 

' ·'·'· • ';, ''. ! ' ;:1:;·.' 

;. O. Senador Nelson: Maculan,· em. discurso 
proferido 'no •.Plenário . do Senado· :Federai; 
em· Sessl!.o do ·dia· 11. de março ... deste .. ano e 
que: está publicado·. no· Diário .do· Co~ 
NaeJIIDII; ·;-seçAo n, , págs. ·.·32be sega;, do 
dia .imediato,; nAO · renuncioU;. pràprlamente, 
às•suas.!munidades'.para .que ,o Judfclárlo .o .. 
processe por •crlme:·em que o .. envolveu: um .. 
IPM, ,.•Instaurado .para:•. apurar·,;,:lrregularl-· 
dades haVIdas no . Instituto. Brae1le!ro., ·do 
'Café •. ·.•Apenas·· formulou: veemente capêlo: 'aos 
seus Colegas no sentido de que, se fOsse: pe
dida, ao .. Senado .. licença ,para.,.procesaá•lo, 
nAo se de1xasseril.levar.pelo í:or&9AO,'aglssem 
com·· a coníiclênéia' ·e·· patriotismo'· peculiares 
a· todos'· os Sra. Senadores e concedessem·· a 
lieença, . porque :queria c defender-se <!sem~rae 
eilcudar no·. mandato; para .: assim·. provar, 
perante 'a Naçio;·· perante seus· .. fllhos,.::que 
continuavam dignos dei. nome-de seu,pai.::., 

A exortaçl!.o, das maiS ,hoJ:iro&aS é das mli1s 
dignas, cala em· noss.os•:esplrltos. como·:·um 
brado. de ·revolta •a uma' af!rm&910 .·de. •con~ 
fianç&: na. Justiça;·· ·cUjo :jJronunclamento; re• 
clama~ ·para que:a:•defesa :da• sua. honra':nl!.o 
se ·frustre .. sob· a. égide da: Imunidade;• na· 
qual só se querem esconder os culpados:con~ 
vlctos;e .só .. devem ser por ela. guardados,. os 
Perseguidos: pelo , ócllo, pela ·lntolerAnc!&, ,jiêlo 
capri~O,~ilsclulnhO.·i•·.•·.·)''. ,·;,;;,::>.:~.:· 
· Depois de lembrar que. a Imunidade é 

Irrenunciável, porque criada .em .funçl!.ci .do 
Legislativo:& que··.só .a. êste .compete. se:ma· 
nlfcstar ·sObre. a:.IJrlsl!.o e autorizar: ou· .nl!.o 
o processo • cr1miJiaJ dos Ieg1sladorea, nAo •. 6 
demais lembrar ias céticas •palavras de, Ma
cario Picanço (Bevfata ·· Fore~~~e, ' .. vol. . . 169, 
pág .. 17>. quando, cheio de azed\IDie,, dizia: 
.. ·,·:·~Na. concepçl!.o. cios' tratadistas,',, é, i8so 

mesmo. Em .. teoria está. certo.· Nos · .. llm1-
tes da doutrina, , tudo é. belo· e .tudo se 
'justUica.· Mas quando . os· homens • entram 

· em·aç4o;'qua.Íldo'a pol1tfca se faz sentir, 
quando o · pa'rtl.darlsrito se apresenta, 
quando o. coleguismo, aparece, nl!.à há 
teoria, nio há tratadista, nl!.o há.· fUo

. sofla, não há doutrina., nio há .nada que 
coloque as coisas no seu lugar. O abuso 
predomina. A in:tJSP()nsab111dade dita re
gra. A lei fica de lado . A verdade é 
asfixiada. E o regime decorrente da 
constituição; com os seüs principias e 
as suas normas, sofre no 'seu prestigio as 
conseqüências mais dolorosas." 

"'::' 
I 

' 
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: Por' isso mesmo, dominado peJas. mesmas 
preocupações, · munindo-se de sli. cautela, 
Pedro Aleixo· (lmUJiidacles Parlamentares, 
pág. ao>·· diz, com razAo, .que: · 

' ''Enquanto pelo · nóáso · Direito colllltitu-
dlonal, em se tratando de ·imunidade 

:real e ·material,. a regra. é a recusa, em 
. . ·se '' tratando da imunidade :formal ou 

,, :i.processual,·a.regra deve:·ser: a.concessio 
'da:.llcença,· .. para. o ... processo ou a prisl.o 

: .. : do .Deputado . acuàado da· ·prática de 
.·. •· -crime ,de c qualquer· natureza •• Assim, só 
... ·de;,acôrdo com .'critérios· objetlvos,. ple
;: .. ; namente. justificáveis; é que. a CAmara 
.;·'·•deve:·,negar.:a. licença para: o processo 
::., ou. para a prisAo .de um doa seus mem~ 
,,, :: brÍllllndlgitado. como .autor de .certo cri-
~'::me."~·.',:,: ,• .. :j:'\ ·.,,, r~:::,', • o ,,.,I •:) 

·. •• ciilTm:uos NA".APR!:ciAçAo ·oo 
.. ·. ". ..'PEDIDO DE LICENÇA .: .. 

,, Jl:·mdec~~~~ o ·.conhecímênto. pleno· .ela 
acUBBÇAo,·. através -do :exame :minucioso ·.dali 
provas; paia·que,·:ao conhecer.do pedido. de 
llcença;.:estejam os .membros ·do Congresso 
sufiCientemente :esclarecidos . para conceder 
ou. nAo .. a . autorizaçAo. . . . 
· ,,j,' • ·' : • • ·- · J c •. • • ' o , • I , .,! , •, .. . ., '', 

. ·Dat• nio entenderníos que, a. simples cópia 
da: denúncia. que, instruiu ro .pedido .fôsse 
suflcisnte .. para a· impetraçAo da medida "' 
havermos:: sollcltado os ; autos , do processo; 
para , que: possamos a~iar o conjunto das 
·provaa; : ::·'i:·:; <', •,•:, ·. · .... 

· 'AICfuô · Piilto Falél.o · (lmuilidacle 'PRIIo~ 
meiíw.-'Pá.B."•111) esclarece que:-"se no•caso 
do. flagrante, a CODStituiçAo <art:•45; I 1.0) 

exige a :remessa dos autos .e nAo de simples 
cópla;>com ·mais razAo deve: fazer-se: quando 
nAo• houve ·flagrante,. mas sim inquérito, que 
é:peça;menos solenet.do· que aquêle". ·E.In· 
voca' a opiniAo'de Giorgio .Arcoleo, .que .escla· 
rece que '!o· pedido. de: licença. deve vir acom-
panhado· de -documentos'';,'··· . 
: A denúilcÍa, por àf só, nlo representa um: 

.documento. de :.prova do delito; •ll:, simples-
mente, • uma, peça· acusatória, · 
. ll: ': vei'dade que "nio : está.. o Congresso 
adetrlto .. à 'prova .dos autos; ,procede como 
um triqunal. pólltico, decidindo soberanamen
te sôbre. a, inconveniência :do. afastamento do 
seu · pôsto de combate de um Representante 
do povo ·. brasileiro" (Carlos MaXimlftano,. 
comentário à Constltulçio Brasileira de 
1946, vol. 2, pág. 54). Mas, por isso mesmo, 
precisar estar suficientemente esclarecido de 
todos os ângulos da acusaçllo, para se capa· 
citar a proferir sua decis!lo. . . 

Aliás, sObre a maneira como deve· a Câ
mara apreciar a prova diferem as opiniões. 

Uns entendem que nllo .. deve apreciar o 
fundado ou infundado da ·acUBBÇAo, limi
tando-se a· examinar ·da conveniência . do 
processo nas repercussões que poderá. trazer 
ao livre desempenho do mandato popular, 
da oportunidade, das vantagens: ou- desvan
tagens que: dela .resultem para a ,coletlv1· 
~àd~ .. ;, .:.::c . . ,;~; : .. ::.i . .. : . : ' ... :} 
.. Pontes de Miranda:. (ComenUrlot ·à CoD
tltul9io de 1948, vol 2, pá.g; 33) segue . essa 
corrente, quando: diz.:· ... "o . exame pela. CA.
mara ·dos Qeputados ou., pelo. senado ll'ederal 
cifra-se ·na;. apreclaçAo da conveniênci.a" pú~ 
bllca politica· e ,moral., do . procedimento.- -NAo 
estã .· &c!strito . .'à prova juiftuea ,c!)llStante, dos 
autoe: .a concessl.o:;da licença·. não .. sign!fica 
que reputou culpado ~ . acusado, ·,ou que 
achou ·;Vá.lldos os. atos_,,processuais, que )he 
foram·.apresentados" .. · :: ..... :. · .. ',· :.- ·.- .· .... 
·· Para ··os ·que. seguem esáa · orientaoAo/ ao 
Congresso nllo ''i:àlie nenliuma parcela ·da 
tarefa· lnéumbli:la ào :Judiciá.rfo(aua 'furiç!lo 
6 ·exclusivamente politica, alo· exam1riadciil 
sõmente as fatos;: a lealda:cte e a &eriedade 
dos mesiítos;' se motivos' pollticos' detemu
naram o processo e se, por outro lado, ra~ 
ZOes· politicas' nAo o desaconSelham. · · · 

'·· •. ... . ·, . ' ·, . ' . ' 

Mas, como examinar· a lealdade da: acusa
çAo e a. sua seriedade,. se· o .M1Iiistério Público 
se inspirilu ou nAo .em'motivaoões de ordem 
politica, . sem · o éxàíilê · detiilo · das provas? 
;·-;·--,::;--: . . ·-··:_;. í_j';!: ... ~;;· :::.~;-. ·. ~-,·.:··:·;~: ::::·: ·;.·:.-·: 

.: Mesmo para,o.s,,.que.,~assim ~nsam,,;para 
os: que,, ao,•, Congresso tdAÔ,Jessa·,,atrlbulçAo 
relltrita,:: é ,,forçoso, convir que:,.êsÍie.' ezame 
meticulo.so ,do. processo é ,impolltergável. : .. 

·Mas hâ 'outra corrente que entend-i que a 1ndag8çAo )leve ser., ,ampla e: versár '·sObre 
tOdos. os· aspectós:: polltiéoi('Juridico;.penílis 
e· até mesmo oâ .. puramente fo~ais;·,o Depu~ 
ta.do. 'BUiic .. Pinto . (BeV!ita. Foren1111, vol. 84, 
págS: 563 a 587) segue' ,eSSa orlentaçlo e 
mostra· que a. nossà tradlçlo · pariiÚl,lentar 
sempre assim entendeu. . Passa a .citar vários 
precedentes, inclusive. o· Parecer n.•. t :904, do 
Deputado. EstevAo Lobo,: publicado nos· ADais 
da CAlDara doa Dep1daclos,· vol. IV, onde diz: 

. "suscit&-lie, · : J)rlnÍêilll.mente, a · d~batidB. 
.· controvérsia. .de saber até. onde. vai a 
. cóinpetêncin' da camara ao deliberar sô~ 
bre pedidos de licença. para se processar 

. .· . Deputados. Acertada. · ou · erradamente, 
penso ·que deve ser ampla essa .compe
tência. Envolve ela. a. apreciaçllo de for
malidades externas, do conteúdo . das 
provas, da autoria., ·da. rcspon:mbllidn.de 
de todo o delineamento, enfim, do pro
cesso. Assim entendendo, cuido ser esse 
o único melo pelo qual se poderá. decl· 
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dlr, com Inteiro conhecimento de causa 
e refletlda. ponderação, da procedência 
ou improcedência de um pedido de li
cença." 

'"Essa. questão" 'como acentua Alcino Pinto 
Falcão <op. clt.; pág. · 10'1), "é ma.ts prosra.
mli.tlca do :qúe Vinculativa. Adota' a Câmara. 
Interessada ' um I ou ' outro pcinto de vista e 

. nAo haverli. lnst&.nc1a superior a. rever a sua. 
deliberaçic>.'k · · ' 

. ••A. ~liérta.'~, c~o diz ll'lanc~o · c~pos 
(Direito. Coutltuoloual, Vol, 2, pli.g. .10'7), "se 
acha efetlva.mente .confiada ao prudente. ar~ 
bftr1o do Parla.mento, que Interpreta, cons
trói e ápllcai as caulias conàtltuciona.ts com 
a 'meáma. 1atltude de 'juizo e' de apreciaçic>, 
própria air exercício de tôda. funçiíl júris~ 

· diclonal"; · .: · '· ··· ·· · ,. :: · · .. · · 
. . ·r ,. ' " ' ' ,-,· ' . ' . 

.. . l'a.l a&sert1và ·é uma _demêlicla. do- pnn
cfpto .funda.mental. que_: rege a. organtzaçic> 
das · assembléias p()lfticas, . segundo o qual 
tOdas, as , questões . relativas ao . seu funcio
namento •. e .· prerrogativas . constltuciona.ts 
constituem," matéira pi:tva.tlva.-,dos .·seus re
gula.mentos e. das .suas. decisões, vedada.. aos 
outros Podêres.:; .. : .:. . . 

o Deputado Pedró' AleiXo' <op~ ·cit., pll.g. 
19); ao maÍllfestàr:.se sôbre o assunto, o faz 

. com elevado senso jurfdlco, 'condensando o 

Irresponsabilidade expõe a .sociedade 
a graves perigos e ctue o escA.ndalo 
que a denegaçlio .. provocaria·: podertà 
aba.la.r os próprios a.llcercea. do .con
gresso. Nacional.·· 

COMO DEVE A LICENÇA SER ·: 
. ·,CONCEDIDA . 

Na concessão' da Ucença, ainda: há a ·:con~ 
sldera.r outros . aspectos. ' Ela iiode . sei. dada 
de modo. a.mplo, para todos .os ·têrmos>do 
processo,: ou apenas para. .O! p~ocesso.· em. 111, 
sem .. que .possa, entreta.nto, o, Parla.mentar. 
ser. :prêso;. salvo. postertor;pronunclamento' da 
Cli.mara. .Ou . seja, :pode. a, llcenoa, ser. deliaa 
forma:_ C!)ncedlda em. parte, por· etapas,'. ou 
ampla.mente. deflnltlva.mente, para todos; os 
têrmos do. processo. ... . , ., ,. : 
·o .. ·oeputâdo ·.• onvelrB' ··Brito,·· na .. c0in18aó 

de ·constltutçiíl 'e Justiça' da camara dos 
Deputados, no ctue foi acompanhado.: pela 
maioria, teve, consagrado êsse-ponto-de vis
ta, que, é .:ta.mbêm o do: ·Deputado_,·Pedro 
Aleixo (op,. clt., pli.g,. 83) e de outros, nAo 
obstante l"ontes de .. Mlranda. (op. clt., pág. 
32) -haver _afirmado, que .~·a llcença ,para .o 
proceSI!o abole tôda imunidade processual d!! 
Deputado. Jl: . uma só, .detlnltlvao e para ·.tOdas 
as \nBtAnclas. Vale no próprio juizo .de . re-:-
vf.s4o." . . ·, ;~ i} • .• E.. ... ., '·' ~ 

verdadeiro ·:e justo critério que deve :nortear Pontes de . Mlra.nda· só a.dmlte. nOvo pedido 
a,.CAmara.~.ao. aprecla.r o pedido de licença. de;:licença quando se muda .a. classificação 
Diz êle: .. :."Exercendo ato· de .sua "exclusiva do 'dellto para outro mais blfam&llte,.ou de 
competência., ,a.,·camar_a.nic> .está. subordl- ~~·.;lll~'craove, ···' .: ', .', ,, ,., 
nada. a .. condições~ certas, nAo. estli. adstr1ta. . ·Alcino Pinto .. Falcão, contraditando ·PonteS 
a limitadas determinações. ·JMas nem por de Miranda, ,diz que essa·lndlvislbllldade.·.d& 
Isso devera. deixar. dednformar: sua conduta llcença n4o:1é obrigatória ... E cita. a lição 
em~,releva.ntes prtncfplos .de ordem moral, do. profe~sor Mauns. de. Helmut Kocb, .o 
polftica, e jurídica. Pode •d~' de dar ·a qual:' lnterpreta.ndo 'texto ·do Direito c~ 
licença; : qua.ndo :deveria conceder, · ou pode tiiuclonal AlemãO,· t8lial' ao ·nosso;'. afirma 
concedê-la, ·:quando :deveria . negá-la, mas no ctue 'a: 'licença ·pode ser · concedida com'· rea.: 
uso de ,podêres :dlscrtclonli.rtos: há de cobrir· trlçõlis.- .Alncl& lembra á . opln140 ·de Pierre 
se com raz4o que, tome geralmente aceitável W!gny ,' segundo a qual, se a Cll.mara nic> 
sua · dellberaçio." . uld d é 11 vai .. ,_ , . ·'·'···· . . ·. ·. . . . usar· dessa fac a e,· que a· cença e 
·Em ctua.lquer caso, deve a. Cli.mara. usar . da para.~ tudo: processo, . pr1s4o . e· execução. .i-

ma.tor . cautela para que ao denegaçio da 11- · · · · ·· · · · 
cença: ; , ~~~~:~~TI-:: 

· a)· não ·se tome: uma·· praxe frreversfvel, INDEVIDAMENTE LICENCIADO 
uma constante ·em todos os casos; · · ·· .. · · ' · ·• · · 
pois ·se . transformaria num estimulo Outro ponto ainda recla.ma o nosso·· estudo. 

: ., ao crime; , · O Senado~ Nelson Maculan é acusado por 
fatos ocorridos durante .:•ai sua gestão· no 

_. b) nio slgnlflctue uni favorecimento pes- Instituto Brasileiro do café. Exercia· êle o 
soai, Inspirado .no coleguismo, para mandato de Senador pelo· Estado do Paraná, 
que a Imunidade não se tome ll1I!: quando o Presidente da Repúbllca pediu ao 
privilégio odioso, permitido numa de-· · .. senado licença para nomeli.-lo Presidente 
mocracla onde se diz que todos são do Instituto. Brasileiro. do Café. A Comissão 
lguaill' perante a lei; de Constltulç4o e Justlç~: .opinou contràrla-

c) não desconheça, nos crimes de maior mente à concessão da licença. 1!: .que, na. 
gravidade, que o acobertamento da verdade, se tratava-. de cargo público do llUa.l 
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pode o titular ser demissível ad nutum, e 
que ·os ·Deputados e Senadores estio proibi
dos de exercer (art. 48, II, b, da Constltul
çAo> e, ainda, por nAo estar compreendido 
nas exclusões admitidas nos arts. 49 e 51 do 
mesmo diplomi!o· 

Nada obstou, entretanto, que o Senado, 
em. SessAo de . 18·7-1983, concedesse a .llcen· 
ça, · abiihdo. · pl!rlg~so . piecedente. · · · 
• ·•Alcino Pinto PalcAo · (cap. clt., pâg. 85), 
abeberado nas lições de c. 11'.; Strong, do 

· sUíço Kagl/ e· de ; Pablos Lucas, Verdú, diz 
qile · "por e1181LS e outras • é que ainda hoje 
gozàinoa ·a· triste· fama; entre os doutores do 
Direito Constitucional e comparado, de.Jêr
mos úma ConatltulçAo com f6rça largamente 
·teórica. A gravidade dêses casoa:de·VIolaçAo 
parcial é .malor .• para a·. permanêncla,·da 
CoiistltulçAo do que um ataque bruaeo": . 
':o fato. ·é que, em conseqUência· dessa U:~ 
cença, o Senador Nelson Maculan aseumiu 
o·.exercíclo do•·cargo de PreÍildente do:IBC, 
em· 17 de julho de· 1963, ocupando-o até 10 
de abril •de 1964, voltando, a sligu!Í'; ao e:i:er
cíclo ·do seu má.ndato, nesta Casa. Os crimes 
de que·· o acusam '.sAo ·por atos ·ditos •prati
cados. quando;·. il.fútado. do Senado, mediante 
licença concedida, exercia ' a Presidência do 
Instituto Brasileiro . do Café. · 
'.::oa 'fatos .. ora narrados i trazem Implicações 
de ordem jurídica· que merecem ser eacla
recldas.o.;oc.;;;L::;· ..... ''· ·; . : :: •" 

:A primeira é à aesumte: Tendo· o Parla
mentar ·praticado crime. quando: afastado 'do 

. exercício do mandato; pode ser procesado 
sein · licença da ctunara · a que pertence? 

-~· A:.:~~d~ é! jAo. ;.ap~clar: o,, pedldÓ. de . 
licença para. processar Parlllmentar, p0r .cri• 
me ·praticado ,tora. dei exercício do. mllildato, 
qiuuldo exercia éargo comllcença'do Senado; 
podê éste reeli:Bm!nar a coricessAo .dessa 11-

, é,enÇa, e suas lmi;lllcações? . ' ''. ·... ; . ' . . 
A. prlinelra. pergunta, 1'8spondemos.: Me~ 

mo que o .crime nAo.tenha qualquer VIncula· 
çAo. com o exercício do mandato, o proceliso 
depende· de. préVIa 'licença: Aselm acontece, 
Inclusive, quando o crime foi praticado antes 
de o Parlamentar.· se · eleger,• se o processo 
nAo estava Instaurado. E, se já estava, so
brestado .fica ·até. que a licença seja conce
dida.· Pontes de Miranda (op. clt., pâg. 34) 
diz: "Se alguém foi processado e prêso antes 
da eleição, a expedlçAo do diploma cria-lhe 
a Imunidade processual." Alcino Pinto Fal· 
cão tem a meRma oplnflio (op. clt., pi\g, 116). 
Ora, se a Imunidade alcança o Parlamentar 
nos crimes que cometeu antes de se eleger, 
naturalmente que o protege nos crimes que 

cometeu, mesmo fora do exerc!clo, mas no 
perlodo compreendido entre a expedição do 
diploma e · a •lnauguraçAo da legislatura se
guinte, período taxativamente determinado 
no art. 45 da ConstltulçAo. Do ponto de VIsta 
geral . é assim que ·nos parece deve ser en
tendi'do. Porque . nos, cásos reàtr!tós, especl· 
ficados noo . artà .. 4~ .·.é:. 51.· da . boniltliulçãô, 
os .. , textos.: .são., expressos . no resguardo _da 
Imunidade; Macarlo · Picanço (Bev •.. Foreue, 
vol. 169, pâgs. 21 e 22) diz que: "meámo 
afastado de suaà fúnções, · nãO· pode ser des~ 
pojado ·de. prerrogativas · que· decorrem·.: do 
mandato que não perdeu". · · 
. ·A. 8eiülufa ~ta, ,ie~nd~Óá. que; ~~ 
do o senado concedido a licença para um, de 
seU& niembrôà .assUÍÍllr éarso demissível ad 
nutúm e· que . nãó é daqueles explicitados nos 
arts. 49 e 51 da. Constituição, e porque no 
exerclclo do mencionado :cargo· if·Parlllmen
tar eometeu. crime;; nAo•poderá, ao 'conaide
rar.pedldo·de.llcença·para o processo, rever 
a licença dada,· para·: o· exercício: do cargo, 
pára · considerá· la · Uegal · e caracterizar a 
perda· do mandato.: Legal" ou Uegal aquela 
licença, uma ·vez concedida, foi· convalidado 
o ato. Decai o direito. de ,promover a sua 
anulaçAo. O pronuncl~e~to :. do Senado P.as
sou .a ,valer ~como . uma. supralegalldade das 
nõrmas constlttic!o~a!B.. · :. ,,: ·· 

'Ao Congresso :é 'negado o poder'de elabo
rar -:leis ao arrepio das normas •constitucio
nais; Mas nAo se lhe. nega o: direito de jul~ 
gar, em cada caso ·Particular, da eztensAo 
dos· seus ·próprios .priVIlégios.; Aselm: é·- que 
êle. pode negar a licença·: para 4o· processo, 
quando deveria r concedê-la,· e pode concedê· 
la, quando deveria negá-la;: 11: al·soberano o 
seti poder· jurlad!ciional.: Da mesma forma, jno 
seu priVIlégio •de ·conceder licença para que 
um de· seus• ·membros · exerça cargo ·público, 
o mesmo· poder: ~jUrisdicional remove ::os li
mites ·das prolblçlies constltuciionals. · 

I_·.,. ".·.,·:•'··,; 

O emérlto professor Francisco ~pos 
(Direito Constitucional,' vol. 2.0 , .pág.::·~oe e 
seg.>. diz que: -"A faculdade .que· cabe ao 
Parlamento, ·como jurlsdlçAo,. de julgar, em 
cada caso particular, remove, de certa ma
neira; os limites constltüPionals aelma refe· 
ridos, conferindo-lhe, no !!Xerc!clo .da jurls· 
dlção, a amplitude· e o arbítrio ·que se lhe 
recusa no domínio da leglslaçAo". Male 
adiante, . o mesmo· autor mostra que mesmo 
a Constituição . definindo e limitando as 
Imunidades e a Inviolabilidade parlamenta
res, criando, assim, restrições ao poder do 
Congre~o de, por vla lee;lslatlva ou regu
lamentar, ampllál-las ou estendê-las, faculta· 
se-lhe, entretanto, pleno exercício de sua 
função jurisdicional, porque lhe compete de- I 
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cldlr, . soberanamente, o que pela legislação 
se lhe veda e Impede. 

' E conclui ·o eminente professor: "Em lll~ 
time.: análise, pois, tOda a matéria · relativa 
a Imunidades e privilégios parlamentares se 
acha, efetlvamente, confiada . ao prudente 
arbltrlo. do. Parlamento, que Interpreta, cons~ 
tról e · aplica ··.as · · cláusulas , constitucionais 
com a·. mesma latitude de juizo e 'de apre~ 
claçAo, própria ao exerelclo de tOda a fun· 
çllo · jurisdicional." · · · ··. 

V: 

. :1\'eltas . estas explanações · generalizadas. So· 
bre a:. legalidade da matéria em exàlne, , nos 
as~tos que se nos' aflgilraln maiS relevm
tes, .'voltámos.· a nossa objetiva para focar o 
conteúdo :do proce&so. · , ·· · · · · · · - · -

.A: ACuB~~AO ; 
o. Procurador-Geral da. Justiça do Estado 

da Gilánabarà; em. oficio' .. datado. de., 12. 'de 
mlirçO de 1965, ,dirigido :ao ''.Pi:esldente do 
Sen&!io, . JK)lli:lta a necessái.11i.: licença ' para 
à. lnstauraçAO . de piocesso criminal. contra o 
senador Nelson Maculan, .. em .virtude, dos 
fatos narrados pelo . Dr.· Promotor . em .. _eil:er
clclo na 22.• Vara Criminal; O pedido , foi 

. BCOÍllpiÚlhlldO 'da 'denúncia; . datada de, 9 .'de 
marÇo de, 1966 e assinada pelo próprio Pro~ 
motor, a qUal nAo h&VIa sido, ainda, rece~ 
blda pelá' JuiZ, por faltar a. condlçAo dé 
procedlbllldade do.· processo, configurada na 
licença do senado, exigida no art. U, .incisO 
m, 'dei pódlgo de Proceeso Penal.. ' . 
·. As ~~~ fo~uiadÚ cÓntra o aenldor 
Nelson. :Maculan ... referem-se a . ato&:. e fatos 
praticados. e ocorridos durante: sua gestão 
na Presidência · do .. Instituto Bra.sllelro do 
Café· <IBC> e estão: contida& nos Itens ,XJ; 
a XXV,< inclusive, e parte do. Item XXVII,_. da 
denúncia. · A' Promotoria . entende . h&ver .. o 
mesmo Incidido ·nas -sanções , dos arts •. 312, 
c;c, 25 e 51, 1 ·2.0 , do Código Penal. 

Não· nos pareceu. ·sUficiente a·· IÍlstruçAO. do 
pedido apenas· com a denúncia, pelo que, 
por solicitação · nossa, · 11o Conilsdo resolveu; 
de· acOrdo com .o Brt; 145, n, .do nosso Re.• 
'gunento, solicitar· ·ao Dr.· JuiZ· de Direito da 
22.• Vara Criminal do Estado da Guanabara 
os .autos do proceeso. O oficio do Sr. Pre• 
sldente desta ComiesAo' tem· a data de 25 
de março de 1965. Com o oficio de 14 de 
abril de 1965, o referido Juiz·. se dirigiu a 
esta Comissão procurando esclarecer que · se 
trata de uma ação penal contra vários 
acusados, inclusive o Senador Nelson Ma-· · 
culan, pelo . que a remessa dos autos criaria 
Inúmeros Inconvenientes, além de lhe fale· 
cer competência para tal, pelo que resolveu 
remeter "certldiío das peças esclarecedoras 

da. posição do Senador Nelson Maculan em 
relação aos fatos que lhe llio atriblÚIIOI u 
denúncia'' (slc). Ainda nos adverte o mes· 
mo. JUIZ, .. citando · Massougnes · des . Fontalne 
e Pontes de·llltlranda, que o ezame.pelo.Po
der. ··Legislativo . "clfra~se: na ·apreciação. ·da 
conveniência pllbl!ca, .. politica:: e · .. moral, do 
procedimento. Nlio está. adstrlto.:à. prova 
jurldlca, constante dos autos".· · · · · · . · .. · 
· E&4üivamo-rios de éiebater o ·ponto· ele vis~ 
ta 'do':sr. Juiz, que· é dêle' e que ·lbe"nAO 
pedllilos;. porque o noBSO jli 'estll. coridenâldo . 
neàte parecer. Analisaremos ·os documentos 
que nos . enVIou; ll:sses documentos estão des
tltufdos: 'de qualquer. slgrilfl~ado ou vàlor 
Júrldlco.' o Primeiro é Uma cópia datflcigril-

. fada do parecer do Promotor sôbre 'o péd!do 
dos .autos .. do proceBSO feito. J)or esta Comta~ 
sAo. os. demais são' fotocópias ditas. de peçàs 
dos 'autoS. 'Mas nenhum dêsses :dociúnentàs 
tem· qUalquer, slÍlal de. autenticação. o Nem 
mesmo. se. sabe quem 'os 'extraiU dO procesao, 
jJelo ''que' Jlada nos conduz a crer ' na. sua 
fldeli.dade; · Lamentaírios . a desatençãO da 
autortdadé que os enviou a esta Comlsão, 
sem preVIamente· é:onferl"los. · 

Jias;, é:onslderanéio que .êstes documentos 
foram reínetfdos com ofiCio dó JUIZ Pi'oces
Íiante,, da aol.!l. con~ õs . tndtgltadoti' co
autores do crime .d.e·.peculato,, de. que. trata 
a denúnCia, passaremoá a exilmlilá•los, dei~ 
xilndo · a . critério . desta · ComissAO. e do Pie• 
ná.rlo· dar-lhes. o·. aprêço. ·que ·entenderem •. E, 
888lm:.·, lnfonnamos ·que :se .refereni, todos 
êles, a:ós fatos Imputados' na denúncla.·.c:On~ 
tra·.o ~ador Nelson,Maculan, nos ltens:XI 
a xxV,, inclusive, e parte do Item xxvn. 

' ' • " .,_ • • ·' - ' • I ' ' .) ' • - ~ 

. ''.A denúncia e os documentos Informam o 
l!egllinte: o Senador. Nelson MacUlan 888U• 
mfu: .a 'Presidência do .InstitUto Bra.sllefro, do 
Café <IBCl•.em 17 de julho= de 1968 •. 'Já, 
então, :funcionava a ComlssAo Parlamentar 
de Inquérrto; , criada pela Resolução n. • 24, 
da .cAmara:.dos Deputados, .em Besaão de 
4 de junho · de 1963, publicada no Diário 
elo Concre-o Naelonal de 21 do mesmo.mês 
e ano, para .apurar Irregularidades. no IBC. 
No dia seguinte ao de sua posse,. o senador 
procurou .. o Ministro ela Fazenda, . profeesor 
Carvalho Pinto, lnfonnando-o de •sua preo
cupação com a . posslb!lldade . de não ser 
atingida, no ano-convênio· de 1962/63, a quo
ta braslleir~J. de exportação de 18 • 000.000 de 
sacas de café, fixada no ':AcOrdo Internacio
nal de Londres, o que acarretaria o risco de 
sua redução para o futuro, e que, pensando 
'em sair dêsse "Impasse" e, por outro lado, 
contribuir para a solução do problema cam
bial do País, estava entabulando negocia
ções com a Companhia Comercial Paulisto. 
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de café· CCOMAL> .e. outras firmas ex
portadoras;. para . venda ·de .parte ·dos esto
ques do·. IBC, a .saber; 750;000 sacas de 
café.: para OS· Estados ·Unidos e .500.000 ·.para 
a Europa, precisando, ·para concretizar. o . ne
gócio,.·.da anuência do. Ministério da. Fazenda. 
o. Ministro, o: nesse :primeiro• encontro,· negou 
aprovaçll.o •. às, .. cóndiçlles. · expostas . ·.para ·, a 
transaçll.o •. Dêsses. encontros, :foi· devldamen~ 
te .lnfonnado, pelo .. Ministro da F,azenda, o 
dli. .. Iridústrla e' do Comércio, sr. Egydio l\41-
chaelsen •. :·.a: ,propi)âta para;·exportaçliíi de 
1:25Q·.~ .àacas:,de café', ,levada',.pelo'· Pre~ 
sidente do. me. ao sr. _Ministro da. Fa
zenaa, 'era: a ):oiitlda eul:.carta dirigida:: ao 
Senador Nels~~i' Macuian; . pela COMAL, 
datada, .de. 22 ·.de :JUlho de 1963, ou 'seja, 
quatro diáà após . haver o" referido Senador 
asâwnldo a_. Presidênêia'. do. me., Esea 
carta-propoátii.. contlilha, entre :outras.· coisas, 
o. sacíue: á praiõ'.'tiií:'noveííta ·dias; P~ ... àá 
~!!!!.;.~~' s~s Aestfu~~Íis: à EIÜ"Opa,, o,' paga
mento . à, :vista das ,,750.000. déstlnlidas · acià 
Estados. uniélos e· a ·coinlssão de 1 5.%' sóbre o tótiiJ. ,das 1.250.000 .. sái:íi.s •. · Nlió·, ·mereceu 
essa .'proposta . da:; ' COMAL áprovaçlio do 
:Mlnlstro. Carvalho PintO. Tcidli.vta, · em 11 
i:le ·a~to' de _1963/0' senador 'Nelson Ma
culan; · na qualiclade · ele·· Presidente . do· IBC; 
eiii' . ciàrt'àO:~tfclo, ' ~~~~iélen~ial;', dfrlitda .· à 
COMAL, '.acusando cartas de · 22 '·e · a7' de 
Jiinio de-1963, 'deSta filma, decl&ra clúe''ácel" · 
ta' ·a;;·proposta'·.~felta· pela; 'coMAL,' para 
eiportàção d~ t:250.:~··saê:as.:d(caf(mas 
que .. a, firma exportadora nlio 'tera::dlrelto às 
deduçllerl' sóbre :·:as exportaÇIIes: ·de até · 6% 

· p&ra;ôs' EStados Urudo(e até·'12%' no café 
parã a'Europ'a; "ápenas descontará. nas 1 opera~ 
ç6es. a: despesa .:doc:charre e a comlssll.o que, 
em·yez· de:ser. 11/2%;' passaria' a~ ser .de: 3%, 
sóbre :o· valor dos • saques. Logo ~·no ·dia, 12, ele 
agOsto:: de ·1963; 'a· COMAL ··acusa . o rece
bimento. ' da (carta-oficio, confidencial, .. : do 
Presidente do me, ··datada ·.do.!' dia ante~ 
rlor-; .·.Af\a cCOMAL•"Infonna.:que; de -8C61'• 
do. com a' carta ·desta firma, datada de 31· de 
'julho .. de,:1963. (lgnora•se: o conteúdo· desta 
carta,tpois .nãO. hll. :documentaçll.o 1 a. respeito), 
"procederam à • venda -elo café;· n1111 têrmot e 
eolldlç6ea .ele 511& carta ele 22 :elo mClllllo -m& 
e lnlclaclo· lleUI . · embarqlllll, clada: a esl&'llf· 
clade elo :Prazei , de que. . cltspúnham1111 pa.ra 
completar a operac;io'' (!de). Esclarece, ain
da, entender que. a com!ssll.o de 3% da 
contraproposta do me. não .. exclui · a 
usual, de exportação, de 11/2% .. Ainda pede 
que o Presidente do me reveja o assun
to concernente à compensação de caráter 
extraordinário, oferecida, de uma comissão 
de 3% .sObre uma exportação de 1.25(}.000 
sacas de café, que deverá. ser efetlvada até 

30. de setembro de -1963, prazo ·relativamente 
curto, procurando ajustá-lo em tênnos mala 
condizentes com . a sua proposta em carta 
de,22 de ,JUlho 'de '1963: Por flm,'a. COMAL 
ressalva, que· não· pode' ·ser responsável por 
café,. Infestado . de . caruncho, porventura 
apreendido' no estrangeiro;: mesmo aceitando 
a clá.1J!1Ula da contràproposta, de que' a iea
ponsab~dade d,o :me se : extingue , com, a 
entrega do , ,café 'no: pórto ·de embarque, _n'lio 
conhecendo de . qualquer refraçll.o . do éxte~ 
rlor. · .. .:·.:.•· · · " 

.. 'PelÕ' que 'se vê, Ó nêgÓclo das Uso;ôoo 
S!ÍC8S: I dil ~afé.'' se prOC~ÍI&aVa ; ào ''InteirO' deS• 
conheêlmento dos'·Minlstros da Fazenda e 
da Iildústi1a1 e do comércio, antes memio ·do 
dia 12 de . agOsto, e, com ·base . na ' carta
proposta de 22 . de, jUlho,. os embarques já. 
vinham sendo feitos. · · · · · ·' · · 
•'- ·-. '- .. " ~ - ,.-. ':.~ ., ... ·. · ... .-., ''. . -··· 
. Mas, em 13 de·ag6sto de 1963,·reunlram
se no MlnlStérlo'·da P'li.zenda o· Ministro des• 
ta Pasta,· proferisor ··carvalho Plnto, o sr; 
Marcial. Dias. Pequeno; éomo representailte ·e 
por delegação;. eapi!clai' do sr .. 'Egydici MI~ 
chaelsen, "Ministro. da ... Indústrla e do co
mércl~, ... '.o·.· senador :Nelilon·'Maçuian, · ·Prelli~ 
d~'nte'.do}I!lltltuto·'Braslleiro do Café;' e LiJlz 
Emanuel .. Bianchi~ Dlretor de .· Cóme_rclallza~ 
ção clêste mesirio Ifuítltuto .. Nessa reUnllioi· o 
Senador; Nelson :M:acuian': 'elq)6s· 'a : neéessl~ 
dàde 'da''exportaçlio'das 'i.26o~ooo sãcas 'de 
p_afé~~o.:assunt~~.!ol,objeto de amplo debate; 
fiêaili:lo; afmiil, :àsàentado,'qúe,a operàçlio'.Bó 
poderia ser admitida quando ·constderaC!a 
de· ab&Oluta·!convenlêncla.'lpela•l autarqUia\ . e 
desde quando observadas •rlgorciaamente,. pela 
sua" Dlretorla, várias condições,:: dentre 1 elas 
a8 seBúlntes: que •nlio. sejam:.admltldas re
fraç6es; :que a ·operação:se"faça cilm flnnas 

. absolut~ente -1dn6eas· .. e :oem~condlçlles·:que 
nlio • representem ·privilégio; . exclUindo-se;· por 
conseguinte,''· as1'' que>.estejam . em :. situaçll.o 
Irregular: com .o':JmC/ assim .se conside
rando . , as que, ainda nll.o ..tenham entregue • 
todo ·o:.C~é.adqlilr1do em· anteriores· opera
ções de. lnteijençli'o, ·ou devolvidas. as ·fin
porta.nclas · :adiantadas, ·. salvo · se ·assinarem, 
sob. sançlles··e. ,com .. ·garantla''idOnea (ban· 
cá.rla. ou real); · liompromisso, 'de efetlva re" 
gularlzação em .. breve prazo e· condições jul
gadas satisfatórias: pé!a : Diretorla do . me. 

•• "" "' . ' ' •... !. ' ' ' . 

Omitiu-se; nessa ata, que a exportaçlio já. 
se estava ·processando, que a ,firma expor
tadora ·era a COMAL e que entre as 
condições ajustadas com. essa . firma estava 
o saque a prazo da COMAL contra prà
tlcamente ela própria, Isto é, a WASIM, 
que pertence ao mesmo grupo internacional 
chefiado por Mário Wallace · Slmonsen, se
diado em Vaduz, principiado de Llechtens-
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teln, e ·com ramificações em vá.rlaa partes 
do mundo.: 

· No: dia. 21 de agOsto o Presidente do IBC 
em· oficio ao Diretor da. Carteira de Câmbio: 
diz que, . tendo o me autorizado. à 
COMAL. a. , exportação. de 500.000 sacas 
de café.· para a Europa, "operaçlo esta" ':"" 
diz o oficio,~ ~~Já. contratada e que contara 
com plena aprovaçlo dos Exm.os Srs; MI~ 
nistros da Indústria e do Comércio e da 
Fazenda", e ·••tendei em·' vista a exigUidade 
do prazo''dentro• do.' qual a operaçlo· deverâ 
estar completada, a saber~ até 30 de setem
bro pi'OiWno ''VIndouro; e, por outra parte, o 
grande _'voliune ·de'' cAiriblo a ·ser •negoctado; 
venho'sollcitar ·a V; s.• a .compra, por essa 
Carteira, das __ camblais respectivas, .a 90 dias 
de vista, . ffcaDdo o produto, deli& . venda 
viDculldo i.' lo. eate .·!JIItltuto,. que· •jarr.DUrã a 
boa. Uqald~. · .. da 01JU'111io''. 

2sâe''oiic1o, datal!~ de. 2i'cie agOstO, ein 
que áutorizava a Carteira c~e· CAiriblo a: com· 
pra das cambiais, dava como formaUzada 
a operaçAo; em que pêse só. no dia seguinte, 
22 ·de:. agOsto, haver-se:reun1do a Dlretoria 
do I;B.C ,: para aprová.· la. 

·~' .. , .' ':• , •: I ... ~ ''' •• • ; • • , 

_No mesmo.dia-21: de agOsto, é. o sr •.. MI· 
nistro. da. Fazenda lnforDlado, pelo Ministro 
da IndWitrla, e .. _do, Comércio,. de; que haVia 
sldo-. .tormaUzada a. exportação das 1.250.000 
sacas de café, através de -uma carta• do Pre
stdente do IBC dir1g1da à COMAL, em 
desacOrdo, porém, ciim as precisas normas 
flxadas''na" ata' da· reunilo de~n-' de a~OstO. 
I!:Di' vista disso; 'foi no mesmo ·dia ·convocado 
o Presidente do me para • dar expllcaÇOeli 
aos dois Mlnlstros, as quais foram conside
radas- nlo-satisfatOrlaa., No obstante,. no- dia 
Imediato,, 22 de agOsto,. como -acima.: dlsse
mol!:.;.re_umu~se .a,.Diretorla. do me. e apro~ 
vou ·a opeioaçlo, contra o voto·. do Dlretor 
de 'ComerclaUZilçlo do me, Sr. Lulz Ema
nuel·1Bianchl; ·que Impugnou. a COMAL. 
Aprovou ·opéraólo que .Já.·estava··formallzllda 
desde o dia n e com as cambiais prà.tlca~ 
mente negociadas, 'porque nesile sentido já. 
havia sido autorizada· a Carteira de Câmbio 
(ver· depoimento ·do Senàdor Nelson Maculan 
na CPI; pã.gs·.: 12 e 14); ' .·. · · 

Neste mesmo dia 22. de agOsto, os Mlnis· 
tros carvalho Pinto e Egydlo Mlchaelsen 
assinaram expediente dirigido . ao Sr. Pre· 
sldente da Repúbllca e a êle entregue, pes~ 
soalmente, pelos dois Ministros, onde rela• · 
tavam a e!etlvaç!ío da operação .realizada 
em desconformidade com ns condições pre
estabelecidas e ponderavam "a gravidade das 
passiveis impUea.ções'', n!ío podendo furtar
se "ao dever· - penoso ma.s indeclinável'' -

de levar o fato ao conhecimento de S. Ex. •, 
para as providências, que, em seu alto juizo, 
houvesse por bem adotar .. -Incontlnentl,. o 
Sr. Presldente despachou o expediente, man· 
dando. tornar .. sem ·efeito e · cancelar ·a ope
raçlo, Na noite do mesmo dia 22 de agOsto1 
fof, pessoalmente· entregue' ao- Presidente 'do 
me, Senador Nelson · Maculan; offcio as
sinado . pelos dois '•Ministros, ·no qual '·era 
transcrito ·o despacho do Sr. Prell1clente da 
República;:' · ; ,,,,. · ·,: · 

'No dia 24. de agOsto, o sr. :Min1stl'o da ::poa~ 
zendS: oficia ·ao ntretor da' carteira dir çam~ 
blo, comunicando que a operaçAo. haVia lido 
cancelada· .. por,· despacho .. do Sr. ·Prestdente 
da República, parecendo . ter .·flclldo. éni:ér~ · 
rado o caso.· 

Eis que o jomal "O Estado· de S. Pil.ulo"; 
em. sue. edlçlo do dia 29" de agOsto,. divulga 
o relatório· cO!nplémentar, encaminhado à 
CPI da CAiriar& dos Deputados pelo nepli~ 
ta.do Herbert . LeVy, onde se sauenta ·que os 
Srs. Ministrai; da Fazenda e da IndW!trla: e 
do· Comércio estavam· plenamnete a·: par de 
que a exportaçAo fôra ·confiada -ll COMAL, 
finita . que êles próprios · capitularam · como 
lnabllltada par& fazer tal operaç§.o; no en~ 
tanto; nlo procuraram Impedir. a exportação, 
partflhando da. responsabilidade : pelas. con~ 
cessões -lndefensiveis que foram teltas, ex
pondo gravemente .. ó, p~ti'IIÍI~Jiló cateelroo 

A" advertência da pubUcaçAO nlo 'obstou 
que' no di&' SFde ·agOsto,: novlillíérite,- se.:reu
nlssem, no gabinete do Sr." MinistrO. da P'à· 
zenda, o, titular. desta, Pasta, l)ro!essor: Car
vil.lho Pinto;· o' Sr .. Marcial,,Dias ·PeqUeilo, 
representante do Ministro da .Ilidl1strla e do 
Comércio, .o Senador Neláori Maculan, 'Prtí~ 
sldente do BIC, o Sr; L$ . .Enlaniíel.Blan~ 
chi, ,Diretór ; de. CoinerclaUZàçlo, dó . me·, 
e 06, assess6rils ctci ar; Ministro da Fúend&; 
srs. Lutz .. de , ouv~fioa Alves, e Hlsdebl!rtil 
Nunes Sànglard ·e, consoante reza a ata 
dessa reun1Ao, deUberaasem, diante das pon· 
derações do Presidente 'do me admitir 
a exportaÇlo nli.o-supenor . a 500;000 .. sacas 
de café, durante o mês de setembro,· com 
rigorosa obliérvâncla das condições estabe
lecldàs. na ata de 13 de . agOsto de 1963. · 

Verifica-se, entretanto, que dà. . ata ~ft.ô 
constou que as operações nunca !oram, na 
realidade, Interrompidas; que .. as condições 
estabelecidas na ata de 13. de agOsto Jamais 
foram observadas; ·e que a . COMA.L nlo 
satisfazia .. às condições exigidas; que a pro

, posta. da COMAL, sempre, condenada, 
fOI a que adotou o me, na ultlmaçlo da 
operaçdo. 

Assim é que, ·no dia 30 de ·agôsto, a 
COMAL escreve ao Presidente do me~ 
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desistindo da comissão de 3% sôbre o total 
da exportaçAo de 1.250.000 sacas de caté, 
sôbre o .valor: dos saques, .acrescentando que 
assim .deliberava, porque .. "já tendo l.nlciado 
a operação .. que se -encontra, conforme. é. do 
conhecimento :do . Govêrno, em fase bem 
adiantada, constatou :a éPDSsibUidade. de ser 
devlda.·;e .. moderadamente, remunerada, .sem 
a, participação da.quela.,porcentagem~·. acrts· 
centando, ainda; que podia voltar a:: reivin
dicar os referidos 3% de comissão, se .alsu· 
ma. oscUaçAo. no mercado. ·ocorresse e se . se 
restabelecessem. as' condições :da época. 'Cia 
carta: cje 11 de ag6sto · de 1963.. . . : • . 
'~, ,' •" 'I" ••·· ' ,I •-·' J .,_ , :- '" ;· .... ~, '·'' ".' '' :", " ' 

•· A'·'COMAL, que já. :-hà'91a embarcado 
todo •o lote de '150. 000 sacas, com ·pB.gamento 
à vista, para. os Estados Unidos, conseguira 
de. r Igual modo fazer. para ,a ·.Europa: a. :ex~ 
portação. das· 600;000 sacas, com. 90 · él!as·,de 
prazo .. para. . pagamento. Em,. 2 de, c1ezem6ro 
venclam-.se os: primeiros :saques, que não :f~ 
ram honrados~ A despeito, disso, o, Presidente 
do·.IBC.: senador Nelson MacUlan,,em. 6 de 
deZembro, ·autoriZa.. ao. escritório .. da autar• 
qUI&. em MUão.: o pagamento . da. comlsslo .. de 
3%, :.sôbre 1.250. ooo.·. sacas, que à.: COMAL 
havia ·:recusado,. com ·a entrega .dé i35;179 
sac~~& de:·ca.té,.:correspondentes a.· .......•.. ·.: 
USf 1.4111: '162 .• 40. · : . . : . · . · 

FlriíibUente;: deixoU:' a. COMAL de pagar 
tóelos' os' sâ.Ques, ·•correspondentes às 500.000 
sacas,, de .. café;·,· exportadas para a, .Europa, 
dando,. ao,,Tesouro. Nacional um: prejulzo .. de 
UB$ ·25.440.82t;39.,;:; ,·:•. ·.:, '· : '" . . ,J .•:.• : .. : . 

'l . . . ' ' ', ·-.·-' • ' • . .. ' . ' '-:: ' " ~ .,. • ; . ' ' : ' . . 

· .T6da. a· ac~lio aqul·rela.tada .é .. a•';Ciue 
çonsta. da.denúncla. e do. acervo de provas 
&;'que 'ela· se ,retere; as·quàls, nlio obstãrite 
se trátar'·1 de cópias fotcistátléàs de '1 do! 
cumento'S; 'não autenticadas, . qua.se. t6dáS f~ 
ra.m . co~ob01'.~as . Plllâ. ~artâ' documentaçf.ci) 
devl.damente autentléla.da.; oferecida· pelo se~ 
nàdo~·Màculan. coin .a' sÜS: defesa, · • ... ·· 

., '"·''' _,:.A·· DEFESA · ·.,,, .. : ·:··, 
•.·. • '-I, . '•.1 . ,.: 

A comissão de ConstltulçAo e . Justiçá ha· 
yla, por soUcltac;Ao do Rela.tor, decidido. que 
fOsse concedido.- ao .Senador .Nelson MacUlan 
um prazo de. ,cinco dias para .se manifestar 
sôbre a acusaçlo. Antes, porém, de Isso ser 
feito; .antecipou-se o· referido Senador; pe
dindo . que. f6ssem ·juntas ao. processo · cer
tidões referentes · a.o discurso por Ale prof e· 
rido em Sesslo do Senado do ·dia · 11 de 
março de 1964, e ao qual já nos reportamos, 
a declaração de bens que fêz ao assumir o 
cargo de Presidente do Instituto Brasileiro 
do Café e os registras, nos Cartórios· de 
Imóveis, dos bens imóveis de sua proprle· 
dade, o pedido, o despacho do Juiz e a con
testação que apresentou na medida prevcn-

tlva de seqUestro de seus bens, que tOra 
feita. . , : 
··A :nossa Constltulçlío ·limita a Imunidade 

ao processo criminal ... o seqUestro é matéria 
de processo civil. · · , .. 
:constltulç6es como·'a da Bollvla,: a'da' Re· 

publica do Salvador, 11o de· Honduras; a da 
Nicaráguá ampUàram as · Imunidades áos 
prooessc:is ciVis;. • . ' · · · . -
:r:Mas êsse~. exempl~. n~.o· frutlflcaraiD: Pn• 

tre nós, como. na Inglaterra,. e, .. ,nos ,Estados 
Unidos, onde .. o., campo diiS· .lmunl.d<ldes é 
bem mais ,restrito; no .. BrasU, a. ,Imunidade, 
no proéesso .. civil· e . admlnlstra.tl:vo, só· alc_an. 
ça os :casos ,em que se _ordena a. :Pr!s~o; , 

Pontes de Miranda (Comentários ã·. Cons" 
titulçio de '1946, vol. ~. pág._: 33l dlz: "A 
Imunidade 'é sõ.·quanto ao processo· crlmlna.l, 
e não contra. ci · processo civil · ou • Mm!nl•~ 
tra.tivo, .salvo· nos pontos de· direito. civil, 
administrativo ou processual em que se or
dena . a detenção do 'réÜ." · · · " · 

Depois de• fazer juntar., ao processado os 
documentos, .em atendimento .à .solicitação 
do Senador Nelson. MacUlan, fol~lhe. :aberta 
vista do processo, na. secretaria desta Co" 
mlssló, paa.r que ·se manifestasse. dentro do 
PriiZo de · cincó dias, se quisesse, sObre o 
pedido de·llcença; e assim• •se' completassem 
os elementos de convicção ·para..· o ·-melhor 
pronunciamento do ·senado> ..... · · 
·.:A u;aniie&k.;Ão lió···~nait~;,.:,.Nelson ~a~ 
culan_-,e .cs.;document()s. que. ·oferece estão 
co.~tldos em' duss pastas, que consideramos 
partes in_tegrantes do processado. 

.•Ai, o ex-Presidente do me faz uma ex
planaçlio geral da operai;Aô das 1. 250; ooo 
sacas de café, proc:iura.ild~ ferir os' pontos 'de 
acusaçAo,.. como pilssàremos 'a:···mostriir. · · 
.. r· . . . . . . , .:· . ~ . . . .. . : ·: . : , .. . . 

I -:- Justifica a Vlllocldade que.lmprlmiu à 
operaçlío, que. a denúncia , considera ... ~ · 
em dar. o. golpe final, face aos trabalhos da 
C_PI da Câmara. dOS Deputados; dlzenda.

1
que, 

logo ao assumir a Presidência. do Instituto 
BrasUelro do .. Café, em 17.de jÚlho·de 1963, 
consld~rou , que, pelo. AcOrdo, Internacional, 
celebrado em Londres, .e do qual fomos slg
ltatárlos, o Brasil 8e obrigou a exportar, para 
mercados tradicionais, no ano-convênio, que 
la de 1.0 de outubro de 1962 a 30 de setem
bro 'de 1963, 17.820.000 sacss de café; que, 
até 31 de julho de 1963, só havlamos expor
tado, dessa quota, 14.376.633 sacas, para 
mercados tradicionais; que terlamos, pois, 
de, até 30 de setembro de 1963, qurmdo ex
pirava o ano-convênio, exportar o restante 
da quota, equivalente a 3.443.347 sacas; que 
de 31 de julho de 1963 a 16 de agõsto de I 
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1963, portanto já na sua .gestão, cxpo1'tamos 
mais 1 ;311.880 sacas, Inclusive cafés destina
dos a mreca.dos importadores , novos; pelo que 
ainda restava exportar, para completar a 
quota brasileira no ·Acôrdo Internacional, 
mais de dois mUhões de sacas; que era pre~ 
mente a- sàtlsfação' dessa_ -obrigação_ ou ·cor
reriam.Os' o risco . de ter redUZida :.a nOSIÍa 
quota no subseqUente . ano-convênio, .. distri
buindo-se'' os quantitativos nA~exportados 

· com· outros pafses, sltusçfi.o ·essa angtistlante 
para· o. Brasil; pela:_premêncla· _de· :tempo.· que 
faltava :para_ completar o ano.:conyênlo e pe
la lentldão __ dos n08Sos sistemas operacionais. 
Acrescenta• que, .. além 'dessa obrigaÇão con
tratual,· as 'elij)OrtaçOes ·de caté .eram· exigi
das pela . queda das nossas receitas' cru:nblais, 
pare/a'ciuar o·_:café contrlbula' com .a Dialor 
'pai-cela:,~ · ' " · "' · -· 

.':D• . ..;.: Diz que:.nâo recebeu·,propostt\S.sà· 
mente da. Companhia . comercial Paulista- de 
Café. (COMALl.:No.mês .de julho;de !963, o 
me recebeu seis ·propostas das . seguintes !ir
mas: Bernha.rd, Bothfoa, de Hamburgo, Reis
dan Comercial e Acricola Limitada, J. Aron 
e Co., 0111& Exportadora ·NaUJIIallll ;Cepp S.A., 
do .Paraná; Bra.zlllan Mineral Importinr Co. 
IDe., Cia. • •. Comercial .Paulista . de _: Café 
(COMAL>• Menclona: .. os ·têrmos de, tõdas as 
prQPostas •. Mostra: que a melhor pro1105ta foi 
a .. da COMAL .. : 

m ·.:;;,; Reconhece ó sénaclor que ·na reu: 
nlâo havida no Minisétrlo da. Fazenda no 
dia. 13 de agõsto,·' de que foi lavrada ata, 'é 
que foi dada autorlzaçâo para a -venda e 
exportação de 1.250.000. sacas de café,.para 
os nossos ·,mercados tradicionais, ex vi, do 
AcOrdo .Internacional, e que- nessa _ata foram 
fixadas as bases .em que. a operaçâo deveria 
ser felta •. ,:a.econhece, também, que a Dlre· 
torla do IBC•. só velo a , aprovar a .. opera· 
ção no .. dia 22, de agOsto, consoante ata la
vrada . dessa reunião. No entanto, deL"(8 que 
permaneça de pé a afirmação, feita na de· 
núncla, de que, mesmo .. sem .autorização mi
nisterial, mesmo sem _aprovação da opera
ção, pela Diretorla do. me, desde o dia .6 
de agOsto já . vinha sendo exportado café do 
referido lote :de .1.250.000. pois é o próprio 
Senador. Nelson. MacUlan quem o dlz no seu 
:depoimento perante a CPI da .CAm.ara dos 
Deputados e se constata da carta de .. 11 de 
agOsto de 1963, que o Presidente do me, 
Senador Nelson MacUlan, dirigiu à COMt.L, 
formalizando a operação, e da carta do .,dia 
seguinte, 12 de agOsto, em que a COM'AL 
acusa o recebimento da do dia 11, aceitan
do a contraproposta do me, e onde há um 
trecho que diz assim: "de acOrdo com a 
nossa carta de 31 de julho último, havíamos 
procedido à venda do café, nos têrmos e con-

dições de· nossa carta. de 22 do mesmo mês, 
e Iniciado. seus embarques, dada a ex!g!U
dade do prazo: de que ·dispúnhamos-•:para 
completar--a operação". ·A carta> referida: de 
22 de· julho é a que traz a . proposta . da 
COMAL ··.para -.exportação .•de ··750.000 .sacas, 
pagamento· à :.vlsta; ... para os 9stados · Unidos, 
e 500,000"·sacas,. :pagamento .:a ,90 dias de 
prazo,. para.•a Europa, Aliás,- ar referida car
ta da COMAL.-detxa .. entrever que:·as·.expor
tações.por-.conta do:lote.de.1.250.000 ocorreu· 
antes• do':dia -3t··de .julho:. E:.o .parecer.;do · 
Relator .da CPI· da ·CAlDara, ·.à página· .32, 
.afirma; ,que:• essas exportações rcomeçaraln'' em 
25, de. julho .. de 1963, .fundado: .. em.:documen
to do dossier do me, o Senador Nelson. Ma
culan procura demonstrar, que as exporta-· 
ções por conta da81.250.000 .síicas nâo .ocor7 reram antes.da reun!Ao:.do,,d1&13 de'agôSto, 
conu. ~flóio'qtie fêZ"à Carteira de CA.mblo, 
dataélo' de. 21- de agOsto,. em: 'que:.autonzou"'a 
compra de ,cambiais;· Mas . essa autorJZaçll.o 
era. para o lote de- 500.000 .vendidas :a•prúo 
e não pilra o de . 760.000 vendidas ii. _.vlstá 
para os EBtadàs. _Un.lélcis. · · · · · · · 

IV ~ A .denúilcia llnputa a~ Senador Nel
son Maculan haver rel!.llzação a operação 
com a Cla. comercial PaUlista. de Café; não 
obstante considerada inldOnea, 'diante . das 
normas fixadail para a oper&çâo; na ata de 
13 .. de agOsto, que assim definia as , que não · 
'houvessem · entregue . todo o· café adquirido 
em ·operações: de ."Intervenção". ou devolvid_o 
a5 importê.nctas· adiantadas para· essas· ope~ 
rações, _o 'que·emtamente· aconteCia com a 
COMAL. . ,: ··..... , ' ,. : i ~ ' · . : .. ; ' 

·Informa' ó Senador: que a retençio dêll8ell 
estoques • pela COMAL era: resultante . do . 
mandado -da Intervenção, . que autorizava 
aquela :firma a adquirir, por conta e em:.no~ 
me .do: me, cafés da safra de. 1960/61, no :Pa~ 
raná,:. mantendo .. os, estoques em-,se.u pOder 
até Ulterior deliberação do IBC; mas que; 
ao formalizar o contrato com a COMAL, já 
estava o IBC recebendo os estoques que es
tavam em poder dessa firma, resultantesda 
Intervenção . na safra referida, . no Parané.. 
E, .Que, .nâo obstante, exigira e ·obtivera da 
COMAL uma carta de :fiança do Banco Uru
guayo de Admlnlstraclón. y Crédito, no. valor 
de .. dois .· mUhões de dólares. E, entretanto, 
o que se verifica, pelo que· diz. a. denúncia, 
fundada em documentos .extraldos da Co~ 
mlssâo Parlamentar de·.Inquérlto da Câma
ra dos Deputados, é que, além dêsses esto
ques de café, em jUnho de 1963, a COMAL 

. retinha em seu pOder adiantamentos feitos 
pelo IBC para as operações da Intervenção, 
,quantia não Inferior a um bilhão de cruzei
ros, não obstante desde 28 de mnlo de 1962 
o então Presidente do IBC, Embaixador Ser-
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gio Armando Frazão, notificasse a COMA!.. a 
restituir.· o numerário em seu poder, "de 
acOrdo. com as disposições .contratuais" !ver 
parecer aprovado' do Relator da CPI da CA· 
mara; pág;· 27,. junto ao. processo), notlflcaçlio 
essa que , foi Inutilmente reiterada várias vê
zes; .. Acresce ::que naquele . momento .. era;. a 
COMAL objeto das-mals.graves.acuuções da 
CPI da·:CAmara·.dos .Deputados,. quando o 
próprio Presidente .da ·República,: .por: suges
tio:dos Ministros :da Fazenda e: da: Indústria 
e:. do .·Comércio, :já .havia .considerado: ruinosa 
a:operaçAo com.eSS&.flrma; quando:o Sr. Lu1z 
Btanchl,' Dlretor· :de. ComerclallzaçAo .do .me, 
reiteradamente;.: impugnava· eSS&:. •firma: ·pC•r 
considerá-la ·:!nidônea; :.·" . · , . .i · 

' V ~-· Na. deiiánélá é acusado· o Senador 
:Maculan 'de ,haver paio--~-- COMAL' a· C()mis~ 
SAó de .8%, nAo·obstante·BSS& flrma,·_em·car
ta datada· de_'_30'de agOsto; haver 1deslstldo 
da' me8ma; e também:_é acuSâdo de hav:et'!iu
torizado O. pagamento .da -ref,eridll.' CIJznls:'lio 
em 6 de dezembro de '1968;' quando, em 2 do 
me&mo mês 'e .mO,- Wdois saqueá' da opera~ 
çAo a prazo, de valor'' correspondente' a 
'US$ 1.1108.512.20, estavam vencidos . e n!i.o
pagos. Em. &uii. defesa; .diz o senador Ma
culari' que, :qwmdo .a coMAL d_eàlstlu da co~ 
mlssAéi, dê. 3%; ri& mesma:.·. carta, acrescentou 
que,. se algurila. .oscUaçAO _do mercado .. ocor
résse e . Se . íié restabelecessem as . ,cond!ções 
dà época ·da .carta de 11 . de a.sôsto. de 11168,, a 
COMAL ; reclámiiria o .. pagamento da comls~ 
sAo .de 3%, o que 'é real, pois da leitura da 
mencloiladà'.,ê&rta '.de ao:. de, a.gôsto de_ '1968 
IssO se. constata. Acre&centa·' o acuàado (jUB 
o pagamento .. final da. 1:8ferida co~ss!i.o fol 
-realiZado· com: autortzaçAo ::do l4initltro· da 
·Indústria' e do Comércio, Sr. Egydlo Michalll-

. sen, , que antes, ouviu o . titular da . l~azeiida, 
Mlnlstro· Carvalho Plnto.-:NAo há; :todavia, 
documeritaçAoJdé CIUê IssO ocorresae:' Hé.,. no 
entanto; '.-no. ciOIIler 'da. documentaçlio ·. ofere
cida. pelo senador Macul&n; carta <Doe. n.• 
026) qué'-lhe d!riglu•a.-COMAL, em-que men
ciona• as·•numerosas dificuldades' 'encontradas 
no curso' doe• embarque, ·notad&mente ·as gre~ 
ves.eclodldas.no·pôrto de·P&r&naguá, e onde 
conclUI solicitando o pagamento imedla.to ·das 
·comlssões·-de'1,2%•e 3% e·a.lndac.pleiteia"a. 
elevaçlio da comlsslio de 3% a um nfvel com
patfvel éom .:a natureza dos Ingentes esfor
ços e· Pesados: Onue ·exigidos por essa opera
çlio stngul&r" (ale); SObre o pagamento da 
comlsslio de 3%, qua.ndo já havia títulos ven
cidos e nlio-pagos, &firma o. Senador Nelson 
Macul&n, baseado no documento n.• 018, que 
autorizou, no dia 6 de dezembro, o paga
mento da comissão, porque, somente em car
ta datada do dia 17 de dezembro de 1963. 
a Carteira de CAmbio do Banco do Brasil 
·lhe comunicara que os dois referidos finques. 

vencidos· em 2 ·de dezembro, :nno haviam sido 
honrados. 
' VI -:- Acusa a. denáncia o SenacÍor Nelson 

Maculan de ha.ver ocastonado. um prejulzo 
à Naçlio da .ordem.· de US$ 22.440.824.39, 
porque, em .c&rta. _ de 21 de a~rOsto de 1963 e 
na. qualidade.de. Presidente do .Instituto Bra
sileiro "do 'C&fé, · autorizara · a. ,carteira de 
CAmbio·. do 'B&nco do , Brastl· à . compra das 
'ca;mbials. :necessárias :à' operaÇAo,. realizada 
conf.a COMAL, de 200:000 sacas de café, a 
90 . cUa. ele vista, "flea.ndo. o. procluto' destà 
venda vmeulado' à êlte.Instltuto; que 'garan
tlri.. a' ·.boa. , Uqlitclaçio , cllio operáçliô", e .. a. 
COMAL. nAo honrou ·os ._ compromissos .. De
fende-se,' o acusado _'diZendo _que·;,,1la. :reall~a
de, dera. Slluela gar&ntla na carta ,datada.: de 
21 de agOstO, mas· que .a operaçAo tOra., p~ 
terlormente, c&ncelada., de __ ordem do· Presi
dente da.. República., 1 do que :teve; conhecl
mento a. referida. carteira. : por ccartà do ·Sr. 
Ministro .• da • Fazenda;· datada· de· 24· -·de agOs
to.de:-19&3;- que, &final, foi a operação rea
lizada.. em 31• de agôsto;rnlio tendo ·sid•) nes- · 
se ·tnterva.lo ·ou pósterlórmente' renOVada pelo 
-me à Carteira de ·cAmbio' a> autorizaçlio pa
ra. compra: de c&mblals, ·nem-asseguradas -as 
garantias oferecidas na. carta ·de :n: • de agOs
to, pelo qlie deuparecera• a'-sua: responsabi
lidade c pelo~ fracassado :êxito r do·, negócio, em 
que pêse a tOda a. operaçlió -ter: sido feita 
com base em proposta ·feita &nteriormente, 
em que . eSS& ga;ra;ntla. era. "a8seguráda.· e as 
exportações' de c&fé :vendido .. a. prazo nAo· ti• 
ve~ .. sldo }I_1tel19zn.JII~~;· .• .• ;;_····-····-•·. _·· ' .. 
· ~tsse&Lslió 'os elemênto&'de' aêwiaÇAo e de 
defeSa. enconttados. nc:i processo; :constata-se 
que.- nenhuma motlvaçlio 'politica: ·Inspirou -a 
Comlsslio_- Parl&mentar de ·Inquédto . da • Câ
mara. dos DeputiLdos no seu procedlmento •. E 
foi êsse · Inquérito• que serviu ,de· base para a. 
denúncia.·. 'Veriflca.-se .. que ·muito ' há,., ainda, 
que Investigar; para· qile se· chegue a- conclu• 
sões definitivas de ·· cUlpabUidade. · Queremos 
crer que o senador poa- a.traveSS&r •a. pé en
xuto o pa;ntanal'de acueaçõesem que se pro
cura envolver- seu· nome, . sempre respeitado 
nesta. Casa. Mas só- uma. lnvestlgaçlio .cum
prida' e proban1ente realizada. poderá dizê-lo 
ou desmentir •a nossa. confl&nça. no eminente 
companheiro,. tAo~penosamente envolvido nas 
malhas dêste ·processo. ~ 

CONCLUSAO 

Nlio há, entre as atribuições enumeradas 
no art. 86 do nosso Regimento Interno, dis
posição especifica. sObre pedido de licença 
para processar criminalmente Senador ou re
solver sObre sua prisão em flagrante de cri
me in&fiançável. 
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· Temos, pois, para que esta comissão possa 
pronunciar-se sõbre a matéria em exame, de 
Inclui-la entre aquelas. constantes do citado 
art. 86, Inciso 2'1, letra b, onde foi estabeleci
do que compete à Comissão de Constituição 
e Justiça "oplnat, obrigatoriamente, sõbre a 
constitucionalidade e, jurldlcldade de qual
quer proposição sllJelta. ao pronunciamento 
do Senado", e, t&mbém, Sôbre a técnica legis-
lativa, como acrescell~ o art. 89. . . 

Sob.êsses·aspectos, nada há.·que·se oponha 
à .livre. tramltllç~ . do . pedido. nesta Casa do 

. Congresso.Nactonal, vez 11ue está amparado 
no § 1.", do art .. 45, é éomileterite o Repr~sen
tante do Ministério. Público para, lmp.etrar a 
licença e, em . tudo mais, obedece às. praxes 
e técnica. legislatiVas.. . · · 

'•. • ; • • . •• I - I ·: I: ~' 
· .. :Não se nos.aflgura.:devamos, neste parecer, 
Ir além, para. nos manifestarmos sôbre se a 
licença deve'ser dada ·ou recusada. · . ' ' . ' . . ' ' ' . 

Sabemos. da controvérsia existente· a res
peito e dos ,debat(!s que provocou na .. Comls· 
são de Constituição e Justtçada.CAmara·dOS 
DePutados: ·o · Deputàdo Pedro· Ale!XIl é ·um 
dos que enúindem -que o parecer não · deve 
ser meramente ''expositivo,· mas concluir re
comendando a· concessão ou a denegação da 
licença. Prado: Kelly, entretanto, defendia a 
tese de que ·"se ·limitará o :relator-'a Indicar 
a origem,. o motivo ,e . as. razões .da solicita~ 
ção, os fundamentos. da. acusação e ;as ,ale· 
gações da : defesa, !18 .. houver, as pre11D!inarer 
que no caso couberem,. os. dispositivos legais 
aplicáveis à matérla·.e mais tudo,quanto ln· 
teressar à. torm.ação do .Jufzo. s6bre o · ass:un 
to, sem extrair da exposlçiLo conclusiLo acon· 
selhando a concessão ou a rejeição 'da licen
ça". Ambos ·os• pontos de· vista tiveram seu~ 
momentos ·de 'vitória..: •.: . . 

L'J •:,·:!." . . ·" 
:Entendemos. que a. Interpretação •da cons

tituição e do: nosso: Regimento :Interno no~ 
conduz. firmemente a entender que o parecer 
sôbre o pedido de licença deve ser meramen
te expositivo. 

A ConstltulçAÓ Federal, no art. 43, deter
mina que o votO: Sllri · secreto no ca.so esta· 
belecldo no art. 46;§ .2.0 ,- em que se fixa que, 
em sendo lmpetrada licença. para processar 
membro. do CongresSo Nacional, a CA.mara 
Interessada deliberará seinpre pelo voto da 
maioria de seus· membros. · · 

O art. 117, letra c, do Regimento Intefup,, 
consonantemente, determina. que serão sem
pre secretas as reuniões das comissões para 
deliberar sObre pedido de licença para pro
cessar Senador. E, no art. :1.78, a), a-2, aindn 
a nossa Lei Interna prescreve que será se
creta a votação, quando o Senado tiver que 

'deliberar sObre licença para processo crimi-
nal' de' Senador.·· ·· · '. · .. · : · . · · 

·.Se, a êste passo, ao se ma.JÍifestar s6bre' se 
deve ou nllo ser concedida. . a licença, decla
rassem abertamente os membros da: Comis
são de ConstltulçiLo e Justiça. que $o favo
ráveis,. ()U' não à. concessão, estaria.· o. órgão 
técnico da.: Casa, e estariam os. senadores qu~ 
.o . comp6em, de ·Jogo, violando. um sigilo· qué 
a Lei Maior manda resguíi.rdar· e abrlndo 1 ca~ 
mlnho para· que ·v!olaç6es'ldêntlcas oc·orràm 
no Plenário . 

o artigo 43 da ConstltulçiLo, ao determinar 
o voto secreto nas dellberaçlles s6bre· ped!dó 
de ·ucença" para . proceásar membro do· Poder 
Legislativo, .estabeleceu uma prolb!Ôão:-a ou-
trosjlpos de votação. . · · 

. -···· ' ' ·' ... ,·,,i'_:.·· 

Ao. se apréctar uma. proibição textual, cum:~ 
· pre apurar' se o ato que se discute: destoa do 

s!iltema de garantias criado pela' lei para . as~ 
segurar ·.o etetlvo exercício· dos direitos nela. 
'reguiàdós: No caso em estudo,. o ftiil precfpua, 
senão exclusivo, é o de garantir· a liberdade 
e . a sinceridade. de um pronunciamento . em 
situações .Idênticas. Esta . é a. Ução' que· reco
lhemos do Professar Francisco . cámpos :<op. 
clt:,,vol.' 2.0, pé,g, 298). Cada rim .dos Párla
mentares se .Investe: .de um ,poderjurisdlclo-: 
nál; .por''cli'cunstAncla especial, qual seja' o 
de . decidir . sôbre matéria pertlnentê 'j a . rim 
Colega, ·o· que DILo deixa de:. constituir .. :um 
constrangimento, em.que atuam:tatores de 
ordem: .partidária, :pOlitica, .peesoaJ, a.fetiva :e 
moral,: todos huma.nos·e naturais, e flao·cons
tttuf .uma·.sttuação .. idêntfca,::fisto: é;: tanto :o 
que é. sujeito. na. declsiLo, como o que é nela 
Objeto, fazem parte, são· membros da mesma 
Câniara ·· · · · · · 

. '.' 

' A I teoria . da proibição . textual, ainda que 
pudesse . iler ·contornada. em outros·· domínios 
legais, :não o poderia. ser, entretanto, no di
reito. p\lblfco; sollretudo, ou ... exelusivamente 
quando se' apresenta como ,uma. garantia des
tinada a assegurar, . em t6da sua. plenitUde, 
a· lisura;' a' liberdade e à sinceridade de' um 
pronunciamento. · Batlo · est àDbDr. 1ec11.·: :A 
razllo é a alma da lei. Foi nas raz6es ·d!ta
das pela necessidade de,. assegurar Indepen
dência, lealdade e lisura; no pronunciamento 
do .Parlamentar sôbre matéria que . envolve 
lnterêsse de um seu cOmpanheiro de Casa, 
que se formou a mens legls, ao estabelecer 
no art. 43 a proibição . de outro tipo de voto 
que não o secreto, no caso do artigo 45, § 
2.0 , da Constituição. 

Se uma garantia tão essencial a êsses três 
requisitos - Independência, lealdade e Usu
ra -, a ponto de se Inserir no próprio texto 
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constitucional, não obrigasse sua observação 
em toda a sua latitude tornar-se-la contra
ditória consigo mesma, ou seria, como diz o 
professor ·Francisco Campos, ~·um. sistema· de 
burlas aos fins· essenciais : que constituem a 
razão de ser. das suas · disposlç!les" . 
. EstaS ~. ráz!leii por que nfio nos parece de

va ser, neste· ponto, conclusivo o'parecer; ou 
que, se tiver. de' sê-lo, .a votação ,a respeit~·.se~ 
ja secreta, constando. o que .se apurar como 
sendo o pensamento da Corilissão. · · 

,I .• .. ;1 •. ,• ,,•o 

:1!: o nosso parecer, salvo melhor juízo. 
.Salà. das Comiss6es, em 16 de junho de 

1965. AI~ Arlno1, Presidente ~- Berlbaldo 
Vieira,., Relator. :-· J~~~~apbat Marinho,. com 
ressalva. quanto a. te8es que. o relatório· osten
ta ~ Meneies Plmentel, com· ressalva quanto 
a teses que o relatório· sustenta ;,;_ Eclmundo 
Levi, com .ress&lva,. quanto· a. algumas .. teses 
expostas e. adotada.à·no relatório ;...;..,Wllaon 
Goil9alves. , com- réàsalva quanto a' àl!iUmas . 
teses· suscitadas .. no r.elatório -- Aloyido· de 
Cl.ryalho Filho, quanto .a teses suscitadas no 
relátórlo, com. ressalva. . . . 

o.: SR. JIREsmEN'Ti: (Gultto Mondlnl -
Acha-se _presente o Sr .. Goldwasser siuitós, 
·suplente convocado;para substituir o,sr.·ae~ 
nador Adalberto sena :durante :a licença con~ 
cedida a êsse nObre RePresentante. do EStldo 
do: Acre:··,.·,, : ··· · · · · · 

-- Nôs':têrmos do'art. ·6.~, § 2.0, do Re!Pin'ento 
Interno;:. s. '' Ex.• passará a participar ·dos 
trabalhos da casa;: dispensado do , compro
misso 'regimental, vis~· já·:oiihaver prestado 
·ao··ensejo' d& sua·primelra convocação .. :: ·, 

:Na' úttlinâ. seict'à~í~ira, dia 19; ciepois de 
encerrada a Sessão; foram entregues ~ Mesa 
três requerimentos de -1nformaç!les, assinados 
pelo ar., senador Adalberto sena, um.datado 
de .16, e. os ·dois restantes . de .18. c :. 

Na presente' SessãO, que é a primeira qu~ · 
se realiza· desde" então, o Sr. senador Adal
belfto. sena se acha' em gtlzo' de licenÇa~ 

Tendo em· viàtá, entretanto, que ao. serem 
entregues,· ainda S., Ex.• .estava em exerclclo, 
a Mesa· os acolhe. :, 
: SerãO ·lidOs · pelo Sr. secretário; '. . ::•: 

São lidos os •seguintes requerimentos: 

REQUERIMENTO 
N.0 365, de 1965 

Senhor Presidente do Senado Federal: 

Requeiro, no. formo. regimental, sejam so
licitadas ao Ministério da Agricultura in
formaç!les sôbre a aplicação, no co~rente 

ano, das seguintes verbas destinadas ao Es· 
tado do Acre: 

4.12.00 

ADENDO "J".· 

1). Despesas de .. qualquer naturéza 
com ,a •instalaÇão · de fábrica 
de •farinha de mandicica, no 
Municlpio de Manoel Urbano 

. ':'""" Acre ••• ; ... , ........ •·•·• •••••• 

2) Despesas de qualquer' natureza 
' · :com a lnstalaçAo é ·funciona~ 
- .. merito de fábrica' de farinha de 

mandioca ·no Municlpio de 
· Assis 'Brasil·,, .... , .... ·._,; ..... 

3) Granja do Centro .Agt;fcolllo São 
Peregrino - Rio Branco ..... . 

4> àrailJa. da Pretàzlà Cio Acre' é: · 
Pur11s- Rio Branco ... : . ... · .. · 

5) Aquisição de umà. Patrulha Me~ · 
· :canlzada' 'para ·o Municlplo de 
' Ep!ta.cilAndia ... .- •••• .- •• ; · ••••• 

6) Aquisição de. uma Patrulha Me~ 
canlzada, para. . · sérv!ços · , . de 

. cooperação com os agricultores· 
·(em. convênio com a. Prefei-
tura d&~ Rio Branco) ......... . 

7> . A:cjuisiçAo de material de reven· 
da, Inclusive arame farPado, se· · 

10.000 

10.000 

' 4.000 

6.000 

47 .llio 

' ' ',; 

50.000 

· mentes . e adubo8, · para atender 
· -aos agncultores do ' M\mlcfpio · " 
· • <em' convênio com a prefeitura "- ' · 

de Rio' Branco)· ..... ; • , .. ·; ·:-;... ' 20;000 '. . - ·-. ' 

8) Aquisição · de. material de re-
venda, Inclusive., arame f&rJ)a· 
do, . sementes e adubos,· para 
atender· aos al!1'fcultores · do 
Munlclplo <em; convênio ·com a 
Prefeitura· de · Cruzeiro do Sul) 5.750 

Sala das sesS!Ies, em .16 de Junho de 1966. 
- Adalberto Sena. . . ' . 

REQUERIMENTO 
. N.• 366, de.1965 · 

senhor Presidente do. Senado Federal: · · 
Requeiro, na forma regimentai, sejam 50· 

licitadas ao Ministério·: da . saúde informa
ções sObre a aplicação, no corrente ano, das 
seguintes verbas · destinadas ··ao Estado· do 
Acre: 

ADENDO "A" 

1) Para obras e abastecimento 
de água pela F.S.E.S.P. Cru· 
zeiro do Sul - Rio Branco 

Cr$ 
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- Xapurl .,-. Sena Madurelra. 
- Bra.slléla. e outras .. . .. .. . .. 35.900 

ADENDO "B" 

Para. . mànutençll.o de obras e 
eqUlpli.mentos de lnstltUlções 
hospitalares e para hospitais 
nas seguintes Unidades da· Fe 
dera.çl.o, · conforme discrimina-

. · 'çAo do "Adenda B": · 

Hospital · de Clfnicas de Rio 
Branco ....... .... ...... .... ... 17.800 

Santa. ·Casa de Misericórdia. 
'de·Rlo·:Branco.: •.•...••.•. ~ .·~.. '15.500 

Santa · Casa de Misericórdia. 
. de . .Braslléla. .... .. ............ 6.500 

~ta ,.Cása , de Misericórdia. 
de sena Maclurelra. ........ ; . • 6.500 

•. J,• •• '"'· j 

·Maternidade e Clfnlca. de Mu
. lheres •. Bárbara. HeUOdora -
Rio Branco.·:.:: ... ; .. ;~ .. ~... 1uoo 
Hospital Santa. ·JUliana - Rio 
Branco •• ,..................... · 5:ooo 
Hospital "Epamlriondas · Ja\co-

... me", de .Xapurl............ ..• . . 2.000 

· santa. caSa. de 'Misericórdia de 
Feijó ~........................ 1.500 

Hospital "Sanc;ll.o Gomes", · de 
Taraua.cá. ...... : .. ....... :. ~ ... .. 1. 500 
Santa casa. de Misericórdia · de 
Cruzelro do Sul ; ... ;.,,;; ..... · 3.000 

. HÔspltâl oSwaldo Cruz ,;;;. Rio 
· Branco . .. ... ... ........... ... 5.000 

Hospital' JusceUno Kubltschek, 
·cruzeiro do Sul ....... ; ...... ·.. 5.000 . •' . 
Ambulatório Santa. Tereslna -
sena. Madurelra. .. , .. .. .. .. .. • 3.000 

ADENDO "C"' 

1) Para. manutençAo. de entidades 
que cooperam com a .campa
nha Nacional de combate ao 
CAncer, . nas seguintes unida~ 
dades . da. Federaçll.o, conforme 

· d1scrlmlna.çAo dCI "Adenda C": 
Santa· Casa de Misericórdia. de 
Rio Branco ....... ; . .. .. .. .. .. 1.000 

ADENDO"D" 

Para outras entidades que co
operam com a Campanha Na
cional Contra a Tuberculose 
(Lei n.0 ~.266, de 12 de ju
lho de 1954) nas seguintes 
Unidades da Federação, confor-

... 

me discrlmlnaçlio . do. ''Aden· 
do D": 
Santa Casa de Misericórdia de 
Cruzelro do Sul .. .. .. .. .. .. .. • 500 

sànta Casa de Misericórdia de 
Rio Branco .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 500 

Sala das· sessões, em 18 de ju.'lho ·de 1965. 
- Adalberto Sena. 

REQ1JEBIMJ;NTO 
N.~ 367, ~e 1965 

Senhor Presidente do senado Federal: 
Requelro, na· forma regimental, sejam · so

Ucltadas ao Ministério da Vlaçfi.o e Obras 
PúbUcas lriformações sObre a aplicação, . nD 
corrente ano, das :·seguintes verbas destl· 
nadas a obras e serviços no Estado do 
Acre: · 

. ADENDO."B" . . ' . 

., Deparia.m,ento Nacional de Obraa e Sa• 
'neamento · · · .. · · · 

ü DespesaS de quaiquer 'nautreza 
para execução de estudOs, pro
jetas, Início e prosseguimento 
de obras e serviços de sanea· 
menta, abastecimento ·de água, 
rêde de . esgotos e Dbras diver• 
sas, . nllB segutntes Unidades da· 
Federação. 

K- 01- Acre: 
• •Rio· · ·: BràncD · ·...:. para. · serviços 
de ·drenagem de' águas, lnclu· 
slve obras de arte ';.; ~ .... ;.. 30.000 

cruzelro do Sul - para. serviços 
de drenagem ·de ágilas, Inclusi-
ve obras de arte <em convênio· 

. com a Prefeitura>. .. .. .. .. .. .. • . 30.000 

Tarp.ucá ;,;_ para 'serviçOs de 
·drenagem de águas, Inclusive 
obras de arte <em convênio 

.com a Prefeitura) .. .. .. .. • .. . 15.000 

Feijó ~ para servlçDs de drena-
gem de águas, Inclusive abras 
de arte (em convêniD com a 
Prefeitura) .. . ... .. • . .. . . .. .. . . 10.000 

2) Obras de Proteção da Cidade 
· do Rio Branco contra desbar-
rancamento do Rio Acre. .. .. .. 30.000 

3) Obras de saneamento em Xa-
purl ........................... · 5.000 

4) Abastecimento de água e rêde 
de esgotos em : 
1- Rio Branco .. .. .. .. .. .. .. 111.000 
2 - Xapurl .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2D. 000 
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3 - llraslléla' ................. . 

4 - Sena Madureira ........ .. 

5- Feijó .... ; .............. . 

6 - Taraucá. ....... " .. ' .. ; .... .. 
!1 - Cruzeiro· "do Sul ........ .. 

. ADENDO "E" 
' ' ' ' 

Departamento Nacional ·c1e Por~ 
tos e . Vlaa Naftlávell · 

1) POrto de RIO Brânco; obras de 
construção de . trapicbe flu· 

10.000 

10.000 

8.000 

10.000 

10.000 

tuante e eqUipamentos .. .. .. . . . 40.000 
' ' . ' ,. 

'"ADENDOF" 

· Departamento elos Correloe e 
Telt!irraf!'l ' 

· PrOsseg\umento ou ·conclusÁo. de 
·obras nas seguintes Agências 
Postais-Telegráficas: ··.. · · 

Tarallãéá .......... ; .. ; .. ; . ~;. . 10~000 

Sala das Sessões, .18 de junbo .de 1965. -:-
Adalberto Sena. · · · ' · 

BEQUEluMENTO 
N. • 868, ele. 1965 

Requeremos fi.. Mesa/nos têrinos do Re· 
gimento Interno, sejam solicitadas· do MI· 
nistério das Minas · ·e Energia ·as · seguintes 
informações: · 

1 .... quando vai .. ser . denunCiado ·o . aCOrdo 
que . permitiu fOsse· o território :nacional 
aerofotogrsfado e ... aerofotogrametrado .. por 
técnicos estr&nseiro&r .·.; · · · · · 

z. Quantas. aerofotogrsfias foram tiradas 
até hoje, 21. de junbo, e onde estão os seus 
originais? · . , " .. : . 
8. · Essas aerofotogrsfias estão fi. disposição 
das emprêsas .bras1leiras? Onde? . . . ' ' . . ' . . . . 

4. Qual· o Departamento. dêsse Ministério 
que dispõe de: técnicos com conhecimentos 

· geográficos, . geológicos e,; geoffsicos para fa· 
zer a interpretação dêsses mapas? . . ' ' ' 

5. Quanto foi despendido na obtenção des
. sas aerofotografias? · · 

.. 6. Qual o aparelhamento usado e qual o 
tipo dos aviões utilizados para essa missão, 
e qual a composição de suas tripulações? 
Quantos brasileiros integraram essas tripu
lações e em que proporção? 

7. :S:sses brasileiros foram treinados, tive
ram preparação técnica adequada para tra
balhos de clntllometrla, magnetometria, e 
intcrprctnç!io de ncrofotosrnflns? 

8. Quais os resultados obtidos com êsses 
serviços, de 2 (dois) de julho de 1964, quan-

do tiveram· Inicio, até hoje, 21 de jimho de 
1965?. 

· Justlllc~Ao 
Como sabemos,, foi efetivado, no ano pas· 

ssdo, acOrdo para o levantamento aerofoto
sramétrico .. do território nacional, o que tem 
sido feito a:· partir .de 2. de. julho ,de 1964 • 
Segundo inforíriaÇõils já .. de .. conhecimento 
públlco, os· aviões encariesàdos. deaSa., mil· 
são, da mais . alta relevância para a · segu
rança naclonal; ... têm levado tripulações que 
·rião são, em sua maioria, . compostas de bra
sileiros. Ora, · essa tarefa . deveria e . deverá 
ser cometida· ·a·· nàcionais; como nos .. parece 
óbvio: o requerimento visá: ·a esclárecer es
sss dúvidas; bem ·como avallar o quanto já 
ss' .. dispensou com êsses .trabalhos,: e os seus 
resultados. efetivos •. Finalmente, pretende· 
mos. obter informações • da. diSposição de· nos
so Govêrno' no· sentido· da' denllncia dêsse 
acOrdo. · · · · · • • .·:r:.. · 

Sala das sessõe~. ém.21 de junho de 196&. 
- Jolt!i Ermfrlo. · .. ' · · · ' · 

O, SR. PRESIDENTE (Guldo MoiuUn) -
Os requerimentos Udos não · dependem de 
apelamento ~em de·.dellberação do. Plenário. 
' Íle acOrdo com ·o· Reglniento, ':sedo publl· 
cados e, em .. seguida,. despachados: pela ,Pre-
sidência. · · · · ... · · · ·.. , · 

' .. ' ... '"'' '.. '... '' . " 

A Presidência deferiu,. hoje, o requerimen
to. apresentado na Sessão anterior pelo no
bre senador· :Aurelio Viànna.' ·. ·· 

~Há, oradores·in~'fltos.:· 1, ... ,': :

1 
.... /, ,·: 

Tem a .palaVra, o nobre. Senador .Eurico 
Bezende. 

O SR. ElJBIC.O!BEZENDE...,.. (Não foi.re· 
visto pelo .Ol'&clo1-'.) .. sr: .Presidente, Srs, .. Se· 
nadores, em· recente. Sessão, fiz referência, 
por alto e IISeiramente; ··a lima .. campanha 
publlcltária que; de três meseii: a;esta pàrte, 
vem sendo encetadl'o .. com ,virulência e sem 
solução de continuidade contra as ativida· 
des do Banco·. Nacional .da: .Habitação. Essa 
é a denominaçAo que, de direito, . se . dá. à 
série de criticas e fi. esteira.•:de .acusações 
àquele estabelecimento de crédito especla· 
lizado na execução da;· poUtica habitacional 
do Govêrno·;;, Mas,·.de. fato, a campanha que 
se desenvolve. e ·se desdobra .é contra: a Pro
fessOra Sandra . Cav.alcAnti, ·Presidente. do 
Banco e responsá.vel, graças à sua visilàncla 
indormlda, à sua. intellsêncla e ao seu es
pirita público, pela erradicação de ativida
des lllcitas que vinllam sendo praticadas na 
Cooperativa Habitacional da Guanabara. 

Naquele episódio, o seu Presidente, abu
sando do exercício do seu cargo e da con
fiança nêle depositada pelo Banco, passou 
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.a praticar atos de simples comércio, visando 

.ao seu enriquecimento e à prosperidade. de.
_sonesta de várias emprêsas, às quais êle 
mesui() estava_ vinculado. 

Proscritos os membros da Dlretorla da· 
quela .Cooperativa, passaram êles, a_ prlncf
.plo surda e subterra.neamente, a real1zar 
,.uma campanha objetivando . alquebrar . a 
.confiança .que .o Sr. Presidente da. Repú
blica depositou na Profesa6ra Sandra ca
'l'alcA.ntl, .ao lnvesti~la na liderança· adml· 
'nlstratlva· da_ poUttca habitacional do Go· 
vêmo. · · · 

. Hoje, Sr. Presldllnte, a campanha. af eStá 
.- favorecendo e entumecelido a tesouraria 
.. de v.árloil e Importantes· joma.ls bra.slleJros, 
que · aceitam. · àa publlcaç6es, as verrinas e 
as ius'acadlllias. coino matéria paga - mo
bWzando. a opln!Ao pública. E esta precisa. 
ser·· lntormada.da ·realidade ·dos fatos para 
que possa estabelecer; num joeiramento se· 
·reno e percuclente, o ·divisOr das 6;uas: de 
um lado; a 'corrente ·cristalina da ·verdade, 
-e, de outro; o caudal· de Inverdades, de men· 
ttras; de . calúnlas, de lntAmlas e de dita· 
•mações; 

. Várias._ criticas . transparecem. nas colunas 
da Imprensa, procurando Incompatibilizar a 
.~dente ;do,Banco Na.clonal da. Habitação 
com o sr. Presidente. da República •. Do 
conjimtô delas, surge a a.ciJsaçAo de que o 

'Bancó''Na.ctonal da Habitação nAo vem cor
respondendo às medidas_ preconizadas pelo 
GOvêmo Pl!déral iio ·combate _ ao desem-:Prêso/ . . . ' . , . 

• ,,· ' 'J. ..' ··~ J. 

Ora, Sr. Presidente, vários meses antes 
.de_ .. o Govêrno .Federal organizar um esque
ma de órgãos seils, ]lara a adoçl.o de provi
dências visando a lmpUcações · empreptf· 
:elas,. já.. o -Banco Nacional. da Habitaçlio 
. asrecna,· de modo pertinaz e .eficiente, o .pro
' blema • do desemprêgo .. euí.-. Brasflla, • porque 
, aqui realizou convênio com .a Companhia, de 
:Habitação. Popular· do .. Distrito :Federal para 
a construçlio de 10.000 unidades realden· 
clals .. , . ·.· 

Só multo depois dessa proVIdência foi que 
o . Govêrno Federal aglutinou vários órgãos 

:do seu ·SiStema administrativo, com a fina
lidade de estabelecer medidas amplas, pelo 

·Investimento de capitais públlcos para .o 
combate ao desemprêgo. Graças a. essa pro
·VIdêncla, em boa hora Inspirada e adotada 
: pelo Banco Nacional da Habltaçlip, tôda a 
mão-de-obra ociosa de BrasfUa foi ·absorvi
da,· com a execução do convênio ·firmado 
com a COmpanhia de Habltaçlio Popular do 
Distrito Federal. E, nlnda. mais: criaram-se 

· condlç!íes de estimulo, de Incentivo e de as
, slstêncla à. Iniciativa privada, pelos beneff-

elos que a construção. daquelas unidades re
sidenciais. trouxe para a Indústria da cons
trução clvll, favorecendo o escoamento da 
sua produçlio de matérlss-prlmas; dentre · as 
quais merecem citação: ladrilhos, madeira, 
.tijolos, vasos e tõda uma série Interminável 
de artigos, de mercadorias e de objetos ln· 
diSPensáveis às construções residenciais. Isto 
·ocorreu, Sr. Presidente·' e· Srs. Senadores, 
emBrasWa. · 

: . Logo em ._ segulda, o Bmco Na~lonal !fa 
.Habitaçlio. firmou. convêD!os vários e· estlmu.; 
.Iou a. crlilçlio de doze companhias êie· habi- · 
.taÇões populares. Com· êsse plano, jé, está. · 
havendo ·a Inversão de Jria.ls de quinze bl· 
Iil6es de cruzeiros para a coristruçlio de tre-
. ze mil· e cem: ulildades residenciais; E a me
ta alcançará, 'ainda êste ano, o volume de 
41.150 bilhões de cruzeiros. 
· : Tenho aqUI, sr.' Presidente, e deixo-u à 
: dlsPósiçlió do Senado da ·República, duas fo
tografias que, em grande Parte; rllspondem 
àquelas criticas· Injustas, planejadas e- sub
·venclonadas na Imprensa, e que dlio a me
dida do esfôrço lndormldo, · da capacidade 
administrativa, da- absoluta consonAncia das 
atiVIdades do Banco Na.clonal da Habitação 

:com os· ditames, com os objetlvos e com os 
. propósitos da poUtiéa habitacional do Go· 
vêmo. · · · .. , 

• ·· No:'Estado de Pernambuco, que as estatis
ticas apontam como o mais martirizado pela 

.onda de desemprêgo, o :Banco Nacional de 
Habitação ·está. , ·. atuando com excelentes e 
;poSiti~os resultados. .Ali,. através da Coope
rativa .Habitacional. do Recife, -cujo funcio

, J:iamento ·foi recentemente. autorizado .. pelo 
'Banco;·· êste está · estlmillando- a construção 
de 6.000 casas em Cabo. 
> .. Esta '•inverslici permitiu, de Imediato, o 
emprêgo ·de. setecentos operários, e a esta 
altura êste número está prestes a eleV'ar·se 

-a mll'e quinhentos- empregados .e dentro em 
· pouco, o problema da habltaçlio no bairro do 
'Ibur&, com· a construçlio de mil e.cem uni
. dades, atlnilrá. à proximidade de uma · solu~ 
' çlio' Integral. ' . . . . 

AqUI, está, Sr, Presidente, uma fotografia 
·que · atesta· a . operosidade do Banco Naclo
. nal. 'da Habitação, no que diz respeito ao Es
. tado de Pernambuco, precisamente a sua 
Capital (Exibe.) · Trata-se de unidades re
sidenciais pràtlcamente conclu[das no bairro 
de Ibura, no Recife, dentro de uma progra
m!lçlio de seis mil unidades, 

' Aqui está presente, o Senador José Ermf· 
·rio, que não tem regateado seu aplauso e 
· 8eu Incentivo à. politica habitacional do Go
. vêrno e sua palavra é tanto mais honrosa 
e tanto mais Insuspeita., porque se trata de 
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chefe do principal Partido de. Oposlçlio no 
Pafll. 
. , o sr. José Êrmfrlo - Permite-me v~- E:X.a 
um aparte? 

·o SR. . EURICO BEZENDE - Com pra~ 
zer.· · · · · :· · · •-·· ... • - ·· · - · ·. 

: ô sr: José 'Ermfrlo ~ Quero'trazer_'o -meu 
testemunho do trabalho magnifico,.· executa
do em Recife, . pelo· Banco Nacional da Ha
bltaçlio. Realmente, as. obras . estlió ·. benr co
meçadas e há. grande. :esperança de .. que. aS• 
'sim continuem; a:. 'fim de que os' habitantes 
de·. nossa ··cidade, que· ainda niô · possuem ca
. sa para' inor&r, passem a tê-la; · · ' · · · 
: · o s'lt EURico iu:Z!Nril ...,;, Asradeço ·, 
valiosa •contrtbulçlio do aparte de Vossa, Ex· 
celêncla. · .. _,_._. ,, , ,_, · (.,, · 

. . A propóslto,, Sr. Presldente,:. outra. acusa
_çlio . que se dlrlge _à Sra; Sandra Cavalc&ntl 
,é -.a de- que,,.com a orlentaçlio. 1dos recursos 
.do:.••Banco .. Nacional:· da-_,Habltaçlio, .. estaria 
.favorecendo .os. correllglonários do seu .Par· 
,tido, em prol da candidatura .presldenclal·da 
:tl'nllio Democrática .Nacional .. _ · , --::~;: 

• _·Nadá mais Injusto; nàda. mais .. precârio, 
nada ,.mala· falso. ·E :à clrcunstlincla de. estar 
·sendo·'felto elli Pernambuco: o·'mator·Inves
tlmento do ·retendo Banco, por st só'· com
.prova . a .Improcedência .total dêsse tipo. de 
,acusações. ..:· ,·:· , ::. '· :-,' 

. 'Ó Estado de. Pernambuêo tem na sua 11· 
deraiiÇa adinlilistrativa o PSD, que se'. lire
. sume·. s~rá .· uma :·dáS," ·correntes', . de · oplnlli_o 
públlca., mais 'dinamizadas no combate ··ao 
'candidato 'da ·olillio _'_Demoérátlca Nacloila.l. 

:1 I ',", .. ,_.' ... l •. " 

E ainda mala, se 1sso está 'ocorrendo DO 
norte do.· Pafll,. DO extremo~sul. a orlentaçlio 

'Isenta · da • ProfessOra Sandra 'cavalcê.nti.tem 
'as· mesmas· caraeterflltlcas; E nesse sentido 
eidbo para o Plenário fo~ogratia . de iun' con

: junto resldenclal que já está em vlas de con
-cluslio e de . ser entregue ao. povo, levado ·a. 
·efeito num . dós bairros' de: POrtó Alegre .:... 
·o Bairro dos Navegantes. (O orador .ulbe 
a fotografia.) . · ' 

· ESsas ca8as, _,que 'Integram o· plano habl· 
taclonal do Go_vêrno do Rlo Grande do Sul, 
foram construidas, lgualÚiente, no Estado de 
liderança admlnlstratlva do·· Partido Social 

·nemocrátlco. · · · · 

o. que D. Sandra Cavalcântl tem feito .é 
prestigiar a todos os ·Governadores, a todos 
os prefeitos. que, através de correspondência 

· ou em contatos pessoais, reivindicam a dre
, nagem dos recursos técnicos e financeiros, 
· dos estimulas de tOda ordem para constru
ção de vilas de casas populares nos seus Es
tados e nos seus Mun1c!plos. E os atende, 

porque os· prefeitos e os governadores de
vem ser considerados como órglios• coadju
tores,- colaboradores ·da açlio · governamen
tal na execução do 'seu · progràma habita-
cional. ·• · :· _, 

No Instante em que : o ;àovêrno Federal 
·perder a c_olabóraçlio- dos órglios estaduais • e 
setorlals· do poder · públlco braslltilroi o. Pla~. 
nó; por certo, tomar•se·â · absolutàmente 
·tnexeqüivet ·· · · · · · · ' · · '· · · 
'" •. : • \,'r:, ·, · · I'... , :" , , , .. i .:. . j • • ~· •• : , 

... , Ora,. censuráveL seria . a, orlentaçlio .do 
· Banco se adotasse, nessa politica, crltérlos : 
diferentes. Mas os crltérlos . adotados, ·quais
·quer que· ·se)álli os ·agentes do Poder~Públl· 
CC()! .• beneflCláriOS/''slio. CntérlOS :'J.oigldoà; unlio 
•formes; téCÍllcos; plenamente Isentos, na 
'execuçlio · cabal 'do' Plano Habltacional·-··do 
·Govêmo. · · · ... · · ··• · • · ,_. · -: ·. 
;, ' :•.;. :-: , ; 'I ' ' " , • J / ./ 

.. Deve~se .. salientar, Sr. Presidente e: Sra • 

. Senadores, que· o Banco: Nacional. da, Habl· 
,taçlio :alnda,nio·ipôdÍI_. captar:.todos .os·re~ 
·.cursos-.prevtstos ·,na: Lei :que, .estabeleceu_.a 
.politica, habitacional. •Até.• aqui, vem .o Ban
.co :_lutando com :várias dificuldades. Todos 
nós sabemos que os recursos para o ·Banco 
Nacional da Habltaçlio executar. a politica 
habitacional se cifram, ou ·illo' captados em 
dilas· fontes: '1% sObre -todas· as• fOlhas 'de 
'pagam~nto· salarial,: uma,· e a óutra fonte de
"corre 'dà:· colocaçlio dali letras lmobWárlas; -
, • .'." ~ , • : l.' .. •: , • , .. . , •; • : •'·· :· : .-~ I , : ., . ) : 

_ Até aqui; o Banco só tem podido mÔbWzar 
ó .:percentual 'Incidente .sObre as fOlhiiii de 
~pâgainento sãlartal, cuja árrec~iíÇiio ;é esti
mada em 80 bUhões de . cruzelrcis, lmpOiot&n
cla realmente lnstgnlflcante para entréntar 
.êsàe problema .. · •• :· ·,, · ···· ·::·: 
· o .sr . .&timo Fon~- Pennl.ie v. ·'ElL• 
_um aparte?, · .. - .. ::- : . _ . . _ 
. ·O :SR. EURICO BIZENDE - .. ·, qUe é 
--tanto mals'-sérlo quando:;se tem em·VIsta .a 
(extendo terrltorl&l, do. Pafll; • a 'lnflaçlio ..• que 
• ainda: ai está e, . por vla ·de conseqüência, o 
:encareclmento.-'das nossas •matérlas-prlmas 
·destinadas :à, :construçio, · . r ... 

O Sr. AuréUo VianDa.. - Permite V. Ex• 
·uma lntervençlio? . , · · 

Ô. sa EURICO BEZENDE.:... ConCederei 
o ·aparte _ao nobre Senador AttWo. Fontana 
e, em . seguida, terei . prazer em ·ouvir a ln· 

: lervençlio de V, Ex. a · ·_ · ·· · · 

O Sr. Attillo Fontana - · Nobre Senador, 
· o 'problema da. habitação, DO Pafll, o Govêr
no· vem procurando resolvê-lo através do 
Banco 'Nacional da Habitação. l!:, sem dú· 
vida, uma Iniciativa louvável. Acreditamos 
que, . parclahnente pelo menos, vai aliviar a 
situação habitacional, problema mundial e 
que, em nosso Pais, se faz. sentir com certa I 
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gravidade.. Mas:. sabemos que, em geral, és
ses .beneflcios,. · que agora . Vossa. Excelência 
tra~ ao. conhecimento dos nobres Senadores, 
sAo · quase : sempre. canaUzados . para os · gran~ 
des . centros urbanos, . para, as· Capitais dos 
Estados. E ,Isto se constitUirla em mais um 
atrativo. para •. aumentar, para. ,engrossar o 
êxodo,•do .. tnterlor para .os grandes centros. 
ABBim,, o. problema continuará. · Temos ex~ 
perlências anteriores neeee sentido.· No Rio 
de _Jan~lro mesmo, a.o tempo de Dom. Hélder 
CA.mara, .com o apoto.· do. Govêrno, foram 
construidos . vários edlflclos, blocos de apar
tamentos, destinados. a favelados . e trab~ 
lhadores. Disso. resultou, porém, que as f~ 

· velas, hoje,. sAo. maiores. do. que· àquele· tem· 
po .. :e:ste. é_ problema que. deve ser mUlto 
bem estudado .... v. Ex.• .. fêz .referéncla .. às 
Prefeituras Muntclpa.ls que . poderiam tam
bém:. a.pUcar ésse .plano , nos Munlclplos, Be· 
gra: ·geral .. Isto .. n'Ao acontece, ·.Verificamos 
ainda .que as construç6es nos grandes een· 
tros urbanos• atraem maior :·número de ele• 
mentos de regiões .do Interior,, um tanto 
abandonadas, para os grandes centros urba
nos, fazendo maiores ·as:dlftculdades do.·Qo
vêrno em sua adm1n1straçAo. Era a. obser· 
vaçlio ' que · desejava fazer, nobre Senador. 

O SR •. EuiuCO REZENDE . ..;,. Agradeço 
.o ,aparte de v. Ex.•. 

'. '"'\ 

O fato de .as primeiras medidas do Ban· 
co· Nacional da Habltaçlio serem executada.s 
nos centros · ma.ls dtnAmlcos expUca-se ra
zoàvelmente. · 

' ; '•' . . . ' 

' .. Em:·prlmelro lugar, :Isto: deve:·. ser . .lei ude 
econemla · - o reinvestimento.· deve dar-se, 
-vla:·:de regra, nos centros: onde haja maior 
ca.ptaçAo de recursos e de poupanças; em 
segundo .lugar,. quanto matar o· centro po· 
pula.ctonal, mais atua a presunção de maio· 
res tensões sociais, Isto é, nesse ponto, pela 
concentraçlio lndustrllil, que o problema ' de 
ha.bltaçlio se torna mais agudo ·e,' por· 1sso 
mesmo, ma.ls desafiante. lll[a.s, posso assegu· 
rar a Vossa. Excelência que o Banco Nacio
nal da Habtte.çlio estuda.,. com Igual crlté· 
no; ·as"·sollcltações de tõdas· as entidades e 
'autoridades, do centro para a periferia e da 
periferia para o centro, e a dtmenslio da. 
obra.' varia, naturalmente, de· ac&-do com. a 
·dlrilenslio populacional, adiantando-se tam
bém o f.ator concentraçlio social. 

Concedo agora o aparte ao eminente Se· 
nadar Aurélio Vlanna. 

'·~ . 
O Sr. Aurélio Vla.nna. - Nlio sei o que o 

Banco vem fazendo para a. construçlí.o de 
habitações no Estado de v. Ex.• sei que o 
plano nlio vem sendo executado, conforme 
denúncias de jornais lnsuspelt!sslmos, ln· 
cluslve a V. Ex.•, como no caso de O Globo. 

Aqui, em Brasnta, nós recebemos plantas 
das pequeninas casas que estlio sendo cons
truídas e que nlio têm de área - pelo menos 
aquellis tipo "f' ~. nlio têm de área 20 me
tros · quadrados. Um dos tipos dessas casas 
construídas •merece a- nossa. . atençlí.o: · um 
quarto de 1,40 m por 2 m; de tijolo a. tijolo, 
sem contar o rebõco;· Logo depois, uma pe. 
quentna · cozinha· e uni pequenino banheiro. 
A: 'área· dessas casa.S: 4,15m por 4,50m. v e.;. 
rlfléa . Vossa·· 'Excelência . que nlio é passivei, 
nem mesmo para um cil.sal;··restdlr; com. o 
mfnlmo, de. confOrto, .numa deBBBs. habita· 
ções, muna. dess&.s casas, pois, num quarto de · 
2m por 1,40m,· convenha V. Ex.• que dlflcU· 
me~te ·daria uma cama. de ·casal ... Só se o 
ce.Sal adotasse o sistema. de· . cama-beliche. 
:8:sse é o tipo "f". No tipo '"g";'·de dols_quar
tos/V. ·Eic.•·m· encontrar um· sintoma se· 
meniante. Tem-àe a lmpresslio ·dê que .es
sas casas populares · sAo construfclas para 
solteiros ou para casa.ls sem fUhos. No, caso 
.das casas de dois quartos, .entlio. o casa.l 
moraria ·um, num quarto; e ,outro, no outro 
quarto~ Quanto· a.o Plano. Habitacional, no 
momento .. :oportuno; no momento em que 
fõrmos. à tribuna, Iremos fazer-lhe a crltl· 
ca., construtiva.,. na ·verdade, mas fazer-lhe a 
critica. Mas estas casas nlio merecem o de
signativo; n:lio estlio sendo constru!de.s para 
essas famfUas . brasileiras, quanto .ma.ls po
·bres, ma.ls numerosa.s. .convenha V .. Ex.• 
que· elas nlio atendem à finalidade I A foto
grafia é multo bela; mas vamos vtsltar essas 
casas e verlflceremos realmente que .elas. nlio 
comportam uma famfUa •. Era o que· queria 
diZer. a v. Ex.•, por enquanto. 
·· : o ,sR.· EUBi:co BÉZENDE ~ v; Ex.• co
lheu Informações ln loco OU repousa as. BUIIII 
·considerações em Informações que foram 
ra.m traz! das ... 

-:·o sr. AuréUo Vfanna - Recebi uma plan• 
ta que aqui se encontra em minhas mlios·. . -

O SR. EURICO REZENDE - Devo diZer 
a. v. Ex.• que a lei que fiZemos aqui foi 
.objeto, na época.,. de criticas de minha par
te. Entendi que o projeto remetido pelo Go· 
vêrno estava cheio de erros, de senões ·e, 
principalmente, de deficiências· no modo, · de 
compreender o problema, e chegue! ao pon
to .de ·apresentar um substitutivo que, .toda· 
vt8., nlío logrou êxito. As casas, ·realmente, 
não poderio ter dlmenslio avantajada. Em 
primeiro lugax:, porque a lei estabeleceu o 
sistema de contengão, nlí.o permitindo, na 

· construção de cada unidade residencial, ln· 
verslí.o superior ao valor correspondente a 
sessenta salárlos-m!nlmos; em segundo lu
gar, V. Ex.• hé. de convir que o Banco Na
cional .. da Habitação está ainda engatlnhan
do, está nos cueiros da lnf!l.ncla, ainda não 
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pode captar todos os recursos que a lei ihe 
destinou. ··· ·· · · · · · ·· . . · • .. 
~- DIZia .eu qué 'o .Banco tem optn'ado,BqÚI 
exclusivamente-, com .os recursos decorrentes 
da arrecadaçlio ·:.de. i%. sObre. as fOllias de 
pagamento ,salarial." Esta Incidência lhe dá 
recurs()S de. apen~,~S .oitenta. blllillea . de cru
~lr.os: por ano, ,A.outra fonte de recursos é 
a col()Caçlio d~ letras !Ínoblllárlas, cujo. vo
lume,;segundo,a estlmatlva,.carreará para o 
Banco . cêrca de ; trinta. bilhões de cruzÍ!Iros. 

'~-1' '' ... >~ '' ' ' . ' i'. ' .. _. .,. ' . '. . - ,· ; . ' . .. ' 

, O Banco' está · autoriZado a emitir. letraa 
.IJno~lllé.rlaâ, :~ás :1;n~o o fêz : ainda; porque 
.~ssa emlsslio ~ana conseqüênc:laa . e lmpUca· 
ções, danosas à seriedade ·da politica ha.bl· 
_taclonal. do Govêrno; Isto pelo desêompasso 
.exlstenta .entre. ·os· atrativos , das. letraa .. IJno
.blllárlas "é·.·a a.Jtíor!'IZa.Çiio devida pelos' âdqui
_l;'entes dessas"~.asa~ populares~ .. _.. . . ..· .. 
•: ·voBBB Excelência sabe. que· a letra· unobl· 
llárla, nos ·têrmos~.em que foi concebida pela 
1el- h.Bbltaclo.nal; tem ·vários·. atrativos;: lnclu~· 
sive o• da· correçlio do valor monetário!'· 'Um 
exemplo: na·" conformidade • do ·'custo· atual 
do dlnheU:o e ·.dos lndlces de· ccirreçlio mone~ 
-tárla,. uma .letra lmobUiária de, "digamos, mn 
·cruzelros;~:no"decurso de um ano, .. em virtude 
dos · atrativos ·,estabelecidos. pela ·lei . estará 
-yalç~do. cêr~a .. de :mil e' setecentos• cruzeiros. 
Já :o Banco ·~aclonal da Kabltaçlio sofre 
uma lllpltaçliO·' nà cobrança.- das•··amortlza· 
ções, porque ·estas · sAo cobradas ·de acOrdo 
·c.om ·.o: salário~i11~ino :do adqulrtinte ;' ·Agora, 
nlio I." Graças . à• 'COlaboraçio sempre' ·valiosa 
do, emlne_nte••senador• Mem ·de' Sá~ emenda 
.de, .sua .autoria .colocada. no .projeto do mer,;, 
.cado de. ·capitais :var permitir, pela. ·retlflca.
.çlio !'Stabeleclda; ao 'Banco NaCional, da. Ka· 
bltaçlio mobiliZar' .tainbém a emlssAo .. de 18· 
tras · Imobiliárias,, que · trarlio 'recurii()s, como 
disse, da; ordem r-de -trinta· bilhões . de:cruzel· 
~ • .-:. ·;c1:..~"-~- - .... __ ,._ ·: :-:··-··· · · · --; 1 

. ..O Sr •. ~ :dll Sá -: Permite Vossa Ex· 

.celêncla um aparte? · .... · ·. · · ·.· ·· 
.-', -' . ,,!1,.,' '·' . ,: . 

· . O SR. EURICO REZENDE - Com mUlto 
prazer.. ·.·., ... , .. u: •..• :·. 

: : o Sr •. Mtim ele' si. .;..; Nlio gosto de me en
feitar .. com penas de pavlio. ·A. emenda foi 
asslnacfu_ por ml!n .. Nilo é de minha autoria. 
Foi. solicitada . pela ProfessOra Sandra Ca.· 
.valcAntl e teve o. apolil.mento doa Ministros 
da Fazenda e do Planejamento. Eu, apenas, 
a assinei. Realmente, . terá. um grande senti· 
do para o desenvolvimento dessas operações. 

O SR. EURICO REZENDE - Agradeço 
o aparte de Vossa Excelência que não altera 
.o meu pronunciamento, porque a emenda 
foi, realmente, de V. Ex.•, e V. Ex.•, mo
destamente, diZ apenas que a assinou. NliO. 

V) Ex.• quando verificou que estávamos na 
perspectiva do escoamento · do prazo para 
apresentaçlio de emendas, manteve mais de 
um conta.to ·telefOnlco com a·Professõra San· 
dra Cava.IcAntl; creio que até com• o Sr. MI· 
nlstro Gouvêa. de· Bulh6es, · sallentimdo a ne~ 
cessldade, ·com· urgência, · de · ser·· estudada e 
ser' formulada :'aquela·- emenda que'• Incidiu 
sObre o projeto de. mercados dé capitais, mas 
que .velo -corrigir uma'dlstorçlio existente na 
Lei Habitacional. ::porque, como disse, ae o· 
Banco Nacional da• Kabltaçlio houvesse per-. 
mitldo a em'sslio 'de•.Ietras':lmoblllárla.B. es-: 
taa emissões ·seriam nocivas; · J)ernlclosu : aos 
interêsses>da, polltlca.'ha.bltaclona.I· do Go~ 
Vêrno: Agora,· nos têrmos .em ' que ·vai ·ser 
colocada a. eml•slo: daqueles ·:titulO&, 'êles áe
rlio ··um ·Instrumento' ~equado .·-para. a. cap
ta.çlio de· poupanças para. a · execuçlio · da po
litica habitacional do Góvêrno; ·E· o' Govêr· 
no terá· écindlçllea>-de llquldar''eSÍias'letras 
lmobUiárlas ·com· •os próprios · recursos do 
Banco· e. ·sem nenhuma poBB!bllldade de mo~ 
ra ·:ou de· inadlinplêncla. ·.: . · ' · ·' · · · 

' " -.,.). ·'·.:!'.1. 1;,':.~~:-.:~·.: ;_._.·, .,·· ' . '. ), 
· Entlio, Sr; . Presidente, o Banco ·Nacional 
da Kabltaçlio, . que vinha .. operando apenas 
com.:oa recursos decorrentes do .valor de· ·um 
por _cento sObre._.as. f6lhas. de. pagamento sa
lariais, dentro' em ·pouco. poderá obter' novos 
recursos com a emisilici e colocáçlio ciaa· le~ 
.tras_ Imobiliárias, ::podendo; caaslm, .: corrigir 
_passiveis. deficiências ora existentes. na· exe
cuçlio, do PlanQ Habitacional do,. Govêrno. 

. · - ·• · ~ . _ • • • ~ i I -·. • ·: . · · 
E, a prova, Sr; . Presidente, de. que a einls~ 

s1io r das Ietru ; Imobiliárias traria:· prejulzos 
.para a politica: habitacional do Govêrno,: ea
·tá :no fato. de. o -próprio: Govêrno :ter achado 
.conveniente ·modificar a Lei n.0 4:380, atra· 
vês da':emenda' de• autorla .. do emlnente·:se
nâdor Mem•de Sá · ··.· · · · · ·· · •· 
·_t·-··· (-·· --·.-.... ·!·r-~- ... , .. ·_ .. ::·- ···:._.,.·-~-- • .. 
; .O .Sr. AuiQ!ó VJUiíia ,;_; Permite' V. Ex.• 
.um aparte? · · · · . . . · · 

.·:• .t• ,·· 

·O 'SR. EURICO REZENDE - Com pra· 
zer. · , · ' · . · . 

· o. s~ .. Ado, y1Um&. _;, Mu,. riobre ~~ 
,nador,: ,voltemos ao, assunto. Se verdadeira 
.a. denúncia, que. recebemos, acompanhadas 
das plantas - .Iremos verificar ln. loco, fa· 
zendo .. mesmo as . medições -, Vossa Exce· 
lêncla está de aCOrdo com . essa construçlio 
de casas que nAó dlio sequer para um casal 
morar? -V.. Ex.• acha .que . êsse plano deve 
ser pOsto em evidência. no Brasil? VoBBB Ex· 
celêncla está de acOrdo com a. promiscuida
de de filhos e pais no mesmo quarto de 
uma pequenina casa? Agora mesmo nlio ou
vimos condenações feitas a certos· países da 
área socialista, da área comunista, por es
tarem constrUindo casas e apartamentos 'dês· 
·se tipo? Além de tudo, merecem. ou nlio res-
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posta - e satisfatória - aquelas denún
cias do Instituto de Arquitetos do Brasn, que 
declara haver sérias falhas no Plano Habita
cional . e proplie . a. mddUicaçAo da ·Lei n.o 
4.308 .o· mais cedo possível e 'a imediata 
adoçAo de uma norma acauteladora? · · oe-

. nuncia. falhas, ·apresenta essas falhas, e o 
faz,:concretamente, .. embora.:o.•Instltuto .re• 
clame. por . ter. sido J,nterrompido. o. dláioso 
da dlreçAo do Instituto com a Presidente. do 
Banco, 'em 'conseqüência 1 da' reáilosta desato· 
rada qúe 'a . Presidente do Banco Nacional 
da . HabitaçAo ·: deu· . à.s nossas . o'bservaç6es. ' :a: 
uma nota lnserta ·no Correto' da ·Manlll. 
Dêstei ·entAo,•·passamos.·para O Globo, que 
cl1z o seguinte: · · • • · · · 

'. ÓOO ' •I ;'~: ;J; '::.' ' , ' ' ' , '. ,;""',.,' • , ' ·• 
"Essa concepçAo do Banco.Jevou a lei a 

· · ·· · 'proibtr que êle operasse ·cUretamente em 
· financiamentos~: · o• ·Banco' ·só pode · ope

rar através dás entidades especlallzlidas, 
, • refllianclimdo...aà.. A execuçAo. do •Plano 

Nacional da HabitaçAo · cabe; portanto, 
. . ..110 setor .pri~ado •.. o Banco é apenas uin 
· ·' . órgio ·de . fiscallzaçAo, . or1entaçAo ·e · apoio 

financeiro:·' A: ·atual' Presidência do Ba.ll
." cci, todavia, dilsvlrtuoú completamente . a 

' exeeuÇAo 11do Plano: Por inépêla, jncom~ 
· preensAo oU: interêsse politico; a Presl~ 
dêricla dO Banco traruirormou a organt

. zaçAo em nova FundaçAo da Casa' Po~ 
pular, que, contrariando· a 'lei;=' promete 
. e ,concede. flnanclamentos.; dlretos . a : in
teressados, como . benesse·,~ do, pode~;, .. a 
serviço do . grupo político da. . Presidente 

· ·dei. Banco." A Prea1dênc1a· do Banco· foi 
·· mala longe· em suá liillbiçAo cega dil·po

der. Impediu o funcionamento' ·dlis sei· 
. . .. c1edades de ·CréditoJmobWârlo; ,peça fun
. · · clamêrita.l do. Plano, pois a elas , .caberia 

operar o .. financiamento. A , conseqüên· 
· ela foi a · de8morallzaçAo ·do Plano, com 
graves repercuss6es politicas· abbre o 
conceito da açl!.o go\femamentill em se
tor. decisivo das expectativas .de. curto 

. prazo. As.• expectativas 'babitaclonals po
.demser cónslderada& frustradas. p Pla· 
,'no. está .parallsado, desVirtuado, e o Blj.n~ 

·: · co de ·arcas, entumescidas, para que? .m 
· tempo de 'impedir que se .. frustrem ex~ 

pectàtlvas · babltaclonals. a prazo médio, 
·· . através "de· correçAo pronta dos· males 

'que .a. Presidência do Banco Nacional.da 
HabitaçAo·'vem causando ao bom ·nome 
da.. Revoluçl!.o entre aquêles que, ·com 
rendas pequenas; tentam conseguir 'um 
·teto." · ' . 1,. 

Sl!.o palavras que merecem àilá~se mais. 
positiva de V. Ex.•, quando .sabemos que há 
um deficit habitacional, no Brasil, da. ordem 
de oito milhões de casas. Mas ·convenhamos 
que, em casinha. de pombo, não podemos 
criar uma famfila. com aquela dignidade 

11,ue .todos desejamos; . uma famma. pobre, 
uma famrua que mereça compor-se e ser or
ganizada em bases . as mais nobres .. NAo é 
pos8ivel .;..;.. V. ·Ex;,&· sabe -.: que famnla.s de 
dez,· doze· }iessóa.s; ínorem· numá dessas ca• 

· sinhas. · Há funciori.ár1os do Senacto · moran
do em algumas casas do· GavlAo; e fimêlo
nârlos .com doze .. pessoas '- o que slgnlflca. 
a::composiçAoda. sua-fàmflia; ,·Reclamam,·: e 
o:.fazem .mui ·justamente. Imagine, V.r.Ex.• 
s.e. fOsssm · para uma .. da.s CBBBS qus . estio . 
sendo··. construida.s • dessa ·. maneira,· ·apenas 
porque nAo · temos . verba.s V\lltoilas para fssOl 
.Calriamos, .entAo, naquela história do alfaia-· 
te: faça~me .um colête, com· um metro .. de 
pano. :Pode.:fazer? ':--:Posso, se o senha~; 
deseja. Está feito o.colête ... -" Quero .dOis. 
.-.- . Se . o: s~~'- deseja, faço· dois. .,..-.• Quero 
três, quatro, cinco •. Dai a pouco,, o alfaiate 
fêz sete_ colêtes; . :Ma.s. ,nenhum. dêles_ coube 
no ·corpo· daquele ·que ex!gla J6ssem feitos· os 
cólêttjs; -·vamoá, · éntAo,· dlniinulr ·a· área _das 
ca.slis;;'j;iórque''ÜAo''temos_''uma. _verba· para 
pOder apresentar isso que v; Ex.~ exp6e em 
~Otogr&.fl&t .·.. ' '' r • .:' · · · '.· ,.: o sã., Etnii:có .REZENDE :.... v. Ex.•. iéu 
e. ·chegou di. conclusAo da·. perfeita. s1nt0nla 
entre virlos órgAos · da Imprensa, inclusive 
O Globo e o· Correio ela Manbi, no exame 
dáS atlvldades do ·sanéo Na.clonal .da. Habi· . 
taliAo; E psicólogo que é, politico ·titular · de 
milita il.rgdcia ··que ·sempre ·foi; ·tanto · assbn 
que já foi ·Deputal!o _Federàl por· Alagoas e 
é' Senador pela Gíuinabar&;·chegará à con~ 
clusAo de:-que se trata dé matéria. pa.ga, 
dlstr1bu1da' l 'a·· virias 'jómals' _·da. . Guanabara. 
~· ,',.!. :,' ·- .': ,: , ', . ' . - ~ , ! ' . . ' '· ·• ' - •, , , ' ·~ ' : r ' • 

: _0, Sr. · AuriUo: VJuna. ..- Mo, V:. Ex.•. está 
equiv.ocado L · 
··O · SR.· EURICO BEZENDE ...,: · ll:, Exce~ 

lêncial · · · · 

O Sr. Auréllo Vianna - Editorial de O 
Globo! . · ·· · · · . ' ,., 
. O SR. · EURICO BEZENDE - Matéria 

paga.· 
O Sr. Auréllo Vluina - Pagaram · a 

O . Globo para. que 'tivesse editorial de sua 
inteira responsabWdade? Com franqueza, 
nAo aceito esta. tese I 
. O SB. EVBICO. BEZENDE ..,.._ Posso a.fir· . 

mar a V. Ex.~. que se trata de uma cam
panha planejada .e subvencionada.. por em
prêsa.s . que tiveram os interêsses do seu glu
tonismo contrariados. 

O Sr. Auréllo Vlanna -· Pois, nobre Se
nador, não concordo com a llnha pol!tica 
defendida por O Globo, mas não aceito a. 
tese de V. Ex.• 

O ·SR.· EURICO BEZENDE - Pode V. 
Ex.• Jazer tOda a sua intriga doirada.. , • 
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· O sr. AuréUo Vfuma -. NAo, eu nAo fll do· sancionada. a Lel elo Mercado .. ele Càpl-
intrlgas I · . ta.ls .•. 
· .. o SR. EURICO REZENDÊ ....: .... mu a 
campanha de O . Globo; e do Correio da ~ 
Dhi é . campa.Dha .• paga 'contra a . Profeas6ra 
Sandra Ca.v!'lci~tl ... ' . · ·· · 
'·o ·sr. AuréUo Vfuma - Como v. ·h• 
diZ que é:intriP, minha;•se é v. Ex.• quem 
faz a aflnna.çAo? v·.' 'Ex.•. entAo faz intrlla. 
. o sa.· EURico lmZÊNDÊ .~· .NAo 'talei 
em. ·intriga sêcámente: falel doirada!. · .... 

' '. ' .. ' '' ,• . '- . . '. ' 

O Sr. .\uréUo · ·VIamaà ;.;_ EntAo, é doirada, 
mas. que . Voasa:'·Excelêncla fêz' contra V. 
Ex~· mesmo, envolvendo G ·Globo· •e Cornfo 
da .Manll(; NAo 'vàmos demrtuàr · fraaell. 

· vamos. debater o assunto em têrmoa altos, 
como é do. nosso hábito .. · ··. · 
. o SR. EURICÓ :àzÊNDi!: ;;;.; •. Dese' ,j· ' ' f -. . . . . . .. . o. a 
zer uma. pergunta, nAo. a sua liabWdade par~ 
lamentar, mas à .sua 'honràdéZ pesaoal •. ; 
Voilsa Excelência. nAo tem VistO,:· pelas ... ca
racterfstlcas ' da.S notícias e doa : eilltoriala, 
que se trata de uma campanha dirigida por 
grüpos e ·com ãústentaçAO em tesouraria de 
jornal? V0118a·, Excelência. vai responder. Pa~ 
çci um· apêlo à··sua honradez pessoal._ 

··· ô'si-:'iuriu~.v._..::: Pois n40· .. ~.WÍl 
eclltórial ·,com'' .. deriúnclail''_foimuladaa. a ,Que 
se deve .responder .. ,o que intereaaa, é a rea
.postli. positivá,' clara, nAo lnsultoila. o que 
o Correio, di. .. Mánhi, transcreve. é que. houve· 
iun, diálogo, houve perguntas; houve- dl!nún;. 
elas', E, ao inVés . de:, uma reapost.& Con.ee~ 
qUente; O GlôJío'.aprésent&' uma série di! ra
z6ea,' faz uma· érie· de··perguntas,. uma·.aérie 
de denúncias que merecem ser respondidas; 
Espero que V. Ex.• responda· às denúncias 
feitas. Está aqui a reapoata que V. ·.Ex.~ de
seja ter, e a tem. · · 

o sa. ·Euauio aíiEwE: ~ EittAo,. v. 
Ex.• nAo vai responder à. minha perguntai 

o Sr. A~éuo .VIanna: '.:.:.. ~á. respondi ho-
nestamente, pois nAo. ' · 
. ó · SR;,.EuRICO REZENDÉ: . .:.:.. NAo, . Ex· 

.celêncla. A pergunta.nAo: é essa. : · .. ·· 
o sr. Aurélio v1anna .::.. "A PreSidência do 

, Banco tol. mais' longe em sua ambição de 
poder .. Impediu o funcionamento das socie
dades de · crédito imoblllárlo, peça funda~ 
mental do Plano,· pois a ela. caberia operar o 
financiamento." Vossa· Excelência deve res
ponder se é verdade ou não. · Jl: lseo que V. 
Ex.a deve fazer. · 

O SR. EURICO REZENDE - Nos têrmos 
em que a Lei n.0 4.380 instituiu as chamadas 
."Letras Imoblliárlas", elas não poderiam ser 
emitidas. Poderão ser emitidas, agora, quan-

. . O Sr. Awiuo V~ ;._ Nobre Senador 
EUrico Rezeôde, vossa· Excelência deve res-
ponder ·à mlilha · pergunta; . . · · 

. . I 

• O SR. EURICO. REZENDE - . , .contendo 
'dlspoBitivo' resUltante de emenda :de ·autoria 
do eminente' sr.:. Senador Mem de·· Sá.· · ' 

; ' • ' ' ~ . : · ' • 1 ' ', ', ~ : • ;- · -, ' _:. :; ! , c ' • ,'I • • i ~ C ' ' - ' ; , ' • :· 

. o .Sr. AnréUo .. Vlamla - Mas, nobre .Sena~
dor, êsse artiro de fundo. é de resporiSa.bllJ· 1 : 

: dade ,excluslv:a' de O Glolio; além. de ser re-
. centfsslmo,, polà é de .. a de_.junho .ele 196~. 
,Concordo. ,em. que Vossa -Excelência nAo es
teja capacitádo para dar uma ; resposta à. 

' altura: espero, então, outra oportunidade. · 
, . , • 'I , ' " • -' ,, ' , 

. OSR..EURICO REZENDE ,.;_ E,ei.lcom
preendo · o· ,cõnstranilrileJ?.tó .. de .· V'ossa .. ;mxcé-
lêncla. . 1 : . : > . , ... · 

. ~ .. o·sr •. &nrélfo VlaDna ..;;.Meu nAo, ele Vos
sa Excelência;· · < .. , · · · ·. · · .: · · · 
'., O. SR.."EURJCO; REZENDE ~ Compreendo 
perfeitamente~ Sr. Senador;. qu~ , yossa Exce
lência. nAo, qufs, 'de .púbUco, reconhecer. que 
esta., ' como '' várlas ' outra& publiCações nos 
'diferentes· jornais da .. Guanabara, sãó · dirigi
elas contra a ProfessOra ~ ;Saridra Cavalcantl 
_e'conténi a marca, O estí:JDla,,oÜ, PelO menos, 
o' Slntoriia .. ·da ' matéria paga. ' 
' ;. . '· !-.. ' ,. . ' ' . :; :~ ; • 

- ·o.sr. AmiDo ViaDD&: ..;;:NAo estou 11uto• 
~do a., assim Julg!'r.· .. ~-·· ) •. -. ··•· .. ,. . 
~·-·o SR.;EVRICÍO·,BEZENDE ,-7;,:11: porque :v. Ex.• llAo tem tido conta.tl). com a Imprensa 
.da' Guanabara. . ... , : . ,,: , · .-.. · 
· .•.:o sr:• Anréni~ianlia 2.-V:o!sa.'i!:x~iência, 
que:'nntüra:tmente tem meios.'de pentrar nos 
·subterràn.i!oa dêsses jornais,'· deve·.· saber ... · 
_.-_ 1! _;.• -:-, •. . .' ' '.J L1 · · ,.·;·. _ •. :·~- : .. '. : · . · ·-: ~! . ·: • ' ,. , ' " 

,, O· SR. EURICO REZENDE - NAo, ·Exce-
lência; · nAo' tenho. _ · · · ·· · .· · ... · 
'' o·sr.: .\uiiUô Vtaiina ....;..·.,'~quando ·a ma
'térta é 'paga ou nAo .. Vossa. Excelência tem 
·autoridade para fazei: tal ·attrmatlva; eu nAo 
·sei·..:.· estou,· ·apenas, jUlgando do eclltorial . 
~Piz a pergllnta: Estou esperando a resposta 
.;... c~in espírito isento ....,. :contendo ·.o .escla
. reclmento à pergunta. Esta, nobre. Senador 
Eurico Rezeride~ é uma ·casa de. debates. o 
·que 'vem acontencendo é istoi llá. clen'únclas 
que, · até . prova em contrário, sAo. denúncias 
fundamentadas. Vossa Excelência dll: é ma
téria paga. ·A mim, pouco importa seja ou 
nAo matéria paga. O que importa é saber 
se a denúncia. é verdadeira ou não. 

O SR. EURICO REZENDE - Qual é a 
primeira denúncia? 
o sr. Aurélio Vlanna. - Releio p11ra vossa 

Excelêncill. I 
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O SR. EURICO REZENDE - Qual· o fato emissão. não se verificou· ainda, e so. se 7erl-
. concreto? ficará. depois que entrar -em. vigor· o :dispo-

o Sr. Auréllo Vlanna _ 0 Plenário 6 tes- altivo que. il'esultou . da emenda:: do : nobr!l 
.temunha do seguinte: .Vossa Excelência. es-· .Senador Mem de Sá,. Implantada no projeto 
tava refutando as denúncias em bases falsas; sObre o Mercado de. Capitais, . 
não . sabia quais as denúncias e 8e , pôs, em . O ,Sr. Aurélio VlaJma ~ Nobre. Senador, 
atitude de .·defesa. Nobre Senador, :estou bo- pela lei "o Banco· s6 poderá operar.•,aa."~t,vêa 
qulabertol· Vossa: Excelêncla .. não conhece .. as das entidades especializadas, reflnanclando
dsnúnclas·.e se apressa em.dlzer que se.trata as": !!::verdade?:::" · · : · :. • · ' .. : ··• ··· · .. · 
de inatérla pagai· . ,· ·. • ,· . · o SB. EURico' REZENDE·...:..J?eÍàiel, ao 

O SB. EuBJCO REZENDE - . cónhilço as .Banco . Nacional· 'da: 'Habltá.ÇAO ·cabe: ·apenas 
·'denúncias, já as terihoUdo; ·Qüero é formar uma faixa da :POlitica habitacional !lo .Go· 

um debate estrito com Vossa' Excéiênélà. vêmo:. execuÇão e· fiacallzaÇiíó: :Depende .o 
· · · · ·· ' · .·. '' .:.: .: " · " · · ·Banco do· comportamento também.·do:Minls~ 

O Sr. Aurélio. Vlanna - Prlmelra·.denún· tério do Planejamento e· do· Ministério da 

ci~~.)· :F~Ilda· ; ' , :,.; ' o.· . . : • . . :: :: : '', •, .· ' 
. . . . o. Sr. :Aurélio VianDa:,·~ :Então· Vossa. Ex· 

· O :Piano de. Habitação foi concebido celêncla, :em :.confirmandO a·. :denúncia.: feita 
·como , um . conjunto· de medidas destina· .pelo. O Globo, implicitamente :faz. :a. condena~ 
. das a permitir a expansão das .ativldádes ção. do .Banco .. Por ;quê? . . . 
imoblllárias privadas, e, ao mesmo tem- 0 sa; EURICO REZENDE ;..,:. NAO, sena~ 

· po, orientá-la . para a. construção de ca- dor •. ·. • · • · · · 
aaa para as classes de lllenor renda. · · 

ó Sr. Aurélio Vlanna .- Porque, cÓntrarl· 
A primeira medida é a:correçlío mone- .ando a lei_ diz .a publicado· -,'.promete.· e 

tárla :dos financiamentos imob!Uárlos : a . concede financiamentos , dlretos. a Interessa-
longo prazo,. pois sem· correçlio não é pos- d be d P.od · te t 
s1vel.aoseto~.pr1vadoJ1Danctarenqualito oa •. -.como-- nesses~'.o ·. er.·e ~;:e c. ,. .. 
perdurar a Inflação. r A: lnflaçlio. arrulna d·oor. Sa EÜíUCO~_BEZENJ)~ . ..:., ~ãc{~~~ 
o credor, seu,. capital é ,gradatlvamente .. 

'· '. . ' . ,··· 
desvalorizado;; Para .. estimular a.· cons- :0. sr. Aurélio VianDa ..; Promete .e ·concede 
trução de caaaa populares, · as: vantaaena . financiamentos dlretos a Interessados, como 
da lelforam Umltadas a.babitaç!i.es .. até benesse ·do Poder·- .. T~ · · ::: ... : ...... ;, .-: 

· detemlinada ·área' e uut'·valor máximo. s' · ... : -.v .. ; ··• 
·· · :.:,: ·, ,,. ' ···o:sB.EtJBICOREZEND:E::::.·iatotéÚill 

.. , · A. segunda .medida. prevista no .plano base· na tncerteu:,:~~aa .areias' movediças .. O 
'· consiste em criar o slstema.flnancelro·da ·Banco não faz· discriminação poUtlca;.não. 

habltaçlío; como ·segmento especializado ·Tem entendimento com os órgãos '!fo Poder 
do sistema ·financeiro nacional.' O . sla· Públlco, em todo o· Pais .. !!:ases .órgãos eh&· 
tema seria·conatltuldo pelos bancos:prl- .mam•se também 'governadores· .e prefeito& 

. , vadotv imoblllárlos (as . · socledadea, de munlclpa. Is. · , .. 
crédito : imoblllârlo) .-e. as , Calxaa Eco- ... ·· · · • · . · . · · · · .. · · :.: ~·.··· ·' 
nOmlcas, todos. flacallzados e orientados No principio do meu pronunciamento: cl· 
pelo Banco . Nacional, da Habltaçlío,. o tel, exibindo .fotografias, a implantaçlio re
qual. fiUiclonarla . como .. banco· central .. do · sidenclal em Pernambuco, Esta~o , dirigido, 
setor de habitação, com atribuições . de administrativamente, pelo Partido ~QCial De
Carteira. de Redeacontos doa. bancos pri- mocrátlco. · 

· vados. e . das Caixas. .O sr. Aurélio ViaDDa - Não 6. o caso, no-
. ···o· SB. EURICO REZENDE - A· ilenú!Ícla . bre .. Senador .. Não vamos sair. do caso espe· 
é esta? Já respondo a Vossli Excelência.· O clflco. .. 
Banco Nacional. ~a Habltaçlío ainda DAO . 0 SR. EÜRICO BEZENDE - No entanto, 
emitiu as chamadas letras lmobUiárlas; por- o Globo diz que ]), Sandra cavalcantl está · 
que essa emissão seria ruinosa aos interêsses mobilizando 'recursos e· atrativos da politica 
da politica habitacional do Go~êmo. , . habitacional do Govêrno para beneficiar, fa· 

o sr. Aurélio Vlanna - Não é· Isto. Per- vorecer e estimular a. candidatura da U'nlão 
guntel se nlío é verdade que foi êste. o plano. Democrática N.aclonal, 
Vossa Excelência . confirma que foi êst;? I!: o sr. Aurélio Vlanna. - Isto está. ferindo 
esta a essencla, a substância do plano· a let vossa Excelência. confessa que fere a 

o SR. EURICO REZENDE - A Lei prevê lei, mas defende a. tese de que a lei pode 
·a emissão de letras Imobiliárias; mas essa ser ferida. em beneficio da. coletlvldade. 
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O SR. EURICO BEZENDE - Mas os go- O SR; EURICO BEZENDE - Companhia 
·vernadores e prefeltos;--nesess seua lnterês- de Habitação do Distrito Federal. .· 
•ses e sollcltaçlles,-sAo órgãos coadjutores, em- ... 0 :sr~ Mem-do sr..:.;.... Exa.to;. Agora ·0 que: 
·bora.·:não ·haja definição legal~, da ·polftlca se espera é que .o setor privado reaja melhor. 
habitacional do Govêmo. No meu entender,' a ·maneira mais expedita 
·. O 'Sr• AuréUo VlaDDa ...:.. Jl: outro aspecto · 'de se chegar a~lsso; seria a. .de permitir que 
'lritelramente' diferente. · · • · 1· ·as sociedades de. ;financiamento tivessem 
· .. · :::,n:; •- · - -'' ·· · ..... : ·· . ·. · .· . . também o direito de entrar.no·setor.!mobl• 

O sr. Mem de Sá -- Permlte·.o nobre ora~· .U6rlo,• aproveltando;se: organizações,. já:.~ 
,dor um, , aparte?, . .,. . . . . .. ,. . , . .. .. . tentes, quadros de técnicos conhecedores do 
·: o:sB.'I'UBI~o;:âEZENDE- Com prazer. probl~a da .. captação_ de recursos _da pou-: 
. . .. , ., , ... '· , , , , , ·, ... · · ... _ .pança, popular.etc .. creio dlffcll. o surglmen-
. O .. Sr. Mem de . Sá ..;;. Creio que. VOBSi!o. Ex~ tO de. sociedades especllillzada.S, novas; para 

: celêilé:la está. com 'tOda~~azâo;. e o: eminente operar : exclwiivamente, estrltàmente, êese 
.Senador ·Aurélio. Vla.mia ,pode . atentar' ·para setor; '· A: meu ver, seria razoãvel-.:... e· deade 
o que' a lel'estabelece:A"Jel'que crioifo Ban,:. o prlncfplo sustentei essa tese: para a Pro
co Nacional da Habitação e o Plano'Popular . fessllra Sandra .cavalcantl, para o Ministro. 
·de'HBbitaçâo:Uilaglnou•dols setores:.o:setor Roberto Campos .. e para o Dr; Dênlo Noituei
:públlco:e :·o· setor privado:: Estabeleceu ·até as •ra, ·mas, Infelizmente,: .i meu ponto de vista 
percentagens.dos:re(lurSOS· que.o'·Banco :Na· ·n6ô 1foi acélto•.;;.. serlaLrazoâvel· que· o _Br~sll 
clonal.da HBbitaçlo ·pode rdrenar .. para ·.umi•e não· tnslstlsse tinto na demaalada espeêlall· 
para, outro dos, sétores .. o .. qlle. tem falhado, ·zação· do-:crédlto; -A:: poupança popular no 
o· que ·estã .falhando no :Brasil, realmente .•.. é ·Brasil é restrita.· A .procura:de poupança é 
o· setor privado, que ainda nAo tomou }lelà Uilensa. e a;::oferta; dlmtnuta. . . · ' 
-matér!BJ. o·:rtnterêsse.:• que .seria ,,de .esperar. · · · 
·EIÍtretanto,-- convém :notar que -a ·lei: ainda_ ... Há :poucos:•órglos: especializados: afora os 
.nfio,tem um·.anorde .. execuç6o;·4e modo.rque -Bancos; agora os·órgãos,novos que se cria
não 6. ,possivel:.Uilplemeritar: .. e.:·lnstalar .:um ·ram, -· mas·· socledadelf·' de1'.flnanclamento. A 
lllstema 'totalmente .nOvo .. como. êste, num ·noyailet de mercàdo''de:capltels•-·jl\ imagina 
'pral:o tio' breve;' Jl: de :esperar que·· 0 : B!ltor a :figura do· Banco de' Investimentos. :Penso 
privado, sotiretud~ agora, depois da opera;;. -que:·atnda·nlo 'temoil:·nem' poupímças· nem 
.'ÇAo·:felta "ia< respeito decrendas: Uiloblllârlas, quadros ttlénlcO&·'capaze& de'·crlàr 'tantós ór
•seja.moblllzadoe've~ ... prestar.colaboração gAos•esJM:cl_allzadoà.:;_\' ... ~ '., '_, ·. 

~:c~·e::~~:r::a~,:;::·~tre~a:~~~ -~·~~~r.~iQi;foée.r:;: 
;iróroiamellt;écde.;_acôrd~·~cóm.',a.lei.·J!lstã· 'ta- •clló·, esclarecer·~ccompletamente·.meu ponto 
zendo':.flnanclamento :·através: de ói'gfic!s· pú- :neste:• debate ... : Hã: \una'' denúncia;· de: que a. 
: bllcôs;' do iíetOr público estadual ou muillclpàl, ·Presidência do ·Banco Nacional da Habitação 
'aolonio de todo o/Brasil/No Rio' Grande do estâ ferlildo-a lei votada:pelo congresso Na
~SIÍJ,. quer: seja em P,ôrto Alegre,, quer,' em clonai e, sancionada, pelo•Sr. Presidente da. 
'Munlé:fplos do' tnterlór;' em Santos, e em:SAo Repúbllcá.•Se··Dona Sandra ~avalcailti· ado
Paulo; em Pernambuco, no Rlo, em Belo HO:. ·ta -filosofia' estattzante•ou ·sociallzanta·: e ab· 
.r!zonte; •· ,_ · :: .. ·.: . : ·'·· .: · '''' <>'. i · · ·dica: daquUo ''por:. que.:·tanto··:pugnou,•·tanto 
· ''o·s'a. tumco BEZÊ~E ...;, E!U Vltórta. propugnou e tanto I defendeu- doll prlncfplos 
Exc __ e_l_ê._n_cl ___ a.·,_::_:_:.·.": .. · .. _··.·.'·· .... ·.-.·_._,:~.-· .. ·· .·.· ._, . ·.··.-.·_.,, .. ··_·_:' 'dailnlclatlva::prlvada'para a. co!Úitruç!Lo de - . - . - casas ..;..: e ·se transplanta: :para o outro lado, 

O sr. Mem de Sá - Em VItória. que nlo era • seu, niÍln-certo sentido, merece 
<_()·'SR._.;E_UBICO_ BE_ ZE_ ÍIIDE __ ._· ... cUja elogios dos partldârlos·da.:soclallzaçlo e da 

estàtlzaçlo. A questão é outra: está ferindo 
PrefeitUra é do · Pàrtldo Trabalhlsta Bras!- ,.ou · nD,o a lei em .yl8o,~f : · , , · · . , 
lelro. Não pude citar - e Vossa Excelência 

, o hã. de permltlr.':':".um exemplo aqui de.Go
·:vêrno ou .de Munlcfplos. entregues. à Un!Ao 
Democrática Nacional dentro_, dessa polJtlca. 
. Não pude ainda. . · · . , . 

o sr. Mem de Sá .:.. ·portanto, o Banco; ao 
contrârio do que dlz o editorial, não· está 
fazendo flnanclamento .. a.favorecldos, a pro
tegidos. O Ba.nco n!Lo faz financiamento a 
particulares, a lndivfduos, e, slm, a· órg;ll.os, 
como aconteceu aqui em Brasflla. 

•·'.Quando: o. candidato do Partido de V. Ex;• 
-à Presidência da. .República..-; é ,para-argu
mentar - ataca a Hanna· Corporntlon, Isto é 
multo· agradãvel ·para aquêles que vem, .hã 
multas anos, defendendo a tese de que essa 
emprêsa é nociva aos lnterêsses do :Brasil, 
ao passo que, àquele tempo, o candidato do 
seu Partido silenciava. totalmente a respeito. 
Mas é agradável hoje a decla.raç!io que éle 
faz: quanto às Intenções, 11 questão é ou
tra. Mas o que está em debate é .Isto: por I 
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exemplo, gostaria que houvesse uma· lei de· 
terminando qtie coubesse; às prefeituras, aos 
.Estados federados, às autarqUias,. a órgãos 
federais e 'à própria Fundaç1o da· Casa Po· 
pular - a êsses órg1os todos · - o dfrelto 
à · construção · de casas populares. Mas a 
pergunta nllo é esta; Quem deveria · obede
cer à lei está ferindo a lei~ ou obedece à lei? 
As denúncias . silo . verdadeiras ou .. nAo silo 
verdadeiras? lt esta a questão; . 

.. ·.:" ' • ::.'1· 

O SB. .EURICO REZENDE ..;.. V. Ex.•, pelo 
que compreendi; .. e''·de concreto, transmite 
para o debate.a;denúncla segundo a. qual o 
Banco Nacio.nal do. Habitação está. desenvol· 
vendo· uma· atlvldade' estatiZante:: Devo· di· 
zer'aV.Ex.•;.; · 

· o''sr. AIJréUo'•Vfânn'a. ..;.. umâ attViciade 
: contrá.rla à ' lei: . . . " : ' 

... O SB. EUBICO.REZENDE- ,,;,V. Ex.• 
fâlou em fUosofla estatizante. 

O ,sr. AurêUo :VIanna. - .. v. Ex.• nAo. enten· 
deu . nada. do que eu disse. Se .. houve uma 

· .. transtorinaçll.o · · do _pensamento· tUOÍióflco de 
·Dona Sandra caW!cantl e ela pa8ou, entll.o, 
a adotar. à fUosofla soclal1zante ou· estatlzan· 
te,· entlo, deve.:~star'mer~endc;»' aplausos 
abertos. . .. . . ·.. . . . ·. · · · . 

, O ,SR. EURICO REZENDE ·-O ;que está. 
havendo, hoje, é apenas únía ·flscallzaçlio 
estatal rigorosa, porque o sistema atllal se 
desdobra• no seguinte: o Banco·Naclonal da 
.HabltaçAo .firmou convênios com as chama· 
'da& ',''Companhlaà .. de Habtt&çllo ... · Popular" 

· e:dlitentes no ,Distrito ll'ederâl. e em. outros 
. Estados,".em número, se. não me engano, dé doze. ·· · · ·· · ·· ·· · 

·Essas Companhias .. de. Habitação Popular 
. silo .. consideradas . sociedades .. .de .. ~onomia 
jl11!sta ... T&la sociedades . abrem as .. concor· 

· rênciair para a· construção dos conjuntos· re
sidenciais. VItoriosas as concorrências, os 11:. 

. citantes .~vlio. executar, .apenas sob a flscall· 
zaçlio da sociedade de . economia .mista, .a 
poUttca habitacional. 

Ora, no Instante em, que o. Banco Naclo· 
.nâl' ·da Habitação; ·através dà, con~ntos, 
tranSfere recursos para essas companhias de . 
habltaçll.o popular que são sociedades de 
· economia mista, 'êle nlio está. desenvolvendo 
nenhuma atlvldade estatiZante, porque Cll• 
be a essas sociedades de economia mista 
abrir as ·concorrências públicas e fiscalizar 
- não administrar - flscallzar a execução 
das obras. Então, aqUilo que O Globo 
chama de atlvldade estatizante nada mais é 
do que uma rigorosa flscal!zaçlio estatal, col· 
sa completamente diferente. 

O Sr. José Ermfrlo - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SB. EURICO REZENDE'- Com .prazer. 
.. Ô sr. Jolê Emlfrto ..:.. Com wit bo~em 'da 
clitegória de Arnâldo Bllmk nâ Suj!erlnten· 
dêncla daquela. órgaÍIIZaÇII.o; pára onde .:en
trou. recentemente,. 'acho 'Q.uir. o ·Banco .. nAO 
fará nenhuma IntrOmiSSãO em asríiuito qual~ 
.quer, .a nAo:áer .a.Quêles para que foi. criado • 
;De. fato, é um homem. de capacidade extra
ordi$ili • e .tenho certêza'.de. czue,. em pouco, 
colocará. o Bimco nos :moldes :em que , l)re'· 
cisa estar colocado; servindo a(l PaiS e dando 
o que esperá.' li NaçAcVBrasllelra; · . ' ., '' ' ' . . ' ' :} : ~ 

. O SB.. EURICO REZENDE .. ~ Aaradeço, 
.mais' tima vez, 'a .vauo8a éontrlbúlçAo dtl'.v. Ex.•;.' : ·.- '.' .. .. . .. .· .. .... .. . . •' ... • .. 

. 'i'' . : ··' . ; '~ '•.: ,: 

,. 'Sr. Présldente, o' eminente Seriádor Mem 
de Sá. .reoomenda o maior lricenttvo â lnl~ 
clatlva · privada, mas;· do' modó' •como ··está. 

· se~~:do executada -a' ·poUttca ·.habitacional ·do 
Govêino; li lnlc!attv'à privadá está. sendo fa~ 
'voreclda . também, porque: as. empreltBdaà. de
. correntes da· construÇAo dêllileà' Inúmeros 
:conjuntos · realdenclal!i, ·que 8e desdobram e 
que àê diversificam }ltllo · Pais, estilo ·a cargo 
da inlc1at1va·privada; São emprêaas pârtlcu~ 

:Iareà qu~ iligresàam.' 'iiàs concorrências, são 
'lléltàntes 'da obrà e 'que. as executam;: e :iiAo 
o 1Govêmo ou o Banco Nacionil'da. Hablta'

_ç§.o .. dlretamente. ·.· . . .... · · · · 

·: Náturalinente, 'ilu~~do· a··:Báncó ·Naétotiat 
da, HabltaÇAo puder moblllzar''aquelu' pgu~ 

'pánças;' Ciue:.lhe 'asr4ó. drenadàs 'pelà:'~emis
são . e colocâção de letras .tmobU1á.r1as,' 'a' lnl· 

· clativa . privada· ·será. • beneficiada· em.· maior 
dimensão ·e .tmportàncla. · ·. •· 

.',O ,Sr. Ado V~·;~)emii~~,~.,Ex:• 
, um brev_faslmo e \Utlmo,. ;aparte? . (Auentl· 
.m~nto. do orador.) o· que desejo, nobre se
nador,. é que o Banco Nacional da .HilbltaçAo 
cumpra o. seu dever; que casas. condignas 
sejam . construldas• para abrigo de ruissas ·fa
mlllas. ·A' mim pouco. me Importa que esteja 
~à sua .frente: Dona Sandra cavalcantl ou 
.outra lndlvlduâlldade: quâlquer. O·, que .. me 
Interessa é que êsses ·:organismos construam, 
desenvolvam. !Poram .. criados para um obje
t!vo; Que ' cumpram ·a Lei · e façam aquilo 
que tod(ls ·, desejamos. No caso · · especifico, 
construam . habitações· modestas, mas que 
possam comportar as famlllas, que consti
tuem a célula· da nacionalidade. :S:ste é o meu 
grande desejo. N1o . tenho . paixões contra 
Antônio, nem Pedro, nem Manoel. Desejo 
que acerte a Presidente dêsse Banco, que 
acertem os seus assessOres e que. n!io deixem 
penetrar, neste setor pelo menos, a ·poli ti-

~ .: 

'• f.: 

~' I 
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cagem, ou a politlcalha, mas. a. politica ele
vada para a construção de casas. 

.: .o Sr. Mem de Sá.~ v. EX.• pode ter cer
teza . de que uma orgalllzaçAo dirigida pela 
ProfessOra Sandra Cavalcantl. e por Arnaldo 
'Blank está. acima diSso. Jl: organlzaçAo .supe
riormente dirigida. Ela poilera falhar em de
teJimlnados. &e tores; e 1sso é o · temlvel ·- po
de' nAo· ter'setores;"pode nAo·ter e tàSo· é o 
·temlvel ...;; a comapondêncla que preCisa ter . 
no setàr d". atlvidade' privada; Mas ··os ·pro-
. cessas. :nàs: objetlvos, ileriO rlliorosamentê cer
'tos· e de acOrdo 'coÍJFa 'lei/' '·. ·· · " ... ·' 
;I. I.- '_ '.' .. ·: " ':r · •· · ; '''I ·'' -, ., ' '· 

O Sr. AUréUocVJanÚ,;_ Asshn o. deseja-mos .......... ····:, 
.. i ",. • , .• "' ' .. .," , .• ' . . . . -·. . .• . ,- . ( ' 

·: o·sB. ·.ElJBICO·'BEZENDE';.;;.. Sr. Presi
Íiente;encerrandô, ·é bom 1einbrar que, q\Ían-

.. do.secretárla dos Serviços sociais da Guaná
bara; a. ProfessOra Bandra Cavalcantl sofreu 
)is .. piores . campaDhás; .. Inclusive. to! ápedre
jiida ;em üin.:dos.lciiradciurCJÍI: daciuele·:EIItado 
pela agreÍISividáde .pasàionál de .couluD!stá& e 
e8Querd1Stiis. MBs; 'ao 'deixar' .aquélâ .. secre
taria, elá o.têz com. a con8Ciéncla tranqüUa 
dO . dever exeinplBÍ'meÍlte . cumprido •. E. nAo .·se

;rãll .. os .combates,. através da matéria pàp; 
nAô serAci iiB.arreineSiioà de bodoque. que ·per:. 
. turbi.rAo ·a. sua liertlilãêla", 'o; seu estOrço .éJn 
servir f10 Brasll,:no;cüinpr!níento. doil genero
áós propóáltOa"e" objiitlvoií-do .. Plano.Nacloiial 
.de· RabltâÇAo. (Maltif,belnl Multo,kml) · , '. : ... "' ' ........ ' ,_ . ·····- '•'' .. , ..... ' ' . 

O SB, PBESlDENTE (Guklo ·Molidln)' -
. .Antes de J)assarmO&J.Or.dem;dO Dia, a Presl~ 
dé~cla.J~orma ,à, cása;,que estêve,',hoje; .no 

. senado.Pederal o'"Sr; General.Noguetra· Piles, 
-cómandante. da' .1t~ Rei!Ao MWtar •. ·. · ·· 

' ' . ,, .. 
· .s. EX.• vslo· reiterar, ·peaoalmente, convite 
feito em otlcio, lldo•.na. hora :do .:EXPediente, 
para .·.·que os Srs. · Senadores ,assistam,. depois 
de' amanhlii'dla ·:~a,·•à(lO horási solenidade 
que se· realizará nà'Quartel do 'BatalhAo·de 

·Guardas • Presidenciais 'em· Brasllia, · em·: ho
, menagÍ!ID ao Càngresso NacionaL·· (Pauu.) 
..... :"'',j,. . •' . ·.. :·1.. -· :! ' , .. 
_,.Comparecem mais os Srs. Senadores: 
· :.· ·Edmundo Levi ..:._. Z~charlas de .Assu'mpça:o 
..:.. Sebalitllo ·Archer - "Joaquim Parente -
João Agrlplno - Hermann T6rres - José 

· Leite .....: Milton Menezes. 
o sn .. ·· PàEsriniNTE . , (Guklo . MODdiD) 

.:.... PRBSà-se .à · · · 

ORDEM· DO DIA 
Estão presentes 20 Senhores Senadores. 
Não há quorum para deliberações. 

Item 1 
Votação, em turno suplementar (artigo 

275-A, do Regimento Interno), do substi-

tutivo · ·da · Comissão , de Constituição e 
Justiça, aprovado em 16 do . mês em cur
so, ao Projeto. de Lei da. Câmara n. • 100, 
de. 1965 . <n.• 2. 746-B/65, na. Ca.sa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que define o. crime de sone
gaçlo, tlscal, ·-dependendo de. pronuncia
mento das Comlss6es ·.· ·. · 
...:. de' cODitltut!lici' e· Justtoa. 
- de ~,1~11 do Ezecutlv~ e ·. . . .. ,' . ', ' . ' 

· - de FJDanÓu, s6Jire ~ emendas: 

.. o .sr. senador Jetfers~n de AgUiar é o 
Relator 'pel&S Colnlssões ,de Constituição . e 
. Justiça e de Projetas do Executivo. (l'aUS..:) .. ' ·--~· . ,, . 

S. Ex.• nAo está presente. A8Sim, a·. Presi
dência, enquanto aguarda que, s, Ex.~ che.
gue ao . plenário para emitir os paréceres, dá 
prosseguimento · à · aprectaçAo 'das matérias em pauta;. . .... ' . . . ' . 

. /' 

.Passa~se ·ao Item ·Z:cda Ordem ·do Dia. 
. ' . 

. ,··· vcitaçAO,, em tutno 'lintco, dÓ' ·Projeto 
de ; Decreto' Leglslatt:vo' n.•. ·10, · de .1964 

·' · n.0 155.,.A-58, na: Cfllriara dos Deputados), 
. que aprova .o AcOrdo "para o estab8lecl· 
· mento de mapàs topofiráflcos e de. cartas 
aeronáuticas, no Brasu, tendo· · · · 

· PARECERÉ:S n.•.l 619,' 62ó; 62l 8·:622, de 
'1965), das' Comissões · ' ' · · · · 

· - de IÍeJao6es ~ertofts, favorável; . 
.... · ... ~ ,de SeJIII'Ú~I. · ·· Nacilo~::' prinieiro 
. ·' ·· pronunciamento,, aollcltando··'lnformaçlles 

· ao Ministério das · RelaÇIIea'· Extérlorés; 
'segundo pronunciamento (diligência 'cum-
prida), pela. rejeição; · · 

• ·..:.. de "F~Dall9u,· pela aprovaçAo, com· vo
to em· separado do Senador• José Ermfrlo. 

, , ' • ~-· . ·: I : • • , , , • 1 0 
o: , ' .· 1 ,' -, \ l 

A. presente matéria .·está em fase de ·,vota- . 
. çAo.. ..·: 

'·Em virtude da falta de quorum, tlca sobres
. tada para' a próxima Sessão. · 

Item 3 
. . 

. DlscusAo, em . turno único, do Projeto 
de· Lei da Cfllriara n.• 111, ds 1965 (p.• 
2; 752-B-65, n& Casa. de origem>, de lnl· 
ciatlva do sr; Presidente da Repúbl!ca, 
que autoriza o Poder Executivo a alte
rar, por decreto, a parte fixa da· remu
neração dos Corretores de Navios, tendo 
PARECER, sob n.• 732, de 1965, da Co-
missão · 
- de Projetos do Executivo, favorável, 
dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
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Tem a. palavra o Sr. Sêna.dor Josa.phat 
Marinho, para emitir parecer em nome da 
Comissão de ConstitUição e Justiça. 

O SB. JOSAPHAT MARINHO - (Para 
emitir parecer. Sem revlsio do orador.) Sr. 
Presidente, Srs .. senadores, .designado Rela
tor. da matéria, preferi, apesar da celeridade 
com que está tramitando, elaborar parecer 
escrito. Adianto, entretanto, .a v, Ex\1 e ao 
Plenário, que não houve tempo, de sexta
feli:a até o momento, para que a Comissão 
se· reunisse. Conseqüentemente, o que passo 
a ler, sob a forma de parecer da· Comissão 
de ConstitUição e Justiça, é o meu voto, que 
prevalecerá ou não, segundo·o .entendimento 
da maioria daquele. órgão e dêste . · EgréJ!Io 
Plenário. 

(IAÍndo.) 
•• t •• 

I 

Por mensagem, acompanhada de Exposi
ção de Motivos ·do Ministro da VIação e 
Obras Públicas, o Presidente da República 
tomou a. Iniciativa de propor ao· Congresso 
Nacional. "projeto de !e! que atribUi .ao Po
der Executivo competência para fixar a· re
muneração dos Corretores de Navios, até 
hoje prevista ~m !e!", · · 

A proposição silger!da estabelece; precisa
mente, que "fica o ·Poder. Executivo autori
zado a alterar, por decreto, a parte fixa da 
remuneração dos Corretores de Navios, cons
tante da tabela, anexa ao Decreto n.• 10.009, 
de.27 ·de novembro de 1929, .com a modifi
cação . nela introduzida pelo art. 8.~ da Lei 
n.• 2.146, de .29 âe dezembro .de 1953'.' •.. 

n 
A Exposição de Motivos que Instrui o do

cumento presidencial visa a demonstrar ser 
excessiva a remuneração assegurada aos 
. corretores de Navios e a aconselhar - para 
o · que. inspirou o presente projeto, de. lei ·
"maior flexlb!l!dade ao ·processo de. revislío 
da. parte fixa da remuneração". 

Acrescenta a EXpOsição. que , a . Conlissãci 
incumbida do estudo da 'matéria ·concluiu 
·que a revisão das tabelas só pOdsr!a ser feita 
"mediante lei", mas que reconheceu, também, 
que a estipulação em "dispositivo legill" re
sultou de "uma seqüênc!a meramente tra
dicional, uma vez que não es trata . de fixar 
vencimentos de cargo público (art. 65, IV, 
da ConstitUição Federal) e sim pagamento 
de uma classe autônoma de !ntermsdlárlos 
cujos serviços, quando solicitados, são re-~ 
munerados dlretamente pelos respectivos 
usuários". 

Finalmente, acentua a Exposição que, 
diante da delonga do pro~csso legisla t!vo, 

seria conveniente que o Poder Executivo 
fOsse autorizado a "promover" a . revlsAo, 
"como . ocorreu com . os Conferentes de Car
ga e Descarga - Lei n.• 1.561, de 21 de fe
vereiro de 1952, e Conservadores de Carga 
e Descar~a - Lel.n.• 2.191; ·de 5 de. março 
de 1954, e outros". ' 

m 
Na CA.mara dos Deputados, ·a ComiSsão 

de constituição e Justiça .e a. de Legisla
ção Social opinaram contràr!~ente ao pre
jeto. A primeira, em parecer. aprovado por . 
unanimidade <de votos,. assinalou .ser mani
festa a Inconstitucionalidade da: proposição, 
por envolver delegação de podêres. ·.·A , se
gunda,. em. pronunciamento também . sem. di
vergência, friSou que. poderia ser adot'ado em 
lei critério flex!vel parO. revisão .da parte 
fixa da remuneração, bastando i que o .Poder 
Executivo ·forneça os elementos ·necessários. 
.A comlssão.de. Fmanças, por Igual, sem· voto 
divergente, opinou pela aprovação do, pro~ 
jeto .. · ·· · ·· ' 

Aqui, a Comissão de .Í?rojetos do Executivo 
o. aprovou, "nos têrmos d& competência. desta 
Comissão" ... E frisou . a conveniência ... de ser 
ouvida. a Comissão de Constituição e Justiça 
do senado, visto ,que a da. Câmara. ofereceu 
parecer - que o,,plenár!o· desprezou . ...,. ·pela 
inconstitucionalidade da .proposição •. 

, IV , 
. Estabelecendo· e disciplinando o regune ·.de 
divisão dos podêres, ·a . constituição Federal 
prescreve qúe é vedado 'a qualquer âêles de-
legar atribuições. . . . . .. •. . . 

Certo, a r!gldez da não-delegação é am
plamente combatida, quer por ·se afigurar 
inconc!l!á vel com o . mecanismo institucional 
do Estado moderno,· quer porque.·enoerra uma 
regra constantemente .desmentida pelos fatos . 

Já em 1938, Carl Schmltt proclamava que 
"desde o comêço da guerra mundial .a maior 
parte dos Estados foi obrigada. a simplificar 

· a elaboração das leis, a fim de poder mantê
las em harmonia com as mudanças freqUen
tes da· situação politica,. económica .e finan
ceira"; E, ·depois de descrever o fenômeno 
na Inglaterra, nos Estados Unidos e na Ale
manha, concluiu: "Todos os Estados do mun
do, hoje, são constrangidos a InstitUir siste
mas de legislação simplificada'~. · · 

Mas o Professor da Universidade de Ber
lim salientou duas particularidades Impor
tantes. Observou que, não havendo um con
ceito ger!ii do Estado de direito, mesmo nas 
· democracia.s-modêlo, pois cada sistema "par
te de uma noção de lei diferente", não é 
possível ditar dlretrlzes sObre a compatlbl
lldade constitucional das delegações .legls-
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·lativas. ·· "0 único melo de encontrar uma 
resposta a esta questão consiste, pois'~ - re
matou -.-"no· exnme do conceito de lei,. nos 
diversos Estados." Advertiu, ainda, que as 
leis ·editadas· em virtude de uma delegação 
·legislativa se dlstlngueD)., .por sua natureza, 
da legislação de· sentl·do ditatorial; . "Em con
seqüência, o manejo do sistema das delega
ções legislativas é . uma preciosa pedra. de to-
· que da'reallclqade constitucional· e um siste
ma: valloso da. evolução . seguida pela Consti
tUição.'' <Carl Bchmitt:- L'évolutlon ricente 
da Jll'Oblime 11• délératlou ·leplll&tlvee -
Ia "lntroductlon · à l'Etucle ~clu · ·Drolt ·.Com
paré,'!.'Recueu · d'etucles en ·l'honneur cl'Eclou
·ard Lambert, Paris, 1938, T. 2, págs, 200/210). 
- A experiência crescent&, ' enrtqueclda . pela 
:muJtlplleaçAO ·. das · funÇiies ·do . Estado, • sobre
tudo, depois da :.Segunda Que~ •. vem· defi
nindo. os .. ·contornos. do processo .de ·.cielesac;Ao 
'legislativa. "Para; ·.que seja·, eficaz. a·. delega
ção, 'mantendo ci' poder delegante a maior 
soma· dos' podêres" ;:;,;" escreve'· Thenústocles 
Cavalcantf, estudando o assunto em tese :..:..., 
·"é ' preciso não · sõménte que··, essa delegação 
·seja expressa," que· ela estabeleça .as diretrl
"zes politicas; como os staDclal'd8 jurldlcOs, 
téclilcos e · cientfflcos ·a que deve obedecer 
quem· exerce a furição ·delegada". "11: preciso 
•ainda. mais que. o·poderdeleganteflscallze•·a 
execução 'da deJegaçl!.o, conservando 'os meios 
de contr6le e de ·correção ·para ·eVItar que o 
órgão delegado abusé, ·ou desvirtue a dele
:gaçl!.cl':cóncedldà.'''Enflíri·: a deléPÇA.O'' "deve 
ficar :eercada. ·de ''precauÇ!Iés ·que eVItem· a 
·ellmln&çi!.O· ·'dê · • üma \:las . tarefas · fiiridlim.en~ 
tais. do· Poder Legislativo" <Themístocles ca
·valcanti .:.. · o Principio da. ' Sepal'll4lio: ·dos 
'Podêres e .1111811 Modernas. ApUcaçóee. - •In
"Cinco 'Estados!' -•: Fundação· Getúlio .var-
. gas; Rio;. ·1955 . ;;;.. · pigs. 1/20)'. . ·: • · 

,. ESsas fórntulaâ dê preservaçãO da at!Vtda
de .normativa.·. do: :Poder Legislativo:: se · des
dobram ~à medida que aumentam .os.; casos 
·de delegaçãO .. Assim, Francisco Sá Fllho: pon
. dera que .. !'não :.será; tecnicamente, certo. au
torizar · .. o . · Govêrno . a expe.dlr. decretos-leis, 
alterando ou,. completando a .legislação VI-

· gente,: no que .. concerne .a determinadas ma
térias. Diversamente,: o que se lmp!ie · é de
terminar .. ao Executivo a expedição, de de
cretos; com. objetivos. certos. e ·condições pre
estabelecidas; .. flcando: habllltado a .'modificar 
as leis '!fsorantes sObre a matéria, os quais 
passam a ter· simples cará.ter regulamenta.t:". 
E ajunta o Professor da Pontlflcia. Unlver" 
sldade Católica do Rio de Janeiro: ~·são .. In
dicados como requisitos dessa legislação . ex
cepcional: o limite . do tempo, o .quadro d.as 
matérias, a ulterior ratiflcaçlío do Parla
mento" <Francisco Sá Filho -. Relações en-

tre . os Poclêrell. do Eetado - · Edlt. Borsol, 
.1959; pigs. 2311-246). 

Logo, onde a delegação é permitida, a lei 
de. habilitação deve ser precisa, ·de alcance 
determinado,. de .modo que o uso da autori
zação· esteja. sempre sujeito 11. correção do 
Legislativo. · A .. ConstitUição da França, é 
exemplo · stgnfffcativà. ele adoção dêsse pru
dente critério .(art. 38). . 

'v. 
· . Ora, a ConstitUição . brasileira v.eda a de
legação .de podêres. <art. 36, .. §. 2.0), Para prá
tica dessa. medida, ao· ser. Instituído o .. sis
tema parlamentar de govêrno, · foi . Indis
pensável. que o Ato .Adicional cóntlvesse de
claração expressa <parágrafo IUllco, . do ar
tigo 22) . Mas a Emenda Constitucional .n.0 

4, de 1961,. que consubstanciou o Ato AdiCio
nal, foi revogado pela Emenda Constitucio
nal;n.• 6,·de janeiro,de.1963 .• Em.prlncfplo, 
pois; o: processo de ·delegação é matéria do 
direito ... a ser. elabOrado mediante· reforma 
constitucional: ad Jerem ferenclam. 

.... Ainda, ·porém~ que ·se atenue, como . deve 
Ser atenuada, por Interpretação, a rigidez· da 
'regra proibitiva, nãO é: dado admitir conces
são ao Poder Executivo ' que supririla, em 
qualquer caso, a ... autorldade normativa e .de 
fiscallzação. do Legislativo. . 
· Além de proc1i11nar que o Poder Leglsla
tlvo·é exercido pelo Congresso Nacional· (ar
tigo 37); a ConstitUlçlio atribui a êste a ta-

. refa' de ''legislar, a par ·das hipóteses que 
enumera,!: 16bre téldall 'ai matérfa.ll da. com
petência. da. UnlicHart:·fl5; IX>. Ao Presiden
te da República reservou a sanção (art. 65) e 
p ve.to <art. 70, I 1.•). 

.. No uso• de. sua: prerrogativa .constitucional, 
pode . ·o ·Congresso : adotar , as· . regras . · bé.slcas 
'e .. gerais •e ; destinar . ao · Executivo. a fixação 
de particularidades e pormenores, , como ma
téria de 'natureza regulamentar. Quando ·.se 
tratar, porém,· da própria substlncfa da nor
ma, da. definição .ou, do conteúdo. do direito 
objeto de disciplina, · a. ·transferência ·não é 
. Iegf!;lma, porque representa delegação ve~ 
dada ..... 

. VI. 

. No caso ora· apreciado, pretende-se .que o 
Poder Executivo. seja "autorizado a alterar, 
, por decreto, a parte fixa da remuneração 
. dos Corretores de Navios". 
· · Mas o ·próprio Presidente da República 
reconhece, corretamente, em sua mensagem, 
que se cuida de matéria "até hoje prevista 
mn lei". Nem se pode excluí-la do âmbito 
da. lei argülndo,. como o fêz a comiss!l.o que 
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estudou o ássunto na área admtnlstrativa, 
que nã.o se. trata de vencimentos de cargo 
públ!co. A Constituição, além de conferir ao 
Congresso o poder ·de "criar e extinguir car
gos públicos e fixar-lhes os . vencimentos 
sempre por lei especial" (art. 65, IV>, atri
bui-lhe o de "legislar sObre todas as maté
rias da competêncià. da União" (art. 65, IXl. 
:·Oi)e~!.S.' no leSlslar sOb~e remuneração, a 
tarefa principal consiste, exatamente, em fi· 
xá-Ia, em delimitar .. seu valor, a .que. se . resu-me, afinal, o direito a ser definido. . 
·, De todos os ê.nsUios, portan~: a matéria se 
enquadra 110 regime de lei,; e; não de de.creto. 

Demais; não sê trata, sequ~r. de fiXação 
prliilárla; · mas. de alteração de· qaailtum já 
estipulado,, .Desta sorte, .se. fOsse concedida 
a. autorização, adlnitlr·se~ia que decreto. mo
.dificasse :o .conteúdo. de lei._ em Parte subs
tancial e que não se concUia com norma, ,de 
natureza simplesmente regulamentar, . ' '. ' ' ., 
·Pouco .importa; por· esas razões, a alega

çã.o da existência de precedentes.' Os prece
dentes não valem· por ·SI mesmos, mas .. pela 
segurança e legitimidade de seus .fundamen
tos; Na: .espécie, se· Invocáveis, não: poderão 

. prevalecer, porque decisões,: •nem .mesmo ju
diciais, anulam a ConstitUição. 

I I ,, 

VII 

se se !Ínpõe alterar a parte fixa da remu" 
rieração dos Corretores de ·NaviOs _.. e tudo 

. lndica·que se impõe -·póde o·Qovêrno su
·genr· a medida ao Congre8so; · cóm· os dados 
e esclarecimentos necessários. ,Nem . ao ·me
nos .há .risco de demora, como se presumiu, 
errOneamente,. na Exposição que acompanhou 
à. mensagem. A: aplicação dos prazos. do. Ato 
Institucional.~ já posta em prática até em 
casos sem urgência ..,... proporcionará. solução 
pronta, . e idOnea. 
· A. correÇAO dOs excessos~. que é· dever dos 
'padêres . constitticlonais do· Estado - não 
será negada pelo . Congresso. Nacional. 

VIU. 
Pelos motivos expostos, somos de· parecer 

que a autorização constante do projeto de lei 
é Inconstitucional. 

A alteração da parte fixa da. remuneração 
dos Corretores de Navios deve ser feita por 
lei, da qual a Administração ppderá ter Ini
ciativa, fornecendo ao Congresso Nac.i!Jnal 
os subsidias - que êste processo não encerra 
- aconselháveis à. justa decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Guida Mondln) -
Como ouvimos, o parecer do Relator da 
Comissão de Constltulçlío e Justiça é pela 

lnconstltuclonalldade do projeto. Conhecido 
o parecer, a Mesa .o toma como sendo o 
da própria Comis$l, eis. que nlío houve ma
n!festàção em contrário. , 

Ao projeto .foi apresentada. emenda, de 
autoria' do nobre. Senador .. Jefferáon de 
Aguiar, que vai ser lida pelo· sr. 1.•-secre-
tárlo. .. · .. · 

lll·llda a seguinte:, 

EMENDAN.•l 

Dê-se ao art.- 1.• a ,segUinte redação: 
"Art.l.• -·o .á.rt. a.• di.. Lei n.• :tua, dle 

_, · 2& de dezembro· de ·1963; passa a Vigorar 
com a segUinte redação: · '· 
"Art.,s.•;.... A parte fixa da remiineràção 
dos Corretores de ·Navios, constantes da 
tabela anexa .ào. Decreto. n.• 19.009, de 
27 de novembro de 1929, será. fixada por 

·-: -decreto -do; Presidente· da República, óu
vldo o:Min!stl!rio da Vta.Çiío e Obras Pú
bl!cas."·.. · '· · 

. ' 

A. emenda Visa a sanar a, alegada, lncons
tltuctonalldade argülda . pela Comissão . de 
ConàtttUição e Justiça: da CAznara. dila Depu
tidos;: na parte'. relativa: à delegàção de po-
der. ·' · · · · · · · · · · · .. · .... 

; I, 

Sala .das Sessões, 2:1 de junho :de .-1965; 
Jeflenon de· Aplar,. 
;(': ., •: ' ' '." 1'1, ': ,,_ .' ' • ' . '' . ;;. ' - -; '.:' ' ' ' 

- O SlkPRESIDENTE Gllldo .:Moudtn) -
'Eril · c:IISCUBsão· ó projeto e a 'einenda, que 
acaba de ser lida. (Pausa.)' · · · · · 

' I,' .. . . •.. ' 

se nenhuiri ... sr·: senador pedir .a. plilavra, 
dare! :à· discusslíÔ éomo ·encerrada: · (Paua) 

Está _!!ncerrada. 

- O SR. PRESIDENTE. Gllldo MoiUIIJI) 
O projeto sai, da Ordem , do Diã., para o 
pronunciamento da Comlsslío de Constitui
ção e Justiça .sObre a emenda. 

Enquanto·· a· MeSa. aguarda · que fiquem 
prontos os pareceres das · COmlssOes de 
ConstltUiçã.o e JUstiÇa e ·de Projetas do Exe
cutivo, sObre o Projeto de Lei n.• 100, de 1965, 
a que se -refere o Item 1 da .Ordem do Dia, 
passa-se ao 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Cê.mara n.• 116, de 1965 n.• 
2. 746-B/65, na Casa de origem), de lnl
clativa do Sr. Presidente da . Repúbllco., 
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. que Institui o Estatuto Nacional dos Par
. tidos Políticos, tendo 
PARECER"FAVORAVEL, sob n.• 749, de 
1965, da Comissão · · · 

'-'de COilltltlilVAo 'é Jllltf9a, e dependen
.· do de pronunciamento 'da comlssAo 

' , ' ,J • , • I',' H· . 

- de Projetos do E:lecutlvo. 
· ~ Relator da Comlsslio .de Projetos do 

Executivo o nobre•: selllldor · Jefferson de 
Aguiar, a · quem · dou i a .. palavra para êsse 
pronunciamento. · · · · · · 

' . 
o·SB. JEFFERSON DE AGUIAB;;.... (Para 

~lr;pareoer.); Sr. ~sldente,.o parecer da 
ConilssAo de ,Projetos .. do .. Executivo é. o se-
gufute: ' . . . ' 

' .:. :,, .. 

' ' (LeDIIO.) " ' c • . 

~PABEcD . '. 

.. ::· .f. N~·~·7D,i cle···1965 

.. O ProjetO d~ l'A!i cl~ .CAmará .~.~ .. 116/65 
dlsp6e a6bré a Lei OrgAnlca· dos.Partidos Po· 
líticos, que, na mensagem presidencial,- me
receu a denominação de Estatuto Nacional 
dos Partidos Politicos (n. o 228, de 28 . de a.bril 
de 1966). 
; Invocmdo o provérbio Jta.liano _..;.;. "falta Ia 

Ierre.; trouto. I'!Jilumo". . -;-,·.e ; 'adUzlndo , que 
'a. luta 'profunda. pelo pGiler e pelà bltlu6ncJa 
mintas vêzes degenerâ em fra.ilde'"a.oil' prece!~ 
tos da. legislaÇão eleitoral, o sr. iwnistro· da 

· Justiça r conclut;;pela. :neceiiSidade. de. reforma 
da organização juridica :!!para. se . defender e 
garantir sua eficiência,. na. .corr1da.. ,.sem flni 
da lei r atrás di fra.ude ie''Cia fraude . a.trás 
da·lei"; ··m. 8). ··· · · ·• i 

o projeto do D:éc~tivo iiesdob~ava a pro
pos!ÇAO, em ·:nove i:apitulos, com' 8oi' 'artigos: 

• ' : ~ ,' ,i ; I ,' t. ' ," : "' - ' ' ' < , I : ' : , ,1 ' ', ' ' , < ~ ' ' ' 

·capitulo I carta. 1 a 19) 
Da organização e Res11itlo; · 

·Capitulo ;II· (arts. 20 à:26) · · 
.. ·. Do' Cancelamento· dos· Partidos: 

, - ·-· . . ' , 

·Capitulo m Carta. ll6 a 28). 
·.Do Programa dos .Partidos; 

Capitulo IV (arts. 29 a 57> 
. ~o~ órl!il.os _dos Partidos; 

Capitulo. V· (arts. 58. e 59) 
Da Fusâo dos Partidos; 

Capitulo VI (arts. 60 a 67) 
Da Vlola.ção dos Deveres · Partidários; 

Co.pitulo VII <arts. 68 a 72) 
Das Finanças e Contabilidade' dos 
Partidos; 

Ca.pitulo. VIII <arts. 73 a 78) 
Do-Fundo ·Partidário;· 

Capit~o IX (art~. 79 a 84) . 
·Disposições Gerais. · · · 

A CA.mará;:dos Deputados aprovou substi· 
tutivo da Comlssâo ,dé ConstltUiçâo e Justiça, 
salvo. destàques deferidos pelo Plenário, como 
se vê do enllnciado da tramitação do pro
jeto. ' . ' · · 

Â respeiti; d~ substltuttvo . e .. do . parecer 
da douta Comissão de constltí11ção e Justloa 
<CD>·, não há. noticia no processo, porque· só 
nos 'foram enviados os avulsos relativos à 
emenda da redação, com subemenda,·ao artl· 
go 48, . oferecidá pelo. Deputado AécJo Cimha. 

• • '·• ", I ' ,, • • • ., 

· o projeto ·foi apreciado pela · Comisslio de 
Constituição, e ·Justiça, que,· após-brilhante e 
douto parecer do Senador Heribaldo VIeira, 
concluiu: ' . ' 

"Não vemos: no projeto nada que :obs" 
tacullze ' a . sua . tramitação quanto. à. .. sua 
juridlcldade .e ·constituclona.lidade; Há, 
entretanto,. o .que corrigir, . o que deiXa
mos· seja feito pela Comissão de Projetos 

· do Executivo ou em Plenário, através de 
emendas." · (fls, 57). 

A requerimeilto' dÓ senador João Asrip!ÍlÔ, 
deferido pelo Plenário, o projeto velo a esta 
Comissâo (Regimento, arts. 94c e 274), para 
que. seja apreciado :.e emendado, como con
.vier ao interêsse . público e segundo ]he asse~ 
·gUra;, sem .. reStrições, .. o :Regimento Interno. · 

' • • - '' , r" · '. • '· '· "'" . ·, .. • ,·· '. ", • r 

·.''A tentativa ·que:se esboça :no projeto é 
complexa e dificilmente surtirá. o efeito al
·mejado, porque, segundo apreciação·. proce
dente· de• Maurice •Duverger,. na qual· se. ajus
ta a ·realidade 'nacional; e quiçá mundial, 
"todo esfOrço tende a romper· o :circulo, e· à 
trazer uma primeira teoria'. geral· dos parti~ 
dos, necessàrlamente vaga, conjectural, apro
.xlmatlva .... em um'domfnio ém que a paiXão 
e a má.~fé reinam geralmente", .onde se re
vela mais . empirismo ·que ciência (Les Partles 
Politiques, pág. 7). .. · 

·São do meilmo autor estas· palavras, ·que 
merecem transcritas: 

"A organização dos partidos repoull~ es
sencialmente em práticas e costumes não 
escritos; é quase inteiramente consue
tudinária. 
Os estatutos e os regúlamentos internos 
não descobrem nunca mais que uma pe
quena parte da realidade; raramente se 
lhes aplica de maneira estrita. Por outra 
parte, a vida dos partidos se envolve vri
luntàriamente de mistério; dêles nâo se 
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· obtém fàcllmente · dados precisos, Inclusi
ve. elementares. Aqui ainda se está. em 
um .sistema jurídico primitivo, onde as 
leis e os ritos ·alio secretos,. onde os lnl· 
clados só os 'exibtim raramente à vista 
dos profanos. Só os velhos militantes do 
p~tldo. conhecem bem as regras da sua. 
organlzaçlio e as sutlleza.s das Intrigas 
que . nela. se amlúda.ni:. Porém, raramente 
possuem . um I!SP!rlto_ cientifico que lhes 
permita . conservar a objetlvldade neces
sá.rla;, e dêle nlio falam com satlsfaçlio." 
<Ob. clt., pá.g. 10.) 

. oatrogor~ apreciou e analisou a orsanl
zaçlio dos partidos. politicas nos países capl· 
talistas. <La democratle .et l'organlsatlon des 
partles politiques), enquanto Roberto Michels, 
com o -desenvolvimento- do socialismo, procla
mava. tendência .oligárqUica .. das , organ1za.Ç6es 
de masea (Les partles politiques: essa1 sur 
les tendences oligarchiques des democratles). 

David Hume já. observava que o programa 
partidário tem Influência decisiva na fase 
1nlclal. de organlzaçlio dos. partidos, porém, 
Imediatamente, . -a. organ!zaçlio o supera e 
domina .<Essay on Partles), a · nlio ser que a 
doutima tenha assumido . cará.ter religioso, 
com Influência totalitária sObre a vida de 
seus membros .. :. ·. 

. A "MaqUlnarla" · amerleana e o "aparato" 
russo · expnmem modalidades dominantes_ na 
estruturação e hierarqUia partidárias, que 
bem . ass!lialam · e marcamc dellmltaç()es pr<i
prlas da- .época : atual, . sem· que: Isto importe 
na · coauzlio espontAnea, · Indestrutível e per· 
manente de homens livres dlapostos a atingir 
filia e álvos predeterminados, em favor da 
Naçlio ou da coletlvldade; '· · 
· Numa ép~a de dlsperslio ·de esforços, de 

desajustamentos grupals, quando couepem 
OI'J'IQilzar·se, · e de egolsmo dominantes, em 
atuaçlio desorientada e esporádica, e · ainda 
sob o Influxo desalentador de conflitos, de 
destrulçlio geral, · com a ·sua previsibilidade 
Imediata, justlflcadamente clara pela vlsl!.o 
que o mundo oferece, na conjuntura eco· 
nOmica de evidente depresslio, nada Induz ou 
convence de que os partidos politicas naclo· 
nals se orlentarlio em sentido diverso dos 
caminhos lnvlos de aniquilamento que ado· 
taram há mUlto, e progressivamente. Nem a 
mentalidade nacional se modificará com as 
normas que o projeto venha a adotar, afl· 
nal, ao converter-se em lei. Ao contrário; sem 
a transformaçl!.o prévia da mentalidade na· 
clonai, com a· utilização cientificamente 
orientada das técnicas sociais e do engran
decimento da Nação pelo desenvolvimento 
pela justiça social, o esfOrço . será de Sislfo 

e a vitória, se houver, será de Pyrro ... Cé· 
tlcos e realistas compõem o mesmo grupo 
ao se. defrontarem com aquêles que; falsa· 
mente otlmlstas, mas na verdade profunda· 
mente comodistas, se comprazem em elas· 
slficar de derrotistas os analistas · frios dos 
acontecimentos, procurando orlentál-los e do· 
miná-los, para que, ao revés,-:nlio venham a 
ser surpreendidos por fatos prevlslvels e . de 
fácil contençlio. 

O projeto - Inserido nesse contexto ~plo · 
- constitUI um ensaio de ver!flcaçl!.o ou lima 
tentativa ape.ztguadora de reaçOes contra 
erros,. fraudes . e deformações, no Amblto 
profundo já descrito, que . o próprio Judiciá.· 
rio tem autorizado e mantido, data v6nla, 
em regiões de mutações politicas bruscas ou 
de predomlnlo . ollgárqU!có ou ·meramente 
grupal, segundo conveniências favorecidas 
pela Inércia ou pela co-partlclpaçlio atlva_ no 
favorecimento de vencedores protegidos ou. 
de vencidos abandonados pelos protetores de 
ontem. 

. ll:, em suma, uma -lei. de compromisso que 
se pretende aprovar, com lntiútos louváveis 
embora; cujos resultados aleatórios e provà· 
velmente Ineficazes exibirão uma realidade 
contudente: ·perda _de tempo e de ·energias, 
em mais uma . medida dlverslonlsta, que' nos 
afasta sempre de problemas· fundamentais e 
lrrecusà.velmente urgente· e Inadiáveis · <por 
exemplo: produção, produtividade e espe
culaçlio, educaçlio e. :saúde, transportes e 
abastecimento,: amíazéns, sUos . e frlgorlficos, 
habltaçlio e. assistência social etc.), para os 
quais absoluta e total prioridade deveria ser 
concedida }IIU'a manter-se a ordem Interna, 
lmpedlndo~se vulnerações das InstitUições 
demoerátlcas que o projeto pretende aper· 
felçoar. 

As reservas expostas. nl!.o Impedem que a 
Comisslió. colabore na elaboraçlio do texto 
do projeto nem demonstra repulsa dos pro
pósitos patrióticos que a proposlçlio contém. 

Por Isso, a Comisslio opina pela aprovaçl!.o 
do projeto, que denota esfOrço e proclama 
Intenção louvável de transformação de ln· 
dole pol(tlco-partldária, com as segUintes mo

. dlflcações: 

Emenda n.0 1- CPE 

"Art. 6.0 - Só poderlío integrar os qua· 
dros dos partidos poUtlcos ou participar 
de suas. atlvldades os brasileiros no exer
clclo dos direitos politlcos. 

'I 

I 
' i 

'I 

' '' 
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I 
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. Emenda n. • 2 - CPE 

:No 1 2;• do art. 7.•, onde se lê: 
..... nâo se formará. o nome do partido", 

'leia-se . · 
.. · ~.·o partido não terá. denominação.". 

.'.J • • -·· ' •• t 

. Emend&. !L." 3 - CPE 

· •Acrescente"se no I s.•· do art. · 212: 
. " .. , e. os Departamentos trabalh1sta; es

tudantil e fe~lnlno." 
No. n.•. IV do: mesmo artigo, suprimam-se ... 

: a:s.pala.vras: ... 
· "departamentos· de juventude estudantil; 
•·'operárlos;•femlnlnos." ·. - .. 

I~ I ; ; 

. ~êre.scente-:se aó aii~· 25 o seguinte: .. 
~·Pa.rã.grato. unlco · - Se no . exerclclo. des

.. sas funções, quando. eleitos ou: nomeados, . 

. serão: obrigados a renunciar, aos cargos 
nos D!retórlos partidários, com a . posse." 

Emenda n.0 · 5 - :CPE 

Ao § a.•. do 111. 27, com·. a seguinte re-· 
daçlO: - . 

a· a.• ~ Nos ~~os de.dlssolução de Dlre
: tório ciú de súbstjtu!Çâo de um ou ,mais· 

· ·· ·. d6 .'seus :Dlerilbros, os .. substitutos· coiripte-: 
· taião o pérlodo de mandato dos ante~ 
:cessares." · · 

.E~ n:~ s' . ...:. cPE · 
• ( j ' "•'. •' . ·•'•:·j' ' ' ., ' 

c A:o 1 4.0 do· àrl. 27, • com .. a. seguinte re-• 
.. dação.: · 
. : ,;li: "edadii a re~lé!í;A'oc;to~ membros das, 
· comissões executivas dos órgãos parti· 
.. , .. ·· dárlÓS." . . . . 

Emellda. n.• 7 - CPE 

Áo art~ S2, .cóm .à seguinte redação: · 
.. · :·•.•o estatuto . dos partidos disporá.· sObre .a 

· const!tulçlio. dos seus• órgãos e· eleição. dos· 
. Se.us representantes, observando-se os 
· prlnclplos e critérios :estabelecidos·. nesta 

·' lei." 

''·'. ,· 
Emenda Í!-" 8 ,-:- CPE . 

. . . 
Ao § 5.0 do art. 32, com a seguinte re-

dação: · 
"O ato de convocação dos órgãos de dl
reção e de deliberação deverá. obedecer 
aos seguintes requisitos, sob· pena de nu
lidade: 

I ·-' publicação de edital na Impren
sa local, onde· houver, com a 

·antecedência mfnlma de oito 
<B>dlas; 

D ~ ~otlficação pessoal àqueles que 
tenha!Il dll'elto a vot.o, no. D1es-

. mo .I)r,azo; · ·· 

m- Indicação de lugar e hora da. 
'·reunião; com a declaração da. 
matéria ·lnclulda. : na pauta. e 

· :obj~t~ de dell~eráção;"··. . .. ·· 
' '--'. '• ·~ .),_.; ' 

Ellmida,' n.• 9 ·....;. CPE 

, . A~esçente~~e ao a.rt. 62 o seguinte ~ciso: 
r. . ,; . ·' J ·• 

"IV "- 10% das · contrlbulç6eá mensa.la 
· ou semestrais dos que são. fWá• 
., •dos.· aos· :partidos .ou: quantias. 

' : paga.li mensalmente pelos que 
··:··exercem' mandatos ·eletlvos." : '·' 

· Emenda ~~.•u ...:.; CPE · · · 

Acres'i:erite-8e'·ilo art. ?7:: · · 
: I ,-:•' 

"VDI -pela prestaçlio de assistência 
judiciária, médica., odontológica,. 

· . hOPpltalar · e farmacêutica, . gra.-: 
· tulta.mente; • ·: . :. 

I I •• ''•· "• 

IX - por serviços burocráticos em 
coop'eração COm .as. autoridades 

' públlcas em favor · dos seus fi· 
· lladils; :: · · · 

,. ''", ,' :::,-,• ' •1 .• 

X.-" .por. qualquer modalidade de· 
. : ; · : assistência ·social e prestação de · 

; .servtço:_relevante. · ,· .,,.-_ 
. r' : · .'1 '. i , 

O SR. PB.EBIDEN'l'E (Guldo Molldln) 
o parecer da ComiSsão de Proietiis-do Exe-· 
cutlvo é favorável, com as emendas 'que ofli- . 
rece. . . :i: . . .. ·: 

,, . ·-~ .. ' ,._ ,'' ,. . ·• , , r.".;.' . ' 
,.Bôbre .a..,mesa. emendas que vão. ser lidas 

pelo Sr. 1.~·Secretãrlo. 

s~ .UdaS ·a$· ~gutnttia · 
... EMENDAS 

··;;: .. ··; 

:N.• i' 
· · Supr!Dla~se, no art. 6.0, a palavra. 

' "pleno~·. · .r.· •. 
!.:.:· 

Just!ticaçio' 

Emenda de redaçllo, que elimina. a. pala
vra pleno ·no texto, sem qualquer slgnlfi·· 
cação apropriada.· 

Sala das Sessões, em 1.• .de junho de 1965. 
-.Jefferson de Aguiar. 



-:'. 115 ...,. ' 

N,•·z 
.No Capitulo II;- em ~vez .de 

"Da funçlio dos partidos", 
· diga~se ·• · · 
· . · · ''Da fundài;lio ·dos partidos". . . ' ' . . . 

·JUJt~ 

DB:ve ter ocorrid~' ~q\Íivocó na redaçlio fi· 
na!; ; porque os •artigos do capitulo &e refe· 
rem . à funclapo · e nlio à funçio· dos par
tidos;·:: .. · ·' · : · · · · · ·. 

.Sala das· ~es, em 1.~ de junho de 1966: 
....... Jetterscm ·de AJU~ar. · · 

;N.•,.s: 
. Redija-se assim o art., 7.0 : 

"Art. 7 .• - O partido politico . consti· 
tuir·se-á, originàriamenter :.de,. pelo me· 
nos, 3% (três por cento) do eleitorado 
inscrito para a última eleiçÂO 'geral, dia· 
tribuido por 15 (qUi~)· ·Estados, com .o 
mlnlmo de 2% (dois,por cento) em cada 
UJn." . '• 

: .• , ••. , · .. '• •. ·JUitifl~. 

Era esta a proposta 'grivernamental com 
base• no•11.11teprojeto da ·Justiça Eleitoral. 

o • -- ' ! : • • ' I, ' ~ ' : , ' " ' ' ' ' , ~ ' 

· A· CAinara dos DeputadOs, aléin de. tomar 
por baile o niUnero de vota.Iites e 'nlio o· dos' 
eleitores· InScritos· (corpo eleitoral); 'reduZiu 
para 11 Estádos a exigênCia de sua organl
zaçlio. Dlzer~se que: . um: partido é nacional, 
quando atila apenas . na metade dos Esta~ 
dos da Federaçlio, é' descaracteriZar ·o con· 
ceito de partido n&cioll&l~ · 

Sala. das Sessões, em to de junho de 1966. 
.:;,; 'Jelfenôil' de'Apiar,· · · 

. ·' N.".~ 
.. Silprimam~se no art. 7a.•, as pa.lavras 

"projeto de':, 

Júàtltlca~ , . 
Emenda de redaçlio, ,_que melhora o texto 

e esclarece a matéria nêle. contida.. 
Sala. das Sessões, em 15 de junho de 1965. 

~:.Yetferson· de Aguiar. 
' ' 

·.;,.. .. 

· N.• 5 

: Dê-se a ·seguinte redaçlio ao 
art. á.O: 

2.0 do 

. '\ 
'"§. z.• - ·Não se formará ·o nome do 
-partido de modo que possa Induzir o 
eleitor ·~ engano ou confusão com o 

nome de outro partido, . nem com o de 
pessoas ou suas derivações." 

JUitlficaç&o 
' I • 

A redaçlio proposta. na emenda. parece . 
mais precisa e alcança mais exatamente o 
objetlvo do preceito~ • A redaçlio do projeto 
pode condUZir a. a.busos de lnterpretaçlio, 
cerceando o direito ·de· um nOvo partido. 

Sala. das Sessões, em 15 cie junho de .966. 
- Mem de Sá. • 

N.• .8 

Suprimam-se, no art. 10, as palavras 
~~I I I ou bairros. I I Jt 

· JUitlflcaçlo ' · 

Nlio. se. justifica , a·· pt,nnanêncla. das pala-, 
vras que se pretende suprimir. · 

Sala.das.Sesslíes, em_15 de junho de 1966. 
- Jeff~n de Aplar. 

N.• 7-

Ao art. !Z. 11 s. • 
Onde se lê 

"competente açli.o penal", 
lela.-se 

"açlio penal cabivel". 
' JÚatlticaçA~ 

A1ncla que. seja 1:omum' a· expresslio usada. 
pelo projeto, o certo é "açlio penal cabivet". 
Competência diz com .o Juizo. e .não. com a 
ma.nelra de provocar~sê 'a sua · atuaçli.o. · 

Sala das Sesslíes, em"15 de junho de 1965. 
- Aloyslo de .Carvalho - Mem de Si. 

N.• 8 . 

Suprllila-se o I 4.0 do art. 12 . 

JUJtllicaoio 

A regra. está no I s.• do art. 30 e nos 
§I 2.0 ,do art·. 12 e 1.0 do art. 13. 

Se o eleitor quer mudar de partido, ê1e 
deve, a.n·Les, comunicar a.o Juiz Eleitoral. (I 
3.0 do art. 30). ·· · ·· · 

Seu desligamento nlio pode processar-se 
pelo simples fa.to dé assinar a. lista de outro 
pa.rtldo .. :S:le deve desligar-se primeiramente . 
.....:.,Yetfe!SI'n de All'lllar •. 

N.0 .. 9 
No § 4.0 do art. 12,. em vez de 

"do nOvo", 
,diga-se 
· "de nOvo". 
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Justltleaçio 

Há êrro evidente, que a emenda corrige. 
Sala das Sessões, ém 16 de junho de 1965. 

- Jefferson de Arufa,r. · 

N.0 . 10 .• 

. A~;§ L', in'fine, do~ 18 . . '• ., . ' 

Onde se lê . . . . 
. ' "providências perials, cablvels",. 

leia-se 
· "necessárias providências penais". 

' . - ' ,., . 

Justltleaçio .· 

A emenda' visa à . melhor propriedade do 
texto. o caso é, precisamente, de providên
cia& penais "necessárias" em· vez· de "cabl-
vels". · 
. áala das Sess6es, em 16 de junho de 1965. 

- Aloyslo de Carvalho - Mem de Sá. 

N.0 11 

No § a:• do art. 13, em vez de 
u ••• afinal ... " 

diga-se 
u,,.'a final ... " 

. ·JIIItÍfl~lo 
Emenda de redaçlío, · de evidente proce

dência, no. texto a: que se refere. . . 
·sala das se&S6es; ein 16 'de Jimho dê 1966. 

- 'Jefferson de Arufa,r; - · 
. - .. :::' . ; 

N.•.u 
No §. 2.0 do art. 16~ em vez de 

"os pártldos", 
diga-se ··:· 

"o partido". . .. 

.Justlflcao'o 
·() plural "nlio se ajusta aO texto do § 2.0 

do· art-. 18~; · · 
· Bala das seàs!les; em 16 de junho de 1965. 
- Jefferson de Arufa,r. ·· · 

N.• 18 · 

· No § s.• do ârt. 16, eleve-se para 15 (quin-
ze> o número de Estados. · 

Justlflcaçio 

Conseqüência da emenda proposta ao art. 
7.0 e com ela se harmonizando. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1965. 
-Jefferson de Aguiar. 

N.• 14 

Acrescente-se ao art. 16 'o ·seguinte pa-
rágrafo: 

"li 4. • - O Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá .Instruções . regulando a realiza
ção de convenções para efeito do dispos
to no parágrafo . anterior." 

.· .. .Juatlf~, ..... · . ·-.... 
.o TSE deverá elaborar !nÍitrUções. reguiui- . 

do matéria que o projeto .considera. essen•; 
clal, não deixando ao arbltrlo dos partidos 
a realizaçlio · das suas convenções. 

' :. __ : ' -' '',I · .. _- .. _.,;·-.:· .. -: .- .• :: ' 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 1965. 
- Jefferson de Apl&r. · · · 

N.•' 111 · 

No art_. 19, suprima~sé, depois das pa
lavras 

"o· 'número", 

a expresslío . 
"e ·. a categoria" .. · 

Juatlfleaçio . 

Os partidos pollticos slío organizações de
mocráticas. Todos ·.os selis • membros gozam 
dos mesmos direitos. 

Nlío dev~m'. P~rtanto,. crlar,T em. ~us qua
dros e membros, caterorlu que Implicariam 
em· diversidades. "· : '· ' -· · · · .. · · 

' . .. : .... \ '•._ ........ ·- . . . 

Sala das Sesslies, em Í6 de Jwlho dé Í966. 
-,Jefferson de Arufa,r, .·. . .: ... -. • ; . 

. '' '· 'N.• 18 ' . , ' : · : .. 

No art. uí; em ,veZ de '' 
"dlsposlçlío . desta Lei'!; 

·diga~se: .' ,_,-... · . , . , .. _ .. , ... ,: 
"prlnclpios' e critérios ,.estabelecidos .. nes~, ta. Lel". . . . . . ... 

Justltlcaçio , 
Os prlnclpios e critérios -prevalecem· e· de

vem ser observados, no caso;· .. 

Brasma, em 15 de. junho de 1965. - Jef-
ferson de · Arufa,r. -- • 

-N.• 17' 
~ ' ' ' . 

Ao art. 20' 

Acrescente"se o seguinte parágrafo 'llnl.co: 
"Parágrafo único - Nos novos Munlcl
pios, onde nlío haja Dlretório reconhe
cido, é assegurado ao Dlretórlo Regional 
ou à Comisslio Executiva Regional re
querer o registro de candidatos ao pri
meiro pleito municipal, bem como no
mear os delegados ou fiscais para todos 
os respectivos atos eleitorais." 
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Jastlfloaçlo 
A. medida é Indispensável, em face da. orla· 

'ção de Municlplos; sem. tempo de organi
zação · de dlretórlos polltlcos .locais para os 
efeitos e atos da primeira eleição que nêles 
se realizar. A disposição é, assim, de carâter 
permanente,· ainda. que; na aparência, tran-
sitória. . . · '· .. 
. Sala· das ·sessões, em 1& de junho de 196&. 

- Aloyslo. de Carvalho - Noruelra da Gama. ·. , ·. 

N.• 18 

Acrelicente-se ao. art. 20, o seguinte: 
"IV - celebrar alianças para disputa de 
eleições pelo sistema de representaçAo 
.proporéional.lf · 

· Juatulc~lo 
Acrescenta Inciso que resulta de prolblçAo 

prevista no projeto; mas ' que não constou 
. do art .. 20. · , . 

saia das sess6eli, em 15 'de junho de. 196&. 
- Jefferson ·de · A(Uiar,· 

,, ,. 1 •, • 

. 1N,0 19 .. 
Ao lncl&o·IV do.artiróZZ 

Onde-8eJê 
: ~'departamentos operários, femininos e 
outros com a me&ma finalidade"; 

leia-se 
"departamentos . femininos, · .representa· 
ções sindicais e outras .constltuldas com 
a meema flilalldade." '·' · 

. Jastlflcaljlo 

Á. emenda. visa. a: umá .experiência que cor
responde, hoje, a um dos mais .. Instantes re
clamos· .de reformulação dO&.\ partidos polltl· 

. cos, a de , Ingresso, nos seus quadros; dos con· 
.. tlngentes operários, não, pela: fprma de "de· 
.partamentos"1' a serem manobrados, pela di· 
reção· partidária, mas. pela, forma. de:.autên· 
tlcas e regulares,,· representações: .. sindicais, 
como fOrça atuante das reivindicações do 
trabalho, .. conduzidas;· via ·de regra, fora das 
organizações partidárias, . por elementos de· 
sejosos, apenas, 'de àscensAo politica ·ou de 
prestigio junto aos . detentores do poder · go
vernamental. Se o estágio de desenvolvlmen· 
. to em que ainda. nos encontramos :(orça os 
sindicatos a pensarem e agirem em têrmos, 
também, de politica.; não sômente · em têr· 
mos econOmlcos, soluçAo salutar seria dar· 
mos a êles Ingerência franca e ostensiV'B 
na atlvldade politica, tornando licitas as 
suas manifestações nessa ordem, em vez de 
as considerarmos caso de policia. Recons
trui!· a democracia ou planejar-lhe a açllo à 

revelia dos sindicatos de . operários é êrro de 
conseqüências lmprevlslvels. 

Sll:la das Sess6es, .em 1& de junho de 196&. 
- Aloysio de Canalho - .· Mem de. Sá. . 

.N.• ZO. 
Redija-se assim ·o art. 2&: 

"Art •. Z5 - :t vedado. ao Preslden~ e 
Vlce-Presldente · dá · Repúbllca, .· aos . MI~ 
nlstros,. Governadores, . · Secretários· .~ de 
Estado . e Territórios,· Prefeitos e Vlce· 
Prefeitos, Chefes de Casa Clvll e Militar, 
Secretários Municipais, . Presidentes, Su~ 
perlntendentes e .. Dlretores de Autar
quias e Sociedades de Econom!ÍI. Mista, 
o exerclclo de· funções nos Dlretórlos 
Partidários.'! " · • : · 

Jultlflc~ 
A emenda completa a enumeração e tor· 

·na . explicita · a proibição da Influência do 
poder · • econllmlco·- ·e estatal· • na organiZação 
partidária. · · · 

Sala das Sess6es, ein 15 de julho de 1965. 
~ Jefferson de .Aruta.r. · 

N;o Zi 
No art; Z5, em vez de 

"Diretórlos", 
diga-se . , 

"dlretórlos". 

Jultlllcqlo 

M:er& alteraÇãO do texto, 'com a adoÇão da 
minúscula "cl'' ·palavra Dlretórlo. · ' · 

Sala das Sess6es; em 1& de junho de 1965. 
;.... Jefferson de: A(Uiar. :. 

*:• zz 
No art. 25, suprimam-se as palavras 

"e Vlce-Presldente" e 
"e Vlce-Presldente". · ... 

JUitlflc•o · 
Não há razão. que mlllte em prol da reda· 

ção prevista · no art .. 2&. . · · 
sala das Sessões, cm 111 de junho de 1965. 

- Jefferson de · Arufar, 

~.·zs , . 
A~ art. 25, ln fine: 
Onde se lê 

"exerclclo de funções executivas nos di· 
retórlos partidários", 

!ela se: 
"exerclclo de quaisquer funções nos di· 
retórlos partidários". 

' . I 
I 
I 

. I 
i 

. I 
' 

... 
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JustiiiCIIAJio · 

Que se entende por lunvlies .,j~àtivu no 
·dlretório partldé.rlo?: _Haverá' funções ·que 
não -àejBIÍl executivas,· se o Diretório, a· vt 
do disposto no Inciso )I do art. 22, é órgão 
de dlreçio, e dlreçio, ·aqut, é, essencialmen
te, funçio de executar? .Dir-se-1\_, que; a res
salva. se retere às .funçlles de que se lncum-

.. · be a ccmit•lo ·. ezeilútfva· ·do ·partido; • ·eleita 
· pela mesma cónvençio que·_· eleger ·o' dlret6-
·rlo. Mas. ai. proibição deve · alcançar 'túnçlles 
"de Diretórió .e ·t\mçlles ·de Executiva,''porque 
:o 'sentido ,que a·' inspira' é, afastar C!l(titula
. res lndicàdos· 'da· ina1s leve, lntluência sObre · os destilios ·pàrtidé.rlos; ··· · '' ·· · · · · · · · 

I ' ' . ', '.• , , , ' .~ 1, • r , •· I I, ;• ' ; ' '! . ·• 

· .. S&la,das Sesslles, .. em 16-de JIUiho de 196& •. 
- Aloyalo ·de Carvalho ;... Mem :de. SA. · 

N,~;M ... 
.. · Redija-se do seguinte _modo o art. 28: 
:· · .. , : :"OS Diretói1os ; ·.terão .• sem~ÍÍ:é :. ndmero 
, , ,,Jmpar de membros, entre, 7 .. (sete) -:e .21 

· <vtrite e um>." - · 
. ,_ . ,;, : ,, : .. JustlfiCIIAJio.. . . '· .. 

/. . ' .. 
Os Dlretórios :aio•· devem ser• coleglados 

excessivamente nume,..osos a ponto de pre
judicarem a eficiência · de sua m1ssio espe
cífica .. Por esse motivo;· entendemos. que o 
número sugerido basta para atenderr~ fun
ção de decisão dos Diretóriàs Piu'tidé.rlos. 

Sala das Sesslles, em 16 de junho'de 1985. 
- Fa.ria· Tavaree. . :::.>:·:L 

retórios, é manifestamente .Inconveniente. o 
. ambiente das . convençlles, .. quando numero
. sas : e; flspecialinente, quando .. agt,tadas ·· por 
!1Uest6es 'partidl\rtas" ou :politicas, contra~ln
dica a .eilcolha' das·_membros· das Comlsslles 

. Executivas · que, a bem ·da vida partidé.rla, 
:devem ser.:. homogéneas;. Incluindo pessoas 
que posilanf reunir-se com. facWdade . :e · te
nham afinidades e condiçlles de convíVio bar-
.monioso.• ·,· . .-,, •-< ... ··... .:: . .. 

:,sai~''ciâs seâslle~; 2.6" dejullha.·cie:'18&6.·.;;... 
Mem de Sá. · · ·· 

. :N,íi Z'Í 

Dê._ se:' 'â · · seiiuliite· '·redàçio a0 ' 'I :&. 0 do 
:art,: 27::.·· :: ... ~ ~.-:. __ :.t'· 7 : '. :· 'f··-· 

"R c.•:··~ ·mo sedO perrilitidas 'relilei
çlles do presidente e secretá11o-geral .dos 
Dlretórlos e:· .das. COJJiissllea Ezecutivas 
dos partidos." · · -

' : . ,, : ;, '.Jií.iuicr&Ç&o ,, ' '.~ .. ,. 

o preceito do 1 •· o do projeto é Pór de
. mais riBOJ(OBO e:_ foge)l. realidade brasneira . 
1!: sabido que; no Brasil, .. em, cada. Muntcfplo 
e Estado, há um pequeno grÜpo que se de
dica ~ vida partld!Ülá ,: Proibir as . reeletçlles 
de todOS· OS integrantes, das, C~es. Exe• 
cutivas . serl\ dificultar a vida dos partidos 
ou mesmo condenã-la ao pereCimento,- · 

S&la:das:Sesslles, 16 de·junho'de::11166. -
Mem de.:Si;. ·. · .: .::,. : .. i . : .:• ... 

N.0 28 :· ·--: .. ·.· 
·:' ,N.•:JS,·• ·Ao.ltem"m.do''árt.'lll ,, ·:· :·_~:,,,, __ ,. · 

.··-·RI)~~.~:cr:~:~:~~=~~~os .. , .. bê~~:·~·&eir!itnte .. ~.lt~A<i:i .. , :· .. ::·~:: 
.... Diretórios será de dois (2) anos, . "m - Promover· a ... dissolução do dlre-

. · ' '- · · · · ·· '' · -· ·· · ,._ ·· · · "· tório ou a destltutÇici parcial ou total de 
Parálf&fo úalco: ..- :Tanto. no.·.caso ·de - .... sUa; ·cOmissio··:•exeoutlva, cujos: membros 
dissolução, como no de substitutçio de ·torem: julgados responsl\vels· pela. ··viola
um ou mais de·Séus membros, os eleitos .. , '•!::çio ''dir•'normas·' estatutárias; da I6tfca 
,completaria . o. periodo, de. seus ·:anteces- • :;;. partidáiia. :.0u :desrespeito . ~· Unha -polftl-
sores." · .. . '" . . -:·_::" co:.partldé.rla ·fixada -em''convençlo' na-

Justlflcavlo · · · -.. · :clonai ·ou reBfonai;• respectivamente; con-
A renovação das. dlreçlles partldl\rias, em " >-forme -a: medida: se aplique '&· •dlretórios 

período mais curto, se lmplle em face dane- . : est~~~·,~~·~~cl~~·".·' · :. ,, ~ .~ ·;:-
~cessldade"de tonnaÇio di! lideranças no re- :. . · ..... ,JIIItflicaAJio. .: ·.· : 
. glme democrl\tlco. Dal a ràzio da emenda. ... . .. " 
· '·Sala daS Sesslles, em 16 de jUnho de 1985, ' : Tem a "emendá; por: objeto: .. 
- Fa.ria Tavaret. · ·· . · : a) InclUir a ,: mi~&OÀo .; ~: éÚca partldé.rla 

N.0 · 28 · entré os motivos de-,dlssolução. Dir-se-ã ser 
: dlficU ·definir ·o que ·seja ética · partidé.rla. 

Dê-se a segUinte redação ao ·I 1.• . do . Dlflcll que seja a definição, ·inegl\vel é que 
art · 27: · ela existe .e deve existir. E, tanto ou mais 

"§ 1.• - As Comlsslles EXecutivas serllo · que o programa e as linhas fixadas em con
eleltas pelos Diretórlos . respectivos." . venção, marca os partidos e os caracteriza. 

A norma é fundamental :para que possa ha-
.Justlflcaçá.o · ver policiamento dos órgllos superiores sôbre 

A elelçllo ·das · Comlsslles Executivas pelas · os regionais ou municipais, ·dando aos par~ 
convenções, simultâneamente com a dos Di- , tidos caráter verdadeiramente ·nacional. 



Deixados os casos de dissolução exclusi· 
vamente às hipóteses preVIstas no projeto, 
dlflcllmente ·ela· poderá ocorrer, ficando os 
órgãos superiores sem ação em face. dos des· 
Vlos dos órgãos regionais, com danos . lrre· 
paráveis ao conceito e à .unidade do par-
tido .. · · ' . ·' ·' ' . . . 
· b) InclUir a linha politica-partidária; fi· 

.xada· em convenção estadual, como ·obriga
tória·· para .os órgãos municipais, permitindo 
que êstes :sejam dissolVIdos quando a lnfrln· 

.girem •. 

Sala daÍI Sess6es, em 15 de junho de 1965. 
- Mem de Sá. 

N.• 29 

No I 2.• do art. 30, em vez de · 
"obedecerão", 

diga-se 
"obedecerão "a." 

Justlflcaçlo 

Emenda de redação de ·evidente proce
dência. 

Sala das sess6es, em 15 de junho de 1965. 
.. :-:- Jeftet.'IIOD .de Aplar• . 

N.• 30. 

suprimam-se o lu-t. 31 e o caput do art. 
32, transferindo-se os parágrafos dêste para 
o art. 19. 

Justlllca9io 

A supressão e a transferência pretendidas 
ajustam o projeto ao sistema que ·adota1• .evi
tando-se a repetição. de .textos, o que.· ocorre 
com os arts. 31 e 32. 

Sala das sessões, em .15 de junho de 1965 •. 
- Jeffenon de Aplar. 

". ·' ''. 

Ao 1 1.• do art. ,az 
Onde se lê · 

·~seis meses", 
leia-se· · · :. · 

·"irês meses.'; 

N.0 31 

Justlflcaçlo . ' 
. o prazo é longo 'demais, podendo privk 
íun partido de atrair à sua .dlreção.,um .. bom 
elemento, que 11 êle se tenha filiado :recente
mente. Nem tanto, nem tão pouco:· três 
meses, como propÓsto na emenda, é lapso 
prudente, se a IntenÇão do projeto, como se 
alega, é ellipandlr e fortalecer a vida · par
tidária. 

Sala das Sessões, em .15 de junho de 196&. 
- Aloyslo do Clloi'Valho - Mem· de Sá. 

:N.0;,32 

Ao § 5.0 do llol't.: 32 

Acreilcente~ljC, entre os têrmos data ·e lo· 
cal: · 

"a hora'~ •. 
'·.r· 

Justlllcii9Ao 
. ' . ' : . ~ ' ' . 

Houve esquecimento ·do projeto. JJ: tão lm· 
. port!lnte assinalar,. no' avlso .da convocação, 
a hora, quanto a data e o local da reunião. 

. Mais Importante, até; do que o 'local, ·porque 
êste, sabidamente, é a· sede do Partido;. sal· 
vo convocação para lugar especial. 

sala das Sess6es;'etri l5 de junho de 1965. 
- Aloyslo ·de Carvalho -· Mem de Sá. 

N.O 33 

Redija-se assim o art. 34: 
" 

"Para que possa . organiZar dlretórlo re
gtonal, o partido ·deve · possUir dlretórlos 
municipais, registrados na Justiça Elel· 
torai .. em; .. pelo menos; .. ·1/3 . dos. ·Muntcl
plos do Estado." 

·JUnltlcaoio 

o ·número de Munlc!plos tem aumentado 
extraordlnàrlamente. Muitos sem qUalquer 

'expressão; Um·quarto dêstes munlclpios.·pou
ca coisa representaria. · · Restabelece-se.· o 
projeto do Govêmo, justo e razoável. 

Sala. das sess6es; em· 15 de jimho de 1965. 
- .Jeffenon de ~· 

.N.• 3& 
• Ao art. 35 ·: 

Eleve-se para 15 (quinze) o número de 
: Dll:~tórlos Regionais. 

. Justllloailio 

Conseqüência da emenda proposta ·ao ·ar
tigo· 7.• e ao art. 16, § s.• 

Sal& elas sessões, em 1& de junho .de 1985. 
- .Jeffenon de Aplar. · · · · 

·" I , ' ' ' 

N.O 35 

Acrescente-se 'aO art .40, § 1. •: 
" até o llm1te 'de so ... " 

Justlfleaoio 

ll: preciso, guardando a proporcionalidade, 
Impedir a excessiva !nfluência de um grupo 
sObre os demais. Um município que tenha 
2QO.OOO votos terá na convenção 200 votos 
e, assim, dominará a convenção. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1965 .. 
- J effei'Son de Aguiar. 
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N.•.u 
No § s.• do art. 40, em vez de 

"em discusalío ou : pronunciamento", . 
diga-se ·· 

"em discusalío ou formular pronuncia· 
mento." 

. ..Jutlfioaçlo 

Redaçio que .melhor se ajusta ao texto. 
';,. ,"'_;·; .. '' ) ' . ., .'.. " ; ' ' . 

· Sala. das :Sell86es,. em 15 de junho de 1965. 
.._ .Jeftei'IOn . de Aplar. 

. . '. ·· .. .'. 

. "."' N.• 17 
" . ' . . ··.. . .. 

No .I :t• do art .. 40, em vez de 
"de um", 

. . 

.JuatlflcaçiO . 

. màr~ente proeedente, pelo teor· do • texto 
. aprovado, cuja redaçfio ê: defeituosa. ' 

Sala das Sell86es, em 15 de junho de 1965. 
- .Jeflenon_ de' Aplar. · 
·. ;· 

N.• 88. 

· . Suprima-se ·no 1 s.• do art. 40 e no I 3.• 
. do art. , ~ a expresslo: • · 

. . , "do Mlnlstêrlo·, PúbUco." 

.Jutillc~o-

Inlclalmente, o papel :de categorizar . e V'a· 
Iorlzar as convenções partidárias· deve ser 
da .Justiça Eleitoral. · 
'· I' •' '. ' ·, . •· 

Em segundo lugar, o Minlatêrlo PúbUcc) ê 
órgll.o do Poder Executivo que, na realidade, 
nll.o deve estar presente .· às convenções par
tl~as •. 1 

Por último, a Justiça Eleitoral - Tribu
• · .. "~Is Regionais .,e .,Superior Eleitoral -:. nll.o 

·-tendo poder s6bre os. Procuradores QUe Junto 
· a si servem, nll.o · pode s6bl:e êles expedir de

. slgnaç!les. 

Sala •dBs sessões, em 15 de junho de ·1965. 
- Jefferson de A(lllar. 

.N.0 19 

Redlja~se ·assim o § 1.0 do art. 42: 

"§ 1.• - o número dos delegados a que 
se refere o !tem II será o d6b1·o dos 
Deputados Federais do partido na. re
presentação da. respectiva. circunscrição. 
eleitos em convenção regional, pelo sis
tema proporcional." 

Justlflcaçlo . .. 
: ll: necessário expllcltar que o número de 
. delegados à Convençll.o Nacional será o du
. pio do ·número de . Deputados ·Federais. 

ll: ilnpreSc!ndívei, para manter a autentlcl· 
dade da convençll.o, principalmente da na· 

. clonai :.... o órgll.o . supremo do Partido -, que 

. seus delegados sejam. eleltoll em conven~ 
regional e · nAo . eleitos . (slc) pelo . Dlretório: 

· .. Rerloual, como· está no projeto da· CAmara. 

. o projeto da C11mara, neste ponto, des
caracterizou· o sistema. de a.utentlcldade par· 
t!dár!a. 

Sala das Sess6es; ::em 15· de junho :de 1965 . 
- Jefferson de Aplar. 

' . ' . ' ' . ' ' 

N.0 40 ' 

No § 1.0 do art. ~. em vez de 
"d6bro de", · · · 

diga-se '· ,, 

"d6bro· do· de"~' 
' 

... .JuatlfiC)IIJio 

Mera emenda de redaçll.o, de evidente ·pro-
cedência. · 

.. Sala. das Bell86es, em 15 ·.de junho ·de 1965. 
.=:::. JelleJ'IC!D de Aplar• , . . ·.· 

Ao art. 41 · 

onde se . diZ 

N.• 4o1 
'-• •· 'I •, 

· , · · "aos dlretórios. ; • ", 

diga-se . . . 
· "às comiss!les executtva.s doS · dlretórios 

municipal, regional. e nacional .• '·" 

Justlllca.vlo · 

As convenções partidárias devem ser con
vocadas pelos dirigentes do D!retório 'e nAo 
pelo D!retório. Nll.o se justifica. que se· faça 
reun!ll.o ·de D!retór!os mlll).lclpal, regional ou 
nacional para a convocaçll.o de convenções. 
ll:sse ato deve ser. de. competência da. d!reção 
partidária.. Da.í a razll.o de ser da. emenda. 

Sala das sessões, em 15 de junho de 11165. 
- Faria. Tavaiee. 

N.0 42 

Ao art. 44, Inciso II, oferece-se esta re
. dação: 

''II - os vereadores, os deputados e se
nadores com domlcU!o no Muni
cípio." 

• 
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Justlflcaçio . 

·Por que excluir-~ oúenad:ores com domi
cfilo eleitoral no Munlclplo das reuniões das 
Convenções. Municipais? Nada o justifica. 
Deve t~r havido um lapso. 

Sala das Sessões .. em 15 . de junho de 1965. 
- Hmb&klo Viein; · 

·N.•a · 
Ao art. ta 

Redija-se assim: ·' 
~ Ari. t6 - Dissolver-se-á o partido poli· 
tlco por dellberaçAo de .dois. terços (2/3) 
dos membros da convençAo Naeional, 
especialmente convocada para êsse .fim. 
Paricrafo ÚlliCO ....;; Com a cópia da. ata 
da reuniAo, a Mesa que presidiU a Con• 
vençAo · requererá . ao Trlbilnal Superior 
Eleitoral o cancelamento do registro do 
partido." 

Justif ... 

O. caso. de que cogita o art. (6 é de dfll&. 
'Juçio do partido, e. nAo de extinçio, como 

· nêle ·se .. declara. A hipótese · de df81oluçi0 
distingue-se, claramente, da do . cancelamen
to compulsório. do registro, previsto no arti· 
go : 47, quàndo ,O partido, por sua açAo; ve.m 
a "contrariar ,o regime democráticcf, e os 
prlnclplos constitucionais que .o Informam'.' 
(slc) e da hipóteso de canceJ.auiento do mes~ 
mo registro por ausência de ·algum. dos re; 
quisi tos legais para sua existência . e. funclo~ 
namento <àrt: 48: e parqrafos), Ssses dois 
casos .sAo de extlnçAo: !mpO&ta' ao partido, 
por fOrça da lei. A pr!rileira hipótese, ou seja, 
a· dissoluçAo, é ato volimtá.rlo, llvrelll-.ente d~
liberado pelo órgAo competente. do fl!l.rtido, e 
convém que tenha denominação que·,,logo a 
defina, diversificando-a. · / 

Sala das Sessões, em,.15 de jUnho de 1966, 
- AlOJtlo de Carvalho - Mem de Sá. . . ' ·.·. 

N.•44 

Ao art. 47 . 
Redija-se assim: 
· "Art. 47 - Terá cancelado, por extlnçAo, 
o seu registro o· ·partido que; por sua · 
açAo, vier a. contrariar o relfÍI!le demo· 
crátlco e os prlnclplos referidos" no artl· 
go 5.0 desta. Lei," 

Justificação 

ll:ste é o texto, com pequena alteração de 
vocábulos, adotado pelo projeto do Executivo, 
no seu a.rt. 21. O art. 5.0 do projeto, referido 
nesse texto, é o que declara vedada "a orga-

nlzaçAo, o registro· ou o funcionamento de 
qualquer partido cujo programa ou a.çfí,o 

· contrarie o regime democrático, baseado na 
pluralidade dos partidos·. e na garantia dos 
direitos fundamentais do homem". r . ' . ' 

De resto, é a tra.nscriçAo literal do a.rt. 141, 
§ 13, da. ConstttuiçAo vigente, que serviu de· 
fundamento à. cassaÇAo do registro, n'o ano 
de 1947, do Partido . Comunista do BrasU. 

,•:' ' " . 
Ora., . o que a ConstituiçAo estabelece, para 

a existência. ou funclonaménto de qualquer 
partido Politico, :é que o seu programa: e. a 
suá açAo nAo contrariê o re!Pme · democri.ti· 
co, baseado na pluralidade dos partidos e 
na : garantia dos • direitos ·. fundament&is. do 
homem. De mOdo que; para o legislador cons
titucional, duas sAo as caracterlsticas do re~ 
gtme democrático:: pliÚ'Blldade dos partidos 

· e garantia dos direitos fundamentais do: ho
mem. Só o partido que, no ileú progrâDia, ou 
açAO, lnfrinB!r' os dois· postulados deinocrá· 
ticos é" que· poder!~: ter· cancelado o seu regis
tro, por deliberaçAo : !mpositora· da . ·Justiça 
Eleitoral. Fora . da!, . a · ... lnconstltuclona.lldade 
de .. um preeeito. de 'lei" ordlnáii& . e flagrante. 

' EntAb, por que há de o projeto, vindo. da 
· cànlara, falar em cancelá.mento . do registro 
do partido'euja• àçAo contrariar o regime de 
mocrático e, ademais; que principies consti· 
tucionais sAo êstesi·que,lnformàm o regime 
democrático? QUe .Informam, é claro,., o regi· 
me. democrático .. brasUe!J:o, .:Mas quais e · 
quantOs? Acaso o elencó dos ... direitos e das 
garantias Individuais'', conatante. do. a.rt. 141 

· da ConstituiçAo Federal? Adinitldo que fôa
lie,'·nAo poderia vingar o: partido politico que 
pfOI)ugnassil, por exemplo, a supressAo do 
tribunal do júri, ou o que defendesse a desa
wopriaçAo por interêsse soclal,·liem a prévia 
lndenlzaçAo em dinheiro., Ou· serAo. os "prin· 
c!plos" lncontestà.ve1mente oons&itucioDall, · 
que os Estados-membros estAo compelidos o. 
respeitar, e em defesa dos quais licita sem 
a lntervençAo da UniAo no A.mbito estadual? 
Mas, entAo, ile· tomássemos, :por exemplo,. 'o 
principio da. "independência :e·' harmonia · dOJ 
Podêres", como caracterlstico do sistema pre
sidencial,. ou melhor, como incompa.tlvel 
com o govêrno parlamentarista, . o .. partido 
que arvorassa a bàndelra do Pa,riamentarls· 
mo teria cancelado, de pronto, o seu registro. 

·· Vê-se, pelos exemplos, que nAo sAo força
dos, a que perigos conduziria., por sua a.mbi· 
güldade, o texto do art. 47 do. projeto, Dai 
a emenda, pondo-o dentro dos estritos têr· 
mos do. Constltuiçll.o, como o fêz, all'ás, o 
projeto oriundo do POder Executivo. 

Sala das Sessões, em 15 de ·junho de 1965. 
- Aloysio de Carvalho - Mem de Sá. · 
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. ... N.•u .. · .. · · 
Ao .. p&ricráfo úDico cJi,.l.rt; '7 · · ·· .... 

• ' ' ' •'•'·' '•·' '' ' '•. I I ' 

· ·onde se lê,; ln tiDei .. · . : 
"ampla 'J)osiilbllldade :de· defesa", · · 

lela•ae·:· . . :: '·' •· ·· .. · · 
,'.. 'j:' . • ''I'' ,··'' 

· .. . : "a. mala ampla· defesa' .. ,•: , . . :.•'' 

·.- .. '·'· \ ':' '. ... ···- '; ' ... '_! '· .-, ' ·,.';~I. 

,.,,, ........ ; ":· . ..;JàitutêqiO.'' .'!; ,: 

,. ; . O, qll~' se CO!l~d~ ao, interessado, em câso3 
t'alíi; · · nll.o · 6 . um!'.'· "posatbllldáde'~' ·de··· defesa 
embora· "ainpia"'' maa'1'ÍI. 'defesa' mesmo·:,; .. ~ 
mâla 'amplá' dlif~". :·· ' ' ' ' ' ' . :· . ~ ; 

., ,;_;·· ~--_ ... _ ,",'.)_, .. --~>--.1: ;,·· ..... ,;;:- •.):-.. ~~:.'.!.'~~: /·' 

:.·Bala das·Sell8lles,:em -15 de·, Junho, de 1965 .. 
· --.:· Alo,alo. ele .Car,valho " . ..: .Mem ,de .sã:., .. ' 

.. -.:·': ·;·: __ !'">~- ~.:::,;',· ··, :~.; _,, ..... -;.:·. ,-:::::·.- ', ' 
;:.~_) .. ,,. j -: ... : ~ N.~-·8 ..,, I' .. ,; : 

1
• 

'''RediJa-áe âss1Di ·o art;''~: · ;. · :·.-. .... ·.· 
, ·.:-: ~ .. :.•-: .. ;. -... ·· :. ·---~ ,,.;~ ·.-~;;.r::.~.-:·:.··: . ,.·: .. ·.:·:·: 
.. ;_., _~."Ali. M .,.-, Ainda- ,.ae cancelarA. o resta
... , .,.tro.do. partldo .. que nll.o satlaflzer.as:se-
.: ' JUintes cond1ç6es: .,., · · · •: ··1 •. • •• • 

,~,. ·1·.:;;; &Preaeíl~açll.o.i!ê pi-oVa, àci ''l'rlbu-
·' , ..... ,. · ' ··naf ·.'superiOr· Eleitoràl; :·no .. '·praio 

. ,lmprqrrogável ;de., ,12, :m~, ,con
·:·~·; ·'·:··; , :•· tadoll,.da: da~ .de s.eu;reKlstl:ó,'.!:le 
::í: .:: .... ' ; · ,_que .. 1const1tulu,,)ega1mente,,, dire-
·i.• ., .;. . , ,tórlos relrlona~:·t!Jil, P81C): menos, 
,, .': ,,. •.;·15,,qu1Dzet1Dtacl9sL·. ···ii:.::::·,·: 

i·. ··: 11· ~· elelçll.ó:de':'15' (qtilnz8r·deputados, 
· '"•' "iUstrlbüídoa·pilr 7" <sete)''EI!tados 

' ' t' I • ". 1 ··'. · ., ''. · - · ... ,. • .. • .. •• •- ' , ,, .; ,;,.•· ... •pe o··menoe••· I '• ;,,,..'. ' c~:_,, I:.,JjJ 
U . ..,:, _,.._._,_:· i.'~- .J.i':/.:.:.·.~·:L.> :.'~ ... : .. r·::.:·.:~; •. :: ;·.;!;,:.•:h:-~.-:·: 
.. :.:: m,~,votaçio ·:·de, .legenC\a,, ::em·:,ele~s 
:-.:·. ,, .. :. ···Berala para;.a,CAmara.·dos;Depu
.;;.' , . . ::-':tados, ·.Qorrespondente, :no· .mlnl-

,, .. , , .. )J!,O, • a 5%,. (CincO· IK.'r cento) : do 
:c.:·····. :::·eleitorado, Inscrito no:.~afs.'~ •... , ... ' ' ' '.' •·' .. : . ·, 

:.'.~f: .. · . .:(i~~c08>{'',: .:·.·.:.: .. ; .. ·: :::.:. •''' 
~ .... ~: . .' :····_·:_:(··.;.;:-,;·:;'-.. :·-~~:~·;·_:_'·::~ :· ·:.: .::·,·· ... ·_~'-~)· 
:. : As .. cond!ç6es, estabelecidas no. proJeto do 
. ~vêrno. toram .duplamente dlinlnu1das:: tor-

... nando-as , aut6nomaa: .e ·baixando-se, lhes . os 
.fndices .. : .. , :, •.:·.:; '·. · ::·.:·:, . . ·. ·,•;. 
: sallii' éiàíi se886és eii11& de Juilho di,. 1965 
·.:... .Jettenon 'de ·Aiutar. ·' ' · · ' 
' ·: ' ' 1 , 1 , , , ; • ~ "'.. I ! •• . ' , , '. I .' . ; '< ." ', ' ' , · • 

'• ,· I',:, ". .• "I·' •.. I ' · ·' N.•·11 · ' . ' · · . 

· RediJa-se assim• o'eaput'do art. olS:· · 

''Ainda se, ~~cefu;.â o reilstro do' parti· 
do que nlio satlli!iZer ·as seguintes condl-

,ções:!'. '· · · · 
JlistUicação .. 

A redaçlio dada ao. art. 48 frustra os al too 
objetlvos da lei proposta.· 

Nenhuma reforma: partidária se fará com 
a . al.ternatlvldade · dos critérios para regular 
a · exlstên.cia dos·· pequenos ·partidos. • · · 

', o·, I"' ,o O ' J ' ' • .,, '"' ' ' ... 

· As. condlçoes: devérll.o ser, aástm, · ~umulati
vas, para que, em se:u · esplrito e, na flnallda· 
de reformadora,. o .Código d,os Partidos possa 
·atender 'á. tlnalld&de .que motiVOU. à sua ela-
boraçll.o. · · · · · · ' · ·· · 

. Bala das sessões; em'·15 de junho de.1965: 
- JOÃ Cbdldo. · .. 

1 .. ~ N.•a:· ''·'·'· 
Áo :ati·· a, Inciso, m • 
• • . . r ... ' ' o ; "·."r~ ':_1_, •• ,•;; :: .: '• 

.onde. ae lê . . · .. .... ~. . ' . ' • •• ~ l ' • ·;. • 

· :: : "do eleitorado ;Inscrito no, •Pafs", . 
· · jlell~&e;;·:·;· .·. I:",··· ~- · :·;,.: · ~-. I,';; ·· 
, ~· ; • . : J . :.. • , - ·: •• :·-••• ' .;·. -. • • : • : • --·"-' • .. r ·.; 
.• , . ~'dos .votos .v6lldos. no .l'als". . 

-",- --· ' • ' . : •• "' ' ..... ·1' " •·• .' 

'· . . . ··.J'iuÚÍfc~ ... 
. __ ,, 

. Por que calcull!l'-ae a percentagem de f6r~ 
ça .eleitoral de ·um partido politico, para o 
efeito . de: permanência do seu registro, com 
baás· rio ~mnero' total ·de' eleitores. ,biscritot 
'no ·pafs, se; noÍ'malmente; o 'quociente élel
'toral ·e · o. 'quoi:kinte'-:partldárlo . sll.o · fiXados 

··em·' decôrrênéia 'dos·; votoS' válidos? No · elei
. ioiado bi.eritc»· •comlluta~se; depoiS "de ·algum 
'~mPó,·.·~de ··~&o·· de· eleito~es' 'cille fal~
.ceram;: ,~tra '.de: eleitor~s .. qutl, :por enternu-
dade,·na:o,podem .Ir' ás urnas·:exercer o ·seu 
direito de vôto, ainda 'outra l!()içll.o de 'élda
dll.os que;': alistados obngatbi:tíimente; 'ficam, 
eni dado 'mQIÍlentO, ''desobrlladós''do·'exerci

; clci do vOtci:'Que"cUlpa' tem o .PartiCio''com 
'iSso? ·.I!: ;Ji!ste::ciue :s6~re"êle pist! ·o '6p.üs :·de 
· · clrcunstt.nclaa ·de 'fato, · que a própria lei. de-. 
.'flnli' e' releva?·' ... ::.. . .. : ' . '.·: . . ·. 

1 , \,'; .' , ' I j ...1.,~ '., ,,1 ·• :, • . · , . , ·~ ' • : , , ' , ' ' , ! ' 1 :'' 

.. :Bala·.das ·Sess6es;.em 15.de Junho de 1965. 
- Aloyllo de Carn.lho ..., Mem de Sá. . 

· ... · : .. '· .. · · 'N.• a· · "- · 
RediJa-se ·ulm 'õ a 1.0 éto'ari. ta: 

"I 1.• - O canéelàmento do registro do 
partido, que nll.o satisfizer as , condições 
previstas neste artigo, serd. pl'oceilldQ de 
ofício, pelo Tribunal· superior Eleitoral, 

·:30 (trlntat diaa('após. a consum~ll.o do 
prazo, de q\le trata,. o Inciso :I,• ou a pro

. . ,. clamaçll.o oficial . do resultado· do pleito, 
nos dem111s .casos.'' . · · 

Justlfi~o· 
A emenda ajusta as duas· hipóteses á pro

vidência, de oficio, que o Tribunal deverá 
adotar. · · · 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1965. 
- Jefferson de Aguiar. 
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; ·N.• '110 

ACrescente-se ao· art .. 49 êste ·parâgrafo: 
"Pil.rirnto úlllcél ',;..,.· c&Jiéeladcl' o reglàtro 
do: partido com ·,fundamento no· artigo 

· 47 :desta Let, o seu patrtm6nto sem tn
. • · . corporado . ao • ·fundo especta:! de asste

. ·têncta :flnancelra aos partidos .poUticos." 
I,;, ' I ~· ' ' 

:: ·· ... , _Justlflcqio, ,. ;y .•'• 

A lnlctativa desta< emenda se .tnsptra ·no 
deseJo de reforçar . o fundo pa.rtldirlo. :S:le é 

· cónstttUido ·.tnclustve pelas· •multas e · penall
dades. O que dtsp6e a emenda pode ser mes
mo. considerado uma- pena:ltdade. 
,. '.; :::; .. !'' ' ' ·~- ' ·- . •I, ' ... ". .. '' :· J 

sala das Besslles;: em . 1G de Junho de 11186. 
- Berlbaklo Vletra. 

·Ao art: 51' e· .eu p&ráll'afo ÚJIICO: 

'::· .ÔJidé, -~lê .. · ' . ·.::.. .. , .. 
. ·., · . -."arttso D.""• · , , 

lefa-ee ;, 

· .. ••arttgo · 47";. 
. '·' -- ' . • ... 

' . Justltleaçio . . ; ·' . 

-De.··que :vale, entAo, aquela. referência do 
· art. 47 a.:."princlptoa: coruitttuctonats· que .. ln-
-formam· o ·regime: democritlco".? :: ···, 
· . Por ·outrâ emenda; fetta' ao áh~ '.i7;' tsu,a
Iamos o seu'texto_a0 do art:· 6.~;, q~e é ·o .da 
ConstltutçAo .. Pela presente emenda ·ao·· artt-

. go 51,-.:uniformlzamoa,. pots, as .três dlspoal
çlles,datO:.·admittndo-se :que 'preva:Jeça:··a .úl-
·ttma.delu.·,-.,.,,.·; ·.-.:···· ,., · .,.,. 

· s&lá lias :ses86e~.'-em 111 de luuho cie: í~. 
.,.:. ~~o. de C&naJhÔ ;- Mem ~é, ~~;.·> · 

' :~. ···-·<·--.<··rN~•·-g :·_;._>'. ~·--~·: :_) ' 

. Ao .art.. 51, ' .:r··-·!,: 

· Suin'tma-se,ID 'tiDe, ·o seluti1te': ·· '· 
: ' . ~·saivo . Sé' o càncelamenté( ttvér Jli!.o de

. cretado · em· virtude· .dó preceitO.: do 
art. a.•" · · ., 

' '. \' ·~ '· ,( I • ',- '' .• • : • .. i;' ... 

' ;' '' ··-: .. JIIIUftcltiO· '.:.' 
com a' 'supreàliló da' parte tndlcé.da:;: ttca-o 

_· art;. 51, rédigldci por eilt& ,' 1àrmà:i' '."cancelado 
· ó · regtatro · ·de '· um · · parttdo, .· · ilubstatein' · os 
lnaridatos' dos elettoli ,sOb· àua leglinda"; i:s-
te•'é1 que''é o ptecétto i:OnatttuctànBI, o llntco 
coriformado •à; ·letni:'e 'aà. éllp(Í1to da Constt
tttutçAo, o llntco coJisciarite' com-' o ':nóaaO sts'ie-

Adu)ltlndo-se, .ab ~o, que · '0'- Bela- :ma· rep~_e,aen~ttvo, ;em, que. o., mandato elett
, tor"rélette as•einendàsldtFnoasa-aütOrta em vo, alcançado,,:embora;:por meto do·,parttdo, 
. que• •se mandâl suprl!iilr a· parte flria:l do art. a êle, entretanto, nAo pertence, mas ao povo, -
f6rça:;é corrtgtr,"·pelo ·meno&; á' srave 'lmpro- de que o parlamentar;. desde que eleito, pas-

. priedade' ''"cnica ·que' "na• •m· a.-a.;· .,.,_ft•' sa a ser repre-.t&Dte. Nem ,é PQ1' outro mo-.. ..., - · -· "" .....,._ ..... ,...... ttvo, nem·•a-<: . ...,....:·o·u·..;;··e~etto,·q"u'e··a· ···'cons· ·--ç6ea'·se·wrifica. "·' · · .i.t: ... .. :.c ....... .,_._ ........ 
·.,,:r·······: .. ·., .. ,,.,,. ··:···· tttutçAodeclara,no.eeu.arttao.-D8, ... que:;a.:CA· 
_ :; •. _que, ~epó~do~&e ..0 lrt.'&.•, os,;precei- . mara doa Deputadoa se comp6e de repi'elell· 
toa em causa apenas mencionam.o,princlpto tantes do povo e;:no.seu·:artlgo 60, que o se
normativo, extraldo, allú, Uteraln).ente, da nado se co~p6e de-,repreaeDtant,es cloi .. -Eita

·constltutçAo•·Federa:l· <art.' 1411,''1 13); en- ''dOs. A representaÇAo ~ &6' é' reco
quanto que a regra'de'cancelamento.do re- ·nhecida peta·'constttutóAo 'em' !ie. ~tr.tando 

. gt8tro' do· partido, •pelo motiVO. declarado Deli• de organlzaçio da& coml&&6ea permanentes 
··se :Parisrato'·13 . dei art.· ·_141 da'' ConstttutçAo, . de: cada uma das :cAmaras; ··quando- se' ailae
·esti' consubstanciada'' nó ·art. '7 do· projeto, gurarA . .....; diz: o ·arttso•·~. parAgrafo: llntco 
o·qua:l, J)or 1ssô meilmo, deve ser ó'·cltado nas - "a representaçAo proporcional doa parti

. prescriÇões ·cUja emenda: se propõe. ·:bo con- dos nacionais que , participem da respectiva 
· trirto, .terlamo&'' esta: 'lncolisruêlli:ta,: ·a lul- CAmara". . , 
'garmos·:pela flnalldade ··que buscam:· 'oS: artt- · · · · ": : .. · · · : 
gcià'·D~o.··47'e '61·do •projeto:- pelo'•àrt.'G,o é NAo obstante, a lntciattva doa projetoa :de 
vedado 0 funcionamentO' de partido: cUla let nAo cabe,. privativamente, a uma,banca-

: aç~ tnfrlnja·, o. regime . democrittco, ; baseado ' dâ . partidi~l~, .· . mal; ... ~lv!dua~en~. ao 
na .. plura:ltdade ,dos.,parttdos lt.,na_garantta Dep;utado ~u.Sen~o~. E o y~to, n.as ç_omts: 
dos direitos tundament&ts, do. homem; pe- .. alleQ, ou no .P\enir!o, t&m~m. é.,colh1~() lndl 
lo art. 47, cancela-se o' regiatro do· po.rttdo Vl~,u~~~~e~ nft:o por, bancadas,.. · · ·. 

· que;· por sua açâo, vier a ·.contrariar· o dito A ressalva· :contida . no :artigo, quaJ a da 
regime democrittco e "os prlnclptos constl- cassqio do mandato dos parlamentares 

, tuctonals que o Informam", o que é dl!eren- eleitOs· sob a legetlda:de ·um partido politico 
te e, certo, mais arpplo, do que a fórmula cujo registro tenl:la sido . cancelado, ppr tn
constltuclonal. Pelo a.rt. 1>1; extingue-se o frlrigente' do regime deniocráttco a. sua.. açâo, 

· mandà.to dos parlamentares eleitos pelo par- é, portanto, Inconstitucional. Só. a Constitui· 
tido cujo registro é assim cancelado, mas . çll.o o poderia determinar. A Lei n.0 211/ de 7 
cancelado, diz-se agora, na forma do a.rt. 5.0 de janel1·o de 1948, que exttngulu, por êsse 
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motivo,·o-mandàto·de um Senador e de Depu
·tados. comunistas eleitos· para· a- Constituin
te· de 11M6, .era, fora de. qualquer dllvida, ln
constitucional, . sem . embargo de unAnlme 
pronunciamento em. contt:árlo .do_ egrégio 
Supremo· Tribunal .Federal; · · 
"· ' I , , ) ' , ).i. , •\ ,J' "' ·: 

···Clarfsslma ·6 a·.llçlo de JOAO.:MANGA· 
BEIRA; -participando' de. um seminário :86-
bre a reestl'Uturaçlo . do Poder .: Legislativo, 
promovido. em 1956, pelo Instituto .de Direito 
Pdbllco _e1.Ciêncl&. ~lftlca,•da ~.da9Ao 'Ge• 
túllo"Vargas: "a 'p'erda'· de mandato, entre
tanto, 6 matéria constitucional, e . diz· res
peito .à composlçAo do Poder Legislativo. NAo 
há lei eleitoral que diga "perde o '-mandato"; 
só . a Constltulçlo,. por-, f6rça da própria- es~ 
tl'Utw,-a· do, pocier~·. E,.se,, discutia, ,~xatamen-

. te, a elaboraçAo de uma tel. ,dos partidos po-
litlcoil. · ·' ... · ....... - .. ·· ·· · . :•-.· i:. 

ASsim, lnéonstttuclonál é o preceito, por-
que só a.ConstitUiçAo'Pocfe configurar os ca

, .sos, de • :~perda. de. mandato·~· •.. E .. além de Jn-
. coniitlt'ueloriBI, . a~te de todos oii prln
, cfpiOi jurfdlêoi(ê da, técnica leglàJattva,. será 
)lllla. norma. que diZ ,respeito à.-estrutura .. de
. úin .dos 'Pcidêres da República; jíerdldâ inima 
)'el que . se . proiJ6e a regUlar, o fWÍclonamen
__ to .dos Partidos p(,Utlcos; : .· .. · .• : ._ -·-· ... · 

. . ' . "' 

··' · Sala das•Sess6es;: em lli'de•junho''de· 1985. 
,....; 'AioJtlo cle•'Carnlhe ·;.;:;:Mem cJe ·Sá. ·''' 

.···{r; ,•:·;1··-• .... ~- --N~er.g:;:·· .'. '.:, •.,,,. 

~~--~Ó Üi~--~~'ilri::u'· '. :· ... 
· ·:::suprtma-sei'ID·'&otulll.-•·.•· .-, ·•·- • · • 

• : • . ' ' ' ~:;: ?7•'/j :.~ ,- . • ':• • . ' i'.' .-. : ' . 

.. . . . . .. · J'aatlflcaçlo · · · · • · · • 

· riecoi'te dll. jUstUiciiÇIO . de emenda ~te
~Or~ que SUprtme; 'DO textO .. dO IU't. 51,' a. SUa 

~--p~~t~f·:~~-~;·· [;~:>·:~ .:···~:: ~;;_;<·~:·::::;;.;·· ' .. ~ç- ., • •. !' l 

. Sala das .. Besa6es, em 111 de: junho ·de•·1986. 
, -.,:Al0111o- cle·.Canalho•·- Mem ele Sá.-.. ~ 

., ,~1 '' '. 

Redija-se asa1m o parágrafo único do a'rt. 
.51:_,_:: J .. ':.,' lj ::· •. ·:.: •. ::··! ' ·(·,. :·-. '. 

"Parári-ato Wilco ~ :Na hiPótese previs
ta na parte ' final do· l'rtlgo; nlo terão 
cassados os .seus mandatos: 'os' represen-

. · tantes · 'que ' houverem; comprovadamen
te, se lnsuritdo' contra' a orleritaçAo par
tidária ,que motivou• o processo". • 

JÍlatlflcaçio . 

A redaçll.o pretendida se ajusta ao texto do 
artigo e assegura princípio de justiça. 

Sala das sessões, em 15 de junho de 1965. 
- Jefferson de Aguiar. 

N.• 55 

Substitua-se· ci capítUlo VII .(Da vtolaçAo 
dos deveres. partidários) . pelo seguinte: 

. ' ( li '. ·' ' ' ' . · .. ( . . '. 

"Art. sz,, .... -Os flliados ao partido que 
faltarem. a . seus deveres. de disciplina, ao 
.respeito a· princípios programáticos-ou à. 
probidade· no exercfclo ... de ·mandatos ou 
funções partidárias flcarAo sujeitos às 
seguintes medidaS disciplinares: 

'·I ;:.;;.. advertência; r.' :;, · . :. "'' : 
.-.-·.·_,·;:;'...~.:-; -~- -: :1:·!, ' ... ,.,. :-~ ., : .. 

.. 11 - suspenslo. perrtrês (3) a doze (12) 
·meses;,..· · .-- 1: ~!.,;-; :..-,· 

m - ê~~açAO do zti&nclàiO ôu '' timçAo 
. .. em 6rKAo partidário; . ' . :' 

.. :··: ~1;',1 . ;; -~-

IV - expuJsAo. 
I 1.• ~ Apllcam~se . a advertência :e ·a 
suspensAo, às -lnfraçlles prlmérlas :de fal
ta ao dever de disciplina e. de falta de 
respeito ·a princípios prograniátlcos, ca
bendo, em ·caso de· reincidência, a expuJ
sAo; 
I 2.• - Incorre. na cassaçAo ._do. manda
to ou funçlo em 6rgAo partidário o res
ponsável. por:.tmprobldade no seu exer
cício, 
. •1 :;~: __ ·.-:~.1:,",:r,- :· .. Y:- .. :··~. ' . 
·I ,3.~ .. ~ A. exp!JlsG.o;,pciderá ser Imposta, 

. . de·:Joso, a qualquer,,Jnfraçio primária; 
. . -se ~onheclda- sua extrema., gravidade. . · · 

: __ I ._,:•. ~:.As ;medldi!S dls~pllnarea: de· sus-
pendo ou de cassaÇAo .:de: mandato, ou 
funç~ Implicam .a :Perda de qualquer 

· · . delegaÇAo que' o membro dô jia'rtldo · ha~ 
•ja recebido: · · • ·- ·· · ' · · 

.... · 1 • ii.• ·,;;,:, A, expulsAo Só Ílcidêrá.: ~er deter
' minada ,por . dOta ,terços,, (3/3) doS:' :votos 
. - do. órs~, compe~nte do partido, ,admiti~ 

. , , do r""urso, com . efeito ~uspenslvo, para 
· a. Justiça Eleitoral, dentro de trinta 

. ·. (30) iH.Iis a contar, dà..publlcaÇio do .ato . 
. 1.8.•_ ~1,Da declslo que Impuser _medida 

.. , , disciplinar,· ressalvado o disposto no pa
. 1:; rálirato -.antm:lor, ::caberá recurso; _com 

. · ... efeito . suspenslyo, ., pára • o órgjiO hleràl'· 
. . . qulcam~nte SUJll!rlor. :: . : . . . · 

' ·· § .- 7.• ...:.. Da· decfsAo >absolutórl& haveré 
recurso de offclo para o órglo hleràrqul-
·camente superior;· · · · ' · 
. . .' . \ '. • J' ,. 

Art. 153 -. Poderé ocorrer a . dissolução 
·de dlretórlo nos seguintes casos: 

I -·violação de norma' do estatuto ou 
do programa do partido; . 

U - desrespeito a deliberação tomada 
regularmente pelos órgãos supe
riores do partido; 
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IU - lmpossibUidade de resolver-se sra· 
ve divergência entre membros do 
diretório; 

IV - ruinosa gestlío financeira. 

Art. M - A dissoluçlío sõmente se ve
.rlficará mediante . dellberaçlío, por . dois 

.... : terços (2Í3) • doa membros do. órg!io !me
'. _·dla~amen~ à~~; · · · · .. · 

· 1: 1.•· -'Da dects!ío ca.berá:reeurso, no 
'::prazo de cinco (5) dias, para: o· dlretório 
' regional,· se o ato f6r de cliretórlo muni· 

'• ' clpal ;:r. para. o· diretório nacional; se de 
'diretório regional;'' e. para· a.· convenção. 

· : · : nacional, sé de dlretórlo' nacional. · 
· 1 z.• ...:,; .As deci~es proferidas ein grau 

de recurso sio !napeláveis." · · 

''' < 

nalldades" de que o tipo supremo é a "expul. 
sA.on, 

Por outro lado, . observa.-se, na seqllêncla 
das disposiçlles · dêsse éàpftuJo; a lrreguJari
dade de uma. matéria, que diz com as hipó
teses de "dlssoluçlío" de dlretório -(art·. 53 
e'54ldntérferir entre.o artigo ·52/que'apon
ta. as infraç6es POr' que pode· ser' reaponaabt· 
llzado ·!i' "fillado"i 'ril10; evidentemente;- o · "clt· 
retóno", e o art. _56, _onde alio contempladas 
as "penas" para as 'lnfl'açlles de caráter ln• 

, . divldual, mencionadas no. a.rt .. :&2 • .._., :: .. · 

. A emenda 1
. êin ·éallsa?i)romovir total !refor· 

muJaçlo do càpltú_l~; ·por 'atender :aos ·1'8})&· 
ros expostos;· no 'sentido, ·principalmente, de' 
unlformlzàr á'. denoliimaçié:i · das medidas 
aplicáveis. Entre· às' hipóteses ém qúe pocle~· 
ré. ocorrer a dfBSoluçlío 'de dlretório,'·'àubstl~. 
tul~se a: cle,o~llá :reltlo::fblancelra pela,;:!fe 
ruinosa gestio :financeira,, Isso porque . a,: mi 
gestlío nlío deve ser, por si 86, causa de . dls· 
soluçlío. . .... · 

Bala das Bei&Oes, em 15 de junh~ de 1966. 
- Aloydo de Carvalho· -Mem_ de Sá. 

O ca.pitulo VD, .. Intitulado "Da violação 
dos deveres pa.rtidé.rlos"', neceBSita de refor· 

. mulaçio .. geral, através da qual . as. penalida· 
des preVistli.à sejam convenientemente .ade
quadas às faltas definidas; o que é. principio 
universal de direito punitivo. Diz-se, com 
efeito, no a.rt. 52, que ~·estão sujeitos,a pena
lidades os fUiados ao partido que faltarem 
a .seus deveres de . disciplina, ao respeito a Dê-se a. seBUinte redaçio ao Item I do 
prlnciplos programáticos, à probidade no a.rt · 53: 
exerclcio de : mandato ou funç6es partidá· "' ~ ~ol~çaô cio e&tlltuto ou ~~~ ·pro-
rias". Que "penalidades" seria estas? DI-lo grama, ou da. ética partidária~ bem 
o a.rt. 65, clenomlnando-as,jlt agora, de. "me- como desrespéito. a qualquer deli-. 
didas dlsciplfuarea": sio . a. "advertência" •.. a beraçio regula.miente tomada pe-
"suspensAo de três a doze ineses", a "cassa• los· 61'8iofi '11Uper1Dres do' pafttdo." 
çAo de manclato.ou,f~çAo" no·pa.rtido e a .. · " ',,, .: .. ·. :·: .. • .-.•.. · : .. : 
"expulSI.o". Enunciadas por essa forma, é ,;-:,·:-··;rulufte~lo 
evidente a. ordem crescente de sua .sra.vlda· •: ,., · · · • 
de a que deveria corresponder .a gravidade, Já feita em emenda. ao a.rt .. 28. Item m. 
m~nor ou maior, das lnfraç6es. Tal nio ocor· ... Bala . daà Sesslles,' em 15 de junho -de. 111ea. 
re porém uma vez que o projeto nli.o· pro-' · - Mem 'dé Sá. · · •· · · · • · , · · •· · · 
cede, neSS:, capitulo, a ta11 adequaçi.O.- ·Limi· · · .: · :. · · · ·· · · · :. 
ta-se a prover s6bre "recursos" das decls6es N.•·a7 · 
condenatórias e demais ' requisitos formais. 

O reparo Inicial a. fazer ao capitulo é. de 
natureza .terminológica. ll: ·assim que, no seu 
art; 52 fala-lie em "penalidades", a que. fi· 
cam sUjeitos oa que Violaram· oS ·Indicados 
deveres parltdários. Já, no a.rt. 56 se fala em 
"medidas disciplinares", para. no parágrafo 
1.• do mesmo artigo· falar-se em "penas .dls· 
cipllnares". e no I 2.•, de novo, em ''medidas 
disciplinares", enquanto no §: '3;0 a .denomi~. 
naçio que se dá à "expulsão''· dos quadros 
partidários é,· simplesmente, a. de. "pena.llda· 
da.de". l'areceria, à primeira Vista., que _o le· 
glslador distingue entre "penas disciplina· 
res" e "medidas· disciplinares", mas a êsse 
entendimento nlío conduz o disposto no art. 
55 onde slío reunidos sob o nome · de "me· 

' t 1 d " e dldas disciplinares" os qua ro t pos e P • 

Ao art. ·M <caput) 
Onde se diz 
·, "Por'2/3·-<dols terços)", 
digâ-ise 
"por maioria absoluta". 

.Julitlflcaç&o' 

~ ' .. ' 

o quorum de 2/3 é multo elevado. A con· 
seqüência de sua. fixaçlío será, pràticamente, 
tornar Inócua, por .fnexeqüível, a pena.llda· 
de prevista pelo art. 53, com dano lrrepa
rá. vel. para. a unidade, coeslío e c ará ter na.· 
clónal dos partidos. 

Sala das sessões, em 15 de junho de 1965. 
- Mem. de Sá. 

I 
l 
I 
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.... . N.• 118 .· 
Ao art. 58 
· Redljà:!e }iela:'segu!nte formà o·aeu I' 1.0: 
' ': 'o e"! • -:••·: ! ~~ • • ' ; ' ' • , I , ' • ' ' ' ~ '• • : ' • ' 

·".1 ,1.• -. Os partidos deverão, manter 
'sob,pennane~te responsabUidade do con-

slçAo ou · edlflcaçAo de suas se· 
· dea, ·feita a. · prestaçl.o . de contas 
devida perante a . ,Justiça Ele!· 
to~al.". · · 

.JIIItllie~ 
' '···'.' .. ' 

. ;tador,. habUitado, rigorosa . escr~turaçl.o QUando .tlldal''.as' iels plirmttem subven-
'··d~ .. sua':recelta ,e despesa, com· expressa, çlies &· entidades pàrttculares; de cari.ter 
:lndlcaçAo ' de,. procedência '" .apltcaçio.'~ . . aBBistenclal ou educlicional, nAó . serlâ r a-

i ·•·v. ·· .. : "' · · .":, .... zoAvel se~:vedasse ê888:beneflclo aos partidos· 
.' · · · . . · ·. 'J1IItlflcaQ&o · " · · · Jttlc · 6 •- d direito "'"'Uc ln · . ·". ·. · . · . . . ' ·: ., · .. ·. , .po oe,•como, rg- e• ,p..., o: • 
NAo baeta ·que o ·projeto.: ezlja ·doe partidoil · temo, na . hipótese, considerada · na .. emerida. 

a eacrlturaçAo,,,-,se .. ~m ,que,.:•rtgó~sa'!, de Nada haverá;.a nosoiJ.ver; de· censurável·que 
aua,recettae .despesa •.. Tal,precelto,.})81:a.nAo.. a·.lel .. faculte a qualquer .. ·representan~:lque 
resUltar ... ln6cuo; , deve .. éstênder~le. t. . pérfelta destine:. verba. de: aubvençl.o doe :orçamentos 
resuJarldade ,dés&&: escrlt)lraçAO, o:.qúe: a6 8e estaduais ou .feder!lls para o fim pre~lsto na 
alc~ça.·com:,a responáabWdade de' wn: co~- emenda~ '·' . .,':: "; ·. ·~·.'. . .. , ·,.. · · 
tador :~abW.t~C)~ lt,,o,,C)b~et,lvf?. da ~enc1a. · Sala daa Sesslies, em 15 de junho de 1966. 
· SaliÍ.'das SesalleS);em;:l&'de'junho .de 1966.: _Faria ora~.:· ,; · . · : ·· . · · 

.;;;'AIOJIIO' de Oll'\'llbo"...:.;. Mem•·de"Si. ,., · 
' ·.•'!~) ····:) ',1- ·~ -~ ,:r._,_. ,i. ""::.~'-' . : .·. '.:·:· -~·;·. ' ,;';' ·; ,.-,··. ~ . ' . 

.N.• S9 . ..:,:. 

.AO:· '&ri;. 17 ' : · ·. !.. :- •· · ... • · , ' · 
ODd8. ~ 'iê: ..... · . . .. .. ' : .- :~~· ... --

"cópia. autêntica. .• de; seu movimento . fi~. 
nancelro", · 

c)ebi.;.se·:.:_~: ;:,;_ :).-.. ···.:: ·: :··· ... · .. , 
':·,; '•' . 

"o .· balanço . financeiro do exerclclô fln-
~~-·.do~'--~:~.:-.:~-~::; .. _-:~:~·:·.: .. -·- .,:· .... ,. .. , -·.;~ ····· :·' 

•' :::/·~·.,~:~-:~·/-;_·_::~;/-·-~)·.:.":~~~~! .. :· .. :~:.::·;·;· 
-.!\.~presente, ezn~lla C~pleta,.,~ que se 

fêl ao I '1.0 do · art. 16• O que os partidos 
devem apresentar, 6.. Justiça, Eleitoral nAo é 
"cópia", embora "autêntica", do seu movl
mento .. :flnancelro,. mas,:,.eutamente,. o 1:11!'· 
lllollGo flnance~o":do: .. exerc!Qio, .. de; que tenha 
a responsabWdade um cOntador habWtado,. 
nos têrmos da alteraçllo pnipceta t.quele pa. 
rá&Tafo do art. 16. ~881.0 projeto visa a re
IJularlzar, senAo moralizar, a vida financeira 
doa partidos, nAo deve restringir àe . a melas 
medidas. · · · :_:::. ~ :· _~r~~-~--~ 

. sala.· das se~s,,e!D.lli ·de,junho .de 19115. 
- Aloyllo de CJII'\'IIbo - Mem de Si. 

• ;, . ,'";I~ 

Redija-se do seiJUinte modo o Inciso II do 
~.16: . .. ... . . 

"11: vedado aos partidOs: .. 
,. ·-· . ',.,, ,. . . . . .. . . . . ... . . . . . . .. . . ., ...................... . 

II - receber. reclu-so· de autôrldadê ou 
· órg!íos públicos; · ressalvadas. as 

dotaçlies que, ··em orçamento e 
em · forma. de. · subvenç!ío,. lhes 
torem destinadas, para. a· aqui-. 

' ·, ;:t~ . . . ' .. ,.1' . 
, · : .. :N;~ ei ..... · · 

,. ,,. ri",· ' •· . . . . .. , ,·.. ' , , ... • 

No Inciso: m do art. 118, em vez de· · :::-.. '"mlsta:·'ifas emprê!ias" ,,, ' ... · 
.;:. · .... ' . . 'J . ' . ' ' " ": '. '·'.: . i·.:. . . . " . '' 

' : .. :. :' . ··: .. ,, '.Jaltlllcaçio '... " .. 
,. 1, •. ;-,.·. ,-, ,···'··~-·-:.·.- •. :.--·."':,"::" .• ,:··--.:;: 

. Emenda de,,redaçAO,.· de., evidente· proce-. 
dêncta ... , .... ··:·.· .. : .. ·• :::· .. · .. · .... : 

.: s'iila ~aS sesalies,· em )5 '~~: j,UÍÍlÍo ~e 1985. 
.;;;. .~errenoa de Ap~ar. · ·· · · · ., d • 

;~ ....... ':, ..• :: .. :,,,~--'i' : .. ·;:·, ,:.~_·:.;·;·~·-··: _,_._.·· 

.:··· ,. . . ' 
,i .. ,\ •• 

E!De~da.-~ .. redagiD.~- ... _ ... ··.:: ._,.,, ._ ~ 

Sala .dls 'sesalies, eJI115 de j\Üiho de ; 986 . 
..:.... Jeffea:iOm de Apla'r. ' ... · · · •· '· 

, • ~ • · ' • , t o ' ; J ' • I '. · 

.,, ,., . . 
No 1 · 1.0 . do art. 810/ em •vez de 
·: "despesas de car».ter · pol1tlco, · eleitoral,· 
· alistamento, arreglmentaçAc:i;· · propi\gali· 

· ' ·da e ae demais detlnldas pela Justiça 
· Eleitoral", 
dlga~se . .. ,. . . 

"despesas de. caráter politico ou eleito~ 
ral, .ou com .alistamento, arreglmenta
ç!ío, prOpaganda. .e demais atlvldades de
finidas pela Justiça Eleitoral'~. , . 
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. .Juatltlcaçio · 

Emenda de reda.ç§.o, retlficando o texto. 
aprovado.:na CA.man.. 

'sal& .. ~;!as sessões," em 15 de junho de '1065. 
- ..Jefferson de Aplar. 

N.•sf.'· .. 
. Acrescentem-se oà selulntes Incisos ao ar· 

tigo. 6:1, renumerando~se .os demais: .. ···' ··- ..... · " ,•_ ' ' " 
"I - de recursos . provenientes de . dota· , 

çlles orçame!ltârias: , . · 
. . ' ·' 

: -.D .!..-.de 10% ·(dez. por .. cento: dos subsf-: 
. · . · dicia deixados de receber, por mo:..· 
· tivo- regimental ou legal,· por man

·datârlos 'do povo·~;· 

.Juatltfc•o 
: OS . recursOS, dlsPoruVels 'devem· abraDger 

liíj)óteseii ·outras; que ·o projeto 'liAO · prevê •. 
... S.ala d~S Sess6es,. em 15 de junho de 1966. 

..;.. .Jetrenon 40 A,qr. · · ·. . -·. · • · .. 
' ,. ,: _, .. , I ' •,. 

N.• !JS 
No airt. 63, em vez •de· 

, : . ''do ,!undow, . 
·diga-se 

· ·"Para 'o fundo". · . ,. ''; .. , , 1 ,,1. 

.Juatúloaçio 

'Emenda de. redaÍJão, 'alterando texto, que 
àé não ajusta: ao .~!-Provado na CA.mara. 

.. • -. ; : • • · - ~ • , : ; . • •• , . ·.. • . .. •. • • • · - : 1 ." • • " • . r • • • · • • 

Bala das Sess6es, em_.15 de.j~o de .1!1$;. 
- .Jeffenon de Aralar~. .. . · . : · .· 

N.~ 68 
'_, .. 

N.• 88 · '· 
. No § 5.0 do ·art, 73, em. vez de 

·."se. regularize", · . 
dlgà-áe. . '· 

·~as :r~Bill~.ê" .. . . . 
.Jutlfle•o · .. :, ' 

li:nienda de :reCiaÇa.o, · d_ .. e __ . evld~nte .Prllce-. 
dência. ·· · '" ··· ,. • ·• ... : · •·· 

!f,i ilté 
Ao. art. 75 

suprimam-se as seguintes pàlavraa do ·ar-
tigo 75: · 

"de tranqill~ pÓstàl ., 'telesrÚica para o 
serviço de· sua · .correspOJ).dêncla" 

,,, ,,., ... ,.' -· '· 

·,-~· -.:.TaaWteaPo.,.. . 
o- serviço ·póstal-telellrúico· é~.''servJço' áe 

caráter Industrial, em que IIAo ·cabem· fran· 
qulas e: fsenç6es •. , Nem ·,os. ór;Aos ,da. adm1• 
nlstra.çliO púbUca, me&IDO· .os. ·superiores, as_ 
de\rerlaui gozar. Que ha.fa dotações · orça. 
mentârlas, a !lm dll- ."qile\ o DCT seja pago 
devidàmente e tenha rece~ta que ,lhe per
mita. !inail.ças equilibradas. Os paitldos, con· 
soante. o proJeto, ·Irão sozar ile ,verbas· e 
subvençlles .. orçam~mtárlas:'Devem.P&Bar,·•por 
mais. esta razAo, o serviço postal-telegrátfco . 
A • franquia> ampla,· concedldac nos .. têimoa em 
que se. acha, , . abrangendo todos • os. , óraliOs 
partldârios,,: nacionais, .. estaduais· ·e:, .munici
pais; permitiria oa .. malorel· abUBOB,. acra~an
do, '&lndar:.mil.li,. a deploráveL llltuaçio: do 
DCT. :tste cada vez tem de cobrar mala 
dos poucos que nãO .. desfrUtam de franqUia ... 
· Sala das, Sesslles; em 15 de· junho dll19611. 

No parágrafo único' do art. 65, m vez de 
"ê.. ileçi.O"' 

''- Mem de: Si.· 

. dlga~Be ;· ... ·,·. ,; ,, 

"a. seçi.O" 
Sala das Sess6es, em 115 de junho de 1966. 

- .Jelfenon. de Aplar. 

N.• 67 ·· • 
No parágrafo único do art. 66, em· vez· de 

··so%", .... . 
diga-se '~··. 

.. , "sõmente 50%". 

· . . !uatltÍcâçio · 

Emenda de .. redaç§.o, de procedência. Ine-
quívoca. · ·: 
. Sala das ·sessões, em 15 ·de junho de·1965. 
- .Jefferson de Agula.r •. 

.. .: :. . 
., 
.. ' 

Inverta~se _a ordem dos .. ~ '16. Csetenta 
e cinco) e 76 (setenta e seis). . . . .; · :. . . 

Jllltlfi~o . ' ... 
A lnversAo requerida dá . ordem lógica ê.s· 

dlsposiç6es .. referlciaS. · · · · · •· · · 
Sala. das àe886es, em ·15 de junho de· 1965. 

...:.;. .Jetfenon ele Apl&r. · ,. · ·· ··· '. . -' . .., ". 
: N,'! U· 

Ao a.rt. 78 

Onde se lê 
"de um dos 
esco~er", · 

leia~s.e 

,•. 

. :· 
partidos dà mesma, · que 

, " do partido a que estiver filiado" •. 

I 
I 

. ' , I 
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Justltl~io 

Nio é possível que se •permita o pé.rá-que
dlsmo, ex 'VI lepe, .de forma· que o candi
dato maf eleito possa abandonar o Partido 
a que est6; fllfado e · pa.ssa.r~se para outro 
da allança que se formou para trazê-lo ao 
senado. 
_Sala. das .Seàs6es,, em 15 de. junho . de 1966. 

..... Rélibaldo Vlelri · · · · ·· . · 

. No art. '19, em vez de 
"entidade" 

: :·. ''·' ·.: • ·, ·, : ,' t ' 

~sa-se 
;. . "entidade ou grupo de . açio" •. 
• ' ' f '... • ' •• • • ' '. •· .•• •· ·'. .. ' • 

' ' Juailflca4iio . ' .• 

. ' ~ '• . 
"_, .. 

1!: preciso e'VItar··que•·Bé orsamzem "grupos 
~·. açAo poUtica'.', com .o objetivo c1e frustrar 
a pro_lblçAo,)eg~ ,·. ' : . . .... '.··... . . ' .·. ·. . . '. .. 

Bala das Se8&6es, em·111'de junho de 1965.• 
..;..;: Jetrenoa·cle ·AraJar. · • · · : ·• ·. 

· .... ' .'_.; 
•• ,,,;:. J,: 

"~ '• ,• . ........ 
!.'.t,; .·:;. 

ao de fusão,· comunicado êste fato · ao 
.TSE. 

Pa.rárrafo único: -· · Nio manifesto o 
. propósito de fuslio .ou nlio efetlvada, o 

' . partido . que nio satlsflzér as condiÇões 
estabelecidas neste · àrtlgo· · terá. seu re
gistro cancelado".. . . ,. 

o projeto' 'aprovado pela· c&tnara. eaté: :cem· 
tradltório e excludente. · • · 

Pelo art. 81, os· -aíüala Partidos terAo ·o 
prazo .ele .2 anos para: se.zeorganlzarem (art. 

·au.,:e:reformularem, seus :estatutos. Neste 
lnterun, . elegerlio .. seus · dlretórios, mantido 
o &tatus quo (art>:SZ). :.Quer .. dizer, compa-
recerlio u eleições de i9611, pela forma atual, 
como comparecerio u eleições de. ·1966 com 
a mesma e . atual organlzaçlio. Serlio obrl· 
gados à sua . reorganlzaçio em ·. jàDho de, 
1987~·- ........ , .. ' · ......... ::· •... '··' 

. '- ~ ' , .' ' ' . . . : ·. . • . ~ I -. ·. • • . . . . 

As eleições atendaras .· das ·condições serlio 
em outubro de 1988. 'Quer 'diZer, em JUDhó 
de 1987, êles serio obrigados a se reorgani
zarem, para atenderem· a condições prova.· N.•. 'JS.: 

· Acresêente:.'8e 1Bo'art. 'J9 .o seguinte:· 
.. das .em outubro de 1988,. .. ' . 

- ''. ••.•.• ' ' .• ~ J :..! ! ~ • ' .. ,. ':. ''': ''( : \ ' . ,: • .' .. 

·~ . • ''Paricrafo ·ÚDillo - O Trlb~ Superior 
· ::·.Eleltorahe· .os: Tribunais. Regionais Ele!-. 

·: torala,·:k:!vls~ de denúncia de delePcto · 
· de partido; :com :tlrma reconhecida, •ou· de 
• '· repre!entaç!o · do : : Procuraclor·Çleral ou. 

··: · .:Reglonal;.:.tomario. as: medidas . cabfvels, 
·.: .. para:fazer•ceaiar:lmediatamerite as aç6es. 

'· .:: ··!rrep1ares:.de:.que· trata êste: artigo." ,.·· . . . 

I • • . '· JUBtltlc~lo . . 
· . o. art; '19 .·.profbe ·a eslatêncla de entidade 

que nio tenha cumprido os requisitos legais .. 
. ll(as .nio. prevê a aoluç!o a ser adotada, em 
tais caaoa, o que a emenda supre. 

Sala dai ·SeBBIIes, em 115: de junho de 1966. 
- .Jelfenon ele· Aplar. :.: : · • · .. · 

·. ::N;•·.,, .. 
Redljam-á~ aaslrÍI.' os Bits. ·a1, 82 e. 83: .. · · 

. . . ... . . '. 

·~~. U;!""' Os.,atuals partidos poUtlcos 
promoverio, no p~.c1e 1, .. <um> ano, a. 
reforma dos seus eátatutos, nos têrmos 
desta Lei, sob pená. de cancelamento do 
registro. 

Art. BZ - (Idêntico> 
Art. 83 - Os partidOS· que, em decorrên
cia. dos resultados das eleições gerais de 
1966, nlio satisfizerem as exigências do 
art. 48, (Itens II e III) terll.c o pra.zo de 
(seis) meses para· procederem a.o proces-

Teriam o prazo até 1970, para . atenderem 
a condições nlio atingidas em 1968, tendo~ae 
em vista que estas condições seriam satiSfei
tas ~ m--- ante. dai 'e1elo6el. · · ·· 

A soluç!o proposta·é.malsrazoável. Teriam 
o prazo. de .12 · meses para .se adaptarem à 
nova.lei:~:~O,~a,de .E .. tutol de. ~Ordo 
com. sua organlzaç!o atli.al. Compareceriam 
u' elelçõesLde '1966; CasO lilô 'preBncheBsem 
as condições, teriam seis meses para o pro~ 
cesso da fualio. Para que alongar para o pro
cesso da fuslio. Para qtie alongar êste perfo- · 
do,até ~ vésperaa.:da..,elelçlio ,de 1970, quan
do a elàs nio poderiam mais ;COJl1p&recer? 

Sala das Sessões, em 15 de jUilho de .1005. 
- .Jetlencm de AruJar. 

· No artigo 81, onde' se diz 
"2 (dois) anos", ·. ' .: : 

diga-se . 
-' ·.· ' '- I • ~ ' 

"1 (um) ano". 

Justlflc~Ao 

o prazo de um ano é suficiente ·para que 
os partidos se reorganizem, de forma que as 
eleições de 1966 já se fa.ça.m sob a proteçlio 
de. uma legislação moralizadora., e as repre
sentações posam melhorar o seu nlvel. 

Sala. das Sessões, em 15 de. junho de 1965. 
- Herlba.ldo VIeira.. 
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N.• 16 

Acrescente-se ·lOgo depois do art. 82: 
"Os mandatos. doa . dlret.órlos dos partidOs 
pol!tlcos, vigérites ou vencidas a 31·3·11', 
salvo :os já .reestruturados e em vias . de 

. registro, ficam prorrogados até . a . data 
em que, :nos térmos dos arts. 36, 11 1.0 

. e 2.~ •. 39,. I 4.•, •il e 42, I '-"• os novos 
órglios eleitos devem ser · respectlvamen-

. te· empossadoil." · · 
' ' ' , ... ,, . •'• :. 

' • · : · . :: .Jultllieiçio 
.'' .··,' , ... _" ·- ·:".- ' ' _.·:' ',- . 

, NAo se pode Ignorar .que o movlmentó de 
31 de_ março e· os. atos dêle ,decorrentes. vie
ram a~rlr um hiato .na vida nOl'IÍial dos ~ar~ 
tidos poUtlcos. 'As· atlvidades parti dirias so
fi'eram· natural' soluçl.o de ·continuidade,· em 
virtude das alterações sofrldaá na vida po~ 
Utlca .. do Pa1&. O, IIIJlblente n!ivo que se ,criou 
nlio propiCiava condlç!ies para a reestrutu· 
ra.çAo dos órgAos de cllreçliO pil.rtldir!a. Por 
Isso, estando os órglios. de cllreçlio partldir!&, 
na sua maioria, com mandatos venCidos, e 
nAo havendo· tempo para sua reorgan!Zaçlio, 
pelo menos nos onze Estados em que have
rá elelç!lés êste a.rio, se lmp6e a providênCia 
preconizada na ·einenda .... 

Bala dàs Sess6es,-em 15 de jUnho de 1965. 
_..Faria Tavares ·.:.. FiUBto Mtlller - D&ldel 
-~ - Noruelra da Gama .;..._ Lob&o .da 
Silveira. . . · · . . . 

·.· 
· Supnma-se ·o- -art. 83 e o seu . Parálr&fo 

'dnlco. 
' ..... 
Justltlciçio 

primeiro lugar, .revezadamente, em pro· 
porç6es iglliÚ!I para cada um." . 

·., 

Não é poss!vel 'manter-se o· critério .. · de sor· 
telo para .a colocaçllo de nomes de candida
to em primeiro lugar naá cédulàs. 'A vantá
gem que essa sltua.çlo representa' nAo pOde 
ser mantida. na ·te!· e ·multo merici6 atravéa· 
de recurso à sorte. Cumpre ao lesialãclOr 
. criar .condlç!ies . de Igualdade para todos e a. 
melhor orlentaçlio é que pleiteamos coin a 
emenda sugerida, . : 

Sala das Sess!ies, : ~~ · 111 de junho de 1965. 
- Faria Tavaret;: . . . • ... : ', 

N.~,79. 

·. Ac:res~ente~se de11ois,. do ai-t. 279: 

"A propaganda 'eleitoral, dlleta. ou lndl· 
retamente, pela. !mpre!lll&,. nos pleitos 
para Presidente. e Vlce-Presldente ·:da 

' Repúbnca. ou para Governadores 'e Vlce· 
· Governadores,. nAo poderá exceder, ·. ao 

·. todo, em cada; 'Estado;·-e para cada. ci:m
, junto· ·. partldirlo ou · lnterpartidáiio ·: de 
candidatos, do espaço de uma·páirlna em 
um ou virlos jornais, por. dia, onde seu 
número nAo' f!ir superior a cmco, e' de 
duas .páginas dlirlas onde houver ma.ls 
de Cinco jornala; .. 

ParaParo ÚllleD - Nenhuma;·r~ãtriçlo 
haverá ·para a. propaganda..· eUetoral.ilos 
semanirlos" • ·. 

. " 

·' · No art; · 411,' d1sp6e o projeto: sObre os re· .JUJtlt~. 
qÚlSitoa 'OU condlç6es que devem preenchei: · . Tanto. quantO no Rl!.dlo e TelevisAi:i,' ~ j)ro-~ 
:a::dos, d~_ntro da · orlen~açl.o geral que . paganda eleitoral pela. lmprtnisa ·deve llml· 
· . , , . .. , , . . . . . . .tm:-se a proporções ... acess1vels: a todlis' os 

. ; Parece.nos ·.·ser. da m&ls alta conveniênCia candidatos: A . restrlçlio Imposta n:o. art. 1,278 
que nlio se prolongue por dem&ls a a.da.ptaçlio deve estender-se, por analogia, e pelá me&ma 
doa "partidos poUtlcos lt.a modltlca.ç!ies tns· · razio,· · à propaglinda pela Imprensa..: COnsl· 
tltufdas . no projeto,· prinCipalmente na parte deram os · altamente . moral1za.dora a :Inspira· 

· que se ·refere ·à própria existência das agre· çl.o da emenda. . . · · . . . : . · · · · . · 

::=: fe01!~ro :.~ o:~i!,sa:P=.ter um : Sala . das sessoes, em 15 de ~unho de 1965. 

·:Dai a razlio da emenda que esperamos seja -Faria Tavares. ·· · · ' .· · 
aprovada. . '~~~ 

Sala das Sess6es, em 15 de • junho de 1965. 
- .JOIIé Cbdldo. · · · 

N.• 78 

Acrescente-se pará.gra.fo ao art. 108: 
"Nas eleições majoritárias, as cédulas 
serlto distrlbu!das em cada seçlto elei
toral com os nomes dos candidatos em 

N.• 80 

Acrescente-se, como § 2.• do art. 246, ·o 
seguinte: 

"§ 2.• - O plano será submetido às dl
reç6es partidárias locais,. que sôbre êle 
se pronunclarãe~ · no prazo de 48 horas, 
requerendo as providências de transporte 
que julgarem necessá.rlas." 

I 
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Justlllcaçio 
Pode ococifer • que do plano de 'tré.'risportes 

nlo comte providência de lnterêsse dos par
tidos -quanto -às · âreas que devem -por êle 
.ser beneflclaclaa. Infelizmente, a ,palxAo polf· 
.tlca, .liAo ,raro,.,atlnge .até alliUDG elementos 
.dâ magistratura: iim detrllUento dé'.:rima óu 
.outra corrente partldârla; Por lsiÍQ, 'jilstlfica· 
se; a nósso · ve~; a · medida propUSiiáda: na 
:~.~~a<· · -:. -__ :·. ,, .. :·:~~ · · . .' ~-_,,.,--· · _ _.,· ';_::.·. ~;_:;;:,_: .::·;.1 · 

~ Sala das Sess6eS: em 15 · de jUnho de '11165. 
'·~ . .' o ', ' •. -. I l ' 

'·; . 
.. ,. . . . . ... N.• 81 . 

,., , · ,. :· ,", · :1: •. 'I' :·. ,~ t. ~ !· ... _; ,:-,•. ~. , 1, ,, , •' ,,c 

·Acrescente-se depls do art. 385:· ... •·;,; ... 

partidários, &alvo ·de . um têrço de seus 
componentes e por uma vez." . . . 

•·••.f o • ,_.,, o,\_ i o, ',, ,: ' , I, I , ........ 
•''•·'• ' '• .. --' Jüiui~410 · • · -· 
· -·Em · principio; • a · proibiçAo de,. reeleição é 
certa, como forma· de assegurâr a -renovaçlo 
dÕS:quái:lros 'dlrigentes-'dos partidos. " · 

:;ry,· ,·,~··. :-_,_, ·, .:. · .. ~:1- :·1 ~ ,', : _.\ • . ·~:: _ .. _. •• , 

.. "li:,. pr~cl&o .•. atentar~se,; :porém; : em ~-que os 
partidos, como tMas as · lna~t)llç!ies, : 8J!!Bem 
certa continuidade ·e uniformidade de açlo, 
-em· regra só· mantida ·pela1 experiência -e pela 
presença de deteÍ'Inlnadas l)ersonalldades, 
pelo : ·inen08' .enquanto outras 'nlo 'adqutrem 
postÇIO sêinelhànté; ''' · · ·. ·. · · · ·: 
·-·~ .. ,. ··::;. . ::- ::·n: L: .·.:.-: .. - ) • : .:·.: '···: •· ... : . _· -.-~ •. : 
.01 Ela, a. ·razio. da: emenda,- qu11 permite uma 
reeleiçiLo, a uine,têrço dos, me~bros 4as co~ . "Fazer porpaganda pela imprensa além 

dos limites préVIstós no art. 280. · .mlsillies.-executtvas. -- -- .. ,.-: ... , · .. -·. -. , .... . . ,, '·"'' .... •·· "·' •. '• ''·. 

silla: 'dilli'SelaOes, êDi ai' de' junho' de 1986. 
. :Jo~~~~ ~:, :';;·,..,',o. -- .. _'.; -

Pena ~ 1)eten~. de s~ls_.meses. a ,um 
ano e ca.ss&çlo' ·do registro, se o :repon-did .. -· .. 

,,.-~v~U6r .. ~ ... ato. , -:, .. , . r .. 
:.··.;;,.<:·: ,._ -··. JÜUflc~ ... , ·· .. ·-··· 

.: Dt~~~~id~ ''~ . crltérl~ .dé·,·PrOP~da 
:pela:· imprensa,. a., que• se :refere .o .. -art. 280, 
-mister se torna·:configurar como, crime elel· 
: toral o 1 ato ,de seu desrespeito.,, Dai ,a,, pro
,cedência.,da,emenda. ,: ... _ .. · ... -
,. sll(iiaii'seiís6es; 'em.'15 'de junho .de 1985. 
I,,. , ' •.,,. I -. ' ' ' ., ...:.. Faria Tavares. " ·· : __ . - . ·.-. . . " ' 
., : • ' .'.,I ... /:._I: , . >.,1.: , ; :. -•~ o • ' • ' ' ; : 

'N.• az .... : . .- .. 
C.~-~ .. ~-·:;1. ;'_ :;'_··-.. ,.'.i\•:·:~·· 
~·d~uprima~se o Inciso m. ·' .... , .. ,. : \ . " { ' ~ 

,. ,, ... \ .. ,,., ..... . 
Juatlflcaçlo 

li: lncovenlente'" prólblr, · rigidamente, co
mo faz o .projeto, _a delegaçlo _de .Podêres. A 
-~~l:iêncla :da( vida poUttca;~ostra·:~ue a 
concesàlo de Podêres entre os · ól'SAcia dos 

'partidos ,é, mwtü .·v~; m~didé: aeOJiselhá· 
vel a soluçlies certas e de lnterêsse.aeral. · . 

.\,.,__,, " .'' :· ·-· ... ' ..... '.'- ·.· :~' ," :-. .. ~.:.:. _ ..... --·· ~. 

.. se a ·Lei .OrsA.nlca cllsclpllna • a atividade 
·das:_- agremlaç6es,: :.impondo-lhes. restriç6es ;_e 
modos de comportamento, a .poaalbWdade.:de 
funcionamento. Interno mala flexível nio 

·prejudica'·-Os · objetivos··fundamentals ·e·-·pro· 
porclona aos órglos criados 'decls!ies" apro· 
priadas às variaçOes da vida politica. ·-

. '. 
Sola das SeBS6es, em 21 de junho de 1985. 

, - Josaphat .Marlnho. . . 

N.• 83 

Ao art. 27 
Redija-se asim o § 4.0 : 

"Não será permitida reeleição· dos mem· 
bros das comlssOes executivas dos· órgãos 

" 
.~ ... ··--" ·-- ...... , -~ " .. - -

; .-· ·. ~-. .. ' -

· ";'Suprlma!-se; : · ·· · · '' .. ,_.. : --
"' ,, :· .• ' . ;J~~ :.~' .. 

. ; ·~·: .. , : ,; 
.: .. o projeto~·.na:forma da Conatltulçlo~·-:res
! peita. o ·princípio da pluraUdsde. doa. partidos. 

' •Mas>no. lllterêSBe:.:da·.oJB!lnlzàolo .. e da·_ edu
caçlo da VIda polftlca, estabelece novos o·re
qulsltos e condlç6es que evitaria o excesso 
de ·agremlaçOes, .destltuidas de .. base ou de 

,posalbllldades de. sobrevivência · o .-((e . açlo 
. proveitosa. . . . , ,_ 

· O disposto ·no •. art·· .~1;,proPorclonando o 
funcionamento dessas ·agremlaç6es até 1970, 

-reduz oretelto.-das resras·.,lnov8doras, e: sem 
·vantagem real·:para .os beneficlârlos da tole.-

. · rAncla. ··Nlo ,poderio .obt~ · condlç6es --de IIÍI· 
censiLo, para sobreviver, partidos qu~Hsa!Am. 
das eleiçOes de 1986 sem. os requlsltos mlnl

. · n9úsorâ. prev1Btos;' o ~r&quecline*iô àlel
. toral : nlo :lhes 'penÍiltfÍ'á' :'o' -cresclmento ·ne-
'é:essârlo'A sobrévivênciB~ J " '' ' :: _ '"' 
~.- 1• J ~;:; , 1 ' .• -•; '•, ,\),:·.~.' :., ':{' .' ;)'.,1,, 

:: .Prolongar essa:&ltuaçlo;:pols, é Inútil, além 
:de prejudicar a açlo _de figuras Uuatres 4a:vi
da púbUca.. · - · ·· •. . .. :. 
• . Sola das sess6es, em· .21 de junho de· 198tl. 
- Bezerra Neto. . . 

Onde couber 
. ,\· 

"Art. - Nlio. serão extintos os Partidos 
que adotem no scJ. Programa prlncí· 
pios que os distingam dos demaiS." 

' . . 
Sala das sessões, em 2-1 de junho de 1985. 

:- AuréUo Vla.nnn. 
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Jastttlcaçio 
Será feita da TrlbuÍla 

N.•.88. 
' ' ., . . 

A alínea c do art. 73 passa a ter a seguin-
te redaçAo : · 

''c) da desthÍaoAo legal correspondente 
-·' :a 0,1% (Um décimo por cento> da 

· 'renda·ordlnária'da. Un!Ao." 
::, ·. _/ 

. ' Jutlllcaçio . 
:, • -';_• 11/; ,:_; :~'• • j:, • < .(, ' ,·, : '•; 1 ·, ' 

A emenda visa a dois objetlvos: suprimir 
o text;o da · atual. letra _ c, que permite doa
·i;!5és ·'particulares' aos partidos, o · que pode 
aér:·fonte' de· ~oaçAo ou· corrupçAo, e, em seu 
lulàr; · élar. aoe· partidos ~lltlcos uma dota
çAo suJistanclal, que· os·· Iguale em direitos, 
no' particular, · tüando~se ·da lntluêncla ne
fasta .do'poder ·ecimOmlco,·- fonte de corrup-
çAo !ndlsçutlvel. · 
... •,•·''•"''·' •' , 'I-; 

' ' o qii&Íltlllli .estabelecido ilAo Implica em 
aumento ·de despesas e é· menor que a dota
çiO estabelectda pelo Deputado Noronha FI
·Uio CP'l'B·GB); que fol aprovada un~e
·merite ·lia Ciimlsdó de' JustiÇa da CAmara 
'dos.'Depútados' e ·mereceu 'ser lnclulda rio 
substitutivo '·:do nobre ·.Relator da matéria 
naquela' Casa; o Deputado' Tarso Dutra. · ' 
·< ~~ ' ::.! . I ·, . :·! ' .,· '.: .. , ~· ' ·• 

Sala das Sess!5es, em 21 de junho de 1965. 
--:.,V~ncela. ~61'1L_ 
<O•BB. ·PBEBmENTE (Gulclo Mo1141D) -
A :1Ut1ma: emenda;• de . autoria do nobre se
nador Aurélio 'VIanna;:··eatá'.sem: JustltlcaçAo 
escrita. Solicito a Sua Excelência que a faça 
verbalmente; . · 

1' '. ' : •• 

. .. o.sB. .\tiJW.Io VIANNA- <Para ~Uitllf
-c'àr :emOncta. .. BeiD revido: do: orador.) Sr. 
,l'residente, ,vez ou. outra preciiÍamos just!tl~ 
. car .. a Bx!stêncla > destas duas tribunas, por 
,Isto. aqUI me encontro. 

sr. Presidente; · para· ·nós doe · pequenos 
Partidos, o que .Interessa . é . a sua sobrevivên
cia; é , a liarantta, na· lei, de que nAo serAo 
exttntos .. Eis o motivo. que me levou a apre
.sentar a emeJ1da ;que foi Ilda. 
·· · Os Partidos •que têm uma Ideologia pró
pria, que os · distinga dos ·r demais, por ··que 
serAo· extintos, por que serAo aniqUilados, por 
que serAo destltuldos? 
. Ei!mlnando-se o Partido que defenda prln
. ciplos que o caracterizam, elimina-se, tam
bém, a possibilidade de diálogo democrático 
entre partidos. Teríamos no Pais grupos de
-fendendo a mesma Ideologia, distinguindo-se 
uns dos outros pelas. siglas que &dotassem. 

Os prlnclplos, os mesmos; a filosofia politica 
de cada qual, a mesma; todos êles defenden
do o capitalismo, o· sistema capitalista, . de
fendendo a Ideologia privatlsta, a . liberal 
democracia, sem que houvesse . os contrários, 
para estabelecerem o diálogo, o debate tran
co, livre, aberto. 
. Na verdade, nAo haveria mais escolha no 

Pais. -o. Individuo, por· exemplo,, que· fOsse 
partidário das teíses defendidas pelos últimos 
Papas -· que nas. suas Enclcllcas. condenam o 
capitalismo;: O• sistema monopolista,- teria 
que· se filiar a um' partido contrário àquelas 
teses· que. êle, Individuo, como religioso e 
obediente à voz do ·seu Pastor, passasse.:a 
defender. 

Eu: dizia . a · . um . aJnlgo, . há ... alÍ!Úm 
tempo: os grandes P&rtidos só têm um ln
terêsse .- a ellmlnaçAo dos . pequenos.~ 1Al:
guns,fazem que. estão defendendo os peque
nos Partidos- fazem de conta que.estAo de
fendendo as pequenas . agremlaç!5es politico
partidárias - mas, na verdade - ·nAo se! 
mesmo. se haveria . exceçAo -, , todos estAo 
acordes ·em que os: pequenos .Partidos devem 
desaparecer. Por palavras, defendem a, sua 
sobrevivência; por atos, . os. ·condenam. E 
vamo_s ter a prova disto aqUI no Senado •.. 

Que pleiteio na emenda?. Simplesmente 
que nAo serAo extintos os Partidos que -ado
tam,, no seu programa, prlnciplos que ós. dls-
.tlngam doá demais. . · 

' •' ' 

·Só, mais 'nada I Porque se êste artigo, -se 
esta emenda nAo fôr aprovada e Incorporada 
ao · projetoi os pequenos: Partidos eatarlo 
condenados - e condenados sem defesa.'· 

o 'que a denominada RevoluçAO' · fêz com 
mUitos polltlcos, condenando-os, sem · que 
êles tivessem o direito elementar à defesa, 
estAo fazendo · os polltlcos brasileiros · dos 
grandes partidos com. os. pequenos. 

:ll:ste· quadrei que ·o Relator: nos apresenta 
é significativo: o. PSP foi o quarto partido 
-em nlbnero de legendas, nas eleições de 
196Z. Pois o quarto partido conseguiu apenas 
124. 337 legendas, 124. 337 votos. Nem mesmo 
o PSP, o quarto partido, subsistiria se aprova
do êste projeto e transformado em lei, por
que .três por cento do eleitorado. existente 
estAo multo além de 124.337 legendas. 

Sr. Presidente, nAo é a sorte que está lan
çada. Está traçada a nossa sorte, a sorte dos 
pequenos partidos. Em que prejudicam o 
Brasil, os pequenos Partidos, se nAo têm 
fOrça para a votação de leis que porventura 
viessem prejudicar os lnterêsses ~a Nação 
brasileira, do povo brasileiro? 

:I 
. I 

I 

I 
·! 
I 
:I 
I 

:li : 
: 
' 
,, 
I 
I 
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-I 

!I 
'I 
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· Adicionando-se. os elementos que compõem 
as Bancadas que. representam os pequenos 
Partidos; a: ·soma. nAo seria Igual à daqueles 
elementos que. compõem qualquer das·.Ban
ciadas ·dos grandes Partidos, salvo pequeno 
êrro:: Os . ·grandes Partidos, assim considera
dos, sAo o PSD, o PTB e a .ODN;. · 
'· :A· Inteligência; politica manda··que,. nunca, . 
o orador· que· está numa'· tribuna. diga que 
nAo iestá·.:havendo ::,auditório .para: :ouvi-lo. 
Mas eu: quero que flque:flxado,.em definitivo, 
que;· no-momento:em que se dlscutli',uma das 
propQBições: mais Importantes, poUtlcamente 
falando/a mais Importante já' apresentada 
aó:.:Congresso Nacional, ;.hé-' seis. senadores 
sentados e· três ou quatro de pé, numa .. casa 
~e ~ssenta e cinco representantes .dos .. EB-
tados·. da" FederaçAo brasUelral · · 

,.. - ~ "I' rJ ' ". ' .' ;,' ~. ' '·'' .•-· ' •'' 

- · Um 'dia, o•. povo brasUelro saberá qual o 
t:omportamento de.·uma Casa:poUtfca,:quan
do< a· sorte da democrà.cla está sendo lançada. 
Porcjúe. é·:a•.•sbrte·•da ·democracia que:.esta-

. mos Jogando: ·no. tabuleiro politico do:: Con
gresso Nacional •. Agora·· é que vai haver ln
flltraçAo .nos: grandes partidos .. de multeis ele
mentos .. que nAo concordam com. a filosofia 
que::êles.:defendem. , · '' · . . . .. ·-··.·.c 

POr . que 'r.Lzlies os. comtlnlstà.s' !Íli!!tt~m i;e 
. nos; •. demais· partidos. politicas,; existentes? 
.Porque, o seu, partido nAo, está na Iegalll;lad,el 
.. ··t ,-'' . -·. , •. , ' . • ' ' ' ' ·oa ·saxões· sAo·mals Inteligentes; As ·deno-
minadas democracias ocidentais' sAO miilii ln
,tellgentes. E agora,.,por via:de,conseqUênQla, 
NAocjogar,centénas de polttlcos, que par con
:vicçAo pertencem aos . .-pequenos , partidos, 
numa esRécle :de .. UegaUdade; ou êles ·aban~ 
danam a politica ou, entAo, adotarAo outras 
legendas :....:., : 8a . doS gra;ndes • Partidos. · 
'" ó qÚe m~' illirp~ende neste':lnomento é. 
:qu!l;. quando. OS pequenos partidOS, em todO 
o território .. na'clonal, deveriam estar moblll· 

. zados, atentos; fala:ndo; com os instrumen
.tos ·.que possuem, .ao .povo, tentando ... des
·pertá-lo ·para· ·ê~ processo de ellminaçAo da 
.demo~acla plurlpartldé.rtB representBtiVB, 
.há um sUênclo. quase sepulcral.-E. o lnterêsse 
de muitos· dêsses pequenos partidos ainda 
gra:ndes . Partidos que . nAo . têm . lnterêsse na 
.spbre~vêncla, dos. pequenos. . 
·: P'Bl11-se 'n11 crise reVelada. na.S estatlstlcas 
das últimas eleições, · Alianças partidárias 
;prejudicam a democracia. brasileira; os par
tidos· vão perden~o substância . e~eltora.l, l!: 
.O que Se falil, ÍnaS da leitura. das estatlstlcas 

ainda. mais, e, em· 1961, ·de 2.008.405 do ele!
' torado de' 1900 pasS~?U a 2.225.693 eleitores. 

·• '· I 

Mais do que o Partido Social Democrático, 
cresceu a. União Democrática Nacional. Em 
1950, obtev!l.1 .. 301.489 e, ,em 1962, 1,604.743 
votOs. ' ... ' · · · · · · · ,. · · · 

... '··· 
. o PTB. ~resceu mais que o ·PSD e cresceu 
mais, qúe .. a, ODN; ;éin 1950; obteve 1.262.000 · 
votoS e, em 1962:1;722,546. cresceu de qua
se 500.000 eleitores;' dll 195ô plira 1962. 

O PSP, êste sim; perdeu•substAncla. eleito
ral: de 588.792 votos obtidos em 19150, passou 
'i:IB'ra.l24.:an•votos.·· ·.· ·. . .. .r: .. :::::.· .-. 

., .. ,', .. ·_-1:.·.,1_ ._,,::·,· : • ··:·. ",;:. ,·:· ( ... .. :. 

·. As alla:nças partidárias vieram Jorta,lecer a 
,demoçracla, , proplciaíldo a..- .que . entrassem 

·.para. o Congresso, NaclonaFmiutos .. éleméntos 
.de<pequenos partidos que, -~vo algWnas .ex
ceções, vieram dar . substAncia, . dar vida até, 
aos debates do Congreáào ,Nacional;: . · · . . . ·· .. .. . .. ' ... ' ......... ' - ' . . . 

sr. Presidente, argumenta-se~ 'pcir àlísurdo, 
que o. :número· de, partidos vem prejudlca:ndo 
o. p:.;oçesso. dem()Crátlco .· brásllelro. , l!Íiitlio • ile~ 
:veriiUn , . ser.' el!m!na,dos , 1\lgun& .. dos gra;ndes, 
cujas ldél~ . sAo :.afins, e ,nAo os pequen.os. 
.POI:Qile ê~tes;J1Ao;i:ausam. n.enhum prejufzO .. à 
dem~racla.: repl'esentatlva. Um. prójetó ·. có~ 
mo êste, na ~!aterra, na França, na Ale
manila·: ou . na. Itália, ter!à; iiÍijJedldo 

1 
á., elcis~ . 

têncla; hoje, . de . grandes partidos que, . oii~ 
.tem; eram:, pequenos ..... 

Alguns artigO!$ do projeiô SAÓ ··.como . óleo 
canforado.: Querem dar:.- mais::. um. pequeno 
·prazo, .aos moribundos :para::que· vivam: mais 
algum.; tempo;: .uma 'espécie· de contbrto qne 
a; . reaçAo ·deseja· dar .. aos .progressistas: ·que 
eUmlna, mas o que a nós, partidos que pos
suem . uma Ideologia _própria, que comba
·tembs · e ''v!Ínos · cllQlbatendo · ó · sistema capt
·tfi.Usta-moJiopoUsta;'· aberta' e claramente, nAo 
nos ·mteresiía.: particularmente mais um· ano 
de. vida· 'como.'·~morlbundo: · Interessa-nos 
que se reconheça em lei: o · nosso direito 'à 
elCistêncla, à . sobrevivência. . . - " .. ' .. - ·. . ·•'· 

·n.~o é o que se conclui.· · · 
.. O Partido Social Democrático, em 1950, 
obteve 2. 068.405 . votos, sozinho. Em 1954, o 
seu eleitorado . cresceu .. Em 1958, aume~tou 

Aprovado êste projeto, como· vai ser Bpro
vado, â debandada· já se fará sentir de llrie
'dlato. Qual o pequeno partido que ·elegeria, 
em sete .Estadoá; rio·mmlmo 12 ·representan
tes .. à--.CAmara dos :peputados? ·Qual o pe
_queno partido que · conseguiria 3% do elel
·torado Inscrito, -que. n~o sei· bem a ·quanto 
cheg11 hoje, se 15 milJ:i.ões, 450 mil votos? 
Qual o pequeno partido que conseguiria or
ganizar-se em ·um · · têrço, pelo menos, dos 
Murilc!plos" de cada Estado,· naquelB propor-
'ção· que o' projeto estabelece? . . 

o, membro de um .Partido, aquêle que as
.slna. a lista de um· ·Partido, não pode assinlll' 



a de ' outro. · Est& ' éertô, Isso moraliza, ... In
clusive, a. vida p~ldárla .. Mas. qual o 'par
. tido que,. tendo uin'á ideôlôg!a, ·uma fllosofla 
J)rOPrla, IIIBB. cl.lle".~ se~do sub'sldiad() pelo 
.capitalismo, .. terá. poder . de·· propaganda 
para., rium dado momento, se' organtzN-, deli:-

. ta: D1anelrâ,. eui'todc:i o. Páls? . '" , . 
"'• " , ... , .... --' ,. . . 

. ''Mudar 'uma Jilentállda\:le? NAo' se :muda 
ÜÍp,a. · · meritaUdiide. num· . abrir e · · fe'clÍar. · . de 

··olhos';•' . : · · · .. · · ... ' · · · · ' · 

de 'flllados, em . éond1ç6es ' de participar 
da elelçlio: · ... · . 
. . , r, : ;,··. '; 

',O~ O~ O O o;o 'o·o 0•.~ I I 0,1 o O 1
0
1 I I I I.".. I I 'I ... 1,1'1 I I 1-~·.·.-: 

I~ •.• I I I 1.1 1·1 li• I li ... ·: I li ~~11•1 ~li ~I o'o.•'l•~·· I 

:. Art; 48 - Ainda se cancelará; o· registro . 
:· .. :· do Partido que nlio satisfizer .pelo inenos 
· ' ·uma das 'seguintes condições::· 

I ~ apre~i:ltBÇlo de pr;w~, ao'.offtb\uiai 
Superior Eleitoral, no prazo IIriprorriJsá· 

; • vel de.1z· <doze> meses, contados ·da data 
. Qilando, :da· ·redemocrattzaçll.O, três· 'tOrças ' :. de seu registro,. de que constttutu .. legai-
SUl"giram poderosas· .e· nelas. flxáram'-llii··OS ·mente· dlretórlos regionais .em,·pelo•me· 
olhos do . povo brasileiro:. o Partido Social nos, 11 <onze> Estados: . . . . .. 
oénioémtlco, 'de nOme socilallsta e 'de' essên- · ··. .· D: ·.'-.'.·.·.· elei;.Ao.< :.de '.:i2·. ·(doZe)··. d. ·epuiadn. 
'clài conaervàdorli. ' . ..L. piirtldo social·: demOQrá- . . y ...,. 

tlco . eVo'. Partido sóctilllsta • Braslletro' . ~; a .. federais, dlstrlbuldos dos pof 1 (sete) Es~ 
'Untlio 'Demôcratica Nacional, que· !ol 'mais ·, tados;'pelo,meilos; · · · · · ·· ...• 
·um m:ovlniento que · prbprlamente ·um Parti- m. - :.votaçll.O .• :de .. legenda, em. eletçOes 
do, transtormoú-8e depcílir num Partido;' à. gerais. para .a . camara ,dos DePUtados, 
:êsse movimento perten~la:':' a ~uel.'da Iiê- . ' correspondente; rio mlnUJio, 'a 'a% (~ês 
·moérã.t!Ca; · o 'Partido SOCial Progressista; ·ú p'or ·cento>.. do .. eleitorado ... !n8crl.to no 
f6l'Çàs qutr'foi:maram depóls o Partido'' SOcial .. P.als." . · · · 
Progressista; os grupos que depois formaram . ··Argumento, para .voltar à defesa da emen• 
o .PR,· o: Partldo:•Republlcano .. E:.o. Partido .. da que· apresentei, e o.faço com uma melan
Trabalhlsta :Brasileiro,. criado pelo· gênio de colla profunda. Os ausentes vlio decidir. da 
,v~as •. como. um& ,barrelra·:coil~ .a. ,mar- 119rte .. dos nosso. s Partidos., .por.quanto .. creio 
eh& :do cOmunlllino. rio .Brasil. ~·:os en- · ... · · · 
tendido·s. que .·.a .flna.Udad" Juiediata da.· cria- que ..... : 11 senadores presentes ,..:. .13 asor&· " NAo 'lu!. ·nenhum lntei'êsse.· . .. · · · · · 
~ do :PTB: entlio fOra ,esta; mas ,que .. Juta. 
.b.oje,.vem.lutando desde 0nteJn·par&.ter ~ , iate projeto.~ o prlncfplo.do .fim. queJ6s~ 
fll~fla própria;· .havendo. mesmo quem aflr- se 'parii. disciplinar ·a.. vida partidária,' dando 
me que o. Sr .. Getúlio Vargas. tlnha.ldélas .so- verd~delra ):oioraçlio partidária, ldecilógli:a, 
clallstas-democráticas. programática..; às agremtaç6eá .. polftlcas uls· 

tentes no. PÍI.fs,. admitir-se~ la •. Porque. sempre 
.releinbro a frase do . velho Mangabelra, s6bre 
a crlse'pglftlca dêste: Pafs.' que é. a crtse:dos 
seus Partidos polftlcos, que alio mais parti· 
·lhas e:• partidas. que prõprlamente.:Partldos. 
Mas, sob o pretexto .de se Criar,·.·de se or
ganizar o Part\do .po~tlco, e~ar~se,. de 
uma penada,. o verdadeiro. Partido!' E .. digo 
verdadeiro Partido aquêle: qlie tem' uma 'ideo· 
, logta; Nlio -faló s6bre os· , defeitos . dàqueles 
que compõem os Partidos, porque . ·a critica 

' sr. Presldênte; defendo' a.-:· tese', na. emen
da, de que os Partidos.• que tenham• urilã 
ldeQiogta, próprla .. de.v.e!II -Perm8J1.ec~ •. desde 
que estou certo de que a. tendência é :t~ara. 
eliminarem-se, de todo, os pequenos Plírtl
dos, ·porque o que :a··lel ··extge, nenhum dêles 
·será..capaz.de alcançar,· será. capaz de c~
prtr. . 

· (Lendo:) ·. 

Arl. 7.0 .- o partido poUtleo constltulr.
se-á orlglnàriamente· de; •·pelo: menos, 
. 3% (três por.· cento) do eleltor~do que 

· votou · na última. elelçlio geral: para . a · 
Câmara dos Deputados, dlstrlbufdos · ein 

· '•11· (onze> ou.mals•Estados,.com.o mfnl· 
· mo· de 2%''(dols •por·rcento). em'cad&•.um. 

.. constlt~-8e~á. :. o~~ente, ~~ 
aquêles . l'artldos · quê nlio alcançarem · 3% 
estão eliminados? . Nlíó, parque há .outra con
dição. Aqui já. é diferente: 

(Lendo.) .. 
"Art. 33 - Poderio constituir-se sô:in.en
te ·DOS Munlcipios em que o partido .con
te, no mlnlmo, com o seguinte· núinero 

Iria longe. . , . . , ' '• ' . 
.. ·.Como que. estou aqui . me. justificando. pe

.rante. o .. meu. próprio . J:>art!dó, que t~.v~. nll.O 
'Saiba, a. estas beiras; que, sob :o mais pro
'flirido'-lndlferentlsmo, lie está· lavrando' a 
sua. condenaçlio. E talvez eu estej~ mesmo 
.sendo criticado, ·porque, ao Invés de .. estar na. 
Guanabara defendendo. ca.ndidatüras ao Go
vêrnci daqu~le Estado, aqui 'estou, na. Capi
tal da : República, · usando da tribuna para 

.defender. aquêle Partido .que está. nos lábios 
.de. milhares· e no coração de multo poucos. 
Que ninguém venha dizer, futuramente, nem 
agora, que uma voz, pelo menos, nlio se le
vantou para profllgar e defender. a sobrevi
vência do seu Partido. 

'' . ' 
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... Quando fui Indicado à Presidência do 
Partido, lutei dias - para ser·_elelto?. NAo. 
estava e nAo estou à. altura de substituir 
Joio ·,Mangabelra na,. presidência· do Partido. 
:Acettel·mals })Orque; já ·àquela época, há al" 
~ meses passados, .se cosltava da ellmlna
.,;Ao. d011; ·pequenos partld!lll :e .eu . nAo .queria 
ser acusado de,, ter. desertado.: da .luta no 
.momento . em que. estava sendo convpcado 
·par.a ... éla.:·. · :··· :·· · ·· ·' • · · ·, ··· · 

' -. . ', ,. ' '·, ·, : .. ~ ~~ :: : i;. . . 

: ·~~~;.o ·que está . acontecendo; Previ. o 
-que:. está• acontecendo, Tentei, .por' -tOdllll os 
-meloa. e·mOdoe, :despertar .·a. coDSCiêncla: ador-
mecida de mU!tOII para o problema !media
. to que seria. a .. extlnçAo dos noesoa partldllll, 
pàrtlcularmente doe pequenos 'J)artldDII, com 
·ideologia próprl&,' NAo fui ,,ouvi.~o:','a maior 
parte dêles continua gravitando enl' torno de 
:.candidatos, de :candidatos a .candidatos; 
·''Parâ dàr uma'}ll'ow•·concreta de 'que mi
l!hâ grlÍ.nde preocÚpaçio ·era a BàlvãçAo dOII 
pil.rtldcis, fugi de "Visitar o meu: Estado, polf
tlco, quando outros o visitam, prilidpal
.mente outros: de .grandes partidos. NAo:·plei
.teei minha: candidatura nem.: a Govêrno nem 
:&:. Vfce-Govêrno.:da~-Guanabara,, : .... ~: .. · !;:···, 

'·:AqUI eative.:tOdo). tempo •. detend~o. ôs 
projetos que ·podem projetar ~~dos ,multo 
mais do que· homens: .. · · · · 

. "1, '' .--,. . .,.j f . 'j •. ; 1' '' ' -, .. ', ," ' .• ·• 1 ",.- • '· ' ', . 
'p ·' · · .;. .... 'há·. Partid"" "P..imtzadO&' como .. orque ....... , . .... .-• 

tafâ; é que vemós o espetáculo que;: ~lutuma.
menté, apresenta' (i Congresso. Nil.cion~: tan
to. faz levantar-se o. Lfder do PSD, na· Cl.ma
ra;~e· deClara:: .!'o ·meu) Partido )ai ~~ u~ 
~:.j· ::í.~: :,•:o D.'~~· Partido:~· vai 

. · Esten~-se-à-mor parte .. dos outros gran- · 
des· Partidos êate ·conceito. .. . . · .. 
· o si!;.•: JéilaPh-t' ·.Màrmhô ··!...; l'érmtta'~ine 
'V. Ex:.• ·iim, aParte.?: .. ·. · ... · . ·· · · ·· · ·· ··· 
.. "" ".!:,•. ,,\.);," ,._ .. '"'",!' ··.. .. •. ·' 

. O .SR. AUBlLIO VIANNA o- Pois·. nAO, 
.nobre senador. , .. · 

o sr. JO..phat Mi.rmho - Esta' ob~erva
çAo .muito oportUna~ que vossa Ezcelêncla 
faz: é que . :r:ne conduZ' a ácbnltlr que me~o~ 
sería que a 1"1, de modo. corajoso,.forçuse.·a 
, ellmlnaçAo: dos· Partidos _que nAo disponham, 
demoilstradamenté, ·de' • cóndlçl!es pà.ra sobre
viver: E mais' até: talvez fOsSe conveiúente 
que o Código houvesSe propostC? . ou decre
tado a supressâo de todos. os Partidos para 
que novas agremiações se constltufssem, obe
decidos novos requisitos. ·Essa renovaçAo, de
cretada por lei, propiciaria o reajuta.inento 
dos homens dos partidos .• 

·O SR; AUBtLIO VIANNA- Exatol · 
. O Sr. Jo.a.phat ,MadDlió' ....:. ... ·a que' V. 

'Ex.• se está' 'referindo; :11: um fato que ocorre 
em· tiÍdOII oS' partidos; OÚ 8gremlaç6es, daS 
maiores ou das 'menores. Oblerva"se até êste 
fenODi.eno sumamente ea~ável:' 'elementos 
de um Partido entendem~áe: mell!ór, e mala 
confiantemente, .. com 011 .Integrantes de . ou
. tro&: P~dCIS ··~o. qu~:coDI. :~u(pr6piioa .cor.
rellliloilárlosl A lei deveria, entAo, ter. sido 
coraJosa, :proclamar a Inexistência doa atuals 
partidos .·para. proporcionar, •efetlvamente, a 
.revttallzaçlo .. daa:'agremtaolies._ ., .. : :.::--:.- · • 
· •.. ·•·• -_,1 -~ '· "'-" r·"·'l''' -'l'.>,'·o: r"•' "' ,. , o:sa.: AuULIO VIANNA,- V. EX:•, .c~ 
jósamente,, _detende ;IIDia.. tése ,co~ajoia.. T~iia 

·.sido. multo_ mala dllJDocrátlco.rae,,o Kl'UPD.-,re-

·:::~f::r!~a~~~=é~·;~J:! 
'niíêlónil.l r .·Em ::nome. do . fOrtaleclllientci 'dôs 
:p~doa; .. aa: p&itidOII' fraBJí1entaclcis A: ~ 
para .. deatn11çAo dos Partld.oa 11ue,, bem ou m&6;· 
·defendem .. determinados . prlnc1ploe, .. determl-
:naclas te&e&. . . . . . . · ·. ·. ,. · · 

NAo sou· um sonhador. Quando' li e itill o 
que. cónstltul o. projeto -que súrglu. daS en
tranhas de' uma•revoluc;Ao,!que•revoluçio nAo 
·foi, •porque, agora/é :que :elá''.vaf·mailter o 
que quis destruir, ae ~ ·11.ue ·qulz destruir; Rl!
voluçAo que· nAO 'destrói; revoluçAo nAo'•é; que 
-nAo revoluciona, que nAO resolve;' que •nAo' al
·tera, réVoluçAo·'i1Ao1:é; pois, '():·que: Val'fazer 
essa·-l'eVoluçAo · é· manter · 011· qúadros que ha:. 
via fortalecido. ..·.:,:: :.· ':::;·> · : ., ;-..· · ' · · : 

.. : o sr •. J~~~apba~ MarlalaO. :'- Permite vossa 

.llllcélêncla ·um , aparte?.. · · ·: '· · .. , · · 
· o sR. Auàmo VIANNA ~ êom grande 
:Pr~r·:-,·: _._,_;d ..... _-.:~ • •.. :::/..'J ·-~·· ..... _.;-- ,;_:··.· ·, ;· __ ····.· 

·o Sr., Jouphat MariDJio~ -:-• A lmpreasAo 
que me. reatou, da elabor~Ao, em curso, .dei
se projeto, é a de que o Govêrno, chamado 
"revolucionário", deslnteressou-ss, é ,que, em 
algUm momento, teve lnterêass. pela reforma 
partidária -.a partir. do lnstante.em .. que ae 
criou .o .'~Bloco Parlamentar Revolucionário". 
··"o ·sa;'Atramo·~A- :&_ne8aoAo 
,dos PartidO'&: 1 · ... · · . , · •· •.~ • ·.· • .' .. • .• 

. · .o S~. loÚpbat Marblho - Verificou, entAo, 
o próprio Govêrno que1·proporclonando a real 
reviaAo 011 quadros partidários, talvez nAo 
pudesse manter aquêle "Bloco". heterogéneo 
constltuldo, como agora, dando ·apolo ao (lo
'vêrno ·e, ao mesmo tempo, destruindo tOdas 
as agremiações. · 

O SR. AUIU:LIO VIANNA - l!: outro· as
pecto que. Vossa Excelência, com mestria 
aborda .. A criação do '.'Bloco" fol a negaçlto 
do Partido. 
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o que me admira em'tudo lato:6 o.,papel 
da :'Unl§.o, Democrática ·Nacional. i. 

~ sr.· EW.J~o '~ele ; · :Périntt~ :v;···::mx.• 
uni. aparte?' ~III.) , ' ... ,. ,,, '· · 
\, •. ' . ' :' .. ' • • •j ' • • • ' 

O SR. AURtLIO VIANNA - Com grande 
prazer. . ·:_,·r :', •.. , , . . . .. , :. , . . . . 

O Sr. Eurico Rezende- Foi mera coinci
dência eu solicitar•· o: aparte: no momento em 
que v. EX.' . despetalava dos .l~bloe o nome 

. da Unlâo :Demócrátlcà Nacilonâl, ailenas para, 
nesse Angulo, dar Inteira razAo ao eminente 
Senador.Joaaphat.Marlnhp, A crlaçaP do Blo
.có Parlamentar RêvoluclonArlo;· nàs. têrmos 
ein .quê 'fol'feltli, óu. siDlples fàto.·de ter. a1do 
fel ta," estabelece .uma, contt:ad10io,. eyidente, 
:&si'eaa1va, ,ante 'ô'propóalto do· Jj:Xecutlvo de 
. refonriul8i 'à , vida partldárl&, .. porque .. é_ um 
estfmulo à êaptaçlõ ·de apoio parwnentar à 
~ilista de ::àdei16es 'que, realmente, tortulám as 
lideranças partidárias: · Parâ ·Criticarmos; po
rém,.-o. Ell.ecutlvo. nesse :terr~no, . n§.o -~lquemoa 
na cltaç§.o do Bloco Parlamentar :Revoluclo
nãr!O: vamos mais além: 'esti'· ein traínltaç§.o, 
·tia • camlira 'doa' Dépútados; projetei· dé resolu
·ç§.O para'·reforma íio'Reglmento Interno, com 
!i: fim de' prestigiar 'e· estimular · aíí ·d1ssldên-
clas partldáilil8:; ·; .1 ·: :· •• " .; • • • .. ·· •• 

·•:·O SB.'.AURtLIO VIANNA·-ll: eDto; 
···~ o' sr:·Eííd~'~ ·a~Jidé ;;,;, ::. as8egurando a 
essas dlsilldênclas, · dentro do critério· da pro
porclimalldade, a . partlclpaç§.o nas Comls&6es 
.técnlc~ .. IsSo_, é ·:.ll!ll. ate~tado nao .. só. à vida 
e. :as : lideranças . , partidãrlas , como, por via. 
Clê.,~Onaeq~nc:ila; 1à pro~, esta~llldade da. 
\'lda.:·.parlament81'·' De ~Odo. que o ,Govêrno 
deveria., _justamente, . :reme~er projetoa .. com
.batendo · tena.zmente . qualquer po~~a1bllldade 
de ·.dissidência ,partldârla.· Com: Isso,.· ent§.o, 
·prestaria., pela certeza. da. esta.bllld~ parti
dária, melhor .serviço à democr~la .. A.tnsti
tutç§.o do BiÓCÕ''Párlà.mentár Revolucionário 
:IDltra .em.reglme: de :hoatWdade contra os pro
)lósltor.de :organlcldade partidária que o Go
vêrno.sempre.proclainou. ;m,como se n§.o ba.s
tas8e Isso, prooura-se, na CAmara dos Depu
tlicios,. ferir ::'os ·partld~s · na.·· sua· ~~Idade, 
na ·aua. liltegrldade· e; ·o 11ue ·é pior, na sua 
dlsclpllria, que: é fator tmpresclndiyel para o 
normal .funci!lnamento dasinstltutç&ls par
-lamentares. : ·· · ' . · .. · ·.·· . ··."' : ·: ,,. . .-, 
· ·o sa.· AtmtLio VIANNA ...,.: . NQbre· ··se~ 
nador Eurico Rezend!l, Vossa Excelência fêz 
a análise que eu poderia ou deveria ter feito, 
.de .um problema. da mais alta relevância, mas, 
'equacionado pelo partido de vossa.:Excelên
cla. Justamente quem, na .Cêmara. õ_o~ :Qepu
tados . ·levantou .essa tese esdrúxu.la, ll,Ue, se 
'consuhstanclada,. Implicará na destruição da 
vida: pru;tldárla·. dentro do Parlamento, do 

Congresso· Nacional,; foi o pa.rtldo de- :Vossa. 
Excelência. Dai· a.quelaa minhas expr~~es 
anteriores: que me ca,usa. .estupor, estupeta.-. 
çio, admlraç§.o. profunda,. o pap_el. que. repre
senta, :neste lnsta.nte da vida nacional, ~ par-
tido . da etema . vigll~cla.. , _ . . 
. ·'o sr. Eurleo Rezencle - Permite, Vossa Ex· 
celêricla outro aparte? .. ~.~· :_; <1J' • .... • 

· 0:· sa "AtJRWo viANNA ...: com: =muito 
prà.zer.. : , . ... . . .. ..... : . 

'- ·• ~L ' ' ~ 

. O Sr •. Ji:urlc.ll. Rez~de ..,. Vossa .Excelêl..~la. 
aLs~.;eqiJ\voc:~:. .• - · . . ; , . ,,' ~· 
· · O SR. Avaa.IO .VIANNA - N§.o, n§.o me 
equtvoco; .• s§.o :os fatos .. · ·· . . ;;r: 
··~o ·sr; 'Eiulco · BeZênci~ -' Mas· os fatos. ilAÔ · 
... . ·~' " , '. '. • . ' : ,I . . . .· ' • ~-· . outros.... . . ·. ... . . ., . 
• '· ~ ,·, •· , ' •. o,/ •· , I., , • • 

.·::o,·s&.AUJU:LIO VIANNA - com·llcen-· 
ça:.: de:: :VOSSIII ,--.EXcelência. . Eu: admiro: :Vossa . 
Excelência; · há· poucos .Instantes :deba.tiamoa, 
e1.1.tenta~ de~onstrar. que O Globo .. tem 
úma · fllosofia. · poUtlca, . defende .. uma série 
de.tesei!'SÔbre 'economia:, que nâo''BIO as teães 
quéju: espoi!O, mas que nem por: laso, .em 
·não· as "défendendo, eu considero que a.quêle 
jori)ar sempre: estl\rera, .ou .. Sémpre :·esteja 
esti,PCridlado a serviço de outroe grupoe eco
nOmlcos. rue tem uma filOsofia.;' rue n§.o Íle 
'vénde :.:.: dlg~os aBslm, talveZ até·paaàsse 
;para.,, ser provocado 'por certos -. grupoe, a. 
.flmJde. que pudesse. defender aquela. filosofia.. 
·. NUJ1Ú··dias~, nem: dlio, 'nem 'vou .~r 
ame,il!if; que ê~ jomal nâcl ,tenha.ae~.ln
'terêslies. Nlio é lato: Mas no dia em. que · eu 
def~er·.a tese de que .tildos. aquêles,,·que 
defendem teses que n§.o dO 'aqilelllll que es
·poso·:estão vendidos,· ent§.o eu ·estaria. ani-
quilado.. ' . .. . . . . . 

.. -. Estou :~pronunciando estas palavra.s. pira 
.deClarar que · adm1ro' a coragem' como :Voaaa 
Excelência. aborda os assuntoe da tribuna. 'do 
~na~o ... ; .. · 
::: O, Sri"Eurlco Rezende - Vossa. Excelência 
•nAo·.me deiXou completar o aparte •. 

•· •.,.· ''") .··:!:"• ·, : ' ' ·,,, ' .... ' :o SL PRESIDENTE (Galdo Mondln) -:
,'(SoNido. IÍII· :~palnhaa.). L".mbro ao no
bre orador que' o tempo_ de que dlapunhà está 
'esgotado', colilcldlndo também com . a hDr$ -~~ 
encerramento da. Sess§.o • .. . o si AUBtLIO VIANNA .: .i:.ain~nto~ Sr. 
Presidente, mas. VI!JllOS debater o projeto de
pois, ainda. Lamento n§.o ter· podido conti
nuar êste debate, para mim agradabUisslmo, 
com o Sr. Senador Eurico Rezende., meu 
·p"artlculai amigo. Lamento isto. . · · . 
· ]J:stou na t~lbuna, :;;rs. SenadoreS, para flr
_ma~ _.llllla posição, que seria a de cada um 
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doil 'llobres'' Senadores da .. :aepdbUca, a de~ 
fesa da sobrevivência . do pequeno Partido ao . 
quàl pertenÇo. E a (mica maneira de salvA-lo 

· seria a aProvaç§.o da emenda·· que eu apre
sentei; que entrego aos· Srs. ·Senadores, · par· 
tlcularmente aos· que est6o aqui presentes -
doa· 65, uns· 12 · ;;...;;, para. que se comuniquem 
com os seus pares, debatam 'o assunto. ·lll •nól, 
que nos proclamamos democratas, salvemoe a 
'dein:ilcraclá li'rãsllelra, permttmdo que 01. ccin· 

.. trirlos ezllltam, debatam e dlaioguem;' · · ' 

:· o Parttdo' eocjlaliSta :Brlaneli-0, que· deten~ 
de-' a democracia IIOC(al, precisa sobrevim; 
:IIi .pequenO,-· precisa . BObrevlver.r;.para .. que o 
mundo Inteiro saiba . que· partidos: existem, 

. neste Pafs" e . n§.o partilhas e partidas, de· 
fénderido teses sob equ&clorie.Diellto de . P1'D':' 
blemas · soc1a1s e econ6mlcos diferentes, di~ 
versentes;~ mas todos êles sob. a bandeira .. do 
Govêrno ·· democrátlc:o, · do·· regime· democritl~ 
co;\dO sistema: demoCrático de :Govêrno; ,, ·.~ 

· I . -, .. I ., , , . 

•. Em nome do Partido :que represento, e' pre
sidO, elltregõ, âos Sra. Seriadore's da :RepdbU· 
C&' a emendâ ,que ora justifico e para êles 
aplllo. para. suà conài:lêncla .democrática·
nAó . apelo: para Sl!uS PartidOS ...:.; repitO, mas 
Jl&l'&' suà. éo'Dsclêncla democrática,· parà .uma 
anállsepda:·em.endl!. que. aprésentei e ele· cuJa 
ápiovaçlci · dllilendérá,: também, a forinaçAO 
efetlva. dos partidos paUtlcos: neste :Pafs: . .. '':'·' ',"'' . : ... ' ' ,. ' ·''. ' .. ,. . ' 

. · Erant; Sr. -Presidente, as palavras ·que ·teria 
.. de: pronunciar :nestes poucoe Instantes; .e o 
seu. sentido é', .o de talàr' ê. éonsólêllCia dos 
senadOrel; :!dO& .:rÇresentantea doe, l!litadOS. 
;dos"·su&nuAea do ·.a~atenia'federatlvo. br~ 
slletro. (Midto JieiDI Multo bem! PaimU.) : 

' , 1 •. , , )·,; t ,",' • , •• I. . ' ' ~. ,.. ) ! ', 

. O SR.. PBESmENTE . (Galeio MondJD) -
· A matéria continua em dlscussl.o. (I'MII.) 

. .-:Esgotada· a .hora .reglmental<:da· BeldO, a 
matéria .prosseguirá em dlscuss§.o am~. 
(~)·:: ;' ,. ,. ; ;:• ,, . 

Hoje,. u ·:n horas e 30 minutos, ai duas 
casas. di».consreS&o Nacional se•·reunlrlo. em 
SeS&Ao ·Conjunta, • para. a· dlsóusslo,, em~·t~o 
único, d,o l'fojeto de Lei n.?' 8, de .11166 (C N.), 

• de iniciativa do ar; PreSidente dà Rep'dbUca, 
'que altera a't.el n;~ 4.4148/de· 29 ·de' outUbro 
.. de 1lHK ·<Lei de !'lomciç6es doa Oficiais do 
·Exército). (Pausa;) · · · · 

Designo para a &,S&§.o ordinária de:· ama-
i1hfi, a seguinte . · · 

ORDEM DO .DIA 
1 

Votaçlío, em turrio suplementar .·<art. 
2'15-A, cio Regimento Interno), do subs
titutivo da Comlsslío de Constltulçlío e 
Justiça, aprovado em 16 do mês· em curso, 

.. ·ao;.Projeto. de Lei da C&mara n.• 100, 
de ·1966 n.• li.748·B/IIIi, ·na .caaa. de orl· 

. . aem>. de Iniciativa do Presidente .da Re· 
· pUblica,· que define o. crime de ·aonegaça.o 

fisCal, dependendo · ·de pronunclamentó 
· das. Coml886es · . ' ·. 

. -de C~ltlt~ e.J~ .. 
• .,, '"• d,•. • 

.,... de. Profetol do Esecatlvo e 
; ..:.. d~ Fblànc;U, 8Ôbre lia einenclas. · · 

.. • ... · . . . ·.I '· ... 

. . voiaçlío, em tumchinlco; 'do Plojeto de 
· ' · . pecreto Leglslatlyo ·n.• 10 •. dii 19M · <~·~ 
· 1SII~A/611, .·na C&mar& dos Deputados), 

que· aprOva o··.AC6rdo •p&ra··o ·estabeleCI~ 
menta. de. mapas·,topoBráflcOa e de cartaS 
aeroilâutlcas : no· Brasil'· tendo ' · · 

• ,~'; '-o'' " • ' • ' ' '' ·., -~. ' :.: . ~-· !.l '.; \. : . <' - • . 
P ARECJI:R.EB <n.oa 619; IIQO, .em . ~. m, 
de 11165), . da,s c Comlils6es · . . . . . . . . .: 

. ....; de Be~es 'EXteriores.- favorável; . 
· ~ ·de s~a Nacl;,u,:.'i:• prrin~cla

. . menta, soUcltando' lilforiniiÇ!Ies ao .:MI~ 
nlàtérlo, das Relaç6es . Exteriores; se

. gundo pronunciamento : (dlllgênci& 
cumprida), pela rejelçAo; .••. 

~. cíe rtmmc;u ,... ·pela . aprovaç§.o, com 
voto em separado do Senador José lllr· 

. mfrlo.. . . . . '. . 
.. '.! '· .·: 

. . . . . ' . 
. VotaÇÀO, em turno •prellzn'lriar, do'Pro· 

, jeto de ·Lei da cAJílara· n:.• 11, de 1965 
·· ·· <n.• 2;'152-B/65, ·na· casa de, orlliem>, 

.. · de Iniciativa do Sr;' Presidente· da Repd
. ·. bllca, que ·autoriZa: o Poder Exeeutlvo 

· a alterar,· por' decreto, a parte filia· da 
·· ·remuneraçló doa corretores de Navios, 
· · • tendo .. · · · , ... 

;: '. . ' ' '' '. ' -: ' . . '(-. ' ' . . ' :_, 

PARECERES. das COJJilaa:6ea ·''· 
- de Profetoe •elo ·~secatlvo <n.•·: 782, de 

11165), favora\vel e · pela audiência da 
· ·· Comlspio de Constltulçlo e Justiça; 

, ....; de COutltui9Ao e· .J~á (proferido . 
. . . ciralménte na sess§.o de lll.do mês em 

. clirso>, pela lncoli&tltuclona.lidade; e 
dependendo·. 'do pronunciamento. da 
comlss§.o de constltUIÇAo e Justioa 
s6bre a emenda apresentada. em pie~ 
nárlo. · I . · · · 

' Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 114, de 1965 (n.• 
2.794-B/65, na Casa de origem), de lnl· 
clatlva do Sr. Presidente da República, 
que· eleva a pensão especial conc~dlda 
aoa herdeiros de Clóvis Bevllacqua, tendo 
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PARECER favorável, SOb n.• 748, de 1965, 
· das Comls86ea .. , . 

·. ·. ·- de. FIJiallças e .dependendo do pronun
. clamen.to · das . Com1as6es . . , 

~.de ·ConStltulçiÓ e: .Justf~ sôbre o 
. proJeto e a em'enda.' de Plenârlo; 
' '· .. '·' , I . , • , '•• ' 

-.de FlnanÇas, 116bl"!l·a emenda, 
5 

ContlnuaçAO · d&' · cllscUs&io, em turno 
único, do· Projeto de ·Lel da Ct.mara n.• 
116, de 1966 (n.• 2 •. 7146-B/66,< na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que Institui o Estatuto 

·Nacional dos Partidos •Politicos, tendo 

.. ·. ··pÂRÊcER, sob n.ó 749,'de 1965, das Co· 
. inlsalles · . . ' · · . . · 

·~··· 

. ....; de Collltltulçio e· Justiça, favorável; 
, ·e . 

- de ProJ~s elo :Exeeutlvo (Proferido 
oralmente: na·.sessio .de 21 do mês 
em curso favorável, com as emendas 

.. que oferece,. sob. n.•s• 1 a 10 .. -.CPE>. 

6• 

Dlscussio,. em turno único;. do Projeto 
de .. ~~ da· .éA.mara. n.• ·un; 'de .1965 <n.• 
~~ '165-B/65, na casa. de origem>, de lnl· 
clatlva do sr. Presidente·· da República, 

· , que cllsp6e sôbre . a flscallzaçAo ,do co
mércio de sementes e mudas, !l. dá. ou
tras providências, tendo 
PARECERES PAVORAVEIS, sob n."s 'ISO 
e · '151, de 1965, das Comlss6ea 

- de. Projetos do Executivo e 
- de Finanças, e dependendo de pro-

nunciamento da Comlasio 
- de Apicultura. , 

DtScussio, em turno único, do Projeto 
de Decreto ~glslatlvo n.• 12, de 1965, ori· 
glnário da Câmara dos Deputados (n.• 
209·A/65, na Casa de origem), que mnn· 
tém declslio denegatórla, do Tribunal de 
Contas da Uniio, do registro ao têrmo de 
constltulçio de aforamento do terreno 
acrescido de marinha, situado na Rua 
Desidério de Oliveira, em Niteról, Estado 
do Rio de Janeiro, que outorga a Unllio 
Federal à Companhia Ultragaz S.A., 
tendo ·. .·,. 

PARECERES FAVORAVEIS (n.os 681 e 
682, de 1965) das Comissões 
- de Ccnstltulção c Justiça.; e 
- de Flnn.nça.s. 

8 

Dlscussio, em turno · tlnlco, · do Projeto 
de Decreto Legislativo n. o 158, de 19M, 
originário da Câmara dos Deputados (n.• 

. 93-A/61, na Casa. de origem), que aprova 
a. Convençlio .. SObr~ .salários, duraçAo do 
trabalho a .bordo e efettVós, . conclulda 
em Genebra, eJ!l 1968, por oéasllio da. 41. • 

. . ·eessio. da. ~onferência Internacl~al do 
... Tr.ab&.!ho,. tendo 

. ·PARECERES PAVORAVEIS, sob·n.os 6M 
'e. 665;1 de ·1965, das Comtss!ies •· : - . 
:;;_ de L~ S~lal e ' ·, . . 

···-·de·~·E~~, 

. ' 9 

Dlscussio, em turno IUrlào, • do Projeto 
de Decreto Legislativo n.• 161, de 1964, 
origlnó.rlo da Câmara dos Deputados (n.• 
.166-A/M, na Casa. de origem), que man-

.. · tém declsio . denegatórla, do Tribunal de 
Contas d.a untio, de registro .a acôrdo 

. . ·celebrado entre o· Govêrno da Ulllio e o 
Estado do . Parani\, parà. lnstalaçlo de 
uma. Escola de Inlciaçlio ·Agrícola no Mu-

. nlcl~lo d~. ~ati, ten,do ~·· . , · · 
PARECERES· FAVORAVEIS n.os 677 e 
678; de 1965-), das .Comlss6es 
...:. de 'Constltulçló e Justlc)a. e 
. ..:... ·d~ 'FJiúui9i& . . 

10 

Dlscussio, em turno único, . de Projeto 
de Resoluçlio n.• 15, de 1961, de autoria· 
da Comlssio Dlretora, que define, quanto 
a vencimentos e vantagen3, a sltuaçlio de 
funcloná.rlo do Senado pôsto à disposição 
de outro órglio do Poder Público, tendo 
PARECERES, sob n.OS 470 e 471, de 1983, 
e 385, de 1965, das Comissões 

- de Constltulçio e . Justiça, pela apro
vaçio, nos têrmos do substitutivo-que 
oferece; 

- de Fln.ançaa, pela aprova.çlio do subs
titutivo da comlssio de Corunltuiçio e 
Justiça; 

- Dlretora (s6bre o substitutivo ·- su
audiência. requerida em virtude da 
aprovaçio, do Requerimento n.• 707, 
de 1963), contrário. 

11 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Resolução n.• 64, de 1965, de Ini
ciativa da ComlssM Diretora, que no
meia Sérgio Pontes, candtdnto hnb11ita-
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do em concurso, para o cargo da Secreta-
' . . rt.a do, Senado. Federal. . . , . 

' ' 
12 ' .. 

DIBcuSsAo, I!D'l túrno únicO. do Pare
cer i:l,0 '635; de·196fi~·da comlàsilo de cons-. 
tituií;Ao ·e JustiÇa, s6lire o Oficio ndme
ro 210-P; de· 25,3-611, pelo ·qual o ar.· Pre
stdente·do' Supri!U'lo Trtliunal'Federli.l en·. 
caminhou . cópia autêntica.· ·do · · aCórdAo 

, proferido noa autos do Rec)Jl'BO Extraor· 
dlnário,.Eleitoral ;n.0 . IIII;OIIO.•(lnconstltu· 

· clonalldade de um. dlspoaitlvo do Código 
Eleitoral _; i!Ugtb111dadé de· lrmlio de 
Governador) ....; parecer pelo .arquiva.men

. to do expediente, com votos vencidos doa 
Srs. Senadores Argemlro de' Figueiredo e 
Hertbaldo. Vieira. . , 

• ,I. I ••. ,, ,: ·'•.• 

.(_, .t :. ···.: '.' .' ,; : 

.. · Discu.SsAo~ .·em:: tllrno Wllco, do: Pare· 
'·cer ri.0 .725,' de 1965, da comtsslio de cons· 
· tituiçAo e Justiça, Sôbre o Oficio.· n'. ~ 209· 
p (2), de 1958,'pelo;qua1 o. Sr. ;Presidente 

.. do. supremo .Tribunal .Federal enca.mi· 
rihou cópia· autêntica do .acórdAo r-role· 
rido no Recursà Extaardtnár1o'n;0 19.157, 

. de Minas :.aerats; Julgado a:: 26-9•112' <ln· 
constltuctonalldade ·.do Decreto .n.0 107, 

· de 1944) . ....; .. parecer pelo . arqU1v11;111ento 
de exPediente, . em Viata de haver sido 
revogada a lei em aprêço: · · · · 

'., ... 
',(' · .... 

' ;;,; I ,,':' ' :; _,.' ··. 

-I-.· . ' ' - ' ~ • I ' I 

--,1. ·' . 

I',, : 

' .:- ! ;-~.- ' : ~ : ' . . . . ' . . . ·,· 

.. 

' : 

14 
DlscussAo, em primeiro ·turno, do Pro· 

jeto de ·Lei do . Senado· n. 0 15-, de 1965, 
de autoria dorSr •. > senador. Padre Cala· 

. zans, que .. autoriza .. a desa.proprlaçlio da 
Casa do :Pintor .ÇAndlilo Portt;narl, na 
cldà.de de Brodówsld,. SAo . Paulo, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS sob n.0s 669 
e 670, de 1965, das Comtsslles 

.. - de Constltulçio .e Juatlça, 
··.:; :;_ cie.·tiduea.,ÁÔ e Cultura e-:'· . , 
·: . ...;·de· Flmlnvu.:: ·:· ''·" ::. · · _,,. 

' 15 
. ' , ·'. t!,,,l<: 

::· Dlscuslio; .. ·em .primeiro .turno,:, do Pro· 
. jeto de Lel,do Seriado n.o ,'14, .. de.1964, de 
· · autoria do Sr. Senador Adalberto'. Sena, 

que modifica a redaçAo de ' dispositivo 
da .LeLn.o 4.024, de :20.·.de dezembro de 
1961, . que fixa as. dlretr!zes e bases da 

. educaçAo na.clo~ tendo .. , ·.':,.. ' 

• ·.:.PARECERES. sOb•.n.oa 710 e .711, de 1965, 
· das Comtsslles .. · 
·;... ele · Colilltltulçlio e Juatlca; favorável 

com a emenda que oferece n.~ l ·-
CCJ' . . 

. . '':·" ; . ' . . '' . '' ' . '. ' 

;.;.. ele Sem9o . P61iUco Civil.' favorável ao 
··· projeto. e à emendB:·n.0 :11' .:.;:. -~cJ. 

'· , .' , .: ., . .• ·,- ~ • _" ,_,, ,, ,- ,_ .. , ' / . • , I I , . , 

.Está encerrada: a Sessio. ' ·. . • ·:. , 
· ·(Encerru:;;se a. ses86.o'àB'1B'horas·e 40 
m!nutós.J"' :: · · · · ·' · ·: ·.· · 

:,. ' . 

:;-_. 

•" ' , ...... 
···.-.. ·>!:>" .. 

., 
' 

' J • ·:,' • ' '' ," ' • ' ' 

-~ ' 

: -~-- . 

.·. ·' 

:.-· .·. ·' 



,. 
'I 

.. ' .. :: ' 79.8.: ~essão ·da · 3.8 · SeSsão ·.LegisiaÜva . d~. 5.a Legislatura, 
· · · · ,em 22 de junho:· de '1~.65 . . · . . .. 

. P8E.SIDJNCIÀ DOS 'sas; MOuRA ~R~~;~· 'cAriE~ PINBEmo 
. : . . . ... . . .' . , . . • ·' .: : .- .... : . "r ... (, .· ... ;· .:- . : .. . ..· .. . . : 

'' :~~;"': ... i·: .. ·::.• ,.. ' •· ~ .. 'I ::·.~J"',''J•; .. ,~:.: : 

· As 14. horas e 30 minutos, acham-se .· agOsto de, 1954, 2.044.,, de 8 :de .. novem-· 
··; .. ', 

····.· presentes os Sra. senadores: '· bro de 1956, 4.145, de. 8 de novembro 
Goldwasser santos -EdUardo Áslimar . i de: 1956, 4.;156;: de '28. de novembro .de 

.·. ·. .~Arthur.V1rgillo- cattete Pinheiro·- · ·1962, e··:4..3M, de j\Úiho. de·• 19M, que 
··•- · ' dis"""m sObre· o •Fundo Federal·: de Ele-,,,• J:oaq ...... ,Parente,~ Ant6nio.:Jucá .•. -- """ 

.. • .. ,Dix-Huit·Bosado. 7 .. Barros Carvalho_ tritlcação e!sObre .. a,dfstribuiçAo .e apli-
·~ sé ......_,_! · ... · · · ·· caçAo do·,:Impõsto·.'Ontco ·86bre· Energia 

· 'í3!>Ysi;'d: ~~.alhoerm~J:~~Bai- Elétrlca, e dá outras providências: 
blno - Josaphat Marinho - Eurico Re- :· ... ·· .. , .. · " . · 
zende -.' AarAo Stelnbrucli ;;;., Bened!cto ' . MENSAGEM ' 
Válladares..:... Nogtieira da Gama. ~ Mou·- · > ·, · • · N.• .209,: de 186ll:; 
ra Andrade :.:...: Armando stcirnl .:.. Pedro 

.·Ludovico - Lopes: da Costa - Bezerra 
· Netto "7".'Ant0nlo CarlOs - Attfllo ·FOn~ 
tana -· Guldo Mondih - Daniel Ki'leger 

' ,-- Mem de Sá. 

O SB. PBEsmr.rn: (Moura Alldlacl~) '
,A. lista de presença acusa·.o comparecimen
to de 27 Srs. senadores. Havendo número le· 
gal, declaro .aberta a SessAo •. 

. " . " . 
Vai ser. lida a Ata. 

o Sr. 2.•~secretárlo .·procede à leitura 
da Ata da. sessAó· aritedor; . ~" . '\ . 

O . SR. PRESIDENTE·· (Moura Andrade) -
Em discussão a Ata. . 
,. ·se' nenh;;m Sr. .sehador fizer . obsêrva
ção sObre a mesma, dá-la.-el por aprovada. 
(PàUA.) . ,' ,·, ' 

:.·,EStá' apr~vada. · · · 
o sr: 1.·~secretárlo ·lê o seguinte 

' . . . 
. ~l; \ 

. ·EXPEDIENTE 

·MENSAGENS. 
·x)(j:SR. PRESIDENTE DA REPÚJ3LICA . 

' . 
RestituiÇão de . autógrafos de Projeto dé Lei 

do Congrtls&o NacloDAI 

- .N.• 208/65 (n.• de orlgem· .. ~18, de 1965), 
de 16 do mês em. curso -·restitui dois· · 
dos autógrafos do Pro.feto dir Lei do 
Congresso Nacional n.• 5, de 1965, que, 
sancionado, se transformou na Lei n.• 
4.676, de 16 do corrente, que modifica, 
em parte, as Leis n,os 2. 308, de 31 de 

'·'· ' . '·' , '·- _•,,_,. ,, I' ' 

Comunlcaçio de vetos a projetllll de lei, nos 
· ,se&iilntes .t8r1Jl~s: ·' , ·. , · · ••• , . 
· Excelentlsslmo senhor Presidente do Sena
do Federal: 

Tenho a· honra .de·. comunicar .• a.· vossa Ex
celência que, no uso das atrlbuiçllea que me 
cOilferem· ciS arttgàá 701 1 1.•; 87, II, da ·cons
tltutç!o. Féderal, resolvi vetar, parcialmente; 
o· ·Projeto· de 'Lei . da. . CA.!iiàra · n.• 2'!860; de 
· 1965 . <no Sérià.do,· n.• · 46-86~;' que tàenta do 
·tmpoato de IDiportaçAo'e 'i:iutras ·contribuições. 
flàci1.1a. ôs 'bens 'adquiridos; iníldlanté 'doaçi\Ó, 
pelas. l.iistituiÇI!es que se1 dedicilml'ilein flria
lld,lide · lucrativa, à prestação ·de assistência 
médicO:. hospitalar; 
' , .· .'' ' , , ; .\ 

Iliclde· :ô.~ ;veto· sObre. o art. 8.0, .Que cODSl-
dero contl·árlo aos lnterêsses nacionais. 

· r .,,. i'-··,.· : .... _ ·. ( . •· _ ... ~ • , , , :··: ..... ,_ . .; ·, 
.. RAZOES ·..:..; O referido ·artigo estende âs 
' ài{ entidades educacionais e .. ass!Stenclals 
: oa.· favores · flecals proplistOs pelo Poder 
E:Xecuttvci para lristttwçlles que se dedi
cam, sem finalidade lucrativa, · à prellta
ç!o de assistência médico-hospitalar. 

: Embpr~··em prlnélplo seja acetÍÁvel. essa 
. . extellSão,. nâo foi elà. · cercada ~ dás mes
mas . garantias . estabelecidas. para. o ' caso 
da. concéssAo 'de lsençAo a. lnstituiçlles 
médico-hospitalares, em · que se exigiu 
prévia· audiência da DlvlsAo de Organi
zaçlio Hospitalar do Ministério da Saúde 
e sua manifestação expressa a respeito 
da essenclalldade do material ou equipa
mento. a ser Importado, bem como da 
habilitação da entidade para recebimen
to do favor. 
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O artigo 8. 0 !Imita-se a exigir o registro 
da entidade no Conselho Nacional do 
Serviço Social, exigência que nlio parece 
suficiente para a proteçlio dos interêsses 
da Unllio. 

Art. 4.0 - Verificada a regularidade dos 
documentos, o Ministério da Fazenda expe
dirá. ordem de desembaraço do material ou 
dos equipamentos à. estaçAo aduaneira de 
destino. 

o veto a êsse dispositivo nAo impedirá o Art. 11.• - O material e equipamentos, en
Poder·· Executivo. de·. estudar e .. ·propor• a .· .. trados no~ País na:form& . desta. t.et; 'sbmente 
concessAo a entidades educacionais .e as~ .. poderio ser utUlzados pela própria entidade 
sistênclas, sem finalldades 'Jui:ratlvas, de ' berieflclada, ·nos seus serviços médlco-hoapl
favores fiscais semelhantes ·aos .concedi-. .talares ou ambulatórios, vedada a cessAo ou 
dos .· a IJistltUlç!ies. médic()~hoSp!talil.reB; 'auenaçlio,'. sem' expressa jlermtssAo da auto
estabelecendo porém as garantlaa indls- rldade. aduaneira competente, ouvido o JW-. 

• pensA vela ~ defesa do erário 'pdbllco. · nlatêrio da &dde, sob as penas ·da lei e ob-
. · ·· · · ·; · ': · · · · : · servadli.s as normas gerais· da leglslaçAo es-
. · BAo estas· as raz6es ·que .me levaram a ve- P. e. c. lf. l.c .. a. q.· ue .. rege a. espé.. ele •. 
tar, parcUamente, 'o ·projeto em causa,· as · ·: .:··' -
quais ora'submento .~:elevada ·apreclaçAo dos · Parálráto linlco - Na ·· éonformldade da 
Benhores :Membros . do .. congresso Nacional. mesma leglslaçAo, o · correto • uso ·. e emprêgo 
.. :eraaWa;: em •18•junho de 19615; -. B. eu- do material ou· eQÜlpamentos ficam sujeitos 
teDo Branco. · " ' · ·. -~ flscallzaçAo aduarielra; sem prajufzO da que 

PROJETO A QUE. SE REFERE O VETO 
<'' • 

llrmta.cbdmpoRcia 'ele 1111~ e oa
. tru contribalç6es t1sca1a 011 . bens a&Jal

.. rldoi;·mecuante c1~. ,e~al·~ut•~ 
que se dedicam, sem flnallclac1e lúciratlva, 

· ... ·~ ~:ele 8IIIIIUncla JMclloo-holpl-
talar. .. ;.. . . 

• o. congressO· Naelonal deereta: : . . ,. ' ' ' ·· . . \: :. ;·,: .. ; .. ' ~ : '-. ' . ·. ; . .. : . -·' ·. 

. .· Art. 1.•- BAo leentos dos 1mpostos. de im· 
]iO'rtaçlio . e .. de . éónsumo, . dos. 'einólumentos 
consulareS, ·.'da .taxa de . deSJiacho' ~Ldúalielro, 
elaS .. *Bxa.s .de, melhoramentos .de portos· e. de 
renôV&çAo •da .Maririha Mercante, de. :deape
llllll.!fe. àriliBzeriaieili úap&tazlas,e de:·quals
quer óutras coritribu!ç6es fisCais, Os benS ad
quliidós no exterior, Jl1edlante doaçlio, pelas 
lnátltulç!ies. em flÜI.c!onamento ·no Pais que 
se dediquem, sem finalldade lucràtlvâ', a 
prestar·:assísténcla médlco•hospltalar~ ·· · 

.·::;l,i\<":··:· .. ~: .·.' .. .~·, .·.. ',';, :_~.·:.:'!::i.: 

.• Parárrafo únleo. -A importaçAo .dos. bens 
a que' se retere · êste artigo nlio llêa' 'sujeltn a 
éill,:tlflcado de cobe$fa cambla!;)iem o. Il· 
cença pi'é~a 'da Carteira de Comércio Exte· ·no,r,' · .. ·:, ... _ .... 11.: ·. • -~J. 

' ': . ; .. ·' ~ < 

Ári..2.o- :Antes da importaçlio, a:entlda
de beneficiada apresentará à. Dlvlalio de Or· 
gantZaçlio , Hos!Jitalar, em 3. c três> vias, a 
relaçlio ·do. material a ser importado, O:com
. panhada . das provas da doaçliO. ' . 

' I ' ' 

"Art. 3.0 - Com .o parecer daquela Divisão, 
quanto à. essenclalldade do material ou equi
pamento a. ser importado e hab111taçlio da 

, entldnde para obtenção do ~avor, o Ministé
rio da Saúde ·tloca.nli:ohar:á. ~·. (duas) 'Vias, de
v!dament;e, 11ntcritlcndas; a.o Ministério da 
Fazend!l, .para exame dos demais docume:u
tos relativos à. doação. 

fôr · exercida ·pelo Mfulstérlo tia. Saúde . 
. Art • . 6i ~ o disPo~to nesta Leies~riile-se 

à iriatertàls e equipamentos· doados pôr enti
dades fUantróplcas, asslstenclaiS . ,ou . as8eme
lhàdas estrángelràs, ·.a. entidades educaclonl\ls 
. e. àsslstenclals brasUelras registradas no Con
Selho . Nacional de. Bery!Ço BoéJal. 

Art. 7 .• - Ellta Lei entra: em vigor na da-
.. ta , de , SUII, , p~bllcaçAo.. . ·. . . 
· Art. a.• ....; Revogam-se as dlsposlç!ies em 
.contrário.. . : · . · : :. ·:·· · · · . : 

(A Comtssflo : Milltti t1i'éumblda de re~ 
latar o veto.) . :• . ·, · 

:, · MENSAom'·.~ ·:· .. 
. . . . . I 

· N.O '210, ele 19611 
; (N,o 42f/65,'!1a ortrem) 

Excelentíssimo Senhor'Présidente' ilo âen~-
do Federal: ·• • ' · 
. T~nho ~' h~~a de ~ouiunt~rtt a V-~ Ex· 

celêncla que, no uso das atrlbulçl!es que me 
conferem os artigos 70, I 1',0 , e '87, II;· da 
Constltulçlio Federal,- resolvi vetar, •.parcial
mente, o Projeto de Lei da C4mara dos 
Deputados número·. 3291~P'~81 Cno senado 
número 281-84), que dispõe sObre o exercício 
da p~oflsslio de Publlcltârlo: e de Agenciado
res d~ Propaganda, e. dá. .outras providências. 

Incide o veto sObre as seguintes partes, que 
considero contrárias aos',interêsses nacio-
nais: · · ·. · · 

1). No art: 3.0 , a expressão "Independen
te de contrOle financeiro de. qualquer anun
cl~nte ou veículo de. divulp:açl!.o". 

RÁZOES - O projeto em exame enseja. 
·~l crlaçlio, através dêsse artigo, de um 
monopólio das emprêsas de propaganda. 
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organizadas em forma de· sociedade, proi
bindo que qualquer emprêsa que usa dos 
veículos publicitários possa ser proprie
tária, sócia· ou IntereSsada em qualquer 
agência de publicidade. 

Ora, multas: grandes emprêsas lndus
. dustrlals e comerciais, em razio de, sua 

Pró})rla estrutura, têm . organizados os 
séils próprios departamentos de propa

.. ganda,.,dotados de especialistas nos mais 
dlv.ersos · ramos de ordem . publicitária. 

·Nessas:condlç6es, mantêm contatos dlre" 
· · tos com· os órgãos de diVUlgaçAo da pro
, ·paganda em . tMa.s ·as suas formas. 

' ·vale acrescentar, outl'óss!m, que essa atl
vldade das emprêsas nAo visa ·a lucros, 

. · mas: é' .um l!nperatlvo· das próprla.S clr
cu.neta.nclas do. seu funcionamento. 

.. ~ ',.) I . ' , . . . , . ' ' . . . . . • 

_, .,. A ,emprêsa que fabrica produtos mUlto 
·.. diferentes ~.ntre si, que extgem publicida

de de gênero diversificado, dlrlg\dl\ .. a sru~ 
pos de público diferentes, não pOde, em 

· ' regra, limitar-se a uma só AgAncla de 
· · · · Propaganda, ·que quase nunca pOde en
. · carregar-se· da publicidade · de tOdos os 

·produtós, pelo fato'de' já cUidar da pro
. paganda de emprêsa concorrente, quanto 

·, · a um dos artigos a anunciar. se, entâo; a 
Emprêsa é grande, e numerosos seus pro

. dutos.' ·1vê-se : forçada a. ~trabalhar com 
c.lnco ou seis Aa"ênclas diferentes; e, em 

. . . conseqüência, obrigada. ainda a ·manter 
_ .,:;seu,prpprlo órgAO !ntlif.no,de_Propagan
- .. · da para. coo.rdenar e controlar as .atlvl
. : · dàdea 'e resultados 48. atuaçAo das Agên~ 

. elas externas. . · 

Isso é l!nprattcâvel, por ser sumamente 
· oneroso e· encarecer grandemente· os· pro

.·,., .dutos. Dai a Imperiosa .necessidade .de, 
esa.·• certos . e· lllllltados c1101, · fazer fun- , ., 
·clonar uma Agência própria que concen-

. ,, : -tre. a manipulação .de tOda a. prOpagan-
da de um cliente de produçAo .heterogê

.. . nea; . obrigatoriamente . diferenciada para 
: .. ·. numerosoS. artigos, 'Inteiramente diversos 

·: entre. si.'· ' ' 
• ·I.' • . . .. · 

2) No art. 9.0, a expressão "ou nas Inspe
torlas Regionais nos Estados e Territórios". 

: . '· :.·. . . ·. .. 
RAZOES - o artigo alude lnexatamen

, . te ao nojile dos órgãos regionais do MI
. · nlstério do Trabalho e ~evidência so

cial e a Idéia já está compreendida na. 
.. :, expressão genérica anterior. . . 

3) No artigo 10, § 1.", a. expressão "no De
partamento Nacional do Trabalho ou nas 
Inspetorias Regionais nos Estados e Territó
rios". 

RAZOES - o registro, atualm.ente, nAo 
se faz ·mais no ·Departamento Nacional 
do Trabalho e sim no .Departamento Na
cional de Emprêgo e Salário, através das 
Delegacias Regionais do Trabalho. A ex
pressAo, se mantida, pOderia causar con

. fuslo e perturbar . a atual · competência 
dos . órgAos do· Ministério do . Trabalho e 
Previdência &lclal. . · · 

4) No artigo l5, a pàlavra' ;,SÜu" que vem 
antes da palavra "Delegacias" e ·a. exjiresslo 
"ou Inspetorlas". · · · · 

RAZOE . ..:.: o ·Departamento Nilcione.l 
do .. Trabalho· nio. tem . Delegacias nem 
existem Inspetorlas Regionais. 

' '· '" .. ·: . ··'. 
5) No artigo 15, parágrafo único,: a· expres

são final: .'.'com efeito suspeDslvo para o Mi
nistro do ·Trabalho e·· Previdência· SOcial". 

RAZOES .~ A· ~ressAo, 8e' m'antlda, 
vllia.: substituir outras. lnstAnéias .Inter
mediárias previStas na: leglslàçAo · vigen
te do andamento: normal dos recursos e 
acarretar sobrecarga desnecessária ao 
Ministro de ·Estado • 

Além disso, .. o efeito. suspensivo nio teria 
cablmentó, · coriflltando' Inclusive·· com a 

_ regra geral ·para. todos os · recul'sos rela
.· · ti vos· às lnfrações das leis · trabalhl8tas, 

regra: . esta estabelecida no parágrafo 
· único do artigo 636 da ConsoUdaçAo das. 

Leis do Trabalho, a qual exige o depósi-
to prévio do valor da í multa. . . 

·a>: ó artigo. 19., _, .. • · ·• · ·:' 

RAZOES - A c~ncesslo · da . prerrogati
va da allnea "dll do artigo 513 da con-

. · solldaçAo, das .Leis do Trabalho às as
soclaçlles civis, .bem .como. à :PEBRASP, 
sõmente · pode ser. efetuada' com :base no 
artigo· . 559. · dessa_ · Consolidação, . à titulo 
execpclonal,· pelo· Presidente da· Repúbll~ 
ca e por proposta do 'Ministro do ·Traba
lho, · Isto, porém, ·'em processo: regular e 

· só depois de. efetlvada tal concessAo é que 
poderá a entidade. gozar da citada prer
rogativa. Além disso, o artigo .19 · anula 
completamente o Sindicato representatl
vo da categoria profissional, ferindo des-

. tarte, o principio básico da slndlcallza
çAo quanto à. exclusividade de represen
. tação da categoria profissional pelo Sin
dicato. • · 
Os Podêres Públicos poderAo recorrer à 
FEBRASP, como órgAo de consulta e 
assessoramento, desde que, em processo 
regular, lhe seja concedida essa prerro
gativa, nos expressos têrmos do artigo 
559, da CLT, não podendo, porém, a sua 
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designação com a exclusividade que lhe 
outorga o.' citado artigo 19 do ·projeto, o 

.. :que. imPOrta 'na · completa· anulaçAo do 
. poder de representação conferido por lei 

ao. Sindicato. Para.que os Podêre~r Pú· 
bllcos ,.reçorram à. FEB~, nlo é es
. senclal·.a: sua, mençAo . na. lei, tomando· 

.. se ,;mesmo· desnecessârla, ·. bastando• .. qu6, 
como já foi dito, lhe haja .sido concedida 
a prerrogativa . nos térmos da leglslaçAo 

O: em ~gor: · :.': · · . ; : .: · : .. 
SAo estas as razões que me)ev:aram.a ve-, 

tar, parcialmente, o projeto em .. causa, as 
quais ·ora 'sub~éto ·à elevada ~apreciaçAo dos 
Senhores ·Membros ··do·· congreSSC): Nacional. 

Brasrua; ~m iá d~ jilnhÔ de 19§,._ H. cas-
teno:Branco;·· ... · · · .;, .· :i. 
· ·PROJÍ!lTO. ·A.· QUE SE. RÍ!:F'EÊÜ:. a· VETO 

• ' • ,,,, •' .·.' • ·''·' !,, ' ' ••• , •• , • " .·: .• 

· Dllp6e aôbre o exerefcio da. profissão 
· de PubUcltarlo · ê ile Arenclâdor de Pro-

.. ·• · jJap.nda, é dá outras i)roVIdêDcbiL · · 
.... , .··.:· ... ;:-.·_:·~~~~ '':·.'·._ .. ·.,·.::·_·r:.-,,·.·" 

O· c.ongresso Nacional. decreta: 

· · · cAP1ToL<j· I. 
. Detlnlo6ei 

·· · .· ,., :i .' >::- ··;··:~·);r .. :.···~· .. , . 
·· :&ri. 1.•. - SAo PubUcltários aquêles que, 
em. caré.tér. regular .. e;· 'pemíanéiite,: éxeíçam 
f~iili.es . ,dé naturezâ técrilca:, da )sPé~lallda· 
;de, nas . Ali'ências . de , Propaganda, nos · vefcU· 
leis de · divulgaçAo, ou· em. quaisqul!l'. emprêsas 
nas.mais &e.in'oduza .proJíaiáiidá ..... · ... · 
',,, <. . .• - . ' . ' ··•, . ' .. ' "· . . ...,... . .. 

Art. z.• -·Consideram-se Apnciadores de 
Propaganda os profissionais ·que, . vinculados 
aos vefculos · da · divulgaçi.O, · ·a · êles encamf
·nhem'.propaganda por. conta de terceiros. 
· Ârt. s.··:..:,; A:. A!rihciê:.' de PrOpii!Íanda é 
Pessoa . jurfdfcà, ·1Jidepe1ldente ·de:' contr6le fi· 
nanceli'o .de qualquer· anunélante' ou veiculo 
de .divulgação, e:·esJ)eclallzada ,na' arte .e téc· 
nica pubUcitária, . que;. através de especlalls· 
ta&; estuda, concebe, executa e 'distribUI pro
·p.ganda • aoà . vefriwos· de . divUliaÇAo, ·por or· 
dem e conta· de cUentea. anunciantes, com o 
objettvo'de'pi-omover'·a.·vendà de produtos e 
serviços,' difundir Idéias · ou. Informar o pú-

. · 'bUco. a; .1·espalto de ·· org~lzaç~~s · ou · Institui· 
'ç!ies colocadas &.serviço dêsse mesmo. público. 
. Ari. Ú.- São ~~f~UtÔs :ci~ divtilgá~o. pa-
ra os efeitos desta Lei, ·quaisquer meios de co
municaçAo visual. ou. auditiva ·capazes de 
transmitir meÍlsagens de. propaganda ao pú
blico, desde que reconhecidos pelas entidades 
e órgãos de classe, .assim. consideradas as as
sociações civis lOcais e regionais de publi· 
citários. · · 

Art. 5.0 - Compreende-se por propaganda 
. qualquer forma remunerada de .difusão de 

idéias, . mercadorias ou serviços, por parte de 
um anunciante ·Identificado. . 
"' . ··. " ' I " 

· CAP:I:T:ULO II .. 
Da Profislão de PubUcitárlo · 

· Art &;~-'A deslg!iaÇAo proflsalonal·iie Pu
blicitário será privativa dos que sé .enqua
dram· nas' dlsposiÇ6es da presentê ·Lêt; 
• :I :~-: ·-' ' . -:. :- .. ' . _: .· ,. '. . ' ' .. 'j ·:'. :I_' . 

.. .. I 1.0 -'Os 'auxlllares. que,, nas: Agências 
.de. . PrOpaganda · e· outras • · organizações .d!' . 
propaganda;. não ·colaborarem, · diretamente, · 
no planejamento~ .execução; produçAo e dls· 
trlbulção da propaganda,.terAo a:deslgnaçAo 
profissional correspondente ' às suas funçOes 
espeé:fflcá&; ,, " ' : .. :. ,;; : . .· 
,·- _, ',. I' 1.'1 .' ' .·, . !: ''"····· ,. ' 

_ . I ,a.~ .. ..,., Nos. casos·, em·: que profissionais 
de outras,.~categorlas exerçam;·funç!ies• Das 
Agências de Propaganda, tais . profiBSlolials 
'coruiervarãÕ'os' prlvili!g108' que a lei lhes con
cede . em. suas resj)eCtlvas·· categorias prófls· 
alo~·-:.! .. :'_·:·. · _;_-:· ·.·· :.'~~--~!::,._:_:·;::-- .. ~- · ,'.......... _··\i ___ ~ 
· ·_·__ .'lt'-8.~ - Para :·Os: efeJ.tos .. de.-·:recàlhimento 
do. Impósto Sindical, • os.· jomaUstas ,registra~ 
dos. conio redatores, :revisores. e·:desenhlstas, 
que·'.excrçam, suas ,funçOes.:em .. Aiênclas de 
.Propaganda,e outras emprêsas nas quais se 
execute propaganda;,· poderAo, optar;:entre o 
reco!hlmento par& O sindicato de. SU& :COtego
ria profissional ou para:-o Sindicato .doa Pu· 
bllclt.árioa., .. ·.::··· , .... , ,,. '· · · · .. 
. ''Ai{;:.,, • .;... ; A; remiméraçlio .dos· 'PUbllcitá
rios' nAO::AgénctãdOrés iierá baseai!&~ nas.· nor
mas que regei11 iiiJ coiltriitcis cómuiiS de tra
baiho, · a8seguráildo.:se-lhes"tiid~s os 'beneff· 
elos de caráter social e previdenclárlo ·outor· 
,gad~. pelas. Leis. do n:ab.lllho. . , 
.. , ,, .. ')' ·. ,' ' '· ' '•'• " ' ····· 
. ·Art~ s.•,·-:0 'registro .da.•profissAo de Pu· 
bllcltárlo. :ficará lnstltuldo com . a promulga
çAo: da. presente. :Lei· e, tomar-se-á .obrigatório 
no prazo· de 120•.(~ento ·e. vinte) ;dias para 
aquêles· que já se encontram. no. exerclclo da 
proflssAo •.. ; .. :. :: · · ,·. · · 

·· ·: Pa~o)Dico '..,..;. P.ar&:.· o citado registro, 
o Serviço de Identificação Profissional do MI· 
nistérlo .do Trabalho. exigirá os seguintes do-
cumentos: ·.·... · 

a) !-"Diploma ·:de ilina. escola em curso 
· ·de propaganda; · .. 
. ·; 2 - ou atestado de freqüêncla, na 

qualidade de estudante; 
3 - .ou, ainda, atestado do emprega

. dor; 
b) Carteira ProflllSional e prova de pa

gamento do ImpOsto Sindical, se já 
no exercfcio da profissão . 
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cAP1TULOm 
Da . Profis&io: de Arericlador de. Propaganda 

Art. 9.• - o exerciclo da protlssAo de 
Agenciador de· Propaganda alimente será fà· 
culta.do aos. que estiverem devidamente Iden
tificados. e Inscritos :nos. serviços .. de ldentlfl· 
caçlo profissional do Departamento Nacional 
do .Trabalho ou .nas ,Inspetorias .Relionais, 
.nos· Estados e Territórios. . . 

Art. 10 ...... Para o· re~tro ·de que' triita o 
artigo anterior, os Interessados deverAo apre-sentar': .. . . . . ' . . . 

a) prQva. de exerCício efetlvo da. profis
. ·>~• 'durante, pelo menos, doze me

.ses, .na .forma :da Carteira Profissional 
anotada pelo . empregador, ,ou ,prova 
de recebimento, de. remuneraçAo, pela 
propaganda encaminhada .a. :.veiculos 
de divulgaçl.o,, durante igual periodo; 

b) atestado de c~paicltaçAO profissional, 
concedido · por entidacJes "de· classe; 

.. e) prova de pag~ento do xmpOato' Sin· . dical. ·. . . 
. ' .. 

11 1.• - Para os fins da comprovaçll.o 
.exiKida. pela., alfnea ·~·a·~ déste .artigO, .. será 
fac~tado aos .'Agenciadores de .. Propaganda 

,ainda. nl.o relistrados. no Departamento. Na
cional do Trabalho ou nas Inspetorias.Relio
nais, nos .Estados e . Territórios,. encaminha. 
rem: propaganda· aos velculos, desde ·que com~ 
provem sua flliaçl.o aos slndiéa.tOs da. classe. 

•· •;·' '. ' .,--·_ ' . ·•. : •,!'' .····.' :· 

· .. ·11 z.• ..;.;. O sindicato· da classe' manterá 
. .un ,registro dos . Agenciadores . de·· propagan
da, a. que se .refere.o parágrafo.anterlor, pa
ra o fim de lhes permitir o exercicio prepa
ratório da. proflssl.o alimente no· decurso de 
-da;se meses, improrrogávels. ·. " 
· . 1 s.•- o registro da proflsBAc{de Agen-·· 
. ciador de Pl'opagánda tornar-se·á · obrigató-
. rio' .110 prazo de .'120 .. (cento e vinte) dias, pa·· 
· ra r.quêles que já se encontram·' no, · exerclc:)o 
· dessa ' atlvldade. · · · 

CAP1TOLO IV 

nu Comlss6es e uaonto& Dendos aos 
Agenoladoretl e. às Aginolu de 

Propapnda 
· Ait; 11 - A comlssll.o, que constitui a . re

muneraçlío dos Agenciadores .. de Propagan
da, bem como o desconto devlilo ·às ·Agências · 
de Propaganda, serl.o fixados pelos veiculas 

. de !h vulgação sObre os preços estabelecidos 
em tabela. 
· Pa.râgrafo único - Nlío será concedida ne· 
nhuma. comisslío. ou desconto sObre propa· 

ganda· encaminhada dlretamente aos veicu· 
los . de dlvulgaçAo por qualquer · pessoa · ffslca 
ou jurldlca que não se enquadre na classlfl· 
caçl.o de Agenciador · · de Propaganda ou 
Agência de Propaganda, como definidos na 
presente Lei. 
· ·.ut:'.1Z '- Nll.o. será'permltido·aa& ·\'eÍculos 
.de· divulgaçl.o descontarem da · i:emúneraçAo 
dos Agenciadores de Propalanda, J:to tódo ou 
.em piU'te,. os débitos nl.o saldados por anun~ 
clantes,,desde que,sua propasanda·tÍ!Dhasldo 
formal e prêvlamente aceita Pela · dlreção · co
mercial de veicUlo .. da: divulBaçAo.· , . 

. Art. .. 13·;~ 'os, ve1ctilos :.de: di~aol.o .. po. 
.derll.o manter a .seu. serviço .n.epreaentailtes 
(Contatos>, Junto a anunciantes e ABénclaà 
de :P.róPii~ancia., ·mediante remlineráçlo ftxa. 

·. Pàliiràto'milco _;;A tunçll.o de··Rc:Prc:sen• 
tantes, <Contato>. .poder&. ser. exerclda ... por 
Agenciador. de: Propaganda., sem prejUizo ·do 
pagamento ·de comlss6es, .se . assim , convier l&a 
partes;: :·~.: .. :. : .•. · .. .~ : . .. . . ... : 
: ~ ·Ar&:i4•~ .·FiCam ·aguradoa 'aoà''Airencia~ 
'dpres de' 'Propaganda, reglstradcili em 'qual· 
·quer·'veicuto· de divulgaçAo, toclos''às beneff
clos de caráter social 'e prevldenclárlo outor
gados pelas Leis•do ,Trabalho. ,,.: :. 

... ' . ·~. ,' '.' 

. , CAP1TtiLO V 

. .... · '·Da,FIIcallzaçú e PenaUdadel .: ... 

Art; 15 - A flscallzaçAo dos disPositivos 
·desta Let: · será . exercida pelo , Departamento 
Nacional. do Trabalho, suas Delqaclas ou 
Inspetorias Relionais, .assim como pelos sln· 
dicatos e associações de: classe das catego
rias Interessadas, que deverl.o representar 
às autoridades ·. a respeito de quaisquer ln· 
.fr~ç6es •. : : '· .. . . • 

Art. 18 - As !nfraçiies ao dlspóatÕ nesta 
Lei ser lo · punidas . pelo órgl.o . oficial .. fieca· 
Ilzador é~m as,. seguintes penas,. sem pre· 
juizo das medidas . judiciais adequadas e 
.seus efeitos como de dlr~lt~:. · · · 

. a) multa, nos casos de !nfraçl.o a qual
quer dispositivo, a. qual· variará entre 

· o ·valor da ·décima parte do salário· 
núnlmo vigente.· na· reg!l.o e . o máxl· 
:tno correspondente a. dez vêzes o mes-
mo salárlo-mlnimo; · . . \ . 

b) se a lnfraçll.o fOr a do pará.grafo únl· 
· co do art. 11 serll.o multada.s ambas 

. as partes, à base . de 10 (dez) a 50% 
(c!nqüenta) por cento sObre o valor 
elo negócio pubHcltá.rlo realizado. 

pà,r{Lgra.to único - Das penaHdades apli
cadas, caberá sempre recurso, no prazo de 
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10 ·(dez) clias; com efeito suspensivo, para o 
lWniBtro elo.: Trabalho e Previdência SOCial; 

' p.' ' ~' ' ' 
. . . . · · ... · : cAP1TOLo VI · 

'., : : ' ' ' Dlaposlo6f,s GémJI' • . : · 
' . 
~ 17. .. ~ A, .atlviclade. publlcitária. na(lio

nal' :)ér,r: reBtcla u pelos .. princlpioa .e''. normas 
cio' ~~ódigo ·,ele': Jttk:a:. dOii Profls81onaa .. ,ele 
~OPIIBIIDda; .1Jl8tltu1clo _pelo. I. COJlip'e.IBo.Bra~ 
ãneiro, dê: Pràpasanda; realizado: em· ôut'ubro 
de''l95'1;:na"C1dadê~ clo':Rlcf'cle.·Janeiro; : · ··: . 
''1,.). ,.Jo,•',, '• . .'1, 0 ' •.· ·~· ""• ,,,· • '., ' I. " , ' 0 ' 

Art. · 18 -·-'A fiscaltzaç6o~dos dispo'Jitivoa 
desta Lei será -.eiercida · pelo Departamento 
Nâcioni\l';do · ··Tràbiillío/ süáá) Delésaciãil e 
IJiá~--zíóe-:-EBtiidoá'óu··Teriiit6rioa·'Pe~ 
'clerata,! 'ii'·. bein' asilim :Pelôa 'àincl1éatoS ··;.e 
assàciàÇties' dê: Clãsse,: cabendo' recunó pârá'·o 
lWniBtr.o.do. TrabRlho ·e Pl'evidénCia, 13001at 
...... ·.;;..:· .1 . ..•• r:.. :.•·,! • ''··'·:~·-· ~· ... ~- '· ...... ~ ''·"•····:·• -~-·., 

·:·· Art.t.U'-' A'.Fecleraçlo ·Braalleira de 'Pu;;. 
blioid&de':"""r'li'EBRASP-•"'-·funcionará .como 
órslo, de. ccinsulta .. e :asseasoramento: doa. Po,. 
dêres Públlcos no que entenda como assunto 
relacionado .com a JU'te e a .técnica. de,.pro
'paaanda, 'de, aêOrdo com' o···art. ;·li13; &Unea 
D;~da:·coÍlilolldaçAà' das· Leis do'. Trabalho. 
--~ .. ;_J.'.t ... : ~J- ...... ,_,-.,, , ...... :,,,.,_. _,_~ .•. ! .:f '.' ··-·'>' 

···:rArt 211:\-r:A!cpreaente:·Lei, reBUlament&da. 
pelo lWniBtério-. do -Trabalho; .. dentro de: 30 
(trinta) dias de sua publicaçAo; entrá em 
vtior na data deSSa :publióaçl.o. · . · 

. . , ' , .. ' I ' 

·Art. -21: ;..:.:::aevogam~ae::as ·disposiç6es. em 
:~~~~~~~·,-): .:-<. ,\)-:'. ·.~.:: j';_-;·,:J~ ~"- ... ·.' .: ;,, . 

••:: •:• .. (:AI:.comin4o ·JIIute~;;lncumbflll'- de .,.e
:::} :~zatar::.Ol(VefO;)::. ·-,:.~·: :;·~~·::· .·.·;.:· ~:·J·:·.:·:J. > 
-t.:: ::~>i·:J.~'~{:.~L'>.· ,.·., · .-:-~;,,.',-·; _,. ::·_'.()'C',·:·:. 
" .•... ·• , .. ·. ', .IIENB;\GEM .: . 
. .. ·.· .. . " N.•. 211, de .1885 . : ,,:, .. ·: .:.~>;.·. ,<N'.e_4iua, ~ orli~> )::· :r. 

. Excelentlsalmo ·.Senhor· Presidente ··do · se
nado F~!deral: :- · . . · · · · 

,. )I ~ .''\ fI •,i, ; 'I , ! ,,', ,: ' ' o' L;·' ' "(1 ',: • , • ' '• , , ' ', 

: .Tenho a :!ionra ·ele com~car· a .,VOBBa Ex
celêncil(_que; no uso das atribu1ç6es, que· me 
conterem o8 'àitlsos'''10, I' 1~0; ·e '8'1:. D, da 
Const1tu1çlo P'ederi\l; resolVi' vetar; parcial
mente;. o.:Projeto .de · Lei.·da ,CAmara • número 
,z;IMo~E-IIO•:·(no•Senaclo n.•.•·Sii>-65)• que dis
. p6e 'sObre :r o aesuro de créclito· à exportaçlo, 
·e: dá :outras providências. . · •. · . 
.,. IIicicle o:~cito sÓbre_o.àrt .. '1 .• •.'_qu~ cémsiclero 

nal, notadaniente ·no que cl1z respeito & 
conqUista de mercado~ de pa(Ses novos e 
com ···&uas ' estruturas ·ainda·· em fase ·ele 
conaolidaçl.o. . .. ". 

· · Com :efeito, as responsabilidades asau
. · · midas •pelos éxportàdorea - no caso dos 

· riacOa .;.,..;;: comerciais e. doa riscos pcli-
. • ' ticioi ·e: •extraOrdinãrloa a que ile refere o 

· · : ai1;;>i2," .. do· projeto·..,;., aAo resPODB&blli
dades que ae toniam ·efettvas ·na·moeda 

.• estabelecida nos..respecttvos contmtoa de 
· . : · expoí:ta,~,. Em conse91lência, apoBBibp!- : 

· dade de cobrir o aesuro de taiS respou-
. aabilidades, na moeda ·em que se · efilti
vam/'equfvlile a:·•SObrecarresar •o éxpor-
taclor ·com' riscos eventuais ·ele câmbio que 

• · ·· · poderiO r•des&lenté.~lo ·' de • :promover pre
. -cisamenw··as•·exportações•·que·o'projeto 
· ·;quer::· estimular, ou· seja,· a· de· produtos 

· · •· ,; industriais, • 'com maior -1nd1ce de· elabo
;:.:::•raçAO 'técnica, ·'seralmente -vencl1clos a 
· prazo méclio e longo. . · 

· . ; A·: eúmtnaÇAo ~o _ârt .. 7:'!, ito projeto tor- · 
.. nar.á. poasivel o sesuro na moeda em que 

-..• "forem! expOrtadO& 'tais produtOs ficando 
' -· . ' . , 

a matéria resulada pela Le81Blaçlo espe-
ê. cifi~ecambial e J!lonetáiia ..... · _ 
,,., SAo:restas :as ;:raz~~es quci 'me' levaram . a 
.vetar, .. parcialmente,<.otprojeto. em caus'a, lia 
quais .. ora::aubmeto ·à' eleVada -apreciaçlo dos 
senhcires'·Membroa' do consreliso Nacional. 
.. Braafuâ; ezn' i6 ele Jwllúi 'de 1S65. '- B~ 
}~~~~!~}~~~~~-~~~,::·;··.: .. ::,::~;.i . .. ----~-:~

1

'·: ~-~- ~~ . '·. _.· • '~·.·i 

,m~.~--~l:lE~ ... :~· o wro 
.. ·. · · :Diiplie 116bre' o• ..-uro cJe. criclltG l u
. · · portaçio, · e dá outraa proric16Dclu. 

· . ·o qóníiresso · Nacionll deereta: . · · 
~·~I , .• ~., •..• .- '""' ·•,••.-~•'·''·• '·•·•'"'' . "' '· •'· 

Art.' 1.• - o aesuro. de ·.crécl1to à .expor
taçlo tem ,por. fini saranttr, -~ontra: riacoa a 

-que estiverem' su,leitaà 'àit operaç6e8 resultan-
-tes d& · exporté.ça.o' a Crédito de mêrcadorias 
. e. serviços, oÍI ccintratàntes no Brasil dessas 
' operaçOeá ou' as entidades de créclito que as 

- financiarem. · · · .. ·'' 

Art. li.• - os· riBcoa cobertos pelo sesuro 
ele crc!clito à exportaçlo sAo os uriscoa comer
ciais'' ·e ·eis' "riscos PÓlitlcoa '.e. extraordiná-
rios." ·. ·' · · · · · '· 

.• .. 
Art •. 3.0 -.Considera-se . "risco. comercial" 

contrário aos interesses nacionais; ·a: .IJJBolvência do. inipórtaclor de mercadorias 
' ; ' ._: iV.zoE:s :...:. .. MaJltidÓ. o artigo sem a res- . e serviços brasileiros, efetivando-se o sinistro 
· .. sal ir& de também ser feita. em moeda eo- quando: · · 

. ; t'rangeira ·a cobertura do seguro; ficaria :·: . · 
' . consicleràvelmelite enfraquecida a garan

'tia que a Lei ·pretende assegurar ao ex
. . portador brasileiro, para. dar-lhe condi

ções de competir no mercado intemacio-

a) decretada JucliciaJmente a falência ou 
concorda ta elo devedor; 

· . b) conclu!clo· um acôrclo particular do 
" · . devedor com seus credores, com anu-
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ência. do . Instituto de Resseguros do 
Brasil, .para pagamento com redução 
do débito; 

c) executado o devedor, revelarem-se ln
suficiéntes. ou.lnsuscetlvels de seqUes
. tro ou penhor os seus bens. 

Art. 4. • - CoriÍIIde~am-se "riscos pollticos 
e · extraordlnârlos" as situações que deter
mi.nem a falta de pagamento ·dos débitos 
contraldos pelos Importadores de mercaao
rias e serviços: 

. I - desde que, eín conseqüência de me
didas adotadas pelo govêrno estrangeiro: 
a) nAo se . realize, de nenhuma forma, o 
pagamento de débito; · 
bl nAO se realize o pagamento na moeda 
da ·:convencionada e disto resUlte perda· 
para o exportador braslleiro de merca
dorias é serliços; 

c) nAo , tenha lugar a, transferência. das 
Importâncias devidas, apesar de os deve
·dores terem depositado as somas neces
sârlas em banco ou conta oficial dentro 
do seu pais; 

d) .não se efetue . o pagamento, dentro 
do . prazo de 6 (seis) meses seguintes ao 
venc!Jnento, por moratória estabelecida 
em carâter geral no p~ls do devedor; 

U - desde que, em decorrência de guer
ra clvll ou .. estrangeira, · revoJuçlio, ou 
qualquer acontec!Jnentó similar .no pais 
do devedor nAo se reallze o pagamento 
dos débitos; 
m - desde que o devedor estrangeiro 
não POssa realizar o pagamento, ·por cir
cunstAncia ou acontecimentos · de carâter 
catastrófico; . 
IV - desde que, por circunstancias :ou· · 

. acontecimentos. pollticos, os bens objeto 
do crédito segurado sejam requisitados, 
destruidos ou avariados, sempre que a 
reparaçAo .do dano nAo se tenha . obtido 

· · antes de transcorridos 6 (seis) meses da 
· data'do vencimento fiXada no contrato; 
v ..:.. desde que o exportador, previamen
te autorizado pelas autoridades brasilei
ras, recupere suas mercadorias para evi-

. tar um risco politico latente e, em canse
.. qüêncla dessa recuperaçAo~ a.dvenba uma 

perda para o exportador; ·: :, . · 
VI - desde que, por decisão do Govêrno 
Brasileiro ou dos governos estrangeiros, 
posterior aos contratos firmados, se ado
tem medidas das quais resulte a. Impos
sibilidade de reali~ar a exportação ou a 
execução dos serviços e, por êste fato, 

·se produzam perdas para. o exportador 
ou contratante brasllelro; 

VD ...;, • qu~ndo o devedor, fOr órgão de 
aciJUinlstração públlca. estrangeira ou en-. 
tidade' vinculada ao . mesmo, ou quando 
fôr .11I11- particular .com a operação garan
tida. por .um dl!stes órgAOs ou .entidades e, 
em qualquer, dos.casos, o. pagamento .nAo 
se efetuar, por qualquer motivo. · · 

' . . ' . ' ' . . 
Parácrafo único - As garântlàs • de cober'

tura ·para "riscos politicas e ·extraord!Dârlos" 
se estenderia :também aos casos· de expor
tação, em consignação, de feiras, mostras ex
posições e sl!nilares, quando se verificar, por 
uma. das situações · descritas neste artigo, 
a. IJnposslbUidade de fazer retornar as· mer
cadorla.s brasllelras nAo vendidas . no exte-
rior. · ·· · ·· 

Art. 5.0 
- A cobertura do seguro de cré

dito à exportaçAo ·incidir!\ sObre as ' perdas 
liquidas .. · definitivas; doa exportadores •. do 
Brasll de mercadorias e serviços, ·.decorrentes 
da falta de cumprl!nento, por parte dos im
portadores do estrangeiro, das condições do;:; 
contratos, abrangendo, também, as concor
rências. que determinem a .resclsAo dos con
tratOs, entre. a dàta· eni'que êstes .forem flr-· 
mados e a data em que deveria. sex: efe.tlvado 
o embarque das mercador!às. ou Indicada a 
execução dos. serviços. · 

. . . - --- .,. . .. ·-··. 

Parácrafo único ~ A cobertura do seguro 
de crédito à exportação nAo abranger!\· ·os 
prejulzos decorrentes de lucros :isperados ou 
de oscUações ·de • mercado, · 

Art. 8.0 - A cobertura dos· ''riscos comer
ciais" e dos· "riscos polltlcos e extraordlnâ
rlos" presumir!\· .. sempre uma • partlclpaçAo 
obrigatória, do exportador ,de. mercadorias e 
serviços, nas perdas . liquidas definitivas, nAo 
podendo essa. parcela. ser objeto de· seguro 
ou garantia .de quaisquer pessoas ou .Insti
tuições. 

Art. 7. 0 - A cobertura do seguro será. con
cedida. ein cruzeiros. 

Art. 8. o -. A . cobertura dos · "riscos · comer
ciais", atendido o disposto no artigo 6.•, será 
concedida para a totalidade ·ou parte das 
respcinsab!lldi!-des, por sociedades de .. seguros 
autorizadas a ·operar em ramos elementares 
e que tiverem aprovadas, pelo Departamento 
Nacional de Seguros Privados e Capitaliza
ção, suas apólices de seguro de crédito à ex
portação, as quais serão resseguradas pelo 
Instituto de Resseguros do Brasil, de con
formidade com as normas e Instruções que 
serão pelo mesmo baixadas. 



Art. 9.0 - A garantia das riscos de que 
trata o artigo anterior,· para as responsabi
lidades total ou parcialmente nAo assumldas 
pelas ·soCiedades de seguros, bem' como a dos 
"riscos polftlcos e extraordlné.rlos", atendido 
o disposto·' no · art. 6.0 , será 'concedida pelo 
Govêrno 'Federal, representado pelo InStttuto 
de Resseguros· do Brasil, mediante "certlfl

. cado 'de cobertura", ·expedido de· acOrdo com 
normas e· tnstruç6es fixadas no regulamento 
da presente Lei. 
· Ari.1o:~.'i'anio as apólices clê segÚrÓs co
mo.· os certUicados de cobertura: .. deverAo 
abranger, por . tipo, de risco coberto, a tota
lidade . dos :negócios de exportaçAo a crédito 
de mercadorias e serviços. . · 
' Parirrafo' 1bdco :.... é> Instituto de Resse~ 

guro8 do Brallll, a seu critério, poderá excluir 
determinadas operaç6es de cobertura do ·se~ 
~Oo.-:~ c;•_, .', . '··':' :' 

Ari<ll- Nenhuina apólice -de seguro po
derá .-ser.' emitida pelas .sociedades · de . segu
ros, senAo: depois de aceitos .. os. respectivos 
resseguros . pelo Instituto de Resseguros do 
Brasll.. ' 
· ·Art. · 1Z - Para garantia das responsabi
lidades a serem· aSsumldls pelo Govêrno P'e~ 
dera!; o Orçamento Geral da t1n!AO. consig
nará, ao· InstitUto de ReSseguros do· Brasll, 

· anualJiiente, a dotBÇAo de Cri, 1.1100.000.000 
<uin bllhAo e quinhentos mDhlles de cruzet:.. 
ros>,, a partir. do ... exerclclo orçamenté.rlo de 
1968.' .e durante: dez .exeicilclos' orçamentários 
éoilsecutlvos. .. '' · · ' . · · · ·· · .. · · · ·- .. · 
;. ·' ·, . ..,;,,: ...... ~,··· ·.·~·:· __ ·_-.:!: ·:-: ... _·.· :,·::.: .. -.~~. -.... _; : ... 

I L• - o In!ltltuto . de .. Resseguros do 
Brasll aplicará . o valor deasas dotaçlles na 
compra de.tltulos. federais, com cláusulas de 
reajustamento:do valor:. monetário, os quais 
poderio' ser: vendidos em BOlaa, ouvido pre•. 
vlamente•o Banco Central da·-Repúbllca do 
Brasll; sempre que:f6r•lnsuflciente·a .reserva 
de prêmios formada durante· o exercfclo, para 
pagamento. dos compromissos decorrentes das 
responsabWdades aasumldas. 

§. z.• - As. vendas. dos tftulos .federais 
nAo 'serAo realizadas quando, pelo vUlto dos, 
compromlssOB a pagar, o Poder EXecutivo 
julgar ·.oportuno solicitar créditos especiais 
para êsse · fim.· 
' I 3. • - Para os fins dêste · artigo, no 
exercfclo de 1965, é o Poder Executivo auto
rizado · a abrir · uin crédito especlal de Cr$ 
1.000.000.000 (um bllhAo de cruzeiros). 
• Art. 13 _; · o InStituto de Resseguros do 
BrasU providenciará rio sentido de: 

a) estabelecer e fomentar o Intercâmbio 
Internacional com organizações de se
guro de crédito; 

b) organizar cadastro Informativo sObre 
. . Importadores estrangeiros de merca-

dorias e serviços. · 

c) obter continuamente lnformaçlles sO
bre a s1tuaçAo poUtica e econOmlca 

. dos. pafses .. estrangeiros que . transa
. . . clonem. com o Brasll; 

:Art. 1& -- Para· atender às 'op8raç6ea: de 
seguros de .. crédito . à exportaçAo; os órgAos 
fe!ferals, estaduais, e municipais, as. autar-. 
qutas e as . sociedades de econOmia mista 
prestarão t6da colaboraçAo qlie lhes fOr· 
solicitada· · pelo · Instituto de Resseguros do 
Brasll. · · · ' 

Ari. i5 _, o Institui~ de Re~gÚros do 
BrasU poderá manter lntercAmb1o com enti
dades dô exterior que operem em seguros de 

· crédito à exportaAo, com . a flnlllldade de 
garantir no Pàls o risco .comercial. do , Impor-
tador brasUeiro. · · · · · ' · · · : .-

Art. 16 - Excetuado o ImpOsto de· renda, 
as · operaçlles de seguro de crédito ·à ·exporta· 
çAo ficam Isentas de quaisquer Impostos fe-
derais. ·· · · · ·. ·. · · · · 

Art. 17 -:- A presente Lei elltra em Vtgor 
na data de sua publlcaçAo e sere; regula!nen
ta.da· pelo Poder Executivo no prazo de 120 
<cento ·e vinte> dias. , 

Ari. 18 ..:. Revogam-~ as dispostÇ6es em 
contrário.,. .. · . :· ... · , .... ,, .......... . 

. · r A .comtssao Mista inCümbida de re-
latar ·o veto.;-'·.·' · · · ···· · · .. ' 

" ,, ;, ,,- .;,. .... 

OFiCIO 
DO SR: 1.0,;SECRETARIO. DA CAMARA 
. DC)S i?~ADOS. , 

Encaminhando, para reviiAo, dei· Senado, os 
:' lllfiiiJitl!ll pro,tetol: . . . .. . . 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
· N.0 2&, de 19611 · 

· (N.• 277"A·8ll, na CADwa) · 
.. . ·. (,'• ' •, . .. ,, 
Aprova o Convimo. de C~ So

cial, fMina4o, no Blo de .Janeiro, a 11 de 
a~6sto de. 1964, entre o Bralll e a Elpa-

. ·lllha. ... · . ·' .. ' . 

o congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - Jl: aprovado o convênio de co

operação Social, assinado, no Rio de aJneiro, 
a 11 de agOsto de 1964, entre os Estados Uni
dos do BrasU e a Espanha. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publ1caçAo. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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MENSAGEM N.0 36·65, DO PODER 
.EXECtri'IVO 

SenhOres Membros do Congresso Nacional: 
. De a.COrdo com o artigo 06, tDclso ~·da 

Constttulçio Federal, tenho a .honra de. sub
meter·. à apreclaçio de Vossas EzcelêncJas, 
acompanhado. de ,Exposiçio de Motivos do 
Ministro. de .Estado das Relaç6es. Exteriores, 
~ texto , do .convênio de. Cooperaçio Social 
entre os Estados lJ'Didos do Brasil e a Espa
nha, assinado no Rio de Janeiro, a 11 de 
agósto de 19M. · · · · . · 

Bràarua, em 15 de março de· 1965. - H. 
CuteUo Braueo. 

EXPOSIÇAO.DE 'Ma:rrv'os DO Mxms'l'RO 
DAS. RELAÇOES EXtERIORES 

A Sua Excelência o Senhor Marechal Hum
berto .de,.Alencar Castello Branco, PreSidente 
da. República. . . . . 
· ·Senhor Presidente: 

Por ocastAo da visita. oficial ao Brasil de 
Sua Excelência o Senhor Ministro do · Tra
ba.lho da . Espanha, foi assinado no Rio de 
Janeiro, a 11 de agOsto do corrente ano, ttm 
Convênio de Cooperaçlio Social entre os · Go'
vernos dos Estados. Unidos do Bras11· e aquêle 
País. 

z.·· O .presente Convênio viSa a estabelecer 
um plano de cooperaçlio. social · reciproca, 
entre .o Brasu·e ·a Espanha; em conSonância 
com os· AcOrdos e Recomendações dos Orga
DIBmos · · · Intemaclonals ··especializados · ·em 
queat6es sociais. · · · 
3. Para êsse . fim, o convênio procura . for
mular' um programa de· lnterclmlilo · técnico 
e ajucl& mtltua entre os dois .palses, ·de inodo. 
a propiciar maior colaboraçlio possivl!l· ~o . 
tocante à· formaçlio ·e especlaUzaçlio · dos • tra-' 
ba.lhadores, bem como a constltu!çlio e de~ 
senvolvimento de lnstltUiçlies de. · seguridade 
e bem-estar social. 
4. No Item c, n:os 2 e 3, in'evê o convênio 
a crlaçio no Braáll, de um centro de for
maolio profissional, para cujo funcionamento 
o· Govêmo · da Espanha· fomecerá o eqUipa
mento e maquinaria ·discriminados em rela
çlio anexa. 
5, ·Por essas razões, creio, Senhor· Presidente, 
que o Convênio de Cooperação Social entre 
os Governos dos Estados Unidos do Brasil 
e da Espanha merece. a aprovaÇão do Po
der Legislativo, pelo que junto à presente 
sete cópias autenticadas do seu texto· e um 
projeto de mensagem, que passo às mlios de 
Vossa Excelência, para o devido encamf
nhamento ao Congresso Nacional, nos tê!'mos 

do artigo 66, Inciso I, se · asslnt houver por 
bem Vossa Excelência. : 

Aproveito a oportUnidade para renovar a 
Vossa Excelência" Senhor. Presidente, os pro~ 
testas de meu mais profundo respeito. -
Vasco T. LeltAo da CUDha. · 

CONVli:NIO DE·COOPERAÇAO·sociAL 
. ENTRE OS GOVERNOS DOS ESTADOS • 
. UNIDOS oo·BRASIL E DA ESPANIJA : ... '• ' ' ; . . ····. 

Considerando que os'·probleinas do traba
lho tém -cada vez mais' alta: slgnlflcaçlio· na 
vida naclonsr'dos· nossas povos'·e··que· suas· 
reallzaç6es BOclals. devem ser, !atar. prepon~ 
derante de relaç6es entre os mesmos; .... , . 

Considerando que a · proteçlio ao trl\ba· 
lhador constitUi postulado.· lndecllnAvel ·da 
época presente e um direito• fundamental • do 
homem, Inserto em nossas leglslaçlies sociais; 

Considerando • que : os · prObliimaá ·. relativos 
à emigraçlio, e, colonlzaçio, JA .se encontram 
regulados. no .... AcOrdo .. de .... Migraçio entre o 
Govêmo dos Estados . Unidos . do . Brasil e o 
Govéi:no. do ·Estado Espanhol, assinado em 
Madrid, em 27 de d'lZembro de 1960;: 
. considerando que 'nossas- povos estão uni
dos por laços profundos e· por vincú!os lndes
trutivels . de tradlçlio . histórica, atetuosa ir· 
mandade, Unidade de cultura, profundo.·es
pfrlto social e . sentido êtico em suas real!· 
zaçlies trabalhistas; · :, 
· Considerando· que a proteoão eciélal· tio.· tra-

ba.lhador deve garantir-se no selo da comu
nidade lbero~amerlcana. de. nossos .povos· não 
86 com o Instrumento. jurfdlco . das, i:espe~-tt
vas leglslaç6es; como. também .. éom. a. coope.: 
raçlio efetiva das, instltU!çlies sociais, criadas 
para a elevação Social do . traba.lhador a me-
lhores Di veis de vida; · 

coristdera.rido que o ·~tabeleclntento . de.· 
compromissos .. recfprooos . relativos ao . inter
câmbio e 11 ajuda mútuà entre't1ossos palses 
pode ser . de grande utilidade. para o àper!el
çoamento da açlio social respectiva; .' · · • 

Considerando ·. que . 'esta coowáçlio social 
reciproca . está em consonA.ncla . com . os AcOr
dos e ·Recomendações .dos Organismos rnter
naclonais. de·)aráter geral, serve· eficazmente 
aos programas dos organismos Internacionais 
especlallzad9s em questões sociais e coutrtbUI 
para o esfOrço dos que trabalham. no lmblto 
!&era-americano, · · 

Os Governos dos Estados Unidos do Brasil 
e da Espanha, representados, respectivamen
te, pelo Excelentíssimo Senhor Embaixador 
Vasco Tristão Leitão da Cunha, Ministro das 
Relações Exteriores dos Estados Unidos do 
Brasn, e o ExcelentlsslnJ.o Senhor Arnaldo 

li 
I' 
,, 

.. , 
:! 
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Susseldnd, Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social, e pelo Excelentfssimo Senhor Je
sus Romeo Gorria, Ministro do Trabalho .da 
Esplinha,' e o Excelentfssimo Senhor Jilime 
Alba, ·Embaixador·.da Espanha rio. Brasil, 

Oü • • •• I ' " :· . {. ' : ' • , __ ' . ' ! 

ACORDAM 
· · A) -Quanto-.á.!Dtercimbio técnico: .. 

1: "•Iiltercamblàr. !Dtonnações sôbr~::e.S" ,ex
periências'· práticas · que considerem de. inte
rêsse ,para a proteção do. trabalhador e .. sua 
famfila e para,promover sua.elevação .social 
.e melhoria. de &eu nfve},de. vida. . . 
z; • · Realizar hlerllldlcamente,' ·reuniões ·de al~ 
tas dirigentes da &ÇA.o trabalhista e social. de 
·amb~· os plifses, nas quais se possam estudar 
ln-,~oco.as :realiZações SOCiaiS de maior Impor-. 
tAucla ,. prática , :face. ao melhor.. aproveita
mento,,d~ experiências ~reciprocas.· · 
.. , .. •· ,Bl Quanto à aJuda mútua: 

1; · Prestar reclprocímuíiite a maior coopera
çAo 'possfvel' relativamente à fonriaçlio e es.;; 
peclalizaç~o ·profissional· dos ·trabalhadores, e 
plirticulamfente·· no·•que se" refere .. à• fómla

. çAo de Instrutores e·· criaÇão''âé centros pro
fisslon!liS,.lnlstos. para , trabalhadores. de , am-
bos.os pafses.:-· .. -: .. . , .. • .. ·.·, .·: ·.· . ...... : 
Z ,' · Preiltar • asséssoramentô · mútuo 'na : cons
tltuiçAO de •·desenvolvimento' de '·Instituições 
de segundade social e :de bem-estar social 
que tenham por finalidade Integrar e vincu
lar .. o .trabalhador no .desenvolvimento econ6-
lnlco.:.e soclal·.dOS. nossos.pafses. , ...... :.: · 
.. • .. ,;:, ,·_ . . . .' . I ·- . . 

S',l ·~conceder: reclprôcàmenté · bôrsas de· iiper:: 
felçoamêntô • profissional~· t'elldentes .a' slitlsfa-• 
zer as neces81dlides de , mão~de-obra especia
lizada·.- que ·o: 'desenvolvimento· econOmico do 
respectivo pais :eXIge.' . · •· · : .. 

: ... :. 
4, Prestar rflclprocamente assistência técni
ca pór '!Jiterméilio de missões especf:flcas 'que 
cooperem CCllll" os resjlectlvos orgânislrios nli-
clona!ÍI:' ... ' ....... · ...... :· ''"· · '··· ., 

.... ~)': n~ plári~JamehtJ, lmp'tâht~Qã~ e am;; 
pllilçft.ô de programas · de desenvolvi
mento social· e especialmente os· que 
tenham ·por finalidade a açAo no melo 

· · rural:'•a. ''habltaçl\o,'ra promoção de 
·· emprêgo; a :formação profiSsional e a • 

segurtdade·soclal;'' '' ' 
.. ' . ,' 1': " ' 

b) em cursos nacionais. de prepa1·açáo do 
pessoal· de Instituições ·sociais, que te
nham a seu cargo as realizações men~ 
clonadas: 

C) . Quanto i\. crla.çlio de IIDl centro. do for
mação profissional: 
1. Envldar todos os esforços possíveis para 
a criação no Brasil de um centro de forma-

ção profissional, destinado a satisfazer as 
necessidades de . mão-de-obra especializada 
que o. d,esenvolvlmento do Pais exige. 
:( Para mtÚl:Í~r ctÜnprlmento do artigo an
terior, o Govêmo da; Espanha concedera ao 
Govêmo do Brasil 'bôlsas de estudo· que, no 
presente ano, serão em número· de dez, des-· 
tlnadas à formação de Instrutores do centro 
de· tormaiião Jiroflsslonal. 'A selêção dôs bol
sistas fica ·a·:· cargo das autoridades brasllel~ 
ras. · · · · · · 

' ' , ' , •'' • , : ' • ~ ' ' • ,"I ' ' ' , ' " ' , ; ' . ; 

3; Com a mesma finalidade a que-se refere 
o parágrafo anterior, o Govêrno da Espunha 
fornecerá· ao Govêrno do Brasil o·equlpa.l\\en
to e maquinaria que constam da relaçft.ô ·ane
xa, para o funcionamento do centro de for
mação· profissional·. prestândo as8esêóramen
to para sua Instalação e fimclonãmento Ini
cial •. 

.• ~·. i 

:. As . normas adlnlnlstratlvas: necessárias pa;
ra desenvolver os principias contfdos: -neste 
Convênio serão estabelecidas ,por .. acôrdo co-
mum. · · · ·· · · 

·. O preàente Convênio terá ratl:flcação tão 
logo.· sejam cumpridas as formalidades 'legais' 
de praxe no território'de cada· uma dail •\1~ 
tas. Pàrtes Contratantes: · . ' ... ' .. ' ' ' . } 

. Entrará .. em vigol' a partir do dia da . troca 
dos Instrumentos de ratificação, permane
cendo em vigência, enquanto não fôr denun-. 
clado por uma das Altas Partes Contratantes, 
com o aVIso prévio 'de um ano. · ,...... --
.· A tr6C:a dos lnstl'\Ünentos de ratulcalilio de
verá ser efetuada na cidade ·dO Rio de Janei
ro 'no. írialà. breve. prazo poà8fvel, '' . 
.. Em. fé do. que os Plenipotenciários acima 
mencionados f!Í'mam· e selam .·o presente· Con
vênio em .dois exemplares,. ambos nas lfri
guas: portuguêsa e ·espanhola. · · .. · · · · 

Feito, na cJdiÍde do Rio de Janeiro, aos 
onze :dias do ·mês de· agõsto de mil novecen-· 
tos e. áessenta e quatro ... · 

Pelo Govêmo brasileiro, Vailco Tristão Lei~ 
tão da. Cunha, Ministro das Relações Exte
riores. - Amaldô susseldÍHI, . M!nlstro dei 
':l'rabalho e . Previdência Social. Pelo . Govêr
no. ,espanhol, Jesús Romeu Gorria, . Ministro 
do Trabalho. -. Jaime. Alba, Embaixador da 
Espanha. 
ANEXO AO CONWNIO DE COOPERAQAO 

SOCIAL 

Relação de maquinaria para o centro de 
formação profissional. 
1, Tomclros _ 

1 Tõrno horizontal Marte, Mod. ME"l:500 
mm distância entre pontas;. com motor em
butido de 3 HP. 

I 
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Acessórios norma.ls ·segundo catálogo, 

EqUipado com os acessórios especla.ls: 

Placa universal 230/3 

Flange para. placa universal 

Placa lisa para fixações de 390 mm 
Placa 4 castanhas tipo T de 400 mm ros
cada e· ajustada ao tôrno. 

.5 Tomos horizontais Marte, .,Mod. L-1.000 
mm distê.ncia. entre pontas, com .motor em-
butido de 3 'BP.· · · ·. · · · · · 

AÓessól'ios normais segundo catáiogó, 

· EqUipado com os acessórios especiais: 
Placa urilv~sal 2áo;3 · ·· · 
Flange para placa universal . 

. Placa Usa para f!xaçlío de ·395 mm 

Pl~ca 4 ''c~stanhas independentes t!p'o T 
de 400 mm, roscada e ajustada ao tôrno; 

5 Tomos' horiZontais Ciutar. Mod. '"Escue-
las"· de. 750· mm, dlstê.ncla entre pontas, com 
motor embutido de 2 HP .. 

. Acessórios normais segundo catálogo ... .. - . ' -' .·. 

EqUipados com os acessórios especiais: 

·Placa universal iD0/3 · 

: ~.kge. embutido na 'piaca e adaptado ao 
tômo. 

Placa lisa 320 mm 
Placa castanhas independentes de · 250 

mm ajustada ao tômo •.. . ' . ' '. . ,,, . 
· 1 ·Limadora Mautar, Mod. 1•350; com· mo
tor ·embutido . de 1,5 HP. 

· 1 Pilradêira :aatitar, de bancada. Mcid: .B-
1. 000-2C, . para broca até 13 mm, cabeÇote 
fechado,· mesa retangular.. · ' ' ·•· 

.. Equ!pa:da com os ac~ssórios especiais: . :: · . 

Manciru 0·13 , .. 
. · Haste . cônica n. 0 1. · 

Morsa T-80 

1 Limadora Bautar, Mod. S-1:o0o.-~. de co~ 
!una, para broca até 25 mm, cabeçote, fecha
do, sem cremalheira. · 

2. Fresadores-matrlzelros. · .. · 

1 Fresadora universal B~utar. Mod~ VD-3, 
de 1,610 X 350 mm; COm ll).Otor embutido 
5 1/2 HP. . 

Acessórios normais segundo catnlogo. 
Equipado com os acessórios especiais:. 
Aparelho vertical universal (cone ISA 40), 

Aparelho divisor universal de 175 'mm,:. 
Aparelho de "mortajar" de 100 mm. · 

Aparelho de fresar· co!J! fresa:-matriZ. 

Mandr11 porta-fresa de 27 mm. · 
Prato divisor universal . giratório de , 400 

mm. 

3 Fresadoras universais · Bautar, :M:od. SA, 
de 1.000 x 240 mm,:com·motor:embutiao .de 
.1,5 HP. , . · • . 
' ' : " 

Acessórios normais . segundo catálotto .. : 

EqUipadas com os' acessórios .. especiais: 

Cabeçote universal de fresar. 

Aparelho divisor universal de :115 mm.• 
..prato circular de .SOO mm; 
Morsa giratória. 

' . . 
Mandria· horiZontais. 

Jôgo de tirantes ros~ad~. , , , ,,. 

. · 1 Fresadora. universal BautiU', Mod. A,. de 
1.000 X 240 mni, COIIÍ motor. embutido de 
1,5 HP. . . 

Acessórios normais se~d~ 'éatálogô.' · 
• . • • : ·; ' : • i "::\ '", >1' .~; '" .. ~ ·~ :· 

EqUipada. ~om. ,Q8_ acBS!!Óri()S ~apeei~~:· . '· 
Cabeçote universal de~ fresar. ; 
Aparelho divisor universal· .. ele 115 'mm.·. 

Prato circular de 300-mm. ' 

Morsa giratória. 

Mandrls horizontais. . . ' ·~' ; 

. Jôgo .de tirantes roscados; 

1' Maridi'!ladora Bá.utar, Mod .. Á-M~60, · sti
perf!cie de mesa 660 x 990 mm, com· dois 'iria• 
tores embutidos de 3· 1e. 1;5·: HP, ·respectiva
m~nte. 

·' . \ . :· .. · 
Acessórios normais segundo catálogo, 

.. Equip~da co~ acessórt~ e~p~éiàb:. ' 
•·'. ' ••·"' '·I·· ,' •' .. ,, ' ' , • 

Aparelho vertical de 4® mm •. 
... Prato com desloc;~mentp. radial; : 
·. 1 Fresadora· :;_,:copiadora Ciutar com pán-
tógrafo · tridlmenli!onal.' · ·· · 

Caracteristicas segundo. catálogo, 
Acessórios especiais: .·. ..•:• . ··' ., 
6 Brocas copiadoras (diâmetro de 3-!~5.-6-

7-B mm, respectivamente), 
6 Facas aço rápido. 
2 pinças porta-ferramentas 
1 Afiadora de ferramentas par·a a ·fresa ~o-

pladora Ciutar .. ' . · 

~ I 

' I 

:.1 
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Acessórios especiBis: . 
3 rebolos para afiar grano 80. 
1 Afiadora .de ,ferramentas super-univer

sal Bautar Mod .. AR·5·B com motor elétrlco 
embutido. · 

Aéessórloa especiais: · . · · 

. 1 Placa universal de 85 mm. 
· .. !Diamante .Jndustrtal.· •. · ..•. ·· · 

. Mandr1s para afiar fresas ele 16~32-2'1'-32 
1nt. 

Ponto largo· e com • salda .. · 
Anéis. 

Suporte copiador vertical. ···: 

Suporte especiaL para afiar pentes e ros-
car. -, . . . . . ' . 
· Cabeçote divisOr para . afiar serras circula-res. ......... _ ...... · 

Equipamento aspirador de Pó: ' · · · · ' · 
. ' CabeÇote para afiaçlo helicoidal aÚtomâ· 
tica..''·'' . . . , 

Morsa . universal . 
. ··.• .. · .. - --~-- .... ;.:Lu!.-·!· ...• ~·-:: .. r; --·- .. · . . 

1 Furadelra Bautar, de bancada, Mod. S· 
4. ooo; para broé:a de u min, cabeçote 'techa:
do, mesa retangular. , · .. 

. Acessórios . espec1a1s: · 
Mandrll de 16.mm;: .. 
Haste c:Orilca n,0 3. 
Morai. T~liiO •. · 

;,_,_ 

, . , I , , 

1 Esmerllhadora . Bautar . dupla, de pedes
tal, Mod. EAC.~1 1/2, para rebolos de 250 x 30 

:mm~_·_:~·~::·_:.;·:>..··-·_:.·_·!·: - - .-... _._ .. _ .. _ ..... -
• Acessórios' especiais: • 
.1 rebOlo para aCabamento de 250 X 32 mm, 
1 reMlo 'para ci~sbâste de 250 X'. S2 mm: 

,. 1 Limadora Bautar~ Mód. -L~350,'. com ~o-
ter embutido de 1,6 BP. " : · · · 

1 T6rno hor!Zontàl · Bautar, Mód. Cumbre-
023;· com cava de .1.000.mm, de .distAncia en
tre pontas. Motor embutl!lo de 5. 1/2 BP. 

Acessórios normais segundo.· catálogo. 
Acessórios especiais: 
Placa de 230 mm. 2 castanhas. 
Limitador. 
Flange 230mm. 
Freio de pédal. 
Indicador para entrada rOscas. : · 

Placa 4 castanhas Independentes 490 mm. 
:Protetor contra cavacos. 
Porta-ferramentas' duplo-posterior. 
Equipado com os. acessórios especiais: 
Mandrll 0·16. 
Haste. cônlca n.0 3 .. 
Morsa T-150. · 
1 sérra rápida pára cortar metais ':"Tài:ra

go, Mod. 1·14" de avanço automático. · 
1 Eemerllhadora de . bancada Bautar, re-

bOlo 250 mm, Mod. EA 1/2. · · · · · 
Equlpada com os acessórios especiais: . 
Rebôlo para acabamento· 176 x 25. 
RebOlo para desbaste 175 x 215;: .. 
1 Esmerllhaclora ·Bautar dupla; M'od. EAC 

.1/2, para rebolos de 250 x 30 mm de ,Pedes-
tal: , . , . 

. .:! ',,· ·'. 

Equipada com os acessórios especiais: . 
' ' ,·, •:' ,,,.I I,,. ,,.,,, '·- • 

RebOlo para. acabamento de. 250 x 32. mm. 
aebOlo para desbaste de 25o x '32: . 

PBO.JETO DE' DECBETO'LEGÍSLATIVO 
·.N.• .. II, de . .- 1985 ·.·. -:.· . 

Aprova o Aclmlo, de: Garantia. de ·In· 
veatJmentos entre 01 EatadCII Unlcloa elo 

· Bralll e Íll Estados UJild01 da A.in6rica., 
llllnuo em Wuhln&1on, em 6 ele ·reve· 
relro de 19611. . 

·:· .·. O Consreeo_: Nacional decreta:.··; ... ···: :r 
. Art. L • '~ Flc8. aprovado o Acôrdo ele 'Ga· 

.rantla .de· Investimentos. entre os .Estados 
Unidos elo Brasil .e, os .Estados .. t1nlclos ., ela 
América, assinado em'Washlngton, em.6 ele 
'fevereiro ·ele 1965. · · · · · · 

I . . , , , • , ~ , .. I'' • . \, ' 

Art. 2.• - Ressalva~se que .por .denegac;Ao 
ele justiça, nos têrmos elo art. VI, § 3.0, se. en
tende:· a Inexistência de tribunais· regulares, 
ou ele vias normais ele acesso· à justiça'; a re· 
cusa de julgar, de ·parte da autoridade· com· 
petente; o retardamento lnjustlflcável da 
cJecisAo judicial, ·com violação da lei proces
sual interna. , . 

. Art. s.• ....: :tste .Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publlcaçAo. 

Art. !1.0 - Revogam-se as dlsposlç!Ses em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.0 230, de 1965 

De acOrdo Ct)m o art. 66, inciso I, da.Const!
tulçáo Federal, tenho a honra de submeter à 
apreciação de Vosttas Excelências ncompa
.nhado. de· ExposiçiLo de Motivos do !MinistTo 
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de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Acôrdo de Garantia de Investimentos, as
sinado entre os Estados Unidos do Brasil e 
os Estados Unidos da. América., em Waah
lngton, a. 6 de fevereiro de 1966. 

. Brasfila, em 23 de a'nrll de 1965. - H. Cas
tello Branco. 

EXPOBIÇAO ·DE- MOTIVOS DO MINIST.RO 
DE ESTADO DAS RELAÇOES 

EX'rJ!iRIORES 

Em 19 de . a.brll de 1965. 
A .Sua Excelência. o Sr. Marechal Humber

to de Alencar Castello Branco, Presidente 
da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a .. honra de passar às .ml!.os de 

V. Ex.•, em· anexo, o texto autenticado do 
. Acôrdo de Garantia de. Investimentos, entre 
os Estados .Unidos do Brasil e · os Estados 

. Unidos da América. firmado em Washington, 
· a 6 de fevereiro último, o primeiro lnstru
. mento Internacional sôbre a. matéria assina
do pelo Govêrno Brasileiro. 
2. Como é do conhecimento de. V. Ex.•, 
tem"se desenvolvido desde a. última . Grande 
Guerra tim crescente estGrço mundial para 
coordenar ·as relações económicas entre os 
povos, de modo a Intensificar o· Intercâmbio 
comercial e o fluxo Internacional de capitais 

. e aSÍilm ac~;~lerar o ritmo · de expansl!.o 'das 
economias nacionais, mormente as dos países 
subdesenvolVidos, melhilrando . os nlveis. de 
vida e de emprêgo de suas populações, e for
talecendo a própria. paz. mundial. 
3. A Conferência de Bretton Woods, que 
criou o Banco Internacional de Reconstru
çl!.o e Desenvolvimento e o Fundo Monetério 
Internacional, a Conferência de Havana,· da 
qual velo a surgir o AcOrdo Geral de Tari
fas e Comércio (GATT>; os estudos prepa
. rados pelo secretariado das Nações; os tra
balhos da II Comissl!.o de sua Assembléia do 
conselho Ecoriômlco e social das Comissões 
Regionais (dentre as quais a CEPAL), os 
esforços. de entidades regionais como 11 OEA, 
tOdas essas Iniciativas traduzem a. preocupa
çl!.o dos. membros· da comunidade tnterna.
ctonal de · Identificar os grandes proltlemas 
econOmlcos do mundo, para promover re
visões de métodos e estJ:!Ituras e chegar· a 
soluções que proporclonenL. aos povos tanto 
desenvolvidos quanto subdesenvolvidos uma 
participação eqUitativa. na. prosperidade ge· 
ral. 
4. Vale observar que os palses da área. so· 
c!a.!lsta., vencida uma primeira etapa intro· 
vert\da de seu desenvolvimento, demonstram 
!nt~rês~e crescente pela expansll.o de teu cc-

mérclo exterior e p0r ·participar, em certa 
medida, dos organismos de cooperaçl!.o . eco
nOmlca, especialmente o GATT e a Confe
rência das Nações Unidas para o Comércio 
e Desenvolvimento, em cUjos trabalhos têm 
tomado parte • 
11. No âmbito dêsse movimento geral, que 
se desdobra ·com maior . ou , menor . ênfase 
através do· tempo, vêm sendo-apreciadas ex" 
cluslvamente as questões. referentes à pro
duçllo, circU!açl!.o e distrlbulçl!.o de mercado· 
rias, capitais _e serviços. · · 
8. Enquanto . despertava Ullla nova · cons

. ciência Internacional voltada para a soluçl!.o 
· dêsses problemas, · grandes · transformaçlies 
ocorriam Igualmente na. estrutura politica do 
mundo, com a deslntegraçl!.o .de Impérios 
cOlOnlals e O apareCimento. de nOVOs Estados 
soberanos; EnquiUlto em 1945, apenas 51"pllf· 
ses. firmaram a carta ;das Nações Unidas, 
aquela Organtzaçl!.o tem hoje 115 . membros. 
Ganha assim relêvo · especial a caracteriza
çl!.o da . poslçl!.o .. dos .. pafses desen~olvidos . em 
face . aos suweserivolvidos, adquirindo .. êstes 
crescente pêsci polftlco nas reuniões ihterna
clonais, mormente na Assembléia das Naç6es 
Unidas, onde, de acOrdo com a. Carta, cada 
pais tem um voto. - ' 

7. Conscientes de . suas responsabllldades, 
as Nações. Unidas, em Resoluçl!.o formal Dili· 
mero 1. 710 <XVI>, de 19-12·1961, proclama· 
ram .a década dos 60 como "Década .. do. De· 
senvolvlmento~· .. E • como manifestações regio
nais. dessa preocupaçl!.o mundial_pela mobfil· 
zaçl!.o. de recursos para Impedir o. agravar· 
mento das disparidades de renda. entre os po
. vos, e na medida do possfvel estreitar a dis· 
tâncla econOmlca que os separa, cabe. regis
trar a Operaçl!.o Pan-Amerlcana 11. a Aliança 
para o Progresso, dois ataques .convergentes 
aos problemas econOmlco-soclais . dêste He
misfério, empreendidos à luz de suas condi· 
ções peculiares . 

8. Em 1964, a Conferência das Nações Uni· 
das sObre Comércio e Desenvolvimento, ·já 
mencionada, velo a ensejar, no plano mun
dial, formulações de• poslçl!.o em matéria de 
comércio, movimentos de capital e ajuda pro
priamente dita, que se situam como Impor
tantes .Instrumentos conjugados na luta em 
que estl!.ô ·empenhados dois terços da popu
laÇão do mundo para valorizar seus re~ursos 
naturais e humanos, e . facultar-lhes maior 
participação' nos frutos do progresso. 

9. As medidas de natureza econômlca que 
o· Govêrno de V. EX.• vem tomando no plano 
externo. seja nas suas relações bilaterais, sl!.o 
manifestações, no âmbito nacional, de~sa as
piração mundial ao desenvolvimen~o e se en. 
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quadram num plano orgânico de Govêrno que 
visa a um estôrço ordenado para a conse
cuçlio dêsse objetlvo permanente de sua po
.lftlca exterior, :ou seja, o aceleramento . do 
processo de desenvolvlnlento cconômlco do 
Brasil 

10.. Assim é que, em todos os toros compe
tentes, · vem o Govêrno brasUelro Insistindo 
sôbre a necessidade de correçlio das distor
ções do comércio ·lnternaélonal que agem 

· em detrimento·. de nossas relações de troca 
e da. obtenção de recursos financeiros exter

_nos - públicos. ou privados -, a fim de 
, complementar o esfOrço de . poupança in
terna. No tocante a recursos públicos, o Go
vêrno tem realizado. negociações com · os or

: ganlsmos financeiros lnternac!onals, tais co
. mo o.Furido Monetário Internacional; o Ban
co Internacional de Reconstruçlio e Desen-

·.volvlmento e o Banco. Interamerlcano de De
. ilenvolvlmento,. além das que se vêm proi:es
. sando com agências flnancladorali de Gover
nos·. amigos, seja para ·cobertura de mov~

. mentos ·correntes de mercadorias, seja' para 
a cobértura. de obrigações financeiras, lnclu

. s1ve co~solldaçlio de atra~dos. · 

.11. Além dos recursos .públicos,. entretanto, 
é o capital privado Indispensável ao processo 
de desenvolvimento econOmtco do País. A 

. flexlbllldade das correntes dêsse tipo de ca
·pltal, a transferência ·de tecnologia que In
duz o atlvamento do processo' econômlco de
corrente de sua aplicação, a mobilização do 

· espfr!to empresar!al que. pode 'despertar ener
gias .insuspeitadas, a criaçlio de novas· opOl'· 
·tunldades de · emprêgo, a melhor utilização 
-das potencialidades do mercado interno; · o 
efeito da substltulçlio e de Importações e o da 
expansAo das exportações, finalmente, o efei
to multiplicador da nova renda a ser gerada 
no País,- tudo Isto leva o •Govêrno a atri
·bulr,·.em seu programa de angarlaçlio de re
·cursos. extemos·para suplementar o esfOrço 
de poupança Interna, um papel relevante 
aos Investimentos dlretos. 
u: .. lt ' natUrÍÍl que se dê a essa forma de 
capital externo, portanto, todos os Incentivos 
que nlio conflltem . com o superior lnterêsse 
nacional. lt o que vêm f&!endo. outros p~fses 
em processo de desenvolvimento. Jl:stes, ca
r.entes de c~pltal, vêm pressionando slstemà.
. tlcamente .. os desenvolvidos para que com
preendam a· necessidade de um ataque glo
.bal aos problemas que afligem o mundo sub
desenvolvido. Além . de reclamarem a revisão 
de politicas nacionais para facilitar o acesso 
aos mercados mundiais dos seus produtos -
primários, semlmanufaturados e Industria
lizados e de medidas multllaterals para sus
tentar e estabilizar os preços dos mesmos -, 
reivindicam também a adoção de normas de 

comportamento mais flexíveis por parte das 
entidades financiadoras, govemamentals e 
Internacionais, bem como a crlaçlío de estí
mulos ao fluxo de capitais privados. · 
13. Para êste último objetlvo, podem con

. trlbulr duas medidas Importantes a serem to
madas pelos exportadores de capital: 

a.) ·eliminação da bltrlbutaçâo; e 
b i Implantação . · de ~lstemaá de seguro 

para Investimentos privados. 

14. Para ambas as medidas, é Indispensá
vel também a coperaçlio do país recipiente. 
Essa cooperação se costuma traduzir na ne
goclaçlio de convênios que regulem o trata-
~mento dessas questões. Pondo de parte o 
problema da bitrlbutação, para ·tratar sà

. mente do objetivo da presente Exposlçâo de 
:MotiVOII, :cabe menclonar.que tanto a "Or· 
· ga.nlzaçâo. para Cooperaçlio e Desenvolvi· 
mento EconOm!co'' (OCDE> quanto o "Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvol
vimento · (BIRDl têm · procurado elaborar 
modelos. de convenção multilateral V!Eando 
a undversal!zar normas de proteçlio aos bens 
de estrangeiros, removendo assim, segundo 

·.os seus proponentes, os obstâculos ao fluxo 
de capitais privados que . deco~rerlam da va
riedade e ·transitoriedade das regras · jurídl· :,:, 
c~ aplicáveis: ' · · · 

'15. Por sollcital;io de sua antecessora, a 
"Organização Européia de Cooperação Eco
nOmica" (OECEl,: um dos comitês ·da "Or
ga.nlzaçâo ·para Cooperação ·e Desenvolvi
mento EconOinlco" (OCDE), preparou um 
texto da "Convenção sObre a· Proteçlio de 
Bens Estrangeiros", com a colaboração de· .re

.presentantes e·.técn!cos' de quinze de seus 
pafses-membros. Tanto . êsse projeto,· quanto 
.os estudos levados a. cabo pelo BIRD, têm 
. exercido certa Influência sObre a negociação 
.de acOrdos .bilaterais·. firmados com alguns 
países Industrializados, seja com os subde
. senvolvldos. 

16. . A fim de preparar caminho para. o seu 

· ~~~~~~~~~ =:e~~~~ :u~~~~~e~' r~Bi:: 
telldo o Brasil comparecido à 'Reunião Con
sultiva de Juristas", realizada . em Santiago, 
em fevereiro de 1964, onde o assunto foi. dls
. cutldo pelos países d~ ·Hemlsfér~~~ .. · . 

17. 'Na referida ·Reunião, o fr'ipresentante 
do BIRD defendeu o anteprojeto de "Con
vênio sôbre Solução de Disputas Relativas 
a Investimentos entre os Estados e Naclo· 
nals de outros Estados", que previa a cria
ção de um "Centro Internacional de Concl
.llaç!io e Arbitragem", ao qual o Investidor 
estrangeiro teria acesso direto, no caso de 
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divergência relativa a Investimentos. Esta
belecida, ademais, que as jurisdições Inter
nas dos países-membros não constituiriam 

·última Instância nas questões relativas· aos 
Investimentos de capitais estrangeiros. Não 
obstante as críticas a que o projeto foi 3Ub· 
metido em Santiago, inclusive pelo r~p!•esen
tante brasileiro,·· o · mesmo foi submetido à 

· Reunião dos Governadores do Banco Mun· 
·dlal, realizada em Tóquio, em setembro de 
1964, a qual aprovou a continuação das ges
tões visando à. adoção do Convênio, contra 
os votos de todos ·os países latino-america
nos, acompanhados pelo Iraque e pelas FI
lipinas. 

18; A posição latino-americana contrária à 
. proposição do BIRD se prende ao fato de 
que, além de considerar duvidosa em prin
cípio, a utiiidade e conveniência de exami· 
nar-se a ·Inclusão, num Instrumento multlla

. teral, de normas que já. fazem parte da. tra
dição constitucional e legal da Amérl~a La
tina, nlio julgam os Governos latino-ame'· 
rlcanos, e entre êles o brasileiro, oportuno 
ampliar-se brusca e desavisadamente o al
cance de normas jurídicas Internacionais que 
devem regular relações emergentes dos meios 
sociais, políticos e económicos. os mais dís
pares. 

19. No plano bilateral, o Govêrno Brasi
leiro mantém a mesma atitude contrária à 
conveniência e oportunidade de Incluir em 
Instrumento Internacional normas · constitu
cionais e legais que sempre fizeram parte da 
antiga e sedimentada tradição jurídica do 
País ou de alargar a jurlsdlçlio internacional 
em detrimento da autonomia da ordem legal 
Interna. Foram êstes os motivos que impe
diram o Govêrno de concluir os entendi
mentos realizados no ano passado com um 
dos principais pafses europeus exportadores 
de capital. 

20. Multo diversa entretanto, é a sltuaçlio 
quanto a sistema de garantia de Investimen
to, em que o pais exportador de capital age, 
mediante pagamento de prêmios pelo Inves
tidor, como verdadeira instltuiç!io de seguro, 
llmltando-se o pais recipiente a a·celtar, den
tro das !Imitações que Impuser, os efeitos da 
sub-rogaÇão típicos de todos os contratos de 
seguro. 

21. O Govêrno dos Estados Unidos da Amé
rica, com o qual havíamos Iniciado gestões 
sõbre esquema dessa natureza em 1952, abriu 
caminho para entendimentos mais concretos 
em meados do ano passado, ao apresentar 
nova proposta de um Instrumento que pode'~ 
ria designar-se como ".AcOrdo sObre Segu· 
ros de Investimentos Privados". 

22. Estudada a nova proposição pelos órgãos 
competentes dos Ministérios da Fazenda. Re
lações Exteriores, da Indústria e do Comércio 
e pelo Ministro Extraordinário para ·o Plane
jamento e coordenação Económica, a mesma 
foi considerada como .constituindo um· subs
tancial progresso sôbre · propostas anteriores, 
pois acolhia várias sugestões brasileiras no 
sentido de melhor definir a· natureza. do 
AcOrdo - que ficou caracterizado como mero 
Instrumento de seguro a Investimentos - e 
de deiXar claras as obrigações a serem · assu
midas por ambas as partes contratantes. Po
dia, assim, a nova proposta constituir a base 
para discussão em novas negoelações e,: se 

·estas fõssem levadas a bom têrmo, poderiam 
oferecer um excelente ponto de partida para 
entendimentos semelhantes com outros pai
ses exportadores de capital. 

23. Representantes do Govêrno Americano 
sugeriram, então, três alternativas para o 
futuro instrumento: · 

a) acõrdo estritamente . bilateral; 

b) acõrdo bilateral aberto à. adesão de 
terceiros Estados; 

c) acOrdo multilateral. 

24. Razões de ordem técnica e politica de· 
saconselhavam as duas últimas fórmulas tor
nando-se evidente, entretanto, a conveniên
cia em aproveitarem-se, no caso de · êxito 
dessa negociação bilateral, as bases de enten
dimento alcançado como ponto de partida 
para um ajuste de que viessem e~·entualmen
te participar os outros países do Hemisfério, 
asalm como os países europeus, êstes na 
qualidade de exportadores de capital. 

25. A Delegação designada por Vossa Ex· 
celêncla, sob a chefia do EmbaiXador E. P. 
Barbosa da Silva, levou a cabo seus traba
lhos de julho de 1964 a fevereiro de 1965. 

26. Ao encaminhar o texto negociado a V. 
Ex.•, para que possa ser submetido ao. re
ferendum do Congresso Nacional, peço vê
nla para mencionar alguns aspectos mais 
relevantes do mesmo. 

27. Preliminarmente, cabe esc!~cer que o 
AcOrdo não reconhece ao Investidor norte
americano qualquer status privilegiado com 
relação ao empresário nacional ou a In
vestidores originários de outros países. Seu 
principal objetlvo ó o seguro a. ser realizado 
pelo Govêrno dos Estados Unidos da Amé
rica a Investidores norte-americanos, para 
acobertá~.Ios preclpuamente contra certos ris-

. cos não-comerciais, como os resultados de 
dificuldades de balanço de pagamentos i:to 
Brasil. 



· Z8. Outro risco passível de cobertura é o 
. da. desapropriação sem devida !ndenlzação. 
. Ficou formalmente . reconhecido, entretanto, 
que a desapropriação é em si mesma maté'
rla de direito Interno e ni!.o de direito Inter
nacional. O seguro apenas facultará ao In
vestidor . o recebimento da !ndenlzação que 
.não tenha podido .. ser transferida por dül
cUldade de balanço de. pagamento ou da que 

·tenha sido. negada após exaustão.de. tôda a 
·tramitação judiciária Interna, mas Isto só 
no caso de ter-se caracterizado uma denega
ção de justiça, tal como já. definida em di· 
relto Internacional. Os outros . riscos que po
derão ser cobertos são os da destruição de 
proprled11de por hostilidades externas ou ln
temas e de certos riscos comerciais em casos 
excepcionais. · 

29. Estabelece o AcOrdo que o Govêmo Ga
rantidor, após.· efetuar o pagamento . de se
guro feito com observâ.n'c!a do .. procedimento 
previsto no mesmo, só poderá. exercer os efei
tos em que sub-rogar, em virtude de contrato 
de segilro, nos limites lmpi>stos pela. lei bra-

. sllelra. Ca.ber-lhe-ão, portanto, dentro de tais 
limites, sõmente os direitos substantivos e 
processuais de que já. gozava o sub-rog11nte. 
As restrições a que se tem de sujeitar o Ga

. rantldo decorrem da dlsposlçi!.o da Lei de 

. Introdução ao Código Civil, de 1942, artigo 
XI, . § 2.•, ·que. prolbe aos. Governos est1·an

. gelros a aquisição de quaisquer bens Imóveis 
ou suscetíveis .de desapropriação, salvo os 
edifícios .. Indispensáveis à manutenção de 
seus. serviços diplomáticos e consulares . no 

·pais. Para fazer observar· os dispositivos le
gais em :vigor, sem, todavia, Impedir o fun· 
c!onamento do mecanismo de seguros, con
vencionou-se que, nos casos em que o Govêr

. no. dos· Estados Unidos da._ América. estiver 

. Impedido de adquirir certos bens no Brasil, 
estaria obrigado . a .. celebrar ·. entendimento 

. com o .Investidor sub-rogante para que tais 
bens fõssem transferidos a entidade ni!.o-ofl· 
clal capaz de adquiri-los, de acõrdo com as 

·leis brasileiras, a qual agiria como tutora dos 
bens, ·mas nunca como representante dlreto 
do Govêrno Garantidor. · 

30 o Ainda com respeito à sub-rogação, ficou 
, esclarecido que os créditos . e ·quantias por
ventura recebidos, no Pais, pelo Gov/lrno GS:· 
rantldor; ficariam à sua livre disposição Jlara. 
atender à cobertura de suas despesas no pais, 
sobretudo as de sua representação diplomá
tica e que os saldos respectivos seriam depo
sitados em Instituição financeira. escolhida. 
por acõrdo mútuo, se as condições vigentes 
no pa.!s assim o aconselhassem. A fim de 
·que não pudessem subsistir dúvidas quanto 
a êsse ponto, foi julgado conveniente lndl· 
car-se desde já, 11través de uma. troca de 

notas, a Instituição financeira em que tais 
somas seriam depositadas e esclarecer outras 
possíveis divergências de Interpretação. Em 

. conseqüência, foram trocadas notas no Rio 
de Janeiro, logo após a conclusão do Acõr
do, as quais também se encontram em ane
xo à presente Exposição de Motivos, pelas 

. quais os dois Governos .convieram . em que 

. se entenderia como saldo, para fins de de
pósito, a quantia que viesse- a exceder o dô
bro dos gastos em cruzeiros, no Brasil, . das .. 
Agências .do .Govêmo .dos.Estados Unidos da 

. América, durante o perlodo de três meses 
anteriores ao depósito, devendo êste ser fel
to no Banco do Brasil. Essas quantias só po
deriam ser retiradas para fins de transfe
rência., segundo as disposições legais vigen· 
tes, ou para. gastos no pa!s, conforme regu

. lado no Acõrdo. 
. . ' 

31. · No tocante /is dispos!çõÇs sóbre solução 
de ·possíveis divergências entre os dois Go
. vernos, o Acõrdo Incorpora especificamente 
os dispositivos. pertinentes do Tratado Geral 
Interamericano .de Arbitramento <Washln· 
gton, 1929); do qual são partes ambos os 
Governos. 1!: assim excluída das negociações e 
do procedimento arbitral tõda matéria de 
jurisdição Interna exclusiva do Estado sobe
rano, ficando assegurada, por conseguinte, .a 
competência dos tribunais nacionais· para 
conhecer. : de Jodos os. llt!g!os sóbre Investi· 
mentos estrangeiroS, admitindo-se o recurso 
a negociações e arbitramento apenas nas se
guintes hipóteses: 

a) divergências quanto . à interpretaçâo 
· de .cláusulas do Acõrdo; 

b) quando se configurar uma denegação 
. de justiça tal como a caracteriza o 

Direito Internacional Público . 

32.. Na primeira hipótese, é pacifico o· re
curso ao arbitramento, já. que aos Tribunais 
nacionais falecé competência. para · dirimir 
questões, surgidas entre Estados . soberanos, 
relativas à Interpretação de Instrumentos ln· 
ternaclonals de que façam parte. Quanto à 
segunda hipótese,. de denegação de justl<:fl, 
nada. Impede que um Estado, no desempenho 
de seu dever Indeclinável de dar proteç!ío 
aos seus nacionais, Invoque hoje os remédios 
que já lhe fa.cultam o direito Internacional. 
Sem o Acõrdo atual já. tinha. portanto o Go· 
vêrno dos Estados· Unidos da América a fa
cUldade, expressO:, entre outt.cis, no referido 
Tratado Geral Interamerlcano de 1929, de 
reclamar arbitramento Internacional no ca.
so de flagrante violação de direito dos seus 
nacionais, por denegação de justiça, se fõsse 
baldado o recurso a negociações, por via di· 
plomátlca. ll: patente, portanto, que nada se 
Inovou neste ponto. 
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33. O AcOrdo subordina a concessão por 
parte do Govêmo dos Estados Unidos da 
América de seguro a investidor norte-ame
ricano à prévia. aprovaçAo do Govêmo' Bra
sileiro. Por melo dêsse mecanismo de con
sulta e aprovação prévia, as autoridades 

· brasilelra.S · poderão realizar a seleção dos in
vestimentos que se destinam ao Brasil. 

O fluxo de. investimentos estra.ngelros po
derá ser canalizado pelas autoridacies compe
tentes para .setores preferenciais, segundo as 
dlretrizes traçadas · para. o desenvolvimento 
.econOmico ·do Pais. Por outro lado, as dispo
sições legais sObre seguros a lnvestlmeritos nos 
Estados Unidos, bem como aá normas admi
nistrativas que orientarem sua aplicaçAo, se
rAo . regularmente comunicadas ao Govêmo 
Brasileiro,. o qual receberá.lgi1almente infor
mação detalhada das operações realizadas, em 
. função das aprovações outorgadas pelas :LU
t_oridades. brasileiras competentes. 
34. ·Por último, convém esclarecer o alcance 
da disposição final do atrigo IX, que esta
belece que as gara.ntlas concedidas na vi
gência do AcOrdo permanecerão em vigor até 
20 anos após sua denúncia, Não concedendo 
o Ac6rdo direitos outros que os estatufdos em 

. nossa ConstltulçAo e Leis, vem · aquela. dls· 
poslçAo . tão-sOmente tomar explicita a for
. Dia de liqU!daçAo de créditos e outros have
res, evita.ndo assim incompreensões, incerte
zas· ou quaisquer outras fontes de atrito. O 
.Prazo relativamente longo, por outro lado, 
visa. a estimular a concessão de créditos ao 
. Brasil a prazos mais longos do que tem sido 
usual em fina.nclamentos privados, que, ao 
contrário do que acontece com ·os créditos 
concedidos pelos · orga.nlsmos públicos, não 
costumam gozar de aval das autoridades bra-

.silelras. · · 
·311 .. Senhor Presidente, a. minha convicçAo, 
. compartilhada · pela. opinião responsável dos 
·órgfi.os competentes que participaram lntl· 
·mamente da negoclaçAo do presente AcOr
do, é de que o mesmo Irá. constituir um fa!· 
'to de inegável importAncia para incremen
tar o fluxo das poupa.nças privadas norte
americanas para o Brasil. ll: indiscutlvel 

·que, mesmo sem estimulas adicionais, o mer
. cado brasileiro exerceu, no pasasdo, forte 
· atração para os capitais norte-americanos e 
·de outras origens. ll: preciso reconhecer, en
.tretanto, que .o Brasil, como alguns outros 
palses latino-amerlca.nos, já., está. ultrapas
. sando o ciclo de industrialização relativa
mente fácil e de grandes atrativos para o 
Investidor privado estrangeiro, baseado na 
substltU!çlio de Importações, sem têrmos ain
da atingido o ciclo de consumo de massa. 
Nosso desenvolvimento está, portanto, a 'exi
gir Investimentos de complexidade técnica 

mUlto maior e de grande intensidade de ca
pital, que atraem menos, na ausência. de 
grandes mercados e substa.nclais economias 
externas, o Investidor privado, a. não ser que 
existam Incentivos especlficos entre os quais 
avulta o sistema de seguros em foco. 
36. Nessas condições, o montante dos inves
timentos que poderia vir a contribÚir para. 
o processo de desenvolvimento nacional ten
deria. a aumentar na. medida· em que . o · Go
vêmo. dos Estados Unidos .. da América. esti
. ver em condições de oferecer: novos estúnulos 
aos seus investidores em forma de beneflclos 
fiscais ou de gara.ntlas. Poder-se-ia talvez 
mesmo despertar . o · · interêsse de . se tores . até 
agora não dispostos ao emprêgo de seus re
cursos no Brasil. :S:sse ·movimento de. éapl· 
tais, tal coni.o o concebe. o Govêmo Bras!· 
lelro, em ·vez. de pOr. em perigo o empresário 
nacional, deverá. ensejar-lhe novas oportunl· 
dades, tais como eventuais associações, au
mento de consumidores· de produtos· interme
diários, e incremento de renda,• fruto da ln· 
tenslflcaç!io de atividade econOmica. Dêste 
·modo, o Influxo de capitais privados orienta· 
. dos para setores releva.ntes da. economia 
nacional deverá. aumentar a eficiência da 
economia. ·e a produçAo industrial global, 
contribUindo assim para o aceleramento do 
processo de ·desenvolvimento .do !'ais . 
37, A propósito, é interessante registrar que, 
até 31 ·de dezembro de 1964; a Agência para. 
o Desenvolvimento Internacional (AID), em 
Washington, segundo informações de seus 
representa.ntes, já. havia. recebido 52 <cln· 
qüenta e duas> consultas para concessão de 
seguros e Investimentos privados no .Brasil, 
no montante de, aproximadamente US$ ... 
150.000.000 (cento. e cinqUenta milhões de dó
lares) para aplicação em setores fundamen
tais da economia brasileira, tais como indús
trias de equipamentos elétricos, tratores, ca· 
mlnhões,. produtos metalúrgicos e qnlmlcos, 
equipamentos Industriais, de construçAo, etc. 
Além disso, Inúmeros pedidos de Informa· 
ç!io haviam sido recebidos ·de investidores 
em pot;enclal que se moàtram interessados 
em transferir capitais para. o Brasil. ll:sses 
dados nos levam a admitir que o número de 
projetas de Investimentos destinados ao .Bra• 
sll dever-se-é. elevar substa.nclalmente quan· 
do da entrada em vigor do AcOrdo recém
firmado, com reflexos positivos no mercado 
Interno de trabalho e na retomada do ritmo 
de desenvolvimento, o que há. de contribuir 
para a consecução dos objetlvos económicos 
do GOvêmo de V. Ex.• 
38. No tocante à aplicação de acOrdos se
melhantes firmados pelo Govêrno dos Es
tados Unidos da América com 77. (setenta e 
sete) palses, dos quais 63 <sessenta e três) se 
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. acham em vigor, dados oficialmente divul
gados Informam que, desde o lnfclo do sis
tema, a entidade seguradora já firmou 1.216 
(mil duzentos e dezessels) contratos . de se
guros, no montante global de US$ 2,2 bilhões 
(dois bilhões e duzentos milhões de dólares), 
tendo sido efetuados pagamentos, em . virtu
de das garantias contratadas, de sàmente 
US$ 77.176 (setenta e sete mil cento e seten
ta e seis dólares). A diminuição do número 
de acOrdos · de 77 para 63' se. explica pelo. fa

·to de o congresso Americano haver pro)bl
·do, para estimular os lnveE.tlmentos nos pai
' ses subdesenvolvidos, a concessão de garan
tia a países· desenvolvidos, 'o que fêz expirar 
todos os' AcOrdos com os países ·Industriali
zados na Europa,. para os quais o sistema 
de seguros e Investimentos ·havia represen
tado Importante 'Instrumento. por ocasião do 
. esfOrço de reconstrução. 

.39; Aprovado pelo Congresso Nacional, o 
AcOrdo sôbre Gara1;1tla de Investimentos vi
ria a se juntar aos demais já em vigor 110 

, Continente, contribuindo para. a reatlvação 
-do fluxo .de capitais privados que, segundo 
·o. previsto na Carta· de Punta del Este, .tem 
Importante. papel a desempenhar no .esfOrço 
global de Intensificação · do ritmo de desen
volvimento econOmico e social do Hemisfério. 

40. Creio, pois, Senhor Presidente, que o 
AcOrdo em aprêço merece. a aprovação· do 
Pacler Legislativo, e, a fim de. que .. v. Ex.•, 
'se assim houver por bem, se.dlgne.submetê
lo ao Congresso Nacional, nos têrmos ::!o ar
tigo 66, Inciso' I, da ConstitUição Federal, 
·junto à presente Exposlçâo de Motivos nove 
cópias autenticadas do mesmo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V .. Ex.~. Sr. Presidente, os. protestos do n1e'u 
mais profundo respeito . .....: . Vasco da Cunha. 

• • ' I 

ACORDO SOBRE 'GARANTIA DE 
· INVESTIMENTOS 'ENTRE OS 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
. E OS ESTADOS UNIDOS DA 

.AMJ!:RICA 

o: Govêrno· dos Estados. Unidos do Brasil 
e o Govêrno dos Estados Unidos da Amé
rica, 

.Tendo . presente o quarto objetlvo funda
mental . d·a Aliança para o Progresso, enun
ciado· na .Carta de Punta., del Este: 

"Acelerar o processo de uma lndustl'lo.llza
ção racional para aumentar a produtiVld~de 
global da economia, utilizando plenamente 
a capacidade e os serviços tanto do setor pri
vado como .do público, aproveitando os re
cursos naturais da área, proporclommdo 
·ocupação produtiva e bem remunerada aos 

trabalhadores total ou parcialmente desam
pregados" e 

Tendo em mente que os Programas de. De
senvolvimento Nacional, recomendados na 
referida Carta, Incluem: · · 
. "Promover condições que estimulem. o flu

xo de Inversões estrangeiras que contribuam 
para o aumento dos recursos de capital dos 
países participantes; que 'o requeiram,- atra
vés de medidas adequadas .. ·.", · 

Co!Íslderando que ~bos os Governos jul
gam. que a consecução dêstes objetivos ~seria 
facilitada. através do estabelecimento,. entre 
. os países-membroS da· Aliança, de um Siste
ma uniforme de garantias .de Investimentos, 

Deseja.rido encorajar 'a participação prlvâ
da ·no desenvolvimento'de recursos ·econOml
cos. e capacidade produtiva, através de ga
rantias de Investimentos concedidas peio 
país do Investidor, e ensejar condições para 
o. estabelecimento de mecanismos multilate-
rais sObre a. ma.térla, . '' 

Concordam· no segUinte: 

Artigo I. 

Quando os nacionais de .um Govêrno sig
natário se propuserem a efetuar Investimen
tos, cobertos por gàrantla· em .confomudade 
com o presente AcOrdo, num projeto ou atl

·vldade dentro da jurisdição territorial do 
outro Govêrno signatário, os dois Governos, 
a pedido de qualquer um dêles, cónsultar
se-ão com relação ao· projeto ou· atlvldade .e 
sua c"ontrlbulção ao desenvolvimento econó
mico e social. · · .. 

Artigo II 

As disposições do presente ·AcOrdo somente 
serão aplicáveis a Investimentos, cobertos por 
garantia, em projetos ou· atlvldades aprova
dos para :fins de. garantia pelo Govêmo: em 
cujo território· o projeto .ou atlvldade se rea
·llzar (doravante. denominado "o Govêrno. do 
País Recipiente"). O Govêrno que emite ga
rantias em conformidade com o · presente 
AcOrtlo (doravante denominado ·"o Govêmo 
Garantidor"> manterá o Govêrno do . Pals 
Recipiente constantemente Informado quan
to ·aos tipos de garantias de Investimento que 
se dispõe a conceder, quanto aos critérios 
utilizados para decidir sObre a concessão de 
garantias, bem «oino quanto .. aos tipos de 
montantes de garantias concedidas relativa
mente a projetos ou atlvldades aprovados pe
lo. Govêrno do País Recipiente. 

Artigo III 
1. se o Govêrno Garantidor efetuar um pa
gamento em sua moeda nacional a determi
nado Investidor, em decorrência de uma ga-
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rantla concedida· em conformidade com o 
presente AcOrdo o Govêrno do Pais Reci
piente, observada. a restrição do parágrafo 
seguinte, reconhecerá a sub-rogação, operada 
em favor do Govêrno Garantidor, ·em di
nheiro, créditos, haveres ou Investimentos, 
por. conta dos quais tenha sido efetuado 
aquêle pagamento, bem · como em qualquer 
direito. titulo, reivindicação, privilégio ou di
reito a ação, ·existente ou que possa. surgir, 
a.os mesmos referentes. · · 

Z. Na. medida. em que as leis do Pa.ls Reci
.plente impedirem, no todo ou em. parte, a 
aquisição pel!) Govêrno Garantidor de bens 
Imóveis situados no território do Pais Reci
piente, perinltlrá o .Govêrno do· Pa.ls Reci
piente que o Investidor e o Govêrno Oa.ran~ · 
tldor. tomem .as medidas legais apropriadas 
para .que tais bens sejam transferidos a. uma 
entidade ·capaz de adquiri-los, segundo as leis 
do Pais Recipiente. · 

Artigo IV .· , · · 

1. As importâncias· elll 'moeda legai do Pais 
Reclpente e aos ·créditos na mesma . expres
sos, adquiridos pelo Govêrno Garantidor, em 
sua qualidade de sub-roga.do nos têrmos do 
artigo anterior será dispensado tratamento 
nem menos, nem ma.ls favorável. do que o 
concedido aos fundos dos nacionais do Oo
vêrno 'Garantidor, oriundos de investimen
tos semelhantes àqueles do· investidor sub
rogante, · ficando essas importâncias e crédi
tos à livre disposição do Govêrno Garanti
dor, • para. atender às suas despesas no Pa.ls 
Recipiente. 

z;· Quando circunstAncias econOmicas acon-' 
selharem a manutenção do excedente de tais 
Importâncias e créditos sObre as despeSa.s re
feridas no parágrafo anterior numa. institui
ção financeira. mutuamente acordada, os· dois 
Governos consultar-se-lio sObre as medidas 
apropriadas a. serem adotada.s.· 

Artigo V 

Nada. no presente AcOrdo outorgará ao Go
vêrno Garantidor quaisquer outros dlrOitos 
além daqueles que caberiam ao Investidor 
sub-rogante com respeito a qualquer petição, 
reivindicação ou direito em que o Govêrno 
Garantidor possa ser sub'-roga.do. 

Artigo VI 

1. Divergências entre os dois Governos re
lativas à Interpretação das disposições dêste 
AcOrdo serão resolvidas, na. medida. do pos
slvel, por melo de negociações entre os mes
mos. Se determinada· divergência não puder 
ser resolvida dentro de um perio.do de" seis 
meses subseqUente à. solicitação de tais nego-. 
olações, a. mesma. poderá ser submetida, a 

pedido de qualquer um dos Governos, a lU'· 
bitramento, d11 acOrdo com o § · 4.0 dêste arti
go. 

2. Qualquer reivindicação concernente a 
um investimento garantido de conformidade 
com o presente AcOrdo, contra quaisquer dos 
Governos, que possa. constituir matéria. · de 
Direito Internacional Público, será, a pedi
do do' Govêrno que formule a reivindicação, 
submetida a negociações. Se ao fim de seis 
meses subseqUentes ao pedido de negocia
ções, os dois Governos não resolverem a rei
vindicação por acOrdo mútuo, a. mesma, in
clusive se a questão constitui ou não maté
ria de Direito Internacional Público, • será 
submetida a arbitramento de acOrdo corri o 
parágrafo 4.0 dêste artigo. 
. . ' . 
3. Serão excluidas das negociações e do pro
cedimento arbitral aqui contemplados os as
suntos que permaneçam· exclusivamente den-. 
tro da jurisdição interna de um Estado sobe
rano. Em conseqüência,. fica entendido que 
reivindicações decorrentes de desapropriação 
de bens de .Investidores privados estrangei
ros não apresentam questões de. Direito In
ternacional Público, a não ser e até que o 
processo judicial do Pais Recipiente tenha si
do exaurido e se configure .uma denegação 
de justiça .. na forma em que tais têrmos silo 
definidos. no Direito Internacional Público. 
O valor em dinheiro àe qualquer reivindica
ção submetida pela negociação ou arbitra
mento nos têrmos dêste ·AcOrdo não deverá 
exceder à importância da compensação paga· 
por fOrça de garantias concedidas, em con. 
formidade com êste AcOrdo, com· relação ao 
investimento objeto da reivindicação. 

4. Questões surgidas nos têrmos dos pará
grafos 1.0 , 2.0 e 3.0 dêste artigo serão subme
tidas, a pedido de qualquer dos Governos, a 
um tribunal arbitral,. que. se pautará pelos 
principios do Direito Internacional Público, 
reconhecidos nos artigos 1.0 e 2.0 do Tratado 
Geral Interamericano de Arbitramento; ali
slnado em Wasglnton, em 5 de ·janeiro de 
1929. Sómente os respectivos Governos po
dem requerer o proce~so arbitral e do mesmo 
participar: A escolha de árbitros e o método 
de seu procedimento obedecerão ao disposto 
nos artigos 3.0, 4.0 , 5.0 e 6.0 do Tratado Geral 
de Arbitramento de 1929. O caráter final das 
decisões do Tribunal Arbitral e o método 
para a sua Interpretação deverão obedecer às 
disposições do artigo 7.0 daquele Tratado. 

Artigo VII 

O presente Acôrdo 'entrará em vigor na 
data do recebimento da nota pela qual o Oo
vêrno dos Estados Unidos do Brasil comuni
car ao Govêrno dos Estados Unidos da Amé-
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rica que o mesmo foi aprovado, segundo as 
disposições constitucionais do Brasil. 

Artigo VIII 
Se qualquer dos Governos Signatários con

lli.derar que um ajuste multilateral, em· que 
posam vir a participar ambos os Governos, 
dispõe sõbre um mecanismo para operação 
de um programa de garantias de lnvestlmen·
to semelhante ao previsto no presente AcOr
do, poderá solicitar a concordância do outro 
Govêrno para pôr têrmo ao presente AcOr
do. Neste caso, a vigência dêste Acllrdo ces
sará 11a data do recebimento da nota que 
expresse aquela concordância, a ·menos que 
se concorde em outro procedimento. 

Artigo IX 
A não ser que sua . vigência cesse nos têr

mos. do artigo VIII, o presente AcOrdo con
tinuará em vigor até seis meses a partir 
da data do recebimento da nota pela qual 
um Govêrno lnfonhe o outro de sua Inten
ção de não mais participar· do mesmo. Nes
te caso, · as dlsposlçOes do . presente AcOrdo, 
com respeito a garantias 'concedidas duran
te sua vigência, permanecerão em vigor pe
lo período de duração dessas garantias, o 
que, em nenhuma· hlpótesP., deverá ultrapas
sar, em 20 anos a denúncia do Acllrdo. 

Em fé do que os Plenipotenciários lnfra
asS!nados firmaram o presente AcOrdo e nê
le apuseram seus respectivos selos. · 

Feito na cidade de· WaShington, em dois 
exemplares, nas .llnguas portuguêsa e lnglê
sa, ambos .Igualmente autênticos, aos seis 
dias. do . mês de fevereiro de 1965. 

Pelo Govêmo .dos. Estados Unidos do Bra
sil. - Juracy BeiL 

PARECERES 
PARECER 

N.• 795, de 1965 

da Comi.Ssio de Comtltuiçio e JusUça; 
sôbre o Projeto de Lei da Cll.mara 
n. ~ 385, de 1958, que coneede lsençio 
fiscal à Santa casa de !Wserlcórdla do 
Estado da Guanabara para a !Diportaçio 
de aparelhamento cirúrgico destinado ·aos 
seus serviços, · 

· Rela~: Sr. Edmundo Levi 
De conformidade com o art. 88 do Regi

mento do Senado, a Comissão de Constltul
ç!ío· e· Justiça Irá pronunciar-se a l'espelto 
do Projeto de Lei da ·Câmara n.• 385/56 
(n.• 4.467-B/64, na origem), que objetlva 
conceder favores fiscais à. Santa Casa de 
Misericórdia do Estado da Guanabara para 
a Importação de aparelhamento cirúrgico e 
urológico que, faz agora mais de dez anos, 
teria sido adquirido. nos Estados Unidos. 

2. A douta Comlsslio de Economia, em pro
nunciamento de 1o-2-60, houve por bem, rei
terando pedidos anteriores, solicitar à Pro· 
vedorla do nosocOmlo as Informações que 
julgara Indispensáveis para serenamente de· 
cldlr o proposto. 

3. · Em '1 de. novembro de 1960, de con:ror
midade com declslio da Comlss!ío de Finan
ças, ~o! dirigido ao ·Sr .. Provedor dá santa 
Casa o Of(clo n.• 602, através do. qual, mais 
uma vez, o Senado soUcltava se dignasse 
aquêle administrador atender aos pedidos 
anteriores. . . . · 

4. A 19 de janeiro de 1961, ainda outro ex
pediente, numa extrema demonstraçlo de 
lnterêsse, foi endereçado ao sr. Provedor, 
em que se · alegava a. real necessldàde das 
lnformaç6es reiteradamente pedidas para 
que fôsse "ultimado o estudo do projeto· em 
causa". · · · 

5. Não mereceu, porém, corresJ)ondéncla a 
atenciosa Insistência do ·Senado. Sbmente o 
silêncio, na sua lnabalabWdade, tomou co
nhecimento. das . rogàç0e8 tantas vêzes repe
tidas. Inobstante tAo estranho procedimen
to, a ComlssAo de Fl!ianças, aprovando . o 
Parecer n.• 384/63, em Sessão de 31 de agOs
to do ano transato, entendeu "que nio de
vemos, por êsse motivo, prejudicar liqtiela 
lnstltulç!ío, .· nesando-lhe os . favores· ·fiscais 
que, em· nosso' entender, ela .bÍlln .merece, 
face ao alto alcance humanlté.rlo de . suas 
flnaUdades". · · · · · 

6. Em Plenário, o projeto· recebeu duas 
emendas: a primeira, substltutlva, · que esta
belece Isenção permanente, . concedida nos 
seguintes têrmos: · · · ···. · · ·. · · 

"Art. - Todo . aparelhaÍnÍlnto chomglco 
e material hospitalar Importado . pelas 
Santas Casas . ·de , Misericórdia, .. e . para 
seus serviços,. desde quo·nAo. ha.la s1m1~ 
lar prodUZido, no. Pafs, ... estio Isentos ·de 
lm:'ll'stos e taxas, com excluslio da de 
previdência social." 

E a ·segunda, corretiva, mandando que no 
art. 1.• do projeto,. onde se lê "da Santa 
Casa· de !Misericórdia do Distrito· Federal", 
redija-se " .•• da santa Casa de Mlserlcórdla 
do Estado da Guanabara". 

Evidentemente, .a proposlç!ío n!ío Incide 
orlglnà.rlamente, como também as emendas, 
em lnconstituclonalldade: compete à. Un!!ío, 
através de leis votadas pelo Congresso, a 
decretação de "Impostos sõbre Importação 
de mercadorias de procedência estrangeira" 
(ConsUtulçlio, art.s 15, I, e 65, II) • 

7. A competência para tributar lmpUca a 
de Isentar. Poder-se-á Invocar, para o caso, 
o ensinamento do Insigne Pontes de Mlran-
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da, enunciado coino ·"regra geral", que se 
traduz por: "Isenta quem pode tributa.r". 
Ademais, parece não ser desca.bldo, para 
roborar: a explanaçlio, o chamamento que 
f~z o Relator do projeto na . Comiss!ío de 
Constituição e Justiça da Câmara do art, 31, 
V, b, do ·Estatuto básico. · 
S. Parece que· o: projeto origiiu\rlo perdeu 
a sua oportunidade, . els que decorreu wn 
decênio da operaçlio de compra nêle focaU
zada. Há já tanto tempó e .a beneficiária., 
que·. nunca se Interessou pela concretização 
·da· providência. · proposta,· por certo ou n!lo 
rea.llzOU a compra -OU, se a. efetUOU, teve . de 
pagar. os Impostos ·devidos; e, se concedido 
o favor, agora teria de requerer, nlio restl
tuiçlio porque nlio teJ:á havido depósito, mas· 
pagamento da lniportàncla equivalente aos 
iilipcistos pagos. E . lsso importaria despesa., 
tra.nsforma.ndo-se . a. proposlçlio, se aprova.da, 
em lei geradora de despesa pública. E, as
sim, o projtltc>, que; em .tramlta.çlio normal, 
estaria perfeitamente · abrlga.do sob o pállo 
da. · ConstltU!çlio,· ·já , agora· Infringiria. o a.rt. 
5.0 do Ato Institucional. 
9. A emenda substltutlva nlio envolve· pro
priamente lnconstltuclona.Uda.de, mas resvala 
em !njurldicldade: estabelece Isenção. "de 
Impostos e taxas, com excluslio da. de pre- · 
vidência social". Ora., nlio existe, autónoma
mente,. "taxa de previdência social" Inciden
te sObre mercadorias importadas. Entre as 
fontes de receita . para. o custeio da previ
dência, há a contrlbuiçlio da UniAo repre
sentada, fora . a orça.inentárla, . por várias 
taxas; sob a denomlna.çlio genérica de. ••cota 
de previdência", pela de. "seguro especial do 
aeronauta" e "pela ·percentagem de 18% 
(dezoito por cento) da. taxa· de despacho 
ádua.nelro Incidente sObre o valor das mer
cadorias Importadas 'do exterior, ·nos têrmos 
do art. 68 da Lei n.• 3.244, de 14 de agOsto 
de .1967'' (Lei Orr&nlca da PrevldêDcla Socllll 
e · aeu Berillamento, art,s 71 e· 227, respectl-: 
vilmente>. A expresslio' "taxa de previdência 
social", no caso de lniportaçlio de mercildo
rla.s, nlio tem . representaçll.o ou significado 
próprio, autónomo, eis que se traduz apenas 
por uma alfquota clllelllada s6bre o produto 
da tau. de 5% "ad valarem" incidente em 
mercadorias Importadas, Portanto, pa.ra que 
se exclua da :Isenção pretendida a contrl
bulçlio para a Previdência, haverá· de ser 
exclulda a "taxa de despacho. aduaneiro" 
que se decompõe em. oito alfquotas com fi
nalidades especificas. Dai por que oferece
mos a seguinte subemenda à. Emenda n.• 1: 
·Ode se lê: 

"de previdência social", 
substitua-se: 

"de despacho aduaneiro". 

.. ' 

10. Adotado o substitutivo, a ·cujo favor nos 
manifestarmos em face do que foi expedido 
opinamos pela rejeição da' Emenda de n.• 2, 
que s6 teria cabimento em relaçlio ao pro
jeto origina~. 

11. JUlgamos que a êste 6rglio escapa dizer · 
da· conveniência ou Inconveniência da me~ 
dida proposta. · 

l1:, o parecer. 

sàla das coinlssões; em 7 de outubro de 
1984. ..:.. Afonso Arlnoa, Presidente - Ed· 
mundo Levf, Relator - :WD&on . Gon9alves · 

· - Argemtro de .Figueiredo - ADtanio. llal· 
blno, pelas conclusões - Ruy · Carnelio ..:..; 
Bezerra Neto- Eurlco.Bezende •. 

PABECER 
N. • 796, de 1965 

. - -. 
. da Comlasio de Eeonomla, aôbré as 
· emendas· ao Projeto de Lei ·da C&mara: 
!L" 385, de 1956.' · · · 

Re~tcir: S~. Miguel Couto . 

· Em virtude de haver recebido duas emen- · 
das em ·Plenário, retorna ao exame desta 
Conilssl!.o. o presente projeto de lei, originá•' 
rlo~da Câmara dos Deputados, que concede 
lc~nçll.o fiscal à.· . Santa casa de. Mlserlc6rdls . 
do. Estado da Guanabara, para a Importa· 
ção. de aparélhamento cirúrgico destinado 
aos seus serviços. · · · . ·.; ~ ; .. ' ' . . 

o projeto, que foi apresentado há-mais de· 
dez anos, tendo chegado AO Senado em 1958, 
teve seu curso sobrestado' por duas ·vêzes,. 
a fim de ·que fOssem cumpridas as dlligên· 
elas baixadas. · 

Já em 1980, esta Comlsslio de Economls 
entendia' que a proposlçlio devia. ser arqUI
vada, em face do Inexplicável . silêncio . da 
Prove ii orla . daquela · nosocOmlo aos dois · off
cios : que lhe foram ·endereçados, soliclta.ndo 
malore~r esclarecimentos acêrca· de. aparelha•. 
menta cirúrgico, de cujos direitos de Impor
tação se pretende Isentar. 

· Apreciando o projeto, em agOsto do mes
mo ano, a Comlsslio de Finanças, atendendo 
à. sua lmportAncla, concluiu por formUlar 
um terceiro pedido de Informações ao Pro· 
vedar daquela Santa Casa sObre . "se o apa
relhamento cirúrgico .. que se . quer Isentar de 
Impostos e taxas ·já foi retirado da AlfAn
dega e em que consls~e êsse material". 

Nl!.o obstante· aquela Provedoria haver-se 
recusado a enviar, até hoje, qualquer res
posta aos oficias que lhe foram dirigidos, 
em seu segundo parecer, datado de 1963, a 
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Comissão de FlnançM, entendendo que nã/' 
se devia,. por essa razão, prejudicar. aquela 
instituiçlio, negando-lhe os favores fiscaiS, 
opinou pela·aprovaçfio do projeto. 

Ao figurar na pauta para discusslio e vo
taçlio, recebeu êle duM emendas subscrltM 
pelos dignos representantes do ·Estado da 
Guanabara. no Senado. ' . 

A primeira emenda, substltutlva, concede 
lsençlio permantente de Impostos 'e taxas, 
exceto a de previdência social, para todo o 
aparlllhamento cirúrgico e material hospita
lar lmPo.rtado pelas Santu Casas· de Mise
ricórdia,. e para ·seus serviços, desde que nlio 
haja similar produzido. no PIW!. · 

A segunda- emenda visa -a corrigir a ex
presslio "da Santa Casa de Misericórdia do 
Distrito Federal", .. pela "da Santa Casa de 
Misericórdia do Estado da Guanabara". 

· A douta Comissão .de Constltulçlio e Justi
ça foi de parecer que essas duas emendas 
"nlio ·incidem em Inconstitucionalidade". 

·' 
Todavia, em referência à Emenda n.• 1, 

jUlgou êsse órglio técnico que ela resvalava 
em lnjurldicidade ao falar em taxa de pre
vidência social, uma .vez. que, como· se sabe, 
noa . têrmos da Lei OrgAnlca da. Previdência 
Scicial,. a expresslio "taxa de previdência so
cial"; no caso de lmportsolio ·de mercadorias, 
nlio encera signtflcaçlio própria ou aut4no
ma, "eis que se traduz. apenas por uma alf· 
quota calcUlada sObre o produto ·da taxa de 
5% a4 valorem" Incidente ·em mercadorias 
Importadas. 

'Por esta razão, foi oferecida subemenda' à 
Emenda · n.• 1, ·substitUindo a expresslio "de 
previdência social" pela "de despacho adua-
neiro". · · 

. . . . ' . 
Referentllmente à Emenda n.• 2, uma vez 

adotado o substitutivo ·constante da .Emenda 
n.•, 1; perdeu ela qualquer sentido, só. se jus
tificando se se . aprovasse o projeto. nos . têr· 
mos em que foi. remetido. pela outra Casa 
do Coniresso. · · · 

JUlgando Inteiramente procedentes os mo
tivos que ditaram a apresentaçlio da Emen
da n.•.l, a Comissão' de Economia a ela se 
manifesta favoràvelmente, nos têrmos da 
subemenda da Comlsslio de Constltulçlio e 
Justiça, opinando, porém, pela rejeição da 
Emenda n.• 2, em face da · aprovação· da 
Emenda Substltutiva . n.• 1. 

ll: o .nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 3 de junho de 

1965. - Attmo Fontana, Presidente - Mi· 
guel Couto, Relator - lrineu Bornhausen 
- José Leite - Sebastliío Archer . 

PABECEB 
N.• 797, de 1965 

da (lomlsslio de Finanças, lléibre o 
Projeto de Lei da Câmara. u.• 885, de 
1956. 

Relator: Sr. Irlneu Bornha111e11 

Em razlio de haver recebido daus emendas 
em . Pleriá.rlo, retoma· ao exame desta Co
mlsslio o presente projeto, que concede lsen
çlio de Impostos de lmportaçlio de eqUipa
mento hospitalar à Santa Casa de Miseri
córdia do· antigo Distrito Federal. 

A primeira· ·emenda, substltutiva, estende 
às demais Santas casas de Misericórdia os 
favores contidos na. proposlçlio lnlcial. A 
segunda, corretiva, altera a designação da en 
tldade para Santa Casa de Misericórdia· do 
Estado da Guanabara, portanto, prejudica
da, se aprovada a de.n.• 1. 

A Comlsslio de· Constltulçlio e Justiça des
ta Casa opinou, ao estudar as emendas, pela 
rejelçlio da segunda, e apresentou uma sube
menda à· primeira,' Esta, se aprovada, dará· 
a segUinte redaçlio _final ao art. 1.0 da pro
poslçlio em· tela: 

"Ari •. L• .- Todo aparelhamento cirúrgi
co e material hospitalar Importado pe
las Santas Casu de Misericórdia, e para 
.seus· serviços, desde que . nlio haja slm1· 
lar. produzido no Pais, estilo . Isentos de 
ImpostOs e . taxas, com u:éluslio da de 
despacho aduaneiro." · · ·· · 

Aquela· Comlsslio; por consegUinte, sugeriu 
a substltÚição, no final da Emenda n.• 1, da 
expresslio · "previdência social" . pela· de "des- ·· 
pacho aduaneiro",. em· virtude ·.do que dlsp6e 
a elglslaçlio vigente <art. 66 da Lei n.• 
3.244/57 ...... Lel Orgânica da Previdência so~ 
clal). · 

Destarte, e pelos mesmos motivos do pa
recer anterior desta Comlsslio de Finanças 
<n.• 384/63), ou seja;· o alcance humanltá.rlo 
contido nas finalidades dessas Instituições 
sociais, opinamos pela 'aprovaçlio da sube
menda da Comlsslio de Constltulçlio e Jus
tiça e pela rejeição da Emenda n.• 2, apre
sentada em Plenário. 

Sala das Comissões, em 16 de junho de 
1965. - Menezes Plmentel, Presidente -
Irineu Bornhllusen, Relator - Aurélio Vlan
na. - Vlctorlno Freire - Wa.lfredo Gurgel 
- João Agripino - Mem de Sú.- Eurico 
Rezende. 
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PABECEB 
N.0 .798, de 1965 

ela Coml88io de Comtltulçlo e Juatl· 
. ça, llélbre o ProJeto de Lei do Senado 

n.• 1112, de 1963, que dlspi!e s6bre a lU• 
pressio gradatlva das lmpo~6es de trl· 
co estranplro. 

BelatOI': . Sr. Buy Carneiro 
Apresentado pelo nobre Senador José Er· 

mfrlo de Moraes, o projeto estabelece esque
ma. de supressAo gradatlva das importações 
de· trigo estrangeiro •. 

Segundo ·a proposição (art. 2.0 ), nos sela 
primeiros anos de vigência da lei as .. importa. · 

· çlles sofrerão redução de 90%, de acôrdo com 
a seguinte progressâo: 15% no primeiro ano; 
30% no segundo ano; 46% no terceiro ano; 
60% no quarto ano; 75% no qUinto ano; e 
90% no sexto ano. 

As percentagens referidas sérão c&.!culadas 
sObre o volume das importaçlles de trigo 
estrangeiro ocorridas . durante os 366 dias 
imediatamente anteriores à . data em que a 
lel entJ:ar em vigor. 

Ao fim do sexto ano da vigência da Lei 
<art. 3.0), ficará _proibida a Importação de 
trigo estrangeiro· em todo o território naclo· 
na!. 

o Uustre autor do projeto fêz, da tribuna 
do· Senado, longa justificação oral da medida 
preVIsta no mesmo, demorando-se, ·parti· 
cularmente, em . considerações sObre os as· 
pectos agrário, econOmlco e polltlco do· pro. 
blema do trigo, Visto êsse problema do An· 
guio do lnterêsse. nacional brasileiro. 

oá subsldlos contidos nessa justificação se· 
rio, sem dúvida, levados em conta pela nus. 
trada Comlssão de Economia, quando êsse 
órgão analisar a matéria,. para pronunciar~ 
se sObre ssu mérito. . 

Quanto à constitucionalidade e. à jurlsdlcl· 
dade, nada vemos que Invalide o projeto e, 
assim, opinamos pela sua aprovação. 

l!: o pare~er. 
Sala das Comlsslles, em 3 de jUlho · de 1964. 

- At01110 Arln1111, Presidente - Buy Carnel· 
ro, Relator - Arcemlro ··de Fii'Uefredo -
Bezerra Neto - Edmundo Levl - Jeffenon 
de A&'uiar· 

PARECER 
N.0 799, de 1965 

da Comissão de Economia, llélbre o 
Projeto de Lei do Senado n.• 162, de 
1963. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 
. .. .. 

O eminente Senador José Ennfrlo de Mo
raes submete à apreciação do Senado Federal 

projeto de lei que objetiva a 11mltação e 
supressão das Importações de :trigo estran
geiro. 

A proposição visa a dois altos e eloslávels 
obJetlvos: 

a) o Incentivo e Incremento da produção 
, do trigo no Pafs; e 

b) a economia de divisas, desafogando as
sim a nossa balança de pagamentos. 

' ' 

2. Não entendemos, porém, que . ó melhor 
melo para o Incentivo da cultura do trigo 
seja o da proibição de sua importação. Cu!~ 
tura. especlallzada. e altamente técnica eX!· 
glrla do Govêmo outras medidas e inelho· 
res cautelas para o desenvolvimento da sua 
produção. Por outro lado, tememos . que a 
proibição ou restrição venha a perturbar o 
abastecimento de pio à .. população, criando 
mais uma fonte de agitação . e sofrimento 
popular. 

Na oportunidade e para um maior debate. 
e exame da. proposição, que· oferece aspectos 
alt&mente Interessantes à vld& econOmica 
brasileira, propomos que se converta o . pro~ 
cesso em dillgêncl&, a. fim de serem solicita· 
das audiências: 

a) do .Ministério da Agricultura; 
b) ·do Mlnlstérlo da Indústria e do Co· 

mérclo; e . . 
c) da superintendência Nacional do Ab .. 

teclmento · <SONAB>. 

. . Sala das Comlsslles, em 23 de jUlho de 
1964. - Jolé Enafrlo, Presidente - Adolpho 
Franco, Relator - Sebutllo Ai-cher - Lopes 
da C011ta - José FeUclallo - MeDo Brap. 

PARECER 
N. • 800, de 1965. 

da Coml88io de Economia, lléibre.· ó 
ProJeto de Lei do . Senado n. • 16t de 
1963. 

Relator: Sr. AttOlo Fontana 

Submetido o proJeto em tela à apreciação 
desta Comissão, foi designado para relatá-lo 
o nobre Senador Adolpho Franco, que exter· 
nou Impressão quanto ao êXIto da. proposição, 
porque só . a proibição de Importar não seria 
fOrça suficiente para. o aumento do plantio 
e da produção, se poderia perturbar o abaste
cimento do pão à população brasileira. Seu 
parecer não foi conclusivo, preferindo ouvir 
antes a opin1áo do Ministério da Agricultu
ra, Min1stérlo da Indústria e do Comércio e 
da Superintendência Nacional do Abasteci
mento (SONAB), cujas audiências solicitou. 

Sômente o Ministério da. Indústria e do 
comércio manifestou-se sObre a matéria, IIli· 



- 162·-. 

nhando os seguintes · argwnentos desfavorá
veis ao projetp: 

a) mantida a taxa· atual de crescimento 
do consumo nacional de trigo. em grâo, 
dentro de 6 anos seriam necessários 

. cêrca .de 6 milhões de hectares de terras 
apropriadas e ~ parque de slloà 10 
vêzes superior àquele· de que dispomos; 

b) ~AÓ é .!lnpossfvel êsse enipree~dlment~. 
mas representa . uma mob!UzaçAo de es
forços·· e ·.recursos ·técnicos e financeiros 
dlffcels de serem obtidas a curto prazo; 

c) o trigo .nacional recebe a .necessária pro
teçâo, relativamente· ao produto Impor- . 
tado, havendo.contrõle estatal nas com
pras externas; 

d> :as·.· defJclêiiclas. da • pi.'OduçAo naclo~al· 
do ile outra natureza, Inclusive técnica. · 
A aprovaçâo ··tio projeto nAo melhorará· 
essa sltuaoâo a curto prazo. · 

Conf-·se,. assim,. os. temores de que .a 
prolblçâo. da lmport• sem que o Pais es
teja .cápacltacio a ProdUZir e a aumentar a . 
sua produçâo .. de trigo poderá levar-nos a 
crises severa& e graves, As nossas deficiências 
do, principalmente, de natureza técnica, e o 
projeto nâo as 'colige, nâo. as melhora. Para 
proibir .a.lmportaçâo, .deverfamos oferecer a 
soluçâo e os meios para o aumento da produ-
çâo nacl~ ... 

•· ,. . .. ' . ,, 
O llustre Senador Jo/Íé:Ermfrio de Moraes 

apresentou o projeto em 1983, antes, portan~ 
to, de a&silmlr o ,pOder o atual Oovêmo, que. . 
multo 8ll.blamente aboliu os subsldlos para a 
importaÇAo de trilo. SAQ·notórlos ·os beneff •. 
elos dessa medida,. que provocou maior lnte
rêsse das classes proilutoras do cereal no 
Pais. como exemplo disso, desejamos assina· 
lar a notável Iniciativa . da !ndús~rla moagel
ra, que recentemente criou, .no Rio Grande 
do SUl, umá sociedade clvll, sem fins lucra
tivos, com o escopo .de. desenvolvei," a gené
tica tritfcola e dar assistência técnica · aos 
tritlcUltores. · 

o8 resUltados já R tazem sentir. Cafram 
as· Importações de trigo, que vem sendo subs· 
tltuldo. na dieta popUlar por outros gêneros 
prOdUZidos no Pais em abundA.ncla, tais como 
mllho, batata, arroz; feljâo, etc. 

. . ' 
Resta agora que o Govêmo complemente 

a orlentaçâo já posta em prática,· asseguran
do preço Igual para o trigo allenfgena . e o 
trigo naclonàl .. Referimo-nos,. especialmente, 
à conveniência de se adotar uma politica de 
preços baixos para os fertilizantes e adubos, 
ainda que para Isso seja necessário subven
cio~á-los. · 

Certamente serAo assim atingidas as fina· 
lldades visadas pelo projeto, sem corrermos 
os. riscos: que expusemos, 

Isto põst~, somos pela rejelçâo do projeto. 
s8la das Comissões, em 9 de junho de 1965. 

- 'Sebast!Ao Archer, Presidente - Attlllo 
Fontana, Relator - Lopea da· COita - Josil 
Leite - Jefferson ·de· ArUJar,· votei pela re
jelç!Lo, por entender que a matéria nâo po
de .. ser reRUiada por lei, dependendo. exclusl~ 

· vamente. de demanda do .consumo e da poli
tica patriótica de fomento. à· produçâo tritf.. 
cola nacional, que o Govêmo deve Incentivar 
com critério e· perseverança. ,Ai estAo; em 
súitese, os proPósitos do proJeto, que lavro e 
subscrevo, com .estas restrlçCes. · · 

. 'PARECER 
N.• 801,.-de 11185 

da. Comfsdo de. CODStltÚloio e. Jllltl~ 
va, lliiibre· o Projeto de Lei· do· Senado 
n. • 9, · .. de 1965, ·que tom& obrtratórlo is 
representao6eti 'ofJelali do Brasil, no ez. 

' tenor, o uo ezclllllvO de vefculos fabrl· 
cados pela Indústria autOmobliistle& :na-
cionaL 

Relator: .Sr •. Ant6Dio Bdw; .. · 
. . ' . . 

1. O nobre senador Vasconcelos Torres 
apresenta projeto de ,lei pelo .qual "todas as 
representaç!Ses oficiais do Brasil;: no exterior, . 
sejam diplomáticas,· comercial&, civis ou mf. 
litares . (ale); . ficam . obrigadas ·ao. uso . exclu
si':O de veícUlos .·fabricados·. pela lndóstrla 
automobllfstlca nacional" · (art. 1.•), · 

,, ' :.· ,1, 

2. E, dentro' da inesmà' orlentaçlio, ~odw
ca o arttgo·7.0 da .. Lel n.0 ·"2:145; de 29 de de
zembro de · 1953;. alterado ·pelo artigo 56 da 
Lei n.• 3;244, de 14 de agOsto de 1957, no· 
sentido .de- nâo permitir. o Ingresso em ter-· 
rltórlo nacional,. com as franquias ·previstas 
naquele- .. Estatuto, .. dos ~.·veicUlas automóvel& 
de propriedade doll funcloil(lr!os da carrei
ra dlplomâtlca e .doS serVidores públicos .c!,; 
vis e mUltares, · adquliidos no exterior e que 
nAo sejam de fabrlcaçAo brasileira". 
a . .'o ·nustre e· operoso autor da proposlçâo 
em exame fundamenta sua :Iniciativa basea-· 
do nos ·seguintes argwnentos: 

a) que a Indústria automobllfstica bra
sileira jâ ocupa lugar de destaque 

entre os pafsea pródtitóres iie veiculas 
automóvel&; · 

b) que o ·equllfbrlo do balanço de paga
mento· do' Brasil só será pollsfvel com 
o aumento das exportações, prlncl· 
palmente de produtos .manufaturados; 

c) e que "para o fim de· exportar, a 
mais eficiente propaganda .do veicUlo 
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fabricado no Brasil é o seu trânsito viço de admln1straçic ·do -:Ministério 
pelas ruas de pafses estrangeiros". das Relações Exteriores. 

4. A matéria foi. dl.stribul.da. ao exame das 6. Peitas as observações acima, numa ln• 
· Comissões de constltuiçio e Justiça. e de versio apenas aparente da- ordem' natural 
Relações . Exteriores. A mais simples antUlse da apreclaçllo que dever!a.mos fàzer sõbre a 
de seus objetlvos conduz, pela. complexidade matéria, nos limites de nossa' competência 
dos aspectos que êles envolvem, ê. neceslda- regimental,· passaremos ê. · anAlise ·do projeto, 
de de_ submetê-los, por Igual, u Comissões no campo estrito. de sua constitucioniUdade 
de Economia e de Finanças, reglmentalmen- e da técnica legislativa. de eua. elaboraçio.: 
te competentes para apreciA-los. Quanto ao aspecto de coruitltucio~dade, 
5. TIV'esse a Comlssio de . Constitulçio e dentro do nosso habitual entendimento u-

beral de n"o f·_·•-•M ar ·com a p·ecba· de ln-
Justiça competência para exame .do mérito a ......,.. 
da pro_poslçio do nobre senador Vascimcelos constitucionaUdade ·&enio .,aquelas proposi-

ções que aslm nos pareçam "além de qual
Torres, e nic hesitarlamos. em .declarar .a quer dúvida razoAV'el", entendeincis que· nio · 
sua Inconveniência ou, pelo. menos, a sua · se contrapõe. a. qualquer texto de nossa 
lnop~rtunidade, . de vez que: :.' Carta. Magna um dispositivo que . estabelece, 

a) nio nos parece, que' haja ''camiJiho para as nossas representaç6es, vale. _diZer, 
adequado para uma politica nacional para o próprio Govêrno, a. obrilaçllo _de 86 

· agressiva e eficiente de exportaçic de usar, no exterior, V'BlcUlos de. produçio na
produtos manufaturádos fora do me- clona!. 11: evidente que .tal-·ilio seda. o .. nosso 
canlsmo da Uvre competiçic entre os entendimento sé . a prolbiçic . se .estendesse 
produtores para a conquista _de mer- aos funclonAr!os; . 
cados, sendo, para Isso, em cada 'mer-. ;Em tênnos _:de técnica. lerfllatfva.. porém, 
cado poteilcialinente consumidor,· im·. num entendimento menos formallstlco, e con~ 
presclndivel a existência · de uma ln- siderando . como Integrante do · conceito .. de 
tra-estrutura ·de aselstêncla técnica e técnica lerlll&tlva a· anáJlse' da oportunfclàde 
reposlÇio ·de ·peças · que . a _.Indústria de se adotar ou nic como imperativo· de úm 
automobillstlca brasileira; . :evidente·- testo Ieral, de apUcaÇic genérica e imediata, 
mente, ainda. nio tem; · uma prOvidência que -seria mais adequada 

· b) nio ser!& Instrumento positivo· de . no campo da açio adm1nlstrativa, especifica 
propaganda nossa a obrigatoriedade e gradual,· pensamos que, a ~om!ssió de 
do uso exclusivo por tOdas as nossas . Constitulçio e Justiça, considerando o. as
representaçl!es, nas dezenas de pafses· sunto como se se tratasse de uma· das cha-

. onde•-elas Gllatem; de velcUlos naclo- madas "PreUmlnares de' milritó", ·estarlà nos 
· nals; · desasslsttdos de. -peças e assls· . Umltes de. sua competência, ·manifestando-se. 
tência, n& · implantaçio de uma· polfti- contra . a • sua aprovSLÇio.: 
ca comercial apenas ostensivamente 7. .. Jl: evidente que, adotado êste entendl.
nacionaUsta, mas, em verdade, !ma- mento quanto ao. artigo '1.0,. que é definidor 
jura e, sob mUitos aspectos, contra- da própria filosofia do • projeto, o :artigo 2.• · 
producente; · ' perderA o lnterêsse ou a. motlvaçio de ao-

e> . não haveria, mesmo, . razio · plauslvel brevlvêncla como àrtlgo autonomo,. poio nio 
. para começar tal orlelitaçlo com 11 se comportar, Isoladamente, no contexto da 
complexa Indústria automobülstica ementa do projeto. Cumpre-nos, porém, de 
quando ainda niil se fêz, nem se co- qualquer modo, acentuar 'que o· referido ar~ 
gltou de fazê-lo, em outros setores ln- tlgo 2.•, além de, sob o aSpecto formal,. nic 

. dustrlals mais elementares, como, ver- se apresentar Imune . ê. ' critica de tnadequa-
bl rratta,. no- de eletrodoméstlcos; çio terminológica ao diZer que um veicUlo 

de fabrlcaçio nilo-brasileira . deixa. de ser 
d) nio seria favorAvel ao nosso lnterês- "um bem·. de propriedade", vu1nera o I 3.• 

se, até. o ponto de vista pslco16gico, do_ artigo 141 da Constltulçio quando nio 
que um pais com as perspectivas de excetua _ a sltuaçio dos veicUles comprados · 
expansio ·tndustrial do Brasil, nos U- no regime da leglslaçllo ora vigente, em . re
mltes normais de Uvre competlçio, laçio aos quais seria lncontestAvel ·o "direi· 
fOsse adotar, na forma rigorosa e to adquirido", direito subjetivo de natureza 
drástica de uma lei de- apUcaçic !me- patrlmonal, lrreverslvel, dos seus proprletA
dlata, uma orlentaçlí.o que só poderia rios ao seu Uvre Ingresso no Pais. 
ser recomendada em têrmos dtÍ' pru-
dente gradação, etapa por etapa, .e 8. Por êstes motivos, somos de parecer: 
dentro de mecanismo reallstlco e dls- a) que o projeto deve ser rejeitado pela 
creto das Iniciativas do próprio ser- razlí.o de, em têrmos de técnica legis· 
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latlva, n!io ser conveniente, por Ino
portuno, dar caráter de obrigatorie
dade, num texto de lei, a uma provi
dência que, se fOsse conveniente, de
veria ter sua execuç!io relegada ao 
campo da açAo administrativa, tam
bém competente para efetlvá-la, em 
têrmos mais · realistlcos e prudentes; 

b) que, especl11camente, o artigo 2.0 do · 
'· projeto fere o I 3.0 do artigo 141 da 

· · ConstltUiçAo, ao nAo ressalvar a . sltua
çAo jur!dica dos que. adqUirem ve!
culos no regime da leglslaçAo vigen
te com· o direito. de fazê-los Ingressar 
no território nacional; 

o) que, em qualquer hipótese, na sua 
tramltaç!io, o projeto, nos têrmos do 
Regimento Interno, deve ser subme

. tido ·às. Comissões de Economia <art. · 
91, IncisOs 1, 2 e '1) · e de P'lna.nças 

· <art. 95, allneas o e I) • 
Sala das Co~s6es, em '1 de abrll de 1965. 

- Aloyslo de Carvalho, Presidente eventual 
- · Ant6nio· · Balblno, Relator - Heribaldo 
Vieira :.... Jefferson de"Aplar - Ruy Car-. 
nelro - Ar,emlro ele Flpelredo _; Josaphat . 
Mi.ftDho, 

'·· PABECER 
N.• 802, de 1965.• 

. ·da . Comfldo de Relações · Exteriores, 
llélbre o ProJeto .de Lei. do Senado n.• 9, . 
de'l985; 

Relator: ·Sr •. Ffllnto Mtlller . 
o nobre ·Senador ·Vasconcelos Torres a.pre

sentou projeto de lei· tomando obrigatório 
à.s representaç6es oficiais do , Brasil, no ex
terior, .o uso· exclusivo de vefculos fabricados 
pela Indústria ,automobWstlca nacional. 

a· colntss!io · de constltUiç!io e JustiÇa ado" · 
tou : párecer · do Senador Antônio Balblno 
contrárlo à proposlçAo. 

O Iong~ parecer do Relator da ComlsS'I~ 
de. ConstltUiç!io e Justiça convence. à pri
meira, vista, e dlepensa ·que se estendam os 
argumentos. nesta Comtss!io. 
. o projeto é lncenveniente e· liloportuno. In

. conveniente, porque toma obrigatória., num 
· teXto de lei, uma providência que, se fôs
.se razoável, deveria ter sua. execuç!io rio cam
pa de açAo. administrativa competente para 
efetlvá-la dentro da realidade. Além disto, 
como acentuou o nobre Senador AntOnio 
Balblno, o projeto fere o parágrafo 3,0 do 
artigo 141 da ConstltUiç!io Federal. 

Somos favoráveis a que se ouçam as Co
missões de Economia e de Finanças, de acôr
do com os arts. 91 (Incisos 1, 2 e 7) e 93 

<al!n~ c e I), do Regimento Interno, como 
sugere a. ComissAo de ConstltUiç!io e Justiça. 

Sala das Reunl6es, em de maio de 1965. 
- Benedlcto Va.J.Iadares, Presidente - Filinto 
Müller, Rela.tor - Antônio Carlos - José 
Gufomard - AJitônio Jucá - Menezes Pl
menteL 

PARECER 
N.• 803, de 1965. 

da conilssáo de. Economia, sôbre o 
Plo~eto de-Lei do Senado n.0 9, de 1965. 

Relator:. ·sr •. José Leite . 

o projeto que examinamos é de a.utoria. do 
nobre Senador ·vasconcelos Torres. Em seu 
a.rt. 1.0 estabelece :o "uso exclusivo de vef
culos . fabricados. pela Indústria. automobllfs
tlca nacional" pelas representaç6es oficiais 
do Brasil;. no. exterior, sejam . diplomáticas, 
comerciais, .civis .ou militares. 

Em sua jUstlficaç!io faz ver o nobre a.utor 
do projeto ser a mais eficiente propaganda 
do · veiculo ·fabricado no Brasil sua circulação 
pelas ruas dos palses estra.ngeiros. Ocupan
do o Brasil !usar de destaque entre os pafses 
produtores de veículos automóveis, e· se fa
zendo ·necessário· o aumento· de exportações, 
a propaganda estimularia as vendas. Tem o 
autor elevado objetlvo. N!io nos parece, po
rém, que :a medida . venha a 'dar resultado 
prático. · A manutenç!io,. em serviço, dos veí
culos de nossas representaç6es tomar-se-la 
dlffcll . em decorrência da dificuldade da 
pronta reposição de peças e acesaóriOII .. Para 
qualquer consêrto . tomar-se-la necessário o 
pedido . do material a substltutr, pois n!io é 
crivei que, para um número redUZido de vef
culos, se fizesse estoque de peças em nossas 
representações. :Resultaria, pois, que· os veí
culos passariam · fora de serviço tempo ex
cessivo, prejudicando os trabalhos das . re
presentaç6es brasileiras· a que · porventura 
pertencessem e' 'constituindo o fato contra.
propaganda de ve!culos. 

A medida poderia ser tomada. em relaç!if' 
às representa.ções oficiais em pa.lses onde os 
fabricantes bra.slletro8 · tivessem · representan
tes em condições de . dar assistência aos ve!
culos de sua !abricaç!io. · ·Seria providência. 
a. ser tomada. pelas autoridades admlntstra.
tivas. Aliás, assim também pareceu ao nobre 
relator da ma.téria na Comlss!io de Relações 
Exteriores, para quem a providência que se 
pretende tornar obrigatória.. num texto de lei 
"se tôsse razoável, deveria. ter sua. execuç!io 
no campo da a.çâo administrativa competen
te para efetlvá-la dentro da. rea.lldade". 

Quanto ào art. 2.0 estamos com o parecer 
da douta Comlssâo de Constituição e Justiça, 
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· que· afirma· ·ferir o disposto nesse artigo o 
· parágrafo 3.0 do art. 141 da Constituição. 

Somos, pois, de parecer que o projeto de-
ve ser rejeitado. 

I'' •, ' , . 

· Sala das Comlasties, em 3 de junho de 
· 1965. ·- Attruo Fontana, Presidente -. José 
·Leite, Relator - Irlneu Bombanlen - Se· 

· bastião Archer - Mfluel Couto. 

PABECEB 
N.0 1104, de 19811 

da ComfiiAo ·de Flnuçu, 116bre o Pro
. jeto de Lei do Senado n.• 9, lle 19811. 

Relator: Sr. Mem lle. Sí. 

Como bem enuncia a ementa~ o projeto de 
lei em exame, de autoria do Uustre Senador 

· Vasconcelos Torres, pretende tornar obriga
tório o uso exclusivo de veiculas automóveis 
de fabrlcaçAo nacional, por tôdas u · repre
sentações oficiais do Brasn ·no exteriOr. 

A douta CoDÍtssão de Constltuiçlio e JUs
tiça, em minucioso e judicioso parecer, de 
autoria do nobre ·Senador Antônio Balblno, 
unAnimemente julgou Inconveniente o artl· 
go 1.0 da proposlçlio e :!Dconstltuclonal o 
segundo. · 

As Comissões de ·Relações Exteriores e d~ 
Economia, a primeira em parecer do Uustre 

. Senador P'lliDto Mtlller e a segunda. em pa
recer do nobre Senador José Leite, também 
por unanimidade· de votos, manifestaram-se 
contràrlamente ao projeto, pelas razões ex
postas no parecer do Senador Antônio Bal·. 
blno. · 

De parte da comlsslio de Plnanças, tguà}. 
mente,· o parecer 6 contrário, tendo em aten
çAo os abundantes .argumentos que demons
tram a Inconveniência e Inoportunidade da· 
proposlçAo. 

Sala das Comissões, em 16 de Jwiho de 
1965. - Irlneu Bomhàusen, · Presidente -
Mem de Sá, Relator - :Walfredo Gaqel -
Vlctorlno Freire -.Men- Plmentel- Ao· 
réUo VlllollDa - Joio All'fplno - Eurico. Be
zende. 

PABECEB 
N.• 805, de 19811 

da Comlsslo de Const!tulçlo e Jllltf· 
ça, sôbre Projeto de Decreto Legislativo 

· n."146, de 1964 (n.• 84-A/63, na Câmara.), 
que mantém . decisão de registro, sob re
serva, do Tribunal de Contas, de despesa 
reallza.cla pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas. 

Relator: Sr. Edmundo Levl 

Por decisão proferida a 17 de fevereiro de 
1959, o Tribunal de Contas da União dene-

gou registro ê. ·despesa de • Cr$ U97 .881,10, 
como "Restos 'a Pagar", do exerclclo de 1957, 
relativa a serviços executados . pela firma 
J. Dantas & Cla. Ltda. na ligação ferro
vlá.rla Catlara...,..Patos de Minas .. 

2. Fundamentou o Tribunal a sUe. declslio 
no .fato de se. tratar. de majora.çlo de pre
ço em obra contratada,. sem que .tivesse sido 
tal aumento objeto de .tênno aditivo; · 

3. . o Ministério da VIaÇão, Interessado no 
processo, manifestou .. recurso em tempo opC)l'
tuno,· nlio tendo, contudo, logradct acolhi
mento, eis que as razões . exibidas . nlo Ul· 
·dfram os fundamentos da;·· dec!sliO :recorrida. 

.4. Pela Expoaiçlio de Motivos n .• ·:5liÍ·GM, 
. de 8 de junho .de 1959, aquela secrétarla de 

Estado levou ·o caso ao conheCimento· do 
Exm.• sr; ':Presidente da Repdblica; solici
tando. ordenasse; por · despacho, a· . prâtlca 
dos "atos necessários ao paga.Jnento, · ii. flr· 
ma J. Dantas & Cla. Ltda.,· dos serviços 
executados na menclonade. llgaçAo ferrOVIá
ria Catlara...,..Patos de Minas" .. 

S. Conhecendo do' despacho · presldenCtlil 
ordenatórlo, o Tribunal determinou o regis
tro da despesa, sob reserva; comunlcàndo o 
fato ao Congresso Nacional, .de conformida
de com o dispOsto rio art. 65, § 2.•, da Lei 
n.• 830, de 23 de setembro .. de 1949. · 

6. Em face ao exposto, e tendo em vista 
as razões expedidas pelo Senhor· MID!stro 
da VIação na ExposlçAo de Motivos que me
receu despacho favorãvel do Exm.0 Sr. Pre
sidente da Repdbllca, somos · de . parecer · que 
deve ser mantido o àto do Tribunal de con
tas sob exame, de conformidade com o ·pro
Jeto de deereto legislativo ·coniltante dó pro-
cesso. · 

Jt o parecer,. 

Sala das Comlasties, 81J1 9 de · junho de 
1965. - WIJioD Gono&Jvee, Presidente· -
Edmundo Levl, ·Relator - Jefferson· de 
Acular - Berlba.ldo Vieira - J-phat Ma.: 
rlnho - Antônio Ba.lblno - Aqemlro de 
Ffpelredo. 

PABECEB 
N .• 860, de 19611 

da Comissão de Fln:mçu, sôbre o Pro
jeto de Decreto Lerlslativo n.• 1'8, de 
1984 •. ' 

Relator: Sr. Viotorlno Freire 

A apreclaçAo destá Comissão foi remetido 
o presente projeto, que visa a manter deci
são de registro, sob reserva, do Tribunal de 
contas, de pagamento feito pelo Ministério 
da VIação e Obras Públicas. 
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· . Tàl dlilpêndib, · no valor ·aproximado de 
. · Cr$ ·1,5 milhões,· se· retere à majoraçAo do 
· · custo de obras na UgaçAo Cattara.-Patos de 

MiDas; · adjudicadas pelo Departamento Na
cional de Estradas de Ferro à firma J. Dan-

. tas & Cia. Ltda. . . ·- ,. . .,, . ' ' ,, . 

· Embora, lnlcialmente, tenha o retendo 
Tribunal recusado:restatro à despesa.;.... por
quanto· os. preços majorados nAo toram obje
to,. de . têrmo aditivo ao respectivo contrato 
.:...,.na:SessAo de 17-7-59,. determinou o regls
.tro, SOb'.reserva, em. razio. dO· que dlsplle a· 

. leglslaÇAo , :vigente . CArt. 156, da Lili n.• 830/ 
<19) e 'do despacho do S!i •. Presldente da Re-

. pdbUca: · · ·· · · · ·. · · · · · · · 

:> ·~c~~irêiri' ~~; lmti-etâ.n~. ·11~ a m~têna 
, contida .na, proposlçl~ .em ,tela .foi o motlvo 

.. ,qu~.Pr()plcjDu, recentemente, a,aprovaçlo· de 
.lel ,dispondo .. &6bre, normas para revlslo de 
_.pre.oos em contratos de obras ou serviços a 

cargo. de .. órrAos" do · Govêmo Federal (Lei 
ndmerci Ü'IO/Mr. · · · 

· ··Naquela · oportunld&de (Parecer ndmero 

aprovado com substitutivo e voltou ao Se· 
nado, que . deverá manifestar-se sObre as 
emendas •. . . 

Embora tenha sido apresentado em tempo 
hábll para as comemoraç!les .. do centenário 
do ni!Bclmento do Marechal · .CA.ndido 'Ron" 

. don, . volta à revtsl!.o. do . sen.ado; após . ter-se 
verificado o transcurso daquela data come-
morativa. · · ·· · · · · ·· · · · 

'., ' . 
Cabe, contudo, ·a esta. ·casa do congresso, 

concluir .o processo legislativo, manltestan· 
do-~ sObre. o • substitutivo da Câmara. 

'Pela Slnópse que acompallha: . o processo 
verifica-se que o projeto tol· dlstrlbu1do, n~ 

. Comlsslo .. de· Justiça . ,da. CA.mara, ao sr. 
. Deputado, _Arruda CAnlB!-'a; , quá deu parecer 
. pela sua .lnconstltucionalldade. concedida 

'!vista" .ao .. sr ... Depuiado · WUson. Martins 
. apresentou êste . substitutivo que logro~ 
aprovaçlo . das CoDilsslles de .. Constitutçlo. e 
Juátlça,. de EdúcaçAo e •. Cultura, de . P'lnan· 
.oas e, também, .a aprovaçlo· do Plenário. 
.. As mocÍ!tlcaç!ies ~trodUZt~iis pelo. substl· 
tutivo da Câmara sAo , as .11ue se seguem: 

: :·11 ··NoVa redaçAo ao art; t•, que· estava 
assim redigido: · . 

. 550/IK, .. ~ · Prpjeto ,n.• 1.1<10/83), . esta Co
. mls.Bio · de Finanças creconhecla a neceBBlda
-·de .. de' .Bnéilrar, .·de ."uma maneira mais fie
l• xfvel, a questAo de preços, sob pena de se 
- levar a :Adinlnlatraçlo a nAo ter quem· com 

ela quelra.c011tratar."'Em outras .pala\'l'as; a ,~'Ari. 1.• ..:. OS podêres Elrecutlvo e Le-
Mensagem t!BClarecla que, "em face da· atual ' glslattvô; eiitabéleêtmentos · de · ensino e 
conjuntura,: .. é : pràtlcamente tmpossfvel · a ' 1nstltÜ1ç6es · cultilrals do . Pais, · comemo-
·continUidade ·.na execuçt.o de serviços pdbU- rarAo,, !lo 5 de mato. de. l965; o centenã-

. cos de longa duraçiO,·quando .contratados a rio do, nascimento. 'do'.ll/larechal' CAndl-
• preço· fixo· e :prazo. ·certo"; .· .· •. .. do l\llarlano da SUvli 'Rondon." 
· ::''l!lm ~ucie,:Pólâ,' dê':as cteCts6es estirem . Pel~ substitutivo, é·~ ~gutnte a rede.0Ao 
· :de ac6rdo com disposltlvos · legalá expresàos .dêste artigo: . ,. .. , , . . .. 
: ;.j~~.w.n. os· .. pal~ .:.alirov~Ao · do presente. pro~ . "Art. :1~• - A. Onllo tará ·comemorar 

festivamente, em todo o território na· 
Sala. das Comissões, em 16 de junho de .clanal,>o centenário do' nascimento de 

1985. - JriDea Bornhauen; ·Presidente - CAndido Mariano da SUva Rondon, · o 
.·::VlcW.r!Jio~J'relre,.~lator;- Waltredo. Gar· ·.Marechal ,Rondon, a ·transcorrer no dia 
... pl. - ;Mea~ ·. Plmeatel - AariUo Vlalma . • · .6 de ~o de 1966." ·· · · 

- Joio .. ArriJilno .;... Mem de Sá - Eurico · · Vê-se; ·pela · leitura dás duas . reda~ões, 
.Bezende. . . ···· · · · ~ ·· · · · ·· · · .. ··· -- · que;·em sua essência, v1aam ·ao mesnio obje-

.. · ·· PABECEB tlvo;·Em ·vez de 'especificar os promotores 
N.• 807, de 1965 das comemoraçlies <Podêres Elrecutlvo e Le· 

glslatlvo, estabelecimentos . de ensino e lns· 
da ComlniO de 'Edac~ e Cultura, tltulç!ies culturais), a. emenda proposta sln· 

sllbre o Projeto de Lei do Senado núme-ro. 146, de 19&3, . que determina provi- . tetlza no 'art .. 1.• a •Onlllo. como promotora 
. · d&lclall pan. • comemoraçlo do ceate- das' homenagens, especlti\íando nos artigos 
'uáiio de nUaliaeato do'Marechai.C:&ndi· 2.• e s.• a partlcipaçAo do Poder Legislativo, 
do Mariano da snva Bo~don, e lnstl· dos estabelecimentos de ensino e das !nBtl· 
tal o Dia ·Nacional do tndlo. tu1ç6es culturais. 

. Relator: Sr. Wa~reclo Qurgel 
O· Projeto n.• 156, de 1983, de autoria do 

· 'nustre ·Senador Bezerra Neto, após ser apro
vado nesta Casa do Poder ·Legislativo, foi 
remetido à CAnlara dos Deputados. All, foi 

Merece acolhida a emenda substltutlva ao 
art. 1.0 ·• 

2) Ao art. · 2.0 foi o!er~Óida nova redação, 
InclUindo-se na Comlssli.o designada pelo 
Poder ·EXecutivo, através :do Ministério da 
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EducaçAo e CUltura, com a finalidade de or
ganizar o programa dos festejos, além dos 
representantes dos órg!os constantes no 
projeto original, mais os da Academia Ma
to•Grossense de Letras, do Instituto Históri
co de Mato Grosso, do Instituto de Pesqui
sas . Históricas "Dom Aquino correia" e da 

. ComlssAo Interestadual dos Vales do Ara-
, guala e Tocantins (CIVAT>.; 

. ' ' 

A redaçâo do art. 2.0 do substitutivo, ao 
ampliar o n\Úilero do6 componentes da refe
·rida comiado, fêz justiça ao Estado do Ma
to Grosso, onde nasceu o. Marechal. Rondon, 
fazendo-o, através de seus órgâos cUlturais 
e clentfflcos, participar das justas homena
.gens ·a. · serem · prestadas ao grande · . serta
nlsta. 

Noàso parecer é· pela aceltaçAo do"art. '2.0 

do substitutivo. 
S) o·àrt. 3.0 foi, iguaimente, alterado: No 

projeto do Senado eram enumeradas, dentre 
as comemorações programadas: a) lnaugu
raç!o de um monumento a Rondon, na po
voaç!o de Mimoso, Estado do Mato Grosso; 
b) lnstltUlçAo de concurso sObre um traba
lho histórico a. respeito da vida de Rondon; 
·e) lnstltutçâo de prêmios a universitários, 
· estudantes secundários, ·e profissionais que 
·apresentarem os · melhores trabalhos sObre 

· a. vida. e · os feitos de Rondon; dl prêmios 
· aos melhores trabalhos de rad!odlfus!o sO
bre o mesmo assunto; e) emlssAo de sêlo 
comemorativo; t) edlçAo Ilustrada do diá
rio, memóriaS e demais trabalhos de Ron
don, pelo Instituto .N~Ional do Livro, e 
dlstrlbUiçAo ê.s bibliotecas, centros de estu-
dos e estabelecimentos de ensino. · · 

5.0 Nâo · hã alteraçlio fiuidamental, . ' pelo 
que nosso parecer é favorável. · · · 

ResuJnlnelo, esta ComlssAo é peta aceita
çAo do substitutivo da CAmara dos Depu
tados, com t6das as suas emendas. 
· ·Sala das Comiss6es, em 9 . de junho de 
1965. - Menezes. Plmentel, Presidente -
Waltreclo Garrel, .Relator -· Mem. de. Sá -
Edmnndo Levl - Faria· Tavares .- .Ut6nJo 
Jucá. · .. · · 

PÁRECEB 
N.0 808, de. 11185 ...... 

Bed19lo fiDal do Projeto d~ Decreto 
Lerillatlvo n.• 1, de 1965 (n,• 1114-A/64, 
na Casa ele orlrem). · 

Relator: Sr. Edmllllilo. Levl 

A Comiss!o apresenta a redaç!o finaÍ do 
Projeto de Decreto Lelrislatlvo n,0 1, de 
1965 <n.0 1114-A/64, na Casa de origem>, que 
mantém o ato do Trlbunal · de Contas da 
Un!Ao, denegatório de registro a contrito de 
empréstimo, no valor de Cr$ 1.000.000.000 
(um bUhAo de cruzeiros), celebrado entre· a 
Unlâo Federal e · o Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Sala das Sess6es, em 21· de junho de. 1965. 
- Sebast!Ao Areher, . Presidente - Edmun

. elo Levi, Relatar ~. Jciaapliat Marinho. . 
. ANEXO AO PARECER. 

N.0 808, de 1965 . 
Faço saber que o congresso · Nacional 

aprovou; nos , têrmos do · art;: 77, § 1.0 , da 
ConstitUiçAo Federal,. e eu;: , . , • , •.. , • , • , •• ; · ............................................. , 

· o substitutivo ao art. 3.0,. a fim de evl- Presidente do· Senado Federal, promUlgo o . 
tar qualquer lmplicaç!o com o que . dispõe ' seguinte . ' 
o Ato Institucional sObre projetos .que criem · 
ou aiunentem despesas, reduziu a dois Itens 
as comemorações: 

a) palestras e · conferências em estabele
. cimentos de ensino e lnstltu1ç6es 

cUlturais do Pala sObre a ·vida e obra 
de Rondon; · 

b) lnstltUiçAo de concurso histórico-di
dático a respeito· do Insigne sertanis

DECRETO LEGISLATIVO .·· 
N.0 · , de 19611 

Manúm · o ato elo TrlbliJUil ele Cotltu 
da unlio cleneratórlo ele .re,litro. & ~
.trato· ele empréstimo, no · valor . de , •.• 
Cl'$ 1.000.000.000 (um.bllhlo de eruzel
ros), eelebraclo entre a Unlio Fecleral e 
o Estado elo Rio Grande do 'suL 

ta, realçando o seu amor ao lndlo e _O Congresso Nacional decreta:. 
o ·seu trabalho pela integraç!o e pe- . . . . 
la defesa de nossas fronteiras. Art. 1.• - ll: mantido o ato, de 30 de abril 

Nosso ponto de vista é· favorável, também, de 1964, do Tribunal de Contas da Un!Ao, 
à emenda substitutlva ao art 3 o · denegatório de registro a contrato de em-

. ' · préstimo, com recursos provenientes da co-
4) A supressAo dos artigos 4;~, 5.0 e 6.0 é .. locação de "Letras do Tesouro" ·no valor de 

decorrência da acejtaç!o da emenda ante- ·: cr- 1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros), 
rior. Parecer favorável. · · .celebrado entre a UniAo Federal e o Esta

.5) Finalmente, o art. 7.0 é desdobrado do. do Rio Grande do SUl, em 8 de abril 
em dois outros que passam a ser o .4.0 e o de 1003. 
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Art. z.• - ll:ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.• 809, de 19M 

Bedaçlo liDai do Projeto de Deereto 
Lerialattvo n.• 18, de 1865 (n.• :alt-A, 

. de 11161, na. Clll& de ·oriPJII). · · 

RelatOr: sr. Edmundo Levl · 

A Coml•são apresenta a redação final do 
Projeto . de Decreto· Legislativo n.• 18, de 
19611 <n.0 214-A, de 19611, na .Casa de origem>, 

. que autOriza o Governo brasileiro a. áderir à 
·convenção .sõbre a Escravatura, assinada. em 
Genebra em 211 de setembro de 1926, e emen
dada pelo protocolo aberto à assinatura. ou 
à. aceltaçl!.o·em.7 de dezêmbro de 1953, e à 
Convenção· Suplementar sõbre a Abolição da 
Escra.vatura, · o . Tráfico· de Escravos· e das 

·. IDiltltutções e Práticas Análogas à EScrava
. 'tura, firmada em Genebra a 7 éle setembro 
de.19156. · · 

Sala das Sessões, eni 21 de junho de 1965. 
-· Sebut!Ao Archer, Presidente - Edmundo 
Levl, Relator - Josaphat Marinho. 

ANEXO AO PARECER 
N. • 809, de 11161 

F&oo sa.ber que o· Congresso Nacional apro
vou, nos têrmos do art. 66, n.• I, da Consti-
tUlç.Ao Federal,' e eu, ...... ·, ............... , · 
Presidente do senado Federal, promUlgo o 
sesutnte · 

DECRm'O LEGISLATIVO 
N.• , de 11161 

·Autoria o Govêrno bruUelrO ·a aderir 
à Con~ aôbre a Escravatura, assl- · 
nada em· Genebra em :as de setembro de 
19Z8, . e emendada pelo protocolo aberto 
à lllllnatura ou à aeettaçio· em 7 de de-

. sembro de 1853, e . à Conveno&o Suple
mentar e6bre a Abono&o da Escravatura, 
·do Tráfico de Escravos e das Institui
~ e. Práticas · Anilops à Escravatura, 
firmada em Genebra, a 7 de setembro 
de 1956. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - l!: o Govêrno Brasileiro autori
zado a aderir à ,Convenção s6bre a Escrava
tura, .assinada em Genebra em 2'5 de setem
bro de 1926, e emendada pelo protocolo aber
to à assinatura ou à aceitação em 7 de de
zembro de 1953, e à Convenção Suplementar 
sõbre a. Abolição da. Escravatura; do Tráfico 
de Escravos e das Instituições e Práticas 
Análogas à Escravatura, firmada em Gene
bra a 7 de setembro de 1956. 

· Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo entra
rá em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N.• 810, de 1965 · 

Bed~ final das emendas do Senado 
ao. Projeto de Lel da Cimara n.• 307, de 
1964 (n.• 813-B/63, na Casa de orlrem), 

aelà.tor: Sr. Edmundo Levl 

A Comissão apresenta a redaçAo final das 
emendas do senado ao Projeto de .Lei da 
CAmara n.• 307, de IBM <n.• 813-B/63, na 
casa. de origem), que concede Isenção delm
pcetos e taxas para eqUipamento& Industriais 
e· acessórios destinados à produção de papel 
de Imprensa, e dá outras . providências. . . . .. 

Sala das Sessões, em 21 de junho ·de 1965. 
- Sebutlio Archer, Presidente. - Edm~ 

. do Levl, Relator - Josaphat · Marinho. 
' . . 

ANEXO AO PARECER 
N.• 810; de 1965 

Bed~ liDai das emend-.. do Senado 
· ao Pro,leto de Lel da Cll.m&ra n. • 307, 
de 1964 (n.• illS·B/63, na Clll& de orl
reml, 1,1ue concede lsea.o&o de. Impostos 
e _tuas · para equipamentos Industriais 
e acea6rl01 destinados à produc;Ao de 
papel de Imprensa, . e dá outras provi· 
d6nclas. 

' . 
. EMENDA N,0 1 

(Da Comln'o de Bedaçio) 

A. ementa 
Dê-se à ementa do projeto a sesutnte re-

dação:. 

"Concede tssnÇAo dos ImpostOs de Im
portação e de Consumo, de Emolumentos · 
Consulares e da Taxa de Despacho Adua
neiro, excluída " cota de Previdência 
Social, para equipamentos lndustrats e 
acessõrios destinados à produçAo de pa
pel para. lmpressl!.o de Jornais, perlódi· 
c os e livros, e dá. . outras provldêncla.s." 

. :i!:MENDA !'j',0 2 . 

. . ... 
(Da Com•••io de Bedatio) 

Ao caput do .art. 1.• 

Dê-se ao caput do· art. 1.• a seguinte re-
dação: 

"Art. 1. • - l!:~ concedida, pelo prazo de 
5 (cinco) anos, Isenção dos Impostos de 
Importação e de Consumo, de Emolu
mentos Consulares e da Taxa de Des
pacho Aduaneiro, . excluída a cota de 
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Previdência Social para equipamentos 
Industriais e acessórios, destinados à 
ampllaçlio e lnstalaçlio, no Pais, de fá
bricas de papel para lmpresslio de jor
nale, periódicos e livros." 

EMENDA N.• 3 

· (COITelpOJide à Subemellda CF ·à 
Emmda u.• 1, de PleJiárlo) 

·Ao art. 1;• 

Acrescer.tem-se ao art. 1.• os seguintes pa
rll.gratos: 

"Art. L· - I ••••• I. I •••••••• I I. I ••• I I •• 

o I I I, o O I I I O I O o I I I O I O O I I O I O I o o o I o o O o o o O o O O 

1 4.0 - A Isenção ·de que trata êste arti
go estende-se . aos equipamentos Indus
triais e acessdrlos nêle referidos, Impor
tados até à aata desta Lei. 
1 5. • _;_· os ~neifclos outorgados nesta 
Lei sõmente serão concedidos a pessoas 
ffslcaa bra.sileiras, ou a pessoas jurfdlcas 
brasileiras, cuja maioria do capital per
tença a sócios brasUelros. 

1 &.•. - Verificada fraude às dlsposlço5es 
do parágrafo anterior, serão cancelados 
os benefclos, além da lmposlçAo de mul
ta correspondente ao valor da vantagem 
obtida pelo lnfrator, sem prejufzo de 
outras sanço5es cabfvels na espécie. 

1 '1.0 - Os favores ou beneffclos que 
vierem a ser concedidos para o papel 
Importado serão automàtlcamente ex
tensivos ao papel de produção nacl~nal." 

EMENDA N.• 4 

(COI'I'fl8ponde à Emenda n.• 2, de Plenário) 

Aos arta. 3.• e 4.0 

. Suprimam-se os arts. 3.0 e 4_.0 do projeto. 

PARECER 
N.• 811, de 1965 

Redaçio do veneldo, para. turno suple
mentar, do substitutivo do Senado ao 
ProJeto de Deereto Lerl&latlvo n.• 143, 
de 11166 (u.• 80-A/63, Da Casa de orl-
ff~D!), . 

Relator: Sr, EdmUDdo Levl 

A Comissão apresenta a redaçAo do ven
cido, para turno suplementar, do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Decreto Ilegislativo 
n.• 143, de 1964 (n.• 80-A/63, na Casa de ori
gem), que torna definitivo o registro, feito 
sob reserva pelo Tribunal de Contas da 
União, da. revlslio dos proventos da !nativi
dade, concedida .ao extranumerárlo Ollvlo 

'Iblago de Melo, aposentado do Ministério 
da Justiça e Negócios lliterlores. . 

Sala das Sesso5es, em 21, de junho de 1965. 
- SebastliO Archer, Presidente - Edmumdo 
Levl, Relator - Josaphat Marinho, 

ANEXO .AO PARECER 
N.• 811, de 1966 .. 

SUbstitua-se .o projeto: pelo seguinte: 
Torna defblltlvo o rertstro,• feito 'sob 

reserva pelD TrlbUDil de CDDtas .da 
UDiio, da reviiiAo Cios prorin&lls· da lna
tlvldade concedida ·ao e:dr~o~~iuilêrárlo . 
OUvlo Thfilro de Melo, aposentado . do 
MIDIIUrlo da Justiça e · NeróêJ01 IDte-
ri~ . 

O Congresso Nacional· decreta: 
' ' . ', 

Art. 1.• - 11: tornado definitivo o registro, 
feito sob reserva, em 3 di! setembro de 
1967, pelo Tribunal de Contas da União, da 
r:evlsão dos proventos da. !natividade conce
dida ao extranumerárlo mensallsta OUv!o 
'Iblago de Melo, aposentado do Mlnletério 
da Justiça. e Negócios Interiores, nos têrmos 
do que dlspo5em as Leis n.oa 1. 060, de . 3 de 
janeiro de 1950, e 4 .068-A, de 10 de ·junho 
de 1862. 

Art. z. • :..... :s:ste Decreto LegtSiatlvo entra
rá em vigor na data de sua publlcaçAo, .revo-
gadas as dlsposlço5es em ·contrário.- ._ · 

PARECER 
N.•·a12, de 1965 

Redaçio final do Projeto de LeLdo 
Senado n.• 118, de 196~; 

Relator: Sr. Edii!UIIdo Levl 
A ComlssAo apresenta B. redação final do 

Projeto de Lsl do senado n.•. 116, . de 1963, 
· que estende aos trabalhadores nos portos de 
Imbltuba e Ita.jal, no ·Estado de Santa -Ca
tarina; no que couber, os direitos e vanta
gens das Leis n.<>a 288, de 8 de junho ·de 
1948, e 1. 756, de 5 de dezembro de 1952. 

Sala das Sesso5es, em 21 de junho de 1965. 
- SebastiAo Archer, Presidente - EdmUDdo 
Levl, Relator - losaphat Marinho. 

ANEXO AO PARECER · 
N.0 812, de 1965 · 

Redaçio final do ProJeto· de . Lel do 
Senado 11. • 116, de 1963, que estende aos 
trabalhadores Dos portos de Imbltuba e 
Itajai, DO Estado de Santa Catarllla, no 
que couber, os direitos e vantagens das 
Leis 11. •s 288, de 8 de de junho de 1948, e 
1. 756, de 5 de dezembro de 1952. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - São extensivos aos trabalhado

res nos portos de Imbituba e Itajaf, . no Es-



. tado de Santa Catarina, que prestaram ser
. Viços ao Govêrno Federal, ou àa . coricCI!Bio
nárlas dos referidos portos, a partir .. de 22 

. de março de 1941, durante a· última. Gran
de Guerra, os direitos e vantagens das Léis 
n. Da 288, de 8 de junho de 1948, e 1. 758, de 
5 de dezembro· de.1952. · 

.. ,. ' 

Art. z.o - AS vantagens decorrentes des-
ta Lei serão custeadas pelo Instituto a que 

· estiver.. filiado o beneficiado. · · 
i' ,. '• ,. . •·. . ' , . 

. : .. Art. · 3.• ...;., De11tro de 90 (noventa> dias, 
.• ·a contar da Vigência 'desta Lei, seria revls
.. tas···as aposentadorias já-' concedidas, enqua

drando-as . aos preceitl)s do .. presente diploma 
legislativo. · · · · .. · · · · · 

Art. 4.• ~ Esta: Lei entrará em vigor na 
... data . de sua. publicação, revogadas as . dlspo

slç6es em contrário; · 

.. •' 

. PARECER 
N.• 813, 'de·1985 

' '· . 
Bedac;io tinal do Projeto de. Besolu-

çio n.• 44, de 1985. . 

· : : Beiator: Sr. louptiat Marinho 

A Comlssllo apresenta a redaç!io final do 
Projeto de Resolução n.• 44, de . 1965, que 

• 
1 &Wipende a execuçii.O da ·Lei · n." 2. 9'70, de 6 
de abrU· de 1956, do EStado de' São PaUlo. 

..... 
Sala das. Sessões; · ein' 21 de junho de 1985. 

- Sebaatlio Archer, Presidente - Josaphat 
Marinho, Relator ...:..· Edmlllldo Levl. 

,' ' :,,.: ,:. : t' ·- . 

ANEXO AO. PARECER 
N.• · 813, de 11186 

:', . . ' .. 
. ... Faço saber que o senado .Federal apro
. vou, nos . têrmos do art. 64 . da ConstltUiçll.o 
• ·•Federal,. e ;eu,,~ tI 1·1,1. I I 0,1 I ,0 I I I I t.l tI I I ... 

0

0 I t'o Of 

Presidente do senado--Federal, p~omu!go a 
. seguinte 

RESOLOÇAO 
· N.0 ·. , de. 1965 

PARECER, 
N.• 814, de .1985. 

Bedaçlo tfital do Projeto · ~e BeBolu-
çio n. • 53, de 1985, · . ' 

Relator: Sr. Josaphat M~o 

A Comtssllo apresenta a' redação final do 
Projeto de Resoluç§.o n.0 53, de 1985, que 
suspende a execuçll.o das allneas b e e do 
artigo 37 da ConstitUição do Estado de Bllo 
Paulo. · · 

Sala. das Sess6es, em 31 de junho de 1965 . 
- Sebaatlio Archer, Presidente _; .Josapliat 
Marinho,. Relator - Edmundo LevL ·. 

ANEXO AO PARECER ... 
N.• 814,. de ·1986 

Faço_ ~~r que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. · 84 do . Constituição Fe
deral, e eu· .... ; : .... ~ .. ~ '~ . ·. ~- ., Preáidente 
do• senado Federal, promulgo a seguinte 

R.ESOLOÇAO .. 
· N.0 , de. 196& : . . · 

Suspende ·~ esecuÇio 'daa auDeas "b" 
e "e" do art. 37 d& CoJIItltulçio do Esta
do de Sio Paulo .. 

Art. 1. • - :t suspensa~ por inconstitucio
nalidade, nos têrmos. da decisllo definitiva 
proferida pelo supremo . Tribunal . Federal, 
em sessão de 17 de maio de 19&7, na Repre
sentaçAo n.• 208, do Estado de s~~.o· Paulo, a 
execuçll.o das alfneas b ·e e do art. · 37 da 
Constituição do mesmo Estado. · 

Art; z.o ...,:;. 'Eilta :Re~oluç!io entrará.''em vi
gor na data de sua publlcaçll.o, revogadas as 
_dlsposlçlíes em ·contrário • 

.... 

PARECER . 
N.0 815, de 1965 · ,. 

BeciaÇAo final do Projeto ·de .Besolu
çio n. o 54, de 1985. · 

Relator: sr •. .Josaphat. Marinho· 
' .... 

Blllpellde a esecuçio d& Let ·n.• 2,970, . · · A Comissão apresenta.~ redaçllo final do 
de &,de abrU.de 1955, do Estado didliio .. :Projeto de Resolução n. 54, de 1985, que 
PaulO:: . . ·· · .. . : · · . ':··SUSpende ·a. exec~Ao da _Lei n.• 124, de 18 

· - de ·setembro de .1945,. ·do Mun!clpier de Ba-
Art. ·.1:• - :t. suspensa1 .'pt)r inconstitucio- turlté, Estado do Ceará .. · . -' · ' 

· nalldade, nos .tôtmu.!r:da r.leclsAoc';definitlva. . Sala das sessões, Pm 21'· de· junho de 1!l65 . 
. proferida pelo Supl:'emo .'lT!bunal Federal, - Sebastião Arcliel::, .. Frellldel~te - Josaphai 
em sessllo de 2 de julil.tJ:·de 1956, na• Repre- · Marinho, Relator - Ecb,!i_·ur._do . ~vi. 
sentação n.• 248, dÓ Estâdo . de Slio- Paulo, · 
a execuçllo de. ·!."l\.-:c.~~ 2.970;: de 6 decllbl'il de ANEXO AO PAREcE'lÍ 
1955, do mesmo Estado. . . . N.•-"815, de )96il: · 

Art. 2.• - · Est;,. Resolnçãc; entrará em vi
. gor na data d~! ~UI!. publ!éayão, revogadas 
.. as disposições em C(mtrú.rio. 

Faço saber que o Seriildo Federal apro
vou, nos têrmos do ll.l't •. 64 da Constituição 
Federal, c cu, ._· ..... -..• ;;.~ .........• -.•.. ~ ... , 

I. 
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Presidente do Senado- Federal, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.• , de 1985 

. Suspende a m:eeu~io da Lei. n.• l.Z4, · 
de 13 de aetembro de 19&11, do 1\IUDlci
plo de Baturlté, Elltaclo do Ceari. 

Art. 1.• - ~ suspensa, por lnconstltuclo
ns.lldade, nos térmos da declalio definitiva 
proferida pelo Supremo 'l'rlbunal · Federal, 
em sessio de 20 de junho de 1958, no Re
curso Extraordinário n.• 30.396, do Estado 
do Ce8ol.'á, ·a execuçlio da Lei n.• 124, de 13 
de setembro de 1945, do Munlclplo de Batu
rité, do meemo l!'.lltado. 

Art. z.• - Esta Resoluçlio entrará em vi
gor na' data de sua _publicação. 

i 

PARECER 
N,• · 118, de 1985 

Beda91o tlD&l do Projeto de Resola~Jiio' 
· n.• 57, de. 1985. 

Relator: Sr. · Jouphat Mar!Dho 

A: Comisslo apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n.• 5'1,_ de 11186, que 
suspende a execução do art. 1.• da Lei 
n.• na, de 7 de outubro de 1948, do Estado 
de· Golis. · · · 

. . 
Bala· das Sesa6es, em 21 de junho de· 1965; 

. - SebaatJ&o A:rcber, Presidente ~ Jo~~apbat 
Mar!Dbo, Relator - EdmUDdo Levi. 

ANEXO AO PARECB:R. · .. 
N.• 818, de 11185 

Paço saber que o senado Federal apro
vou, nos térmos do art .. 64 da Constituição 
Federàl, e· eu, ••.• ~ .....•....... · •.•.•.•.•.. , 

· Presidente do senado Federal, promulgo a 
seguinte 

:R.ESOLUÇAO 
N.0 , de 1965 

Suspende. a ueeaçlio do , art. 1.' da 
Lei n. • 173, de_ 7 de outubro de 1948, do 
Estado de . Golia. 

· Ari; J .• •:·...; 1!: suspensa, por lnconstltuclo
Ôalldade; nos têimos da declslio definitiva 
pro!arlda pelo Supremo 'l'rlbunal Federal, 
em seeslio : de 19 . de setembro de 1965, na 
Representação n.• 192, do Procurador-Geral 
da RepúbUca, a execução cto art. 1. • da 
Lei n.• .173, de 7 de outubt'ó ·de ·1948, do Es• 
tado de_ Ool6.s. · 

Art. 2.• ....;; Esta Resolução entrará em vi· 
gor na data de sua. publlcaçlio, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- o Expediente que acaba de ser Udo vá.1 
li. pubUcaçlio. 

Para representar a .Mesa _do ·senado, . nos 
festejos comemorativos do Primeiro Cente
nário de José· de Alencar, esta Preslilêncla 
designa o Sr._ Senador Nogueira da Oauia, · 
Vlce-Presidente do senado. 

Há. oradores Inscritos. ' 

o primeiro dêles. é o _sr._ senador Jo~ Er
mlrlo, a que~ dou a palavra. · : . · ' 

O SR. JOSf: ER!WBIO - (Lê o leflllnte 
dlaclll'llo.) Senhor· Presidente, Senhores Se
nadores, atendendo a convocaçlo de :minha 
Iniciativa, aqui estéve, em 18 · do · corrente, 
o Ilustre li/IInlatro · das Relaçlles Exteriores, 
a fim de prestar esclareclmeiitoil s6bre o 
chamado "AcOrdo de Wa.sblngtOn". Sua pre
sença serviu, __ mala uma vez, para ·'deixar 
patente a falha, o êrro de nosso··Reglmento 
Interno, que ao dlsclpllnar o compareclmen-· 
to de li/IInlatro 'de Estado;· segundo· prevê 
nossa Carta Magna, deu a · êste · uma · situa
ção de verdadeiro· privilégio, · tomando prll.
tlcamente lmposslvel o diálogo; ImposslbU1· 
dade · pela exlgllldade . do tempo , concedido 
aos Senadores, bem _como pela. própria dis
ciplina dos trabalhos. _ Vlaando a tornar ma.la 
produtivo, democrático e franco o necessá
rio ·diálogo entre os representantes do Poder 
Executivo e os Legisladores, pensO em plig~ 
nar pela reforma- dessa parte de. nossa lei 
Interna. · : ·-·- .... · · 

· sua Excelência, por · qiiem . pessorJÜÍente · 
tenho sincera simpatia; entretanto,· a exem
plo de outros participantes do li/IInlstério, 
nlio se. dignou de. responder satlsfatllrla· 
mente ll.s minhas lndagaçlles. Limitou-se a 
fazer longa dissertação doutrinária, para fl· 
naJmente concluir com argumento de auto
ridade, que nada prova, nem convence a 
ninguém. Lamentll.velmente, os eminentes 
juristas desta Casa do CongressO aqui nlio 
estiveram presentes naquela oportunidade, 
para elucidar a parte · essencialmente - jurí
dica do referido "AcOrdo". E foi pena que-Is
so tivesse acontecido. 

Vlaando exclusivamente ao esclarecimento 
da oplnlfi.o pública, já Inteirada da prejudi· 
clalldade · do citado "AcOrdo~·. bem como a 
deflnlglio de rnlnha poslç!l.o · frente aos seus 
têrmos, peço vênla. para. abusar da boa von
tad~ e da sempre presente paciência. de 
meus lllllltres e dignos Pa.res, pn.ra. voltar ao 
ass•.mto, uma vez que dentro d.e dias, terá 
o Senado da República de se manlteata:r àe· 
tlnltlvamente sObre sua aprovação ou rejel
çl\o. .. 
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Que me perdoem os que, erii função de : sabemos perfeitamente que· até hoje os 
seus misteres, soo .obrigados a tomar conhe- E. U. A. devem no exterior dezenas de bi
cimento de minhas pal&was, mas tenho de lhões de dólares, embora sejam também 
rl!pet!r o ensinamento do grande Presidente grandes' credores. · 
WILSON, que &Credito devesse servir de nor- Mas a diferença flinclamental é . que êles 

... te e roteiro para nO!lSOS homens públicos, souberam empregar 0 dinheiro: obtido por 
.. Para l10SIIDB estadlst&s: . · empréstin\o no exterior, tudo aplicado cons

"Há uma particularidade na História da ciente e racionalmente em a.t!vlcla.des a.uto-
Amérlca. Latina, a qual tenho certeza financiáveis, e, ainda mais, nAo permitindo 
que lhe toca a fundo, Tendes OUvidO fa- que êsses capitais pudessem ser dirigidos por 
lar de . "concess6es" . aos capitalistas es- ninguém do exterior e ein muitos· casos não 

· trangelios lá, mas nAo aqui nos Esta- admitindo. que uma firmO. estrangeira ti
dos Unidos: Nós· não damos concessões; vesse a liberdade de contratar um único 

. nós os convidamos a ·fazer .lnvestimen- · engenheiro que não fOSse norte-americano, 
. . tos. o trabalho é nosso, embora nós os ·a não ser em casos eSJ18clals onde faltam 
. . convidemos a Investir, nêle. Não lhes pe- ·.conhecimentos dentro do pa.ls . .:... e ·assim 

. . :. d!mos que emprestem o : capital. e façam mesmo fiscalizados por êles. . . 
o trabalho. 11: um convite, .não ·um prl- ' · ·· · · · · · · · 

·. vilégto;. e ·àa Naç6es que são forçadas, Tenho dito e repetido, embora com. a en-. por .ni!.O 138 acharem seus terrltór!.os den- trlstecedora .sensaçAo de estar . tentando fa
. tro . da área principal .da. emprêsa e ln!- zer buracos na água, que não sou contra em
.. clat!vas. ·modernas, a . fàzer concessões, préstimos externos. Sou, Isso slin, e a.qul ln· 

. . . ·ficam numa situação em que os lnte- .slstlrel com a tenacidade da água mole que 
rêsses estrangeiros podem dominar seus co11segue flirar · e perfurar verdadeiras ro

. negócios Interneis, . condlçll.o .essa. sem- chas, contra empréstimos sem qualquer pla.
pre. perigosa e tendente a se tomar ln- nejamento prévio, empréstimos . que visem 
tolerável." · · . Unicamente a um acêrto de escrita.. contábü 

• entre . mutuante · e mutuário, dinheiro .. to~ 
<"Grandes Debates da Politica Exterior macio · à 'Juros· para. esquisitas "Assistências 
Norte-Americana", organizados por Er- Técillca8" oú para a constrúçAó .de estradas 

'nest .a· Ma.y, ed. de 1964ipág, 12.> de rodagem ·ou· pequenas .escolas .ou ainda 
. Devlainôi Sé!úlr estSs palaVras sábias, mas, casas operárias. ora, para Isso devemos es- . 

a meu ver; .estamos fazendo 0 contrário. tar, e estamos, realmente, plenamente ca-
. pacltados. Da maneira como estão sendo pro-

(Betomau4o a leitura.) cessadas as coisas, daqui a pouco até nossas 
pavlmentadora.s estarão . na ppsse e na pro

E .não .nos esqueçamos jamais de sua lição pr!edade ele: ~strangelros. A · êste respeito, 
· de nilclona.llsmo e de. democracia ao ex- aliás, já. alertei a NaçãO e os responsáveis 
clamar: · p,:los seus destinos. Não sei se . em . vão. 

"Eu preferia· pertencer a uma naçAo po- Senhor Presidente, disse o senhor Mlnls-
bre que fósse livre' do que a uma nação tro das Relaç6es· Exteriores que o. tantas .vê

.· rica, que tivesse cessado de amar a .li- zes cltlldo "AcOrdo de ·washlngtón" era ne-· 
- ' berdade." :, · cessár!o, lmpresclndlvel à. consecução ele ln· 

"Mêdo existe· lá fora. .de que os E;U.'A. vestimentos de capitais norte-americanos no 
. se tomem·. livres." . · · Pais, em face .da . n.otória. retração dêsses 

Por· Isso. mesmo lamentei· profundamente capitais. Sem querer argumentar com a. lm
. que . 0 eminente Ministro das Relaç6es . Exte- pllclta · conflssll.o ela · falência · da decantada 

"Aliança para. o Progresso" contida. nessa 
. rlores não . nos explicasse o porquê · de es- afirmativa., desejaria . acentuar que; da. ma-
tarmos seguindo exatamente a trüha con- nelra como está redigido, o r.afericlo "AcOr-
trária à. da grande nação norte-americana, ·· · · · · · · · d · t 
qúando · deu .Inicio ao . empolgante .Procea- . do" oferece garantias ao Investi or es ran

. . · i?;elrci. jamais concedidas ou mesmo sonhadas 
so. de sua emancipação econOm!.ca~ até .ai~ pelo naclollal. E. entre os estrangeiros, um 
cançarem as enormes dlmensõ!is G~.)loJe: . trn.ta:nento preferencial e discriminatório em 

E não posso concordar com. o enunciado 
ele Sua· Excelência, · aliás !eíto ·com aquflla. 
peculiar. ausência de reallsmc .. P.·. d~ ool·to
tação no· tempo e 110 espaço, dos freqüen
tadores. ele Inócuos congresso~ e. conselhos 
Internacionais, de que os E. tT .A.., até 1!1·18, 
também eram um pais devedor. Orn, todos 

favor dos 'norte-amerlcanos, lluma verdadei-
ra alldicnção de nossa soberania. Não 1m
portam os torneios oratórios de Sua. Exce
lência em favor de uma "soberania rela
tiva", que evidentemente contém em si mes-

. mo uma contradição. Tem qualquer coisa 
IISS!m como liberdade vigiada ... 
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A êste respeito, embora a observação cou
besse aos Inúmeros juristas desta casa, que
ro ressaltar que o artigo m, referente à 
silb-rogação, pelos Investidores, em favor do 
Govêmo norte-americano, transporta para o 
terreno movediço e Inseguro do Direito ln· 
temaclonal problemas que teriam e terão 
de ser solucionados à luz exclusiva. de nosso . 
direito. Interno. Nem sei, na verdade, como 
pOde Sua Excelência afirmar a heresia de 
que, na hipótese, o . Govêrno norte-america
no compareceria em Juizo "como particular". 
Ora, Isso é absurdo e lnexeqüivel. O que vai 
·acontecer é exatamente o contrário: quando 
as firmas Investidoras estrangeiras perderem 
em Juizo, perante nossos Tribunais e nossas 
leis, qualquer demanda, surgirá como sub-ro
gado o Govêmo norte-americano, que entAo 
deslocará a pendência para o terreno Inter
nacional, mediante a simples alegação ou 
afirmação de que houve "denegação de jus
tiça". Tudo Isso aJ)enas com base em con
trato de seguro entre a tal firma e o Go
vêmo de seu pais. Querem melhor e mais 
extensa futura "área de atrito" do que essa? 
Imaginem os senhores Senadores o que po
deria ocorrer com uma Hanna, por exem
plo, com seu pórto exclusivo? 

Por que melhor e mais extensa área de 
atrito? 'Já comparamos as · concesslonâ.rlas. 
Por que· vamos criar novas áreas de atrito_ 
com a tremenda e Imensa vastidão dessas 
novas garantias? 

Por flllar -na .. Hanna, estou tomando ciên· 
cla, · estarrecido, da declsAo- do Senhor Pre
sidente da ... Repúbllc&. de entregar a essa 
firma norte-americana, através de· sua as
Eoctada''Nova"llmense, o Pico de Itabirlto, em 
Minas 'Gerais" para ser reduzido· a minério 
exportável; assim·· destrulndO"se· um marco 
lndelél•el· de. noáso ·passado, .. um· monumento 
'histérico ·até- ·aqui protegido pelo tomba
mento ·do "Serviço do Património Histórico 
e ArtlstlcC> -Nacional". 

Quando, >na: qualidade de Presidente dó 
Diretórlo Naclorial do PTB, estive em Belo 
Horizonte, àcompanhando os trabalhos de 
sua Convenção Regional, tive oportunidade 
de receber comovente apêlo de representan
tes do Munlcfplo de Itablrlto, todos Incon
formadOs com essa declsAo governamental; 
que .se ·Informa estar baseada em parecer da 
Consultaria ou da Procuradoria-Geral da 
República, classificado como tot~lmente er -
rôneo pelo eminente catedrático :.de Direito 
Comercial da Faculdade de Direito da Uni
versidade de 'Minas Gerais, Professor RUI 
de Souza. E ninguém melhor do que o 
grande poeta mineiro Carlos Drummond dA 
Andrade para, em poucos versos, publl-

cados no Correio da. Manhã de 16 do cor
rente, sintetiZar a justa revolta da .gente de 
Itablrlto, quando diz: 

"0 Pico de Itabirlto 
será moldo e exportado 
mas ficará no Infinito 
seu fantasma desolado. 

' . ; ' 

Com tanto minério ein roda 
podendo ser extrafdo 
a Icomlnas se açoda 
e nem sequer presta ouvl~o 
ao grave apêlo da História 

· que recortou nessa Imagem·
·um màrco azul da memória 
e uma jóia~ da paisagem-

nobres cumes altaneiros 
que davam, com sobriedade, 
aos de casa e a.· forasteiros . 
um curso de eternidade. 

A dupla, agressiva emprêsa 
acha que tudo se exporta 
e. galas da natureza 
sAo luzes de estrêla morta. 

Exportar corpo e alma, depressa, 
suando as rôtas camisas. 
Ficam buracos? Ora essa, 
o que vale &Ao. divisas. · 
que tampam outros "buracos"· · 
do Tesouro Nacional, . 
·deixando em redor os cacos 
de um pais colonial. 
,I I O I 1."1 I I I I I I I I 1'1,1·1 I I I I I I O I I I I 

E vem de cima um despacho 
autorizando: Derruba I 
Role tudo, de alto a baixo, 
como, ao vento, uma embaúbal_· 

E o Pico de Itablrlto 
será moldo, exportado, 
Só quedará no Infinito 
seu fantasma desolado." 

Vejam os senhores Senadores o que se está 
fazendo neste Pais, autorizando-se o des-. 
monte de um monumento histórico, sfmbolo · 
da grandeza desta terra,. sõmente porque 
oferece ·condições de extrema facilidade pa- . ' 
ra extraçAo de minério. Desnecessàrlamente, 
pois sabemos que em Minas contamos com 
30 bilhões de toneladas de minério de ferro .. 

Conheço bem · aquela região privilegiada, 
. Senhor Presidente, pois nos longlnquos anos 
de 1922 e 1923 trabalhei lá como engenheiro 
das minas de Morro Velho. Os arredores do 
Pico de Itablrito representam menos de 1 
bilhão de toneladas,. valendo multo mais pelo 
que significa como sentinela avançada de . 
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nosso sadio nacionalismo, que é extremado 
sem ser extremista. Deverá o Pico de Ita
blrlto ser mantido como alerta, a firmar, 
tanto a forasteiros como aos nacionais, que 
esta terra . tem dono, e que êle é s!mbolo 
garantidor de nossa. l?lderurg!a. 

Por Isso mesmo, aqui tenho um artigo 
do "E&MJ Metal & Mineral Markets", de 
141 de junho dêste ano, no qual se diz o 
seguinte: 

(Lendo) 

"A HANNA está envolvida em dois gran
des Investimentos no Brasil. A •Compa
nhia Siderúrgica Nacional e a liubsldiá.
r!a brasileira da· HANNA - Companhia 
de Mineração Nova-Limense fizeram um 
acOrdo na base de 25 milhões de dóla
res, para elcploração, no mfnlmo, de um 
milhão e melo de toneladas de minério 
de ferro por ano. A Companhia Side
rúrgica Nacional reterá 51% do esto
que. A HANNA e a ALCOA reuniram
se, com o capital de 51 milhões de dó· 
lares, para contruir um laminação de 
aluminlo em Poços de Caldas, Estado de 
l\4lnas ·Gerais." 

A Siderúrgica. Nacional, emprêsa fabulosa, 
tem mais do que capacidade para montar 
uma usina de pelotização, dêsse tamanho. 
Será que ilão o faz, porque já estão que
rendo receber ações. da Siderúrgica Nacional 
para. nela entrar sorrateiramente? Pergunto 
Isto. · 

Com o que. não posso. concordar, na qua
lidade de representante . do povo, é com o 
significado dessa. aut_prização, no sentido de 
crescente aumento de facilidades às emprê
sas estrangeiras, que . vão . proliferar aqui 
dentro, por todos os processos, a começar 
pelo de clsslpa.rldade, e ·que . depois repre
sentarão quistos dificilmente extlrpávels. 
Ainda recentemente, sua Excelência o se
nhor Presidente da República anunciou, na 
ciliade de Belém, que a Amazônia vai ser 
aberta ~ mundo, oferecendo-se fa.cllldades 
e vanta.géns aos Investidores estrangeiros, 
perigosamente, para um pais como o nosso, 
que não sabe controlar nem mesmo os pre
ços de seus produtos de exportaçl!.o. . 

Contra essa orientação, que com tôda. a 
slilceridade considero errónea, prejudicial ao 
PI!Js, é que tenho alertado a Nação, muitas 
vêzes, talvez, em têrmos candentes, mas 
meus pares sabem que Isso se deve levar à 
conta de meu temperamento apaixonado pe
las coisas dêste grande Pais, e agora não 
vejo motivos nem razões, n«!'m encontrarei 
tempo para mudar. 

contra o significado de uma Instrução 
113, da extinta SUMOC, que deu tudo aos 
estrangeiros e nada ofereceu aos brasileiros; 
contra o rev!goramento, pelo atual Govêrno, 
da Instrução 276, que possibilitou às emprê
sas estrangeiras trazer para cá _equipamen
tos usados a fim de concorrer ·com o sa· 
criticado e hoje quase heróico Industrial bra· 
slleiro, é que me Insurjo, com todas as ml· 
nha.s fOrças. 

Não quero deixar de repetir a séria ad· 
vertêncla de CARLOS · P'OENTES, • à pá.g. 56 
do notável "Perspectivas da América La-· 
tine.": 

"Vocês - referindo-se aos norte-ameri~ 
canos - são também os donos da Amé· 
rica Latina. Sessenta por cento do nosso 
comércio externo é feito com vocês. As 
companhias americanas controlam 75% 
de nosso movimento comercial. Vocês lm· 
põem as condições e os preços. No . ~mo 
passado, a Aliança deu 150 milhões de 
dólares à Colômbia; no mesmo ano, a 
Colômbia perdeu 450 milhões de dólares 
com a queda dos preços do café." . 

:S:sse triste panorama é, Infelizmente, o 
que teínos diante dos olhos:· · 

o café, o açúcar, o cacau, o sisai, até 
mesmo o algodão do Ceará., •conforme nos . 
Informou há dias o nobre ·senador Wilson 
Gonçalves, · todos êsses produtos estl!.o en
tregues à sua própria sorte. ·Melhor diria: 
ao seu próprio .azar. Sim, porque não :há .11· 
nanclamento, não há estimulo, nl!.o há apoio 
algum, não há programa sério. em sua de· 
fesa.. Nossa pecuária continua. a sofrer . os 
enormes prejulzos, avaliados em 200 bl· 
lhões de cruzeiros, causados pela febre af· 
tosa. A Petrobrás está reduzindo cada vez 
mais sua produção de petróleo, passando de .. 
5. 679. 880 metros cúbicos em 1963 para 
5.280.856 em 1964, enquanto aumenta. dia a 
dia .o consumo de gasolina, que agora . sofre· . 
rá o enorme e lmprevlslvel Impacto do fi· 
nanciamento de carros de passeio através 
das Caixas EconOrntcas, mas com dinheiro 
dos trabalhadores. Financiamentos que, · por 
sugestiva. coincidência, favorecerão exata
rnente àquela Indústria que tem raizes no· 
exterior, enqu~nto que o produtor genuina
mente nacional, de tecidos, por exemplo, e 
os agricultores estão completamente deiAun
parados. Não se compreende, a respeito, o 
porquê de reduções de Impostos somente pa
ra algumas indústrias e não para todas. 
Onde está a decantada garantia constitu
cional da Igualdade de todos parante a lei? 

N!ío vejo, Senhor Presidente, uma orien
tação definida. em relação à nossa. politica 
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de transportes. Vejamos, por exemplo, o que 
se passou com nossa marinha mercante, com 
nossa · cabotagem, : que transportou: 

Em 1958 • • . • . . • • . • 5.346.900 toneladas 
Em 1963 .•••••.•.. · 2. 703 ;ooo toneladas 

. Em .. 1964 ......... :. 2 .. 322.800 ttoneladas 
Ora,· nAo há quem não. saiba (ou devesse 

saber) que êsse transporte é o mais barato 
que existe, pois, se bem. organizado, custa 
NOVE vêzes menos do que o transporte ro
doviário: Para; onde .caminhamos? 

" 

Não set: Temo, com sinceridade, que daqui 
a. alguns anos, ao se extinguir o mandato do 
a.tual Govêrno, êste pais se encontre esma
gado de diVIdas, dé compromissos, por alian
ças e acOrdos. Temo que, lnternacionB.Jmen- . 
te, ou mais propiiamente perante a Aniérlca 
Latina, fiquemos isOlados, falando .. sliz!nhos, 
com · nossas · fronteiras ameaçadas, nosso 
conceito diminuído, numa repetição dos pro
cessos 'da guerra fria. 'naquf desta tribuna 
tenho clamado, teilho conclamado; teilho 
alertado a .Nação para êsses riscos todos, que 
deliberadamente decidiu-se não enfrentar, 

. assim como que num processo de hiberna~ 
ção que· faZ com que se · contunda e se Igno
re -a· realidade ·brasileira. 

Urge, pois, .acordar tOda essa' 'gente, urge 
acordar de vez tOdàs os Podêres da Repú
blica, sem esquecer também aquêle ·ao qual 
tenho a honra de pertencer. Sim, pois aqui 
mesmo no Congresso Na.clona.l se passam col
sa.ã de arrepiar os :cabelos .. Essa é a .verdade 
crua e dura, que $lto ter o· dever de afir
mar.· 

Um exemplo, Senhores senadores? 
Aqui está: no corrente ano o .a.tual Go

vêrno· submeteu à conelderação do Congres-· 
so o Projeto .. de· .Lei.·n:0 5,' de 1965·, ·visando 
modificar, em parte, leis que dispõem sObre 
o Fundo Federal de Eletrlflcação .e sóbre 
a distribuição e aplicação do Impôsto _único 
sObre EilerS!a ·. Elétrlca. 

O projeto adotou a fórmula, 
.. B. 

Q=C~ 
E, 

Q representa a quantia a ser. paga .ao 
. ·Estado.em dinheiro; · 

C a cota do . Estado no ImpOsto único 
do exercício; · ;, · 

R recursos 'próprios· aplicados. ~~ terri
tório do Estado em energia .elétrica, 
no exercício anterior, excluída sua 
cota no impOsto único, mas inclui
dos os investimentos efetuados pelos 

Podêres Públicos Municipais ·e por · 
concessionários privados nas áreas 
do Estado de sua concessl!.o; . 

E cota do Estado no ImpOsto único do 
exercclo anterior . 

Pois bem, Senhores Senadores, aqui foi . 
apresentada emenda para que no fator "R" 
fOsse ·incluído o Govêrno da Un!Ao, até que 
o Estado atingisse 500.000 kllowates de pro-. 
dução e distribuição de energia elétrlca. cmn 
ls:io estava-se procurando auxiliar 19 Esta- · 
dos da Federaçl!.o, com exceção âpêrias de. · 
São Paulo, Minas e .Guanabara. A. emenda · 
foi aprovada por esmagadora maioria na Co
mls~ Mista, mas estranhamente,. esqulel
tamente, não se sabe bem por. que, a .nl!.o. 
ser com base no rOlo compressor de que· dls-. 
põe aqui o Executivo, a emenda .foi rejeitada 
pelo Con~esso. · 

Esqulelta essa atitude da. maioria do Con
gresso Nacional, onde estão devidamente 
representados os referidos 19 Estados. Ell· 
queceram-se, lamentàvelmente, da assusta- . 
dora situação do Nordeste, que em menos 
de dois anos enfrentará uma crise · de 
Incríveis · proporções. A: cidade do · Recife,· 
por exemplo, vai ficar sem distribuição de 
energia elétrlca, pois a rêde está tOda em 
frangalhos, triste herança. · das concessio
nárias. · · 

Sem aumento da 'barragem e respectiva . 
usina h!drelétrlca de Paulo Afonso; sem a 
aquisição dos equipamentos necessárias ao 
seu desenvolvimento; sem o aproveitamento 
da energia dos açudes; sem o aproveitamen
to das usinas termoelétricas sõmente para 
serem utUizadas onde maior fôr a. deman
da; sem a. construção da. reprêsa do So- . 
bradlnho; e sem outros aproveitamentos da 
região nordestina, aquela parte do Pals con
tinuará : a :apresentar . o ·la.mentável espetá• 
culo de desolação . e desesperança. que desa- · 
fia a. coragem e o patriotismo dos braei
lelros~. Providências, pois, têm de ser toma
das já, agora, Imediatamente, enquanto .aln~ 
da é. temJ,JO Pl!ol"a Isso, mas que tJJ:do se faça 
im(!dlatamente niesmo. · • · · · 

Com todos êsses problemas travando e en
travando nosso processo· de desenvolvimen
to, nlio se sabe como pOde o. Exmo. sr. Mi
nistro das Relações Exteriores, falando co
mo se estivesse numa. reunião no estran
geiro e pa.ra estrangeiros, como pOde Sua Ex· 
ce)êncla afirmar que, se houve má reper
cussão na América Latina. dêsse acOrdo, isso 
somente se exp!lcaria pela "Inveja" dos ou
tros países. 

Ora, quem vai ter Inveja de acOrdos dessa 
natureza e com essa amp!ltude, quem tem . 
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Inveja de uma nação que está se entregan
do, a cada dia que passa? 

Tão discutida e mesmo combatida tem 
sido a política externa atual do Oovêmo 
norte-americano, principalmente no que diz 
respeito il. Am~rl'ca Latina, que até um 
grande número de professOres universitários 
de lá se Insurgiu contra seu Oovêrno, ·pro
testando contra o envio de tropas para a 
pequenina República . Dominicana. E, entre
tanto,· aqui . no ··congresso professOres univer
sitários há que são favoráveis a êsse acOrdo. 
Gostaria que êsses re_presentantes do povo· 
tivessem presente . a advertência que vem 
sendo repetida pelo · "The Economlst", de 
Londres, na edição de 29 de maio passado, 
perguntando qual será o nOvo. objetivo dos 
"martners":. a ColOmbia, a Bolívia, a Gua
temala? E" agora no número de 5 de junho, 
em artigo sob o titulo "Those Bloody Ame_. 
ricans", prova a desnecessldade do desem
barque na República Dominicana: 

Em alguns lugares êsse trabalho começou. 
Possivelmente, apesar de multo tarde para 
provar, a .. lntervenção americana na Repú
blica Pomlnlcana nunca foi necessária. To
davia, . tendo Intervindo,, os Estados Unidos 
estão hoje atormentadamente conscientes da 
necessidade de encarar o fato de que se 
ac~ cercados, e seguem il.s apalpadelas 
por caminhos, envolvendo o.s latino-ame
ricanos· na tentativS: de ficarem únicos ori
entadores de tMa ·a América Latina. 

:ll:ste artilo do dia; 5 de junho é pOr de
mais, J,1ioroso. Não sei como a Inglaterra, 
tão amiga e leal aos Estados Unidos, per
niltiu que se . publicasse, no seu . grande jor
nal "O Economista", de Londres, um edito
rial dessa categoria, que contém multa coisa 
que deverla.Ü1os ler.. · 

Temos ainda. outro artigo, ·ainda de "O 
Economista", do dia 12 de junho, com uma 
das mais severas criticas à política do atual 
Presidente Johnson, e que diz o seguinte: 

(U.) 

,;o Presidente Johnson está sendo du
ramexlte. criticado pela substAncia de 

· suas açõils na República Dominicana ou' 
pela sua :ta.lencia de fazê-las inteliglveis 

· ao ~~eu povo. Os seue assessOres estão 
· mostrando a sul!. vulnerabWdade e não 

passa um dia que o ·Presidente nlío te
liha de dar explicações à Imprensa, em 

· reuniões politicas e até na formatura de 
estudantes univel':ll.tárlos; criou um am
biento d!flcil de ser controlado pelo des
douro protetor acadêmico do seu Pafs." 

Tudo i~so os outros observam e nós não 
o notamos aqui. 

Esta é uma revista que todos devlamos ler 
- "The Economist", de Londres, do dia 12 
de junho, há quatro dias apenas em meu 
poder. (Exibe.) 

(Contfnua a leJtan.) 
Por tudo Isso, Senhor Presidente, para que 

a Nação saiba, e fique constando dos Anais 
desta Casa, e assim se faça a História, pre

. tendo requerer a votação nominal dessa pro-

. posição, bem como que se publiquem em le• 
tras maúsculas os nomes daqueles que de
ram seu voto contrário il. mesma, numa de
cidida e ·corajosa atitude de defesa de nossa 
autodeterminação e nossa soberania. 

· Se, como disse aqui o Ministro das· Rela
~ões . Exteriores, o Brasil não garante nada, 
a garantia será dada pelo Oovêmo norte-

, americano il.s firmas norte-americanas, por . 
que nossa Intervenção? Por que nossa· assi
natura? Que se garantam os norte-ameri
canos com o seu Govêmo, numa transação 
entre êles .. Nada mais simples. 

Se não garante nada, por que assinar êsse 
acOrdo? · 

Por quê? Por quê, Senhor Presidente? 

Repltlmos a pergunta, biblicamente, três 
vézes, para que não aconteça como· no epi
sOdio · de São Pedro, que alimente depois de . 
negar. a Cristo três vêzes. 6 que se arrepen
deu. · 

Mas o certo é que, para os que aprovarem · 
êsse AcOrdo, temo que depois não mais haja 
tempo para arrepencllmento. · · · · · 

Talvez seja demasiadamente tarde. 
.São estâs as conslderaçlies que tinha a 

fazer,. Sr .. Presidente, sObre as respostas do 
Sr. Mtnls~o das Relaç6es Exteriores il.s per
guntas por mim formuladas. . Multo ·beml) 
Multo. beml) · · ·. · 

O BB. PBEBmENTE (Moura ADcJr8cte) -
Tem a palavra o nobre Senador Arthur Vlr-
gruo. (PaiiiL) · 

S. Ex.• não está presente. 

Tem a . palavra o nobre Senador Aarão 
Steinbruch. 

O SB. AARAO STEINBRUCB - (Lê o 
seplnte dllcarso.) Sr. Prlisidente, Sra. se
nadores, o Movimento Trábalhlsta Renova
dor manifesta a sua solidariedade e o seu 
apoio ao funcionalismo ·Público da União, 
na campanha que há. ·meses vem susten
tando os servidores federais pela revisão de 
seus vencimentos. · 

Com efeito, Sr. Presidente, nenhum mo
vimento será mais justo do que essa relvln-
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dicaçAo do tunclonaliBmo federal. Surpreen
dente é que o Govêmo lnalsta em fazer-lhe 
ouvidos de mercador, obstinando-se ·numa 
futransigêncla incompreensivel, 

o . último reaJustamento de vencimentos . 
dos servidores da Un!Ao data de junho de 
1964 .. Numa antecipação da poUtlca salarial 
que agora se pretende · oflclallzar definitiva
mente, essa. revisAo nAo levou em conta os 
aumentos verificados no indice do custo de 
vidA,· ficando aquém dêsse indice. · Além do 
ma18, como se recordarão os Senhores Se· 
nadares, .a Lei n,o o&.M5, a0 suprimir a gra
twcaçAo de Natal que ·vinha sendo recebida 
pelos previdenclártos e outras categorias au
tárquicas, Importou numa redução ainda 
mais drástica da renda real de uma expres
siva parcela dos servidores e do funciona· 
llsmo pllbUco, no seu conjunto. 

o reajustamento concedido há ·. um anó 
atrás foi, a esta altura, inteiramente .absor
vido . pelo custo de vida. De Junho de 1964 
a m~o de 1965, gira em . t6mo de . ao por 
cento a elevação do custo de vida. Só nos 
cinco primeiros meses dêste ano - e ape
sar das. prevla6es oficiais de que o indice nAo 
ultrapusarla os 25% para . todo o ano - já 
se elevou o custo de vida aprozlmadamente 
em. 30 por cento. A rev1sAo de vencimentos 
dos servidores públicos corresponde, assim, 
a uma nece881dade vital, absolutamente tna
diá.vel~· 

·· Caberia aqui Um apêlo, Sr, Preslédnte, aos 
responsáveis pela poUtlca econ6mlca. e sala· 
rlal do Govêrno: que êles se afastem por 
alguns. Jl11nutoa . da frieza de seus esquemas 
teóricos e, considerando a realidade de cada 
dia, formulem a si próprios algumas per
guntas. Que mllagres pode fazer um fun· 
cloná.rlo p\\bllco para superar o descompasso 
entre os seus vencimentos e a carestia da 
vida? Que má.glcas terá. de reallzllr a grande 
massa de servidores; sabendo-se que 80 por 
cento dêles percebem de 66 a 118 mU cru
zeiros, para · conseguir· habitação, alimentos, 
vestuário, Instrução e remédios para si e suas 
famlllas? Dizem alguns de seus amigos que 
o Marechal casteUo Branco é um homem 
senslvel ·&os sofrimentos dos· humUdes. Que 
respostas encontraria o Presidente da Re· 
p\\bllca para quest6es como aquelas? 

Há. outros aspectos a considerar, sr. Pre
sidente, face à urgente necessidade do rea
Justamento de vencimentos do_ .funcionalis
mo. Tenho em vista, por exemplo, as dis
torções que, ao longo dos últimos ·anos, se 
fOl'am acentuando e, afinal, consagrando, na 
hierarqUia salarial dos servidores da Unllio. 
Uma constante, a partir do comêço da dé· 
cada de 50, tem sido a tendência ao achata-

mento da pirâmide salarial, Ano· após ano, 
os ·nivela e padrões vão sendo empurrados 
para baixo - para uma base onde se con
centra a .mais dura pobreza •. J!: o fenômeno 
do empobrecimento ou proletarlzação das 
classes médias, que hoje particularmente as
sume caracterlstlcas verdadeiramente alar· 
mantes. Se em 1948 os vencimentos corres
pondentes .aà· entAil padrão "0" · equ!Vallam a 
10 vêzes o . salárlo~minlmo, essa eqUivalência 
está.,· atUalmente, . apenas um pouco . acima 
de 4 vêzes o saláriO·minlmo •. 

! claro que semelhante sltuaÇAÕ nAo pOde 
deixar de resultar no. rebalxamente técnico 
e profissional do serviço público e . conse
qüente emperramento da má.QU!na admlnls· 
tratlva. Verifica-se . uma slsteml\tlca- desva.; 
lorlzaçAo dos recursos humanos. E o serviço 
pllbllco toma-se cada vez mala incompativel 
com a capacitaçio técnica. Presentemente, os 
vencimentos .·percebidos por. um técnico de 
educaçl!.o nAo bastam. sequer para satisfazer 
o aluguel de um modesto apartamento, diga
mos, na zona Sul da·ouanabara .. E que di· 
zer-se de um continuo ou um zelador, . cuJa 
remuneração nAo va.t além dos 66 mU cru• 
zelros do salárlo·minlmo? 

No que se refere 'à IntelectUalidade . técnica, 
a tenclêncla é desastrosamente para' o· pior. 
Como se não fOsse excessivo o aehiP.tamento 
salarial, .nas oportunidades em que ocorrem 
reajustamentos, · o Govêmo e a malorla · do 
Congresso decidem ainda pelo confisCo ·de 
uma parte da receita· daquêles que, · desdo
brando-se em atlvldades em mais de um em
prêgo, conseguem perceber acima de 800 nUl 
cruzeirOs.· 

., 
Em recente editorial, comentando um es

tudo do Departamento de Estudos Clentlfl· 
cos da Un!lo Pan·A.merlcana, o "Diário de 
Noticias" do Rio conclui& que somos um Pala 
à mingua· de· quadros qualificados, entremnto 

· tlio necessários a qualquer sociedade que 
pretenda desenvolver-se e avançar. Acres
centava o jomal carioca que, apesar disso, 
"temos fomentado grandemente· a exporta
ção de representantes de nossa elite profls· 
slonal, que se deslocam para os organismos 
lnteramerlcanos, para missões em diversos 
continentes". No que se refere ao serviço pú~ 
bllco, enorme tem sido a sua contrfbUiçl!.o 
para essa perda crescente de quadros quallfl· 
cados de que se ressente o País. · As portas 
de nossos Ministérios e autarquias estão fe. 
chadas para a Intelectualidade técnica, em 
todos os setores. Quando se abrem, é apenas 
para as desped!das. 

Renovamos, Sr. Presidente, o nosso ve
emente apoio ao movimento reivindicatório 
do tunclonallsmo público da União, esperan-
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do que o Presidente da República,. que, sur
preendentemente, se recusou a receber a· de
legação de servidores tederals, abandone a 
atitude Intransigente que até agora tem 
mantido, e encaminhe ao Congresso, com a 
urgência que. a -situação requer, .mensagem 
contemplando a revlslio de ·vencimentos; 

·. Essa é uma Providência que não pode coD:
tlnuar por mais. tempo na de~endêncla dos 
resUltados, .cada dia mais distantes e duvi
dosos; da · politica .econOmico~flnanceira ilo 
Govêrno. Mas, ainda que · tais re8Ílltados se 
revelasSem. :de . maneira . positiva, .. o · fato fu. 
contestável é que o 'reajustamento de 1964 
já se.1 consiUillil nas labaredas' da Inflação. 
Não há mais nada a · que recorrer •. O que 
havia· • para ·empenhar ·foi. empenh&ilo; Res~ 
~~ ago~a.~mente as atllç6es; 
.'.' , QÚe se . restabeiei;a, enfim, Sr. . Presidente, 
o diálogo . entre . os servidores· públicos .e. o 
GOVêrno, ·Que: receba O. Sr; Presidente da 
República ·a delegação .·de ·servidores, para 
ouylr, de-viva voz, os. reclamos e justos an
seios .da. :laboriosa . classe· .do funcionalismo 
público tederall. (Mufto .bem! Multo' .bem!).: 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Plnhe!rfl)' -
Tem .a.palavra .o nobre. Senador. Attfilo Fon
tana. (Pausa.) . · 

S. Ex.•; desiste· ds palavra. 
. Tem •.a pâlavra p . nobre Senador Aurélio 

'Viarin&. · · · ... ' · ·· · 
. . . ' .. ' 

-.:O SR.. AURWO. VJANNA. - (Sem revi
aio do·orador.) sr. Preslí:lelite, •Sra. Senado
res, a questão da Amazônia não está morta; 
Voltam os jornais a se preocupar com ·o 'gran
de terrltó.rlo brasileiro, . vitima da cupidez e 
da . cobiça· .de ... grupos Internacionais, quiçá 
me~o. de potências que desejam ocupar. a 
vasta regiiO, uma das grandes esperanças 
do Brasil de 'amBnbA e uma grande real!~ 
dade do Brasil de hoje. · . . . · · . : - ' . . . . ., . 

.. Já ·àir0ra,. ·com destaQue;· um dos ·jornaiS 

.mais. Importantes dêste Pais, cuja. .cartilha 
tUosóflca. não é a de grande parte do. povo 
.braslleiro,.·lnsuspeito. para os· conserv11dores 

- :desta Pátria., 'Jl()rque vem . combatendo, e sls
temàticamente, o extrEmllsmo ·da e3querda e 
se .. revelando :fiel· à politica ·do. denominado 
mundo ocidental, ,·yem.êsse.jornal, "O ·Glo
.b.o", com ·destaqu<o, al:Íol•dar .a questão que 
.apaixona o. povo brasileiro - a questlio ama
.zOnlca.. . 

E Publica uma. denüncla da mais alta. lm
.Portância: a.utor.ldades mllitru·es têm provàs 
sObre evasll.o de minérios· dto .Aina.zOnlll. · 

A denúncia é fundamentada. Mereceria 
:Uniá resposta dó aovêr11o central; deveria. 
ser analisada vertical e horizontalmente pe-

los representantes do pavo brasileiro,. porque 
tem Implicações tremendas, .. até mesmo no 
que tange à.soberanla do nosso Pais. 

Autoridades· Ílo Exército e da Aeronáutica 
têm · documentos altamente comprometedo
res de. atlvidades de estrangeiros na região 
amazónica, de onde verdadeiras fortunas são 
contrabandeadas · psra ,o exterior. 

Quais os estrangeiro& que estão contraban
deando .. as nossas · fortunas, as no9sas . rique~ 
zas, ·carreando~as" para o· exterior? Russos? 
Norte-americanos? Inglêses?· Alemães? Fran-: 
ceses? De que naciÔnalldli:de slio êsses estran-

. gelros? ·.· · · · · · · ·· 

Se russos fOssem, já·estarlam certos repre
sentantes do povo .brasileiro ocupando .a. tri· 
buna, condenando-os .'- no que seria justa. 
a condenação; 'Mas; como se· sabe'·que ·êsses 
estrangeiros. nli!) . pertencem ao denominado 
mtindo ·ilociallsta, ou·· ao .denominado .mundo 
cO!Ílilnláta, ·não ''perteni:em a Pequim, nem 
tampouco · a :Moscou, não · slio partidários de 
iúna .linha., . nem- da outra:, certO silêncio lm· 
pera e reina.· Quem são ê8ses eStrangeiros? 
se russos, mereceriam .â ··:nossà. ciondenaçâo. 
se chineses,: mereceriain a nossa Cõildenáçâo. 
Mas- se · norte-ameri"arios, .ou . !JiglêseÍI, ·. ou 
franceses, ou aleinâés; ou de qila.lquer . outra 
naclonalldàde, também deveriam merecer· a. 
nossa condenaçliô;' · · · · · · · . ' " . . . ' . . ~ . . . . _._-. . . : ' ' . 

A nota é de clareza meridiana. Porta-vo
zes dq . Serviço. de. Proteção aos . tndios r.eve
laram que_ túnclonárlos· dêsse órgão possuem 
também farta documentação de contraban~ 
'distas de inl.néricià da ~glão AmàzOnlca, e 
que a mesma vai' sér ·eni:IUJI!nluLdll., ·nos pró· 
xlnios diàs, às autoiidades mllitàres. . ' . . . " ~ ., ' . . ... 
: . Lemb~o~~e :de. que, ·DO· ano·: próx!DÍo pas~ 
sado - se a m!lmória não me ·talha -, fiz 
~a denúncla, ... desta . tribuna, . sObre. o . con· 
trabando de .. ouro e pedras preciosas da Re· 
·gião, AmazOnlca,., para outros ,palses. Decla
xava mesmo que houvera tido noticias da 
existência de. 'campos psra que a.psrelhos, pa· 
ra. ,que. aeronaves, .. aeroplanos,· nêles po)ISBS· 
.-sem -e tranSportassem para outros. patses 
.riqucztis . extrafdas · das.. terras amazônlcas, 
que seriam )evadas de ·contraband!J. · ·: 

, , ·:.: , .: , • I .· ', ' ' ~, ' 

E iun sUI!nclo profundo se .fêz .sObre a ma· 
téria. · · · ·· ·· · · · .. ·• 

Mas: . contllluanâo: I 

"OUro e brilha.ntes. ;_ · Os militares pos
suem Informações . de que grande · quau

,.,1 ,:.ticla:de . dê ouro·, brilhantes· e outras pe
dra.~ preciosas, a.sslm como ma.terials es
tratégicos, sll.o levados para o· estra.ngei

. ro; num desrespeito total às··nossas au-
toridades, · 
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Porta-voz da COMARA - Comlssio de 
Aeroportos da Regllio Amazõnlca - in· 
formou que existem na reglio dezenas de 
campos de aviaçio clandestinos, que ser• 
vem única e exclusivamente aos contra- · 
bandistas. MUitos dos campos aio equi
pados para pouso de avilles quadrlmo· 
tores, de propriedade de estrangeiros." 

D~ esf.ra.qelroil De que nacionalidade? 
Súditos de países amigos, ou de pafses ln!· 
mlgos? De ·pafses do mundo comUnista, ou 
de pafses do mundo democrático? De pafses 
ditatoriais, ou de pa1ses que advogam -a li· 
berdade como norma de vida? 

"Na reglio amazõnlca têm sido visto 
mUitos estrangeiros. Segundo se lnfor· 
ma, aio homens brancos e altos" ..• -

Creio que nio ·do chineses, porque nio 
me consta a exi8têncla de chineses altos 
brancos. 

"Segundo se informa, aio homens bran· 
_ coa e altos e alguns usam batinas, fin· 

gtndo serem padres." 

Entio a . noticia desce a m!Ddclas. tles 
eXIstem; vestem batinas; . disfarÇam-se de 
padres; do altos, sio brancos,· do muitos. 
E as autoridades militares sabem de . sua 
existência. ll: a inferência que tiramos da lei· 
tura a que estamos procedendo. . . 

"Os "m1sslonârlos" l'nslnam os sllvlcolas 
a · falar português, pois .falando o nosso 
Idioma prestiiDi·lhes grandes serviços. 
Na mina de casslterita existe em Ro· 

-raima, ·que é a maior· e ·a melhor do 
mundo, têm. sido vistos inúmeros estran
geiros. Nas proximidades da mina exls· 
tem campos de aviaçio para pequenos e 
grandes aparelhos, Que levam - é a afir
mativa - o precioso nilnerai para o Ex
terior."· 

Mas, Srs .. Senadores, podemos silenciar? 
l>odemos clilar?. Ou o.mêdo de sermos tacha
dos de nacionalistas nos levaria a um sllên
_clo criminoso,· quando nosso ·Pafs estâ, lite
ralmente, sendo roubado? 1 

o sr. JOIIé Ermírlo- Permite v. :r;:x.• um 
aparte? 

O SR. AtmaJ:O VJANNA - Com mUlto 
prazer. 

O Sr. JO!lé Ermirlo - O _estanllO é um dos 
meta.is de que hoje existe uni''C_artcl Inter
nacional·. 1!: um dos poucos metais cuja falta 
se faz sentir, de maneira relevante, cm todo 
o mundo.A Ama.zônla, o Estado do Acre e o 
Território de Roraima são talvez as grandes 
reservas de estanho do mundo, devido à ero
são dos Andes, Portanto, nada mais justo do 

que defender, a tempo, êsse património 
Imenso, que pode dar ao Pais Independência 
econõmlca mUlto. maior do que se pode pen
sar. 

O SR. AUB!LIO VIANNA -. AgradeçÓ a 
v. Ex.• pelo aparte que me dá. Fazem bem 
os povos que nio exportam o futuro, o seu 
futuro, o futuro dos seus fllhÓII. Fazem bem 
os povos que preserVam as suas riqueZas, 
aquelas lnsubstltufvels. E fazem bem .os po
vos que Importam 'o necessârlo. para· a ga
rantia do seu futuro, da sua soberánl.a. · 

Quando os americanos- transportam mon
tanhas de manganês para o seu território, 
nAo ·devem ser condenados por Isto. Conde
nados devem ser . aquêles que, imprevidente· 
mente, vendiam, até por preços ·lrrls6rtos, 
aqUilo que nio poderio mais adquirir. 

Jâ chegou ·a momento de declararmos, 
aberta. e francamente, que a responsablllda
de é .nossa, pelo mal que estamos fazendo a 
êste Pafs. 
- · Os monopólios Internacionais merecem a 
nossa condenação. Maior condenaçAo, porém, 
merecem.aquêles que se-subordinam aos seus 
interêsses, que se vendem a_ êles,. que esque
cem a. Pâtrla, que ·aio- subordinados a êsses 
grupos ao Invés de defensores até da integri
dade nacional. 

O Senador José· Emúrlo revelou um fato 
que ninguém contesta. Conhece profunda· · 
mente o assunto. Sabe da dilapldaçio de que 
tem sido vitima o nosso Pais e outros mais._ 

A nota que O . GlobO, nobrell Srs; . sen&
dores, transcreve com .destaque é de ·tal im~ 
port4ncla que merece ser comentada, lnclu
sl\'e porque nela se dlz, se apontam os cam
pos clandestinos de aviaçlio. Portanto, do 
êsses os campos mencionados. E acrescenta 
a nota que .as. autoridades mllltares têll\ CO• 
ilheclmentci dos segUintes campos clandes
tinos de aviaçlo, na Regllio AmazOnlca, e 
entio vai citando um por _um. 

O Sr. Eurico BezeDde - Permite V. Ex.• 
um aparte? · . . . . ' 

O SR. AUB!LIO VIANNA- Com prazer. 
· O Sr. Eurico Resende- V. Ex.• pronun
cia ·discurso. digno da maior meditaçio da 
parte do Govêmo Federal. Quero lembrar a 
V. Ex.• que, há cêrca de um ano - apaixo
nado que sou por êsse assimto depois de · 
uma pesqlilsa profunda e extensa -, fiz dois 
pronunciamentos documentados nesta casa, 
denunciando a evasão criminosa dos nossos 
minerais preciosos, cujo quantitativo daria 
para. formarmos, em nosso Pafs, um fundo 
monetário Interno e com êle liqUidarmos tO
das as nossas dividas. Naquele ensejo, citei, 
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por exemplo, estatfstlcas de antes e duran
te o Govêmo Mauro Borges. Captei aquêle 
exemplo para caracterizar. que a açAo esta
tal poderá descortinar uma nova era em fa-. 
vor . da nossa emanclpaçAo econOmlca e até 
mesmo com 'atlrmaçAo de potência econO
mlca da nossa Pátria. Pois bem, para que os 
meus dois ·pronunciamentos · nAo . 8e perdes~ 
sem no anonimato dO' Diário 'do· Conpesiici 
Nacional, tirei cópia de.'ambos e de toda a 
documentaçAo que obtive, há um ano, e 
remeti êsse expediente sério. ao Sr. General · 
Ernesto · Gelsel, · Qhefe d& ·Casa Mwtar · da 
Presidência da RepdbUca. Era a · cooperaçAo 
de um Parlamentar, era um brado de alerta, 
era a colaboraçAo de um•.patrlota. Até hoje, 
entretanto, nlio recebi resposta do Sr. Er
nesto Gelsel, . que, . lamentàvelmente, por si 
ou por·seus' assessOres,·.nAo dedicou a menor 
atençAo a êsse problema que, há muitos anos, 
desafia a vlgllêncla e a àçAo corretlvá,. puni
tiva e mesmo pioneira do .Govêmo Federai: 

. . ' ' . . 

O SR. AUBtLIO VIANNA - O aparte~ 
depoimento de V. Ex.• é da maior slgn!fl
~o. ·. 

o senado da Repdbllca nAo pactuou, nAo 
silenciou. senadores vêm denunciando o pro
cesso espollatlvo·do Bras11 - o contrabando 
de ouro, de pedràs preciosas, 'de 'cassltérlta, 
de materiais nobres para o estrangeiro. Um 
Senador, o nobre colega Eurico Rezende, en
viou cópia do seu pronunciamento a.•um dos 
responsáveis maiores pela segurança nacio
nal, e . êsse · senador 'declara que, até hoje, 
nAo sabe .de qualquer providência que tenha 
átdo tom&dal ·· · 

Num outro pafs,' de dirigentes mats res~ 
ponsávets - e eu falo do Executivo e· do Le
gislativo .;;.,,·. essaá ·. dendnclas estariam 'sendo 
mOtivo de grandes pronunciamentos, de pro~ 
testas ·veementes, de sollcltaçlles, principal~ 
mente das· P'ôrças. Armadas, desde que os de
mais cruzem os bra.ços, para uma tomada' de 
poslçAo lmedia.ta. .. • 

· Iilz o jornal: 
"As autoridades militares têm conheci
cimento dos seguintes campos clandesti
nos de av!açAo na Reg!Ao AmazOnlca: 
Roraima, à.s margens do rio ArunA, a 120 
qull6metros·da Gulana.Inglêsa; no Pará, 
nas · pro:xlmtdades de SurlnA (Guiana 
Holandesa) ; · na nascente do Rio Peru, 
perto da serra Tumucumaque; no Ama
. pá, nascente do Rio Jarl, ao pé da serra 
do Tumucumaque; no Olapoque, perto 
da serra Lombarda. 
No Estado do Amazonas - às margens 
do Rio Arajá, próximo à Venezuela; a 
cêrca de 10 qullômetros da serra do Pa-

rimá; na fronteira com a Veneztiela; no 
alto do Rio Coar!, nas proximidades do 
rio Tlqulé; na fronteira do Brasil com à 
Colômbia, nas pro:xlmtdades do Rio Ipu
xuma, perto· da cidade de Humaltá; no 
alto Madeira; no alto do rio Moaco, a 
poucos qull6metros, no 'Estado do Acre; 
e, finalmente, à margem esquerda do al· 
.to .Juruá, nas pro:xlmtdades do Itama-
ratl." ... · · · 

· E, . se compararmos essa nota transCrita 
ein · o ·Globo, que · se originou em Brasília 
e é ·frtito do seu correspondente, segundo se 
depreende do noticiário ·que se 'acaba de fa~ 
zer, com o que se diz, com o que se publica 
no "Correio, da Manh'", de domingo, entAo, 
cresce a nossa. preocupaçAo. 

· "O repórter da revista norte-americana 
espéclflca· como principais requisitos aos 

· que pretendem ficar multimilionários na 
Amazônia. vldo e corarem. E cita exem
plos, como ·· Bll Schwartz,. que tocl01 01 

' · anoa' · · ranb& multúslmo 'ciiDhe~o.· na 
AmazOnla: Robin Me • Glohn, um · dos 

. . maiores p~prletárlos e mais bem sucedi
.· dos'liuiUtrlaia de tóda &reauo. Enume
ra Jguatmente ex-pilotos, um nova-Ior
quino e um' jovem h6npro, .que, certa_. 
mente· por desconhecer. o Código de . MI~ 
nas, explora minas de bauslta .e JII&Dfa
nês na regtllo. Ainda· segundo a repor~ 
tagem, . pubUcada em . dezembro do ano 

, passado, .: especlallstas . em· desenvolvi
.. mento . econOmlco .. alimente : agora:· estilo 
· estudando a reg!Ao, onde Rllte tal abun

dl.ncla que. um. homem pode fazer :for
.tuna.. àa, castas de apenu um tipo qual

. quer .de palmeira.". 
,. ' ' ' 

E nest.e . artigo publicado no Corerlo da 
Ma.lihi, esta.:conclusAo Impressionante: . . . . . 

"Deixando de lado as denWicla feitas 
. recentemente pelo atual Governador do 
Estado. do Amazonas, sr. Arthur César 
Ferreira Rets, que Inclusive. escreveu uni 
livro Intitulado A Amullnla e a oobloa 
Internacional, chegamos à · concluslio de 
que. o lnterêsse Internacional sObre a 
Amazônia nAo é nOvo. A· par de atlvlda
des camufladas em pesquisas e obras 
missionárias, nenhum·pllOto de emprêsa. 
aérea que opera na Reg!Ao AmazOnlca 
desconhece a existência de lndmeros 
campos de pouso clanêiestlnos, espalhados 

· em clareiras subitamente surgidas em 
meio à densidade da floresta.· Os enge~ 
nhelros que reaUzaram a abertura da 
estrada que liga Brasllia ao Estado do 
Acre também nl1o desconhecem a exls

. têncla de estrangeiros na regiAo, encon
tratados em locais até entl1o Inacessíveis 
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· por via. terrestre. Ninguém desconhece, 
finalmente, o perigo representado para 
a. segurança nacional pela·.criaç§.o de co

'·'.. munldades · estrangeiras em· território 
. . pràticamente desabitado, princlpalmen· 

te se tivermos em conta. os métodos ut1-· 
11zados para a anexação de Estados me-

.. · Xl.ea.nos, entre · os · quais o Texas, ao ter
ritório atUa.l dos Estados Unidos da Amé· 
·rica. 

· m: no·momento em que o Presldenté cas
tello · Brancó anuncia uma nova estraté· 
rta. para a Amazônia, nada mais opor
tuno - e,· também, prudente - do que 
levar em conta o lnterêsse despertade> 
pelas riquezas naturais de uma região 

· brasileira, muitas e reiteradas Vêzes ape. 
Udada de futuro celeiro do mundo. 

·Isso. porque o marechal, demonstrando 
desconhecimento de reportagens· como a 
da revista Sara, parece dotado dé um 
ell)lirl*o UreJramente apressado ao atlr· 
ma.r, no domingo passado, em Belém do 
Parã, que llAo necesalta. de nlnrdlll pa. 
ra despertar uma vlriJAnllfa fndormlda 
do. atual Govêrno, nelll dos nacionalistas 

· pemlcl011011 nem dos· · espfrltos a,r
d&" 

Sou nac1onal1sta, socla:Usta democrático, 
não sou pernicioso, nunça. o fui. Sempre de
fendi e. defendo os lnterêsses de. minha Pá
tria. contra quaisquer grupos estrangeiros~ do 
Leste ou do Oeste, do Ocidente· ou do Orien
te, porque nunca faço dlstlnç§.o., O que . não 
posso aceitar é que, sob silêncio criminoso, 
se assista à.· dllapldaçAO· da' fortima, das ri· 
quezas dêste Pafs. 

Levo a sério o ser representante do,. povo, . 
do pcjvo brâsllelro pelo Estado da Guanaba· 
ra, como leve! a sério, no passado, ter sido 
representante, ' ser representante, · ter· repre• • 
sentado, representar o . povo do meu peque
nino Estado, o Estado· das. Alagoas. Sou mais 
nacional que regional; porque um represen
tante do povo no 'Amblto federal tem que se 
preocupar com os lnterêáses naCionais, mui· 
to mais do que com . os lnterêsses regionais, 
e quando êle se preocupa com os lnterêsses 
regionais, na verdade tOda a sua lntenç§.o e 
todo o seu propósito deve ser em colocar 
aquela questão dentro da conjuntura, para 
o progresso total e uniforme do Pafs que 
representa. 

~ .•. ,. 
Não é posslvel que êsses estrangeiros, que 

êsses grupos explorem Impunemente as nos
sas riquezas, clandestinamente construam 
campos de pouso para seus aviões, com o co
nhecimento, segundo jornais, das nossas au
toridades militares .. 

. Houve mesmo quem afirmasse que há mi· 
!!tares que. estão envolvidos nesse negócio. 
Verade? ·Não se!. Mentira? Tambélll não 
sei. Mas os m111tares são t§.o sujeitos à.s Pai· 
xões, . fruto da cobiça, como os civis • 

o que não podemos é ficar Indiferentes 
diante de . notas como estas,. pubUcadas no 
Correio da: ManU e:. eín O Globo, um que 
vem defendendo. a politica 'Cio· Govêrno · e o 
outro que a vem condenando, ambos ·con
éordando ou dlsco,rdando da. sua.. tuosotl& po
litica., . das· teses s6bre economia.. que defen. 
dem, mas de grande Importância. na forma· 
Ção da.· opinião pública brasUelra. · · 

ar; Presidente, ci povo: bra.sllelro, como po. 
vo, não está a.usente, a.lnda. se encontra. . no 
estágto de expecta.tiva. Vive o drama., espera 
os lideres, porque n§.o acredita. em ca.udUhos, 
a sua alma. está a.g!tada., está revoltada, não 
tem norte ainda., . uma. dlretlva segura.. · Mas 
nlio aceita. a espoUa.çlo do Brasil. Ninguém 
pense ·que a.ceita. e que ·está conformado com 
a espoHaç§.o de que. é vitima. 
. Quando os · jorna.ls, como O Globo, trans· 

érevem uma noticia. - e com destaque -
dessa natureza., é porque a. sua. senslb!lldade 
politica. compreendeu, alcançou. que existe 
alguma.. coisa na. alma. do povo brasileiro que 
poderá explodir, e a. explos§.o será tremenda,. 
Incontrolável e lnconceblvel. O povo brasi· 
lelro, mais do que teme - creio que nunca 
temeu .:.. sempre amou · a.s suas cla.sses ·ar~ 
ma.das, princlpa.lm~nte aquelas que constl· 
tuem o exército snaclonal, sem tra.dlção m111· 
tarista.; sem tra.dlção prussiana.; o Exército 
do povo, · dos tuhos· do povo. E no dia. em 
que o povo brasileiro pa.sear a n§.o crer mais, 
délxar de amar as · suas FOrças Arma.da.s, e 
concluir que elas·. também pactuam, como 
vendllhlies do templo, na exploração da Pá· 
trla comum, nlo sei o que acontecerá neste 
Pais I Ninguém o sabe I 

Estou certo - e termlnÓ a.qui - estou cer· 
tlss!mo Sr. Presidente, não tenho dúvidas, 
nunca 'hei de ter essas dúvidas, de que .. os· 
responsáveis pelos destinos dêste Pais hão de 
dar uma. satisfação Imediata ao povo brasi· 
lelro. Hão· de tomar medlda.s que Impeçam, 
em definitivo, a. espoliação do Brasil por ês· 
ses grupos lnterna.c!onals, por .êsses estran· 
gelrOs - assim está escrito nesses jornais 
- que, em grupos ou IndiVidualmente, como 
se o nosso Pais fOsse terra. de ninguém, ex
plorando, aniqu1la.ndo, transferindo o que é 
dos nossos fUhos e o que é nosso, clandestl
:na.mente, de contrabando, levando as nos
sas riquezas que os opUlentam, enquanto 
nos desgraçam, nos aniquilam. 
. Estou certo,. Sr. Presidente, de que as Fôr
ças Armada.s dêste Pais tomarão uma po. 
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slçllo defln!tlva e clara diante dessas dendn
clas que hoje percorrem o Brasil. Nilo, es
ta terra tem dono, é do seu povo, é de sua 
gente. Os estrangeiros silo benvlndos, quan
do aqut se radicam e colaboram conosco. Nilo 
somos jacobinos nem xenófobos. Mas, nllo 
são benvlndos·. os espoUaélores, QS nossos ln1-
mlgos, os que nos querem destrUir, os que 
nllo permitem, nAo querem permitir que te
nhamos personalldade própria, de povo vi
ril, Independente e Uvre. Bases, nAo silo bem
vindos. Que voltem escorraçados para aquê
les ·lugares de onde vieram. AqUi nllo ·cabe 
a sua personalldade de lnhnlsos do progres
so e do desenvolvimento .da nossa Pátria, do 
nosso Para. (Muito ·bem I Muito beml Pal
mu.) 

.Compareceram DiB.Is os Srs. Benadores: 
Josué de .Souza - Edmundo Levi -

Zacha.rlas de . Assumpçllo - Sebastillo 
· Archer.- Dlnarte Mariz - Dylton Costa 
- .José Leite ;..;... Jefferson de Agutar -
Raul G!uberti ...:.. Afonso Arlnos - Auré
Uo Vlanna - Gilberto Marinho - Filin
to Mtlller - Milton .Menezes - MeDo 
Braga, 

O SR. PBESmEN'l'E (Moura ADdraile) -
A Presidência . deferiu, hoje, os segUintes re
querimentos de Informações· apresentados on-
tem: ··· · · 

- pel~ Sr. seDadôr .&cl&lberto Seu&: 

- ao . ar.· Mln!Btro . da A8rlcUltura · . n.0 ·365; · ·· · · · 

-ao Sr.·Mlnlstro·da Saúde- n.0 366; 

- ao Sr.' MinistrO da Viação e Obras 
Públlcas - n.o 367; 

. - pelo Sr. Senador. 1016 Ermfrfo: 
- ao Sr. Ministro das 'Minas e Ener-. 

g1a - n.0 368 · · · 

No expediente . Ud~ . figuram mensagens 
contendo. as razlles de vetos presidenciais 
apostos a três proposlçlles leSislatlvas, a sa
ber: 

- veto (parcial) . ao Projeto de Lei núme
ro 2.640-E/65 na CA.mara e n.0 35/65 

· no Senado, que ~e · s6bi'e o seguro 
de crédito à exportação e dá outras 
providências: 

- veto (parc1al) ao Projeto de Lei núme-
. ro 2.660-B/65 na CA.mara e n.0 46/65 

no Senado, . que Isenta de Impostos de 
lmportaçllo e outras contribUições fis
cais os bens adqUiridos, mediante doa
. ção, pelas InstitUições que se dedicam, 
sem finalidade lucrativa, à prestação 
de assistência médico-hospitalar; 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei núme
ro 3.291-F/61, na. CA.mara, e n.0 281/64, 
no Senado, ·que dlsplle &Obre o exercf
cJo da profissão de PubUcltárlo e de 
Agenciador ·de Propaganda, e dá ou
tras providêncilas. · 

Para aprec1ação dêsses vetos, esta Presi
dência designa. a Sessão Con.1unta das duas 
casas do Congresso Nacional, a reallzar-se 
no dia 28 de . jUlho do ano em curso, às 21 
horas e 30 minutos, no Plenário da CAma-. 
ra dos Deputados.: . · 

Para as COII1Isslles Mistas que os deverão 
relatar, designa: 

. - quanto ao primeiro, os Senhores Sena
dores 

Guida Mondln . 
José Emúrlo . 
Mem de. Sá 

<PSD>, 
CPTB> .e 
CPLl; 

- quanto ao segundo, os . Senhores Sena
. dores 

Jefferson de Aguiar 
Edmundo Levi 
Eurico Rezende 

- quanto ao terceiro, 
dores · · ·· 

. SJgetredo Pacheco 
Silvestre Pérlcles · 
AuréUo Vlanna 

Passa-se à 

- CPSD), 
- <PTB> e 
- ('ODN); 

os Senhores Sena-

CPSD), 
<PTB> e 
(PSB). 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

VotaçãO,' em· turrio suplementar (artigo 
275-A, dó Regimento Interno>, do subs
titutivo da Comlssllo de . ConstitutçAo e 
Justiça, aprovado em 18 do mês em cur-

. so, ao Projeto de Lei da CA.mara.n.0 100, 
de 1965 cn.o 2. 748-B/85, na Casa de orl" · 
gem), de ln1c1ativa do Sr;. Presidente da 
RepúbUca, que define o crime de sone

. gaçllo fiscal, dependendo de pronuncla-
!Jlento das Comlsslles · 

- de Collltltuiç&O e Justiça, 

-de Projetos do .Eseeutlvo-e 

- de Finanças, sObre as emendas. 

As emendas apresentadas ao substitutivo 
dependem de pareceres a serem dados pelas 
comissões de Constltutçllo e Justiça. e de 
Projetas do Executivo, nas quais é Relator o 
sr. senador Jefferson de Agutar, e da co
missão de Finanças, de que. é Relator o Sr. 
Senador Eurico Rezende .. . 
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· Tem a'palavra o nobre Senador.Jefferson 
de Aguiar, para emitir os pareceres das duas 
comissões .... 
. O SB. jEFfEBSON DE AGuwi ~ (Para.. 

emitir pa.rec~.) Sr. Presidente, o p~ecer 
está elaborado desde. a sessão de ontem. 
Não ·houve oportunidade para a sua apre
ciação pela Comissão, 

Vai, portanto, ser proferido no Plenário, 
~os têrmos regimentais. 

(Lendo.) 

o projeto governamental que define o cri
me de sonegação fiscal foi apreciado em 
duas· outras ·oportunidades reglm.entais· nesta 
Comlssii;O, merecendo, ·afinal,·· aprovação o 
substitutivo constante ·do Parecer n.• 788/611, 
de 16 de· junho, com a rejelçlio, mediante des
t~U~ue, do parágrafo dntco do art. S. • e subs
tituição da palavra "Impostos" por "tributos .. 
no Inciso I do art. ·1.0 e supressão das exj)res
sões "êrro justificável". no § ·s.• do mesmo 
artigo, conforme foi esclarecido pelo Relator 
em discurso proferido no Plenário e se con
tém na redliçâo final · do substitutivo; 

. Forám apreiÍentadas 6 emendas ao .Substi
tutivo da Comissão de constituição e Justi-. 
ça, pretendendo a sua· modificação parcial 
ou coni o propósito· de adltar•lhe textos já 
repelidos, como se verá na análise que cada 
uma delas merecerá dêste Órgão permanente 
do Senado· Federal. 

EMENDA N.•l 

Acreseenta · IIIÍla' .. outra ·hipótese delltuosa 
ao art. 1.• ·do projetei, considerando crime 
de sonegação · fiscal "fornecer ou emitir· do
cumentos graciosos ou alterar despesas, ma
jorando-as, com o · objetlvo . de· obter dedu
ção de tributoS devidos à Fazenda PUblica, 
sem prejuízo das ilanções , administrativas/' 

,. .. 
Pela aprovação; 

EMENDA N.• Z 

Altera a reciaÇió ·dos §§ do art. 1.• do 
substitutivo •. · 
· .a) § 1.• ·Exc1Ui·é!o texto 'dêste 1 as pala
· .. : ··., · .: ·vras "com a perda do ·cargo". 

b) § 2.• Passaria a constitUir o § s.•, com 
a illcltisâo' dai. pálavra "multa", 

.. · .. . que. no texto ·.,do substitutivo .se 
· considerou abràrigtda pelas pa

lavras "tributos e adicionais", de 
·m.anelra genérica. 

c) : § 3.0 que o § 2.0 da emenda altera, 
. substituindo-o ·pelo texto do · § 
3.0 do projete, prevê hipótese di-

versa que a consignada· no· subs
titutivo. 

a) o '§ 1:0 do substltÚtivo atende ao con
ceito de co~.autol:la prevista no Código Pe-. 
nal, art. 25 : 

"Quem, de qualquer modo, concorre para 
o crime Incide nas penas a. êste comlna
das.n ·· 

· Porém, além da aançio ~enal, · jã: .flilposta.. 
pela reBI:a gér~ do texto coditlcÍido, .o 1.1.0 

impõe; ao funcionário criminoso a· pena ad
ministrativa da demissão <estatuto, art. 201, 
V, e 207, I). 

· :oue:t e Debeyré sustentam que "a Institui
ção da pena repousa sôbre uma Idéia de cas
tigo do funcionário, no lnterêsle do 'servioo, · 
com ·a objeção, parcial, embora, ·de J. ·. Gui
marães Menegale.-· advertindo que, pOsto se 
Insira no conceito .. da pena· a .Idéia do casti
go, o que é relevante. é "a função reabilita
dora da pena no sentido de fazer prevalecer, 
em plena Integridade, o preceito jurfdico" 
<O Estatuto. dos Funcionários, vol. n, pág. 
561)).. . . 

' se· o art. 202 do. Estatuto determina que 
"na aplicação das penas disciplinares serão 
consideradas a·.natureza. e a gravidade da ln
fração e os danos que dela provierem face ao · 
serviço público", o parágrafo impugnado des
de logo adotou a pena upulslv. (V. Marclilo 
Caetano e Blelse), porque,· no caso particular, 
não Interessa a Intenção crim,lnosa, nem a 
gravidade do dano,c mas do ato doloso ou· cul
poso do agente resulta lnapelàvelmente a 
sua incompatibilidade ··para · o : exercfclo' da 
função pública, passando a constitUir-se em 
ameaça. permanente ·à administração públi
ca. 1!: como se expõe na teoria· dei rate mate
rial, que tem no ·principio factum;·prO dolo 
culpa. acclpltur, pOsto a jurisprudência te
nha se orientado,c em alguns caSõs, ·no senti
do da voluntariedade e do exame da· boa-fé 
(J. Guimarães Menegale, ob. clt. pág .. 589) ; 

o . artigo 38 do Estatuto prevê o .. afasta
mento do funcionário do exercfclo do. cargo 
áté ·decisão ·final passàda em julgado. (prisão 
preventiva, pronúncia por crime comum, de
núncia por crl'llli funcional' ou condenação 
por crime lnafiançável) • 

· ·Na hipótese elll exame, a pena comlnada 
é de detenção, Isto é, toma duvidosa a pri
são preventiva, Inexistente a pronúncia, ad
mite a .fiança e permitirá a suspensão con
dicional da execução da pena,. permanecendo 
o funcionário criminoso no exerclcio do car
go, mesmo quando condenado, como no últi
mo caso, por absurdo. 
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O Estatuto determina que, pelo exercfclo 
Irregular· de suas atribuições, o funcionário 
civU responde, penal e administrativamente 
Cart. 197), permtttndo-se a cumulaçAo das 
respectivas comlnaçl!es Cart. 20) • 

Portanto, a· 1nclu.s4o da expressAo "perda 
do cargo", . slsnlflcca a cumulaçAo de penas, 
já autorizada, e com objetlvo de evitar in· 
terpretaçl!es favor&vels ao dellnqllente, des
de que, em qualquer caso, na sonegaçio, 
numca lhe seria imPosta pena restritiva da 
Uberdade por tempo igUal, ou superior a dois 
anos. No caso, o.functonárfo Seria afastado e 
perderia o cargo, Com a demlsslo, qualquer 
que fOra a pena imposta pelo Judiciário. 

Pela rejelçAo da alteraçAo do 1 1. 0, pelo 
eXPostO. 

· b) o 1 2.0 da Emenda n.0 2 poderá conatl
tU!r um nOvo parásrafo, que nAo contraria 
os demais. Pela aprovaçAo, mas com a su
pressAo das ·palavras "com a abertura obri· 
gatória. do competente proceso administra· 
tlvo". 

o processo adm1nlstratlvo será instaurado 
obrJptõrlamente, segundo circunstAncia& es
peciais, de acOrdo com a categoria e os di· 
reltoe do funcionário, Constltu!çlo Federal, 
art. 189, D; Estatuto, art. 113, D, ou a de· 
mlssAo ocorrerá sumàrlamente se essas ga
rantias nAo .Jhe sAo asseguradas especftlcas e 
pessoalmente nas suas relações - de ordem 
c. natureza estatutárias - com o Estado. 

Projeto de. lei. que 'comlria pena e define 
crime nAo. deve .. assegurar maiores vantagens 
e garantias que as regularmente defendas 
à classe, mormente . quando, como no caso, 
o art. 3.0 do substitutivo já assegura. ampla 
defesa e declsAo conclusiva da autoridade 
competénte, .. de.ordem geral, no que concer
ne ao dento. Na esfera administrativa, a 
matéria é . regulada pelo . Estatuto e pelas 
normas disciplinares Internas, com maior 
rigor, porque, se o contrário acontece, a Ad· 
mlnlstraçllo Pllbllca ficaria desprotegida., 
ameaçada e Vulnerada pela co-partlclpaçlo 
dos seus agentes na sonegaoAo, que o projeto 

-quer coibir e condenar. · · 

c) A emenda Inclui a palavra "multas" no 
texto do 1 2.0 do substitutivo. 

o tributo é vetusta e fiel sombra do poder 
politico há mais de vinte séculos, observa 
Allomar Baleeiro Cln "Limitações Constltu• 
clonais ao Poder de Tributar", pág. 1) . A 
Constltu!çlio proclama que "nenhum tributo 
será exigido ou aumentado sem que a lei o 
estabeleça". Cart. 141, § 34, primeira parte) . 
A discriminação ou partilha tributária atri-

bul a. cada pessoa jurfdica de direito púbU
co Interno o quanto lhes toca para os seus 
serviços e encargos C Constituição, art... 15, 
19, 21 e 29, com as alterações posteriores>. 
Portantô; tributo· é o têrmo genérico, que 
abrange tOdas. as contribUições especfflcas; 
que, por lei, o Estado Impõe aos cldadlos. Daf 
a omlssAo da palavra "multa" no texto, eis 
que, outrossim, se lhe aditou, após tributo, 
a expressão· "e adicionais". 

Nada obsta, que se Inclua a opressão, com 
a. seguinte redaçAo: · 
"· .. pagará, .. em dObro, o tributo, multas e 
adicionais." 

d) o 1 3.o do substitutivo prevê hipótese 
diversa daquelas que toram apreciada.s. O 
agente - funcionário públlco, prevalecen
do-• do aerefclo do carro e em proyelto 
próprio, pratica o crime de sonepçlo fiscal. 
Jtle nlo colabora. com terceiro,: o · contribu!n· 
te, na sonegaçlo. Não é co-autor, mas autor, 
percorrendo êle próprio t6das as fases do 
lnter crlmfDfs. Daf a exasperaçAo da .pena, 
que de detençlo passa a recludo, porque o 
crime é dlffcll de prevenir e. fac!Udades maio
res lhe propiciam o cometimento, com a pro
vável lmpunlbllidade ·pelo natural mistério 
em que·se envolverá; . ·· · · 

Portanto,· pela rejelçlo da supresslo~ 

EMENDA N.•a 
Dispõe que se extinguirá a punlbWdade 

quando o valor. dos tributos nlo exceder a 
três vêzes o maior salárfo~mfnlmo regional. 
Excedendo êsse V'alor, só o recolb1mento da 
dfvida nos trinta (30) dias subseqUentes ~ 
notulcaçlo o · ezlmlrá da responsabWdade 
penal. 
· Jl: ·justo que ·a&Sim se determine, porque o 
fnflmo valor do tributo porventura sonega. 
do deve fazer presumir que nlo houve dolo, 
mas êrro justificável; é, pois, passfvel das 
sançl!es fiscais, que leis especiais já prevêem 
e regulam. 

EMENDA N.•.' 
Pela aprovaçAo. A substltu!çlo da. pala

vra "injuetUicadamente" pela BXPressAo "cri· 
me que nlio praticou" aperfeiçoa o tezto do 
art. 5.• 

Determina que a lei vigorará a partir de 
1.• de janeiro de 1966. l!: idêntica. a de n.• 19, 
de autoria do Senador Joaquim Parente, que 
foi aprovada, com subemenda desta. Comls
são, e lnclufda no substitutivo, com o prazo 
de 120 dias para a vigência da. lei, a. partir da 
publlcaçlio Cart. 7.0). 
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A Co:m1llsAo opina pela aprovação. da emen
da, atendendo as razlles · invocadiiS, com a 
seguinte 

No a.rt. T.• 
onde ae lê 

••• 120 (cento e vinte) dias após a sua 
. pubUcaçio ... • 
leia-se 
• .. ~ em 1.0 de janeiro de 1966 .• ;. 

EMENDAN.0 6 

. A emenda se . desdobra em três partes dls· 
tintas: 

I, - O art. 7.0 da emenda. renova o 
. art. e.• do projeto aprovado pela CAmara 
dos Deputados (Idêntico noa dOis. pro
jetas do· Executivo>, determinando· que, 
"quando se ··tratar · de pessoa· jur1cllca, a 
responsabilidade penal pelas lnfrapões 
preVIstas nesta lei será. de. todos os que, 
dlreta ou indlretamente: ligados à mes
ma, de modo perma.nente ou . eventual, 
tellhaln, praticado ou concorrido para a 
prática. da sonegaç&o f1scal", O . texto 
n4o é teUz sob qualquer êngulo, data ri· 
Dia. .As pessoas jurldlcas têm constitui· 
Ç'4o própria e responsabilidade definida. 
o estatuto social regula a sua atlvldade 
·e . dellmlta a responsabilidade de cada 
sócio; Leis especiais lhes permite a or
ganlzaç4o, duraçio, l1quldaçAo e dlssolu
çio. DI.Zer~se em texto que regula e. defl· 

•ne 'crime · que as . pessoas a. êle este
jam Jlpclu "cUfeta ou indlretamente, de 
modo permanente ou eventual", e que 
~·tenham . praticado ou concorrido para o 
crime", é lndubltàvelmente anomBI!a que 
lei 11!0 deve conter, porque mais se as
semelha a condicionamento para a res
ponsabilidade penal do que · anipl1açio 
do conceito amplo que as regras gerais 
do Código Penal jé. preenchem e definem 
sem qualquer restr1çio. Comproftda a 
autoria. ou ·a co-partlclpaçAo no crime, 
todos sAo responsé.vels. Mu a retpoua· 
blllclade li. fncllvldual <ConstltU!çlio, art. 
141, § 30; Cód. Penal, arts. 11 e 25). 

Pela rejelçAo do art. 7.0 da emenda. ' 
U - A emenda renova, em outros têr· 

mos, o lançamento indlclá.rio, já. critica· .. 
do e rejeitado no parecer anterior. 

A dlsposlç!ío constava dos projetas do 
Executivo, de 1963 e 1965, mas a cama.: 
ra os alterou (v. art. 9.o) • 

os artigos 8.0 e 9,0 da. emenda renovam 
vam o procedimento, por dois exercic!Oll,_ 

. em têrmos mais benignos, porém com· a 
mesma poselb!Udade de transto!,'Dlaçio 
do preceito em instrumento de compul
I!Ao politica ou· de lndole odiosa ao sabor 
daqueles que o· que11'11m cumprir, promo
vendo vexames e humtlbaoOes, que a lei 
n'Ao pode autoriZar, permitir ou tolerar. 

Nem parece cabfvel o preceito em pro~ 
Jeto que rel)lla e define cr!Jile, . autori
zando procedimento criminal pela _sone
' gaçAo •. Se 6 : apurada a ·sonegaçAo e a 
sa.nçio penal se 1mp6e, 6 claro · que o 
Govêrno já se utlllsou .de elementos .vá
l1dos de prova. para punir o sonegador, 
aparando · o nmdtmento relol. prêvla
mente. 

A. lei do. 1mp6ato de renda Ji aaseiura 
meloa para que a :ra.zenda. PúbUca Ver!· 
fique o rendimento real de cada um doa 
contribuintes; Dil.r·lhes artllfelos para 
êsae etelto, é contribUir para. uma Bérle 
de demasias do Flaco, enquanto se pune 

· o contribUinte. por ma.nobra.s llá.bels que 
tenha adotado em detnmento ·do Erá· 
rio. 

A: reorga.nlzaçAo e reeqUipamento do 
Ministério da Fazenda seria mais eficaz 
que o lançamento indlclârlo, que, como 
proposto,. seria. motlvaçio .de atritos, ten~ 
s6es.e.de frustraçlles, entre o Poder·Pú~ 
bllco e aquêles que ainda têm coragem de 
promover empreendimentos e de'. fazer 
Investimentos em favor do desenvolVI· 
mento econOmlco dêste Pafs. OU se. cons
tituiria em Instrumento de deaUua6ea e 

· hU1111lbtuJ6es para .llldl• Qae desfrlltam 
du Bus6es da rtrauesa; ·com 'os emprés
timos bancá.rios, compras a prestaçlles e 
protelapões de pagamentos de dividas 
pessoais •.• · 

Pela. rejelçio, ·mantendo-se o pronun
, clamento a.nterlor, nlio obstante os ar
gumentos· do seu Uustre autor •. 

m - o Art. 10 da. emenda autoriza o 
Poder Executivo a. regulamentar a lei, 
no prazo de 90 dias. 

Pela aprovaçiLo, desde que o preceito 
se ajuste à vigência da lei a partir de 

.. . 1.o de janeiro de 1866. 

!!:ste 6 o parecer da ComlssAo de Consti
tUição e Justiça, ao apreciar as ·emendas 
apresentadas ao substitutivo ao Projeto de 
Lei da camara n.• 100/e&, que define o crime 
de sonegaç!ío fiscal, e dá outras providências. 

ll: o .parecer. 

Como disse, n!io foi êle submetido aos ma.ls 
doutos e mais Ilustres dos membros da Co-. 
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mlsslio. "S:; portanto,· um pronunciamento do 
relator. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, 'peço 
a ~avra pela ordem. · · · : . 

O SR. PRESIDENTE (Moura AncJracle) -
Tem a palavra, para uma questAo de ordem, 
o nobre Senador.Mem de Sá. - - . . '' 

·:o SR. ·MEM DE SA- (PeJa ordem.) SAo 
duas .as minhas questlíes de ordem. A prl
melr& é para Indagar se o relator .póde dar 
parecer ·sôbre as emendas que :êle .próprio 
apresentou ein Plenário. . . . . . . . .. · 

Ó sa: PRESIDENTE (Moura .uelráde) -
A Presidência respOiide · em sentido nega
tivo. o relator nAo pode emitir parecer sô
bre suas próprias :emendas,· apresentadas em 
Plenãr!o. ·· · ·· · .. ·· . : · · 

· o s:R. MEM DE sA - o Senador Jeffer
son de Aguiar acabou de. dar parecer sObre 

. ~uas emell.diUII ·. . · · · 
O SB. JEFFERSON DE AGUIAB - (Pela 

orclein.) .. Nesta hipótese, Sr. Presidente, peço 
a v. Ex." taça designar outro relator .para 
as. duas .. emendas, sem nenhuma importân
cia, que apresentei ao substitutivo. 
. O SR. JIBESIDENTE (Moura AJulra4e) -
A ·Presidência verificará se v. Ex!. deu ·pa· 
recer sôbre as próprias emendas. Se .Isso se 
verificou, atenderei à soUcltaçio .do nobre Se· 
nador, designando outro relator para as mes-
mas. ' 
. ' o SR. MEM. DE .SA ;...;; .(Pela Gnlem.) A 
segunda questAo de ordem. é s6bre. 8e a .co
mls84o de . ColistltU!çAo ·e Jwitiça tem ·com
patêncla para manifestar-se sôbre o mérito 
destas emendas e nAo apenas sObre sua cons-
tltulconalldade e· jurldlcldade. · 

Pelo. ;aeglmento, a .. ComlssAo ,de Constitui
Ção e Justiça se manifesta sempre sObre a 
constitucionalidade e jurldlcldade e, em de
terminadas · matérias· que ·o Regimento es
pecifica; sôbre o .mérito. . · 

A Emenda n.• · 8, por exemplo, trata de 
conflguraçAo do lançamento n:· oftlclo ·por 
sinais exteriores - uma questlio estritamen-
te financeira.. · · . ' . ··~ ...... . 

o sa. JEFFERSON DE AGtJIAB- sr. 
Presidente, peço·a palavra para contraditar. 

o·sa. PRESIDENTE (Mourá Andrade) -
Tem· a palàvra, para. contraditar, o nobre se"' 
nador Jefferson. de Aguiar. · 
. ô SR. JEFFERSON DE AGULm .:... (Pela. 
ordem. Nli.o foi revisto pelo ora.dor.) Sr. Pre· 
sldente, a questão de ordem do nobre Sena
dói Merii de Sá reforça, então, o parecer da 
comissão ·de ConstitUição e Justiça porque,· 

no caso, há competência · especifica dêste ór
gão técnico sObre :o merecimento do projeto 
- deflnlçAo de um delito, matéria, portanto,. 
de Direito Penal, nos têrmos do art. 86. 

•. ~ ' . . . .. ' . . ' 

O Sr. Mem de Sá - No caso, nlic. é Direito 
Penal. · 

O S~ JEFFERSON DE AGUIAR - V. 
Ex.t por gentileza vàt permitir que' eu con· 
clua minha contradita à q'liestl.o. de ordem. 
NAo InterromPI V. Ex.• 

o Sr. Mem de Sá - Mas . v. Ex.• está 
!ora... .. · · · · · · · · · · 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAB - V. 
Ex.• nAii' pode orientar minha argumen.taçlio .. 

o sr. Mem de Sá - Mas posso deClarar 
que está !ora de ·minha. questão de ordem 

O SR.. JEFFÉBSON. DE. AGm -.As· 
sim, Sr. Presidente; verifique V. Ex.• o me· 
recimento, o mérito do proJeto, que é ·déft· 
nlçliO de um crime. . . . 
' ': ... 
. Cria-se um crime de sonegaçAo fiscal, com 
toda a matéria relacionada com a ·Sua apu
ração. Inclul·se no texto: dispositivo que diz 
respeito ·a .lançamento Indiciário. Se a · Co· 
mlsslío de. ConstltUiçlío. e Justiça nio pode 
dar parecer sôbre esta emenda, passà ela a 
ser Impertinente, lncompativel com ·o. pro· 
Jeto. 

. . ' ' ... ·- .. ·-· ' . !.; ,···:: . ' 
· Por Isto mesmo, nosso parecer, . ao nos 
pronunciarmos· sôbre ·a . emenda ·que louva
mos, enaltecendo seu Ilustre autor pelo cuida
do que teve de . renovar . a propoSiÇAo, . de
monstra que a·.Iançamento Indiciário é ,pro
posiçlío de matéria financeira e que nlío cabe 
num projeto que cria e .define cr!Jile. , 

· Maá se a matéria está lnCIUfda - ai o 
acessório segue o principal - se ·.a matéria 
está lnclufda na proposlçAo, a. cómtsslio de 
Constltulçlici e Justiça. deve dar pare~er aO· 
bre o mérito~ 

Além disso, V. Ex.•, ~r •. Presidente, conce· 
deu-me a palavra para: dar.:parecer ·pelas 
Comissões de Constltl!fçlio e .Justiça e de 
Projetas. do Executlvo;';:oplnando eu.pela re
jeiçAo desta. emenda,l(ev!dentemente a ques· 
tlío de ordem ora sWH:Itada demonstra a sua 
mtpertinência e lncompli.tlbWdade com o pro· 
jeto. l!:, portanto,· dé!lsér recusada a emenda, 
não obstante ter o ~~lire Senador .. Mem de 
Sá o Intuito de trazer\ à colaçAo·um· Instru
mento para o -Executivo apurar lndlciàrla· 
mente, pelos sinais o exteriores de riqueza, 
dentro de critério subjétlvo, portanto, o ren-
dimento ·de qualquer contribUinte. . 

Acho que êste dispoSitivo n·lío cabe no 
projeto, porque já se define como crime a 
sonegação. · E a sonegaçlio só ocorrerá 5e o 
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Executivo apurar aquêles cometimentos que 
os vários Incisos referem no texto· do substi
tutivo. 

Sr. Presidente, nl1o me parece, portanto, 
caber a questl1o de ordem do nobre senador 
Mem de Sá, em face do que aleguei, da com
petência do mérito da Comlssl1o de Constltui
çAo e ·Justiça SObre o mérito da proposição, 
nos .têrmos .do Art. 88, do Regimento, e tam
bem do parecer que enunciei, como Relator' 
da Comiss11o de Projetas do Executivo. (Mui-
to beml) . . . · 

O SR. MEM DE SA .;_ Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. · 

O SR. PRESmENTE (Moura Andracle) ....,; 
Tem a. palavra pela ordem o nobre senador. 

O SR. MEM DE SA - (Pela ordem. Sem 
revillo do orador.) Sr. Presidente, a alega.; 
çlio do nObre senador Jefferson de Aguiar 
nl1o tem a menor ·procedência: 

a: Ex.• toma cODÍo .cavalo de batalha o· fa
to de o }irojeto ter como flnaUda.de a defi· 
niç11o do crime de sonegaçAo fiscal, NAo está. 
provado nem dito que um projeto que tem 
objetlvos principais nl1o possa ter outros cor
relatos e paralelos. 1!: comum, é até norma 
geral que· os projetos tenham, além de suas 
proposiç6es principais, outras ' secundárias; 
colaterais e paralelas. Tanto que, normal
mente, as emendas aos projetas, depoiS de 
definirem seus .objetivos, acrescentam: e· dá. 
outras providências, como no caso vertente. 

o Íançamento u: olffclo, pelos sinais exte-· 
riores, isto é, por lndicios exteriores de ri
queza, constava do projeto enviado pelo· Exe
cutivo e, portanto, se constava, nl1o é maté
ria impertinente ao projeto ·de emenda que 
restabelece o seu texto. 

Insisto neste ponto, Sr. Presidente: está .Ba 
mensagem do Executivo e no projeto do Exe· 
cutivo o lançamento u: olflclo, por sinais In
diciários de riqueza. Portanto, nAo é maté-. 
ria imPertinente. 1!: matéria que foge, sim, 
à competência da Comisslio de Constitulçlio e 
Justiça. A esta cabe diZer se é constitucio
nal· ou jurfdica a proposiçlio. E a Comisslio 
de Finanças ou a . ComlssAo de Economia 
poderiam falar sôbre o mérito. 

Aliás, o relator. da ComissAo de Consti· 
tulçAo e Justiça - convém acentuar - nl1o 
deu, a respeito de .nenhlima das emendas, 
mesmo a respeito das suas próprias, parecer 
sObre constitucionaUdade e juridicidade. Só 
se referiu ao mérito. De modo que o pare
cer tem plena apUcação como sendo da Co· 
misslio de Constituiçlio e Justiça e de Pro
jetos do ·EXecutivo, de que S. EX.~ também 
é relator. 

Como relator da Comlssl1o de Projetas do 
Executl'V'o, nada tenho contra o parecer, res
salvado o fato das próprias emendas. li/las 
tenho lnterésse em fixar as atribulçlies das 
Comisslies. 

A . Comlsslio de . Constitulçlio e Justiça. da 
Câmara., por exemplo, está exorbitando per
manentemente. Apresenta subatltut!vos a tO
das as matérias, Ainda recentemente, sôbre 
o Projeto de Lei de Mercado de · Capitais, 
de lnicia.tiva do Poder Exeeut! v o, a Comisâlio 
de Constituiçlio e ·Justiça · apresentou subs-
titutivo Integral. ·, · 

Creio-que precisamos poUclar-nos para evi
tar a lnvaslio, por uma Comlsslio; da esfera 
de competência das outras. · 

O sr.· Senador. Jefferson .de Aguiar pode 
dar parecer pela. · Comissl1o de Constltulçlio e 
JustiÇa, quanto à· constitucionalidade e jurl
dicidade e, na· Comissão de Projetas do Exe
cutivo, seu parecer é perfeitamente cablvel. 
(Muito bem!) 

O SR. PBESmENTE (Moura Andrade) . 
- A Presidência passa a resolver a questlio 
de ordem da seguinte forma: conforme j:í. 
foi dito, designará relator para dar parecer 
s~bre as emendas ·de autoria do Sr. Senador 
Jefferson de Aguiar. 

QUanto à competência da conilssiici de 
ConstitÍliçAo e Justiça, ·para falar sôbre a 
matéria, no seu mérito; a esta Presidência 
parece que o pronunciamento da Comissão 
de Projetos do Eexecut!vo dispensa :.... ·se
gundo' esté. no Regimento ..... o pronuncia
mento de outras Comissões,. salvo ·o da Co
misslio de Constitulçlio e Justiça, sob o as
pecto constitucional da matéria., quando nlio 
tiver·· sido feito· na Câmara dos ·Deputados. 

Será. - ainda nos têrmos do § 2. 0 - dis
pensado de pronunciamento da Comlsslio 
de Projetas do Executivo quando a. proposi
çlio disser respeito a matéria de competên
cia exclusiva da Comisslio de Constitulçlio 
e Justiça, 

No caso, nlio se trata de matéria. de com
petência exclusiva da Comisslio de Consti
tulçAo e Justiça. E entretanto, também nlio 
é de competência exclusiva. da Comissão de 
Projetas do Executivo. A competência tor
na-se concorrente, de ambas as· Comissões, 
dado que a matéria é, nitidamente, matéria 
de Direito Penal e, assim sendo, tem que 
sofrer anállse quanto à sua jurldlcidade. 

O SR. MEM DE SA - · (Pela ordem,) Sr. 
Presidente, data venia., nlio quanto a esta 
emenda. 

O ·SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
V. Ex.~ me poderia. dar os têrmos em que 
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a. emenda.. está redigida.. · Estou respondendo 
a.pena.s dia.nte do parecer, e precisaria · co
nhecer a emenda. exa.tamente para uma a.ná· 
llse ma.ls' . plirtlcular. 

O SR. MEM DE Si\ - Tra.ta.-se 'da Emen• 
da n.0 6, noe artigos a.• e 9.0• o art; 7.0 ainda. 
é de Direito Pena.l1 mas os arts. 8.0 e 9.0 na.~ 
da. têm que ver com o Direito. Pena.l •. 

o s& · :PBEsmENrE (Moura Ailclrade) ·
A. Emenda. n.• .. 6 ma.nda a.crescentar, a.ntes · 
do art. 7.0, os .seguintes artlgoe, renume
rando os dois últimos: 

,, ' . 
I I 1 1 t 1 I I I I 1,.1 I I I I I I I 1,1;1 I I I I O I I I I 1,1 I I I I I I I 

Art. 8. • - Pelo pra.zo de dois eli:erclclos 
financelroe, a.s declarações a.pi:eBenta.das 
pa.i-a..efelto do, pa.gamento do lmp6st<tde 
. rencl& pocierAo ser lmpugnada.s, motiva~ 
· damente, pela.s repa.rtlç!les lanç~oras, 
quando os . rendimentos nela.s coll81gri8~ 

. doe estiverem · em llliiDUesta divergência. 
· com sfuáls exteriores que evidenciem · a 
renda auferida ou consumida. pelo éon· 
trlbUinte; . . 

'l'lricrafo ÚJifeD - CoDBidera-se m~~ 
festa a divergência, a que se refere. êste 
artigo, · qUa.ndo o.· arbitramento · da.·. renda, 
·feito i:Om ba.se noe s!Da.is exteriores, ·ex
ceder . em ma.ls de um têrço . o 'valor da 

· renda · declara.da. · pelo ·contribUinte. · 
Art. e.• ~ Caso o contribuinte nAo. eSc!&~ 
reça,. satlafa.tàrlamente, a divergência a 
que se retere o artigo anterior, seri ~ 
taurado .contra . o mesmo lançamento ex 
otllelo e .felto .. o. arbitramento do rendi~ 
mento tributável comba.se.na renda pre
sumida atra.vés de · utlliza.ção de s!Da.ls 
exteriores. que evidenciam ·a. . renda ·. au
ferida.. ou . consumida.. . . . :. 

1 L• - Os s!Da.ls exteriores que eviden
ciam a renda. auferida ou consumida po. 
derAo:·ser.igualmente utllizados para IDB
tauraçAo do la.nçamento ex· ofllclo por 
falta de apresentação de declaraçllo de 
rendimentos. 
11 2.• ..:... Em nenhuma da.s hipóteses ~e.; 
vlsta.s neste artigo e no anterior será 
apUca.da. qualquer multa ou penallda.de 
·sem se assegurar ampla defesa ao con
tribUinte." . . . . 

Verlflca.-se, entreta.nto, Sena.dor. Mem de 
Sá, que se tra.ta. de uma. série de defini-. 
ç!les, da.s quais há de resultar a a.pllcação 
dos preceitos penais que a própria lei prevê. 

De modo que não pa.rece à Presidência. 
ser possível sepa.ra.r tão casulstlcamente a 
ma.térla contida em uma .emenda do: contexto 

gera.l do projeto, já que. o projeto é nltl-. 
da.mente de ·Direlto·Penal.: · 

O SR. MEM DE Si\ - Deseja.rla que V. 
Ex' declara.sse, já que o rela.tório da Comls· 
são de. ConstitUição e Justiça., não o fêz, se 
as emenda.s sAo constltuclona.is e jurldicas. 

' ' ' ; 

O SR. PRESmEN'l'E (MoU:n Anclnde). -
Vou . argUir. o Sr, · Relator · da ComlssAo de 
co.nstltU!çAO' e Justiça.. a respeito. dilate ponto.· 
· o ar .. Relator ila comlssAO de coruitltwção : 

e Justiça. fari o obséqUio de Informar à· Pre~ 
sldêncla. o ponto .de. vista. dessa. Comissão. a. 
respeito da. constltuclona.Udade e jurldicldade, 
das . emendas. · · · · 

: O S&. JEFFERSON DE AGUIAR ;.;_ ·(Sem 
revlllo do onclor.) Sr.· Presidente, a evl· 
dêncla. . está . clara. .. Sãp ; . constltuclona.ls e 
jurldlca.s as emenda.B, porque, se a.sBim nao 
fllssem, a ComlssAo teria · oplna.do pela ln". 
constltuclona.Udade, da.ndo margem . à . dls· 
cussAo preliminar;· ou op!Dima. pela ·lnjUrl·. 
dlclda.de, o que lhe dada' uma outra traml· 
tação. : . : •. ·... . . . . . . . . . .. 

. Se á Comissão apredOU o méritO, eviden·. 
temente.:.&· preUmlnár nAo teve acolhida. o 
pronunciamento da .Comissão .. · de .. Constitui· 
ção e .. Justiça. .foi conclusivo, ··emenda . por. 
emenda; opinando ·pela. aprovação. ou pela 
rejeição, :tra.Zendo: à colação argumentos. ju· 
rldlcoe. que ·.estão eXpostos, por escrito, DO 
pa.recer da. · ComiSsão._. Agora., ,Impor-se a.o 
rela.tor uma bitola de procedimento, de qual· 
quer.có!e8a da··com!Bsão ou mesmo forà de· 
la,: Sr. Preáldente, d1da veDia, não aceito. 
(Multo beml) · .. 

o sa PRESmEN'l'E (Moura AJÍdracle) -
O nobre Relátor aca.tia .de .Informar. que a 
ComlssAo de ConstitUição e Ju8tlçá teve co
mo . conatltuclona.ls e juridica.s · as : emenda.s 
a.presenta.das. . , ·· · · 
.o ~obré Sr; Presidente' da. Comissão de 

CoDIÍtltuiÇAo e Justiça.· fará, ; o obséquio de 
designar. réla.tor · para dar. parecer· sõbre ··as 
Emenda.s n;oa 1 é. 2, .· amba.s de a.utoria. do 
nobre ·sena.dor Jefferson· de AgUiar. · . ,, ' :. ' ' 

Estando a ComlssAo;de ConstitUição e Jus· 
tlça. reunida, a· Presidência. aguardará que o 
Presidente do. clta.do órgão técnico tome co
nhecimento. destã deUberliÇão da. Mesa, a 
fim de que possa.J deSignar rela.tor para opl·· 
nar sôbre as emendas, Nesta.s. condlc,i!les, BUS• 
:Penderá a. Sessão rpor alguns minutos. 

. (). 

Está suspensa O:i Sessão. 

(A Se8stlÓ é.· suspensa às 16 horas e 40 
minutos ·e. .reaberta às 16 horas e 55 
minutos.) 
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O 'SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Está reaberta. a Sessão . 

Tem a palavra o Sr. Senador. Eurico Re
zende, Relator .designado para as Emendas 
n.Oa 1 e 2, do Sr. Senador Jefferson de 
Aguiar. 

6- SR. EURICO REZENDE - (Para eml
.tir parecer. Sem revido do on4or.) Sr. 
Presidente, a Emenda n.0 1 é aditiva e incide 
sObre o. art. 1,0 do substitutivo .. objetivando 
.adUZir mais um item com o seguinte texto, 
isto no· elenco das definições de crln'ie · de 
sonegação fiscal: ' 

"Fornecer ou emitir documentos gracio
sos · ou alterar dell]leSas, majorand~as. 
com o objetivo de obter dedução de. tri
butos devidos à Fazenda Pública, sem 
prejufzo das sanções administrativas ca
blvels." 

Portanto, além de ser perfeitamente per
tinente à propoelção principal, a emenda do 
nobre. Senador Jefferson de Aguiar é bené
fica, porque estimUla a açlio preventiva ou 
punitiva do aparelhamento fiscal. · 

Por via de conseqllência, dentro do ângulo 
da · competência desta Comissão, damos-lhe 
aprov~çio, plena. · . · 

. A. Emenda de n.0 2 é iguillmente .aditiva 
e se ajusta ao art. 2.0 do .substitutivo; · 

o art .. 2.0 re.za: 
"Extingue-se . a punibWdade do êrime 
cUlposo ~ àrit. 1:0 , I 2.0 - quando o con
tribuinte recolher. o tributo,. multa e adi
cionais . devidos nos .trinta . dias subse· 
qllentes à. notificação da autoridade ad-

. minlstratlva competente." 
A propoelção ·subsidiária,· de autoria· do no

bre senador Jefferson· de· Aguiar, manda 
prosseguir o texto com as seguintes paia
vras: 

". • . ou quando o valor dos tributos nlio 
exeeder a três vêzes o maior salári~ml· 
nimo regional." 

' Entendemos que a emenda está dentro 
da sistemática do Código Penal em vigor 
que, em algumas .hipóteses de delito cUlposo, 

· transforma o apenamento celUlar em mUlta. 
E tem uma virtude a emenda do nobre se
nador Jefferson de Aguiar, porque envolve 
repercusslio financeira favorável ao Erário. 

Aseim, Sr. Presidente, cUidando a emenda 
de configuração de delito cUlposo e sua con
verslío em apenamento financeiro, sua cons
titucionalidade é evidente. 

Em resumo: ambas as emendas têm o 
completo, o trllllqllllo e pacifico batlsmo 
constitucional. 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Para pronunciar o parecer da Comissão 
de Projetos do Executivo, tem a palavra o 
nobre senador José Errillrlo. 

O SR. ,JOS8 ERMfBIO - (Para emitir 
parecer, Sem revilio do orador,) Sr. Pre· 
sldente, a elucidação feita pelo. nobre sena
dor Eurico Rezende é suficiente para que 
esta Casa possa acompanhar . e .votar as 
emendas. · 

A Comlsslio de Projetos. do Executivo e.stá 
de pleno acOrdo; . · 

O SB. PRESIDENTE (Moiíra. Andl'ade) -
Tem a palavra o nobre Senador Eurico 
Rlizende, para ·emitir parecer da COmlsslío 
de ·Finanças sObre· as emendas. 

O SB. ÉUBICO REZENDE ,;_ (Para emi
tir ~r •. sem revUio 4~· orador,) sr. 
Presidente, a Emenda n.0 1, éUjo relatórlo .. e 
exame fizemos na oportunidade da audiência 
da Comisslío de Constltuiçlio e Justiça, for
talece ·a politicá' de captação financeira e, 
por isso, é do melhor interêsse no, sentido 
de que figure ·no texto definitivo .da futura 
lei. . ' 

. O aspecto financeiro é positivo, isto é, ex
prime renda para· o Poder Público. Parecer 
favorável. 

A Emenda n.• 2 é do ar. Mem de Sã, e 
reza: 

"Substituam-III • IIII do art. 1.•, · pelOB 
llll(llintel: 
"11 1.• - Incorre ·na mesma pena o fun
cionário público que, de qualquer modo, 
concorre para o crime . 
1 z.• - o funcionário público com atri
buições de verificação, · lançamento · ou 
fiscalizaçlío de tributos, que. concorre 
para a prática do crime de sonegação 
fiscal, será punido com a pena dêste 
artigo, aumentada da têrça parte, com 
a abertura obrigatória do competente 
processo administrativo. 
11 s.• - No crime culposo, decorrente 
de desldia, impericia ou. negligência, o 
contribuinte. pagará. o tributo, adiei~ 
nals e multas em dObro." 

Há dois aspectos na Emenda Mem de Sá: 
um, esta.belecendo a coerçlío penal, obvia
mente conduz 'o funcionário pdblico, . ou pre
cisamente o Agente do Fisco, a uma vigl]àn
cia e a uma ação mais peremptória em fa
vor da arrecadação fiscal. Nlio desejo, Sr. 
Presidente, apreciar o texto final da emenda, 
que diz: 

"No crime culposo, decorrente de desldia, 
lmperlcia ou negligência, o contribUinte 
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pagará o tributo, adicionais e multas em 
dõbro." 

FOsse eu relator da Comissoo ·de constitui· 
ç!\o e Justiça, ~orriglrla uma. · expressão, ou 
melhor, uma. condicionai· que me parece re
dundante. O crime ·culposo é sempre decor
rente de Imperícia, Imprudência. ou negli
gência.. Isto está. na. doutrina e .. no nosso Di· 
reito Positivo Penal. . Vale· dizer.: o: crime 
culposo já decorre, pela. sua própria. · con· 
ceituaçoo, de desldia, .Imperícia, negligência. 
ou imprudência. NA<f há. necessidade da. ex
pressAo: "decor.rente de desldia, lmpericia 
ou negllgênciai'. · · · 

'MaS QUOcl a_bandat DOD noeet . seul. me 
furtar. ao atrativo que _estabelece o desafio 
da minhl'l,, for.maçoo jurídica, . voltei· a dizer: 
·se relator na Comissoo de ConstituiçãO e 
Justiça, l!Üprfmlrla ·a expressâo · "decor.rente 
de desldia, lmperfcla ou negllgêncla.". · 

', . : . :. ' ' . 

.. No .que ·diz respeito à competência da. Co
llllssão de .Pinanças -~ não quero receber a. 
censura. do Senador Mem de Sá. Nada. tenho 
a obstar e, assim, perfilho,. como Relator da 
comfss§o de P'laanças, a emenda do nustre 
Senador tar.roupllha. · 

.· Emenda .. n.0 3. ·. 

Já.objeto de exame na Comissão de Cons
·tltulçlio · e• Justiça; Se é perfeitamente cons
titucional, tem também a sua conveniência 
conasgrada, porque estimulará a.arrecadaçlio . 
fiscal. ·· · 

- . Favorável, o parecer. 

· Emenda n.0 
' 

.Ao art. 5 

· "Onde se diz: 
· "Injustlflcadamente", 

·elisa-se: 
"Que não praticou." 

ll: que o art. 5.0 tem a seguinte redaçoo: 

"0 fúncioná.rfo que exorbitar' de suas 
atribuições com o Intuito de prejudicar 

· o contribuinte, Imputando-lhe Crime ln· 
justlflcadaménte, lncor.rerá nas sanções 
do Art.· 339, do. Código Penal." 

A emenda. procura. da:r tecnologja. juridica, 
substituindo o vocábulo "lnjustl!lcadamente" 
pela express§o positiva e excludente de "cri· 
me que não praticou". 

A Comissão de Finanças n!lo compete opi
nar a. respeito dessa emenda, que é estrita
mente situada no ângulo da atribuição da. 
Comissão de Constituição e Justiça. · 

. "Emenda n.0 5- Dá-se a seguinte redação 
ao art. 7.0 : . · · 

Esta Lei entrará em vigor em . 1.o de 
janeiro de 1966." 

o substitutivo· detemilna ·que a .norma 
passe a vlglr vinte dias_ depois da publlcação 
da lei. E, contrariando o esplrlto de lntran· 
slgêncla. dó Sr. Mem de Sá, . em matéria de 
legislação fiscal, S. Ex.• manifesta. ·aqui a 
a ·.sua tolerância' e condescendência, eaten· 
dendo o Inicio da vigência · da lei a · 1.o de : 
janeiro' de 1966. · 

NAo vemos, Sr. Presidente, nenhum lncon· 
veniente, .mesmo porque é bom que, tendo 
em vista · o caráter carcerá.rfo da lei,. se dê 
um prazo maior, -servindo de advertência e 
aviso prévio .àqueles que têm vocação para 
a d111gêncla fiscal. Portanto, o parecer é ta· 
vorá.vel. ' 

A Emenda. n.0 & é justamente a-de maior 
senslbWdade do projeto. Diz o seguinte:· . . . . 

(Lê.) 

·. . , ."Quando se tratar de i:lessoa jurídica, a 
· :responsabWdadli penal .pelas. lntrações 

previstas nesta Lei será de. tódóii os que, 
dlreta ou, indlretamente Ugados à mes

. ma, tenham pr~tlcado ou concorrido pa
ra a · sonegaçoo fiscal. · · 

Art. 8.• - Pelo prazo de dois exerclclos 
· financeirOS;· · as declarações · apresenta

das para· efeitO de pagamento do ImpOsto 
' de renda poderão ser Impugnadas, moti
·vadamente,· ·pe111111 · ~-- •latiçado
ras, quando os rendimentos nelas con
signados estiverem ·em manifesta . dlver
gencla com sinais exteriores que eviden
ciem a renda auferida ou consUmida pe· 

: lo. contribuinte. 
P~o único - Considera-se manl· 
festa a divergência, a que se • i:efere êste 
artigo, quando o arbitramento da rPnda, 
feito com . base nos sinais éxterlores, ex· 
ceder em mais de um têrço o valor da 
renda declaràda pelo contrfbulnto; · · 

. ·- '-~ " . J ' • 

~ · s.•· ·- Caso .. o.,co~tribuinte n'io es· 
clareça, . satlsfatõnainente, a. divergência 
a que se retere. o; artigo anterior, será 
Instaurado COJitl'á•. o . mesmo lançamento 
ex offlclo e felt;ô),ó! ax;bitramento do ren
dimento trlbutáv:el· com base na renda 
pres'umlda atrsc~~·de utlllzação de sina1s 
exteriores que f;eyldenclem a renda ati· 
ferida. ou consumida. 

;/,·,.o 

§ 1.• - Os sinais exteriores que eviden
ciam a renda. aUferida ou consumida po
derão ser igualmente utilizados para lns-

I 
I 
I 
r 
' I 
r 
I' 

li 
I
'• 
_\ 

~ 
~' ' 

' 

~ 

I 
,I 

" ' 

1 
I 



:1 

l 
~ 

i • 
I • 
i 
• 
I 

-191-

· tauração ·· do lançamento ex · offlclo por 
falta de apresentação de declaração 'de 
rendimentos. 

11 2.0 
- Em nenhuma das hipóteses pre- · 

vistas neste artigo e no anterior será 
aplicada qualquer multa ou penalidade 
!Mim se assegurar ampla defesa ao con· 
tribuinte. ' ' . . 

Art. lO · - o Poder Executivo :baixará 
deçreto, . dentro de noventa dias, . regu-
lamentando esta. lei." · ·. . 

·Não· quero, Sr. Presldente,·examlnar, aqui, 
a figura da pertinência. juridica, porque essa 
.matéria refoge do escalonamento das atri· 
buições da Comissão. de Finanças; mas exa· 
mino a pertinência fiscal; quando se Institui 
outro tipo de lnfração e no melhor Interesse 
da Fa.Zenda Naclonàl, vale dizer, no melhor 
lnterêsse pública: . · · · 

. -' . . 
No campo do Direito Penal, quando o 

agente da autoridade verifica que há sinais 
de contravenção, verbl gratla, que uma pes
soa esteja portando arma, o agente da au• 
toridade é obrigado, por lei, :a deter o lndl· 
viduo. Por quê?. Porque ofereceu .. sinais evl· 
dentes da prática de uma !rifração,' que no 
caso seria o porte da arma.,· 

Por.·· outro lado, · Quaftdo. não se trata de 
contravenção, mas . de crime, igualmente o 
agente da autoridade, quando' tiver fundada 
suspeltÍI. de que algúém ou pratlcoú ou· está 
·na iminência de pratl~á•lo; pilr olliissão ou 
'por açlo, Wm al.no comportamento do ln· 
dividuo sinais evidentes •de:conduta delituo
sa. Então, ai se legitima e se toma até 
mesmo obrigatória sua. BA;ão preventiva ·ou 
:punitiva. · . 

'· Portanto; se existi!' pertinência ~lscal, · ~ , 
emenda não pode ser· rejeitada,· data venla, 
pela Com1ss4o de Constituição . e Justiça, que 
se limitou a ·examinar a pertinência ou a 
Impertinência de· ordem Jurldlca. Mas, cabe 
o exame, af, da· pertinência .ou da lmpertl· 
nência de ordem fiscal, Isto é evidente. . ·. ' ' . .. ,• 

' ' 
A .Emenda .Mem .. de Sá representa já os 

designios do ·Poder Executivo. 

De uns' meses a esta parte, nas colunas 
da Imprensa, nas vozes das rádios e nas 
imagens 'da Televisão, nota-se~ sente-se, lê-se 
e ouve-se que o Poder Executlvo··se está. ades•· 
tri\DdO na coleta de. dados e de subsidies 
para remeter ao Congresso Nacional projeto 
de lei visando à. taxação fiscal para efeito 
'do ImpOsto de renda através da evidência, 
por que, então, não Incluirmos · a matéria 
de sinais exteriores? . 

Ora, se já é êste o propósito do Govêrno, 
num projeto de lei, também de natureza fls· 
cal, que cuide, Igualmente, de estimular, ln· 
centlvar e, mais do que Isso, de policiar a 
arrecadação do impOsto de renda. 

Se o Govêrno .está na iminência de reme
ter. ao Congresso Nacional prpjeto de lei dis· 
pondo sObre os cha.mB.<ios rifnars exteri~reJ, 
em· obséquio do .lançamento. ex ofllclo, para 
:efeito da cobrança do· impOsto de rendá., por 
que então vamos, aqui, retardar p .desate de 
questão que está para ser suscitada no Par· . 
lamento Nacional? 

Sr. Presidente, dois delitos espantosos vêm 
sendo tradicionalmente praticados contra o 
BrasU, que é uma NBA;ão espoliada pelo con
trabando e pela sonegação fiscal. Os técnl· 
cos chegam .a dizer que o valor envolvendo 
os contrabandos. somado aos decorrentes. da 
.sonegaçAo · fisc8J. · daria para compor . uma: re
ceita nacional paralela e Igual à decretada 
pelei congresso Na.c1onal. · 

Sou, Sr. Presidente, por que se dê maior 
!nstrumentalizaçlio ao Govêrno 'para com
bate à sonegação fiscal. Se o 'Poder Público 
,exerce, dentro do Código ·Penal, ·a sua po11· 
tica preventiva e .repressl:va, quando se trata 
de "aparências delituosas", por que ·entlio nlio 
adotaro essa· mesma fUosofla e ~sse. mesmo 
·a.istema. quando se. trata. de .executar. um 
·esquema· de verdade' fiscal, melhorando as 
condições•. do . nosso aparelhamento . tributá.· 
rio?. · ..... , ,. "·.:· .. ·., .... -.,. . 

. E, dePois, ar. Presidente, não hi nenhwria 
violência,. não reside na emenda nenhum 
propóslto de arbitrariedade, parque a Emen
da Mem de Sá., ein certa altura do seu des-
dobramento, ressalva: , . 

. "Em nenhuma das hipóteses prevls~as 
neste· artigo e· no anterior será. aplicada 
qualquer multa ·ou penalidade· sem se 

· assegurar ampla defesa· ao contribuinte." 
. ' . . 

Repete-se, aqui, o cA.none constitucional 
que assegura plena defesa. sem o pleno 
exercfcio do direito de defesa, não ocorrerá. 
nenhum tipo de penàlidade, quer de· caráter 
fiscal,· quer de lndole carcerária. 

Assim, Sr. Presidente, a.Emenda n.0 ,6 con
·&ulta ao melhor lnterêsse nacional. . 

Tem absoluta consonância com a proposl· 
çlio principal e criará. melhores condições de 
eficiência para o aparelhamento fiscal da 

·União. 

Sr. Presidente, na qualidade de. Relator, 
desejo, também, dar a. minha colaboração 
positiva, e não apenas de palavras, ofere
cendo um adendo ao substitutivo. 
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· Houve um 'esquecimento, cUidou-se mUito 
de punir o. contribUinte, esqueceu-se um 
pouco; .• 

O SR. . PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Apenas para orlentaçl!.o de v. Ex.•: antes 
que apresente emenda à matéria, desejo lem
brar"lhes que nAo é posslvel acrescentar nem 
subemenda, nem adenda ao substltutlvo. v. 
Ex.• poderá apresentar subemenda à emenda 
existente, · nlio · . ao substttutivo. Só para es-

.. clarecer v. Ex.~ · · . . ·. 

O SR. EURICO BEZENDE - ·Agradeço 
a colaboraçl!.o de v. Ex. • 

Dizia eu, cUidou-se de estabelecer um justo 
Blstema de. coerçliO e de punlçl!.o contra a 
lnacllmplêncla ftacal par parte · do contri
bUinte. Estabeleceu-se, também, a .. prevlsAo 
punitiva na hipótese de desldla ou • omlsslio 
de agente fisCal. Mas esqueceu-se, Sr. Presi
dente, de dar prazo ''aos agentes adm'n'•· 
tratlvos . para a autuaçl!.o fisCal. 

' Essa omlssAo nos foi Íembrada pelo nus
tre Senador Milton Menezes, que, em con
tato comigo; BUgerlu sei acrescesse a uma 
das subelnllllilas o segUinte texto: · • · • 

"Os agentes administrativos, no .· prazo 
de 30 dias contados do conhecimento que 
tiverem do ato.que constltua.crlmedefi· 
nldo nesta -lei, remeterl!.o, sob pena de 
responsabilidade funcional, ao Ministé
rio Pdbllco .. 08 .elementos .. comprobató-

. rios da. lnfraçl!.o ·para lnstauraçlio da 
açlio penal cabfvel, ou·à .. autorldade ad· 

· minlBtrativa. ·competente para o· proce
dimento fiscal previsto no Art. 3.0 desta 
Le!.u 

' . ' . . 
Isto para que nlio . a.cériteça a segUinte 

hipótese:' o asente 'tem conhecimento de 
uma lnfraçl!.o e deseja, ou por . corrupçlio 
ou complacência, deixar a l.nfraçlio, digamos 
asslm,:m u'ara, lnsbordada durante algum 
tempo, 

o asentê do Ftseo poderá deixar. Ílempre 
para mais .tarde a autuaçlio fiscal. Já que 
se -procura evitar, pelo maior número pos

. sivel de providências, a sonegaçl!.o fiscal, no 
intUito de que todo e qualquer aspecto de 
lnfraçlio surja de logo, a subemenda de lns
plraçt!.o do eminente Senador Milton Mene
zes estabelece o prazo· de 30 dias, findo o 
qual, ocorrendo a omlsst!.o ou a desídla. da. 
parte do agente administrativo, ê!e cal em 
desgraça adminlstra.tlva e penal. 

Assim, Sr. Presidente, a subemenda pode
rá incidir sôbre a Emenda n.0 2, do eminente 

senador Mem de Sá, que cUida de estabe
lecer penalidades: . 

"0 funcionário público · com a.tribUiçl!es 
de verlflcaçl!.o, la.nça.mento ou. flsca.llza· 
çt!.o de tributos, que concorre para a 
prática . do crime . de . sonegaçlio . fiscal, 

· será. punido com a pena dêste artigo, au
mentada. da têrça parte, com .a. a.bertura 
obrigatória. do competente proceiJSO ad· 

· mlnlstrativo." · 
O ·g 2. ci da. Emenda ri. o 2 trata. de a.pe

namento dlrlgldo a.o funcionário fiscal e a 
subemenda tem· absoluta. conexlio, porque 
versa ·a mesma. matéria.. 

Assim, Sr. Presidente, é êste o parecer 
favoráVel, às' emendas,, e com a 'apresentação 
da subemenda .·ora ·mencionada; ·justificada 
e defendida, (Multo bem! Malto:beml) .. ' 

'' - '> 

O SB. PRESIDENTE (Molll'llo . Andrade) 
- completos, pois, 08 pareceres sôbre as · 
emendas. ··· 

A Comlsst!.o de. Finanças apresentou sube· 
menda aditiva à Emenda n.0. 2 com a se-
gUinte redação: · 

"Os· &sentes administrativos,·· no ·prazo 
de trinta-dias, contados do conhecimento 
que tiveram. do ato que constitua cnme 
definido nesta Lei, remeterlio,. sOb. pena 
de . responsabilidade funcional, ao Mlnls· 
tério .. ' Pábllco os elementos comprova.~ 
tórios da .mtraçl!.o para lnstauraçliO da 
liçlio' penal cabfvel; ou à aútorldade ad~ 
mlnlstratlva competllnte 'parâ' o proce
dimento fiscal previsto no Art: 3. 0 Clesta Lei... ' . .. ' 

Val•se passar à votaçlio do substitutivo. 
Nesta fase há requerimento que deve ser 
preliminarmente , votado, e que vai ser lldo 
pelo Sr •. l,o-secretárlo. 

:11: lldo e aprovado o segUinte: 

·BEQUEBIMEN'rO 
N,o 389, ·de 1961 . 

Nos tênnos dos arts. 212, letra t, e 310, 
letra. c, do Regimento Internei, requeiro des
taque para· rejeição da. segUinte frase do 
item m do art. 1.0 do Substitutivo ao· Pro
jeto de Lei da C Amara. n,o 100/65: "ou deixar 
de entregar uma de suas•'.vias à autoridade 
competente", ' 

Sala das Sessl!es, 22 de. junho de 1966. -
Mem de Sá . ,, 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- Passa-se à votaçlíor;.do substitutivo, sem 
prejul:lo das emendas.'", 

i ' l··il 

'"" '" ' 

,. 
' 
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Os· Sra. Senadores· que aprovam ·o subs
titutivo . queira.D1 . permanecer sentados. 
(Pr.UA.) 

Está. aprovado. 
Passa-se à votaçiLo das emendas .num .total 

de· seis, cinco das quais obtiveram pareceres 
. concordantes em todas as Comisá6es. 
· A Emenda. n.•. 6 ·niLo. mereceu parecer fa.· 
voráVel. da ComlssiLo de ConstitulçiLo e Ju&o 
tiça. · · 

Votàr~se-á ·primeiro o grupo das Emendas 
n,oa 1, ·2, '3,: •·:e ,11. 

. . . ' 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, pe
ço a. palavra pela ordem. 

O SR; PRESIDENTE · (Moura Andradt~) 
- Tem a palavra pela ordem o nobre se~ 
nador. 

O .. SR. MEM DE SA - (Pela ordem. Sem 
revido do orador.r Sr. ·Présldente, quanto à 
Emenda n.• 2, o parecer .da. . ComlssiLo, de 
Projetas do Executivo é parcialmente favo
rável · e:· parcialmente ·contrário •. 

Estou de acôrdo com o parecer. . . . .. . .. ' ' . . 

O SR. PRESIDEN.TE .(Mourr. Andrade) 
-A Emenda. n.• 1 teve parecer ff!.vorável.de 
todas às CoDilsslles. -

. . . 

i.. Emenda n. o 2 tem pareceres discordan· 
tes quanto ao § 1.0. e quanto ao I 2.•; e 
têm parecer favorável quanto ao § 3.0 

. O SR. ·m DE BA. ~ (Pela ~em.) Se 
v. ,Ex.• me pemitte, sr. Prealdente, eu 'lem
braria que as :mmendàs n.•s 1; 3, 4 e .11 têin 
pareceres favoráveis ,de todas as coDIIsslle& 

O · SR. PRESIDENTE (Mourr. Andrade) 
- ·As Emendas• n.01 ·1, 3, 4 e 11· realmente 
têm pareceres favoráveis de todas as ·.co
mlsslles. · · · 

·Val-se, entiLo, votar, em" primeiro lugar, 
êsse grupo de emendas. . . ,, ··. 

Os Sra .. Senadores que as aprovam quei· 
ram permanecer . sentados. (PaUl&.) · · 

.. , 
EstiLo aprovadas. · · 

siLo as segu!Iites ~s · eiriendâs aprova~ 
das: ... , 

N.• 1 _. · .. 
., 

. t,. •· ' 
Inclua-se no· art. 1.0 o seguinte Item: · · 

"IV - fornecer ·ou ·emitir doctinie~tos 
graciosos ou· alterar despesaS, milJoràri~ 
do-as, . com objetlvo de obter dedução 
de tributos devidos à Fazenda.. Pública, 
sem prejulzo d.as sanções administrativas 
cabíveis." .. . 

N.0 3 
Acrescente-se ao art. 2.0 o seguinte: 

". . . ou quando .o ·valor dos tributos nlio 
exceder a três vêzes o maior salárlo
m!nlmo regional.": 

N.• f 

Ao ar&. 11.• 

Onde se diz: 

'"InJustlflcadamente", 
diga-se: 

·~Que DILo praticou", 
N.• 11. 

· ·Dê~se a seguinte redaçlío ao art. 7.0: 

"Art. - Estalei entrará'' eiJl· V!gór em 
1.0 de· Janeiro· de 1966." · · · · · 

o sa. PRESIDENTE: (Monra. ~e) 
- As demais emendas . seriLo votadàS . uma. 
a uma, para maior facilidade· na orteritaçiLo 
dos trabalhos.· · · · 
' o SR. MEM DE sA' .....:. (Pe~· ordem.) ar: 
Presidente, eu sugeriria a v; Ex.• que poilha 
a Emenda. n.o 2 .em .votaÇiío; nos têrmos do 
parecer do Senador Jefferson de .Aguiar.· 

A ementa do parecer é um pouco com
plexa, mas estou de ac6rdo com êle e acho 
que a votaçiLo, nesses têrmos, ·satisfaz. : 
. ·J!: uma emenda que se.' refere a três pará
grafos: um· DILo .é aceito; ou~o ·é. aceito em 
parte, e. o .terceiro é .totalmente .aceito •. 

•• ' • " • ~ ' . ~·'. ' ' .• l .. '' • " '' .. ·• --·.' ' 

O SR.· PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- A Emenda teria que ser votada. separa
damente, puágrafo por pa.rágrafo, parti
cillarmente, porque recebeu subemendàs• En~. 
tretanto; poderá ser &dotado o processo por 
V. Ex.• proposto. · · · 

A PreSidência. to~a • como . requer!JÍlentci 
oral o pronunciamento· que acaba. de ser feito 
pelo Sr. Senador Mem de Sá. . e o submete 
ao Plenário. · · · ' · · 

Os Srs. senadores que acham qúe 'a Eme'n, 
ilà. n.o 2 pode ser votada em globo, no8 têr~ 
mos do · parecer do Senador. Jefferson de 
Aguiar, sem prefuizo da subemenda apra
sentada. pela Comlsslío de FinanÇas, queirani 
permanecer ·sentados. (Pr.118&.) · · 

Aprovada. - . 
A Emenda n,0 2 será. votada englobada· 

mente, lncluslye em seus parágrafos. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a Emenda 

n.0 2 quelraln permanecer sentados., (Pausa..). 

' ' ' 
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Está aprovada. 
li: ·a seguinte a emenda aprovada: 

· N.• I · :. · .. ·. 
". ' ' , .. 

Substltuira.In~se os parl).grafos do. art. 1.0, 

pelos seguintes: · · · · 

"11 1.• - .Incorre na mesma pena o fun· 
ctonário público que, de qualquer· modo, 
concorre. para o crime. :.- ., .. :::::. 
11 z.• - O funcionário püblico com, atrl· 
bulçlles de . verjtlc&çÀo, la!lçamento ou 
flscallzaçAo. de tributos, que . concorre 
para a prática do,crlme de sonegaçAo 
fiscal, será punido· éonl a i:lenii. dêste 
artigo, aumentada· na. têrça parte, com 
.a ·abertura .~rlgatórla. do.· competente 
proéesso adm1nlstratlvo. . · 

, , ·'. , • " -·, r , •• •' 

I a.•·...:. No ci1zi:ie cUlpciio;. jlecomnte de 
desidia, lmperfcla ou. n.egligêncta, .. o con-

. · trlbli1nte' pqará · o. tributo, adlclonalli e 
"mUltas .:em· dllliro;" .: · · 

.' ... :: :;·· ":: ' .. · . .~ .. :·: .. ·.".· .. ";·~~··: . . : .. ·:" '• " 
O SR. PBESIDEN'rE (MIIIIl'& , Allclrade) 

-:- Os Sr~. Senadores deverAo .. votar,. qora, 
as· subeínendu à Emenda '·n·~o 2; ' · " · · · · 

._. ~l:. . ' • .. , . .( 

. Há duas subemendas:à Emenda n.0 .2:·um& 
subemenda ··é supresstva · das· seguintes. ~-
pressllea;' . ·;. ' 
, ; · .. com: a ~bertura ·ObrtPtórla do comPe• 

tente processo :administrativo." i· : .•• ~, •.• 

··· 0: SR. .JEFFERSON •DE -A.GtJIAB .. : .... :sr. 
Presldente,:.peço' a palavra. pelar ordem .. · ·" · 

o · s&:· PBEsmiNTE ;(lwoUrl. ·~~) 
-·Tem a palavra.ó.nobreSenador.'c· •· 

: o SR. .JEFFERSON DE .&0-ól.ui "':-:' iP• 
Ol'llem.: Nlo .foi · ~ pelo orador.) :. Sr. 
Preslclente,;essa :supress~, já, foi; votada, e 
atendida em virtude do parecer que. prof~.
rl na Com!sslio de Constitulçlio ·e Justiça e 
de PrOjetos' do· Executivo, em que, adotando 
a emeiufa;·do nóbre'Seliâdoi''Mem' de Sl\,'ex
Ciuf, justamente, essas 'expi'elislles.: · · · · · . 

'··. I· , ,. ' 

O SR. PRESIDENTE (Mouri. ' ADdradc) 
· -·v. :mx;•· apresentou •sübemenda que ·está 
sendo votada.: Opinou :Pela · excluslio, é certo, 
mas a votiu;lio tem de verificar-se · nesta fa~ 
se dos trabalhos. '· · · · · · 

Os srs. Sen8d.ores que. &])rov.;n ·,R. sube: 
menda. supresslva. à Emenda n.• 2, que man~ 
da. extrair do texto a.s palavras: · · · · . · · · 

"com· a. abertura obrigatória. ·do compe
tente processo admlnistra.tlvo." 

queiram perma.necer senta.dos .. (Pausa..) 
. Está. aprovada. 

· O . SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) 
- H& outra ·subemenda à Emenda n.0 .2 que . 
também precisa, neste Instante, ser ·votada. 
Consta Igualmente do parecer. do. relator,. e 
se consubstancia nas seguintes palavras: · 

I , l .. , . .•• , ,. .. , , . , ~ . . , . , t -

.. "Pagará· em .dllbro o tributo, .·mUltas e '• . . adlctonals .. . .. · . . . -
~ ' ' ' . , • • . ' , :',:: , , ' ~ ' ; < , ; : : ' ·~: I 

O Slk MJ!:l\1 DE SA - Estou de aclln:lo. 
Yerllico · que·• a emenda.' é . slmple8mente ... de 
redáçlio. · · · · " · · · ·· · · " · · · · · · · . . 

O SR.. JEFFERSON DE A.GtJIAB - Ea~ 
clareC;o ao no !ire senadOr :Mein de . 86: que 
mantive a redaçlio elaborada péJa ·douta Co~ 
m1•slo~-- ·.: ..... ,.· :·_;::; .... ..',:-·-. ;_ -~·-,' ·:; '. 

. O SR. PRESIDENTE · (Mo~ · A.Jidracle)' 
-.•,Em· ·votaçlio·: .a· segunda:· subemend&< à 
Emenda.n.0,. 2,,·,· .• ·. · ···.-: ·.·•:"' .·. , -··· 

Os Brs, senactores qqe &,aprovam queiram 
P8rm.alíecef sentados; JP&uu.) ... ··. · .· · .. 
I, , , ' ' - ,, , , , _ • ' I , ,• 

:·EstA aprovada. ·· · '· .,, · · '· 
' . .. . .... ' '' ' ... '• .· '·:,' -·· . . . . .. 

A Presldêncta; ·.parece .. : nece8811rlo: ver!IJcar 
o I 3.0 do. substitutivo, _que. foi ~otado. sem 
prejufzo dil8 . emendas,' parà .. verlticar . que 
etelto.'.causa.ri.:- ·(Pau&.}:, .•... -::< ' . ". 
!.' .. ' ·, ... -. • . ., .·;.",.. • . •'.. ~ • .. : 1 • : • _·;·.· •• i. ,'·_ •..• 

O SR. MIM DE SA - (Pela .ordem.) 
Sr. Presidente, permita v. Ex.• a lnter~ 
rupçlio, -mas· liAo: é: O· 1 3.0 ·do sub&tltutlvo 
e sim o •. 3.0 da .emenda. ' . ' . . : 

. O "~~ J.áEâ:D)ôjB (M~urá ~e) 
:.,;;;. v." EX.•' teín i-alio;' A Pr8dd6ncla"fari a 
veritic8çlo ·cllretamente :d~:.emelldaii; :_por~ 
que diante da '11&tureza da' matéria, ·a· Mesa 
tein · qúe' · toinar · certo cu!dàiló, · ào prbfélir ·o 
resUltado da,votaçlio obtlda em. Plenário, :sob 
pana ·ele. depola Dlo. ser poes!vet uma redaçlio 
flnal.tal como deseja· a. Casa e.· como. se ma· 
nltestaram as Comlsslles. 

'A.. Emenda n,o. 2· foi aprovada; conforme 
foi proclamado. · · 

-. Â'refei1élà emenda 'éontêm tds pari\grafos 
que estilo aprovado8; com a alteràçlio conse~ 
qüente. da aprovaçlio das. subemendas .apre· 
s,entadas aos .I. 2.0 e s.o . . . 

No I 1.0, o resultado 'foi a rejeiçlioj. porque 
o parecer da Comlsslio, segundo lnforma
çlles prestadas à Me&l\'; era pela rejeiçlio. E 
a aprovaçAo ·da emenda. .se :deu nos têrmos 
do parecer, conforme requerido pelo .sr. se
nador Mein de Sá, e aprova.do pelo Plená.rlo. . . . 

De modo que o 1..0 da emenda foi rejei
tado, e os §§ 2.0 e. s.• fora.m a.prova.dos, sen
do que êste com modlflcaçlio conseqüente da 
subemenda também a.prova.da. A subemen· 

I 
I 

L: 

' i' 
" 

1.· 
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da aditiva da Co1111s8io de F,inanças à Emen
da ~.0 2 .tem a seguinte redac;l!.o: 

"Os Agentes. Administrativos,· no. prazo 
. de 80 ·(trinta) dias, contados do conheci- · 

.. menta .que .. tlverem:do ato que constitUi 
crime. definido nesta Lei, . remeteria, sob 

. pena de responsabWdade . funcional, ae 
'. Ministério· PúbUco oa ·elementos compro

batórios da infrac;Ao para lnataurac;Ao .. da 
&çAo penal cabível, ou à autoridade .ad-

: , mlnlstrativa competente para ,o· prosse-
guimento. fiscal previsto no artigo s.o da 
lei/~ . . . . . . . . ... 

··-····-··'' ..... 
' O SR. JEFFEBSON·:DE AQ'IJIAB- .(Pela 

.ontem.:·Nio fol·reVIato pelo oi'IMior.): Sr; Pre
·stdente;: &' -aubemenda ·da· Comlsalo de Cona
·tltulçló . e. 'Justiça, . evidentemente,· ·se refere 
ao· art. · 4.0 do substitutivo, aaa1m redigido: 

·. Ari. t.• :- Aacautorldadea •admlnlatrati
vaa, que tiverem conhecimento· de. crime 
previsto nesta Lei, remeteria, ao Mlnls

.. têriô PúbUco oa eJeínentoa comprobató
rios da 'lnfrac;Ao para lnataUrac;AO · da 

:;.açf.o penal cabível; ou. à autoridade &'d
.:~. mlillstrativa competente- para o procedi

mento fiscal previsto no .. artigo . 3.0 desta 
lei. ·· · ·· · ·· 

.. P~~~~ln~ .• ; llPrtanto" ~ue ~; ~~. k~ta. de 
.. um . aditamento , prbprlamente da . Emenda .. 
n.o 2, ·mas ·uma modltlcac;io de. redaçlo ' ao 

:Art. 4.0 do substitutivo. (Mqlto bem!) · · 
- -· ... '.; ....... - . ".. ' . ____ , ....... .' ·'-· -~ .. . - :. . - .'-

. O·· SR. PBESmEN'I'E . (Moúra .. ADdnde) 
-. Como tal, a Presidência nAo . pode rece
ber a aubemenda, iuna vez que nAo havia 
emenda ao art. 4,o. t. · · ·. : · 

A Prestdêncla vai' versflc~r. se o art. 2. o 
. riAo compOrtar a lllibemenda, ela nlo poderá 
·ser recebida e JiiO·poderá:ser··objeto·de vo
taçlo. · ·'"·.·. ''··· .. : 
.··o ~t. 2.0 t~ a"~~ 'redaçAôi . ':· 

. : "Extingue-se·· a .. punlbWdade, no crime 
. culposo, qÚ&ridó o contribuinte. recolhe o 

tributo, multa e .. adlclonala devidOs,· nos 
· · · · 80 dias áubseqüentes à notlflcaçlo da au-

toridade administrativa competente." 
· · A queatlo de: ordem do sr.-Senador Jeffer
son de · Aiular 'é· procedente. A matéria diz 
respeito ao art. 4.0,. e ao art. 4.0 nAo houve 

. nenhuma emenda. · · · · • ·· 
· Assim sendo, )lia poderá ser ,Objeto de de-

Uberaçlo da Casa a subemenda. :. . . . 
Dou por procedente a questAo de ordem. 
Em votaçli.o as· emendá& com pareceres 

contrários. · · 
.. Os ·Srs, Senadores que as .. aprovam quei
. ram permanecer sentados. (Pausa.) 

: . O SR. MEH DE SA "- (Pela ordem.) . Sr. 
Presidente, é uma só emenda. 

O SR. PRESmEN'I'E. · (Moura Andrade) . 
~ Prbpriamente; .nlio: ;poderíamos: considerar 
as demais emendas como de ,pareceres .con
trários, mas _sim de Pareceres clllicordantes . 

.. · Aaalm 'sendo, val~se votar ·a Emenda n.o 6. 

.• Os Srs .. Sene.dores ijue a aproviun queiram 
pe~anecer septados. (Pauaa.).: · . 

· · Está· aprovada. . --
. .o. sB..JEFFERSON, DE AGVIAR- ar. 
Prestdente, peço veriflcaçlo da v~~· 
,. O SR. PRESmENTE.· (Moura .. Andrade) 
...:. Val-se proceder à . veriflcaçlo da. votação 
requerida pelo nobre· Senadôr Jefferson de 
'Aguiar. (Paaú.i · : .. 

· :A PreSidência,~dàrá que se fiiÇ~ núme
_ro no. Pleriárlo ·para a. verltlcaçlo .. Fará.: todo . 
est6rço posslvel. no sentido de aiUardá-lo, 
dado, que ó · prazo· do projetO vence a 25 do 
corrente . e · a .. matéria, coino acaba de ser 
emendada pelo Plenário ·do senado, deverá 
voltar à Câmara ·dos Depuíadoa. Aaalm sen
·do; a· Prestdência determina aos Srs. Fun
cionários que compareçam. às Comissões e 
·soUcltem aos Srs. Senadores que venham a 
Plenário para atender ao requeriDiento de 
veritlcaçlio do Sr. senador Jefferson ·de 
Aguiar. (Pa.usa.) 

• - I " ' 

.. V al-ie procecier à' verlflcaÇAó. Ein íiegutda, 
:nlo- havendo número, far-se-á · a·, chamada. 
.nominal.. .. · : . . · · · 
· Os srs; Senadores que aprowui a Emenda 
n. 0 6 queiram levantar-se; (Pauaa.) 

. Queiram sentar-se os Senhores Senadores 
que aprovaram a emenda e levantar-se os que 

:a rejeitam; (Pausa.) · · · • 
Votaram a favor da emerida 15 senhores 

senadores ·e ciontrà; 9. Srs. -~ SeDãdores ... 
. . 

. NAo .. há número. . 

Aiites' de' se proceder à chamada, essa Pre
sidência. determina que sejam colhidos os vo
tos dos Senhores Senadores que· se acham em 
reurillo nas Comissões. Aguardará, entio, a 

. vinda dêsses .. votos. 
A Sessão ficará suspensa. por alguns Instan

tes, até que as providências sejàm tomadas nó 
sentido da verificação do quorum. 

O· SR~ PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Está reaberta a Sessão. 

Está em votação· a Emenda n.• 6. Os Srs. 
senadores que a aprovnrn responderão "Sim"; 
aquêles que a rejeitam responderão "Não" . 
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A chamada pode iniciar-se, do Norte para 
o Sul. 

Procede-se à. chamada. 

Resporiiiem à chamada e votam Sim 
os Srs. ·Senadores: 

Sebastião Archer -JoaqUim Parente -
Antônio Jucá - José Ermirio - Hermann 
Torres - Aloysio de Carvalho - Eurico 
Rezende· - Aarãô Steinbruch -·Afonso 
Arinos - · Benedicto Valladares :.....; Ar~ 
mando Stomi - Lopes _de. Costa - Mil
ton Menezes - AntOnio Carlos - Attl
lio Fontana - Guido Mondin.- Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

· RespOndem à chamada e votam Nio 
os· srs. Senadores: · 

Goldwasser Santos- Edmundo Assmar 
- Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -
Dlx·Buit Rosado - Barros Carvalho·
Dylton Costa - José Leite - Antônio 
Balbino - Josaphat Marinho - Jeffer~ 
son de· Aguiar ..:... Nogueira de. Gama -
Pedro Ludovico """:". Bezerra- Neto. 

_O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Votaram 3:1 Srs. Senadores. Não há número. 

Passa-se-à màtériá em diScussão da; Ordem 
do Dia: 

Item 11. 

Continuação da discussão, em turno 
único, do Projeto de · Lei da CAmara 
n.• 116, de 1965: (n.0 2. 746-B/65,-ne. Casa 
de origem), de iniciativa do sr. Presiden
te da República, que institui o. Estatuto 
Nacional dos Partidos Polftlcos, tendo 
PARECER, sob n.0 749, de 1965, da Co
missão· 

- d~ Comtltaloão e. Jllltlça, favorável 
e da Comissão 

- de Projeto& do. E:.:ecutivo (proferido 
oralmente na Sessão de 21 do mês 
em curso, favorável, com as ·Emendas 
que oferece, sob n.os 1 a 1D-CPE>. 

Foram apresentadas ao projeto oitenta e 
seis emendas, faltando ser lida. a 86.• 

o Sr. 1.•-secretário vai proceder à leitura. 

ll: lida a seguinte 

EMENDA N.0 86 

A alinea c do art. 73 passa a ter a seguin-
te redação: 

"c) da. destinação legal correspondente a 
0,1% (um por cento) da renda ordinária 
da União.' 

Justiffcaçio 

A emenda visa a. dois objetlvos: suprimir 
o texto da.. atuai letra c que permite doações 
particulares aos partidos, ·o que pode ser fon
te de coe.ção ou corrupção e, em seu lugar, 
dar aos partidos polfticos uma dotação subs
·te.nclal, que ·os Iguale em direitos, no parti
cular, tirando-os da influência nefaste. do 
pOder · econ6mlco, fonte de corrupção indis· 
cutlvel. 

o qu!'Jltum ·. estabelecido não lmpllca em 
aumento de despesas· e é menor que. a dota· 
ção estabelecida. pelo Deputa.do NORONHA 
FILHO (Pl'B-GB> .que foi aprovada. ·unani
memente na.. Comissão de Justiça.. da· C&mara 
dos ·. Deputados e mereceu ser inclulda no 
substitutivo do nObre Rela.tor da ma.térla na
quela Casa, .o Deputado TARSO DUTRA. . 

Sala das sessões, em 22• de .junho de .1965. 
- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Mourà Andrade) -
Em discussAo o· projeto, com as emendas. . ' . . . . ' ; ' 

· Se nenhum Sr. senador pedir a. pe.lavra, 
darei a discussão como encerrada. (P11o118a.) 

. Está encerrada; 
. O projeto irâ às Comiss6es, a. fim de rece-

'ber pareceres sObre as ·emendas. · 
Há s6bre' a Mesa 'requerimento do·sr. se

nador Aloyslo .de' Carvalho, que solicita a 
inversão da Ordem ·do · Dia; não pode ser 
submetido à votação por, falta de ndmero. 

!: lido o seguinte: : 
. . . 

REQUERIMENTO 
N. • 370, de 19611 

Requeiro, nos térmos reirtmentil.is, a. .Inver
são da Ordem. do Dia., para o efeito da vo
teção, . em segundo lugar, da matéria cons
tante do .Item 3 <Projeto de lei da CAmara 
n.• 111, de 1965). · 

Sala das Sessões, 21.t de junho de 1965. -
Aloyslo de Carvalho. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 
' 

· ltem 8. 
"' " Discussão,. em turno único, do PrOjeto 

.de Lei da CAmara n.• 1M, de 1965 <núme
ro 3.786-B/65, na Casa. de origem>, .de 
Iniciativa do Sr. Presidente da. República., 
que dispõe sObre a fiscallzação do comér
cio de sementes e mudas, e dá. outra.s 
providências, tendo 
PARECERES favorá.vels, sob números 
750 ·e 751, de 1965, das comissões 
- de Projetos do Executivo e 
- de Flna.nças e dependendo de pronun-

ciamento da comissão de Agricultura. 
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. · Acha-Íle sôbre a Mesa o parecer da. Co· 
mlsslo · de Agricultura, que vai ser lido pelo 
sr. 1.•-secreté.rlo. :1!: da autoria do sr. sena
dor José Ermlrlo. 

. :11: lido o seguinte: 

PARECER 
N.• 817, de 18811 

: da Cpmf•lo de .Air!cultur&, s6bre o 
Projeto de Lei da Cl.marr. n.• 107, de 
1965 (n.• Z. 755-B/65, na Cimarr.), que 
cllsp6e llélbre a. fl~e&llz&C)Io do comércio 
de sementes e mudu,·e dá outras provl· 
dbclu. ·... .·· 

Relator: Sr. J'o~ Ermfrlo 

Na forma do art. 4.0 do Ato. Institucional, 
e acompllllhado de exposlçlo de motivos do 
Ministro de Estado dos Negócios da Agricul
tura, ·o .Exm.• Sr. Presidente da República en
caminhou o presente projeto de lei, dispondo 
sôbre a fiscalização do comércio de sementes 
e ·mudas, e dando outras providências. 

Recebeu pareceres favoráveiS. das Comissões 
de Projetos do Executivo e de -Finanças, res
pectivamente sob <n11meros 750 e 7&1, de 
1965), desta Casa. 

· A fl. 15 consta sua redaçlio final, consoan
te aprovaçlio da Cl.mara dos Deputados, onde 
teve tramltaçlio regular. 

· sO!noà, evidentéDlerite, favoráveis ao pro· · 
jeto, que realmente consulta aos lnterêsses 
de nos~~& agricultura, sempre a braços com 
problemas de_ dUfcU · equacionamento, para 
nA<! dizer soluçlio. · · 

···. 
· A respeito, climpre assinalar que a Comls
slio de 'Agricultura; . representada pelo seu 
Presidente e por alguns de seus maiS desta- . 
cados -membros, recentemente realizou pro
veitosa viagem de inspeçlio ·aos estabeleci· 
mentós e Institutos encarregados da pesquisa 
e 'do estudo dos problemas da· agrlcilltura no 
EStado de Blio Paulo. Voltaram todos, na ver
dade, Impressionados com o trabalho quase 
que anônlmo dos dedicados técnicos que têm 
sõbre os seus ombros êsses problemas, nota
damente os do Internacionalmente conceitua
do Instituto Agron6mlco de Campinas. Essa 
lnstltulçlio de pesquisa e estudos honra nos
sa ·_terra e nossa gente, e ,certamente que 
deve servir de padrlio e exêmplo para as 
demais Unidades dlll Federaçlio. Por Isso 
mesmo acreditamos ser de enorme valia para. 
a plena. eficácia do projeto ora em exame a 
lmecllata entrega a êsse Instituto da res
ponsabilidade pela. aplicação da lei em que 
se transformará a presente proposlçlio go
vernamental. 

Bendo assim, reafirmando .nosso ponto· de 
vista. Inteiramente favorável ao projeto em 
causa, e visando exclusivamente' à sua pron
ta e efetlva apUcaçlio, propomos que ao § 1.• 
do artigo s.• sejam feitas as seguintes· alte· 
rações, sob a forma de 

' . 
EMENDA N.• 2 

Dê-se a seguinte redaçlio ao § 1.• do ar-
tigo s.•: ·.-

·~ecUànte convênios, que: deverão ser 
efetlvados dentro de noventa -dias a 
contar. da regulamentação desta Lei, de
verá o Ministério. . da Agricultura . dele· 
gar a atrlbulçlio prevista. na. allnea a às 
secretarias.-, de Agricultura· ou órglios 
correspondentes, ou Institutos Agro
nômlcos dos Estados, Territórios ou Dis
trito Federal." 

Pareceu-nos, . em face . do que acima foi 
exposto, aconselhável a f!XIIçlio de prazo 
para rea.ltzaçlio dos convêruos, ·assim ·gene· 
ricamente considerados, de maneira a se 
evitar cllscrlmlnaçlio de Estado para Es· 
tado. sempre, como se disse, com o exclu
sivo· Intuito de colaborar. com os excelentes 
objetlvos da proposição governamental. 

l!:. o nosso parecer. 

Bala das Comissões, em 21 de junho de 
1965. - Joio AJrlpino, Presidente .;_ J'O!Ié 
Ermfrlo, Relator - AttWo · FontaDa - Da.· 
nlel• Krlerer. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. AJJdrlldé) 
- Em cllscusslio o projeto, ccim a .emenda 
agora apresentada pela Comlsslio de Agrtcul· 
tura. . . 

Se nenhum Sr .. senador pedir a .palavra, 
darei a cUscusslio como encerrada. (Pausa..) 

Eti encerrada.. 
Fica adiada a votaçãO por falta de número. 

Item 7 
Dlscusslio, em turno úntco, do Projeto 

de Decreto Legislativo n. • -12, de 1965, 
<n.• 209-A/65, na Casa de origem), que 
mantém declslo denegatórla' do Tribu
nal de Contas da untlio do registro ao 
têrmo de contrato de constituição de 
aforamento do terreno acrescido de ma
rinha, 'situado na Rua Desidério de 011· 
velra., em Nlteról, Estado do Rio de Ja-

.; · nelro, que outorga à. Uni Ao Federal a 
Companhia Ultraga.z S. A., tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (n:0s 681 e 

-682, de 1965) das Comissões 
- de Constitulç!í.o e Justiça; e 

- de Finanças. 
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.l!Jm. discuaelo. 

Se .nenhum Sr .. Senador. pedir 'a. pBJavra; 
darei a discussão como· encerrada. (Paul!&) 

Estli. encerrada. · 

A votaçAo fica adiada por faita de 'quorum~ . . . ' . ' . . 
Item 8 

· D18cUB8Ao, ~~.turno \iilic~. do ··~~J~-
to .de Decreto Legislativo n.0 158, de 1964, 

· <n.0 93-A/61, na. Casa. de' orlgeJn); 'que, 
·Orlglnli.rio · da .· Câmara · dos · · Deputados, 
aprova a Convençlo sObre salli.rlós; du
raçlo do trabalho · a bordo e efetivos, 
concluída em· Genebra,· em 1958, por oca
silo d& 41.• Sessão da·· Conferência: In· 
ternaclonal do Trabalho, tendo· PARE· 
CERES FAVORAVEIS;: sob n;oa 664 e 

· 665, de 1965), das Comláslies · · 

_, de Lerfala1!1o Social e 
. . ' ' · ... ' ···, ' ·, '; ,·, ··, 

- de BeJqões EztériOftlll. 

Em dlscusslo .. 
' . ' 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra; 
darei a ·· discussão como·· encerrada. (Pausa;): 

Está. 'encerrada; 

A votaçAo fica adiada ·por falia. de. (íuoruin. 
I, ·, ' : ' ' 

.IteJil.9 ' ... . . ' ' 

. ·Discussão, em turno ·único, do . Projeto 
de Decreto Legislativo n,0 161,' de -1964, 

. orlglnli.rlo. , da Càmara . dos .. Deputados 
. : ·. <n.G'166~A(64, .. na Casa de orlsemJ, que 
' 'mantém' declsfio denegatórta 'do Tribu-

nal de Contas da 'UniAo de reirlatro: a 
AcOrdo celebrado entre o Govêrno· · da 

· Unllo e o Estado ·do Pil:aná.,' para lns· 
tlllaçAo de uma Escola de InlciaçAo Agrf. 
cola no Munlcfplo de Iratl, . tendo· PA· 
RECERES .FAVORAVEi:S <n.oa 677 . e 
678, de 19611) · das Comlsslies · · 

- de ConatJt~ e Juat~a· e·. 

. - de .Ffnanoa& 

· · Em discussão~ 

. Sti. nenhum . Sr .. Senador pedtr a· p~Iavra, 
darei a discussão ,c,omo encerrada. (Pausa.) 

· Está encerrada. 

A votaçAo fica adiada por falta de quorum. 

Item 10 

Discussão, em turno único, do Projeto 
n.0 15, de 1961, de autoria da Comissão 
Dlretora, que define, quanto a venc!nien
tos e vantagens, a situação de funcioná-

:rio· do Senado p&to·:àcdfspOaiçlo de ou-
. ·tro órgão .do poder público; tendo :. · 

PAR.ECER.ES, · scb.n.Oa. 470 e :471, de 1963, 
e 385, de 1965, das Com18116es• .. 

- ele ConatJtulçio. e Justiça,. pela apro
vação, nos ,.t~rmos ,do substitutivo que 
oferece· · · · . • . ',~~.·~r·'-~ , ., ,, .. 

' '..... ~. ... ·, ..... . ' . 
.. .. -.de ~IJWiças,. pela aprovaçAo do suba

. · tltutlvo cta·:.ComlssAo de·conlltltuiçA.o. 
··e•ustl •·· · · ·· '· I " ç.a; '\ , ' ·'' ' ' ' 'I .. • '' : ' . ' . . . ... .. ,. ' ' - '' ' . ' 

~ Dlre&Orà <sObre. o substitutivo ...;. au-
. .. dlêncla requerida .em VirtUde da apro-

vaçio do Requerimento n.0 /107; de 
1963), contrário.. , . ,. ' ... 

A matéria sairá d& Ordem do Dia, enl vis-
ta "dé· faltar a publicação de aVUlso. · · 
.. lte~ .:U :.<· . 

. •' .. 
DlscaaeAo, em turno único, do Proj~to 

de Resoluç'Ao n.• 64, de 1965, dtHnlciat1• 
va· da. ComlssAo Dlretora,. que' nomeia 
Sérgio·· Pontes, . candidato :habllltado em 
concurso, p~~a o cargo de Auxiliar Le
gislativo ~'lo; do Qúadro da 'secre-

. tarla do seriado Federal. · · · · · 

· :mm cllscusaAo. 
Se nenhum.,Sr •. Senac!qr P.~ ·a palavra, 

dm,:ei a cllsc~' ti0111o. ,ence~ada, : (Pa~) 
Está encerrada. . .. , .. . . .., 

A .. vt)taçâo fica acllada por falta. de quorum. 
. .. . . ' . ' . . ~ ' . " . ' ' ' .. 

Item li.' ·. ": . 

..... oticilssAo: êJri tum~ úDicÓ, do.PíJece~ 
. n.• 635,' de 1965, da ComlBaAó de Constl~' 
tuiçlo e Justiça, sObre o Oficio n.0 27o-P; 
de 25-3,.61i,.pelo ·qual o Sr.·Presldente:do 
Supremo · Tribunal P'edllral : enc;ainlnhou 

..cópia autêntica do acórdão: proferido nos 
· autos·' do Recurso EXtraordlnli.rlo :Eleito-

ral n.0 56•060. (lnconstltucio~d!We. de 
· um · dispositivo, · do Código ,Eleitoral .. ·

. eleglbllldade de lnnâo ·de Govemador>: 
. .- parecer .. pelo arquivamento, do ~~ 
· dlente. com :votos ven.cldos dos. srs, ~
.:Dadores ·Argemlro de Figueiredo e Herl., 
. baldo VIeira, · ~· .··. . .. · ,.. ·. 

Em' dlsc•,uà.s«.:., ·: ' ' ' :'. ' '' 
. .. . ~ ·:· 

se nenhum . sr. senador pedir a palavra; 
darei a discussão · como· ·encerrada. (Pausa.)· . _,_, .. ". ' ' ·. :, 

Estli. . encerrada. < .. 
Adiada a votação. ~or falta de :IJuo.~um; 

Jtem13 ,. · · 

Dlscuss!io, em turno único, do Parecer· 
n.0 725, de 1965, da Comissão 'de Consti
tuição e Justiça, sObre o Oficio n.0 209-P, 

.• 

!'-

.f: 

' ' 

' ,, 
1': 
!' 

: 1 
' 
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··; .. (2), de .19158, pelo quaVo sr. Presidente 
do Supremo· Tribunal Federal encami
nhou cópia. autêntlca .. do acórdlo profe
rido no ~ursO ExtraorcuDái'lo n,o 19.157, 
de Minali Gera'!S, jUlgado' a 28·9-52 (ln· 
constltucloi18lldade ··do · De crê to n. 0 107, 
de 194.4), .Parecer pelo :~ulva.mento do 
Expediente, e111- vista ,d.e hav.er sJclo revo-
gado o Decreto em apreço;- ·· · · · · . ' .... . 

Em dlscuaslo. ... ' . 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei' a.,dlscuss!o como ·encerrada. ·(Pauu.) 

zStâ en~eriada.' ~ · . . · · · 
A votaçio fica adiada por falta de·.quOI'IIIIL 
.~:1 •.... , ·.· ., 

· · Dlscuas!o, em ririD1elro ·turno, do Pro
,, jeto de Lel'do Senado n.0 .15; de 1985, de 
•· autoria do ar; Senador Padre CalaZans, 
. ·que autoriZa ·a···qesapropriaÇ!o·''da daea 

· ''·dó Pl!ltor Cindido PortlnJu'i,'na Cidade 
de BrodQWSkl, S!o:·pau\o, 'teildo . 

'· PARECERES FAVO:RA VEIS '(sób' nlbne· 
ros 869 e 870; ·de 1985) das comlsli6es 
- de coilstlt•ü· e .Justiça; 

- ele Educaçlo e CUit~ e ·' 
-de Flnanqu." 

. . '· . 
Ein cll8cuao. . . . . . 

·se :ilezmum Sr.· Senador pedir' a· palavra, 
darei a dlacUSBI.o como encerradá; (Pausa.) 
• '• '.' , . , ', ~ . • ",. : ' ,I ~ , ' , • 

·· Está encerrada. 
. · ·A,' v.Otli.Çio flea adiada por falta. de.:~~~· 
. . '' . ' ·. .· .. 

Item15 ·. 
· ·. · · Dlacusrilo, . eiJi • prbnelro' turno; dO. PrO• 

jeto ·de -:LeH1o Senado n.0 74, de 1984, 
de autoria do Sr. Senador· Adalberto. Se· 
na, que mo~llflca a redaçl!Í. ~e ~sposltlvo 
da Lel n,0 4.024, de 20 de dezembro de 
1981, que fixa as diretrlzes e bases da 
educaçlío nacional, tendo 

· · :PARECERES, (SOb n,oa U{) e 711; de 1985) 
"éias Coinlss6es· .. · '· · · 

...;. cl~ Constltulc;io e. Juatlc;&; favorável, 
. ' ' com a. Emenda. que oferece, de n.0 

.. ' 1~CdJ'; . . . . . .. · ·' ·.. . 

.. · ..;..; de Servlc;o 'PúbUoo Clvlli;favorável ao 
projeto e à Emenda. n.0 1~CCJ. · 

' ' ·Éin. cUscussão ó pr~jeto ··com a eti-;êiiclà. 
' . ' ' . 

. Se .nenhum Sr. Sena~or pedir. a palavra, 
darei a dlscuss!o como· encerrada. '(Pailsa.) 

Está encerrada.·· ,. 

A votaçlí.o fica adiada por .falta de quorum. 

. Está esgotada a matéria' da Ordem do Dia 
e está-se esgotando a Hora da· Sessio. . ·. 

Se nenhum dos .. Srs .. Senadores. desejar ta
zer uso da palavra, Irei anunciar a Ordem 
do Dia para.· a. Sessio de amanhll.,leuibrando, 
ao mesmo ·tempo, aos Srs;:' Senadores a rea
Uzaç!o, hoje, de duas seSalles do Congresso 
Nacional, a primeira para a votaç!o do pro
jeto que. altera os Critérios de promoc;io de 
Oficiais da Atlva do Exército Brasllelro, e a 
segunda, s~ de vetá,' : · · ·.· .. · : 

·•·A OÍ'dem do ):>la para. a SesSio de ama
nhA· será a &egulnte: ·· ·' · · ·' · 
i ·•', ' . 

1 

cont!nuac;lío da ·votaçlío, em turno su
. plementar (artigo. 2'75-A, do Regimento 

Interno> .• do Substitutivo da Coill!sslío de 
.. constlt~Çf.o,·e Juatlça, aprovado .em 18 
do mês. em curso, ao .. Projeto . de ~~ da 
CAmara.,n.0 100, de 1985 (n.0 2. '748-B/65, 

• na .Casa de origem), de Iniciativa do Sr. 
Presidente d·a República, . que il.etlne o 
crime de sonegaç!o fiscal, dependendo 

• de. pronunciamento das ComlssOes. 

- de Coastltulc;io e Jliitic;a, 

. · ·- de ProJetoB do Exeeutlvô · ~ 
-·de Flnallc;u, sObre. as· emendas. 

•i 
.·.I 

Votaçio, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legisla tlvo n. o 10, de 1984 <n. o 
115'-A/58;, Da Clmara .doe . Deputados>, 
que 'aprova o AcOrdo .para o estabeleci
manto de· mapas . topográficos e de car
tas aeronáuticas, no Brasil, tendo PA-

. · .. RECERES (n.oa 619, 620, 621 e 622; de 
1985) das ComissOes · · · 

'.. . ' .. '· . 
- de Belao6ea Exteriores - .favorável; 

. - !le Sepranc;a Nacional: ·Primeiro 
pronunciamento; soUcltando 11,lforma
ç6es ao Ministério das Relações Ex

, terlores; segundo · pronunclàmento: 
. (d!Ugêncl& :cumprida) · pelá rejelç!o; 
. . ' 

. - de Fbianvas.--:, pela .aprove.Çií.o, com 
. . . voto em ·:separado do Senador José 
~o.·· 

3 

Votaç!o, em tÍlrno preliminar, do Pro-
' jeto de Lei da Câmara n.0 111, de 1965 
(n.0 2. 752-B, de 1965, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente da 
Repúbli.ca, que autoriza o P.oc;ler Exe
cutlvQ a alterar, por decreto, a. parte 

. ' ~ 
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fixa da remuneração dos Corretores de 
Navios, tendo 

PARECERES das Comissões 

- de PrOJetoa do Executivo <ri.• 732; 
de 1985) favorável e pela audiência 
da Comissão de ConstltulçAo e Jus· 
tlça; e 

- der Couatltuiçio: · e Justiça • (proferido 
.· oralinente na SesSAo de 21 do mês em 
curso>, pela ·inconstitucionalidade, e 
dependenndo do pronunciamento ,.da 
ComlssAó de Constituição · e Jus· 
tlça sõbre a emenda. apresentada ·em 
Plenério. 

' . 
. Votação, em . tÍlrno único, . do ·Projeto 
de' LeJ dà. CA.rnarà. n.• 114, .de'1965' (n.• 
2.794-B,. de 1!!61i, na casa· de origem>, 
de lnlclatlva do Sr. Presidente· ·da Re-

. · · pública, . que eíeva a pensão esp~lal 
concedida aas .' hérdelros de · ClóviS · Be· 
vilacqua, tendo · ··· 

. ' . . . 
PARECER FAVORÁVEL, sob n.• 748, de 
1965, da Comissão . . 
- de F~ças . e dependendo do pro

nunciamento da Comlsslio de· Colistl• 
. tulção · e JustiÇa sc)bre o projeto e 
a emenda. de Plenário; da Comissão 
de Finanças, sOtire a emenda. 

' ,· 5 ' 
• 1,· ~· •• .. . . 

·.Votação,.· em :turno único, do PrQjeto 
de Lei da. ·CA.rnara n;• 116, de· 1965·. <n.• 
2.746-B/65, na Casa .de origem); de :lnl· 
·clatlva do Sr. Presidente ·da República, 
.que Institui . o Estatuto .. Nacional . dos 
Partidos Polftlcos, tendo. 
PARECER, sob n.• 749, de 1965, da Co• 
inlssAO . . 

-de Coustltuf~ e Ju&lça,· favorável e 
da Comissão . : · · , · ... 

- - de J"l'o,letol do. ,Executlv«! .. (proferido 
oralmente na. Sessão.· de . 21 .do mês 
em curso), favorável, com as. Emen
das que oferece, sob n.oa 1 a 10-CPE>, 
e dependendo· de 'pareceres dâs mes
mas Comissões sObre as· einendas de 
Plenário. 

6. 

VotaçAo, em turno único; do PrÓjeto 
de Lei da Cã.mará n.• 11J17, de ·1965 · <n.• 
2.765-B/65, na Casa de origem>, de Ini
ciativa do Sr. Presidente da Repúbl!ca, 

·que dispõe sc)bre a !lscallzação do· co-

mérclo de sementes ··e muc1as, e ,dá ou
tras providências, tendo 

PARECEREs P'AVORA.YEIS, rob n.Õs .. 
. 750 e 751,. d~ 1965; das <:;omissões 

- de ProJetOI .. do Executivo e 
- de Flnànpe, favoráveis, e 

· · - de Arrlc~ti.ra; com · a · emenda que 
oferece. · ·· · 

7 '' -· ., 

. ' 
· .. ·.Votação, ·em turno. único, do Projeto 

de Decreto Legislativo .n.• Jll, lle. 1965, 
originário da CA.rnara dos Deputados <n. • 
209·Ai65;:na casa. dlf.origem>, que:mllon
tém decisão denegatória do Tribunal de 
Contas. da. UniAo do registro 'ao· tênrio de 
contratO de constltulçAo de atoramen
~ do terreno acrescido de marinha, si
tuado na Rua Desidério .de Ol!ve!ra; .em 
Nlteról, Estado do mo . de Janeiro, . que · 
outorga à . UnlAo Federàl· & Companhia 
mtraa:az s.A., tendo: · . , . . 
.PARECERES FAVORAVEIS. (n,OII 681 e 
682, de 1965), das. com.isslies ·· 

- de Collltltufoio e , Ju.stloa, e .. 
-de FfDaDou .. 

I 
Votação, em turno'' único, do : Proj.~to 

ele Decreto Legislativo n:.0 ' 158; de U64, 
·originário da CA.rnara ~dos Dep~tados .(n.• 
93-A/61, .na Casa de. origem), .que apr,o~ 
va a ConvençAo sc)bre salários, duração 
do trabalho a bordo e .etetlvos, conclUi-

, da. em Genebrà,. em 1958, por, ocasiAo ,da 
41.• seSSAõ da. Conferência Internacional 
do Trabalho, tendo ,. ·' · 
PARECERES P'AVORAVEIS, sob núme-

: roa 664 . e 665, de .1965, das Comlss6ea 
' · ....: ·de Lerfilaçio · SOillal e 
-·d~' Relaç6ea Exteriores: , . .. . . . . ,• 

..·, 

... 9 .. 

,, ... votação, ·.~m ·turno, único, do Projeto 
.de Decreto Legislativo .n.• 161, de. 1964, 

. .originário, da CAmara dos Deputados 
· · · ·úi.• 166-A/il4; na ·casa ·de 'origem>. que 

· mantém· decfsAo deriegatórla do . Tribu
nal de Contas da UniAo de registro a 
AcOrdo ·celebrado .·entre · o Oovêrno da 
UnJAo e o Estado do Paraná,, para ins
~alaç§.o de . jUJII!o , :Escola. de lllicia.çe,o 
A:gr!cola ·no Munlc!J?IO de Ira ti, ·tendo · 

PARECERES FAVÔRAiTEIS (n.• 677 ll 
678, de 1965 > das ComisSÕes · 
- de Constltulçti.o e JuStiçá e:· 
;,... de 'Finanças.: .~. 

... 
i 
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·10 

· .VotaçAo, em turno. único, do Projeto 
de ReaoluçAo n.• 64, de 1966, de Inicia
tiva: da Comissão Dlretora, que .nomeia 
Sérgio_ Pontes,. candidato habilitado em 
cone~, para o cargo de .AUXIliar Le
gislativo PL-10, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

11 

Votaçllo, ·em turno único, . do. Parecer 
n.• 636, da ComissAo de ConstitulçAo e 

· .. Justiça, sObre o. Ofício n.• , 27D-P, de 
, -25·3-66,, pelo ,qual o Sr. Presidente do 
· Supremo .. Tribunal Federal· encaminhou 

cópia autêntica .. do acórdAo proferido 
, nos autos do . Recurso .Extraordiné.rl.o 

• Eleitoral n.• 55.060 . (Inconstitucionali
dade ·de . um ~lsJiosltivo do. Código Elei
toral - elegibilidade de lrmllo de Go
vernador), parecer pelo arquivamento 
do Expediente, com votos vencidos dos 
srs. senadores Argemlro de Figueiredo 
e Heribaldo VIeira. 

12 

VotaçAo, em turno único, do Parecer 
n.• 726, de 1966, da ComlsSiio de Cons
titulçllo e Justiça, sObre o Ofício n. • 
209-P <2>, de 1958, pelo qual o Sr. Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal 
encaminhou cópia autêntica do acórdllo 
proferido no . Recurso Extraordiné.rl.o n.• 
19.157, de Minas Oerats, julgado a •.• 
26-9-52 (lnconstitucionaUdade do Decre
to n.• 107, de 1944), parecer pelo arqul
mento do Expediente, em vista de ha
ver sido revogado o Decreto em aprêço. 

13 

Votaçllo, em ·primeiro turno, do Prcl
jeto de Lei do senado n.• 15, de 1966, . 
de autoria do sr. Senador Padre Cala;
zans, que autoriZa. a desaproprlaçllo da 
Casa do Pintor Cê.ndido Pottlnarl, na 
Cidade de Brodowskl, São Paulo, tendo 
P.ARECER.ES FAVORAVEIS, sob n.Oa 
668, 669 e 670, de 1966, das Comissões 

- de ConstltuJoão. e Justf4la: 

- de Eclueação e Cultura e 

- de FIDanças. 

14 

Votação, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.• 74, de 1964, 
de autoria do Sr. Senador Adalberto 
sena, quo modifica a reda.çlío de dispo
sitivo da Lei n.• 4. 024, de 20 de dezem-

bro de 1961, que. fixa as dlretrlzes e 
bases· da educação nacional, tendo 
PARECERES, sob n.os 710 e 711, de 1966, 
das Comissões 

- de Constituição· e Justtqa, favorável, 
com a Emenda que oferece, de n.O 

' 1-CCJ; .. . ·· 

-de Serriço PúbUco OivD, favor&vel ao 
projeto e à En!enda n.• 1·CCJ. 

15 

VotaçAo, em turno Wüco, ·do Projeto 
de Lei da CAmara n.O 108; de 1966 <n.• 
2. 753-B, de 1965, ria Casa de origem), 
de Iniciativa do ·sr. Presidente· cta· ~ 
púbUca, que transforma a Escola de 
Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro 
em· Pundaçllo, e dá. ·outras providências, 
tendo . 
PARECERES P'AVORAVEIS · (n.oa 753 e 
764, de 1966) das ComiSSÕes 

- de ProjetotÍ do Executivo e 

-de Finanças; 

e dependendo de pronunciamento da 
ComissAo de Constituição e Justiça. sO
bre o projeto e a emenda de Plené.rl.o; 
das Comissões de Projetas do Executivo 
e de Finanças sObre a emenda. 

16 

DlsCussAo, em turno único, do Projeto 
de Lei da CAmara n.• 103, de 1966 (n.• · 
2.736-B, de 1965, na casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da Re
pública, que exclui do regime de prévio 
licenciamento e de visto consular para 
Importações realizadas pelos Ministérios 
Militares (Incluído em ordem do Dia, 

- nos têrmos do art. 171, n.• m, do ae
mlneto Interno), dependendo de pronun
ciamento da Comissão 

- de Finanças. 

l'J 

DlscussAo, em turno único, do Projeto 
de Lei da CAmara n.O 115, de 1965 <n.o 
li. 750-B, de 1966, na. Casa de origem), 
de Iniciativa do sr. Presidente da Re'
públlca, que dispõe sObre o exercício da 
prOfissão de estatístico, e dá. outras pro
vidências (Incluído em Ordem do Dia, 
nos têrmos do art. 171, n.• m, do Re
gimento Interno), dependendo de pro
nunciamento das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 

- do Finanças. 
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18 
DlsoussAo, em turno dnico, do Projeto 

de ResoluçAo n.• 63, de· 1965, apresentado 
pela Comissão. Dlretora, que · tàma sem 
. efeito a. no~eação_ de Seba.stiAo Ferreira. 
de Azevedo, ca.ndlda.to ha.blltta.do em 
concurso, para o cargo de -AUXIUar Le
gislativo, PL-10, . do Qua.dro ·da. Secre
taria do Sena.do Federal. · 

19 
DlscussAo, em turno dnico, do Projeto 

. de Decreto .Legislativo n.~ 21, de 196D, 
origlná.rio. . da. CAmara. . doa Deputa.dos 

.. <ri.• 220-A/65, ria. ·ca.aa ·de origem>, que 
aprova o texto do Ac6rdo Cultural ~ a.ssl

. nado entre os EStados Unidos .do Bra.sll 
e a. República do · Senegal, e1n Bra.srua, 
a. 23 .de setembro. de 19M, tendo . 
PARECERES P'AVORAVEIS .<n... 757, 
753 e 759, de. 1965) da.s COinlss6es 

•' I' ' ,,·,, ' 

- de ~ Enerlore~; · . 
- de . Eclucaçlo e • Cultura e 
- de Ffllança.s. 

20 

· Dlsousslo, em primeiro turno, ilo Pro
jeto de Lei do Sena.do n.• M, · de '1966, 
que· retlfica a. Lei n.• 3.855, de 18 de 
dezembro de ·1960, que cria. Coletorla P'e-

. •. derar·no Munlcfpio· de· Xanxerê, Esta.do 
. de Sànta Catarina; ten_do · · 

PAB.ECEia. P'AVÓRAVEL, Sob ~.• 724, de 
1965, da. ComlssAo 

;..... · d_e· · Constitul~o' e Justlt"a; • . . 

· EsclareÇo que o Projeto de_ Lei· _relativo ao 
Estatuto NacloÍIBl . dos Partidos ·Politicas, 
anuncia.do para a. Ordem:do Dla'de íunanhli., 
·só será tncluldo se a.s ComisB6es entregarem 
o8 pareceres em tempo para serem impre~ 
·sos·e ·dlstrlbuidos. Caso contrá.rio, nli.o ·cons
tará da.· Ordem do ·Dia de • amanhli.. 

'' . ' 

Está. encerrada. a Sessli.o •. 

. ,·''' 

. (Encerra-se a Sessflo às 18 hOrtJS . e 30 
minutos.) 

', .. 

··.:·· 

: .. 

',.·. 
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80.8 Sessão da a.a Sessão Legislativa· da 5.8 Legislatura, 
. em 23 de junho de. 1965 

PRESIDJNCIA. DOS SRS. ·MOURA ANDRADE E . CATTETE PINBEmO 

·. · As loi. hOras e 30 .minutos, acham·se 
presentes . os · Srs. Senadores: · 

· Eduardo· Assmar - Jli&ué de Souza. 
.....: Zacharla.s de · AsswnpçAo . - cattete 
Pinheiro ;_ Eugênio Barros -:- Joaquim 

. Parente - Antônio. Jucá ,....;. D!X·Hult 
RoSado - Dlnarte Mariz - José Ermfrio 
- Hermánn TOrres - Dylton Costa -
José Leite....:. Aloyslo de Carvalho-'- Jo
saphat Marinho - Jefferson de Aguiar 

· - Eurico Rezende - Raul Glubertl -
· Miguel Couto - · AarAo Stelnbruch -
· Afonso Arlnos -· Llno de · Mattos -
Moura· Andrade· - Armando Stornl -
Pedro Ludovico ... Lopes da costa -
Bezerra Neto - Irlneu Bornhausen -
Antônio Carlos - Attruo · Fontana -

· Guldo Mondln ;_ Daniel Kr!eger - Mem 
·de Sá. . . · . . . ... . . 

: .o. sa. PBI:smi:N'I'E <MO-· ADdric1e>.:..:. 
i uàta de pre&enÇa àcusa o c~pareeürien~ 
'to de 33. Srs .. Senadores. Havendo · númer.o 
legal, declaro aberta .. a. Sessio. . . . 

Vai ·ser Uda . a Ata; . 
. o Sr; 2.•-sécretárlo lllocede à. leitura 
da Ata· da Sessão anterior, que é· apro
vada, sem debates .. 

o sr. · 1.0-secretárlo lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
.. OF1CIOS 

·.E AVISOS 

DO SR. K. GO'rl'SCHALD,. PRESIDENTE 
.· 00 StNODO RIO·GRANDENSE 

- N.• s-Z.693, de 1965, de· Z6 · de maio do 
·· · ano. em curso, nos segumtes tênD01: 

N.0 S-2.693/65 
sAo Leopoldo, 26 de m\1~? de 1965. 

Exmo. Sr. 
Presidente do senado Federal 
Brasfila 
. senhor Presidente: 

';. 

Temos a honra de Informar a V. Ex.• que 
o 58.° Concfilo do Slnodo Rlo-gro.ndense, o 

qual acaba de realizar-se na cidade de . .Pe· 
lotas, votou mensagem de saudaçAo · a êsse 
Poder Legislativo. Na. oportunidade, êste 
conclave máximo do setor sul·rlo-grandense 
·da Igreja EvangéUca de ConflssAo Lutherat· 
na, . no Brasü, evidenciou a integraçAo da 
nossa Igreja nos graves problemas que vêm 
assolando . a nossa terra, reafirmando, ao 
mesmo tempo, ·a nossa dlsposlçAo de tra· 
balho em· favor de um Brasil sempre de· 
mocratlco e crlstAo. . . . 

Respeltosàmente:...... a> K. · Gottlobald, Pre~ 
si dente do Sino do Rlo-gro.ndense .. 

DO 2.0-VICE"PREE!IDENTE DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANGELO, NO 
EXERC!CIO DA 'PRESID!NCIA .. 

De 30 de man;o .do corrente ano, nos serutn· 
tes têrmoa: 

Santo Angelo, 30 de março de 1965• 

'Exmo. sr. Dr. Auro Moura Andrade 
DD; Presidente do Senado Federai' 
Brasfila 

A Mesa. da CAmara de Vereadores de San· 
to Angelo tem ·a satlsfaÇI!.o de le~ar ao co
nlieclmento de v. Ex.• e dignos pares qÜe, 
na sessl!.o ordinária hoje realizada, foi apro· 
·Vado. requerimento do Vereador Dr; Orlando 
Spàrta de Souza., com o apólamento dO& 
membros da bancada da ADR, apresentando 
feUcltações aos Srs. Senadores pelo modo 
altamente patriótico como. têm cooperado 
para as soluções Indispensáveis dos proble· 
mas que vêm &fUgindo de há multo o povo 
brasUelro; 

Com os nossos respeitos; firmamo-nos · 

Atenciosamente - a) Neto Querlno Bade, 
2,Q·VIce-Presldente no exercício da Presl· 
dêncla. al Wllmar Aramls Kaercher, 1.0-Se· 
cretárlo. 
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DO SR .. TENENTE-CORONEL-AVIADOR 
NELSON PINHEIRO DE CARVALHO 

De 26 ele abrll do ano em curso, como se 
aepe: 

Em 26 de ABR de 1966. 

Exmo. Sr. Senador Aura Moura Andrade 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasllia - DF 
··saudações 

Tenho a honra de participar a V. Ex.• 
que, por .designaçAo do Exmo. Sr. Ministro 
da Aeronâutica, assumi .o cargo de ·Asses.sor 
Parlamentar. da Aeronâutica junto ao Con
gresso Nacional. 

. Na oportunidade, comunico a v. Ex.• que 
estarei . ao seu inteiro diSpor,. para assuntos 
de· interêsse comum entre o Congresso Na
cional e o Ministério da Aeronâutlca, no 
.25:0 · anda.r .. do An~~o do senado Federal .. 

Apresento a· v. Ex.• ·os·. protestos da mf
nha mais .distinta conslderaçAo. - a> Nelson 
Pinheiro· de Carvalho, Ten.-cel.-Av., Asses
.s~ ~arlamentar. da Aeronáutica., 
RESPOSTAS A PEDIDOS DE INFORMA-

ÇOES 

Do sr. Miniatró Extraordinário. ,&ra Allaú.n
tos do Gabinete Clvll da Presldênci& 'da 
~públlca: 

- Ôt. ri.~ ZM-SBl'/65, de 1B do mês em 
curso,· com ref~rência. ao Requerimento., n.0 

173/65, do Sr. senador Vasconcelos Torres. 
· .. :\·. ·. . ,., : . " :.• '. .. _ ... ::. ' 

Do Sr. M1n1atro da Aeronáutica: 

-Aviso n.0 15-GM-4/222-R, de 21 do mês 
em: curso, com ·referência. ao Requerimento 
n.0 166/65, do.Sr. senador Vasconcelos Tor-
res. · 
Do Sr. M1n1atro da AP'icultura: . ' . . . 

- 'AviBo n.0 39'7-G, de 18 do mês em cur-
• . so, com referência ao Requerimento n.0 100, 

de 1965, do Sr •. senador Dylton costa. 
Do Sr •. M1n1atro da Saúde: 

·- Avlao n.0 35, .·de l:5 do mês em curso, 
com .referência ao Requerimento n.0 263/65, 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres; 

- AviBo n." 38, de 18 do mês em curso, 
. com referência ao Requerimento n.0 118/66, 

do Sr ... Senador· Vasconcelos Torres. 
Do Sr. Ministro do Trabalho e Previdência 
· Social: 

-Aviso n.0 GM-BR/831, de 21 do mês em 
curso, com referência ao Requerimento n,0 

96/65, do Sr. Senador Vasconcelos Torres. 

PARECERES 
PARECER 

N. 0 818, ele 1965 . 
da ComfssAo de ConstltufoAo e Justiça, 

aôbre. o .Projeto de Lei da Câmara n.0 

120/65 (n.0 2. 7t5/65, na. Câmara), que 
lnatltlii . o Códia'o Elelton!o · 

Relator: Sr. Aloyalo de Carvalho 

Uma boa ·lei eleitoral é o ideal dos povos 
que escolhem como forma de Vida o sistema 
representativo. . Raro, porém, é que a lei 
·eleitoral alcance, na sua execuçAo, todos os 
altos e nobres objetivos . que a inspiraram. 
Isso· porque nAo . é a :lei que responde pela 
fraude, na eleiçAo; mas .o homem, ·mterpre'- · 
tando-a ou aplicando-a.. E a malfcia do ho
mem, ao. particular, é infinita. 

Escreveu, algures,. Mirkine Guetzevlch que 
os homens, os costumes, as tradiç6es, os par~ 
tidos, &Ao. os elementos com .Que se constrói 
a. realidade democrática. A periodicidade das 
leis. eleitorais • é,·. destarte, uma. contingência 
de que se . nAo libertam, mais que todos, os 
povos novos, sempre em busca de soluções 
que aprimorem o seu. regime democrâtico. 
:Louvados sejam os homens públicos do Bra
sil, que, desde o Império, nunca se descut-

. da.ram dêsse dever de sua atuaçAo politica. 
LOtivailos, priÍlcipalmente; os . que, no naur 
frágio das ilusões ·em . qtie se converteu a 
RevoluçAo de 30, . souberam salvar os prin
clpios de reforma eléltorál, dentre os quais, 
como essenciais, o voto secreto e a Justiça. 
Eleitoral, aquêle poasib!litando a ·ascençlio 
aos pOstos do :Executivo e do Le1!1&1at1vo de 
uma. · legitima representaçAo popular, inclu
sive de correntes de opiniAo nAo comprome
tidas com os governos,. e. promovendo a Jus
tiça Eleitoral o8. meios capazes . para asse
gurar-se aos 'Verdadeiramente· eleitos a ln
vestidura nos seus mandatOS, 'encerrando-se, 
de vez, o espetáculo. deprimente da cassaçAo 
de diplomas pelo poder .Politico encarregado 
de os revalidar . 

() presente Projeto de Lei n.0 120, de 1965, 
intitulado de CócU&'o Eleitoral, aSsinalará, 
quando promulgado, ·o terceiro . dos nossos 
códigos 'eleitorais .no lapso. de trinta imos. 
Foi o primeiro, como se sabe, o de 24 de fe
vereiro de 1932 <Decreto n.• 21.0'76), respon
sâvel pela. institUiçAo, entre nós, do sistema 
proporcional na. composlçAo das Câmaras 
Legislativas. Foi o segundo, o de 24 de ju;, 
lho de 1950 <Lei n.• Ll64), que aperfeiçoou 
o anterior e as leis que o complementaram, 
sôbre êle inovando na. parte em que autori
zou a. redlstribulçll.o das sobras eleitorais, em 
vez de as atribuir ao partido toma.do mal
joritário na primeira. divis!í.o. Entre os. dois 
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cóc!igos, uma série de leis serviu à finalidade 
de lhes melhorar ou fac1lltar a execução, 
sendo para ressaltar o Decreto-Lei n.• 7. 586, 
de 28 de maiô de 1945; onde se encontra, 
como fundamento da formação e registro 
dos partidos poUtlcos, a condição de âmbito 
nacional, que a Constituição de 1946 depois 
consagraria. · · 

Após o Código de 1950, e até esta data, 
vá.rlas outras leis, esparsas, vieram consou~ 
dando as. conquistas, como a do voto secreto, 
a da Justiça Eleitoral, a. da · representação 
proporcional, . a · dos partidos nacionaiS, às 
quais se juntou, por fim, através da Lei n.• 
2.582, de 20 de agOsto de 1956, a cédula úni
ca de votação; ou· cédula oficial. Podemos, 
em verdade, condensar nessas cinco as ca
racterfstlcas do nosso · sistema . eleitoral, na 
brilhante marcha evolutiva de -1932 a 1964:; 
E ainda que, já agora; discordemos, intima
mente, do êxito, na conjuntura brasllelra, do 
sistema de representação proporcional · <tam
bém conosco, neste particular, afina. a Cd· 
mlsS§.o . Especial de Estudos Eleitorais cons
titUída pela Assembléia Legislativa de . Siío 
.Paulo, se bem que. concluindo não . pràprl~ 
mente . pela abolição, de pronto, dó sistema, 
mas por uma revisão constitucional em que 
se consinta ao leinslador ordinário o arbltrlo 
de dispor num ou noutro sentidO, ou seja, 
pela forma. que lhe. parecer .mais convenien
te; · reconhecemos a ·lmperloslda.de de longo 
preparo. da: opinião. do ... Pais: para. a &dação 
de .. outro. sistema, ou a. volta pura e simples 

Cabendo-nos relatar o projeto, que &dota 
o partido nacional e o sistema proporcional 
de eleição, por fOrça, aliás, do mandamento 
constitucional, só nos resta o registro dêsse 
ponto de VIsta pessoal, nenhuma alteração, 
a propósito, promovendo no texto. 

o presente projeto· ·de lei foi· elaborado 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, por sollci· 
tação ·do Sr. Presidente da RepdbHca., e re
metido pelo Executivo à Câmara dos Depu· 
tados. Dêsse anteprojeto, a ma.IB :Importante 
das .. Inovações, qual a. da. cO!iJugaç§.o, · nas · 
eleições para. as Câmaras, do s!stema pro
porcional e do sistema distrital, pelo mÍldêlo 
da Repdbllca. Federal da Alema.nha, não foi 
·acolhida pela outra. casa do Congresso: Tam~ 
bém assim o voto do eleitor ·que reside no 
exterior, nas eleições para ·Presidente da 
Repdbl!ca. Partidário, que somos, dessa. ex~ 
tensão de voto e· daquela experiência., fugi· 
mos, entretanto, de renová-las aqui, no em
penho de darmos ·a êste parecer · uln caráter 
de objetlvidade, qua.nto ·posslvel. . · 
· Também· em relação a outras mOdificações 
substanciais, que nos ocorreriam, a,guS.rdBJ:
mos, por Isso Il)esmo, o pronunciamento do 
Plenário, através de em.endas que sejam ofe· 
.recldas' nessa fase . da tramitação do projeto. 
Abrimos, todavia, exceç§.o, pela. sua. relevA.n~ 
ela, para vários pontos que requerem, .desde 
.já, a nossa. a.tenção, como o da aliança . de 
pa.rtldos, o do registro de candidatos, o · da 
qualificação de .. suplentes, o dos crimes elei
torais e seu ·processamento . etc., que todO!' 
serão examinados, a seu tempo. ao processo do sufrágio cumulativo, em ele!· 

ç§.o. por distritos,· como era o sistema. cujas 
criminosas deturpações e deerespeltos · cria· 
ram, .na mor .. parte, o clima para a revo
lução vitoriosa. em 1930. Pelo mesmo, con
seguinte, mudamos de ·posição quanto aos 
partidos nacionaiS, não ma.IB encarando, co
mo· definitiva, na nossà. federação politica, -
a sua existência, visto que. a maneira . mais 
lógica de atender a. uma federação vivamen

Antes, · porém, assinalemos, ao correr do 
projeto, algumas Impropriedades que nos 
permitimos sanar, a.tra.vés de emendaS que 
passamos a justificar. 

JUSTIFICAÇAO DE EMENDAS 
EMENDA N.0 1 

Regular .a orga.Íllzaçlo de direitos politicas 
é, data venta, frase. redundante. RepJar é 
sujeitar a rerraa; estabelecer ordem em al• 
guma. coisa (Buarque de Hollanda), o que 
vale dizer, ao menos pa.ra os efeitos preten· 
dldos pelo artigo, orPnlza.r, que por sua. vez 
significa, pelo mesmo · voca.bulárlo, . ordenar, 
constituir o organismo. de . a.lguma coisa. 
o que um Código Eleitoral faz. é. regular e 
disciplinar o ezerciclo dos direitos politicas, 
Isto é, submeter. êsse ezerciclo a. regra.s, ln· 
cluslve de comportamento Individual ou co
letlvo. 

te angust!a.da por problemas e vtciBsltudes 
regionaiS de. monta. seria, ao contrário, mol
dar os partidos pelo critério dêsses !Dterês· 
ses ,locais, confederando-os, então, no plano 
·.nacional, para a. defesa. dos !Dterêsses gerais. 
Se, alndli. assim, não consegulssemos fugir 
à dolorosa realidade que o Professor Nestor 
Duarte, com tanta franqueza, acusa., consi
derando o nosso sistema. de .. Partidos "um 
conjunto de proprietários estilquals de te-.. 
gendas nacionais" (em 1956, numa..Mesa Re· 
donda promovida pelo Instituto de Direito 
Público e Ciência. · Politica sObre o tema 
"Sistemas Eleitorais e Partidos Politlcos"), 
terla.mos dado, contudo, um passo para re
duzir, pelo menos, a ficção de vida parti
dária sob que vivemos. 

EMENDA N.0 2 
Visa a emenda a substituir a expressão 

condições constitucionais de elegibilidade e 
Incompatibilidade pela de condições de elegi· ,; 
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billdade e lncompatibilldade estabelecidas :na 
CODBtltul~ e leis complementa.res, Isto por
que a matéria; ex vi da· Emenda Constitu
cional n.• 14, recentemente promulgada, dei
xou de ser privativa do texto constitucional. 
Ressalve-se, contudo, ·que nosso voto, .no l'le
nárlo. do. Congresso Nacional, foi divergente 
_da orientação agora &dotada, com o. _que ·re~ 
gredlmos ao sistema da ConstltillçAo de 1891. . '.. ' •- . ·•'' . ' ., ' ' 

. EMENDA ·N.• 3 , .. : 
' ' ~ 

Na disposição de ordem geral ·s6bre a con
'diÇão pàra ser eleitor· é que deve figurar a 
referência. ·a ambos · os . sexos, · . ao · Invés de 
no àrtlgó (art. 6.0) em'.qué, aflrmand~se a 
olirlgatorledáile do alistamento . e do voto, 
abrem~se ás respectivas exceç6es. Fot assim 
no art .. 2.• ·da Lei' n.• 46, de 1936, repetido, 
literalmente, .pélo Decreto-lel.n.• .7.58&;.-de 
28 . de maio de 194õ, .Binda que em ambos 
ris dlplómàs ·se · renovaBile ·a cláusula na· dls
.poslçió que firmava . a obrigatoriedade do 
alistamento ,e . do voto, mas Isso para. fris&r, 
sem dúvida; que tanto' o alistamento como 
·o voto Só eram: obrigatóriOs, quanto ·ao sexo 
femlri!Ilo, para as mulheres ·que-exercessem 
funÇãó públléa remunerada <expréss6es da 

·1e1 _de ·1936) ou para. as mulheres que exer
cessem proflsslio lucrativa (express6es da lei 
de· 1'1146; mantidas na lei de 1950, ora vigen
te) . Acontece que pelo· projeto o voto feml· 
nino; ·como, de resto; o alistamento, são tor
·n&jios obrigatórios;· com· as resti1ç6es que são 
'I!Dpostas; ··a qualquer dos· sexcis. COnseqüen~ 
'temente; no artigo em- qué "são ·enumerados 
os requisitos para ser algUém :eleitor é que 
·deve-vir j a. referência. aos: dois sexos. Ainda 
em conseqüência., sal do art. 6.0 . do projeto, 
como. se verá,. o expletivo em causa. 

EMENDAN.0 4· 

A su~reslllio . prop~sta' ao teXtO; do art. 6. 0 

decorre da emenda. anterior, pela qual se fêz 
para. o . artigo 4.0, que é o lugar próprio, a 
·transposlçAo da referênCia a ambos os sexos 
para a condição de eleitor.. .. . : · 

' ' . ' . ' 
· :"EMENDA'N.• 5 .. 

Sugere redação .mais· si!Dples. :1!: . desnecessá~ 
. rio fazer referênCia à multa prevista no ar
tigo, por Isso que a. excluslio de . punlbilldade 
·é .fixada em parágrafo, que s6 ao artigo de 
que faz. parte pode reportar-se. · -. 

EMENDA N.o·:s · 

Melhor redaçlio, sem a. mais leve alteração 
no contexto. · 

EMENDA,N.• '1 

Melhor dlsposlçlío da matéria, passando . a 
enunciado autOnomo a parte final d111 letra e 

do artigo. Em conseqüência, é alteraaa a ·nu
meração das atuals letras f, r e h •. 

EMENDA N.0 8 · 
· O artigo 29, ein sua parte final, e o seu 1 

1.0, contêm a mesma determinação de que, 
havendo .em algum Estado mais. de um Pro
curador da. República, servirá o quê o . ~o
curador-Geral da. República designar, pres
tando-se o I 1.0 a.penas ·para firmar o crltê· 
rio da: rotatividade. Do artigo deve ser su
pressa. a parte que a Isso •se· reporta, cons
tituindo .as duas ordenaç6es, . a ·da designa
ção e -a. da rotatividade, um só preceito, que 
será o: parágrafo 1.0 • . · . · 

. : .· . . i:m:Nn:&""N,ti 9 

.. Decorre da emenda; anterior, ein cuja jus
tificação está expreasa a .razão da transposl· 
ção .da matéria. . , 

' !' EMENDA N.• 10 
, .. ' ·I ,. •·, , . 

Melhor. redação ao texto. · · 
.EMENDA N.• U 

.. o in,esmo desdobramento iie matérla;··CI.uan
to.·ao ,:'rlbunal Regional, ·propileto em emen~ 
da anterior, com relaçlio ao' Tribunal Supe· 
rlor. · · · · · 

DmNDA N.•J.Z 
. · os dois Incisos falam em acúmulo ocuJo.. 
nal de • serviço · na Justiça Eleitoral," para o 
efeito de reqU!slçAo • de . funCionários federais, 
estaduais, ou municipais, que auxlllem•as res
pectivas tarefas; Mas ·tal acúmulo •6,· sempre, 
ocuJOII&l e: se, .porventura, :se ti'anaforma em 
permanente' ou duradouro, deixa' de ~-haver 
razão , para o .. qualificativo . ocuiODal, : cuja 
supresão,· por êsse motivo, a emenda pro-
ft""· . " .. JoiV'i' ' .• ' . 

' EMENDA N.0 13 
.. 'N~ hl ne!Íha rlzlio para que, na hlpó~ 
'tese prevista, ó I!Dpedlülento .decretado nAo 
alcance· os. parentes do Vice~Govemador. e os 
do . Vlce-Prefelto, · ainda· que fora ·do exercfclo. 
Dlr-se-á que .vindo' êles ao . exercfclo, toma
riam Impedido o escrlvão.eleltoral seu p~en
te. O tr8Jll!tômo que tal emergência poderia 
causar aconselha, todavia, a que se .Inscreva 
·a regra do Impedimento por forma preventl· 
·va e permanente. • · · · 

' ' ' ' I ' 

EMENDA N.~ U 
Reza o parágrafo único do · ertlgo 41 que 

nos Munlclpios onde houver mais de UIIia 
·junta· eleitoral, a expediçlío dos diplomas será 
feitá pela que fôt• presidida pelo "jUiz eleito
ral mais antigo". Qual o critério para apura
ção dessa "antiguidade", o ·da Investidura na 
·justiça comum ou o da Investidura na justiça 
eleitoral? Procede .a dúvida, pois os jUizes de 
direito nomeados para a presidência das 
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Juntas eleltorats podem deixar ele ser juizes 
el.~ltorats, .como o admite o artigo 39, ln fine. 
A única ~gêncla que nesse artigo se faz é a 
de preencherem êles, Juizes de direito, as ga.; 
rantlas do artigo 95 da ConstltulçAo Federal. 
Exercendo a presidência. de uma Junta, está o 
Juiz desempenhando.funçlo ~eltoral, embora 
transitória. Ao mats· antigo dentre os· juizes 
de. direito' presidentes de Juntá, pouco Impor" 
tando a condlçlo ·de· juiz eleitoral permanen~ 
te, é que deve, portanto, caber ·a· 1nculnbêncl,; 
da ezpedlçAo dos diplomas.· 11: prudente, pois, 
retirar da dlaposlçAo ·.em causa o qualitativo 
"eleitoral",. · · · ·. · 

.. ~AN.•·U'': 
. A redaçAo. Jiropoeta ilmliÍUica e melhor es-
clarece ~o· texto. . ':~": · 

EMENDA N.• 18 •.· 
'. '; ' 

:. MelhOr rédaçAo, pari. posltiv.U: o dever do 
Tribunal. de .. fazer .. a anotaçAo. na ficha doe 
seus arqulvoe da transferência. de Zona ele!· 
toral obtida· pelo eleitor; 

EMENDA N.• 17 
"' .. _. I • ' '• . 

. RedaçAo mats explfclta. 
EMENDA N.•:18 

···Entre.'as causaa:de cancelamento de lnacrf· 
çAo de eleitor enumera o artigo 74,. como é 
óbvio, a do falecimento do :eleitor. Estabele· 
cendo, no 1 3.0 dêsse mesmo artigo, a obrlga
çAo- de cia óflclala de• reglatro· civil fazerem· ao 
Juiz eieltoral da Zona onde servem: a· COJilu· 
nlcaçAo de tala óbitos, para o efeito de "can~ 
ctilaménto da lnacrfçAo", rePorta-se entretan
to à. "cldadAoe alistáveis", quando se trata. de 
cldadAoe ·"alistados". 11: a · modltlcaçAo · intro
dUZida pela emenda. 

' ' ' ' . ' ' ' . . . 
: EMENJ)A N~• .19 . 

· ·Proplie para. o artigo 89· 11ma entimeraçlo 
hlerarqwzada das ele!ç6es que se realizam. Bl~ 
mUltAnea.mente. E · lllibstltill a expresslo 
DeputadCIII E.ltaduaJI'pela de A_..,blélu Le; 
ilslatlvu dos Eltad~ que é a expressAo cor~ 
reta, com a.·vántagem de ai já estar.lnclufdo 
o· senado,· se fôr criado, •amBJihl, em· algum 
Estado. Acresce que, como estA redigido, o a.r· 
tiro se retere ·a eleJç6es de Deputados Fe· 
"erals e Senadores, . e. seus suplentes, mas 
quando ile reporta· à elelçlo de Deputados Es· 
taduáls, nllo f.ala. mats em supl~~ · 

EMENDA N.• 10 . ~ . 

Melhor redaçlio, que dispensa.· Justlflca.çllo; 
se confrontados o te~to do projeto e o da 
emenda. 

EMENDA N.0 21 
Antes do critério da antiguidade da flllaçlio 

partidária, ou da indlcaçlo pelo partido, deve 

adota.r-se, para a hipótese de· empate em ·vo· 
taçlío,. o critério de exerclclo de ·mandato ele· 
ttvo. Outrossim, a antiguidade nAo é a· de 
"mllltança" no partido; .como ·está no pro· 
jeto, mas ·a ·de "flllaçAo ·partidária" menos 
equivoca, . e, ·aliás; ·a · condlçAo preconizada no 
artigo Imediato para Igual hipótese quanto a 
suplente. 11: o lntluto da emenda. · 

. EMENDA :N;• 12 
",., 

Melhor redaçAo ... 
EMENDA N.• 2S ·. 

A emenda viSa a . Pcislttvu. que ao secretá· 
rio da l\4esa cabe . :cumPrir as · obrlgaç6es 
que ·lhe sejam atrfbuldas .. nAo sõmente pelo 
"Presidente da ·Mesa",, o que faz presumir ti· 
tlllar·,próprlo, .mas por quem esteja, embora 
eventualmente; na presidência. Com a altera
çlo, o· diapositivo ajusta-se melhor ao. preceJ~ 
to do artigo :131, ·onde sAo enumerados as 
atr!bulç6es do presi!Jente .da Mesa receptora, 
ou de quem, em sua falta, .o substituir. Entre 
tais atrfbulç6eiHnaere-se a de "fiscalizar" a 
dlstrlbufçlío das .senhas, ·.corrigindo posslvela 
Irregularidades, sendo essa· dlstrlbulçAo re. 
servada e:uta.mente .à competência do secre· 
tárlo. ., 

·'EMENDA N.•M 

. o. S:Cré,sclmo · prpPosto pelà em~nda retorça 
a Idéia . da seçlío em que o fiscal de parttdo 
est.á. regularmente · 1ncluldo como votante. 

:· · · · ::::·'EMÉNDA'·N,o·zs· 
' • f ,:, '. • •• ' : • • • • • 

·. :Várias vêzes · o. projeto fala em estabele· 
cimento onde sAo .recolhidos doentes.·dO mal 
de Hansen, .. nlío. usando do 'vocáblllo··"lepro· 
sárfo". A emenda corrige o. descuido: em que 
o legislador incorreu aqui, utlliZanclo. um -têr· 
mo de que evidentemente fugiu noutras pas· 
sagens. · · ·.· · 

EMENDA N.• 18 . · · 
Declara ·o·§ 4~0 do aitlro 135 qUe· 8.s ·"cre• 

denclats expedidas. pelos partidos, para os 
delegados e flscaúi, deverAo ser visadas pelo 
juiZ eleitoral", E O § 7.0 . que se "a· creden· 
clal'~-apresentada ·ao-presidente da-Mesa re
ceptora nAo estiver autenticada . na forma 
dêsse 1 4.•, o .... fiscal" poderá :funCionar pe· 
rante a Mesa,· mas. o seu ·voto nlío será. ad• 
mltldo a nlío ser no. seçAo em que o seu no
íne estiver incilufdo. Como se vê, fala-se .no 

. 1 4.0 em credencJal expedida lgua.Jme.ilte pa
ra delegados e. fiscais. Mas já no § 7.•, quan
do se dispõe sObre o ·voto de tais credencia
dos, nlío mais se fala em "delegados", mas 
simplesmente em "fiscais". Será lógico que 
para as ·duas categorias se exija aquêle "vis· 
to", mas sem êle possa votar o "delegado", 
não o "fiscal"? Para uniformizar a redação, 
que é o que nos parece certo, Incorpora-se 
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ao texto do artigo 149, . em que se displie sô
bre votação fora da seçlio a que o .. eleitor 
normalmente pertença, uma 'referência . ex
pressa a "delegados".- Destarte, "delegados 
e· flsca.ls" ficam Impedidas de votar na se-. 
çli.o onde servem, se a. credencial de que alio 
portadores nli.o apresentar o "vlsto" eldgldo 
pelo I 4. 0 do artigo 136. Se: aprovada· esta 
emenda, deve aerescentar-se no 1 7.• do ar
tigo 135, o que · poderá. 8er. pilr emenda de 
redação, a indlcaçli.o relativa, também, a "de-
legado". ,.. · . 

J','·•· . 

EMENDA N,0 27 . 

Consentindo ao 'Presidente da RepdbUca 
votar em ~li.o que nli.o seJa a sua, esque• 
ceu~se· •o .projeto de outorgar Igual privilé
gio ao · Vlce~Presidente · da.: Repl1bUca •. : Justl~ 
fica-se ·•a · ·· ez:tenslio, · principalmente· porque 
dela desfrutarli.o; ~ u:-vf do disposto nos Inci
sos IV e VI' dêsse artigo 149;. o· Vice-Gover
nador e o Vice-Preteito; • Dai à• emenda. 

' I. , 

. EMENDA N.0 211 

Com o par481'afo que 8e proplle, talvez de
sapareçam • as dl1vldas; que têm acarretado 
mUitos· erros e· equivocas, ·quanto aos elei
tores que, realmente, podem votar depois das 
17 horas, que é·o·marco do encerramento da 
votaçli.o. Como · o . ez:prlme o artigo 160, só 
poderlio votar, em tal • clrcunat&ncla, os elei
tores que, presentes · à seção, àquela . hora, 
fizerem >entrega à ·Mesa dos seus • tltuios, re
cebendo, em troca, as· senhas para· votação. 
Quem chegar depois daquela hora, nli.o ma.ls 
poderá. Votar, a.lnda·que a votação 'gerai n11.o 
esteja· conclulda; .A· emenda busca estabele
cer ·a· regra· em têrmos .lnequivocos, · ressal
vando,· naturalmen@, exceçlies .que esta lei 
po~ent.~~·.c~nslgne. ·• . , 

EMENDA N.0 29 
A emenda corrige evldente:êrro gráfico do 

autógrafo. remetido pela Câmara ao Senado. . ... ' . ""'-• ··, .. · .. 
EMENDA·N,0 80 

- Jl: 'unpre&clncifvel, ·. para evitar' equivocas 
que o texto do projeto. talvez: propicie, .di
zer-se que nli.o será permitida na ·Junta ou 
turma eleitoral.& at1111çli.o .IJmultinea de ·mala 
de um fiscal· de cada partido. De resto, o es
clarecimento se ·conclUa com o disposto no 
artigo 169, quanto à atuação dos ''delegados" 
de partido. 

EMENDA N.• 31 
Como está redigido, no projeto, o .lnclso V 

do parágrafo 1.• :do artigo 172, parece que 
tôdas as pessoas mencionadas no artigo 38, 
parágrafo ·a.•, Incisos I e IV, slio peritos, o 
que, entretanto, n!!.o · ocorre.. Faz-se, pela 
emenda, a correç!!.o. 

EMENDA·.N.0 32 

Diz 6 § 9.0 do artlgó 189 que "a nli.o. expe. 
dlç!!.o · do . boletim" (os pil.rágrafos· anterior.es 
reporta.ni::se, .. precisamente, . ao boletim dé 
apuração a ·ser ellpedldo pela junta eleitoral) 
''Imediatamente. após a. apuraçli.o de .cada ur
na, e antes de :se pàssar à subseqUente, sob 
qualquer· pretexto; sujeitará o jUiz eleitoral 
e ·aa.deina.ls Componentes· da Junta ~.pena 
do artlso 839~'. . · . · · , · . . · · · . . . . · · · · 
. ' . ' .. '-' ' . . . - . ·' -.. . . ' . . . ' . . 

Por: sua ·vez, reza. o' artigo 339 que "deixar 
o ·jUiz :e os 'membros da junta de expedir ó 
boletim da apuraçli.o Imediatamente após' a: 
apuração de cada urna e antes de passar à 
subseqUente, sob qualquer · prétexto e a.lnda 
que 'diSP&nsada O.' expedi~ <pelos flscils; de
legados ou candidatos presentes, : "constitUi 
crime, punlvel: com detençli.o. atê sela meses 
ou pagamento de 90 a 120 ·dias-mUlta (pena· 
alternativa>: Oir dols preceitos·· slici rigorosa
mente ·Idênticos, .nlio' havendo,' pols, :neceàst~ 
dade do I· 9.0 do artlgo'11!9,'em que se remete 
ao artigo 339 o apUcador da lei. Bem 6 de 
ver que nli.o· se trata, como· em outros tre
chos do projeto, da asslinllaÇAO de fatos de
lltuosos, ou da rem!Sslio: 'a penalldàdes ln$1-
tufdas no lugar próprio, ·mas de dlsposiÇ!iés 
que se repetem lliutlhi!.ériie: Deve ser su
prlmldo .o.l:9.0 dil artlgo.189,·flcando o ar-
tigo 339 • .-: : :. . ... 

..... : EMENDA N.• 33 
' ;. ,_,',!_. .,(.' : ... -- •. :;>· .· . . ' 

- A,. razlio ;da presente emenda coincide com 
a da .. emenda .anterior. , Aqui se. diz, pelo pa
rágrafo .11nlco .do artigo •. lBS,:que .·o.: ~~descum
primento"· a .. qualquer pretexto, do dlspoato 
no. art!Bo constitUi o crlme eleitoral. previsto 
no. artigo 340.:. O . ~'descumprimento" só pode 
partir do presidente e demais, componentes 
da Junta eleltorl\1. C)ra, no ... artigo 340, está 
tipificado o crlme,· através· dos mesmos ele
mentos, entre os qUal& o dos autores lnvarlá
vels, lato é, o JÚlz e .os . membros da Junta; 
Superfluo, portanto,. o. ordenamento .do . pa
rágrafo 11nlco ·do. artigo 193, bastando . que 
se lnçlua, no, (l9r.po . do artigo, a expresslio 
~·sob; as• penas .da •lei" .• JJ:, a .emenda, formada 
por duas partes; uma supressivo., outra adi
tiva .... · . 

EMENDA N.0 84 . . . 

Torna-Íie desnecessário, ·.no final do 1 1.0 

do artlgó .. 194, falar .em "chegada ao destino", 
da correspondência referida, porquanto tô
das as medida&· aí·corisasradas alio para êsse 
exclusivo flm .• 

EMENDA N.0 35 
VIsa a emenda a deixar patente que nos 

tota.ls de votos válidos, constantes do Rela
tório, por grupo de Estados, no. Tribunal su
perior, .não. est!!.o· lns.erldos oa votos "nulos", 
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os quais constltuirAo, nesse RelatóriO, um 
total à parte. 

EMENDAN.• 38 

Afigura-se-nos lllcorreto, salvo melhor 
Jufzo, a referência a desVio ou abuso do "po
der de autoridade". o·: que sofre desvios ou 
abusos é. o exerclcio de "autoridade" e bas
ta, por ·conseguinte,· consignar-se no texto, 
como· o pretende a emenda, a referêncla a 
"deSVio ou abuso de autoridade"; com a van
tagem, . no caso, de nAo. repetirmos "poder 
econ6mlco" e llpoder de· autoridade". · 

EMENDAN.• 37 

A alteraçAo proposta .. visa a. significar que 
as estaçlles emissoras de rádio e televlsAo, 
em que se dará noticia dos dispêndios etetua
dos pelos partidos e candidatos na elelçAo, 
nAo sAo · apenas as estaçlles oficiais, mas 
qualquer, oficial ou particular, desde que si
tuada no território do Estado, como se pre
vê, . aliás, no . parágrafo 'dnlco do arttgo em 
causa, relativamente às ele!çlles que se rea-
11Za.m no Ambito municipal. 

, EMENDA N.• 38 
A ConstltuiçAo Federal, ao firmar,· no seu 

artigo Ul, I li.CI,. a liberdade de manlfestaçAo 
de pensamento; ressalva, contudo, a propa
ganda de guerra, de ·processos violentos pa
ra a aubversAo da ordem politica ou social 
e de preconceitos de raça ou de classe. NAo 
.fala em. "preconceitos de . nacionalidade", o 
que. de resto, seria dlffcU comoreender-se ou 
def1111r-se, sem :embaraço. à .plenitude de ma• 
. nlfestaçAo. 1 dos · sentimentos de patriotismo, 
ou, mais propriamente, de nacionalismO, o 
que é uma tônlca que nAo devemos dificul
tar ou ellmlnar das nossas campanhas elei
torais. NAo enxergamos, pois, nenhum fun
damento constitucional ou jurldico na ve
daçAo imposta pelo artigo 287 ·quanto a "pre
conceito de nacionalidade" e sugerimos, pois, 
a sua erradicaçAo do texto. · 

. ElDNDA N.• 39 . 

o arttgo 278 prolbe a divuigaçAo, nos quln• 
ze dias. anteriores r. · elelçlo, de resultados de 
prévias ou testes pré-eleitorais. 1!: evidente 
que o. adjetlvo pré-eleitorais qualifica, tam
bém, as consultas prévias que se realizem 
com relaçAo à preferência do eleitor. E te
riamos, entAo, a . redunddncla de prévias pré
eleltoralso O têrmo para deflnlr o· ; tipo de 
prévias ou testes previstos no artigo é, por
tanto, eleitorais. 

EMENDA N.0 40 
Declara o artigo 283 do projeto que "sio 

precluslvos os prazos para lnterposlç!ío de 
recurso, salvo quando neste se discutir ma
téria constitucional". E o parágrafo único, 

que "o recurso em que se discutir matéria 
constitucional nAo poderá ser Interposto fo
rà do prazo", o que, .de. certo modo, anula 
a ressalva constante do artigo (caput). Anu
laria, em .verdade, nAo se expusesse, no. mes
mo .parágrafo único, que o recursO dessa na• 
tureza poderá . ser renovado na. fase própria 
que se apresentar, se perdido em Igual .en
sejo anterior . o prazo; .. Conclui-se, do ex~ 
posto, que deve ser outro,' tal como proposto 
pela·emenda, o texto do artlgo.em.·causa,·por 
m~lhor esclarecer . a · regra e a exceçAO. 

EMENDA N.• u 
A licença · especial,. quando n!ío, gozada, é 

que se conta, em .d6bro para efeito de apo
sentadoria <art. 117 da.Lel n.•.1.711,.de 28 de 
outubro de 1952). Na hipótese de férias nAo 
gozadas, a vantagem é. a de ·poder acumulá
las no ano. seguinte, como o· admite· em ca
so excepcional o artigo 851 da Lel. n. • 1. 711 
(Estatuto· dos Funclon6.rfoe) •· Para a hipóte
se ,em tela, basta essa vantagem, já .-.asse
gurada no artigo 403 do projeto. 

EMENDA N.•'u 
· _com á redaçAci proposta _pela emenda, fica 
claro que o Tribunal Superior Eleitoral po
'de' autorl~ar, excepcionalmente, a·· votarem, 
com preferência, nas respectivas' 'lieçlles, 08 
médicos e enfermeiros, em quálquer circuns
tAncia ou conjuntura, e os motoristas, s6 
quando a serviço de transporte eleltoril gra
tuito; parecendo. Justo, também, . acrescentar• 
se :o transporte coletlvo;_ cuJa utwdade ·em 
dia de' elelçAo · nAo é preciso encarecer; ·· · 
' ' ' . . ... ' ·'·· ,. . ,-· ' 

ALIANÇA DE PARTIDOS· . . 

Veda o artigo 110 do. projeto .à "aliança ~~~ 
partidos" nas elelçlles. regidas pelo .slstem"a 
da; representaçAo proporciOnal. Jl: um , prin
cipio salutar, cuJa lnscrlçAo em lei corres
ponde a. uma. vitória da. opl!i!Ao pllbllca, há 
longo tempo .. condenando, colllo nocivas ao 
fortalecimento dos. ·partidos, tais comblna
i;lles di! . legendas, ditadas pelos mais . espll
rlos lnterêsses, sem o mais leve respeito pelos 
programas ou pelas Ideologias partidárias. 

No trabalho com que enriqueceu a· notá· 
vel pesquisa s6bre o "Comportamento eleito
ral no BrasU" <19M), reai1Zada pela Funda
ção Gett1llo ·vargas; dá-nos o Professor Nel· 
son de Souza Sampaio colorida v1sAo des
sas alianças, , sobretudo as consumadas no 
quadro do pleito governamental, quando "o 
primeiro trabalho de um candidato - afir
ma - é ·formar a sua constelaçAo de legen
das, lutando pela adesAo, até, das pequeni
nas, pelo menos para fins de propaganda, 
pois Impressiona uma grande coleçlío de lni· 
clals de p!ll'tldo". 
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::verdade: :é, como acentua, que quando o 
candidato. é portador de: mensagem CIU'IIImá
tica; ·desfazem-se, ·ao. miraculoso. ·1Dfluxo . da 
preferência popular pelo 1Ddivfduo, . quantas 
legendas estejam. contra êle arregimentadas, 
p.or mais poderosas que algumas sejam·.· 
· ·uma y"éape1á: ,dê :.eléioAo 'br~e!la; postas 
numa sarabanda as legendas, grandes e pe
quenâs,,é; com é~élto;,:~ trlstll,lnd!élo da 
precariedade · das nossas orgji.D!Zâç6es. parti· 
dárllis,. bilscàndo; a qualquér 'preçi),'a vitó
ria eleitoral; alrida que pagando o preço dos 
mais llógicos -convênios . de voto. Boa por
çAo dêsse tumulto ctislia, arara, com a. prol
blc;Aó ~ a. qué nos:· reportánios; restrita; ' íoéla
'VIa; ·à elelçlo pelo· slatema proporcional. ·Is~ 
to pOsto, .é: tnexpllca~l: qué :o. mesmo proJeto 
abra. a ·ezceçlo· constante· do.· seu artl&'o 41&, 
consentindo : & ' ~'aliança de ·partidos" para a 
próldma·.elelçlo·•de deputado federal. 'Inda
sa•se,·antes·:do•maiB,•airazAo_porqu!' a "co· 
l!g&çlo".•:pode·: vlgorar·.··quanto :·at•uma ·elel
çlo,.a.de deputado'estadual;"e·illo'quanto às 
outras,· a de .deputado ~eàt&duat!e: a· de verea
dor municipal, .. e, I1Ao . encontramos, decerto, 
resposta. As tr!!s · eleições ·sAo regidas pelo 
mesmo .processo .proporcional, .e tOdas três 
reguladas . pelo .. :Código·, Eleitoral,. que é ·lei 
tederil; .'lilià; Dá. 'forma da ConstltUIÇio, Por 
'que .. a. i.unaa .. e .nAo.,às, outras?·, Acresce que 
Sé,, il'!iindailiento ·da· Jirolbi.Çio das alianças 
partldllrlâs·::é. o· de le81t1marmos .os pleitos 
eleltoralli;.,.darido-.a !!Cada: .partido,. ... a .repre
aente.OAO.parl&mentàr COI1it!zente,com a .. sua 
etet1va.f6rÇa.Dái··~u:naa, ,:como .. ,admitirmos 
que, Pelo meliàl.,em ,reJaÇio .. a ,uina. elelçlo, 
ainda ·que· íiCülmi&lmetite, .. nAo prevaleça o 
principio: ·morallzador?1 'Pcn' . emenda, assim 
1\IStftlcada, sem a pêlo,. aliás, 11. raz6es. de. or
dem' 'constitüclonal' <doutos juristas;' em. cUjo 
nmnero ô Jíoje ·ll!lDlatrO do Supremo .Tdbu~ 
1iàr Federal; Profesliór·Eérmea Lima, ·suaten~ 
tam 'a · 1nconatltuclolialldade. dai. alianças 
plrtidáriu em face"do·Jirlncfplo de repre
sentac;Ao Jiroporclolial ·dos "partidos" nas ,as
sembléias legislatiVas) j' '8Upr!mlm08 I dO prO~ 
jeto o. arttso 41& e: seu parágrafo Wll.co. 
,•;• , ' ' ,,. '' .•• ;. •. ~.' ''.·, :., r· : ' •. ' ·, '. ' 

. . ·.BEGISTBO ';DE 'CANDIDATOS · . 

. · Do registro de candidatos trata o projeto, 
do. artigo 91 ao • artigo 106, · constitUindo o 
capitulo .I do .Titulo I: <Do Sistema Eleitoral) 
da ·Parte Quarta <Das Elelç6es). OS candi
datos. a: Presidente· e:VIce-PreBidente da Re· 
pública serlio fnscrltos no Tribunal Superior: 
os a: ·senador; ·Deputado Federal, Governa
dor,· Vlce-Governador e Deputado Estadual, 
no~·Trlbunal Re~onal: ·os a. .. Vereador, Pre
:felto,-. Vlce-Prefelto e JUIZ dé Paz, nos Juizes 
;Eleitorais. A·iDscrlçlio é solicitada. pelo DI· 
retório .do· 'Partido devidamente registrado 
xia. clrcunâcrlçAo em que se realizar a. ele!-

çlio art: 94>. ·pode· aconte·cer que nAo exla• 
ta, eventualmente, o d1ret6rlo regional. ou 
municipal, em .. vlrtude de renúncia ou disao
luçlio dentro dos· sela meses· anteriores ao 
ténilino do prazo de ·zeglstro m 2.0 e 3.0 do 
do artigo 84). Nesse caso - 'diaplie o 1 1.• do 
citado .artigo·•- os .candldatos:poderAo ser 
registrados•por um Delegado:do·Partldo,.de
slirnado pelo -Diretório. Re81onal, na hipótese 

· de :Inexlatencla do diretório municipal;· e, bb:. 
vtamente,.·.pelo Dlretórlo Nacional, na 'hlpó• 
tese:de ·tnexlatêncla·de diretório ·regional. A 
êaae delegado· cumprirá convOc&r ·a respecti
va convençAo, e, .. depola .. de por esta escolhi
dos os candidatos; encaminhar li. autoridade 
competéiite allata. MaS o.projeto,·como VIa· 
~o; · trata, apenas, d& aliaêncla de Dlretório, 
por .motivo :de renúncia ou: dlaaoluçAo,··:uAo 
cogitando:; da clrcunatAncla-:de. ainda: ilf.o· 
existir. o :Diretórlo do partido· em. munlcfplo 
que .. ·está. , recentemente. criado,·· sem · tempo, 
até a. data da elelçlo local, de. preencher as 
formalidades' da:.sua fo:m&çlo e.~eglstro. · 

-.: Ó ~~~jeto da. Lei Org&Iilca: doS .Partidos 
Polfticos, que .e~~ em tramftac;Ao no Sena
do, assenta, no &eu artigo ' 36, que os dire
tórlos :municipais· serAo : eleitos . em conven
oAo .partidária,: mediante' ·chapas ·registradas, 
em prazo hábil, no. júo , eleitoral,· · acrescen
tando .. : (art.' · .S) · que ·aos:: dlretórlos. munlcl· 
pala,'. regionais e· nacional cabé. convocar as 
convenç6es para .. ·a eacolha:.de cargos eletl· 
vos ·.da.c:.regflio:.em que. cada· qual atua. Nlo 
há ·:palavra sObre a hipótese do mUD!clplo 
nOVo,:.:cumprlndo; :pois, regulá-la:· neste: Pro· 
jeto.: de· lei·: eleitoral;· para ·o. que.: basta asso
ciar àqueles casos: de .renúncia e ·.de·. dissolu· 
~lio,' acima ·tndlcados, o ·de munlcfplo recém• 
vindo .no Estado •.. JI: a matéria da emenda 
que•.Ieva :o ·ndmero .44;·: .. : 

. = oub7~. ,;he~ cipltul~ '; ~ô registro de 
candldatos, .. ·merece· o .nosso. reparo ·a. dlapOBI· 
ÇAo que permite .aos partidos polftlcos o re
gistro, para &.?. e~elc;6es .. proporcionais, de um 
têrço .a mais ·de.· candidatos: observadas as 
selrulnte8 condiçlles: I- para ·a·cAmara 'dos 
Deputados e CAmaraa:MunlclpaiB, se o ndme
ro· de lugares.:nlo ·ezolider de' 111: II .;.. para 
.as Assembléias· Legislativas, se . o ndmero 
illo ezceder de, '76. Que vantagens , práticas 
·trouxe. a : cóncesslio; que no. Código· de 1950 
se tDaerlu com o limite de 30 e de 66 lu
gares,· respectivamente? . Por certo, nenhuma.. 
se · a . tntençAo da. iDovaçAo foi despertar vo
cações politicas, estimulando ·o 'maior · nú~ 
mero de cldadlios .para· a concorrência a.os 
postos eletlvos, hoje a. real!dad~ é div.ersa, 
pÕrquànto age o· preceito, n!io raro, como ln· 
centlvo a.o pára-quedismo politico, sem qual
quer proveito para o, partido ·ou para a lim~ 
.pjdez das eleições; nAo · sendo· para. esquecer 
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que, em pleitos para assembléias leslslatlvas 
numerosas nem todos os partidos logram 
apresentar chapas completas. o nlbnero ex
cessivo . de candidatos, além de perturbar o 
eleitorado, dificUltando-lhe a escolha, 6 fenO· 
meno que desserve ao serviço eleitoral, pelo 
nlbnero .ainda maior 'de pessoas que ficam 
lncompatlbWzadas para o exercfclo ·de fun. 
ç!ies eleitorais, como, por ezemplo, em mesas 
receptoras de votos e ·juntas apuradoras. o 
Ideal, até, seria ·que os partidos n1o ·resta
trassem, como candidatos, sen&o, rigorosa~ 
mente, o número dos que pudessem eleger, 
o que, · aUI\s, nlio lhes é defeso, visto que 
mesmo o registro de tantos . candidatos 
quantos forem os lugares ·a preencher 6 fa
cUltativo, a vi do artigo 96 do projeto. Por 
essas raz6es, somos pela supresslio ·do pari\· 
grafo único, Incisos I. e U, dêsse ·artigo 96, 
.conforme emenda; 

QUALIFICAÇAO 'DE BUPLEN'l'EB 

·· Estabelece o •artigo 118 do projeto que se
rio considerados suplentes da representaçio 
partidl\rla· "os mais votados sob a mesma 
legenda·.e nlio eleitos efetlvos", e, "no caso 
de empate na votaçlio, na ordem decrescen
. te de tempo de fWaçlio partidl\rla ou, se lna
pllcâvel o critério, o mala ldoso" . .'Pelo enun
ciado da disposlçlio; lidmite o projeto que 
ii· suplente · obtenha; sempre, detenrilnada 
votaçlio, ainda que lnflma, ou, quem ·sabe, 
sõmerite o seu voto, desde que na dlsposlçlio 

·se fala em "os mais votados" e em ·empate 
de. votaçlio com relaçlio àqueles· que nlio fo-

. ram . eleitoS efetlvos; ' . . ' .. ' ' . 

· . A boa · porçliO da oplnllio púbUca lmpres· 
slona, profundamente, saber que um clda· 
dlio que, Integrante de uma chapa, nlio .. con
segulu, para o seu nome, mals do que ·uma 
. centena·: de votos preferenciais, colocado; .às 
vêzes, em lugar remoto da relaçl!.o . doe nlio 
eleitos, . possa, depois, vir ao. exercício efetlvo 
do mandato, em conjuntura criada, talvez 
por uma· consplraçlio de circunstAncias,. al· 

. gumas delas lncontessl\veis. O :CenOmeno, 
particUlarmente, .das Ucenças · nas assem
. blélas legislativas, digamos das Ucenças su
cesslvas, para . o efeito, exatamente, de con
. vocaçlio ·dos mals distantes em. voti,\Ç~. con
vence da necessidade de se pOr a essa prã
tlca um paradeiro, prestigiando-se o lristltu
to da suplência, a que presidem os melhores 
fundamentos jurídicos e polftlcos. Imagina
mos, a titUlo, naturalmente, de experiência, 
uma alteração no projeto <Emenda n.• 46J 
pela qual só seja atribuído o titUlo de su
plentes aos nli.o eleitos, no número. equiva
lente aos que, dentro da mesma legenda par
tldl\ria, foram eleitos. 

• O TITULO DAS DISPOSIÇOES PENAIS 

No titulo IV .da quinta e última p~ do 
projeto, subordln~do à. Indicação . de DIIIJIO&I· 
9iiea Penais, os capítUlos I a m, IntitUlados, 
respectivamente, . de Dlsposi9Õet · PreUmlna
res, Dos Crlme.s Elelto~als e . Do ProceaiO daÍI 
Intraç6ea, esta\ contemplada, . :Por forma por
menorizada; tOda. a. matéria relativa à.' tipi~ 
ficaçlio, processamento · e. pllll!çAo · dàa lnfra.
çlles ditas eleitorais. No primeiro càpítUlo, 
o a 1.• do seu· artigo 307 repete o ··conceito 
que de. funcionl\rlo público, e. para os eteltos 
penais, dá · o Código l'enal vigente, no 'leU 

. · art!ià 327, ao enumerar as vl\rlas mllcialld&
des .dos crime& funcionais. Ma.s enquanto o 
Código ·. eqillpara. a funclonlirlo . público, para 
.os mesmos efeitos,· quem exerça. cargo, em· 
prêgo. ou funçlio em entktade paraeatatal, 
prefere o' projeto, no a 2.0 do artilio: citado, 
referir-se à· 'autarquia ou socledlde de eéo
nomla mista;' .Ficou. com o anteprojeto Nel· 
son . Hungria, 'na . referência. que· faz . à. · sricie· 
dade de economia mlst~~:,<art. 354), mas dês· 
te se afastou porque, em vez da Qpreaslio 
por êle a.!ndà. uSada de ent!dld1r pafteatatal, 
decidiu-Ee pela. referência à. autll.rqula. · · 

· · Temos; entlio, que pelo projeto alio asse
melhados a fwicionl\rlo púbUco, para os 
efeitos · pena.is"eleitora.JIÍ, os empregados de 
autarquia' ou de IIÓcileda.de de eeonomla mls
ta;·Estl\ certa a alusão· às autarqulu, ·mas·a 
referência à. sociedade de ·economia . m11ta, 
que é, 'apenas, um •dos. tipos de 'entidade 
·para.eatataJ, .. é, ôbvlamente, restritiva, como 
·restritiva· é a'regra do Código Pena.l·v!gente, 
porque exclui 'a autarquia, que ni!.O se lnte· 
· gra ·no gênero "entidade paraestatal". Por 
· sw1( vez, a, norma do anteprojeto Nelson 
Hunsrta. ni!.O é para ser seguida, uma vez 
que põe, des1lecessà.r!a.mente, ao lado da · en~ 
tldado paraestatal a sociedlde de eco1111111ia 
mista, que é uma das , suas espéCies. 

· Torna-lie oportuna, aqui, a Uçlio , de. Hely 
.Meireles, no seu Direito. Admlnlstrativo Bra· 
, lelro . (1984), apontando as .. diferenças ca
racterlsticas da. . ativlda.de estatal, da ativl· 
dade autárquica .. e da atlvldlde . paraestatal 
e Indicando como, moda.Udades da. . última .a 
sociedade. de. economia mista, a emprêsa. pú
bUca, .. os serviços sociais. autônomos, as fun· 
açlles cUlturais e .entidades congéneres. 
Tecnicamente, a enumeração do artigo do 
projeto afigura-se-nos, portanto, Incompleta. 
E quanto :ao seu fundamento, que. razões ha
veria para assimilar a funclonl\rlo público, 
para os pretendidos fins, o empregado de 
uma. sociediiAie de economia mista - o 
Banco do Brasil, por exemplo - e nli.o ··o 
empregado de uma fundação cUltural, verbl 
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gratla; a Universidade de Brasil! a? Uma 
emenda em anexo propõe para o § 2.0 dêsse 
·artigo o devido texto; ' · · 
· POsto que no seu . artigo sú declara · o 

projeto que se aplicam aos fatos lncrlmina
dÔS as,· regras, gerais . do Código Penal, en~ 
:campa, .quando à fixação do grau'inmiino .da 
pena; desde ·que.· não prestabelecldo, e quan
to à a~avação ou .atenuação .. da'pena·sem 
o, ,qwmtum ·prefixado, ·critérios que ·são, li
,teralmimte os do anteprojeto de Código Pe
náJ, consàgradcis, um, no parágrafo primei
ro do. seu àrtigo '35, 'e o .outro no 'artigo. 55, 
sendo. qíre. a norma dêste Uransp'ortada pa
rá 'o projeto eleitoral, lpsls' verbls; AliáS, a ' 
êsse . artigo 55· do anteprojeto· Nelson Hun
pria, ,que .é Inovação aó, Código, opôs reparos 
o Professor Heleno 'Cláudio Fragoso, por lhe 
parecer. que . "a experiência coin a, aplicaçAo 
·do:. Código :vigente nesse· particUlar Indica a 
conveniência de manter-se o àrbftrio do 
Julz na fiXação do qwmtam da"àtenuação ou 
àgrávaÇão", . reêomendand~ile, então, se o 
caso .é.de orlar Umltáçõtls ao comportamento 
judiciál, o alvitre Italiano, segundo o qual a 
pen~ pÓderá ·.ser aumentada .. ou .. d!mlnufda 
até uin 'terço; . coritorme se trate de agioavan
.te:OU,atenuante, <Yer A,,Betonna. da,.Lerts
.·laçio: Penal, pájr. 5: ·.da /'Revista .Brasileira 
de Criminologia , e Direito .. Penal!, n.• 2 :
.ano 1963) .'r J!: ,que pelo .art!g~ 65: do antepro
jeto "Hungria,, .~·quando,; a,, lei .. determina,. a 
agravação::ou, atenuação.: da .. pena sem .men
'ctonar.:o qa&ntam,. deve,,o juiz1 ,flxá:~lo en
·.tre.•:um,.qulnto e um. têrço,·.guardados os.JI· 
.mltes .da pena. comlnada ao crime", ai!.,Pas.
so. que, pelo' Código. ,vigente, .na. conformlda
.dé das suas regras de_ aplicação de penali
dade, fica ao julz, dentro 'dos extremos le-

: gals,,o,, arb.ltrlo de ,estimar o_, Quantum, . con
.slderando , a obrigatória ·agravação .o_u ate-
nuação., . '· _. ·. .•. 

Não parece . procedente,. destarte, acolher 
- na lei eleitoral uma norma rlg!da, sObre que 

··ainda dissentem os doutos, não se· podendo 
· ·saber que declsfio, afinal, tomará sObre ela 

o Congresso/ Se: a"ellmlnarmos 'do' Projeto, 
prevalecerá, !no particular; a· prática vigente, 

'porque 'no "artigo' Sll do mesmo: Projeto 
se declara, como visto acima; ·que são apll
ctí.veis aos fatos .Incriminados as regras ge

. rais do Código Penal. Se mudar, ·amanhã, 
o nOvo Código, também mudará, com êle, a 
execuçAo da lei eleitoral, neste ponto. De 

· qualquer maneira, estará a lei especial sem
·pre adequada ao Código. De resto; o "crime 
eleitoral", por sua natureza singular (o Pro
fessor. Benjamin Morais, partindo do pres
suposto de que não é crime comum, não lhe 
reconhece, contudo, os privilégios de crime 
politico), é dos que justificam, na lei, mais 

largas ensanchas ao arbftrlo judicial. For
mulamos, por conseguinte, emenda supri
mindo: do Projeto o artigo 309. 
·' Nd:'que .. tange ao pagamento da pena de 
multa,· afasta-se · também do Código o, Pro
jeto, :para ficar com o . anteprojeto Hungria, 
perfllbando . dêste · . a · ·forma do dia-multa, 
num:montante,inln!níó de um ·m cna~multa: 
e no .. máximo de trezentos (SOO) dias .. J!: o 
,que. está'.prevlsto, Igualmente, .no artigo 310 
.do proJeto eleitoral e , no artigo 42 ·do ante
projeto .·.cruninal.· Ocorrem, porém, ·no .que 
concerne ao cálculo' do . dia-multa, duas va~ 
riações., uma •.. evidentemente. Intencional, . é 
a qué.substltul por.um .. salá:rlo-núnimo.,lnen-· 
sal o.máxlmo do valor 'Cio dia-multa, que; no 
.anteprojeto Hungrta, é de .Cr$ 5.000. Allá:s, 
o próprio eriilnente autor . do . anteprojeto 
concordou com a critica do . Professor Masl
leu Garcia, sObre a insliiniflcâilcla de· tal 
quantia, ··admitindo: que, em· vez de· Cr$ .... 
5.000, diga-se ·a ·"décúplo ·de tal salá:rlo", 
.quer. dizer;·. do; salá:rlo'-mfnimo :diário ·da: re
gião; : que servirá de base à fixação do dia-

. multa. (\Ter Revista Braailelra. de .CrJmfDo
lorla . e Direito Penal; vol. '-•, Das pe1111 
.principais e. sua apUcaçáo, por Bas!leu. Gar
.cia, e. vol. 5.0, . Em: tôrno. ao antepro,teto .cJe 
Códtgo Penal, por .Nelson Hungria). Proce
de, . sem dúvida, a. alteração feita, .desde io
go, pelo. projeto .. ,0 outro reparo é o. da 
subàtitÜiçâo do vocábulo "algártsm:ó" (alga
:rismo do dla~multa), _que 'figujoa no antepro
jetiÇpeli> · têrriio Jiiontante; que · apareee ·no 
projeto. ~Alp,rlsmo, ém. suma, designa a 
pârcela da pena; ·montante, ·o, seu total. Pa
rece Isso lógico, . e, visando ·a confirmar· o 

.. texto. do anteprojeto, apresentamos, a seguir, 

.emenda. · 
- Por 68 artigos, de números 313 :e 381 des
'dobra ·o projeto a sua ·rica casufstica crluil
nal; ·'Definição 1 '.dos delitos, Indicação de cir
cunstàll.cias agravantes ·especiais (não há 
uma só atenuante dêsse teor, embora haja 

·o ·perdlio facultado' ao• julz no caso de retor
são linediata de Injúrias ou de revide a uma 
provocaç~ e elenco de penas, a ·de deten

. ção, a de recluslio, a de multa, esta apllcá
·vel 1às. vêzes isoladamente, outras comulatl
·va .,ou. alternativamente, .formam.· o conteú
do dêsse capitulo, em que. se. afirma, num 
sentido geral, o propósito de agravação das 
penalidades atuais. Basta Invocarmos. o· exem
plo . do primeiro dos crimes tipificados, o de 
alguém lncrever-se trauclulentamente para 
eleitor, que passa a ser punido com detenção 
de seis meses a dois anos e, mais, o paga
mento de 30 a 60 dias-multa, quando, pelo 
Código de 1950, era de três meses a um ano 
a pena de detenção (art. 175 Inciso 4), não 

·havendo, na hipótese, pena de multa. Sem-
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pre ·que o projeto comina a pena ·de recJu. 
sio,· fazendo-a acompanhar de multa, esta 
reveste aspecto cumulativo, não ficando, 
pois . a sua aplicação em relação à pena de 
detenção, em que, às vêzes, é dado ao julz 
alvedrlo para aplicar uma com exclusão da 
outra. · 

Uma reformulação total ·do capitulo da· 
ria melhor ordem à matéria, aproximando, 
no . texto, sobretudo, figuras afins, como a 
de , Violar . ou tentar violar o sigilo do voto 
(art ... 338) e a de Violar ou. tentàr violar 
o_ sigilo . da urna (art. 343), . ein qúe há.,' 
tao-só, a variação de.~. elemento, o quan
to bi!Jlta, aliás, para·. auinentar, . &obremoclo, 
no segundo caso, a penalidade. o trabalho 
seria, entretanto, exaustivo, sem vantagens 
de ordem .prática, .porque, desta ou de outra 
manelia, sAo ~ por igual. atingidos os obje· 
tivos punitivos. . 

NAo nos· furtamos, todaVia, a alguns re• 
paros ou retoques na contiguraçll.o de deter• 
minados delitos. Haja· vista, em primeiro lu· 
gar, o do artigo· 327;· "promover; no dia e 
nos dias anterior e posterior · à 'eleiçll.o, o 
fornecimento gratuito . de alimenta~Ao a. "~:0· 
tantes ·ou a seus familiares; bem :como a 
concentração de eleitores, sob qualquer for
ma, . e o·· transporte. gratuito dos mesmos. a 
não ser que seja a serviço da Justiça Ele!· 
toral". ·A. rigor, s!o. três os comportamentoíi 
apenados: o de fornecer, gratuitamente, ali· 
mentação a eleitores .... <ou . seus famllla.re~) ,, o 
de· concentrar eleitores, sob qualquer forma, 
e o de os transportar &Tatuitamente, tu· 
do Isto no dia . da elelçAO, na véspera' ou 
no :dia seguinte. Quanto ·a nós, não alimen
tamos o menor entusiasmo por essa figura, 
que ·agora se inscreve no catálogo de crimes 
eleitorais, como uma clava brandida: contra 
a corrupçll.o, e capaz de a enfraquecer· óu 
exterminar. 11: possfvel . que, eleitor de câpl~ 
tal, ai nascido e ai sempre domtcWado, com 
a circunstância, ademais, de :nAo dispor, em 
lugar nenhum, .de redutos eleitorais próprios, 
falte~nós a sensibWdade para ver, em tOdas 
as suas .. danosas ·conseqüências, o, fenômeno 
tão acusado nos pleitos da zona rural do 
Pais. Por Isso mesmo, nll.o nos abalançan1o5 
a qualquer alteração. na descric;ll.o legal. do 
crime em pauta, o que, entretanto, não nos 
Impede de advertir que inexiste, nela,. algu
ma coisa, algo asim que exprimisse á Idéia 
de fornecimento · sistematizado, organizado, 
Interessado, o que seja, de alimentação ou 
de transporte, o que o têrmo promover, da 
cabeça da definição, não slgnicarla, por si 
só. Acreditamos, enfim, que os tribunais cons
truirão, cautelosamente, a verdadeira exege
se do preceito, de que é inseparável o fito de 
proveito Individual ou partidário, o que, tal-

·vez, nem todos os delegados e subdelegados 
de policia, . por êstes vastos rlnc6es do Brasil, 
compreendam . 

Ao lado :dos crimes de calünia de difama· 
ção e . de. Injúria, insere-se o delito .da· dlvul· 
gação; na propaganda eleitoral, , :de; . "fatos 
inveridlcos em relaçlo a partidos' 'ouJclindl• 
datos, e capazes de exercerem lnfliiêlicla · pe.i . 
rante o eleitorado"' .(lllc, -. art. 350); A dls~ 
posição .VI!DI, por último, do Código Eleitoral 
de· 1950 <art. 1,75,. nP 28) ;· onde se ·usa,. ,ao 
inyés de. , divullar, ·o verbo. merlr, acres· 
cent&ndo-se o qualificativo dê InjUriosos aoâ 
fatos ·l!ropalados. (fatos lnvericUcos .. ou'lnJu· 
riosos) .. Encontramos na Lei · de: ImpreiiB& 
(Lei .n.• 2.083, de 12 de novembro de 1963) 
a flgura,e.m que se terá inspirado o'aut~ 
do p~ojeto: publicar· noticlae falsas' ou di· 
vulgar· . fá tos verdadeiros tr\lncados 'ou .· • de~ 
tw'Pados, , que· · provoquem · eJal'JI1a soélal'' ou 
pertubação da . ordem pública (alt. o.~, .letra 
b). A lntraçAo é típica 'das·-~at!Vidades ·de 
Imprensa, e nela, mUltas vêzes, incorre tnvo· 
luntàrlamente o jornalista,, ,premido pelo 
desejo ;O!l pela. necessidade de. evitar. o "fu· 
ro" .. Também .o,Códlgo .. Penal. prevê,· cómo 
forma punfvel de calúrila, propalar ou ·di~ 
vulgar, alguém, sabendo-a, falsa, . a . Impu.: 
tação cal1!lrlosa cart. 1~, .1 1.0 ), preceito re~. 

· noyado, ln~gl'almente, no anteprojeto Hun; 
grla. Por,sua vez •. a .Lei n.• 1.621, de,.26,de 
dt!zembro. de 1951 Calei dos "jurinhos" :po;' 
pulares, repressora . dos • crimes contra a eéo•' 
nom!a J)OPular) ,. própOs-se punir qúem, .. piir 
melo de , noticias. falsas, . opérações fictfclas 
~u qualqúer outro . . a.rtUício, · próvciêás8e , a 
alta oubalxa de preços 'de .mercadoria, tftu· 
los públicos, valOres ou àalárloil ca.rt.' :·a.•, 
inplso VI). · · ·· -~· 

"Ninguém desconhece e deixa. de .condenar 
a torpe retaliação pessoal ·em ·que se trans· 
formam, na maioria das vêzes, as .. nossas 
campanhas · eleitorais,: espetáculos, ·.a ,nosso 
ver, "degradantes da nossa :clvlllzac;Ao, pelo 
prlmarlsmo e pela . demarcaçll.o de que. se · re• 
vestem; obrigando, ·de . regra, os candidatos 
a concessões de. tOda sorte e a .af!imativae 
e promessas de . todo. o .pontO lnslnceras, fel• 
tas, somente,. para gáudio de auditórios ávl· 
dos de sensacionalismo" . (Entrevista . no "O 

.. Globo" .de 2 de maio de 1964). se nos ·pode 
ser consOlo a .evidência do mesmo, aconteci· 
mento, em' maiores ou menores. proporções; 
na. área de nações desenvolvidas, não . desa
nimemos no propósito de purificar o ambi· 
ente da propaganda eleitoral entre nós, o 
que alcançaremos multo mais, em verdade, 
com a educação do que com a punição. Com 
a educação, sobretudo, dos candidatos e dos 
seus parceiros, que são êstes, principalmen
te, os artiflces do clima . de engodos e de 
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emoção em que. se e!etuam os nossos comi
elos de propaganda. 

Não. obstante, será., prudente; na' 1é1, uma 
ressalva,. que slrv.a ao jUiZ de. roteiro . escrito 
para . distinguir, como deve . ser, dos prego
eiros· conscientes da.' mentira, os ~ue são en
volvidos; dé boa~fé, na tela das Insidias e 
das. lnverdadl!s,. a 'serviço . de um Incoercível · 
sent1me1;1to de':,pe.rtldllrlemo:: E a ressllva é; 
exatainente, ;aquela refe~da como ·.do ,Código 
Penal, e que :está· no projeto na ·parte · em 
que define ~ crime de calllnlà; pasSando: :a 
dlsposlç~o:ezn.aprêço a ter ·a seguinte rede.~ 
çAof ·."Divulgar. na propaganda ·.eleitOral · fa
tos .que sabe .lnveridlcos,.ou ·usar de:artlfi-' 
elos, em .relação a partidos ou · candidatos, 
por forma·, a· Influenciar ô'.'éleltore.do'~;o o 
acréscimo; n(l~ ,conceito do crime, do "uso. de 
artifícios'~ •. também ,em relaçAo a.' partidos 
ou, candidatos; faz ,lembrada a. grande men~ 
ttra. .·do;. ·:;marmltelro.",, na~ campanha. presl~ 
denclal, ~~ ,~~5~·,, .· . , , . . . : · ·· 

RepetiÍldo; ''rio · tocantê,. aos delitos contra 
a: honra; o · que e8tá no ilrtlgo · 146 do ante
pró:têto NelSOn Hungria, Isto é, que qualquer 
dos ssus três . tipos clássiCOs : terá. awnen
ta.dà. 'de um têrço·'a. pena:, se ·contra o Presi~ 
dente· da. República ou · Chefe'· de govêmo 
eàtre.ngelro.Jiriclso 'I. do ··artlgo''3114>, .contra 
funcionário público, em ·re.zAo de 'suils fun~ 
çlles Clriclso • n>, e, ainda,- nâ. presença de 
vá.rlà.s pessoas . ou · por melo que facilite · a 
iUVúlgãçãéi · da' ofensa. · Clrii:lso' m>, • esqüeeéu 
o projeto de' caracterizar Die.lil nitidamente; 
como' ;eonvém, o endêrêço ' éla '!JlCioePBÇAo ' 'a: 
f!rias oii· 1nterê8ses ·· eleitorais, nAo bastando 
situá-la,· ccimo se faz 'na. cabeça.· doS :respec
tivos artigos, na propaganda eleitoral. ·:·com 
vistas. 1 a' Isso ':propomos, .. por :. emenda., ::que 
a:::agra.va.çAo: obrlgatórla,.:em·.virtude do.lu
gar.-.. olide: ou do· melo por que se• e!etiva o 
crime, reporte'-se, expllCitainente, .a :"comi
cio·· eleitoral"/ Insuficiente, na :hipótese,. a 
referência· a: melo .que facilite a. dlvulga.çAo 
da . ofensa. ou à. presença de várias pessoas, 
clrcunsta\ncle.s :que:· poderiam. ser sofisma
das, aqui e ali.· Por. :outro lado,' se· a ofensa 
ao Presidente da•Repúbllca ou a um simples 
funcionário· é· ·agravada, : · compulsbrlamente; 
por ·que nAo .o será a · ofenB!Io a candidato, 
como : aquela proferida em: · comício eleitoral, 
desde que o projeto atribui a tais ·tnfra.çlles 
o status de· crimes eleitorais? :S:sse é o ob
jetlvo de outra emenda. 

Na figura. do· crlrne do artigo 359 - lm· 
pedir o exerclclo de propaganda. - é lm
presclndlvel Introduzir um elemento: por 
qualquer melo. O tipo, consoante emenda., 
flca.rla aslm composto: Impedir, por qual-

quer· melo, o exercício de propaganda. São 
óbvias as . re.zlles da extensão. A Let de se
gurança Nacional (Lei: n.• 1.802, de. 5 de ja
neiro de 1953) ·prevê a perturbação ou Inter
rupção, com • violências, ameaças ou assua
clas, ·de reunião de assembléias leglsla.tlvas, 
câmaras de vereadores, tribunais de justiça 
ou audiências .de jufzes (art. 21). A. forma~ 
propaata. ·pela emenda. eligloba tOdas as. hl~ 
pótesês. · · · · ·· · · · 

'J ,• 

. r. , . , . ' " -.. , 

.. No crime do artigo 365 - destruir; supri
mir ou ocultar uma contendo votos ou do
cumentos relativos à· eleição .:... parece-nos 
que o têrmo mbtralr é mais . adeqüado do 
que iuPr!mlr, que : e idéia de certo modo 
compreendida ·na de' destruir. No Código 
Eleitoral 'de'1950,,o delito era tlplflce.do como 
arrebatar.' subtrair, destruir ou ocultar. Vê
se' a. dlferénça. 'entre :a' ação . de ·subtrair e a: 
de destrutr, assim como a possível· coexlstên-' 
ela, na·, mesma, deflnlçlioJegal,, da:. Idéia·. de 
subtrair. com , a. de ocultar,. que .são .. coisas 
comé:·caracterlstlcas · peculiares, Inclusive a 
da lntençlio: do agente. Dai, &:emenda. mo
dificando êsse ·texto do artigo 365. 

' -,: ••.···· .. ··I . 

. Declara-se,. no I .2.• do · artigo 374, que é 
llQuiparado·,a documento. público, para efet~ 
tos' penaiiÇó emanado: de. uentldade'para-· 
estatal, j.Dcluslve' . FündaçAo · do Estado". :s: 
perfeitamente desnecessário· o. expletlvo,. que 
só se justifica: para dar . maior ênfase ' à.. fra
se, o: que, no caso, se dispensa.: Acresce que, 
como.' esta, consubstariélado o parágrafo, . fi
cam 'fo,ra . d~ eqútpara.ção. os. documentOs . orl~ 
glriárloli: de autarQuia. como aiisentam0s na 
JüStitlcliçAo .dê • emenda anterior, nlici há por 
qlie alndii..' confundlrnios com: a atlvidade 
paraestatar a,:àtlvidade· autárquica .. o iire
celto .em .exame deve seguir o mesmo con
teXtO daquele : em que .se i:leflne funcionário 
públicO/para os efeitos penais ·da lel .. ,ll: o 
sentido ,da eJile~da. ein anexo. · · · · · ... · · 

No· e.rtlgo: 377; 'equiparando a documento, 
para: eis: ef.eítos . penais,. ua . fotografia,' o fil
mo 'cinematográfico, o·' disco fonográfico· ou 
a fita de dltafone• a.<que ·se Incorpore decla
ra'çlio oU: Imagem, destinados à. prova de fato 
jurldli:amente relevante", a ordem lógica. de 
refei'êncla 'a declaração ou· ·Jmageni nlio é a 
do' texto, mas a de emenda que apresentamos 
- lrilagem ou declara.çãci· -;· guardando~se, 
com · Isso, determinada. · correlaçlio ·com os 
Instrumentos que slío sucessivamente men
cionados. 

Ao processo penal eleitoral, tal como esta
belecido no Código de 1950, levantou o Pro
fessor N!Izardo Carneiro Le!ío (Do Processo 
Penal Eleitoral Brasileiro - 1964) as mais 

·severas Impugnações, Inquinando até de ln-
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constitucionalidade algumas das SUII8 dispo- ·mos que o seu·. capítulo' m. seja denomt
slçlíes. Dentre elas, avulta a que permite o nado Do Processo PeDa.!, ao Invés de. Pro· 
entendimento de não existir, aqui, o tnsti- cesso. de Inlral)lies. Isto nio . só porque de· 
tuto do "Interrogatório" do acusado, que o proceso penal se trata, em realldade; como 
publlclsta. . pernambucano, com a dupla. res- porque () têrmo "lnfrações" faz. lembrado o 
pOnsai,JUidade do . magistério . e de antigo gênero; _de que alio espécies, na nossa slste
inembro-jurlsta ·do 'I'rlbunal. Regional Ele!· mátlca, o crime e. a contravenção, e ,o pro
torai,. do ·seu EStado; considera. elemento es- jeto só configura crimes, punidos: com as pe-. 
rienctal·· d!l proé:esso. Baseia-se a• concluslio, nas restritivas da. tllberdade, de detenção e 
que é, também, ·a. de outros processuallstas de reclusio, não a.pllcávels à contravenção. 
pátrios e :.a. .de decisões.· judiciais,· no enun- Coerentemente, nlio há constgnar~se no ar~ 
clado do artigo 179 do Código, de que "rece, ttgo 382; primeiro) dêsse capitulo m,. que as 
blda. a denúncia e citado ·o lntrator, 'terá ês· intrações penais definidas neste .Código etc. 
te o prazo de dez dias para.- contestá-la., po- A" fórmula ·não pode ser outra senAo a. de 
dendo juntar documentos, que Ukl.am a "os crimes definidos neste Código"; Â ·ex
àéwaçAo e . àn'olar' as · testemunhas· que ti· pressl.o "crimes . eleitorais" . é. :abonada pela 
ver",. seg\ündo~se-lhe logo o dispositivo (ar- constituição. 
tlgo ISO> que declara que· "ouvidas as teste-
munhas 'da àcusação e da defesa e pratica· CONCLUSAO DO .PABECEJI, · 
das·as ·dutgênclas requeridas-pelo Ministério A c t··s or nA.nlmlrlade as 
'""'bnc· o '.e·de-feridas''ou· ordenadas.·pelo JUiz, - om ~o .. aprovou, P u ~ . • ..... emeildas apresentadas pelo rel&tórlo;. àalvo a. 
abiír'-se"á o' praZo di~c:!nco dias a cada· uma. i:li! n.o'45,' que"fól rejeitada.· -· · · 
das p'àrtes .::.. aêusaÇão e defeSa - para. 'ale-. 
gações finais'~ .. Compreende-se-que a tnten- Quanto ·à· Emenda. n.o 46, .a._ Comtsalio 
çio do legislador eleitoral foi acelerar o rito acrescentou" a exj,ressio "e ma.ls três", com 
processual, mas nlío é a. exigência do "ln~ o que concordou -o Rela.tor. · · · · 
terr()Sa.tórlo" que. .acarretará retardo, _tlío Quanto à Emenda. n.o 56, a. comtsaão ado
certo .. que êle se pode efetlvar no dia mesmo tou outra. redação que nlío a. sugerida pelo 
ein" que o'denunclado a.te~da. à. citação, para Relator, com o que, . também, concordou o 
contestar a. açlio, juntar documentos,_ arro- ~.e_la_,tor. · .... ·.·· : .··. . · ' .. . ;- . ; 
lar: testeiniinhas/ como tudo enumerado no 
artigo- 179. ~ · _ .. . "::A :Emenda n.• 60 foi sugerida. pela. Comia-
. · · .. · - são, aceitando· os têrmos .do parecer do: Re· 
o''rà~ :é qui(~ dUa& dlspoBtçlíi!S dO iitual lator, L 

Código Eleitoral estão repetidas, lplillltterll, . ·:aiüa :das. éoriitssões, em 22 . de ju'nhô de 
nb ~projetei, sob· número 386 e 387; enseJan- 1965. :..:.. Mcmso Arlno1, Présldente ~- 41or
do, -'de: n'4vó, . a: 'd11vtda. sObre a lnexlsténcla. alo dé .. cl.rvilhci; 'Relator ..,.. . Antônio ·'Balblno 
dessa. peça.·;l)O .. processo,eleltoral, sem em- ;,;;, Bezerrâ Neto;.;:,. Edmiuiclo tevf'-'.J.(II&· 
bargo de ilrmar o . artigo 391 <art. 1114 d!) . · . · 
Código de 1950)· que no processo e ·julga- 'pbat Marinho -Jefferson de Arular. 

mento dos. ·crimes eleitorais . e dos . _comuns EMENDAS A QUE SE RÉFERE 
nue lhes forem conexos, asstm_ . com_ o nos_ .. re-
~ursos e na.· execução que lhes digam res· O PARECER N.0 818/65 .. · 
peito, apllcar·se,á,_ como lei· subsid1ária ou ·,, •. • :-.EMENDA N.• 1-. CC.J ',. 
supletiva., o Código de Processo Penal. Mas 'Ao· &rt. t.•; caput · · ' · 
também o código vigente contém essa. nor-
ma e n~o serviu ela para.,esclarecer os ,espl· Onde se. lê 
ritos, na. tnterpretaçio e a~Jllcaçl.o da. .lei. "· .. ":S:ste CÓdigo regula a : ori!anfzaçlí( e o 

·:. . exercício'~. ' ' . .. 
Uma emenda. que submetemos à &.Jm!Cia- · ... · · · · · · · . •, .- .. 

ção desta egrégia. Comissão dá aos . artigos . llilà-se · · • · · · · ·· 
386 e 387 do Projeto mais precisos.. _têrmos, . "ll:ste .Código regula. e dlsclpllna o exer-
lncluslve assegurando ao acusado·. o ensejo · ·" · cíélo". - · · · ' 

EMENDA N.• 2 - CCJ de, sob Interrogatório, apresentar a sua de· ' · 
tesa verbal ou escrita. Encurtou-se, por 
seu Íado o prazo da. defesa,. que é longo, no Ao a.rt. s.• .. . ,, . 

que con~ordamos com sugestão· do citado 
Professor carneiro Leão. 

Finalmente; e com o fito de encerrarmos 
tlío demorada Incursão no titulo das Dispo
sições Penais - e que, apesar de demorada, 
não esgota os reparos cab!vels -, sugeri-

Redija-se asalm: . 
~·Qualquer cidadão . pode pretender in
vestidura em· cargo eletlvo, respeitadas 
as condições de elegibilidade e . !n.com • 

· patlbllldade estabelecidas na. ·constitui· 
çã.o e leis complementares." . . : 
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EMENDA N.0 3 - CCJ 

Ao art. 4.0 

Redija-se asism: 
"SAo eleitores os brasileiros de um e ou
tro sexo. maiores de dezoito anos, alls· 
tados na forma da lei." 

EMENDA ·N,• 4 - CCJ · 
Ao .&rt s.•· .. 

Redija-se assim o artigo . (caput) : 

"O.· âustalnento e o voto &Ao obnlatór!os, 
salvo':~· · · · · · 

EMENDA N.• 5 - CCJ . 

Ao I z.• do art. 8.0 

.,, ' ' ,. 

Redija-se assim: 
. . "Ficam Isentos de multa os que . se . aJls.. 
· ' ·tarem ilentro de um ano da Vi!fêilclai. 

desta Lei." ·· 
·. EMENDA N.•. 8 .;;_' CCJ 

Ao Jllol'álralo Úllfco do · art. 20 

Redija-se:·assim:. 
. ,._ exiSiVel . a. presença de todos ela 
·membros do Tribunal Superior, ·deVid&-
mente convocado o substituto, lie ocor· 
rer impedimento de allfUM juiz, para· as 

. declalles que impliquem interpretaçAo ·da 
legislaçAo eleitoral em face da Co118tl· 
tUiçAo ou cassaçAo do registro de par· 
tidos· pol!ticos;. bem como para as prd
feridas.~-sôbre qual8quer recursos que 
impo!tem àDuJação geral de . élelç6es ou 

· p~da· de diploma." 

. EMENDA N.•. 7 ...,., .. CCJ 
,, 1.-··" 

Ao art. 23, 1DcJ1o I 

1) Desloque-se da letra e a sua parte final, 
· · para coll8tituir letra autônoma, com a 

seguinte redaçAo: · · · 

"I) o habeu corpus,· em matéria eleito· 
ral, quando haja. perigo de· se coll8umar 
a Violência antes que o juiz competente 
possa prover sôbre a impetração." 

2) Renumerélll-se as letras ·seguintes, .r. r 
e b, que passarAo, respectivamente, a r, 
h e L · 

EMENDA N.• 8 - CCJ 

Ao art. 29 

Suprimam-se do texto as expressões: 
". . . e onde houver mala de um, aquêle 
que fOr designado pelo Procurador-Geral 
da República." 

EMENDA N.• 9- CCJ 

Ao § 1. 0 dei . art •. 29 

Redija:-se assim: 

"No Estado onde hóuver mala de um 
. Procurador da República, cada um dê·. 
les, por designação do Procurador-Geral' 
da República, áervlrá por doia .. (2) anos, 
para assegurar a rotatividade." 

EMENDA N.0 10 - CCJ 

.4-o u.• do art. 29 . 

·· Redija-se assim: 
.. i'Medimte prévtà autoriza.Ç60 do Pro

curador-Geral, poderá ci ·Procurador Re
gional rellliisitar, pariCàuxiliá-lo nas suas 
funÇI!es; membros do MiniStério Público 
local,. que . não terão, .. contudo, . assentei 
nas sessllea do Tribunal. Regional. A re
quisição se fará per listas . de cinco no
mes, renovável, no éàso d8 recusa." 

EMENDA N.•. 11 ,;,.;. CCJ · 

Ao art; 31, lnciiO I 

1) Desloque-se da letra e a ·sua parte final, 
· . para · constituir letra aut6noma, com · a 
· · seguinte redação: ·· · 

. '~I) ·O haÍJeu;col-p~ em matéria eleito
ral, quando haja perigo de se. coll8umar 
a Violência antes que o juiz competente 
· posm prover sôbre a imputação." · 

. ' . . ' ' 

2> :Renumerem.se as letras seguintes, 1 e r. 
que páaaarAo, . respectivamente; a r :e b. 

EMENDA· N.• U-CCJ 

Ao art. Íl2, u.os XUI e xrV 
Suprima-se, Jn liDe, · o vocábulo 
·. "~asional.". 

EMENDA N.• 13~CCJ 

Ao 11 L0
• elo . art. 35 

Acreàcente~se; · depois de . 
"Governador" .. 

a expressAo 
''Vicie-Governador'', 

e, dép.ois de 
~'Prefeito", 

a expressAo 
"Vice-Prefeito". 

EMENDA N.0 14-CCJ 

Ao parigrato único do art. 42 

~uprima:-se o têrmo 
"eleitoral." 

• 

. 
' ' •. •· 

!"• 

• 
li: 
' f: 
i 

f 
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EMENDA. N.• 15-CCJ 

A.o paráll'&fo único do art. 41 
Redija-se assim: 

"Parirrafo único ....: Para o efeito de 
Inscrição, é domlcWo eleitoral o lugar 
de residência ou moradia do alistando. 
Verificado ter êste. mala de uma residên
cia ou moradia, considerar-se-i\ domlcf
Uo qualquer delas, à sua opçAo." 

EMENDA. N.• 18-CCJ 

A.o art. 81, IDcllo m ' 
Redlja:-se assim: 

"comunlca.râ o cancelamento ao Tribu
nal Eleitoral a que estiver subordinado, 
para ser. feita. a devida. anotaçAo na fi· 
cha dos seus arquivos." 

~A. N.' 17-CCJ 

A.o. art. 85, 1 s.•, JnciBo 1 

Diga-se, ln tine: 

"com a Lei de OrganlzaçAo Judiclârla 
do Estado." 

EMENDA. N.' 18-CCJ 

Ao 11 a.• do art. 74. 

Onde se diz: 

"cldadAos allstãvela", 
diga-se 

"cldadAoe alistados." . . .. ,._ 

EMENDA. N.• 19-CCJ 

Ao art. 89 

Redija-se assim: 
"A. elelçAo para Presidente e Vlce-Pre· 
sldente da República, Governadores e 
Vlce-Governadores; · Assembléias Legiala· 
tlvas dos Estados, Deputados Federais, 
Senadores e Suplentes far-se-â, slmul· 
ta.neamente, em todo o ·Pala." 

EMENDA. N.' 20-CCJ 

Ao parirrafo único do art. U1 ·.,. ... ' 
. . . . 

RedijS:-se. assim: 

tlvo federal, estadual ou municipal, con
forme o plano em que se ·realize a .ele!· 
c;lio. Em Igualdade de condições, · ser& 
tido por eleito o de mala antiga fWaçAo 
partldârla. Se álnda lnapllc6.VI!l. o crlté· 
rio, eleito estarâ o que fOr Indicado pelo 
partido." 

EMENDA.·N.'·ZZ-CCJ 

Ao art. 180 

Onde se lê 
"determinar& dia para se realizar o 
mesmo", 

leia-se 
"determiiiar& nOvo dia para a elelçAo." 

EMENDA. N.• 23-CCJ 

A.o art. 182, Inciso m 
Onde se lê 

"pelo Presidente da Mesa", 
leia-se 

"por quem presida a Mesa", 

EMENDA. N.' 24-CCJ 

Ao 11 7.' do art. 185 
Onde se lê. 

"estiver lnclufdo", 
leia-se 

"estiver normalmente lnclufdo." 

EMENDA. N.• Z/1- CCJ 

Ao art. 140 

Onde se lê 
"nos leprosârlos", 

leia-se 
"para hansenlanos." 

EMENDA. N.' 28- CCJ 

A.o art. 149 

··Onde se lê 
"êstes", 

"Para a determlnaçl!.o do quociente elel- leia-se 
torai, contam-se como vâlldos os votos 
em branco." "sendo que os delegados e fiscais." 

EMENDA N.0 21- CC.J EMENDA N.• 27- CC.J 

A.o art. 115 Ao Inciso D do parigrafo ímlco do art. 149 

Redija-se assim: Redija-se, ln llmlne: 
"Em caso de empate, haver-se-i\ por "O Presidente da República e o Vlce-
elelto o candidato que exerça cargo ele- Presidente poderão votar, .. " 

I 

1: 
r: 
r: 
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EMENDA N.~ ZB-CCJ 

~o· ait. 16D ' ·' . 

. ' ' 
.. ;Inclua.~se,· como 
siçllo, passando a. 

§ 2.0 ,. a.· seguinte dispo
§ .1. o o a.tua.l parágrafo 

único:·. . · .. ''" 

"A nenhum pretexto, a. Mesa. receberá o 
voto do .eleitor .que não houver apresen
tado, àquelà. hÓrli, o seu título, guarda
das as exceções desta. Lei." 

EMENDA N.• 29-CCJ · 

Ao ·.11 :L"' :do •art.. 163 
Onde se lê 

"ssnções", 
···i~i~~~e · 

"seções:·,;· · :; . 

Ao 11 2.• do art. 168 

Acrescente-se o têrmo ·· 
"simultânea.", 

depois da. pâla.'vra. · 
"a.tuaçAo'." · · 

:': 

'. , . . 

• • p • 

EMENDA N.• · s1...:·ccJ · 

Ao Inciso V do 11 1.• do art. 112 
Redija-se assim: 

:,' -1 r-·. 

'• l. 

"Niío poderlío servir de peritos as ':Pés
soas '\lomea.das .no .. art .. : 38,: .I ·,s.•, 1nc1sos 
I a. IV." 

' ' .· ... ~ ~: :._ ; . . . .. 
EMENDA N.• 32-CCJ 

Ao 11 9. • do art. 189 
Suprima-se. 

... , ... 
EMENDA N.• 33-CCJ 

Ao art. 198 

.. 

1) suprima-se o parásTa.tó único, ID. totum. 
~ •. ~ ' ' ·. ,, •' . ' . '. . 

2) Inclua-se no texto,· depois dcf verbD 
Hserio", · · 

as palavras 
"sob as penas da. lei." 

EMENDA N.• 84-CCJ 

Ao 11 '1-.•; .. JJi.tlne';,'cio ãrt. 194 

Substituam-se as expressões 
l · ~: ~·conforme !ôr mais rápida ·e segura a. 

chegada. ao destino", 
pelas seguintes:. . .. . . . 

"conforme . fôr mais rápido e seguro." 

E.MENDA 111 .• • 35-CCJ 

Ao Inciso I do art. 219 · 

Redija-se assim: 

.. , 

~·os . totais dos V(\tos válidos do Estado, 
inclúsive. os em ·branco, bem como dos 

.. ·votos nulos." . . · 

· EMENDA N.• 38-CCJ 

Ao art..257 

Substltua.m-.se as expressões 
"desvio ou abuso ·do .poder \!e autor!~ 
dade", · · · ·· .. •··• ...... · ·· · · · ·· 

- :· ' 
pelas seguintes: 
' . ' ; ~ ' , I I . ' ,' ' . ,. ' • - ' : ., ' 

"· '"desvio ·ou abuso · de autoridade.·~ ·. '.: . - ,, ; : . ·'· ' . . . . ' . 
· .. : .. :. · ... EMENDA N.• 87- CCJ 

Ao art. 2M 

Onde se diZ· 
"emissoras de rádio'· e tele~ do Es~ 
tado", : :. 

. · .. diga~se~ , :· .·. 
"emissoras de rádio e televisãO ' situadas 
no Estado.'!. . 1 . . . 

EMENDA N.• 38-:-CCJ 

Ao art. 267 

Suprimá-se. do inciso I, ln. fine, a expres
slío 

"ou nacionalidade" . .. 
EMENDA N." 39.:...cc.J .. ,.. 

Ao art. 278 ' · .. -
; .. : 

Onde se lê 
"testes pré-eleitorais",· ' 

fi·:· ..... :.' · .. ' '• ea."se ..... . 
· ~·i:e&tê&. eléiforáís:". 

: · .. ' EMENDA N.0 40-CC.J 
. ... . ' 

Ao art. 28J1 . . 
Redija-se assim: 

"Art. - -Siío .preclusivos .. os .prazos. para 
lnterposiÇAo ·de recurso: · · · . . 
Parágrafo único- o·recurso em· que se 

'· discutir matéria constitucional, perdido 
o prazo numa. faSe própria., poderá ser 
Interposto em outra que .se ·apresentar." 

'EMENDA N.• 41-CCJ 

Ao art. 403 

Suprimam-se, in fine, as expressões: 
"ou ·requerer que sejam contadas pelo 

· . · dO)Jro para. efeito de a.pDSentadoria.." 
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·EMENDA N.• 42-CCJ 

Ao art. 41S 
Redlja~se assim a parte final: 

"os médicos, eÍlfermelros e . motoristas, 
êstes quando a serviço de transporte co
letlvo ou de transporte eleitoral gratul· 
to." ' 

EMENDA N.0 4S - CCJ 

Ao art. 415 e parágrafo único 
8\jprlmam-se, ln totuin. 

Ao arl. 94 ............. .. 
Acrescente-se um parágrafo, ln fine; com 

a seguinte redação: 
' ' 

, ·"Nos municlplos de recente criação,. on-
de. ainda não exista dlretórlo, os cancH:
datos a cargos- locais serão registrados 
pela forma estabelecida no § 1.0 dêste 
artigo." 

EMENDA N.0 45 - CC.J 

Ao parágrafo único, Incisos I e n, do art. 96 

· Suprimam-se, ln totum. 

. EMENDA N.• 46 - CC.J 

Ao art. 116 
Redlja~se assim: 

".Conslderar-se-ão suplentes da repre
•sentação partidária os mais votados sob 
a mesma legenda e. não eleitos efetlvos, 
até ao número dos efetlva.mente eleitos 
e mais três. · 

· · · ·Parágrafo único ·- Em caso de ·empate 
na votação, o · suplente será convocado 
na ordem decrescente do tempo de filia
ção partidária ou, se Inaplicável o cri-

. :· .. térlo, ·o mais ·Idoso." 

EMENDA N.• 47 - CCJ 

Ao ii 2. • do a.ti SO? 
Redlja.-se a.sslm: · 

"Equipara-se a funcionário público 
quem exerça cargo, emprêgo ou função 
em autarquia ou em entidade paraes
tatal." 

EMENDA N.• 48 - CCJ 

Ao. art. 309 
.. Suprima-se, ln totum. 

EMENDA N.• 49 - CC.J 

Ao § 1. • do art. Sl. 
Substltua:.se, liminarmente, o têrmo 

"montante", 
pelo têrmo 

"algarismo". 

EMENDA N.• 50 - CC.J 

Ao art.. 350 

Redija-se assim: 

"Divulgar, na. propaganda eleitoral, :ra
tos que sabe lnverldlcos, ou usar de ar
tifícios, em relação. a partidos ou candi
datos, . por forma a . exercer Influência 
no eleitorado." 

. · EMENDA N.• 51 '- CCJ. 

Ao á.ri. S54 

1) Inclua-se, como IncisO n o seguinte: · 
"contra. partido ou candidato a quais
quer eleições." · 

2) Redija-se assim o Inciso m, que passa
rá a Inciso IV: 

"em comlclo eleitoral ou na presença de 
várias.· pessoas." 

S) Inclua-se, como Inciso V, o· seguinte: ·. 

"por qualquer outro melo que ' fa.clllte a 
diVUlgação da ofensa." · 

EMENDA N.0 52 ;..:. CC.J 

Ao art. S59 · 

Redija-se assim: 

"Impedir, por qualquer meio, o exerci
elo de propaganda."· 

EMENDA N,O 5S - CC.J 

Ao a.rt. 365 

·Onde se tê 
,.,. "suprimir", 

· · lelá.-se · 

. ·.::·~·subtrair." .. 

EMENDA ... N.O 54 .CCJ 

Ao 11 2.0 do art. 314 
· Redija-se, ln fine: 

" ... ' o . emanado de autarquia ou entl-
' · dade · para.estatal.' · 

. EMENDA N,O 55 - CCJ 

Ao art. 317 
"declaração ou Imagem", 

·leia-se: 
"llliagem ou declaração". 

EMENDA N.• 56 - CC.J 

Ao art. S86 

Redija-se assim: 
"Recebida a denúncia e citado o Intra· 
tor, terá êste o prazo ·de. 10 (dez) dias 
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para contestá-la, podendo juntar do
cumentos, arrolar testenumhas e reque'
res diligências." 

EMENDA N.• 57 - CCJ 

Ao a.rt..387 

"OuVidas as testemunhas e praticadas 
as diligências requerldás pela acusação 
e pela defesa e deferidas ou ordenadas 
pelo juiz, abrlr-se-á a cada -uma. das 
partes o prazo de cinco (5) dias, para 
alegações finais." 

EMENDA N.• 58' _;, CCJ 

Ao Capitulo m do Titulo IV. da Parte 
Quinta ... 

Dê-se· a denominação: 
"Doi processo penal" . . 

EMENDA N.0 59 - CCJ 
Ao art. 382. 

Redija-se assim: . 

"Os crimes definidos neste · Código são 
de açAo pública." . 

EMENDA N.0 60 - CCJ 

Ao a.rt. 327 

. Suprima-se, ln totum. 

PARECER 
N.• 819, de 1965 

da coinlssici -de·' Fiiiaiic;as, sõbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.• 109, de 
1965 (n.• 818-B/63, u Cimarr. dos 
Deputados), que autoriza a abertura de 
crédito especial de Cr$ 200;000;000 · (du
zentos milhões de cruzelroll), para re· 
construc;io da ponte sôbre o Rio da Pra
ta, no trecho Jo6o PlnheJro-.;.Parr.catu. 

Rela.tOI':- Sr. Aurélio Vlamlà 

o Projeto de Lei da CA.mara n.0 -109, lle 
1965, s6bre o qual é chamada. a. opinar a. 
Comissão de Finanças, teve _a. 'sua. origem 
na. Mensagem n.• 243, .de 1.0 ·de ag6sto de 
1963, _ com a qual o Sr. Presidente do. Re· 
pública submeteu ·ao Congresso . Nacional 
projeto de lei autorizando a abertura de cré
dito · especial no total de duzentos milhões 
de cruzeiros, destinado à reconstrução da 
ponte redovlárla sObre o Rio da Prata, no 
trecho JoAo Plnhelro-Paracatu, na rodo
via BR-7, Inclusive atendimento provisório 
do tráfego, com a construçAo de variante, e 
lndenização, tudo pelo Departamento Na
clona.! de Estradas de Rodagem. 

Tramitando na CA.mara dos Deputados, a 
proposição recebeu emenda substltutiva da 
Comlssl'io de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, Incluindo no seu texto uma 
parcela de cem milhões de cruzeiros para 
a reconstrução _de_ outra ponte, na rodovia. 
BR-11, trecho Ita.porang~acaju, sObre 
o Rio Vasa-Barris. 

Havendo, como se verifica, aumento de 
despesa em relação ao projeto original, foi 
rejeitado o substitutivo e aprovado o texto 
Inicial, sob a forma. do projeto ora. submeti· 
do ao Senado. . 

Tratando-se de _ obra já rea.llzada, cuja 
urgência nl'io poderia. sofrer qualquer restrl
çAo, · a.· ComlssAo · de · Finanças é de parecer 
que o· projeto deve ser aprovado; 

Sala das Comissões. em 9. de junho de 
1985. -- Argemlro de Flpelredo, Presidente 
- 'Aurélio ' Vlalma, Relator - Walfredo 
Gurgel - Llno ·de Mattoe '---Wilson- Goncal· 
ves - 'Eugênio Barros -· Lobio da Silveira 
- Mem de Sá. 

·PARECER 
-N.0 820, de 1985 

da Comlssl'io de Constltulc;io e Jastlc;a, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n. • 30, de 1965, que dllclpllna o relfstro 
no Instituto Brasllelro de Reforma 
Agrária (IBRA), dos a.côrdos, convênios 
ou contratos com objetivos agrópecuários 
ou de lnterêase de politica agrária, 111!111 
a obrigatoriedade de eume pelo 'rrl· 

· bunal de Contas.· . . 

B.elator: Sr. Jeiferson de A,ular-. 
O Senador_ Bezerra Neto pretende.-favore

cer a. tramitação rápida. e execução Imediata 
dos ac6rdos, convênios ou contratos com 
objetlvos a.gropecuários ou de lnterêsse da 
politica agrária. <Lei· n.• 4. 504, de 30 de no'• 
vembro de 1964). 

. ' . 
Com êsse propósito, pretende atribuir ao 

mRA tôda competência para. a elaboraçAo e 
execuçl'io de contratos que se relacionem 
com a. reforma ou politica. agrária., conclu
Indo-se o Ministério da Agricultura do co
metimento que lei vigente atribuiu àquele 
órgAo nacional. 

O projeto cogita de várias medidas para. o 
rápido andamento dos contratos e previne 
procrastlnação lia. apreciação de requisitos 
Jurídicos-formais pelo Tribunal de Contas. 

Porém, a rigor, duas restrições devem ser 
opostas, como se expõe em seguida, para. 
que mereça aprovação o projeto. 

O art. 2.0 do projeto não se ajusta à de
terminação contida no § 1.0 do art. 77 da 
Constituição Federal, que só considera per
feitos os contratos que, de qualquer modo, 
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Interessem à. receita ou . à. despesa, depois 
de registrados no Tribunal de Contss. .Não 
depende do mRA a dlstlngão ou o arbi
trlo de consideração daquilo que Interesse 
à. lei orçamentária. Há uma realidade -
além de qualquer . consideração subjetlva -
que caracteriza a obrigatoriedade do regis
tro· no Tribunal de Contas. . · 
. · Também· não, se pode acolher a dlscrlml· 
nação liberatória prevista no art. 3.0 , am que 
se dispensa prova de Idoneidade pessoal· e 
técnica. A Igualdade perante a lei é impo
sição· constituclolial, devendo todos ·.;... ln· 
distinta e Indiscriminadamente - cumprir 
plano rigldo de exigências legais, em defesa 
do Erário e em favor do bom nome da Ad
mliústração Pública, além de constituir ga- · 
rantla de ·implemento obrlgaclonal. 

Assim, o projeto poderá ter tramitação, 
sob o ponto de ;vista Jurfdlco-constltuctonal, 
com a. aprovação da seguinte · · 

EMENDA N.O 1- CCJ. 
···.suprimam-se os arts. 2.0 (c~put) e 3.0 do 
projeto. 

O parágrafo único do art .. 2.o passará a 
art. 2.0 · · · 

Sala das Comissões, em 2 de · junho de 
1966 •. - AfoDJO Arlnos, Presidente - Jeffer
son de Apla.r, Relator - Aloysio de Ca.rva· 
lho - Bel'lb&ldo Vieira - Josaphat Marinho 
- Menezes Plmentel -. Edmundo LeVi ·-
Buy Carneiro;· .. . . 

.. PARECER·.·.·, · 
- N.O 821, de 1965 . · 

da ComissãO de Agnoulturâ, sôbre 11 
Projeto de Lei do Senadll n.O 30, de 1965. 

Belat11r: Sr. José. Ermfr111 

A. proposição, 'de autoria do nobre Senador 
Bezerra Neto, visa . favorecer. a tramitação 
.rápida e a execução imediata dos aeOrdos, 
convênios ou contratos com · objetivos agro
pecuários. ou de lnterêsse da politica agrária 
<Lei n,o· 4.504, de 30 de novembro de 1964). 

Para Isso, pretende atribuir ao mRA 
tOda competência: para a elaboração e exe
cução de contrato· que se relacione com a 
reforma ·ou politica agrária, excluindo-se o 
Ministério da AgricUltura do cometimento 
que a .legislação vigente atribuiu à.quele 
órgllo nacional. 

A douta Comissão de Constituição e Justi
ça, em seu parecer de fls. 3, tendo como 
relator o nobre Senador Jefferson de Aguiar, 
concluiu pela tramitação do projeto, sob o 
ponto de vista jurldlco-constltuc112,nal, mas 
propôs emenda visando à supressão dos· artl· 
gos 2,0 (caput) e 3.0 do projeto. · 

·Estamos de ·pleno acOrdo com as restri
ções, . bem· como a emenda proposta pela 
Comissão de ConstitUição e Justiça. 

Realmente, não se justifica a dispensa. . do 
registro no Tribunal de Contas, formalidade 
garantidora da acertada execução orçamen
tária, bem como do necessário reslme . de 
publicidade e fiscalização de contratos ou 
convênios em que. intervém o.Poder Público, . ' 

Igualmente não pode ser acolhlda, a. nosso 
.ver, a dispensa da prova de Idoneidade pes. 
soai e técnica, condição elementar· para.. todo 
aquêle que pretende contratar com a. Admi
nistração Pública. 

Portanto, com as restrições da. douta Co
. missão de ConstitUição . e Justiça, e sua 
emenda, opinamos pela aprovação; 

Sala das Comissões, em 21 de junho de 
1965. - Joicl Agrlpfno, Presidente - J11sé 
Ermírio, Relator - AttWo Fontaua - Da-
niel Krleger. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura AncJrade) -
Está finda ·a leitura. do Expediente. 

SObre a mesa ·.requerimentos de Informa· 
ções que vão ser lidos: 

São lidos os seg-LIIntes: 
BEQUEBIMENTO. 

N.• 37l,'de 1965 

·· sr, Presidente: 

·. ·Requeiro, regtnlentáJmente, se oficie .ao Se
nhor l.l4fnlstro do TrabiL!ho e Previdência 
Social,. para que Informe o seguinte: 

' ' a) quais as providências que êsse Minis
tério vem adota:ildo, a fim de preser

.. var o direito à !ndenlzação dos em
pregados demitidos pela Cla. de Fia· 
ção e Tecelagem de Plrassununga, no 

. Estado de S.ão PaUlo; . 

b) se teDI conhecimento .de que a referida 
emprêsa vem obrigando os emprega
dos a receberem metad& das lndent• 

~ zaçlies, e ainda . pagá.vel em merca-
.. doria; · 

c) se a emprêsa cumpriu os dois últimos 
acOrdos salariais, flrmil.dos perante a 
Delegacia ReglonàJ do TrabiL!ho, em 
SAo PaUlo. · · 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 1965, 
- Aarão Stelnbruoh. 

REQUERIMENTO 
N.O 372, de 1965 

Sr. Presidente: 

Requeiro, regimentalmente, se oficie ao Se
nhor Ministro do Trabalho e Previdência 
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Social, ·para. que· lrifonne quais os motivos 
que: levaram Sua. Excelência. a. baixar Porta
ria. anula.ndo os convênios e acOrdos sala.rlals 
já em curso, com cláusula.s de reajustes sa
larl~s com o i:nfnlmo de 12 meses de vi
gência. 

Sala. da.s sessões, em 23 de Junho de 1965. 
:....; .brio' Stelnbruch. 

I'• ,. 

O SB. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Os ' requerimentos. lidos nAo dependem · de 
apotamento, · nem de deliberação do · Plená
rio. : SerAo, · depois de publicados, despa.chados 
pela. Presidência~·.· (Pau&) · 

Vai ser lido oficio do Líder da .União De~ 
mócrátlca Naclona.l. 
~ ; ; 

:S: lido· o seguinte . 
OF:ICIO 

J , ••• Em 23 de junho de 1965 
sr.· Presidente: 

•... De acOrdo com. o disposto no.a.rt. 59, § 2.0, 

do Regimento Interno, solicito a Vossa Ex
celência 'lieja concedida. a. palavra, na. sessão 
de· hoje, ao Sr. Senador .Dlna.rte MariZ, por 
delegação desta Llderlinça. · · 

Atenciosas saudações - Eurico Bezende -
Llder da UDN •.. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Diante da comunicação ·feita à Presidência, 
que acaba de ser lida. pelo Sr.'1.0·Secretá.rlo, 
·o Sr.· se'nâdor Dlna.rte M:ariz' . terá • a palavra 
·ein ·prtmelro 'lugar, por vinte minutos, que :é 
o tempa i:eàervado às Llderança.s. Em àegul
da, .terão .·a palavra oa ora.dores de acOrdo 
.cem .a ordem d~ Inscrição. · · · 
· · Tem a.· palavra. o nobre senador Dlnarte 
·Mii.rlz.. . . . 

O sR. DINABTE 1\IABIZ -,Sr. Preslden- . 
te, Srs. Senadores: Tálvez não fOsse eu, neste 
aia ·que estainoa :Vivendo, o · ora.dor Indicado 
para Iniciar os . deba.tes nesta. casa. Numa. 
·hora em que . a. Nação se encontra apreensi
-va com noticias velculada.s pela Imprensa sO
bre acontecimentos nacionais, tlilvez nAo fôs
.se. o· modesto· Senador, pelo Rio Gra.nde do 
Norte quem devesse abrir o presente deba.te, 
'denunciando .desta.· Tribuna oa processos· poli
ticas que estão · em voga. na .. sua. província. 
Ma.s o faço, sr. Presidente, no cumprimento 
·de ·um· dever e para. :que a Nação tome co
nhecimento do descalabro· que vai dominan
do a situação politica. e administrativa do 
meu Estado. 

Começo, Sr. Presidente, lendo um telegra
ma que acabo de receber de·um am1go e cor
·rellglonário de Nata.!: "Cumpro o dever de 
·comunicar ao eminente Senador que tive o 

desprazer de ver meu automóvel prêso por 
condUZir distlco de sua. candida.tura. Em Vir· 
tilde do meu protesto. de tão Inusitada prlsA.o, 
fUI· também recolhido ao xadrez, sem consi
deração ·à minha condição de comerciante 
matriculado na Junta. Comercia.! e; a.lém 
disso, bàrba.ramente espancado por esblrros 
policiais. Fiz exame · médico lega.! •. Tudo Isso 
ocorreu, por.,ocasiA.o em que o Governador 
dirige nas ruas, pessoalmente, a campanha 
politica do . sêu . càndidato •. Acabo de telegrá
far .ao Presldente_,da Republica., Ministros 
.da.· JustiÇa. e da .. Guerra,. registrando . o fato 
que .escanda.llzÔu .a populaÇão desta Caplta.l. 
Na qualidade. de :seu devotado e lntranslgen
.te · BIJilgo, peço . Ieva.r· õ. fato. áo conheclmen~ 
.to · de tOda a. Nação, através.~da .Tribuna do 
senado e pela lmpre~a .. do .Pais. Relpeltosa
mente, José· Augusto Honório da. Silveira." 
' ' . "~· . '' ' 

: Sr. ·Presidente, êsse telegrama que acabo 
de ler não me •surpreendeu. Há. poucos· dias, 
visitei meu Estado e ali tive lançada minha 
candidatura à sucessAo governamental. No 
dia· segUinte . ao. de minha. chegada., tivemos 
de constituir advogado para, junto à .Justiça, 
requerer mandado de manutenção. de . posse 
-parece um· pouco absurda a. expressão, mas 
é verdadeira - de a.utomóvels de correligio
nários meus, presos por conduzirem dísticos 
a.luslvos ·à campanha. ·que se .!nlclava. . .· 

... · Üm dia depois: ~ltando o ~ercado publf
.co ·e, ali, .. ao receber .homenagem daqueles 
que estão solidários com a pOlitica .que.· re
presento .no meu .Estado,. foi ·também prêso 
um. pequeno comerciante e condUZido à pri
são para, horas depois, quando Já se consti
tUis. advogado para requerer habea.s corpus, 
ser· pOsto em. liberdade, 

Percorri dois terços· do Rio ·Grande do 
Norte e verifiquei que realmente ha.via. uma 
grande tensão, . semelhante à dos, povos opri
'mldos na horá em. que. se aviZinha o mo" 
·mento de sua libertaçãO. Por tOda parte por 
onde passei, senti a revolta do povo contra. 
êsse. estado de colsa.s, e estou. certo ,.,de .que, 
nAo só lançando· mãos dos dinheiros pdbllcos, 
. como tem feito o Governador pará enrlqile
·cer-se e aos seus familiares, ma.s, apelando 
para a violência, em. desespêro de,, causa e 
em pensar nos dla.s que lhe aguardam, será 
· êle capaz de todos os crimes, se nAo fOr de~ 
tido em tempo pelos Podêres constitucionais. 
Isto, se o caminho que nós Iremos trilhar 
fOr o caminho da. democracia. e não a repe
tição do sistema. de corrupção e de arbítrio 
a. que tantas vêzes têm sido jogados os des
. tinos de nosso Pais. 

Constatei, Sr. Presidente, durante os 12 
·dias que· passei no Rio Grande do Norte, a 
Inquietação e a Insegurança em que vivem 
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os 'meus correligionários. o Governador do 
Estad·o;· Sr. Alufzio Alves, é homem que faz 
tudo que se possa Imaginar de· arbitrarieda
des,: de desonestidade, de agressividade aos 
principias: democráticos, sem que nada o· con-
tenha. -· ·. 

· Dois ou. três pedidos de lritervenção federal 
Já. foram ·encaminhados pela Justiça ao su~ 
premo Tribunal . Federal, e, naturalmente, 
estão sendo ·examinados pela alta. COrte de 
Justiça de nosso Pais. · · · · ·· 

· Tudo- temos feito· e continuamos a fazer, só 
nos restando,· como único recurso, nesta ho
ra, apelar para o emlnente.-Sr. Presidente da 
República e os . seus ilustres Ministros 'da 
Guerra e da Justiça.· A esta .altura, estou 
vendo a Interrogação dêste Senado, pergun
tando· quem São essas autoridades· e qual a 
minha vinculação a elas? I. . . Então, teria 
de reaponder que me Identifiquei com · elas 
em episódios recentes da nossa .História, co
mo .. se algo de Indivisível. pudesse nos con-
'túndlr. . . . . . . ' . . . . ' 

Creio que alguma coisa exista ainda não 
esclarecida em relação ao caso do Rio Gran
de do Norte ... Ao .senhor. !'residente da 
.República fiz apelos pessoais; dramáticos, e, 
em documentos . públicos, . demonstrei que. o 
único objetlvo de. mlllha. VIda pública . era o 
de se esclarecer o que chamei -.e: continuo 
a chamar ..;... de "o equivoco do· Rio Grande 
do Noite". Será à minha constante, enqua.n
.tó tiver saúde para lutar dentro' dos quadros 
polltlcos nacionais,· notadamente os da ml-
riha provlncla. . · · ··· 

... sr. Pr~Sidente, fêz-se uma revolugão ein 
nome da moralidade, em nome dos prlnci
'plos. democráticos, contra. á. corrupção e, con
.tra .. a subversão. Aconteceu exa.tamente ·o 
contrário .no meu Estado. Parece que foi fel
ta para estimular a corrupção, a desonestl~ 
·dade e: a arbitrariedade das autoridades que 
a.l1 se ·encontram no poder.· Não ·tenho por 
que deixar de denunciar, e, nesta altura, já 

·O faço com. uma . certa Impaciência, porque 
pertenço a; um partido politico que está; ·vin
culado ao Govêrno. 

Sr. Presidente, vou-me dirigir, como já 
.fiz .em. outras oportunidades, ao meu campa:.. 
.'nhelro de Partido, o eminente sr: Ministro 
da Justiça, e estou certo de que as medidas 
'lleauteladoras dos direitos dOs rlo-grandenses 
·do norte, dentro do sistema democrático, 
serão respeitados, ou melhor, serão reimplan
tados, porque, no momento, nl!.o existem ga, 
rantlas em meu Estado. 

. '•.· 
. Renovo,. daqui, um. apêlo ao Sr. Presldimte 
da. República e ao. seu Ministro da Justiça, 
·para que mandem emissários de sua con-

fianÇa exàmlnar, ln loco, . a. situação' \:!e meu 
Estado. ··· · · :· ·(:,. 

• • : ' . '- . ' j .. _ ~ ·.:. , 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, ·em .. outras 

ocasiões, fui acusado de pertencer · ao c:jua 
chamam "linha dura", . e :sempre reapondl 
que gostaria. de . ser classificado . entre os que 
desejavam justiça para êste Pafli. E agora 
reafirmo: ou o Govêrno da Revoluão se ·en
caminha pelos princípios da justiça, dentro 
dos· postulados ·democráticos, ou, então, tere
mos que viver • dias dlficels e Incertos para ·o 

' futuro da nossa Pátria. o que não é pcissivel 
é que o Rio Grande dei Norte continue ·sem 
ser Identificado Pelas autoridades da Repd-
bllca. · . · · · · • · 
· Deviam saber ·os que lutam pela co~a :pd
bllca, num P.ais como o nosso, que não há 
.orga.nlmllo perfeito, quando uma das Partes, 
por pequena que seja, se acha Infectada. Não 
é passivei pensar numa solução nacional, se 
nlio se pensa no ·Pais Inteiro, desde ·o Ama
zonas ao Rio·. Grande do Sul. Não é passivei 
pensar em justiça . para os Estados grandes, 
sem pensar, também, que a justiça deva che-· 
gar até as pequenas unidades da Federação. 

' • I ' ' ' ' ' . ' • 

. VI; Sr. Presidente, até onde chegou a cor
·rupçAo e a ,fraude no meu Estado •. O Gover
nador criou postos pára a.llstamento eletto
'ral na Capital, onde deverão se realizar ele!

. ções para Prefeito .. com lima equipe de fun-
. clonárlos, em viaturas ·dó Estado, faz o trans
porte dos futuros novos eleitores, grande par
te . trazida. de. municípios .. vfzi!ihos, que vêm 
.com- documentos falsos,· fornecidos pela poli
ela, .pedir transferência de. domicilio eleitoral . 
. o candidato do Govêmo, já. com faixas eapa
.lhadas ·pela. cidade, é o. seu lrmlio Agnelo Al· 
ves, Chefe da sua Casa Civil, Superintenden
te. do. Plano· Habitacional do. Estado, apon
tado como um dos '!testas de ferro" das ne
gociatas do Governador, hoJe um homem ri· 
co. Trata-se, ·sr: Presidente, · de pessoa · co
nhecida· aqui em Brasilla, · onde viVeu até· o 
Inicio do govêrno do seu !rml!.o. 

,Esta·~ a situação de um Estado que vem 
sendo saqueado, e tarito mais detestável é o 
fato porque sabemos que' grande parte dêsse 
dinheiro vem dos cofres da União. Aqui está, 
Sr. Presidente, um documento, o Diário Ofi· 
clal do Govêrno do Estado, em que o Gover
nador pede aci Trlbiuial de Contas o registro 
de um crédito de Cr$ 8.1150.000 (oito milhões, 
pltocentos e clnqüenta mil cruzeiros), para 
',Pagamento de uma publicação te!ta. numa 
emprêsa do sul do Pais, na qual, .em uma en
trevista, faz. a sua · auto-promoção, apresen
tando como recursos ~·auxfilos recebidos da 
'Un!áó". Temos votado aqui tudo aquilo quo 
. o Govêrno Fede;al tem nos pedido, reconhe
. cendo o sà.crlficlo que cabe a cada brasileiro 
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para atenuar a situação caótica em que se 
encontra o Pais. Lamentável que êsses re
cursos e tamanhos sacriffcios estejam servin
do para alimenatr governos desonestos; ·que 
os utilizam em campanhas pubUcitérias e 
fins inconfessáveis. · 

Temos insistido Junto ao !lm!nente Presi
dente Castello Branco da _ necessidade . de se 
dar ao meu Estado a atenção que deve mere
cer uma Unidade da Federação, aviltada no 
seu organfsmo politico e. administrativo, e o 
temos feito à. luz de documentos 1rretorquf
veis. Foi. assim quando deixamos em mãos de 
Sua. Excelência um Dlério Oficial _do Estado 
contendo Mensagem do Governador, enviada 
à.. · Assembléia Estadual, propondo a _ crlaçAo 
de 3.584 cargos, sendo dois terços de provi" 
menta efetivo, Independente de concurso~ 
Mensagem esta tornada lei e por _ êle sanei~ 
nade.. · · 

.A Sua'Excelêncla' foi também entregue um 
Dlério Oficial contendo a publicação de um 
decreto do Governador abrindo um crédito 

· especial . de dois . bllMes. e melo de cruzeiros, 
para atender ao pagamento de "despesas de 
quaisquer natureza. Já efetuadas'~, apontan
-do_ como recurso "excesso de arrecadação". 
Isto ocorreu no ·prtmelro trimestre dêste ano, 
quando ainda não seria pemutido sequer, 
prever qualquer cálculo otimista na receita 
·orçamentéria, quanto mais saldo a ser utlli-
·zaclo. · 

· . Não· bastassem -as- agressivas· exlblç6es ·fel
tas dlàrlamente- pelas· agênctas·_cinematográ-
.tlcas.em ·todo o Pais, de: filmes feitos no Es· 
tado; muitos dêles retratando· situaç6es fal
sas, mas todos de promoç6es à. figura rldf
cula. do Governador, onde o dinheiro se con
some dentro dos escândalos administrativos 
que repetidamente vão se somando, 

·_ . Pasmeui os que ahtda acredtiam em coisa 
.séria. neste Pais e dêem a devida denomina-' 
ção a:o sistema em que vive o meu Infelici
tado Estado. 

Repito, sem o dinheiro fornecido pela União 
ao Governador. desonesto, tirado do povo 
ezausto. e empobrecido da nossa Pátria, não 
'seria posslvel o descalabro e o desmorona
mento que se está verificando na minha pro
vlncla,. alcançando a moral politica- de sua 
história.· 

Diante do quadro que acabo de ·descrever, 
pergunto aos nobres colegas· que sentido têm 
as Mensagens que estamos votando com a 
finalidade de coibir definitivamente a in· 
!luêncla corruptora do poder polftlco no pro
cesso eleitoral? I .. . Alguém está sendo enga
nado. Praza aos céus que nAo seja o povo! 

Sr. Presidente, acredito que um dia vive
remos momentos diferentes e então poderei, 
deste Tribunal- e .Deus há de me _conceder 
esta graça - explicar ao Pais inteiro a sl
.tuação do Rio Grande do Norte. será a úl· 
tlma graça que teria de pedir ao Onfpotente, 
na minha humlldade. cristA, dentro da minha 
Já longa caminhada na vida pública - a de 
apagar na. história poUtica deste Pais; a úl
traJante situaçlio em que se encontra minha 
velha provlncla, de tradlçlies tlio · gloriosas e 
desvànecedoras para · aquêles que · tiveram, 
como eu, a ventura. de abrtr os olhos pela 
primeira vez dentro de .suas fronteiras. 

Termino; sr. Prestdérite, srs. Senadores, 
eom o pensamento voltado para a minha 
terra e seu povo, junto do qual estarél, para 
guiá-lo nas horas dlffóeis e arriscadas que 
estamos vivendo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 
(Multo bem! Multo. bem.) . , 

· O SR. PRESIDENTE (Moura ADdrade) -
Tem a palavra o Sr. senador AttWo Fon
tana. · 
. O SR. ATT:JLIO FONTANA ...;. (Sem revi

do do orador) Sr ,• Presidente, . Srs. Sena
dores, desejo nesta· oportuntdade continuar 
a série de comentérios que venho fazendo 
em J6i:no da polftlca .. econ6mlca, princi
palmente no .setor da pecUéria. AbOrdarei, 
também, o.· caso _·da concordata- .do grupo 
FIALDINI, de que tive ciência, bem como de 
qua -~ , · .. ~-; ~ .•••.• ~ . :, . . . . . • . . . SAo. PaUlo. 

.~: ' . . ' 

Inicialmente, tratarei da politica econ6-
mtco-aclmlnistrativa, quer no setor privado, 
'como no da ad!rilnistração pública, que. é de 
Importância • fundamental, pois tudo gira em 
t6rno de uma boa polftlca administrativa, 
com Influência não apenas na parte econ6-
mtca como no campo sócio-politicO," · 

' '· 

Desde moço afeito às atlvidades empresa
riais, levei na maior conta o conhecimento 
e a experiência para- conseguir uma admi
nistração eficiente. Lembro-me constante
mente' da grande· Conferência das Classes 
Produtoras, reUnida em Araxá, Minas Gerais, 
em 1949, onde, entre outros Ilustres confe
rencistas, fêz-se ouvir a palavra de um pro
'fessor da universidade de Colúmbia, de New 
York, no3 Estados Unidos, que afirmava ser 
mundial o problema da boa administração. 
E acrescentava que aquêles que têm respon
sabilidades nesse sentido, quando conseguis
sem um bom administrador, deveriam desen
volver o máximo esf6rço para não perdê-lo. 

Infelizmente, Sr. Presidente, em nosso Pais, 
no regime democrático presidencialista, a ad
ministração pública sofre grandes modifica-
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ções. Quando há mudança de Govêrno, quan
do. um partido vence as eleições, geralmente 
se afastam todos os adm1nlstradores,. ainda. 
que sejam êles os melhores técnicos, por te
rem sido envolvidos pelos , próprlol JI0)1ttcos, 
no sentido . de participarem atlvamente . na 
politica nacional· ou· estadual~' · 

' ' ' . ' ' . . ' 

-Tal fato é . observado freqUentemente em 
· nosso Pafs: os técnicos, por mais capazes que 
sejam, são.afastados; porque .eat&o inCOmpa
tibilizados com o partldo ... vencedor. Talvez os 
grandes problemas que ... assoberbam a admi· 
ntstraçAo brasileira: resultem de tal sltuaçio: 
desconUriuldade adullnlstrativa; .. - · · · · · 

' - ·• • ' .. ' . ·, , ' • ;,', I • • - • ~'' . ' . I ,, . 

.-Nem sempre os professôrea de economia. po. 
Utlca,por mais cultos .e fntegros que sejam 
- 1lAo tendo a. vivência a.dm1nlstrat1va -
conseguem lmprfnúr a.: orlentaçAo ~da. admi· 
lllllttiiÇIIO governamental . no-- sentido do ·:real 
desenvolvimento nacional. 

Jl: o q\u! vertflcariiós n&' pecuál'l8., setoüué 
desejamos focalizar~ A fórmula pela qual o 
aovêmo. tem Orientado a· polftiea ·da pecw\
rla ·no Brasil nlio tem .dado' bom resultado, 
Pelas .suas vastas 'êxtens6ell de pastalr8Dl :na• 
tlva, bem como: pelaà grandes á.reaa' .de' 'terra 
de · cultur.a transformada· em pasta.aena arti
ficiais, poderia: o ·BrasU. estar· claBslficado · én• 
tre , __ os grandes· exportadores' dé"'came _do 
mUÍ!.dO; Verificamos, no entanto, qile a AZ• 
genttna, com ·superf1cie _três .vêzes menor que 
a do BrasU e uma populaçlici' de um 'terço 
aproximadamente;-, consegue;·com' · á:.exPorta
olio de.-came,cmals.:de quatrocentos mllh6es 
de:,·dólarea, enquanto·,,o nosso,.Pafa· eatlma, 
para: a.sofra.presente,•·uma eXportaçlio- de 
apenas trinta. e seis .mllh6es: de dóla:res• . . 

constatamos 'que o ílldice de produtividade 
na_ Argentina é de''50 quUos por reses-ano, 
enquanto no Urugúai é· de ~: qlilloli e, no 
BrasU, apenas 18 quUOII"por reiles-ano;,., . · 

.Verifica-se, entlio, -uma enorme dlsparlda
de.-E por que essa ·grande disparidade? 'Por
que nlio há condlç\'les~ nlió há' eStimulo, :áio 
há, enfim, aquêle ·tncentivo··que' deverfamos 
proporcionar aos nossós pecuar!Stas, ·. trans~ 
formando o nosso ·rebanho· bovino ·numa das 
mais Importantes 'fontes de . divisas, de ·que 
tànto necessitamos. .. · · ' · 

A politica adOt~da pelo GoVêrno, de .balz:o 
preço para os pecuarlstas, tem causado essa 
situação· de· um desfrute multo reduzido, não 
apenas no · setor do gado bovino. · Essa poli ti· 
ca, indlretamente, é prejudicial a outros re• 
banhos produtores ,de carne, como os 

1
de sul-

nos, e na criação de aves. · · · .. 
6 baixo preço da carne, que o Govêrno tem 

procurado manter, tem Influência da:nosa 

sObre o desenvolvimento da sutnocultura e da 
avicultura. 

Já tivemos ocasllio de dizer, da · trlbúria 
desta·. Casa; • qu~ essas medidas têm · dado; 
como -resultado, '_a ez:portaçAo • de forragens; 
que nos.rende poucas centenas de ~es 
de _ dólares, deixando assim de_. _exportar · a 
carne, .que. corresponderia _a, centenas "de.:mt~ 
lh6es- _de dólares. ~or . essa razlio, .tritcialmen~ 
te, . dizemos- refei:êncla à- politica econ6mlc~ 
aclmlnlstrativa, porque dela_ dependem oa bons 
ou maus resultados._na. economia naclonal; 

. Ainda há~ pciuéo, quando se Iniciava esta 
safra, baixou a SOMOC, a IbstruçAo n.• 2110 e. 
pOsteriormente~ a· 'de n.• '292; criando iuná 
taz:a: 'de _retenção que poderia ser dezlomt:.: 
nada_ taz:a de ·confisco 'das divisas de eXpor; 
taçlio de··came;'de '30% e '20%, .respeCtiva'~ 
mente, nas· reg!Oes · 'do Brasll~Central· e dÓ 
Rio. Gra:nde ,do. Sul. 
-Detenntna.'va aquela IrlstruoAo 'que êsse di~ 

Ilhe Iro seria· aplicado no fomento da ]lecuá~ 
ria e moderntzaçlio dos matadouros· frlgOli.; 
ficas, preparando-os 'para·ilm 'maior: desen;. 
volvlmento ila ·pecuária, bem' como ·das' ln.; 
dústrlas que abátenf e preparam a CII1'IÍe <e 
subprodutos para exportaçlio; · · : · ' ' · ·. · 
•'' ,,--I''.,', ! : •• ~.~--~ii:'. . .'/,,,,,,,\!.,,,,_,'~,:--,~· ..• :,:'_'~\·~·;_, 

. ' Lamentà_velmente,.; verificamos,: -depois, ·;que 
aqilelas .. !mportê.nctas volumosas .são desvia· 
daá pará. outras flnálidades que nAo as, pre
VIstas Inicialmente. Ql!ando houve. concorda
ta,dos -quatro--frlgorfflcos de·-sao~Paulo; 'do 
grupo PIALDINI, a BUNAB tomou· a Inicia:.' 
tlva de Intervir' naqueles frlgorWcos. e'deter-' 
minOU que' a maior 'Parte daquela lenda dB 
diviSas de 'exportação i da' carne f6sse;: a pile&.: 
da • nos quatro frlgorfflcos sob tntel'Vençlio·. · 

. . ,_,; . 
. Sr.: . Presidente, . a lntervençlio. nada mais 

é do que um prêm!o,àqueles.desonestos adml .. 
ntstradores de frlgorfflcos que, 1Jicspazes ·de 
uma boa admlnlstraçlio, estilo. sendo benefi
ciados pela portaria assinada em' 28 de mato 
último, publicada no Diário .Oficial da trntiLo, 
do dia- 1:• do. _corrente mês, que determina; 
em· complemento à tntervençAo, seja aplica
da, na·movlmentaÇILo daquelee frl;orlficOII, a 
Importância de Cr$ 7.929:000.000. · · 

. ~ ' ' . . . . . 
ora, Sr. Presidente, Srs. senadores, segun. 

do sabemos, o grupo ~ialdlnl, especialista 
que é em obter créditos volumosos dos ban
cos .. oflclsts, recebeu; na safra. _de 83/IK, um 
empréstimo do Banco do BrasU- de aprold-: 
madamente 4 bllhiles e 500 müh6es de cru-
zeiros. · 

1!: de se ~stranhar, Sr. Presidente, que Isso 
aconteça, quando todos sabemos que o Banco 
do Brasil, estabelecimento de crédito tlío me
ticuloso, onde as emprêsas mais ldOneas de 
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nosso Piils, pilra obter · crédito, em serai 
Insignificante, levam tempo e, no final, rece
l;lem uma. migalha ..,... podemos dizer.- e, no 
entantó, o êsse grupo .consegue .. receber 4 bl· 
lll61'â , e . 500 mUh6es de, cruZeiros ;Para fi· 
nanclar .. a estocagem de. ca'rne. · · , · . 
' .. ·--''"'· . . . " . .... ·-·. . ,• 

·. Agora,• quando o' mesmci''grup(, requer con~· 
cordata: preventiva, ó 'Banco do '·Brasil é 
aln~'·credor· de'·somas bastante:elevadas;:E, 
como ··se Isso nio bastasse; conseguiu,· agora; 
que pcir essa Intervenção, 'apenas com dóis tn~ 
terventores··para •atender à quatro frigorlfl~ 
~os, vellha. a receber .a,te ,bilhões, e setecen
tos .e vinte e nove mllh6ea:pàra ·fliúinctamen
~p sem: juros: Conforme diZ aqUI :a po~a, 
o: preço: da reqU!siçAo .a· ser- pqa,'ao',grupo 
F,IALDINI ser,á o do lucro .ifQUido obtido pe
lae;:·o:PeraÇ6es cimlerctalà é lndüstria!á' aiib a 
i,esponsabilldade dOs lnt'ei'Véntores. . · ... ,._) ·, ........ ___ , -·· ...... .. . ... -· ... . .. : 

Nós, que somos lndustriá!S: podemos avaliar 
!IUB ,.d.ols .lnterventores,,em quatro. frlgorlfl· 
ç~, · J)~a •· ad_mlnlstrá~los, . teria. que . se , valer 
!los .. pr~prlO&., .~stradores .• que lá. se . en~ 
!lllJltr~. ~omo .~us ,funclonál10s., E,: no final 
ele. contas, ,o que é de se prever é que. essa 
taluÇdescontada.dOIÍ :Pecíia.ristas. para a ex
portàÇAo de cànie, . pol'!lue fêz , éom qué as 
tropas de bola f6ssem vendidas a baixo pri!ço, 
agora;; premlará•:êsse' ·grupo. ife· Industriais ln· 
capazes dé admlnlstràr, que lrAO recebeuoma 
tio: eleVada.· :r:,'·.: .. :: :::•i: .·: .... :;,,: ::· ... 
~;-':·~~':nr:u.·l ·'' · ... : [;:-·· .. ::_.:,. :.• . .":·- .. ·.:·.~_~-:-.:·,.. :. 
..• Por:;.essa,;razlío, · dlzúunos ,que : êsse . grupo 
parece C~Ue,encontra todas as·facll1dades. em 
obte( e.iJlPréiÍtlmos~ No:: entan~, "verificamos 
que .. ~qll_l\tro. :dos .. frlsorlflcos, ,dQ grupo entra
!;'am,. em .. concordata. -·Mas, ainda . detém ou
tràs · frigprlt~cos •. como coriáegueui · mantê-1011, 
se administram mal? Somente com estrata
genias,.,.podendo dispor de somas vUltoSas 
para·:orlentarie. admlnlstrar êsses•outros ·frl~ 
lrOI:If!COS;.::.:I. , • .. · .. - .' •:T • •;. :·.;,. ", 

• ; 'J ,., ' , • <" , , .' ·, ~" , : I , '·" '," I''; ' .' , . , :··•. : '.: 

.. A· St7NAB alegou, justificando ·.o motivo da 
lritervençio, a escassez .de'came e. o ampa
ro:, ,&óá: trabàlhadores . daQueles frlgor(flcoi." 
~as:·o Próprio grupo, quando requereu a con-· 
cordata .pre'!entlva,' s~, dlsPwilià .• a con~liar 
trabalhando,. em. ·menor _escala;. portanto, nAo 
dispensaria· ·os· séüs · dois· mil flinclonái1os; 

· apr9XImadamente, · ' ' · · ' 
:: E, quanto : aci: suprimento de carne dos 

8randes ·centros .. urbanos, · nAo. procede a . ale
gação, . porque, segundo . diz . o .JOÍ'JÍal da. 
Guanabara do dia ·,19 do corrente, a própria 
"St7NAB confirma que a carne está. 
mesmo sobrando". Quer Isso dizer que nAo 
sofreu, em absoluto, o abastecimento de car
ne em quaisquer· centros urbanos com a pa
rallsaçlio, ainda que· momentânea, daqueles 
quatro frlgorlflcos. 

·!Tambéin lemos que o Presidente da SU'· 
NAB, -conforme o jornal O Dia, de S. Paulo, 
de;l:l- do corrente; ·SUgeriU a encampaçio ·dOS 
frigorWcos· ... :aena, entio,. um comêço de es• 
tatlziÇAo das indústrias de carne. · · · 
. • or~,:, se -freqüe!lteiJiente . o Sr. Presidente 
da República demonstra, riAo ·apenàs em pa
lavras,·:como ·também em·. atos, que nAo de· 
seja · levar . o Pais ·à estattzaçAo, como· pode
ria o. Presidente da·St7NAB propor a encam
paçAo .dos .frigorftlcos? . • · · · · : · •. · · 
:.'com:estâ ~entaÇAo,· qúein ~e&.bÜente so-
tre ''&Ao" ·os· pequ~nos . pecuàrlstas: inals · de 
quinze bllh6eli de CrUzeirOs o gnipo PIALDINI 
flcou·:devendo aos pecuarlstas .que venderam 
seus•·rebanhos a crédito;:. E,.:agora, .. aquela 
soma· de •conffSco cambial que d~a ·ser 
aplicada ·em ·beneffclo. da:rexpan!!Ao .. da• pe
êuárl!ô;ê: está . · sendo' · desviada • para ·fazer 
funcionar aquêles. :quatro. trtgorWcos que 
pomprarAo :011 animais,. ,pagando,os .à vista, , 
jai'.'que conseguem:· um:. empréstlnio da.'.ordem 
·~e ·quase: oito .bllhlies 'de cruZéilos. l!lliquaíl~ 
tO, Isto se: "erlfli:a; os"outros·lildustrlals; que 
~utaiíí com.~illflcilldaéies' flriancelras; que .nAo 

: obtên(crédlto fácU, nos estabelecimentos ofl~ 
Çlàls; .. terAo, de comprar. os :animais' a, prazo, 
çôlocando-os como uma pimlçlío, porque .os 
f!spertos,do.s, quatro frlgorlflcos recebem dl· 
nhelro '.vl~o ~ para . fazer · funcionar: seus fl:lgo~ 

· rlflcos, .. em concordata: Os ·outros terio .que 
sofrer ·as :canse· · üên'cl · · · · ·· · .. · ·· · · · · . . . q as. . . .. .. . 
·'~ ...... 4-<..~ .... "'''' ....... _ ... ,_ .•• ,: .,.Jd ...... ••,. ' ·'•' . 

" Por: esta razio, c entendemos" que o sr. Pre· 
Bldente:da·República; assim· como os Srs; Mi~ 
ntatrOs;:aos':quals· estio'_afetos• os. problemas 
da produç&o·e exportaçAo;'devem'P&SBar'em 
revista' ·;esia politica: :da · pecuária. 'em nosso 

· ~ais.; De~erfa.mos .agir tal, como nosso, vlzl· 
Ilho,_ a Argentina, ,onde,o.,preço do. boi e do 
sumo . 6: beni; superlot, aÔ' IÍOBBO, amparandcfe 
d~~o..:.ô_']usto .preÇ(), 1~~o .. procluto., dá ,p~~ 
c ....... a. · · 
: .'.En'ti6 J)or. que eSsa. duereliga? For qu~ ·~lío 
adotàriiiOII à niesmá.jíolftlc&? Nliín Pais como 
o 'nOBÍio; ' que necessita tre(iuenteinente de 
conseiulr~ empréstb!los no . exterior ' a. fim de 
manter sua,.balànça .de pagamentos e fazer 
faCe 'àii'suú despesáS; 'por que 'nAo se pro~ 
cilra fomentar ·e desenvolver a pecuária?. No 
Brasl.l possulnlos melhores condições e pode
remos produztio mUlto mais' que a Ar!rentina. 

' ' ' • • • r 

Poderlamos, Sr. Presidente, desviar uma 
parte. daqueles que se dedicam à catelcultu
ra •. 

Eilcontramos dificuldades para colocar o 
caté no mercado estrangeiro: é que o produ
zimos . em mUito maior escala do que pode
mos vender. 
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lt produto que cria problemas para o Go
vêrno, pois êste tem de comprar o exceden
te do caté, acumuJa.ndo-o. ainda junto aos das 
safras anteriores, que já. se encontram. ar
mazenadóa. · 

se o . àOvêrno proporclonaese acis .pecuarla
.tas, em. nosso Pais, condições para obterem 
resultados • Idênticos aos conseruJdos pelos 
que pla.ntam e ·cUltivam o café, poderfamos 
aumentar extraordinàrlamente a nosaa, pro~ 
.duçAo' de . carne e, paralelamente 6. prod)l· 
qão , do cate!, tertamos duas das mals 1111· 

. portantes fontes de. diviSas. 

EsPeramos, sr .. !'resldente, sejam ·tomadas 
provldênclàs nesse sentido; em prlinelro lu
gar, 'nio''Crlando condiç6es como eaaa de 
bj!Jieflclar; premiar aquêlea elementos que 
nf.O · souberam· condUZir. a · aclm1n1atraÇAo . de 
·seus frigorfflcos e acabaram dando a -teréel~ 
ros um prejuízo· da ordem cle·'Vlnte e cinco 
bllh6es ·de _cruzeiros •... Por outro _lado,. espe
ramos . que. um preço. justo seja. estabel!'cldo 
.para a elQIOrtaçAo de carne; dando. aos pecua
ristas estimUlo ·para desenvolver suas atlvlda
des. Que possamos, clentro de uma boa adml· 
nlstrac;Ao,:.tlrar.:.nosso. País .das dlficuJdades 
-econômlcas ,que .vem enfrentando e que, como 
dfriamos, têm repercuss6es no ,setor ,politico· 
social de nossa terra. . . . .. 

Era o que desejava dizer, sr. Preslcfente. 
(Multo bem! MilitO bem!). .· .. •·· 

· o sa. P!u:smEN'l'E ccâue&ê PlDJiêfrO);,;,. 
.Com a pâlàvra o ar: .Senador. Aarf.o 'Steln· bliill:h.. . . ' ., . ' ' ' ' . . ' . ' 

·o Sá AAUO STEINBBUCH ...,; '(1.6 o III• 
JUinte dücurwo) - Sr. Presldente, 'Brs; Se
·nadores, embora· seja lmposslvel quantificar, 
. em ·dólares_· ou ·.em: cruzeirOs, as perdas cau
sadas· ao Pa~ no curso da· atual poUtli:a eco
. nOinico-flnancelra, não há dúlidà ·quanto ao 
·rato de que· tMa: a ·Nac;Ao · nm JOtrendo, 
seni perspectiva Imediata de qualquer' aUV1o, 

. os '.efêltos· ruinosos'· de uma depresslo que 
'se:toma dl& .a dla mala' gener&llzâda''e mala 
profunda.; E . nisso reside a explicação para 

·o aparente· mUa.sre de se .irem·'agrupanilo 
num meemo· c6ró ·vozes as mals dlvel'Sas, 
desde os grandeS proprietàrlos rurais aos OpB• 
rá.rlos dos 'centros urbanos e aos martlri· 
zados trabllhadores do campo. Val-se tor• 
na.ndo 'unê.lllme; e cada vez mals ligoroso, 

· o ·'protesto . das fOrças soclala que, afinal, 
compõem a NaçAo braslletra,· contra a ori· 

· entação econOmlca seguida pelo atual Go· 
vêrno. 

A verdade, porém, sr. Presidente:: é que 
sli.o os trabalhadores os maiores sacrltl· 
cados pela execução· de semelhante politica. 

:oe um lado, pelo deliberado propóslto dos 
planejadores oficiais ·de reduzir ao. mlnlmo 
o poder aqU!sltl:vo da massa cOllllwnldora, 
.sob o pretexto da luta antllnflaclonàrla. De 
.outro lado, peJa. prlvaçio que fÓI Imposta 
.aos trabalhadores de, seus. legltlmos lnstru· 
mentos de barganha e pressio . aoctal. Os 
fazendeiros de cate!, se nio lhes sàtlsfai · o 
esquema· para a satr& proposto pelo· Govêrno, 
podem· 'llvremente ·manifestar o ·-seu -·desa· 
·grado e 'exigir ' do me as retlt.lcaç6es que 
consldeJ:am . justas .. · seus reclamos ._, serii.O, 
de uma. forma ou· de outra, razoàveJmente 
aten~dos; Entretanto, quanto aos trabalha· 
·dores;· nem ao· mesmo· se admite' o• dlll;
logo, 'E'à primeira lnslstêncla de uma cate
. gorla' ou um slndlcato qualquer; logo sUrge 
o···estlgma de· "subveraio", clllnlnbo àberto 
para toda sorte de persegUições e Violências. 

AsB!m, ao !ir~ 'ãB ériat.is Jlh.la. - e!Dbói-à 
cada dla mala combatidas - dos trabalha
-dores se acumulam .as conseqüências desas· 
trosas da depresslo ,econômlca •. Bm 18fK, 

. para.· uma elevaoAo. de , 88,8 por .cento do 
custo de vida; o aumento m6dlo dos Balá· 
-rios,nlio chegou a 60 por cento. E .dalpara . 
·.cá, a sltuaçlio ao ,fêz agravar-se, para desa
_guar, hoje, ·no · crescente , desemprêgo, · tanto 
-nos centros ·lndustrials· como nas ·áreas ru-
-rals;_ .. · · .· .-. ,, : .. · .. , ,_ · 
·. Nos ' 'úiitmos .. nieseá, ao lado · do desem
prêgo tot&J, :vem sendo submetida .aos tra· 

''balhadores uma. 'nova receita; mediante ' a. 
'qual seus· salários •· estlio ''sendo vtolentamen· 
'te redUZidos.: Trata-se ·da dlmlnutçlio dila 
dliiiÍ ·de '·trabalho'· durante a" semana:' em. 

'três,: havendo . caseiS.' até.' mesmo . de qUatro 
: dla.à; I }Jegain: as emprésàS; ComO ' justifiCa• 
tlva de sua· declsAo; ·· a queda· que se · verifica 
nos negócios, determinando .um decréBCimo 

.. forçado d& prCÍdüçAo. o tenOmeno se obsem. 
:.sobr!'tudo na· Indústria. automobWatlca, em 
Slio, .PaUlo, .na: Indústria têll:tll, também em 
. São PaUlo e Nordeste, na Indústria met&lllr• 
·glca da Guanabara e·numa área. de setores 
lriduàtrl&.l8 do Estado do Rlo. · · · · 
·.Não .se pode. cÔlocar .em dúvida a proce• 
dêncla ·. da. alegagio patronal. · Efet.lvamen
.te,: u.-fábricas de automóveis. estio com. os 
pátios cheios, à espera de compradores que 

:nio aparecem. A Indústria têXtil, como 6 
· sabido, enfrenta uma crise que já se apro~ 
xlma · do colapso. Todo o mercado se con

. tral, como renexo Inevitável do empobre

. cimento a que o . Pais ·está sendo arras
, tado, 
. Com o que não podemos concordar, entre
tanto, é que sejam lançados sObre os om
bros dos trabalhadores os efeitos dessa po
litica que se proclama recuperadora, qua.n-
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do, de· fato, gera o retrocesso e o estlola- para bnpedir que continue a difundir-se êsse 
mento de nossa economia. NAo é posslvel expediente a que vêm recorrendo certos se
que as ·classes despossuldas tenham de pa- tores Industriais afetados. pela depressAo eco~ 
gar ·por tudo ·e em tudo, perdendo· a Uber- nômlca. 
dade, 'perdendo o salário, perdendo' o· em-
prêgo para, · ao flln de tantas perdas, ga. De qualquer sorte, se o desemprêgo e a re~ 
nhar 0 desespêro. · duçAo de salários agravam até à· afUçio as 
. . , . . . , , . . • . . . . . , condições de vida das massas · trabalhado-
. , Sr. : Presidente: a . prática. de r!!dUZlr o ras, representam também pará. as· classes 
salário. com.a dlmlnUlçio de dias de trabalho empresariais o abatimento e a rulnà. As 
é. j\Uidlcamente .!nBuatentável.··.Em .seu .. ar~ finanças pllbUcas, •por sua vez,· entram·'em 
.tiso.,503, .admite. a .. ConsoUdaÇio .das· Leis decllnlo; gerando novos fatOres de mtran
do TJ:abalho a reduçio,aalarlai,,desde.Que se qWlldilde e transtornos 'econOmlcoa. No Es· 
.configure a .. fOrça · maior,· Da·, ocorrência· de tado ·do Rio, por exemplo, é alarmante ·a 
prejulzos devidamente. comprovados, nAo po- queda ,que. se. verlflcca. na receita trlbutá
dendo nunca a reduçio ser superior a 25% .rla. Nos llltlmos dias de maio, .de um duo
do salário nem ultrapassar, como Umlte. ln· décimo de .11 bilhões .. de. cruzeiros,. o Te
tenor, O, ·salário. mlnimo. regional. A. prova ~uro ·.Estadual possúia, .. em caixa, apenas 
de prejUfzos terla .. de ser prodUZida em juizo, 3 bllh6es., como ,conseqüência;. vem: sendo 
exibindo a emprêsa Interessada as. contas feito .. com ·atraso o pagamento de venclmen-
·e· Uvro~ competentes. · ... · ·· · tos dos servidores do .. : Estado; . 

. . Todavia; e.'llste já firmada • a jurlsprudên· · · O aguçamento de :todos êsses fenômenos 
.ela. que . nega a aplicabilidade da · "f6rça negativos, ao .longo· de ·.um · ano ··da expe
·malor"•nos casos; em que os empregadores riêncla vivida· pelo'•Pals, é uma•prova con
invocam a conveniência . econOmlca •para o cluslva da necessidade de modlflcaçio · da 
·efeito. de l'eduzlr· salárioe de .seus emprega- atual politica econOmlco-flnanceira. •· Con
doa. J!: taxativo, por . exemplo,. o · AcórdAo firma-se; e de ·maneira a ·mais dolorosa ·para 
.do• Trlbunal:.superlor ... do· Trabalho, Proc. a"Naçio,··O·acêrto da tese formulada·em 
n.o 1.759/57::."A1egaçl.o de. conveniência eco- 1962 pelo Ministro Roberto Campos, segun-

. nOmlca, ainda que ponderável, nAo se .Juatl· do a qual a estagnaçio• é pior do que a 
.tlca como moj;ivo de fOroa. 1maiQ1'.:' No juizo .lnfl~. ·• . : · . · . . · 
dos tribunais, comO .nio ,podia., deixar. ,de Nio pretendo defender nem justificar a 

· ser,. as dificuldades econOmlcas sofridas· por - M -
:determlilildas, emiirêsas:.,..- dei'ivem elas. de Jnflaçao. as ,nao se pode aceitar como .al· 
carência . de crédito, . de diDIInulçio do ritmo ternatlva para os males do processo Infla
. dti n~góéi(/&, ·da au,sênc:li de pagamento P~lcia . élonário a droga fatal que 'deprime e eatlola 
compradores,. etc. _ constituem 0 risco. do o organlmo econOmlco nacional. A verdlide 

.. · · . . · . .. · · .é que;fallram por, completo alguns dos pres· 
.negóclo, que .. o empregador nio tem· o direito supostos .essenclsls .da politica econOmtco
.l:le .transferir para o, empregado. financeira traçada pelo sr. Roberto .. cam-
c. • Ao ser contratado, o trabalhador n1.o está · · pos, com os . ap!ausoa suspeltls&IIÍios do F)ln· 
.;·fuei:ido' iun nelióclo· mas, em troca de' um · do Monetário,. Internacional., Dentre êsaea 
:pagamento lilvarlá~el; asslllllln'do 0 . cOmJ,rO- . pressupostos,. o, afluxo .de capltà.ls' estransel
·misso ·de prestar· um seJ:vlço' determinado. ,roe, especialmente, de. procedência·. D.orte
·o salário 'nAo se eleva se oréscerem 08 lu- ame~lcana. J!:sses recursos nio apareceram. 
cros da emprêsa; pelo aunplea ·rato de nio 'o Investimento auenlgena de que mala se 
participar o trabáuiadÔr"noa riscos do ne- faz. alarde, e que aln~ .. se acha no plano 

-góclo. :Todavia, se: ·os salários sio redUZidos das cogltaç~es e estudos, é o de uma lnd1la· 
ao ocorrer uma queda. nos lucros, terfamos . tria · automobUlstlca dos Estados t1nldos -

·configurada·., a·. partlclpaçio· doa· empregados .setor: que,.· segúndo. o. próprio. Ministro .. do 
nos riScos·· do· negócio _ mas &6 ·quaudo os Planejamento, Já Sll• caracterizá · por uma 
riscos pesam. de maneira , negativa., .:1: êste, e~ceaslva. multiplicidade de. marcas, a tal 

. exatamente, o conteúdo :de um outro Acórdio -ponto. que perturba e desoganlza o mer
do Tribunal Superior do Trabalho, 1.• Turma cado. ·Quanto às posplb!Udades futuras, pelo 
R.R., 1836/60: ... Dificuldades' financeiras nio menos se se tiver em conta o futuro lme

. caracterizam a fOrça· maior, constituindo cir- cHato, tudo Indica que a tendência é de se 
cunstâncla própria da atlvldade econOmlca". retralrem ainda mais os Investidores norte-

americanos. Coma se sabe, encontram-se os 
· :Dêsse modo, Sr. Presidente, cabe ao MI· Estados Unidos num perfodo de sérias dlfl· 
nlstério do Tr~balho · e suàs Delegacias Re- culdades, no que se refere ao seu balanço 
gionals a obrigação de, zelando pelo cum- de pagamentos. Mais de uma vez, o Presl

, prlmento da lei, adotar as medidas cablvels dente Johnson, pessoalmente, cHrlglu apelos 

r 

[, 

' 
~ 

• 
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aos homens de negócios estadunldenses vi
sando a restringir a salda de dólares. 

Agora, . o · Presidente do Banco de Reser
va Federal, Mister William McChesney Mar
tin, em pronunciamento que vem alcançando 
a mais profunda repercussão mundial, afir
ma que a_s presentes condições da econo
mia americana apresentam semelhanças In
qUietantes com a da época que precedeu a 
destrUidora crise de 1929/33. . · 
. l!l tempo de o Govêrno do Marechal Cas

. teUo Branco abrir .os ouvidos para as adver
tências que lhe vêm sendo feitas e se con
vencer, afinal, de . que o papel estratéKlco 
atrlbufdo ao. capital estrangeiro no ·Plano 
de· · Açllo Governamental não encontra ne
nhum fundamento na realidade e só encerra 
o propósito de alienar a: economia nacional, 
transferindo para· o exterior . os· ·seus. centros 
de decisão. · · · · 

·chegou o Instante de pOr têi:mo à . funes
ta . experiência estana.dora. Nilo bastam as 
emendas parciais, como o financiamento, ln
. clusive com recursos dos Institutos de Previ
dência, da . lnddstrla automObllilltica. .O . que 
se. · faz necessário é substitUir as . próprias 
bases em que se apóia a . atual politica eco
nOmlco-flnancelra, é romper ·o circulo de 

. ferro da estagnação e empreender a retoma
da do desenvolvimento, corrigindo-se as an
tigas distorções lntlaclonárlas e consolldan
do"se os fatOres de ordem nacional. 

Nilo há. outra alternativa para evltar~se 
·que continuem. a dllatar~se fenOmenos da
nosos como o queda da produção; o desem

. prêgo ou a redução de salários. .:8:ase é o 
lnterêsse comum de patrões e .. ~pregados, o 
lnterêaae supremo de tOda a NaÇão ·(Multo 
beml Multo beml . Palmu.) 

O SR. PRESIDENTE (CaUete I'IDhelro) -
·SObre a mesa oficio do Sr. ·Governador do 
Estado da Guanabara, que Vai ser lido pelo 
sr. .1.0 -Secretárlo. 

· l!llldo o segUinte: 
. Senhor Presidente 

Tenho a honra de solicitar. ao Senado. Fe· 
deral, nos têrmos do artigo 63, n.o II, da 
constitUição, a Indispensável. autorização 

. para que possa o Estado da .Guanabara, atra· 
vés de sua . AutarqUia denominada superln· 
tendência de Serviços. Médicos - SUSEME, 
contrair empréstimo até o Valor de ..•..... 
DM 8.200.000 (oito milhões e duzentos mil 
marcos alemães) com o KREDITANSTALT 
FOR WIEDERAUFBAU, de FRANKFURT. 

Pela Lei n.0 279, de 28·12·62,. a Assembiéla 
Legislativa, dentro de sua competência, já 
concedeu a necessária autorização. 

· o empréstimo, cujas condições silo as estl· 
pUladas na cópia anexa, destina-se a eqUipar 
os hospitais do Estado da. Guanabara e .lnte~ 
gra-se como complemento ao. plano de saúde 
'pública que o Govêrno brasileiro comprome· 
teu-se a realizar, com a ajuda do Govêrno 
da República Federal da Alemanha, ccintor· 
me Protocolo de cooperação financeira, 111181· 
nado em 30 de novembro de 1963. · 

Atenciosas saudações - a) Carloa Laeercla, 
Governador. •· · 

Comparecem mais os Srs. Senadcires: 
Goldwasser. santos ,;.:: José GU!omard 

- Edmundo Levl - Sebastião Archer =
Menezes Plmentel - Barros Carvalho -
Aurélio Vlanna - Gilberto Marinho -
Benedicto Valladareâ, --: Flllnto Müller 
- M:llton Menezes·- Mello. Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Moura ADdrade) -
() Expediente vai às .. Comissões de Flnan· 
ças e de ConstitUição e Justiçá .. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA .. 
Item 1 

Continuação ·da votação, em. turno • SU· 
plementB!' .(art. 275-A, do Regimento ln· 
terno), do substitutivo da. Comls•ftci de 
'Constituição e .Justiça, aprovado em 16 
do lllês em curso,' ao Projeto de Lei da 
CAmara n.0 100, de 1985 (n.0 . 2.748-B/65, 
na Casa de origem), de Iniciativa do Sr. 

· . Presidente da República, que define . o 
· crime de sonegação fiscal,· dependendo de 
· pronunciamento das· CO!IIIss6es 
..:.. de Consti~uloio e · J'usUça, . . . . 

- de ProJeto& do Executivo e 

- de FIDançu, sObre as emendas. 
Na .·sessão anterior, procedeu~se à votação 

'do. sub~titutlvo ao ,projeto, que fOI aprovado, 
salvo destaque concedido ·pelo Plenário, · de· 

· pedendo de pronunciamento dêste à Emen· 
·. da n. o 6, não votada por falta de_ ndmero. 
. Em votação a Emenda n.o 6. 

O SR. MEM DE SA -. Pt!ço a palavra, 
Sr. Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra V. Ex.• · 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, eu 
pediria o. V. Ex.• o. ·fineza de remeter-me o 
projeto, porque nos avUlsos não consto. o 
texto do mesmo, tal como velo do. CA.mara 
dos Deputados. Não estou fazendo nenhuma 
critico. à Mesa, porque ela está certa. o que 
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está. sendo votado é o Substitutivo, ·e êste 
consta do avulso.· Mas eu precisava ler para 
o Pleni!.r!o um artigo do projeto. 

O SB. PRESIDENTE Moura Anclracle) .-. 
Vou enviar a . V. Ex.• o projeto. Verifico que 
_há requerimento de V. Ex.• que precisa ser 
Ilda e votado antes da matéria. Em .seguida, 
darei a palavra. a v. Ex.• 

Vai ser lldo pelo Sr. 1.0 -Secretll.r!o o re
querimento do nobre Senador Mem. _de Sá. 

:s:. Udo e aprovado . o seguinte: 

. . . . . . . BEQVEBDIEN'I'O 
·. ·· N,">378, de 19811 

Nos têrm~s dos artll. 212, letra t, e 310, le
. tra e, do: Regimento Interno, requeiro desta
que, para rejeição, do. art. 7.•. da .Emenda 
n.• 6 ao substltut~vo · do Projeto· de Lei da 
-Cfmlara n.• 100, de 19611. 

· Sala das sesll6es, · em 23 de junho de 19611. 
- Mem de Si. 

O SB. PRESIDENTE (Moura Alldrade)
Em conseqüência da aprovaçlio do reque
rimento, está" rejeitado o art: 7.0 da Emenda 
n.0 6. 

Em votaçlo. os artigos s.•· e 9.• da Emenda 
.. n.0 e-~ .. ' ',.. :· •' 

•', , I ' ' .",\ ' ' ' ' I •'-',',' 

Tem a palavra, para encaminhar a: vota
çAo; o nobre :Senador Mem de Si!.. . "·- . -··· . ,_' ... ' ..... ',, .. -- ' ' '" 

públlca: iates, viagens à Europ!l, recepções 
com "esticadas" nas boates de luxo, etc. No 
entanto, a . declaração deBBas figuras não 
apresenta rendas .. 

Ontem, d1z!a aqui, exempllficando: se o 
tiBco quiser· perseguir figuras respeitll.veis de 
empresi!.r!os, como••o nobre ·Senador Attmo 
P'ontana e o nobre Senador José Ernifr!o, seri!. 
possivel aos ·fiscais começarem a peneirar a 
escrita e a documentaçlio, até enontrar nu
gas, · m!núc1as, · tollces, como . tantas . vêzes 
agentes fiscais . mal Intencionados fazem, 
.para extorquir. 

. ·.·No .entanto,: com êste . dispoSitiVO de SlJl&is 
I r . . . 
exteriores, .nenhum agente se animará a fazer 
lançamentos es ofllclo contra qualquer destail 
nobres figuras que acabo de mencionar, t81 é 
a vida de modéstia e sobriedade que levam. 
O objetlvo do artigo é, sobretudo, intimidar 
eBBas pessoas que fazem declaração ·de ren
das . fnflmas, .. ·de fnflmos rendimentos, e . que 

:têm .uma ·vida .de fausto e ostentaçlio. , . 
, Mas queria Chamar a atençlio' dos nobres 
colegas para o risco dos que temem· êsses dis
positivos. A eménda que apresentei está cer

. cada ·dos maiores resguardos·. e· pr_ecauções. 

. Ela estabele!)íi que &,penas: · · 
. .- · ." Art. ai - Pelo prazo de ·dois exerclclos 

financeiros, · .as· , declarações . apresentadas 
· para efeito do pagamento .do ImpOsto de 
renda poderão ser: impugnadas, motiva-

.. damente, ·pelas repartições lançadoras, 
· quando ,os rendimentOs nelas ·.· consigna
dos. estiverem" em''mlin!festà,divergência 
com. sinlils. exteriores que eVidenciem a 
renda ·auferida ou consunilda pelo con-

. trlbUID.te.. . . . ... 

·.O SB;.MEM: DE SA .:..:(Para encuniDhar 
a votac~o;. sem revido do orador.):, Sr: Pre
sidente, ,pedi a. palavra apenas ·para cha· 
m&r>atençAo dos colegas, que estlio preocupa. 
dos com o .lançamento n: ·otflclo ou por si
nais lndiclll.r!os, para a sltuaçlo que se cria-
rá, ca.so a mlliha emenda seja rejeltad&. o parágrafo único· precisa melhor: 
. Na matêrta, o· de que· 6e trata· é do chama- · o''Paricrafo · liDlco - Considera-se manl-

do lançamento es · otllclo. por sinais exterlo- .. ·. festa.·&. divergência, a.' que se refere êste 
res de. riqueza .. :S:sse eistema existe em quase . . artigo, quando o arbitramento da renda, 

·tOdas 'as legislações adiantadas do mundo. feito com base nos sinais exteriores, .ex-
··o proceBSo .é orlglni!.rio· da. Prança, onde, des- ceder em mala de. um têrço o valor da. 
·de o começo deste sécUlo, é )~Sado, como nos renda declarada pelo contribuinte." 
EStados. Unidos; etc.· Tem P.or objetlvo nlio Quer dizer, o contribuinte pode esclarecer 
atingir os homens' do trabalho, os homens da satlsfatbriamente' a divergência, por exemplo, 
produçlio e, sim, precisamente, àquelas figu- . mostrando que tem. rendas · de aç6es ao por
ras susileitas que, nlo tendo . como . expllcar tador;. mostrando. que recebeu uma ·herança. 
a origem· das suas rendas, fazem declaraç!les . ou declarando :de qu8lquer forma a origem 
em ·que· quase rendas não aparecem. · da renda que aparece)!. (Lendo.) 

Especificamente, para exempllflcar: o caso "Quando· não esclareça, satisfatôriamen-
dos lndivlduos que haurem Imensas riquezas te, a divergência a. que se refere o artigo 

· do contra.bando, do jOgo, de negociatas, de anterior, será instaurado contra o mes-
comleslleil clandestinas, de corrupções. Nlío mo lançamento ex offlclo. e ·feito o arbi-
podem fazer declaração de renda, porque nlío tramento do rendimento tributável com 
têm como explicar a renda, e levam vida de base na renda presumida., através de utl· 
fausto e de ostentação. Os jornais diàrlamen- llzação de sina.ls exteriores que eviden-
te publlcam a vida de certa.s figuras da. Re- clem a renda auferida. ou consumida." 

t 
I. ,, 
!· 
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llâ um outro parágrafo com maior pre-
cauçlio: 

"11.2.• :-Em nenhuma .das hipóteses pre. 
vlst~s neste artigo e no ailterlor .será 
apllcadà qualquer multa ou .penalldadil, 
sem se ·assegurar ampla· defesa ao con-

.. trlbulnte." · · · · 
. I . ' '··, 

O'qlle desejo mostrar é que, se eeta·emen
da nlio fOr aprovada, com as cautelas''que 
nela figuram, a. CAmara . dos Deputados po· 

· derá, · ao. re.ceber nosso subetltutlvo, de ac6rdo 
_com o processo que sempre usa,. ficar com o 
ilrt.· 9.0 . do projeto que para cá nos enviou. 

»: aabido''riue ,a CADlara; quando reéebe Ul!l 
substitutivo do senado;· confronta .os artigos 
e . pode aceitar . em parte . o sllbstitutivo mu
'dando alguma das disPosições do subetltutl· 
vo ·por' d!Bposições do ·seu projeto, Ietci ·tem 
sido reiteradamente. feito, e um . caso tfplco 
. foi o famoso substitutivo da Lei': de Reme~~~& 
de Lucros; em que a Ca.rilara dOS Deputados 
IntrodUZiu no· substitutivo da COmlaalio Mia· 
ta:disposltivo do ·-projeto :tnlcialiorlundo-·da:.. 
quela Casa. ' · · · 

·, Quero . chamar a atençlio para a situa9ÁII 
criada, se a CAmara assim :fizer; como pode 
fazer, como,costuma .lazer .. 
· ,:·o:art1go'9.0 do projeto diz apenail!ato: 

' • : : -~ 1 ) ,: ~ , ( \ ; , ' , • • ' , ' ' '. , • • • ' I ~ ' 

. . ".Caso o contribuinte nlio eaclal'eça aatla- · 
tatôriamente. a.· divergência , a .. que , se re~ 
tere o artigo anterior, eerá lnetaur&do 
·contra o mesmo ·lànçamento: IIZ offlele e 
feito ·o 'arbltraminito do rendimento trl· 
butável' com base na· renda presumida 
através de · utiUZaçlio de sinais exterio
res que evidenciem a renda auferida ou 

• consumida/~' ·· ·, ·•· 

Quer diZer: o diaPositivo do projeto, êate 
. sim, é: que é verdadeiramente perigoso. Tan· 
to que eu, talando com o. Ministro Qouvêa. de 
Bulhões, sObre êste projeto,· d!Bse•lhe . que o 
substitutivo do senador Jefferson. de ·Aguiar 
nlio.havla acolhido .êsse artigo e que eu esta· 
va de acOrdo. com êle, porque o artigo, nos 
têrmos em· que se ·achava sOltei; lançado no 
projeto,. sem nenhuma precauçlio, era artigo 
altamente . perigoso. Nessa.· oportunidade, o 
Ministro da Fazenda 'se deu ·conta da modl· 
flcaçlio IntrodUZida, ·pela CA.mara, e pediu· 
me para restabelecer os artigos do projeto 
do Govêmo, constante do substitutivo da 
Comlsslio de Finanças da· Cêmara, que nl!.o 
to! adotado pelo Plenário. O Plenário da Cli· 
mara, curiosamente, nlio aceitou êstl! ·,dispo
sitivo que eu, agora, reproduzo na emenda. 
l(,erdadeiramente perigoso, alarmantemente 
perigoso. 

Chamo a atençlio dos nobre~ · colegas no 
sentido. de que a rejeiçlio dos arts. 8.0 e 9.0, 
.da m!nha.-emenda, J)ode trazer como conse
qüência resultado muito mais . de . temer. do 
.llue aquilo q~e se consigna na minha emenda. 
.. Era o. que. de~javà com~!U- 'ao Pl~o. 
(~~tD-.beml) '. • . , , ;, : · 

Ó BB. JEFFERSON DE 'AGUIA& ~ Sr. 
Presidente, peço a palavra, para eneBJI!IIlhar 
a votaçlio. · ' · · " · · 

.O SL,PUBWÉNTE (Me~~),..:_ 
Tem a-.: palavra o: nobre senador Jefferson 
de Aguiar, para encamlnliar. a votaçlo.. . ·: 
, o,O SB. . .JEFFEBSON DE AGUJAB.-.: (~ 
eneamlllhar a · votaçio, Nie foi revisto .. pelo . 
.l)rador,) .sr .. Presldente e Srs •. senadores,, o 
lançamento lndlciãrio e . ex eftfalo pretendidO 
na .Emenda .. n.~ .61 de autoria do nobre, Sena· 
dor Mem detSá, ·teye:·parecer .contrárlo,da 
-Comlsslio .de, constltuiçlio e Justiça e .. foi 
reje!tado·pelo l'lenárlo ao,ensejo e. oportunl· 
.dade ·regimentais da aprovaçlio do. sllbetltu· 
.tlvo, que .alterou a propoelçlio .do Poder·Exe~ · 
.cutlvo,,aprov.ado :pela. CAmara doa Deputados; 

o lançamento lndtclá.Í1o a ' que alUde ·· a 
emenda,. e a que os artigos doa dois proJetos 

.. do Executivo se referiam, constituem,. a• meu 
ver,· um, lnstrumento,:de açlio poUtica;perl· 
gosfsslmo,. porque ·muitos .dos. agentes: tiBcalz· 
.4o,candldatos, multos;dêles agem, como ·bem 
denunciou o Senador.:.Mem .de ,Sá, .e todos 
conhecem as dltlculdades .Imensas,, quase .111· 

, tr!'Jlllp~ntveis, para que o contribuinte poeaa 
defender-se,· na ·.área' ·admlnfetratlva, ·contra. 
qualrlue~: lrilputaçAo; . qlle se lhe faÇa, ~e so
negaçl!.o ·de impoetos ou· evaai.O de· renda; 
'.' -- . . : ·. ' '. '. . . .· . . ... 
· .. No caso particular do ImpOsto .de renda, 
por exemplo, quando qualquer cidaillio venha 
.a ser acusado, ,pelos sinals'.exterlores, de ri· 
queza, , Critério . subjetlvo, amplfMimo, de es-

. tar sonegando .Impostos e ficar. submetido 
ao lançamento ex offlaio, evidentemente . terá 
que promover _uma defesa que, se recusada, • 
·só terá 'uin recurso,· para o Primeiro Conse-
lho de Contribuintes. · · 
· 'Para o' recurso para o. Primeiro Conselho 
de Contribuintes, exige a. lei e determina o 
,Regimento que -deve haver garantia da. .1ns· 
ta.rlcla, Isto é, · garàntia. tldeljussórla, tian
. ça·. ou real depósito ou, entlio, pagamento 
Imediato, · · · 

. era, s.e. há um lançamento ex oflicle ba· 
seado em Indícios exteriores de riqueza, que 
pode levar um cldadl!.o a um débito' quase 
Impossível de pagar, e multo menos de ga
rantir para recurso, é evidente que o clda· 
dito. fique submetido a contingências aleató· 
rias e compulsivas que, entendo, nlio deve 

/ 
/ 

/ 
/ 
/ 
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o senado atender, não obstante os Intuitos 
-enunciados pelo nobre Senador Mem de Sã, 
·aqui Interpretando a manifestação do Sr. 
Ministro da Fazenda. 
· o projeto do Govêmo foi rejeitado pelo 
-senado- e ·aprovado -o substitutivo' elaborado 
pela Com1ss4o de Constitlúçlío e Justiça; o 
lanç!Wento lndlclârlo fol·repeUdo. -NAo.é pos-
. sJvel,. portanto, renovar-se·· eàsà. pretensAo do 
Executivo, mll.xlme · quandó, no caso, a lel só · 
entrará .em vigor em 1.o de janeiro de 1966, 

·contorme li emenda jã aprovada·- e- constante 
-do 'sUbstitutivo, que constituiu o· pronuncia-
mento- final do senado Federal: ., · 

.c-· ora,- se apenas em 1;0 de janeiro de .1988 
pode entrar, -em- v~gor;· lnc!UB1ve essa pro
<poslçAo -concernente ao:_· lançamento -Indiciá-
· rio,- nada obsta a -que,;o :senado: rejeite a 
·emenda: e o·· Govêmo renove : a proposição 
-com mala cú!dado;:_com maiores• detalhes e 
·com- a ]iosslb!Udade··mésmo~' pelo eapat do 
·art; 4.0 do Ato Inlltituclonal;: de' poderem as 
·duas casas do Congresso'Naclonal•examlilar, 
·detidamente, a 'espécie, 'dando perfeita ade~ 
.quação ao lançamento · lndlciârlo, · se assim 

- fOr e .se acolher, .afinal.. . , .. . 
/. Entend~ -que-- as· leis vigentes -guram 
:ao-Govêrno tOdci o procedimento contra aqu6-
·les --que,- como·- acentuou ··o ,·:nobre: autor : da 
·emenda, se exibem na' hlrh' IIOCllety. 'e,' no en
-tanto, apresentam : dectaraçties 'de rendas fn
: f1mas,Incompàtlvela ·com _os rendimentos que 
·demonstram-ter.'-- ,, _____ :.::c:_, __ ,_ , __ , , ___ - ---··--

, :Reab!i~nte, conró'rm~''eiíté. no ~creto -_~.0 -
: 155;868, 'de '25 de março- de' 191115, noúrtis. 36, 
111; ,108, .. 187, 140, 180,. 1&2, 2112;-826; 328, m e 
asa; o Govêrno pode 1Jiipugnar a· declaração 

.de,rendas, promover o arbitramento do rendi
-mento- _de cada um dos contribUintes- e 'de~ 
·terminar a- verificação real dêsse rendimento. 
Mas · a. emenda -vai ·mais longe: ' admite os 
·amais-exteriores como -elemento 'comprobató
-rio de rendimento. · - · · · 
:. NAO hã poslitb!Udàde; pÓrtatito, 'de defesa -
contra o critério subjetlvo. · · , · _ . · 

, .. ·.' ' . 

. O _Sr. Mem_de Sá- Não.hã critério subje
tlvo, ~ objetlvlsslmos I 

O SB. SEFFEBSON DE AGUIAR - MAo 
'hã_ dúylda de que os· agentes fiscais poderiO 
alterar êsses critérios, que' nAo admitem pa-
drões objetlvos, afirmo r.. . · · · · 

O Sr. Mem de Sá -Só adiÍlltem padrão 
objetlvo! 
' . ' . 

O SB. JEFFERSON DE AGUIAR - .•• 
porque é sinal exterior de riqueza, para uns, 
-um cidadão possuir um automóvel; é sinal 
exterior -de riqueza, para outros, possuir · o 

·cidadão uma ou duas casas; outros, entretan
to, entendem que é sinal de riqueza o cida
dão se vestir bem, enquanto outros entendem 
'ser outra coisa; e· assim àucesslvamente di· 
·vergem na apreclaçAo' dêsses fatOres que agr!
·dem a qualquer um, permitindo que isSo pos
·sa se transformar, nas mãos de funcionários . 
nAo mUlto · escrupulosos, em aÇAo : polltlca 

· contra·qualquer .cidadão ou. contra qualquer 
polftlco. · . . . .. . · · · 

,'•, '•-' . 

· Nilo. aceito, portanto, o lançamento lndl· 
'clárlo; na base em ·que --está· lançado,· mUlto 
·menos de acOrdo com aquêle preceito que foi 
aprovado pela ·câmara· dos Deputàdos. Acho 
que o Govêmo não. deveria fazer prevalecer 
'essa preceituação niíma lei que regula e de-
fine o crime de son~gllçAo fiscal. · 
:·:. Ó .. Sr. ·Mlnlstro . da Fazenda poderá enviar 
,ao: Congresso outra Mensagem, amplamente 
.esclarecida,: para que a· ·posilamos apreciar 
.. em separado, ·· verificando, : Inclusive, êsses · 

.. preceitos do: Regulamento e .de leis. a. que 
.se reporta. o· Regulamento,.- num contexto ·só, 
.permitindo que o lançamento lndlciârlo :nlio 
ultrapasse os Umltes de detesa . e de segu
rança do contribUinte, e não· se constitua, -
ém suma, em um Instrumento·- de: desengano 
e ·de tensão: para o, contribUinte,. que . pOderá 
estar, a todo momento, :preocupado· com -a 
açlio. do Pisco, que o .terã não como .. presu
midlimente honesto~. ' mas presUIÍlldamente 
·deSonesto,' contra,·'até; ·um' principio -UJitver
·sal dos"Direltos•·do Homem,,_,, .. ,,,, -,_ ·-
-:~~-:<·: .. ~.:: .. ~··:r: ;.·· . ~· .. ·•.:1; '· .. --~~-r .. ... j _·-~_,; · 

., Reportl!ndo-me,. portanto, .ao pare~ con
-tra o Jançamento indiciário __ e .. Invocando o 
.Regulamento_do ImpOsto_ de_Renda ,e-as leis 
_especUicas que regulam_,a matéria,·demons
. trando, inclusive, que o. Pisco está armado, 
-plena e amplamente armado; contra os, sone
gadores, espero que o Senado reclise· a emen
:da, para que o Executivo, se qUiser e achar 
-conveniente; · remeta uma . mensagem· espe
cial para que o Senado e a Câmara examl-

. nem; novamente, a proposiçAo, dentro do con
·texto·-, geral.:<das leis fiscais. e. não- dentro de 
-um projeto que regula crlme<de sonegaçlio. 

Aléni . disso, deve ser acentuado que, se o 
projeto atual define como crime -Íl sonega
ção, não há _como se pretender estabelecer 
que o lançamento ex ofllclo ·tenha por base 
:sinais exteriores de rlq-qezli. ': __ _. · 

AI seria dupla a pena, seria impor ao con
tribUinte que sonegasse impOsto, --que redu
zisse os seus rendimentos ou praticasse aquê
·les atos definidos pelo art. 1.0, outra situa
ção perigosa e clamorosa: a de estar, a qual
. quer momento, submetido ao lançamento ln· 
dlclárlo, Incluindo-o na preceituação do 
art. 1.0, podendo, portanto, ser acusado de 
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sonegação e levado ao Judiciário, para o 
cumprimento de uma. pena expressa no 
art. 1.0 !. 

Asslm,.Sr. Presidente, espero que o Sena
do, examinando tranqüilamente a Emenda 
n.0 6, haja por· bem salvaguardar os cidadãos 
da.s ·ameaças · que· o lançamento Indiciário 
contém, evitando, portanto, que se pratique 
um êrro ou uma. precipitação. · · 
. Se o Executivo pretende a renovaçllo da 
emenda, poderá fazê-lo, no prazo de si!BIIenta 
dias, ou . Imediatamente, dentro das prerro
gativas do Ato Instltuclonâl, sem qualquer 
prejulzo, porque a. .lei que estamos elaboran
do, .. como afirmei Inicialmente; só entrará 
em vigor a 1.0 . de janeiro de .1966 •. 

· Mais tarde, renovada a matéria, o. Senado 
e a CAmara poderão dar à. questão deellnde 
mais equAnlme e de acOrdo com: os!nterêsses 
da. coletividade. (M1llto bem! Palmas.) 

' . ' . ' ~ ' 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade). -
Tem a. palavra o Sr. Senador Aurélio Via.nna, 
para. . encaminhar a votação. 

. O SR; AUBI'!:LIO VIANNA - (Sem revflio 
do orador.) sr. Presidente, srs~ Senadores, já 
. foi ·eliminado da Emenda n.0 6 o artigo 7.0 

Confesso que . discordei· dêle,- exclusivamente 
opor existir .um ·. têrmo que poderia causar 
verdadeiros transtornos nas ·. emprêsas exis
tentes ..... 

''Quando se tratar de pessoa Juridlca, 'a 
. responsabilidade . penal . pelas ·!nfraç6es 

·. pre~tas. nesta Lei. será de todos . os ·que, 
dlreta·. ou .lndlretamente ligados. à mes

. ma;.· tenham praticado ou concorrido pa
ra a sonegação fiscal." 

. . . 
:tste ~~!ndlretamente". no artigo: se consti

tuiria numa arma .de inlqlllda.des as mais ter
rivais: os responsáveis dlretos pela sonega
ção seriam punidos, bem como os !ndlreta~ 

· mente responsáveis, os que ·não tivessem 
tido conhecimento ·do que se processara. · .. . . 
.. Foi destaéado o art. 7.0 da emenda e re
'jeltado, Deveria, a .meu ver, ter sido elimi
nada ap.enas a palavra "Jildlretamente". 

ora, Sr. Presidente,' num certo sentido, 
considero a emenda Inócua; não alcançara os 

. seus obj'etlvos. ·Poderia transformar-se numa 
arma de· perseguições terrivel, tremenda: ·si
nais exteriores de riqueza... · · 

Há contumazes ladrões, ladravazes conhe
. cldos que burlam o Fisco, que sonegain .Im
postos, que Inclusive não depositam dinheiro 
em bancos, não recebem cheques em paga
mento dos débitos nem os emitem, porque 
não têm, repito, dinheiro em bancos, vivem 

com suas arcas empanturradas .de dinheiro, 
ou de jóias, ou de brilhantes e, por não apre
sentarem sinais exteriores de· . riqueza, estio 
Isentos do pagamento do ImpOsto de renda. 
. se há uma questlo subjetiva, é: esta: l\4a.s 
o senador Mem de Sá declarou, se. bem ouvi, 
que. o· objetlvo de sua emenda ·é alcançar o 
contrabandista, o · sonegador, o .. negocista·. 
se ·o objetlvo é atingir aquêle que, 'não po
·dendo fazer a sua declaração de renda;. por
que não ·saberia. como explicar a raiz, a gê
nese· de sua fortuna, não o taz, então deve
riamos ter ficado no § 1.0 ··e no 1 2.0 do art. : 
9.0 • :tste, sim, poderia alcançar. à tlm:coll
madopelo Senador Mem.de Sá:. 

"Os sinais exteriores que evidenciam · a 
renda auferida ou consumida poderão ser 
Igualmente utilizados" - diria. eu "serlo 
uttuzados" - "para lnstauraçlio' 'do .. lan
çamento e.x offlclo, por ·falta de apre-

. sentação de declaraçlio. de rendimentos." 
o Sr. Mem de Sá ..;;. :t uma· hipótese. Hl· 

potese de q\le não houve declaração. · · • 
·· o s:R. AUMLIO VÍANN..l ~ Jl: ai~ q~ se 
· pega o sonegador, é ai que se vai .trazer o 
elelllento; que não fêz a decia.raçlio,- a fazê-Ia . 
Nós teriamos que multiplicar multas vêzes o 
número de funcionários. do .ImpOsto de. Ren· 
da, criando-se uma espécie de inquisição nes- · 
te Pais. · · . ·· · ·· . '· · ·• · . 

' , __ ,_I, 

.. As denúncias anOnimas correriam e seriam 
aceitas. por. mUitos. Os lliDafa, esterlorea .de · 
riqueza, repito, é questão mUlto subjetiva. e 
.mUlto discutida •. Quais os liDall.:.~ . 
de riqueza? · . · · · . · · ' . i~1Ál 

· · o conceito ' é tão amplo que até mesmo 
. uma jovem. vaidosa, que acumulasse, durante 
.meses algo para a compra de uma veste.faus
.toss ou. recebesse,· sendo·mU!to ,bela ou agra-
, dável, de presente uma jóia, poderia ver os 
, seus pais acusados, . pelos lliDafa. eUerlorea de 
·riqueza da filha, de sonegadores. ou de nlio -
.terem feito .uma declaraçlio de .renda. 

Em · sintese, temo, ptila mentalidade que, 
lnfeUzmente, existe neste Pais, ·que esta 
·emenda, no seu conjunto, se' constitua numa 
arma poderosa. • • · 

O Sr •. Jefferson de Arular - E !nvenclvel. 
O SR. AUBI'!:LIO VIANNA - ... que ve

nha denegrir reputações. Os próprios politi
cas, os mais visados, ·os mais acusados· - e, 
mUltas vêzes, com multa razão acusados -
de sop.egadores, poderiam, Inclusive, ter o seu 
direito à candidatura a postos eletlvos im
pugnado. Também é tão amplo o projeto que 
. chegou, e que vai ser votado daqui a pouco, 
sObre Inelegibilidades, que o Individuo, quan-

/ 
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do. pudesse prolatar a sua defesa, já estaria 
condenado a' nll.o :receber sufrágios daqueles 
que nêle porventura :quisessem confiar .. 

No tempo do Sr. Jolio' Goulart, do sr. Ja.
nlo Quadros. •e do Sr. Juscelino. Kubltschek 
de Oliveira, . muitos . projetas· .morallzadores 
eram .impugnados, prlnélpalmente pela União 
Democrática Nacional, que dizia.: • ."Niio. con
fiamos ·nos . homens, que, estlio . no. Govêrno, 
nos• homens que. estlio no poder, mas o.pro
jet~ é bom.'~ o raclocfnlo poderia caber multo 
bem nos que. hoje nlio confiam .nos homens 
que estlio no • poder, na .máquina adminis
trativa: que at se. encontra .. 

. . i"~· . ', . ' ' . '' . ' ... . 
Per 111UIIJila caplta: é até arriscado vir ai• 

guém à tribuna para discutir esta matéria, 
porque se poderia., , amanhA, dizer-se , de tal 
.pessoa · que restá receosa,: .peloa·IIIDafll exte
riOftl da sua riqueza,· de um artigo numa lei, 
como o• que c estamos apreciando. . . 
· Se a emenda. foi.JHmsada, meditada e tOda 
ela é justa" pergunta-se: .por que foi elimi
nado. o. art.,7.~? Entlio, )inpllcltamente, ,o 
autor. da emenda reconheceu que ha.vla ·in
·justiÇa no· trabílllio que apresentou. Tanto 
havia;·. que· êle ·próprio concordou na retirada 
do art. · 7:0 :S:ste, sim; é que la alcançar a 
pessoa . jurldlca; a.s grandes · emprêsas, os 
grandes grupos1econ0mlcos.- . 
. ~1m; váihos ií~ar na pessoa :tisica. . o 

:tunclonár!ó, o .bancário, o pequeno e médio 
·agricultor,· 0 1 homem :que ·faz as suas ·eco
·riomlas;·;podei:la•ter, ·oontra. êle; o dedo duro 
dos- fnlm!gos em • potencial. As ·denllncias sur
g!rliun, ninguém tenha dl1vldas. E daqui que 
o individuo provasse a sua. 1nocêttcla, . já es
.tarla enlameado, porque o boa.to é assim. 

Termino com esta pequena nustraçlio: um 
}1omem multo -honesto, sôbre cuja honra 
apresentaram asmalores dúvidas os sell8•1n1- . 
m!gos. -Particularmente,. um:. dêles espalhou 
noticias da sua ·desonestidade, da prática· de 
atos :mdecorosos.1:S:sse homem defendeu-se. o 
outro velo pedir-lhe · perdlio. Entlio, o calu
niado .. encheu . um saco de algodlio~sêda e 
.disse: "~amos aquele monte". E lá :toram os 
·dois ao ciiilo 'do monte, onde o .. caluniado 
abrlü o ·saco e espalhou o' aigodlo-sêda; que 
tal levado por toda. parte pelo vento, Disse, 
.entlio, ·o homem· que tOra Injuriado: "Agora 
. o meu amigo cate . tOdo o aigodão-sêda es
palhado ·pelo \•ento . da calúnia e o coloque 
de nOvo no saco. Está. perdoado." o outro 
retrucou-lhe .... mas Isso. é lmposs!vell" Assim 
a calúnia que você espalhou. A maioria do 
que foi dito por tOda a parte nlío voltará. 
mala.'' 
. Estamos numa época de honestidade, em 
que todo o mundo quer que todos tenham 

mlíos limpas e . os que tenham mãos sujas 
sejam punidos. Mas tenho a certeza de que 
a grande quadrnha de sonegadores saber!\ 
defender-se. Já se vem defendendo. Está 
bem· organizada. 

:· . . ' ' ' ' ' 

. Nlío discuto, porque nlio duvido dos altos 
e bons propósitos do senador :M:em de Si\. 
Para .. mlm é um homem de bem e um homem 
de honra. : .. ,' 

. O.:.Sr. Jeflel'IIOn. de Arular - Ninguém o 
duvida. · 
.. o. SR. A.uBflLIO · VIANNA ...,; Estou eom 
_v. ,Ex.• . Ninguém . duvida· ·do .. seu . caráter, 
da .. sua· dignidade. Mas, da mesma '.maneira 
que S. Ex.• concordou ria retirada do artigo 
7.0 da sua emenda, comprovando assim o seu 
equivoco· na apresentação· dêle, poderá tam· 
bém causar grandes males a tantos brasUelros 
cOm :a · manutençlio ·da sua · propos!çlio. 

sr. Presidente, se nlio me· equivoque! rio 
·que ·ouvi, S. Ex;• declarou· que. esta. emenda 
havia· sido apresentada na Câmara· e reje1~ 
tada pela Câmara; que preferiu. aquêle ar
tigo pior do que o que aqui se encontra, con-
fesSo que sim, · · · ' .. ''. 
' . S. Ex.•, de maneira inteligente,: honesta· 
·mente ·Inteligente,. fêz crer. que, aprovada 
·esta emenda; já .. estaria rejeitado o artigo 
do; projeto;. cNiio. Porque se· o substitutivo 

· fOr apreciado, artigo por artigo, e se a. CA" 
mara, já rejeitou a. emenda, na primeira vez, 
poderá · tázê-lo. na . segunda. o. substitutivo, 
já ;aprovado· pelcf sena.do;. elimina , .o artigo 
condenado. pelei próprio Relator, pelo . própriO 
áutór. 'da . emenda: :s: miilil dltlcn ·ma.ntê-lo, 
porque .nAo haverá,. opçlio entre um 'artigo 
do substitutivo da mesma: substAncia, e o 
que. se encontra: no· projeto,· do que ·manten-
·dO' o que aqui se encontra .. · ' :<: . 

· : Em siíite~e; ~óstarla, . slnceram~te, que 
l!ouvesse uma maneira de se apresentar .uma 
subel!lenda mantendo o parágrafo primeiro e 
o parágrafo segundo do art. 9.0, para que 
tOss.ein alcançados aquêles que nlio fazem 
declaração de rendas e se apresentam como 
possuidores de bens, de tortunàs, · de rendas. 
Gostaria,. e votaria a favor. 

. Mas, Sr, Presidente, Infelizmente, desta vez 
não . posso. concordà.r; com a emenda, como 
está redigida. Digo lntetlzmente, porque toda 
vez que voto contra uma proposição apresen
. tada pelo Senador Mem de Si\, o faço cons· 
trangldamente, porque. sei das suas ótlmas 
Intenções. Mas como s. Ex.•, também, multas 
vêzes vota contra. proposições que eu apre
sento, apesar de saber que comungamos no 
campo ético ... 
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O Sr. Mem de Sá - Plenamente. 
O SR. AURtLIO VIANNA - .. ~ e eu res· 

peito a sua opinliJ.o, quando discorda ••• 
O· Sr. Mem de Sá - Como respeito a· de v. 

-Ex.• . 
'o-SR. AUIU:LIO VIANNA '- •.. eu o faço 

com triSteza, · com aquela mesma triSteza de 
quando s. Ex.• vota contra um projeto, uma 
emenda ou uma proposição ·que eu venha a 
apresentar. 
,,, ... ,-

0 Sr. ~ de Sá - Multo agradecido a 
v. Ex.• 

. O SR. AURtLIO VIANNA - 11: Isto, Sr. 
Presidente e nobres Senadores, o que gosta~ 
ria de diZer, em essência: nobre idéia, mas 
na prãtica .. seria uma verdadeira desgraça, 
neste momento, neste Instante, a meu ver, 
no seu conjunto. 
. Era SÓ, sr; Presidente. (Maltct beml) . 

. O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra o nobre senador Barros Car· 
vatbo. · 

O SR. BARROS CARVALHO- (Para eu· 
caminhar a votação·- Sem revlsio do· ora
dor.)· Sr. Presidente, não estou ainda em con· 
dições de examinar bem o projeto que ora 
se ... discute, mas, se devo render homenagens 
àqueles '8rs. Senadores que procuraram me
Ulorar o monstr~ngo que vamos votar_ hoje, 
não devo deiXar que êle passe sem Dilnha for· 
_mal e Integral condenação, 

>vivi êilte projeto, eu o vivo M qua&e vinte 
e ·cinco anos porque; sempre que hã ·um Mi· 
nistro da Fazenda Interessado na melhoria 

·da arrecadação, êle procura evitar a· fraude 
e, quando procurá' meios para evitar a· fraU• 

· de;.· busca meios de punição dessa natureza. 
·Então, posso ·diZer que hã mais de vinte e 
cinco anos se luta, no Brasil, no Ministério 
da Fazenda, para. se Impor uma legislação 

· dêsse tipo. Ai estã o· Dr. Tito Rezende, ho· 
mem que. msiores serviços tem. prestado ;à ar· 

-recadação, ·à fiscalização e à jUrisprudência 
fazendâria: o Dr. Tito Rezende que o diga. 
Acho que o projeto é nefasto, porque não pre. 
cisamos dêle para.· arrecadar, precisamos é 

.. de maquinaria arrecadadora, que não temos. 

. E ainda vamos criando, . aqui, figuras de 
fraudes que não poderemos combater. 

Penso que as emendas do nobre Senador 
Mem de Sá slio melhores que o próprio 
projeto. No entanto, sou contra a!Íi.b.os, por
que no dia em que estivermos expostos ao 
arbítrio da !lscallzaçlio, e da fiscalização que 
hoje temos no Brasil, que nlio é apenas a do 
agente fiscal do ImpOsto de Consumo, como 

é de auxiliares, às vêzes, Ignorantes; que .nun
ca · prestaram concurso; de funclonârios dos· 
mais modestos, ·arranjados . só oeus sabe 
como! - enquanto tivermos um corpo de 
fiscalização dessa natureza, não poderemos 
tentar coibiçlio de fraudes também dessa .na
tureza. t. . ·~, !t) 

O ImpOsto lndic1ârlo, que é · adotado, deve 
ser adotado e, inclusive, pode ser adotado no 
Brasil, porque nossa· lei . permite, nAo ··deve, 
no entanto, ser recomendado da maneira·por 
que o é, mll.xlme na fase em que ·estamos 
mergulhados -num caos fazendârio: .. 'nAo 
sabemos quanto pagamos de lmp&ito,- nem ·o 
Fisco sabe quanto arrecada nem por que ·ar· 
recada; nem quem paga sabe se estã pagan· 
do certo, nem . quem recebe sabe se estâ re· 
cebendo · ·acertadamente. · 

·NUma fase, então, coino esta, Sr. Preslden· 
te, Srs. Senadores, julgo uma barbaridade VO· 
tar-se. projeto de_ ·tal natureza. Combati-o, 
quando o Presidente .João Goulart o _apre· 
sentou. Mostrei que Isto era uma iniqüidade: 
procurar arrebanhar, por Intermédio de fór· 
mulas as mais perigosas, recursos para o Eri· 
rio nacional, perfeitamente obtenivels por ou
tros· processos, como. seja o . da: flscallzaçAo 
bem armada, o. da arrecadação bem· compre

-endida, porque,, então, nós ·terfamoa.não um 
orçamento· normal, mas o dObro dêsse orça· 
mento. 

.. Ablda ·hoje me mantenho . dentro dêste 
ponto de vista. 

~ .. " ' 

·- · Assim; .Sr •. Presidente, acho. que se aceitar· 
mos.tanto a mensagem do Presidente. da Re· 
pública quanto. às emendas ao projeto apre· 
sentadas, vamos caminhar para uma lei que 

·pode· exigir do contribuinte mala ou menos 
· impOsto; . de acOrdo com sua cara, ~mpOsto fi. 
sionOmico - você. tem. que .pagar mais, e 
você tem que pagar menos. li: um arbftrlo 

·perigoso; Acho que o Fisco, _principalmente o 
brasileiro, não· estA em· condições de exercê-lo. 

Por Isso, apesar da boa vontade, do espfri· 
to. altamente. construtivo, tanto do Sr. Pres
sldente da República, quando remete menaa· 
gem desta natureza, como da CAmara e do 
Senado, quando apresentam suas smendas, 
apesar de ·.tudo Isso, levanto-me contra a 
aceitação dêsse projeto, ·porque o acho ne· 
fasto, atua!mente, à Fazenda Nacional. Va· 
mos, primeiro, organizar-nos para cobrar o 
que está lançado:· E bastai (Muito bem! 
Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra, para encaminhar a votação, 
o nobre Senador Attillo Fontana, 
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O SR. ATTWO FONTANA.- (Para enca
mtnbar a vo~o -· Nio foi revisto pelo ora
dor,) Sr. Presidente, serei breve nas minhas 
considerações, mas, em momento como êste, 
nlío poderia · deixar de externar meu pensa
mento com referência ao projeto · que esta
mos debatendo, e que tráta do combate à so~ 
. negaçlío fiscal. . ,,. ·. . . .. ,' .... 

. Como sou .homem que tem ·vivência do pro
blema, .. e, conhecendo~o profundamente, che
·samos, em certas ocasiões,. a ter, acanhamen
to de. honestamente pagar. os · tributos, pois 
verificamos que. aquêles que·. enriquecem, .não 
pagando . tributos .:ou raramente. os pagando, 
criam situações verdadeiramente dlffcels para 
os que honestamente. os pagam. 

o Sr. Meln de Sá :..;; MUito bem; 
O SR .. ATT1LIO FONTANA - Se desejar

mos umà Na.çAo forte, em· desenvolvimento e 
em progresso· continuo, entendemos· deva ser 
o Govêrno provido de · leis· que . cofbam os 
·abusos · e ·as sonegações •fiscais. · · 

. I ' . . 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Nlío apoiado, 
em têrmos. 

O SR. ATTlLIO FONTANA - Era o que 
desejava dizer, Sr .. Presidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Em votaçlío a Emenda n.• 6. Os Srs. Sena
dores que . a aprovam queiram permanecer 
senta!los. (Pailsa) .. · 

A. emenda foi aprovada. 
O SR. JEFFERSON DE AGUIAR ...;.. Sr. 

Presidente; peço verlflcaçlío da votaçAo. 
O SR. PRESIDENTE. (Moura Andrade) -

.Val-se 'proceder à verlflcaçlío solfclt&da pelo 
nobre senador. • 
· os Sra. senadores que aprovam a emenda 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Queiram sentar-se os Srs; Senadores que 
aprovaram a emenda e levantar-se. os que 
a rejeitam. (Pausa.) · · · · · 
··· Aprovaram a emenda 21 Srs. senadores; 

·13 Srá. Senadores a rejeitaram.· 
A emenda está aprovada: 
vai à comtssâo de :aedaçlío . 
·'·' ... 

· 1!: a seguinte a emenda. aprova.da: 

Pensamos deva ser aprovada a Emenda n.• 
6 porque,. assim, estaremos propiciando ao 
Executivo condições de tributar os que .enri· 
. quecem sem pagar .tributos, posslbllftando o 
-lançamento' ex officio pelos sinais exteriores, 
contorme preceitua. a proposlçAo ·ora . em de- N.• 6 bate. · · · ··· .... 

·. Acrescentem-se, antes do. art. 7.•, 01 

1!: sabido que tal modalfdade de tributBçAo . súlerulntt t•es.. . ·art. ig. os, . renum. . e_ran, do. 01 dois_ 
vlge em vários pafses. · iltiDios 

Há pouco tempo, quando estive na Itélia, "Ari. 7.• - Quando se tratar de peiiSOa 
conversando .. com· parentes meus,. fUi • infor· · jur!dlca, a responsa.bllfda.de penal pelas 
·mado,de.que, naquêle pais mediterrAneo; as infrações previstas nesta.Le! será de to· 
·declarações de renda são revistas, levando-se dos os que, dlreta ou incilretamente ll· 
em conta. · os . sinais exteriores das peiiSOas, gados à mesma, tenliam · praticado · ou 

. de acOrdo com .o ' seu padrAo de vtda. se -, . . c9ncorrido para a sonegaçAo fiscal. · · 
·estlvereur em desacOrdo, o Govêrno fará o Art. s.• - Pelo prazo. de .dois. exercfclos 
lançamento ex officlo. · . . . financeiros, · as declaraçOes apresenta· 

· das. para efeito ·do. pagamento do impôs· 
. o ,· Govêrno ·só terá , possibWdâde ·de conter . to de renda poderio ser impugnadas, 

. a·ln!laçllo se a êle · proporc!onarm.os os .meios motivadamente, pelas repartições. !an-
de arrecadar os tributos que lhe sAo devi· -")adoras, quando os rendimentos nelas 

.. dos e necessários, para fazer. face às gran- . consignados estiverem. em manifesta. di· 

. des despesas programadas. caso contrário, os . vergência com sinais exteriores. que evi-
sonegádores sentir-se-Ao fortalecidos e, dia , denciem. a. renda auferida. ou consumi-
a 'dla, o ··seu número aumentará, obrigando da pelo .contribUinte ... 

. o Govêrno a recorrer às emtssões, que serAo Parigra.to único;·,;.. CollBidera-se' manf· 
pagas pelo povo, pelos assalariados, pelos que testa a divergência; a que se refere êste 
percebem o salário-mlnimo, enfim, por todos, artigo, quando o arbitramento da. renda, 
porque a ·Inflação ·tira, · Indistintamente, do feito com base nos; sinais exteriores, ex-
rico e do pobre. ceder em mais de "um têrço o valor da 

Srs. sena.dores, como Industrial e contri· renda declarada pelo contribuinte. 
bulnte, entendemos que a proposiçlío merece Art. 9,• - Caso o contribUinte nAo es-
o apoio do Senado, porque só assim daremos clareça, satisfatoriamente, a divergência 

. a demonstração de que desejamos um Pafs a que se refere o artigo anterior, set•á 
forte, unido e progressista. instaurado contra o mesmo lançamento 
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ex ofllclo e feito o arbitramento do ren
dimento tributável com base na renda 
presumida · através de utilização de si
nais . exteriores que evidenciem a renda 

· auferida ou consumida. 

§ 1.• ..;.... Os sinais exteriores que eviden
ciam a renda auferida ou consumida 
poderão ser igualmente utilizados para 

·· instauração do lançamento ex offlclo 
por falta de apresentaçlio de declaraçlio 
de rendimentos, 

' .. - . 
11 2.0 - Em nenhuina das hipóteses pre
vistas . neste artigo e no . anterior. será 
aplicada qualquer multa ou penalidade, 
sem se· assegurar ampla defesa ao con-
. tribUinte. . . . 

Art. 10 - o Poder Executivo ·baixará 
decreto, dentro de noventa dias, regula-
mentando -esta. Lei." · 

o sa PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Item 2· 

Votaçlio, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 10, de 1964 (n.• 
155-A/58, na Câmara dos Deputailós>; 

; que aprova· o AcOrdo para o estabeleci
mento de mapas topográficos e de cartas 

... aeronáuticas, no- Brasil, tendo · 
: PARECERES. (n.•s 619, 620, 621 e·622, de 

1965); das Comissões: de Relações Exte
riores ·- favorável; de Segurança·'Nacio-

. na!: primeiro pronunciamento, solicitan
do . informações ·ao Ministério das Rela
ções Exteriores; segundo pronunciamen
to (diligência cumprida), pela rejeição; 

·de' Finanças·.;_ pela aprovação, cóm voto 
em separado do Senador José Er!Ílirio. · 

·O SR. DANIEL KRIEGER - Sr.· Presiden~ 
te, peço a palavra, para encaminhar · a vota-
ção. . . . . 

,O SR. PRESIDENTE (Moura ADdrÁcJe) -
Tem -a palavra o nobre.Senador. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Para. enea
mlnhar a votaçio - Sem revlsio do orador.) 
sr. Presidente, sinto-me no dever de--prestar 
alguns esclerecimentos, para que o senado 
da República possa votar, com pleno _conhe
cimento de causa, ésse convênio estabelecido 
entre o Govêrno do Brasil e o Govêrno dos 
Estados Unidos. 

(Lendo.) . 
o AcOrdo Brasil-Estados Unidos,,qa. Amé

rica sObre Serviços Cartográficos foi· inicial
mente proposto pela Embaixada americana 
no Rio de Janeiro, por nota de 15> de junho 
de 1958. Os entendimentos que a êle deram 
origem processaram-se, muito antes daquela 

data, entre especialistas brasileiros e norte
americanos, em reuniões interamericanas de 
caráter.técnico. · 

A proposta americana foi encaminhada, lli;D 
agOsto do mesmo ano, ao Conselho Nacional 
de : Geografia e ao · Serviço Geográfico ao 
Exército. o primeiro.· dêsses .. órgãos ·emitiu 
parecer·favorável ao.AcOrdo, em suas linhas 
gerais;· ·mas sugeriu·· modificações,.. as quais 
foram transmitidas à. Embaixada dos Estados 
Unidos da América, que a8 aceitou,' Reenvia'~ 
do o projeto ao mGE, êste o aprovou, em: 7 
de julho de 1950; dessa aprovaçlio -1iecorria. 
ipso facto a dos Representantes do. Exército, 
membros daquele órglio. ; 

. . 
A seguir, ainda em 1950, submeteu .o Ita

niarati o_ AcOrdo à. apreciação, . do Conselho . 
de Segurança . Nacional,. o .. qual,·, por sua. vez, 
se manifestou favorável ao mesmo, desde que 
sofresse certas emendas.. Transmitido êsse 
ponto de. vista à Embaixada dos. , Estados 
Unidos da América, foram~as modificaçlies 
aceitas e incorporadas ao texto. 

.Em novembro de 1950, o. Conselho de Segu
rança Nacional submeteu ao Senhor Presi
dente da. República novas sugestlies,. do Es
tadO"Maior das FOrças Armadas e do próprio 
Conselho, havendo ·o. Senhor. Presidente;· em 
conseqüência, convocado uma reunião 'da co
missão Técnica de Cartografia, a fim . de ul
timar o estudo do AcOrdo: Essa reunião rea-

. liZOU"Se DO EMFA, a :1. de .abril de .. 1951, 
tendo a ela comparecido como· representante 
do · Itamar ati o seu Consultor Técnioo, . Coro
nel Renato .Barbosa . Rodrigues. Pei:eira •. Fo
ram propostas novas alterações, aceitas m&is 
uma vez pela Embaixada. norte-americana. 
Os órgãos técnicos do Itamarti levantaram, 
porém, dúvida sObre . a .necessidade de sub· 
meter o- AcOrdo à áprovação do c®gresso 
Nacional, em 'face da 'cláusula nêle contida, 
que dispUnha sObre isenção tributáda, para 
entrada, no território , nacional,· dos· avilies, 
combustivel · e eqUipamento destinado · aos 
trabalhos; sua ulterior exportaçlio, livre de 
qua.iqsuer embaraços e gravames, bem como 
a concessão de facilidades para' o ingressa, 
no Brasil, do pessoal técnico norte-america-
no e sua bagt>.gem. · · · 

Levado o assunto à apreciação do Consul
tor Jurídico do Ministério das Relações Ex
teriores, Embaixador Hildebrando: Accioly, 
opinou êste, em parecer datado de 20-2-1952, 
que sendo o instrumento em aprêço de natu
reza administrativa, de atribUiçlio do Poder 
Executivo, como "ato de caráter técnico", 
era dispensável a aprovação do Congresso; 
ressalvava, todavia, o referido parecer, a ne
cessidade- de ser modificada a cláusula rela-
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tiva às facilidades de importação, sem o que 
seria necessário submeter o ato ao Legisla
tivo. Entendeu, porém, o entlio Ministro das 
Relações. Exteriores ser prescindivel tal apro
vaç4o legislativa, tendo em vista a orientaç4o 
sgeUlda em outros acOrdos de natureza ad
mlnlstrativa. Nessas condlçlíes, o Acôrdo foi 
firmado ·em junho de 1952, pelo Mlnfstro das 
Relações Exteriores e pelo Senhor llerschel 
V. Jobnson, EmbaiXador dos Estados _Unidos 

·da América, _entrando nessa data em vigor, . ',.· . 
, Todavia, em · Exposlç4o . de Motivos de 
31-8-1956 ao · Senhor. Presidente , Juscelino 
Kubitschelt de OUveira,_ o Mln!Btro ·de Estado, 
Embaixador José Carlos. de Macedo soares, 
afirmou a necessidade de ser o instrumento 
submetido ao Poder Legislativo,· uma vez que 
o• mesmo previa isençlíes tributárias. O Acôr· 
do · foi enclllnlJiluldo o Congresso Nacional 
_ainda no segundo:semestre de 1966, mas o 
seu exame pela Câmara_ dos Deputados' teve 
inicio sõmente em 1969. A CAmara deu a sua 
aprovaç4o ao AcOrdo em março de 111M, su
bindo ent4o o mesmo ao Senado. 

As:prfncipals objeçlíes de fundo levantadas 
contra o AcOrdo toram de que- n4o havia 
sido .. atendido o aspecto da Segurança Na
clonai e de que os serviços nêle contemplados 
poderiam eer reallzados . por emprêsas nacio
nais, que para tanto· estariam aparelhadas. 

A primeira ·objeÇAo• 6 destituída de funda
mento, .:.Pois, como vluios · antmormente, o 
AcOrdo foi exaustivamente estudado pelo Ins
tituto · Brasileiro . de ·Geografia e Estatfstiea, 
pelo CoÍlselho de ·segurança Nacional, pela 
Comfss4o Técnica 'de Cartografia e pelo Es~ 
tado-Malor das · Pôrças · 'Armadas; os quais 
propuseram diversas emendas, . scettas pela 
parte· norte~americana . e incorporadas. ao 
texto, A execuç4o do Aéôrdo, por. sua -,ez, é 
acompanhada, em todos os seus estâglos, por 
representantes: braSneiros. " 
• • . . • '_::. ' • ~ ' ,,, '' ' I' 

A Presidência. da Comlss4o Mista Executo
ra do. AcOrdo.cabe,-a· um' . .Oflclal·General.do 
Estado-Maior, ,diiS ,FOrças ; Armadas· . e ' conta 
como .membró& • ~om ' reprt~ilflnt&ntes dos se-
gu!nt.es.órglíos:i ,. ··>-' ._ .:; .. 

' " •' ~ .... . ' . ., '". 

Diretoria do. sérVi\lo aeoi:rD.ttci6 do .Ell:6rci-to; ' ' ' •' 

Dlretol:ia 'de Btr.lrosrafla · e NavegaÇ~o da 
Marinha;·_ -

Dlretorla das Rota& Aéreas do Mlrl!stérlo 
da 'Aeroné.utlca .. · · · 

Instituto Brasileiro de Gtlograflo. e Estatls
tlca; 

Observatól'io Nllclonai. 

Os trabalhos cartográficos do AcOrdo. eram, 
de. inicio, elaborados de conformidade com 
planos trienals preparados por aquêles ór· 
gãos. Presentemente está em execuçllo um 
plano qülnqüenal, também pelos mesmos ela
borado. · ' ,. ! -:-1 

Quatro oficiais. da. Diretoria .do Serviço 
Geográfico do. Exército acompanham os tra· 
balhos, aléri!. de. outros oficiais, da mesma 
Dtretoria, do EMPA. e .da Diretoria de HI
drografia e Navegaçl1o, designados para 
acompanharem os trabalhos de tomada de 
fotogra.flas aéreas. Todos os voos e serviços 
de planéjamento alio executados com a pre
sença de um oficial brasileiro, o qual obriga
toriamente, ·após cada tarefa; · apresenta um 
il'elatório à COmlss4o. :tsse m!Utar verifi
ca, igualmente, se a _área fotografada é a au
torizada. Assim, também, . toda a movlu1en
taç4o de pessoal e ·de. eqUipamento norte
americano sàmente · é reallzada com conheci-
mento e aprovaçlio da Comiss4o. · 

A segunda objeç4o n4o tem igualmente 
raz40 de ser, como será demonstrado a se
guir. : -·1 
' ,. . -
. Inicialmente · deve·· ser apontada a lmpor

ttmcla do levantamento cartográfico .do Pafs, 
em caráter. urgente e mediante .métodos. mo· 
demos, pois .sbmente um mapeamento. ade
quado. do território permite o planejamento 
objetlvo de projetas econOmicos, o Inventá
rio e exploraç4o nacionais dos,recursos, a or
ganlzaç4o de cadastros territoriais . e ur
banos,, etc. 

O . Brasil nlio possUi no momento. sen4o 
cêrca ·de 5% de. seu· território ·mapeado, em 
cartas precisas de escala apropriada, capa. 
zes . _de. aux!Uar. a . reaUZIIçlío dos grandes 
empreendimentos indispensáveis ao progres
so naclonlll. A sua falta ·dificulta e onera a 
cxecuç!io e o planejameilto dêsses projetas, 
ao PIISSO que a sua existência; além de faclll
tá·los, permitirá evitar erros onerosos.- · 

· Multo embora certas.: emprêsas · nacionais 
possam reauzar com -eficiência certos tipos 
de trabalho, nlio se encontram · as mesmas, 
material e têcntcamente, preparadas para le
var a -cabo ·uma ·tarefa de grandes proporções 
como a que está sendo efetuada; graças: ·O:o 
AcOrdo Brasil-Estados Unidos da América·llÓ· 
bre serviços cartográficos. 

Assim, por exemplo, .os aviões de que dis
põem a FAB ou as companhias nacionais que 
se dedicam ao levantamento aerofotogramé
trlco não possibilitam a tomada de fotogra
fias aéreas na escala de 1:60.000; uns e ou
tros não possuem eqUipamento para realizar 
determinações altlmétrlcas mediante o aéreo-
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perf!lOmetro ou com a aplicação · do Ralo 
Lazer. Muitos outros pormenores de caráter 
técnico poderiam ser acrescentados para re- . 
forçar os exemplos acima dados, mas dese
jamos salientar que a equipe americana tra
balhando: no Brasil, mediante sistemas ele
trôillco8 de levantamento geodésico; é a úni
ca organização do mundo presentemente apa
relhada para êsse tipo de trabalho. · · · 

· Ainda· no terreno técnico, devemos mencio
nar. o fato de que, multo embora o Pais pos
sua engenheiros e especialistas,. militares -e 
civis, altamente qualificados no campo carto
gráfico, multas das especlaUZaçlíes e subespe
claUzações não . foram ainda desenvolvidas 
entre , nós, ·sobretudo pela Inexistência · de 
equipamento, complexo e de custo elevado. · 

Ftnalmente, · com relação ao· capitUlo das 
Isenções fiscais e do eventual prejuízo que 
poderia .ser causado à Fazenda. Nacional, .de
sejamos· apenas acentuar que, se não. conce
dêssemos tais facll1dades, estarflimos apenas 
onerando excessivamente um serviço feito em 
nOSsO próprio .. lnterêsse. Não. hesitamos elll 
afirmar. que . de outra forma não estarfamos 
em condições de. arcar com o Onus da tarefa, 
dadas as suas proporções e a urgência com 
que deve ser realizada: 

• Sr. Presidente, como acabei de demonstrar 
ao Senado da República, o Convênio assina
do entre· os· Estados Unidos e o Brasil orlgl
liou-se·.·.--de entendimentos· processados · em 
1948: For aprovado e assinado o Convênio, 
em 1951, quando exercia a Presidência da 
República o eminente Sr •. Getúlio Vargas. 
Foram· :ouvidos,:: Sr. ·Presidente, ·.o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatfstlca, o Con
iíe!ho- de seliurança Nacional e o Estado
Maior das FOrças Armadas. Todos êles, com 
as modificações •que , apresentaram,· manlfes
taram~lie- 'Integralmente a favor da aprova
'ção do· Convênio. As sugestões, apresentadas 
pelo Estado-Maior das FOrças Armadas ·e 
pelo' conselho de segurança Nacional, foram 
Integralmente aceitas pela Embaixada. dos 
Estados. Unidos. Portanto, o Convênio que se 
firmou 'entre · o Brasil e os Estados Unidos 
teve a chancela .. dos órgãos responsáveis pela 
seguranÇa nacional. O Conselho de Seguran
ça Nacional e o Estado-Maior. das FOrças Ar
madas são Instituições permanentes, que nlio 
representam o ponto de vista de um govêr
no, mas representam o ponto de vista per-
manente do Brasil. .. . .. 

Não creio, Sr. Presidente, e não creio, Srs. 
Senadores, que o Conselho de Segurança Na
cional, que o Estado-Maior das FOrças Ar
madas, e que nem mesmo - e faço-lhes In
teira justiça -, e que nem mesmo o Pres!-

dente Getúl1o Vargas haveriam de ass!Iiar 
um acOrdo que fOsse contra os lnterêsses do 
Brasil. 

A dúvidâ inicialmente surgida era sObre se o Convênio, em se tratando de execução . de 
ato administrativo, precisava da aprovliçAo 
do Congresso Na.élonal. o !lustre Consultor
Juridico do Ministério das Relações ~terio
res opinou que não. Apenas sustentou que se 
devesse dar as Isenções · flscB.Is; ·as Imunida
des; para··que entrassem,' sem pagamento: de. 
tributo; os materiais necessários aos el~en
tos . e . sua ·bagagem. · Então seria,· sr. Presl~ 
dente, necessário. :que o congresso do Pais 
aprovasse nlio, . em rigor,, o Convênio em si, 
mas as Isenções ' tributárias que o mesmo 
(Jonvênlo assegurava; . _,__ " ... 

Então o . Sr. Juscel1no · Kubitschek, 'Presl~ 
dente da República, enviou ao Congresso Na
cional êste Convênio, para que fOsse êle apro
vado, ,para que o mesmo. pudesse gozar das 
Isenções trlbut.U:Ias que nêle se configuravam. 
·Ao sr, Juscel1no · Kubltschek, apesar das 

restrições que lhe posso opor, também, ja
mals.eu poderia adm!tir.que êle fizesse qual~ 
quer Convênio entregulsta, que renunciasse, 
que abdicasse, que restringisse. a ·soberania 
da NaçAo. · · 

Em realidade, Sr. Presidente; Srli senado
res,. é .que contra êste Convênio se. objeta que 
êle poderia ser . realizado pela· !'Orça · Aérea 
do Brasil, desde que e!& · t!vaSBê poislbilldacle 
de Importar :os elementos· necessários ·à rea~ 
llzaçllo da tarefa. Bate argumento . é total
mente· Irrelevante. Na . hora: seria digno .de 
consideração.· Se no momento da assinatUra 
do Convênio se tivesse investigado, talvez ti
-vesse sido melhor,, Sr. Presidente, · Srs. c sena
dores. ·que se a.dotasse a' modalidade de Im
portar os elementos necessários · para· . que ·a 
gloriosa . FOrça Aérea .Brasileira realizasse o " 
levantamento topog.-áf!co do Pais. No entan
to, por considerações· que não compete,. nesta 
hora; examinar, fo! _decidido que se deveria 
fazê-lo através dêsse ·convênio: · 
Repr~&ent~ êle, pergunto eu, q~alquer aten

tado à segúrança nacional? A resposta é·tm
'perativainente negativa. ' Foram' ouvidos o 
Conselho de Segurança Naélono.l, o Estado~ 
'Maior das FOrças Armadas; e a consciência 
afirma que, na hora, Ilão constitui nenhum 
perigo para a Nação brasileira que se levan
te a sua situação, a situação das suas terras, 
das suas poss!billdades, porque, em verdade, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, dispõe a hu
manidade, hoje, de uma alta técnica que, a 
despeito da aquiescência e da adesão de qual
quer pais do mundo, pode fazer êsse levanta
mento sem que nada possa obstá-lo, 
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Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, êsse 
AcOrdo estabelecido. entre os Estados Unidos 
e o Brasil é presidido por um General das 
nossas Fõrças Armadas. 1!: constitufdo por 
elementos · nosscs, Nenhum levantamento 
pode ser feito sem ser''àcompànhado por nm 
representante das FOrças Armadas do· Bra
sil. E isso tem sido rigorosamente feito. , , 

Do. necessidade dêsse AcOrdo proclamam 
as .. autoridAdes: braslleiras, desde o Sr. Ge~ 
túlio Vargas até o. Presidente CasteUo Bran
co, demostrando que, quando entram .. em 
jOgo lnterêsses do Brasll, nAo há parclallda· 
de, mas há soma de Ideais. e de lnterêsses. 
·' 1!: preélso que se faça êàse levantamento 
para o progresso do Brasil, e êsse levanta
mento está sendo feito "Pelos -Estados' Uni· 
dos ·.da Amérlcã, com. a cooperaçlo, com a 
solidariedade e com a fl.sca11zaçlo do nosso 
Pais. . 

. 'sei que nenhuma·objeçlo pode ser·levan~ 
tada, sr. Presidente, quanto·ll.·segurança; 
sei que nenhuma .. objeçlo, Sr. ·Presidente, 
pode. ser levantada contra a utilidade, ·por
que. ela seria totalmente irrelevante nesta 
hora. Isso era assunto que se deveria ter exa
minado no Inicio, porque há mais de oito 
anos já está em pleno .vigor êsse .Convênio. 

.. Portanto; nAo há de ser agora, Sr. Pre· 
sidente, que nós possamos anallsá-Jo,. nas suas 
vantagens, no. ter sido ou nlo ter sido feito 
pela:FOrça··.Aérea.· Brasileira .. Mas. confesso, 
Sr. ·:Presidente,_. que apenas um. dispositivo 
dessa Jel me .• trazia certa lnqUietaçAo, e oom 
êle nAo .·me conformaria porque, acima de 
tudo, sou fiel n êsse sentimento de :orgulho 
e de defesa da. soberania do Brasil. :11: o pa• 
rágrafo:3.0 .do. art. 7.0 que .. determlna deve· 
rem os negativos .ser entregues aos •Estados 
'Unidos ·da. América. 

. I . ' 

. ' Nlo concordo. A NaçAO brasileira nlo pode 
abrir 'mão 'dessa prerrogativa, embora essa 
atitude nAo representasse nenhum atentado 
à sua.· seguranÇa. Mas 'aio questões de pudor, 
de que nenhunia nação pode renunciar. 
I, • ' - ' ' ' . : . . 
. Entretanto, . recebi a. certeza de que não 

se ·está cwripr!rido êsse dispositivo e que 
estão' sendo tirados negativos duplos e. que 
uin está sendo entregue ao Brasil; e quan· 
:do apenas Um. se fâz, por falha de máquln!l, 
êsse · um é entregue ao nosso Pais. Por isso, 
sinto-me feliz em propor ao Senado. da Re· 
pública . a aprovação do projeto, com essa 
ressalva. 

O Sr. Afonso Arlnos - Permite V. Ex.• 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Acompanho com atenção e, como tOda a Casa, 
com lnterêsse a exposição de V. Ex.• Mas 

desejaria, para meu esclarecimento, uma ln· 
formação. V. Ex.• informou que o Acõrdo es· 
tá em execuç!l.o há cêrca de oito anos. Per· 
gunto: por que motivo só agora é solicitada 
a anuência do Congresso Nacional? 

O SR. DANIEL KRIEGER ;_ Dei a 'expU· 
cáçlío Inicial. . O · Consuitor-Jurfdlco do Ita~ 

· marati sustentava que·· se tratava de uma 
ação administrativa; não precisava ser sub~ 
metido ao Parlamento brasllelro. Posterior• 
mente, . como se tratasse de Isenções que, ln· 
discutivelmente, obrigavam a um pronuncia
mento do. Congresso Nacional,. o Govêrnoo no 
período da presidência do Sr. Juscelino 
Kubltschek, por· solicitação do Mlnistro. Ma· 
cedo Soares, pediu a manifestação .do .Con· 
gresso Nacional, 

o Sr. Afonso AriDos- Isenções fiscals? 
"· 

O SR. DANIEL KRIEGER ;... Exatamente. 
- ·o Sr. AfOÍJ3o Arlnos .....: EiltAo uma outra 
coisa, abusando da sua gentileza.: Noto, tam~ 
bém, no 'avUlSo da Ordem do Dia, que. a co.; 
DlissAo de segurança· Nacional do Senado. deu 
parecer contrário, que nio. consta da.:Ordem 
do Dia: Eu não tenho cópia do mesmo. Gos· 
tarla ·de saber quais os motivos do parecer. 
Acho que uin representante dessa Comlsslo 
Iria falar para justificá-lo. 

o SR. DANIEL KRIEGER -:. Os inottvos 
apresentados pela nobre e digna· ComiSslio 
de Segurança Nacional baseiam-se -na· ale· 
gação· de que o AcOrdo' atentava contra ·os 
lnterêsses da · segurança do . Pais. . . ~. _ · -

.. Sabe v .. Ex.", como nlnguém,_pols é uma 
das .mais altas expressões desta Casa ... 
. · O· sr. Afonso Arlnos - MUlto obrtgado a 
v. Ex.• . . 
~O .SR. DANIEL KRIEGER .~ .•.•. ~ue hoje . 

nenhuma ameaça reside quanto . ao levanta· 
mento. aerofotograméttlco que se possa fazer 
da Nação .. · 
'Em primeiro lugar, porque, mesmo•com to· 

dos os· elementos 'modernos de ·que disp6e, 
há uma possibilidade de, li. revelia de qual
quer• nação, sé. fazer o levantamento neces
sário. Mas, neste AcOrdo, ainda está esta
belecido e ·resguardado de· que só se .pode 
fazer êsse levantamento nãs . áreas permiti
das, e em companhia de um oficial brasi
leiro das FOrças Aéreas do•Brasn. 

Diante da ressalva e da- segurança que me 
foi transmitida pelo Itamaratl, ·de que notas 
reversals estabelecerão \ai supressio do § s.o 
do art. 7.0 , e de que os~negativos serão en
tregues às duas nações, e ainda, na falta de 
um negativo, será entregue apenas à Nação 
brasileira, solicito ao Senado da República 
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que aprove êste Convênio, porque êle con
sulta, em verdade, aos supremos lnterêsses 
do País. (Multo bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondfll) -
Tem a palavra o nobre Senador Joa6 Er
mfrlo, para encaminhar a votação, 

O SR. JOSI!: ERMmiO - (Para encamf· 
nhar a votação - Sem .reviBio do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. · Senadores, a COin!ssAo 
de Segurança Nacional do Senado repudiou 
êste Acôrdo, no dia 27 de agOsto do ano pas-

. sado: 

"O Major Martin Stuart, dirigindo o ser
viço que é feito por dois· aviões Hercules 
RC 120, desde 2 de julho último, ·já ti
nha orientado 70 horas de vôo, cobrln· 
do uma área Imensa do Espfrlto Santo, 
Minas Gerais e Goiás. Quem conhece o 
que se pode fazer hoje com os serviços 
aerotopográflcos • e, ao mesmo tempo, 
com o uso de clntilômetros, magnetôme
tros e outros Instrumentos de alta pre
clsAo, poderá verificar o que se está pas
sando no Brasil." 

E a razão é multo simples: quando, há 
111ete anos, comprei, vizinha às minas do 
Morro Velho, a Usina Wlgg, procurei, no De
partamento Nacional de Produção Mineral, 
os mapas. aéreos da região do quadrilátero 
terrffero de Minas Gerais, e não os encon
trei. Sabem onde se encontravam? Nas mAos 
de um geólogo da u.s. Geological Survey, 
de nome Door, que fêz a entrega. Nós ore
cebemos por Intermédio de amigos, porque 
o Departamento Nacional de Produção MI· 
neral não os possuía. · 

Portanto, se já há mais de 3.500 fotos, 
tiradas antes da aprovação do Convênio, pelo 
Senado, considero um abuso; todo acôrdo 
deve esperar que o Congresso o aprove; 

o que se está passando no Brasil é uma 
forma lndfreta de· entregar os conhecimen
tos profundos da Nação a países amigos e, 
talvez, a países Inimigos, pois, hoje, os es
piões Internacionais conhecem tudo. Mesmo 
nos Estados Unidos e na Inglaterra, os se
grêdos atômlcos foram entregues. a países 
Inimigos, e nessa posição nos encontramos, 
em nosso Pais. Ouso repetir: deixamos de 
fazer uma coisa que fàcllmente poderia ser 
feita no Brasil, pelas Fôrças Armadas, pela 
Cruzeiro do Sul e por outras emprêsas na-
clonais. (Apoiado!) · · 

Por Isto eu me bato. i!:ste Pais tem con
dições para executar todo êste trabalho. De
vemos, pois, revogar Imediatamente o Acôrdo. 

Era o que eu tinha a dizer. (Multo bem!) 

O Sr. Zacharlas de Assumpção - Peço a 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE Guldo Mondln) -
Antes, haVIa pedido a palavra o Sr, Se
nador Aurélio Vlanna, para encaminhar a 
votação. V. Ex.• poderá falar depois. 

O SR. AURU.IO VIANNA - (Para eaea
mlnhar a votação- Não foi revlato pelo·ora
dor.) Sr. Presidente, não teria explicação se, 
depois de ter combatido .o Acôrdo presente, 
da tribuna do Senado, por duas ou três v.êzes; 
silenciasse hoje. · 

Vamos aprovar um Acôrdo que o atual 
Govêmo confessa não deva ser executado, 
porque existe nêle uma cláusula . que fere os 
brios nacionais. Mas o Govêmo, que assim 
procede, pleiteia a sua aprovação com aquela 
cláusula e não propõe a sua ellm!nação pura 
e simples. Tenho mesmo a lmpressAo de que 
quem conseguiu que o Govêmo tomasse. essa 
atitude foi o nobre Senador Daniel Kr!eger, 

· que não aceita postulados que firam a segu
rança nacional, ·os brios nacionais, a vergo
nha nacional. 

Temos tido noticias de fUZilamentos de 
elementos que, usando e abusando dos mé
todos mais modernos, mais atuals, fotogra
faram, elaboraram mapas de outros países, 
revelando segredos que jamais deveriam ou 
poderiam estar de posse daqueles países. 

Não é apenas aquela cláusula que fere os 
brios e os lnterêsses nacionais. Ouçamos esta: 

•o Govêmo dos Estados Unidos da Amé
rica concorda, outrossim, em 1.o) exe-

. cutar, tão prontamente quando possível, 
nas regiões de lnterêsse mútuo, a foto
grafia trlmetroron e vertical, necessá
ria à execução dêsse programa de cola
boração," 

Então, se não fôr do seu Interesse, do ln-· 
terêsse dos Estados Unidos, e fOr do Inte
resse do Brasll, a fotografia em trlmetroron 
e vertical não será tirada. Se o Govêrno do 
Brasil desejar que certas regiões brasileiras 
sejam fotografadas daquela maneira, que os 
mapas daquelas regiões sejam elaborados, 
mas se isso não Interessar ao Govêrno dos 
Estados Unidos da América, então · nada 
feito! 

1t o que diz o Item 1.0 , que acabei de ler. 
. 

"O nosso Govêrno se obriga a fornecer 
.. todos os dados astronómicos, geodésicos 
e topográficos, bem como tOdas as res
pectivas cartas, mapas e esboços atual· 
mente em seu poder, ou que vier a pos
suir durante a execução dêste programa, 
a grupos técnicos destinados o. fixar, 
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com ·a necessária precisão, todos os pon
tos de referência, inclusive os pontos 
fotogramétricos em número suficiente 
e nas locallzaçõea que forem necessá
rias para fins de compilação, segundo 
os modernos métodos fotogramétricos." 

Mas onde ficariam êsses documentos? Nos 
. arquivos ,·do Departamento de Estado. 

O Sr. Joa6 Ermrlo - Certo. 

O- SB. AUBWO VuNNA - Nos arqui
vos· do Govêrno norte-americano ..• 

·. · O, Sr. Joté Ermfrlo - Certo. 
· O SR. AUBaLIO VIANNA - . . . porque 

o Acllrdo é ·feito entre governos. . 
· · E.o 'mais grave, sr: Presidente, não se en
. contra apenas no Item 3.0 da Cláusula 7."' 

Leiamos todos os Itens· desta Cláusula: 
. (Leudo.). 

· '~A fim .de garantir a proteção adequada 
e 'a· salvaguarda 'dos seus interêsses, os 

· dois Governos concordam: ainda no 5e
gu!nte:.-.. " 

. · Abrindo um parênteses. 
·ltste .Acllrdo foi. flmiado i& época do .. Pre

aldente Vargas, mas foi sabotado desde aque
la época até i& época do Sr. JoAo . Goulart. 

Quem. Impediu a aprovaçAo do Acllrdo? 
~quele . tempo,. o . Prealdente todo-poderoso 
não se. lliterei!.\IOU Pela sua aprovação. Tinha 
maioria no Parlamento .. ou, então, a· oposl
çAo era tAo forte - que opoalção? a 'UDN 

· que nAO permitiu -a sua aprovaçAo; 
O Sr. Joté Ennirio :;_ Começou a ser exe

cutado ·sbmente no dia 2 de JUlho do ano 
passado.. . 

O SB. AUBaLIO VIANNA .;.... Temos que 
aceitar uma de duas hipóteses: ou o Presl

. dente V&rgas, pressionado, aceitou o Acõr

. do e o• firmou ad referendam do Congresso, 
sabendo que ·teria maioria no Congresso pa
ra não referendá-lo ou, então, a oposição, 
«;~onflgurada particularmente na União De
mocrática 'Nacional, não permitiu, por nocl-

. vo aos interêsses nacionais, a aprovaÇAo do 
AcOrdo e por Isso não foi aprovado. 

"Todos os trabalhos .referentes ao pre
sente programa. serão efetuados exclusi
vamente em beneficio mútuo dos dois 
Governos .•. " 

Não em beneficio do Brasil:· "exclusiva
mente em beneficio mútuo dos dois Gover
nos". Se ao Brasil interessasse revelar a um 
outro govêrno, em beneficio mútuo, cláusu
las do AcOrdo, estaria proibido de fazê-lo, 

·como provarei. 

" e os seus resultados serão conside-
rados como de sua propriedade." 

Propriedade do Govêmo do Brasil e do 
· Govêrno norte-americano. Eu· não me· estou 
referlhdo ao item s.• da Cláusula 7'. l!: o 
primeiro;· · 

Diz o 2.0 : . 

. '.'As . fotografias aéreas, resultantes do 
. cumprimento do presente programa, não 

. serAo reveladas por qualquer dos cita-

. dos ·Governos." · · · · 

.. O nosso Govêrno, o Govêrno brasileiro que, 
àdmita-se para argumentar, representa o 

. povci · brasileiro, nAo · pode · revelar . nenhuma 

. das· fotografias, sem a permlssAo · do outro P&ís. . . . . . 

Onde está a soberahla do Brasil? Que Go
vêrno soberano é êste? ·Que soberania é esta? 

· A' soberarua· da subordl~açAo? 
Para clarear tudo: se êste AcOrdo fOsse 

feito com a: União Soviética. estaria aqui pro
testando, se· houvesse . Parlamento naquele 
tempo. · 

EntAo o·Bra~ll se subordina IIi outra po-
• têncla, abdicando da sua soberania, dos prin
cípios da sua. autodeterminação? EntAo os 

• Bdmiradores do · Presidente Vargas devem 
· aprovar o Acllrdo por· que foi firmado àquele 
"tempo? · ··. . · ·. · · · · · 

• Por que· nAo ·o àprovaram àqüele tempo? 
Talvez pelos motivos que expus no lnfclo das 
razões apresentadas. 
.. · · ''As · fotogle.fias aéreas · resultantes do 

cumprimento do presente programa· não 
serAo. reveladas por qualquer dos citados 

· Governos a nacionais dos seus respectl-. 
vos países, sem ·prévio consentimento do 
outro· Govêrno." . · 

No entanto, o Senador José Ermírlo. de
.clarou que, para obter uma Informação de 
uma reg!Ao rlqulsslma dêste Pais, foi encon
trar. um . mapa nas mãos de um estrangeiro ... 

·O Sr; J~. Ermfrlo·- Do geólogo Door. 

O . SR. AUBaLIO VIANNA - . . . cujo 
nome revelou, disse a . sua profissão e a que 
grupo . pertencia. 

Te~ino, sr. Prealdenie. 

Sei que o assunto é ~uito Importante pa
ra ser tratado em minúclas. Deve ser apro
vado depressa, depressa; depressa. 

. C) Sr. Mem de Saí - Aliás, é um fato an-
t~rior ao AcOrdo o apontado pelo Sr. Sena-
dor José Ermírlo. · 
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O SR. AURtLIO VIANNA - Termino, 
Sr. Presidente. 

·"Nenhum& lnfonnaçllo especlflc& ou por
menorlz&da. sObre &s fotografias aéreas, 
os lev&ntamentos geodésicos e outras 
operaçllês técnlca.s, efetu&d&S dentro do 
presente program&, será. revelada . a. ·um 
terceiro pais, seus n&elonals ou agentes, 
. por . um . dos dois Governos, sem prévio 
consentimento do outro Govêmo." · 

Berl&. n&tural que esta. clá.usula coubesse 
. aos Estados Unidos, porque nllo têm ·sobe-
.. ra.nla s6bre o .BrasU. · · 

· se houvesse uma. cláusula . &SBim redigida: 
o Govêmo dos Estados Unidos d& América. 
nAo pode revelar a. qualquer n&elonal do seu 
·pai'&, ou a qualquer outro ·pais ou nacional de 
outro pais, qualquer dos documentos, ou ·das 
fotografi&S, estaria certo, porque. nAo tem 
direito .s6bre · o. BruU. 
· Nós podemos revelar a. . quem . quisermos 

ou, entllo, estamos abdicando de nossa so
beranl&, nos nossos direitos. 

E o 4.0 e último: 
·~os negativos originais da fotografia, os 
apontamentos originais de campo dosór
gllos técnicos . do Govêmo dos Estados 
Unidos d& América· serAo conserv&dos 
DGI seuiJ lllQ.uiVOI sujeitos • ~ restrições 
de segurança . acima estipuladas." (0 
grifo é· do orador.) · 

N~nh~a: deas cláusula.s, oflclallilente, 
vai desaparecer. VAo constar do Acõréio.· As 
nações do mundo estilo · tomando • conheci
mento disto, que é uma capltulaçllo. 

.. a. Govêmo atual perdeu uma. 8rande opor- . 
tUnidade de denunciar os erros· de Governos 

· passados · - denunclá.-los,. sim _; e Impor 
a soberania nacional· em documentos oficiais 
e· autênticos I Que: me Importa, a mim, como 
legislador · bruUelro, como representante do 
·povo brasUelro, que se esteJam fazendo acõr
dos secretos,· visando a anular acOrdos apro
v&dos e. que vllo ser referendados? O que 
vai ser aprOvado nAo é aquUo que . se pro
cessa. nos . subterrâneos da. polltlca dominante 
no .. BrasU. 

Entllo, que·. o Govêrno tenha ·a coragem 
de denunciar Isso, se nAo quer cumprir, se 
diz que nllo está cumprindo, se diz Ql,le ·Isso 
fere a · dignidade nacional! Assim, v&! -lançar 
sObre nós a responsabilid&de d& &provação 
de um AcOrdo quando, contra algum&S de 
su&S cláusul&S, o próprio Govêrno se rebela? I 
E seremos apontados . à execração pública, 
quando, amanhã, êsse mesmo Govêrno dis
ser: foi revelado no senado que o Govêrno 

nllo estava de acOrdo, m&S como ·o Senaiio 
resolveu aprovar .. o AcOrdo, apesar d&S.· res
trições feita.s ·por· órgllos ·governamentais que 

· tl.nhl!m . competência para fazê-lo, vamos 
cumprir o AcOrdo que o Senado referendou. 

· Mu, ultima. ratfo, ·afirma-se .que a ciência 
· modem& Já. possui meios· de fotografar todos 
os pal'ses. Que fotografem o nosso, mu .nAo 
nos fotografem, porque estamos. ficando. fo-

. tografados I Que. fotografem o nosso Pai'& 
clandestinamente, usando dos,melos .. ~que, a 
ciência concede, maà1 não com· o nosso .. con
sentimento, através de. cláusulu que .. alie-

: nam a nessa· soberalila. . . 
·. ~de est~ o sentiDiimto .de brasWdade, o 
sentimento nativista do povo : brasUelro? .. · 

. Sei .. que hé. ·uma· campanha de• sUênclo 
acêrca de multu palavru que. pronuncio da 
tribuna do Senado da República. Elementos 
que _se dizem da área a· -que pertenÇo tam
bém· me sabotam, porque não faço o jOgo de 
nenhuma potência contra os lnterêsses dêste 
Pais. se tenho a. coragem· de . diZer que· sou 
contra a polftlca do Departamento de ·Es
tado, em cuos como êste, que nos. envergo-

. nham, também tenho a coragem de dizer 
que so:u contra a: polftlca, ~ relaçAo a .ou
tros pal'ses, da UniAo · Soviética ou da. China 
COmUnista. E· riAo o· digo agora ;.....;'. é.·. uma 
constante da ·mlnh& vida;'. nu propagandas, 
em praça . pública, quando sollclto o voto à 
confiança .do . eleltcirado. . ·. · · · · · · 

Todos culd~ . dos seus . ~terêsses, • do .iór
taleclmento . da. sua economia, do fortale
cimento 'du s!J88. finanças. Puldam ··de que 
sejam cada vez mais poderosos. Cuidam· do 
bem-estar de seus povos, .para que se man
tenham. E nós devemos cuidar dos nossos 
lnterêsses, sem fuglnnos à· conjuntura· In
ternacional, Universal. Amigos de todos, ma.s 
subservientes a nenhum dêles, .· subordinados • 
a neÍlhum dêles. · · 

:tsse AcOrdo é uma subordinação do BrasU 
aos lnterêsses · de outra potência. Podia ter 
sido firmado pelo demOnio e eu seria contra 
:êle. NAo digo por .Deus, porque Deus não 

.. firmaria . AcOrdo dêsse · tipo. Por &dversá.rio 
ou correligionário, contra êle,. porque há 
cláusulas neste Acôrdo que representam a 
capltulaçAo do Brasil. · 

Admiro-me, Sr. Presidente, constranjo-me~ 
ressinto-me .e . fico, até melo diesnorteado, 
quando vejo que não há uma. rea.ção, entre 

. os mUltares, contra. acOrdos dessa. natureza, 
que · manietam o Brasil, que agrilhoam o 
Brasil, que ferem os interêsses da nossa 
Pátria. 

Para quem devemos apelar? Oito anos de 
clandestinidade - querem, . agora, dar foros 
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delegalldade a um AcOrdo que, ninguém du
vida, quando ·fOr publicado, .com os nomes 

. dos que o aprovaram, se ·constituir& .numa 
tristeza nacional, numa rebelllío, numa . re-
volta nacional. 

se. querem saber o que .temos. debaixo da 
. terra e s6bre a ·terra, saibam. com os méto
dós que possuem; mas.nlío·com.o nosso con-

. sentimento. 
· · Foi dito, com aplausOS de · Senadores aqui 
da frente, que :nós hoje estamos ])reparados 
para fazer êsse trabalho, que, aliâs, nllo foi 

· todo conclufdo al:nda. Que· os nossos · técni
cos tomem essa tarefa e levem-na avante! 

·Afinal; para .que .foi feita. ·. a RevoluçAo? I 
(Multo bem!) · 

O SL' PRESIDENTE (Guldó Mondln) -
Val-se proceder ii.. votação. · : ' · · 

... ' t 

. . Os srs. Senadores que aprovani .o projeto 
queiram 'perma:necer' sentados. (Pausa.) . 

Está. aprovado. . 
.. '. o SR. ÀUÚLio VIÂNNA - sr. Presi-

dente, peço . verlflcaçlío de · votaçlío. 

·. ·; ,0 SR. PRESIDENTÉ · (GuidÓ Mondln) -
· Val-se proceder & verlflca.çlío 'da. 'votaçAO. 
". ' • • • • • ·, " •• f • '; ·, '' : • • '' • 

OS· Srs. Senadores que aprovam o projeto 
.. :queiram levantar,;se, (Pausa.) · · 
· : QÚelram sentar-se os Srs: senadores • que 

aprovaram C) projeto e levantar-se os que o 
· rejeitam. (Pausa;) :. · 

, Aprovaram o projeto 23 Srs. Senadores. 
• R8Jeltaram~no. 10. ·srs. ·senadore~. 

Com o· Presidente,.· houve· quorum. 
. o .proJeto foi aprovado. 
Vai à ComÍssAo de Redaçlío. 

ll: o seguinte o proJeto . aprovado: . : ' '.' . .t: . ' ' 
PROJETO. DE DECRETO· LEGISLATIVO 

N.0 10, ele 111M 

Aprova o Ae6rdo para o estabeleci
mento de um JH'OII'Una de eolaboraçio 
para o prep&ró de ma111111 toporráfiCOII e 
de cartas aeroiláutlcas, .no BrasiL · 

.. '. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. .L0 

- l!: aprovado o aJuste, entre os 
Estados Unidos do Brasil e os Estados Uni
dos da .América, para o estabelecimento de 
um programa de colaboraçAo para o preparo 
de mapas topográficos e de cartas aeronáu
ticas no Brasil. 

Art. 2.• - l!:ste Decreto Legislativo entrarâ 
em vigor na data de sua publlcaç!ío, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. MEM DE SA ~ Sr. Presidente, 
peço a palavra, para declaração de voto . 

. · O SR. PRESIDENTE (Guldo .Molldln) -
Tem a palavra o nobre Senador. 
. O s:à. MEM DE SA - (Para declaraçio 
de voto - Sem revlsio do orador.) Sr. Pre-

. llldente, de.! o meu apelamento ao projeto, 
· tendo em vista a exposlçáo feita pelo Líder 

do Govêrno e pelo empenho de ·s. Ex~ na 
sua.· aprovaçAo. · 

·Entretanto, penso que êsse AcOrdo está. em 
péssimos têrmtis, sobretudo entendo· que era 
desnecessâr!o, porque a FOrça Aérea Brasi
leira está· perfeitamente habilitada a fazer o 
.levantamento aerofotogramétrlco. Bastaria, 
apenas, adquirir o material. necessârlo ·a êsse 
fim. Considero, por Isso, desnecessá.rlo o 
AcOrdo. 
· E entendo, também, que com. o· Acórdo ou 

sem éle, hoje em dia;· pode-se fazer um le
vantamento aerofotogramétrlco. de um país 
sem o . consentimento do seu . govêmo. . De 
modo que nlío . vejo tanto o malefício que 

· os eminentes colegas nêle .. apontaram .. 
Declaro que o AcOrdo nlío deveria ter sido 

feitO nesses têrmos; tenho, entreta:nto, de 
aceitar que foi assinado em ·1951. Portanto, 
é um texto antigo e sua rejelç!ío, agora, pro-

. vocaria maiores males que aquêles que o 
· Acôrdo tem trazido. (Multo bem!) 

O SR. PEDRO LUDOVICO. - Sr. Presi
dente, peço a palavra, para declaraçAo de 
voto. · · · 

O SR. PRESIDENTE (Gutdo Móndln) -
Tem a palavra o nobre Senador. · · 

. · O SR.. PEDRO LUDOVICO - (Para. de
.elaraçlo de voto - Sem revlsio do orador.) 

· Sr. Presidente, votei favoràvelmente o .pro
,Jeto pelas mesmas razOes de que se .serviu, 
para explicar .seu voto, .o nobre .Senador 
Mem de Sã. ll: um proJeto antigo, vem de 
longos a:nos, desde o Govêmo. Getúlio Var

.gas. 

Em grande parte, êsse serviço Jâ •foi feito, 
Inclusive numa regl!ío do Estado de Golâs. 
De modo que acharia difícil trazer · qualquer 
dificuldade a êsse AcOrdo que se estabelecell 
entre o Brasil e os Estados Unidos da Amé
rica. 

Mas creio que êsse Acôrdo tem clãusulas 
deprimentes para o n~sso País. (Multo bem!) 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
· Tem 11 palavra o Sr. Senador Aloys!o de 

Carvalho, par11 uma declaração de voto. 

I 
~ 
~· 

•·· 

.I 
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. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - (Para 
decla.raçio de voto - Sem revlaAo do ora
dor.) Senhor Presidente, quero que, conste 
da. "-ta . que votei contra .a. aprova.ção do 
AcOrdo. O tempo remoto em que foi firma.· 
do já não justlflca.rla, de ma.nelra. ·alguma; 
a sua. aprovação pelo Congresso 'Na.clona.l .. 

. Como se sentiu do debéte .em tOrno da ma.
téria, a aprovaçAo do AcOrdo representaria 
tim ·ato Inócuo do Congresso. · 

Votei. ~ontra o AcOrdo .. (MÚ!to bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
Aa declarações ·de voto· de V. Ex.ts consta• 
rAo da Ata. 

Item 3 
Vota.çlio, em turno preliminar, do Pro-. 

jeto de Lei da Câmara n.0 111, . de ·t965 
(n,0 2.752·B/65, na Casa. de origem), de. 

: Iniciativa do Sr. Prestdenté· da Repú· 
bllca, que autor!Za . o Poder Executivo a 
alterar,. por decreto, a parte fixa da re
munera.çlio .dos Corretores de Navios, 
tendo 

PARECERES. das C01111ss6es 

- de Projetos .do Executivo (n,0 732, de. 
1965), favorável, e pela audiência .da 

. ComissAo de ConstltulçAo e Justiça; 
- de C~natltuloio · e JUitlça (proferido 

:oralmente na ·.sessão de 21 do. mês 
em curso), pela lnconstitucionalida· 
de, e dependendo do. pronunciamen
to ·da Comlsslio de Constituição e 
JustlçS. sObre a emenda apresenta.da 
em plenário; · · 

'o art. 90 do Regimento, no seu §' diz 
que ile em plenário fOr. apresentada emenda. 
saneadora da Inconstitucionalidade, ·a· Co· 
niisslio, · ao se · pronunciar, · deverã declarar, 
com precislio, se a aprovaçAo da. emenda 
escolmará a proposição do vicio originário. 

Tem a palavra.,· assim, o nobre senador 
Josa.phat Marinho para, .em nome da Co· 
misslio de Const!tulçlio e 'Justiça, dar pare
cer sObre a emenda, nas condições estabele· 
cida.s pelo Regimento. 

O SR. JOSAPBAT MABJNÍIO _;, (Para 
emitir parecer - Não foi revisto pelo ora
dor.) Sr. Presidente, · Srs. Senadores, ·como 
acaba de ser esclarecido, a . Comlsslio · de 
Constituição e Justiça,' pelo seú rela~or, 'ote~ 
receu parecer contrário à aprovaçlio·do.pro
jet·o de lei aceito pela Câmara dos Depu~ 
tados. · 

A fundamentação do parecer pela incons
.t!tuclonalldade reside em que a proposição, 
visando a transferir ao Presidente da Repú· 

bl!ca o poder de alterar, por decreto, a parte 
fiXa da· remunera.çlio dos Corretores de ·Na
vios, que foi estipulada em lei, Importa de· 
legação de poder, expressamente proibida 
na constituição de 46. . . . ' 

. Fica tanto mais clara a Inconstituciona
lidade :quanto o próprio . P:esldente .da Re· 
pública, em sua mensagem,· declara;· de mo
do explicito, que a matéria sempre foi pre-. 
vista em lei. 

Ora, se sempre foi prevista. em lei, a. ma· 
térla é do âmbito do Poder Leg1slatlvo. E 
se a ConstitulçAo de 46 veda a delegaçlio, o 
Poder Legislativo nlio pode .autoriZar ,o Exe· 
cutlvo a modificar, por decreto, a remunera· 
ção .que ·foi estabelecida por lei. · · 

Mas·, na concluslio do parecer,. assinalei 
que tudo Indica. que se deve modificar· a parte 
fiXa da remunera.çlio dos corretores de Na· 
vlos. E que o Congresso, por certo, :nlio .. ne
gará essa alteraçAo, desde que proposta, de. 
modo ·fundamentado, pelo Poder ·Executivo. 

· Nlio cuidei de alterar a proposição'. p~ra 
convertê-la em projeto de lei a ser devida· 
mente aprovado, porque, no · processo, não 
existem os. subsidios neceesárlos à justa fixa· 

· çlio da parte determinada .da remuneraçlio 
dos Corretores de Navios . 

o nobre Senador Jefferson de Aguiar apre
Sentou· a seguln.te emenda, que diz com o 
propósito de sanar a alegada Inconstitucio-
nalidade: ·· · · 

• "Dê-se ao an. 1:0 . a seguinte reda.çlio: . 

"Art. 1.•- O art. 8.0 da. Lei n.0 2;146, de 
29 de dezembro de 1953, passa a vigorar 
com a seguinte redaçAo: 
Art. s.• - A parte fl.xa. da. remuneração 
dos corretores de Navios, constante da 

·tabela anexa ao ·Decreto n.0 19.0091 de... 
2'1 de novembro de 1929, serã. fiXada. por 
·decreto do Presidente da. Repúbllca, ou
vido o Ministério da V!açlio e Obras Pú· 
-bllcas." 

Data venla do propósito de S. Ex.•, a 
emenda nAo sana; ela. agra.va a Inconstitu
cionalidade. ; 

como 'sé ·deduz da leitura que ·acabe! de 
fazer, o nobre autor da emenda modifica. a 
lei anterior, para atribuir ao Presidente da 
:República, em carãter' Indefinido, o Poder 
de· fixar a parte Invariável da remuneraçlio 
dos Corretores. 

o Presidente da República pedia autori
zação para: 

" ... alterar, por decreto, a parte fixa da 
remuneração dos Corretores de Navio&, 
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constantes da· tabela anexa" ao Decreto 
n.o 19.009; de :n de novembro de 1929, 

·· com a modificação nela IntrodUZida pelo 
· · art. 8.0 da Lei n.0 2.146, de 29 de dezem-· 

bro de 1953." :· 

·Mas o nobre Senador :Jefferson de Aguiar· 
modifica a redl.çló. do arl. 8.0 da. lel e COÁ• 
fere, por ê8se ·melo, ao Poder Executivo, a 
faculdade ·de ·alterar· a •remuneraçAo, · quanto· 
à sua parte fixa, dos Corretores·' ·de Navios; 

· A partlculai1dàdi( cié mandar. ouvil o Mi-. 
nistério da VlaçAo e Obras 'Pdbllcas nAo in
terfere 'no problema jur!dlco. Ainda que o 
Presidente da República tivesse, nDÍ'IIIalnleti· · 
te, a prerrogativa de fixar aquela parte da 
remuneração, é 8vidente que o faria · fude~ 
pendentemente de determlnaçAo legal, . ou~ 
vindo ·o· .. Ministério ·da ViaçAo, pois· que. se 
trata , de. matéria;:· vinculada ao. Amblto de 
competência daquela· Secretaria de . Estado. 

Pediria a. atençAo do nobre àenador .Jei
tersori de Agwar, e do Plenáliô; pára o ·que 
·consta· da própria expoSição de motivoi da 
ComissAo Administrativa·· que, no Ministério 
da·· ViaçAo e·' Obras· Pdbllcas,·· estudou o: as· 
sunto, e que foi transmitida, através de am
plo offclo do titular daquela Pasta, ilo Pre• 
sldente da República. . . · · · 

. . '. . . ., r·.. . . . .. - ·.·· .... -. . -. 
Na exposiçAo está aeentuado o segutnte: 

o' I ' . ' , ' , .. 

'."Há ainda. a ressaltar ter a éoúrlssio 
concluído no sentido de que, .ante5 .. · do 

. advento do Decreto n. o 52. 090, as ta· 

. ' ' belas de remuneraçAo dos Corretores de 
. Navios :foram fixados. por. lei. ·Entretan· 
to, o referido decreto veio · estabelecer 
novllli tabelas, · alterando.· aquêle dispo· 

. , . sltlvo legal, o que constitUi uma llegali-
dllde."' ....... ·' 

. "-

· Portanto; a própria • ComlssAo, que. exami· 
nou o assunto. no. Ambltb administrativo, 
reconhece .a;:.:exorbitAncia que ·se verificou. 
E, a seguir, a .mesma ComlssAo assinala que 
"a alteraçAo deve ser feita mediante lei". 

ApeDas :a, ComlssAo :adiantá' que a fixaçAo 
em lei havia sido mais em ·decorrência de 
tradiçAo, .porque nAo se trata de fixaçAo de 
vencimentos. de funcionários públicos. E,. dai, 
ofereceu a sugelitAo de· poder a matéria. ser 
estlpulaiia por decreto. do· Poder Executivo. . ,. ' . . ' . ' . -

Más, já no parecer que ·of.erecl ao Plená~ 
rio, tive o cUidado de· assinalar que nAo é 
da competência do Congresso Nacional ape• 
nas estudar a situação dos funcionários pú· 
.bllcos e fixar-lhes os vencimentos. A Cons• 
tltUiçAo estabelece Igualmente que compete 
ao Poder Legislativo, apenas com a. sanção 
.do Presidente da República, legislar sObre 

todas as matérias da· competência da Un!Ao. 
(Art, 65 - IX>. . . 

· Ora; se a retribUiçAo . deVld~ aos CorretO
res de Navios é matéria da competência. da 
UniAo, e se essa . estlpulaçAo depende de 
norma, a. norma é legai; E · como norma 
lepl, . IÍ6 pode ser. estabelecida · pelo Poder 
Lilgislativo. Transferir essa faculdade ao Po
der Executivo é abdicar d8 prerrogativa do 
Legislativo, ,e abdicar contra a ConstltUiçAo 
que : véda, expressamente, a . delegaçAo de· 
podêrea, 

· Tanto menoli ·se justifica a. delegaçAo na 
forma. proposta pelo EJ:ecutivo, como no su· 
gerido pelo nobre Senador Jefferson. de 
AgUiar, porque, ainda que ela fOSIÍe ·possível, 
nas circunstAncias atuals, em que o:Mo Ins· 
tltuclonal ' fixa prazos • fatais - Inclusive o 
prazo llmltadisslmo de •30··dias para trami· 
taçAo ·de ·projetas do . <Executivo e ·ainda que 
a. ConstitUiçAo nAo · fOsse• expllcita na . prol· 
blçAo, a· prudência polltlca estava a· · acon
selhar· ao. Legislativo •nAo ,·admitir ·delegaçAo 
e abrir oportunidade, como· a.bertai·•está no 
parecer, a que o. Presidente da . República 
remeta proposta de· JJiodiflcaçAo que o Con
gresso, por certo, · nAo lhe negará, até mes-

. mo·· naquele prazo llmltado. de 30 · dias. 
NAo. se nega que haja excesso na' remune· 

raçAO dos Corretores. o que se recusa e que 
à. &lter&çAo possa. iler 'feita por ato 'do Pre· 
sidente da República, 'ainda que por autor!· 
zaçAO i:lo-. cõngioesso Nacional. 

' ' , O. Coniresào 6. soberano, mas .nO& llmltes 
das atribUiço5es que a constltUiçAo lhe . de
tere. E a ConstitUiçAo nAo lhe. defere o poder 
de delegar atribUiço5es. Ao contrário, expres
samente veda-lhe essa faculdade • 

11: o parecer sObre a emenda, Sr. Presi· 
dente. (Multo l,leml) . 

O SR. JEÍ<FJ:BSON DE AGUIAR - Sr. 
Presidente, peço a . palavra. . 

O . SR. PRESIDENTE '(Moâra Andrade) 
:- Tem· a palavra, pela ordem, o nobre se
nador Jefferson de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGtJJAB - (Pe
la ordem - N~ foJ revisto .. pelo orador.) 
Sr. Presidente, ouvi com atenção merecida o 
parecer do nobre Senador Josaphat Marinho, 
em nome da. ComissAo' de ConstltUiçliO e Jus
tiça. Parece-me que, !la hipótese em apre
ciaÇão, há uma dúvida." preliminar que deve 
ser decidida, para qtié ·possa ser acolhida a 
opinião do nobre relator, qual seja a ·de se 
configurar realmente se•.o Corretor de Navios 
é um funcloná.rlo público, no sentido estrito 
do têrmo. · 

' " ri• 

~. 
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Conforme foi referido expressamente -
consta da mensagem, do projeto que a acom· 
pa.nha. e da emennda que lhe aditei -, o Cor:· 
retor de Navios é designado pelo Poder Exe· 
cutlvo, nos têrmos do Decreto n.0 19.009, de 
27 de novembro de 1929, que deu nova regu
lamentaçAo a esta funçAo pública; mae nAo 
criou - e nAo· consta da nomenclatura fun· 
clonal- o cargo de Corretor de Navios, que 
nAo recebe dó Poder Público nenhum estl· 
Pêndlo, vencimento, remuneraçAo ou vanta· 
gem. Ao contrário: o DBcreto n.0 19.009, de 
27 de novembro de .1929, estabeleceu, em 
primeiro lugar, no art. 4.0 , ae condições que 
deverAo ser atendidas pelo Corretor para se 
Investir na funçAo, cumprindo uma açAo de 
lntermedlaçAo. No art. 9.0, disPõe o mesmo 
decreto do Executivo: 

"Os Corretores de Navios . só poderAo 
ser destltuldos de suas funções median
te processo administrativo por falta gra
ve ou delito previsto na leglslaçAo em 
vigor." 

Há destltulçAo, mas nAo demlssâo ou qual· 
quer sançAo que se possa Impor nos têrmos 
do Estatuto. O mesmo decreto acentua no 
art. 14, que é da competência dos Corretores 
de Navios: 

"1.0 Intervir nos fretamentos, respectivas 
cotações e engajamento de cargae; 

2.• agenciar seguros marltlmos; 

3.0 traduzir os manifestos e outros do· 
cumentos que lhes . sAo · relativos, co· 
mo Ustae de sobressalentes, certidões 
consulares e outros; · 

. 4.0 agenciar negócios concernentes a en· 
tradas, desembaraço e s&idas. das em~ 
barcaçlles nae repartições competen
tes, com livre entrada nos seus ar
mazéns, depósitos e mais dependên· 
elas; · · · 

5. o fazer as diligências para instruir a. 
arqueaçAo de vapOres ou de · navios; 

6.0 desempenhar fielmente os · trabalhos 
·de que forem encarregados; 

7.0 dar certidões de contratos e atesta
dos relativos aos negócios do seu ofl· 
·elo, quando requeridos pelas partes 
dlretamente interessadae ·ou requlsl· 
tados por autoridades competentes; 

8. o guardar sigilo dos nomes dos ··c o-
. mi tentes, só podendo mencioná-los. 

com autorização dêstes, por escrito, 
no caso de exigir a. natureza da. ne
gociação, ou diante de requisição da. 
autoridade competente; 

9.0 assegurar-se da. identidade e Idonei
dade . dae pessoae ou sociedades de 
cujas negociações forem encarrega&• 
dos; 

10.0 ~azer tOdae ae dülgênclae neceseá
riae para . o pagamento . dos Impostos 
e taxas devidos nas operações de que 
participar e especialmente remeter, 
à autoridade fiscal competente;. uma 
terceira via dos contratos · de freta· 
mento e engajamento de carga, a 

· fim de serem confrontados com. os 
respectivos manifestos de salda en:. 
vlados à AlfAndega pelas compa-

. nhlae e agênclae de vapOres. 

Parágrafo único - O contrato de enga
jamento · de carga . poderá ser ratificado 
pelo Corretor, de acOrdo ·com os embar· 
ques efetlvamente reo.Uzados." 

Verifica-se, portanto, que o cOrretor exer
ce funçAo de Intermediário e, como se acen
tuou, é um Corretor .de negócios, no que con
cerne ao fretamento e engajamento. de na
vios e a todo o negócio relacionado com. as 
atlvldades portuáriae. 

Por Isso mesmo, o Decreto n. 0 19. 009 apro
vou uma tabela. de corretagem e emolumen
tos dos Corretores de Navios, Isto é, a remu
neraçAo a que tem direito o Corretor de Na· 
vlos como Intermediário de negócios. o de
creto se refere a. comltente, expressá e lnso· 
flsmàvelmente. No entanto; a Lei n.• 2.146, 
de 29·12·1953, que manda apllcar aos Corre
tores, CAmarae Sindicais, Juntae, BOlsas de 
Mercadoriae e Calxae de LlquldaçAo de todo. 
o Pais a leglslaçAo anteriormente decretada 
para o Distrito Federal, e dá outrae provl
dênclae, no artigo 8.0 hàbllmente consignou: 

"Siio elevados ao dObro os atuals emolu· 
· mentos fixos de Corretores de Navios 

constantes· da tabela. anexa do · Decreto 
n.O ui.009, de 27 de novembro de 1929." 

Por conseguinte, o artigo 8.0 nAo atribui ao 
Corretor de Navio uma. categoria funcional, 
nAo lhe concede· um cargo, nlio lhe aesegura 
um vencimento correspondente a um padrlio 
da nomenclatura funcional ou ocupaclonal. 
Mae, no Intuito naturalmente de assegurar 
à claese a manutençlio da tabela, a lei, por 
artificio, deu o emolumento em dObro, mae 
duplicou aquilo que um decreto assegura 
ao Corretor de Navio. Entlio, em face da clr· 
cunstAncla, o Poder Executivo enviou ao Con
gresso uma mensagem alterando o artigo 8.0 
da. Lei n.o 2.146, que dobrou o emolumento 
previsto no Decreto n.O 19.009. 

Por conseguinte, para. que se desse per
feita adequação, legitimidade e autenticida· 
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de à modificação pretendida pelo Executivo, 
ofereci uma. emenda, alterando o art. 8,0 , 

que, sem nenhuma. relação com a função de 
Corretor de NaVIos, ·atribuiu, em ·dObro, o 
emolumento previsto na. tabela, sem outra 
qualquer conseqüência. Então, alterando o 
art. 8.0 , artibuo, expressamente, como artl
bufdo está, ao Presidente da Repúbllca. a 
flxaçlío dos emolumentos, com a flexlblllda.
de que deve orientar esta. flxaçlio da remu
neração fixa dos tributos. 

Em face desta. modlficaçlio, nada se altera, 
mas não s~ permite a heresia que o art. 8.0 

contém, porque retoma ao ~tus quo ante, 
em que a tabela' de remuneraçlio fói aprova
da por. um decreto do Executivo e, por via 
de conseqüência, deve .ser alterado também 
por um decreto ,do. Executivo. 

Esclarecendo· o parecer que proferi na Co
misslio de :Projetas do· Executivo, e me refe
rindo expressamente à Exposiçlio de MÓtlvos 
do Ministro Juarez ,Távora, tive ensejo · de 
fazer a seguinte referência: 
(Lendo,) 

"Total dos corretores de Navios 'no País: 
170; fretes. da exportação em 1963: 320 
bilhões de ·cruzeiros. 

a) Incidência da comisslio de 1% : Cr$ 
. 3.200.000.000 •. sendo 170 Corretores, 

só na.. exportação perceberia cada 
um C1'$ 19.000.~; 

b) se paga a comissão de 2%, Cr$ -.... 
8.000.000.000, a cada um caberia Cr$ 
47.000.000. 

· Nas vendas, freta.mentos e arrendamen
tos de naVIos, · teriam os Corretores de 
NaVIos a percentagem de 3% na. opera.-

. . çlio, o que viria. a a.c11ascer aquela. retri
buição, acima, .elevando-a. consideràvel
mente. 
·Acresceria.,. ainda., aquela. remuneração 
ou percentual , SObre. os despachos mar!

. timos que, conforme o ·previsto, atmgi
ria. .. cêrca. de Cr$ 12. 350.000 para cada 
Corretor:'' . 

Por conseguinte, o que pretende o Executi
vo é .dar flexibilidade à sua. a.tuaçlío, segun
do a. _conveniência. portuária e a. categoria de 
cada. pOrto neste País, atribuindo uma remu
neraçlio variável· aos . Conatores e exigindo 
que a contraprestação em dinheiro retri
buísse um serviço efetivo prestado pela. clas
se àqueles que são obrigados a requerer a. 
sua Intermediação. 

Portanto, não há Inconstitucionalidade na 
emenda. Poderia haver um equívoco de re
dação no projeto governamental. O Sr. MI-

nistro da Viação e Obras Públlcas, o ilustre 
Sr. Juarez . Távora, verificando justamente 
o equivoco a. que ·poderia dar margem o 
texto da· mensagem concordou com a 
emenda. aue ofereci ao projeto, porque 
ela, realmente, faz com que haja. compa-. 
tlbllldade entre o Decreto n.o: 19:.009, que 
criou e regulamentou a classe dos Corre
tores, e o dispositivo da Lei n.0 2.146, que, 
como disse,. por habilidade e um artificio 
louvável pa.ra a classe, dobrou a remune
ração, mas com o Intuito de tomá-la lnsus
ceptlvel de reforma, se não mediante lei, no 
caso partlcula.r. 

Entretanto, se altero a redaçáo do art. 8.0 , 

e atribuo, como está atr!buida, no Decreto 
n.o 19.009, essa prerrogativa ao Sr. Pre
sidente da Repúbllca, após a audiência. do 
Sr. Ministro de VIação e Obras Públicas, eVI
dentemente chega.remos à .. conseqüência. ló
gica., jurídica e .. constitucional de que está 
integrada a classe no regime, que a orienta, 
determina. e faz com que tenha. at!VIdade nos 
portos do Brasil. 

. .. 
Assim, Sr. Presidente, lamentando, data 

venJa, discordar do parecer do nobre Senador 
Josaphat Marinho, espero que o Plenário, 
acolhendo a emenda., oriente a solução em 
favor dos interêsses nacionais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Val-se passa.r' à· votaçlio. 

O SR. AUBWO VIANNA - Peço a pa
lavra., Sr. :Presidente. 

. O SR. PBESIDENTE (Moura. Andrade) -
Antes que o Sr; Senador Auréllo V!anna. to
me a palavra., lembro aos Srs. senadores que 
o tempo regimental. da Sessli.o esgota-se às 
18:35 horas. Quando chegar êsse instante a 
Presidência proporá a prorrogação da. Ses
silo, dado que a matéria. constante da. Ordem 
do. Dia ainda é extensa e .existem vários pro
jetes com prazos a terminar. 

Com ·a palavra o Sr. Senador Aurélio 
V!anna.. · 

O SR. AURtLIO VIANNA - (Sem revi
são do ondor.) Sr. Presidente, esta.mos no 
regime da urgência definitiva e permanente. 

, Há pressa., gránde pressa., Se legislamos 
mal, a cUlpa, em parte, é nossa.; mas tam
bém do Executivo. A pausa para meditação, 
advogada. por Ta.gore, é totalmente desco
nhecida. dos homens públicos dêste Pais, nes
te momento de crise nacional. 

~.i:\, 
Para que pensar? , 
O pensar traz Implicações: Importo. em 

uma tomada de posição; à basa do. responsa
bilidade de cada qual. 
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Portanto, é melhor que não se pense, que 
não se medite, que não se estude. 

Eu não sou constitucionalista., mas, pela 
leitura ligeira que fiz, cheguei à conclusão 
de que tanto o projeto como as emendas f.e
rem direitos ·impostergávels do Legislativo
há uma delegação clara., franca. e aberta que 
nós damos ao Executivo. 

. Nós nos alienamos e lhe damos um poder 
que jamais, até prova em contrário, o Legis
lativo concedeu ou outorgou, em qualquer. 
outra· época, a qualquer Presidente! 

· E depois desta virão outras leis, até que se 
chegue à conclusão - Executivo e Legisla
tivo - da. desnecessldade do Parlamento, 
por apêndice supurado e que deve ser po
dado em deflnltlvo. 

"Art. 1.• -Fica o Poder Executivo auto
rizado a alterar, por decreto, a parte fl· 
xa da remuneração dos Corretores de 
Navios, constantes da ·tabela anexa no 
Decreto n.• 19.009, de 27 de novembro 
de 1929, com a. modificação nela Intro
dUZida pelo a.rt. a.• da Lei n.• 2 .146, de 
29 de dezembro de 1953." 

Surge, então, uma. emenda, de um dos ma.ls 
doutos juristas e constltuclonallstas desta. 
Casa, ampliando os podêres do Executivo e 
determinando que: · · 

"Art. s.• - A parte fixa. da. remuneração 
dos Corretores de Navios, constantes da 
tabela anexa ao Decreto n.• 19.009, de 27 
de novembro de 1929, será fixada por de· 
creto do Presidente da República, ouvi· 
do o Ministério da VIação e Obras Pú· 
blicas." 

Não é mais ouvido o Parlamento Nacional. 
Jt ouvido o Ministério da VIação e Obras 
Públicas, que substitui, então, o Poder Le
gislativo, por delegação nossa. l!:ste é o prl· 
meiro principio. Virão outros. . . não digo o 
principio do fim ... Sabemos que há uma 
pletora de projetes a serem votados a to
que-toque. Estamos .no regime militar, não 
quero· dizer militarista, porque não há mi· 
litarlsmo no Brasil. · 

Já ouvi mesmo que se planeja uma farda 
para funcionários do Congresso Nacional. 
Enquanto ficar nos funcionários... E se re
solverem colocar farda em nós? I 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Para os Se· 
nadores, o pôsto de Coronel. .. .. 

. :. 

O SR. AU~LIO VIANNA -E ainda se 
acena com recesso em julho, fulminado, on
tem, pelo nosso Presidente, na. resposta à 
Interpelação que lhe fôra feita na reunião 
do Congresso Nacional. 

Recesso em julho significaria. a aprova
ção, sem exame de Comissões, ou sem exa
me qualquer, de todos os projetas de prazo 
certo, de prazo que poderia. terminar em 
julho, ou então seriam todos automàt!cà
mente .transformados em lei, sem análise. 

O nosso Presidente, ontem, aparou n4o 
digo o golpe, porque nós não golpeamos, 
mas situou bem a questão. Com a nossa 
responsabllldade, não. Sem uma emenda à 
Constltulçlio, creio que foi· Isto que foi dito · 
ontem - não. · 

Sr. Presidente, neste parecer · prolatado 
pelo nobre Senador Josapha.t Marinho lemos 
um trecho que a Inteligência · baiana, · com 
propriedade, no-lo· revelou e que merece a. 
nossa meditação, ou melhor, o nosso aco
lhimento: 

"No uso de sua prerrogativa constitu
cional, pode o cong11esso .adotar as re
gras básicas e gerais e destinar ao Exe
cutivo a fixação de particularidades e 
pormenores, como matéria de natureza 
regulamentar. Quand() se tratar, porém, 
da própria substância. da norma, da de
finição ou do co11teúdo d() direlt() obj.eto 
de disciplina, a transferência não é le- · 
gltlma, porque representa delegação ve
dada.". 

o próprio Presidente da República decla· 
ra, na sua mensagem, que a. matéria de que 
trata é, até hoje, prevista em lei. Não· pode, 
portanto, conclui o Senador Josapha.t Mar!· 
nho, "ser exclulda do âmbito da. lei, nem 
mesmo sob pretexto de. que não se trata de 
v.enc!mentos de cargos públicos". 

sr. Presidente, terminado o tempo, de! as 
razões sucintas, . peremptórias dos motivos 
que me levarllo a dar o meu voto, perdedor 
embora,. contra a emenda. e contra o pro
jeto, colocando-me, portanto, no caso ver
tente, numa oposlçlio sistemática. ( Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ....; 
Proponho ao Plenário 11 prorrogaç!io da Ses
silo até às 19 horas. 

Os Senhores Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Está· .prorrogada a Sessão até às 19 ho
ras. 

Dispõe o Regimento que, havendo emenda. 
de plenário, na discussão preliminar, ofere
cida com objetlvo saneador de constltuclo-
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nallda.de, será ela votada em primeiro lu
gar, antes do projeto. 

Em votaçAo a emenda, que tem parecer 
contrá.r:lo. 

Os Srs. Senadores que.a. aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

· li: a seguinte a emenda rej.elta.da: 

N.0 1 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: · 

· ... Art. 1.• - o art. 8.0 da Lei n.• 2.146, 
de 29 de dezembro de 1953, passa a vi· 
gorar com a segUinte reda.ção: 

... Art. s.• - A parte fixa da remunera
ção dos Corretores de Navios, constante 
da tabela anexa ao Decreto n.• 19.009, 
de . 27 de novembro de 1929;· será fixada 
por decreto do Presidente da R~públi
ca, ouvido o Ministério da VIação e 
Obras PúblicaS." 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Passa-se à votação do projeto, quanto à cons
tltuclona.lida.de. 

Os ·Srs. senadores que o aprovam quel:am permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado .. Será arqUivado. 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 111,· de 1965 

Autoriza o· Poder ·Executivo a alterar, 
por· decreto, a parte fixa da remunera
çio dos Corretores de Na.vlos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo a.utorl
zado a alterar, por decl.leto, a parte fixa da 
remunera.çAo dos Corretores de Navios, cons
tante da tabela anexa ao Decreto número 
19.009, de 27 de novembro de 1929, com a 
modificação nela lntl'oduzida. · pelo art. 8.0 

da Lei n.• 2.146, de 29 de dezembro de 1963. 

Art. a.• - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em 
contrá.r:lo. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) : 

Item 4 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 114, de 1965 (núme
ro 2. 794-B/65, na Casa de origem), de 
Iniciativa. do Sr. Presidente da Repúbli
ca, que eleva a pensAo especial concedi-

da aos herdeiros de Clóvis Bevllacqua, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 748, de 
1965, da Comissão 

- de Finanças e dependendo do pro
nunciamento da Comissão de Cons
tltUiçAo e Justiça, sôbre o projeto e 
a emenda de plená.r:lo; da . ComlssAo 
de Finanças, sObre a emenda. 

Há pareceres a serem proferidos sObre 
emendas de plená.r:lo. 

Tem a palavra o Sr. Senador Jefferson de 
Aguiar, para, pela Comissão de Constituição 
e Justiça, dar parecer sôbre a emenda de· 
plená.r:lo. 

O SR. AFONSO ARINOS - Sr. Presiden
te, peço a palavra, pela ordem . 

. . . . 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. AFONSO ARINOS - (Pela ordem.) 
Sr. Presidente, eu tinha designado o nobre 
Senador Jefferson de AgUiar, que teve a 
bondade de acelt&r o encargo de relatar a 
matéria. Pediria a V. Ex.• lesse a emenda, 
para que dela tomasse conhecimento. 

O SR. PRES~ENTE (Moura Andrade) : 

"Acrescente-se o seguinte artigo: 

Art. 2. • ~ Para Igual limite fica elevada 
a ·pensão às viúvas dos ex-Presidentes 
da República." 

No art. 2.0 que passa a 3.0 , onde se diz: 

"O artigo precedente", 

diga-se: 

"Os artigos precedentes". 

A emenda está publicada nos. avulsos dis
tribuídos aos Srs. Senadores. 

o Sr. Afonso Arinos - Obrigado a Vossa 
Excelência. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, o Presi
dente da República submeteu à ·considera
ção do Congresso Nacional projeto de lei 
que eleva a pensão especial concedida aos 
herdeiros de Clóvis Bevlla.cqua., o qual me
receu parecer favorável da Comissão de FI· 
nanças desta Casa. · 

A emenda do nobre Senador Vasconcelos 
TOrres acrescentou o :·i;egUinte artigo: ' ., 

(Lê.) 

"para Igual limite fica elevada a pensão 
às viúvas dos ex-Presidentes da Repú
blica". 

.i 

. 
" 

I• 
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Pela simples leitura do enunciado do arti
go, se ver!f!ca que resultaria da aprovação 
da emenda aumento da despesa. pública. 

O Ato Institucional, a.rt. 5.0 , dispõe que 
nenhum ·projeto ou emenda poderá aumen
tar despesa., sem a Iniciativa do Sr. Presi
dente ·da República. Em conseqüência, a C o· 
missio de Constituição e ·Justiça, pela ma-

. nlfeata.çio do relator designado, é pela in
constitucionalidade da emenda. Aumentan
do a despesa., não obstante os louváveis pro
pósitos da emenda, ela se Inclui na proibi· 
çio _do Ato Institucional, não podendo a Co· 
missio dar-lhe tramitaçio. Pela !nconstltu
clona.l!dade, portanto. 

O SR. .PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra o nobre Senador Eurico Re
zende, . para da.r parecer pela Com!ssio de 
Finanças. 

O SR. EURICO BEZENDE - (Sem revi
BI.o elo orador.) Sr. Presidente, quando o 
Ato Institucional vedou à. Iniciativa parla
mentar a apresentaçio de proposições, prin· 
clpais ou subsidiárias, aumentatlvas de des· 
pesa, teve por escopo resguardar o erário 
federal. 

(A iluminaç4o ão. recinto . é interrom-. 
pidcl às :t B horas . e 34 minutos . e rea
berta às :tB horas e 35 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrac1e) -
Está reaberta a Sessio. Continua com a 
palavra o Sr. Senador Eurico . Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE -Sr. Presl· 
dente, a Coln!asio de Finanças, pelo exposto; 
é pela rejelçio . da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Em votaçio o projeto, sem prejuízo das 
emendas. 

Os Sra. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. . 
JJ: o segutntt! o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 114, de 1965 

Eleva a pemio especial concedida aos 
henlelroe de Clóvis· BevUacqua. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • - Fica elevada para o valor cor
respondente ao dObro do maior sa.l~Ao-mf· 
ntmo vigorante no 'Pais a pensão especial 
concedida pelo Decreto-le! n.• 7 .283, de' 30 
de janeiro de 1945, a cada um dos herdeiros 
de Clóvis Bevllacqua: Doris Teresa de Frei
tas Bevllacqua, Veleda de Freitas Bevllacqua 
e VItória Clrlaca de Freitas Bevllacqua. 

Art. 2.0 
- A pensio especial de que trata 

o artigo precedente será pessoal, ln transferi-· 
vel e sõmente paga ao beneficiário enquanto. 
viver, correndo a despesa. correspondente à. 
conta da dotação orçamentária destinada ao 
pagainento dos . demais pensionistas a cargo 
do Ministério da Fazenda. 

' Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicaçio. 

Art. 4;• -· RÀWogam.:se as disposições em_ 
contrário. · 

O SR. PBESIDENTE (Moura Anclnlde) . -
Val-se passar à votaçio da. emenda. 

Os srs. Senadores que a aprovam queiram. 
permanecer sentados. (Pauu.) 

Está rejeitada: 

A matéria fica dispensada de rede.çio, 1lDIII. 
vez que a emenda foi rejeitada. Irã à san • 
çio. 

Item 5 

VotaçiO, em turno único; do Projeto de 
Lei da CA.mara número 1116, de 1965 (nú· 
mero 2. 746-B/1966, na ·casa. de 'origem), 
de Iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que Institui o Estado Naclo· 
nal dos Partidos PoUtlcos, tendo 
PARECER, &Ob n.• 749, de 1965, de. Co· m1ssio . . . 

- de Constituição e .Jnstlça, favorável, 
. e da Comisdo 

- de Projetoe do Executivo (proferido 
oralmente na sessio de 21 do mês em 
curso, favorável, com as emendas que 
oferece, &Ob n.oa 1 a 10-CPE), e depen.; 
dendo de pareceres das mesmas Comis· 
sOes, sObre as emendas de plenário. 

As Comissões de Constitu!çio e Justiça e 
de ProJetas do Executivo terio de pronunciar 
parecer sObre as emendas de plenário. 

O Sr. Senador A!oysio de carvalho; Relator 
da Comissio de constitu!çlio e Justiça, ha· 
via solicitado prazo para dar parecer? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Pela 
·ordem.) - Vou solicitar agora, Senhor Pre· 
sldente. · 

Solicito o prazo do Regimento, prazo má
ximo, evidentemente a Sessio já. está. a aca
bar para da.r parecer .. 

Quanto às emendas de plenário, sôbre as 
quais nio posso dar parecer, na . :ronna do 
Regimento, soltclta.rla a V .Ex' que pedisse 
ao Sr. Presidente da Com!ssio de Constitui· 
ção e Justiça a deslgnaç!\o de relator ai!l 
hoc para dar parecer sObre minl1a.s emel:\das 
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de plenário. 1!: verdade que aa emendaa fo
ram assinadas também pelo Sr. senador Mem 
de Sá.. Maa parece que a minha assinatura 
me 11npede de dar parecer sôbre elaa. 

O SB. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
A assinatura de V .Ext _é ·a prilnelra? 

O Sr. Aloyslo _de Carvalho - 1!: a primeira, 
O SR. PBESIDEN~E (Moura Andrade) -

Entio, será deaignado relator para .dar pa. 
recer sObre elas. · · 

Esta Presidência vai. dar vista .. do projeto 
ao Sr. senador Aloyslo de Caryalho, conce
dendo-lhe o prazo que solicita e declarando 
que a matéria entrará na Ordem . do Dia da 
sessão extraordinária matutina de amanhã, 
às 10,00 horaa, que será. convocada ao fim 
desta sessAo. 
· :Passa-se ao item seguinte 

Item 6 

votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da CAmara n.o 10'7, de 196!i (n.o .. 
2.765-B/65, na Casa de origem>. de 1nl· 
clat!Va . do Sr •. Presidente da ·República, 
que dispõe sôbre a fiscalização do comér
cio de sementes e mudaa, e· dá outras 
providências, tendo 
PAll.ECERES . PAVORA.VEIS, sOb n.oa 
750 e, 751, de 1965, das Comissões 
- de Projeto& do Executivo e 
-ele Finança&, e favoráveis da Comlss§D 
de Agricultura, com a emenda que ofe· 
rece. 

A ãlsCusaão foi encerrada na Sess§D ante· 
rior. 

·Em votação o ·projeto, sem prejulzo da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) · 

Está aprovado. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 
' 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.• 107, de 1965 · 

Dfspóe sôbre a. tfocallzaçio do COJIIércllo 
dé sementes e . mudu, e dlt outras provi
dências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Jl: estabelecida a obrigatorieda

de da fiscalização do comércio de sementes e 
mudaa em todo o territóro nacional. 

rarágrdo únco - Entende-se por semen-
te ou muda, para os e:feltos da presente Lei, 
todo grão, tubérculo ou bulbo, ou qualquer 

parte da planta, que possa ser usada para a 
sua reprOdução. 

Art. 2,0 
- A tiscallzação de que trata a 

presente Lei será exercida em todos os esta
belecimentos, cooperativaa, associações de 
classe ou entidades congéneres que negociem 
com sementes e mudas, ou que, embora nAo. 
se dedicando ao comérciO dêsses produtos, se 
dediquem à manlpulaçAo, preparo, acondl· 
clonamento, armazenamento ou tra1111porte 
doa· mesmos. 

Art. s.•- São competentes· para exercer a 
fiscalização de que cogita a presente Lei: 

a) o Ministério da Agricultura,· por in· 
termédfo dos seus órgãos competentes, 
prlva.tlvamente, nos estabelecimentos 
ou entidades que se dediquem ao co
mércio Interestadual ou intemaclonal, 
no todo ou em parte; 

bJ as Secretarias ou Departamentos de 
Agricultura dos Estados, Territórios e 
do Distrito Federal, nos estabeleci• 
mentos ou entidades que exerçam ape· 
naa o comércio municipal ou lntemlu
nlcipal. 

li 1,0 - !Mediante convénio, poderá. o Mi· 
nlstério da Agricultura delegar a atribUição 
prevista na allnea a às Secretarias de Agri· 
cultura ou órgãos correspondentes nos Esta· 
dos, Territórios ou . Distrito Federal. . 

§ z.•- serão mantidos os convénios. in
ternacionais· firmados pelo Govêrno brasilel· 
ro, .versando sObre a padronlzaçfi.o ou classf· 
ticação de sementes e mud~s. · · 

Art. 4.• - Fica criada, no· Ministério da 
Agricultura, a Comissão Especial de semen
tes e· Mudas, que terá a sua organização e 
atribuições definidas em regulamento •.. 

Art. 11.• - o Poder Executivo baixará, no 
prazo de 60 <sessenta) dias, o regulamento e 
dema.ls medldaa complementares que se fize· 
rem necessárfaa à execução· da presente Lei 
em que ficarão definidas as normas-padrão 
concernentes à classificação, ldentltlcação, 
proibições, obrigações, taxas e penalidades a 
que estarão sujeitos ,os que se dediquem ao 
comércio de sementes e mudas. · 

Art. 6.0 - A presente Lei entra em vJgor 
na data de sua publlcaçAo. 

Art. 7.0 - Revogari'l~se as disposições em 
contrário. ..: . ,. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Em votação a emend~. 

OS Srs. Senadores que a aprov:un quelrrun 
permanecer sentados. (PaUlla.) · 
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Está aprovada. 

l!: a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N."1 

Dê-se a seguinte redação ao 1 1.• do artigo 
3.•: 

"Mediante convênios, que deverfio· ser 
efetivados dentro de noventa dias a con
tar da regulamentação desta Lei, . deverá 
o Ministério da Agricultura delegar a 
atribuição prevista na allnea a. à.s Secre
tarias . de Agricultura ou órgãos corres
pondentes, ou Institutos Agronômlcos. dos 
Estados, Territórios ou Distrito Federal." 

O SR. ,PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
O projeto Irá à Comissão d~ Redação. 

Item 7 

Votação, em turno único, do P1·ojeto 
de Decreto Legislativo n.• 12, de 1965, 
originário da Ca\mara dos Deputados (n.• 
209-A/65, na Casa de origem), que man
têm decisão . denegatória do Tribunal de 
Contas da União do registro ao termo 
de contrato de constltulçfio de aforamen
tO do terreno acrescido de marlnba, si· 
tuà.do na Rua Desidério de Oliveira, em 
Niterói, Estado .do· Rio de Janeiro, que 
outorga a Unllo Federal à Companhia. 
Ultragaz S.A., tendo 
PARECERES FAVORAVEIS (n.oa 681 e 
682, de 1961i), das Comissões 

- de Constltult;io e Justlt;a e 

- de Finalloas. 

A discussão foi encerrada a 22 do corrente. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (J;'aua.) 

Está aprovado. 

Vai à ComiSSão de Redaçli.O. 
l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
. ·-. N.• 12, de-1965 

Mantém cleclaio deneptórla do Trlbu· 
nal ele Contas ela· Unl&o do rerJstro ao 
tênno de contra. to de· constltuloio de 
aforamento de terreno acrescfclo de ma
rinha, situado na Rua. Desidério .de OU· 
velra, em Nlteról, Estado do Blo de 
JIL!leiro. 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica mantido o ato denegatórlo 
do Tribunal de Contas da União de registro 
ao têrmo, do dia 20 de novembro do 1957, 

de contrato de constituição de a!orameto do 
terreno acrescido de marinha, lote nllmero 
3.384, slt~do. na Rua Desidério de Oliveira, 
esquina om a Rua Projetada "C", no ater
rado de LOurenço,. em Niterói, Estado do 
Rio de Janeiro, que outorga a União Federal 
à. Companhia .Ultragaz S.A. 

Art. z.• - Revogam-se ·as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ..:. 

Item 8 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Decreto ·Legislativo n.• · 11i8, de 1964, 
originário da. Ca\mara. dos Deputados Cn.• 
&3-A/61, na· Casa de origem), que aprova 
a Convençfio sôbre salários, . duração do 
trabalho a bordo e eretivos, concluida em 
Genebra, em 1958, por ocasião da 41.• 

... Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,"B 664 
e 665, de 1965, das Comissi5es 

- de Legislação Social e 

- de Belaoóes Esterlores. 
A diScussão foi encerrada a 22 do corrente. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o· aprovam queiram 
.permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à Comissfio de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura AllcJráde) : 

Item 9 
Votação, em turno único, do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 161, de 1&84, 
originário da CA.niara dos Deputados <n.• 
16B·A/64;·na Casa de origem), que man- " 
tém decisão denegatória do Tribunal de 
Contas da União de registro a acôrdo 
celebrado entre o Govêrno da União e o 
Estado· do Paraná, para lnstalaçfio de 
uma Escola de Iniciação Agrlcola no 
Munic!pio de l'ratl, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, (n.•s 077 
e 678, de 1965), das Comissões 

- de Constituição e Justiça e 

- de Flnanc}as. 

A discussio fOi encerrada a 22 do corrente. 
.Elil votação. 

Os Srs. senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 
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1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO . 
N.• 161, de .1964 · 

Mantém deelsio deneratórla do Trl· 
bunal de Contas di. Unlio de rerlstro a 
aeôrclo celebraclo entre .o Governo ·da 
Unlio e o Estado do Paraná, para Insta· 
Jaçio de uma Ellllola de lnlcítqio Arri· 
cola no MIIDic(plo de lratl. · · · ·· 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - 1!: mantida. decisão, do Tribunal 
de Contas da. · U'nlão, que rei:usou registro ao 
acórdo ·celebrado, a 16 ·de novembro de ·.1953, 
·entre o Govêmo da U'nlão e o J!lBtado do Pa· 
rani; visando t. lnstlação de UII1ÍI. Escola de 
Iniciação Agrícola no Munlcfplo de Jl'att. 

. Art. 2.• - ~vogam-se as disposições em 
. contrârlo. 

O SR. PBESIDEN'l'E (Moura Andracle): 

Item 10 . 

Votação,. em turno llnlco, do Projeto de 
Resolução n.0 64, de 1965, de 1niclatlva. 
da. Comissão Dfretora, que nomeia. Sérgio. 
Pontes, ciandlda.w. habilitado em. concur
so, para o cargo de AUXiliar Leglsla.ttvo, 
PL·10, do QuadrO da. secretaria do se-

. nado Federal. 

A dlscUBsão fOi encerrada a 2Q do commte. 

Em votação o projeto. 

011 ars. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Paula.) . . . ' . 

Está aprovado. 

Va.l à ComlssAo Dlretora, para a redação 
final. 

Jl: o seguinte o 'projetO aproVado: 

PROJETO DE .BESOLUÇAo· 
N.0 llt, ele 1965 

Nomeia Sérrto Ponte., candklato ha· 
bWtado em concuno, para o_.carro de 
Auslll&r Lerfsl&tlvo, PL~lO, elo Quadl'O da 
SII!Cfttarla elo· Senado·Federal. 

o· Senado Federal resolve: 

Artlio único - E' nOmeado, de a.c6rdo com 
o art. 85, allnea c, n.• 2, do Regimento ln· 
temo, para. o cargo vago de Auxlllar Legl&
la.tivo, PL-10, do Quadro da. secreta.rla. do 

·Senado Federal, o· ca.ndldato habilitado em 
concurso públ!co, Sérgio Pontes. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) : 

Item 11 

vota.ç§.o, em tumo único, do Parecer 
n.• 635, da 1965, da. Comlsslio de Constl-

tulção e Justiça, s6bre o. Offclo n.0 27G-P, 
de 25-3-65, pelo. qual o Sr. Presidente do 
Supremo·· Tribunal Federal encaminhou 
cópia. autêntica do acórdão proferido nos 
autos do Recurso Extraordlnâr!O Eleito
ral número 55.050 (lnconstltuclonaUdade 
de um dispositivo do Código Eleitoral -
Inelegibilidade de frmio de Governador> 
- parecer pelo arquivamento do expe· 
. dlente; com votos vencidos dos · Srs. Se· 
nadares Argemlro de Figueiredo e Her1· 
baldo VIeira. · 

A dlscussAo foi encerrada. a. 22 do corrente. 

Em vot~çi!D o parecer. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
·permanecer sentados. (Paula.) 

Está aproavdo. 

O expediente será arquivado • 

· · Jl: o seguinte o parecer aJllCivado: . 

PARECER 
·N.• 835, :de 1965 

da Comlslio de Constituição e Justiça, 
llllbre o Ofício. n.• 270-P, de 25 de maroo 
de 1965, do Sr. Pre.lklente do Suplemo 
Trllnuial Federal, · encamfnhando c6pla 
autêiltlca elo acói'dió. proferlclo .Jioll autos 
de BecÍirlo EUraorc1blárlo Eleitoral n.• 
55.050 (lncoilltltacfttn•lfdede de um dll· 
positivo do CócUro Eleitoral - lnterpre
taçio dada ao art. 140, D, b, ela ConaU· 
tulolío Federal, cOJitràrlanieDte .. ao . dll· 
pOSto DO art. 73, parácralo único, elo Có· 
cUro Eleitoral - lneJ.erlbWclllde. de .lrmlo 
ele Governaclor). 

~lator:· ·sr; Jelfenon ele Arular 
o Senhor Presidente do Supremo Tribunal 

Federal -enviou à consideração do senado . 
Federal o Inteiro' teor do acórdão e das no
tas ta.quigrállca.s constantes do .Recurso Ex· 
tra.ordlnárlo Eleitoral n.• 55:050, para. os efel· 
tos do art. M da COnst1tulçlo Federal, no 
qual se. decidiu aer ra.zo6vel a lnterpretaçAo 
dada pelo Tribunal SUperior Eleitoral ao art. 
.14o0, D, · b, da Constituição Federal, do qual 
diverge o disposto no Código Eleitoral, em seu 
art. 'la, parégra.to único, da Lei. n.0 2.lili0, de: 
26 de j:uJho de 1965 (Inelegibilidade de Irmão 
de ,GQvemador); · 

A declsAo confirmada pelo Excelso Pretó
ria, em acórdão de 5 de outubro. de 1964, !o! 

· proferida. pelo Tribunal Superior Eleitoral 
em consUlta. !ormuia.da pela UDN da. Ba.hla. 
e pelo PSD de Santa Ca.ta.rlna, a respeito 
de Inelegibilidade de Irmão de Governador em 
exercício, no lnterêsse dos Deputados (Ju
tahy Borges :Magalhies, Jura.cy Maga.lh!íes 
Júnior e Joaquim Ramos). 
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Apreciando o caso concreto, naquela. opor
tunidade, o TSE entendeu que o preceito 
da lei· não vedava a candidatura dos Inte
ressados ante o texto do art. 140, D, b, da. 
Constituição, adotando Interpretação que se 
reputou razoável. 

Ao decidir o recurso, o Supremo Tribunal 
Federal confirmou a decisão, mas ressalvas 
foram formuladas pelos Ministros na. deci
são de casos futuros. 

·A decisão que foi confirmada pelo Excelso 
Dlretórlo não consta do processo e, como se 
vê, não parece ter ocorrido decisão definitiva. 
capaz de suscitar a suspensão da execução 
do texto questionado. 

Assim, a Comissão· de constituição e Jus
tiça opina. pelo arquivamento do Ofício n.0 

270-P, de 25 de março de 1966, do senhor 
Preslden~ do supremo 'l'rlbunal Federal, 
deixando de elaborar projeto de resolução, 
para reexaminar a matéria em outra opor
tunidade. 

Sala das Comissões, em 19 de maio de 
1965. - Afonso Arlnos, Presidente -Jeffer
son de Agalar, Relator - Bezerra. Neto -
Argemlro de· Fipelredo - Edmundo Levl -
Herlbaldo Vieira, vencido - Josapha.t Ma
rinho. 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Anclrade) : 

Item 18 
Votação, em turno .único, do .Parecer 

n.o 725, de 1965, da Comissão de Cons
titUição e Justiça, sObre o Ofício n. o 
209-P (2), de 1958, pelo qual o Sr. Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal en
caminhou cópta. autêntica do acórdão 

·proferido no Recurso Extraordinário n.0 

19.157, de Minas Gerais, julgado a 26 de 
setembro de 1952 (!nconstltucionalldade 
do Decreto-Lei n.0 1.076, de 1944) - pa
. recer pelo arquivamento do expediente, 
em vista de haver sido revogada a lei 
em aprêço. 

Há. . que esclarecer aos Srs. senadores o 
seguinte: ao se pronunciar sObre o expedi
ente do ·Supremo Tribunal Federal, a Co
missão de Constituição e Justiça ofereceu, 
em conclusão, o seu Parecer n.0 333, de 1965, 
acompanhado do Projeto de Resolução n.0 

34/65. 
Nesse projeto, a comlsslío de Constitui

ção e Justiça propunha a. suspensão,cda exe
cução do Decreto n.0 1.076, de 31 de' 'março 
de 1944, do Estado de Mlna.s Gerais, na. parte 
em que criou tributação sObre o açücar. 

O projeto foi aprovado. Ao cuidar de ela· 
borar a redação final, a comissão de Reda.
ç!io verificou, de documento constante do 

processo, que o decreto, cuja vigêncta. se 
pretendia suspender, já não vigia, revogado 
que fOra por lei posterior do mesmo Estado 
de Minas .Gerais. 

Lévado o assunto. à conslderaçAo da. Co· 
missão de Constituição e Justiça, esta, em 
seu nOvo parecer, que ora submeto à .apre
ciação do Plenário, propOs o arqUivamento 
do expediente Inicial do supremo' Tribunal 
Federal, que transmitia ao Senado as có· 
pias do acórdão e dos votos proferidos no 
Julga.mento, que considerou Inconstitucional 
o referido decreto mineiro. 

Assim, como .havia sido proposto pela co
missão de ConstltuiçAo e. Justiça, o Projeto 
de Resoluçlo n.0 34, a ·aprovaçlo dêste pare
cer, agora, submetido ao Plenário ante a ve~ 
rlficaçfi.o de que o próprio Estado de Minas 
Gerais revogara a lei tida como incostltti~ 
clonai, implicará. no arquivamento do ·referi
do projeto de resolução, ·anterior ao parecer 
e que estava em tramitação na casa. 

:tste será o sentido do pronunciÍLmento do 
Plenãrio, e é o sentido do segundo pronun• 
clamento da Comissão de constituição e Jus
tiça.· 

Em votação o parecer. 

Os Srs. senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pa.iasa.) 

Está. aprovado. 

O expediente será arquivado e também o 
Projeto de Resolução n.0 34, de 1965. 

:t o seguinte o parecer aprovado:_ 

PARECER 
N.• 725, de 1965 

da Comissão. de Constituição e Justi
ça, sôbre o Oficio n.• 209-P (2), de liiSS, 
4o Sr. Presidente do Supremo Trlbunat • 
Federal, enviando cópia.. do aeórüo elo 
Recurso Extraordinário n.• 19.157, de IIII· 
nas Geraill; jul(ado a 28·9·52 (lnéonstl· 
tucionalldade do Decreto-Lei n. 0 U76, de 
194.4). . 

Relator: Sr. Jefferson de Aa'Uial' 

o Senhor Presidente do supremo Tribunal 
Federal oficiou ao senado Federal, solicitan· 
do a suspensão da execução da lei mineira 
que faz incidir trlbutaçl!.o sObre açúcar pro· 
zldo no território daquele Estado (Recurso 
Extraordinário n.o 19.157 e Decreto-Lei n.0 

1.076). . 

Ao apreciar a proposição, na. oportunidade 
da redaçl!.o final, a Comissão de Redação 
suscitou questão parcialmente procedente, 
sugerindo o arquivamento do projeto, por-
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que a lei !ôra revogada e não mais se po
deria cogitar da sua. suspensl1o, nos têrmos 
do art. 64 da Constituiçl1o Federal. 

Realmente, como se. vê de expediente pos
teriormente anexado, o Governador do Es
tado de Minas Gerais Informou que a. Lei 
n.• 133, de 28 de dezembro de. 1947, extin
guiu o lmpôsto sôbre exploraçAo agrfocla e 
Industrial, antiga taxa de defesa da. pro
duçAo. 

Em conseqüência, a Comlssl1o de Constl
tuiçAo e Justiça opina pelo arquivamento do 
Ofício n.• 209-P/58 (2). 

. . . 
Bala. das Comlss6es, em 2 de junho de 

1965. ·- Afonso Arlnos, Presidente - Jelfer
son de Apfaao, Relator - Bertbaldo VleJra 
- AIOJB{o de .Carvalho - J-phat Mar!Dho 
- Me~ ·Pimentel - Edmundo Levi -
R117 CarneirO. . 

O SR. PBESIDEN'l'E (Moura Andrade) : 

Item 13 

VotaçAo, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei. do Senado n.• 16, de 1965, 
de autOria. do Sr. senador Padre cala
zans, que autoriza a. desa.proprlaçAo · da. 
casa do pintor CAndido Portlna.rl, na ci
dade de Brodowskl,. S4o Paulo, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob ndme
ros 668, 669 e 6'10, de 1965, das Comis-
&Oes . 

- de Constltuiçio e Justiça, 

- de Educaoão e Cultura e 
- de F!Danças. 

Em votaçl1o e projeto, 

08 Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. · (Pausa.) 

F.sté. aprovado. . 

. A matéria voltará à Ordem do Dia, para 
o.· segundo turno regimental.· 

11: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADo 
N.• 15, de 1965 

AutOriza a desapro}ll'laçio da casà do 
·pintor Cândido Port!DarJ, na cidade 'de 
BrodOW8ld - Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica autorizada,. pelo Ministé
rio da Educaçl1o e CUltura ao PatrlmOnio 
Histórico e Artfstlco Nacional, a desapropria
ção da. casa do pintor brasileiro Cândido 
Portlnarl, localizada em Brodowskl, Estado 
de são Paulo. 

Art. 2.• - Esta Lel entrará em vigor na 
data de sua publlcaçl1o, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade): . . 

Item U 

Vota.çli.o, · em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.• 74, de 1964, de 

. autoria do Sr. senador Adalberto ·sena, 
que modifica a. redaçl1o de dispositivo 
da Lel n.• 4.024, de 20 de dezembro de 
·1961, que fixa as dlretrlzes e bues da 
educação nacional, .tendo 
PARECERES, sob ndmeroa '110 e '111, de 
1965, das Comlss6ea: de COnstituição. e 
Justiça, favorável, ·com a Emenda que 
oferece n.• 1;.ccJ; de· Serviço Públlco 
Clvll, favorável ao projeto e à Emenda 
n.• 1-CCJ. 

Em votaçli.o o projeto, sem prejulzo da 
·emenda. 

OS Srs. senadores que o aprovam queiram 
permanecer como se acham. (Pausa.) 

Está aprovado, 

:1!: o seguinte . o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 74, de 1964 

l'tlodflfca a. redaçAo de dl&posftlvo da 
Lei n. • 4.024, de 20 de dezembrO de 1961, 

· o Congresso Nacional decreta: 
. .~ ' 

Art. 1.0 - o. 1 2.• do· art. 21 da Lei n.• 
4.024, de. 20 de dezembro de 1961,. passa a 
ter a seguinte redaçl1o: 

"11 2.0 - o Poder Executivo fixará. as 
normas de constitulçl1o destas fundações, 
orga.nlza.çAo de seus conselhos . dlretores 
e demais. condiçlles a que ficam sujeitas." 

O SR. PRESIDENTE (Moura. .Andrade) -
·· Passa-se à votação da .emenda, de autoria 

da Comlss!ío de constltulçAo e Justiça. 

OS Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) . . 

Está aprOvada. 

11: a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.• 1 

onde se lê: 

diga-se: 
11§ s.o", 

no caput do art. 1.• e no parágrnfo trans
crito. 
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. O SR. PRESIDE~fl'E (Moura Andrade) -
A matéria va.l à Comissão de Redação. 

Item 15 

votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 108, de 1965 (n.• 
2.753-B/65, na Casa. de. origem), de Ini
ciativa do Sr. Presidente . da República, 

. que transforma a Escola de Medicina e 
Cirurgia do Rio de Janeiro em Fundação, 
e dá outras provldênciae, tendo 

.. PARECERES FAVORAVEIS, sob núme
roa 753 e 754, de 1965, das Comissões 
-.de Projetos do Exeéutlvo e 
- · de Flna.Dças, e depeilClendo de pro-
nunciamento da Comissão de Constitui
ção e Justiça, sôbre o projeto e a emenda 
de. Pl~nárlo; das Comissões de Projetos 
do Executivo e de Finanças, sôbre a 
emenda. 

Tem a pala.vra. o Sr. Jefferson de Aguiar, 
Relator, para. pronunciar o parecer da Co
missão de Constituição· e Justiça, sõbre o 
projeto e a emenda. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Sr. 
Presidente, peço que me seja enviado o pro
jeto; com. a respectiva emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ....;, 
serão entregues .a. V. Ex•" (Pausa..) 

O SJL.JEFFEBSON DE AGUIAR- (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr: Presidente, o 
projeto · em. apreciação transforma a ·Escola. 
de Medicina e CirUrgia. do Rio ·de Janeiro 
em Fundação. · · · 

Decorreu de Mensagem do Senhor Presi
dente ·da República, sob n.• 160, de 9 de 
abril de 1965. 

A Câmara dos Deputados aprovou o pro
jeto e o remeteu à consideração do senado 
Federal •. 

A Comissão . de Constituição e Justiça. da 
outra Casa do Congresso, em parecer de au
toria do Deputado Rondon Pacheco; . opinou 
pela jurldlcldade ·e lnconstltuclonaJidade, à 
unanimidade de . votos. 

Não há dúvida, pelos textos dos vários ar
tigos do projeto, que a proposição é jurídica 
e constitucional. 

Nada obstaria à sua tramitação. 
A Comissão de Projetas .do Executivo deu 

parecer favorável ao projeto. 
o nobre Senador Raul Glubertl ·apresentou 

emenda no projeto, acrescentando nci · art. 9.0 

o seguinte parágrafo único: 
(Lê) 

"Parágrafo único - Dentro do prnzo de 
3G dias, a partir da vigência da presente 

Lei, a Congregação da Escola encami
nhará a lista mencionada na letra a." 

O art. 9. 0 do projeto estabelece: 
(Lê) . 

1'A Fundação· será dirigida pelos: 

a) Presidente, que será o Dlretor da. Es
cola, nomeado pelo Presidente da Re· 
pública, de uma lista tríplice de 3 
(três) professõres catedráticos; ele!· 
tos pela congregação, em· três escru
tlníos, por votação unlnomlnlil e se-
creta." · 

A emenda, por conseguinte, ·marca prazo 
para que a Congregação cumpra a determi-
nação do artigo, · 

Na justificação, diz o ilustre autor da 
emenda: 
(Lê) 

"A presente emenda tem a finlilldade de 
tornar mais· explícita a letra a do art. 
9.0 • A· fixação do praio para a apresen
tação da lista tríplice evita um hiato 

· · nas atividades administrativas,. sempre 
prejuidlclals aos lntcrêsses da Escola. O 
prazo estipulado na emenda nos parece 

. suficiente para a elaboração da llstn, nos 
têrmos ·do artigo mencionado." 

Portanto, sob o ponto de vista jurídico
constitucional, nada há que opor à aprova
ção da.emenda do Sr. Senador Raul Giubertl, 
que melhora o texto e determina o cumpri~ 
mento da lei. em prazc;> certo. · 

Pela aprovação~ 

. O SR. PRESIDENTE (Moura. Andfade) -
Tem a palavra o Sr. senador Jefferson de 
Aguiar. 
. Desculpe-nos S. Ex' o número ·de vêzes 
que a Presidência. precisou, . hoje, aliás com 
multo prazer, designar V. Ex~ para relator 
de matérias, mas se vê obrigada a mais uma 
vez solicitar • de v. Ex• que relate agora a 
emenda, pela Comissão de Projetos do Exe
cutivo, de que também é o Relator. 

O ·SR. JEFFERSON DE AGUIAR '- (Para 
emitir parecer- Sem revisão do oriwor.) Sr. 
Presidente, ·no exercício da Presidência da 
Comlsslío de Projetos do Executivo e aten
dendo, com prazer, à designação de V. Ex.•, 
opino favoràvelmente à proposlçlio subsidiá
ria. 
· No mérito, a emenda aperfeiçoa o texto 

da lei e lhe dá. determinação rnzoá vel para 
o cumprimento daquilo que o projeto prevê. 

Sr, Presidente, é sempre com prazer que 
atendo à determinação da Mesa e sirvo ao 
senado Federal. (Muito bem!) 
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O SR. PRESWENTE (Moura Andrade) 
O parecer da Comissão de Projetas do Exe
cutivo também é favorável à emenda. 

A Presidência sol!clta. do Sr. Senador Eu
rico Rezende a gentileza de dar parecer sô
bre. a einenda, em nome da Coml.s.sá.o de FI
nanças. (Pausa.) 

Antes . de passar a palavra a S. Ex.•, pro
ponho a prorrogação da sessão até às 19 
horas e. 30 minutos. (Pausa.) 

Está prorrogada a sessão até as 19 horas 
e 30 minutos. 

com a palavra. o nobre senador Eurico 
Rezende, para emitir parecer, em nome da 
Comissão de Finanças. 

SR. EURICO RESENDE - Sr. Presidente, 
para efeito de esclarecimento, solicito que 
V. Ex• informe se o parecer será sObre o 
projeto e a emenda ou sObre esta. 

. O SR. PRESWENTE (Moura. Andrade) -
A comlissão de Finanças opinará apenas 
sObre a emenda. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para. emitir 
parecer - Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, a · emenda, que não tem nenhuma 
repercussão financeira, que estabeleCe prazo 
para adoção de uma providência. 

A comissão ·de Finanças, não tendo sôbre 
o que opinar, mas dentro da fatalidade re
gimental, manifesta-se a favor da proposi
ção subsidiária, de autoria do eminente se
nador Raul Glubertl. E assinala, mais úma 
vez, Sr. Presidente, a colaboração do Esp!· 
rito Santo em torno da matéria: dois se
nadores caplxabas como relatores e o ter
ceiro como autor da emenda. · · 

O SR. PRESWENTE (Moura Andrade) -
Agradeço ter assinalado a circunstância, 
principalmente quando estão presididos por 
São Paulo. 

Em votação o projeto, salvo a emenda. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presidente, 
peço a· palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. 'PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Tem a palavra o nobre senador. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para en· 
caminhar a votação - Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, trata-se, lamentàvel
mente, de um projeto de favoritismo. Tenho 
mesmo a Impressão de que o Sr. Presidente 
da República foi desastradamente assessorado 
no envio dessa mensagem. E é fácil de se 
comprovar. 

· A· Lei n.• 3.271, de 30 de setembro de 1957, 
federalizou a Escola de Medicina. e Cirurgia 

do Rio de Janeiro. · Os professOres, então, 
passaram a ser funcionários federaiS. Mas 
êsses professOres ocupavam outros cargos de 
magiStério em outras Faculdades mantidas 
pelo Poder Público Como a Constituição 
Federal não permite maiS, no magistério, 
acumulações que excedem de dois cargos, 
procurou-se então, pelo trabalho de persua
são, obter do Govêrno a remessa de mensa
gem que transforma. a Escola de Medicina 
e Cirurgia do Rio de Janeiro em Fundação. 

Temos, então, o seguinte quadro: um pro
!esor leclona numa Faculdade federal, !e
clona em outra Faculdade federal, leclona 
na Escola de Medicina e Cirurgia. Trans
formada a Escola de Medicina e Cirurgia 
em Fundação, êle não precisará de optar, 
continuará a ocupar dois cargos de magis
tério no orga.nograma federal e mantendo
se na Escola de Medicina e Cirurgia, que 
se desloca da figura jur!dlca de direito pú
blico para a figura jur!dlca de direito prl· 
vado, que é a Fundação. 

Assim, sr. Presidente, em que pêsem· os 
graves deveres da millha responsabWdade 
para com o Govêrno Federal, nlio voto· essa 
mensagem, que é de puro favoritismo! (Mui'. 
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) .;.. 
Agradeço a V. Ex' o encaminhamento da 
votação, pois que alertou a Presidência no 
sentido de que a votação deverá dar-se em 
escrutlnlo .secreto, de vez que . envolve ln~ 
terêsses de classes e pessoas. 

Val-se proceder, portanto, .à. votação em 
escrutlnlo secreto, de acôrdo com o ·Regi
mento Interno. 

O SR. Al!BtLIO VIANNA - Sr. Pre· 
sldente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ....; 
Tem a palavra. o Sr. Senador. · 

O SR. AUBtLIO VIANNA - (Para. enca· 
minhar a vo~ - Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, ouvimos do senador Eurico 
Rezende, com a responsabWda.de de Lidel' 
do Govêrno, uma declaração que feriu a 
nossa sensibilidade de ·representante do povo 
da Gua.na.bara: êste projeto é de puro fa· 
vorltlsmo. 

Mas se um dos porta-vozes mats autor!· 
zados do Govêrno declara, em nome ·da ra
zão, do bom-senso, da sã politica, que êste 
projeto é de puro favoritismo, nós outros 
h·emos aprová-lo? I 

Na Comissão que o examinou, a de Finan
ças, o meu voto foi dado com restrições. 
Estive em dúvidas, não havia tomado pleno 
conhecimento da matéria. · 

• 

i· 
I 

' I 
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Não deveria apor o meu voto contrário ao 
projeto porque em dúvidas; então, votei com 
restrições. 

Agora surge uma voz autorizada, de um 
homem que vem sendo um- 4~:.--de~e.nso:res 
prà.tlcamente Incondicionais da politica do 
oovêmo, até da politica habitacional. E êsse 
lldér, em analisando o projeto, tendo tido 
naturalmente Informações de órgãos compe
tentes - porque a êles pode chegar com 
relativa facilidade -, declara ao senado àa 
~plllillca, depois de uma exposição . bri
lhante, o que todos nós acabamos de ouvir. 

.E não ouVI nenhuma voz para contradi
tá-lo. Não posso fazê-lo, porque não conheço 
.a matéria .a fundo. Não posso confirmar a 
denúncia, porque, para fazê-lo,. necessitaria 
de acesso aos órgãos do oovêmo, que, ao 
. certo, me Informariam do processo, dando
me entll.o _ aquela fõrça para uma . afirmativa 
categórica sõbre o. seu conteúdo e os seus 
objetivos. 

Então,. tenho que me louvar na denúncia 
publicamente. feita, e que tachou o projeto 
de ·prenhe de favoritismo. 

·Aceito que a denúncia é • colàborativa, por
que de favoritismo eram acusados aliruns dos 
o-ovemos czue . passaram e, .PDr isso mesmo, 
foram repudiados por muitos Srs. Senadores, 
que agora tacham o atual · de favoritismo, 
.também. 

I!: bem verdade que o projeto vis& a trans
formar a Escola de Medicina e Cirurgia. do 
Rio de Janeiro em Fundação e é bem ver
dade que essas fundações, criadas por lei, 
são organismos 1111· · generls, porque ""não vl
·vem . das contribuições de particulares mas 
preclpuamente das que lhes concede o Oo
·vêrno. Sil.o as funda.ções maiS estranhas. No 
conceito legitimo da palavra, Fundações elas 
não são. 

Para citar um pais onde .. as funda.ções têm 
Importância. extraordiná.rla - os Esta.dos 
Unidos da América. - a.11 são os partlcula
l'es que as sustentam, que as mantêm. Aqui, 
o Oovêrno; no caso em aprêço, o Federal. 

A Impressão que se tem é que a final!
. dade preclpua é tirar dos protessõres as ga
rantias que êles têm· e possuem, outorgadas 
pela Constituição da República, transferin
do-os para o setor. das leis · trabalhistas. 

Porque, lemos: 
(Lê) 

"Art. 5.0 - A receita da Fundação Es
cola de Medicina e Cirurgia do Rio de 
Janeiro provém de: · 
a) auxfllo· global, para manutenção e de

senvolvimento, Inscrito anualmente 

no Orçamento da União, por fôrça do 
art. 21 da .Lei n.0 4.024, de 20,de de
zembro de 1961 : 

b) rendas patri!D.onials; 

c) rendimentos de serviços prestados; 

. d) contribuição escolar."· 

"Art. 9.0 - A Fundação. será. dirigida 
pelos: · 

a) Presidente, que será o Dlretor da Es
. · cola, nomeado pelo Presidente da Re-

pública, de uma lista trfpllce de 3 
. (três). ·professõres .catedráticos, elei

tos pela Congregação, em três escru
.tfnios, por vota.ção uninominal e se-
creta; · 

b) congregação, composta dos professõ~ 
res catedráticos, dos ocupantes de cá
tedras em exercfclo e de representan
tes docentes· não catedráticos e · do 
corpo' ·discente; · . '. . 

c) Conselho ~tamental, .compostO 
dos Chefes dos Departamentos e de 

_ · ' representação do corpo discente; . , 

d) Conselho ·de Curadores, compósto de 
6 <seis) membros efetlvos e de 6 (seis) 
suplentes, . com mandatos . de 6 (seis) 
anos, renováveis pelo térço de dois 
em dois anos." · · · 

"Art. 10 ....; os membros do Conselho de 
.. Curadores . serão nomeados pelo Presi

dente da ~pública dentre pessoas de 
notório saber e Ilibada reputa.ção." · 

"Art. 1Z - Os cai-goo do magistério se
rão pi:ov!dos de acôrdo com o art. 168 
da Constituição . Federal e a legislação 
federal· especifica." . 

"Art .. 13 - A Diretorla da. Funda.ção 
prestará contas anuallnente ao Tribunal 
de Contas da 'União." · 

Nll.o compreendi bem o porquê c:ia acusa.
ção·ao Oovêmo de favoritismo. Favoreceu aos 
·professõrés, :tirando-lhes aquelas garantias 
que a Constituição lhes outorga, e os colO
cando. em .. outro. âmbito, subordinados., ~ 
se não me falha a memória ....; à legislação 
trabalhista? I Optando oS que estão favore
cidos, deveriam abandonar os cargos, delxan:. 

.. do a EScola à. matroca? 

Naturalmente que o Senador que fêz a 
acusação tem, possui dados concretos para 
que .possa formular: seu pensamento. sendo 
ldôneo, está de pé a sua acusação. A n!io 
ser . que nós ouçamos de outro líder gover
nista, porque a questão, agora, está lá, ai-
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gumas palavras que apenas para esclarecer 
o "anjo rebelado" ou para contraditá-lo, es:
clarecendo o Plenário. Se essa palavra não 
vier, não posso, de maneira,algwna, contra
riar o pensamento do Líder do Govêmo, em
bora não aceite, mesmo em não sendo go
vernista, acusação tão pesada de favoritis
mo, quando está; na Presidência da Repú
bllca um homem que velo para acabar com 
o favoritismo no Brasil. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -
Passa-se à votaÇão do projeto, sem prejuízo 
da. emenda. · 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Moura..Andrade) -
Tem a. palavra. o nobre Sena.dor· Jefferson de 
·Aguiar, Rela.tor da. matéria.. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR - (Nio 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente, o pro
jeto visa a transformar a. Faculdade numa. 
Fundação, com o critério espec!flco de des
centralização, permitindo, Imediatamente, a. 
Incorporação do Hospital Gra.fée Gulnle, co
mo Hospital-Escola, à Faculdade de Medi· 
clna. e Cirurgia do Rio de Janeiro. 

Como não seria possível manter-se êste 
hospital com renda própria, que oneraria, 
demasiadamente, a. Fazenda Públlca, orien
tou-se o Govêmo no sentldo da. Fundação, 
porque assim permite auxfllos de várias enti
dades, cobrança. de contribuições pela. assis
tência. a doentes, e uma. receita extraordlná.
ria. para a manutenção do Hospital. 

Evidentemente não há favoritismo. Os pro
'fessõres terão apenas a opção que o projeto 
prevê no art. 7. o E a. Fundação é obrigada. 
a. prestar contas ao Tribunal de Contas pe
las despesas que porventura realize, 

Esta. forma. de descentralização é bem elll'· 
cldada por Oscar Saraiva, num trabalho que 
tive ensejo de referir nos pareceres da. Co
missão de Constituição e Justiça. ll: a. funda
ção sul renerls, que é crla.da. por lei para. 
prestar serviço público, mantendo a sua. vln· 

. culação a.o Poder que a criou. 

· Assim, Sr. Presidente, acho que projeto e 
emenda podem ser aprovados sem qualquer 
· restrição. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Os Srs. Senadores Irão votar o projeto, sem 
prejufzo da emenda. 

Os Srs. Senadores podem votar. (Pausa.) 

Se todos os Srs. Senadores já votaram, de
clararei encerrada a votação. (Pausa.) 

Está encerrada. a votação. 

Val-se proceder à apuração. (Pa.usa.) 

Votaram sim 18 Srs. Senadores e 13, nã.o. 

Houve uma abstenção. 

Não houve quorum. 

Va.l-se proceder à chamada, para verifica
ção de quonun; será feita de norte para sul. 

Respondem à chamada. os Srs. Sena~ 
dores: 

Goldwasser Santos - Eduardo Assmar 
-José Gulomard- Josué de SOuza
Edmundo Levi - Zacharlas de Assump
ção - Cattete Pinheiro - Eugênio Bar
ros - Sebastião Archer - Menezes PI
mente! - Antônio Jucá. - Dlnarte Mariz 
- Barros Carvalho - Dylton Costa. -
Josa.phat Marinho- Jefferson de Aguiar 
- Eurico Rezende - Raul Glubertl -
Afonso Arlnos - Aurélio Vlanna. - Be
nedlcto Valladares - Moura Andrade -
Lopes da Costa - Milton Menezes - Irt
neu Bornhausen ..:.. Antônio Carlos 
Attfllo Fontana. - Guldo Mondln -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (MoUra. Andrade)' -
Conflrmou~se a. falta. de número. 

Responderam à chamada apenas 30 Srs. 
Senadores. 

Antes de prosseguir· a Ordem do Dia, a . 
Presidência convoca os Srs. Senadores para 
wria. Sessão extraordinária, ama.nhã, às 10 
horas. Da pauta. constarão quatro Itens: In
dicação para. o Tribunal Federal de Recur
sos, para Embaixador junto às Filipinas, pa.
ra. os Conselhos das Caixas Econômlcas Fe
dera.ls do Ceará. e do Rio de Ja.neiro. Essa 
Sessão está. prevista. para ama.nhã, às 10 ho
ras da ma.nhã. (Pausa.) 

Item 16 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 103, de 1965 (n.• 
2. 736-B/65; na.· Casa de origem), de lnl
clatlva do Sr. Presidente da. Repúbllca, 
que exclui do regime de prévio llcencla.
mento e de visto consular Importações 
realizadas pelos Ministérios Militares (In
cluído em Ordem do Dia, nos têrmos do 
art. 171, n.• III, do Regimento Interno), 
dependendo de pronunciamento da. Co
missão 

- de Finanças. J ' 

O Sr. 1.•-secretá.rlo procederá à leitura do 
parecer da Comissão de . Finanças. 

I' I 

I 
I 

I. 

i 
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1!: lido o seguinte: 

PARECER 
N.• 822, de 1965 

da Comissão de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara. n.• 103, de 1965 
(n.• Z. 736-B, de 1965, ·na Casa de orf· 

·gem), que exclui do regime de prévio u
cenclamento e de visto consular Impor
tações realizadas pelos Ministérios Mi
Uta.res. 

Relator: Sr. Llno de Mattos 

O Poder Executivo, com a Mensagem nú
mero 164/65 e na forma do art. 4.0 do Ato 
Institucional, . enviou ao Congresso Nacional 
projeto de lei pelo qual são excluidas, do re
gime de prévio licenciamento e de visto con
sular, as importações efetuadas pelos Minis
térios Militares. 

As razões que determinaram e justificam 
a medida estlio consubstanciadas na ampla 
Exposição de Motivos do Sr. Ministro da· 
Guerra que, inclusive, se louva em parece
res da Procuradorla:-Geral da Fazenda Na
clonai e da Assistência .Jurídica da Carteira 
de Comércio Exterior. 

A matéria, conforme pode verificar-se da 
"ficha de sinopse" e avulsos constantes do 
processo, foi aprovada na Câmara, com a in
clusão da emenda apresentada pela co
missão de Justiça daquela Casa. 

A emenda. referida, que manda acrescen
tar ao art. 2.0, parágrafo único, ln fine: 
"tendo sido previamente autorizado pelo Pre
sidente da República", deiXou, todavia, de 
constar do autógrafo enviado ao Senado, cer
tamente, é o que supomos, por simples lapso. 

Verificado o engano, o Primeiro-secretário 
em exercício, Senador Adalberto Sena, soli
citou, por oficio de 10 do corrente, os devi
dos esclarecimentos, no que foi prontamente 
atendido pelo Sr. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados, através do Oficio n.• 
01.581, de 15'·6-65, nos seguintes têrmos: 

"Em referência ao Oficio SF /76, de 10 
de junho' de 1965, de Vossa Excelência, 
solicitou seja feita a seguinte retlflcação 
nos autógrafos do Projeto de Lei nú; .. 
mero 2. 736-B, de 1965, que exclui, do re
gime de prévio licenciamento e visto 
consular, importações realizadas pelos 
Ministérios Militares, que nlío sofreu im
pugnação por parte do Plenário desta 
Casa do Congresso Nacional, nos têrmos 
do § 10, do art. 169, do Regimento In-

temo da Câmara dos Deputados, a sa
ber: 

Onde .se lê: 

"Art. 2.0 - • o o. o o. o ••• o •••• o •••••••••••• 

Parágrafo único - A excluslio a que 
se refere o presente artigo ficará con
dicionada, em cada caso, à declaração 
do titular da Pasta respectiva, de que a 
Importação se destina a fins exclusiva
mente militares e são de interêsse para 
a segurança nacional." .. 

Leia-se: 

CIAft. 2.0 - O o O O O O o o o O o O O O o O O O O O O O O O I O O O O 

Parágrafo único - A exclusão a que se 
refere o presente artigo ficará condicio
nada, em cada caso, à declaração do ti
tular da Pasta respectiva, de que a lm· 
portaçlio se destina a fins exclusiva
mente ·mwtares e é do lnterêsse para a 
Segurança Nacional, tendo sido previa
mente autorizada pelo Presidente da Re
pública." 
a) Deputado Nilo Coelho, 1.0-Secretário." 

O projeto em exame, sem qualquer Onus 
para a Fazenda Pública, visa a abreviar exi
gências de caráter meramente burocrático, 
razlio pela qual, no âmbito de competência 
desta Comissão, nada Impede sua tramlta
çlio. 

l!:, assim, pela aprovação do projeto, nosso 
parecer. 
Sala das Comissões, em 23 de junho de 

1965. - lrineu Bornhausen, Presidente -
Lino de Ma.ttos, Relator - Eurico Rezende 
- Bezerra Neto - Antônio Jucá. - Eugê
nio Barros- JO!Ié Ermírio- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A votaçlio fica adiada. 
Vou declarar encerrada a Sesslio, em vista 

de se haver esgotado o tempo da sua pror
rogação, designando, para a Sessão extraor
dinária de amanhã, a realizar-se às 10 ho
ras, a següinte 

ORDEM DO DIA 
1 

-
Discussão, em turno único, do Parecer 

da Comissão de Finanças, sObre a Men
sagem n. 129/65, pela qual o Sr. Presl-

" f,> ,. 
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.. ··• dente ·.da República submete 'ao Senado 
a escolha do Sr. General Francisco Hum
berto Ferreira Ellery, para integrar o 
Conselho Administrativo da Caixa Eco-

. . . nômica do. Ceará. e exércer as funções 
de. seu Presidente. 

... 
DiscusSão, em turno .único,· do Parecer 

da OomiS.são de Relações Exteriores, sô
. .. bre _a Mensagem n. 134, de' 1965 (n. • de 
" origem 318/651, pela qual o s~. Presidente 

da República submete à • ajlrovação do 
senado a escoll1a do Diplomata· .Alvaro 
Teixeira Soares, para exercer, cumulatl-

. · · ·vamente ·com· as funções de Embaixador 
.. Extraordinário !l .Plenipotenciário do 
Brflsil junto ao Oovêrno do Japão, as de 
Embaixador do Brasil junto ao Oovêrno 
·da_ Repúbli~a das Filipinas. 

.. 3 

Discussão, em turno único, . do Parecer 
da Comissão de Finanças, sôbre a Mensa-

. . 

·.'· 

gem n.0 199/65, pela qual o Senhor Pre
sidente da República submete ao sena
do a escolha do Sr. ·MoacYr Araújo Pe
reira para o Conselho Administrativo da 
Caixa Económica Federal do Rio de Ja•
neiro. · 

4 

. Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
sôbre a Mensagem n.• 205, (n.• de origem 
205/65), pela qual o Sr. Presidente da. 
República submete ao senado Federal o 
nome do Desembargador Má.roio Ribel-

.. · ro, parà exercer · o cargo de Ministro do 
. · ··Tribunal Federal de Recursos, na vaga 
· · decorrente da aposentadoria do Ministro 

· C~l;ldido Mesquita da Cunha Lobo. 

O SR. PRESIDENTE (Mo111'8o Andrade) -
Está. encerrada a Sessão. 

.. 

·' 

. ·(Encerra-se a Sessão às 19 horas e ·25 
minutes,) ' 

·'·' 

I· 
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81.a Sessão da 3.8 Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 24 de junho de 1965 

. (Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DOS SRS. CATTETE PINHEIRO E GUIDO MONDIN 

As 10 horas, acham-se presentes os 
srs. senadores: 

Goldwasser Santos - Eduardo Assmar 
- Josué de Souza - Cattete Pinheiro 
- Eugênio Barros - Joaquim Parente 
- Menezes Plmentel - Antonio Jucá -
Dlx-Huit Rosado - Dlnarte Mariz -
José Ermfrlo- Hermann TOrres- José 
Leite - Aloyslo de Carvalho - Josa
phat Marinho - Jefferson de Aguiar -
Eurico Rezende - Raul Glubertl -
Aarão Stelnbruch - Afonso Arlnos -
Benedlcto Valladares - Pedro LudOVIco 
- Lopes da Costa - Nelson Maculan -
Milton Menezes- Ir!neu Bornhausen
Antônio Carlos - Attfllo Fontana - Da
niel Kr!eger. 

O SR. PRESmENTE (Cattete Pinheiro) 
- A lista de presença acusa o compareci
mento de 29 Srs. Senadores. Havendo nume
ro legal, declaro aberta a. Sessão. 

Vai ser lida a. Atá.. 

O Sr. 2.0-Secretárlo procede à leitura. 
da Ata.. da Sessão anterior, que é aprova.
da., sem debates. 

O SR. PRESmENTE (Cattete Pinheiro) -
Não há Expediente para. leitura. 

SObre a mesa, requerimento de Informa
ções que val ser Ilda pelo Sr. 1. 0 -Secretárlo. 

~ Ilda o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 314, de 1965 

Sr. Presidente: 

· Requeiro, nos têrmos e prazos reg!meri:~ . 
tais, sejam· solicitadas ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Agricultura, as se
guintes Informações: 

1. Quantos armazéns, silos ou frigoríficos 
foram construidos pelo Ministério da Agri
cultura no Estado de Sergipe; 

2. Discriminar os recursos empregados na. 
construção de cada uma. dessas unidades, 
esclarecendo-se, ainda, o custo de cada. uma., 
a respectiva. localização e as caracterlstlcas 
prlnclpa.ls, notadamente área de construção, 
equipamento existente e outras; 

3. Em que data foram Iniciadas as obras 
de cada. um dêsses armazéns e frlgor!flcos, 
em que data foram concluídas, e sob que 
modalidade foram construídas, Indicando-se 
ainda; a.s firmas construtoras e o montante 
de cada contrato; 

4. Quais as dotações empregadas em ca.da. 
uma. dessas obras, especificando se orçamen
târlas ou provenientes de fundos especiais; 

5. A que órgão foi entregue cada. um dês
ses armazéns ou frigoríficos, sob que mo
dallda.de foram os mesmos cedidos, e a. que 
finalidade estavam ou estão sendo os mes
mos utll!zados. 

Sala. das Sessões, em 24 de junho de 1965. 
- Dylton Costa. 

O SR. PRESmENTE (Cattete Pinheiro) -
O requerlm.ento Udo não depende de a.pola'
mento nem de deliberação do Plenário. De 
acOrdo com o art. 213, letra d do Regimento, 
será publlcado e, em seguida, despachado 
pela Presidência. (Pausa.) 

O SR. PRESmENTE (Guido Mondln) -
Hã oradores Inscritos. 

Tem a. palavra o nobre Senador Cattete 
Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEmO- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, no. Congresso Nacio
nal e na Imprensa tem sido freqUentemente 
anallsada "a polltlca econômlco-flnancelra do 
atual Govêrno. Por êsse motivo, lendo o dis
curso pronunciado por Dr. Antônio Carlos 
do Amaral Osório, no ato de sua posse como 
Presidente da Associação Comercial do Rio 
de Janeiro, entidade secular de representa
ção de classe na Guanabara, julgue! lnteres-



-.264-

sante trazer à consideração do Senado Fe
deral palavras de S. s.•, as quais me pare
cem realmente sintetizadoras do pensamen
to de homens de emprêsas, ,preocupados com 
o desenvolvimento do Pais e com o bem-es
tar social do nosso povo. 

Diz o Dr. Antônio Carlos do Amaral Osó
rio no seu discurso: 

(Lê.~ 

"Na manifestação unânime que me con
duziu à Presidência desta ·secular Ins
tituição, Identifico, ao mesmo tempo, o 
generoso espirita de apoio e solldarleda
de das classes produtoras e o sinal ve
emente das grandes responsabilidades e 
dos não menores deveres que nos aguar
dam, a mim e aos meus companheiros 
de diretorla. 

1!: tarefa difícil assumir o comando des
ta Casa, depois dos muitos anos de con
dução admirável e segura de Rui Go
mes de Almeida. Mas, para atingir os 
propósitos de bem servir à minha classe, 
necessito, principalmente, de trazer, pa
ra a Presidência, a fé Inabalável no tra
balho, a fôrça. que dia a dia alarga as 
conquistas .humanas E, para transmitir 
êsse estado de espirita, citarei John Ken
nedy: "Não atingiremos êsse abjetlvo 
nem amanhã; talvez não o alcancemos 
ao fim de nossa vida. Mas a busca é a 
maior das aventuras do nosso século. Im
paclentamo-nos, às vêzes, ante o pêso 
de nossas obrigações, a compleXIdade das 
decisões, a agonia da escolha, mas não 
há para. nós nem confOrto nem segu
rança na evasão. Não há solução na ab
dicação. Não há alivio na lrresponsabl
Udade." 

Qual será nosso objetivo? A defesa dos 
postulados da livre emprêsa, como aflr· 
mação de que só por intermédio dela 
se poderá consolidar o regime democrá
tico .. E essa busca Incessante e persis
tente será balizada, no nosso caso, pelas 
dlretlvas de trabalho que serão o nosso 
roteiro comum, meu e de meus compa
nheiros. 

As manifestações das classes produtoras, 
principalmente nestes últimos anos, têm 
demonstrado o crescente lnterêsse dos 
empresários pela vida associativa. Já re
conhecem, hoje, a necessidade da atua
ção pública como complemento substan
cial de suas atlvldades empresariais. A 
participação do homem de emprêsa nos 
problemas da comunidade substitui cada 
vez mais a Indiferença e a omissão. 

Disto é prova a presença das classes 
produtoras no Movimento de 31 de mar
ço de 1964, que devolveu ao Brasil a con
tinuidade e a legitimidade democráticas. 
Contrlbulmos de maneira. positiva. e co
rajosa para a Implantação do atual Go· 
vêrno." 

Neste ponto as considerações de S. s.• me 
parecem mais Interessantes. 

"Entretanto, o que se está sentindo é 
que, por falta de maior entrosamento 
entre os homens de emprêsa e os técnt
cos do Govêrno, não tiveram as entida· 
des das classes produtoras participação 
dlreta. e a.tlva na. elaboração da politica. 
económico-financeira. que está sendo 
executada. 

1!: chegado, porém, o momento de Go
vêrno e Classes Produtoras encontrarem 
a fórmula de trabalho em conjunto, pois 
o destino da livre emprêsa está Indisso
luvelmente ligado ao da. Democra.cla. A 
ordem democrática, a paz, a liberdade 
são condições Indispensáveis à expansão 
das atlvldades empresariais." 

Esta manifestação, Sr. Presidente, me pa
rece merecer, realmente, análise cuidadosa. 
Lembramos, por exemplo, que a Lei de Dis
tribuição dos Lucros das Emprêsas ainda 
continua. aguardando execução no Pais. 

O Presidente da Associação Comercial do 
Rio de Janeiro, ao afirmar que: 

(Lendo.~ 

·•a. eficiência da emprêsa particular, no 
sentido de aumentar os níveis de produ
ção e de elevar os padrões de vida das 
massas popUlares, é condição tmprescln
dfvel à sobrevivência. da liberdade". 

está concitando as emprêsa.s do Pais a aten
tarem para os problemas que preocupam tO
da a Nação brasileira. 

(Lendo.~ 

"Hlstõrlcamente, a livre Iniciativa. tem 
provado possuir maior capacidade para 
levar confOrto à coletlvldade do que os 
totalitarismos destruidores da personali
dade humana e do espirita criador. 

O empresário brasileiro luta, contudo, 
contra inúmeros obstáculos para cumprir 
a missão que lhe compete na sociedade 
hodlerna. ll: marcante o atraso em que 
se encontra o Brasil em relnção ao avan
ço tecnológico e à dimensão das emprê
sas nos países altamente Industrializa
dos. Com recursos bem menores, temos 
enfrentado as mesmas responsabilidades 
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geradas por uma nova consciência social. 
o problema não se apresentou assim na 
primeira fase da Industrialização daque
les paises. As reivindicações sociais só 
pr.ssaram a concretizar-se depois de lon
ga e Intensa fase de capitalização. No 
caso brasileiro, está o empresário obrl· 
gado a acumular recursos para a me
lhoria do nível tecnológico e aumento da 
produção sob o Impacto de encargos lm· 
postos por legitimas exigências da justl· 
ça social." 

Aqui, mais uma vez, considerações que re
velam a preocupação com o desenvolvimento 
da tecnologia brasileira que, realmente, re
presenta uma reivindicação dos nossos dias. 

(Lendo.) 

"Não é possível voltar atrás na História. 
Temos de aceitar a responsabllidade de 
exercer não só uma função econOmlca. 
mas, principalmente, uma função social. 
Temos que tomar uma consciência bem 
viva dêste desafio que exige esforços e 
sacrlflclos. 

Aceitando as obrigações sociais Impostas 
ao empresariado moderno, não devemos, 
entretanto. tolerar que se procure de~
carregar sObre nós as responsabrudades 
pelas carências oriundas de causas além 
de nosso contrOle. 

Ingressamos num mundo em que a pro
dução e o. consumo são organizados em 
função dos lnterêsses das massas popu
lares. o mundo atual Impõe-nos deveres 
crescentes que transcendem ao domfnlo 
meramente econOmlco e atingem, em sua 
plenitude, o campo social. Isto gera pa
ra nós dupla obrlgaçlio : a de levar ao 
Govêrno, além de advertências, suges
tões de medidas que corrijam possíveis 
deficiências da ação governamental, e a 
de promover dentro das nossas próprias 
empresas as reformas necessárias, para 
que elas alcancem o genuíno objetlvo de 
servir à. coletlvldade. 

Esta Casa tem acompanhado atentamen
te a execução da politica econOmlco-fl
nancelra do Govêrno. A reunião' que pro
moveu, no começo de abril último, da 
Confederaçlio das Associações Comerciais 
do Brasil, da Confederaçlio Naclonal·da 
Indústria, da Confederação Nacional do 
Comércio e da Confederação Rural Bra
sileira, resultou em Importante documen
to encaminhado ao Govêrno, condensan
dos os pontos de vista de todos os setores 
empresariais. As sugestões então apre
sentadas, e que ainda permanecem váll-

das, foram em parte· atendidas. Todavia, 
sinais de recessão em algumas atlvldades, 
ali apontados, continuam a existir. E não 
nos .parece ·provável que se ·atinja, êste 
ano, a taxa de desenvolvimento Indica
da no programa. econOmlco e financeiro 
do Poder Executivo. 

Dentro da concepção de previsão . global 
adotada pelo Govêrno, ~orna-se necessá
rio e . mesmo Indispensável um. perfeito 

· entrosamento entre os .setores técniéos 
do Estado e os· órgAos de classe, dada a 
completação que existe entre Investi
mentos públicos e privados .. :tsse traba
lho conjunto, de .. técnicos e empresá
rios, evitaria. fatOres de . desgaste, em 
nosso sistema econOmico. :t evidente que 
um processo de previsão de · poUtica 
econOmlco-flnancielra, amplamente de
mocrática; significa uma nova etapa na 
evolução brasUeira · e exige modificações 
de mentalidade, tanto no setor governa
menta.! como no empresarial." 

Diz a seguir: 

"Urge abolir, slmUltê.neamente, a con
cepção de um Estado providencialista e 
carismático ·e a do empresário que con
sidere o seu negócio a.Igo Inteiramente 
particUlar. 

Nós, os empresários, temos uma. 'fé li
mitada em nosso Pais, mas reconhece
mos que a conjuntura a.presenta, hoje, 
aspectos que ainda. nos Inquietam e preo
cupam. o desemprêgo não deve ser afe
rido apenas pelo número de pessoas des
pedidas da.s emprêsas. Uma estatistlca 
sObre Isto nlío é em si mesma. assusta
dora. Mas o que Importa, realmente, é 
têrmos uma. população em processo de 
crescimento multo rápido. Mais de um 
ml!h§.o de pessoas chegam anualmente 
ao mercado de tra.balho em ilusca. de 
emprêgo, e só será possível ab5orvê-la.s, 
se fOr a.lcançada. uma taxa de desenvol
vimento capaz de proporcionar novos 
empregos no menor prazo _possível." 

No momento em que se revelam novas ten
dências pa.ra uma. pretendida. aflrmaç!i.o de 
novas lideranças carismáticas, Isto é uma 
advertência ao povo brasileiro que, realmen
te, merece ser medlta.da. 

(Lendo.) 

"As providências governamentais, para 
aumentar nossos recursos de divisas, 
merecem louvores. Reconhecemos o es
fOrço que estó. sendo feito para atrair 
capitais estrangeiros particulares e fo
mentar as exportações. Entretanto, os 
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resultados . obtidos estão. aquém das ex
. pectativas. Continuam. caindo, em regra, 
os preços dos nossos produtos p~os 
no exterior, e nossas m(lnufaturas, mes
mo quando oferecidas .no mercado. exter
no. em boas condições de.· qualldade e 
preço, dlflcümente conseguem vencer a 
competição de pafses mais. adiantados, 

. 'apoiada em dlsctlmlnaçlíes ou em gran
.de · Pllder ·financeiro; Nem por Isso deve
. remos · adotar uma ·posição pessimista. 
·o.· Brasn apresenta à' Imensa vantagem 
· ·de um território de· 'extensão continental. 
· · cOm abundantes reilúrsos inexplorados 
. e ·uma grande população, tendo, portan-

··· to, Um . mercado Interno de grande po~ 
· tenclalidade. · 

:. OS reveses experlinentados em nossa po
: lftlca econOmica externa devem Induzir 

·: .os setores respons&veis . e Interessados a 
melhor. estudar as causas· dessas ocor-

.. · · rénclas negativas, . para ·que ·selam .ado
tadas as providências efetlvamente ca
pazes de proporcionar ao Pais a receita 
de uma satisfatória taxa de desenvolVI
m!!llto. 

· O papel ·do comércio, num pa.fs de ex
pressão eontlnental e grandes matizaçlíes 
·regionais cólilo o Brasll, ·cresce cada vez 
mais e é, no momento presente, de: J.m:
portAncla primacial para a c()ns~Udação 
de uma politica econOmico-flnancelra 
desinflaclonárla. · · .. 

"A comercialização .dos bene de COillllllllO 
·.'é o poderoso Instrumento 'Capaz de ro
·: bustecér a economia ·do Pafs, · 
. Graçàs ao espfrito tpventi~o.· e pioneiro 
de nosso empreaárlo, o comércio brasi-

.. lelro . apresenta-se pérànte o mundo sem 
iemcr .confronto com ·os padrlíes dos pai
ses, mais desenvolvidos. Está, assim, 
atentO' às suas responsabllldades. Babe 
~m· do papel preponderante que pode 
exercer no sentido de dar u:m·a coopera
ção ettitlva · ao Poder Públlco •. 
:sin nossas· gestões; junto 'às ·autOridades 

. do Executivo, ouvimos habitualmente re
.. . ferências. à necessidade de uma politica 
.· .de.produtlvldade nas. emprêsas 'que lhes 

dê .maior eflclêncil~ a as leve a reformu-
lar 'seus métodos· de trabalho. A produ
tividade é um veriladeiro objetivo de sal~ 
vação nacional, mas não é algo ·que·pos-

. : · · .· sa ser .considerado de maneira , Isolada 
como um bem, uma mercadoria, um ser
viço. A produtividade é decorrência de 
uma cqnstelação de fatOres que t.anto se 

· enconVram nas .. atlvldades particulares 
quanto ·.·nas governamentais."· 

.. O Sr. Aarão Stelnl!ruch- Permite V •. EX.• 
um aparte? . 

O SR. CATTETE PINHEmo'- Com pra
zer. 

O sr: Aarão Ste~bruch - Congratuio-me 
com v: Ex.• pelo oportuno discurso que está 
pronunciando nesta ,Casa, e espero · que o 
Govêrno, estabeleça. o diálogo com as classes 
empresariais e · trabalhadoras, . para. . que se 
ppssa pOr .. filn à. estagnação e .à ·depressão 
em que vive o nosso Pais. . . · · 

.O SR. CATTETE PQmEmo- Agral;leço 
o'.aparte''de .v. Ex.8, que velo colaborar com 
as c'onslderaç~s que venho fazendo em tor
no do. discurso do Br. Presidente da' Associa~ 
ção comerciá! do Rio de Janeiro. 

.<~o.) 
. • ' ' I • . ' ' 

: ·. ''Impõe-se, pois, que a máquina e,dmtnts-
. tr.atlva se reformule, .também, . com a 

.. · adoção dos . sistemas que preconiza · para 
· .· ·a Uvre emprêsa,.rejeltando fórmulas me

ramente · burócrátlca.s, e adotando sen· 
tido objetlvo e prático na seqüêncla da. 
ação dos órgãos públlcos. Para dar um 
.exemplo dos descompassas existentes: o 
excesso· de burocracia na. . comercialização 

·das safras a.trasou, consideràvelmente, a 
execução de uma das medidas paralelas 
destinadas a. .corrigir deficiências ·pre
vistas no próprio planejamento global. 
1!: · necessário dar maior elasticidade e 
flexlbllldade na tomada. de providências 

. reguladora.s do . mercado ·de ·consumo 
. obrigatório. Num pais de dlmenslíes 
· continentais, . temos que atender aos di
versos I!Spectos das economias regionais 
e entendê-los. Não . podemos e nem de· 
·Yemos fazer leis, decretos e portarias 
cuja rigidez· não. leve em conta essa.s di
ferenciações, gerando, :por conssqüêncla, 
desconfiança e retraimento. 

. Outro prol:llema cr!ICial p~a a vida bra
~UeÚ'a, e que tanto . preocupa. as classes 
produtoras, é' o da formação, do capital 
humano. Temos, cada vez mais, que fo• 
mentar a· preparação técnico-profissio
nal, IInpuislonar e .apoiar a. Investigação 
cientifica e tecnológica, de melhorar as 
condições de recrutamento de mão-de·
obra em vários escalões · e Incentivar a 
criação de novos quadros técnicos. 
Me•Js Senhores: . 
Assumo a Presidência, desta Casa, num 
perfodo de Intensa reformulação da vida 

.;prasllelra, com um .Govêrno lnstltufdo 
·· sob o signo da purificação democrática, 

da luta. sem ·tréguas contra a .Inflação, 
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e de probidade administrativa. Um ho
mem de extraordinária envergadura mo
ral e elevado · patriotismo preside aos 
nossos destinos - · o Marechal Castello 
Branco. 

No. atual panorS!Jla brasileiro sAo, no 
entanto, notórias as divergências entre 
empresários e Govêrno. Mas dlverilr é 
próprio e Inato do sistema democri\tlco. 
o Govêrno e classes produtoras compar
tilham dos mesmos Ideais do Movimento 

· Revolucionário'; · 

Que nos falta, porém, para acertarmos 
as noBBas divergências? A soluçAo, a nos
so ver; esti\ em maior entrosamento en- · 
tre a emprêsa particular e o Estado. O 
caminho é o processo. democri\tico na 
JormulaçAo das previs6es da . polftlca 
econ6mlco-flnancelra, colocando, lBdo a 
lado, ·técnicos e · empresários, para que 
êstes poBBam debater os programas e 
participar dlretamente . na sria elabora
çAo. 

t~ proceBBo contribuiria para conju
rar o perigo de crescente inteJ;VencioniB
mo estatal, que só ·concorre para o pro
gresso nacional, quando promove empre'
endlmentos situados além da capacidade 
de capltalizaçAo das emprêsas brasilei
ras. Jt lamentável, pOis, que o mterven
clonismo desmedido tenha gerado em
prêsas de atlvidades que poderiam. per
feitamente ter ficado a cargo da Inicia
tiva particular, com maior vantagem pa
ra o Pafs. Poder-se-la rever, assim, as 
formas vigentes de intervencionismo es
tatal. 

Fiéis aos postulados ·da livre iniciativa, 
aceitamos a lntervençio do Estado em 
áreas que lhe sAo próprias, Isto é, as pio
neiras, supletivas e de segurança nacio
nal. 

Entendemos que o Estado deve :runclo· 
nar apenas como órglio regulador e 
orientador, Repudiamos o intervencio
nismo como controlador da emprêsa pri
vada, alienando a capacidade de decidir 
e comandar dos empresários. 

A politica antllnflacloná.rla posta em 
execuçlio, tendo eliminado os negócios 
especulativos, poderia ter propiciado 
condições favoráveis à. produtividade, âe 
uma trlbutaçlio excessiva não tivesse 1m:· 
pOsto os maiores sacrifícios às emprêsas, 
absorvendo-lhes grande parte do capi
tal de giro, o que já levou o Govêrno a. 
adotar medidas de emergência no tocan
te ao ImpOsto de consumo. Al!ás, mere-

ce destaque a preocupa.çAo ·da atual po
lítica no sentido de . criar mecanismos 
·para modern!zaçlo da emprêsa brasilei
ra. Pena é que, até agora, os efeitos dO& 
mecanismos coatores estejBilll prev~ 
cendo sóbre os dos mecanismos estimu
lantes. 
Dlstende~S&. diante do empresário, uma 
frente de ·· açlio eXtremamente ampla. 

· :Uma atua.çlio coordenada ··exige a junçAo. 
de esforços em que se aproveitem a eit-· 
periêncla empresarial, nos diversos ra
mos. e nas diversas· regiões, e a compe
tência de especialistas nos problemas 

· . econ6micos· e sociais. 
Temos de mobllizar intensamente as 

· · noBBiis fOrças, se desejamos ficar à .altu-
. · ra do papel que nos cabe, neste· períOdo 

de translçlio por · que passa o Pafs. A 
fase crítlc.a, que ora. atraveBBamos, tem 
o poder de despertar nossas melhores 
energias. li: o que esti\ no esplrlto dos 
empresários brasUelros. · Dai -a certeza 
de que atenderlio ao apêlo que, neste 
Instante, lhes dirijo:· PRmTIGIEM 
SUAS ENTIDADES DE CLASSE; FOR
TALEÇAM"NAS ATRAvts DE SUA 
ATUAÇAO PESSOAL: 

.. senhores: 

.Estamos, hoje, numa corrida com a Hls
. tória. Os Ideal~ da livre emprêsa. só pre
. valecerlo se formos capazes de revitali-
zá-los, torni\-los realidade, no plano eco-

. nOinicô e no· plano social; por melo de 
uma. açio oportuna, insistente o escla
recida. Seri\ um dos instrumentos mais 
eficazes, nesta luta, o Conselho 'Técnico, 
que vamos Instituir nesta Casa, reunin
do tOdas as Assoclaç6es de classe inde
. pend~ntes que possam trazer ·os proble
mas, ao: vivo, em todos os ramos . de atl'
vi4ades. 
OrganiZando-nos melhor, estaremoe ap
tos a participar, cada vez mafs, d.a vida 

.. nacional e, portanto, de cooperar com o 
atuai Çiovêmo, que ajudamos· a Instituir. 
'concluindo: · 

. ' 
Creio na vocaçAo de grandeza do Brasil 
Acredito nos noBSOs homens. Tenho fé 
na·. ação patriótica dos que dirigem nos
sos destinos. E tenho a certeza de que 
os empresários saberlio manter-se à al
tura do presente desafio histórico, que 
impõe a todos os brasllelros o. tarefa 
comum de construir um poderoso Brasil 
democrático:.• 

Trago, assim, Sr. Presidente, à apreclaçlio 
do Col}gresso Nacional, .as palavras do dis-
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curso de posse .do Dr. Antônio carlos do 
Amaral Osório, que refletem, no meu en
tender, conS!derações das· mais atuals, tra
dUZindo o desejo, que é de. todos os brasi
leiros,. de levar o nosso Pala a dias de paz, 
bem-estar e grandeza. · 

Era o que tinha a. dizer, Sr. Presidente. 
(Multo bem! Multo bem! Palmai.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Eclmtmdo LeVi -
Arthur Virgfiio - Zacharias de Assump
ção - Seba.st14o Archer - Barros Car
valho - Dylton Costa - Miguel Couto 
-. Aurélio V!a.nna..-:- Gilberto Marinho 
-. L!no . de Ma.ttos - F!l!nto Müller -
Bezerra Neto - Mello Braga - Guido 
Mond!n - Mem de Sá. · 

O SIL PRESWENTE (Cattete PJnhelro) -
SObre a mesa,. reqú.er!merito, que será lido 
pelo Sr. 1.•-secretár!o. 

. i: . lido. o seguinte: 

RE~UERIMENTO. 
N. o 375; de 1965 

Nos têrmos dos arts. 211, letra · p, e 3111, 
do· Regimento Interno, requeiro diSpensa de 
publlcaç6o para. a Imediata d!scilsslío e vo
Íàção da redliçlío final .do Projeto . de Lei 
da CAmara n.• 100, de 1965 (n.• 2.7~-B/65, 
na. Casa de origem); 

Sal111 das Sess6es, em 23 de junho de 
1965. - Guklo Mondln. 

. O SR. PRESWENTE (Cattete Pluhefro) -
Eril votaçlío o requerimento que acaba de 
ser lido, de dispensa de publicação·, para 
imediata discussão ·e votaç6o ·da redação fi
nal do. ProjetO de Lei da CAmara n.• 100, 
de Iniciativa do Sr. Presidente da. República, 
que define o crime de sonegaçâo fiscial, e dá 
outras providências. 

. · Os Senhores sena.clores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado; com voto contrário do Sr. 
Sena.clor Aurélio Vianna.. · · · 

Em conseqüência da. aprovação do reque
rimento, o Sr. 1.•-secretár!o procederá à lei-
tura da redaç!i.o final. . . · :, ... 

l!: lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 823, de 1965 

Redac;io final do substitutivo do Sena
do ao Projeto de Lei da. Cimara. n. 0 100, 
de 1965 (n.0 2.'748-B/65, na. casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente da 

' República. ' . 

Belator: Sr. Sebastlio Archer 

À Comissão apresenta. a redaç6o final do 
substitutivo do sena.clo ao Projeto de Lei da 
Câmara n.• 100, de 1965 (n.• 2.7~-B/66, na 
Casa .de origem>, de Iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que define o crime 
da sonegação fiscal, e dá outras proVidências. 

Sala das Sessões; em 23 de junho de 1966. 
- Db:-Hult Rosado,· Presidente - Sebastião 
Arélher, Relator - :Antônio Carlos. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 823, de 1965 

Reda.çio final do substitutivo do Sena
do ao Projeto de Lei da Câmara n.• 100, 
de 1965 (n.• z. 748-B/65, na Casa de ori

.II!Dl) •. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
. ' . 

Define o crime de soneg&AJão fiscal, e 
dá outras providências. . 

·o Congresso Nacional decreta.: 
' ' 

Art. 1.~ - . Constitui crime de sonegação 
fiscal: 

I ;;, prestar declaração falsa ou omi
tir, total ou parcialmente, ln
formação . que deva ser produzi
da a agentes das pessoas jurldi
cas de d!re!.to público Interno, 
com a lntençlío de eximir-se, to
tal ou parcialmente, do paga
mento de tributos, taxas e quais· 
quer adicionais deVidos por lei; 

n'- !nserli- elementos' !nexatos ou 
omitir rendimento.s ou opera
ções de qualquer natureza em 
documentos ou .livros exigidos 
pela.S leis 'fisca.!s, com a. Inten
ção de exonerar-se. do pagamen
to de tributos devidos à Fazen
da. Pública; 

lU - alterar f~turas e quaisquer do
cumentos' relativos a. operações 
mercantiS com o propósito de 
fraudar ·a. Fazenda Pública; 

IV- fornecer" ou emitir. documentos 
graciosos. ou alterar despesas, 

' ' ' ~ 

' I, 
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majorando-as, com o objetivo de 
obter dedução de tributos devi
dos à Fazenda Pública, sempre
juízo das sanções administrati
vas cabíveis. 

Pena .;... Detenção de seis meses a doi& 
anos e multa de duas a cinco 
vêzes o valor do .tributo. 

11 1.• - Incorre na. mesma pena; com a 
perda do cargo, o funcionário público ·que, 
de qualquer modo, concorre para o ·crime. 

11 2.0 - O funcionário público, com atri
buições de verificação, lançamento ou fis
calízaçio de tributos, que concorre para a 
prática do crime de sonegação fiscal será 
punido com a pena dêste artigo, aumentada 
da têrça parte. · 

.11 3. • - No crime culposo,. decorrente de. 
des!dla,. Imperícia ou negligência, o contri
buinte. pagará, em dôbro, o tributo,. multas 
e adicionais. 

Art. 2.• - Extingue-se a punibilidade, no 
crime culposo (art. 1.0 , § 3.0), quando o con
tribuinte. recolhe o tributo, multa ou adi
clonais devidos nos 30 (trinta) dias subse
qUentes à notificação da autoridade admi
nistrativa. competente <art. a.•, ln fine), ou 
·quando o valor dos tributos · nio exceder a 
3 (três) vêzes o maior salá.r!o-mlnlmo re
gional. 

Art. 3,0 - Nenhuma ação penal poderá 
ser Instaurada. sem prévia 'defesa do acusa
do na repartição administrativa competente, 
.com recurso voluntário, no prazo de 10 <dez> 
dias, a partir do recebimento ·da· notificação 
de Indeferimento, para a autoridade supe
rior, que decidirá. conclusivamente, determi
nando o arquivamento do processo ou ·sua 
remessa: ao ,Ministério Público. 

Art. 4.• - As autorlda.des administrativas 
que tiverem conhecimento de crime previsto 
nesta. Lei remeterão ao Ministério Público os 
elementos comprobatórios da lnfra.ção para 
Instauração da a.çlío . penal cabível, ou à 
autorida.de administrativa competente para o 
procedimento fiscal previsto no art. 3.0 desta. 
Lei. 

Art. 5. 0 - O funcionário que exorbitar nas 
suas atribuições; com o Intuito de prejudicar 
o contribuinte, Imputando-lhe crime que n!i.o 
praticou, incorre nas sanções do art. 339 do 
Código Penal. · 

Art. o.• - Os §§ 1.• e· 2.• do art. s34· do 
Código Penal passam a vigorar com a se
guinte redação, com o acréscimo de mnls 
um parágrafo, que será. o 3.•: 

"111.•- Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de. cabotagem, · fo

ra dos casos permitidos em lei; 

.b) pratica fato assimlla.do, ·em lei. espe-
. ela!; a contrabando ou descamlnho; 

c) vende, expõe à' venda,. mantém ·em 
' depósito ou,. ·de qualquer forma, utl· 
. 1lza. em proveito próprio ou alheio; no 

exercício de· atlvidlide · comercial ou 
· · . · , Industrial,· merca.doria.' de procedência 

estrangeira que Introduziu clandesti
namente no Pais, ou. Importou frau-

. dulenta.mente, ou que sabe ser pro
duto · de Introdução clandestina · no 
território nacional, ou de Importação 
fraudulenta por parte de. outrem; 

d) adq~e~ ~ooebe ou oculta, ein pr~vei
to próprio ou alheio,. no .exer.cíclo. de 
atlvidade · comercial ou industrial, 
mercadoria de procedência. estrangei
ra, . desacompanhada. de . documenta
ção legal, .ou. acompanhada. . de do· 
cumentos. que sabe serem falsos: 

11 2.0 - EqUipara-se às atlvidades co
merciais, para. os efeitos dêsté artigo 
quálquer forma .de comércio Irregular. ou 
clan.destlno de mercadorias estrangeiras, 
Inclusive o exercício em resldênc!a.S. 

11 3.0 
·- A: pena apllca.-se em dôbro, se 

o crime de contrabando ou desca.mlnho 
é pratlca.do em transporte a.éreo.'' 

Art. '1.• -·Pelo .prazo de 2 (dois) .e;xerc!· 
cios financeiros, as declaraÇões apresenta
das para efeito do pagamento do 'ImpÔsto 
de Renda poderio ser Impugnadas, motlva
damente, pelas repartições lança.doras, 'quan
do os rendimentos nelas consignados estive
rem em manifesta divergência com sinais 
exteriores que evidenciem a ·renda . auferida 
ou consumida pelo contribuinte. 

. Par.,o único - considera-se man!leS.. 
.t~ a divergência, a que se. refe~e êste artigo, 
quando o arbitramento da . renda, feito com 
base nos sinais exteriores, exceder em mais 
de um têrço o valor da renda. declarada. pelo 
contribuinte. · · · . 

· Art. S. o - Caso o contribuinte niio escla
reça., satlstatõrlamente, a divergência. . a que 
se refere o artigo anterior, será Instaurado, 
contra o mesmo, lançamento ex offlcio e fel
to o I!:I'bitramento do rendimento tributável, 
com base na renda. ·presumida,. através de 
utlllza.ção de sinais exteriores . que . 'eviden
ciem a. r.enda auferida ou consumida. 

§ 1.0 
....., Os· sinais exteriores, que eviden

ciam a. renda auferida ou consumida, pode
rão ser Igualmente utilizados para Instaura-
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ção do• lançamento m: officlo por ·falta de 
apresentação de declaração de . rendimentos. 

1 z.o - Em nenhuma das hipóteses previs
tas neste artigo e no . anterior será aplicada 
qualquer multa ou penalidade, sem se a.sse
'g1,1l'ar ampla defesa ao contribuinte: 

Ari. 9.0 - O Poder Executivo baiXará de
creto;· dentro de 90 <noventa) dias, regula-
mentando esta Lei. ' . 
· Art. 10 _:; Esta Lei entrará .em vigor a 1.0 

. de j~elro de 1966. 
O SR. PRESIDENTE (Cattete PinheirO) 
~ Em discussão a redação final que acaba 
de· ·ser lida. 
'' . 
. · . O SR. AURILIO VIANNA ::-- Peço a pa-
lavra, Sr. Presi!fente. . . . 
· . O 'SR. PRESIDENTE - Com a palavra o 
Sr. Senador Aurélio Viahna~ ·. 

O SR. AUBniO VIANNA ~ (Nio foi re
vllto pelo orador.) Sr. Presidente, hoje,· ouvi 
·quando · funcionários,· elegantemente, Inter
pelavam os Senadores sôbre êsse projeto, on
tem votado. Estavam horroriZados. Todos es
tão sentindo que se estabeleceu no Brasil, 
com a mentalidade que temos, o regime da 
· delaçio; das 'denúncias falsas. Indicio de ri
queza, . questlio subjetlva, discutidfsslma, me
dida qlie' falhou em alguns palses e que re
presenta uma arma tremenda de coação e 
de perseguição. · · · ' · · 

Nunca fuJ. partidário das ditaduras. sou 
. contra t6da espécie de coaçlo; .· lllcluslve a 
psicológica, . que. é uma. das piores~ Falo 
desta maneira, porque não temo ... O qu" 

. possuo, posso dizer desta . tribuna num lns· 
. tante .. Nem mesmo apresento, ·pelo meu 
siStema de vida, · sinais . exteriores de que 
possuo fortuna. · 

· Talvez, aqUi dentro mesmo, haja tndivi
duos que não apresentam êssei! sinais e que 
possuem . grandes fortunas -: talvez nem 
êles saibam o que possuem. · · 

Estive no escritório de uma· companhia 
de aviação, hoje pela manhã, e · os comen· 
tários eram os mesmos. ·Até mesmo aquê
les que não·•pagam Impostos, .que não paga
ram lmpósto de renda, . estilo sobressaltados, 
preocupados, Inquietos. . 

O art. 7.0 não ficou. Foi multo bom que 
não tivesse ficado. ·Mas, por .coerência, os 
que votaram a favor· dos outros deviam pro
testar .quando foi eliminado o art. 7.0 , qile 
alcançaria a pessoa jurídica, e se foi corta
do, porque representava uma IniqUidade, 
deveriam ser cortados os outros, porque 
também Iníquos! 

Sr. Presidente, ontem, foi ·aprovado um 
acôrdo, velho como Matusalém, cidadão mul
to ·puro, multo chegado a Deus, diz o Tal
mude. Internamente, Interessando a cada 
um essa outra proposição, sob o prétexto de 
se combater o contrabandista, . o sonegador, 
Inquieta-se a Nação Inteira. 

Tomara mesmo que surjam os progra
mas de televisão - eu não acredito - para 
·analisar o que aqUI se fêz ontem, e sejamos 
convidados a fazer uma análise e dlssecaçllo 
do a.ssunto, através de diálogo, em vez do 
monólogo, porque o diálogo é democrático· e 
o monólogo, quase sempre, é fruto de regi
me. de fôrça. 

Faço distinção entre regimes fortes e· re
gimes de fôrça. E t6da a Nação toma co
nhecimento disso;. ela que está e. continua 
InqUieta - ninguém, hoje, pode encobrir que 
há ·Inquietação .. Já um grupo mUltar ·pode
roso declara que poderemos ir à · guerra 
civil - declaram abertamente. Não fui eu 
quem declarou: foram oficiais superiores das 
Fôrçaá Ainladas; publicaram um documento 
que corre o Brasil. 

o que desejo é a paz Interna. sou cristão 
por convicção . e nunca conspirei para o 
derramamento do sangue dos meus irmllos. 
Mas quando um grupo mUltar poderoso pu
blica um documento daqueles é porque a si
tuação é de extrema gravidade, está por ex
plodir. Governadores se desatendem - da 

·própria .área revolunclonária -. enfrentam 
o poder federal, desafiam-no. E nós concor
remos para maior inquietação, ·votando leis 
dêiÍse tipo,· aprovando Acôrdos que ferem a 
soberania e a dignidade nacionais, sob o 
pretexto de que há artigos do AcOrdo que 
não vão ser cumpridos. Que colsà mais lm· 
presslonante I Vota-se ·a favor · do Acôrdo, 
porque o Aeôrdo nAo. prestai Realmente, di· 
zem, fere a dignidade nacional, mas votei a 
·favor dêle .. Meu Deus do Céu, · onde é que 
estamos? Estou Inquieto. · 

· Agora, o funcionário, que passou ·tOda a 
vida juntando· uns cobrezlnhos para com
prar um Volkswagem a prestações, vai ser 
denunciado, porque Isso é Indicio de rique
za; êle vai· explicar, ·reexplicar, e já está 
o seu nome por ai. E uma senhora vai ter 
preocupação, ao usar um par de· brincos de 
brilhantes, que. talvez tenha 'custado sacrl· 
fíolos enormes do homem que a ama -
falo, particularmente, do ·espôso, porque uma 
conhecida pode ·denunciá-la, que a jóia nllo 
é falsa, e como é que a possui se a deola· 
·ração do lmpôsto de renda do marido é mo
desta? Vai ela então explicar... E aquêle 
contínuo do Senado ou da Câmara, porque 
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fortuitamente recebeu um aumento de salá· 
rio e pôde comprar um carro, que .está pa
gando a prestações, é acusado de ladrão e 
d.e ter renda oculta. Vem .uma denúncia e. o 
impOsto de renda vai apurar. Quando a lei 
. já. é drástica, quando a lei, se fOr. obedecida 
- a. que eXIste, sem êsse dispositivo - é 
. tremenda. · 

As barganhas vão continuar, como já 
eXIstem entre os poderosos ladrões. E os 
grupos que poderiam denunciá-los nlío os 
denunciam, porque recebem grandes propi· 
nas; os pequenos é que vão pagar, porque 
não podem fazer certos acOrdos, pois, ~e 
há fiscais, em grande quantidade, honestos 
e dignos, os há também que não o são. 

A minha I.Iidlgnaçlío e a minha prl!ocupa.-
. çlio cresceram; · · 

. Era só, Sr. Presidente. (Muito b.em!) 
O . SR.· PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 

....:.. Continua. em diScussão a rede.ção final. 
Se nenhum Sr. senador pedir a .. p~avra, 

dare! a discussão como encerrada. (Pausa.) . ' 
Está encerrada. 

Em votação a. redação final. 
Os Srs. senadores ·que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
. • ~ . r. 

O SR. AURiLIO VIANNA -·.contra o 
meu. voto, sr. Presidente. 

' ' ' 

O SR. PRESIDENTE'.'(Cattete Pinheiro) 
-Aprovada a redação·final, com.voto .con
trário do Senador . Aurélio . Vlanna .. 

Designo o nobre ·Senador Jefferson de 
Aguiar, Rels.tor·d~~o matéria. na comissão de 
Projetas do Executivo, para acompanhar a 
tramitação do projeto na outra. Casa. do 
Congresso. (Pausa.) · · · 

O Sr. 1.•-secretárlo. vai proceder à leitura 
do requerimento de. autoria do nobre Sena

. dor Guido . Mondln. 
ll: lido ·e . aprovado o· seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 376, de l965 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação para a. Imediata' discussão e VO• 
tação da redação final do ·Projeto de L'el.. da 
Câmara n.• 107, de 1965 (n.• .2. 755-B/65, na 
Casa de origem>. · · 

Sala das S~ssões, em 23 ele ju~!lo de 1965. 
- Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Cattcte Plnhelro) 
- Passa-se à Imediata discussão e votação 

da redação final, cuja leitura vai ser feita 
'paio· :ar. !.•-secretário. · · 

:J!: lido. o. seguinte: 

PARECER 
N •0 112f, de 1985 

· Redaçio final da emenda do Senado 
a.o Projeto de .Lef da· Câmara n.• l07, 
de l965 .(n.• 2;755•8/65, na Cllll& ' de 
orl&'em), de iniciativa do. sr. Presidente 
da Bepúbllea. · · · . · . 

. Relator: Sr. Sebast!Ao Archer 

A Comissão apresenta a · red~çlío flÍlal da 
emenda do ·Senado 'ao Projeto de Lei da 
Câma.ra.n;0 '10'7, de 1965 <n.• .2.755-B/65; ·na 
Casa de. origem), de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que dispõe sObre . .a 
:~lscalize.ção .. do .comércio de sementes e mu-
das, .e. dá , Dl!tras providências. . . . · 

· Sala das Sessões, ·em 23 de junho· de 1965 . 
'-· Db:·Buit Rosado, 'Presidente ;.::.... Sebastlio 
Archer; ·Relator - Josaphat Mailliho, 

ANEXo· AO PARECER 
· :N.• 824, tle 1965 ·. 

' .. EMENDA N.• l 

(Corresponde à Eménda n.• i - CA) 
Ao §· 1.0 do :art: '3.o. 

Dê-se ao § 1.0 do art. s.• a S'!gÜ!nte re-
daçlío: · 

•i& 1.• - Meci.tànte .convênios, qUe deve
rão ser efetivados (ientro de· 90 <noven
ta) dias a contar da regulamentação 
desta lei, deverá o Ministério da Agri· 
cultura delegar a . atribulçlío prevista na 
alfnea a às secretarias de Agricultura 
ou. órgãos correspondentes, ou Institutos 

· Agronômlcos dos ;Estados, Territórios ou 
Distrito ]i'ederal." 

o'· .!õ!~ PRESIDENTE (Cáttete · Pinheiro) 
-:- 'Ein discussão a rede.ção final. · 

Se nenhum. Sr. Senador pedir à palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está. encerrada. 

. ·Em votação. 

Os Srs Senadores que a aprovam quei
ram • permanecer sentados •. (Pausa.) 

Está aprovada; 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 
Para acompanhar· o estudo da emenda do 
Senado naquela Casa, designo o nobre Se
nador José Erm!rlo, Relator da matéria na 
Comissão de Agricultura. (Pausa.) 
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De autoria do Sr. Daniel Krleger acaba 
de ser enviado à Mesa requerimento que vai 
ser lido. 

1!: lido e aprovadÓ o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. • 377, de 1985 

Nos têrmos dos arts. 212, letra. I, e 274, 
letra b,. do Regimento Intemo, requeiro 
adiamento . da, discussão da ma.têrla. cons
tante do 3.• Item da. Ordem. do. Dia.,' a fim 
de ser feita. na Sessão de 3 de agOsto. 

Sala. das Sessões, em 24 de junho de 1965. 
- Daniel Krie,er. 

O SR. PRESJpENTE (Cattete Pinheiro) 
.-Em conseqüência, sal da. Ordem do Dia. de 
hoje o Item a que se refere o requerimento. 
(Pallllll.) 

Pa.ssa-se· à Ordem do Dia. Por se tratar 
de matérias que deverão ser apreclada.s · em 
Sessão secreta, as co!lllta.ntes dos Itens n.oa 1, 
2 e 4, peço aos Srs. funcionários da. Mesa 
que· tomem as providências de direito. 

(A Sess6.o tramtorma-se em secreta às 
11 horas e 10 minutos e volta a ser pú
blica às 11 horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- A Sessão volta a. ser pública. 

Está esgotada a matéria. consta.nte da 
Ordem do Dia. · 

Não há oradores Inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou en

cerrar a Sessão, deslgna.ndo para a Sesslio 
ordinária de hoje a seguinte: 

ORDEM 00 DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara. n.• 108, de 1965 (n.• 2. 753-B, 
de 1965, na Casa de orlgem); de Iniciativa 
do sr. Presidente da.. República, que trans
forma a Escola de Medicina. e Cirurgia do 
Rio de Janeiro em Fundação, e dá outras 
pr~vidênclas, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS: 
I - sôbre o projeto: 

n.• 753, da. Comissão de ProJetas 
do Executivo; 
n.• 754, .da. Comissão de Finanças; 

n - sôbre a emenda de Plenário: 
- das. Comissões de Constituição 

e Justiça, de Projetas do Exe
cutivo e de Flna.nças (proferi, 
dos oralmente, na Sessão de 
23 do corrente). 

2 
Discussão, em tumo único, do Projeto de 

Lei da Câmara. n.• 103, de 1965 (n.• 2.736-B, 
de 1965, na Casa. de origem>, de lnlclatlva 
do Sr. Presidente da República, que exclui 
do regime de prévio licenciamento e de visto 
consular Importações realizadas pelos MI
nistérios Militares (incluído em Ordem do 
Dia, nos têrmos do art. 171, n.• m, do Reg!

·mento Intemo), dependendo de pronuncia
mento da Comisslio 

- de Flna.nças. · 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da. Câmara n.• 115, de 1965 (n.0 2.'750-B, 
de 1965, na. Casa de origem>, de lnlclatlva 
do Sr. Presidente da. República, que dispõe 
sObre o exerclclo da profissão de Estatlstico, 
e dá outras providências (Incluído em Ordem 
do Dia nos têrmos do art. 171, n.• m, .do 
Regimento Interno), dependendo de pronun
ciamento das Comissões 

- de Projetas do Executivo e 

- de Flnanoa.s. 

Discussão, em tumo único, do Projeto de 
Lei da. Câmara n.• 48, de 1965 (n.• 2.329-B, 
de 1964, na Casa de origem>, que dá a. de
nominação de "Usina. Governador Jorge La
cerda" à usina termelétrlca. de Caplva.ri
Tubarão, Estado de Santa Catarina, cons
truída pela SOTELCA, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 769, de 
1965, da Comissão 

- de Mlna.s e Energia. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara. n.• 116, de 1965 (n.• 2. 746-D, 
de 1965, na Casa d~,.origem>, de lnlclatlva 
do Sr. Presidente de.i'Repúbllca, que Institui 
o Estatuto Nacional dos Partidos Pol!tlcos, 
tendo 

PARECERES: 

- da. Comissão de Constituição e Justi
ça, sob n.• 749, de 1965, favorável; 

- da Comissão de Projetos do Executi
vo, oral, proferido na. sessão de 21 do 
mês, em curso, favorável, com a.s emen~ 
das que oferece, sob n.•s 1 a 10-CPE 
e dependendo de pronunciamento das 
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mesmas Comissões sôbre as emendas 
de· Plenário. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.• 63, de 1965, apresentado pela 
Comissão Dlretora, que torna sem efeito a 
nomeação de Sebastião Ferreira de Azeve
do, candidato habilitado em concurso, para · 
o cargo de Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do senado Federal. 

'1 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 21, de 1965, originá
rio da Câmara dos Deputados (n.• 220-A, 
de 1965, na. Casa de origem}, que aprova o 
texto do Acôrdo Cultural assinado entre os 
Estados Unidos do Brasil e a República. do 
Senegal, em Brasflla., a 23 de setembro de 
1964, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS (n.•s 757, 
758 e 759, de 1965} das Comissões: 

- de Relações Exteriores; 
- de Educação e Cultura; 

- de Finanças. 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara. n.• 120, de 1965 <n.• 2. 745-B, 
de 1965, na Casa de origem}, que Institui o 
Código Eleitoral, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 818, de 
1965, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, com as 
Emendas de n.•s 1-CCJ a 60-CCJ que 
oferece. 

9 

Discussão, em prJmelro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n. • 34, de 1965, que retl
flca a Lei n.• 3.855, de 18 de dezembro de 
1960, que cria Coletorla Federal no Munlcl
pio de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 724, de 
1965, da CoJDlss4o 

- de Constituição e Justiça. 
Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a Sessão às ll horas e 50 
minutos.) 

-· 
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82.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura 
em 25 de junho de 1965 

PRESIDiNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, GUIDO MONDIN E 
· ·: ··· ··JOAQUIM PARENTE 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Edmundo · Levl - Arthur VirgfliQ -
· Cattete Pinheiro - Menezes Plmentel -

Antônio Jucá - Dlx-Huit Rosado - Dl
narte Mariz - Barros Carvalho ...;,. .. Jo'" 
sé Ermfrlo - Hermann Torres - Dylton 

· costa - Aloyslo de carvalho - Josa
phat Marinho - .. Jefferson de Aguiar 
- Eurico Rezende - Raul Giubertl -
Aarão Steinbruch ....:. Gilberto Marinho 
- Benedicto Valladares - Lopes da cos
ta . ...., Bezerra Neto - Mello Braga -
Irlneu Bornhausen - AntOnio Carlos -
Attfllo Fontano. - Guido Mondln -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) 
- A lista de presença acusa o compareci
mento de 27 Srs. Senadores. Havendo nú
mero legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretárlo procede à leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada, sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

. EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.• 825, de 1965 , .. 

da Comissão de Finanças, sôbre o Pro
jeto de Lei da Câmara n, • 119, de 1965 
(n.• 2. 559-B/65, na Casa de origem), que 
concede isenção de direitos, lmpôsto de 
consumo e taxas aduaneiras, exceto a de 
previdência social, para a Importação de 
objetos doados pela Holanda à Província 
Carmelita de Santo Elias. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Pelo presente projeto, fica concedida a 
lsenç!io de direitos, ImpOsto de consumo e 
taxas aduaneiras, exclusive a de Previdência 

Social, para dezesseis volumes, contendo 
"Carrossel" usado, com os pertences, m' 
ria.! didático para escola primária, máq·_ 
de cortar frios, usada, material médico p 
"Creche", toca-discos usado (Juke-B, 
aparelho de _ sorteio, paramentos e alf< 
usados, doados por diversas associações r 
glosas da Holanda, trazidos para o POrto 
Santos na bagagem do Revmo. Padre Ma 
nlus Teodorus Cox- Procurador da Prov 
ela Carmelita de Santo Elias <ex-Provi! 
Carmelita Fluminense) - e destinados 
"Parque Infantil" e obras sociais na P!! 
quia Nossa Senhora do Carmo de Brasil 

2. Como se vê, a beneficiária dos favo 
concedidos pela proposição será Bras! 
pois qualquer entidade, nela existente, ' 
se fortaleça e progrida, estará, de alg 
modo, contribuindo para a consolidação 
nova Capital. 

Na espécie, a Instituição a ser conte 
1Jlada com as isenções em aprêço é das ' 
merecem estar sob a proteção especial ' 
podêres públicos, pois que tem, sob sua r< 
ponsabllldade, uma obra social de 194 
alcance . 

Efetlvamente, as "Obras Sociais da F 
róquia Nossa Senhora do Carmo" rea.liz_ 
uma tarefa social efetlva, complement!!n 
os serviços asslstenclals da União e do Mu: 
c!plo, insuficientes para cobrir, tota.lmen 
as necessidades das populações pobres 
Bras UI a. 

3. Diante do exposto, considerando que 
vulto dos benefícios sociais, a ser atingi· 
pela medida em causa, compensará, plen 
mente, a Isenção pleiteada, opinamos pe 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de jUnho 
1965. - Irineu Bornhausen, Presidente 
Mem de Sá, Relator - Eurico Re:~ende -
Llno de Mattos - Bezerra Neto - Antôn 
Jucá - Eugênio Barros - José Ermirio. 
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PARECER 
N.0 826, de 1965 

da. Comissão de Constituição e .Justiça., 
sôbre o Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 20, de 1965 (n,• 200-A/64, ·na Câmara), 
que aprova o Acôrdo Comerelal as&lna
do entre os Estaldos Unidos do Brasll e 
a República do Seneral, em BrasOia, a 
23 de Setembro de 1964. · 

Relator: Sr • .Jefferson de Arular 

·O Projeto de De~reto Legislativo n.• 20, de 
1965, prevê a aprovação do AcOrdo Comer
cial asslnado pelo Brasil com a :República 
do Senegal, em Brasfila, em 23 de setembro 
de 1964, na oportunidade da vlslta oficial do 
Presidente Leopold senghor. . 

o Itamaratl Informa que a África, ao Sul 
do Saara, representa um mercado potencial 

·de 190 milhões de habitantes, cujo comércio 
global sobe a 9,5 bilhões de dólares, sendo 
do lnterêsse Imediato do Brasil dinamizar o 
Intercâmbio comercial com aquela área, com 
à dlverslflcação, por países e produtos, da 
pauta de exportações nacionais. 

O Intercâmbio comercial com o Senegal 
tem sido Irregular e de pequeno Vulto, atin
gindo as segUintes cifras, em 1963: 

L 0 ) as exportações brasileiras atingiram a 
quàntla de 37 mil dólares, representando 
0,22% das Importações senegalesas globais; 

2. 0 ) as l.lnportações brasileiras provenien
tes· do Senegal não ultrapassam a quantia 
de 47 mil dólares, repreáentárido ·o,034% 'das 
exportações· senegalesas. : , . . . , , ..... , • 

. Só dois produtos . representarlún 'a 'quâSe 
totalidade dêsse Intercâmbio comercial: . o 
slsal brasileiro e o fosfato de cálcio do Se
negal, nlío obstante a tarifa favorecida an

. terlormente estipulada no Tratado com a 
França, com a reduçlío de 30% sObre a ta
rifa geral, que o AcOrdo em exame ratifica 

·e mantém. 

à AcOrdo é convencionado por um ano, a 
partir da notlflcaçlío de sua aprovação, com 
a renovação tácita por Iguais períodos, en
quanto nlío denunciado· por uma das Altas 
'Partes · Contratantes. ' : · 

., ,' .... ' . 
será constltuida. uma. COmlsslío Mista, que 

se reunirá, alternadamente, na capital de 
cada um dos Estados Contratantes, com o 
objetlvo de assegurar a perfeita execução 
das disposições do AcOrdo. 

As várias disposições do AcOrdo assegu
ram: 

a) tratamento mais favorável possivel em 
matéria comercial e aduaneira; 

b) na medida do possivel, o· equllfbrio dR!! 
Importações . e das exportações; 

e) prolblçlío de reexportaçlío dos produtos 
Importados, salvo. dos produtos obtidos pela 

·transformação das matérias-primas; 

d) lsençlíci de direitos aduaneiros 8JI1 fa
vor de amostras sem valor comercial; 

·e) promoçlío de feiras e exposições comer
_ciais; 

t) pagamentos em divisa conversível,· se
gundo o regime monetário vigente nos res
peetlvos países. 

Os anexos I e n relacionam as mercado
rias que serlío objeto das transações comer
ciais entre os dois países, em listas dlscr1· 

·minadas <A e B), onde se destacam: 

1.0 ) produtos do Senerat: peixes defuma
'dos e salgados, fosfatoS,. pequenas aves, ins
trumentos geodésicos, zlrcon, !lnienita, ar
tigos de artesanato, Inclusive jó!Íis, farinha 
de trigo e cimento; 

2.0 ) produtos brasllelros: chá e mate, tru
tas frescas, especialmente laranja, vermute, 

·licores, rum. e aguardente, charutos, cosméti
cos, artigos ·de borracha, madeira em geral, 
sisai, algodlío, roupa de cama· e mesa, arti
gos de caça, móveis de escritório <metal), 
aparelhos de refrigeração, máquinas de es
crever e máqUinas de escritório. 

.. 1!: evidente, pois, que além do lnterê.sse 
nacional plenamente amparado e louvàvel
mente resguardado 'pelo Poder Executivo, o 
AcOrdo está ajustado aos preceitos jurídicos 
e constitucionais atlnentes, merecendo, em 
conseqüência, a ratificação pleiteada pelo 
sr. Presidente da- :Repllbllca, na Mensagem 
n.• 58'7, de 11 de novembro de 196fr. 

Pelo ,exposto, a Comissão de Constltulçlío 
e Justiça opina pela aprovação do Projeto 
.de. Decreto Legislativo n.• 20, de 1965. 

. Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1965. - Afonso Arlnos, Presidente - .Jel

. terson de Arufar, :Relator - .Josapbat 1\la. 
~o - Menezes Pimentel - Arreamo de 
Ffruelredo. :- Buy Carneiro, 

PARECER 
N •. • 827, de 1965 .... . 

da Comissão de Relações 
sôbre .o Projeto de · Decreto 
n.• 20, de 1965, 

Relator: Sr. Menezes Plmentel 

O AcOrdo Comercial entre o Brasil e o 
Senegal, ora em exame, foi assinado em 
Brasil!a, a 23 de setembro do ano passado, 
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·por ocasião da visita, ao nosso Pafs, do Pre
sidente Léopold ~édar Senghor. 

.. :S:sse Acôrdo, segunqo afirma o Itamaratl, 
está em: consonância com a atual po!ftlca 
do Govêrno brasileiro de diversificar, por 
países e produtos, a pauta de exportações 
nacionais. 

·Tratando-se do · primeiro acôrdo assinado 
·com um pafs negro-africano, vem êle nAo só 
a.tralr o lnterêsse dos exportadores brasilei
ros para. a área .africana mas, também, abrir 
camlnh() _para futuros acôrctos que o Brasil 
Intente assinar com outros pa.fses daquele 
continente. 

Considerand.o que a Afrlca, áo · SUl do 
Sara, representa um mercado potencial de 
!90 milhões de habitantes, cujo comércio glo
bal sobe 'à 9,5 bilhões de dólares, o presente 
Acôrdo representa um oportuno passo no 

. sentido' de um maior Intercâmbio com aquela 
· promissora área do Continente africano. 

SomoS, pois, favoráveis ao Projeto de De
creto Legislativo n.• 20, de 1965. 

. ~ala das Reuniões, · em 26 de maio de 
1965. - Benedleto Vallaclares, Presidente -
Menezes Pilnentel, Relator - Rui Pa.lmelra 
- ArpDilro de Fipelredo - FWnto Müller 

. - JO&é Guiomard - Pesoa de Queiroz. 

PARECER . 
N." 828, de 1965 

da Comlsefio de Economia, &ôbre o 
Projeto de · Decreto . Lerfllatlvo · n,o · 20, 
ele 1.965. · 

Belator: Sr. Jol4!i. Leite 

A. Câmara dos Deputados aprovou o Pro
jeto de. Decreto Legislativo n.• 200-A, de 
1964, que, submetido à consideraçAo do Se
'·JJado, velo a esta Comlssio para receber seu 
parecer, . Visa êsse · projeto à aprovaçAo do 
AcOrdo Comercial celebrado entre · os Go
vernos do. Brasil e da República do Sene-

. gal, em 23 de setembro de 1964. 

. . . o :Acôrdo procura estruturar, em suas li
nhaS gerais, ·as relações comerciais entre o 
Brasil e o seneg9J., com Vistas a üm ·maior 
!Jltercâmblo comercial .. entre os I! dois países. 
Atualmente, sAo .de. pequeno vúlto as tran
sações entre os dois países, sendo de lnte· 
rêsse de . ambos aeu· desenvolVimento. Em 
1963,' as exportações brasileiras para o Se· 
negai atingiram ao valor de· 37. mil dóla
res, correspondendo a 0,22% das Importa
ções senegalesas: · nesse mesmo ano, o Brasil 
Importou do Senegal produtos no valor de 
47 mil dólares, que equivalem a 0,034% das 
e:xpor.tações senegalesas. São dados numé-

ricos contidos na Exposição de Motivos do 
Ministro das Relações Exteriores, que acom
panha a mensagem governamental com que 
velo ao Congresso o Acôrdo que se aprecia. 
Na sua Exposição de Motivos, diz o Ministro 
das Relações Exteriores: "Considerando que 
a Afrlca, ao SUl do Saara, representa um 
mercaldo potencial de 190 milhões de habitan
tes, cUjo comércio global sobe a 9,5 bilhões 
de dólares, está o Itamaratl empenhado em 
dinamizar o Intercâmbio comercial do Bra
sil com aquela área, em consonância. com a. 
atuai polftlca. do Govêrno bra.sllelro de di
versificar, por pa.fses e produtos, a pauta de 
exportações nacionais". 

o Acôrdo, correspondendo ao desejo do 
Govêrno e do povo brasileiro, de maior ln· 
tercâmbio comercial de nosso Pais com o Se
negal, traduz Igual sentimento do Govêrno 
e povo senegaleses. Em seu artigo I está 
consignado que "as Partes Contratantes se 
comprometem a adotar tôdas a.s medidas ne
cessárias para· Incentivar e desenvolver ao 
máximo o Intercâmbio comercial entre· os 

·Estados Unidos do Bra.sU e a República. do 
Senegal". O Intercâmbio comercial entre os 
dois paises terá por objetlvo, na medida do 
póss!vel, o equU!brlo das Importações e ex
portações, e se efetuará segundo as listas de 
produtos que acompanham o AcOrdo e que 
pOdem ser completadas ou modificadas pela 

· Comissão Mista Instituída no Artigo XII, 
que se reunirá uma. vez por ano, ao menos, 
na capital de um e outro Pa.ls Contra.tante. 

Vemos no AcOrdo um Instrumento que visa. 
a. aumentar as relações do Bra.sll com o Se
nepl e que eatd. lavrado em têmlos que 
merecem aprovação. 

Por assim pensarmos, somos de parecer 
que deve ser a.prova.do o Projeto de Decreto 
Legislativo n. 0 200-A/64 da. Câmara. dos 
. Deputa.dos, que ra.tlfica. o AcOrdo Comercial 
entre o Brasil e o Senega.l, celebrado a 23 
de setembro de 1964, por ocasião da. visita. 
do Presidente Léopold Sédar Senghor, do 
Senega.l, ao .nosso Pa.ls . 

Sala. das Comissões, em 3 de Junho de 
1965. - Att!llo Fontana, Presidente - JO!Jé 
Leite, Rela.tor - Mlliful Couto - Seba.süão 
Archer - lrlneu Bornhausen. · 

' . PARECER 
N.0 .1!_29, de 1965 

da Comlssio ;de Finança.s, &ôbre o Pro
jeto de Decreto Lerfslatlvo n. 0 20, de 
1965. ' : 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Pelo presente proJeto, o Poder Executivo 

submete ao Congresso Nacional, ex v1 do 
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art. 66, inciso I, da Constituição, o texto do 
AcOrdo Comercial assinado entre os Estados 
Unidos do Brasil e a. Repúbllca. do Senegal, 
f!rma.do em Brasfila, aos 23 de setembro de 
1964. 

o Sr. Ministro das Relações Exteriores, na 
Exposlçil.o de Motivos anexada à mensagem, 
buscou ressaltar os seguintes aspectos Im
portantes, a . Justificar ·a. proposição: 

1.0 ) que a .Atrlca, ao SUl do Saara, re
Jresenta um mercado potencial de 190 mi· 
•hões de habitantes, cujo comércio global 
"!lcende a 9,5 bilhões de dólares; 

2.0 ) que o presente AcOrdo procura lncre
~lentar as relações comerciais entre o Bra
•11 e o Senegal, que até a presente data têm 
Ido de pouca monta. 
DeflUI do acima exposto que o Itamaratl, 

om o objetivo de dinamiZar as exportações 
:o Brasil, e atentando para o mercado afrl· 
'ano, que pode constituir-se em excelente 
órea para um intercâmbio mais estreito, fir
nou com aquela Repúbllca o AcOrdo em 
.ela. · 

O Ilustre Deputado José Resegue, Relator 
·a Comissão de Relações Exteriores na Câ
-~ara, acentuou, cotejando a relação de pro
'utos exportavels de um e outro pais: "gran
les não se apresentam as perspectivas de 
rocas, pois os produtos da pauta senegale
a. são também riquezas amplamente produ
~das e encontradas em nosso Pais". 
Afigura-se-nos, no entanto, que o incon

en!ente aU apontado é passivei de correção, 
. través .de um estudo mais acurado do pro
•lema, revisão esta que o próprio AcOrdo pre
ê no seu artigo xn: 

"Art. XII - A finÍ de assegurar a perfei
ta execução das disposições do presente 
AcOrdo, é instltufda entre os dois pafses 
uma Comissão Mista. 
Essa Comissão, que deverá reunir-se, al
ternativamente, na capital de um e ou
tro Estado, ao menos uma vez por ano 
ou a pedido de uma das Partes Contra
tantes, será composta dor representan
tes dos dois Governos. 
Poderá ela propor qualquer medida sus
cetfvel de favorecer o desenvo!Vinlento do 
intercâmbio entre os dois pafses, princi
palmente com relação a tOda dificuldade 
que possa surgir em suas relações eco
nómicas. Em particular, poderá comple
tar ou modificar as letras "A" e "B", 
anexas ao presente AcOrdo. 
As recomendações ou conclusões da Co
missão Mista serão submetidas à aprova
ção dos dois Governos." 

A Comissão, realçando o patriótico esfOrço 
do Ministério das Relações Exteriores, com 
o intuito de vivificar nosso comércio inter
nacional, polftica que nos carreará, sem dú
vida, às divisas de que estamos tão carentes, 
manifesta-se, no âmbito de sua competência, 
pela aprovação do projeto. 

1!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 9 de junho de 
1965. - Arremlro de Fi&'Uelredo, Presidente · 
- WJJson Gonçalves, Relator - AàréUo 
Vlanna - Walfredo Gurrel - LIDo de :m~
tos - Eugênio Barros - Lobio da Silveira 
- Mem de Si. 

O SR. PRESIDENTE Gilberto Ma.rlnho) -
SObre a mesa requerimento de informações 
que vai ser lido pelo Sr. !.•-secretário. 

1!: Udo o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 378, de 1965. 

Requeremos à Mesa, nos têrmos do Re
gimento Interno, sejam solicitadas ao Banco 
Nacional da Habitação as seguintes .infor
mações: 

' ' 

1) Se o Govêrno Federal Já elaborou 
plano, ou se procede a estudos, para 
a · construção de casas . popUlares . no 
Estado do Espfrlto Banto. 

.2) Eni caso positivo; quais slío · as cidades 
que; de acordo com o planejamento ofl· 
clal, serão atendidas pelo Banco ·Na
cional da Habitação . 

Sala das Sessões, em 24 de Junho de 1965. 
- Ba.ul .Giubertl. 
· O SR. PRESIDENTE (GUberto MÀrinho) 
- o requerimento lido não depende de deli
beração do Plenário. será publicado . e, após, 
despachado pela Presidência. (Pauu.) 

· A ·Presidência deferiu, hoJe; os Requeri
mentos de informações de números 371 e 372, 
lidos na Sessão de ontem, de autoria do 
nobre Senador Aarão Steblbruch. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Arthur 
.Virgfi!o. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Eurico 
Rezende. (Pausa.) 

Também S. Ex.f não está· presente. 

Com 11 palavra o nobre Senador Aarão 
Steinbruch, por cessão do nobre Senador 
Cattete Pinheiro. 
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O. SR. AARAO S'l'EINBRUCH - (Lê o 
seguinte· dlsclll'$0,) Sr. Presidente, Srs. se
nadores, mais uma vez, ao ter de pronunci
ar-se. sObre o AcOrdo· de Garantia de Inves
timentos, firmado entre o Govêrno brasllelro 
e o Govêrno dos Estados Unidos, está o con
gresso Nacional chamado a. decidir acêrca 
de um problema. de alta. relevância. para os 
destinos e a própria. soberania do Pais. Que 
Deus nos InsPire a. decidir acertadame1;1te. 

Devo, de Inicio, reafirmar . que jamais me 
sedUZiu qualquer sentimento de hostllldade 
ou . de oposJçlio preconcebida aos Estados 
Uilidos e ao. povo norte-americano. Repeli 
sempre as manl!estaçc5es de xenofobia -
fruto da lntolerêncla e ·do prlmarlsmo. so
bretudo nos dias em que vivemos - quando 
quase se anulam as distAncias ·entre os con
tinentes e a ciência já admite a poslbllldade 
de comunlcaçl!es lnterplanetárlas, quando a 
consciência de que .a paz mundial depende 
cada vez mais da. convivência entre os povos, 
acima das diferenças e preconceitos -, sobre
tudo em nossos dias, o Isolamento nacional 
traz a marca lnconfundfvel do ódio e do atra
so. Um povo que se deixa cegar. pela. xeno
fobia. está condenado a marcar passo em tor
no de suas próprias limitações e a degra-
dar-se no rancor estéril. . · 

A alternativa válida para a xenofobia. nlio 
é, porém, a . allenaçlio da ·soberania e dos 
lnterêsses nacionais. Ao contrário, a coexis
tência Bó se afirmará. realmente na medida 
em que os Estados que dela participem 'forem 
unidades· autonomas e Independentes. A coe
xistência pressup6e a reciprocidade, exclUindo 
a Unllatera.lldilde e a subordinação. 

No que se retere, em especlàl, aos Estados 
Unidos, penso, Sr. Presidente, que nas. rela
ç6es com o grande pais do Norte s4o Igual
mente .Intoleráveis a xenofobia e a aliena. 
çlio. Sena um . êrro selar-se com o estigma 
do lmper!aUsmo tudo quanto provenha dos 
Estados Unldos. Mas outro êrro, e de conse
quências mais drásticas, serlà adotar-se dian
te da poderosa. Naçlio uma. atitude de renlln-

. ela, uma po11tlca de subordlnaçAo. · Longe 
de eliminar as chamàdas ·"áreas de atrito", 
uma po1ftlca de tal tipo resultaria preci
samente no aguçamento das contradfçl!es 
existentes e, aSSim, na exacerbação da resis
tência. em defesa. · dos lnterêsses nacionais. 
As lutas cruentas, em lugar das soluções 
pacfticas, surgem sempre nesse contexto his
tórico. 

Creio, Sr. Presidente, que o AcOrdo · de 
Garantia de Investimentos, agora subme
tido à deliberação do Congresso, enquadra-se 
'numa perniciosa politica de alienação dos 
lnterêsses naclonnls, nlndn há· pouco pro1'11-

gada pela Confederação Nacional da Indús· 
trla.. o mais grave é que não se trata de 
um ato Isolado, cujas repercussões negativas 
pudessem ser neutralizadas por outros atas 
acauteladores de nossa soberania. Ao Invés 
disso, o presente AcOrdo está vinculado a tô· 
da uma série de declsl!es anteriores, entre as 
quais ressaltam a. compra dO acêrvo da 
AMFORP, a revisão da lei de remessa de 
lucros, e ali concessões à Hanna, assim como 
a deliberações já posteriores à asSinatura 
do AcOrdo, particularmente o convênio há 
dias concluido sob o pretexto ·de realização 
de estudos na. Amazônia, veementemente de· 
nunclado pelo Governador Arthur Reis como 
uma reedição do projeto da Hlléla. Amazõ
nlc~. Todos esses atos, além de outros, con
flguralll. uma estratégia polftlco-econõmica 
bàslcamente falsa e lesiva aos interêsses da 
Naçlio. 

Tlio falsa e lesiva é essa orientação que, 
como no caso do AcOrdo de Investimentos 
agora em debate, chega êle a discriminar a. 
tavor do capital estrangeiro, em detrimento 
dos capitais nacionais. Essa idéia de dis
criminação flui, antes de mais nada, e lnde
~ndentemente do teor ·maior ou menor de 
concessões contidas no Acôrdo, · do simples 
fato de ser êle cogitado e conclufdo. A Cons
tituição e as Leis da República, atora deter
minadas situações . especf11cas que um 1DB· 
trumento de Direito Público não pode revo
gar, equiparam em direitos os capitais na· 
clonais e estrangeiros. Que necessidade· há, 
então, de "garantir-se" o capital estra.ngei· 
ro? :S: evidente que a outorga. de tais garan
tias nlio teria nenhuma razlo de ser se não 
Implicasse o aparecimento de direitos su· 
plementares para êsse capital, que passa, 
desde que tenha vigência o Acôrdo, a gozar 
de proteção diplomática. Não estará . assim 
põsto por .terra o principio constitucional da 
IgUaldade de direitos entre os capitais de 
origem brasllelra e os allenfgenas? Não é 
claro que o AcOrdo criaria uma situação de 
privilégio para o capital estrangeiro ..,. no 
caso, norte-amer!cnno -, cujos direitos; desde 
que surja ·a eventualidade de execução do 
contrato de seguro estabelecido pelo AcOrdo, 
ficam sub-rogados no Gov!!rno dos Estados 
Unldos? Nesse caso, seria possfvel ao Con
gresso ratificar o AcOrdo sem que antes se 
emendasse a Constituição, eliminando-se de 
seu texto o principio de Igualdade de direi
tos entre nacionais e estrangeiros? 

Ademais, há a considerar, ainda no plano 
jurídico, em virtude do caráter controverso 
da "denegação de justiça", os riscos 11 que 
estariamos expostos ao surgirem, uma vez em 
vigor o Acôrdo, circunstâncias em que o Go· 
verno dos Estados. Unidos considerassem co• 

' ,. 
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mo matéria de Direito Internacional, sujeita 
ao arbitramento, situações que, em face da 
Constituição, teriam de ser reguladas Unica
mente pela justiça brasileira. Tenho em men
te, a êsse respeito, as considerações e adver
tências feitas recentemente desta tribuna 
pelo !lustre senador Afonso Arlnos. 

Nessa ordem · de Idéias, e passando para 
o plano económico, gostaria de acentuar que 
a . aprovação do AcOrdo, discriminando a 
favor dos Investimentos norte-americanos, vi
ria dar origem a · dificuldades ainda maiores 
ao !empresariado nacional diante de seus 
concorrentes norte-americanos. ·A diferencia
ção já. existe hoje, na prática: enquanto os 
empresários brasileiros vêem-se a braços com 
uma escassez dia a dla maior de recursos, 
não só para Investimentos, mas até para a 
movimentação de seus negócios, em virtude 
da retração do mercado e da estreiteza. de 
crédito fornecido pelas entidades públicas, as 
emprêsas norte-americanas e as estrangei
ras, em geral, podem, sem dificUldades, so
correr-se em suas matrizes e, na conjuntura, 
Inclusive estender progressivamente o seu 
ralo de ação. Na vigência do AcOrdo de Ga
rantias, essa diferenciação se aprofundaria 
ainda mais, ampliando até llmltes Imprevi
síveis o processo de demaclonallzação de 
nossa economia. E para nossa amargura, es
sa Interiorização do empresariado nacional 
resultará. não da ação espontânea das leis 
económicas, mas da atuação dlreta e lnfle
xlvel do Estado, embora essa modalidade de 
Intervenção estatal, curl!lsamente, seja pre
. con!zada e defendida pelos mais ardorosos 
paladinos da Iniciativa privada. 

Subjacente ao AcOrdo encontra-se a estra
tégia traçada e rigorosamente levada. a cabo 
pela atual politica económico-financeira em 
relação ao capital estrangeiro. Parte essa 
estratégia de uma superestlmação do IJapel 
desempenhado pelo capital forâneo em nosso 
desenvolvimento e, ao mesmo tempo, de uma 
concepção al!enadora, quanto à necessidade 
de serem suprimidas as chamadas áreas de 
atrito. 

Diz-se que está no afluxo maciço, ou pelo 
menos em grandes dimensões, do capital 
estrangeiro uma condição Indispensável para 
ultrapassarmos o estágio do subdesenvolvi· 
mento. Os. dados reais do nosso processo eco
nómico provam, todavia, o contrário. Os ·ln
dlces que até agora alcançamos ·.em nosso 
desenvolvimento devem-se aos sacrifícios su
portados pelo próprio povo brasileiro, propi
ciando a poupança Interna necessária aos 
Investimentos e, especialmente nos últimos 
anos, sofrendo as conseqüências da Inflação, 
Hlstàrlcamente, a entrada de capitais estran-

gelros tem gerado efeitos· fortemente nega
tivos, ·proporcionando saídas de rendimentos 
multas vêzes superiores às entradas. Se
gundo cifras oficiais, nos dois decênios com
preendidos entre 1939 e 1958, por exemplo, 
pari!. um Ingresso equivalente a 670 m!lhões 
de dólares, as saldas se elevaram a 1 bllhão 
e 318 m!lhões de dólares, enquanto os Inves
timentos originais, mediante a transforma
ção da poupança Interna em capital estran
geiro, já. a tingiam, no fim do período, a 1 
bllhão e 983 m!lhões de dólares. Em llltlma 
análise, nós é que exportamos capital .,... um 
capital formado aqui, mas que não nos per
tence. 

Essa perigosa superestlmação do capital 
estrangeiro foi duramente criticada no me
morial de março da Confederação Nacional 
da Indústria, que alerta para. o .perigo de 
se transferirem para. o exterior os centros 
de decisão dos problemas brasileiros. Adver
tência Idêntica. vem de ser feita pelo Profes· 
sor Antônio Dias Leite, em sua análise crí
tica do Plano de Ação Governamental, onde 
se aponta o risco de ficarem "as decisões 
sObre o futuro económico do. Brasil na . de· 
pendência da estratégia. das nações mais de
senvolvidas". 

Diz-se também, a propósito do AcOrdo de 
Investimentos, do mesmo modo que se dizia 
quando dos episódios da AMFORP, da Hanna 
e da Lei de Remessa de Lucros, que precisa
mos eliminar as "áreas de atrito" com os 
Estados Unidos, encontradas pelo atual Go· 
vêrno, a fim de se normallzar a ajuda eco
nôm!ca norte-americana ao nosso País, per
turbada pelos ressentimentos de Washington. 
Sem essa ajuda. - acrescenta-se - estaría
mos Igualmente lmposslbllitados de atingir o 
desenvolvimento. 

13eria lngênuo, sr. Presidente, contestar-se 
a existência. de áreas de atrito entre o Bra
sli e os Estados Unidos. Em proporções maio· 
res ou menores, o mesmo fenômeno ocorre 
necessàrlamente nas relações entre quais
quer palses Industrializados, de um lado, e 
subdesenvolvidos, de outro lado. Em nosso 
caso, não . poderiam deixar de ocorrer fric
ções quando, sobretudo após a II Guerra 
Mundial, os lnterêsses econOm!cos norte
americanos, Inclusive em detrimento dos 
lnterêsses de outras potências, obtiveram 
tantas e tão sólidas posições, de tal sorte que 

·nada menos da metade do movimento de 
nossas trocas comerciais tem como destino 
os Estados Unidos, Os atritos correspondem, 
portanto, não a simples caprichos, mas a 
uma situação objetlva, composta ao longo 
dos anos. 
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Normalmente, os atritos se manifestam, da 
parte braslleira, por melo da relevação das 
perdas que .sofremos no ·Intercâmbio, em seus 
vários planos, e da procura de soluções que 
permitam a reparação dessas perdas. No .ou
tro pólo, da parte norte-americana, os atri· 
tos· se manltestam mediante a reivindicação 
de medidas ,que asesgurem e, por via de con
seqüência, ampliem as P,OslçOes alcançadas, 
bem como, quando Isso .. se faz necessário, de 
medidas que contribuam para silenciar ou 
redUZir as .repercussões politicas·. das con· 
tradições. Esta é a entocação realística do 
problema. 

O que não me parece admissivel, Sr. Pre
sidente, é que· façam as· autoridades. brasi
leiras do fato da existência das áreas de 
atrito uma . espécie de salvo-conduto para 
a outorga de concessões continuas aos gru
pos financeiros norte-americanos e, em face 
da controvérsia de 'lnterêsses, ocupem a po
sição de um promotor que; desprezando as 
provas dos autos, tomem a seu cargo a de
fesa Incondicional do acusado. 

A êsse comportamento é que chamei de 
alienação dos !nterêsses nacionais. 

Conviria lembrar, porém, que outras áreas 
de atrito existem,. além das até agora abor
dadas, de. forma negativa, pelo atual Go
vêrno. E nesse esfOrço de lembrança apóio~ 
me exatamente em alguém cuja Insuspeição, 
no caso, ninguém poderia contestar: o MI
nistro Roberto de Oliveira Campos. Em· ja
neiro de 1963, quando se · achava à :frente 
de nossa Embaixada em Washington, pro· 
duzlu o Sr. Roberto Campos um documento 
·em que, usando mais cifras do que, pala· 
vras, pôs em seus· verdadeiros têrmos, não só 
a questão da decantada ajuda ao Brasil, mas 
dos enormes prejuízos que têm advindo para 
o Brasil do nosso Intercâmbio com os Estados 
Unidos. Eis af uma área - e fundamental 
·- de atrito. Esclarecia o Sr. Roberto Cam· 
pos, na referida nota, que no períOdo de 
1955 a 1961, devido à deterioração da relação 
·de trocas, perdemos no total das exporta
ções brasileiras 1 bilhão e 486 milhões de 
dólares. Considerando que 45% das exporta
ções do Brasll destinam-se aos Estados Uni
dos, conclui que daquela perda 669 milhões 
·de dólares foram carreados para a economia 
norte-americana. Quer dizer: em seis anos 
apenas; e só no que se refere às trocas co
merciais, propiciamos à economia dos' Esta· 
dos Unidos uma vantagem de perto de 700 
milhões de dólares. Acontece que tal estado 
de coisas não cessou nem melhorou nos últl· 
mos anos. Ao contrário, agravou-se, com a 
queda Incessante do preço de nossos produ· 
toR de exportação, particulo.rmente o café, 

ao tempo em que continuaram a valorizar-se 
os produtos que adqUirimos nos Estados Uni· 
dos. Que Iniciativas tomou ou pretende to
mar o Govêrno brasileiro, visando à ellmi· 
nação de uma .área de atrito tão prejudicial 
à nossa economia? 

Apóio-me ainda · no sr. Roberto Campos 
- em conferência pronunciada em Nova Ior
que, a 13 de novembro de 1963 - para lem· 
brar que o aumento da ajuda dos Estados 
Unidos à América Latina, em 1961, o primeiro 
ano da Aliança para o Progresso, ·corres
pondeu a 22% apenas da deterioração, da 
posição da balança de pagamentos dos 7 
principais países latino-americanos, em com
paraç4o com a média anual do período 1950· 
1956. Tão Impressionantes são os dados, que 
o sr. Roberto Campos chegava a considerar 
que o titulo "programas de ajuda" constitUI 
um êrro de nomenclatura, sugerindo que, em 
seu lugar, fOssem usadas expressões como 
"flnancfamento compensatório parcial". Como 
se vê, só por preconceito semântico, o MI
nistro Roberto Campos não afirmava, então, 
que era o Brasil vitima de um processo esl!o~ 
Ilativo. Substancialmente, porém, era o que 
dizia. 

Vou concluir, Sr .. Presidente. Ao fazê-lo, 
Insisto na reprovação do AcOrdo de Garantia 
de. Investimentos. Em primeiro lugar, pela 
desnecessldade de semelhante AcOrdo que vi· 
ria,' ferindo a soberania nacional, criar no
vos ·e ainda. maiores prfvllégl.os, para. os ln· 
vestlmentos ·norte-americanos~ num instante, 
sobretudo, em que o empresariado brasileiro 
debate-se nas vicissitudes de uma recessão, 
dia a dia mais pronunciada. E em segundo 
lugar, porque estou convencido de que êste é 
o momento de exigirmos garantias, em vez 
de prodigamente oferecê-las: garantia de es
.tabiUdade para o preço de nossos produtos 
de exPortação, em permanente ·declinlo; ga
rantia de que os países Industrializados ado
tem uma atitude positiva em relação às reso
luções aprovadas na Conferência. de · Gene
bra; garantia de que os Investimentos ou 
financiamentos estrangeiros não sejam acom
panhados por exigências que atentem contra 
os lriterêsses e a. soberania de nosso Pais. 
(Multo bem! Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto :&larlnho) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Arthur Vir· 
gllio. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO - (Sem re· 
visão do orador.) sr. Presidente, Srs. Sena
dores, permitam-me V. Ex.ns que Inicie êste 
discurso lendo trechos de recente pronun
ciamento feito pelo L!der do Govêrno, Depu
tado Pedro Aleixo, na Cl\mtU'l\ Federal, a 
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propósito do projeto de lei de Inelegibilida
des, que o Govêrno, àquela altura, estava 
para enviar ao Congresso Nacional. 

. O Sr. Deputado Pedro Aleixo, respondendo 
a uma Interpelação .do Sr. Deputado Nelson 
Carneiro, a 1 de junho próximo passado, de
clarava, solenemente, sr. Presidente, entre 
outras coisas, o seguinte:· · ' 

(Lendo.) 

"Por Isso,. sem dúvida alguma, o Tribu
nal Superior Eleitoral, ao. apresentar um 
trabalho · sõbre a r~forma do Código 
Eleitoral, tomou a Iniciativa de sugerir 
ao. Govêrno . uma . ·emenda constitucional, 
que permitisse a modificação dos crité
rios das Incompatibilidades eleltoràls .. A 
origem da sugestão é a mais alta e a 
menos suspeita, e não acredito que aquê
les que. se debruçam sObre o assunto pa
ra estudá-lo possam .realmente deixar de 
reconhecer lmpresclnd!vel que tiremos 
dos estreitos 11mltes das normas ·consti
tucionais, com resguardos que assegurem 
a votação fora da ocasionalidade, da 
eventualidade, o quadro de lneleglbUida
des, para que a ma térla tenha efetlva
mente aquela ductilldade que o lnte
rêsse da pureza dos pleitos está recla-
mando. · · · 

Temos, portanto, como certo que, quan-
. do pretendemos estabelecer um elenco 

de lneleglbilldades na própria Constitui
ção e conceitos de Inelegibilidades para 
o legislador ordinário, não estamos abso-

. lutamente procurando, neste Pais; fazer 
com que os pleitos ·sõmente possam ga
nhar os correligionários de situações 
transitórias, de situações passageiras, 
nem pretendendo, assim, evitar a com
petição de candidatos que devam mere
cer os sufrágios populares. Se dissésse
mos Isso, estar!amos afrontando a ver
dade sabida." 

Ainda, àr; Presidente: 
(Lendo,) 

"Criar-se-Ao· conceitos que ·poderão Im
pedir, amanhã, a Indicação de novos ca
sos de Inelegibilidade, de tal sorte que, 
uma vez segundo êsses conceitos, não pó· 
nhamos em risco a liberdade de quem 
quer que seja." 

Al~da mais, Sr. Presid~nte: 
(Lê.) 

"Veja, portanto, V. Ex.~ que, quando 
aceitamos o trabalho da Comissão, com 
as ressalvas que hã pouco fiz, o que nós 

desejamos é colaborar para que não per
maneça . na nossa leglslaçllo, no ·nosso 
Direito positivo constitucional, uma es
tagnação na Indicação dos vários casos 
que .devem, efetlvamente, ser apontados 
à. medida e à proporção em que se ve
ri{iquem, quer seja por Influência do po
der económico, seja por. lnfiuência de 
cargo ou função, seja por influência de 
processos de corrupção." 

E também: 

·-(Lendo.) 

"Já disse, não formulei dêles l!sse juizo 
e por isso nem sequer os considero bra
vos, galhardos, quando vierem a. dar. 
seus votos a favor de uma transforma
ção em nossa legislação; ·o que é incon-

. .testàvelmente uma necessidade. Exem
plifico, grato à atenção do. nobre Depu
tado Chagas ROdrigues. Para que pos
samos bem verificar como são falhos os 
dispositivos em vigor, basta recordar o 
seguinte: quem de nós não considera ln· 
dispensável Impedir · que o poder econó
mico faça terr!vel contubérnio com as 
fOrças eleitorais e que alguém consiga 
êXIto nas urnas, não pelos seus méritos 

. pessoais, mas pelas ·carteiras de · cheques 
. e distribuições aos eleitores?" 

E. finalmente·: 
(Lendo.) 

"O processá . de corrupção eleitoral tem 
sido condenado veementemente por . to
dos nós que estamos nesta· Casa, por 
todos os que fazem da vida pública um 
sacerdócio, .uma vocação, e não buscam 
,na .vida pública· o êXIto· de seus empre
endimentos financeiros e económicos. 

~·Portanto, quando lncluimos na Cons
tituição texto que ·não permite que al
guém venha a usar seu. património, seus 
recursos, arrogantemente, para colller 
votos, para ganhar sufrágios, estamos é 
defendendo a pureza das instituições de
mocráticas; 

·Por isto não tenho dúvidas, quando 
anuncio, ao encerrar· minhas conslderà
çõeâ; fazendo-me grato ao Senador Jo
saphat Marinho, que me permitiu dar 

· resposta Imediata ao Deputado . Nelson 
Carneiro, que não tenho receio em dl
:rer que não estou distinguindo na 
votação dêste projeto, no que se retere 
ao parecer quanto às Inelegibilidades e 
suas · condições, adversários e correligio
nários. E não creio mesmo que trabalhis
tas, governistas, pessedlstas, ou demais 
membros de qualquer partido possam vir 
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aqui, pôr motivos especiosos, votar con
tra uma transformação altamente suge
rida pelo Tribimal Superior Eleitoral, e 

· que tem por objetlvo, sim, tomar mais 
certa a. Lei que afasta. das 'l1l'IlM os que 
vêm para. elas não com o propósito de 
servir ao Pais, mas. de atender a causas 
próprias, muitas vêzes escusas." 

Sr. Presidente, esta foi a palavra. oficial 
do Oovêmo, por :Intermédio de seu Lfder na 
Cêmara. dos Deputados. Logo depois chega 
ao Congresso o projeto sõbre as ineleg!bW
da.des, em muitos artigos de amplitude lnin
tellgivel, enunciando conceltos que poderão 
representar, ama.nhã, uma. terrível arma de 
obstrução do processo democrático. 

Lei de ineleglbU!dades que não honra as 
tradições do Direito Constitucional Brasllei
ro; que representa. um retrocesso, de muitos 
anos, na caminhada dêste Pais para fixar as 
suas instituições polftlcas. E, sobretudo, lei 
de !neleg!bWdades casulstlca, com objetivos 
predeterminados, com finalidade dtreta de 
Impedir que homens no pleno gOzo de seus 
direitos políticos concorram ao . .sufrágio do 
povo, participem dos comícios eleitorais. 

Sr. Presidente, sirva êste confronto para o 
julgamento das gerações coevas e dos póste
ros; sirva ê.ste confronto para .colocar .. em 
posição de .serem apreciados pelo povo,· nes
ta hora, e de serem julgados amanhã . pela 
história, homens públicos que sempre se 
apresentaram a esta Nação como .impi!rtér
rltos, Intransigentes . defellSOre6 de prlnCipios 
representativoa da maior segurança para a 
lisura d8. democracia. brasUeira.. Sirva êste 
confronto, sobretudo, como um alerta para 
aquêles que ainda possam duvidar, nesta. 
hora ,que todos nós talvez estejamos partici
pando de uma incomensurável farsa, na hora 
em que se anunciam eleições neste Pais, com 
cartas marcadas, com ca.nclldatos distingui
dos para poder ou não concorrer. E, sobre
tudo, nesta hora em que se exalta a fuga a 
comproml.ssos partidátros; quando não ser
vem os homens que se mantêm fiéis à linha 
programática das agremiações sob cujas le
genda.s se abrigam, e se procura resguli.rdar 
outros, cllspostos ao ades!smo e à fuga a ês
. .seS mesmos compromissos programátic~. . 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. Ex~ 
um aparte? (Assentimento do orador)· A lei 
a que V. Ex.• se refere é Indecente, Imoral, 
adredemente preparada para atingir adver
sários dêste Govêmo, que se diz moralista, 
que se diz ronesto I 

O SR. ARTBUR VIRG1LIO - Agradeço 
·o aparte de V. Ex.• 

Inegàvelmente, a lei tem êsse objetivo. 
Entro, a.gora, na apreciação de dois · casos 

atuals, atingidos d!retamente pelo projeto: 
o provável canclldato pessediata., em: ·Minas 
Gerais e o candidato já lançado pelo meu 
partido, na Guanabara. . 

O aspecto ca.sulstico da lei é gritante, Sr. 
Presidente. 

Em relação ao provável ca.nclldato pesse
dlsta nas Alterosas, deixo a sua apreciação 
ao' valoroso Partido Social Democrático, que 
não acredito possa silenciar, nesta hora. So
bretudo, o valoroso P.S.D. de Minas Gerais 
não acredito possa também snenciar, ·quan
do diretamente se visa a um elemento de 
suas .fileiras, apontado como capaz de Vio
lentar os pr!ncfplos morais que devem pre
sidir ao pleito eleitoral, e ainda apontado 
como corrupto e corruptor, !ncompatibll!za
do, portanto, para cllsputar os votos do i;lovo. 

Quero ater-me ao candidato que o meu 
partido escolheu no. Estado da Guanabara. 
Escolha cuidadosa que não foi buscar um mi
litante da agremiação trabalhista, ma.s um 
técnico de nomeada. Um homem reconheci
damente pobre, capaz de inspirar cont!ança 
do ponto de viata. de sua formação política 
e ideológica ao mais Intransigente màcar
tista. dêste Pais. 

Pois bem, Sr. Presidente, o projeto tem 
um artigo destlna.do exclUsivamente ao Sr. 
Hélio de Almeida. Por pouco não colocou o 
seu nome, quando declara que "são !neleg!
vels até determinado perfodo os ex-Min!stros 
do ex-Presidente João Goulart que não exer
çam mandatos eletivos, ou que não tenham 
sido Ministros Militares". 

ora, Sr. Presidente, convém reler o que 
declara o art. 10, do Ato Institucional: 

"No lnterêsse da Paz e da Honra naclo- · 
nal, e sem as llm1taç6es previstas na 
Constituição, os Comoodantes em Chefe 
que editam o presente Ato poderão sus
pender os direitos pol!ticos, pelo prazo de 
dez anos e cassar mandatos legislativos 
federais, estaduais e municipais, exclui
da a apreciação jucllcial dêsse ato." 

Foram três· os ex-Presidentes da Repúbll·ca atingidos pelo art. 10: o Sr. JAnto Qua
dros, o Sr. Jusceljno Kubitschek de Oliveira 
e o Sr. João Goulart, que tiveram os seus di· 
reitos pollticos suspensos em nome "da paz 
e da honra nacloníris". · 

Por que, então, cllscr!minar, Sr. Presidente, 
apenas para determinados Ministros do ex
Presidente João Ooulart a. medida !ncompa
tib!l!zadora? Por que não considerar também 
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aquêles Ministros que serviram ao Sr. Jànlo 
Qua.clroo, que teve os seus direitos politicos 
suspensos em nome da honra e da paz? Por 
que não considerar que os ex-Ministros do 
Sr. Juscelino Kubitschek, que teve os seus 
direitos politicos suspensos em nome da hon
ra e da paz nacional, também não seriam ln
compatíveis? A medida, entretanto, seria Im
possível. se hOuvesse um critério de equsnl
midade, de justiça; se não houvesse far!sa.ls
mo, e fa.rlsa.ismo do mais esc~mdaloso, a me
dida. ampla Iria alcançar Inúmeras figuras 
da União Democrática Nacional, Partido que 
é o alicerce e a base politica do Govêmo, e 

· Iria atingir, também, · Inúmeras figuras do 
Partido SOcial Democrático, que colaboram 
com o a.tual Govêrno. 

Vem, então, a. dlscr!mlna.ção estarrecedora.. 
A "honra e a paz" ·desta Naçlío nlío foram 
alcançadas pela. colabOraçlío dos Ministros de 
JAnlo Quadros, pela colaboração dos Minis
tros de Juscelino Kubitschek. Mas essa hon
ra e essa paz foram alcançadas pela colabo
ração apenas de um Ministro do Sr. Jolío 
Goulart, que não pode disputar o Govêrno 
da Guanabara. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. ARTHUB VIBG:lLIO - Pois nlío. 

O Sr. Pedro Ludovico - Essa. lei· atingiu, 
nos Estados, várias pessoas do Partido Social 
Democrático, Inclusive no meu, onde. a coisa. 
to! escandalosa.. 

O SR. ABTHUB VIRG:lLIO - Estou aln· 
da na parte rela.clonada. com os textos refe
rentes a Presidentes da República.. Chegarei 
aos secretários . de Estado, a que V. Ex. •, 
nobre Senador Pedro Ludovico, quer se refe· 
rir, de Governadores que foram depostos, 
quer pelo Ato Institucional, quer por me
didas de fôrça, como aquela que alcançou 
o Governador Ma.uro Borges, em Goiás. Tam
bém êsses Secretários, muitos dos quais con
tinuam exercendo funções, como no· Govêrno 
de sergipe, cujo qua.dro do secretariado do 
ex-Governador selxas Dóris. sofreu ligeiras 
mOdificações apenas. Também êsses homens 
slío violentamente atingidOS no seu direito 
de cidadania e não poderlío concorrer a. pos· 
tos eletlvos, sem que se aponte um crime que 
hajam praticado, sem que se Indique uma 
atitude, uma açlío capaz de justificar t1ío 
arbitrária medida, alcançando a.qullo que . o 
cidadão tem ou devia ter de mais Intocável, 
de mais respeitável. ~ . 
· A verdade, porém, Sr. Presidente, é que o 

quadro que se apresenta á Naçlío é êste. Se 
o cldadlío mantém uma posição de dlglll!da
de politica, se o · clda.dlío permanece fiel a 

princípios que sempre defendeu, se nlío abdl· 
ca do direito de pensar por si, se ·se mantém 
em atitude de julgador Imparcial de uma si· 
tuação politica, cal em desgraça, é antl ou 
contra-revolucionário, ·perde o direito de c!· 
dadanla I Ao revés, se o politico abdica a. 
sua · dlgnldade, se nlío mantém os . princípios 
e a posição politica que sempre defendeu, se 
se transforma. num adesista desavergonha.do 
e va.l ao "beija-mão" governamental, contra
riando tudo a.qullo que o seu passado pudes· 
se representar, êsse, então, não é lncompatf· 
vel, êsse pode disputar os pleitos! 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex." eStá di· 
zendo uma grande verdade I :S:sses que têm 
abdicado da sua dignidade, que têm ido ao 
"belja.-mlío" do Presidente da República, tudo 
tém conseguido, 

O SR. ARTHUB VIBG:lLIO - Muito obri· 
ga.do, mais uma vez, a V. Ex." 

Sr. Presidente, é a hora de se fazer uma 
pergunta ao Govêmo: Houve uma revolução 
- o movimento militar que abriu um hiato 
no processo constitucional e depôs o Presi
dente da República. 

Faço justiça aos Udetes dêsse movimento 
militar. :tles poderiam ter Implantado a di· 
ta.dura, e não o fizeram; poderiam ter, de vez, 
liquidado com tôdas as liberdades, e nlío · o 
fizeram. Autollmltaram o '!IOder revolucioná· 
rio com o Ato Institucional. Traçaram a sl 
próprios uma dlretriz de conduta, e manti
veram a Constltulçfio, a nlío ser naquelas 
dlsposlç6es alcançadas pelo referido edito. 

· No desdobramento já da. execuçlío do Ato 
Institucional, o Senhor Marecha.1 castello 
Branco é eleito pelo Congresso, numa elelçlío 
de voto a descoberto, numa elelçlío em que 
a ameaça pesava Indistintamente sObre to
dos os membros do :Parlamento Brasileiro. 
Mas, em todo caso, numa elelçlío realizada e 
processada pelos representantes do povo, que · 
assim consagraram como Chefe do Executi
vo Federal o Senhor Marechal Castello 
Branco. · 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.• permite 
um nOvo aparte? . 

O SR. ARTHUB VIRG:lLIO - Pois nlío. 

O Sr. Pedro Ludovico - Infelizmente, eu 
fui um dos que votaram no Ma.rechal Cas
tello Branco para Presidente da República., 
e meu filho, ex-Governador Mauro Borges, 
bateu-se por êle. Velo do Rio, representando 
o P. S. D., a fim de concatenar sua candlda· 
tura.. O Marechal Castello Branco, certa vez, 
disse a Mauro Borges: "- Mauro, eu não es
queço o que você fêz por mim". E todos sa.-
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bem o que o Presidente. da República · fêz 
pelo Governador Mauro Borges ... Anteon
tem, o Marechal Castello Branco chamoU, 
por telefone, todos os Deputados pessedis
tas de Goiás para uma conversa em Pa
lácio, Em lá chegando •. êsses Deputados fo
ram recebidos e o Presidente lhes disse: "
Eu queria conversar com os senhores para 
que sejam ponderados, prudentes na escolha 
do candidato a Governador do Estado; que 
não seja contra-revolucionário, seja um ho
mem que tenha penetração nas esferas re
volucionárias." E ainda .recomeildou a êsses 
Deputados que não dissessem que êle os ha
via chamado - dissessem que tinha Ido a 
Palácio ·tratar de lnterêsse do Estado de 
Goiás. 

O SR. ARTBUR VIRG:lLIO - Multo obrl· 
~ado pelo aparte de V. Ex.• 

O Sr. Pedro Ludovico - v. Ex.• sabe que 
eu estou dizendo a verdade. Não sou homem 
que minta. Estou dizendo a verdade 1 

. O SR. ARTBUR VJRGlLIO - Só a cora· 
gem de V. Ex.• em proclamar, assim de pú
blico, êsse fato, revela bem a sua tradição 
de coragem .. 

O Sr. Pedro Ludovico - Significa êsse epi
.sódio uma ameaça que o próprio Presidente 
da República, em pessoa, faz àqueles que não 
rezam pela· sua cartilha. 

O SR. ARTHun VIRGtLIO - Exato. 

··O Sr. Eurico Rezende - Pemúte V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. ARTBUR VIRG:lLIO - A atitude 
do nobre Senador Pedro Ludovico confirma, 
de maneira cabal, a tradição · que tem s. 
Ex.• como politico bravo que sempre foi ao 
longo de. sua vida pública. 

Ouço V. Ex.•, Sr. Senador Eurico R.ezende. 

O Sr. Eurico Rezende . - Não desejo en
trar no mérito ·do aparte do eminente Sr. 
Senador Pedro Ludovico, mesmo porque o 
Senador conhece minha posição frente ao 
episódio de Goiás. o que s. Ex. • acaba de 
revelar, ·porém, em mim provoca apenas 
ciúmes, porque noto que o P. S. D. está 
sendo muito mais chamado a Palácio que a 
União Democrática Nacional. O aparte do 
eminente senador Pedro Ludovico devia jus
tamente sensibilizar o Partido Social De
mocrático, que está, assim, multo mais In
quilino do Palácio dO Planalto do que. a 
U.D.N., que é tida como a sustentação politi
ca, psicológica, emocional e sóclo-econOm!ca 
.da Revolução. Aproveito· a . oportunidade do 
aparte do Ilustre Senador golano, para pe
dir ao Partido Social Democrático que deixe 

algumas . áreas da hospitalidade palaciana 
também para a União Democrática Nacional. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. ARTBUR VIRGíLIO - Com multo 
prazer. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Quero escla
recer ao nobre Senador Eurico Rez.ende que 
a União· Democrática Nacional é a ocupan
te e!etlva do Palácio do Planalto. Todos 
sabem perfeitamente que os Ministros ude
nistas · são ciosos dos cargos que ex.ercem, 
e os· udenistas, em todos os Governos de que 
Participam, embora sem grande vocação go. 
vernamental, não permitem que qualquer ou
tro representante se aproxime do Govêmo. 

. Isto mesmo é demonstrado no aparte do no
bre Senador caplxaba porque, evidentemen
te, se qualquer um de nós é convocado pelo 
Sr. Presidente .da República para o enten
dimento, sendo Senador ou Deputado, tem 
a obrigação de atender ao convite. l!: claro 
que o senador e o Deputado exercem man
dato eletivo e cumprem uma missão de ação 
politica que não podem renunciar porque te
nham, porventurà, qualquer aversão de or
dem politico-partidária com o Presidente da 
República, pessoalmente. S. Ex.• tampouco 
é o proprietário do Palácio do Planalto, nem 
tem direito !rrevog'á vel de domínio s6bre a 
Nação. Qualquer de nós pode atender a ês· 
ses convites, como os a.tcndlamos no tempo 
do Sr. João Goulart, do Sr. Jânlo QuadrOS 
ou de qualquer outro Presidente da Repúbli· 
ca, sem que a nossa palestra cordial, cava
lhel.resca. e lhana corresponda. a uma solida
riedade ou a um compromisso. o PSD tem 
posição de independência perante o atual ao
vêmo, e, nesta como na outra Casa do Con
gresso, tem manifestado essa atuação inde
pendente, acolhendo as proposições de fnte
rêsse da. colet!vidade brasileira ou repelindo 
outras que não estejam de acôrdo com o pro
grama do nosso Partido ou com a orientação 
do Dlretório Nacional. 

O SR. ARTBUR VIRG:lLIO - Multo obr!· 
gado pelo a~ de V. Ex.a 

Mas, sr. Presidente, a Revolução vitoriosa 
se transfonna na legalidade. Jl:, inclusive, 
matéria de jurisprudência da nossa mais alta 
Côrte, quando decidiu habeas corpus impe
trado pelo Sr. Ca.fé Fllho. Temos, portanto, 
atualmente, um Govêrno legal, embora emer
gido de uma revolução, Oovêmo eleito pelo 
Congresso, uma Constitulço e um Ato Ins
titucional a lhe ditarem as normas de con
duta, um Govêmo que admitiu, Inclusive, a 
existência de partidos oposicionistas. 
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li: a hora, porta.n to, de se indagar - e a! 
vai a pergunta que queria fazer a êsse Oo
vêrno - como é que êle atualmente se auto
denomina, como êle se considera em face da 
constituição e do próprio Ato Institucional. 
J!: um Oovêrno representativo, com a mar
ca da divisão plurlpartl.c:lá.ria, marca lmpres
cindlvel para qualquer sistema democrático? 
J!: um Oovêmo que admite o diálogo, o debate, 
as divergências, as discrepA.ncias? J!: um Oo· 
vêrno que admite a oposição, que compreende 
a oposição como instrumento, inclusive, de 
colaboração, de aperfeiçoamento do sistema.? 
ou pretenderá ser apenas um Oovêmo re
volucionário, ao ver em qualquer man!festa
çãD contrária ao ponto de vista oficial um 
pronunciamento anti-revDlucionár!o, que se
ria a ilegalidade? 

Está na hora de uma definição. SObretudo 
nós da Oposiçã.o desejamos saber. como nos 
considera o Oovêrno. Nós, que reconhecemos 
o Oovêrno como a legalidade; nós, que de
claramos assim tranqüilamente que êsse Oo· 
vêrnD merece respeito, como representante 
que é da legalidade; nós, que seremos ca
pazes, inclusive, de defender a legalidade do 
oovêrno contra algumas investidas que já 
se IISSOa.lham por aí, temDs o direito de per
guntar como êsse Oovêrno cGnsidera a Opo
sição, como considera êste meu discurso, por 
exemplo: se é apenas a critica válida, legiti
ma no sistema democrático, ou se amanhli. 
me increparão de anti-revolucionár!o e, por
tantD, de praticar um ato !legal. 

J!: tanto oportuna a indagação, Sr. Presiden
te, que temos êsse projeto de inelegibilidades, 
representando o cerceamento total das ma
n!sfestações oposicionistas, tolhendo e Impe
dindo que todos aquêles que se opõem à 
atual situação possam pleitear amanhã uma 
posiçã.o eletivà. 

Desapareceria, entã.o, o govêrno represen
tativo, a. divisão partidária.' política e ideoló
gica, e estaríamos vivendo um sistema meio 
salaza.rlsta, meio franquista, em que, por meio 
de leis dêsse porte, haveria a seleçã.o para 
os postos executivos e haveria também a se
leçiio para os postos legislativos em um pen
samento sem divergência e sem discrepân
cia, no pensamento da gloriosa U.D.N. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. ARTHUR VIRGlLIO - Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. senador Ar· 
thur VirgUlo, o de que há necessidade é de 
se falar com absoluta. franqueza e nã.o ·ado
tar a. política das reservas menta.!s e nos as
fixiarmos atrás do biombo do constrangimen
to. O que existe no Bras!l não é democracia 

plena nem é regime de exceção lnt 
mente considerado. O que existe é Uiru 
de transição, em que uma situação de 
briga com uma situação de direito. 
essa c!rcunstA.ncia V. Ex. • expressou 
compreensão, salientando que os chefl!l 
lltares de 31 de março, ao estabelecei' 
autollmltação, deram a demonstração 
qüente de que não. desejavam o perec' 
to das instltuições representativas; E.s' 
num período de transição, num process 
volucionário. Se estamos num pr<l 
revolucionário, as iniciativas de 
lação do Poder Executivo devem ser ti 
sàriamente de modo a que se criem con 
para que, pelo .menos, o Poder Executiv· 
Estados e dos Municípios seja oc• 
por elementos perfeitamente integrado 
propósitos, nas metas e nos ideais re· 
cionár!os. Ou então não falemos em 
lução 1 . Empreguemos a expressão "Oo• 
Federal". Se realmente estamos num 
cesso revolucionário, o Poder Executivo 
de captar tõda. a instrumentalização 
realizar o seu programa sócio-econOmi 
administrativo. Agora, se não existe pr 
eo revolucionário, então encaremos tiil 
mente a flexibilidade, a tolerância, ·a • 
mentação, o caráter pictórico, a pudJ 
da democracia representativa. Entendo, 
bre Senador Arthur Virgflio que, estan 
Pais num pl'OCesso revolucionário, as lei' 
veras nAo devem supreender; as leis 
vcs, ao contrário, é que deveriam SUI'pl 
der, e a solução seria a superação dêste ~ 
do de transição, que está dependendo exc 
vamente da compreensão do Congresso 
clonai. A solução seria tanto mais rá 
quanto mais eficiente fOr a compreensão 
nossos legisladores e da opinião pública.. 
tou falando com V. Ex.•, com absoluta f 
queza, falando como elemento que, no 
vêmo passado, ocupou a linha de frent 
combate ·com absoluta desenvoltura e e 
ria,' 

O SR. ARTHUR VIRGlLIO - Com t 
as garantias. 

O Sr. Eurico Rezende - Com a me 
veemência com que pl'OCurei atingir, atr 
da critica, o Oovêrno proscrito, defendo, 
je, os ideais da. Revolução. Nobre sen. 
Arthur VirgUlo, êste projeto que tanto ' 
tlla as apreensões e mesmo a. revolta d: 
Ex.•, para um regime revolucionário é m 
suave, e até estranho. verificamos que a 
voluçáo havia. falhado na politica das ln 
gib!lidades, a partir da emenda const!tu 
na! que conservou a atribuição da Jt!E 
Eleitoral para. conhecer e julgar das ln 
gibllidades. 
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O SR. ARTBUR VIRGlLIO - 1!: um pon
to de vista perfeitamente compreensível o de 
V. Ex.•, sobretudo porque as discr)millações, 
que se incluem em lei como esta, não atin
gem os membros do seu pa.rtldo, não a.lcan
çam a posição do seu partido. Porque o que 
é verdade e que ninguém poderia compre
ender é que as nossas FOrças Annadas, ins
tituições permanentes e coin missão expressa
mente definida. na carta Magna, se trans
formem em guarda pretoriana de uma. asre
miação política., a usufruir de todas as van
tagens políticas, com as baionetas dos mili~ 
ta.res, dos tanques, dos canhões das. FOrças 
.Annadas. 

Admito que V. Ex.• compreenda. e defenda 
essas discriminações, porque pertence à Ullião 
Democrática. Nacional. Mas tique certo de 
que eu me recuso a admitir é que as próprias 
FOrças AmladaS a.celtem êsse papel, que des
çam da. posição em que devem estar, no 
respeito e na. consideração de toda a· Nação, 
para se transformarem em Instrumento a.pe
nas das ambições de uma. agremiação po-
litica. . 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. ARTBUB VIRGWO - Concede
rei já. 

Foi v. Ex.• mesmo quem declarou, há 
pouco, nllllia entrevista, que entendia a ·ne
cessidade de prorrogação do mandato do Ma· 
rechal Castello Branco. 

O sr. Eurico Rezende- Falei em elelç!íes 
indiretas, pelo Congresso Na.cional. 

O SR. ARTBUB VIRGlLIO - 1!: apenas 
questão de colocação exa.ta. do continufsmo. 

o sr. Eurico Rezende - Defendo um sls· 
tema, o estilo de ação adlrilnistrativa da 
Revolução. Não defendo o contlnuismo de 
homens. · · · 

O SR. ARTBUB VIRGlLIO - Mas defen
deu a eleição lndlreta do Marechal Castello 
Branco ... 

O ~r. Eurico Rezende - Eleição ind!nlta. 

() SR. ARTBUR VIRGlLIO - . • . e entre 
os argumentos que alinhou, deu ênfase a um: 
que se a União Democrática Na.clonal f&se 
para as urnas, agora, perderia as eleições: 

O Sr. Eurico. Rezende - Não foi só êsse. 

O SR. ARTBUR VIRG:fLIO - Entre os 
argumentos que alinhou, eu disse. 

O Sr. Eurico Rezende - A êsse não dei 
mais ênfase. 

. O SR. ARTBUB VIRGíLIO - V. Ex.• ali· 
nhou êsse, de que se a União Democrática 
Na.clonal fôsse para as urnas, ,agora, per
deria. as eleições. 

Chegamos, então, a esta situação, Sr. Pre· 
sldente: os Ideais revolucionários são os 
Ideais da União Democrática Na.cional. A 
preserva.çi!o dêsses Ideais revolucionários será 
a ·preservação da União Democrática Nacio
nal no poder. 

Que outros aceitem a tese. Eu não a ad· 
mito. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.• quer me 
honrar com outro a.parte? 

O. SR. ARTBUR VIRG1LIO - Concede· 
rei já. 

Admito que a Unilio Democrática Na
cional lute pela conquista. do poder, use de 
todos os meios lícitos, permissíveis, para 
alcançar êsse poder e, atingindo-o, possa 
executar o seu programa. e a sua pla.ta.forma.. 
1!: um direito respeitável que nlío tem por 
que se lhe · recusar. Mas agora o que dese
jamos é que a União Democrática. Nacional 
vá disputar êsse poder nas ruas, nas praças 
públicas, como ela. sempre pregou, como sem'· 
pre talou a esta Naçlío que o faria.. Que ela 
queira a direção dos destinos do Pais pelos 
processos e pelas vias normais e nlio atrás 
das tardas de nossos milita.res e nlío como 
beneficiária do movimento militar, e não, 
Sr. Presidente, tendo como escora as baione
tas. Nesse caso, nliol Nesse caso, a União 
Democrática Naciona.l estará apenas destru
indo o seu passado glorioso de lutas pela 
democracia, nesse caso ela estará voltando 
nos seus próprios passos e evidenciando à 
face da Nação que tudo aquilo que ela pre
gou foi nada mais nada. menos do que puro 
farisa.ismo, porque o que ela. deseja.va, o que · 
aspirava era o poder a. qualquer preço, de 
qualquer forma, a qualquer título. E é isso 
o que vejo na tese que v. Ex.• tlío sincera
mente exp& ao Senado; o processo revolu
cionário que permanecerá indefinidamente, 
para que a União Democrática. Nacional pos'
sa permanecer no poder, um processo revo
lucionário que ·nlío sofrerá solução de con
tinuidade, para que a Unilío Democrática 
Nacional não perca as condlçlíes e os postos 
que alcançou - não pela vontade do povo, 
manifesta em eleições livres, mas na crista 
de um movimento militar. 

O Sr. Josa.pha.t Marinho - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. ARTBUR VIRG:fLIO - Com pra· 
zer. 
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O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.• está 
assinalando um ponto fundamental da. atua
lidade bra.slleira: não há movimento que 
traduza uma revolução, que é mudança de 
estrutura. o que há. é uma deformaçlto da 
estrutura vigente. se as mudança.s denun
ciassem uma revolução verdadeira, essas se
riam advogada.s não apena.s pelos vitoriosos, 
mas por mUitos, alheios aos quadros domi
nantes. Grande parte dos homens públicos, 
por exemplo, aceitaria leis severas, mas jus
ta.s .. O que não aceitam são leis arbltrárla.s 
e discriminatórias, porque estaS só servem 
aos beneficiários delas: 

O SR. ARTIIVR VIRGWO - Fiz, há 
pouco, a análise · dêsse txeto que alcançou 
diretamente, casulsticamente, o Engenheiro 
Hélio de Almeida, submetido a vários IPMs, 
.respondendo a. exaustivos Interrogatórios. 
Nada. contra êle se argUiu de sério, .a nlio 
ser o depoimento de um louco, porque, nesta 
fase da vida nacional, até. depoimentos de 
loucos servem. Um louco derrubou o Gover
.nador Mauro Borges, em Goiás, e um louco 
serve como Instrumento, agora, para cassar 
a cidadania. do Dr. Hélio de Almeida, na 
Guanabara. 

Ma.s a dlscilminação dêsse dispositivo é 
terrivelmente gritante, porque faz diferença. 
entre os aUXiliares de dois ex-Presidentes da 
República, atingidos pelo Ato Institucional, 
que tiveram os seus direitos politicas swipen
sos, e um Ministro de' outro ex-Presidente, 
· alcançado pela mesma. medida.. · 

Há um outro ângulo de gravidàde: é que 
a discriminação está também nos quadros 
administrativos do Sr. Jolto .Goulart, porque 
os ex-Ministros militares e aquêles que exer
.cem mandatos eletlvos não são alcançados 
pelo dispositivo do projeto de lei. 

O Sr. EUrico Rezende - Permite V. Ex:• 
um aparte? 
· O SR. ARTIIVR VIRGWO - Concedo o 
aparte ao meu nobre colega. 

O Sr. Eurico Rezende - v. Ex.• sabe que 
é sempre uma circunstAncia cativante dialo-
gar com v. Ex.• · 

o sa. ARTBVR vlaowo .:.... ll: reci
proco. 

O Sr. Eurloo Rezende - De modo que 
começo por pedir desculpas pela pertinácia 
das mlnha.s Intervenções. · 

O SR. ARTHUR VIRGWÓ - ll: ilin pra
zer. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. • leu bem, 
mas está comentando mal, data venla, as 
minhas declarações. v. Ex.• não encontrar!\, 

em setor algum da entrevista a. que se re
fere, a. ·afirmativa de que não desejo a con· 
sulta dlreta nas safra.s de 1965 e 1966, . ape'
nas porque a Uriião Democrática Nacional 
irâ perder as eleições. Não. Como justifica
tiva principal da minha assertiva, citei a 
Inconveniência da consulta popular · assim 
tão daqUI a pouco, aconselhando o Govêmo 
a aguardar os primeiros resultados. positivos 
da. sua programli.ção de ação econOm!ca. Isto 
porque o · Govêmo Revolucionário não ·tem, 
dentro do seu ponto de vista sóclo-econOmico 
- e nlio pode ter ainda - nenhuma men
sagem de persuasão ou de convencilmento 
para o povo. V. Ex.• sabe que voto é tua, 
Isto é, a retribUição de um serviço prestado. 
Ora, o Govêmo, a partir de abril dêste ano, 
está executando um esquema de lnvestlmen· 
tos. da ordem .de quase cinco trllhlíes de cru· 
zelros. Em 1966, essa programa.ção talvez 
seja duplicada. Então, minha tese é a se
guinte: se a UDN e os seus aliados do Pl'B, 
do PSD e de outros Pai:tidos estão se com'· 
portando, agora, com absoluta remlncia, 
prestigiando esta. fase transitória de Impo
pularidade injusta, o Sr. Presidente da Re· 
pública errou - de boa-fé, mas errou -
quando resolveu encaminhar essa.s legiões 
que formam a sua sustentação parlamentar 
e ·politica para. o matadouro eleitoral. Não 
é só a UDN; são os correligionários de V. 
Ex.•, que defendem o Govêmo; são os cor
religionários do PSD, que defendem o Go
vêrno. De modo que, realmente, não temos 
condições propfcia.s a .um. julgamento Isento. 
.porque temos,. ai, o quadro do martirológio 
politico, ·a proscrição, os · fndices da inflação, 

. que ainda não foram colocados em têrmos 
razoáveis. o custo de vida, apesar de não 
estar tendo um estimulo, uma exacerbação 
maior do que teve no Govêmo passado, ain
da Incomoda, ainda agride a algibeira po

. pular. Assim, nesse panorama de passlona-
llsmo-, é uma temeridade - e é até injus- · 
tlça do Govêrno Revolucionário para com a 
UDN e seus aliados - estabelecer a consul· 
ta poptilar. Além do mais, o Govêrno precisa 
ter calma politica para executar o seu pro
grama de ação econômica. Não sou contra 
as eleições, mas . todos . temos o direito de, 
nesta fase de transição, defender e fixar a 

. opor.tunldade dessa.s eleições. E se . me per• 
mlte v. Ex.•, vou repetir aqUI, em homena
gem ao saudoso criador e patrono do Partido 
de V. Ex.•, que voto não enche barriga. Não 
vou ao extremo de concordar com essa sen'· 
tença ·histórica e antidemocrática do sr. 
Getúlio Vargas. Não vou. Mas, no momento, 
não enche mesmo. Não! 

O SR. ARTHUR VIRGWO - Inicial· 
mente, uma retiflcação. V. Ex.• está. colo· 
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cando nos lábios do saudoso e inesquecível 
Presidente Getúlio Vargas uma frase do seu 
aliado polltico, de hoje, o chefe do integra
lismo bras!leiro, . Sr. Plfnio Salgado. :Foi o 
Sr. Plfnio Salgado quem declarou que "voto 
não enche barriga" . e nlio o Sr. Getúlio 
Vargas, multo embora êle haja Implantado 
uma ditadura em nosso Pais. 

O Sr. Eurico Bezende - Então, descUlpe 
a memória da minha adolescência. que não 
fiXou em a. autoria da frase, mas ouvi Isso 
desde a madrugada da minha vida pública. 
Essa. a frase que ficou, que circUla e que, 
·de vez em quando, é rememorada. como ten
·do surgido dos lábios e do coraçl!o do sau
doso Presidente Getúlio Vargas. 

O SR. ARTIIUR VIRG:tLIO - Pois eu, 
embora mais. nOvo do que V. Ex.•, um ou 
dois anos no mé.x!mo ... 

O Sr. Eurico Bezende - J!: modéstia de 
v. Ex.• De modo que meu ponto de vista 
está aí. J!: o ponto de vista que pertence à 
maioria. esmagadora dos senhores Congres
sistas que apóiam o Govêrno. Não querem 
eleições dlretas. Mas é a. mania do Pa.rla:
mento de só modlticar a. Constituição no Im
pacto e na. agressividade das crises. MUitos 
dizem que querem eleições fnd!retas. Quase 
todos ·querem, mas nem todos o confessam 
por mero constrangimento. Mas essa. solUÇão 
virá. . 

O SB. ARTB1lB VIRG:IL!O - Em rela
çlio àqueles que V. Ex.• chama. do meu pa.r
. tido, eu encontro uma Justificativa plena. 
Esses a que V. Ex.• chama do meu partido e 
que apóiam o Govêrno são aquêles que ob
tiveram todos os favores, tOdas as benesses, 
tudo que o Sr. Joio GoUiart podia oferecer 
no seu banquete presidencial. 

O Sr. Eurico Bezende - V. Ex.• n!o deve 
acusar tanto o Sr. João GoUia.rt de ter pra
ticado êsse tlpo de corrupçlio. 

O SR. ARTIIUB. VIRG:tLIO - A mesma 
que êsse Govêrno está fazendo. Há até um 
protocolo assinado pelos participantes do tal 
"Bloco Revolucionário", pelo qual êles dfvi-

. dem o banquete. Verlflca:-se, assim, que êsse 
·é um negócio oficial, coisa que no passado 
não houve. Posso assegurar a v. Ex.• que 
nada dêsse tipo de negócio ocorreu no paS
sado. 

O Sr. Eurico Rezende - No passado era 
a correria, o atropêlo: ganhava quem che
gava primeiro ... 

O SR. ARTHUR VIRG1LIO- Agora. não 
há Isso: existe, Isto sim, um protocolo assi
nado garantindo benesses para todos. 

O Sr. Josapha.t Marlnho - Um estatuto. 

O SR. ARTHlJR VIRG:ILIO - Exatamen
te. Há um estatuto regulando o empreguls
mo e o favor oficiais. 

O Sr. Eurico Rezende - Isso pode existir 
na teoria; na prátlca. nl!o existe. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO- Não sei. 

O Sr.·Eurico Bezeade- Não há mais em
pregutsmo .neste Pais. . 

O SR. ARTIIUB. VIRG:ILIO - Devo dizer 
que ·na teoria nl!o existlu, também, no pas
sado. 

·0: Sr. EÍirico Bezende - Não existia na 
teoria, mas existia na prática. 

O SR. ARTIIUB. VIRGíLIO - Isso é o 
que V. Ex." atlrma. Os homens que atual
mente apóiam o Govêrno e que anterior
mente apoiavam o Govêrno João GoUia.rt 
são, na sua quase totalidade, aquêles que 
chamávamos de "fisiológicos", que pensavam 
apenas no estômago, que praticavam politi
ca de cllentela, que não tinham a menor 
formação Ideológica ou partidária, e que 
usavam o Govêrno da melhor forma que 
podiam, para abandoná-lo, depois, e se ban
dearem pa.ra o Govêrno vencedor. Estão, 
hoje, com o Presidente Castello Branco. Pos
so assegura.r a V. Ez.• que êl.es, na sua. grm
de maioria, salvo alguma honrosa exceção, 
estariam amanhã com V. Ex.• ou comigo, se 
amanhã V. Ex.• ou eu formos Presidente da 
Repúbllca . 

O Sr. Eurico Bezencle - Estio colaboran
do com o esfOrço patriótico do Govêrno. Não 
chego ao extremo, como v. Ex.• chegou, de 
acusar os seus companheiros de Partido. 
Compreenderam bem que o momento é de 
colaboração ·e de compreensão. Posso afir
mar a V. Ex.• que nl!o existe nenhum atra
tlvo empregaticlo em tôrno dessa. colabora
ção. A colaboração tem sido absolutamente 
desinteressada. o que existe é compreensão, 
absoluto empenho patriótico na solução de 
graves problemas nacionais e, principalmen
te, para que o Brasil atravesse essa fa.se 
de transição· e a democracia, realmente, se 
consollde. · 

O SR. ARTHUR VIRG:ILIO - Então, meu 
nobre colega, êles mudaram multo. 

Não temo confronto. :Fui Lidcr do Govêmo 
passado. Estão eles ai para me ler amanhã. 
Que venham trazer uma só nomeação- não 
estou pedindo multo - feita por mim no 
Govêrno João Goulart. Deviam fazê-lo, no 
momento em que os apresento à opinião pu
blica como utllltarlstas e adeslstas pelo utl· 
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litarlsmo; que venham apresentar um só ne
gócio patrocinado por mim no Govêmo Joli.o 
Goulart; que venham indicar uma só defesa 
de lnterêsses de grupos econômlcosl 

Quanto a êles, apresento uma carrada de
las, no Govêrno do Sr. Joli.o Goulart, no 
Govêrno do sr. Juscelino Kubltschek de 
Oliveira e em quantos governos passaram 
por esta República, desde que estli.o na vida. 
pol!tlca, porque sempre foram govêrno; nun
ca tiveram assim aquela bravura do seu 
Partido, reconheço, com pouqufsslma.s exce
ções. 

Lembro-me bem de um discurso do sr. 
Carlos Lacerda, na Câmara. dos Deputados, 
em que verberava as poucas adesões que ha
via, da UDN, ao Govêmo Juscelino Kublts
chek, e diZia de forma. candente, da tribuna., 
que êsses adeslsta.s se valiam da fOrça. com
bativa dos que faZiam oposlçli.o para_ obter 
favores do Palácio do. Govêrno. Tiravam. 
vantagens da atitude de homens como Da-· 
nlel Krleger, Adauto cerdoso, Pedro Aleixo 
e de um Lacerda mesmo para obter favores. 

Quero repetir Isso agora: êsses que af es
tli.o, aderindo ao Govêrno, apenas tiram van
tagens daqueles que se mantiveram em po~ 
slçlio ética, moral, que não poderia ser outra. 
Ou aceitamos as acusações que fazem contra 
o Govêmo, ··e de fato somos tudo aqUilo que 
nossos adversários dizem, ou nos mantemos 
na posição ética e moral, a única, achamos, 
que devemos ocupar. Essa, a diferença que 
há entre mim e êles, entre mUitos de nós e 
êles. Preferimos, assim, ci caminho áspero 
e duro da Oposição, a sermos apontados na. 
rua, pelo povo, como . meros adeslstas, pelo 
lnterêsse ou pela covardia. 

-Digo mais, Sr. Presidente, acho que liber
dade de opinião e pensamento pol!tico deve 
ser a mais ampla possível. Havia uma salda. 
moral para êsses homens; haVIa uma ati
tude moral que todos nós compreenderiamos: 
êles abandonarem a legenda do Partido. Já 

· não digo que abrissem mio do mandato que 
conqUistaram sob essa legenda; já não digo 
que fizessem como seu ex-correligionário, 
Mário Martins, que sensibilizou o congresso 
e a Nação, quando, discordando das l!nhas 
do seu Partido, teve a. dignidade de entregar 
o seu mandato. Não exigiria tanto dêles; não 
pediria tanto. Mas que tivessem, pelo menos, 
a conduta moral de abandonar o Partido no 
momento em que discordam da sua. direção, 
da sua conduta, do seu comportamento po
litico. Mas êles não o fazem porque, talvez 
no momento em que não representassem o 
divisionismo, no momento em que não re
presentassem o enfraquecimento da oposi-

ção, êles passariam a valer inufto pouco na 
área do Govêmo. · 

. O Sr. Josaphat Ma.rlnho - Permite V. 
Ex." um aparte?. · · 

O SR. ABTBUR VIBGWO - Com pra-
zer. - · 

O Sr. Josaphat Marinho - Senador Ar
thur Vlrgfiio, v. Ex.• está sendo demasiada
mente exigente com as figuras que analisa. 
Pela comovente descrlçli.o que ouvimos há 
pouco, feita pelo nobre Senador Euric~ Re
zende, todas essaà adeslíes se estio· proces
sando por solidariedade ao . martirológio do 
Govêrno. · 

· O Sr. Eurico Bezende - Confesso que nAo 
compreendi. o nobre orador também nAo. 

O SR. ABTBUR VIBGWO - Compre-
endi: · 

O Sr. Eurico Bezeude - Queria. que V. 
Ex.•, com sua generosidade de coração lin
guarudo, últerpretasse a intervenção do n~ 
bre Senador Josa.phat Marinho. · 

O SR. ABTBUR VIBGWO - Não o farei 
com o brilho do eminente colega, mas S. 
Ex.a foi mUito claro. Disse que êsses mem
bros do meu partido que aderem ao Govêrno 
estão prestando uma homenagem ao marti
. rológ!o _do Sr. Joio. Goulart. Tenho a Im-
presso de que é Isto. · 

·v.· Ex.•, nobre Senador Eurico Rezende, 
também. foi oposicionista e foi porque o en
frentei aqUi. Homens .como o Lfder do Go
vêrno, que foi um bravo oposicionista que 
eu tive aqUi pela frente, homens como Joio 
Agripino, como Adauto Cardoso, homens co
mo tantas outras figuras da Un!Ao Dem~ 
crática Na.clonal que sempre. souberam ser 
oposicionistas e cumprir com seus deveres 
de oposicionistas - Inclusive V. Ex.a -. nAo 

-tomaram nunca a atitude que êsses mem: 
bros do meu Partido estão tomando agora. 

sr. Presidente, vou. conclUir pedindo des
-cUlpas ao senador Dylton Costa, se me es-
-tendi demais, porém foi deVIdo aos apartes 
com que me honraram meus nobres colegas. 

O Sr. Eurico Bezende - Permite V. Ex." 
mais um aparte? 

O SR. ABTBUR VIBG:fLIO - Pois não. 

O Sr. Eurico Bezende - Sr. Senador Ar· 
thur Virgnto, V. Ex.• está sendo mUito pes
simista com relação aos seus companheiros 
que apóiam o Govêrno. Eu não me lembro, 

. na· Sessão Legislativa de 1963, de ter votado 
contra mais de duas mensagens do ex-Pre
sidente Jo!ío Goulart. Chegue! mesmo, várias 
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vêzes, a defender, com euforia e com entu
siasmo, tôdas as Iniciativas do Sr. João Gou
lart, quando as entendia condutoras do 111-
terêsse público. ll: o que se · observa no Par-
lamento, atualmente. " · 

" O SR. AR'l'IIUR· VIRGtLIO -.. Inclusive 
de minha parte. ·· 

· O sr. Eurico· Bezencle ~ Ta.nibém V. Ex." 
não aponta mensagem que houvesse recebido 

. . ·o . apoio dos correllglonários de· seu. Partido, 
·na. atual Sessão Legislativa, e que nl!.o seja 
sadia, e que não fieja Intérprete também dos 
lpterêsses públlcos. 

O SR. ARTHua VmGtLIO -.Perfeito .• 
Tenho até votado Inúmeras mensagens do 

·~sr .. Presidente da· República. · 

O Sr. Eurjco Bezende - Logo, não se tra
'ta de "adesão" ·nos têrmos ·em· que V. Ex." 
coloca, mas sim de colaboração des!Jlteres-
.sada, colaboração. saudável. : · 

O SR. ARTBua VmG:fLIO -.Essa cola
·boraçl!.o ·não negarei a êste ou a qualquer 
Govêmo. ll:s'se diálogo entre a Oposlçl!.o e 

:.o Govêmo é democrático e deve, Inclusive, 
.existir. . · 

· NÓ. Govêmo passado; certa ·vez, o senador 
:Daniel 'Krleger compareceu a \una reunll!.o 
)ara,um ·.dlál.ogo demoprátlco com· ,o Govêrno. 
Antes de terminada a r.eunião, ·s, Ex." se re
tirou, por não concordar com as conclusões 

, aprovadas. ·.Mas não negou· o seu concurso, 
·como nenhum ·de nós· não o negaria. 
· . O · Sr.''· Eurico Be~e ~ Entl!.o, V. ;Ex.• 
. não nega o direito de . os seua correllgio!lá
' ~os'. coniparecerém a reuniões para a pro
. moção de. atividades no lnterêsse. do Pafs, . ' . 
· :0 SR, ARTHUR VIRGtLIO ..:- O nObre 
· senador Daniel ·Krleger · não lrla contra o 
.. seu . Partido, . ·contra a Unii!.O . Democrática 
·Nacional. Não. Iria lá contrariando a orlen
. taçã() politica de seu Partldo. 'Foi como Opo
slçl!.o e como oposicionista permaneceu. Os 

· do· nossq ~tido· vão· como adeslstas, não 
·_para combater, contrariando assim a orlen·-
.· t~lio . de nossa agremiação. · 

O .sr. Euriilo Rezende ~ Não! o Senador 
.' Daniel Krleger ali nãó compareceria contra 
a orlent!~ção política de seu Partido. Mas 
como. homem público, teria direito de ma

. n!festar~se cóntràrlarnente a posslvels ca
.. ·prlchos do seu Partido. 

o SR. ARTHUR VIRGtLIO- Nl!.ol Não 
· é nssim, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezendc - A meu ver, V. 
. Ex.• está sendo multo rigoroso e Injusto para 
:. c.om os seus companheiros. 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO - Sr. Pre
sidente, vou concluir. 

Há pronunciamentos, em ·verdade, posi
tivos do Marechal Castello Branco. Já desta
quei isso em várias vêzes, e o repito .. Em 
·várias oportunidades S. Ex.• tem demons
·trado· seu desejo de seguir a Lei, de respeitar 
princípios democráticos e colocar o sistema 
polftico dêste Pafs no seu verdadeiro leito, 
de devolver ao povo tôdas as suas llberdades . 

Não raro as palavras se chocam com al
guns atos. Não raro as atitudes não entram 
em consonância com os pronunciamentos !ei
_tos perante a Nação. 

Mas o fato é que, pelo menos, há· esta ln
cllcação de vontade do Chefe do Govêmo, 
como .Chefe do Govêmo por nós consldera
. do, o que se Impõe é que venha quanto antes 
a resposta, que estamos lhe solicitando, que 
não me satisfaz a palavra ainda há pouco, 
a explicação, digo melhor, do eminente Se
nador Eurico Rezende. Repito que a revo
lução vitoriosa é a legalidade. Houve uma 

.revolução vitoriosa em março e abril, trans
formou-se, portanto, na legalidade. ll: o regi
me legal que tem êste Pafs, com vários Par
tidos representados no Congresso, . Govêmo 
com farta base de apoio pa-rlamentar, com 
·base de apoio mllltar que talvez nenhum 
outro tenha eni tantas outras · repúblicas. 
Gov'êmci, portanto, com tôdas as condições 
para realizar ou administrar a politica em 
consonA.itcla com os anseios da Naçl!.o bra
sileira. Pois, bem o Govêrno, nestas concll
·ções, pi-eclsa dizer como conslclera os seus 
opositores. Se admite o diálogo democrático, 
se admite a divergência de opinião, se con
cebe a discordância, que é o fulcro Indispen
sável do sistema politico, oú se permanece 
nesse acanhado conceito de conslclerar antl

. revolucionário todo aquêle que mUita . na 
oposição e que não aceita certos e determl-

.. nados métodos governamentais . 

Esta, Sr. Preslclente, a resposta que a Nação 
aguarda, porque, de acOrdo com essa res

. po'sta, nós Iremos saber se . estamos vivendo 
· em verdade uma democracia representativa, 
· ou se apenas vivendo wn simulacro de demo
cracia. (Muito bem! Multo beml) 

O SR. DANIEL K!UEGER - Peço a pa
lavra, Sr. Presldente, como Lfder. 

O SR.. PRESIDENT:I!: (.Toa.qulm Pa-rente) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Daniel Krle

. ger, como Lidei' do Govêrno. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Como Li· 
der do Govêruo.) Sr. Presidente, Srs. sena

. dores, não pretendia responder hoje ao dis
curso do nobre Senador Arthur Vlrglllo, se-
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.1ão depois de um acurado exame e de uma 
meditação, porque o discurso de S. Ex.•, em 
verdade, pode ser dividido em dois: um que 
merece meditação, e estudo, e exame e res
posta. O outro, porém, merece imediata e 
formal contradita do Líder da União De
mocrática Nacional. 

A primeira parte do diSCurso - como já 
disse - em que S. Ex.• faz uma série de 
interpelações ao Govêrno e dá demonstração 
elo seu alto propósito e da sua ind!scutida 
fidelidade ao regime democrático, responde
rei depois. 

Agora, ao calor da emoção, reporta-me-e!, 
apenas, à segunda. parte do discurso do emi
nente Senador Arthur V!rgfi!o. 

Sei que, pessoalmente, S. Ex.• correspon
. de à infinita simpatia que lhe devoto. Mas 
não sei por que S. Ex.• tem má vontade 
manifesta, expressa, nunca escondida, com 
relação à União Democrática Nacional. 

o meu Partido - hão de fazer justiça os 
Srs. Senadores - tem tido uma grande mis
são na vida democrática do Pafs. Nasceu 
daquele movimento maravilhoso para resta
belecer no Pais a Integridade da lei e a fir
meza dos princfp!os democráticos. 

o Sr. Getúlio Vargas - cujo nome eu 
declino cem respeito, porque êle não mais 
vive - realmente não é o autor da frase 
de que "voto não· enche barriga". Mas foi 
êle quem declarou, a bordo de um cruzador 
da Nação que "a democracia era um entulho 
de idéias mortas~. 

Sr. Presidente, srs. senadores, a União 
Democrática não tem tido nem procurado ti
rar nenhum proveito dêste Govêrno. A União 
Democrática Nacional tem arcado com todos 
os. õnus e desgastes que um govêmo traz. 
Assim procedemos, Sr. Presidente e srs. Se· 

.nadores, porque sentimos que esta é a nossa 
vocação - a vocação de servir à Pátria e ao 
sistema democrático de govêrno. 

Sr. PreSidente, desafio que apontem no LI
der do Govêmo qualquer ato de empreguls
mo, de qualquer favoritismo. Tenho muitas 
vêzes defendido situações que nlio são dos 
meus comliglonár!os, mas são dos brasileiros. 
Porque, acima de tudo, está o direito, está 
o . homem, estão o cidadão que precisa ser 
acatado e respeitado. .... 

o Sr. Arthur V!rgWo - Permite V. Ex.• 
um a.parte? 

O SR. DANIEL KRIEGER - Com mu.\to 
prazer. · 

·O Sr. Arthur VlrrWo - Peço a V. Ex.' 
que nlio dé essa parte do diSCurso como 

. resposta a mini. Jamais faria acusação se
melhante a V. Ex.• que, de fato, nunca 
fêz da vida pública Instrumento de interês
ses pessoa.ls. Sempre reconheci V. Ex.' 
como homem de· alto espfrlto público, com 
virtudes de um· verdadeiro representante do 
povo. Peço que retire essa resposta do dis
curso como resposta. a mim. 

O SR. DANIEL KBIEGEB - Minhas pa
lavras iniciais não se ·endereçam a . V. Ex.• 
Comecei meu discurso dizendo da grande 
simpatia e da grande afeição que nos li
gam,. numa reciproca verdadeira. Vejo em 
v. Ex.• um homem fntegro, às vézes apai
xonado, também como eu sou, mas a patxlio 
é !mprescindivel na defesa da Democra.c.la, 
e Pinheiro Machado, grande rlo-gra.ndense 
que dominou. a polftlca da República por 
largo tempo, uma vez, os seus co1Tellgloná
rlos solicitaram . que êle não reconhecesse o 
mandato do grande orador rio-grandense, Pe
dro Moacir, e êle respondeu: "Niio é ·,p0118ivel 
- o Govêrno nlio poderá silenciar uma voz 
como esta que representa. um pensamento, 
uma fidelidade a principio e uma devoção 
à Na.çlio.'' 

Eli também, sr. Presidente e Srs. Senado
res, entendo que a. Oposiçlio deve ser res
peitada e até estimulada, porque nlio com
preendo Govêrno de unanimidades. O que 
desejo é que se pratique a Democracia e a 

· Democracia é controvérsia. · 

sr. Presidente e Srs. Senadores, podereis ter · 
a cierteza de que meu Partido, no presente, 
é fiel ao seu passado: o lenço branco da 
. união Democrática Nacional é o mesmo lenço 
branco que desfraldou Teófllo otoni. na de
fesa das liberdades públicas. A Unllio De
·mocrátllca Na.clonal· está timle na defesa 

· dêsses prlncfplos, e · se tem apoiado - • e 
apoiado com esfôrço, com devotamento e 
com . coragem - o Govêrno do Presidente 
Castello Branco é porque está couvencldo 

· de que êle outra coisa não quer senão retn
. tegrar, definitivamente, o PaiB na ordem, na 
lei e na democracia. 

Sr. Presidente e St·s. Senadores, tellz é a 
Nação Braslleira porque, depois das profun~ 
da.s pe.rturbações que agitaram a sua vida, 

. depois do câncer que ca.rcomeu o seu cerne, 
pode encontrar um homem dessa estirpe mo
ral, que não tem ajustes a fazer, nlio tem 
vingança a cometer, ma.s tem um BÓ desejo, 
que é o de servir à Nação dentro do regime 

· democrático, o único em que os homens de 
bem podem conviver e prosperar. (Multo 
bem! Multo bem! Palmas,) 



., . 

comparecem mais os Srs. senadores: 

Gold.wasser Santos - José Guiomar<!. 
. - Eduardo .Assmar .,... Josué de Souza. -
· Zachàriaa.de Assumpção·- Eugênio Bar· 
ros - Bebastião Archer - Joaqulril Pa
rente - José 'Leite - Miguel Couto -
Afonso Arinos - Aurélio Vianna. - MU· 
tml CamPos - Fai;Ia Ta.va.res - Liílo de 
Ma.ttos - Armando Stornl - Pedro Lu
dovico - Filinto 1\Wller - Nelson Ma· 
cUlan - MUton Menezes - Daniel Krle· 
ger, 

. ·. O SR. PRESIDENTE (Guido MoncUn) -
o Sr. 1.•-secretârlo vai proceder à leitura 

o de .. projeto de emenda. à constitUição, que 
se acha. ·sObre a mesa. · 

. · li: _lido o seguinte: 

PBO.JE'I'O DE EMENDA A 
'·CONS'I'I'I'UIÇAO 

· · ' N.• 1, de 1965 · 

. o parágrafo primeiro do art. 15~ da Cons
. tituição .Federal passa a ter a. seguinte re
dação: . 

' ·~ . 

,, 

"I 1. • - Assegurado ao proprietário do 
· ,· solo a preferência para a exploração, as 
· . autoriZações ou concessões serão conte

ridas .exclusivamente a brasUeiros ou a 
' ' sociedades . orga.nizadas no País, sób · a di· 

· reção de brasileiros, .e cujo capital per
tença, na proporção m.inlma de 51% (cin· 

. 'quenta ·e um I)Or cento), a brasileiros. 
Serão sempre nominativas as ações des
sas 'sociedlldes, e· sua. transferência. de

.. pend.erá, sob pen11o de nuUdade ·de pleno 
dire~to, de prévia e exPressa. autoriZação 
do·.Govêmo Federal. OS dfrelt;Q; de pre-

. ferêncla do proprietário do solo, quanto 
:: ~ minas ,e JazidaS, serão 'regulados de 

.·. ac6rdo ·com a. na.tureza delas, sendo ve
. . . dado a estrangeiros a aqUisição, a qual

quer titulo, de direitos ou ações relativos 
a·.emprêsas de mineração." 

,·• .·· Juatlflcaçio 

A presente Emenda é. apresentada de con
formidade ·e com fundamento nos artigos 
· 217 da Constituição Federal e 357 e seguin
tes do' Re!#mento Interl).o desta casa. 

conforme ensina o mestre de todos nós, 
· ·Pontes .de M!ra.nda, em seu festejado "Co· 

mentá.rlo à Constituição de 1M6", vol. v., 

que a defesa de nosso subsolo, e de nossas rl· 
quezas minerais, tem sido preocupação cons
tante e pennanente de nossos legisladores, 
assim retietind.o as apaixonantes polêmicas 
havidas sõbre o assunto, ao longo da nossa 
história de pais que busca. sua. independên· 
ela. econômlca, para a necessária consolida
ção da politica. 

Basta conferir-se o que dispuseram, a. seu 
tempo, as constituições de 111&1 {art. 72, 
§ 17); a de 1934 {arts. 18 e 119); a de 1937 
(art. 143), e agora o que rezam os artigos 152 
e 153 da vigente Carta Magna, 

Comentando êsses dispositivos, afirma o re
ferido Pontes de Miranda, a fls. 52 da Obra 
citada: 

"Quaisquer ·autorizações só se conferem a 
brasUeiros ou a emprêsas organizadas no 
Brasil. (quer dizer - n!i.o basta serem 
pessoas jurfdicas de direito brasileiras,· 
nem, portanto, pessoas jurfdlcas sàmente 
regidas pelo direito brasileiro: exige-se 
que, desde a· orga.niza.çfio, só o Brasil seja 
Interessado, para que não ha.ja reclama
ção quanto à proteção de capitais estran
geiros investidos no Bra.sU. A Constitui
ção não disse, explicitamente, que não 
hão · de ser pessoas juridlcas só regidas 
pelo direito brasileiro; a Constltuiçiío ex!· 

.. glu mais: ex181u que se organizem no 
Brasu, para que algum elemento dela 
não permita que outro Estado se repute 
Interessado e possa intrometer-se, nego
c1al ou diplomàticamente, nos assuntos 
a. que se refere o art. 153". · 

Trata-se de preceito constitucional da mais 
alta relevAncla, n§.o apenas no que diz res
peito à segurança nacional, mas aos pró
prios destinos da Nação. A Emenda a.d.ota 
soluç!i.o Intermediária entre o que dispunha. 
a Constituição de 1934 e o Código de Minas 
e. a atual Carta Magna.. De conformidade 
com a primeira, a proibição, com referência 
a estrangeiros, era absoluta., enquanto que a 
a.tual aboliu essa proibição. Propomos que, 
assegurada a maioria de capital brasileirO, 

· bein · como a direção para brasUeiros, seja 
admltldo o capital estra.ngelro. Para facW
tar a necessária flscaliza.ção, entendemos 
que as ações das sociedades sejam, obrlgatô· 
rlamente, nominativas. Adotamos, a respeito, 
a exemplar lição do México, pais indubltà· 
velmente líder da América La.tlna, que em 
sua lei regulamentadora do artigo 27 da 
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Constituição, em matéria de exploração e 
aproveitamento de recursos minerais, dis
põe; 

"Art. 14 - Somente os mexicanos e as 
sociedades constituídas de acõrdo com as 
leis mexicanas e que tenham a maioria 
de capital subscrito por mexicanos têm 
direito de obter as conéessões. a que se 
refere esta lei. Os Governos e soberanos 
estrangeiros por nenhum motivo podem 
adquirir concessões, nem direitos de mi
neração de qualquer espécie, nem ser só
elos, associados ou . aclonlstas de emprê
sas de mineração. O regulamento deter
minará a forma de comprovar . a maio
ria de capital subscrito por mexicanos. 

Art. 15 - Os direitos de elCp!oraçAo mi
neira não podem ser transmitidos, em to
do ou em parte, a sociedades, governos 
ou soberanos estrangeiros; nem a socie
dades mexicanas em que os estrangeiros 
representem mais de 49 por cento do 
capital social. Serão nwos de pleno di
reito todos os a tos e contratos. que ·con
travenham ao dispOSto por êste artigo 
e ao antecedente." 

A Emenda, pois, pretende Imprimir orien
tação atual e atuallzada ao problema, em 
consonância, exclusivamente, com os inte
rêsses nacionais. O momento parece mais do 
que oportuno para sua apresentação, em fa
ce das constantes ameaças de internaciona
lização de nossas riquezas minerais. CUmpre 
opor, desde logo, intransponível óbice cons
titucional a essas ameaças, sem Impedir a 
recepção do capital estrangeiro bem inten
cionado e que esteja sinceramente disposto 
a colaborar em nosso processo de desenvol
vimento. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1965. 
- José Ermírio - Dlna.rte Mariz - Mene
zes P.l!mentel - Antônio Jucá - Dlz-Hult 
RosaAio - Bezerra Neto - Gllberto Marluho 
- Pedro Ludovico - Dylton Costa - Mello 
Braga. - Aa.rão Stelnbruch - Edmundo Levi 
- Raul Gluberti - Goldwasser Santos -
Ca.ttete Pinheiro - Armando Stornl - Mil
ton Menezes - Guido Mondln - Nelson Ma.
culan - Arthur Vlrgíllo. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondln) -
O projeto que acaba de ser lido foi subs
crito por mais de um quarto dos membros 

do Senado. satisfaz, portanto, aos reqUisitos 
estabelecidos na constituição, no art. 217, §§ 
1.•, 5.0 e 6.0, para ser recebido e subme
tido à consideração do congresso Nacional. 
J!:· a tramitação é prevista nos arts. 358 e 359 
do Regimento Interno. O projeto será pu
blicado e, em seguida, encaminhado à co
mlssfio Especial que !õr constLtUida para 
sôbre êle emitir parecer. 

. · Sõbre a mesa requerimento que será lldo 
pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

1!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
· .N.• 379, de 1965 

Nos têrmos regimentais, requeremos que o 
Senado nfio realize . Sessão no dia 29 do 
corrente, dia de "Silo Pedro", bem como não 
funcionem os serviços awdllares de sua Se
cretaria. 

Sala das' Sessões, em 24 de junho de 1965. 
- Guldo Mondin- Ra.w Glubertl. 

O SR. PRESD)ENTE (Guldo Mondln) -
Em conseqüência da deliberação do Plená
rio, o Senado nfio realizará Sessão no dia 29 
dês.te mês .. 

Sõbre a mesa requerimento de informações, 
cuja leitura Vai ser 'feito pelo sr. 1.•~secre~ 
tárlo. 

1!: lldo o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. • 380, de 1965 

Sr. Presidente: .. 

Requeiro, reghnentaimente, ·se oficie ao Sr. 
Ministro do Trabalho e Previdência SOcial, 
para. QUE! informe quando será. installldo 'llm 
POsto do S~A.M.D.U., no Munlc!plo de Bar~ 
ra do Pira!, no Estado do Rio de JaneirO? 

. . I 

Bala das sessões, em 24 de junho de 1965. 
....; · .Àário · SteinbrucJí. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Marinho) 
- l!:ste requerimento não depende de a.poia
mento nem de deliberação do Plenário. Nos 
têrmos do art. 213, letra d, dÓ Reglnlento 
.Interno, será. publicado e, em seguida, des-
pachado pela. Presidência. · 

Há, requerimento, de autoria do Sr. Sena
dor Guldo Mondln, cuja leitura vai ser feita 
pelo Sr. 1.•-secretárlo. 



li: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 381, de 1965 · 

Nos têrmos dos arts. 2'11, letra p, e 315, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de pu
bllcaçAo, para a Imediata dlscussAo e vota
çAo, da redaçAo final do Projeto de ResoluçÀo 
número 64, de 1965. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1965. 
- Gufdo Monilln. 

P~CER 
N.• 830, de 1965 

Red89io tmàl do PrOjeto de Resol11oáo 
n. • 64, de · 1965, que nomeia Sérrlo de 
Pontes, candidato babWtaclo em concur
so, para o. carro de AuxWar Legislativo, 

. PL~IO, do. ·Quadro da Secretaria do Se
nado Federal, 

A ComlssAo Dlretora apresenta a redaçAo 
final do Projeto de Resolução n.• 64, de 1965, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.• , de 1985 

o Senado Federal resolve: 

Artigo único - li: nomeado, de acOrdo com 
o artigo 85, allnea c, n.• 2, do Regimento In
te~.:Do, para. o cargo vago de. Auxiliar Legis
lativo PL-10, do Quadro da secretaria. do 
Senado Federal, o candidato habilitado em 
concurso público, Sli:RGIO DE PONTES. 

Sala da Com1ssAo. Dlretora, em 24 de junho 
de 1965. - Güberto Marfubo - Dlnarte Ma
riz - Joaquim Parente - Cattete Pinheiro 
- Gufdo Mondln - Raul Gluberti •. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marlnbo) 
:..... Em diséussAo a redaçAo final. 

Se nenhum Sr. Senador fizer uso da pala-
vra, encerrare! a dlscussAo. (Pauu.) 

Está encerrada. 

Elll votaçAo. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgaçAo. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votaçlio, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 108, de 1965 (número 
2. 753-B/65, na Casa de origem), de ln!-

clatlva do Sr. Presidente da República, 
que transforma a Escola de Medicina e 
Cirurgia do Rio de Janeiro em Fundá
ção, e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS 

I- sôbre o projeto: 
n.• 753, da Comissão de Projetos do 
Exec11tlvo; 
n.• 754, da Comissão de Finanças; 

U- sôbre a emenda de Plellárfo: 
- das Comissões de Constltufoão e 

. Justiça, de Projetas do Executi
vo e de Finanças, (proferidos 
oralmente na SessAo de 23 do 

· corrente) . 

Na sessão anterior, não se verificou quorum 
para a votação dêste projeto, a qual deverá 
ser feita nesta oportunidade, sem prejuízo 
da emenda. 

A votação será feita em escrutlnlo secreto, 
pelo processo eletrõn!co. (Pausa.) 

Em votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os senhores senadores já podem votar. 
(Pausa.)·. 
· Está encerrada a votaç!io. 

Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram sim 33 Srs. Senadores; votaram 
não 5 srs. Senadores. Houve uma abstençAo. 

.. 

Aprovado o projeto. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

·PROJETO DE LEI DA CÜIARA 
N .• 108, de 1965 

(N.• 1.753-B/65, na Casa de origem) . 

Transforma a Escola de Medicina e 
Cirurgia do Rio de Janeiro em Fund89ão, 
e dá outras providências. 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • - A Escola de Medicina e Cirurgia 
do Rio de Janeiro, federalizada pela Lei 
n.• 3.271; ·de 30 de setembro de 1957, fica 
transformada em Fundaç!io; nos têrmos da 
Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 
desta Lei, mediante a aprovaç!io de seu Es
tatuto. 

Parágrafo único - O ato constitutivo da 
Fundação será aprovado pelo Poder Executi
vo e Inscrito no Registro Civil, figurando co
mo instituidor o Oovêrno federal. 

Art. 2.• - A Fundação Escola de Medicina 
e Cirurgia do Rio de Janeiro terá personall
dade jurídica, com .sede e fOro na Cidade do 
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Rio de Janeiro, e gozará de autonomia dldá· 
tlca, financeira, administrativa e disciplinar. 

Art. 3.0- A manutenção da Fundação 
Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Ja· 
nelro, no corrente exercício, correrá à conta 
das verbas consignadas no vigente Orçamen· 
to da República, para a Escola de Medicina 
e Cirurgia do Rio de Janeiro, o qual deverá 
destinar, anualmente, recursos para a ma
nutenção e desenvolvimento do estabeleci· 
mento; nos têrmos do art. 21 da Lei n.0 4.024, 
de 20 de dezembro de'1961. 

Art. 4.• - O patrlmônlo da Fundação Es· 
cola de Medicina e Cirurgia do Rio de Ja· 
nelro será constituído de: 

a) bens móveis e Imóveis que foram ln· 
corporados ao patrlmônlo da União, em 
cumprimento à Lef n.• 3.271, de 30 de 
setembro de 1957; 

b) saldos dos exercícios financeiros; 

c) auxruos, doações e legados, recebidos 
de entidades públicas e privadas. · 

Parágrafo único - Ficam transferidos pa
ra a Fundação Escola de Medicina e Cirurgia 
do Rio de Janeiro todos os direitos decorren
tes da desapropriação a que se refere o De
creto n.0 53.335, de 23 de dezembro de 1963. 

Art. 5.0 - A receita da Fundação Escola 
de :Medicina e Cirurgia do Rio de J anelro 
provém de: 

a) auxruo global, para manutenção e de
senvolvimento, Inscrito anualmente no 
orçamento da União, por fôrça do 
art. 21, da Lei n.• 4.024, de 20 de de
zembro de 1961; 

b) rendas patrimoniais; 

c) rendimento de serviços prestados; 

d) contribuição escolar. 

Art. 6.0 - A Fundação Escola de Medicina 
e Cirurgia do Rio de Janeiro poderá Impor
tar, com isenção de Impostos alfandegários, 
excluída a taxa de despacho adu~melro, os 
equipamentos de laboratórios, as publica
ções, os materiais cientlflcos e didáticos de 
qualquer natureza de que necessitar para o 
seu funcionamento, desde que não tenham 
similar na Indústria nacional. 

Art. 7 .O - Aos atuals servido:r.es dos qua
dros do Ministério da Educação ·e Cultura, 
lotados na Escola de Medicina e Cirurgia do 
Rio de Janeiro, fica assegurado o direito de 
optarem, dentro de 90 (noventa dias, pela 
situação em que se encontram ou pela de 
empregados regulados pelas leis trabalhistas. 

§ 1.0 - Os funcionários ·que optarem 
pela permanência no. Quadro . a que perten
cem continuarão em exercício na Fundação 
Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Ja
neiro, na qualidade de pessoal cedido, sem 

·prejuízo de suas vantagens. · . 

11 2.0 - os ~argos' liltegi'à.iltes dos Qua
dros do Ministério da Educação e· Cultura, 
ocupados por funcionários que· optarem pelo 
Quadro próprio da Fundação, serão conside
rados extintos, efetuando-se supressões dos 
cargos Iniciais à ·medida que se vagarein. 

ii 3.0 - Ficam suprimidas as funções 
gratificadas atualmente existentes nos Qua
dros do Ministério da Educaçil.o e Cultura, 
com lotação na Escola de Medicina e Clrur· 
giÍI do Rio de Janeiro. 

Art. 8.0 ...., A Fundação Escola de Medici· 
na e Cirurgia do Rio de Janeiro, dentro de 
60 <sessenta) dias, organizará o projeto de 
seu Estatuto, submetendo-o ·à aprovação do 
Conselho Federal de Educação. · · 

Art. 9.0 - A Fundação será dirigida pelos: 

a) Presidente, ·que será o Dlretor da Es· 
cola, nomeado pelo Presidente da' Repú
blica, de uma lista tríplice de 3 <três) 
professôres . catedráticos,. eleitos pela 
Congregação, em três escrutfnlos, por 
votação uninominal e secreta; 

b) Congregação, composta dos professOres 
catedráticos, dos ocupantes de cátedras 
em exercício e de representantes dos 
docentes não catedráticos e do corpo 
discente;· · · · 

c) Conselho Departamental, composto dos 
Chefes dos. J:)epartamentos e de repre
sentação do corpo discente; 

d) Conselho de Curadores, composto .de 6 
(seis). membros efetlvos. e . 6 (seis) ,su
plentes, com mandatos de a· (seis) anos, 
renová veis pelo têrço, de dois . em dois 
anos. . ' . 

Art. 10 - Os membros • do Conseuio de 
Curadores serão nomeados pelo 'Pres~dente 
da República dentre pessoas de notório sa
ber e Ilibada reputação. .. 

Art. 11 - Compete ao Conselho de Cura
dores aprovar ·o orçamento anual, fiscalizar 
a sua execução, bem como aprovar as :mo
dificações no decurso do exerclcio e autor!· 
zar os atas do Presidente da Fundação não 
previstos no .Estatuto. 

Art. 12 - Os cargos do magistério serão 
providos de acõrdo com o art. 168 da Consti· 
tuição Federal e a legislação federal especl· 
fica. 
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Art. 13 - A Diretorla da Fundação pres
tará. contas, anualmente, ao Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 14- Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 15 - Re'l'ogam-se as· disposições em 
contrário. 

O BB. PRESIDENTE (Gilberto· Marinho) 
- Val-se passar à votação da emenda. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, peço 
a palavra, para uma questão de or~em. 

O SR. PRESIDENTÉ (Gilberto Marinho) 
- Tem a palavra V. Ex•. 

O SR. MEM DE SA- (Para uma queaUo 
de ordem.) Sr. Presidente, Ignorava a exls· 
têncla de emenda. Preciso conhecê-Ia, para 
votar com conhecimento de causa. , 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) 
·'-A· emenda declara o seguinte: 

"Dentro do prazo de 30 dias, a partir da 
vigência da presente lei, a Congregação 
da Escola encaminhará. a lista meneio-

. . nada na Letra a." 

Em votação a emenda. 

os Srs. Senadores já. podem votar. (Pausa.) 

Va!~se passar à apuração. (PauaB.) 

Votaram sim 34 Srs. Senadores. Votaram 
Jláo 3 Srs. Senadores. 

À eme_nda foi aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redaçlio. 

, Item 2 

DIScussão, em turno ·único, do Projeto 
de Lei da Cllmara n. 0 103, de 1965 <núme· 

· ro li. 736-B/65, na Casa de origem), de 
Iniciativa do Sr. Presidente. da República, 
que exclUI do regime de préVIo licencia
mento de visto consUlar Importações rea
lizadas pelos M!nlstérloa Militares <ln· 

. clufdo em Ordem do Dia· nos têrm~s do 
art. 171, n.• m, do Regimento Interno), 
dependendo de pronunciamento da Co
m!ss4o 
- _de Finança& 

. . ' . 
A discussão- foi encerrada na sessão ante

rior. 

. O parecer da Comissão de Finanças foi !Ido 
na mesma ocasião. 

ll: oportuno esclarecer que, tendo o Relator 
da. Comissão de Finanças encontrado diver
gência entre o texto envJado ao Senado e o 
resUltado da votação na Câmara dos Depu
tados, !oram pedidas informações à outra 

Casa do Congresso que, em resposta, e 
receu haver êrro no preparo dos autóg~ 

A votação deve ser feita, tendo em 
slderaçlio o texto retlflcado pelo O!ícl 
Sr. 1. •-secretário da Câmara dos Deput' 

Em votação o projeto: 

Os Srs. Senadores que o aprovam, que 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovado. Vai à Comissão de Redé 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 103, de 1965' 

(N.• 2.736-B/85, na Casa de orlrem> 

ExcluJ do regime de prévio Hcen 
mento e de visto coDBUlar Importa 
reaUzadas pelos Ministérios MIJJtare 

O Congresso Nacional decreta: 

Arf. L0 
- São excluídos do regime de 

cença prévia e de visto consular os produ 
bens, materiais e eqUipamentos· mllltares 
dldos ao Brasil por fOrça de tratados 
acOrdos de assistência militar. 

Art. 2.• - São também excluídas do 
glme de licença prévia e, quando fôr o c: 
da exigência do certificado de cobert
camblal, . bem como de visto consUlar, 
Importações de armamento, materiais e eq 
pamentos, sem similar naclonàl registra 
desde que consignados aos Ministérios M 
-tares ou por êstes realizados 'd!retamente 
·conta de créditos orçamentários próprl 
transferidos para o exterior. 

Parágrafo único - A exclusão a que se _ 
fere o presente artigo ficará. condicionada • 
cada caso, à declaração do titular da P~V 
respectiva, de que a Importação se destina 
fins exclusivamente militares e é de lnterê;c 
para a segurança nacional, tendo sido pr 
vlamente autorizada pelo Presidente da R 
pública.· · 

· Art. 3.• - o Poder. Executivo baixará. :r 
prazo de 30 <trinta) dias a reguiamentaç_ 
desta Lei. 

Art. 4.• -· Esta Lei entra em vigor r 
data de sua publicação, Inclusive quanto 
obrigatoriedade . nos Estados estrangeiros. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições er 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) 

Item 3 
Discussão, em turno único, do Projet 

de Lei da Câmara n.• 115, de 1965 Cnúme 
ro 2. 750-B/65, na Casa de origem), d: 
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.iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sObre o exercício da profissão 
de Estatístico, e dá. outras providências 
(incluído em Ordem do Dia, nos têrmos 
do art. 17'1, n.• m, do Regimento In- · 
terno), dependendo de pronunciamento 
das Comissões 
- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

SObre .a mesa o ·parecer da Comissão de 
Projetas do Executivo, o qual vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

l!: lido o seguinte: 

PARECER 
. N.• 831, de 1965 

da Comissão de Projetos ·do Executivo, 
sôbre. o Projeto de Lei da Câmara núme
ro 115, de 1965 (n.• 2.750-B/65, na Câ
mara), que dispõe sdbre o exerciclo da 
·profissão de Estatístico, e di outras pro
vidências. 

Relator: Sr. José GÍJiomard 

· A proposição sob . exame, que · dispõe sObre 
o. exercício da. profissão de Estatístico, foi 
encaminhada. pelo . Sr .. Presidente da Repú
blica à apreciação do Congresso Nacional, 
acompanhada de Exposição de Motivos do 
Minlstro do Trabalho e Previdência. Social. 

Originário de um memoria.! dos 4lploma
dos pela. Escola Nacional de Ciências Esta
tísticas, que solicitaram . a · regulamentação 
da profissão de Estatístico, o projeto, 1nl
cia1mente; foi estudado e reformUlado por 
um Grupo de Trabalho integrado por Esta
tísticos do Serviço Público. 

. · Essa Iniciativa, porém, não logrou apro
vaÇão da Consuitorià Jurídica do Minlstério 
do Trabalho, nem quanto ao seu conteúdo, 
Iiein quanto à forma .de regulamentação, ou 
seja: , por mel!> de decreto do Oovêrno. 

:. A Comissão Permanente de-Direito Social 
do 'mesmo Ministério, incumbida. do estudo 
da matéria, manifestou-se contràrlamente à. 
fixação de normas referentes ao saláiio-m!~ 
nlmo profissional do Estatístico e à. deter
minação da jornada de trabalho nas repar~ 
tlções públicas e nas atlvidades privadas, 
por julgá-Ias Inoportunas. · 

Cingiu-se, então, aquela Comissão Perma
nente, a definir a profissão do Estatístico e 
a estabelecer normas para o seu reconheci
mento e flscal!zaç!io. 

O artigo 1.0 da proposição estabelece as 
condições para o exercício da profissão de 
Estatístico. 

. o projeto especifica, em seguida, as atr 
bulções do Estat!stlco, entre as quais co: 
vém mencionar as de planejar e dirigir 
execução de pesquisas ou levantamentos e 
tat!sticos, proceder à. elaboração de análl& 
estatísticas e elaborar as padroniZações e, 
tat!sticas. 

o art. 10 confere ao MiiÍ!stério do Tr; 
balho a Incumbência de fiscalizar o exe_ 
ciclo da profissão de Estatístico e· o :artli 
11 fixa as· atribuições dos órgãos· flscalü:! 
dores. 

As restantes disposições dizem. respeito 
normas disciplinares ·e a penalidades a sE 
rem cominadas aos infratores da prof!ssAc 

Na CAmara dos Deputados, a. proposlçi< 
foi aprovada· com algumas modificações, a 
quais, visando Sl)bretudo a. dar maior ela· 
reza a certos dispositivos, não alterarar 
substancialmente o texto do projeto do Oo'. 
vêrno. · · 

Em suas linhas gerais, jUlgamos o pro. 
jeto razoàvelmente formUlado e exeqü!vel 
as suas disposições, e!s que reúne preceitua 
ção legal Idêntica às adotadas para profis 
sões congêneres. 

Fazemos-lhe, porém, algumas restrições 
referentes a certas impropriedades ·e falhas 
que procuraremos ellm1nar através de emen· 
das que apresentaremos. 

Assim,· entendemos· constitUir falha funda
mental a que informa a. lnlclativa do proje
to, antes da. fixação, pelo Conselho Federa• 
de Educação, do currículo mínimo dos · cur
sos de Estatística. 

Nem se alegue que o curso superior de 
Estatística é recente. 

A nosso ver, cabendo privativamente àque
le egrégio Conselho, por !Orça da Lel n.• 
4.024/61, fixar o núcleo necessário 'de maté
rias, abaixo do qual ficaria. · comprometida 
uma adequada formação cUltural e profis
sional, nos têrmos da Lei de DiretrJzes e 
Bases, não se devia cogitar de definir em 
lei as atribuições de uma profissão cujos 
cursos ainda não tlverrun o seu currlcUlo 
mínimo regulado pelo órgão competente; 

E isto é tanto mais verdade quanto sabe
. mos serem, de um lado, sumamente Impor
tantes e complexas, em nossos dias, as atl
yidades do Estatlstico, e, de outro, dever de
pender a fixação dessas atlvidades de prévia 
aprovação do currícUlo mínimo escolar do 
Estatístico, a exemplo do que vem ocorrendo 
com as demais profissões. 
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O Conselbo Federal de Educação, que fi
xou normas curriculares de mais de trinta 
profissões, está, neste .momento, empenhado 
em· fixar o currículo mínimo dos cursos do 
Estatístico e de . outras profissões. 

:Por que não se aguarda, pois, a conclu
são dos estudos daquele órgão competente, 
que. tem por lei, sobretudo, função discipli
nadora? 

Pede-nos, entretanto,· o Executivo, a regu
lamentação da profissão do Estatístico. O 
congresso vai atender no prazo previsto pelo 
Ato Institucional. · 

Analisemos, agora, comparativamente, o 
projeto infclal, e as poucas alteraç!les que 
lbe foram introduzidas. ·· · · 
· Em seu art. 1.0, o projeto do Govêmo fala 
"em todo o território da República", a res
peito do livre exercício da profissão. Jul
gamos que melhor será dizer: "em todo o 
território nacional". Jl: expressão mais usual 
e mafs correta. 

A alínea I do art. 1.• alude à escola ofi
cial ou oficialmente reconhecida .. 

Entendemos que não há necessidade do 
adjunto adverbial "oficialmente". o conceito 
de escola reconhecida já subentende o de 
oficialização; para que possa funcionar le
galmente. 
. o art. 4.0 , parece-nos casulstlco. 
Para que fazer constar da le! reguladora 

de uma profiSSão, que: "o Mlnlstérlo do 
Trabalho publicará, perlbdicamente, a Usta 
dos Estatlstlcos registrados"? Tanto mais 
que tal providência poderá constar do decre
to a ser baixado pelo Govêmo, aprovando o 
Regulamento referente à execução da futura 
lei (art. 15). · 

o art. 10 do projeto determina que "a 
flscallzaçlio do exercício da profissão de Es· 
tatfstico incumbe ao Ministério do Trabalho 
e Previdência Social". 

Esta medida não nos parece condizente 
com a. pra.xe e os preceitos legais. 

Parece mesmo ser o primeiro projeto a 
cometer a uma Secretaria de Estado a. ta
refa de fiscalizar o exercício de uma pro
flsslio. 

Por que não criar o Conselho Federal de 
Estatística. e os Conselhos Regionais de Es
tatística, como sempre se tem procedido com 
relação às demais profissões, com a incum
bência. de fiscalizar o exercício da pro!lsslio 
do Estatístico? 

A vista do exposto, a Comissão de Projetes 
do Executivo manifesta-se favoràvelmente 

ao presente projeto, nos têrmos das seguin
tes emendas: 

EMENDA N.• 1- CPB 

Ao art. 1.0 

Substitua-se a expreS.são: 

"em todo o território da República", 
pela seguinte: 

"em todo o território nacional". 
Justificação 

Consta do parecer. 
EMENDA N.• 2 - CPE 

Acrescente-se parágrafo ao art. 1.•, que 
será ! 1.•, passando o· parágra.to único, do 
projeto, a. § 2.0: 

"li 1. • - Aos profissionais incluídos no 
Inciso m dêste artigo, se dá, para os 
efeitos da presente lei, a. denomina.ção 
de "Estatístico licenciado"." 

Justificação 

o parágrafo, cuJa lncluslio se pleiteia, 
constava do projeto enviado ao Congresso 
Nacional pelo Sr. Presidente da República, 
havendo sido exclufdo pela Câmara dos 
Deputados. 

Não se nos afigura procedente, porém, tal 
exclusão. 

Existem, atualmente; no Bra.sll, mais de 
duas· dezenas de Departamentos Estaduais 
de Estatística e outras tantas Inspetorias 
Regionais do maE, bem como numerosos 
órgãos estatísticos nos Mlnlstérios e outras 
repartições federais e estaduais. Em todos 
laboram servidores que integram cargos e 
carreiras denominados de "Estatísticos'', por 
se aplicarem a. tarefas com a. estatística re
lacionadas. São, entretanto, servidores, via 
de regra, sem nenhum curso especftlco de Es
tatística, nem de nível médio, nem, multo 
menos, de nível superior. Geralmente, silo 
servidores, de curso ginasial, ou colegial, que 
manipulam os dados estatísticos coletados, 
fazem-lhes critica. e os tabulam, realizando, 
quando· multo, operações rudimentares de 
Estatística. 

Doutra parte, desde há algum tempo, cria
ram-se cursos de nível superior, de mais de 
três anos, nas principais cidades do País. 

Sabido é que a estatística é uma das ciên
cias mais difíceis e que maior desenvolvi
mento e apllcação tem registrado nas na
ções mais cultas e progressistas. Ela supõe 
uma base matemMica profunda e sólida e 
vem tendo desenvolvimento extraordinário, 
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com especializações várias. No Brasil, ln!e
. llzmente, são ainda, em número limitado, os 
diplomados, nos estabelecimentos de nível 
universitário existentes no Pais, ou em es
colas do exterior. São pessoas que :recebe-· 
ram, após árduos e longos estudos, o diplo
ma de "Estatístico". Tal titUlo, portanto, deve 
ser privativo dos que se diplomaram ou ve
nham a diplomar-se em escolas de nível su
perior. 

NAo se· diga que se Imporá, aos demais, 
uma capltls cllmlnutlo, dando-lhes a deno
mlnaçll.o de "Estatísticos licenciados". Nll.o se 
deve ter mêd.o das palavras. Em realidade, 
os que exercem cargos e !unções, denomina· 
dos de "Estatísticos", quando nll.o têm estu
dos superiores nem diplomas, sii.O, verdadei
ramente "licenciadOs". 

Nada mais justo do que dar a cada . um 
o .que é seu, o que merece por titUles e es
tudos. A equlparaçll.o, em tal caso, é que é 
Injusta, por nll.o · dintlngulr onde a distinção 
se justifica e se Impõe. 

De resto, nll.o há novidade alguma na 
proposta. Já tivemos - e talvez ainda te· 
nhamos - no Brasil, Dentistas licenciados, 
Farmacêuticos licenciados, Advogados provi· 
slonados, e outros tipos de licenciados e· pro
visionados, a fim de distinguir os que assim 
eram denominados dos titUlares, diplomados 
por escolas de nlvel superior. 

:ii: de ressaltar, por último, que a denoml· 
naçio é dada apenas •.•para os lfeltos da pre~ 
sente lei". 

EMENDA N.0 3 - CPE 

Suprima-se o art. 4.0 

Justltlcaçio 

Está no parecer. Trata-se de matéria regu
lamentar, quando muito. 

EMENDA N.• 4 - CPE 

Dê-se a seguinte redaçio à letra c) do 
art. 7.•: 

c) efetuar pesquisas e análises estatis· 
· tlcas; 

Justlticaçlo 

A redaçll.o proposta tem a virtUde de 
abranger todos os domlnlos da estatistlcs. O 
projeto do Executivo fazia referência ex~'' 
pressa e única às pesquisas e análises de mer
cado. O texto Vindo da CAmara Inclui expli
citamente as pesquisiiS de opinião pública, o 
que não nos parece conveniente. A forma da 
emenda é ampla, sem referência a nenhum 
dom!nlo especial. 

EMENDA N.• 5 - CPE 

AO art. 8.0 

Acrescente-se nOvo parágrafo, que será 2.0 , 

piiSsando a 1.0 o atual parágrafo único: 

"11 z.• - o disposto no parágrafo ante
rior terá aplicaçll.o no . período de cinco 
anos, a contar da publlcaçio desta Lei, 
prorrogável, pelo Ministro do Trabalho, 
por mais cinco anos,. na forma e observa
das as condições estipUladas· no Regi
mento a que se refere o art. 15." 

Justlfleaçio 

A restriçii.O, proposta pela emenda, parece 
indispensável, pois,. do contrário, o preceito 
do atUal parágrafo único se torna Incoeren
te e até contraditório com o contexto da lei. 

EMENDA N.• 6 - CPE 

Dê-se a seguinte redaçll.o ao art. 9.0 : 

"Art. 9,• - satisfeitas as exigências da 
legislaçll.o especifica do ensino, é prerro.. 
gatlva dos Estatísticos referidos no art. 
1.0 o exercício do magistério das disci
plinas de estatística, constantes dos cur
rículos dos cursos de estatistlcas, em es
tabelecimentos ·oficiais ou reconhecidos." 

Justlflcaçlo 

A emenda Introduz duas modl!lcações no 
texto do art.: 

a) suprime a expressll.o "em qUalquer grau", 
que é desnecessária, tendo em vista que 
o preceito declara, em seu Inicio: "satis
feitas as exigências da legislação espe
cifica do ensino". A esta cabe estipUlar 
as condições para o exerclclo do magis
tério em seus diversos graus; 

b) torna elq)lícito que a prerrogativa: atri
buída aos Estatisticos, se refere sOmente 
às disciplinas de estatlstlca e nll.o a tO
diiS as constantes dos cursos de Estatís
tica, como está no texto do artigo, ln· 
corretamente. · 

EMENDA N,0 7 - CPE 

Dê-se a seguinte redsção ao art. 10: 

"Art. 10 - A flscallzaçio do exercício da 
proflss!lo de Estatístico Incumbe ao Con· 
selho Federal de EStatística e aos conse
lhos Regionais de Estatística, que ficam 
criados pela presente lei. 

§ 1. • - A composlç!lo dêstes Conselhos, 
bem como suas . atribuições, dentro 
da esfera das respectivas jurisdições, se
rá regulada pela fonna estabelecida no 
art. 15 desta Lei, nos 1 e ' · · 
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já. existentes parà os Conselhos das de
mais profissões de nível unlvers!tár:lo. 
11 . 2.• - Enquanto n!i.o entrarem em 
funcionamento os Conselhos previstos 
neste artl8'o; a flscallzaç!i.o a que o mes
mo se . retere Incumbe ao Ministério do 

·Trabalho e Previdência Social." 
Justlfleaçio 

Consta do parecer. 

EMENDA N.0 8 """ CPE 
Ao art. 12, 11 1. • 

Substitua-se a e~ress!i.o: . 
. I • 

"a critério ·do Ministro do Trabalho e 
Previdência Social", 

··pela~: 
"a critério do Conselho . Federal ou dos 
Conselhos Estaduais de .Estatística, ou, 
ainda, do Mirilstro do Trabalho e Previ
dência SoCial, na hipótese do I 2.0 do 
art. 10". 

JustUfca9io 

A emenda decorre da emenda anterior. 

EMENDA N.0 9 - CPE 

Dê-se a seguinte redaçlf.o ao parágrafo 
único do art. 14: · . . . 

"Pàrásrato único - S!i.o competentes. pa
ra Impor as penalidades previstas neste 
artigo as autoridades Incumbidas da !Is· 
callzaç!i.o dos preceitos da presente Lei, 

· nos têrmos e com os recursos a serem fi· 
xados no Regulamento · previstos pelo 

! art. 111." 

. Justlflcaçio 

Também esta emenda é decorrência da 
~enda n.• 6 •. · 

EMENDA N.• 10 - CPE 

Acréscente-se, onde convier, ;nOvo artigo, 
do seguinte teor: 

"Art. -Fazem fé pública os certifica
dos de análises estatísticas, pareceres, 
laudos de perícias e . projetas relativos a 
esta especialidade, assinados por pro!ls· 

. slonals que satisfaçam à. condições esta· 
belecidas nos Incisos I e II. do art. 1.0 " 

Justlfleaçio 

:tste artigo figurava no projeto enviado 
pelo Poder Executivo, e !oi suprimido pela 
Cl\mara dos Deputados. Afigura-se-nos, po
rém, justo atribuir, exclusivamente, aos di· 
plomados em curso superior, esta prerrogatl· 
va. Além de justa, a prerrogativa tem o mé· 

rito de estimular o estudo superior de Esta• 
tistlca, hoje t!i.o sem amparo e Incentivo. 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 
1965. - .Jefferson de Aguiar, Presidente em 
exercício - José Gufoinard, Relator - W!l· 
son · Gonoalves - Mem de Sá - Edmundo 
Levi. 

O SR. PRESmENTE (Gilberto Marfnho) 
- Lido o parecer da Comlss!i.o de Projetas do 
Executivo, solicito o parecer oral. da Comis-
são de Finanças. · · 

Tem a palavra o Sr. senador Aurélio 
VJanna, Relator na Com!sslf.o, a quem enca-
minho o projeto. · 

O SR. AURUIO VIANNA - (Para emi
tir parecer. Sem revfsão do orador.) Sr. Pre
sidente, êste . projeto consubstancia uma sé
rie de medidas de grande !nterêsse para o 
nosso Pais. Regula o exercício da profisslf.o 
de EstatJstlco, num pais· em que falecem as 
estatísticas reais. · 

Há. quem afirme que nenhum pais pode 
ser organizado sem a existência de um ser
viço estatistlco à altura das solicitações do 
mundo moderno. sem estatistlca, portanto, 
n!i.o há. organização ]ier!elta. sem estatlstlcas 
reais · n!i.o há. pianejamento digno do nome, 
mUlto menos planos surgidos dêsse planeja
mento. 

As estatfstlcas brasUe!ras slló talhas e nflr· 
ma-se que o. motivo principal é a Inexistên
cia de estatisticos em quantidade para que 
se dê cobertura às solicitações de um pais 
com a área territorial do nosso. 

O projeto é de iniciativa governamental. 
Nem por Isso nós, que nos constJtulmos num 
bloco Independente; deiXamos de lhe regatear 
o. necessário apoio, embora na Comlss!i.o de 
Finanças · tenhamos apresentado algumas 
emendas que julgamos de lnterêsse para o 
Pais, de vez que aperfeiçoam a proposlçlf.o, 
reconhecem direitos já. adqtürldos, Incenti
vam aquêles jovens que têm tendências para 
essa ciência - e, quase diria, ciência arte -
a que -procurem os estabelecimentos de en
sino a ·fim. de adqUirir os conhecimentos es
tatist!cos, os economistas, os financistas, os 
sociólogos, os pollticos, os estudiosos em geral 
possam opinar, posJtlvamente, sObre os pro
blemas. que desafiam a sua Inteligência, · a 
sua argúcia, o seu patriotismo, o seu des
prendimento. 

Estou, agora, certiss!mo, Sr. Presidente, de 
que êste congresso é uma espécie de labirin
to de Nlemeyer; nós nos perdemos nas,_suas 
dependências - é um Congresso funcional 
que não funciona a contento. 

r 
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Estou neste lntrólto todo à espera do pa
recer, enviado para. ser da.tllografado e que 
até agora. não chegou, porque se encontra. 
longe, numa. das dependências do Edifício do 
Congresilo, tão longe que me Informaram: "O 
funcionário já plll'tiu. Já vem com o parecer". 
Vem por ai; vem andando ou correndo, mas 
não chegou, Então, vamos continuar dlscutln- · 
do. 

E, neste proémlo bem longo, neste lntrólto, 
que só tem a. slgnl!lca.çli.o que e:q~us anterior
mente, Iremos debatendo o assunto até que 
as emendas; com as justificações feitas, che
guem às nossas mãos. 1!: melhor assim que 
pedirmos um prazo de dez ou vinte minutos, 
até que cheguem às nossas mãos. aquelas 
proposições a que já. nos referimos. 

Então, Sr. Presidente, dizem que há falta 
de estatlstlcos no Brasll. Reconhecemos que 
a. assertiva é verdadeira. Não existem voca
cionados, cha.ma.dos, Jovens com Inclinação 
para essa ciência., necessária a uma boa or
ganização . estatal, tento para o equaciona
mento dos problemas públicos, como para os 
problemas das entidades de economia. pri
vada. o que não existe é emulaçli.o, motiva
ção. E assim continuamos o pa.1s dos palra
dores, o que sJgnl!lca., depreciativamente, o 
pais dos ba.clwéls. 

A proposlçli.o não cogita de fixaÇão de salá.· 
rios nem do estabelecilriento da jornada de 
trabalho: define, apenas, a. proflssli.o de Esta
tlstico, tra.çando-lhe normas para; reconhe
cimento e flscsllzaçAo. 

· O projeto não .Inclui, ·nas suas determina
ções, quaisquer medidas que possam resultar 
em Onus para a Fazenda Pública. Recomen
damos, por conseqUência, a. sua aprovação, 
com as seguintes emendaS- apenas três: 

(Lendo.) . 

"Dê-se ao Item m do a.rt. 1.0 a seguinte 
redação: 
Aos que, comprovadamente, ocupam ou 
tenham exercido cargo, funçlio ou em
prêgo de Esta.tlstlco em entidade pública. 
ou privada, ou sejam prOfessOres de Esta.
tlstlca em estabelecimento de ensino su

. perlor, oficial ou reconhecido, e que re
queiram o respectivo registro .dentro do 
prazo de um ano, da. publicaçli.o do de'
creto de regulamentação. desta lei." · · . . ..... 

·No projeto que nos chegou.' da Cãmará.; 
lnclulram-se os professOres de Estatística. em 
estabelecimento de ensino médio. 

Solicitamos ao MiniStério da Educa.çlio ln· 
formes a respeito, e a. resposta. foi que nlio 
há., nos cursos médios do Brasil, o ensino de 

Estatlstlca; há. técnicos em contabilidade, 
que, à falte de professOres formados nas es· 
colas superiores de Estatlstlca, lectonam essa 
·matéria, por permissão do Ministério da 
·Educação. 

Eis por que podamos do · artigo que nos 
chegou da CAma.ra a expressão que· se refere 
ao "curso médio". 

EMENDA N.0 2 

o art. 2.0 p- a ter a seguinte redaçAo: 
"Art. .2.0 

- Todo aquêle que .exercer as 
funções de · Esta.tlstlco ou a dlreção de 

, órgão, serviço, seçll.o, grupo ou setor de 
Esta.tlstica, em entidade pública ou pri
vada, é obrigado ao uso da carteira. pro
fissional nos têrmos desta Lei, devendo 
os profissionais que se encontrem nas 
condições previstas nos Itens 1 e · 2 do 
art. 1.0 registrar seus diplomas de acOrdo 
com a . legislação vigente." · 

lt natural que ao regulamentar-se a pro-
''fissi!.o de Esta.tlstlco fique Igualmente con
dicionada. a dlreção dos órgãos e setores téc
nicos especlflcos de estatlstica a. proflsslo

. na.ls devidamente registrados na forma. da. 
presénte lei. · 

Valoriza-se a proflsslio. 

EMENDA N.0. 3 

"-Acrescente-se ao art. 7.0 

"Arto • ., ... - O O o o' o O O o o o O I o o'o o O O O O O f O O 1,0 I O 

rl o assessora.mento e dlreçllo de órgãos 
e seçlies de Estatlsttcaa:" 

E a outra letra. seria: 
"h) a escrituração dos livros de registro 
ou. contrOle estatlstlcos, criados em lei." 

A exemplo do 1111e ·vem sendo· felt~ na. lei 
reguladora. de proflsslies liberais, como, por 
exemplo, de Assistente Social, · Enfermeiro, 
Bibliotecário, é privilégio do exercício de tais 
profissões a dlreção dos órgã011 técnicos es
peciflcos que lhe são afins. li: Indispensável, 
pois, Igual procedimento na. fixação da; com
petência do Esta.tlstlco, o que, . aliás, lntro'• 
dUZirá. velha e justa asplraçAo da classe. In· 
clutr-se como da competência e responsábl· 
llda.de do Estatlstlco, a escrlturaçAo e con
.trôle de livros esta.tlstlcos que venham a ser 
Instituídos em lei, para registro de dados na 
fonte é . da maior linportê.ncla. para os ór· 
gâas públicos de levantamento de dados, 
pesquisas e planeja.mento educacional, eco-

. nômlco, politico, social e sanitário. 
ll:_ .o parecer. 
Espero, Sr. Presidente, seja aprovado pelos 

nobres Srs. senadores da República., lnteres-
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sados, suplnamente Interessados em que essa. 
profissão - a de Estatf.stlco - seja regula
da, e que se dê valor aos técnicos, num· pais 
que tem !alta dêles, e que se propicie à nos
sa mocidade uma. oportUnidade para o ln· 
gresso n~sse campo imenso, que é o campo 
das ciências estatfstlca.s, para que o nosso 
Pais, a nossa. Pátria, se organize à base de 
dados reais, de dados objetlvos, a fim de que 
os nossos cientistas; os nossos sociólogos, os 
nossos economistas, os nossos polltlcos pos
sam agir e a.tuar à base de uma rea.Ilda.de 
·nacional, fruto dos estudos e trabalhos dos 
Estatísticos do nosso Pais. (MUlto bem!) 

. · O . SB. PBESIDEN'l'E (Gjddo Mondln) -
Os pareceres das Comissões de Projetes do 
Executivo e de Finanças sAo favoráveis, com 

. as emendas que oferecem. A ComlssAo de 
Projetas. do Executivo apresentou dez emen-
das e a de Finanças, três. · 

Em discussão o projeto com as emendas. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a dlscussAo como encerrada. 

Está encerrada. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas. 

A Vota.çio !ar-se-á em escrut!nio secreto, 
pelo processo . eletrOnlco. 

Os srs. senadores já podem votar. (Pausa.) 
. Val-se. proceder à contagem. (Pausa.) 

Votaram 111m 33 Senhores. Senadores; vo
taram Dio 4 senhores Senadores. 

o projeto !ol aprovado. 

.:!: o seguinte o projeto aprovado: 

PBOJE'l'O DE LEI DA CAMABA 
· N. o 115, de 1985 · 

(N.0 2.750-B/GS, na. Casa de orl&'em) 

Dispõe sôbre o exerefcfo da prolllllio 
· de Estatlstfco, e dá outras providências. 

Art. 1.0 - Jl: livre o exercício da profissão 
de Estatístico, em todo o território da Repú
bllca, observadas as condições de capacidade 
previstas na. presente Lei: 

I - aos possuidores de diploma de 
conclusio de curso superior de 
Estatística, concecl.ldo no Brasil 
por escola oficial ou oficial

. mente reconhecida; 

n - aos diplomados em Estatística 
·por Instituto estrangeiro, de en
sino superior, que revalidem 
seus diplomas, de acOrdo com 
a lei; 

m - aos que, no tempo da publicação 
da presente ·Lei, se encontrem 
no exerclclo e!etlvo de função' 
pública, ou particular, para a 
qual seja exigida a qualidade de 
Estatlstlco ou que estejam 
ocupando o cargo de professor 
de Estatfst!ca, em estabeleci
mento de ensino superior ou 
médio, oficial ou reconhecido, e 
que requeiram o respectivo re
gistro dentro do prazo de 180 
<cento e oitenta) dias. 

Parágrafo único - o livre exercfclo da. 
protlssio, de que trata o presente artigo, é 
permitido a estrangeiro, quando compreen
didos: 

a) no Inciso n, Independentemente de re
validação do diploma, se exerciam Iegl

. tlmamente, na República, a profissão de 
Estatlstlco em a .data da promUlgação 
da ConstitUição de 1934; 

b) no inciso m, satisfeitas as condições 
nêle estabelecidas. 

Art. 2.• - Todo aquêle que exercer ou pre
tender exercer as funções de E.statlstlco é 
obrigado ao uso da carteira profissional, de
vendo os profissionais, que se encontrem nas 
condições dos ln!csos I e n do art. ' 1.0 , re
gistrar os seus diplomas, de acOrdo com a le-
gislaçlio vigente. · · 

3 1.• - A emf•são de carteiras profissio
nais, para uso dos Estatísticos, obedecerá ao 
disposto no capitUlo "Da Identificação Pro
fissional" da Consolidaçio das Leis do Tra
balho e será processada em face de uma das 
lúpóteses prevista no art. 1.0 desta. Lei, devi
damente satisfeita por documentos hábeis. 

3 z.•- Reconhecida a valldadé dos do
cumentos apresentados, o Ministério do Tra
balho e Previdência Social registrará em li
vros próprios êsses documentos, devolvendo- • 
os ao Interessado, juntamente com a cartei-
ra pro!lsslonal emitida. 

Art. 3. • - o registro profissional do .Esta
tlstlco fica sujeito ao pagamento dos emolu
mentos e taxas cob~adas nos demais reglstros 
efetuados no Ministério do Trabalho e Previ
dência Social. 

Art. 4. o - o Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social publicará, periÕdlcamente, a 
lista. dos Estatlstlcos registrados na forma 
desta Lei. 

Art. s.• - A cada Inscrição, e como do
cumento comprobatório do registro, será for
necida, pelo Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, uma carteira profissional nu-
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merada, que conterá os dados. necessários e 
as assinaturas do funcionário autorizado e do 
Inscrito. 

Art. 6,0 
- Nenhuma autoridade poderá re

ceber Impostos relativos ao exercício profis
sional de Estatístico, senãO à vista da prova 
de que o Interessado se acha registrado de 
acOrdo com a presénte Lei, e essa prova será 
também exigida para a Inscrição em con
cursos e a reallzação de perícias e outros atos 
que exijam capacidade técnica de Estatístico. 

Art. '1. 0 - o exercício da profissão de Esta
tístico compreende: 

. a) . planejar e dirigir a execução de pes
. quisas ou levantamentos estatísticos; 

b) planejar e dirigir os trabalhos de con
trOle estatístico de produção e de qua
lidade; 

c) proceder à elaboração de ànállses esta
. tístlcas em tOdos os domínios, consi
derando-se, eritre éles, as pesquisas 
de mercado e de opinião pública; · 

· : 11) elaborar padronizações estatísticas e 
assinar os laudos respectivos; 

e) emitir pareceres no. campo da estatls
tlca. 

Art. 8.0 
- No preenchimento de cargos pú

blicos, para os quais se faz mister a quali
dade de Estatístico, requer-se como condi
ção essencial, que os candidatos~ previamen
te, · hajam satisfeito as exigências desta Lei. 

Parálralo único - Aberto o concurso e 
· não · havendo Inscrição de candidatos que 
satisfaçam as ·condições desta lei, poderá a 
Administração Pública reabrir o prazo para 
a Inscrição, admitindo, então, a concurso 
candidatos que não satisfaçam a essas con
dições. · 

Art. 9. o - Satisfeitas as exigências da le
gislação . específica do ensino, é prerrogativa 
dos Estatísticos referidos no art. 1.0, exercício 
dO magistério, em qualquer grau, das discfpll
nas constantes dos currículos dos cursos de 
Estatlstlca, em estabelecimentos oficiais ou 
oficialmente reconhecidos. 

Art. 10 - A fiscalização do exercício da 
profissão de Estatístico Incumbe ao Mlnls
térlo do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 11- São atribuições dos órgãos 'de 
fiscalização: 

a) examinar os documentos exigidos para 
o registro profissional de que trata o 
art. 2.0 e seus §§ 1.0 e 2.0, proceder à 
respectiva Inscrição e Indeferir o pe-

dido dos Interessados que não satisfi
zerem esta Lei; 

b) registrar as comunicações e contratos 
e dar as respectivas baixas; e · 

' 
c) verificar o exato cumprimento das dls-

I)Oslções desta Lei. 

Art. 12 - Será. suspenso do exercfcfo de 
suas funções, Independentemente de. outras 
·penas em que possa Incorrer, o Estatístico que 
Incidir em alguma das se~tes faltas: 

. . 

a) revelar . Improbidade prOfissional, dar 
falsos testemunhos, quebrar o sigilo 
profissional e promover falsificações 
referentes à prática de atos de que 
trata esta Lei; · · 

b) concorrer com os seus 'conhecimentos 
profissionais para a prática de qual-
quer delito; · 

c) deixar, no prazo marcado nesta Lei, de 
requerer a revalfdação e .registro de 
diploma estrangeiro, ou o seu registro 
profissional no Ministério do Traba-
lho e Previdência. SOCial. . 

§ 1.0 - O tempo de suspensAo a que 
alude êste artigo ·variará de um mês a um 
ano, a critério do Mlnlstro do Trabalho e Pre
vidência Social, após processo regular, em que 
será assegurada ampla defesa ao Indiciado, e 
ressalvada . a ação da justiça pública. 

§ z.o.'- Aquêles que, na data da publi
cação desta Lei, exercendo a função de Esta
tlstlco na Administração Pública, centralfza
da ou artárqulca, deiXarem de efetuar o seu 
registro profissional junto ao Ministério do 
Trabalho e Previdência SOCial, dentro do 
prazo previsto pelo art. 1.0 , terão assegurados 
apenas OS direitos Inerentes ao exercício dO 
cargo que ocupam. 

Art. 13 - Firmando-se contrato entre o 
Estatístico e o empregador respectivo, será 
remetida cópia autêntica do documento ao 
órgão flscallzador, dentro do prazo de 30 
<trinta> dias. 

Art. 14 - Os intratores dos dispositivos da 
presente Lei, Incorrerão em multa de melo a 
cinco salárlos-núnlmos, variável segundo a 
natureza da lnfração, sua extensão e a ln
tenção a quem a praticou, aplicada em dôbro 
no caso de reincidência, oposlçlio à fiscali
zação ou desacato à autoridade. 

Parágrafo único - São competentes para 
Impor penalidades as autoridades cje pri
meira Instância Incumbidas da fiscalização 
dos preceitos constantes da. presente Lei. 
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Art. 15 - Dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias, o Presidente da República baixará de
Cl'eto, aprovando o Regulamento que regulará 

·a· execução desta~. 

Art. 16 - .Rlivogam-se as disposições em 
contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Gufdo Mondin) -
Em votação as emendas. 

Os Senhores Senadores já podem votar. 
(Pausa.) · · 

Vai-se proceder. à contagem. (PaUIIII.) 

Votaram sbn 30 Srs. · senadores; votaram 
não õ Srs. Senadores. 

Foram aprovadas as emendas. 

A niatérla vai à comissão de Redação. 

Antes de passar à matéria segUinte, convo-
co os Senhores Senadores para uma ·sessão 
extraordinária, hoje, às 21 horas e 30 minu
tos, com Ordem do Dia· que será designada. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 48, de 1965 (núme
ro 2.329-B/64., na Casa de origem), que 
dâ. a denominação de "Usina Governador 
Jorge Lacerda" à usina termelétrlca de 
Caplvart-Tubarão, Estado de Santa Ca
tarina, construida pela SOTELCA, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 769, de 
196õ. 

Em discussão o projeto. (l'aUIIII.) 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Güberto MariJiho) 
- Tem a palavra V •. Ex.• 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Sem revlsio 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
quando o Senado é chamado a deliberar sô
bre o Projeto de Lei de autoria do nobre 
Deputado Dionísio· Frletas, representante . do 
povo cataÍ'Inense na Câmara dos Deputados, 
projeto que dá a denominação de "Usina Go
vernador Jorge Lacerda" à usina termelé-

. tr!ca de Caplvari-Tubarão, Estado de Santa 
Catarina, construlda pela SOTELCA, desejo 
consignar o significado da proposição. 

· Ainda que singela nos . seus objetlvos, ela 
virá dar um testemunho do reconhecimento 
do povo catarlnense pela obra realizada pelo 
Governador Jorge Lacerda, desaparecido em 
condições trágicas quando exercia, plenamen
te, a primeira magistratura do Estado de 
Santa .Catarina, 

O problema de energia elétrlca, em Santa 
Catarina, era dos mais graves ao Início do 
atual período constitucional. Em 1945, o pro
gresso catarlnense se via entravado e tolhi
do por falta de fontes de energia capazes de 
suprir a demanda já existente. e de abrir 
perspectivas ao desenvolvimento crescente da 
Indústria do meu Estado. 

Foi então que as autoridades competentes 
entenderam ·de equacionar e resolver proble
ma de produção de energia elétrlca, através 
do aproveitamento da matéria-prima exis· 
tente em Santa Catarina - o carvão mine
ral. 

Já quando Governador o nosso colega Iri· 
neu Bomhausen, com base na experiência 
pioneira da pequena usina então mantida 
pela Cia. Siderúrgica Nacional, pleiteou que 
o Govêrno Federal transferisse dotações Ins
critas no Plano do Carvão e destinadas à 

·aquisição de navios para transporte do "pro
duto, para a aplicação dessas dotações na 
construção de uma usina termelétrlca, na 
J:eglão sul de Santa Catarina. A Iniciativa, 
apesar .de naquele período.de govêrno ter si
do construlda a linha de transmissão Florla
nópolls-Jolnvllle, não mereceu acolhida das 
autoridades responsáveis pelos setores fe
derais que cUidavam do assunto. 

Assumindo o Govêrno, Jorge Lacerda, ex
traordinário homem público que unia a sua 
.condição de polftico a de .homem de pensa
mento, de escritor e de jornaliSta br!lhante, 
entendeu s. Ex.• que a maneira mais própria 
de se resolver o problema da produção de 
energia elétrica em Santa Catarina seria In
sistir naquela tese já deteadida pelo seu Ilus
tre antecessor. Não que faltassem a Santa 

· Catarina quedas-d'água em número. e quali· 
dade, e que não permitissem a construçl!o de 
vâ.rlas usinas hidrelétrlcas, mas já então os 
estudos procedidos pelo Plano do Carvão 
aconselhavam que se aproveitasse o carvão 
tipo vapor à bOca. da mina na prOdução de 
energia elétrlca, de modo a se estabelecer o 
equü!brlo no mercado consumidor do produ
to entre as fontes consumidoras de carvão 
tipo· metalúrgico e aquêle outro que poderia 
consumir o carvão tipo vapor • 

Realizou, então, Jorge Lacerda uma verda· 
· deira cruzada. Transportou-se para o Rio de 
Janeiro onde, junto ao. Presidente da Repú· 
bllca, aos Ministros de Estado, na .Imprensa 
e no Parlamento, usando das suas relações 
de amizade em todos êsses setores, conegulu 
que o Chefe do Poder ExecutiVo, Sr. Jusceli
no Kubltschek, enCIIIllinhasse ao Congresso 
Nacional mensagem dispondo sObre a cons
trução da Sociedade Termelétrica de Capi-
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vari, cuja finalidade era e é a construção de 
uma usina à base de carvão brasileiro, na re
gião produtora, 

Uma singular e lamentabUíss!ma coinêi
dência marcou a decisão do Govêrno Federal, 
quando acolheu a Idéia de Jorge Lacerda. 
Dois dias antes da data marcada para o 
Exm.• Sr. Presidente da Repl1bllca assinar a 
Mensagem ao Congresso, que encaminhava o 
Projeto de criação da SOTELCA, desapare
cia, em desastre de aviação nas pro:xlm1da
des da cidade de Curitlba, o Governador 
de Santa Catarina, aquêle que defendera, 
com bravura e lntellgnêcia, a grande lnica
tiva da construção da usina da SOTELCA e 
do aproveitamento econômico e racional do 
carvão brasileiro, na produção de energia 
elêtrica. 

Perdeu Santa Catarina, naquela ocasião, 
não só o seu grande Governador e meu sau
doso amigo, com também dois outros emi· 
nentes homens públicos que tanto honraram 
as suas tradições: Nereu Ramos e Leoberto 
Leal. 

Mas a idéia prosseguiu. o congresso aco
lheu a mensagem que previa a construção 
de uma usina termelétrica de 100 mil qui
lowatts e a aplicação de recursos federais da 
ordem de 120 milhões de cruzeiros, recursos 
estaduais da ordem de 160 milhões de cruzei· 
ros, recursos da Cia, Siderúrgica Nacional no 
montante de 100 milhões de cruzeiros e a 
participação dos mineradores, na ordem de 80 
milhões de crúzeiros. 

A usina, Sr. Presidente, apesar das gran
des dificuldades enfrentadas pelas diversas 
administrações deferais e estaduais, hoje, é 
uma realidade. A sua primeira etapa está 
concluída, a usina já. está gerando 30 mll 
qUilowatts por dia e em breve estará produ- · 
zindo 50 mil; em fase adiantada de constru
ção está a segunda etapa, de mais 50. mil 
quilowatts. E o atual Govêmo prevê a am
pliação da SOTELCA para 300 mil qUilowatts, 
mais tarde, com a construção de linhas de 
transmissão para os Estados do Rio Grande 
do Sul, Paraná e São Paulo, para 500 mil 
quilowatts. 

O atual Govêmo Federal deu Integral 
apoio à conclusão. dessa obra. No ano de 
1964, através de crédito espeq!al votado pelo 
Congresso Nacional, proposto pelo POder Exe~ 
cutlvo, a SOTELCA recebeu cerca de 5 bi
lhões de cruzeiros e, no corrente ano, já re
cebeu recursos que permitem o prossegui
mento das obras da segunda etapa. 

Para Santa Catarina, a construção da SO
TELCA, os quilowatts que ela está produzin-

do e Irá. produzir representam o penhor se
guro do desenvolvimento econômlco e SOCial 
do nosso Estado. A frente da companhia mis
ta que constrói e opera a usina está um notá
vel engenheiro patrlc!o, Dr. Henrique Caval
canti, formado pela Universidade de Mon
treal, professor universitário no B!o de Ja· 
nelro e que agora se dedica, com patriotismo 
e grande eficiência, à conclusão do empre
endimento e, acima de tudo, à sua comple· 
mentação, com a construçãO das lJnhas de 
transmissão e obras necessá.rlllll para que a 
SOTELCA seja não só um centro produtor 
de energia, que use carvão catarlnense e faça 
com que a indústria carbon1tera se torne eco
nômlca, como também um foco de desenvol
vimento e equil1brio SOCial, através de Ini
ciativas que recuperem o mineiro, o srande 
herói da Indústria carbonífera. 

Quero, assim, Sr. Presidente, consignar o 
meu Jdbllo pelo fato de o senado Federai, 
depois da CAmara dos Deputados, fazendo 
justiça à Iniciativa de Jorge Lacerda e home
nageando a sua memória, apoiar e aprovar 
o projeto que Irá escrever para sempre o seu 
nome Uustre e digno num dos mais notáveis 
empreendimentos da engenharia brasileira. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) ...:.. 
Continua em discussão o projeto. (Paul&.) 

Se mais nenhum Sr. Senador pÍ!d!r a 
palavra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

:i!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA ODIARA 
N.• 411, de 1965 

(N.0 2.329-B, de 1964, na orl1em) 

Dá a denomiDaçio de ''Usina Gover
nador .Jorp Lacerda" à usina tennelé
tl'lca de Caplvarl - 'I'ubariO, Estado de 
Santa Catarina - eonstruicla pela SO
'I'ELCA. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.•- l!: denominada "Usina Gover
nador Jorge Lacerda" a unidade termelétrl
ca construida pela Sociedade Temelétrlca 
de Caplvari - SOTELCA - em Tubarão, ~
tado de santa Catarina, 

Art. 2.• - ~ta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicação. 
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·Art. 3.•- Revogam-se. as disposições em 
contrário. 

. O SR. PRESIDENTE (Guldo MondJn) -
Item 5 · 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Cll.mara · n. 0 1•16, de 1965 
· (n.• 2. 746-D/65, na casa de origem), de 
Iniciativa do sr. Presidente da República, 
que Institui o Estatuto Nacional dos Par
tidos Políticos tendo 

PARECERES das Comissões 
' . ' ' . 

. - de Constituição ·e Justiça, sob n.• 749, 
de 1965, favorá-vel;. 

-·de Projeto& do "Executivo, oral, pro
ferido na Sessão de 21 do mês. em 
curso, favorá-vel, com as emendas que 
oferece, sob n.Os 1 a·10.CPE, e depen~ 
dendo de pronunciamento .das mes
mas Comissões sObre as emendas de 
Plenário. 

Dou a palavra ao nobre · Senador Aloyslo 
de Carvalho, para ·emitir parecer, em nome 
da comissão de ~onstltulção e Justiça, so
bre as ·emendas de Plená.r!o, 

. O SR. ALOl'SIO DE CARVALHO- (Para 
questio de ordem. Não fol :rev1ato pelo ora
dor.) sr. "Presidente,. preliminarmente, que
ro que V. Ex.•. resolva a seguinte questão de 
ordem: na Indicação da Ordem do Dia está. 
dij;O que o pronunciamento da Comissão 'de 
Constituição e Justiça será sObre as emendas 
de Plená.r!o. 

Acontece que êste projeto; depois de haver 
passado na comissão de Constituição e Jus
tlça,t~l à Co~ de Projetos do·Executtvo, 
a requerimento aprovado pelo Plená.r!o. En· 
tão, a Comissão de· Projetos do Executivo 
apresentou dez emendas. Pergunto a V. Eic:.• 
se, como Relator da comissão de constituição 
e JustiÇa, devo, também, proferir parecer 
sObre as emendas da Comissão de Projetos 
do Executivo. · · 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mond!n) 
V;· Ex.• tetn. razão, Foi uma omissão. A 
Comissão de Constituição e Justiça terá que 
prolatar pareceres, também, sObre as emen
das da ComlssãD de Projetas do Executivo. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Para 
emitir parecer. Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, cumpre-me dar este parecer 
suplementar, por bem dizê-lo,. substituindo 
o nobre Senador Herlbaldo VIeira, primeiro 
Relator do projeto na Comissão de Constitui
ção e Justiça e que foi obrigado a viajar para 
o seu Estado, para· se des!ncumblr ·de um 
dever Inadiável, relacionado com o exercício 
de seu mandato. 

O parecer será proferido sObre as em• 
das de Plenário, que somam 86, e mais 
emendas da Comissão de Projetas do E 
cutlvo, totalizando 96 emendas. 

Acontece, porém, que dessas 96 emen• 
16 são de minha autoria, no Plenário, e sO 
elas deverá proferir parecer, em nome 
Comissão de Constituição e Justiça, o Sei 
dor Bezerra Neto, 

Disse a v. Ex.• 16, mas !mediatamente _ 
trel em dúvida. Talvez o número de emen: 
seja 17 ou 18, Mas o número não lmpo
no caso. Não darei o parecer - êste é o ff 
- sõbre as emendas que subscrevi, a que 
totalidade delas com o Senador Mem de • 
sendo eu, entretanto, o primeiro subscrit 
e uma delas com o senador Nogueira 
Gama. 

.vou, então, proferir o parecer sObre 
emendas rigorosamente de Plená.r!o, ·exc 
tuadas as indicadas e- as da Comissão c 
Projetas do Executivo. 

Algumas emendas são de simples redaçr 
melhorando o projeto e servindo, multas v' 
zes, a um esclarecimento do texto para • 
efeitos de. interpretação e aplicação. Aig· 
mas dessas emendas terão parecer favorá~·e 
outras, parecer contrário, porque não me p~ 
receu .que fOssem bastante razoáveis para s· 
sem aceitas, 

· Antes de entrar na apreciação de emend 
por _emenda, ·quero fazer referência àquela 
que Introduzem alterações substAnciais n 
projeto. Uma dessas emendas, por exempl 
é a de n.o 74, do nobre Senador Jefterso 
de Aguiar. Esta emenda mOdifica os requt 
sltos do projeto, para que os a.tuals partido 
se ajustem às novas exigências. 

Como sabemos, o projeto de Estatuto d• 
Lei Orgânica dos Partidos estabelece condi· 
ções drásticas para a fundação e funciona· 
mento dos partidos, Importando pràtlca 
mente na extinção dos chamados Pequeno• 
Partidos, 

O Senador Jefferson de Aguiar apresentar 
uma ·emenda que atenua essa situação, tor
nando, por exemplo, o prazo de dois anos
para que os partidos se reorganizem, nu.T. 
prazo de um ano mais ainda um prazo de 
um ano para que façam opção pela fusão ou 
pelo cancelamento fatal da Inscrição. 

O art. 25 do projeto foi mUlto visado por 
emendas, e essa. emendas precisarão ser do 
Plenário, para que êste se decida sObre elas, 
com prefeito conhecimento de causa, 

o art. 25 declara que ê vedado ao Presi
dente e Vice-Presidente da. República, aos 
Ministros, aos Governadores, aos Secretários 
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de Estados e de Territórios, aos Prefeitos e 
Vice-Prefeitos o exerclclo de funções executl· 
vas, nos Dlretórlos partidários. 

Há uma emenda, do Senador Jefferson· de 
Aguiar, que aumenta o rol das pessoas lm
possibllltadas do exerclclos de funções e ti
l'a o qualificativo de "funções executivas" 
para. deixar "funções", o que quer dizer 
quaisquer funções nos Dlretórlos. 

O art. 26 também foi objeto de emendas 
Interessantes. 1!: um artigo Importante, no 
corpo do Código dos Partidos - aquêle em 
que se declara que os Diretórios terão número 
ímpar de membros, de 7 a 51. 

o senador Faria Tavares, que, por sinal, 
representa um Estado de grande eleitorado, 
entende, por uma emenda, que o número de 
51 é excessivo, e reduz para 21 o número 
máximo de componentes do Dlretórlo. 

Mas é evidente que, num Estado grande, 
em que ao Partido é preciso contemplar um 
número mUito acentuado de correllgiár!os 
e ccsmpanheiros de todo o interior, êsse 
número de 21 é mUito pequeno - parece
me. Aliás, como o artigo está redigido no 
projeto, o Partido que assim o desejar 
poderá ter no máximo 21, porque o pro
jeto declara que os Dlretórlos terão núme
ro lmpar de membros de 7 a 51. Se o 
Partido qUiser, nos seus estatutos, pode
rá inclUir o máximo de 21 membros. AqUi, 
há esta emenda do nobre Senador Fa· 
ria Tavares, como·se verá oportunamente, à 
qual apresento subemenda, que, a meu ver, 
melhora o texto, no sentido de estabelecer 
que o min!mo, para a constltU!çlio do Dire
tório, é de 9 membros, para podermos ter 
um algarismo que nos facll!te as operações 
relativas ao ,têrço dos Diretórios. 

Há no Código dos Partidos multas dispo~ 
sições em que se fala no têrço. E há uma 
tendência natural dos . Partidos· em que se
jam respeitadas certas manifestações ocasio
nais de uma minoria. Essa minoria., natural
mente, teria o desejo de, pelo menos, salvar, 
nas decisões dos Partidos, na organizaçlio 
das chapas, um têrço de posições. 

Então, com 7 componentes mlnlmo seria 
dl!icllimo fiXar-se êsse têrço. Nove já é um 
número múltiplo que permitirá, conseqüen
temente, as operações sucessivas e dai de
corre que êsse número. máldino de 51 deverá 
ser elevado para 54, exatamente um número 
múltiplo, para ficar a disposição bem as'
sente. 

Outra emenda, a de número 25 - reputo
a também Importante -, é apresentada ao 
art. 27, ao qual houve mais de uma emen-

da, aparentemente divergentes, como se 
verá, No meu entender, só aparentemente. 

b art. 27 diz que os mandatos, nos órgAos 
de dlreção partidária, serão de 4 anos. A 
Emenda n.0 25, de autoria do Sr. Senador 
·Faria Tavares, reduz para dois anos. 

. · O mandato curto, nos órgãos de d!reção 
partidária, oferece uma vantagem; é que 
torna sempre intensa, sempre viva a atlvl• 
da de. partidária. 

Em geral o Presidente de órgão partldá
·rio, que tem à sua frente uma gestão de 4 
anos,· pode, no fim de um ou dois anos, dei
xar que o Dlretório .caia na rotina. Quer 
dizer, não há certo estimUlo para que êle 
mantenha a mesma Intensidade com que 
iniciou a sua gestão. Para que· prevaleça, po
rém, essa reduçlio de dois· anos, por voto 
do · Plenário, é preciso que êste rejeite & 
emenda & um disposlti'I'O do projeto que 
proíbe a reeleição. Aí, teríamos realmente 
um mandato curto, de dois anos, ·com POli· 
slbilldade de uma reeleição. 

Ao § 4.0 do art. 27, onde se lê: 
"Não serão permitidas reeleições d011 

. membros das comissões executivas dOII 
órgãos partidários ..• " 

PoderíamOs abrir exceções, ou, quiçá, até 
excluir o parágrafo e deixar que o proble
ma da reeleição dos órgãos dlretores ficasse 
para os Estatutos de cada Partido. Cada 
Partido, então, escolheria a solução confor
me mais conveniente aos seus interêsses e 
de acOrdo, natÍiralmente, com :as peculiari
dades regionais e locais, multas vêZes distri
tais, até. 

Isto pOsto,' farei uma apreciação rápida 
sObre as emendas, porque verifiC'! que o 
teinpo da Sessão se esgotará às 18 horas 
e 30 minutos. 

A Emenda n.0 1 é feita ao art .... , man
dando suprimir a palavra "pleno". 

Nosso voto é contrário à emenda, porque 
· a expressão "no pleno exercício dos seus di· 
reitos" dá maior ênfase. li: uma expressão 
usual, técnica. 

Alguéni pode estar, realmente, no . exer
cício de direito, sem· a sua plenitude. 

A Comissão de Projetas do Executivo apre
. sentou - sendo Relator o Sr. senador Jef
ferson de Aguir - uma emenda, que dá a 
seguinte redação ao artigo 6. o: 

"Só pOderão integrar os . quadros dos 
partidos políticos ou participar de suas 
atividades os brasileiros no exercício dos 
direitos politicos." 
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· • Há aqui, assim, . uma emenda coincidente 
com a emenda. de Plenário, de n.• 1. A esta 
.emenda, que acabei de ler, apresento uma 
· subemencla, no sentido de aceitar a reda
.çã.o proposta pela. Comissão, retirando, ape
nàs, o qtiali!lcatlvo "pleno". De modo que a 
redação que vigorará, pelo parecer da co
missão de Constituição e Justiça, é a da. 
•emenda da Comissão de Projetas do Execu
tivo - e não a de Plenário, que retirava 
apenas a palavra "pleno" - porque é me
lhor do que a do projeto e a da emenda de 
Plenário, do Senador Jefferson de Aguiar. 
s. Ex. •, como Relator da cólnissão de Pro
. jetos do Executivo, depois refundiu total
mente o texto, apresentando-o com a reda.
çlio que é a da emenda qúe deverá ser, afi
nal, aprovada, 

A Emenda n.• 2 é aquela ··que manda mu
dar, rio capítulo II, a expressão "Das fun
ções dos partidos" para "Da. fundação dos 
partidos", 

Aquêle titulo está, reallmente, sem ne'
nhuma. consonância. com a. matéria. do ca
pítulo, que não regula, absolutamente, fun
ção de partido. Regula a fundação dos par
: tidos e também o seu registro. 

De modo que a. emenda teve parecer favo
·rável da. Comísslio de Constituição e Jus
tiça., com uma subemenda, que manda co
locar como título do Capítulo a seguinte ex
pressão: "Da fundação e do registro dos 
partidos." 

A Emenda n.• 3, ao art. 7.0 , está redigida 
desta forma: 

"O partido político constltUir-se·á oril!i· 
nàriamente de pelo menos 3'lf do ele!· 
torado Inscrito para a última eleição ge
ral, · distribuído por 15 Estados, com o 
máximo de 2% em cada um." 

A emenda., devidamente justificada, rece
beu parecer contrário da ComlssAo, por pre
ferir a condição, estabelecida. pelo projeto, 
de que a votação se distribua por 11 Estados 
. e, além do mais,. porque o Relator opina por 
que esta· percentagem de votação para a so
brevivência dos partidos nlio seja calculada. 
sclbre o .eleitorado Inscrito no Pais, mas sO· 
bre os votos válidos na eleição. 

Com efeito, entre os requisitos para a 
eJ!istêncla Inicial do partido, conserva. a 
emenda a percentagem de 3%, mas, em vez 
de calculá-la sObre o eleitorado que votou 
na última eleição geral para a. Câmara dos 
Deputados calcula sObre o · eleitorado lns· 

· ·crlto para a última eleição geral, alegando
se que foi êsse o critério adotado no projeto 
governamental. 

Além disso, fixa em 15 Estados o total das 
clrcunstft.nclas eleitorais por onde deve dis
tribuir-se essa votação percentual, quando 
o projeto exige 11 ou mais Estados, ou seja., 
o mínimo de 11. Conserva o mlnlmo de dois 
por cento de votação em cada Estado. 

Não há por que alterar os critérios pre
conil!:ados no projeto, que são os que mais 
atendem à realidade bra91leira. Contar o 
percentual da votação sObre o eleitorado 
Inscrito, e não sObre o que votou na última 
eleição geral, é tomar por base um eleito· 
rado que numa. parte nlio existe - nlio mais 
existe até em boa parte, por Isso que constl· 
tuído de eleitores mortos, de eleitores que 
não votaram e de outros cuJos votos fica
ram anulados. 

Por outro lado, o total de 15 circunscrições 
eleitorais em que o Partido tenha distribui· 
do à sua votação, para que possa existir, é 
alto demais. 

Dessa modlflcaçlio que o Senador Jeffer
son de Aguiar fêz em relaçlio ao número de 
Estados, decorrem outras emendas de S. Ex.• 
que, por essa razão, têm parecer contrário. 

A Emenda n.• 4 é a que manda suprimir 
no art. s.• as palavras: "projeto de". 

vou ler o artigo, para melhor esclarecer a 
matéria: 

(Lendo.) 

"Os fundadores do partido, em n(unero 
· de cento e um pelo menos, elegerlio uma. 

comissão provisória, no mlnlmo de sete 
membros, que se encarregará das pro
vidências necessárias à obtenção do re
gistro e da pubUcaçlio na Imprensa ofl· 
clal e três vêzes pelo menos em jornal de 
grande circulação IIO País e em cada um 
dos Estados do manifesto de lançamen
to, acompanhado do programa e do pro
jeto de estatuto." 

A emenda manda tirar o têrmo "projeto" 
para que fique scl "do estatuto" • 

Acontece, entretanto, Sr. Presidente, que 
há uma fase em que nlio se trata, realmente, 
de estatuto, mas de projeto de estatuto. O 
partido está aqui na fase prellmínar de sua 
fundação. são cento e um cidadãos que pro
põem à subscrlçlio pública - digamos asslm 
- o programa do partido, o projeto de esta· 
tuto do partido, que será posteriormente ob
jeto de apreciações, para. que fique, entlio, a 
forma definitiva. 

De modo que, com a devida vénia do Re
lator, n!ío vejo por que se devam suprimir do 
art. s.• as expressões "projeto de". 
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A Emenda n.• 5 manda dar uma redação 
ao § 2.• do art. a.•. 

§ 2.•- Não se formará o nome do par
tido com aditamento ou supressões no 
de qualquer outro, nem com o de pe880118 
ou suas derivações." 

A esta emenda apresentei uma subemen
da, que manda que o texto fique redigido da 
seguinte forma: 

(Lendo,) 

"Não se formará o nome do Partido uti
lizando o de pessoas ou suas derivações, 
nem de modo que poasa induzir o elei
tor a engano ou contusão com a deno
m!naç!io de outro partido." 

Portanto, é uma submenda à. Emenda 
n.• 5. Esta subemenda tem o número 2, por
que à Emenda n.• 2 apresentamos submen
da de que já falamos e que terá o n.• 1. 
A Emenda n.• 6 manda suprtmir do art. 
10 as palavras: "os bairros". 

O parecer é favorável. 

A Emenda n.• 8 manda suprimir o pará
grato 4.0 do art. 12. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Qual o parecer sObre o. Emenda n.• 7? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -A 
Emenda n.• 7 é minha, Sr. Presidente, e eu 
não posso dar parecer sObre ela. 

Mas, de agora por diante, quando a emenda 
fOr subscrita por mim, direi a V. Ex.• .que 
não dou parecer. 

o art. 12, § 4.0 , declara que o eleitor que 
assinar lista para a formação do nOvo par
tido conslderar-se-á desligado do a que per
tencia. 

O nobre Relator faz uma Inversão: manda 
suprimir o § 4.0 , do art. 12, por considerar 
que a matéria Já está prevista posterior
mente no projeto. 

o parecer é contrário, porque me parece 
que são duas coisas que podem ser diferen
ciadas. Uma é o caso do eleitor que, sem 
prestar satisfação ao seu partido, inscreve
se noutro partido, realiZando-se automàtica
mente seu desligamento. 

A outra questão é a de eleitor que p~~e 
seu desligamento do partido, De modo que 
o parecer é contrário. 

A Emenda n. 9 substitui, no § 4.0 , do art. 
12, a expressão "do nOvo" pela expressão 
"de nOvo". 

:Jl: uma emenda de redação. Ainda aqui 
vou pedir, com multo respeito, licença para 

divergir do honrado autor da emenda, se
nador Jefferson de Aguiar. 

Foi exatamente nesse art. 12 que se· tra
tou da fundação 'e do registro de um parti
do. De modo que a express!io que deve ser 
usada é "do nOvo partido" e não "de nOvo 
partido". :e: uma expressão que se refere ao 
partido que está sendo organizado, àquêle 
partido que está pleiteando o seu registro. A 
express!io é, exatamente, "do nOvo partlclo". 

o parecer é, portanto, contrário. 

A· Emenda. n.• 10 é de minha autoria. N!io 
dou ·parecer sObre ela. 

A Emenda n.• 11 manda substituir, no pa· 
rágrafo 3.0 do art. 13, a expressão "afinal", 
escrita conJuntamente,. pela expressão "a 
final", escrita Isoladamente. 

Procurei alguns léxicos e não· pude atinar 
por que se devesse excluir a palavra como 
está escrita. De modo que o parecer é con
trário. · · 

A Emenda n.• 12, ainda do Senador Jeffer
son de Aguiar, é o artigo 16, .§ 2.•. Manda 
substituir a expressão "os partidos" pela ·ex
pressão "o partido". O parecer é também fa
vorável. S. Ex.• tem tOda a razão na mod!fi
caçl!.o. 

A Emenda n.• 13 é do art. 16, n.• 3. O pa
recer é contrário, eiJ1 vista .do pareccer con
trário dado à Emenda n.• 3, proposta ao 
art .,,. 

Esta Emenda n.0 13 é para uniformizar a 
expressão "quinze Estados", de acOrdo com 
a Emenda n.• 3. 

A Emenda n.• 3 teve parecer contrário. A 
de · n.• 13, conseqüentemente, terá parecer 
contrário. 

A Emenda n.• 14 manda acrescentar ao 
art. 16 o seguinte parágrafo: 

"0 Tribunal Superior Eleitoral expedirá. 
Instruções regulando a realização de 
convenções, para. o efeito do disposto no 
parágrafo anterior." 

O pareccer é contrário, visto que o art. 32 
e seus parágrafos do projeto entregam a.os 
estatutos. partidários a regulamentação das 
eleições dos órgãos dos partidos pelas con
vençõ2s. As Instruções do Tribunal serão lns· 
truções de ordem geral relativamente à vida 
eleitoral. Não precisam ser instruções espe
cia.ls para êste caso. 

A Emendo. n.• 15 é uma emenda ao art. 19; 
manda suprimir, depois das palavras "o 
número" a. expressão "e. a categoria". 
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Divirjo, de nôvo, do senador Jefferson de 
Aguiar, porque, como parece, equivocamen
te, a s. Exíl, não há, aqui, absolutamente. 
um critério de hierarquização de Partidos. 
Os Partidos, por êsse art. 19, poderão, obser
vadas as disposições desta lei, estabelecer ga
rantias de seu pecuiiar lntêresse e fins pro
gramáticos, bem como fixar, nos respectivos 
estatutos, um nümero e a categoria dos 
membros dos órgãos. partidários. 

Ora, os órgãos partidários obedecem ao 
critério hierárqUico, de mocjo que a expres
são "e a categoria" está aqUI mUlto bem pos
ta, tanto mais quanto ainda se dão a êsses 
Partidos atrlbU!ç!les de deflnlr competência 
dêsses órglos e regular-lhes o funcionamen
to. 

O parecer é contrário. 

A. Emenda n.• 16 propõe modificação ain
da ao art. 19. Manda substituir as expres, 
sões "observadas as disposições desta Lei" 
pela expressão "principias e critérios esta
belecidos nesta Lei". 

· Não senti a necessidade da substitUição, 
porque o que deve ser observado são exata
mente as disposições desta lei;· prlnclplos e 
critérios' passa a ser uma expressão um tan
to restritiva para a finalidade do art. 19. 

Não darei parecer sObre a Emenda n.• 17, 
por ser de llllnha autoria. 

A Emenda. n.• 18, ao artigo 20, é a se
guinte: 

"Acrescente-se ao art. 20 o seguinte: 

IV - celebrar allanças para disputa de 
eleições pelo sistema de repre
sentação proporcional." 

Não me pareceu necessârlo êsse acréscimo, 
pelas razões que vou expor. O artigo esta
belece aqUilo que o partido não pode fazer: 

"I - usar s!mbolos nacionais para 
fins de propaganda; 

U -. ministrar Instrução militar e 
adotar uniformes para seus 
membros; 

· m - autorizar a qualquer de seus ór
glos a delegação· de podêres." 

Aliás, êsse inciso m foi objeto. de emen
da supressiva, à qual a Comissão deu pare
cer favorável. 

Nlío acho deva entrar aqUI a proibição da 
aliança de partidos, porque essa atribuição 
é de natureza diferente daquelas de que co
gita o art. 20. O nrt. 20 cogita de ativida
des, digamos assim, extrapartldárias, ao pas
so que a· aliança partidária é uma proibição 

de uma ativ!dade eminentemente partidá
ria, que tem seu lugar no Código Eleitoral e 
não . aqui, no Estatuto dos Partidos. 

Portanto, o parecer é contrário. 

· A Emendá n.• 19, deixo .de dar parecer, pe
las circunstâncias antes apontadas. 

A Emenda n.• 20 é ao art. 25. :t uma emen
da para os casos de lncompattbllldades, para 
o exercício de funções nos Dlretórlos par
tidários. Ja me referi a esta modltlcação e 
dou parecer favorável à emenda, com uma 
subemenda redigida nos segUintes têrmos: 

"J!: vedado ao Presidente e Vice-Presl
dente da República, Ministros de Estado, 
Governadores e Vlce-Oovernadores, ... " 

Está aqui um elemento nôvo: 

" ... Secretário de Estado e Territórios, 
Prefeitos · e Vlce-Prefeltos, Chefes das 
Casas Civil e Militar da União e dos Es
tados, ... " 

Não tinha êste esclarecimento: 

" ... Secretários Municipais, Presidentes, 
· Superintendentes e Dlretores de Autar
quias e Entidades Paraestatals, o exerci- · 
elo de funções executivas nos Dlretórlos 
Partidários," 

Mantenho a expressão do projeto, restriti
va às funções executivas, e substituo, na 
emenda do honrado senador Jefferson de 
AgUiar, a expressão "Sociedades de Econo
mia Mista" por "Entidades Paraesta.tals". 

A Sociedade de Economia Mista é uma es
pécie de sociedade paraestatal. Não deve
mos Impedir essa atlv!dade politico-partidá
ria, em Dlretórios, exclusivamente aos com
ponentes de uma sociedade de economia 
mista, mas sim, aos componentes de qual
quer entidade que esteja adequada à noção 
do que seja sociedade paraestatal. 

De modo que mude! a expressão, apenas 
para generaliZar. 

Esta subemenda terá o nümeró 3. 
A Emenda n,•· 21 manda escrever, no art. 

25, a palavra d!retórios com letra Inicial mi
nllscula 

O parecer é favorável.· 

A Emenda n.• 22 manda suprimir, do 
art. 25, a palavra Vice-Presldente. 

Creio que, nesta emenda, houve equivoco 
do nobre autor. 

O parecer é contrário, porque esta emenda 
já está prejudicada pela de número 20, que 
dando nova redação ao art. 25, mantém VI-
ce-Presidente". . ' · 
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A Emenda n.• 23 é de minha autoria. Não 
tem parecer. 

A Emenda n.• 24 é ao art. 26 do projeto. 

:l!:sse art. 26, a que j{l. me referi, é o que 
declara que os Dlretórlos terão número ún
par de membros, de 7 a 51.· · 

O Senador Faria Tavares quer reduzir para 
21 o número máximo de membros do Dlre
tórlo. Mas se redUZir para 21, teremos a Im
possibilidade de, em alguns Estados, compor 
um Dlretório que represente realmente a 
fOrça do Partido, em todo o Estado. E a hi
pótese de um D!retórlo com um máximo de 
21 não está afastado do texto do artigo, 

Diz o art. 26: 
"Os Dlretórlos terão número !mpar de 
membros, de 7 a 51." 

Pode ficar, portanto com 21 membros, se 
o Partido entender. O advérbio "sempre'', 
usado pela emenda , é deSDecessárlo, porque 
o preceito tal como está redigido tem fraca 
fOrça lmposltlva. Os Dlretórlos terão núme
ro . lmpar de membros, e não precisarão ter 
sempre número Jmpar de membros. 

A esta Emenda n.• 24, do nobre Senador 
Faria Tavares, apresentei a segUinte Sube
menda n.• 4: 

"Redija-se aslm o art. 26: 
"Os Dlretórlos terão número lmpar de 
membros, entre 9 e 45 membros." 

Tinha pensado, inicialmente, num máxi
mo de 54, mas os nobres Senadores Jeffer
son de Aguiar e Filinto Müller, que são _bons 
matemáticos, argUiram-me que 54 é par. De 
modo que o máximo será de 45. 

A Emenda n.• 25 é apresentada ao art. 27. 
O autor é o Sr. Senador Faria Tavares. Re
duz para dois anos o mandato dos dlretórios 
e providencia sObre o mandato dos sucesso
res, em caso de dissolução .. 

A êsse art. 27 é preciso fazer uma referên
cia especial, pelo número de emendas que 
a êle foi apresentado. 

O art. 27 está redigido da seguinte ma
neira: 

"Os mandatos, nos órgãos de direção 
partidária, serão de 4 anos." 

Pela Emenda n.• 25, que tem parecer. fa
vorável, o m11ndato passa a ser de dois anos. 

O parágrafo primeiro declara que "as co
missões executivas serão eleitas simultânea
mente com os Dlretórios". 

Esse parágrafo primeiro ficará substituído 
pela Emenda n.• 26, de autoria do Sr. Sena-

dor Mem de Sá, e que manda redigi-lo dan
do às comissões executivas a condição de 
eleitas pelos Dlretórlos e não mais pelas con
venções. 

O parágrafo· segundo do art. · 27 declara 
que "o número de membros da comissão exe
cutiva não será superior a um têrço·da com
posição do diretório". Esta disposição con
tinua. Não houve emenda em relação a ela. 
Esta é uma das razões por que, no. art. 26, 
se cogita do número lmpar de membros. · 

. Minha subemenda estabelece o nwnero de 
9, para que se possa dividir, como número 
múltiplo que é, para o efeito de assegurar 
o têrço do Dlretórlo na Comissão Executiva, 

o § 3.0 estabelece: 

"Assim, no caso de dissolução do Dlretó
rio, como no de substituição de um ou 
mais de seus membros, os substitutos 
complementarão o período do mandato." 

A Emenda n.• 25, do nobre senador Fa~ 
ria Tavares, no seu parágrafo único,- dá me
lhor redação a êsse § 3.0 

O § 4.0 declara que "Não serão pennitidas 
reeleições dos membros das Comissões Exe
cutivas dos órgãos partidários." 

A esta disposição foram oferecidas mais 
de uma emenda. Lembro-me, de pronto, da 
emenda do nobre senador Josaphat Mari
nho, permitindo a reeleição de um têrço, 
mais uma vez sõ; e a do nobre Senador Mem 
de Sá, proibindo a reeleição do Presidente e 
do Secretário-Geral da. Comissão Executiva. 

Depois de entendimentos que tive com vá· 
rios estudiosos e conhecedores da. matéria 
partidária e eleitoral, ·cheguei à convicção 
de que a melhor soluÇão é afastimnos as 
duas modificações propostas, uma pelo . Se
nador 'Mem de Sá e outra pelo Senador 'Jo· 
saphat Marinho, é atartannos do projeto o 
§ 4.0 do artigo 27, porque; assim afastadas, 
as convenções partidárias, quando organiza· 
rem, ou modificarem os seus estatutos, to
marão, em relaçlio à eleição e reeleição dos 
seus membros, a orlentaçlio que lhes· .parecer 
melhor. 

De modo que a Emenda n.• 26- V. Ex.• 
pode confirmar - tem parecer f~vorável. 

A Emenda n.• 27,· que é a do Sr. Senador 
Mem de Sá, tem parecer contrário; e a 
Emenda n.• 83, que é a do Sr. senador Josa
phat Marinho e da qual falarei a seu tem
po, tem parecer favorável. 

A Emenda n.• 28 faz um acréscimo ao ar
tigo 28, item III, Incluindo entre os casos de 
Intervenção do Diretório Nacional no Dire
tórlo Regional Municipal a ofensa . à ética 
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partldá.rla, ou desrespeito à llnha políticO· 
partldá.rla. O parecer é favorável à. emen· 
da. 

A Emenda n.• 29 é .ao art. 30, § 2.0, de au· 
toria do Senador Jefferson de Aguiar e man· 
da escrever: "obedecerlio a". 

o parecer é faV'orável porque, realmente, 
há um descuido gráfico nos autógrafos vin· 
dos da CAmara dos Deputados. 

A Emenda de n.• 30 ~anda "suprimir o 
artigo 31 e o caput do art. 32, transferindo· 
se os parágrafos dêste para o art. 19". NAo 
me pareceu necessá.rla a transferência dês
ses parãBratos senlio a eliminação do artl· 
go 31. 

como o Senador Jefferson de Aguiar dls· 
se mUlto bem na justltlcatlva da sua emen
da, os dois artigos 31 e 32, sAo perfeitamen· 
te colldentes, e digo perfeitamente collden· 
tes, porque a collsAo é a olhos vistos: 

"Ari. 81 - Os órglios de dlreçAo serlio 
eleitos na forma prevista · no estatuto 
partldá.rlo, observadas as normas da pre· 
sente Lel. 

Art. 32 - Os estatutos partidários dls· 
porlio, observados os prlnclplos e crité· 
rios estabelecidos nesta Lei, sObre a for
ma de elelçlio de seus órgãos." 

l!: a mesma norma, consubstanciada em 
duas dlsposiçfíes. 

A minha subemenda de n.• 5, à Emenda 
n.• 30, está assim redigida: 

"Suprima-se o art. 31, ficando tal como 
está redigido o art. 32." 

As Emendas de n.<>a 31 e 32 sAo de minha 
autoria. 

A Emenda n.• 33 é ao art. 34. Modltlca pa
ra um têrço, em vez de um quarto, o núme· 
ro de Munlclplos em que o Partido deve ter 
Dlretório municlplo :registrado ~ Justiça. 
· Eleitoral, para que poeaa organizar D!retórlo 
r!}glonal. 

o Senador Jefferson de Aguiar acha mui· 
to elevado o quorum de um quarto, a. Ex.• 
tem razlio. O parecer é favorável. · 

A Emenda n.• 34, ao art. 35, eleva para 
111, no mlnlmo, o número de Dlretórlos Re· 
glonals registrados na Justiça Eleitoral, para 
constituição do Dlretórlo Nacional. 

Pelo parecer dado a duas emendas ante
riores, verifica-se que esta emenda ficou pre
judicada. 

O parecer é contrário em face do parecer 
contrá.rio à Emenda n.• 3, que aumentou o 
número de Estados para. 15, para efeito da 
distribuição da votação, e para· o efeito da 
Emenda n.• 13, .que aumentava para 111 o 
número de .Estados em que o Partido deve" 
ria !azer prova de ter obtido registro de Dl
retórios Regionais. 

Sr. Presidente, quando se esgotar o tem~ 
po regimental da Sessão, peço a V. Ex.• que 
faça a gentileza de me comunicar. Nlio sei 
se, regimentalmente, haverá Inconveniência 
em quebrar-se a seqUência do parecer, uma 
vez que se trata de parecer verbal. 

O SR .. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
Não há Inconveniência. Ocorrerá precisa
mente IsSO. 

Prossiga V. Ex.• com tranqüllldade; se até 
às 18 horas e 30 minutos, tempo regimental 
de duraçlio da Sesslio, V. Ex.• nl\o houver 
concluído o seu relatório, poderá fazê-lo na 
Sesslio extraordinária da noite, para a qual 
a Casa já foi convocada. · ' 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- MUI· 
to obrigado a V; Ex.• 

A Emenda n.• 35 acrescenta ao art. 40, 
§ 1.0, a expressão: "até o Umlte de 30". 

J!: uma emenda do sr. Senador ·Jefferson 
de Aguiar. 

Procurarei resumir o art. 40, que me pare
ce Interessante. Estabelece êle que, nas con
venções, cada Município tem direito a um 
delegado para cada mil votos de legenda, 
obtidos pela. média de votos da legenda par
tidária. na última elelçlio realizada - como 
está disposto no projeto -, porém com um 
limite de 30, para evitar a. exceSSiva lntluên· 
ela de um grupo sObre o outro, uma vez que o 
Municlpio que tenha. 20.000 votos teria 200 
delegados nas convenções. 

Em Estados como os de Minas Gerais, São 
Paulo, Rio Grande do SUl, Guanabara, Es
tados de grnnde eleitorado, a medida não 
ofereceria maior perigo . senlio o de alguns 
Municlpios . poderem exercer êsse domlnlo. 
Mas também, para tais Estados, o limite de 
30 é multo baixo. 

Admite-se, por exemplo, que um Munlcl
plo que tenha, flllado a um. Partido, um 
eleitorado, digamos, de quarenta mU eleito· 
res e que só pudesse levar trinta delegados I 
ll:, realmente, reduzir-se a representação de 
um Município de grande !ôrça eleitarlll. 

Proponho, então, 110 senador Jefferson de 
Aguiar, que façamos uma composlç!l.o ami
gável no sentido de elevar êsse limite para 

., 
I 
j 

\ 
I 
I 
' 



"l 
1 

i 

),", · ..... 
;:. , 

, 
! :, 

. 
·:' 

I 
1 
i 

-313-

60, através de subemenda, que tomaria o 
n.• 6: 

Onde se diz: 
"até o !Imite de 30", 

diga-se: 
"até o !Imite de 60." 

A Emenda n.• 36 ao § a.• do art. 40 man
da que se diga: 

"em d1scus8ão ou formular pronunctà
mento". 

Realmente, no projeto há a falta dêste 
têrmo 

"formular". 

O parecer é favorável, mas com uma res
salva. Essa emenda, se aprovada, prejudicará 
outra. 

O art. 40 declara o que constitui a con
venç!io regional e, no § s.•, diz que o Tribunal 
Regional Eleitoral designará membro efetlvo 
do :Ministério Público. 

A emenda do senador Jefferson de Aguiar 
retira a express!io 

"Ministério Público". 

Ent!io, a parttcJpaç!io na convenção será 
de um elemento da Justiça Eleitoral. 

Creio que, nesse caso, o Impedimento pa
ra formular pronunciamento não deveria 
subsistir. Jl: assunto a ser estudado poste-
riormente. ' 

A Emenda n.• 37, ao § 2.• do art. 40, man
da colocar a e:qll'ess!io "a um", em vez de 
"apenas de um". 

o parecer é favorável. o autor tem ra
zão. 

A Emenda n.• 38 manda suprimir, no I s.• 
do art. 40 e no § .• do art. 42, a expressão 
"do Ministério Público". 

O parecer é· favorável. A emenda é de 
substancial Importância em face do texto 
que velo do Tribunal: 

"O Tribunal Regional Eleitoral designa
rá membro efetivo do :Ministério Públl· 
co para acompanhar os trabalhos da 
convenção, na qualidade de observador, 
o qual deverá ter assento na mesa dire
tora, sem, contudo, tomar parte em dis
cussão ou pronunciamentos sObre .. qual
quer matéria, ainda que solicitado." 

Ora, retirando-se as expressões "do Minis
tério Público", êsse observador passa a ser 
um delegado do Tribunal Regional Eleitoral, 
membro do Tribunal. Realmente, a emenda 

do nobre senador Jefferson de Aguiar corri
ge uma. Impropriedade, que é a. de darmos, 
por lei, ao Tribunal Regional Eleitoral, a 
competência para des!gnsr membro do MI· 
rustério Público porque, como Informa o nobre 
senador Jefferson de Aguiar, na. sua. justifi
cativa, o membro do Mlnlstérlo Público é 
funcionário do Executivo, e as situações s!io 
perfeitamente definidas e delimitadas em re
laç!io à competência, garantia etc. 

o parecer é fa.vorávei a esta eme~da. 

A Emenda. n.• 39, ao § 1.0 do art. 42, é 
uma emenda. que a.presenta na sua. formula· 
ção certa. complexidade. 1!: emenda, parece
me, ainda do senador Jefferson de Aguiar. 

O § 1.o do art. 42 diz que o número de de· 
legados numa convenç4o na.clonal será o dO
bro do dos Deputados do Partido, na repre
sentação da respectiva clrcunscrlçil.o, cabendo 
ao Dlretórlo Reglona.l elegê-lo. 

Pretende a emenda: primeiro, que o núme
ro seJa o mesmo: o dObro; segundo, que se 
explicite que é Deputado Federa.!; terceiro, 
que a. escolha. do Dlretórlo regional se fa
ça pelo critério proporcional. 

o art. 32 declara que a convenção naelo-
nal constitui: 

"1.•- o Dlretórlo na.clona.l; 2.•- os de· 
legados dos Estados, Distrito F'ederal e 
Territórios; 3.0 

- os representantes do 
partido no congresso Nacional." 

Quer dizer que Senadores e Deputados 
Federais são membros natos da ConvençAo 
nacional. Assim, quando no parágrafo 1.• o 
projeto fala em delegados que :sejam o dO
bro do número de Deputados do partido, na 
representação da respectiva circunscrição, 
está falando, evidentemente, em Deputado 
Federal. E quando, no parágrafo 1.0 do ar.t. 
4, !ala. nos delegados do Município, à con
venç!io regional, com base na votaç!io da, le
genda na última eleição realizada, fala em 
relação à renovaç!io das Assembléias Legls· 
latlvas e à Câmara dos Deputados. 

Não há mal, porém, na ressalva. Ela é 
prudente. 

Quanto ao critério de representação pro
porcional, não há como justificá-lo na hl· 
pótese, desde que a eleição, pelos Diretórlos, 
dêsses delegados, é tipicamente eleição a no
mes. Os delegados são escolhidos nominal
mente pelas suas condições, suas qualidades, 
pelos serviços ao Partido. Uma, duas, três 
cha<pas registra.das Justl!lcarlam uma eleição 
pelo sistema proporcional, chapas que se
riam francamente divergentes, encerrando 
tendências opostas. Mas o. !el, silenciando 
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sóbre a forma da eleição se majoritária, se 
proporcional, não impedirá que o estatuto 
do Partido faça a. opção. 1!: mais razoável 
êsse critério. 

O parecer é favor&vel, com uma subemen
da, que terã o número 7. 

O número de delega.êlos a que se refere 
o Item 2 será o dôbro do de deputados 
federais do partido, na representação, da 
respectiva circunscrição, eleitos pelo Dlre
tórlo Regional. 

A Emenda n.• 40, ao parágrafo 1.• do art. 
42, manda que se diga, em vez de "dôbro 
de", "dôbro do de". 

A emenda já está aprovada no texto da 
subemenda à.. Emenda n.• 39. 

O parecer é 'favorável, mas a emenda está 
prejudicada, porque a. modificação já foi 
incluída em subemenda. anterior. 

A Emenda n.0 ot1 ao art. 4 manda. que 
onde se diz "aos otretórtos" dtga.-se "Comis
são Executiva. dos Dtretórtos Municipal, Re
g!nal e Nacional". · 

A emenda é do Sena.êlor Farta Ta.vares. 
Desloca dos Diretórios, como está no pro
jeto, para as Comissões Executivas, a. tarefa 
de conovcar as respectivas ·convenções. o 
parecer é ·favorável. 

A Emenda n.• 42 é do Senador Hertbaldo 
Vieira. · Dé. outra redação ao art 44, inciso 
2.0 , para Incluir a palavra. "Senador". 

Realmente, houve uma falta ImperdOável 
neste passo. o parecer é favorável. 

As Emendas números 43, 44 e 45 são de 
minha autoria. 

O SR. PBESIDEN'l'E (Galdo MondJn) -
(Fazendo !ICia1' a ca.mpünha.) Está esgo
tada a hora. regimental da Sessão. o Sr. Se
nador Aloyslo de Carvalho prosseguirá seu 
relatório na sessão extraordinária. de hoje 

à. noite, às 21 horas e 30 minutos, para a. 
qual designo a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da. Câmara. n.• 1116, de 1965 Cn.• 2. 746-D, 
de 1965, na Casa. de origem), de inicia.tlva. 
do Sr. Presidente da República, que Institui 
o Estatuto Nacional dos Partidos PoUttcos, 
tendo 

PARECERES da. Comissão 

- de Constituição e Justiça, sob n.• '749, 
de 1965, favorável; da Comissão de 
Projetas do Executivo, oral, proferido 
na. Sessão de 21 do mês em curso, fa
vorável, com as emendas que oferece, 
sob n.os 1 a 10-CPE, e dependen
do de pronunciamento das mesmas 
Comissões sObre as emendas de Ple
nário. 

z 
Discusão, em turno único, do Projeto de 

Lei da. Câmara n.• 118, de 1965 (n.• 2 .18-B, 
de 1965, na Casa de origem), de inlcla.tlva 
do Sr. Presidente da. República., que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, ao Mlnlstério 
das Relações Exteriores, o crédito especial 
de Cl'$ 70.058.30& <setenta milhões, cinqUen
ta. e oito mll, trezentos e quatro cruzeiros), 
para .atender às despesas com o pagamento 
de contribUição do Bra.sU rela.tlva. ao finan
ciamento dos estudos preliminares necessá
rios à. construgão do "Tampón dei Dartén", 
trecho da Estrada Pan-Amerlcana, tendo 

PARmlQER. FAVORAV)EL, sOb n.0 793, 
de 1965, da Comissão 

- de Finanças. 

Está encerrada a. Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às :t 8 horas e 35 
minutos;) 
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83.8 Sessão da 3.8 Sessão Legislativa da 5.8 Legislatura, 
em 24 de junho de 1965 

(Extraordinária) 

PBESIDtNCIA DOS SRS. CATTETE PINBEIBO E GUIDO ·MONDIN 

As 21 horas e 30 minutos. acham~se 
presentes os Srs. Senadores: 

Goldwasser Santos - José Gulomard 
- Eduardo Assmar - Josué de SOuza 
- Zacharias de Assumpç!ío - Cattete 
Pinheiro- Sebasti!ío Archer- JoaqUim 
Parente - Menezes Plmentel - Antô
nio Jucó. - Dinarte Mariz - José Ermí
rlo - Hermann TOrres - Dylton Costa 
- José Leite - Aloyslo de Carvalho -
Jefferson de Aguiar - Eurico Rezende 
-Raul Giubertl - Aurélio Vlanna -
Gilberto Marinho - Benedlcto Vallada
res - Armando Stornl - Pedro Ludovi
co - Lopes da. costa - Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Nelson Maculan -
Milton Menezes - Mello Braga. - Irl
neu Bornhausen - Antônio Ca.rlos -
Attüló Fontana. - Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- A lista de presença. acusa o compareci
mento de 35 Srs. senadores. Ha.vendo núme-
ro legal, declaro aberta a sessão. · 

Vai ser Uda a Ata.. 

o sr. 2.•-secretárlo procede ·à leitura 
da. Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O SR.· PRESIDENTE (CatteU!· Pinheiro) 
-Na Sessão de 15 do corrente foi a.provada 
a reda.ção final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara. n.• 96/65, que dis
põe sObre os serviços do Registro do Comér
cio e ativida.des &fins, e dá. outras providên
cias. 

Na. Emenda n.• 13, correspondente à de n.• 
46, de Plenário, o Item b saiu com lncorre
çáo. ·Onde devia estar "certificando nelas 
o ato e número de arquivamento", figurou 
"rertlficando, pelo menos em uma. delas". 

.De acOrdo com o disposto no art. 319, § 
l.O, parte final, do Regimento Interno; se não 
hlluver manifestação em contrário, a Mesa 
du.rá conhecimento da incorreção à Câmara 
dos Deputados. (Pausa.) 

Sõbre a mesa, comunlcaço do Sr. Attlllo 
Fontana que vai ser Ilda pelo Sr. 1.•-secre
tálio, 

l!: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Sr. Presidente: 

Comunico a Vossa Excelência que, &ten
dendo a convite· do Govêrno dos Estados Uni
dos da América, viajarei para aquêle pafs no 
dia 5 de julho vindouro, onde me demorarei 
po~ um mês, aproXimadamente. 

Sala. das Sessões, 24 de junho de 1965. -
Attíllo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete !Pnheíro) 
- o Sr. 1.0-Secretárlo procederá. a leitura de 
requerimento encaminhado à Mesa. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 382, de 1965 

Nos têrmos dos art.a 211, letra p, e 316, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de pu
blicação para a Imediata discussão e votaç!ío 
da redaçáo final do Projeto·. de Lei da Câ
mara número 103, de 1965 Cn.• 2.736-B/65, 
na casa de origem) • 

Sala das Sess6es, em 24 de junho de· 1965. 
- Guldo Mondln. • 

O SR. PRESIDENTE (Cattete iPnheíro) 
- Passa-se, então, à leitura do parecer, pelo 
sr. 1.•-secretárlo. 

l!: lido o seguinte: 

PARECER 
N.• 882, de 1965 

da Comfssio de Redaçlí.o, s.presenta.n
do a redação tinal do Pl'Ojet!l de Lei da 
Câmara. n.• 163, de lt>65 (11.0 :õ.'.736·B/65, 

· · na Casa de n~·Jgem). · 

RelatO!': Sr, Scbu.stlão Archt~ 

A Comls~áo b.presenta a redaç!io flní:.l do 
Projeto de eLl da Câmara n.• 103, de 1965 
(n.• 2.736-B/65, na Casa de origem), que ex
clui do reglmo de prévio 111 · ' fJ de 
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visto consular importações reallzada.s pelos 
Ministérios M!Utares. 

Sala das sessões, em 23 de junho de 1965. 
- Db:·Buft Bosado, Presidente - SebaatfAo 
Archer, Relator - Jolaphat MarfDho, 

ANEXO AO PARECER 
N.• 832, de 1965 

Bedaçio final do Projeto de LeJ da ca.
mara n.• 103, de 1965 (n.• 1.736·8/115, na 
Casa de orJrem), que exclui do rerfJDe 
de prévio Ueenolamento e de vflto oon· 
suJar fm~ reallzadu peloa Mfnfl· 
térlos Mllitares. · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - Slio exclufdos do regime de II· 

oença prévia e. de visto consular os produtos, 
bens, materiafB e eqUipamentos militares ce· 
dldos ao Brasil por fOrça de tratados ·ou acOr· 
dos i:le assistência militar. 

Art. 1.0 - SAo também eXclufdas do regime 
de licença prévia e, quando fOr o caso, da esl· 
gêncla do certificado de cobertura cambial, 
bem como de visto consular, as Importações 
de armamento, materiais e eqUipamentos, 
sem similar nacional registrado, desde que. 
consignadas a011 Mlnlstêrios MUltares ou por 
êstes realizadas, d!retamente, à conta de cré· 
ditos orçamentários próprios, transferidos pa· 
ra o exterior. 

Parágrafo único - A exclusAo a que se re· 
fere o presente artigo ficará condicionada, 
em cada caso, à declaração do titular da 
Pasta respectiva, de que a Importação se 
destina a fins exclusivamente militares e do 
de !nterêsse para a segurança nacional, ten· 
do sido previamente autorizada pelo Pre
sidente da Repdbllca. 

Art. a.• - O Poder Executivo baixará, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a regulamentação 
desta·Lel. 

Art. c.• - Esta Lei entra em vigor na da· 
ta de sua publicação, Inclusive quanto à obrl· 
gatoriedade nos Estados estrangelràs. 

Art. s.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
· O SR. PRESmENTE (Cattete Pinheiro) 

-.De acOrdo com a manlfestac;lio do Plená
rio, passa-se à Imediata dlscusslio da reda
çlio final do Projeto .de Lei da CAmara n.• 
103, de 1965. 

Em dlscusállo. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 
Está. encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quelrnm 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovada. Vai à sanção. 
Há., ainda, outro requerimento que será. 

lido. 
l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 383, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 316, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa. de. pu
bllcaçlio, para a Imediata discussão e votaçlio, 
da redaçlio final do Projeto de Le! da CA· 
mara n.• 108·65 (n.0 2.753·B/65, na Casa de 
origem), que transforma a Escola de Medi
cina e CirUrgia do ruo de Janeiro em Fun· 
dação. 

Sala das Beselíes, em 24 de junho de 1966. 
- Guldo MoncliD 

O SR; PRESmENTE (Cattete PinheirO) 
- o Sr. 1.0-Secretá.rlo procederá. à leitura 'do 
parecer. 

1!: lido o seguinte: 
PARECEB 

N.• 1133, de 1985 

da Conllsdo de Reda.ção, apresentando 
a redaçio final da emenda do Senado 
ao Projeto de LeJ da Câmara n.• 108, de 
1965 (n.• :!1.753·8/65, na Casa de ort
lf!ID). 

Relator: Sr. Sebutflo Archer 

A Coml884o apresenta a redaç4o final da 
emenda do senado ao Projeto de Lei da 
CArnara n.• 108, de 1965 (n,o 2.'153-B, de 1985, 
na casa de origem>, que transforma a Es
cola de Medicina e Cirurgia do Rio de Ja· 
nelro em Fundaçlio, e dá. outras provldên· 
elas. 

Sala das sessões, em 24 de junho de 1965. 
- Antônio Carlos, Presidente, em exercfcio 
- Sebutlio Archer, Relator - Joaaphat 
Marlllho. 

ANEXO AO P.ARECER 
N.• asa, de 1965 

Beda.çio final da emenda do Senado 
ao Projeto· de Lei da CAlDara n.• 108, de 
1965 (n.0 '2.753-B/65, na Casa de ortpm), 
que transfoi'IDA a Esoola de Meclffcna e 
Clrurcla.. do Rto de Janeiro em Funda
çio, e dá outru providências. 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.• 1, de Plenário) 

Ao art. s.• 
Acrescente-se no art. 9. • o seguinte pará.· 

grato: 
"Parágrato Úllico - Dentro do pra:z:o de 
3D (trinta) dias, a partir da vigência da 
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presente Lei, a Congregação da Escola 
.encaminhará a lista mencionada na le
tra a." 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- De acôrdo com a deliberação do Plenário, 
passa-se à. Imediata discussão da redação 
final da emenda do senado ao Projeto de 
Lei da Cêmara n.• 108, de 1965: 

F.m dlscussAo. 

se nenhum sr. senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pauu.) 

Está encerrada. 

Em votação, 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pauu.) 

Está aprovada. Vai à. Câmara dos Depu
tados. Para acompanhar, naquela casa, o 
estudo da emenda do senado, a. Presidência 
designa o Sr. Senador Jefferson de .Aguiar, 
Relator da matéria na Comissão de Consti
tUição e Justiça. 

o Sr. 1.0-Becretá.rlo procede à leitura. de 
outro requerimento. 

:S: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 3M, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa. de pu
blicação, para a Imediata discussão e vota
ção, da redação final do Projeto de Lei da 
Cêmara n.• 115, de 1965 (n.• 2.750-B, de 1965, 
na Casa de origem>. 

Sala. da.s Sessões, em 24 de junho de 1965. 
- Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- o Sr. 1.•-secretá.rlo procederá à. leitura. do 
parecer a que se retere a redação final. 

ll: lido o segUinte: 

PABECER 
N. 0 834, de 1965 

da Comissão de Redaçáo, apresentando 
a redaçAo final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da C&ma.ra. n.• 115, de 
1965 (n.• 2.750-B/65, D& Casa de orJrem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da Repú-
blica. · 

Relator: Sr. Sebastll&o Archer 

A Comissão apresenta a redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.• 115, de 1965 (n.• 2.750-B/65, na Casa 

de origem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sObre o exercício da 
profissão de estatlstlco, e dá. outra.s provi
qêncla.s. 

Sala da.s Sessões, em 24 de junho de 1965. 
- Dlx-BU!t Bolado, Presidente - Sebas
tião Archer, Relator - Josaphat Marinho. 

ANEXO AO PARI!lCER 
N.• 834;· de 1965 

Redação final das emeadaa do Senado 
a.o Projeto de Lei da C&ma.ra n. 0 115, de 
1985 (n.• 2.7110-B/65, na Casa de orfrem), 
que clflpõe IÕbre o exerofclo da prollaAo 
de estatfatlco, e dá oatraa Jll'Ovldblaa. 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.• 1- CPE) 

Ao art. 1.• 

Onde se lê: 

" ... em todo o território da República ..• " 
lela.-se: 

" ... em todo o território nacional ... " 

EMENDA N.0 2 

(Corresponde à Emenda n.• 1 - CF) 

Ao Inciso DI do art. 1.0 

Dê-se ao Inciso m do art. 1.0 a segUinte 
redação: 

"DI - aos que, comprovadamente, no 
tempo da publicação da presente 
Lei, ocupem ou tenham exerci
do cargo, !unção ou emprêgo de 
estatlstlco em entidade pública 
ou privada, ou sejam professOrçs 
de estatlstlca em estabelecimento 
de ensino superior, oficial ou re
conhecido, e que requeiram o 
respectivo registro dentro do pra
zo de um ano da pubUcação do 
decreto de regulamentação desta 
Lei;" 

EMENDA N.• 3 

(Corresponde à Emenda n.• 2 - CPE) 
Ao art. 1.0 

. Acrescente-se ao art. 1.• o seguinte § 1.•, 
pa.ssando o parágrafo único a figurar como 
§ 2.•: 

"§ 1.• - Aos profissionais lnclu!dos no 
Inciso m, dêste artigo, dá-se, para os 
efeitos da presente Lei, a denominação 
de "estatlstlco licenciado". 
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EMENDA. N.0 4 

. (Corresponde à Emenda n.• 2 - CF) 

A. o art. 2. •, "caput" 
Dê-se ao caput do art. 2.• a. seguinte re-

dação: 
"A.rt. 2.0 - Todo aquêle que exercer as 
funções de estatfstlco, ou a direção de 
órgão, serviço, seção, grupo ou· setor de 
estatística, em entidade pública ou pri
vada, é obrigado ao uso da carteira pro
fissional, nos têrmos · desta Lei, devendo 
os profissionais que se encontrem nas 
condições dos Incisos I e n, do art. 1.0, 

registrar seus diplomas de acOrdo com a 
legislação vigente." 

EMENDA. N.0 5 
(Conesponde à Emenda n.• 4 - CPE) 

Ao art. 4.0 

Suprima-se o art. 4.0 

EMENDA. N.0 6 

(CDI'JieSIIOnde à Emenda n.• 4- CPE) 

A letra c do art. '1.0 

Dê-se a seguinte redação à letra. c do art. 
?.•: ' 

"c) efetuar pesqUisas e análises esta.t!s
tlcas;" 

EMENDA. N.0 'I 

(Corresponde à Emenda n.• 3- CF) 

A.o art. '1.0 

Acrescente-se ao art. '1.0 : 

"r> o assessoramento e a dlreção de ór
gãos e seções de estat!stica; 

h) a escrituração dos livros de registro 
· ou contrOle estatístico criados em 

lei." 

EMENDA N. 8 

(Corresponde à Emenda n.• 5 - CPE) 
!'O art. s,o 

Acrescente-se ao art. a.• o seguinte § 2.•, 
passando o pará.grafo único a figurar como 
§ 1.•: 

·"11 2.• - o disposto no parágrafo ante
rior terá aplicação no periodo de 5 <cin
co) anos, a contar da publicação desta 
Lei, prorrogável, pelo Ministro do Traba~ 
lho e Previdência social, por rhals 5 (cln
. co) anos, na forma e observadas as con
dições estipUladas no Regimento a que 
se refere o art. 15." 

EMENDA. N.• 9 

(Corresponde à Emenda n.• 6 - CPE) 

Ao art. 9.• 

Dê-se a. seguinte redação ao art. 9.0 : 

'"Art. 9.0 
- Satisfeitas as exigências da 

legislação específica do ensino, é prerro
gativa dos estatflltlcos referidos no art. 
1.0 o exercício do magistério das dlsclpli· 
nas de estatística, constantes dos currl
clllos dos cursos de estatflltica, em esta
belecimentos oflclafs . ou reconhecidos." 

EMENDA. N.• 10 

(Corresponde à Emenda n.• 7 - CPE) 

Ao art. 10 

Dê-se ao art. 10 a seguiÍ!te redação: 
"A.rt. 10- A fiscalização do exercício da 
profissão de estatístico Incumbe ao Con
selho Federal de Estatística e aos Con
selhos Regionais de Estatfstlca. que fi· 
cam criados pela presente Lei. 

11 1.• - A composição dêstes Conselhos, 
bem como suas atribUições, dentro da 
esfera das respectivas jurisdições, será 
regulada pela forma estabelecida no art. 
15 desta Lei, nos têrmos e condições já 
eXIstentes para os Conselhos das demais 
profissões de nlvel universitário. 
§ 2.• - Enquanto não entrarem em flln· 
clonamento os conselhos previstos neste 
artigo, a fiscalização a que o mesmo se 
refere Incumbe ao Mlnlstério do 'l'ra· 
balho e Previdência SOcial." 

EMENDA. N.0 11 
(Corresponde à Emenda n.0 8 - CPE) 

Ao § 1.0 do art. 12 

onde se lê: 

"a critério do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social", 

lela.·se: 
"a critério do Conselho Federal ou dos 
Conselhos Estaduais de Esta.tfstlca., ou, 
ainda, do Mlniàtério do Trabalho e Pre
vidência Social, na hipótese do § 2. 0 do 
art. 10." 

EMENDA N,• 12 

(Corresponde à Emenda n.0 9 - CPE) 

A.o parágrafo ·único do art. 14 
Dê-se ao parágrafo único do art. 14 a se-

guinte redaçâo: 
"Parágrafo único - Silo competentes 
para Impor as penalidades previstas nes
te artigo as a.utoriclacles Incumbidas da 
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!lscallzaçlio dos preceitos da presente Lei, 
nos têrmos e com os recursos a serem 
fixados no Regulamento previsto pelo 
art. 15." 

EMENDA N.• 13 
(Corresponde à Emenda n.• 10- CPE) 
Acrescente-se onde couber: 

"Art~ - :Fazem fé pública os certificados 
de análises estatísticas, pareceres, laudos 
de perícias e projetos relativos a esta 
especialidade, assinados por profissionais 
que satls!açam as condições estabeleci· 
das nos Incisos I e II do art. 1.0." 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro)
m consonância com a manifestação do 

·lenárlo, passa-se à imediata discussão da 
edação final das emendas do Senado ao 
TOjeto de Lei da Câmara n.• 115, de 1965. 

Em discussão. 

·se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
arei a discusslio como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada .. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

ermanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. Vai à. Câmara dos Depu

·,dos, Para acompanhar, naquela Casa, o 
·tudo das emendas do Senado, a Presldên
a designa o Sr. senador Aurélio Vlanna, 
.elator da matéria na Comissão de F!nan-
,s, 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Josué de Souza - Eugênio Barros -
Dlx·Hult Rosado - Barros Carvalho -
Josaphat Marinho - Miguel couto -
Aarão Stelnbruch - Afonso Arlnos -
Faria Tavares;_ Ltno de Mattos- Da
niel Xrleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
tá findo o período destinado ao Expe
;nte. (Pausa.) 

!:'assa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno llnlco, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 116, de ,1965 (n.• 
2.746-D/65, na Casa de origem); de Ini
ciativa do Sr, Presidente da República, 
que Institui o Estatuto Nacional dos Par
tidos ~olltlcos, tendo 
PARECERES das Comissões 
- de Constituição e Justiça., sob n.• 749, 

de 1965, favorável; 

- de Projetos do Executivo, oral, profe
rido na Sesslio de 21 do mês em curso, 
favorável, com as emendas que ofe
rece sob n.os 1 a 10-CPE, e depen
dendo de· pronunciamento das mes
mas Comissões sObre as emendas de 
Plenário. 

Tem a palavra o nobre senador Aloyslo 
de Carvalho, para concluir o parecer verbal 
em nome da Comissão de Constltulçlio e 
Jumãça. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Para . 
emitir parecer.) sr. Presidente, na Sesslio da 
tarde ficamos na Emenda n.• 43. 

As Emendas n.os 44 e 45 são de minha au
toria. 

A Emenda n.• 46 tem parecer contrário; 
está ela relacionada com as emendas ante
riores, que aumentam o número de Estados 
de 11 para 15. As precedentes tiveram pa
receres contrários; da mesma forma, esta. 

A .Emenda n.• 47 faz alteração profunda 
no art. 48 do projeto. O art. 48 do projeto é 
o que dispõe sObre ss condições para a sub
sistência dos Partidos: Estabelece o seguinte: 

"Ainda se cancela o registro do· parti
do que niío satisfizer as segulrites con
dições: 

I - apresentação de prova, ao Tribu
nal Superior Eleitoral, no prazo Impror
rogável de 12 meses, contados da data do 
seu registro, de que constltulll, legalmen- · 
te; Diretórlos Regionais. em,' pelo menos, 
11 Estados; 

U - elelçlio de 12 deputados federais, 
distribuídos por sete Estados,"1' pelo me
nos; 

m - votaçiío em legenda, em elelç1ies 
gerais, para a CA.mara dos Deputados, 
correspondente, no mfnimo, a 3% do ele!-

. torado Inscrito no Pa.ls." 

A emenda torna as condições, em vez de 
alternativas, cumulativas. De modo que o 
art. 48 ficaria redigido desta :torma: 

"Ainda se cancelará. o registro do par
tido que não satisfizer às seguintes con-
dições: etc .•. " · 

O parecer é contrário, Nlio há o que mu
dar no projeto, e o critério deve ser alterna
tivo. o partido que preencher qualquer das 
três condições está em Situação de continuar 
a existir. 

A Emenda n.• 48 é de minha. autoria. 

A Emenda. n.• 49 faz uma. mod1tlcação no 
art. 48, § 1.0 
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Manda que se redija o § 1. • do art. ·48 da 
seguinte forma: 

"0 cancelamento do registro do parti
do, que não satisfizer às condiç6es pre
vistas neste artigo, será. precedido de 
offclo, pelo 'l'rlbunal Superior Eleitoral, 
so dias após a consumação do prazo de 
que trata o Inciso I, ou a procJ.amação 
oficial do resUltado do pleito, nos dema.1s 
casos." 

O parecer é favoráv~l. 
A Emenda n.• 50, de autoria do Sr. sena-

dor Herlbaldo VIeira, tem o seguinte teor: 
"Acrescente~se ao art. 49 êste parágrafo: 
Parágrafo único - Cancelado o registro 
do partido, com fundamento no art. 47 
desta Lei, o seu patrlmônlo será. Incorpo
rado ao f~do especial de assistência 
financeira aos partidos polltlcos." 

A emenda acrescenta ao art. 49 um pará. 
grato que visa a regular o destino do patri
mônlo do partido q~e tiver cancelado o seu 
registro por aç4o Infringente ao regime de-
mocrático. · 

O parecer é favorável. 
No projeto, realmente, nAo se cogita do 

destino do patr!Jnônlo dos partidos que te
nham o seu registro cancelado. 

As Emendas n.• 51, 52 e 53 sAo de minha 
autoria. DeiXo de dar parecer sôbre elas. 

A Emenda n.• 54 faz alteração de redação 
ao parágrafo único do art. 51. O parecer é 
favorável, em têrmos, porque uma das emen
das anteriores, de minha autoria, suprime o 
parágrafo único do art. 51. /1. Emenda n.• 54, 
de autoria do nobre Senador Jefferson de 
Aguiar, deve prevalecer se não passar a 
emenda anterior que suprime o parágrafo. 

o pareoer, portanto, é favorável nesses 
têrmos: favorável. ,se, ao contrário do que se 
propõe pela Emenda n.• 53, permanecer o 
parágrafo único dêsse art. 51. 
· A Emenda n.• 55 é de minha autoria e do 

nobre senador Mem de Sá. Deixo de dar-lhe 
parecer. 

A Emenda n.• 56 altera o item I do art. 
53. 1!: de autoria do nobre senador Mem de 
Sá.. Manda Incluir, entre os casos de dissolu
ção do Dlretório, a quebra da ética partidá
ria e ainda o desrespeito a decisões partidá
rias, . a desobediência aos estatutos do Par
tido.· 

o Item I ficaria redigido da seguinte mà
nelra: 

"I - violação do estatuto ou do progra
ma, ou da ética partidária, bem como 

desrespeito a qualquer deliberação re
gularmente tomada pelos órglios supe
riores do Partido.'' 

A Emenda anterior, de n.• 55, de minha 
autoria, mantém no art. 53, Inciso I, o texto 
do projeto: · 

" ... violação de normas do estatuto ou 
do programa do partido." 

A Emenda do Senador Mem de Sá., eviden
temente, amplia os casos de dissolução do 
Dlretórlo enumerados no Inciso I. De modo 
que, na votação, se fará., naturalmente, nos 
têrmos do Regimento, a adaptação da Emen
da. n.• 56, que tem parecer favorável, ao ln· 
ciso I da Em.enda n.• 55,. que modifica o 
Capitulo todo. 

A Emenda n.• 57 traz uma modificação ao 
art. 54 .. É, também, de autoria do Senador 
Mem de Sá. e, com grande pesar para mim, . 
divergi da emenda. Manda .que no art. 54, 
onde se fala em 2/3, fale-se em maioria ab
soluta. O art. 54 .diz o seguinte: 

"A dissolução sômente se verificará após 
a comprovação do ocorrido, mediante a 
aprovação de :l/3 do órgão lmedlata.men
te superior." 

O Senador Mem de Sá acha o quonun. ele
vado e· propõe maioria absoluta. Divirjo e o 
parecer é contrário, porque, no caso de dls· 
solução de partido, decisão tomada pelo ór
gão hleràrquica.mente superior, o quonun 
deve ser qualificado. As Emendas n.so 58 e 
59 são de minha autoria e deixo de dar pa
recer. 

A Emenda n.• 60 faz uma modificação ao 
Inciso II do art. 00. É de autoria do Senador 
Faria Tavares. 

Diz o inciso II: 
"~ vedado ·ao partido receber recursos 
de autoridades ou órgãos públicos, res
salvadas as dotações referidas no Inciso 
I art. 62. 

A emenda fica redigida desta forma: 
"Ressalvadas as dotações que, em Orça
mento e em forma de subvenção, lhes 
forem destinadas para a aquisição ou 
edificação de suas sedes, feitas as pres
tações devidas perante a Justiça Elei
toral.'' 

Com a rcdaç!io proposta, elimina-se a res-
salva do Inciso I do art. 6:!, que diz: 

"I - das multas e penalidades aplicadas 
nos têrmos do Código Eleitoral e leis co
nexas." 

Acho que houve um esquecimento do autor 
da emenda, o que não ,· 



' I' 
I 
1·,; 

I. 
' 

,, 

Í' 
' I 
i.: 
I·' 

' :; 

':1 

-321-

que o Inciso II do art. 58 entra em conruto. 
Quanto ao mérito, não é prudente.essa forma 
de subvenção orçamentária ·para· edificação 
de sedes. 

Seria talvez admissivel: "para construção 
ou asslstêncla·soclal de que se Incumbisse al
gum partido". Mas é prudente não despertar 
a atenção dos legisladores. 

Já o art. 77, Inciso V, prevê um Instituto 
de Instrução Politica para o qual o art. 62, 
Inciso m, prevê dotação parlamentar, em es
pecial, que se Integrará no fundo de assis
tência financeira aos Partidos. 

A Emenda n.• 61 faz uma modificação ao 
Inciso m do art. 58. 1!: de autoria do nobre 
Senador Jefferson de Aguiar e manda que, 
em vez de: 

"mista, das emprêsas", 
diga-se: 

"mista e das emprêsas." 
. O aVUlso que consultei, do projeto, já apre
senta· texto proposto pela emenda. Quero 
crêr que o nobre Senador houvesse feito a 
emenda sôbre a redação final na CA.mara 
e, no autógrafo remetido ao Senado, tivesse 
sido feita a retlflcação. 

o parecer é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
senador Aloyslo de Carvalho, antes de V. 
Ex.a prosseguir, como conclUi V. Ex.• com 
relação à Emenda n.• 60? 

O. SR. ALOYSIO DE CARVALHO - A 
Emenda n.• 60 o parecer é .contrário. As ra
zões tOdas apresentadas conduzem a um pa
recer contrário. 

1!: emenda que manda dar subvenção or
çamentária para os Partidos construirem sede 
para funcionar. Digo, entre as razões contrá
rias, que não convém despertar a atenção dos 
legisladores. 

Nessa Emenda n.• 62, em vez de: 
"Obrigatoriedade," 

diga-se: 
"obrigatoriedade" 

Não compreendi a emenda. O parecer é 
contrário. 

Emenda n.• 63, ao Inciso I do art..:60. O 
que se diz que o § 1.0 do art. 60 contém não 
figura no aVUlso em minhas mãos; ·cuja re
dação deve ser mantida. 

1!: a mesma situação das duas emendas 
anteriores. 

O parecer é favorável, porque se mantém 
o que está no projeto. 

A Emenda n.• 64 manda acrescentar in
cisos ao. art. 62; 

Chamo. a atenção do Plenário para o art, 
62, dos mais Importante do projeto. l!: o 
que cria o Fundo especial de assistência fi
nanceira aos partidos ·políticos que serão 
constltuidos: 

"I - das multas e penalidades aplica
das nos têrmos do Código Eleitoral e leis 
conexas; ' 
II - dos recursos fÍnáncelroà que lhe 
forem destinados por lei, em caráter per
manente ou eventual;" 

AQUI, evidentemente, pode entrar uma do
. tação orçamentária ou as doações particula
res, Inclusive,· com a finalidade de manter o 
Instituto a que se refere o lirt. 77, Inciso ·v. 
1!: o Instituto de Instrução Politica, a que já 
me referi. 
· Pois bem. A Emenda n.• 64 acrescentà dois 
Incisos ao art. 62. tTm, de recursos proveni
entes de dotações orçamentárias. Parece-me 
Inteiramente desnecessário. Aléin do mais, 
em fac~ da. redação do Inciso II do àrtigo, 
em outro, de 10% sObre os subsidias dos. con
gressistas; 10% dos subsidias deixados de 
receber, . por motivo regimental ou· legá!, 
pelos mandatários do. povo ... 

Aqui há. a. considerar o seguinte: a lei vi
gente relativa ao Instituto de Previdência 
dos Congressistas estabelece a destinação, 
para o Instituto, dêsses descontos. De modo 
que não é prudente estabelecermos, aqUI, no . 
Código dos Partidos, disposição tão rfglda 
como . esta, porque Irá entrar em colifllto 
com ; a dlspostç4o da lei pela qual se rege ·o 
IPC. . 

Está em .. curso, na CA.mara, · um projeto 
regulando o Instituto de Previdência dos 
Congressistas. será ocasião própria para di
minUir o desconto destinado ao IPC, atri
bUindo-se. uma parte ao Fundo Part.idárlo. 

o parecer é contrário. 

A Emenda n.•. 65 ao art. 63.é de redação: 
Manda que; em vez de 

"do fundo", 
diga-se: 

"para o fundo". 
ou seja, "recursos para o fundo partidário". 
o parecer é favorável. 
Emenda n.o 66. No parágrafo único do art. 

65, em vez de 
"à seç§.o", 

diga-se: 
"a seç§.o". 
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· · il: ·tirar apenas uma crase, o que o nobre 
senador Jefferson de Aguiar pretende. 

O ·parecer é favorável, a crase é Inteira
mente Impertinente. . '. ' 

EMENDA N.• 6' 

No parágrafo único do art. 66, em. vez de 
"50%"· . ' 

'diga-se: 
. . "sàmente 50%" 

· O artigo 66 está rédlg!do de maneira que 
me dispenso de ler, porque a questão é de 
.menor Importância. Não há como . compre
_ender que não sejam .somente. os 50% des
tinados ao fim preVisto no artigo; Parecer 
favorável; Mais explícita a redaÇão, o · pa
r_ecer pode ser favorável .. 

Emenda n.• 68, ao art. 73, § 5.0 : em vez 
de "se. regularizem", dizer: "as regulari-
zem". , 

O parecer é favorável. 

A Emenda n.• 69, do Sr. senador Mem de 
Sá, suprime, no art. 75, tOdas as· expressões 
que dão aos Partidos franquia postal e tele-
gráfica. · 

O parecer é favorável. Dispenso-me de 
maiores considerações, a respeito, porque 
as razões que Justificam a emenda são ób-
n~. . 

A Emenda n.• 70 manda Inverter a ordem 
dos arts. 75 e 76. 

Já· tive ocasião de ·conversar com o autor 
da. emenda, Senador Jefferson ·de AguJo.r. 
mostrando que não há· razão para· a inver
são. o art. 76, compreendendo o Capitulo 
das Flnanç~ e Contabilldade do Fundo Par-
tidário, declara: · 

"O Tribunal superior meltoral expedirá 
instruções para o. completo :funcionamen
to e aplicação do. Fundo Partidário." 

Ora, essas Instruções envolvem tõda a ma
.. térla consubstânclacla no · artigo, como um 

capitulo elo artigo. o parecer é contrário. 

A Emenda n.• 71 manda moillflcar-se o 
a.rt. 78, para melhorar a redação. 

Onde se lê: · •. · ., 
"de . um dos partidos ela mesma,· que 
escolher", 

leia-se: 
''do partido a que estiver !lllaclo". 

11: Interessante ler o dispositivo. do projeto, 
para que os Srs. Senadores prestem bem 
atenção ao que vão votar com a emenda, que 
tem parecer favorável. · 

O art. 78 do projeto declara o seguinte: 

"Nos registres do Senado Federal, Cã- . 
mara dos Deputados, Assembléias Legis
lativas ou das Câmaras Municipais o re
presentante do povo ·será Inscrito na 
representação do partido sob cuja legen
da se elegeu ou no primeiro dêsses casos, 
o Senado Federal, se a eleição tiver 
. resultado de allança de partidos, sob a 
legenda de um dos partidos da mesma, 
que .escolher." 

De modo que o projeto dá ao senador, 
eleito por uma aliança de partidos, o direito 
de opção para, no Senado, se registrar por 
um dos partidos que compuseram a allança. 

o· .senador Herlbaldo VIeira manuesta.-se 
contrário e penso que tem razão, em face do 
sentido do projeto, mandando que a inscri
ção no Senado, para os efeitos regimentais, 
se faça no partido a que estiver filiado o se
nador eleito. 

O projeto dá grande Importância à con
diçlío de filiação partidária, de modo que me 
parece que a modlflcaçllo se ajusta ao sen
tido do projeto. 
· o parecer é favorável. 

A Emenda n.• 72 ao art. 79 manda que em 
vez de entidade diga-se "entidade ou 11rupo 

.de ação". 

O art. 79 não precisa desta cláusula. De· 
clara: 

"Com exceção dos casos prenstos nes
ta Lei, é proibida· a existência de qual" 
quer entidade com fim politico ou elei· 
toral sem que haja satls:felto os requisi
tos legais para funcionar como Partido." 

Ora, um Grupo de Ação não poderia; nun
ca, preencher tais reqUisitos para que nós 
precisássemos excetuá-lo. Não devemos, ab· 
solutamente, eliminar, mas, ao contrário, es
timular o Grupo de Ação. 

O Grupo ·de Aç!io política tem uma ln
fluência decisiva, por exemplo, na América 
elo Norte. O que devemos é exatamente ln 
centivar a existência dos Grupos de .Mão 
politica que prestam notáveis serviços aos 
Partidos, devidamente registrados na época 
da propaganda. 

o parecer é contrário à Emenda. 

···.A Emenda n.• 73 manda acrescentar, ao 
parágrafo único do art. 79, o seguinte pa
rágrafo: 

"O Tribunal Superior Eleitoral e os 
Tribunais Regionais meltorais, à vista 
de denúncia do Delegado do Partido, 
com firma reconlleclda ou de represen-
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tação do Procurador-Geral ou Regional, 
tomarão .as medidas cabíveis para fazer 
cessar imediatamente as ações IrregUla
res de que traia êste artigo." 

Realmente, o artigo estava Isolado, sem 
uma medida que pudesse tornar eficaz a 
fiscalização dêsses Partidos cland.estlnos. 

O parecer é favorável. 

As Emendas de n.oa 74,' 75, 76 e 77 modifi
cam os arts. 81 a 83, onde encontramos as 
disposições relativas à adequação dos atuals 
Partidos Políticos às normas rígidas estabe
lecidas para a sua existência e funciona
mento. 

Vejamos cada uma dessas pretensões. 

· O art. 81 do projeto dá dois anos para se
rem regularizados os Partidos, sob pena de 
cancelamento do registro. 

O art. 82 declara que enquanto não se re
organizarem os atuals Partidos, dentro dêsses 
dois anos, a constituição dos diretórlos par
tidários processar-se-á segundo as normas 
dos seus atuais estatutos. 

O art. 83 declara que os Partidos que, em 
decorrência dos resUltados do pleito elelto
t·al de 1966, não satisfizerem às exigências 
do a.rt. 48, Itens II e m, deverão preencher, 
até seis meses antes da data das eleições 
gerais de 1970, no que fôr aplicável, as con
dições previstas nos arts. 7 a 17 da lei. 

· são .os requisitos para o processo de re
gistro· dos Partidos. 

Essas emendas, cada uma delas toma uma 
orientação diversa, desde a extrema, de fui
minar os chamados pequenos Partidos, Ioga 
na promUlgação da lei, até à de dar o prazo 
de um e não de dois anos. vou ler a súmUla 
das várias emendas, para depois me referir 
àquela que me parece deva ser preferida. 

Emenda n. • 74. Dá nova redação aos arts. 
81, 82 e 83, e oferece o prazo de. um ano 
para a reorganização; mantém-se o art. 82 
com seu atuar· texto e, em relaÇão ao art. 83, 
dá aos Partidos, que, em decorrência dos re
sUltados das eleições gerais de 1966, não sa
tisfizerem ditas condições, o prazo de seis 
meses para processarem a sua :fusão. Não 
manifesto ou . não efetivado o . propósito de 
fusão, o Partido terá seu registro cancelado. 

A. emenda é do nobre Senador Jefferson 
de Aguiar. · ·· 

Emenda n.• 75, do nobre Senador. Herlbal
do VIeira. 

Dá o prazo de um ano para a reorganiza
ção e não faz nenhuma modificação mais. 

Emenda n.• 76, subscrita pelos nobres Se-

nadares ~arla Tavares, Filinto Müller, No
guelra da Gama, Daniel Krleger e Lobão da 
Silveira. 

· Estabelece, por um parágrafo único ao a.rt. 
82, que os· mandatos dos Partidos Pollticos 
vencidos a 31 de março do ano passado -
mandatos vencidos - salvo os· Já reestrutu
rados ou em via de registro, :ficam prorroga
dos até a data. em que, nos térmos dos. arts. 

. 36, §§ 1.0 e 2.•;. 39, 1 4.•; 41 e 42, I 4.0; os 
novos órgãos eleitos devam ser ·respe~tiva,
mente empossados. 

Emenda n.O 77, do nobre Senador José 
Cândido. 

Elimina o art. 83 e· seti parágrafo único. 
Não dá aos Partidos nenhuma possibilidade 
de sobrevivência, por algum tempo que sejâ. 

A emenda preferível, a· meu ver, 'é a do 
nobre Senador Jefferson· de Aguiar, de n~• 
74, que dá o'prazo de um ano, mas estabe
lece que, depois· do resUltado das eleiÇões 'de 
1966, o Partido tenha um praZo de seis me~ 
ses - se não preencher as condições de fun
cionamento - para promover a sua ~usão. 
Se, nesse prazo, não promover a sua fusão, 
está, imediatamente, cancelado. 

De modo· que, com o parecer favorável à 
Emenda n.O 74, ficam com. parecer contrário 
as emendas de números 75 a 77; parecer 
contrário que, afinal, não é mais do que 
uma declaração de que as emendas ficaram 
prejudicadas; 

As'Emendas 'de números 78, 79, 80 e 81 -
tôdas de autoria do Sr. senador' Faria Ta
vares . ...:. estão deslocados· neste projeto, por
que se referem ao projeto de Código Elei
toral. , Devem, portanto, ser retiradas de 
qualquer apreciação do Plenário, de qualquer 
votação, ficando ao autor assegurada a .fa
Culdade de as renovar quando estiver · em 

. Plenário a proposição que trata do · Código 
Eleitoral. 

A Emenda n.o ·32 manda suprimir o in· 
ciso m do a.rt. 20, de modo que fica auto
rlzlldo. o . Diretórlo ·partidário a delegar podê· 
res a qualquer dos, órgãos. 

Ora, o Inciso m do art. 20 declara que é 
proibido ao Partido Político autoriZar a qual
quer de seus ~rgãos a delegação · de podêres. 

O Sr. Senador Josaphat Marinho é favorá
·vel à delegação de podêres. Elaborou uma 
:emenda eliminando' êsse Inciso. 

o parecer é favorável à emenda, embora 
pareça que seria melhor que cada estatuto 
dispusse como entendesse mais convenien
te, sObre a delegação de podêres, a sua ex
tensão e as suas ·condições. 



i .. , 

l 

ii 
'·' 
'(~ 
I' 

i: 
li 

-324-

l!:, portanto, matéria a ser revista pelo Pie· 
·nárlo. 

Emenda n.• 83, ao art. 27, § 4.0 

" .o art. 27, § 4.0;-é o 'que· não pennite· as re· 
:eleições dos membros. das éom!ssõesExecutl· 
vas dos órgãos partidários. 

· ·A emenda permite a reeleição de um·têrço 
·dos seus membros, e por uma vez. A emenda 
·é também do nobre Senador Josaphat Mar!· 
'nhO. 

Quanto a esta emenda, o parecer é favo
. rávei. Todavia, o relator se reserva o direito 
de, na ocasião em que forem votàdas as 

. emendas relativas a êsse § 4.• do art .. 211, to
mar a posição que lhe pareça mais conve
.~ente. 

... lntlmamente, talvez, a decisão melhor, 

. mais prildente e sábia, do Plenário, :fOsse ell· 

.i:ninar do projeto a proibição da reeleição e 

. deixar que cada Partido, no seu estatuto, 
estabele.cesse a proVIdência. 

· · Emenda n.• 84, do nobre Senador Bezerra 
·Neto. · 
' Manda; suprimir o art. as do projeto. Esta 
emenda tem parecer contrário, porque pre
judicada · pelo parecer favorável à Emenda 

:do nobre senador Jefferson de Aguiar, 
. · O art.' 83 élo projeto é exatamente aquêle 
.que de.clara: · 

"OS Partidos que, em decorrência dos 
resUltados do pleito federal de 1966, não 
satisfizerem às ' exigências do art. 48, 
Itens XI ·e m, deverão preencher, até 6 
. <seis) mt!ses antes da data das elelçl5es 
gerais de 1970, · no que fOr aplicável, as 
condlçl5es ,previstas nos arts. '1.0 a 1'1 

·.desta Lei." 
. A emenda do nobre senador Jefferson de 
Aguiar dá um prazo de 6 meses depois das 
elelçl5es de 1966. 

, Emenda. n.• 85, do sr. Senador Aurélio 
Vlanna. 

Estabelece· que não serão extintos os Par
tidos que adotem, nos seuil programas, prln-

. • .cíplos que os distingam dos demais. · 
· o parecer é contrário, porque · a distinção 

·me parece de dlffcll verificação. · Poderíamos 
tazer essa verlflciiÇ!io com facilidade, em re

. lação. ao Partido Comunista e ao Partido In
tegralista, mas não. haveria tal·facllldade com 
relação ao Partido . Social Democrático e à 

· União Democrática · Nnclonal. · · 

O parecer é contrário. 
' Emenda n. 0 86, do Sr. Senador Vascon
celos Torres. 

Faz alteração na alínea. c do art .. 73. Mas 
'êsse artigo não tem alínea c. Deve-se enten
der, portanto, que a letra c, aqui, é o inciso 
m do artigo. 

A emenda elimina a permissão para se 
constituir, em favor do Fundo, renda fixa, 
Igual para todos os Partidos, originária do 
Orçamento da União, no montante de 1/10% 
da renda ordinária da União .. 

Tenho certas dúVIdas sObre a constltuclo
. nalldade da emenda, no ponto em que es
tabelece que, da renda ordinária da União, 
·Se tire determinada parte para um fim, qual 
o da emenda . 

O parecer é contrário. 

Agora, Sr. Presidente, devo ainda. enfastiar 
um pouco - já estou quase no fim - a aten
ção do Senado com o parecer sObre as emen
das da Comlss!io de Projetas do Executivo. · 

Estimaria, aliás, que V. Ex.• Informasse se 
tem alguma anotação a respeito de alguma 
falha. 

Devo Informar a V. Ex.• que quando me 
referi a uma emenda da Comissão de Proje
tes do Executivo, a de n.• 1, fiz referência 
a uma subemenda. E é. exatamente o mo
mento em que vou indicar a última das su
bemendas. 

O SR. PRESIDENTE (GuJdo MondJn) -
Exatamente. Quando v. Ex.• apreciava a 
Emenda n.• 1, de Plenário, aludiu à. apre
sentação de uma subemenda à Emenda n.• 
1 da Comlss!io de Projetes do Executivo. 

O SL ALOYSIO DE CARVALHO - A 
Emenda n.• 1, da COm!ss!io de Projetes do 
Executivo, repete, em quase todos os têrmos, 
a Emenda n.• 1, de Plenário. Então, quan
to à Emenda n.• 1, da Comissão de Pro
jetes do Executivo, que dá nova redação ao 
art. 6.0, o parecer é favorável, com uma su
bemenda. 

A subemenda propõe a seguinte redação 
ao art. 6.0 : 

"Silmente poderão integrar · os quadros 
dos Partidos Políticos ou participar de 
suas atlvldades os · brllisllelros no pleno 
exerclclo dõs direitos pollticos." 

O Senador Jefferson de Aguiar, nas suas 
duas emendas, quer que se retire do texto o 
vocábulo "pleno". 

Acho que "pleno exerc!clo" dá ênfase à 
situação e é uma frase comum e técnica. De 
modo que eu faço a; subemenda para manter 
o vocábUlo "pleno·~. . 

Esta Subemenda terá o n.• 8. 
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A Emenda n.• 2, da Comissão de Projetas 
do· Executivo, tem parecer contrá.rio. A ma
téria está melhor atendida pela Emenda de 
n.• 5, do Senador Mem de Sá, que teve pa
recer favorável. 

A emenda. n.• 3 fala num § 3.0 do art. 22, 
que não existe. Manda substituir no n.• 4, 
dêsse art. 22, as expressões: 

"departamento de juventude estudantll, 
operário, fem1n1no", 

pelas expressões: 

"e os departamentos trabalhista, estu
dantll e feminino". 

Entendemos, outrossim, que a emenda não 
suprime as expressões finais do Inciso 4.0 : 

"e outros, com a mesma finalidade". 
o parecer é favorável, mas com a aprova~ 

ção da emenda ficará prejudicada uma 
emenda de nossa autoria, n.• 19, que manda 
substituir a expressão do projeto: 

"departamentos operários", 

pela expressão: 

"representações sindicais". 

Mas não tenho como dar parecer centrá~ 
rio à. emenda, que vem ao encontro da Úli· 
nhà de n.• 19, apenas usando da expressão: 

"departamento trabalhista", 

em vez de: 
"representaçlio sindical", 

como está na minha emenda. 

Parecer favorável. 

Emenda n.• 4. 
Acrescenta parágrafo ao art. 25. 

o parecer é favorável. 
o parágrafo. é útll .. Poderei lê-lo, para que 

o Plená.rio o conheça. 
"se no exercício dessas funções, quando 
eleitos ou nomeados, serlio obrigados a 
renunciar aos cargos nos Dlretórios par· 
tidá.rlos com a posse." 

li: a questão de Impedimento de titulares 
para exercerem certas funções. Aqui está a 
ressalva: · 

"no caso de, no exercício de funções, se
rem eleitos". 

Não tem o Impedimento anterior. O \m· 
pedlmento é superveniente. Terão de deixar 
as !unções do Diretório. 

Portanto, parecer favorável. 

Emenda n.• 5. 

li: emenda de ' redaçâo ao 1 s.• do art. 211: 
"Nos casos de dissolução de Dlretórios ou 

· de substituição de um ou mais de seus 
·membros, os ·substitutos completarão o 
período do mandato dos antecessores." 

O parágrafo iniciava-se com as palavras: 

"assim nos casos: .. " 
e dizia que 

"êles completariam". 
A expresslio. evidentemente . é 

"completarll.o". 
O parecer é favorável. 
Emenda n.• 6. 

"li: vedada a reeleição dos membros das 
Comissões dos órgll.os partidários." 

o parecer é contra, na forma do parecer 
às emendas anteriores· a que já nos referi· 
mos. 

Emenda n.• 7. 
Modifica a redação do art. 32. 
O parecer é contra. O texto do· art. 32 é 

preferível ao· proposto na emenda. · 
· A Emenda n.• 8 modifica o art. 32, desdo· 

brando a sua matéria. 
·· o parecer é favorável, porque, de fato, o 
desdobramento da matéria fai:Wtará inuito 
mais a aplicaçlio dêsses ·artigos do projeto. 
Então, em vez. de. tóda a parte relativa a· 
convocação estar englobada num só artigo, 
estaria dlstribukla em três Itens: publicação 
de edital na imprensa locai, se houver, com 
antecedência mlnima de 8 dias; notificação 
peSSOal àqueles que tenham direito a voto, no 
mesmo prazo; lndicaçlio de lugar, dia e hora 
da reUnião, com · deslgnaçlio da matéria ín• 
clufda na pauta e objeto de deliberaçlio. 

. Com a aprovação desta emenda, ficará pre
judicada a emenda de nossa ·autoria, de n.• 
32, o projeto mandava fazer o edital de con
vocaçlio das reUniões, dizendo que era essen
cial mencionar a data e o lugar, e esquecia 
o principal·- a hora. Mas, aqui, na emen
da da" Comissão, Projetas do Executivo, já 
se menciona a hora. 

A Emenda n.0 9, ainda da Comissão, acres
centa um parágrafo ao art. 62, sóbre as con
tribuições para o fundo partidário dos filia
dos aos Partidos e dos que exerçam mandato 
eletlvo. 10% das contribuições mensais ou 
semestrais dos que alio filiados aos Partidos 
ou quantias pagas mensalm.ente pelos que 
exercem mandatos eletlvos. Então, cada um 
contribuiria com 10% para o fundo parti
dário. 
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O parecer é contrário, porque· lsto é da 
economia Interna de cada Partido, deve ficar 
para o Estatuto Partidário. 

Emenda n.• 10: acrescenta ao ·art. 77 três 
1riclsos, relativamente ao que o Partido deve 
fazer para co11tinuar, para viver, para dar 
sensllção de que não existe somente para as 
eleições. Dessa. emenda, que· manda acres
centar 3 Itens ao art. 77, o parecer aproveita 
apenas um Inciso e vou dar a raião por que: 
o art. '1'1 é aquêle que declara que o Partido, 
para continuar, deverá: · ·· . . . 

"Os PartidOs· terão função · permanente 
a.ssegurada.: . 

I - pela continUidade dos seus serviços 
de secretaria; · 

· U- p~la reallzaçt!.o de conferências; 
m - pela. promoção, ao menos duas vê
zes por ano,· no · Amblto da circunscrição 
dos órgãos dirigentes, de congressos ou 
sessões públicas, para difusão de seu pro
grama, assegurada a retransmissão gra
tUita pelas emprêsa.s transmissoras· de 
rádlodl!usão; 
IV - pela. manutenção de. cursos de di
fusão doutrinária, ·educação civica e alfa
betização; .. 

V :... pela !llanutençlío de Uin rnStltuto 
·de Instuçt!.ci Politica, paa fomação e 
renovaÇt!.o de quadros e lideres polltlcos; 
VI - pela manutençt!.o e renovaçAo de 
biblloteca.s de obra.s· polltlcas, sociais e 
econOmlca.s; · 
vu - peia edlçt!.o 'de boletln!Í ou outras 
publicações." · · 

Ora, qualquer uma. dessas atribUições ·im
posta.s ao partido é razoável, é louvável, me
rece. todos os aplausos .. A: emenda acrescenta. 
mais três · - a duas delas a . Comissão dá 
parecer . contrário, objetlvando a prestação 
de· assistência. judiciária, médica., odontoló· 
glca, hospitalar. e·· farmacêutica gratuita~ 
mente. · · 

·• 
Entt!.o, nós poderlamos ter. o perigo de .. ser 

amanhá um :Partido acusado ·de estar exer~ 
· cendo, através dessa assistência gratUita, e 
a mais completa que se pode Imaginar, cor
rupção ou subOrno dos seus eleitores e do 
eleitorado em gerl!'l. 

A outra, em relação à qual o parecer é 
também des!a v orá vel, é do Inciso X "por 
qualquer modalidade de assistência . social e 
de prestação de serviços relevantes". As ra-
zões são as mesmas. · 

Entretanto, a emenda manda acresi:entar, 
como ativldade que o Partido deva exercer, 

serViços burocráticos de cooperação com . as 
autoridades públlca.s, em favor de seus flUa
dos.· 

Quanto a êste Inciso, o parecer é favorável. 
Os .. :Partidos precisam, realmente - e de 

hií: muito tempo sustento Isto - ter uma car
teira para atender aos filiados, aos seus 
cortellglonárlos que tenham algum lnterêsse, 
seja um processo . de aposentadoria; ou de 
gratificação, enfim, ctualquer interesse pes
soal do Indivíduo, sobretudo de ordem patri
monial. 

'De modo qué, resumindo, o parecer é fa
vorável ao inciso IX, constante da emenda, 
e contrário aos Incisos VIII e X. 

Em ·resumo, a Comissão tlá parecer favorá
vel às Emendas n.•s 6, 12, :n, 25, 26, · 28, 29, 
33, 36, 37, 38, 40, 411, 42, 49, 50, 54, 56, 63, 
65, 66; 67, 68, 69, 71, 82 e 83, emendas de . 
l?Ieilárlo, e às Emendas n.•s 3, 4, 5, da Comis
são de Projetas do Executivo. Dá Parecer 
contrário às Emendas de Plenário n.•s 1, 3, 
4, 8, 9, 1·1,' 13, '14, 15, .16, 18, 22, 27, 34; 46, 
47, 57, 60, 61, 62, 64, 70, 72, 75, '16, '17, 84, 85 
e 86, e às Emendas n.0s 2, 6, 7, 9, da Comis
são de Projetos do Executivo. Apresenta sub
emendas às Emendas n.Os 2, 5, 20, 24, 30, 35 
e .39. Suprimiu 8 Subemenda n.O 74, e a Emen 
da n.• 1, da Comissão de Projetas do ·Exe
cutivo; · Dá parecer favorável, em parte, à 
Emenda n.• 10, da·.Comissão de Projetos do 
Executivo, que foi exatamente a última emen-
da que relate!. · 

Antes de terminar o parecer, quero ·pedir 
a atençt!.o do eminente Relator das Emendas 
de minha autoria, tanto na Comissão de 
Constituição e Justiça, como na Comissão 
de Projetes do Executivo, para: a. ·segUinte 
circunstância: é que a Emenda n.O 17, assi
nada por mim e pelo Senador Nogileira da 
Gama, não tem razão lie ser nesse projeto. 
Ela já está renovada no projeto de Código 
Eleitoral. 1!: emenda indispensável, porque re
gula a constituição dos primeiros Diretórlos 
dOI! Municípios recém-criados, dando ao DI· 
'retórlo Regional a competência para indicar 
Delegados que. façam o registro dos· candi
datos escÓll:udos para que présldam as ·con-

. venções munlclpals, porque não há D!retó
rlos que registrem os ·candidatos. 

Quanto à Emenda n.O 23, chamo a aten
ção do nobre Relator, para o fato de que 
essa emenda está, já. agora, repudiada pelo 
autor. 1!: emenda em qúe eu substltula a ex
pressão "exerclclo de funções nos Diretórlos 
partidários" por "exerc!clo de quaisquer fun-
·ções". · 

Mas uma leltura, i:onÍo a que fiz do Pro-
Jeto de Código P me de 
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que o impedimento deve ser sàmente em re
lação às !unções executivas. 

De modo que esta emenda está rejeitada 
pelo autor, independente do parecer que lhe 
dê o nobre Relator. 

Feito isto, Sr. Presidente, tenho por con
cluída minha misslio. Quero, entretanto, de
clarar que não tenho grande esperança em 
que se possa executar êste projeto, como pro~ 
jeto de Código Eleitoral, sem fraudes, sem 
a contribuição, que é !ata!, do subOrno e da 
corrupção, por maiores esforços que esteja
mos fazendo para corrigir êsses males. 

Também não sou entusiasta do projeto, 
nem do Projeto de Código Eleitoral: Creio 
mesmo que a Lei Eleitoral que votarmos, nAo 
digo que seja pior, mas é Inferior às leis an
teriores. Sobretudo Inferior à primeira· das 
leis eleitorais, em que trabalhou ó grande 
espirlto de Assis Brasil, com a assistência 
devotada e competente do Professor João 
Cabral. !!: uma Lei de 193a que, realmente, 
honra a cultura jurfdlca e a cultura do DI· 
relto Eleitoral no Brasil. !!: uma Lei que nos 
descortinou os horizontes da representaçlio 
proporcional e da justiça eleitoral, que sliO, 
lncontestàvelmente, as duas melhores cara.c
ter!stlcas do nosso regime eleitoral, desde 
1932 até 1964. 

Mas, nlio tendo assim êsse entusiasmo to
tal por esta lei, tenho um certo desencanto 
ein relação à sua execução. Façamos votos, 
Sr. Presidente, por que o eSfOrço que estamos 
despendendo para dar ao País a Lei dos Par· 
tidos e a Lei Eleitoral possa ser compen
sado nos próximos meses, ou no ano de 1966. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESmENTE (Guido Mondlll) -
Tem a palavra, agora, o nobre Senador Be
zerra Neto para, . na qualidade de Relator 
ad hoc, dar o parecer da COI!l!ssão de Cons
tituição e Justiça às emendas que têm co
mo primeiro signatário o nobre senador Aloy
slo de Carvalho. 

O SR. BEZERRA NETO - (Não foJ re
visto pelo orador.) Sr. Presidente, vou dar 
o parecer da comlsslio de constituição e 
Justiça sObre as emendas de autoria do no
bre Relator da matéria naquela comissão, 
nobre Senador Aloyslo de Carvalho. 

Resumi os pareceres, reconhecendo, de Iní
cio, que as emendas, na quase totalidade, 
visam à melhoria da redaçlio técnica do pro
jeto. Trata-se das Emendas números 7, 10, 
31, 32, 43, 44 e as seguintes. 

Quanto às Emendas de números 17, 1!J. e 23, 
o Relator dá parecer contrário às mesmas, 
Invocando o próprio pronunciamento do seu 

autor, que reconhece, no caso da Emend: 
n.0 17, que a matéria nela tratada faz part 
Integrante do Projeto de Lei Eleltoràl, onde 
realmente, ela se situa no devido lugar. Aqui 
a Emenda n.• 17 é impertinente. De mod' 
que o parecer. é çontrárlo. · · · 

A Emenda n.• 19, que também altera .~ 
redaÇiio do .Art· 22 do Item IV do projeto. 
figurará melhor noutro local, e. o próprio Re· 
lator o reconhece. · · 

A Emenda n.• 23, cujo autor concorda ago
ra com sua. rejeição, o parecer é também 
contrário, porque o projeto dispõe: . 

(Lê.) 

"Ari .. Z5 - !!: vedado ao. Presidente e 
Vlce-~esldente da República, aos Mlnls
.tros, .Governadores e Secretários ·de Es
tado e Territórios, Prefeitos· e Vlce-Pre· 
feitos, o exercfclo de funções executivas 
nos Diretórlos partidários" · · 

ao passo que a emenda propunha outra re-
dação: · · 

(Lê.) 

"exercfclo de· funções executivas nos Dl· 
retórlos partidários". 

Ocorre que, além .das !unções executivas, 
existem outras, em certos ·estatutos partidá
rios, como as de vogal. O autor reconhece 
que será melhor deixar de mão a. restrição 
a.bsoluta, estabelecendo o que está no- pro
jeto. 

O parecer da Comlsslio de Ci>nstltufçlio e 
Justiça é favorável às Emendas, de autoria 
dos nobres Senadores Aloyslo de Carvalho e 
Mem de Sá, n.•s 7, 10, 31, 32, 43, 44, 45, 48, 
&1, 52, 53, 58 e 59. ·Parecer contrário às 
Emendas de·números 17, 19 e 23. • 

No caso da Emenda ·n.• 53, em que o autor 
propõe a supressão do parágrafo único do 
artigo 51, ela é suprida pela substituição ·de 
nova redaçlio, que é a emenda do · Senador 
Jefferson .de 4gular, de n.• 54, sObre o pa
rágrafo linlco do artigo n.0 51 . do projej;o, 
A emenda é completada por outra emenda. 
Por Isso, o parecer é favorável à Emenda de 
n.• 53. 

· Portanto, o parecer é contrário a 3 emen
das e favorável às demais. 

··À Comlss!ío: de Projetas do Executivo,' pro
nunciando-se sObre as emendas ao projeto, 
segue o parecer do .Relator da Comissão de 
constituição e Justiça ·pela coincidência do 
Relator, que ora. fala ter participado de reu
nliio anterior da Comissão de constituição 
e Justiça, na qual houve verdadeira mesa-
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redonda, de troca de Idéias, e o parecer do 
Relator, Senador Aloyslo de carvalho, all 
proferido, foi resultado quase que de uma 
troca de Idéias com todOIS os membros da 
Comtsslío. · 

l!:, portanto, com tôda tranqüllidade e se· 
giuoança que a Comlsslío de Projetes do Exe
cutivo, a quem nlío cabe 'entrar no mt)rito 
de um projeto eminentemente jurídico. ado
ta o parecer do Relator da Comissão de 
Constltulç!io e Justiça.. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guklo Mondln) -
A Mesa .solicita a.o Sr. senador Aloyslo de 
Carvalho que· lhe envie o texto das sube· 
mendas. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Vou 
mandar à texto, mas, antecipadamente, peço 
desculpas a v. ' Ex.. pela forma elementar 
por que está o exemplar, poi.'que nlío houve 
tempo i:Ie fazer inna ápresentaçlío melhor, 
como v. Ex.• merece. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondln) -
AgradeÇo ·a· V. Ex.• Antes de submeter à 
vota.çlío o projeto, o Sr. 1.0 Secretário pro
cederá à leitura de requerimento encami
nhado à. Mesa sObre. a matéria. .. 

11: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N .• 385, de 1965 

.··· . 
. Nos têrmos dos· arts. 212, letra t, e 310, 

letra b, do Regimento Interno, requeiro des
taque para rejelçlío da segulrite parte do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 116, de 1966: 
I 4.0 do a.rt. 2'1. · · 

. Sa.Ja. das Sessões, em · 24 de J.unho de · 1965. 
-... Mem ·de Sá. · 

O SL PRESIDENTE (Guido Mondln) -
Como foram apresentadas emendas vincula
das ao § 4.0 do a.rt. 27, se aprovado o reque
rimento a votaçlío se fará em separado, e 
nlío para a reje!Ç!io. 

Em votaç!io o requerimento .. · 
·Os. Srs •. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados.. (Pausa.) 
Está. aprovado. 
Em votaç!io o projeto, sem preju.fzo das 

emendas e da parte a que se, refere o reque
rimento aprovado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (PauSa.) · 

O . SR. AUR~LIO. VIANNA - (Pela or
deJJI.) Peço verlficaçlío de votaçlío, Sr. Pre· 
sldente. 

O SR. PRESIDENTE - Val-se procede!' 
à verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
Os Srs. senadores que aprovaram o projeto 
queiram premanecer sentados_. .. (Pausa.) 

Votaram a .favor 16 Srs. Senadores e con
tra 3. Nilo se verificou quorum. 

o sr. 1.•-secretárlo vai proceder à cha
mada.. 

Respondem à chamada e votani sim os 
Srs. senadores: · 

Goldwasser santos - Eduardo Assmar -
Zacharlas de Assumpçlío - Cattete Pinheiro 
- Sebastião Archer - Joaquim Parente -
Menezes Plmentel - Hermann Torres -
Alo:vslo. de Carvalho - JOISaphat Marinho 
- Eurico Bezende - Raul Glubertl - Ar· 
mando Stornl - Milton Menezes - Mello 
Braga - Irineu Bornhausen - AntOnio Car
los - Attll!o Fontana - Daniel Krleger -
Mem de Sá - Bezerra Neto. 

<Procede-se à chamada) 

Respondem à chamada e votam NAO 0\S 
Srs. Senadores: 

Edmundo LeV! - Aarão Stelnbruch -
Aurélio Vlanna. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo MoncUn) 
Confirmou-se a falta de quorum, com · 22 
Srs. Senadores votando sim e 3, não. · 

· ·A Mesa manifesta a· sua apreensão, pois 
o prazo f!Da.l para. a.preclar êste .projeto se
rá ~o dia 2 de JUlho. 

Item Z 

Dlscuss!io, em turno . único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 1-18, :de 1965 (n;• 
2.78()-B/65, na Casa de origem), ele inl· 
clat!va do Sr. Presidente da República, 
que autoriza o Poder Executivo: a abrir, 
pelo Ministério das Relações Exteriores, 
o crédito especial de C1'$ 70.058.304 ·(se
tenta. milhões, c!Dqüimta. e oito m!l. tre
zentos e quatro cruzelrOIS), para. atender 
às despesas com o pagamento de contri
buição · do Brasil, relativa ao financia
mento . dos estudos preliminares necessá
rios à construção do "Tampón dei Da· 
rlén", trecho dar.: Estrada Pan·America
na, tendo PARECER FAVORAVEL, sob 
n.• 793, de 1965/ 
- da C0111i~ de Finanças. 

Em· discussão~ . · 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
dare! a discussão como encerrada. (Pausa,). 

Está encerrada. 

Sua votação· fica sobrestada para a pró
xima. ·Sessão~ 
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Nada. mais havendo que tratar, vou encer
rar a. Sessão, designando para. a próxima. a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votaçll.o, em turno único, do Projeto de Lei 
da CA.m.ara n.• 116, de 1965 (n,( 2.'146-D/65, 
na Casa de origem), de Iniciativa. do Sr. Pre
sidente da. República, que Institui o Estatuto 
Nacional dos Partidos Politlcos, tendo PA
RECERES, 

I - Sôbre o Projeto 

- da Comissão de Coustltulçáo e Justiça, 
sob n.• '149, de 1965, favorável; 

- da Comlfllláo de Projetes do Executivo, 
oral, prOferido na Sessão de 21 do mês 
em curso, favorável, com as Emendas 
que oferece. sob n. oa 1 a 10-CPE e 

II - Sôbre .as emendas de Plenário, orais 

- da ComJssão de Constituição e Justiça 

-.favorável às de n.•s 6, 7, .10, 12, 19, 21, 
26, 28, 29, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 
56, 59, 63, 66, 67, 68, 69, 71, 73, e con:
trárlo às de n.•s 1, 3, 4, 8, 9, 11, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 34, 46, 47, 
57, 60, 61, 62, 64, '10, 72, '15, '16, 77, 64, 

·85 ·e 86; com subemendas às de n.•s 
2, 5, 20, 24, 30, 35, 39, '14 e CPE-1; 

- da Comissão dos Projetes do Executivo, 
manifestando-se de acOrdo com o pro-

nunclamento da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 118,. de 1965 Cn.• 2.769-
B/65, na Casa de origem) de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito especial de 
Cr$ 70.058.304 ,(setenta milhões, cinqUenta, 
e oito mil, trezentos e quatro cruzeiros), para 
atender às despesas com o pagamento de con
tribuição do Brasil, relativa ao financiamen
to dos estudos preliminares necessários à 
construção do "Tampón dei Darién", trecho 
da. Estrada Pan-Amerlcana, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 793, de 

1965, da Comissão 

- d~t Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 120, de 1965 Cn.• 2.745-
B/65, na Casa. de origem), que institui o Có
digo Eleitoral, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 818, de 
1965, da. Comissão 

-de Ooustltulçio e J'Giitk;a, com as 
Emendas de n.oa 1-CCJ a 00-CCJ, que 
oferece. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessfio às 23 horas e 35 
minutos.) 
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84.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 5.a Legisla1ma, 
em 25 de junho de 1965 

PRESID8NCIA DO SR. CATTETE PINHEmO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Goldwasser Santos - José Gulomard 
- Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -
Sebastião Archer - Menezes Plmentel 
- José Ermlrio - Hermann TOrres -
José Leite - Aloyslo de Carvalho - Jo
saphat · Marinho - Eurico Rezende -
Aurélio Vianna - Pedro Ludovico - Be
zerra Neto - Milton Menezes - Guldo 
Mondln - Mem ·de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
A ·lista de presença acuSa. o comparecimento . 
de 18 Srs. Senadores. Havendo número le
gal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
o Sr. 2.•-secretário procede ~ leitura da 

Ata da Sessão anterlo.r, que é aprovada, sem 
debates. 

o Sr. 1.•-secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBI.ICA 

Restituição de autógrafos de projetas san
clonados: 

- n.• 212/65 (n.• de origem, 433) - Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 80/65, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial de Cr$ 39. 412. 700,00, destinado a 
atender às despesas com o prossegui
mento das obras da Alfândega de Itaja!, 
Santa Catarina (projeto que se trans
formou na. Lei n.• 4. 681, de 21·6·1965); 

- n. • 213/65 (n.• de origem, 434) - Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 78/65, que 
Isenta da taxa de despacho aduaneiro 
um conjunto eJetrOnlco Importado pelo 
Govêrno do Estado do Paraná (projeto 
que se transfonnou na Lei n. • 4. 682, 
de 21·6-1965); 

- n.• 2U/65 (n.• de origem, 435) -Pro
jeto de Lei .da Câmara n.O 87/65, que 
Isente. dos Impostos de Importação e 
consumo equipamento tele!Onlco desti
nado à Emprêsa Telefônlca de Ubera
ba S. A. (projeto que se transformou 
na Lei n.O 4.683, de 21·6-1965): 

- n.• 215/65 (n. • de origem 436/65) -
Projeto de Lei da Câmara n.• 8865, 
que Isenta dos Impostos de Importação 
e ·de consumo equipamento tele!Onlco 
destinado à Telefônica Pinhal S. A. 
(projeto que se transformou na Lei 
n.• 4.684, de 21·6·1965): 

- n.• 216/65 (n.• de origem, 437/65) -
Projeto de Lei da Câmara n.O 93/65 <n.O 
de origem, 2.667-B/65, que modifica a 
Lei · n.O 3.760, de 25 de abril de .1960, 
que concede a pensão especial de Cr$ 
40.000 à viúva e filhos do Senador La· 
melra Bltetncourt (projeto que se trans· 
formou na Lei n.O 4.695, de 21-6·1965>; 

- n.• 217/65 (n.O de origem, 438/65) -
Projeto de Lei da Câmara n.O 13/65, 
que acrescenta parágrafo ao art. 26 do 
Decreto-Lei n.O 3.366, de 21 de junho 
de 1941 (Lei de Desapropriação por uti
lidade Pública) (projeto que se trans
formou. na Lei n.O 4.686, de 21·6-1965); 

- n.• 218/65 (n.O de origem, 439/65) -
Projeto de Lei da Câmara n.• 67/65, 
que dispõe sObre a aplicação do art. 7.0 
da Lei n.O 3.421, de 10 de julho de 
1958, que trata do aforamento, pelo Po
der Executivo, dos acrescidos de ma
rinha resultantes de obras, e dá outras 
providências (projeto que se transfor
mou na Lei n.O 4.687, de 2•1·6·1965); 

- n.O 219/65 (n.O de origem, 440/65) -
Projeto de Lei da Câmara n.O 69/65, 
que Isenta de licença prévia, dos Im
postos de Importação e de consumo, 
bem como da taxa de despacho l~dua

. nelro, donativos fornecidos através do 
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Programa "Alimentos para a Paz" (pro
jeto que se transformou na Lei núme
ro 4.688, de 21-6-1965) ; 

- n.• 220/65 (n. 0 de origem, 441/65) -
Projeto de Lei da Câmara n. 0 70/65, 
que isenta do impOsto de Importação 
dez m!l toneladas de placas de aço 
slabs Importadas pela companhia SI
derúrgica Paulista - COSIPA <proje
to que se transformou na Lei n.0 4.689, 
de 21-6-1965); 

- n.0 221/65 Cn.0 de origem 442/65) -
Projeto de Lei da Câmara n. 0 71;65, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir 
o crédito especial de . Cr$ 36.221.047, 
a' favor do Serviço Nacional dos Mu
n!cipios - SENAM - subordinado ao 
Ministro de Estado Extraordinário pa
ra a Coordenação dos Organismos Re
gionais <projeto que se transformou na 
Lei n.0 4.690, de 21·6-1965) ; 

- n. • · 222/65 (n.0 de origem, 443/65) -
Projeto de Lei da Câmara n.0 '12/65, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério das Relações Exterio-
res, o crédito especial de Cr$ ....... . 
80.000.000, para atender à.s despesas 
decorrentes da visita, ao Brasil, do Xa
!nxá do Irã (projeto que se transfor
mou 'na Lei n.0 4.691, de 21-6-1965); 

- n.0 223/65 <n.• de ·origem, 444/65) -
Projeto de Lei da Câmara n.• 90/65, 
que isenta dos impostos de Importação 

·e de Consumo, bem como da taxa de 
despacho aduaneiro, um automóvel 
"Chevrolet Impala", de propriedade de 

Iêda Maria Vargas (projeto que se 
transformou na Lei n.0 4.692, de 21-6-
1965; 

- n.• 224/65 (n.0 de origem 445/65) -
Projeto de Lei da Câmara n.0 98/66, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Estado-Maior das FOrças Arma-
das, o crédito especial de Cr$ ........ , 
650.UI9,50, para atender à.s despesas 
com o enquadramento de seu pessoal 
civil (projeto que se transformou na 
Lei n,0 4.693, de 21.-6-65); 

- n. o 225/65 (n. 0 de origem, 446/65) 
Projeto de Lei da Câmara ri .. • 99/65, 
que isenta a Fábrica Nacional de Mo
tores . S. .11., de Impostos federais, e dá 
outras providências (projeto que se 
transformou na Lei n.0 4.894, de 21-6-
1965); 

- n. 0 226/65 Cn. 0 de origem, 448/65) -
Projeto de Lei da Câmara n.• 19/65, 
que dispõe sObre a composição do Con
selho Federal de Contabilidade, e dá 

. . outras providências (projeto que se 
transformou na Lei n.0 4.695; de 2Z..6-
1965); 

- n.o 227/65 (n, 0 de origem, 449/65) -
Projeto de Lei da Câmara n. 0 84/65, 
que amplia a isençll.o do impOsto do 
sêlo concedida à firma Aços Finos Pi
ratininga S. A., pelo art. 5.0 da. Lei n.0 

3.972, de 13 de outubro de 196L 

OF1CIOS 
DO SR. MINISTRO-PRESIDENTE DO SU

PREMO TRIBUNAL FEDERAL 
- 11.0 938-P, de 18 do mês em curso -

Encaminha cópia do acórdão e dos vo
tos proferidos no julgamento do Man
dado de Segurança n.0 12.994, que de· 
cidiu pela inconstitucionalidade do ar
tigo s.•, § 2.0, da Lei n.• 5.917, de 
26-12·1961, do Muntc!plo de São Paulo. 

DO SR.. 1.0 -sa!lCIE!:ET.ARIO DA OAMARA 
DOS DEPUTADOS 

De remessa de autógrafos de projetos san
clonados: 
- n.• 1.651, de 23 do mês em curso -

autógrafos do Projeto de Lei da Ctl.· 
nara n.• 28/65, que fixa os efetivos das 
FOrças Armadas em tempos de paz; 

- n.• 1.652, de 23 do mês em curso -
autógrafos do Projeto de Lei n.• 65/65, 
que cria estimulas ao aumento de pro
dutividade e à. contenção de preços, e 
dá outras providências. 

Comunica a remessa de projetos de lei à san
ção: 
- n. 0 LBOB - Referente ao Projeto de Lei 

· n.• 2. 700-E, de 1965, nos seguintes têr'· 
mos: 
"Sr. Secretá1·io, 
Tenho a honra. de comunicar. a V. Exllo, 
a fim de que se digne levar ao conhe
cimento do Senado Federal, que a Câ· 
mara dos Deputados aprovou as emen
da.s dessa Casa. do Congresso Nacional 
ao Projeto de Lei n.• 2.700-E, de 1965, 
que altera a Lei n.o 2.743, de 6 de mar
ço de 1956, e cria a Campanha de Er" 
radicação da Malária, submetida à. apre
ciação das duas Casas do Congresso Na· 
clonai, nos têrmos do art.' 4.0 do Ato 
Institucional. Outrossim, comunico a· v. 
Exíl que a referida proposição foi en
viada à. sanção. 
Aproveito a oportunidade para renovar 
a V. Ex~ os protestos da minha àita 
1est!ma e mais distinta consideração. 
- Deputado Nilo Coelho, 1.0 -Sccretá
r!o." 
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- n.• 1.610 - Referente ao Projeto de 
Lei n.• 2. 704-E, de 1965, nos seguintes 
têrmos: 

"Sr. secretário, 

. Tenho a honra de comunicar a V. Ex\1, 
a fim de que se digne levar ao conhe
cimento do Senado Federal, que a Câ
mara dos Deputados· aprovou as emen
das dessa Casa do Congresso Nacional 
ao Projeto .de Lei n.• 2.704-E, de 1965, 
que dispõe sObre a organização, funcio
namento e execução dos registras ge

. nealógtéos de ·animais domésticos no 
Pais, submetido à apreciação do Con
gresso Nacional, nos têrmos do art. 4.0 

do Ato Institucional. OUtrossim, comu
nico a V. Ex\1 que a referida proposição 
foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. EX' os protestos da minha 
alta estima e mais distinta considera
ção. - Deputado Nilo Coelho. !.•-se
cretário." 

DO SR: CONSELHEIRO E ENCARREGADO 
PA EMBAIXADA AMERICANA EM BRA
S:tLIA, NOS SEGUINTES 'I'!RMOS: 

A S. EX' 

Senador Auro Soares Moura Andrade 

PP. Presidente do Senado Federal 

Brasrua., P.F. 

Sr. Presidente: 
Tenho a grata satisfação de voltar à pre

sença de V. Ex' para confirmar a comuni
cação oficial por nós feita no dia 14 de ju
lho de 1964, com referência ao convite fel
to pelo Embaixador Lincoln Gordon, em 
nome do Govêmo dos Estados Unidos da 
América, a três membros desta Casa. 

Conforme é do conhecimento de v. Ex~, 
o Senhor João Agr!plno fêz parte do gru. 
po de congressistas que visitou o meu Pais 
em fins do ano passado. Dos outros Sena
dores convidados, um, o Senador Atil!o 
Fcintana, e~ramos possa fazer parte de 
uma turma que seguirá no mês de julho 
próximo; o último, Senador Barros Carvalho, 
deverá fazer parte de grupo a ser posterior
mente organizado. 

Valho-me da oportunidade para apresen
tar a V. Ex~. Sr. Presidente, as eJCpressões 
da nossa mui distinta consideração. 

Atenciosamente, Robert w. Dean, Conse
lheiro e Encarregado da Embaixada. 

AVISO 
- n.• \109/GM, de 22 do mês em curso, 

do Sr. Ministro da VIação e Obras 
Públlcas, com referência ao Requeri
mento n.• 192/65, do Sr. Senador Vas
concelos ·TOrres. 

O SR. l'RESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
EStá finda. a leitura do expediente. (Pausa.) 

A Presidência deferiu, hoje, os seguintes 
requerimentos de Informações apresentados 
ontem: n.• 3'74, de autoria do Sr. Senador 
Dylton Costa, e n.• 378, de autoria do Sr. Se
nador R4Ul Gluberti . 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Attfl!o Fon
tana. 

O SR. ATT1LIO FONTANA - (Sem revi
são do otoador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, pretendo, hoje, apreciar, novamente 
o problein& da política cafee!ra em nosso 
Pais. 

Representa o café, na economia brasUe!ra, 
nada menos de 50 ou 52% das nossas elQPor
tações. Houve tempo em que o café repre
sentava 80%, aproximadamente. 

Tenho. estudado e acompanhado, com mul
to lnterêsse, êsse ratar máximo da economia 
nacional. Recebi vários trabalhos da Fede
ção das Associações Rurais de são PaUlo, do 
InStituto J:lrasUelro do Café, relatório de 
1964; memorial dos congressistas que, há 
poucos dias, estiveram com o Sr. Presi
dente da República, memorial já publicado; 
trabalhos do conselho superior do Cs!é; 
nota do Presidente do me respondendo a 
críticas. Tenho, também, presente, um tra
balho sObre o café, preparado pelo Escrito
rio Comercial de Hamburgo. 

Ver!!!ca-se o seguinte: enquanto o Ins
tituto Bras!le!ro do Café procura just!!icar 
a dlmlnulçlio de nossas exportações e do au
mento da· .produção em nosso Pais, resUltan
do apreciável excedente, que nlio temos on
de colocato, outras entidades Interessadas 
sustentam que a política da· autarquia ca
fee!ra nlio corresponde aos interêsses do 
País. 

O fato é que,t.;segundo o Instituto Brasi
leiro do Café, a exportação de 1963-64 dos 
países produtores ultrapassou o consumo 
internacional do café, resultando daí gran
des estocagens nos países consumidores. E, 
quando, nos anos seguintes, registrou-se pre
ço mais elevado para o produto, os paises 
Importadores restringiram suas compras e 
~esflzelrnm-se dos elevados estoques exts
ten tes na ocasião. 
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Embora se tenha verificado diminuição de 
63 para. 64 na exportação mundial, a ver
dade é que o Brasil tem perdido terreno 
neste setor, conforme se constata do traba
lho que·· recebi de Hamburgo. 

A Europa ocidental, em 1962, Importou ... 
4.'7118.430 · sacas e, em 1953, 5.829.009 sacas. 
Entre a Europa ocidental e a Europa orien
tal o aumento ainda foi maior: em 1963 
foi da ordem de 4.974.000 para 6.361.000. 

Constatamos também que a Alemanha 
ocidental consumiu mais café em 1964 do 
que em 1963, mas, enquanto o consumo au
mentou, a exportação do Brasil para aquê
le país diminuiu. Parece-nos que não fun
ciona bem a politica de exportação do Ins
tituto Brasileiro do Café. 

O Sr • .José Ermírlo - Permite v. EX~ um 
aparte? 

O SR. ATT:tLiô FONTANA - Pois não. 

O Sr • .José Ermírlo- Para nós fica bem 
clara tuna coisa: se a Africa aumentou a 
exportaçAo e o Brasil diminuiu, já está defi
nido o que vem acontecendo. Todos sabe
mos que vários paises financiaram as plan
tações africanas em mais de 300 milhões 
de dólares; por outro lado, os africanos 
usam o café robusta, que é mais barato, e 
aplicam o processo de café solúvel, que não 
requer produto de alta qualidade. O Brasil, 
continuando com a politica dos preços altos, 
perderá, cada vez mais, terreno no mercado 
mundial. Providências, as mais urgentes, 
sâd necessárias para atlvar novamente a 
nossa elt]lOrtação, como eu já disse aqui no 
Senado. A continuar com êsse programa de 
exportação, seria mals fácil vender uma só 
saca de café por 300 milhões de dólares ... 

Quando o nosso ·papel é de vender o má
ximo possível e enfrentar a realidade do mer
cado cafeeiro mundial. 

O Sr. .José Gulomard - Permite o nobre 
orador um aparte? 

O SB. ATT:tLIO FONTANA - Com pra
zer. 

O Sr. José Gulomard - Se não me engano, 
a explicação dada pelo Instituto é de que Re 
acumularam estoques volumosos/·em conse
qüência de perspectivas do mercado, e que 
êste poderia ter quantidade menor para o 
ano de 1964. Quer dizer que V. Ex~ con
testa essa explicação dada pelo Instituto? 

O SR. ATT:tLIO FONTANA - Nobre Se
nador José Gulomard, propriamente, não 
contesto. Apenas, verifico, pelas estntlstl
cns, que a diminuição no volume de Im
portação dos países consumidores não íol 

tão elevada quanto a diminuição de nossas 
eXportações. 

Dizem os nossos eminentes colegas, que 
estiveram com o Sr. Presidente da Repú
blica, e que levaram em mãos o memorial 
aqui reproduzido, que a nossa participação 
na exportação de café, nos anos de 63 'e 
64, foi de 38%, baixando em seguida para 
25%. Quer dizer: nossa. participação ·no su
primento de café aos tradicionais mercados 
consumidores baixou de 38 para 25%. Real
mente verifica-se a diminuição no cOmpu
to de um ano para outro. Por exemplo: o 
mercado americano consumiu menos café 
no último ano; outros países também res
tringiram a Importação. 

Mas, o fato é que estamos perdendo ter
reno na exportação de café. Estamos man
tendo - como dizem os críticos - o guar
da-chuva aberto para que os nossos compe
tidores se velham dêle, a fim de não se mo
lharem, enquanto ficamos fora e nos molha
mos; Isto é, mantemos o mercado para que 
·os nossos concorrentes vendam seus esto
ques, enquanto o Brasil, com a politica de 
sustentar o preço estável, de acOrdo com 
o Convênio Internacional, perde substA.ncla. 

Talvez nAo seja somente por essa razão. 
Existe, também, a politica adotada. pelo 
Instluto Brasileiro do Café, com orienta
ção' diferente, afastando da competição de
terminados exportadores. O Govêrno pro- · 
curou manter no IBC tuna politica sem
pre defendida em nosso Pais. E existe 
uma certa razão em proteger as coope
rativas produtoras de café, mas a verda
de é que essas cooperativas não estão or
ganizadas nos paises consumidores para ex
pãndlr as suas ativldades, de maneira a ter 
uma atitude de comércio agressivo na ven-
da de café. · 

Com a politica adotada pelo Govêmo, 
multas firmas se afastaram dessas atlvlda
des. t o que se comenta, pelo menos. E 
verificamos que perdemos mercado. 

Dizem que mantemos o ,preço e que o pre
ço mais elevado compensa essa perda. Mas, 
se por um lado, poderíamos concordar com 
esta politica, por outro, verificamos que ela 

. é danosa, não Interessa. Boa orientação a 
Imprimir ao me, indicaria, não apenas 
manter a produção, mas também forçar a 
venda de maneira intensa., pw:a não deixar . 
os nossos concorrentes se assenhorarem do 
mercado. 

Sabemos, porque também homem da pro
dução, que multas vêzes, mesmo perdendo 
dinheiro na mercadoria, precisa-se estar pre
sente, não deixar de suprir os tradicionais 
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compradores, porque, depois, vem o reverso 
da. medalha. E se perdemos clientes em cer
tas épocas, dificilmente depois serão recon
quistados. 

ll: o que estamos verificando no setor do 
café, mantendo o preço alto, é verdade, mas 
·vendendo menos, cada vez menos. Os nossos 
concorrentes vão tomando conta da. nossa 
clientela nos países. consumidores. 

O Sr. José Gulomard - A receita de dó
lares, em conseqüência da politica atual do 
Govêrno, na dlreç!io atual do Instituto Bra
sileiro do Café, essa receita apresenta menor 
quantidade ~e dólares? 

O SR. ATT.tLIO FONTANA- Segundo o 
Sir. Presidente do Instituto iBrasllelro do 
Café, a receita em moeda estrangeira, com· 
parada à dos dois últimos anos, não apre
senta. diminuição. Talvez até uns poucos 
milhões de dólares a mais conseguimos com 
uma exportação menor. Isto é verdade, não 
perdemos em divisas. 

O Sr. José Guiomard - Não perdemos mer
cado? 

O SR. ATT.tLIO FONTANA - Perdemos 
mercadó. E seria preferível exportarmos 
mais, em lugar de verificar, por exemplo, 
que o próprio Estado do Paraná, nos dois 
últimos enos, produziu 39 milhões de sacas e 
exportou, pelo pôrto de Paranaguá, apenas 
10 milhões, sendo os outros vinte e tantos 
milhões de sacas adquiridos pelo Instituto 
Brasileiro do Café, com aumento das gran
des reservas estocadas de café que man· 
temos. 

Nessas condições, multo embora não te
nhamos perdido substancialmente no volume 
de divisas, estamos é perdendo mercado, 
quando queremos elevá-lo. Como diz aqui 
êste memorial, em 25% participamos no úl
timo ano, em colocaçã.o de café que, nos 
anos anteriores, era de 38%. Difícil será 
reconquistar essa percentagem. 

. O Sr. Antônio Jucá - Permite V. Ex~ 
um aparte? 

. O SR. ATT.tLIO FONTANA - Com mul
to prazer. 

O Sr. Antônio Jucã - Infelizmente, o 
que 'V. Ele~ está dizendo é verdade. Atrás 
dessa verdade existe outra, ainda mais dura: 
é que o Govêrno brasileiro ainda não está 
com a· politica sábia a respeito da produção 
de café. Permite a plantação de café mul
to além da nossa cota Internacional. Como 
resultado dlreto disso, que acontece? Acon
tece que o Govêrno tem de comprar café, 
tem de ensacar o café, tem de armazenar 

café. Estamos tornando estérles terras plan
tando o nosso café, estamos estrangulando 
os braços de nossos melhores lavradores 
plantando café para ensacar, para arma
zenar, para gastar o dinheiro do povo com
prando êsse café e, anos a fio, pagando o 
armazenamento dêsse produto até que êle 
perca o seu valor comercial. Isso é um absur
do. Deveríamos partir para uma. politica de 
e~ortação total do produto, e também não 
permitir seja êle plantado além de nossa 
cota Internacional exeqUível de exportação. 

O SR. ATT.tLIO FONTANA - Multo gra
to pelo comentário de V. Ex~. Estamos de 
pleno acOrdo. 

Melhor seria, em lugar de se retirar . o 
café da zona de produção para armazená-lo 
próximo aos portos marítimos, como no caso 
da capital de São Paulo e adjacências, ou 
mesmo no Paraná, em Curltlba, melhor se
ria que êsse café !ôsse logo, o excedente, 
principalmente os tipos baixos de café, ln· 
clnerado na própria zona de produção. Aí 
não teríamos despesas de transporte, gastos 
de armazenagem e tantos outros dispêndios. 

O Instituto Brasileiro do Café, em seu 
Relatório de 1964, diz que a politica adotada 
tem aumentado o financiamento. para reno
vação ae cafezais. Diz ainda aqui: os fi
nanciamentos para renovação de cafezais, 
em 1964, tiveram Incremento considarável 
em relação ao periodo anterior .. Depois êle 
ainda volta a dizer: o Incremento no valor 
dos contratos dêsses financiamentos decor.
rem, em grande parte, da elevação das co
tações o café. 

No gráfico específico do Item renovação, 
estão representadas as curvas relativas às 
evoluções de 1963 para 1964. Nota-se que o 
crescimento, em 1964, faz-se quase que na 
vertical, evidenciando que a expectativa de 
rentabilidade económica do produto é fenô
meno determinado, em primeiro plano, pelo 
interêsse do lavrador de café. 

O sr. José Gulomard - .Permite V. Ex~ 
uma interferência? 

O SR. ATT.tLIO ~ONTANA - Com todo 
o prazer. 

O sr. José Gulomard - Já que V. Ex\1 nos 
está dando uma lição de economia de café, 
na qual entro emplrlcamcnte, já que o 
meu Estado não é· Indiferente a êsse assun
to - creio que V. ;Ex~ talvez não ignore que 
o Acre já exportou· café para outros Estados 
do Brasil, e não:. pára o estrangeiro, e hoje 
não produz café· .para as suas próprias ne
cessidades - então, nessa parte do discurso 
de v. Ex~, transcrevendo exatamente uma 

.:' 
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estat!stlca sõbre financiamento e produção 
de café, gostaria de saber, para minha orien
tação de representante de um Estado que 
não produz café suficiente, quem é que faz 
êsses financiamentos para a produção de 
café? 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Quem con
cede o financiamento é o próprio Instituto 
Brasileiro do Café, através de um órgão 
especializado, subordinado ao Instituto. 

Mas, ainda para reforçar nossos argumen
tos, com referência ao Relatório do Instituto 
BrasUelro do Café, constat.amos também que 
a erradicação de cafezais velhos, no ano de 
1964, diminuiu conslderàvelmente. 

Vou apenas citar, aqui, a erradicação no 
Estado de São Paulo, nos anos de 1962, 1963 
e 1964. No ano de 1962, foram 93.446.000 
pés; no ano seguinte, 1963, foram 117.052.000 
pés, e no ano de 1964, apenas, 30. 415.000 pés 
erradicados. 

O Sr. Eurico Rezende - Pode V. Ex~ me 
honrar com um aparte? · 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Com pra
zer. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex~ faz -
aliás como sempre, mercê dos estudos e es
plrlto público de V. Ex~ - um pronuncia
mento do maior lnterêsse para o desenvol
mento sóclo-econõmico do Pais. A erradica
ção de cafezais velhos, tidos como antleco
nômlcos, produz dois efeitos benéficos. Um 
dêles é evitar que o lavrador continue a 
desenvolver uma atlvidade que não oferece 
repercussão válida alguma, no mercado 
consumidor e, notadamente, no mercado ex
portador. Com Isso, abre-se uma oportu
nidade para a Implantação, o desenvolvi
mento e a exploração de outras culturas. 
Mas essa medida deve ser, sempre, recebida 
com elogio, com estúnulo, mesmo porque a 
experiência e as observações vêm revelando, 
e as estat!stlcas confirmam, que, dificilmen
te, daqui por diante, o Brasil poderá colocar 
na pauta da absorção Internacional, sequer, 
60% da sua produção cafeelra. Observe V. 
Ex• que, para o corrente ano, está prevista 
uma safra de 32 milhões de sacas de café 
e a colocação, no mercado Internacional, de 
apenas 15 milhões de sacas. ·- · 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Talvez não 
alcance isso. 

O Sr. Eurico Rezende - Quinze milhÕes 
de sacas - diz multo bem V. Ex.• - num 
cálculo otlmlsta. 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Otlmlsta, 
sún. 

O Sr. Eurico Rezendc - Ora, sabemos -
eu, também, porque sou de um Estado ca
feeiro, que tem o seu orçamento público, o 
seu orçamento particular grandemente, 
agressivamente, ancorado na produção ca
feelra - que o preço vigorante, atualmente, 
no mercado Internacional, não excede a 40 
cents por llbra-pêso, oferecendo êste cálculo 
uma retirada fiscal da ordem de 25:cents por 
llbra-pêso. Então, nós não podemos, real
mente, tendo em vista as condições compe
titivas altamente desfavoráveis, decorrentes 
das atlvldades do concorrentes plantadores 
lriglêses e americanos na Afrlca, continuar 
a encarar o café com o sentido de liderança 
absoluta da economia brasileira. E vê V. Ex~ 
que há uma verdadeira conspiração da eco
nõmia européia contra nosso principal pro
duto de exportação, porque até palses afri· 
canos produtores de café foram damltldos 
no Mercado Comum Europeu. Desfigurou-se 
a própria geografia, não só tornando desfa
voráveis leis de economia, como colocando 
na nossa Ilharga, a nos perseguir, a concor
rência · do café africano, que se vem aflr· 
mando como de boa qualidade. Ora, o café 
africano, para os mercados consumidores . 
europeus, é mais acessivel do que o expor
tado pelo Brasil: é só atravessar o Medi· 
terràneo e alcançar a.quêles mercados de 
grande absorção. De modo qu~ a situação 
do café, no Brasil, se .vem mantendo, ainda, 
não com a supressão de tõdas as vantagens · 
e benesses, por uma questão meramente 
politica: o americano nos compra mais café 
para evitar a exacerbação das tensões so
ciais na América Latina. De modo que, se, 
de um lado, o quadro desfavorável do café 
nos constrange e nos tortura, por outro lado, 
funciona como advertência, como aviso pe
dagógico, para que diversifiquemos as. nossas 
produções agricola e Industrial. O café não 
tem autonomia de preço; é uma aventura 
- depende das oscilações, dos caprichos, das 
conveniências meramente politicas do mer
cado Internacional. Quis dar . esta modesta 
contribuição ao substancioso discurso de 
v. Ex\1 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Nobre Se
nador, V. Ex~ dá uma contribuição alta
mente valiosa às .nossas modestas palavras, 
ajudando ~- esclarecer a questão do café, 

· jiara a qual precisamos encontrar o verda
deiro roteiro. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me 
V. Ex~ complementar o aparte. Ouvimos, 
por ai, a sinfonia de realejo, segundo a qual 
o Govêrno está orientando mal a politica 
cafeelra, politica essa que está integrada 
numa série de Imponderáveis: altos e bai
xos. Seu preço não está dentro de nossas 
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fronteiras - poderiamos controlar o preço 
- mas na complexidade do mercado nem 
sempre são procedentes, porque nem sempre 
se pode controlar o preço de um produto, 
quando êste produto é deslocado para o 

· palco de situações internacionais, que mu
dam com a velocidade, digamos assim, de 
uma semlfusa, ou cujas vantagens Vivem 
apenas a transitoriedade das rosas de Ma
lherbe e das manhãs de abril. Faço a ci
ta.ç§.o, para amenizar um pouco a agressi
Vidade numérica do discurso de V. Ex.• 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Multo gra
fo a V. Ex;i 

O Sr. JOBé Eniúrio - Permite um aparte, 
nobre senador Attillo Fontana? 

- O SR. ATT1LIO FONTANA - Com multo 
prazer. 

O. Sr. JOBé Ermfrlo - OuVI as observa
ções do nobre Senador Eurico Rezende .e 
delas discordo. Um produto que dá. mais 
de Vinte dólares de prêmio ao Oovêrno para 
exportar é produto desejado. Aliás, é o único 
produto do Brasil que dá êsse prêmio. 

O Sr. Eurico Bezende - V. Ex~ vai-me 
permitir, a latere, responder ao nobre Se
nador José Ermfrlo. Nem eu ·disse Isso. 
Seria, até uma conduta autofáglca de mlnh~ 
parte, uma traição à minha qualidade de 
representante de um Estado cafeeiro, mas 
não podemos· encarar os fatos desejando que 
sejam desta ou daquela forma. Temos de 
aceitá-los como são. Se o eminente Senador 
José Ermfrlo apontar a fórmula mágica de 
dizermos ao americano e ao europeu quanto 
queremos pelo nosso café, ou a maneira de 
Impormos os lndlces da exportação, então, 
~est~~~Temos de parabéns. Mas é que nem 
sempre depende do esf6rço do brasileiro, 
nem sempre depende das providências go-

. ·vemamentals. O café não tem autonomia 
de preço; depende das oscilações do mercado 
Internacional. 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Nobre 
Senador, o próprio me ressalta que, devido 
ao preço fixado para aqulsiç§.o das safras, 
há maior procura de financiamento para o 
plantio. de café, diminuindo, sensivelmente, 
a erradica.ç!ío dos cafezais velhos, porque o 
preço alto resUlta num estimulo à produção 
do café. 

O grande problema que o Oovêrno brasi
leiro enfrenta, desde que me recordo de 
politica cafeelra, é ci da superprodução. Em 
1930 e 1932, foram Incinerados, aproxima
damente, 90 milhões de sacas de café, o que 
representa uma riqueza Imensa de humus 

do solo e que foram esgotados para produzir 
café que não tlnhamos para quem vender. 
Agora, lamentàvelmente, nestes últimos seis 
ou oito anos, vem-se apresentando uma si
tuação semelhante: o me mantém esto
cadas algumas dezenas de milhões de sacas 
de café e, como bem lembrou o nobre Se
nador Eurico Rezende, estamos em face de 
11IDjl. nova safra, jque · U!trapassejl'á trinta 
milhões de sacas; há, até mesmo, perspec
tivas de que atingirá trinta e dois milhões. 
E, quando verificamos que nos seis primei
ros meses dêste .ano não conseguimos ex
portar sequer um milhão de sacas por mês, 
chegamos à conclusão de que a situação é 
séria. 

O Sr. Eurico Bezende - Mas, nobre Se
nador, vou expor para V. Ex• uma situação . 
folclórica. Tenho um avião, quero vendê-lo 
para V. Ex~ •. V. Ex~ não quer comprar. Que 
farei? Estocar o avião e aguardar •. No ano 
que vem, tenho mais um avl§.o; são, a.ssún, 
dois. A situaÇão é essa. O lnterêsse do Oo
vêmo é vender o máximo, porque o confisco 
cambial é enorme, é um verdadeiro orça
mento paralelo; Há ainda o sistema de co
tas e convênios !ntemaclonals. 

O SR. ATT1LIO FONTANA -.O que de
sejamos do Oovêmo - como disse há poucos 
dias - é que anime o afluxo dos lavradores 
para outros ramos de atlvldade no campo, 
por exemplo, para a que produz came, gor
duras ... 

O Sr •. Antanlo Jucá - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ATT1LIO FONTANA - Pois não. 

O Sr. Antônio Jucá - O nobre Senador 
Eurico Rezende tem razão, quando diz que 
o problema é altamente compexo e dlflcll de 
ser resolvido. Mas há uma solução primária, 
que é utilizada em vários palses, na Amé
rica do Norte, por exemplo, em relação ao 
trigo, à batata, ao algodão, em que o go
vêrno dá área à. vontade, ou o preço mlnimo. 
Os agricUltores escolhem entre área à von
tade e preço mlnliilo. AqUI, o Brasil faz três 
coisas: garante preço mlnlmo, dá área à 
vontade e· estimUla. o preço do café. Para 
que? O Oovêrno devia proibir o plantio de 
mais café e fixar o preço mlnlmo, porque 
os cafêzals que existem são mais do que 
suficientes para preencher a nossa quota 
de exportação durante dezenas de anos. Não 
devemos· continuar desperdiçando trabalho 
e, sobretudo, pagando mensalmente milhões 
e milhões· a particUlares pelo armazenamen
to do café, com a esperança de ês5e ficar 
velho, atingir cinco anos de Idade e perder 

·o valor econômico. 
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O SR. ATT:tLIO FONTANA - Não é 
preciso proibir a produção de café. ll: preciso 
financiar novas lavouras. 

Outro ponto também. multo Importante, 
Sr. Presidente, que desejamos focalizar nes
ta exposição, em que estamos . sendo tão 
distinguidos com. os apartes dos nobres Se
nadores, é o de que não há, da parte do 
Instituto, uma palavra no sentido de fazer 
produzir cafés finos. 

Diz aqui o Relatório da Federação das 
Associações Rurais do Estado de São Paulo 
que chegou ao Senado e velo às nossas mãos 
na Comissão de Economia: 

"De um ano a esta parte, essa política 
foi definitivamente consagrada pelas re
soluções do Instituto, que passou a ad
quirir, no Interior, a um só preço de 
40 mil cruzeiros a saca, todo o café do 
tipo 5/6 para melhor, até com. 66 defei
tos por 300 gramas, e nos portos a levar 
a efeito, sem nenhum ágio para os finos, 
a conversão das cambiais resultantes das 
vendas, com. saque de 43 cents (agora 
42) por libra-pêso, a 4S mil cruzeiros 
por unidade embarcada. 
A conseqüência foi a paralisação de São 
Paulo e do sul de Minas. Todos os ca
feicultores e até as cooperativas passa
ram a sujar seus grãos beneficiados, 
levando a efeito misturas de seus arti
gos bons, até dos suaves, com grãos de 
tipos baixos, para fazerem o 5/6, a ser 
vendido ao Govêrno. Os lavradores, que 
se arriscaram a compor lotes finos, fo
ram duramente castigados, porque, ten
tando a exportação e enfrentando a 
mesma e única conversão · cambial, fo
ram compelidos a realizar o câmbio 
português, remetendo ao comprador a 
diferença entre a cotação Internacional 
e a do registro." 

Quer dizer: nossa política não tem sido 
a de premiar aquêles que produzem café 
fino. Mas o Instituto Brasileiro do Café 
Igualou o preço para todos os cafés ... 

O Sr. José ErmÚ'io - O que é errado. 

O SR. ATT:tLIO FONTANA - aos tipos 
cinco e seis, que não corresponde ao lnte-
rl!sse nacional. ··:. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me V.Ex~ 
um parte? (Assentimento do orador.) Os ti
pos cinco e seis são os que correspondetn ao 
.lnterêsse nacional lá fora. O IBC não per
mite a exportação de café, a não ser do 
tipo fino. Justamente os tipos cinco e seis 
são os convenientes. Ora, v. Ex~ ínz refe
rência à pol!tica de compressão fiscal, o 

chamado confisco cambial. A retirada flscal, 
atualmente, é da ordem de 25 cents por 
libra-pêso, que Incidem . sObre 40 cents de 
libra-pêso, preço Internacional do café, Mas, 
embora seja lamentável o confisco cambl9.1, 
êle é necessário? Por quê? Porque- v. Ex~ 
mesmo o reconhece - o me, anualmente, 
estoca e conserva !moblllzadais milhões e 
milhões de sacas de café, fazendo. uma po-· 
Utlca favorável · ao contribuinte, pois, se o 
me, todo ano, jogar êsse excesso no mer
cado Internacional, ·quando o lavrador pro
curar vender o confisco cambl9.l - hoje 
cifrado em 25 cents por llbra-pêso - é jus
tamente para compensar a grande !moblll~ 
zaçiio financeira com que· arcam o me e o 
Tesouro Nacional. Temos, por exemplo -
V. Ext diz multo bem, são estatlstlcas vá
lidas - a produção de trinta e dois milhões 
de sacas, para êste ano. A exportação é de 
quinze milhões de sacas. O. Govêrno vai ter 
que comprar trinta e dois milhões de sacas, 
exportar quinze milhões e ficar retendo, em 
seus armazéns, dezessete milhões de sacas. 
Com Isto beneficiando a quem? Ao lavrador. 

O SR.· ATT:tLIO FONTANA - Nobre Se
nador Eurico Rezende, desejamos que os ver
dadeiros cafeicultores sejam protegidos pelo 
Govêrno, porque é justo. Desejamos, de 
tOda maneira, o sucesso e o bem-estar dos 
homens que trabalham na lavoura. O que 
não desejamos é esta .situação. Repito: en
quanto o me está comprando café na fonte · 
de produção e pagando seiscentos a seis
centos e sessenta cruzeiros o quilo, o pe
cuarlsta, que durante quatro .anos cria o boi, 
vende êsse boi à base de duzentos e cin
qUenta cruzeiros, ou entlío, se o boi é car
neado, a quinhentos e cinqUenta cruzeiros 
o .. quilo.· 

O Sr. Eurico Rezcude - Ai é que está 
o ponto. 

·O SR. ATT:tLIO FONTPIA -. Levar 
maior número de hOmens do campo a 
produzir café . é criar um problema. talvez 
maior para a · coletlvldade. . 

O Sr. Eurico Bezende - Justamente ai é 
que está a grande distorção da economia 
brasileira. Peço. desculpas ao Senador José 
Ermfrlo. Vejo que S. Ex.• estava. Insinuando 

··um aparte. Mas S. Ex.• debite isso aos Im
pulsos da moclda.de. S. Ex. a terá, dentro em 
pouco, a oportUnidade fascinante de !\par
tear o Ilustre senador por Santa Catarina. 
Mas, dizia, eu, V. Ex.• devia censurar o Go
vêrno por criar atrativos excessivos para a 
pecuária que, em muitos ângulos, é uma 
atlvldade antl-soclal, anti-humana. V. Ex.• 
sabe perfeitamente que a pecuária oferece 
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mercado de trabalho muito escasso. A pe
cuária é uma ati~dade pobre ... 

,O SR. ATT:fLIO FONTANA - A pecuária 
extensiva, porque a Intensiva, não. 

O Sr. -Eurico Rezellde .- Não podemos fa
lar em pecuária Intensiva, no Brasil, com 

· · esta Imensa geografia. Ela realmente existe, 
mas com uma repercussão econOmlca diminu
ta. Ora, enquanto o Govêmo toma prejufzos 
fabUlosos com o café, anualmente, os pecua
rlstas, que dificilmente beneficiam o merca
do de trabalho, auferem lucros excessivos; 
acumUlando grandes riquezas. E já. se chegou 
a essa afirmativa no Brasil: que o melhor 
negócio neste Pafs é criar bois. Devo dizer 
que tanto essa afirmativa me impressionou 
que, de um mês a esta parte, já sou criador 
de boi. Não uma Copacabana pecuária, como 
é a atlvldade de V. Ex.", uma pobre favela 
de cinqUenta cabeças de- gado, De modo que 
o Govêrno deve justamente · procilrar, por 
uma taxação maior -da ativldade pecuária, 
dlmlnulr. os prejuizos IncalcUláveis com que, 
anualmente, arca na retenção de grandes e 
continuados estoques de café .. 

O SR. ATT:fLIO FONTANA ~ Vamos ou
vir, agora, o aparte do nobre senador José 
Ermlrlo. · 

. O Sr. José Ermlr!o - Gostaria, senador, 
não se esquecesse de que o negócio do café 
é o quarto do mundo. 

. O SR. ATTU.IO FONTANA - Queremos 
até. ampliá-lo! . · 

·O Sr. José Ermfrfo ·- Se é o quarto ne
gócio do mundo, não é um negócio desprezf
vel. Sempre adotel, na minha vida, ·o se
guinte principio: se posso vender, também 
posso comprar. O Brasil tem condlç6es de 
comprar muitas coisas de que precisa. Po
de fazer estudos, acOrdos e convênios para, 
vendendo mais café, comprar o que precisa. 

O SR. ATT1UO FONTANA- Sr. Presi
dente, vou terminar; 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.·· vai-me 
'permitir, Senador Attlllo Fontana, mais um 
aparte. Ouvi da .parte de v. Ex.", através 
do manuseio de estatfsticas, criticas .à orien
tação -estatal no que concerne ao .café. v. 
Ex, a foi perfilhado, neste ponto de Vista, 
pelo assessoramento dos partes . do Ilustre 
Senador José Ermlr!o. Agora, gostaria. de 
ouvir de ambos qual a solução. 

· O SR. ATT:fLIO FONTANA - A solução, 
nobre senador, parece-me que não·é tão fá
cil .. Mas o problema não é Insolúvel. Se o 
Govêrno brasileiro, em primeiro lugar, man
tiver um · equil!brlo entre as condlç6es de 
rentabilidade daqueles que plantam café, 

amendoim, criam bois e sulnos, produzem 
aves e· trabalham em tantos outros setores, 
como no do algodão, do açúcar, do cacau, en
tão teremos um equllibrlo. Em todos os pai
ses ·adiantados do mundo, o govêrno tem uma 
fórmUla para regular a produção. l!: o que · 
:falta no Brasil. Já é conhecida, nobre se
nador, a célebre frase de que "o general café 
muda presidentes". 

O Sr. Eurico RezeDde - Agora já virou 
tenente. Entrou para a Academia Militar ... 

O SR. AT1':fLIO FON1'ANA - Não pode
mos permitir que qualquer general, num pais 
democrático, Imponha a substituição de um 
presidente e, muito menos, por conseguinte, 
do general, mesmo que seja marechal café ... 

O Sr. Eurico Bezende - Agora, devia ser 
marechal porque temos, na Presidência da 
República, um Marechal. Mas v. Ex.• diZ 
mUlto bem: o general café já vai perdendo, 
Infelizmente, os galões, já vai deixando a 
a.tlva· e passando a envergar o macio e ténue 
pijama de seda. Mas, com todos êsses dis
sabores, decorrentes do entraquecimento de 
nossa exportação cafeelra, o quadro, Exce
lência, é de esperança e é de estimUlo, nlio 
obstante - e V. Ex." vai me permitir prati
car outra. lntervençlío, cujo cUlpado não sou 
eu, é a simpatia do orador- os cálculos otl· 
mistas com relaçlío à produção, com relação à 
exportação, com relação ao preço, cOm. rela
ção à retirada fiscal. O Pais val-se lnstru
mentallzando para resolver, em todos os seus 
ângulos, os graves problemas que desafiam 
nossa torturada consciência de pais ainda 
nlio plenamente desenvolvido. Vê V. Ex." 
que, apesar de tudo isso, os Investimentos 
federais, que estão sendo executados, al
cançam a casa de quase dois trllhões de 
cruzeiros; os Investimentos estaduais e mu
nicipais vão à casa dos 9 bilhões; e os In
vestimentos particulares - e o Pais está rea
gindo - já estão oferecendo a cifra auspi
ciosa de mais de 2 trllhões de cruzeiros. 
Vale dizer, temos ai uma mobilização flnan· 
celra já em execuçlio, não apenas em linhas 
de perspectivas, da' ordem de quase cinco 
trllhões de cruzeiros:~Ao pesslmismo de mui
tos - e não coloco V. Ex.• no rol dos pessi
mistas - devemos antepor a. nossa fé In
quebrantável. Se no passado nlio consegui
ram destruir o Brasil - e não o destrulram 
graças à nossa. vlilente lnlcla.tlva privada -, 
hoje, quando se criam todos os estlmulos, 
quando se suprimem as distorções tributá
rias, quando se I!quldam os privilégios odio
sos, procurando dar saúde à Iniciativa priva
da., êste Pais, sem dúvida alguma, haverá. 
de conquistar a sua Integral emancipação 
econOmica. Se! perfeitamente que V. Ex.• 
tem sido, nesta Casa, um critico Isento de 
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qualquer passionalismo, no que diz respeito 
aos problemas nacionais, e está no rol da
queles que criticam bem. Temos, neste País, 
dois exércitos: o daqueles que criticam com 
saudosismo e o dos que criticam com fé e 
esperança. Neste último exército, V. Ex.• 
não é apenas um soldado, mas um robusto 
tenente, ou talvez capitão. 

O SR. ATT:ILIO FONTANA - Multo gra
to ao nobre senador. Creio que estamos nas 
mesmas fileiras, nestas críticas. · As de V. 
Ex.• - tenho observado aqui - são sempre 
com um elevado espirita público, com o 
maior desejo de contribuir para que o Go
vêrno encontre a verdadeira solução para 
nossos problemas. 

. Esta a. razão da nossa Insistência em to
mar alguns Instantes dos meus eminentes 
pares, mantendo êste debate, com o Intuito 
de colaborar para que o Govêrno de S. Ex.•, 
o Marechal Castello Branco possa ser bem su
cedido. 

o sr. Eurico Rezende - Permite v. Ex.• 
ainda aigumas palavras, para terminar? (As
sentimento do orador.) Quero acrescentar, 
com confôrto para mim e para a Casa - e 
acredito Interpretar o pensamento de todos -
que se Santa Catarina perdeu um grande Go· 

· vernador, o senado continuará a ter um ex
celente Senador, que é V. Ex.• 

O SR. ATT:ILIO FONTANA - ~ multa 
bondade do nobre Senador. De qualquer for
·ma, entretanto, em Santa Catarina ou em 
·Brasília, · haveremos· de continuar lutando 
para que o Brasil possa se desenvolver e 
progredir, proporcionando melhores dias de 
bem-estar e felicidade para seu povo. (Muito 
bem! MUito bem!) · 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Eduardo Assmar ....:. Josué de Souza -

Joaquim Parente - Antônio Jucá -:- Di· 
narte Mariz - Dylton Costa - Jeffer
son de Aguiar - Raul Glubertl - Cm
berto Marinho - Faria Tavares ·- Ar· 
mando Stornl - Filinto Müller - Mello 
Braga _; Attfllo Fontana .,.. Daniel Krle· 
,ger. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete P.IDheiro) 
- O sr. !.•-secretário vai proceder à leitura 
de requerimentos ·de Informações. · ·'- ·. 

São ·!Idos os seguintes: 
REQUERIMENTO 

N.0 386, de 1965 

Requeiro à Mesa, na forma do Regimento, 
sejam solicitadas ao Sr. Ministro das Rela
. çoos Exteriores ns seguintes Informações: 

1) Foi, nn realidade, ,firmado um acôrdo 
do nosso Pn!s, para a compra de bor-

racha de produção em pa!ses . africa
nos? 

2) Quais as razões determinantes e quais 
as necessidades que motivaram o com
promisso de compra de borracha no ex
terior? 

3) 1!: do conhecimento do Ministério das 
Relações Exteriores a existência de um 
excedente de borracha natural, de pro· 
dução nacional, estocada. pelo Banco de 
Crédito da Amazônia, acarretando sé
rla.s dificuldades àquela. organização? 

Just!llca.ção 

o noticiário da Imprensa, nos últimos dias, 
Informa que vem de ser assinado pelo Bra
sil, representado -pelo Ministro Mário da 
Fonseca, acôrdo para compra de borracha 
produzida em países africanos. 

são de tal gravidade as circunstâncias que 
poderão decorrer para a Amazônia Bras!· 
lelra e para os produtores nacionais de bor
racha natural e sintética, de um acOrdo da 
natureza daquele em referência, que os re
presentantes das regiões .produtoras, como 
nós, não podem silenciar um minuto sequer. 

No cumprimento rigoroso do dever que 
nos assiste, é que formulamos o presente re
querimento, que representa o Início de ação 
decidida em defesa da produção naiconal de 
borracha, parte da qual, como aquela de 
produção natural na selva ama.zOntca, re
presenta o sangue e o suor de ·brasileiros 
que ainda esperam a sua. reabllitação ·e- que 
representam gerações inteiramente dedicadas 
ao serviço da Pátria. · ' 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1965. 
·- .cattete Pinheiro; · 

REQUERIMENTO 
N.0 38~, de 1965 

Requeiro à Mesa, nós têrmos regimentais, 
seja o Sr. Prefeito do Distrito Federal soli· 
citado a prestar as seguintes Informações, 
com referência à Sociedade de Abasteclmen· 
to de Brasrua Limitada:. 

1) · Diante das notícias veiculadas pela lm· 
. prensa, .com base, Inclusive, em decla

rações da atual superintendência da 
SAB, de que o débito daquela. sociedade 
é de Cr$ 2.595.000 (dois bilhões, qui-

nhentos e noventa e cinco milhões e no
venta e cinco mU cruzeiros), qual o to
tal do débito verli'lcado até 31 de maio 
de 1965, e quais os respectivos credo-· 
res? 
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2) Quais as providências tomadas para 
constatação ·dó descalabro administrati
vo apontado como reinante na referi
da sociedade? 

3) Quais as providências administrativas 
tomadas para a salvaguarda dos !nte
rêsses da população de Brasrua, no que 
concerne à. regularização dos serviços da 
SAB? 

4) Quais os responsáveis pelas Irregulari
dades apontadas e quais as medidas 
legais de })unlção aos culpados? 

Sala das sessões, em 26 de junho de 1965. 
~ Cattete PfDhelro, 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PIDhelrol -
Os requerimentos lidos !ndependem de apoio 
e deliberação do Plenário. 

De acOrdo com o Regimento, serão publi
cados e, em seguida, despachados pela Pre
sidência. 

Está. esgotada a hora do Expediente. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Estão presentes 31 Srs. Senadores. 

Não há. quorum para as votações. 

As matérias constantes dos Itens 1 e 2 da 
pa.uta estão em fase de votação. Em con
seqüência da falta de . quorum, são transfe
ridas para a Ordem do Dia. da. próxima 
Sessão. · 

Passa-se ao 

Item 3 

Dlscussfi.o, em turno único, do Projeto 
de Lei da Cãmara n.0 120, de 1965 (n.• 
2.745-B/65, na Casa de origem), que Ins
titui o Código Eleitoral, tendo 
PARECER PAVORAVEL, sob n.0 818, de 

.. 1965, da Cmn!sslio 

- de Comtltulçáo e Justiça; com as 
Emendas de n,Os 1-CCJ a 60-CCJ, que 
oferece. 

O Sr. 1.0-Secretá.rlo vai proceder à leltura 
de emendas encaminhadas à. Mesa. 

(As Emendas ãe n.9s 61 a 164, encami
nhadas à Mesa e lidas pelo Sr. 1.•-secre
tário, encontram-se publicadas no D.C.N. 
(SeçO.O II) ãe 26-6-1965.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Plnhclro) -
As últimas quatro emendas que acn.b!ll'n 
dtl ser lidas n6o estão devidamente just!
tlcaclas. 

Quero chamar a atençlio do Plenário para 
o dispositivo regimental, de n.• 329, que pas
sarei a ler: 

"Não se achando presente o autor da 
emenda, ao lhe caber a oportunidade 
de justificá-la oralmente, será ela con
siderada Inexistente, salvo se o Plená
rio, a requerimento do Líder do Partido 
ou do Bloco a que pertencer o Senador, 
deliberar que seja aceita, sob a condição 
de ser a justificação enVIada à. Mesa 
por escrito, . para anexação ao · processo 
antes do pronunlcamento da primeira 
Comissão que, sObre ela, se deva mani
festar." 

Não sendo cumprida essa formalidade, a 
emenda não será objeto de consideração. 

O SR .. AUR2LIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Plnhelro)
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. AUR2LIO VIANNA - (Pela or
dem,) Sr. Presidente, gostaria, depois das 
declarações de v. Ex.•, de saber quantas 
emendas, das que foram lidas, não estão acei
tas. (Pausa;) 

O SR. PRESIDENTE (Ca.ttete PIDhelro) -
A Presidência, dentro de alguns Instantes, 
responderá. à. pergunta formulada pelo no
bre Senador. 

Em discussão o. projeto, com as emendas. 
Uma delas é de autoria do nobre senador 
Aurélio Vlanna, que tem a. palavra para 
Justificá-la. 

O SR. AURWO VIANNA - (Sem revisão 
do orador.) sr. Presidente, Srs. senadores, é 
VIsível o lnterêsse do Senado Federal pela 
Lei Eleitoral, que o Poder Executivo preten
de seja votada pelo Congresso da República 
brasileira. 

Ontem, to! visível o lnterêsse pela apre
ciação, pela votação da lei que trata do 
Estatuto dos Partidos Políticos. O seu com
plemento essencial é o Código Eleitoral, que 
visa a substituir o· VIgente. O Estatuto Nacio
nal dos Partidos Políticos destrói, na verda
de, aquelas agremiações polltlco-partldá.r!as 
que, tendo uma filosofia que as distingam 
das demais, tendo um programa diferente, 
na sua substância e essência, dos demais 
programas, que, não tendo tido, até hoje, 
instrumentos de propaganda através dos 
quais pudessem penetrar na consciência do 
povo brasileiro, não conseguiram número de 
votos, sufrágios e apoio que os colocassem, 
quantitativamente falando, naquela poslç!ío 
que cvlt!U'Ia a sua extinção, a sua ellml
,1\aç!ío. 
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Nestes dias melancólicos para a democra
cia, estão sendo votadas leis sup!namente 
Importantes. Ouvimos a leitura de uma ln· 
finidade de emendas apresentadas ao Có
digo Eleitoral. Nem tOdas foram lidas. Como 
não sou reg!mentallsta, não sei se o Regi
mento Interno do Senado dispensa a leitura 
daquelas emendas compostas, formadas de 
muitos artigos, de mUitos dispositivos. 

Há uma emenda que não foi !Ida pelo 
Sr. secretário. Tem ela apenaa 377 artigos e 
parágrafos. . . Ao certo o Regimento per
mite que, nesses casos, as emendas possam 
ser dadas como lidas. Vou Investigar Isto 
a posterlorl, porque ela não foi !Ida; foi 
apenas mencionada. 

No Código Eleitoral, as alianças partidá
rias, nas eleições proporcionais, são vedadas. 
Procuramos abrir uma exceção para as elei
ções de 1906 - se elas se realizarem, o que 
multo duvido. Não acredito nem mesmo nes~ 
sas divergências propaladas. O que penso 
é que existe uma conjura visando ao Con
gresso Nacional, ao seu aniquilamento, à sua 
eliminação, à sua destrUição. E os conjura
dos são mUitos. Divergem na aparência; es
tão unidos, na realidade, tendo os mesmos 
propósitos. Se houver eleição em 1966, plei
teamos seja permitida aliança partidária pa
ra Deputados federais, Deputados estaduais 
e Vereadores. 

A Nação está assombrada, perplexa. Na 
linha do· Governador da Guanabara, coloca
se o grande órgão da Imprensa paulista O 
Estado de São Paulo, todos achando que 
o projeto das Inelegibilidades é Imoral. 

l!: Imoral porque alcança o Sr. Sebastião 
Paes de Almeida, o Sr. Hélio de Almeida, 
talvez outros Almeldas? l!: Imoral porque al· 
cança um número relativamente pequeno, 
deixando de ser !moral se alcançasse um 
número mUito maior? Afinal, por que é 
Imoral? 

O Governador da Guanabara está defen
dendo a tese de que todos os ex-Ministros 
do Govêrno deposto devem ser elegíveis? 

l!: Imoral porque não Inclui, também, na 
categoria dos lneleg!vels os ex-Ministros mi· 
lltares do Govêrno deposto? 

l!: Imoral porque fere princípios , democrá
ticos? 

Mas é democrata o Governador da Gua
nabara? 

Admitindo-se, por hipótese, que se reali
zem as eleições marcadas para 1966, por que 
não se admitir aliança partidária nas elei-
ções proporcionais? · 

Por o permitir, o Parlamento brasileiro 
tem acolhido figuras das mais expressivas 
da politica brasileira. Não fOssem tais alian
ças, alguns dos elementos, alguns Deputados 
dos mais cultos, dos mais nobres, dos mais 
capazes não se encontrariam nessa quali
dade, defendendo os !nterêsses coletlvos. Se 
eu não estou eqUivocado, não fósse a alian
ça partidária e o próprio Deputado Raul 
PUa, homem dos mais dignos dêste Pais, 
não se encontraria no Parlamento Nacional, 
falando em nome do povo brasileiro. 

A exceção que se pede é para as eleições 
de 1966, sabendo-se que, mUito dlflc!lmente, 
seria aprovada esta emenda. Logo, mUito 
mais difícil seria a aprovação de uma emen
da mais ampla. Se os Partidos, mesmo em 
não elegendo representantes às CAmaras le
gislativas, em não alcançando aquêle nú
mero de sufrágios que o projeto do Estatuto 
Nacional dos Partidos estabelece, em não 
consegUindo aquela quantidade de d!retórlos 
em 11 Estados da Federação brasileira, pelo 
menos continuasse existindo, catequizando à 
sua causa elementos do povo, não havia mo
tivos para apresentação desta emenda. 

Traçaram, porém, as normas que irão anl
qüllar os pequenos Partidos brasileiros, o que 
significa um golpe tremendo no sistema· de
mocrático, segundo palavras de um dos mais 
cultos Juizes dêste Pais, creio mesmo, se 
não me falha a memória, que preside o 
Trlbunsl Eleitoral da Guanabara. 

Ontem, a emenda que eu apresentei e que 
representaria, se aprovada, a salvação dos 
Partidos que têm uma Ideologia, um pro
grama próprio, diferente dos demais, foi re
Jeitada pela Comissão de COnstituição e. Jus
tiça na palavra de seu Relator porque, se 
não ouvi mal, é dlffcU fazer-se distinção en
tre os programas dos Partidos existentes 
neste Pais! 

No momento, Irei responder, com o pro
grama do meu Partido, que é multo fácU a 
distinção. l!: facU!mo fazer a distinção e, se 
eu fizer essa prova, espero que o Relator 
da matéria passe a aceitar a emenda. 

Sr. AJoyslo de Carvalho - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. A~LIO VIANNA - Com grande 
prazer. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - No parecer 
que proferi, nem citei o Partido de V. Ex:.• ... 

O SR. AUMLIO VIANNA.- Claro que 
não! 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - ..• ainda que 
reconheço. que êle tem todo o direito a uma 
citação expressa e distinto., não só porque 



-342 

o Partido Socialista teve suas or!gellll na 
UDN, Partido a que pertenci em 1945, sob 
o nome de. Esquerda Democrática, como por~ 
que a grande alma e o grande cérebro dês
se Partido, nas suas primeiras at!v!dades, fol 
um homem a cuja memória rendo permanen
temente as homenagens do meu maior aprê
ço, da minha ma!or admlraçlío - o meu ami
go, Dr. João Mangabeli-a. Chamo a· aten
ção de V. Ex." para os têrmos gerais em 
que emiti meu parecer. . · 

o SR.· AURWO VIANNA - Exato. Não 
contestei. .. · 

: O . Sr. Aloyslo de Carva.lho . - E, quando 
procure! e)Cempll!lcar, exemplifique!. com dois 
Partidos que não têm realmente nenhuma 
semelhança com o Partido de V. Ex.";· o 
Partido Comunista e o Partido Integralista. 
Penso que V .. Ex.• sustenta, com bastante 
convicção e muita razão, que não há como 
confundirmos o Partido Socialista com o 
Partido comunista, ou com. o Partido · Inte-
gr·"·ta . l ~ ~, ......, ,. . .· . i~. 

O SR. A~LIO VIANNA - Bem, tam
bém não citei o Partido Integralista, nem o 
Comunista, comparando-os com o Partido 
Socialista. Não fiz a .núnima referência. Ado
tel.a mesma. tese e a mesma técnica de v. 
Ex." quando ontem falou sObre o ássunto. 
Não fiz referência ·nenhuma · a êstes dois 
Partidos. · Também não · disse que V. Ex.• 
se esquecera·. de citar o meu Partido. llilio 
me ressenti por não ter sido o meu Parti
do citado por v. Ex.•, porque V. Ex• defen
deu uma tese, eu então estou declarando que 
a tese que v. Ex.• defendeu se choca com 
üma realidade, qual seja a ·de que existem 
Partidos cujos :programas diferem funda
mentalmente dos demais. 

Se V. Ex.• rejeitou a emenda porque não 
pode haver esta distinção, porque ela é di
fícil ou lmposslvel de se fazer, então decla
ro: vou provar que a distinção pode ser fel· 

· -ta, e muito fàc!lmente. E, se ·pode ser feita, 
então aquêle Partido cujo programa se dis
tingue ·dOS demais não deve ser eliminado. 
Logo, a emenda deve ser aceita. · 

· O Sr. Aloys!o de Carva.lho - Vou aguar
dar a prova que V. Ex.• promete fazer. se 
fOr uma prova matemática de dois mais dois 
são quatro, nlío tere! senão que me ren
der. Agora,.~ fOr prova com apelos ao ra
cioclnlo e à razão, reservar-me-e! o direito de 
'não a ·aceitar. 

O SR. AURli:LIO VIANNA - ll: prova pro
. gramática. 

O Sr. Aloyslo de ·Cal'VIIlho - Vou aguar
dá-la. 

O SR. AURli:LlO VIANNA - ll: a única 
que deve ter validade. 

"O objetivo do Partido, no terreno eco
nOmlco, é a transformação da estrutura 
da sociedade, lncluida a gradual e pro
gressiva socialização dos meios de pro
dução que procurará realizar na medida 
em que as condições dó Pais a exigi
rem· ... 

Não há outro Partido, um sô~ dos regia~ 
trados, que defenda êsses postulados. 

"O Partido admite a possibilidade de 
realizar algumas de. suas reivindicações 
em regime capitalista, mas efirma sua 
convicção de que a solução definitiva 
dos problemas sociais e económicos, mor~ 
mente ·os de suma Importância, como a 
democratização da cultura e a saúde 
públlcà, só será posslvel mediante a exe
cução Integral de seu programa." 

"SOCIALIZAÇAO- O Partldo.nlío con
sidera socialização dos meios de produ
ção e distribuição a simples Intervenção 
do Estado na economia e entende que 
aquela só deverá ser decretada pelo voto 
do. Parlamento, democrAticamente, cons
tituído e e;rcecutada · pelos órgãos admi
nistrativos eleitos em cada emprêsa." 

Nlío existe êste postulado em nenhum dos 
Partidos, em nenhum dos · programas dos 
Partidos registrados. Logo, o nosso Partido 
difere dos ·demais. 

"DA TERU - A socialização progres
siva será realizada, segundo a Importân
cia demográfica e éconOm!ca das regiões 
e a natureza da. ·exploração rural, orga
nizando-se fazendas nacionais e fazen
das cooperativas, assistidas essas, mate
rial ·e tecnicamente, pelo Estado. o pro
blema do latifúndio ·será resolvido por 
êstes sistemas de grandes explorações, 
pois assim sua fragmentação trará obs
táculos ao progresso social. Entretan
to, · da.da a diversidade ' do desenvolvi· 
mento económico das diferentes regiões, 
será facultado o parcelamento das ter
ras da Nação em pequenas porções de 
usufrutos Individuais, onde não fOr viá
vel a exploração coletlva." 

Não existe Isto em nenhum programa de 
qualquer outro Partido registrado. Houve 
uma época da vida em que me de! ao tra
balho de ler os programas dos demais Par
tidos . 

Quando eu estava na Câmara, gostava de 
fazer isso, de fazer comparação entre os 
programas dos Partidos. Multo bem. 
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"A socialização da riqueza compreende
rá. a nacionalização do crédito, que ficará 
assim a serviço da produç~." 

Não existe em nenhum outro programa 
de qualquer outro Partido êste principio, 
que é do nosso. 

· "0. comércio exterior ficará. sob contrOle 
do Estado, até se tornar funç~ priva
tiva dêle. A clrculaç~ das riquezas será. 
defendida dos obstáculos que a entra
vam, promovendo-se fórmulas dlretas de 
dlstrlbulç~. sobretudo através de coope
rativas." 

1!: outro principio de nosso Partido que 
nl!.o 11 até hoje - a memória pode me falhar 
- em nenhum programa de qualquer outro 
dos Partidos democráticos dêste Pais. Multo 
bem. 

Taxativamente: · 

"Será assegurada a Igualdade · jurldlca 
do homem e da mulher." 

Tenho dúvidas se existe noutro programa 
doutro Partido êste principio t~ claro como 
êste expresso no nosso. Confesso-o. 

"Adm1nlstraç~ das emprêsa.s naclonail
zadas, por órgãos constituídos de repre
sentantes dos respectivos governos lndl· 
cados pelo Executivo 6 aprovados pelo 
Legislativo e de representantes .eleitos 
pelos empregados das emprêsas." 

Só existe êste principio no ·programa do 
Partido SOcialista Brasileiro. Logo, é dife
rente do programa dos demais Partidos. 
Multo bem. Defende, também, o programa 
do Partido socialista Brasileiro a 

"Exclusividade da navegação de cabo
tagem, Inclusive fluvial, para os navios 
brasUetros." 

Confesso que não II - e se o tempo fêz 
com que eu· esquecesse - ent~ eu pediria. 
desculpas, confesso que não 11, em nenhiun 
dos programas, que em tempo algum com
pulsei, êste principio que está. no nosso. 

Sr. Presidente, deixarei de ler outros, ou
tros e outros artigos, porque ~ diversos. 
Não é um artigo apenas que faz com que o 
programa do nosso Partido difira dos demais. 
Há. muitos outros artigos, muitos outros pos
tulados. Então, para que a Démocracla bra-. 
sllelra seja mesmo uma Democracia autên
tica, há necessidade do diálogo em tOrno de 
programas diferentes, embora defendamos, 
porque somos democratas, todos êsses pos
tulados, tOdas essas reformas votadas pela 
Câmara pelo voto do povo. · 
. Advogamos teses que os demais Partidos 
não Incluem nos seus programas. Logo, o 

nosso Partido é diferente dos demais. Não 
estou dizendo que é melhor, que é mais 

·poderoso, que deve ser o Partido único - o 
meu Partido defende o plurlpartidarlsmo -
mas estou dizendo que defende teses, no 
seu programa, que o diferenciam comple
tamente dos demais; havendo outros postu
lados que são comuns. 

DeiXarei para ler outros artigos e progra
mas,. quando discutir a emenda :Para a qual 
pedi destaque. 

Nesta primeira etapa das novas formula- · 
ções partidárias, seria adm1sslvel a.l1ança 
partidária. 

Sou pelo fortalecimento dos Partidos. Não 
defendo as alianças partidárias como algo 
que deva ser permanente. A tese advogada 
pelo ex-Presidente do meu Partido . - espé~ 
ele de oráculo para m1m - é contrária às 
alianças partidárias. Porque, de. algum modo, 
enfraquece o Partido. Logo, apresento a 
emenda e aceito a tese das alianças parti
dárias em eleições proporcionais, como uma 
transição, apenas no momento de transição 
em que traçaram o destino dos pequenos 
Partidos, destino que é a sua destrutçAo, o 
seu aniquilamento. 

O Sr. Eurico Bezende ·- Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. AUBiLIO VIANNA - Com prazer. 

o sr. Eurico Bezende - Nobre senador 
Aurélio Vlanna, em primeiro lugar desejo 
colocar, na ·defesa que faz da sobrevivência 
do seu Partido, minhas emoções e meu lou
vor, lamentando apenas que os pequenos 
Partidos, creio que apenas com exceçAo do 
de V. Ex.•, estejam tAo omissos nessa luta 

··que deveria ser de todos êles, e travada nos 
dois tronts parlamentares, Isto é, na CAma
ra e no senado. Na Casa congénere, n~ 
houve nenhum debate expressivo, através do 
qual as pequenas agremiações lavrassem, pe
lo menos, o seu protesto contra a perspec
tiva de perecimento. V. Ex.•, no Senado, tem 
sido uma espécie de exceçAo, batalhando des
de o . primeiro Instante, ma.nlfesta.ndo o seu 
tnconl:ormismo e, às vêzes, até, com caracte
rfstlcas de revolta. Adoto a tese da dlml· 
nuiçAo dos Partidos, porque entendo que, na 
dlverslflcaçlio exagerada dos grémios polltl
cos, está. uma espécie de pulverlzaç~ da pró
pria soberania nacional; mas entendo, como 
v. Ex.•, e o faz multo bem, que nAo é dlffcll 
afirmar-se, através de um exame que me 
parece multo convincente, que o Partido so
cialista tem, realmente, aquela lmantação, 
aquela personalidade, aquela autonomia ideo
lógica que os outtos pequenos Partidos não 
têm. No Brasil, via de regra, os pequenos 
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Partidos surgiram da dissidência ou, melhor 
diZendo, se me permite, da disponibilidade 
partidária. Mas,, com o Partido Socialista, 
não ocorreu Isso. J!: uma tradição Ideológica 
em o mundo democrático. Seria um bom 
serviço à democracia brasileira não se as
segurar a sobreVivência de tOdas as peque
nas agremiações, mas o Partido Socialista 
deV'erla permanecer com seu front, com a 
sua atlvldade, com todos os seus instrumentos 
de propaganda democrática na . defesa das 
suas Idéias, das suas conVicções. Creio que 
não repercutirá mUito bem, no mundo de
mocrático, a noticia de que foi suprimido o 
Partido Socialista no Brasil. Será até mesmo 
um êrro tátlco do Govêmo radicaliZar as 
posições ideológicas entre o mundo comu
nista e o mundo capitalista. Essa politica 
governamental está ·concorrendo para a ra· 
dlcal!Zação. Existindo, porém, o Partido so
clallsta, êle será um fator de equlllbrio. Será 
uma afirmação da vltalldade democrática e 
até de Isenção, uma grande área de Isenção 
entre os dois mundos. Manifesto, aqUi, com 
absolutá sinceridade, o meu desejo de ver 
sobreviver dessa tentativa de erradicação dos 
pequenos Partidos, o Partido de V. Ex.• 

O SR. AURWO VIANNA - Agradeço o 
aparte de v. Ex.•. A respeito do conceito 
sõbre o nosso Partido, sôbre o socialismo de· 
mocrátlco, gostaria de fazer uma· retlflcação 
às palavras do nobre Sr. Senador Aloyslo 
de CarValho. 

O Partido Socialista não ·saiu da União 
Democrática Nacional. J!: um eqUivoco de 
s. Ex.• Nem mesmo a Esquerda Democrá· 
tlca. 

A União Democrática Nacional, origlnà
ria.mente, foi um movimento; depois, êsse 
movimento transformou-se em Partido. 

O Sr. Eurico ReZende - Exato. 

. O SR. AURJ!:LIO VIANNA - No momen· 
.to da transformação, os grupos que constl· 
tUia.m a União Democrática para o com
bate à ditadura, então existente no Brasü, 
tomaram rumos e, se não estou eqUiV'ocado, 
um grupo constituiu, como Partido, a Unil!.o 
Democrática Nacional; outro grupo da. união 
democrática, movimento, constitUiu-se no 
Partido Social Progressista; outro grupo da
quele movimento,· no Partido Republicano; 
e outro grupo do mesmo movimento, na Es
querda Democrá tlca. 

Conseqüentemente, nenhum dêsses Parti
dos saiu da. Unilío Democrática Nacional, 
partido politico. A própria União Democrá
tica Nacional, partido politico, saiu da união 
democrática nacional, movimento. 

O Sr . .Josaphat Marinho - Peço a permis
são para acrescentar à enumeração o Parti
do Republicano. 

. O SR. AURll:LIO VIANNA - Citei o Parti
do Republicano. 

Não se! mesmo se o Partido Libertador 
também saiu da União Democrática. Nacio
nal, movimento politico de combate à di

. tadura, e não partido politico. 

O Partido Soc!allsta, surgiu da transfor
mação da Esquerda Democrática, que pas
sou, então, a adotar o nome de Partido 
Socialista Brasileiro, que ainda hoje detém. 

J!: um equivoco que desejo retlf!car para 
~ mstória. 

Sr. Presidente, um debate tão sério como 
êste, em tOrno da extinção de Partidos; 
realmente merece um Plenário vazio (risos), 
porque as Idéias e os grandes debates, neste 
Pais, estão caindo no vazio. Os debates li· 
liput!anos, de retallações pessoais, são os que 
encantam, que fascinam. 

Como posso convencer a uma coletlvldade, 
que vai votar e decidir da sorte do meu 
Partido, de que deve permitir que êle con
tinue existindo, se essa colet!v!dade que vota 
está ausente, não sabe o que se passo~~? 

J!: por isso que tenho afirmado - e rea
firmado - que falo· para a tranqUilidade 
da minha consciência. Os colegas sabem dos 
conselhos médicos que recebi: "Há h!pertro~ 
!la de um ventr!cU!o esquerdo. CUidado, os 
exames feitos não são favoráveis." Raios 
os partam a todos êsses exam~sl 

A única prova que ·posso dar · de que. não 
abdiquei, nem abdico dos meus pontos de 
vista é a minha presença nesta tribuna, ape
sar de estar consciente do que vai aconte
cer, porque os pollt!cos dêste Pais não têm 
sensibilidade para as grandes causas. E te
nho a impresão de que . devo estar rece
bendo criticas a esta hora, .porque, ao invés 
de estar nesta tribuna defendendo a sobre
v!vêric!a ·do meu Partido, deveria estar fa
zendo politicagem fora daqUi, em tõmo de 
alguns candidatos. 

Mas, Sr. Presidente, leio as palavras de 
João Ma.ngabeira, o meu mestre (Lê.) 

"Os Partidos nacionais não serão consi
derados, nem hoje nem nunca, enquanto 
continuarmos a admitir essas alianças 
de legendas diferente~. A Constituição 
quer que os Partidos :representem, pro
porcionalmente, a NaÇão; mas, desde que 
haja alianças de legendas, êsse pensa
mento se deforma. :Assistimos, ent!io, 
à prollferaç!io dos pequenos Partidos, 
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sem programas diferentes dos existentes, 
que só se fundam para forçar êsses en
tendimentos, visando auanças que lhes 
dêem proveito. 

A proibição das allançes reduzirá, Ime
diatamente, os Partidos ao número que 
de.ve existir." 

Agora, a frase central: 

"Não se pode, evidentemente, proibir o 
funcionamento, a existência dêsses pe
quenos Partidos. Não é possível, por 
exemplo, proibir a existência do Partido 
Soclallsta que, embora pequeno, é Par
tido de doutrina, de programa, que exis
te em tôda parte do mundo. Não seria 
lógico proibir a existência dessas agre
miações partidárias, sob o fundamento 
de que elas são pequenas, pois Isso se
ria até atestado de incultura polftlca de 
nossa parte. Impedindo as allanças, en
tretanto, cada Partido Irá às urnas com 
a roupa que tem e defenderá o seu pon
to de vista." 

Declarei, por Isso: se não se cogitasse, co
mo se cogita, se não se soubesse, como se 
sabe que, aprovada a lei do Estatuto Na
clona! dos Partidos, os pequenos Partidos es
tão destruídos, jamais apresentaria esta 
emenda. 

Apresentei minha proposição, visando a dar 
forma ao pensamento de João Mangabelra. 
Os Partidos, programàtlcamente idênticos, 
Ideologicamente idênticos, que se fundam, 
que se entrosem. Mas fundir quantidades 
heterogêneas, que fusão seria essa? 

Destruir-se um Partido que, embora pe
queno, difere Ideologicamente, programàtl
camente dos demais, dando à democracia o 
verdadeiro conceito que ela deve ter, é um 
crime de lesa-democracia. 

Li em um dos jornais maill Importantes 
do País esta declaração do Ministro da Jus
tiça, Sr. senador Milton Campos: 

(Lê.) 

"O Ministro Milton Campos declarou
se, ontem, ao comentar problemas liga
dos à sucessão mineira, partidário do 
desenvolvimento no Pais de, um socia
lismo democrático, dizendo que esta ta
refa deveria caber ao P. T. B." · 

Mas, como o P, T. B. não é socialista de
mocrático, não advoga, no seu progrnma, o 
socinllsmo como programa, o soclallsmo como 
tllosofia política, como faz o Partido Tra
balhista Inglês ou os Partidos Socln!lstas 
nórdicos, só existe um Partido que poderln 
- em se opulentando e crescendo à custa 

dos maiores sacrifícios, das maiores lutas, 
· às vêzes até Intestinas - desenvolver o Pais 

através da doutrina soclallsta-democrátlca. a 
que se referiu o Ministro da Justiça, Sr. 
Milton Campos. E que Partido seria êsse? 
O Partido que, através daquele projeto en
viado a esta Câmara, o Sr. Presidente da 
Repúb!lca e as !Orças que o apóiam, dentro 
e fora do Parlamento, desejam destruir, ani-
quilar, evitar que cresça! · 

Sei que esta minha atitude é uma atitude 
assim um tanto ou quanto quixotesca. Set 
perfeitamente disso. Talvez até motivo de 
chacota e de sorrisos. 

- ":S:sse AuréUo está :rora da realidade I 
Não sabe êle que não adianta Isso? Não 
sabe que não adianta lutar? Não sabe que 
o seu Partido Jã. está Uquidado, já está des
truido? Não sabe que essa luta Improfícua 
e Inócua? Não sabe que Isto só pode fazer 
mal a si mesmo, à sua própria vida física? 
Não sabe que apenas seis Srs. Senadores 
ou sete estão presentes e gentilmente ou
vindo aquelas palavras, embora. já tenham 
seus pontos de vista firmados e formados 
em tOrno do assunto mas, mesmo assim, 
lhanamente, pacientemente o ouvem? Não 
sabe êle que são 65 os que vão votar e que 
mesmo que os sete ou oito votassem pela 
sua. tese, pela sua emenda, ainda assim ela 
seria derrotada? Não sabe que o Govêmo 
tem um Partido - porque no Brasil só há 
dois Partidos: é o Paritdo do Govêrno no 
Congresso Nacional, e neste Partido estão 
udenlstas, petebilltas, pessepilltas, peasedill
tas •.. Creio que só não há socialistas, tal
vez mesmo porque o Partido Socialista só 
tenha. um representante ... 

" O Sr •. Eurico Rezende - Permite V. me.•? 

O SR. AUIU:LIO VIANNA - Estou me 
apressando porque poderiam dizer de lá: -
E o seu Partido? · 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - :S:ste é o gran
de mal do presidenclallsmo. 

O SR. AUR.tLIO VIANNA - Talvez sim. 
O Sr. Aloyslo de Carvalho - Talvez, não, 

Efetlvamente, sim I 
O SR. AURflLIO VIANNA - Porque é 

um mal do presidencialismo, e quando que-
. ·rem o parlamentarismo, o deturpam tanto 

que de parlamentarismo só tem o nome. TI
vemos uma experiência no Brasil, e os par
lamentaristas fizeram tantas concessões, que 
no fim virou um ser híbrido. 

O Sr. Aloyslo de Ca.rvalbo - Não foram 
os parlamentaristas que fizeram concessões, 
mas os presidencialistas que estnvam dentro 
do sistema parlamentarista de govêrno. · 
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O SR. AUM:LIO VIANNA - Ouvi um 
discurso, se não me falha a memória, do Li
der Raul Pila, qUando dizia que fOra obriga
do a fazer concessões a fim de que a sua 
emenda. fOsse aprovada, mas que n!io era 
aquêle parlamentarismo o verdadeiro, o ge
nu!no. 

O Sr. Aloys!o de Carvalho - V. Ex.• está 
confirmando o que afirme!. 

O SR. AURtLIO VIANNA- Nilo. Quem 
fêz concessões? 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex.• está 
confundindo concessão na elaboração do ato 
que estabeleceu o parlamenta.rlsmo com a 
concessão de ordem . política. Quando dei 
aparte a V. Ex.• pensei que V. Ex.• estivesse 
se referindo à conceEsão de ordem politica. 

O SR. AUR}',:LIO VIANNA - Não! Não! 

o sr. Aloysio de Carvalho - Então esta
mos de acOrdo. 

O SR. AUR}',:LIO VIANNA - Pois bem 
E me lembro de que, discutindo a emenda 
lá na outra Casa do Congresso, chama a 
atenção dos parlamentaristas para lstó: mes
mo se êssc sistema falhar, se a emenda fOr 
aprovada e o regime parlamentarista falhar, 
tudo isto será levado à conta do parlamen
ta.i1smo. E foi o que aconteceu. 

·o sr. AJoysio de Carvalho - Levado ao 
parlamentarismo pelos que não podiam en
xergar bem o fato. Para que um regime exis
ta, sObreviva, prospere, é preciso que os in· 
cumbldos de exercitá-lo sejam homens ho" 
nestamente capazes de exercitá-lo. E não 
aconteceu Isso. 

O SR. AUULIO VIANNA - Mas aconte
cia o seguinte fato: que se os homens In
cumbidos da execução do parlamentarismo 
no Brasil fOssem honestos, o parlamentaris
mo teria falhas, porque não era parlamen-

. tarlsmo. Havia tanta concessão ao presiden
cialismo, que os parlamentaristas verdadei
ros não poderiam executar o sistema na sua 
pureza. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - O sistema, na 
sua pureza, seria lnexeqülvel no Brasil, co
mo o sistema, na sua pureza, é hoje uma sim
ples doutrina, um ponto teórico. A comple
xidade do mundo moderno não permite mais 
nenhum regime estabelecido em bases ou 
f11ndamentos rígidos, Inflexíveis. V; Ex.• o 
sabe, conhece bem a politica Internacional. 
Há pouco se referiu à feição socialista do 
.Partido Trabalhista Inglês e dos partidos nór
dicos. V. Ex.• sabe perfeitamente como a po
lftlca hoje é feita, multo mais do que em 
outros tempos, dessa flexib111da.de de proces-

sos e, até mesmo, de uma certa transigência 
em matizes de ordem doutrinária. 

O SR. AURflLIO VIANNA - De pleno 
acOrdo com V. Ex.• pela exposição que aca
ba de fazer. 

O Sr. AJoysio de Ca.rvalho - Dou-me por 
satisfeito, então, de estar aqui ouvindo a ex
posição de V. Ex.• Aliás, presto sempre a 
máxima atenção a tudo quanto v. Ex.• diz, 
e se às vêzes me retiro do Plenário, quando 
V. E.'t." está falando, faço-o, como mais de 
uma vez até; anunciei, por uma obrigação 
Inadiável. 

O SR. AURll:LIO VIANNA - Isto aconte
ce com qualquer um de nós. 

Na verdade, a maior parte dos que se reti
ram não o fazem por hostilizarem a quem 
está na tribuna. Já é um hábito, um vício 
não estarem no ·recinto. Ou então têm al
guma coisa a fazer nas Comissões que se 
reúnem à hora dos debates - o que é, a 
meu ver, uma norma que deveria ser coibi
da permanentemente. · 

O Sr. Aloysio de Ca.rvalho - De pleno 
acOrdo. 

O SR. AURll:LIO VIANNA - Não enten
do bem. O debate é feito para esclarecer, 
para uma tomada. de posição, e essa tomada 
de posição é adotada quando o Senador é 
convocado para uma Comissão Importante, 
tem que dar um parecer naquele momento, 
com prazo determinado. Fica, então, o Se
nador coagido, Inclusive porque, às vêzes, êle 
está votando e, depois do voto, não sabe real
mente do que se tratava; estava naquela 
Comissão. :i!: uma Comissão que se reúne no 
momento das votações das matérias as mais 
Importantes; :i!: alguma coisa que não enten
do, como democrata. 

Mas, Sr. Presidente, vamos ao primeiro 
assunto, para terminar . 

O Sr. Eurico Bezende - Premlte V. ·Ex.• 
um a~arte? 

O SR. AURtLIO VIANNA- Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Há também os Se
nadores, que formam a maioria, que não 
exercem desaprêço ao orador: os que hostili
zam Brasilla, porque são Senadores atlânti
cos, e daqui decolam tOdas as sextas-feiras 
e, às vêzes, até nas quintas-feiras à noite. 
De modo que devemos· encarar também es
sa necessidade de se criarem condições de 
mais eficiência ao Congresso Nacional, a co
meçar pela assiduidade. Temos al, em trami
tação, o p1·ojeto das Inelegibilidades. Poder
se-la, por exemplo, apresentar-lhe uma emen
da simples: são lneleg!vels os parlamentares 
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federais que não residem em Brasfila. De mo
do que v. Ex.•, Presidente da Comissão do. 
Distrito Federal, poderia. dar-nos opinião a 
respeito de uma. emenda. nesse sentido. 

Eu, às vêzes, tenho mesmo a Impressão 
de que há grupos que gostariam que não 
passasse nem mesmo o substitutivo, mas que 
ficasse de pé o projeto governamental, que 
é mais drástico I O SR. AtlmLIO VIANNA - Eu estaria 

em desacôrdo com V. Ex.•; eu adotarla. ou
tra emenda: são lnelegfvels os parlamentares 
que não assistam às Sessões do Congresso 
numa proporção X ... 

O Sr, Attilio Fontana.- Multo bem! Exa
tamentel 

O SR. AURIU.IO VIANNA - ... só se jus
tificando a. ausência. por motivo comprovado, 
de enfermidade ou casos de extraot·dlnárla. 
Importância.. 

O Sr. Elll'lco Rezende - V. Ex.•, então, me 
permita dizer: uma subemenda. V. Ex.• está 
subemendando a minha emenda. 

O SR. AURIU.IO VIANNA - O Individuo 
pode residir em Brasfila e não. vir ao Parla.
mentol 

O Sr, Attillo Fonta.na. - Pelo menos a 50% 
das Sessões I 

O SR. AURIU.IO VIANNA - Não sei co
mo. a Revolução não Incluiu, na ca.tegoria. 
dos !neleglveis, o homem eleito Deputado ou 
Sena.dor que falta., slstemà.ticamente, à.s Ses
sões; Incluiu, nessa categoria, outros ele
mentos que, democrà.tlcamente, são multo 
necessários. · 

O Sr. Eurico Rezende - Mas a medida po
deria. ser extensiva ao Presidente da Repú
blica e aos Ministros de Estado. 

O SR. AURIU.IO VIANNA- V. Ex.•, co
mo governista, poderia. apresentar emenda. 
nesse sentido. 

O Sr. Eurico Rezende - Apresentaria. a. 
emenda nos têrmos em que a propus. 

O SR. AURltLIO VIANNA - Perderia o 
mandato o Presidente da República que não 
vivesse em Brasii!a, que não despachasse 
aqui. E assim também os MlnistroR de Esta
do e outras autoridades. A idéia de V. Ex.• 
é multo boa. 

O Sr. Eurico Rezende - Vê v. Ex.• que da 
dlscu~o realmente é que nasce· a luz ... 

O SR. AURltLIO VIANNA - Assim, Sr. 
Presidente, defendo esta. emenda como uma 
concessão, em virtude da conjuntura que se 
criou. E o Senador Eurico R.ezende tem ra
zão quando diz que não vem assistindo à 
luta, que devera ser até heróica, acrescento, 
dos pequenos Partidos para sua aobrcvlvên
cla. 

O Sr. Elll'lco Rez~e - Para que pudesse 
passar depressa. 

O Sr. Guido Mondln - E .é -o que .vai 
acontecer. · 

O SR. AURtLIO VIANNA - Hoje, fui 
procurado por um grupo de Deputados, E a. 
êles disse que sem número, não! O Senado 
precisa assUmir a responsabilidade do seu 
ato. Se não houver número e prevalecer o 
projeto do . Govêrno, a. culpa. será do Sena
do da República, dos que se ausentaram 
diante de um dosprojetos mais sérios e mais 
Importantes. Sem número, não! Porque não 
é possfvel que a democracia esteja. sendo jo- · 
gada num tabuleiro, no tabuleiro do Indife
rentismo e da lrresponsa.bllldade, e que a 
sorte dela, que está ligada. à. sorte dos parti
dos polftlcos, seja encarada da maneira co
mo se faz. 

Então os grandes Partidos têm mêdo que 
os pequenos cresçam, numa época. em que o 
povo olha. mais, já principia. a olhar pa.ra 
prlncfplos, programas, filosofia e doutrinas? -
Têm mêdo que os pequenos Partidos cres
çam e êles desapareçam e se extingam? 1 
Há .um pa.cto do Executivo com a maioria 
dos parlamentares. Já nem falo dos grandes 
Partidos e dos pequenos Partidos, porque 
disse, há pouco, que o sistema parlamentar 
brasileiro se vem caracterizando por Isto 
mesmo: há mais partidários do Govêrno do 
que partidários de Partidos. E entre os não-

.. partidários do Govêrno existem ainda -inde
pendentes e oposicionistas, mas os Partidos 
do Brasil, no Parlamento, são assim. Tanto 
que eu gargalho quando ouço o Líder do 
P.S.D., às vêzes declarar na ca.mara: "O 
meu Partido vai votar contra." E quando 
o voto sal, boa parte do seu Partido vota 
contra. o seu Partido, porque está é com o 
Govêrno. 1!: assim agora, foi assim durante 
o Govêrno do Sr. João Goulart, foi assim 
no Govêrno do Sr. Jànio Quadros, foi as
sim no Govêrno do Sr. Juscel!ilo Kubitschek 
de Oliveira. Até quando, não sei.,. 

Em que os pequenos Partidos prejudicam 
a democracia. brasileira? Juntem os três 
grandes, que todos os pequenos reunidos não 
poderão Impedir que o que êles desejarem 
seja votado no Congresso. 

Pnra discutir, apenas, formulo o seguinte 
pensamento: se existem leis prejudiciais ao 
Brasil, não foram Impostas pelos pequenos 
Partidos; se a democracia é falha no Brasil, 
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a culpa não é dos pequenos Partidos; se o 
sistema democrático não funciona bem no 
Brasil, a culpa não cabe aos pequenos Par
tidos, que não podem Influir e Impedir o seu 
bom funcionamento. 

Então, se desejam, argumentando apenas, 
que sejam punidos os culpados pelo que vem 
havendo no País, e se a culpa é de partidos 
politicas, que se extingam os grandes e que 
êles se transformem. nesse Partido· que é o 
Bloco Revolucionário. :S:ste sim, agora, é o 
mais séguro dos Partidos, porque há um lnte
rêsse mútuo entre êles, por cima dos Parti
dos cujas legendas a maioria dos seus com
ponente!! diz que a dota. 

Peço, sinceramente, escusas aos Srs. se
nadores. presentes, mas, na verdade, eu não 
sei ser destruido sem me defender, eu não 
sei ser partidário de conversa. tl'sarel o dito 
popular: não sou socialista de ·araque. Não 
sou partidário de conversa, e às vêzes sofri 
mais no passado do que no presente, até 
no meu próprio Partido, porque nunca tugi 
da sua Ideologia democrática, nunca fugi do 
seu programa democrático, nunca me afas· 
te! dêle, não fazia concessões e não as faço 
hoje. 

E, quando eu vejo que ficarei no dUema, 
ou me agregar a· um outro Partido que per
mita de quando em vez que eu defenda 
essas Idéias que estou defendendo desta tri
buna, ou ter que me afastar da vida pública, 
quando eu vejo que ainda poderei, por algum 
tempo, à minha maneira, prestar alguns ser
viços ao meu Pafs, à nosas Pátria, eu não 
posso· deixar de vir à tribuna para dar uma 
demonstração pública de que; vencido· mas 
não convencido, estou lutando até o fim. 

O Sr, Aloyslo de Carvalho - Morrendo 
gloriosamente. 

O SR. AUBf:LIO VIANNA - Multo obri
gado a v. Ex.•, é Isso mesmo. 

As vêzes Incompreendido, muitas vêzes até 
mesmo pelos meus próprios partidários, mem
bros do meu Partido. (Multo bem! Multo 
bem! Palma& O orador é cumprimentado.) 

O SR. PREBmENTE (Cattete Pinheiro) 
- Respondendo à questão de ordem ante
riormente formulada pelo Senador Aurélio 
Vlanna,. Informo que llis demais emendas 
encaminhadas à Mesa sem justificaÇão são 
de autoria dos Srs. senadores Eurico Rezen
de e Vasconcelos Torras. 

Com a palavra o Sr. Eurico Rezende, para 
justificar as emendas de sua autoria. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, o projeto de Có· 
digo Eleitoral em processo de discussão dls-

põe no art. 324, situado no ·escalonamento 
dos crimes eleitorais: 

"Dar, oferecer, prometer, solicitar ou 
receber para si ou para outrem dinhei
ro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, 
para obter ou dar voto e para conseguir 
ou prometer abstenção, ainda que a ofer
ta não seja aceita. Pena - Reclusão 
até 4 anos e pagamento de 5 a 16 dias
multa." 

Como se vê, o dispositivo trata de punir 
os atas de corrupção atlva e passiva du
rante o prpcesso eleitoral. 

Mando a êsse artigo acreseentar um pa-
rágrafo, com o seguinte texto: 

"Parágrafo único - Para efeito de apu
ração .do crime previsto neste artigo, po
derá o Juizo ou o Tribunal requisitar 
quaisquer Informações em estabeleci
mentos oficiais óu particulares de cré
dito, não podendo o cumprimento da 
dU!gêncla ser Impedida ou embaraçada 
sob alegação de sigilo de qualquer na
tureza," 

Visa, portanto, a emenda acabar com o 
sistema de contenção e às vêzes de impu
nidade propiciado pelo chamado sigilo ban
cário. 

A emenda dá, então, atribuição ao Juiz 
eleitoral ou ao Tribunal para requisitar ln· 
formações a respeltó do comportamento do 
desdobramento da evolução da conta ban
cária, como condição propicia à apuração 
do crime de corrupção eleitoral. 

A outra emenda refere-se ao art. 280. :tste 
reza o seguinte: 

"No período da campanha eleitoral, ln· 
dependentemente do critério de priori
dade, os serviços telefónicos oficiais ou 
concedidos farão Instalar, na sede dos 
diretórlos devidamente registrados, tele
fones necessários, mediante requerimen
to do respectivo presidente ou pagamen
to das taxas devidas." 

Quer dizer: visa o dispositivo do projeto a 
determinar que as emprêsas concessionárias 
ou as entidades oficiais que operem serviços 
telefónicos sejam obrigadas a Instalar, du
rante determinado perlodo do processo elei
toral, aparelhos telefOnlcos nos dlretórlos po
ltlcos. 

Entendo, sr. Presidente, que a matéria não 
deve ser multo explicitada na Lei Eleitoral, 
porque refoge da,;técnlca legislativa. 

A emenda diz o.:seguinte: 
"Acrescente-se ao art. 280 o seguinte: 
"O Tribunal Regional Eleitoral baixará 
ns Instruções necessárias no cumpr!men-
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to do disposto neste artigo, fixando as 
respectivas condições." 

O dispositivo no projeto aprovado deter
mina a Instalação de telefones. Mas na hi
pótese de a emprêsa não ter disponibilidade 
técnica? ll: o que ocorre por êste BrasU afo
ra, em que as emprêsas concessionárias não 
Instalam aparelhos - e seria de seu lnte
rêsse e de suas possibilidades financeiras -
porque não possuem dlsponlbUidadse técni
cas. 

Então, a emenda deixa a critério da Jus
tiça Eleitoral, através das Instruções, regu

, lar a matéria, abrindo oportunidade até que 
se pesquise, se verifique se há realmente dis
ponibilidade. 

Emenda: n.• 62, alveja o art. 1.• que diz: 
"ltste Código regula. a organização e o 
exercício de direitos políticos, preclpua
mente os de votar e ser votado." 

A emenda propõe a seguinte redação: 
"ltste Código regula a organização do 
sistema eleitoral e o exercício de direi
tos politlcos, preclpuamente os de vta.r 
e ser votado." 

Entendemos que a redação fica mais ade
quada. 

Emenda n.• 63, manda substituir no art. 
3.0 em vez de "constitucionais", dlga.-se: 

"constitucionais. alegadas". 
Ampliando o preceito. 
Emenda n.• 64, visa o art. 5.0 , em seu pa

rágrafo único, cujo caput é o seguinte: 

"Não podem alistar-se eleitos: 
• o •• o o o •••••••• o o •• o • o •••• o • o ••• o •••••••• 

Pará&rl'llfo único - Os militares são alis
táveis, desde que oficiais, aspirantes a 
oficiais, guardas-marinhas, subtenentes 
ou suboficiais, sargentos, ou alunos das 
escolas mllltares de ensino superior para 
formação de oficiais." 

Pede a supressão da expressão "de ensino 
superior" para não se estabelecer uma de
masia. 

Emenda n.• 65 acrescenta à letra c do 
Inciso I do art. 6.• as palavras "e a seu ser
viço". , ... :, . · . 

o art. 6,0 fala a respeito do alistamento. 
Diz: 

"O alistamento e o voto são obrigatórios 
para os brasileiros de um e outro sexo, 
salvo: 
I ·- .. o ••••••••• '. I. I ••• o. o. o o ••• o •••• I 

b) para os maiores de 70 anos; 

c) os que se encontrem fora do País." 

A emenda ressalva "fora do Pais e a seu 
serviço". , Não é possível que, estando a pas
seio fora do País fique Isento do alistamento. 

Inciso II- .......................... .. 

"c) os que se ,encontrem fora do seu do
miemo." 

Emenda n.• 68. Redija-se assim a parte 
final no art. 7. •: 

"Região de seu domlclllo, Imposta por 
aquela. autoridade e cobrada. na forma 
prevista no art. 395." 

O art. 7.0 do projeto reza: 
"O eleitor que deixar de votar e não se 
justificar perante o Juiz eleitoral até 
trinta (30) dias após a realização da 
eleição, Incorrerá na multa de cinco (5) 
a vinte (20) por cento do salário-mini
mo da. região de sua residência, Imposta 
pelo Juiz eleitoral e cobrada na forma 
prevista no art. 395." 

A· Emenda n.• 68 faz referência à "região 
de seu domlclllo". 

Não há publicação· das emendas. Ainda 
estão sendo justificadas. Elas terão de Ir 
com o projeto para a Comissão. 

O Sr. Aloyslo de carvalho - Mas já estou 
adiantando aqui o trabalho. Estou colocan
do, ao lado da disposição, o número da emen
da. Por exemplo, quanto às Emendas de V. 
Ex.•, de n.•s 62 e 63, a matéria já está re
gulada em emenda da Comissão de Cons
tituição e Justiça. Agora, desejava que V. 
Ex.• Informasse, por obséquio, qual a. ,emen
da que muda a expressão "sua residência". 

O SR. EURICO REZENDE - ll:. a Emenda 
n.• 68. Muda "sua residência" por "regUlo 
de seu domlclllo". 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - ll: o certo. 

O SR. EURICO REZENDE - A Emenda 
n.• 69 manda dar nova redação à parte final 
do Inciso 3.0 do art. 7.0 (trata-se das Impli
cações punitivas da falta de alistamento), 
que diz: 

"Participar de concorrência pública e 
administrativa da União, dos Estados, 
Territórios. Distrito Federal ou de Mu
nlclplos." 

A redação proposta é : 
"Participar de concorrência pública e 
ndmlnlstrativa da União, dos Estados, 
Territórios, Distrito Federal, Municlplo 
ou de Autarquia." 
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Naturalmente que o projeto, ao falar em 
União, deve referir-se implicitamente à 
União, considerada como administração cen
tralizada e como administração descentrali
zada. Mas é sempre conveniente afirmar-se 
com mais clareza. nos textos legais. Então, a 
Emenda n.• 69 Inclui as concorrências quan
to às autarquias. 

Quanto à Emenda n.• 70, Inciso rv. do 
art. 7.0, é apenas uma emenda de redação. 
Em vez de "celebrar", a expressão "cele· 
brem", que é mais correta. 

Parágrafo m do art. 7.0 : Em vez de "di
retores", diga-se "dirigentes". 

Quando se tratar de firma ou emprêsa, o 
disposto nesse artigo aplica-se aos diretores. 

A emenda substitui as palavras porque, 
assim, abrange tOdas as modalidades de H· 
derança administrativa. · 

N.0 72 

No art. a.•, em vez de "um salário-mini· 
mo a três salárlos·mlnlmos regionais", di· 
ga-se: "de um a três salários-mínimos re
gionais". 

Melhor técnica redacional. 

N.0. 73 

Redija-se assim o art. 11: 
"se o eleitor, que. não tendo votado nem 
pago a multa, se encontrar fora, etc." 

o art. 11 dispõe: 

"o elel~or que não votar, não tendo pa
go a multa, se. se encontrar fora de sua 
zona, de seu Estado ... " 

Modifica-se apenas a parte Inicial do texto: 
"o eleitor que não votar, não tendo pa
go a multa, se se encontrar ... " 

Vê-se, logo, que a redação está confusa. 
A emenda procura dar melhor redação. 

N.• n 
Nos incisos m e IV do art. 12, acrescen

tem-se, Inicialmente, os artigos as e os. 
ll: que o artigo manda antecipar às. "jun

tas eleitorais" o determinativo "as";· e mim
• · da antecipar. a "juizes eleitorais" o deter

minativo "os". Portanto, emenda de redação. 

N.• 75 

Redija-se assim o art. 13: 

"Art. 13 - salvo por motivo justificado, 
o Juiz de Tribunal Eleitoral serve du
rante dois anos, contados sem interrup
çlio, Inclusive por motivo de I!cença ou 

férias, nunca por mais de dois biênlos 
consecutivos." 

No projeto, o dispositivo é o seguinte: 

"Art •. 13 - Salvo por motivo justifica
do, o Juiz de Tribunal Eleitoral serve 
durante dois anos, contados sem inter
rupção, inclusive por motivo de l!eenÇa 
ou férias, n.unca por mais de dois blên!os 
consecutivos, exceto no caso do art. 16." 

ll: que pelo Código atual, o Juiz nomeado 
serve um biénio e poderia servir por mais 
de um. A emenda visa estabelecer apenas um 
biénio de exercício. Entendemos que a emen
da abre oportunidade à formação de pessoal 
especializado em maior número, para cola· 
borar com a Justiça Eleitoral. E suprime 
uma recondução que se não é censurável, 
também não é de absoluta necessidade. 

N.• 76 

A Emenda n.• 76 reza: 

"Suprima-se o parágrafo único do artl· 
go 16." 

Dispõe o parágrafo único do art. 16: 

"O tempo de afastamento, por fOrça dês
te artigo, será. descontado na contagem 
do primeiro b!ên!o, para efeito de re
condução." 

A emenda visa, então, a se ajustar a dis
posição proposta na emenda anterior. 

N.• 77 

No § 1.0 do art. 17, suprimam-se as pa
lavras a partir de: 

"dela não podendo, etc." 

O § 1.• do art. 17 assim diz: 

"A nomeação, pelo Presidente da Repú
blica, de juizes da categoria de juris
tas, deverá ser feita dentro dos trinta 
cilas do recebimento da lista tríplice en
viada pelo Supremo Tribunal Federal, 
dela não podendo participar nome de 
magistrado aposentado nem jurlstà que, 
a menos de 4 anos tenha sido membro 
de d!retórlo politico, disputado ou exer
cido cargo elet!vo." . ·;, 

Procura-se, então, SUPrimir· essa exigência 
que nos parece descabida, porque a presun
ção é de que a lista organizada pelo Supre
mo Tribunal Federal envolve. nomes de efl· 
ciência comprovada para o;munus da Admi
nistração Eleitoral braslle!rà:' 

N.0 '78 

No § 2.0 do art. 17, em vez de "lista trí
plice", diga-se "lista organizada". 
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Diz o projeto: . 

"Respeitado o direito de recusa, previa
mente manifestado, conslderar-se-á re
conduzido. o juiz a quem, decorrido o 
prazo do parágrafo anterior, não fôr dado 
substituto, desde que seu nome figure 
na lista tríplice." 

Não se deve fixar no § 2.• do art. 17 o 
quantitativo de nomes na composição da 
lista,. porque já o § 1.0 se refere à lista trf· 
pllce, e a expressão aqui "lista organizada" 
refere-se,. obviamente, à lista trfpllces. 

N.• 79 

Redija-se assim o § 3.0 do art. 17: 
-

"Não podem fazer parte do Tribunal su-
perior cidadãos que tenham entre si pa
rentesco até o quarto grau, seja o vín
culo legitimo ou llegftlmo, ou · parente 
por afinidade, excluindo-se na ocorrên
cia do impedimento o que tiver sido es
colhido por último." 

Há o acréscimo e mantém-se o restante 
dêste parágrafo. 

N.0 80 

Ao § 4.0 do art. 17:. 

"A nomeação de que trata o Inciso II 
não poderá recair em magistrado apo
sentado, jurista que há menos de qua
tro (4) anos tenha sido membro de di· 
retório partidário, disputado ou exercido 
cargo público de que possa ser demiti
do ad nutum, seja dlretor, ·proprietário 
ou sócio de empresa concessionária de 
serviço público ou beneficiada com sub
venção, privilégio, !Benção ou favor da 
administração pública." . 

Já o dispositivo a que se refere a emen-
da tem a seguinte redação: 

. .,11· 4.0 - A nomeação de que trata o 
Inciso II dêste artigo, não poderá recair 
em cidadão que ocupe cargo público de 
que possa ser demitido ad nutum, que 
seja dlretor, proprietário ou sócio de con
cessionária de serviço público ou de em
presa beneficiada com subvenção, privi
légio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública." 

Como ee vê, a emenda estende a proibi
ção a quem tenha figurado em dlretórlo par-. 
tldárlo, disputado ou exercido cargo efetlvo," ·. · 
Isto é, visa a aperfeiçoar a Isenção. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permita-me 
V. EK~ uma Intervenção. Estou pedindo estes 

esclarecimentos porque, sendo uma justi_ 
cação oral, só daqui a oito dias poderei de 
tomar conhecimento no Diário do conrress 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.• es 
sendo otlmlsta. 

O Sr. AIÔyslo de Carvalho - Então liaq 
a quinze dias •. Mas. a ressalva, constante , 
emenda, não é a mesma do § 1.0 do art. 1 
quando fala em ·Magistrados aposentados, J 
rlstas que há menos de quatros anos t; 
nha.m sido membros de dlret;Qrio poUtic 
disputado ou exercido cargo politico? 

O SR. EURICO REZENDE - O § 1.0 

art. 17 diz: 

"A nomeação, pelo Presidente da Rep\ 
bllca, de juizes da categoria de ju.:.' 
tas, deverá ser feita dentro de trln; 
dias do recebimento da lista tríplice e_ 
vlada pelo Supremo Tribunal FederF 
dela não podendo participar nome 
magistrado aposentado, nem jurista qu 
a menos de quatro anos, tenha si• 
membro de dlretório politico, disputa< 
ou exercido cargo eletivo." 

V. EK' tem razão, há repetição do text 
Eu retiro a emenda. 

O sr. Aioyslo de Carvalho - Se f6r ret' 
rada a emenda,· seremos obrigados a faze 
a remuneração total. V. Ex• pode deixar qt• 
eu assinalarei que a emenda está prejudica 
da, porque já consta do texto do projeto. 

O SR. EURICO REZENDE - Agradeço 
colaboração de V. Ex• A emenda será man 
tida e com a justificativa que será apreciad 
pelo Relator. 

N.• 81 

Redija-se assim o art. 18: 

"O · Tribunal Superior Eleitoral eleger 
para sua' Presidência e Vice-Presldênci 
os Ministros do supremo Tribunal Fe 
dera!, e para a corregedoria-Geral d 
Justiça Eleitoral qualquer de seus mem· 
bros." 

O art. 18 do projeto diz: 

"O Tribunal Superior elegerá para se1 
Presidente um dos Ministros do Supre 
mo Tribunal Federal, cabendo ao outr• 
a Vice-Presidência e .para Corregedor 
Geral da Justiça Eleitoral, um de seu 
membros." 

A emenda visa a entregar a liderança ad 
minlstrativa do Tribunal superior Eleitora 
a membros do Supremo Tribunal Federal. 
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N.0 84 

Redija-se assim a parte final do art. 19: 

"funcionando, nas faltas e impedimen
tos, seu substituto legal." 

O art. 19 diz: 
"Exercerá as funções de ProcuradOr-Ge
ral, junto ao Tribunal Superior, o Pro
curador-Geral da Repúbllca, funcionan
do, em suas faltas e impedimentos, seus 
substituto legal." 

O Sr. Âloyslo de Ca.rvalho - Passamos, 
então, da 81 para a 84? 

O SR. EURICO REZENDE - 'J!: porque 
naturalmente há intercorrência de emendas 
já com justificativa escrita. 

N.• 8lí 

Redija-se assim o pl!rágrato único do ar-
tigo 21: · 

"Será llegltlma a suspeição quando após 
argülção, o excipiente houver praticado 
ato que importe em aceitação do ar
güido." 

Diz o parágrafo único do art. 21 do pro-
jeto: 

"Será ilegltima a suspeição quando o ex
cepiente a provocar ou depois de ma
nifestada a causa praticar ato que lm

, porte em aceitação do arg(lldo." 

A emenda, como se vê, procura. mod!.ncar 
apen·as a redação, atendendo a que o texto 
proposto melhora a técnica leglslativa. 

Emenda n.0 86 - A letra c, inciso I, do 
art. 23: · 

Em. vez de - "aos" - ''ao•' e "aos'' . . 
diga-se: "do" - ''do" e "dos". 

O art. 23 diz que compete ao Tribunal 
Superior Pr!JCessar e julgar originàrlámente: 

•c - a suspeição ou impedimento aos 
seus membros, ao Procurador-Geral e a.os 
funcionários de sua Secretaria"; 

A emenda é de correção gramatical, ape
nas. 

N.• 87 

Inclua-se; na letra c, Inciso I, do art. 23: 

"Entre "Ministros de Estado" e "dos Tri
bunais Regionais", as palavras: 

"do próprio Tribunal Superior." 

O art. 23, Inciso I, letra e, diz o seguinte: 

"e) o habeas corpus ou mandado de se
gurança, em matéria eleitoral, relativos a 

atas do Presidente da República, dos M'l· 
nistros de Estado e dos Tribunais Re
gionais ... " 

A emenda coloca nessa competência, tam
bém, a do julgamento do próprio Tribunal 
Superior. :S: emenda aditiva. 

N.0 88 

Redija-se assim a parte final da letra e, 
I, do art. 23: 

"antes que o Juiz competente possa dêle 
conhecer.". 

Diz a letra e: 
" ... antes que o juiz competente possa 
prover sObre a impetração;" 

Então, a redação passa a ser: 

". . . antes que o juiz competente possa 
dêle conhecer." 

Parece-me que o texto final do projeto 
está com multa afetação gramatical e a 
emenda emprega justamente a expressão 
judiciária: 

". • . . antes que o juiz competente possa 
dêle conhecer", · 

simplificando, assim, o texto. 

N.0 89 

Redlj a-se assim a parte final da letra h, 
I, do art. 23 : 

Diz a · letra "h", I, art. 23: 

"os pedidos de desaforamento dos feitos 
não decididos nos Tribunais Regionais 
dentro de trinta (30) dias da conclusão 
ao relator, formulados por partido, can
didato ou parte Interessada;" 

·A emenda, ao dar atribuições, restringe-as 
a partidos ou candidatos interessados, não 
poaendo, portanto, adotá-las qualquer outra 
parte. 

N.• 90 

supl'ime, no Inciso II do art. 23, as pala· 
vras "nos têrmos do art. 300". 

O art. 23, Inciso II, diz: 
"- julgar os recursos Interpostos das 
decisões elos Tribunais Regionais noo têr
mos do art. 300, Inclusive os que versa
rem matéria admlnlstriitlva." 

O art. 300 reza: 
"As decisões dos Tribunais Regionais são 
terminativas, salvo os casos seguintes 
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em que cabe recurso para o Tribunal su
perior: 

o o o o o o O o o o O o o O o o O o o O o O O o o o I O O o O O o O O O o o o o 0 

E escalona as hipóteses de recursos. 
Entendemos que, fazendo referência o ln

ciso apenas aos têrmos do art. 300, restringe 
demais a competência do Tribunal Superior. 
Pode ocorrer a existência de outras hipóteses, 
em outros dispositivos do projeto. 

N.• 112 
No art. 30, em vez de . 

"voto". 
diga-se 

"votos." 

Emenda de redação. 

N.• 93 

Acrescente-se o seguinte § 3.0 ao art. 30: 

"No caso previsto no parágrafo ante
rior, será observado o disposto no pará-
grafo único do art. 21." · 

O art. 30 do projeto diz: 

"Os Tribunais Regionais deliberam por 
maioria de votos, em sessão pública, com 
a presença da maioria de seus membros.',' 

A emenda manda acrescentar o § 3.0, que 
diz: 

"No caso previsto no parágrafo anterior,· 
será observado o disposto no parágrafo 
único do art. 21.'' 

· o parágrafo anterior a que se refere a 
emenda, e que é o segundo, diz: 

"Perante o Tribunal Regional e com re
curso voluntário para o Tribunal su
perior, qualquer partido ou eleitor po
derá argüir a suspeição de seus membros, 
do Procurador Regional ou de funcio
nário de sua secretaria, assim como dos 
juizes e escrivlies eleitorais, nos casos 
previstos na lei processual civll e por 
motivo de parcialidade partidária, me
diante processo previsto no regimento." 

O art. 21 <a que se reporta a emenda) 
diz que: 

"Perante o Tribunal Superior, qualquer 
interessado poderá argülr a suspeição ou · .. · .. 
Impedimento dos seus membros, etc. etc.'' 

Então a remissão é perfeitamente aconse
lhável, porque adequada. 

N.0 H 

.. Na letra a, inciso I, do art. 31 : 

Em vez de "estadual", diga-se "regionais"; 
e entre "Vice~Governador" e "Congresso 
Nacional"· colocar vírgula. 

A emenda 'é entâo de redação. 

N.• 95 

Na letra b, Inciso I, do art. 31, acrescentar: 
"Distrito Federal ou Território". 
Art. 31 - Compete aos Tribunais Re

. gionals ... 

Inciso 1 - · b) Os conflitos de. jurisdi
ção entre juízes eleitorais do respectivo 
Estado." 

. Houve a omissão das unidades Distrito Fe
deral e Território. 
· Então, a emenda procura acrescentar. 

N.0 98 

Na letra e, lriciso I, do art. 31, em vez de 
"aos" e "ao", diga~se "dos" e· do. · 

A emenda visa à correção gramatical 
do texto .. 

N.• 97 

· Redija~se assim a· parte final da letra e, 
inciso I, do art. 31: 

"antes que o juiz competente possa dêle 
· · co:nhecer.'' 

o art. 31 diz: 

"Compete aos Tribunais Regionais: 
. I - processar e julgar orlginàrlamente: 

a) o registro e o cancelamento do regis
tro dos dlretórios estaduais e municipais 

·de partidos pollticos, bem como de can
didatos a Governador, Vice-Governador 
e ao Congresso Nacional e às Assembléias 
Legislativas; · 

· b) os conflitos de jurisdição entre juizes 
eleitorais do respectivo Estado: 
e) a suspeição ou Impedimento aos seus 
membros, ao Procurador Regional e aos 
funcionários de sua secretaria, assim co
. mo aos juizes e escrivlles eleitorais: . 
d) os crimes cometidos pelos juizes elei
torais; 
e) o habeas corpus ou mandato de se-

. gurança, 'em matéria eleitoral, contra ato 
de autoridades que respondam perante 
os Tribunais de Justiça por crime de 
responsabilidade e, em grau de recurso, 
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os denegados ou concedidos pelos Juizes 
eleitorais, ou, ainda., o habeas corpus, 
quando houver perigo de se consumar a 
violência, antes que o Juiz competente 
possa prover sôbre a lmpetração." 

Dá.-se uma. redação mais jurídica. e mais 
simples, como ocorreu com a emenda. an
terior. 

N.• 98 
"Redija-se assim a letra g, Inciso I, do 

art. 31: · 

r> os pedidos de· desaforamento dos fel
tos não decididos pelos juizes. eleitorais, 
em trinta dias de sua conclusão, para 
julgamento, sem prejuÍZo das sanções de-

. correntes do excesso de prazo, formUla· 
dos por Partido, candidato ou parte ln· 
teressada." 

l!: a. hipótese verificada .em emenda ante
rior, quando se refere exclusivainente a Par
tido ou a candidato ou a Interessado, Isto 
é, diminuindo a possibilidade de excessiva 
diversificação de recurso. 

N.• 102 

Redija-se assim a parte final da .letra b 
do inciso II do art. 33: 

"de Estados ou Territórios diferentes, e 
entre aquêles e os do Distrito Federal." . . 

O art. 33 do projeto ... 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - V. Ex' nAo 
vai encontrar. Deve ser o art. 32. 

O SB. EUBICO BEZENDE - O art. 32 
diz:. 

"com.pete, ainda, aos 'l'ribuna!s Regio-
nais .. !'. · 

Não vejo, no projeto, nenhuma letra inte
grando o Inciso II do Art. 32. 

O Sr. Alo;vslo de Carvalho - A emenda 
altera que letra? 

O SR. EUBICO BEZENDE - Faz referên
cia à letra b do Inciso II do art. 32, mas 
acontece que o Inciso II não se desdobra em 
nenhuma letra. · 

O Sr. Alo;vslo de Carvalho - Pode v. Elt~ 
verificar, pela. matéria, se coincidente, que 
deve ser o Inciso 19. · 

O SR. EURICO REZENDE - Tem· razão 
V. Ex~ l!: o Inciso 19 do art. 32, que diz: 

"suprimir os mapas parciais de apuração 
sendo utilizados apenas os boletins e os 
mapas totalizadores, desde que número 
menor de candidatos às eleições propor-

clonais justifique a supressão, devendo 
ser satisfeitos êstes requisitos." 

Confesso, Sr. Presidente, que não encontro 
o texto a que se refere a emenda. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - Como está 
redigida? 

O SR. EURICO BEZENDE - Redija-se 
assim a parte final da letra b do Inciso 19 
- agora com orientação de V. Ex• - "do 
art. 32". 

o art. 32 diz: 

"de Estados ou Territórios diferentes, e 
entre aquêles e os do Distrito Federal". 

Parece-me que, aqui, o texto da. emenda se 
retere a um conflito de jUrisdição • 

o sr. Aloyslo de Carvalho - Ntío acha V. 
Elt~ melhor sacrificar a emenda? 

O SB, EURICO BEZENDE - Não vejo 
como sacrificá-la. A emenda está jUStificada. 
v. Ex' que a sacrificará ... 

sr. Presidente, quero esclarecer que apenas 
subscrevi as emendas. A autoria principal 
deveria ser do eminente Senador Irineu Dor
nhausen, mas, não tendo. S. Elt~ comparecido 
para adUZir a justificativa., tive que, em vir
tude dos meus deveres asslstencla.!s, suprir a 
ausência do Autor, de fato, dessas proposi
ções subsidiárias. 

O Sr. Alo;vslo de Carvalho - V. Elt' cum
priu a Incumbência com multa eficiência. 

O SB. EUBICO BEZENDE - E com bas
tante dificUldade. 

Sr. Presidente, o meu espfrlto está tra.n
qüUo. Todos reconhecemos a capacidade, a 
percuclêncla e a festejada e aplaudida cultu
ra jurídica do eminente Relator. 

O Sr. Alo;vslo de Carvalho - Multo obri
gado a V. Ex~ 

O SR. EURICO BEZENDE - Assfm, S. 
Ex~, com a sua generosidade, por certo es
pancará as nossas dúvidas e as deficiências 
da lmprov!saçAo que ora termino. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PJDheiro) 
- Por fôrça de determinação regimental, são 
consideradas IneXIstentes quatro emendas de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que não está presente para justificá-las. 

,,, 

O . Sr. AJoyslo de Ca.rvitlho - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador. 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pela 
OJ'dem.) Sr. Presidente, pediria a v. Ex• o 
obséquio de dar o número dessas emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Não estão numeradas e, par êste motivo, são 
consideradas· inexistentes. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Per
guntei, porque o Senador Eurico Rezende deu 
número às emendas. · 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Aquelas foram · numeradas devidamente. 
Aguardávamos providências do P.T.B. nesse 
sentido, mas Isto não foi feito. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Só. 
fiz o pedido, porque o Senador Eurico Rezen
de referiu-se a emendas numeradas e eu 
pensei que essas também estavam numeradas. 
Obrigado a v. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PIJihelro) 
- continua a discussão. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores pedir a pa
lavra, darei a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

O projeto volta à Comissão de Constitui
ção e Justiça, para pronunciamento sôbre as 
emendas apresentadas em Plenário. 

Está esgotada a matéria constante da or
dem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a da pró
xima segunda-feira a seguinte, 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da CAmara n.• 1•16, de 1965 <n.• 2. 746-D/65, 
na casa de origem), de Iniciativa do sr. 
Presidente da República, que Institui o Es
tatuto Nacional dos Partidos Polltlcos, tendo 
PARECERES: 

29 - 31 - 32'- 33 - 36 - 37 -
36-40-41-42-43-44-
45-48-49-50....:.5~-53-
54 - 55 .;_ 56 - 59 - 63 - 66 -
66 - 67 - 68 - 69 - 71 - 73; e 
contrário às de n.~s 1 - 3 - 4 :-
8 ~ 9 11 - 13 - 14 :- 15 - 18 
- 'i - 118 - .9 - 22 - 23 - '34 -
48- 47- 57 - 60 - 81 - 82- 64 
- 70 - 72 - 75- 76- 77 - 64 :,_ 
85 e '86; com subemendas às de n.oa 
2-5-20-24-30-35-39 
- 74·e CPE-1; .· . 

- da Comiss4o de Projetos do Executivo,· 
manifestando-se de acÔl'do com o pro
nunciamento da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

a 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei 

da CA.mara n.• 118, de 1965 <n.0 2. 789-B/85, 
na casa de origem), de iniciativa do ar. 
Presidente da República, que autoriza o Po
der EXecutivo a abrir, pelo Mlnlstério das 
Relações Exteriores, o crédito especial de 
Cr$ 70.058.30! <setenta milhões, cinqUenta e 
oito mil, trezent06 e quatro cruzeiros), parà 
atender às despesas com o pagamento de 
contribuição do Brasil, relativa ao financia
mento dos estudos preliminares necessários 
à construção do Tampón dei Darlén, trecho 
da Estrada Pan-Americana, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 793, de 
1965, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, da redação fi
nal, otereclda pela Comissão de Redação, em 
seu Parecer n.• 810, de 1965, das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da CAmara n.• 30'1, 
de 1964 cn.• 813-B/63, na Casa de Origem), 
que concede .Isenção de Impostos e taxas para 
equipamentos industriais e acessórios desti
nados à produção de papel, e dá. outras pro
vidências. 

I - Sõbre o Projeto 4 

- da Comissão de Constituição e Jus· Discussão, em turno único, da redação fi-
tlça, sob n.• 749, de 1965, favorável; nal, oferecida pela Comissão de Redação, em 

- da Comissão de Projetas do Executivo, seu Parecer n.• 808, de 1965, do Projeto de 
oral, proferido na Sessão de 21 do mês Decreto Legislativo n.• 1, de 1965, originário 
em curso, favorável, com as emendas da Câmara dos Deputados (n.• 194-A/64, na 
que oferece, sob n.•s 1 a 10-CPE. Casa de origem>, que mantém o ato do Trl· 

bunal de Contas da União, que negou registro 
II - Sõbre as emendas de Plenário (orais ·,. ao contrato de empréstimo, no valor de •••. 
e proferidos na Sessão anterior) Cr$ 1-.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros), 
- da Comissão de constituição e Jus- entre a Unlã.o Federal e o Govêrno do Rio 

tlça, favorável às de n.•s 6 - 7 - Grande do Sul, com recursos provenientes 
10 - 12 - 19 - 21 - 26 - 28 - da colocação de "Letras do Tesouro". 
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5 

Discussão, em turno único, da redação !l
na!, oferecida pela Comissão de Redação., em 
seu Parecer n.• 809, de 1965, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 18/65 (n.• 2!J.4-A, de 
1965, nil. Casa de origem), que autoriza o 
Govêrno brasileiro a aderir à Convenção Sô· 
bre a Escravatura, assinada ·em Genebra em 
25 ·.de setembro de 1926, e emendada pelo 
protocolo aberto à assinatura ou à aceitação 
em 7 i:le dezembro de 1953, e à Convenção 
Suplementar Sôbre a Abolição da Escravatu
ra, do Tráfico de Escravos e das .Institufoões 
e Pritieu Análogas à Escravatura, firmada 
em Genebra a 7 de setembro de 1966. 

6 

Discussão, em turno único, da redação fi
nal, oferecida pela Comissão de Redação, em 
seu Parecer n.• 814, de 1965, do Projeto de 
Resolução n.• 53, de 1965, que suspende a 
execução das alíneas b e e do art. 37 da 
Constituição do Estado de São Paulo, julga
das inconstitucionais por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, profertda na 
Representação n.• 192, do Procurador-Geral 
da República. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra~se a Sessão às18 horas e 25 
minutos). 
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85.a Sessão da a. a Sessão Legislativà da. s.a. Legislatura, 
em 28 de junho·. de 1965 

PRESIDI:NCIA DOS SRS. CATTETE PINHEIRO E GUIDO MONDIN 
. . ' 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Eugênio Barros -
Joaquim Parente ....:. Menezes Plmentel 
- José Leite ~ Aloys!o de Carvalho -
Josaphat Marinho - Jefferson de Aguiar 
- Eurico Rezende - Bezerra Neto -
Attfilo Fontano. - Óuido Mondin -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 15 Srs. Senadores. Havendo número legal, 
declaro aberta a Sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0-Se~retário procede à leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretár!o lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISOS 

Do Sr. Ministro da Fazenda. (de 21 do mês 
em curso) 

- Aviso OB 210, com referência ao Re
querimento n.• 164/65, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres; 

- Aviso OB 211, com referência ao Re· 
quer!mento n.• 134/65, do Sr. Senador 
José Ermír!o; 

- Aviso OB 212, com referência ao Re
querimento n.• 188/65, do Sr. Senador 
Adolpho Franco; · 

- Aviso OB 213, com referência ao Re· 
. querlmento n.• 182/65, do Sr. Senador 
Vasconcelos 'l'orres; 

- Aviso OB 214, com referência ao Re· 
querlmento n. • 188/65, do Sr. senador 
Vasconcelos Torres: · .. · 

Do Sr. Ministro da Indústria e do Comércio. 

- Aviso AP n.• ao, de 18 do mês em curso, 
com referência ao Requerimento núme-

' ro 132/65, do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres., 

OFíCIOS 

- n.o 9/65, de 4 de fevereiro, do Sr. Se
ct·etárlo da Mesa da CAmara Municipal 
de Três Pontas ....; Comunica a reeleiçAo 
do Sr. Antônio Carlos Bandeira, funcio
nário do Senado, para o cargo de Presi
dente daquele legislativo; 

- do Sr. Deputado Nelson Carneiro, de 22 
do mês em curso - Comunica. haver 
comparei:ldo às reuniões da. Comissão Es
pecial do Parlamento Latino-Americano, 
encarregada de elaborar, em Buenos AI
res, os projetes de Estatutos, Regimento 
Interno. e Orçamento .daquela. entidade; 

- do Sr. Deputado Adfi!o Viana, 'Presidente 
da Com!ssAo Mlsta Incumbida de dar pa
recer sObre o Projeto de Lei n.• 7/65 
(C.N.) - Comunica. que o . Sr. Ministro 
Interino do Trabalho e Previdência. so
cial, Sr. Moacir· Veloso Cardoso de Oli
veira, comparecerá perante aquêle ór
gão no dia 28 do corrente, às 16 horas, 
atendendo à convocaçAo do Sr. senador 
Jefferson de Aguiar. 

PARECER 
. PARECER 

N.0 835, de 1965 

da Comissão de Relações Exteriores, 
sôbre • o Requerimento n. 0 302, de 1965, 
do Sr. Senaclor Melo Jorge e outros Srs. 
Senadores, solicitando a constituição de 
uma Comissão para visitar. a Repúbllca 
de São Domingos, a fim de analll!ar as 
medidas âdotadas para salvaguardar a 
ll!'-Z· no Continente Latino-Americano. . 

Relator: ·Sr. Menezes Plmentel 

O Requerimento n.0 302, do corrente ano, 
pede a "constituição de uma Comissão de 
três (3) Senadores com o objet!vo de visitar 
a República. de São Domingos, inspeclonar as 
tropas da OEA ali Instaladas, Inclusive e es-
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pecialmen te as do Brasil, e anallsar as me
didas adotadas para salvaguardar a paz do 
continente Latino-Americano, conforme re
latório que apresentará no prazo de 20 dias, 
com a assessoria de especialista livremente 
indicado pelo Presidente do Senado". 

Data vênia dos Ilustres si~atários do re
querimento, parece-nos que a medida. por êles 
proposta. é inteiramente desaconselhável. 11:, 
sem sombra de dúvida, de tOda. Inconveniên
cia a ida. àquele país de uma ComissãO de 
Senadores para. os misteres a. que se propõe o 
requerimento: O povo 'da Repúnl!ca Domi
nicana. já está suscetlblllzado com .a presen
ça. de fOrças estr~gçiras em seu pais e o 
aparecimento ali de. Senadores brasileiros em 
nada contribuirá para o restabelecimento 
da ordem e da paz naquele país do Caribe; 
ao contrário, será mais um fator de recru
descimento do estado cie espírito reinante. 

Por outro lado, não vemos com que cre
denciais· pode-se apresentar uma Comissão 
de Senadores para lnspecionar as tropas da 
Organização dos Estados Americanos, nem 
mesmo o contingente brasileiro que está a 
serviço daquele organismo lnteramericano. 

Por estas razões, somos pela rejeição do 
Requerimento. em aprêço. 
. Sala .das Reuniões, em 23 de junho de 
1965. - Jlenedlcto Valladares, Presidente -
Menezes l'Jmentel; Relator - Mem de Sá -
Antônio Carlos - José Gulomard - Aario 
Stelnbruch - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PinheirO) -
Está finda· a leitura do EXpediente. (Pau.,a,.) 

SObre a mesa, comunicação que vai ser Ilda. 

lt Ilda a segui~te 

COMUNICAÇAO 
Sr. Presidente: 
Tenho a.. honra de comunicar a Vossa Exce

lência que, tendo deliberado desistir do res
tante da licença.· em cujo gOzo me achava, 
reassumo hoje o exercício do meu mandato. 

Sa.la. das Sessões, em 28 de junho de 1965. 
- José Fel!_clauo. 

O SR •. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
O Expedl~nte lido vai à publicação. 

A Presidência deferiu, hoje,· os Requeri
mentos n,ds 386, dirigido ao Sr. Ministro das 
Relações Exteriores, e 387, dirigido ao Sr. 
Prefeito do Distrito Federal, que foram apre
sentados na sessão anterior pelo sr. senador 
Cattete Pinheiro. 

Há oradores inscritos. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - (Pela. 

ordem. Nilo foi revlsto pelo orador.) Sr. Prc-

sidente, quero comunicar à Mesa que estou 
habilitado a dar o parecer oral sObre as 
emendas apresentadas no Projeto de Lei Elei
toral. V. Ex. • pode marcar sessão Extraor
dinária para hoje à noite, ou amanhã, se 
!Or o caso, revogando decisão do Plenário, 
ou quarta-feira de manhã. Meu empenho é 
ressalvar rcsponsabllidades da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sei que o senado não gosta de trabalhar 
·nas segundas-feiras, e tem a superstição das 
sextas-feiras. O recesso do Senado é maior, a 
bem dizer, do· que o que a Câmara quer to
mar, de quinze dias no mês de julho. 

Mas Isso não Impede que a Comissão de 
Constituição e Justiça cumpra com sua obri
gação. E é nesse sentido qull estou comuni
cando que V. Ex.a pode marcar Sessãb quan
do achar conveniente, para que seja dado o 
parecer oral sObre as emendas ao Projeto de 

· Lei Eleitoral. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
De conformidade com a comunicação que 
acaba de ser feita pelo nobre Senador Aloys!o 
de Carvalho, como Relator, na Comissão de 
constituição e Justiça, do Projeto do Código 
Eleitoral e considerando a urgência da maté
ria, a Presidência vai convocar a Casa para 
uma Sessão Extraordinária, hoje, às 21,30 ho
rs, a fim de ser ouvido o parecer do Sr. 
Relator. 

O primeiro orador Inscrito é o Sr. senador 
EUrico Rezende, que cedeu sua inscrição ao 
sr. Josaphat Marinho. Tem S. Ex.a a palavra. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, o Senado 
já tem conhecimento do projeto de lei que 
estabelece novos casos de inelegibilidade, en
caminhado ao Congresso por mensagem re
cente do Sr. Presidente da República. 

A esta hora devem estar, efet!vamente, 
tranqUilos os que não aprovaram, nos seus 
Inteiros têrmos, o projeto de emenda à Cons
tituição que, afinal, tomou o n.0 14. Neste 
Instante, tranqUilos hão de estar, sobretudo, 
os que se opuseram a que se deferisse à Lei 
Ordinária a faculdade de dispor sObre inele
gibilidades. 

lt que o projeto de lei ordinária, agora en
caminhado a exaniê do Poder Legislativo, é 
condenável sob qualquer dos aspectos por que 
pode ser considerado. lt condená.vel elo ponto 
de vista jurídico .. ilt condenável do ângulo 
político. li: condenável sob o aspecto moral. 

Não há exngêro .. mesmo em dizer-se que 
constitui tristeza p'iu'a a história pol!tlca do 
Pais que experimentemos tanto regresso, vol
tando a dispor sObre matéria politica com 
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critérios acentuadamente penais. E lamentá
vel também que o Ilustre Ministro da Justiça, 
nosso eminente colega Milton Campos, não 
pudesse ver, na lei, traduzida a Intenção que 
manifestou na exposição de motivos. 

Em verdade, o projeto vai além, multo 
além do que pretendeu e afirma· o eminente 
Ministro da Justiça. Faça-se-lhe, porém, jus
tiça, como faço, declarando que nenhum de 
nós acredita que de sua Inteligência e de 
sua pena hajam partido alguns dos dispositi
vos que, atropelando a . Constituição, se en
contram no bôjo dêste projeto. Em mais de 
um passo da exposição de motivos que enca
minhou ao Presidente da República, o Minis
tro da Justiça acentua , que o projeto terá, 
como deve ter tôda lei, caráter Impessoal, e, 
em outros pontos, assinala que o projeto de 
lei, completando a Constituição e a Emenda 
Constitucional n.o 14, tem por objetlvo for
talecer o regime democrático. 

Parece até que, na elaboração final do pro
jeto, houve quem timbrasse em Incluir no 
seu texto alguns dispositivos que afrontassem 
o pensamento do Ministro da Justiça, a fim 
de que ficasse demonstrado que prevaleceria 
outro que não . o seu pensamento ou o seu 
propósito. E assim se há de entender pelas 
contradições manifestas entre a exposição 
de motivos e o projeto encaminhado ao Po
der Legislativo. Porque o projeto fere a Cons
tituição, ofende a própria Emenda Constitu
cional n.0 14, e contem dispositivos de cará
ter nitidamente pessoal. Quem quer que 
acompanhe o desdobramento do projeto vai 
encontrando, quase de dispositivo a dispositi
vo, os pontos em que se desvincula da Cons
tituição, ou a ofende violentamente. Veja-se, 
em primeiro lugar, quanto o projeto é dis
criminativo,. buscando forçar o Congresso a 
diferençar situações que deveriam ser consi
deradas Idênticas. E assim que o Projeto de 
Lei estabelece, no art. 4.0, que "soo lnelegf
vels até 31 de dezembro de 1965 os Ministros 
de Estado que serviram em ·qualquer período 
compreendido entre 23 de janeiro de 1963 e 31 
de março de 1964". 

Antes do mais, atente-se para o absurdo 
desta disposição, sobretudo em face da Cons
tituição, para não dizer em face da moral po
lftlca. Entre os Ministros, que deveriam estar 
alcançados por esta disposição, encontram-se 
muitos que não sofreram qualquer penali
dade por efeito da. Revolução, ou do movi
mento a que se denominou Revolução de 
Março de 19ô4. Se o movimento vitorioso 
não lhes aplicou qualquer sanção, em nome · 
de que principio, fundado em que argu
mento de ordem jurídica, de ordem po!ltlca 
ou de ordem moral poderão agora os legisla
dores lançar sObre êsses ex-Ministros a con-

dlção de lnelegívels? J!: sabido que a Consti
tuição da República não atribui responsabili
dade politica aos Ministros, porque esta cabe 
ao Presidente da República. Os .Ministros 
respondem pelos crimes comuns ou funcio
nais, também chamados crimes de responsa
bilidade. · Se se apurou responsabilidade co
mum ou funcional de qualquer dêles, res
ponde o acusado perante as leis penais ade
quadas. Mas, se· não houve crime de caráter 
funcional ou comum, como, por que declarar 
lneleglvels os Ministros que serviram. entre 
23 de janeiro de 1963 e 31 de março de 1964? 
A própria fixação do período está a revelar o· 
propósito polftlco Inconciliável com o crité
rio austero de elaboração das leis. 

Mas Isto não é tudo. O dispositivo se des
trói através do parágrafo que se lhe acres
centou. J!: que, no parágrafo, se excetuam da 
Inelegibilidade os Ministros que estejam de
sempenhando mandato legislativo e os que 
hajam ocupado Ministérios Militares. Quer 
dizer: no curioso entendimento dos autores 
dês..<:e projeto, ser titular de mandato legis
lativo, ou ter exercido o cargo de Ministro em 
Ministério de caráter militar, são requisitos 
ou motivos que Impedem a declaração de Ine
legibilidade .. Ficam lnelegfve!s, apenas, os ci
dadãos brasileiros que, não tendo o manda
to nem a condição de militar, hajam exerci
do, naquele período, a função de Ministro. :S: 
a discriminação odiosa, .que não podia nem 
devia ser feita, · sobretudo depois que o MI
nistro da· Justiça assinalou, na sua exposi
ção de motivos, que a lei não teria caráter 
pessoal. 
. Mas, como o abismo atrai o abismo, a in

constitucionalidade atrai a Inconstituciona
lidade. Por Isso, o Pr!)jeto, partindo dos· MI
nistros de Estado, chega aos Secretários de 
Estado, que hajam servido aos Governado
res suspensos ou Impedidos, em decorrência 
do Ato Institucional, ou por decisão da res
pectiva Assembléia Legislativa. 

Notem os em!IÍentes Senadores: não se 
t~ata de declarar ninguém lneleg!vel por ato 
que haja praticado; não se aponta falta de 
nature~a funcional ou polftlca a êsses Se
cretários; êles se tomam lnelegívels por ex
tensão, Isto é, porque fora~ Secretários de 
Estado de Governadores declarados suspen
sos ou impedidos, em decorrência do Ato Ins
titucional. Chegamos a esta dolorosa conclu
são, Sr. Pres!den.te: Secretários de Estado 
·que, porventura, hajam praticado atos Irre
gulares na função pública, mas servindo a 
Governadores que não foram alcançados pe

. iâs sanções do Ato Institucional, estão Imu
nes à Inelegibilidade. Todavia, funcionários 
ou Secretários de Estado idóneos, lncorrupt!
.ve!s, que, entretanto, tenham prestado hones-
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tamente serviços a Governadores suspensos 
ou declarados Impedidos, são inelegível&. Isso 
slgnl!lca que, dentro da moral dêste Projeto, 
se condena a correção e se consagra a lllcl
tude. o que não é de estranhar, porque o 
·Projeto se desdobra, tOdo êle, em disposições 
assim aberrantes da lógica e da moral jurí-
dica e política. · 

A Constituição proclama que ninguém so
frerá. restrições em seus direitos, por motivo 
de conVicção ou de Ideologia. Mas está neste 
Projeto que também se tornam inelegivels os 
que Integram os quadros de associações ou 
Partidos Politicos vinculados, pelo programa, 
a partidos ou governos estrangeiros. ora, há 
Partidos cujos programas estão, por sua na
tureza filosófica, vinculados a uma Ideologia 
de caráter universal. o Partido Socialista, ou, 
em Ambito menor, .o Partido Democrata 
Cristão são agremiações cujos programas 
não se reduzem à fixação de pontos de Vista 
de caráter nacional, mas, ao contrário, se 
expandem dentro de razões filosóficas de ex
'tensão maior. Nas malhas dêste Projeto, os 
membros dêsses Partidos poderão, amanhã, 
ser declarados inelegívels, porque o progra
ma a que estão vinculados tem relaciona
mento de ordem · doutrinária ou· filosófica 
com Partidos e, conseqüentemente, com Go
vernos de outros povos. 

Mas não foi isso que a Constituição esta
beleceu, nem a Emenda n.0 14 permite. O 
que a Constituição proibiu - e a Emenda n.0 

14 repetiu - é o que está na alínea a, do 
inciso I, do art. 1.0 do Projeto. l!l a proibição 
de que cidadãos participem da organização 
ou do funcionamento de qualquer Partido Po
litico ou associação· cujo programa ou ação 
contrariem o regime democrático baseado na 
pluralidade dos Partidos e na garantia dos 
direitos ·fundamentais do homem. Isso ·é o 
'que está no art. 14, § 13, da Constituição de 
1946. Isso é o que 'foi ·repetido no art. 2. 0 da 
Emenda Constitucional n.o 14. E o que se 
·contém na alinea b, do inciso I, do art. 1.0 

do Projeto é uma exorbitância inqualificá
vel que desborda, não só dos l!mites consti
tucionais, como do respeito, hoje fundado 
em principio de base universal, da liberdade 
de pensamento. 

O Sr. Fllinto MüUer - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. JOSAPBAT :&IARINHO- Pois nlio. 

O Sr. Fllinto Müller - Não ousaria inter
romper o brilhante discurso de V. Ex.• no 
qual, aliás, estou multo Interessado ... 

O SR. JOSAPBAT MARINHO- V. Ex.• 
o interromperá. com muito agrado do orador. 

O Sr. Filinto Müiler- Mas V. Ex.• decla
ra que a alínea b ... 

O SR. .JOSAPBAT MARINHO - Aprovei
to a Interferência de V. Ex.• para dizer 
desde logo: é a alfnea c. 

O Sr. Fllinto. Müller - A alinea b quase 
que se contunde com a alínea a. 

O SR • .JOSAPIL\T MARINHO - Veja V. 
Ex.• quanto foi útil e proveitosa a sua. in
terferência. Mesmo antes que V. Ex." me 
houvesse interpelado, eu já. dera pelo en
gano. 

O projeto assim se reproduz, como disse de 
princfplo, quase de artigo a artigo. A alinea 
e, inciso I, artigo 1. 0, encerra. outro absurdo, 
porque são declarados inelegiveis os que, por 
ato do Comando Supremo da. Revolução, ou 
por aplicação do art. 10 do Ato Institucional, 
perderam seus mandatos eletlvos ou foram 
Impedidos de exercê-los. Ora, não há dispo
sitivos da Constituição, quer no a.rt. 138, quer 
no art. 139 ou no art. 140, como não há ne
nhum dispositivo da. Emenda constitucional 
n.• 14, quer no seu art. 1.0, que é discrimi
nativo, quer no art. 2.0 , que prevê a fixa
ção por lei ordinária, não há dispositivo que 
autorize, legitimamente, declarar ineleglveis 
as pessoas mencionadas na alinea e, a que 
acabo de me re!erlr. 

Ainda mesmo abandonando o argumento, 
do Direito Público Político, essa medida não 
poderia. ser adotada. l!l Uegltlma, mesmo do 
ponto de. Vista do Direito Penal, que proíbe se 
apliquem duas penas pelo mesmo fato ou 
ato, a uma só pessoa. Mas é o (lue se está 
fazendo, e de maneira absurda, porque a Re
volução, quanto a vários dêsses cidadãos, pro
vocou a declaração de perda dos cargos ou 
mandatos, mas não lhes suspendeu os direi
tos polfticos. Se não o fêz é porque não en" 
controu fundamento objetivo e claro para 
lhes ImpOr a sanção da suspensão de seus di
reitos polftlcos. Fê-lo quanto a. muitos, Se 
não o fêz quanto a outros, não pode agora 
invocar razões circunstanciais ou de conjun
tura, motivos de prosseguimento ou de des
dobramento da .chamada Revolução, para 
tornar lnelegfvels, vale dizer proibidos de um 
dos direitos cíVicos fundamentais, cidadãos 
que não foram regularmente processados nem 
condenados. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.• 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois não. 
um aparte?. 

O Sr. Eurico Rezende- v. Ex.•, no des
dobramento de sua argumentação, contempla 
no Projeto mandado pelo Govêrno propósi
to que diz ser lnjuridlco, de apennmento dú
pllce, vedado até por regra expressa em nos-
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sa codificação penal. Permita-me ter a hon
ra insigne de discordar de V. Ex.•. A única 
lei que profbe, por um mesmo fato, a dupli
cidade de apenamento é a lei penal. Não 
estamos, no episódio, fazendo elaboração le
gislativa de cará.ter penal, mas, tão-somente, 
de caráter constitucional com implicações 
eleitorais. Da! por que, concessa venfa, não 
há como se invocar, no caso. em tela, a .ve
dação prevista no Código Penal. 

Ó SR. JOSAPBAT MARINHO - Devo a 
V. Ex.• duplo agradecimento: primeiro por 
ter tido a oportunidade de ocupar a tribuna, 
neste Instante; o segundo, por ser honrado 
com sua intervenção. Mas, se mantenho o 
agradecimento quanto à primeira parte, não 
posso aquiescer na ponderação que V. Ex.• 
acaba de fazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Mesmo porque, 
se assim fOsse, V. Ex.• teria feito obra de 
corrupção sentimental, no sentido de ceder 
a minha vez para V. Ex.• me ser agradável. 
Mas prefiro manter o diálogo e, para que o 
diálogo tenha mais eficácia, é preciso que 
êle adquira as características da controvér
sia. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sabe V. 
Ex.• quanto louvo êsse seu propósito, e quan
to desejo que o Govêrno a que V. Ex.• está 
ligado se mantenha fiel ao diálogo democrá
tico. 

Entretanto, não é Isto o que emana dêsse 
projeto de lei. A titulo de ser uma lei ordiná
ria decorrente da Constituição e de lei cons
tlt~clonal, é, em verdade, um projeto de lei 
de execução, é um projeto de lei que. através 
da apllcação da Constituição e da emenda 
constitucional, quer, na verdade, com pro
pósitos ditatoriais, aplicar neste País, de 
nOvo, lei de proscrição. 

Dizia eu a v. Ex.• e à Casa que só em ca
ráter secundário Invoquei a proibição de ca
ráter penal. Primeiro, fixei o problema de 
natureza constitucional e politica. Se o Go
vêrno não puniu, com a suspensão de direitos, 
determinados cidadãos, se apenas promoveu 
a declaração de suspensão ou Impedimento 
de seus cargos, no pode declará-los lnelegl
vels. Por falta de fundamento, de fato de na
tureza jurídica, de natureza politica ou de 
natureza moral. 

Todos os Podêres da República são sobera
nos, mas nos limites da Constituição. E esta 
Constituição, que, apesar de atropelada, 
ainda sobrevive, declara, expressamente, Q.!l!J 
todos são Iguais perante a Lei e, mais, que· 
ninguém está obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alf!;uma coisa .senão em virtude de Lei. 

O Sr. Eurico Rczcnde - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

Ó SR. JOSAPBAT MARINHO - Qual o 
ato contrário à Lei - à Lei de · caráter pú
blico ou à. Lei de direito privado - que és
ses cldadáos praticaram? Quais os dispOsiti
vos compreendidos em qualquer daqueles ar. 
tlgos da Constituição e da Emenda Consti
tucional ·n.• 14, que cogitam de inelegibili
dades, que êles ofenderam? Enquanto não 
fOr feita a demonstração dêsse !ato, o que 
se consubstancia neste texto é o arbltrló do 
Poder Executivo que se tenta impor ao Po
der Legislativo, se êste. não souber exerci
tar sua soberania constltuclorial. 

V. Ex.• tem o aparte. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. senador Jo
saphat Marinho, é multo dlffcll. chegar-se 
a um entendimento, inobstante a sentença 
histórica de que "da discussão nasce a luz", 
quando os interlocutores se encontram em 
polos quallflcadamente opostos., V. Ex.• 
,'palpita · e refulgura, através dos pronun
ciamentos que tem tido nesta Casa, na de
fesa de. princípios democráticos e de regras 
atlnentes a franquias constitucionais, como 
se estivéssemos num período normal da vida 
do País. V. Ex.• não Ignora que. o País ainda 
se encontra - parodiando Castro Alves -
na esteira das espumas flutuantes de. um 
processo revolucionário. Se V. Ex.• se situa 
apenas na ribalta. Uumlnada da sua biblio
teca, tão povoada de livros de Direito e com
pêndios de exaltação da liberdade, mas não 
verifica que o Pais está numa. fase de transl· 
ção, de correção de distorções, para, só depois, 
ento, se consolidar o. regime democrático, 
na pureza dos seus princípios e na plenitude 
da sua estabUldade, o entendimento não é 
posslvel. Vê V .. Ex.• que estamos sob a égide 
de um documento revolucionário cujos efeitos 
só terminarão, só se esgotarão em janeiro de 
1966. Ora, nós não podemos, apenas com me
didas cllnlcas, consertar êste País. Há neces
sidade, realmente, não de violência, mas de
fendo - aliás isso tem sido a prática da Re
volução - uma certa dose de arbítrio. Repi
to, não a ivolêncla, mas o arbítrio. Porque 
surpresa me causaria se, num processo revo
lucionário, surgissem leis suaves, pois a cons
tante são leis severas. Essa que está ai, en
tendo que não é suave, nem severa; ela 
exprime justamente uma falta de perspectiva 
e de tato do Govêmo. O Marechal Castello 
Branco errou, e multo, em remeter êsse pro
jeto de lei ordinária de Inelegibilidades ao 
Congresso, porque o que a Revolução preten~ 

. de conseguir, e deve conseguir - permita-me 
V. Ex.• alongar um pouco o aparte ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - N!ío se 
preocupe V. Ex.• 
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o Sr, Eurico Rezende - ... é realizar seus 
propósitos, é ver concretizados seus objetlvos 
e seus Ideais. Então, não havia necessidade 
dessa lei, dêsse projeto, porque seria o ca· 
so de a Revolução aguardar mais dois ou 
três anos para convocar as elelç6es, ou mes· 
mo quatro anos, o que seria ·melhor, a fim 
de, oferecidos os resultados e os fatos da 
sua politica sóclo-econômica, criar condições 
de elegibllldades pilra aquêles que sustentam, 
.ou que sustentaram a Revolução. Então, 
chegamos .. a esta conclusão: quando o em!· 
nente Presidente Castello Branco, natural· 
mente assessorado pelos seus Ministros e pe· 
los seus Chefes Militares - fala'mos sem• 
pre em Chefes Militares, porque, de outro 
modo, seria um otlmlsmo sem sustentação 
alguma nos fatos - é que s. · Ex.• se tran· 
qulllzou na certeza de que, através do pro· 
jeto de lel de !nelegibllldades, poderia lm· 
pedir que o passlonallsmo antl-revolucloná· 
rio . reconquistasse multas daquelas posições 
de que fôra proscrito. Nesse ponto, entre· 
tanto, o Marechal Casteno ·Branco, de boa
fé, equivocou-se, porque o Congresso já co· 
meça a perder o mêdo da Revolução, e a 
Revolução começa a se perder quando o povo 
começa a perder o mêdo da Revolução. De· 
fendo outra tese: sou contra- e tenho sido 
franco nesse sentido-'- as eleições dlretas em 
1965, como sou contrário às eleições dlretas 
em 1966, para Governadores e Presidente da 
República. oaqul a alguns dias, haveremos de 
ter reuniões no Palácio do Planalto, ou na 
Guanabara - porque esta é sempre preferi
da para essas tertúlias e contatos. Verl!lcan· 
do a Impossibilidade de atravessar o rublcão 
do Congresso Nacional - êste projeto, flxan· 
do as lneleglbUldades -, então o Govêrno vai 
ter que rever a sua generosidade convocató
ra ou permissiva dé eleições dlretas, neste 
e no ano que vem. 

O SB. JOSAPIIA1' MABINIIO - Sr. Pre· 
sidente, o Padre VIeira lembrou, um dia, que 
não há altura, neste mundo, que ~ão seja 
preclpfclo. A prova da segurança dessa sen
tença está nos equlvocos e nas cor-.fus6es 
em que acaba de Incidir um homem tão 
lúcido como o senador Eurico. Rezende. 

Ora, que tem a Naç!l.o BrasUelra, que têm 
os cidadãos brasileiros, que temos nós outros, 
Representantes do Povo, nesta Casa, com que 
a chamada Revolução. vitoriosa não houvesse 
extrafdo do seu êxito tôdas as conseqüências, 
para Instituir um regime plenamente de ex
ceção? Se o nlio fêz fol porque não pôde, 
ou não quis! 

A esta altura, a Revolução se autollmltou, 
quando baixou o Ato Institucional, quando se 
dirigiu ao Congresso, pedindo reforma da 
Constituição, e, notadamente, quando a êle 

se encaminhou, solicitando que lhe desse 
uma . emenda constitucional definidora das 
Unhas-mestras de uma lei sObre tne!egiblll· 
dades. 

Neste Instante, pois, eminente senador, 
não cabe o argumento de que há um processo 
revolucionário. Ninguém o Ignora. Nem seria 
licito Ignorar, quando tantas leis, e a Constl· 
tu!ção, de espaço a espaço, est!l.o sendo le· 
v adas de roldão . 

Mas, note V. Ex.•, o Poder Executivo soli
citou, e o Congresso lhe deu, uma emenda 
constitucional que prefixou o âmbito de com
preensão das !neleglbllldades, ao lado do que 
Já estava disposto na Constituição. Agora, 
portanto, satisfeito ou não, e ainda que com 
a tristeza de muitos, como V. Ex.•, o Govêr
no não terá procedimento legitimo, se não se 
contiver nos !Imites da Constituição, que a. 
Emenda constitucional n.• 14, que o próprio 
Govêmo pediu e obteve. 

Tudo há de ser feito, atente V. Ex.•, nos 11· 
mltes dêsses mandamentos constitucionais. E 
dentro dêles, com exigências de ordem moral 
tanto maiores quanto já se disse, com auto
ridade, que a Emenda n.• 14 deve significar 
fator de fortalecimento do regime democráti
co e não risco que possa comprometê-lo. 
São palavras do Uustre Ministro da Justiça. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.• 
um terceiro aparte, que espero não seja o 
último. 

O SR. JOSAPBAi' MARINHO - Pois nlio. 

O Sr. Eurico Bezende - Isto em função da 
simpatia fascinante de V. Ex.•, e mesmo por· 
que V. Ex.• discursa, numa· segunda-feira 
em que, ao esvaziamento do Congresso Na· 
clonal, corresponde a alegria atlAntlca de 
dezenas e dezenas de Parlamentares. Nlio 
estamos defendendo a tese segundo a qual 
o Presidente da Repúbllca deve extrapolar 
os limites da Constituição. Quando defen
demos a transferência das eleições de envôl
ta com o escrutlnlo lndlreto, em 1966, não 
pregamos o regime de exceção; pelo contrá
rio, argumentamos com a permissão .que a 
constituição outorga ao Sr. Presidente da 
Repúbllca. Porque, pelo documento editado 
pela Revolução, e que está Implantado na 
Constituição de 46, o Sr. Presidente da Re
públlca poderá remeter ao Congresso Na
clonai uma Mensagem de Emenda Constitu
cional adotando · a substituição das eleições 
dlretas pelas eleiÇões lndlretas, E onde é que 
haverá arbltrlo' ou forma de regime de exce
ção? Onde? V.< Ex.• veja os llvros da sua adi
posa e vasta ·biblioteca e me responda esta 
pergunta: se o·.'Sr. Presidente da República 
remeter mensagem de alteração constttuclo-
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na!, visando à transferência das eleições e 
propuser a Instalação do processo lndlreto, 
para eleição do Presidente da Repúbllca e 
do Vlce-Presldente, estará S. Ex." obrando em 
pura exceção ou com o consentimento que lhe 
dá e outorga . a Lei Maior? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Eminen
te senador, advogado militante, e já com 
alguma experiência desta tribuna, . é evi• 
dente que não me devo perder na trama em 
que V. Ex." pretende envolver-me para me 
afastar do objetlvo dêste discurso. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." está-me 
fazendo uma Injustiça. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Estamos, 
por enquanto, discutindo o excesso de poder 
do Exectu!vo na delimitação da lei de !nele• 
g!bllldades. A matéria concernente ao adia· 
mento de eleições será objeto de debate, en· 
tre nós, no fim dêste discurso, se o tempo 
me permitir. . 

Mas V. Ex." assinalou, em sentido amplo, 
num de seus apartes, a legitimidade do pro
cedimento do Poder Executivo, abrangendo 
assim o que se contém neste projeto. E é a 
êste respeito a nossa divergência, porque, de 
duas, uma.: ou a Revolução se autol1mltou, 
ou não se autol1mltou. Se não se autollmltou, 
razão não havia para. manter-se o mecanis
mo Institucional que ai está, nem para o 
congresso se encontrar ·funcionando, ainda 
que com determinadas restrições e amputa
ções, como se vem verificando. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, V. Ex." me 
permite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Um mo
mento, um momento. 

Mas é evidente que a Revolução se auto
limitou. Bem ou mal ... 

O Sr. Eurico Rezende - Não,. Excelência. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO- ... ainda 

que com deformação do regime. 

O Sr. Eurico Rezende - Não se autol1ml
tou. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - A pró
pria justificação do Ato Institucional ex
pressamente declara que a revolução se au
tollmitou por aquêle Ato. 

O Sr. Eurico Rczende- Não. . .. 
O SR. JOSAPBAT MARINHO - Se V. 

Ex." tem dúvida, peço-lhe que proceda à 
leitura da fundamentação do Ato Institu
cional. 

O Sr. Eurico Rezende - A mens legls. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Não, no· 
bre colega, mens Jegls, não. :11: a letra da ex· 
posição de motivos. 

o sr. Eurico Rezende- No escalonamento 
da exposição de motivos não há nada disso, 
EXcelência. 

o sR. JOSAPBAT MARINHO - Peço a 
V. Ex." que requisite o texto do Ato Insti
tucional. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, Excelência, 
Nos dispositivos não há. Há no preê.mbulo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - MaS o 
preâmbulo é motivação que serve para deter
minar a Interpretação do texto de qualquer 
lei, constitucional ou ordinária. · 

O Sr. Eurico Rézende- V. Ex.& quer que 
eu prove, voltando ao aparte anterior, que 
não se autol1mltou? 

No Instante em que, até janeiro de 1966 
o Poder Executivo pode remeter propostas d~ 
reforma da Constituição, essa figura de auto
limitação que, realmente, está no prea.mbulo 
e que está sendo banquete na argumentação 
de V. Ex.", é uma figura contraditória. Ter
se-la autollmltado, se não permitisse já ao 
Poder Executivo propor a reforma da cons
tituição. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ai está o 
engano de v. Ex.". A Revolução não se teria 
autolimltado, se se conferisse podêres de, 
permanentemente, modificar a Constituição 
ou· de outorgar uma outra ConstitUição ao 
Pais. · 

Tal não se deu. Dias depois, passada a 
perplexidade dos próprios vitoriosos, que vi
tória não esperavam, pelo menos tranqüila
mente, essa a verdade histórica - foram to
dos surpreendidos pela falta de funciona
mento do que se chamava o dispositivo de 
segurança do Govêrno passado - ultrapas
sado o. período de perplexidade, o Comando 
Revolucionário deferiu ao Pais o Ato Instl· 
tuclonal. :ll:sse Ato Institucional reconheceu 
a prevalência da ConstitUição Federal, como 
das Constituições Estaduais, e o :fêz apenas 
com as restrições que contêm. 

' 
ora, o que o Ato estabeleceu, como amplla

ção de podêres do Presidente da República, 
foi lhe dar a prerrogativa, que o anterior 
texto constitucional não· continha, de pro
por emendas à Constituição. Mas, a partir 
. do Instante em que foi editado o Ato Ins
titucional, o Presidente da Repúbllca não 
tem, por ato próprio, capacidade de emendar 
•ll Constituição; pode apenas propor a 
emenda. 



-364-

O Sr. Eurico Rezende - Exato. 

O SR. JOSAPBA'r MARINHO - Autol!
m!tou-se. 

Nega V. Ex.• c!ste fato? 

O Sr. Eurico Rezende - Não nego, Exce-
lência. · · 

O SR. JOSAPBA'r MARINHO - Então, 
V. Ex.• .. é contraditório. De duas, uma: ou 
autollm!tou-se - dizia. - ou não se autoli
mltou. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, Excelência! 
Não se autolimltou. Digamos, .de um modo, 
talvez cometendo uma heresia gramatical, 
mals para facUltar a compreensão da afir
mativa: autolimltou-se em partes ... 

O SR. JOSAPBA'r. MARINHO - Certo. 

O Sr. Eurico Rezende - ... porque não 
entendo regime de autollm!tação para um 
Executivo que possa propor reformas ao es
tatuto, que são, essencialmente, de· elabo
ração e, tradicionalmente, de modltlcação, 
só deferidas ao Poder Legislativo. 

O sn.· JOSAPBAT ·MARINHO - Releve
me v. Ex.• dizer-lhe que a medida pode ter 
caráter de Inovação, mas não tem sentido 
absurdo. Não é o Presidente atual da Repú
blica Braslleira o · primeiro Chefe de Estado 
que tem o poder ·de propor emenda à. Consti
tUição. Pode propO-la, também, o Presidente 
da República Francesa .•. 

O Sr •. Eurico Rezende- Sabe V. Ex.• que 
a. França ainda· se encontra num processo 
revolucionário. De Gaulle, para assumir o 
Govêmo de França, exigiu podêres excpecio
liais. 

O SR. JOSAPBA'r MARINHO - Como 
quer que seja ... 

O. Sr. Eurico Rezende - De Gaulle, de vez 
em quando, em seus discursos, ainda prome
te a consolidação do regime democrático na 
França. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Com9 
quer que seja, meu nobre Colega,;oe Gaulle 
tem podêres amplos, mas limitados, como 
podêres amplos os tem, hoje, o Presidente da 
Repúbllcã do Brasil, nos limites da. Consti
tUição, que o Ato Institucional manteve, e 
das emendas constitucionais propostas pelo 
próprio Poder Executivo. Ai é que se fixa o 
problema, e é dai que se há de partir, para 
apurar em que medida é legitima ou ilegtl
ma a ação ou a Iniciativa do Poder Executi
vo. No caso dêste projeto, é mani!esto o ex
travasamento dos limites constitucionais, por 
parte do Chefe do Poder Executivo. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas êste projeto, 
Excelência, tem uma virtude, se V. Ex.• me 
permite: não vai ser aprovado no Congresso, 
vai ser mutilado pelas correntes contrárias 
ao Govêmo Federal, com a ajuda de Parla· 
mentares que apóiam o Govêrno, porque não 
Ignora V . .Ex.• que cada um dos Parlamenta

.res sabe o pecado que tem e, como a lei não 
cuida de definições 'legais, mas estabelece um 
processo de adivinhação para quem é corrup
to e subversivo, há uma espada de Dámocles 
sôbre todo ·mundo. Então, o projeto vai ser 
mutilado, vai ser remetido ao Sr. Presidente 
da República Inteiramente desfigurado, ou, 
então, não vai passar, não vai consegUir 
maioria absoluta. Então, tanto melhor para 
o Pais, vamos . transfe!'lr as eleições e pro
curar outra fórmula. V. Ex.• conhece a mi
nha franqueza: eu às. vêzes falo e Interpreto 
o pensamento de muitos que pensam como 
eu penso e não falam por constrangimento 
ou por falso pudor democrático. Mas não há 
que se falar apenas em eleições livres; o que 
Importa, no processo revolucionário, é dei
xar o campo livre para que a Revolução rea
lize todos :os seus propósitos. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Sr. Pre· 
sidente, releve-me o nobre Senador Eurico 
Rezende, e aprl)veito de sua franqueza para 
.uma conclusão. O que se impõe, na vida 
pública, é exatamente isto: ou se procede 
com clareza ou hlpbcrltamente. Se a Revo
lução se autollmitou com clareza, não pode, 
agora; de modo que se poderia dizer hipó
crita, arguir razões de conjuntura. para des• 
respeitar o que ela própria sugeriu e obteve 
do Congresso Nacional. :tste é que é o ponto. 
ll: preciso dizer, então, a V. Ex.•, ou me
lhor- releve-me V. Ex.• a expressão -, pre
cisaria lembrar a V. Ex.• que enquanto não 
destrUirmos, por inteiro, o mecanismo que aí 
está, o Estado Brasileiro tem caracterização 
de Estado democrático. Mas, no Estado de
mocrático ,- e a lição não é minha, é do emi
nente Professor Mirkine Guetzévitcli - o que 
se busca para. dignificação da cidade livre é 
a formação de un1a ética, ética social e ética 
Individual. Isto, porque a Democracia é um 

· comportamento, diz êle, é um procedimen
to. Quando a técnica constitucional é desti
tuída dêste comportamento, está morta. En
tão, ou obedecemos a êsse critério, pelo qual 
se qualifica o regime como a conqUista de 
uma ética, ou negamos esta clareza de pen
samento e o que subsiste é a hipocrisia, que 
núo é própria do .regime democrático. 

O Sr. Eurico Rei:ende - Exato. Permite 
V, Ex.a? 'L~.:; 

Permita-me apen:â; concluir. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não po
demos aceitar o argumento em que· V. Ex.• 
nssenta todo o seu raclocfnlo, porque a Re
volução já se autollmltou. 

O Sr. Eurico Rezende -. lt o que pensa V. 
Ex.•; pensa, mas não prova; 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Se a Re
volução constitui um regime com podêres 
maiores do que os normais de um regime 
preá!denclal, é, contudo, por sua própria de
claração e pela Constituição que ela respei
tou, como petas emendas constitucionais pos
teriores, uma revolução de podêres limitados. 
Não é, nem pode ser, enquanto em vigor es
tiverem a Constituição e as leis, um regime 
de poder arbitrário. E porque não é um re
gime de poder arbitrário, o Presidente da 
República não poderia propor o projeto que 
aqui está, nos têrmos em que êle se con
substancia, porque êste projeto exorbita da 
Constituição e da Emenda Constitucional 
n.• 14. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a permite 
um penúltimo aparte? Não se deve .dizer 
um último aparte. Em se tratando da sim· 
patia de v. Ex.8 , não há nunca um último 
aparte. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - V. Ex. a 
poderá apartear sempre que julgar oportuno. 

o sr. Eurico Rezende - se estou aparte
ando em seguida, é para que o seu discurso 
não se perca no anonimato do Diário do 
Congresso e na solidão do Planalto. Há tão 
poucos Senadores na Casa para ouvi-lo e 
admirá-lo 1 Entendo - Isto é' fato claro e até 
uma afirmação acaclana -, que se !êz uma 
revolução Inédita no Brasil, creio que Inédita 
no mundo, esta que ocorreu a 31 de março 
de 1964; uma revolução que construiu uma 
situação de fato, sem erradicar uma situa
ção de direito - as ·Instituições parlamenta
res. Quando a Revolução fêZ Isso, fêz uma 
concessão ao Congresso, e uma concessão 
esdrúxula, porque colocou para legislar a ta
vor duma revolução ·a maioria de um Con
gresso que nasceu da situação governamen
tal passada, que estava solidária com aquela 
situação. Então, temos aqui uma revolução 
cujo Parlamento foi feito eleito justamente 
numa legislatura em que o Executivo, com a 
plena solidariedade - comlsslva ou omisslva, 
pouco Importa -, dêsse Parlamento, levou · 
o Pais, para usar de uma expressão do agra
do de V. Ex.•, para as cercanias do caos e 
da maldição. No principio, o Congresso fie· 
comportou à altura da concessão que lhe·· 
fêz o Ato Institucional. Mas, já agora, quan
do se procuro. suprimir dos quadros humo.
nos do. nosso. expressão representativa ele
mentos que desserviro.m no País e que de-

sejam retornar às oficinas do seu trabalho 
e do seu combate, a Revolução se mostra Im
potente, porque o congresso começa a perder 
o mêdo, no que faz muito bem. Defendo a 
tese de que o Congresso deve Impingir a 
esta Mensagem uma fragorosa derrota, por
que, a! então, o Govêrno revolucionário ve
rificará que foi uma temeridade não evitar, 
pelos meios ccinstltuclonals, as eleições para 
as safras de 1965 e 1966. · · 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Os ar
gumentos que V. Ex.a acaba· de expender, 
neste aparte, devem ser dirigidos ao Sr. Pre~ 
sldente da República, porque foi êle quem, 
na Mensagem de abertura dos trabalhos do 
Congresso, no atual exerclclo, confessou so
lenemente que o Congresso Nacional tem 
dado ao Poder Executivo todos os Instrumen
tos legais ... 

O Sr. Eurico Rezende - Exatamente. Da
qui por diante, não dará mais.' E vai come
çar por êste projeto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ora, -é 
o Presidente da República, quem o decla
ra, a autoridade maior no Poder Executivo. 
O que me resta agora, apenas, é esperar que 
o nobre Senador Eurico Rezende, que assim 
se vai divorciando da Revolução, . reassuma 
aquela nobre atitude de critica com que tan
to caracterizou a sua atuação parlamentar ... 

O Sr. Eurico Rezende - Não quero que a 
Revolução se divorcie do Pais. 

O SR: JOSAPHAT MARINHO - . , .na
quele período do Govêrno anterior, a que 
também não dei o meu apoio. Por Isso é que 
estou multo · à vontade para as criticas de 
hoje e para dizer a V. Ex.• que não é justo 
se lançar contra o congresso a acusação de 
ser um órgão Incompatível com a elabora
ção de leis necessárias ao progresso do País. 
l!:ste, como qualquer outro Congresso, tem as 
deformações Inerentes a tõda coletivldade 
legislativa de caráter popular. O problema· 
não é do Brasil, nem é de hoje; é da pró-
pria organização parlamentar, onde quer 

que ela resulte de eleições populares. 

Mas o Congresso Nacional tem dado pro
vas de sua Isenção, de que é capaz. de ela
borar boas leis, de acudir aos lnterêsses do 
povo brasileiro. Se pecados tem êste Con

. gr.esso é, sobretudo, por vir abdicando demais 
de "suas prerrogativas constitucionais, dando 
ao Poder ··Executivo, neste, como no Govêr
no anterior, podêres e faculdades que não 
lhe devia dar, porque Inerentes à própria 
função legislativa. Isto é que devlamos fazer 
para o resguardo da autoridade do Congres
so, que é a representação mais dlreta da opi-
nião nacional. · 
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Mms, precisamente, porque o Congresso, 
ainda quando err.e, não· deve reincidir no êr
ro, é que, no exame dêste projeto, lhe cabe 
a tarefa de escolmar os excessos. Além dos 
já enunciados, outros excessos podem ser 
apontados. 

o Sr. Eurico Rezende - Neste ponto, per
mita v. Ex.• um esclarecimento: não acuse!, 
nos têrmos em que V. Ex.• respondeu o meu 
aparte, o Congresso· Nacional, pois êste tem 
dado à"Revolução todos os Instrumentos le
gislativos que. o Poder Executivo tem soli
citado. A minha tese é a seguinte: nwn Ins
tante eni que a maioria · dêste ·congresso 
passa a ter lnterêsses eleitorais nos Estados, 
aquêle apoio maciço, daqui por diante, não 
mais se verificará, porque, diante dêste pro
jeto, cada wn dos Srs. Parlamentares Irá vo
tar de acôrdo com 11. sua conveniência elei
toral, ou própria, ou de correligionários. En
tão, o Gov.êmo não terá wna lei que lhe 
assegurará pleno êxito nas eleições que se 
vão ferir neste e no outro ano. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Vejo, 
com satisfação, que o nobre Senador Eurico 
Rezende, tanto. quanto eu, não acusa o Po
der Legislativo. Mas, entre mim e Sua Exce
lência, há grande distância, quanto à Inter
pretação dos podêres atuals do Congresso ll 

do Presidente da R·llpúbllca. Entendo que o 
Presidente da República está, tanto quanto 
o Congresso e o Poder Judiciário, submetido 
às l!ndes da Constituição e das Emendas 
Constitucionais. 

são essas llndes que não permitem que o 
Sr. Presidente da República, além dos· ex
cesseis a que me · referi, pretenda declarar 
!neleg!vels para Presidente e Vlce-Presldente 
da. República., para Governa.dores e Vlce-Go
vema.dores, para. Prefeitos e Vlce-Prefeltos, 
os apenas declarados Impedidos para o exer~ 
ciclo dos respectivos cargos, por decisão do 
Congresso Na.clonal; das Assembléias Legis
lativas ou das Câma.ras Municipais, todos os ' 
atingidos ou Impedidos por atos dessa natu
reza, acusados da. prática. de determinados 
a tos que não constituíram objeto de .apura.
ção. Todõs foram vítimas de ação discricio
nária· do Poder Executivo, do Comando Re
volucionário, do Congresso Nacional, das Câ
maras Legislativas, ou das C4ma.ras MUill
clpals. 

Em nenhwn dêsses casos houve apuração 
idônea de fatos e de responsabilidades. Tan
to assim que vários dêsses cidadãos, decla
rados. Impedidos, não tiveram seus direitos 
polltlcos suspensos, e muitos nem foram en
volvidos nos famosos Inquéritos, resultantes 
do movimento vitorioso. Por que, então, de-

clará-los ineleg!vels, agora, senão por ato 
de arbltrlo? 

Vejo que V. Ex.•, Sr. Presidente, já me 
adverte, com a maior delicadeza, de que meu 
tempo está esgotado. Quero, entretanto, di
zer que não é só. Há outros casos que po
deriam ser analisados ou apontados. o pro
jeto ainda considera lneleg!veis os membros 
do Poder Legislativo que perderam seus man
datos, em virtude do d~sposto no art. 48, 
§I 1.0 e 2.0, da constltuiçao Federal. Sr. Pre
sidente, estamos todos de acôrdo em que é 
posslvel declarar-se Inelegível quem tenha 
perdido o mandato por violação do disposto 
no art. 48, § 2.0 , da Constituição, Isto é, por 
prática de. ato considerado prejudicial ao de
côro do Congresso Nacional. Mas serem con
siderados lneleg!vels os membros do Congres
so Nacional que perderam o mandato, pelo 
disposto no § 1.0 do art. 43, quer dizer, pro
clamar !neleg!ve!s os que perderam o man
dato porque exerceram_. cwnuiatlvamente, 
cargos que a Constltuiçao proíbe! Quer di· 
zer, ainda, que é lneleg!vel o Deputado ou 
Senador que perdeu o mandato porque fal· 
tou, durante seis meses, à Casa do Congres
so Nacional. Isso é proscrição da vida pú
blica, e não inelegibilidade. 

Mesmo as sanções com prazo determinado, 
que a Constituição prevê, o projeto estipUla 
de maneira arbitrária, porque dispõe que nes
ses ca.sos. como em outros, a inelegibilidade 
.prevaleça por quatro anps, mas também de
clara que só prevalceerá por quatro anos a 
Inelegibilidade daqueles que foram declara
dos indignos do oficlalato ou com êle !ncom
pa.tlveis. 

Poder-se-á estabelecer comparação entre 
quem perde o mandato por faltar às sessões 
ou porque exerceu cwnula.tlvamente função 
que a Constituição não permite, e aquêles 
que são declarados Indignos do oflc!ala to. 
Mas, o projeto os equipara. 

Não é só, Sr. Presidente. como o abismo 
a.tral o abismo, êste projeto, de queda em 
queda, foi violando a Constituição e a.t!ng!n
do não apenas os Representantes Federais, 
como os Estaduais e os Municipais. E, por 
Isso, no Inciso II. do .art. 1.0 , ainda declara. 
lneleg!vels, para Governador e Vlce-Governa.
dor, os membros das, Assembléias Leglsla.tivas 
que, nos têrmos das Constituições Estaduais, 
tenham perdido ... os ,manda.tos. Ora, no Esta
do da Bahla, dois Deputados perderam os 
mandatos, por .ato. da. Assembléia. A Assem
bléia Leglslatlva:,asslm procedeu sob o funda
mento de que ff!ltaram ao decôro parlamen
tar. O que ali .se. fêz foi uma monstruosi
dade. Conheço, na: Intimidade, um dêsses Re
presentantes, o Deputado l!:nlo Mendes, tão 
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idóneo, tão digno quanto qualquer de nós. 
Tão Idóneo e tão digno quanto o mais aus
tero de quantos homens integram os qua
dros do Poder Executivo. Então, o cidadão, 
vitima de violência inominável, como esta, 
se torna lne!eglve!? 

Não me permite o tempo desdobrar todos 
os aspectos do projeto afrontosos da Cons
tituição e da Emenda Constitucional n.0 14. 
Ai, entretanto, ficaram alguns exemplos, a 
fim de que, no Senado da República, não se 
deixasse de fazer um exame desta proposição, 
antes que a Câmara dos Deputados venha a 
esco!mar de seu texto os abusos e os excessos 
que nêle estão contidos. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me. V. 
Exa. um último aparte? 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Pois não. 
O Sr. Eurico Rezende - Agora que vejo 

a severa insinuação do Sr. Presidente, no 
sentido de que o tempo do orador está esgo
tado, não se esgotou, porém, em mim, o de· 
sejo de fazer esta última Interpelação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tenho 
prazer em ouvi-lo, ainda quando em diver
gência. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. pode fi· 
car tranqüllo, porque as circunstâncias e os 
fatos já realizaram, no espirita de todos 
nós, a certeza de que êste projeto Irá ficar 
na Câmara, creio, indefinidamente. o se
nado, acredito, não terá oportunidade de 
examiná-lo; o projeto não tem condições de 
ser aprovado, nos têrmos ou com os objetlvos 
propostos pelo Poder Executivo. E, não apro
vado o projeto, o Govêrno Federal não come
terá a temeridade autofáglca de Ingressar na 
faixa das eleições. Fatalmente, serão transfe
ridas e, em seguida, o Sr. Presidente da Re
pública, com o patriotismo que ninguém lhe 
nega, digno, por isso mesmo, de todos os 
aplausos, interpretando o verdadeiro senti· 
mento nacional, deverá remeter mensagem 
ao Congresso Nacional, reformulando o 
anúncio de eleições dlretas, propondo o .adia
mento das eleições de 1965 e a adoção do 
processo de escrutínio indireto para Presi
dente da República. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
acredito, Sr. Presidente, que a lei permane
ça em depósito nos arquivos do Congresso. 
Bem haja o Congresso se a reduzir aos !Imi
tes constitucionais I 

Feliz será o povo brasileiro se assim proce
derem as duas Casas do Congresso. Feliz será 
o povo brasileiro se o Presidente da Repú· · 
bllca, como primeiro súdito da legalidade que 
deve ser, ao invés de encaminhar ao Con
gresso as novas mensagens, agora anuncia-

das pelo nobre Senador Eurico Rezende, vier, 
ao contrário, a submeter-se, com humlldade 
que o dignificará, ao império da Constituição, 
respeitando os mandamentos nela inscritos e, 
assim, presidindo as eleições de prazos já pre
viament.e estabelecidos. 

O Sr. Eurico Bezende - O interêsse é o 
da legalidade revolucionária. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Foi o 
próprio Presidente da República, quando se 
se cogitou da prorrogação d() seu mandato, 
quem. em carta ao Lider Daniel Kr!eger, 
assinalou que todo ato de continuismo é ta~ 
tor de perturbação social e politica. · 

A Nação espera que o Presidente, fiel a 
essa sentença, fiel também esteja aos limites 
da Constituição, que traça e delimita suas 
atribUições. 

Feliz, por isso mesmo, será o povo brasl!ei· 
ro se o Congresso, extirpando dessa lei o 
que nela há.- e mUito! -de espúrio, vier a 
assistir à realização de eleições, delas afas· 
tados os que comprovadamente hajam feito 
mal ao Pais, mas dela participando todos os 
cidadãos idóneos, que não estão apenas nos 
quadros revolucionários. 

sr. Presidente, um clássico das letras jurf· 
dicas, em forma de indagação, fêz uma das 
mais nobres afirmativas para um regime de· 
mocrático: 'Que maior bem" - disse êle -
"se pode fazer a um povo que dar·lhe leis 
boas e justas?" 1!: que, Srs. Senadores, não 
há maior mal, não há desgraça de efeitos 
mais desastrosos para um povo do que o seu 
Congresso lhe dar leis arbitrárias e lniquas 1 

A nossa esperança é que o Congresso Na
clona! não votará êste projeto de lei nos 
têrmOs em que está, pelas Inconstitucionali
dades, pelas injustiças e IniqUidades que en
cerrai (Multo beln! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) Para 
uma comunicação, e na !Ol'ma do § 2.0 , art. 
163, do Regimento Interno, dou a palavra ao 
Sr. senador Joaquim Parente. ' 

O SR. JOAQUIM PARENTE - (Lê o Be• 
guinte discurso.) senhor Presidente, Senho
res senadores, ninguém, nos tempos corren
tes, por mais ter o direito de Ignorar o sen
tido económico das vias de comunicação. 
Instrumento de progresso, pela circulação das 

· riquezas materiais e culturais, elas consti
tuem, sem dúvida possível, o grande Instru
mento da civilização moderna. 

Ora, Senhor Presidente, se assim, é nada 
mais natural que os Representantes do Povo 
manifestem suas preocupações com proble
mas de tal magnitude. E não tem sido outro, 
com efeito, o motivo desta tribuna ser cons-
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tantemente utilizada por eminentes compa
nheiros. :s: o grito que frequentemente ressoa 
nesta Casa, a encarecer providências, a cla
mar por medidas que amenizem ou façam 
desaparecer tais cuidados. 

Ainda agora, Senhor Presidente, devo con
clamar as autoridades competentes, convo
cando sua atenção para um fato que reputo 
da maior bnportAncla. 

O Batalhão de Engenharia e Construção, 
que ora· opera em meu Estado, concluirá, den
tro em breves dias, a ligação rodoviária fe
deral entre as Cidades de Florlano e Canto 
do Buritl. O normal prossegulménto da obra 
conduziria a rodovia até. São Raimundo 
Nonato. 

. Ora, Senhor Presidente, a simples menção 
dêsse fato assinala 11o importAncia do empre
endimento, que proporcionaria a llgaçlio do 
Rio Paraiba ao São :Francisco, via Reman
so, no Estado da Bahla, como também a co
nexão com a Rodovia Bras1!fa-Fortaleza. 

Basta essa referência para que Vossa Exce
lência, Senhor Presidente, e o senado verifi
quem o Irrecusável sentido económico da 11-
gaçlio Canto do BUrlti--Slio Raimundo No
nato. Em llltlma anã.Ilse, ela permitirá a li
gação com todo o Sul do Plauf e o acesso 
aos Estados viZinhos. 

Os trabalhos de abertura dêsse último tre
cho estão, entretanto, ameaçados de paralf· 
sação, sob o alegado fundamento de Inexis
tência de recursos. 

Mas, Senhor Presidente, essa Interrupção 
será ruinosa para a economia do meu Es
tado. Impedirá que o Plauf se Interligue com 
estradas :federais de acesso ao :Recife, Salva
dor, Fortaleza, Rio, São Paulo e outros 
centros. 

Frente . a Ingentes dificuldades de tôda or
dem, málgrado o Jnterêsse dos Governos Es
tadual e Federal, o Piauí não deve e não 
pode sofrer mais êsse contratempo. Todo o 
esfOrço empreendido no rumo de seu progres
so, através do Incremento à produçlio, será 
afinal,. ln\itll, se, porventura, nli() forem pro
videnciadas, em tempo hábil, as medidas ne
cessárias. A construção do trecho Canto do 
Burltl~ão Raimundo Nonato constitui um 
Imperativo econOmJco e uma eXigência da 
realidade plauense do presente. 

: Confto em que o Sr. Presidente da Repú
blica, atento, como sempre, aos problemas 
nacionais, e especialmente à· realidade do 
meu Estado, após a recente visita que lhe 
têz, não ficará Indiferente ao apêlo que ora 
lhe dirijo. Não consinta sua Excelência, com 
sua rara sensibilidade, na pretendida parai!-

sação, Inconveniente e danosa à distrlbulçlio 
dos bens do Piauí. Autorize Sua Excelência 
o fornecimento dos recursos materiais para 
que prossiga a rodovia em sua etapa final. 
Os gastos serão Inexpressivos, em têrmos da 
finalidade visada. 

Encerro estas considerações, Senhor Presi
dente, expressando minha confiança no pa
triotismo do Chefe do Govêrno, a cuja cla
rividência . dirijo êste apêlo. (MuJtD bemf 
Muito bemf) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Sebàstilio Archer - Dlnarte Mariz -
Dylton Costa - Nogueira da Gama -
José Feliciano - FJllnto MUller. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Está encerrada· a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Estão presentes 18 Srs. Senadores. Não há 

quorum para votação. Em conseqüência, fica 
adiada a votação das matérias constantes dos 
Itens 1 e 2 da pauta, para a Ordem do Dia. 
da próXima Sessão. 

Item 3 

Discussão, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de :Reda
ção, em seu Parecer n.• 810, de 1965, das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.• 307, de 1964 <n.• $1:1-B/63, 
na Casa de origem), que concede Isenção 
de Impostos e taxas para equipamentos 
Industriais e acessórios destinados à pro
dução de papel, e dá outras providências. 

Em discussão . a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamente 
aprovada, Independente de votação, nos têr
mos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto voltará à Câmara dos Deputados . 

ll: a segUinte a.· redação final aprovada: 
Redaçlio fina.i''dil.s emendas do Senado 

ao Projeto dê .. Lei da Câmara n.• 307, 
de 1964 (n.•:slS-B/63, na Casa. de ori
gem), que concede Isenção de impostos 
e taxas para equipamentos industriais e 
acessórios destinados à produção de pa
pel de imprensa, e dá outras providên
cias. 
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EMENDA N.0 l 

(Da Comissão de BedaA;io) 

A ementa. 
Dê-se à ementa do projeto a seguinte re-

dação: 
"Concede Isenção dos Impostos de Impor
taçlio e Consumo, de Emolumentos Con
sUlares e da Taxa de Despacho Aduanei
ro, excluída a cota de Previdência So
cial, para equipamentos industriais e 
acessórios destinados à produção de papel 
para Impressão de jornais, periódicos e 
livros, e dá outras providências." 

EMENDA N.•z 
(Da Comissão de Bedaçio) 

Ao caput do art. L 0 

Dê-se ao caput do art. 1.0 a seguinte re-
dação: 

"Art. 1.• - :il: concedida, pelo prazo de li 
(cinco) anos, Isenção dos Impostos de 
Importação e Consumo, de Emolumentos 
Consulares e da Taxa de Despacho Adua
neiro, excluida a cota de Previdência so
cial, para equipamentos industriais e 
acessórios, destinados à ampliação e lns· 
talaçiio, no Pafs, de fábricas de papel 
para impresslio de jornais, periódicos e 
livros." 

EMENDA N.• 3 

(Corresponde à Subemenda CF à 
Emenda n.• 1, de Plenário) 

Ao art. 1.0 

Acrescentem-se ao art. 1.• os seguintes pa
rágrafos: 

"Art. LO - .•.•••... •.• •..•.•••••••.•••.• 
A 4.0 - A isenção de que trata êste arti
go estende-se aos equipamentos indus
triais e · acessórios nele referidos, Impor
tados até à data desta Lei. 
A s.• - Os benefícios outorgados nesta 
Lei somente serão concedidos a pessoas 
físicas brasileiras, ou a pessoas jurldicas 
brasileiras, cuja maioria do capital per
tença a sócios brasileiros. 

I! G.• - Vel'ificada fraude às disposições 
do parágrafo anterior, serão cancelados 
os benefícios, além da imposição de mul
ta correspondente ao valor. da vantagem 
obtida pelo infrator, sem prejuízo de .gl;l
tras sanções cabíveis na espécie. · · 

§ 7.•- Os favores ou benefícios que vie
rem a ser concedidos para o papel im· 
portado serão automà.ticamente extensi
vos no papel de produção nacional." 

EMENDA N.• 4 

(Corresponde à .Emenda n.• 2, de Plenário) 
Aos lll'ts. 3.0 e 4.• 

Suprimam-se os arts. 3.0 e 4.0 do projeto. 

O SR; PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Fica designado o Sr. senador Eurico Re· 
zende, Relator da matéria na Comisslio de 
Finanças, para acompanhar o curso do· pro• 
jeto na Câmara dos Deputados. 

Item 4 

Discussão; em turno único, da RedaÕãó 
tina! (oferecida pela Comlsão de Reda
ção em seu Parecer n.• 808, de 1965), do 
Projeto de Decreto Legislativo n.• 1, de 
1965, originário da C4mara. dos Depu· 
tados (n.• 104-A-64, na Casa de origem), 
que mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União que negou registro ao con
trato de empréstimo, no valor .de , .... 
Cr$ 1.000 .000. 000 <um bilhão de cruzei
ros>, entre a Unilio Federal e o Govêrno 
do Rio Grande do Sul, com recursos pro
venientes da colocação de "Letras do Te· 
souro." 

Em discusslio. 

Se nenhum sr. senador pedir a palavra, 
darei a discusão como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que 8 redação final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, independente de votação, nos 
termos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à. promulgação. 

li: a seguinte a redação tina! aprovada: 
~ final do Projeto ele BeBGlaçAo 

n.• 57, de 1965. · 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da Constituição Fe-
deral, e eu, ................................ , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1965 

Suspende 8 execução do art. 1:• da Lei 
n.0 173, de 7 de outubro de 19C8, do Es
tado de Goiás. 

· Art. 1.• - :il: suspensa, por inconstitucio
nalidade, nos têrmos .da decisão definitiva 
proferid~ pelo supremo Tribunal Federal, 
em sessão de 19 de setembro de 1965, na Re· 
presentação n.• 192, do Sr. Procurador-Geral 
da República, a execução do art. 1.0 da Lei 
n.• 173, de 7 de outubro de 1948, do Estado 
de Goiás. 
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Art. 2.• - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publ!cação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-Item 5 

Discussão, em turno único, da redação 
· final (oferecida pela Cómissão de· Reda
ção em seu Parecer n.• 809, de 1965), do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 214-A, 
de 1965,. na Casa de origem), que autoriza 
o Govêmo Brasileiro a aderir à ucon
venção sObre a Escravatura", assinada em 
Genebra em 25 ·de setembro de 1926, e 
emendada pelo protocolo aberto à assi
natura ou à aceitação em 7 de dezem
bro de 1953, e à "Convenção suplemen
tar sôbre a Abolição da Escravatura, 
do Tráfico de Escravos e das Institui
ções e Práticas Análogas à Escravátura" 

. firmada em Genebra. a 7 de setembro de 
·1956. 

Em discussão. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requerimen

tos para que a redação final seja. submeti
da. a votos, é a mesma dada como definiti
vamente aprovada, Independente de votação, 
nos têrmos do art. 316-A, do Regimento 'In
_temo. 
' O projeto vai à promulgação. 

l!: a seguinte a redação final aprovada: 
Reda.ção final do Projeto de Deereto 

Legislativo n.• ·1s, de 1965, n.• 214-A/65, 
na Casa de origem) . 

Faço saber que o Congresso Nacional apro
.vou, nos têrmos do·.art. 66, n.• I, da Cons-
tituição · Federal, e eu, .................... , 
Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte · . 

DECRETO LEGISLATIVO 
..,., N.0 ,de 1965 

Autoriza o Govêrno. Braallelro a aderir 
à- Convenção sôbre a Eseravatura., assl• 
nada em Genebra em 25 de setembro de 
1926, e· emendada pelo protocolo aberto 
à assinatura ou . à aceitação, em 7 de 
dezembro de 1953, e à Convenção Suple· 
mentar sõbre a Abollção da. Escravatura, 
do Tráfico de Escravos e das Institui
ções e Práticas Análogas à Escravatura, 
firmada. em Genebra a 7 de setembro 

·de 1956. 
O Congresso NaciC>nal decreta: 

· Art. 1.0 - l!: o Govêrno Brasileiro autori
zado a aderir à Convenção sôbre a Escrava-

tura, assinada êni Genebra em 25 de setem
bro de 1926 e emendada pelo protocolo aber
to à assinatura ou à aceitação em 7 de de
zembro de 1953, e à Convenção Suplementar 
sôbre a Abolição da Escravatura, do tráfico 
de Escravos e das Instituições e Práticas 
Análogas à Escra.vatura, firmada. em. Gene
bra a . 7 de setembro de 1956. 

Art. 2.• -l!:ste Decreto Legislativo entrará 
em vigor· na data de sua publicação, revo
gadas as dispOsições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
.. Item 6 · 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 814, de 1965) do 
Projeto de Resolução n.• 53, de 1965, que 
suspende a execução das alíneas b e e do 

. artigo 37 da Constituição do Estado de 
São Paulo, julgadas inconstitucionais por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 

· Federal proferida na Representação n.• 
192, do. Procurador-Geral da República. 

Em discussão. 
. Se .nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pa.usa.) 
~ Está. encerrada. · · 

Não havendo emendas, nem requerimentos 
para que a redaçAo final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamen
te aprovada, Independente de votação, nos 
têrmos do art. 316·A · do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

l!: a seguinte a redação final aprovada: 
Beda.ção final do Projeto de Resolução 

n. 0 53, de 1965. 

.. Faço saber que o Senado Federal· aprovou, 
nos. têrmos do art. 64 da. Constituição Fe-
deral, e eu, ,, ..... ; ......................... , 
Presidente, promulgo a seguinte . 

RIESOLUÇAO 
N.o , de 1965 

Suspende a execução das alineas b e e 
do art. 37 da Constituição do Estado de 
São Paulo, 

Art. 1.• - lt sus.pensa, por Inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, 
em sessão de '17 de maio de 1957; na Repre
sentação n.• 208, do Estado de São Paulo, a 
execução das alineas b e e do artigo 37 da 
Constituição do ~esmo Estado. 

Art. 2.• - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de· sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Há oradores Inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Attruo 

Fontana. 
O SR. ATTU.IO FONTANA - (Sem re

visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, mais um assunto de lnterêsse eco
nômlco nacional desejo tratar nesta opor
tunidade, ainda . que em rápidas palavras. 

O Jornal "O Estado de S. Paulo", do dia 
24 do corrente mês, estampa memorial en
caminhado ao Sr Ministro do Planejamento 
pela Associação Nacional de Exportadores de 
Cereais. · 

Nesse memorial, aquela entidade faz sentir, 
com fundamentadas razões, que a grande sa
fra de milho que temos êste ano, segundo os 
cálculos, com um excedente de consumo ln
terno da ordem de dois milhões de tonela
das, encontra sérias dificuldades para ex
portação. 

Multo embora o mercado externo esteja 
Interessado na compra 'do produto, o preço 
não é de modo a cobrir o preço preestabele
cido pelo Govêrno e que deve ser pago ao 
produtor, e mais as elevadas despesas que 
ocorrem com a exportação de tal cereal, In
clusive taxas de juros, despesas portuãr!as, 
de transporte e uma infinidade de outras 
mais, que recaem sôbre o cereal e que, em 
conseqüência, não permitem seja êle vendi· 
do ao preço Internacional. 

Essa associação de classe pleiteia junto ao 
Sr. Ministro do Planejamento a redução des
sas despesas, no sentido de que o lavrador 
receba o preço preestabelecido pelo Govêrno 
- que, allãs, não é um preço elevado, diga-se 
de passagem -, possa o milho ser ven
dido no mercado Internacional na base cor
rente. 

sr. Presidente, quero ressaltar que não te-· 
nho interêsse algum em que o exportador 
possa obter resultados, possa auferir lucros 
em exportar êsse milho, pois não sou expor· 
tador e com êieà não tenho conhecimento, 
mas sabemos todos. que se tivemos essa feli
cidade de colhêr a maior Sll.fra de milho de 
todos os tempos, e se o consumo interno do 
País não absorverá tóda essa quantidade, o 
Govêrno deve ter lnterêsse - entendemos 
nós - em remover os obstáculos às despe
sas exageradas que recaem s6bre a exporta
ção, para que assim possa êsse cereal ser ex- · 
portado e nossos lavradores, em conseqüên
cia, terem possib!1idade de se desfazerem 
dessa produção. O consumo Interno, como já 
declarei, que deveria ser multo maior e ln
felizmente não o· é pelas razões que Já tive
mos oportunidade de externar, nlío absorve
rã a produção obtida. 

Poderia, então, o GOvêrno transformar ê8se 
excesso em carne, em gordura, em leite, em 
ovos, se não f&se a politica econômlca não 
haver permitido a expansão dessas atlvlda
des e assim salvarmos a forragem, o milho 
e outros sucedâneos para a exportação. 

Nessas circunstAncias, deve o Govêrno dar 
condições de escoamento no sentido de que o 
cereal seja- comercializado, já que, nas con
dições em que foram estabelecidas, o produ
to se tornou gravoso. 

Esta a· razão pela qual nós, nesta oportu
nidade, desejamos juntar às nossas palavras 
·um. apêlo ao Govêrno, aos órgãos governa
mentais, rio sentido· de que atenda, no que 
fôr pOSSivel, à Associação Nacional de Ex
portadores de Cereais, para que seja viável 
dar escoamento à safra de milho. será uma 
fonte de diviSas: receberemos, em troca da 
exportação de milho certa quantidade de 
divisas de moeda estrangeira, de que tanto 
necessitamos. Do contrário, o milho, no Ex· 
terlor, nlío alcançará o preço estabelecido 
pelo Govêrno e, com Isso, virá o desestimulo 
para as plantações que se avizinham. 

:S: necessário, Sr. Presidente, que o Govêrno 
atenda, nesse setor, ao memorial encaminha
do, o qual ainda declara que, apesar das 
previsões de que de março a mato deveria- :S: preciso que o lavrador tenha vendido 
mos exportar trezentas e vinte mil tonela- as suas colheitas para que haja estimulo na 
das de milho, não se fêz exportação alguma, nova lavoura de milho. 
até agora. E mais ainda, Sr. Presidente, que Assim, pois, esperamos que o sr. Mlnls
muitos exportadores, em face da situação, tro dO Planejamento, Dr. Roberto campos, 
desistiram de qualquer negociação para ex- tome providências no sentido da exportação 
portar milho. Chegaram mesmo ao ponto, da parte excedente dessa grande Safra de 
alguns exportadores, de cancelar aquêles milho bem como outras que se :fizerem ne
comprom!ssos que jã haviam assumido, sen~· · .. cessãr'las para que 0 nosso homem do cam
do que os navios que estavam prontos para }io continue plantando com entusiasmo 
partir dos palses europeus para apanhar o produzindo para a riqu~za do nosso Pais ' 
milho nos portos braslleiros tiveram suas · 
viagens canceladas e, conseqüentemente, êste Era o que eu desejava dizer, Sr. Presl-
cereal jli não mais serã embarcado. dente. (Multo bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
· - Não há outros oradores Inscritos. (Pausa.) 

-Nada mais havendo que tratar, declaro 
encerrada a Sessão, designando para a Ex
traordinária de hoje, às 21,3() horas, a se-
guinte · 

ORDEM DODL\ 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 120, de 1965 (n.• ..... 
2. 745-B/65, na Casa. de origem), que Insti-
tui o Código Eleitoral, tendo. · 

PARECER FAVORAVEL, sob n.• 818, de 
·1965, . 

,;., da ComJssio de Constituição e Jus
tiça., com as Emendas que oferece, de 
n.•s 1-CCJ a 60-CCJ, e dependendo 
de · pronunciamento da mesma Co
missão sôbre as emendas de Plená
rio. 

z 
Discussão, em turno único, da reda.ção fi

nal, ·oferecida pela Comissão de Redação, 
em seu Parecer n.• 813, de 1965, ao Projeto 
de Resolução n.• 44, de 1965, que suspende 
a execução da Lei n. 0 2. 790, de 6 de abril de 
1955, do Estado de São Paulo, decla.rada ln
constitucional pelo Supremo Tribunal Fe-

. dera! (projeto apresentado pela. Comissão 
de Constituição e Justiça, .como conclusão 
de seu Parecer n.• 479, de 1965) . 

3 

Discussão, em turno único, da redação fi
nal, oferecida pela Comissão de Redação, 
em seu Parecer n.• 81'5, de 1965, que suspen
de a execução da Lei n. • 124, de 13 de se tem
bro de 1945, do Município de Baturité, Es
tado do Ceará, julgada InconstituciOnal pelo 
Supremo Tribunal Federal (projeto apresen
tado pela Comissão de Constituição e Jus
tiça, em seu Parecer n.• 569, de 1965). 

4 

Discussão, em turno único, da. reda.ção fi
nal, oferecida pela. Comissão de Redação, em 
seu Parecer n. 816, de 1965, do Projeto de 
Resolução n.• 57, de 1965, que suspende a 
execução do art. 1.0 da Lei n.• 173, de 7 de 
outubro de 1948, do Estado de Goiás, julga
do Inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

'Federal. 

5 

Discussão, em turno único, da redação fi
. na!, oferecida pela Comissão de Redação, em 
seu Parecer n. 812, de 1965, do Projeto de 
Lei do Senado n.• 116, de 1963 que estende 
aos trabalhadores de Santa. Cata.rina, no 
que couber, os direitos e vantagens das Leis 
n.O!i 288, de 8 de junho de 1948, e 1. 756, de 
5 de dezembro de 1952. 

Está encerrada a Sessão . 

(Encerra-se a Sess(l() às 16 horas e 35 
minutos.) 
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86.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 28 de junho de 1965 

(Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DO sn; NOGUEIRA DA GAMA 

As 21 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. senadores: 

Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Sebastião Archer 
- Joaquim Parente - Menezes P!men
tel - José Leite - Aloysio de Carvalho 
- Josaphat Marinho - Jefferson de 
Aguiar - Aurélio Vianna - Nogueira da 
Gama - ,José Feliciano - Gu!do Mon
dln. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira ela Gama) 
- A lista de presença acusa o compareci
mento de 14 Srs. Senadores. Havendo núme-
ro legal; declaro aberta a· sessão. · 

Vai ser lida a Ata. 
Sr. 2.•-secretário procede à. leitura da 

Ata da Sessão anterior, que é aprovada sem 
debates. · 

O Sr. !.•-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA. REPúBLICA, 
NOS SEGUINTES "m&MOS: 

MENSAGEM 
N.• 2211, de 1965 

(N.• 431/65, na origem) 

Excelentfsslmo Senhor Presidente do Se
nado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a vossa 
Excelência que, no uso das atribu!çõés . que 
me conterem os artigos 70, i 1.•, e 87, II, da 
constituição Federal, resolvi negar sanção 
ao Projeto de Lei da Câmara n.• 2.754-A, de 
1961J <no Senado, n.• 75/65), que fixa novos 
valOres dos súnbolos dos cargos do QU!LdrO 
do Pessoal da· secretaria do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1• Região, e dá. outras 
providências, por considerá-lo Inconstitucio
nal e contrário aos !nterêsses nacionais, em 
face ·das razões que passo a expor: ... 

RAZOES - o projeto em aprêço, ao fi~· 
xa.r novos nive!s de vencimentos para os 
funcionários da. Secretaria. do Tribunal 
Regional do Trabalho da. 1.• Região, 
contraria. o disposto no artigo 5.0 do Ato 

Institucional, por acarretar aumento de 
despesa sem a !nlclatlva do Poder Exe-, 

. cutlvo •. 

Por outro lado, cria o projeto novos Onus 
para o erário, num momento em que se 
envidam todos os esforços para ·a con
tenção dos gastos governamentais, alf!m 

· de estabelecer padrões de vencimentos 
!ncomJ)atíveis com os prlnciplos de admi
nistração de 'pessoal, colocando tais ser
vidores em superioridade de tratamento 
em relação aos funcionários do Poder 
Executivo. 

São estas as razões que me levaram a ne
gar sanção ao projeto em causa, as quais ora 
submeto à. elevada apreciação dos senllo
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 21 de junho de 1966. - B. 
CasteUo Branco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Flu novos valôrea dos IIÍJDbolils .dos 
cargos do Quadro do P--.1 da Secre
tar!& do Tribunal Rerlonal do Tràbalho · 
da 1. a' Região, e dá outras providências. 

o Congresso 'Nacional decreta:: 

Art. 1.0 - os valOres dos súnbolos dos 
cargos do Quadro do Pessoal da secretaria 
do Trlbun~l Regional do Trabalho da 1."' Re
gião, fiXados pela Lei n.• 4.04'7, de 21 de de
zembro de 1961, e alterados pelas Leis núme~ 
ros 4.069, de ll de junho de 1962, e 4.242, de 
1'7 de jUlho de 1963, passam a ser os cons
tantes da tabela em anexo. 

Art. 2.• - o salário-família passará. a ser 
pago na base de Cr$ 5.000 (cinco mll cruzei
ros) por dependente. 

Art. s.• - Aplica-se esta. Lei aos servido
res !nativos, independente de prévia apos
tila. 

Art. 4.0 ·- As vantagens financeiras decor
. rentes desta. Lei são devidas a partir de 
1.0 de junho de 1964. 

Art. 5.• - Apllca.-se aos funcionários da. 
Secretaria do Tribunal Regional do Traba.-
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lho da 1.• Região o disposto no art. 15 e seus 
parâgra.fos, da Lei n.• 4.345, de 26 de Junho 
de 1964. 

Art. s.• - Os cargos de carreira e os lso· 
lados de provimento efet1vo, do Quadro do 
Pessoal da secretaria do. Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.• Região, serão preenchidos 
mediante concursos públicos de provas e tf· 
tulos. 

Art. 7. • - Para atender às despesas de· 
correntes desta Lei, no exercfclo de 19M, é o 
Poder Executivo autoriZado a. abrir, ao Poder 
Judlclârlo - Justiça do Trabalho - Trl· 
bunal Regional do Trabalho· da 1.• Região 
- o crédfto especial de Cr$ 655. 646.671 
(seiscentos e cinqUenta e cinco milhões, qui
nhentos e quarenta. e seis mil, . oitocentos e 
setenta e um cruzeiros), que serâ registrado 
pelo Tribunal de ·contas da União e dlstrl· 
buldo ao Tesouro Nacional. 

Art. 8.• - Esta Lei entra em vigor na da.· 
ta de aua publicação. 

Art. 9.• - Revogam-se as dlsposlç6es em 
contrârlo. 

TABELA A QUE SE ~.O ART. 1.• 
DA LEI 

Símbolo 
PJ ..... ; .............. .. 
PJ·O ..... · ................ . 
PJ·l .................... .. 
PJ~:l ...................... . 
PJ·S ..................... . 
PJ-4 .................... .. 
'PJ-6 · .. I ••••••••••••••• I ••• 
PJ-8 ............. ; ...... .. 
PJ·7 ..................... . 
PJ·B ........ ~ ............ . 
PJ·9 .................... .. 

Valor 
4117.000 
'IO.OOO 
406.000. 
387.000 
387.000 
333.000 
317.000 
300.000 
275.000 
250.000 
225.000 

(A Comiaslio Mista incumbida de re
. !atar o veto.) 

MENSAGEM 
N.• %29, de 1965 

(N.• 450/65, na orlcem) 

Excelentíssimo senhor Presidente do Se
nado Federal: 

Tlinho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, no uso das atribUições que 
me conferem os artigos 70, § 1.0 , e 67, II, da 
Constituição Federal, resolvi vetar, parcial· 
mente, o Projeto de Lei da CA.mara 
n.• 3.707-B, de 1965 (no Senado, n.• 73/65), 
que dá. nova redação ao § 2.• e acrescenta 
mais um parágrafo ao art. 16 da Lei n.• 4.3.28, 
de 30 de abril de 1964 (Código de Vencimen
tos dos Militares). 

Incide o veto sObre o art. s.•, que conside· 
ro contrário aos lnterêsses nacionais, pela 
razões seguintes: 

a) o artigo referido trata de matéria não 
correlata com a. finalidade da. Lei 
n.• 4.328, de 30 de abril de 1964 (Có· 
digo de vencimentos dos Militares>, 
que regula tão-sõmente os venc!men· 
tos, lnden!zações e proventos dos mi· 
lltares do Exército, da Marinha e da 
Aeronâutlca; 

b) a Lei n.• 4.656, de 2 de junho de 1965, 
ao conceder uma pensão especial aos 
beneficlârlos dos !unclonârlos públl· 
cos civis, dos servidores da. adminis
tração pública descentraliZada e dos 
empregados das sociedades de econo
mia mista, demitidos em decorrência 
do Ato .Institucional, o fêz alimente 
para os beneficiários daqueles que, em 
9 de abril de 19M, gozavam de establ· 
lldade ou vitaliciedade. 

Nessas condições, não foram amparados os 
beneflclârlos dos empregados com menos de 
dez anos de serviço, por não estarem êles, 
na ocasião, lncluldos no Capftulo vm do 
Decreto-Lei n.• 5.till, de 1.• de maio de 1943 
<Consolidação das Leis do Trabalho), que 
trata da estabWdade dos empregados. 

A Lei n. 0 · 2. 852, de 25 de agôsto de 1953, 
assegurou establlldade no serviço mUltar, ln· 
dependente de engajamento · ou reengaja
mento, sõmente aos sargentos das :FOrças 
Armadas que contassem dez anos de serviço 
mlutar. 

o parâgrato único do art. 20 da. Lei n.• 
3. 765, de 4 de maio de 1960, determina a 
praça contribUinte da pensão mUltar com 
mais de dez anos de serviço, expulsa ou nlío, 
relacionada como reservista por efeito de 
sentença ou em virtude de ato da autorida
de competente, deixará aos seus herdeiros a 
pensão militar correspondente. 

Fugir-se a essas normas, sem um estudo 
aprofundado das Implicações que poderiam 
advir em prejulzo dos altos lnterêsses das 
F6rças Armadas, é contraproducente, além 
de criar privilégios, pois a Lei n.• 4.656, de 
1965, ampara Unicamente aquêles que goza
vam de estabilidade ou vitaliciedade. 

Slto estas as razões que me levam a vetar, 
parcialmente, o projeto em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação dos se
nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasllla, cm 22 de junho de 1965. - H. 
Ca.steUo . Branco; 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Dá nova redação ao 11 2.• e acrescenta 
mais. um parágrafo ao art. 16 da. Lei 
n.• 4.328, de 30 de abrU de'l964 (Código 
de Venclmentos dos Militares). 

Art. 1.• - O § 2.0 do art. 16 da Lei núme
ro 4.328, de 30 de abril de 1964 (Código de 
Vencimentos dos Militares) passa a ter a 
seguínte redaçAo: 

"11. 2.• - A contagem do tempo de efe-. 
tlvo serviço será feita em dias e o total 
apurado convertido em anos, 3'lln arre
dondamento, deduzidos os períodos não 
computáveis, na forma do Estatuto dos 
Militares, e desprezados os acréscimos 
previstos para a !natividade, pela leglsla
çAo vigente, exceto o tempo dobrado de 
serviço de campanha, que é considerado 
de efetlvo serviço." 

Art. 2.0 
- J!: acrescentado ao art. 16 da 

citada Lei o parágrafo que se segue: 

"4.0 - Para os fins dêste artigo, o tem
po de serviço público federal, estadual 
ou municipal prestado anteriormente à 
Lei n.• 4.328, de 30 de abril de 1964, se
rá considerado como de efetlvo serviço, 
nAo dando direito, entretanto, à peréep. 
çAo de atrasados." 

Art. s.• - A praça, contribuinte obrigató
ria da pensão militar, na forma do art. 1.0 

da Lei n.• 3.765, de 4 de maio de 1960, ex
pulsa, demitida ou licenciada, por fôrça do 
Ato Institucional, ou em virtude de senten
ça passada em julgado, ou de decisão de au
toridade competente, deixará a seus herdei
ros a pensão correspondente, desde que, na 
data da expulsAo, demissão ou licenciamen
to, contasse ou conte 5 (cinco> ou mais anos 
de serviço. 

Art. 4.• - Esta Lei entra em vigor na da· 
ta de sua publlcaçAo. · 

Art. 5.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(A . .' Comissão Mista incumbida de re
latar o veto.) 

. O SR. PRESIDENTE (Noruelra cJ& Gama) 
- o Expediente que acaba de ser lido vai à 
publlcaçAo. 

Para apreciação dos vetos, esta Presi
dência designa a sessão Conjunta das · .. duas 
Casas do Congresso Nacional, a reallzar~se 
no dia 21.>. de julho do ano em curso, às 2i 
horas e 30 minutos, no Plenário da Câmara 
dos Deputados, sem prejuízo da matéria pa
ra ela já anunciada. 

Para as Comissõea Mistas que os deverão 
relatar, designa: 

- quanto ao primeiro veto, os Srs. Sena
dores GU!do Mondin (PSD) - Edmundo Le· 
vi <PTB> - Mem de Sá <PLl, e, · 

- quà.nto ao segundo, os Srs. senadores 
Lobão da Silveira <PSD) - Milton Menezes 
<UDN> -Aurélio Vianna.(PSD). 

Comparecem mais os Srs., f?enadores: 

·.Eugênio Barros - Dlx·Huit Rosado -
Dinarte Mariz - Dylton costa - .Eu~ 
rico Rezende - Raul Glubertl .- Gl!~ 
berto Marinho - Filinto Müller - Be
zerra Neto - Attfllo Fontana - Da
niel Krleger - Mem de Sá 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da Gama) 
- Não há oradores· Inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno únlco, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 120, de 1965 <número 
2. 745-B, de 1965, na Casa de. origem), 
que Institui o Código Eleitoral, tendo 
Parecer favorável, sob o n.0 818, de 1965, 
da Comlssfi.o de ConstltufçAo e Justiça, 
com as emendas que oferece, de núme
ros 1...:...CCJ a 60-CCJ, e dependendo de 
pronunciamento da mesma Comissão sO· 
bre as· emendas de' Plenário. . 

Solicito o parecer da Cómissão' de Ccinsti-
tufção e Justiça. · · 

Para êsse fim, dou a palavra ao Relator, 
o nobre Senador Aloyslo de Carvalho. 

O' SB. ALOYSIO DE CARVALHO:.... (Pa
ra emitir parecer.) Sr. Presidente, pela co
mlssllo 'de Constituição e Justiça, vou pro
ferir o parecer sObre . as 104 emendas de 
Plenário. 

A comissão de ConstltuiçAo e Justiça, rio 
seu primeiro parecer, apresentou as Emen
das de números 1 a 60, de modo que a nume~ 
ração das emendas de Plenário coni~~!l em 
61. 

EMENDA N.0 61 

O parecer é contrário. 
lt um· substitutivo completo, cujo aprova

ção determinaria· a rejeição total do proje
to, cujas disposições, entretanto, em grande 
parte, est!io ali contempladas. Assim, também 
as emendas da Comissão de Constitulçllo e 
Justiça . e de Plenário alteram vários dos 
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preceitos do substitutivo, em relação ao 
qual damos parecer contrário, por conside
rarmos caminho adequado para a elabora
ção de uma boa lei eleitoral partirmos do 
projeto do Executivo com a apreciação das 
emendas. · 

EMENDA. N.• 62 

Parecer contrário. 

Altera a redação do art. 1.• 
A matéria já está disciplinada, por me

lhor forma, e para os mesmos efeitos, pela 
Emenda. n.• 1-ccJ. 

EMENDA N.0 63' 

Parecer contrário. 
SubstitUI, no art. 3.0, a expressão "condi

ções constitucionais" pela de "condições 
constitucionais e legais". 

A Emenda n.• 3-ccJ, buscando o mesmo 
resultado, dá, todavia, melhor redação, des
de que substitUI a expressão "constitucio
nais" pela de "ConstitUição e leis comple-

, mentares". 

EMENDA N.0 64 

Parecer contrário. 
Do parágrafo único do art. 5.0, em que da 

proibição de alistamento são excl111das ai· 
gumas categez:ias de ·militares, Inclusive a 
dos . "alunos das escolas militares de ensino 
superior para. formação de oficiais", a. emen
da manda retirar a. expressão "ensino supe
rior". Teríamos, então, "escolas militares para 
formação de oficiais". Há uma razão prelimi· 
nar de ordem constitucional que recomenda 
a rejeição da emenda. 1!: que a. constituição 
Federal vigente, no seu art. 132, parágrafo 
único, com a nova redação Imposta pelo art. 
a.• da Emenda Constitucional n.• 9, de 22 
de julho de .19M, menciona "escola.s mllita· 
res de ensino superior para formação de ofi· 
ciais", e daí. não nos podemos afastar, na. lei 
ordinária. Em suma: há escolas de prepa
ração de oficiais que não são de ensino su
perior, como a Escola de Aperfeiçoa
mento de Oficiais AUX!llares, na Marinha, a 
Escola Preparatória de Cadetes do Exército, 
em São Paulo. 

EMENDA N.0 65 

Parecer contrário. 

O art. 6.0 excetua. da. obrigatoriedade de 
alfstamento, dentre outros, "os que se en
contrem :tora. do Pais". 

A emenda manda. acrescentar "e a seu ser
viço", por forma a tornar obrigatório o alls· 
tamento para os brasileiros que estejam fora 

do País, não sendo a serviço dêste. A Inten
ção é louvável, mas criará, na prática, si· 
tuações de Injustiça. se o brasileiro está no 
estrangeiro, ma.s não a serviço do seu Pais, 
está a passeio ou exercendo qualquer atiV!· 
dade não-oficial de maneira, até, permanen· 
te. Ora, exigir que se aliste é forçá-lo a 
estar aqUI ou vir aqui para o simples efeito 
de alistar-se, o que tem perlodos certos. E se 
é residente fora do Pais, .que lhe Interessa 
alistar-se se o projeto não lhe permite votar, 
estando no estrangeiro? A dispensa, por
tanto, parece-nos justa, nos precisos têrmos 
em que .está :formulada. 

EMENDA N.• 66 

Parecer contrário. 

Manda. suprimir, do Inciso n do art. 6.0, 

a letra b, que excetua de obrigação de votar 
"os que se encontrem :fora de seu domicfiio", 
como os enfermos, ou, ainda, os funcionáriós 
civis e mUltares em serviço que os lmpo&sl· 
bllite de votar. Não há procedência na su
'pressão da. isenção de votar, neste caso, 
desde que o projeto não admite o voto do 
eleitor em trânsito ou ocasionalmente fora 
do seu domicfi!o, seja em trânsito no seu 
Estado ou Município, nas eleições estaduais 
ou municipais, seja no Pais, na eleição para 
Presidente e Vlce-Presldente da República. 
A única exceçlio à regra está no art. 149 do 
projeto e nessa enumeração não se contem
pla o eleitor que, no dia da eleição, esteja 
fora do seu domicilio. Como exigir-lhe que 
vote? 

EMENDA N.• 67 

O parecer é favorável. 
Manda substituir, na parte final do art. 

7.•, a palavra "residência" pela palavra. "do
micilio". o caso é do cálculo da multa ao 
eleitor que não votou e não se justUicou, 
mult1 essa tomando por base o saláriO·ml· 
nlm1 da região da residência. do eleitor tal· 
toso. De acôrdo com a substituição: é mais 
lóg!r.o tomar como base o salário-mmlmo da 
região do do~cruo. 

EMENDA N.0 68 

o parecer é :favorável, com subemenda. 
· Manda acrescentar a expressão "ou de 

suas autarqUias" no Inciso m do art. 7.0, 

pelo qual o eleitor que não votou no último 
pleito, não pagou a multa ou não se justl· 
ficou, fica Impedido de participar de con
corrência pública ou administrativa da 
União, dos Estados, dos Territórios, do Dls· 
trito Federal ou dos Municípios. Nlio nos 
parece que a "autarquia" esteja excluída da 
prolbiç!ío, desde que não se fale de conccr· 



,., 
I 

i. 

.I 

l 
] 
' i 

. ! 

-377-

rêncla oficial ou governamental, pôsto que 
se diga '.pública ou administrativa. Melhor 
seria, em vez da extensão pretendida, que 
poderia, então, ser entendida como exclu
dente, por exemplo, das sociedade!!· de eco.. 
nomla mista e outros organismos tais, usar 
da. contração no, em vez da contração do, 
como está no contexto do projeto. J!: a ma
téria de subemenda que apresenta.mos. 

EMENDA N.0 69 

o parecer é contrário. 

Manda substituir, no Inciso rv, ln tine, do 
a.rt. 7.0, o Infinito do verbo (celebrar) 
pelo presente do subjuntivo, terceira pes
soa. do plural, (celebrem). A emenda. pa.rece 
de simples redação, buscando melhor apre
senta.ção estllfstlca, mas nio é. E a. altera
ção substancial que faz afigura-se-nos em 
desacOrdo com o espfrlto do Inciso em cau
sa. Que se dlz nêle? Que o eleitor, nas con
dições mencionadas na cabeça do artigo, fica 
Impedido de obter empréstimos na.s autar
quias, sociedades de economia mista, etc. 
etc. "e com essas entidades celebrar contra
tos". São duas hipóteses condenadas: a de 
obter empréstimos das entidades referidas 
e a de celebrar contratos com essas entida
des. Como pretende a. emenda que se diga.? 
"Com essas entidades celebrem contratos". 
Então, o verbo, ,nesse tempo, prende-se, lme· 
diatamente, a Govêmo Federal, Estadual ou 
Municipal, restringindo, sobremodo, a. Idéia 
do impedimento. Ela a redação do projeto, 
no final do Inciso: "bem como, Isto é, obter 
empréstimo em qUalquer estabelecimento de 
crédito mantido pelo Govêrno Federal, Esta· 
dual ou Municipal, ou de cuja a.dminlstra
ção êstes <os Govêrnos) pa.rtlclpem e com 
essas entidades celebrar contratoa". Pela 
emenda seria ao contrário, assim, "bem como 
em qualquer estabelecimento . de crédito 
mantido pelo Govêrno Federal, Estadual ou 
Municipal ou de cuja administração .. êstes 
Pa.rtlclpem e com essa. entidades celebrem 
contratos". A diferença. é senslvel: a. hipó
tese passa. a. ser uma ·só, a de obter emprés
timos, e o celebrar contratos nlio mais se 
retere ao eleitor, mas aos Governos em re
lação aos estabelecimentos de créditos ou de
mais entidades mencionadas no Inciso. Por
que jUlgamos que não foi essa a Intenção 
do projeto, damos à emenda parecer con
trário. 

EMENDA N.• 7() 

O parecer é contrário. 

... 
•' 

Quer suprimida, do Inciso IV, in fine, a 
referencia a estabelecimento bancário man
tido pelos Governos Federal, Estadual ou 

Municipal, ou de cuja administração alguns 
dêles pa.rt!c!pem. A alegação é que aumenta
ram muitos os estabelecimentos com esta ca
racterística e, além disso, é "odioso impedir 
que o cidadão obtenha até um empréstimo 
bancário, porque não votou em uma eleição." 
o parecer é contrário. Se o voto é obrigató
rio, pela Constituição, deve a lei prover 
abundantemente sObre as sanções .. o eleitor 
faltoso tem o estabelecimento bancário pri
vado pa.ra nêle obter o seu empréstimo. Não 
é passivei deixar de asslmUa.r às entidades 
mencionadas na abertura do Inciso aquelas 
referidas no fecho, pelas pecUliaridades que 
as aproxlma.m, em vez de as dlferencla.r. 
Aliás, na expressão "sociedade de economia 
mista", na segunda Unha do Inciso, já se po
deria contemplar o "estabelecimento de cré
dito" constante da parte final do mesmo in· 
ciso. 

EMENDA N.0 71 

Parecer contrário. 

Diz o § a.• do art. 7.0 (sanções pa.ra o elei
tor faltoso) que "quando se tratar de firma 
ou emprêsa o disposto neste artigo aplica-se 
aos d!retores". A emenda propõe que em 
vez de dlretores, dlga.-se dirigentes. Não al
cançamos o motivo da substltilição. Os léxi· 
cos nacionais apontam as duas palavras co
mo s!nônlmas, significando, a.mbas, a pes
soa que dirige, O têrmo "dirigente" oferece 
a. vantagem de abranger a.mbos os sexos. 
Mas ninguém excluirá do têrmo "diretor", 
por ser do gênero mascUlino, a. "diretora", se 
fOr o caso. Acresce que o vocábUlo "diretor" 
dá multo mais a precisa Idéia de uma res
ponsabilidade definida de direção, sendo o 
têrmo "dirigente", sob êste aspecto, de Am
b!to mais vasto, e, portanto, menos !ácU de 
delimitarmos o significado, para os efeitos 
jurldico-penais Indicados no a.rt!go. Não es· 
queçamos que o anteprojeto de Código Pe
nal, quando tipifica as fraudes próprias das 
sociedades por ações, fala em "d!retor" ou 
gerente, e não em "dirigente", seguindo, 
al!ás, o atual Código Penal, no seu art. 177 
e parágrafos, onde, por numerosas vêzes, a 
palavra utilizada é "d!retor", nlio aparecen
do uma só vez a palavra "dirigente". 

EMENDA N.• 72 

Parecer favorável. 

Manda substituir, no art. a.•, a expressão 
"de um salário-minlmo a três (3) salários
mínimos regionais", pela expressão "de um 
a. três (3) sall\rlos·m!n!mos regionais". O 
pa1·ecer é favorável, por fundamentos que 
são óbvios. 
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EMENDA N.0 73 

Parecer favorável. 
o .art. s.• do projeto pune com multa 

aquêle .que não requerer o alistamento até 
aos dezenove anos, se brasileiro nato, até 
um ano depois de adquirida a nova naciona
lidade. se brasileiro naturállzado. O § 2.0 es
tabelece que "não se aplica a multa referida 
no artigo a todos os que se alistarem den
tro de um ano da vigência" da lei em causa. 
Há emenda da Comissão de Constituição e 
Justiça, sob n. o 5-CCJ, modificando, nesse 
parágrafo, a redação Inicial, mas conservan
do, nesta parte, o projeto. O .Que a emenda 
pretende é, exatamente, transportar a. dis
posição para o Capítulo das "Disposições Ge
rais e Transitórias", onde, efetivamente, é o 
seu lugar. Assim, o parecer é favorável, fi
cando, em conseqüência, prejudicada a emen
da da Comissão de Constituição e Justiça. 

EMENDA N,o 74 

Parecer favorável. 
Modifica a redação do . art. 11, tomando-a 

mais clara.. 

EMENDA N.0 76 

Parecer contrário. 
Modifica a. redação do art. 12, com a In

trodução dos artigos "as" e "os" nos Incisos 
m e IV, respectivamente. Parecer contrá
rio. A redação do projeto está certa, . tor
nando indeterminado o número de "juntas" 
e de "juizes" eleitorais. 

O projeto diz que são órgãos da Justiça 
Eleitoral o Tribunal Eleitoral, os Tribunais 
Regionais Eleitorais, os Juízes Eleitorais, as 
Juntas Eleitorais .. O Tribunal Eleitoral está 
determinado. Os Juízes Eleitorais e as Jun
tas Eleitorais, Indeterminados, porque o 
número de Juízes e de Juntas variam, de 
modo que não há como colocar aqui ·artigo 
determinado. 

ll: difícil, Sr. Presidente, concordar em que 
êsses motivos de afastamento influam na 
contagem do primeiro biênio e já não ln
fluam no segundo. Parece-me que o critério 
deveria ser uniforme. 

EMENDA N.0 76 

O parecer é favorável (com subemenda>. 
Introduz modificações ao art. 13 . Reza 
êste, em swna: 1.0 -que, salvo motivo jus
tificado, os juízes dos Tribunais Eleitorais 
servirão, obrigatoriamente, por dois anos, 
contados Ininterruptamente; 2.0 - que, 
nesse cômputo, se Incluem os períodos de 
l!cença, férias ou l!cença especial; 3.0 - que 

nunca servirão os juizes por mais de dois 
blênlos consecutivos, exceto no caso· do art. 
16. Dispõe, por sua vez, o art. 16, que da 
"homologação da respectiva convenção par
tidária (sic) até à apuração final da eleição 
não poderão servir como juízes nos Tribu
nais Eleitorais ou como juiz eleitoral, o côn
juge, parente consangüíneo, legitimo ou ne
gltimo, ou afim até segundo grau, de candi· 
dato a cargo eletivo registrado na circuns
crição, bem como .do .Govêmo do Estado". E 
estabelece o seu parágrafo único que o tem
po de afastamento por tal motivo será des
contado na contagem do primiero biênio, 
para efeito de recondução. Pelo art. 13, 
como visto, não se desconta o afastamento 
por . motivo de l!cença, férias ou licença es
pecial,· êste, evidentemente, vlountário e 
aquêle primeiro, compulsório, às vêzes, quan
do para tratamento de saúde. Desconta-se, 
porém, o afastamento forçado em razão de 
parentesco, como enumerado no art. 16, é 
verdade que por curto lapso, qual o da con
venção do Partido e diplomação dos eleitos. 

A emenda retira do texto do art. 13 a re
ferência à "licença especial"; cremos que por 
Inadvertência, ou por considerá-la com
preendida na expressão genérica. "licença". 
Não admite, porém, no que está conforme 
ao esprito do projeto, o desconto daquele 
afastamento pelo impedlmento mencionado 
no art.16. 

Cabe recordar, a propósito, que a Consti
tuiç!ío afirma, no seu art. 114, que "os JUI
zes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo 
justificado, servlr!ío, obrigatàriamente, por 
dois anos e nunca por mais de dois b!ênios 
consecutivos". Tudo que se fizer ao arrepio 
dessa· regra insofismável, tal como o des
conto de tempo nesses biênlos, parece-nos 
em desacOrdo com o disposto pelo legislador 
constituinte. 

O atual Código Eleitoral (art. 8.0 ) repete, 
literalmente, a disposição constitucional, e 
no mesmo sentido é o anteprojeto do Tri
bunal Suparior Eleitoral. A Câmara Inclui 
a referência explicita ao não-desconto dos 
afastamentos, alega.ndo~se, na emenda vito
riosa, que urge acabar com o abuso que ocor
re nos Tribunais Regionais, "onde juíZes 
conseguem estender seu blênio, graças a fé
rias e licenças" <Sic). 

O Regimento Interno baixado pelo Tribu
nal Superior Eleitoral, em 1962, sendo Pre
sidente e Relator o honrado Ministro Edgard 
Costa, estabeleceu, no § 3.0 de seu art. 2.0 , 

que "não seriam computados para a conta
gem do primeiro biênio os períodos de afas
tamento por motivo de licença". Pela Re
soluç!ío n.• 5.340, do mesmo Tribunal, data
da de 1956, modificaram-se os têrmos da 
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questão: rezava o art. 6.0 que "no cOmputo 
dos prazos, . em relação ao primeiro blênlo", 
seriam deduzidos "as licenças ou afasta
mentos legais, salvo férias", mas o segundo 
blênlo se contará "a. partir do seu Inicio, 
s9m desconto de qua.lquer a.fastamento". 

EMENDA N.• 77 

Parecer favorável. 
A supressão do parágrafo único do art. 

16, que a emenda propõe, decorre da emenda 
anterior, a. que demos ~·ecer favOII'ável 
Opinamos, portanto, pela aprovação da .pre
sente emenda. 

EMENDA N.0 78 

Parecer contrário. 

Regula. o § 1.0 do. art. 17 a. nomeação para. 
o Tribunal Superior Eleitoral de Juizes ou 
categoria. de juristas, proibindo que da. lista 
tríplice enviada. pelo Supremo Tribunal Fe
dera.! participem magistrado aposentado ou 
jurista que há menos de quatro anos tenha. 
sido membros de dlretórlo de partido poli
tico ou tenha. disputado ou exercido cargo 
eletlvo. A emenda. e11mlna. os casos de re
dação, os quais, todavia, são perfeitamente 
aceitáveis, pelo que damos parecer contrário. 

EMENDA N.0 79 

Parecer contrário. 
Manda substituir, no § 2.• do art. 17, a. ex

pressão "lista tríplice" pela eXPressão "lista 
organizada". Não atinamos para a. vantagem 
ou os objetlvos da troca. A lista é tríplice e 
como tal deve, sempre, ser nomeada. 

EMENDA N.0 80 

Parecer favorável, com subemenda. 
Introduz modificações ao texto do § 3.0 do 

art. 17, o qual, por si, é lncorreto, não o me~ 
Ihorando, contudo, o proposto pela emenda. 
O melhor, no caso, é restabelecer, · · lpsls 
litterls, o texto proposto pelo Tribunal Su
perior Eleitoral no seu anteprojeto, e para 
êsse fim apresentamos subemenda. 

EMENDA N.0 81 

Parecer favorável, com subemenda. 
A emenda pretende repetida, no § 4.• do 

art. 17, uma ressalva, quanto à nomeação.,de 
Juízes da categoria de 'juristas" para. o Trl• 
l>unal Superior Eleitoral, ressalva que já 
está contida, declaradamente, no § 1.•, em 
que se cogita da lista tríplice organizada 
pelo supremo Tribunal Federal. Não M ne
cessidade de renovar-se, aqui, a proibição. 

Se, por inadvertência, ocorrer o fato, a no
meação não se fará pelo Presidente da. Re
pública, quando, a seu tempo, o verificar, 
pela. simples razão de que a indicação é nula 
de ple.no direito. 

Em dois pontos, 'porém, é procedente a. 
modificação objetlvada. pela emenda. Um 
ponto é o de inclUir o têrmo "emprêsa'' ri.ntes 
da. expressão "concessionária de serviço pú
blico", Isto, para bem precisar do que se 
1trata. O outro ponto é o de suprimir no 
parágrafo, ln fine, a referência. a. "contrato" 
celebrado com a. Administração Pública, o 
que, evidentemente, restringe . as .cautelas 
consagradas na disposição. Aproveitimdo as 
duas sugestões, apresentamos subemenda. 

EMENDA N.0 82 

Parecer contrário. 
Propõe modificação do texto do art. 18, 

sem a menor alteração de natureza subs· 
tancial. Somos pela. manutenção do texto 
do projeto, de modo que o parecer é con
trário. 

EMENDA N.• 83 

Parecer contrário. 
·Assegura ao Corregedor-Geral da Justiça. 

Eleitoral passagem gratUita, em todo o ter
ritório nacional, nas emprêsas de trans
porte aéreo subvencionadas pelo Govêmo 
Federal, e, para Isso, Introduz um inciso, que 
seria o V, no § 2.• do art. 18, em que está 
regulado o desempenho das atribuições pelo 
Corregedor. Nilo parece razoável o favor, 
uma. vez que a Justiça Eleitoral tem dotação 
orçamentária que lhe permite custear essas 
viagens aéreas de lnSpeção do corregedor, 
que niio serão, aliás, muitas, ainda menos 
serão freqUentes. De resto, a. concessão, não 
restrita.. a motivações de serviço oficial, po
derá gerl\r abusos, que devemos evitar. 

EMENDA N.0 84 

Parecer contrário. 
Repete, sem mudança de uma palavra, o 

texto da. emenda anterior, que já teve pare· 
cer contrário. 

EMENDA N.0 85 

Parecer favorável, com subemenda. 
Propõe melhor redaçiio para o art. 19. O 

parecer é favorável, com subemenda. 

EMENDA N.0 86 
Parecer contrário. 
Propõe modificação de redaçáo ao pará

grafo único do art. 21, eliminando, contudo, 
de causa da ilegltlmldade da suspeição de 



-380-

membro do Tribunal ao Procurador-Geral 
que nêle sirva ou de funcionário de sua Se
cretaria, o fato de haver o · exclplente, êle 
próprio, provocado a suspeição. Damos pa
recer contrário, por se nos afigurar Inata
cável o texto do projeto, vindo, aliás, do 
anteprojeto do Tribunal: superior, nestes 
lfmpldos têrmos: "Será !legitima a. suspei
ção qua.ndo o excipiente a. provocar ou, de
pois de manl!estada. a causa. praticar ato 
de Importe em aceitação do argüido." 

EMENDA N.0 87 

Parecer contrário~ 
Pretende substituição de têrmos na letra 

c, Inciso I, do art. 23, o que não nos parece 
necessário. A construção "suspeição ou lm· 
ped!mento aos seus membros, ao Procura.dor
Geral e aos funcionários de sua Secretaria" 
afigura-se-nos correta e a.té mais elegante 
do que a proposta pela emenda, "suspeição 
ou Impedimento dos seus membros", etc. 

Na !rase referida pelo projeto há um 
verbo oculto, que pode ser leva.ntar: suspei· 
ção levantada aos (ou contra os) membros 
do Tribunal. A fórmula do projeto é orlun· 
da do anteprojeto do Tribunal Superior, que 
a adotou Intencionalmente, ta.nto que a re
petiu no art. 29, na enumeração dos casos 
de competência dos Tribunais Regionais. 
verdade é que, no § 2.• do art. 28, usando, 
entretanto, o verbo arglllr, obedeceu à 
fórmula que a emenda propugna. 

Nosso parecer é contrário, pelos motivos 
Inicialmente expostos. 

EMENDA N.0 88 

O parecer é !ávorável. 

:Manda Incluir na letra e do Inciso I do 
art. 23, referente às autoridades coatoras em 
habea.s corpus ou manda.do de segurança. 
apreciados pelo Tribunal Superior, referên
cia ao "próprio Tribunal Superior". Ficaria, 
assim, redigida a parte Inicial da disposição: 
o habea.s corpus ou mandado de segurança 
em matéria eleitoral, relativos a atos do Pre
sidente i:la República, dos :Mlnlstros de Es· 
tado; do próprio Tribunal Superior e dos 
Tribunais Regionais. ·· 

EMENDA N.0 89 • 

O parecer é favorável, com subemenda. 

Propõe para a letra e, ln fine, do Inciso 
I do art. 23, (competência do Tribuna.! Su
perior Eleitoral) a substituição da expressão 
"prover sObre a lmpetração" pela "dêle 
conhecer". 

Ficaria, então, assim redigida essa parte: 
"habeas corpus, qua.ndo houver perigo de se 
consumar a violência., antes que o Juiz com
petente possa "dêle conhecer." 

O nôvo texto fica melhor ajustado à Cons
tituição <art. 101, lnc. I, letra h - competên
cia do Supremo Tribunal Federal), onde, 
efetlvamente, se tala na lmposslb!lldade de 
o outro juiz ou tribunal conhecer do habeas 
corpus antes de se consumar a violência. O 
parecer é favorável, com subemenda, para 
que essa parte final constitua letra autô· 
noma., tal como se propôs na Emenda de 
n.• 7, da Comissão de ConstitUição e Justl· 
ça, que fica prejudlca.da, se aprovada a su
bemenda. 

EMENDA N.0 9{1 

Parecer contrário. 
Sugere que na parte final da letra h do 

Inciso I do art. 23, substitua-se a expressão 
"parte Interessada" pela expressão "candl· 
dato Interessado". O proJeto dá. ao Partido, 
candidato ou parte Interessada a posslblll· 
dade de pedir o desaforamento dos feitos 
não-decididos nos Tribunais Regionais, den
tro de trinta dias da sua conclusão ao rela
tor. A medida é salutar e não há porque 
excluir da sua lmpetração qualquer parte, 
contando que Interessada. Essa condição 
pode ocorrer, multas vêzes, sem que se possa. 
caracterizar a situação de candidato, não 
raro empenhado em não aparecer, dado o 
aspecto antipático da provldt'!ncla. 

EMENDA N.• 91 

Parecer contrário. 
Modifica o § 2.0 do art. 29, que, no projeto, 

está. assim redigido: '•No Distrito Federal, 
obedecidos os requisitos estabelecidos no pa
rágrafo anterior, o Procurador Regional 
Eleitoral será um dos Procuradores da Re
pública. de 1.a categoria." Tal disposição 
Inova sôbre o preceituado no atual Código 
Eleitoral, em cujo art. 15, § s.•, se declara 
que "funcionará como Procurador Regional 
junto ao Tribunal o Procurador-Geral do 
Estado ou do' Distrito Federal". Posterior
mente ao Codlgo, que é de 1950, a. Lei n.' 
1.341, de 3é de janeiro de 1951 (Lei Orgfl· 
nica do.~Mlnlstérlo Público da União), man· 
dou servir como Procurador. Regional, junto 
a cada Tribunal Regional Eleitoral, o Pro
cura.dor da República no respectivo Estado 
e onde houvesse mais de um, aquêle de
signado pelo Procurador-Geral da Repúbll· 
ca (art. 75). Manteve, contudo, pelo § 1.•, a 
regra anterior de que no Distrito Federal as 
!unções de Procurador Regional Ele! torai 
seriam exercidas pelo Procurador-Geral da 
Justiça do Distrito Federal. 
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O anteprojeto eleitoral, organizado pelo 
Tribunal Superior, respeitou o preceito le
gal e a êle faz expressa remissão (art. 27, 
§ 1.0). Na Câmara, o Deputado Wilson Cal
moo apresentou emenda sõbre o Ministério 
Público Eleitoral, estabelecendo, então, que, 
no Distrito Federal, as funções de Procura
dor Regional Eleitoral passariam a ser exer
cidas por um dos Procuradores da República 

. de 1.a categoria (Emenda n.• 561). O nobre 
Relator da matéria naquela Casa, Deputado 
Ulisses Guimarães, acolheu a lembrança, 
aproveitando-a no seu substitutivo, onde o 
preceito ficou constltuido no § 2.0 do art. 29. 

Pretende revogá-lo a emenda, para voltar· 
se ao sistema anterior, soo a alegação de 
que assim é por lei (o atual Código Eleito
ral) ; assim está no Regimento Interno do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe
deral (resolução de 1968) ; ainda o cargo 
de Procurador-Geral do Distrito Federal, que 
o é também dos Territórios Federais, é 
cargo exercido em comissão, sendo de Ime
diata confiança do Presidente da. República 
e do Ministro da Justiça, sendo, pois, um 
servidor federal, como o é o Procurador-Ge· 
ral da Repúl>l!ca, nomeado, també~ em 
comissão; ademais importa injustiça fazer 
que o Procurador-Geral da República fun

convence, porque o Tribunal não podia fu
gir, ao elaborar seu Regimento Interno, à 
norma legal, como, amanhã, regulará, dife
rentemente, no seu mesmo Regimento, se a 
lei mudar. Não Importa, por outro lado, que 
o Procurador-Geral do Distrito Federal seja 
servidor federal, da Imediata confiança do 
Presidente da República, como o é o Pro
curador-Geral da República, nomeados, am
bos, em comissão. Aquela condição é impera
tivo constitucional, quando a Constituição 
cometeu à Lei Federal (art. 25) a organização· 
administrativa e judiciária do Distrito Fe
deral e dos Territórios, observado o dispos
to no art. 124 da mesma Constituição, que é 
aquêle que enumera os princípios por que 
se deva regular a Lei Estadual, quanto à or
ganização da Justiça do Estado. Na parte 
em que ordenou essa legislação federal para 
os negócios do Distrito Federal (arts. 25 e 
26) nenhuma disposição especial contemplou 
a Constituição (nem a contemplaram as 
emendas constitucionais) por forma a se 
atribuir ao Ministério Público do Distrito 
Fedreal, funções eleitorais, ao passo que no 
art. 125 da Constituição está dito que o MI
nistério Público da União funcionará junto 
à justiça comum, à mUltar, à eleitoral e à 
do trabalho. 

cione junto ao Trlounal Superior e não dar Exemplificadamente, a Emenda Constitu
o mesmo status junto ao Tribunal Regional · clonai n.• 3, de 1961, positivou, em relação 
do Distrito Federal ao Procurador-Geral do ao Distrito Federal e aos Territórios, que a 
dito Distrito Federal; desde a criação da lei federal que lhes regulasse a organização 
Justiça Eleitoral, é o Procurador-Geral do administrativa e judiciária disporia (ooser
Distrlto Federal quem serve junto ao res- vadas as normas gerais estabelecidas peJa 
pectivo Tribunal Regional,. não se just!fican- Constituição, relativamente à União (slc) -
do a designação de um dos Procuradores da sôbre a criação e extinção de cargos e ser
República para o encargo, quando em Bra- viços públicos e a fixação dos respectivos 
sfiia não há, ainda, e sequer, eleições para vencimentos (art. 1.0). Vem daí, ôbv!amen
vereadores e o seu Tribunal Regional res- te, e ainda mais inequivocamente do que na 
ponde pela. normalidade das eleições nos Constituição votada em 1946, a condição de 
três Territórios Federais, de que é, também, servidor federal do Procurador-Geral do 
Procurador o Procurador-Geral do Distrito Distrito Federal. Mas essa condição não lhe 
Federal, conhecedor dos seus problemas e dá, a nenhum título, o privilégio de integrar 
obrigado, por lei, a fazer carreira nesses ter- o Ministério Público da União, que é diverso 
ritórlos; finalmente, que exercendo as suas do Ministério Público local (Estados, Tem
funções junto ao Tribunal Eleitoral não tórlos e Distrito Federal), a. cuja organiza· 
acarreta o Procurador-Geral do Distrito Fe- ção devem, apenas, presidir as garantias as
dera! ónus para o Tesouro Federal, visto re- seguradas pelos artigos 127 e 128 da Consti
ceber os seus vencimentos como <P.rocurador• tuição Federal. 
Geral do Distrito Federal e Territórios.:, 0 Mini té lo Públi d Unia" ··.-. . . ra, ao s r co a o cum· 

A alegação de que o Código Eleitoral a.ttiaf, • pre funcionar, como o determina o art. 125 
dispõe como pretende fazer a emenda não m'esmo da Constituição, junto à Justiça Elel
convence, porque a lei é reformável, qua.n- tiiral,. Se a Justiça Eleitoral, no Pais, é uma, 
do ao legislador ordinário ocorrem melhores quer dizer, regida por uma só lei, que é !e
razões, aperfeiçoando o dantes dlspo.Sl;o. ou deral,.ex-vi do Inciso XV do art. s.•.da Cons
sôbre êle Inovando, totalmente. A clrcuns- tltuição, que declara competir à União le
tll.ncla de o preceito, que era do Código Elei· gislar sôbre direito eleitoral, excluindo, sole
torai <Lei n.• 1.164, de 1950), haver sido nemente, pelo art. 6.0

, a legislaç!ío estadual 
Inscrito no Regimento Interno do Tribunal supletiva ou complementar, como fazer do 
Regional do Distrito Federal ainda menos Procurador-Geral do Distrito Federal um ti-
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tular permanente das funções eleitorais, com 
exclusão peremptória do Ministério Público 
da União? · 

Se desde a criação da Justiça Eleitoral foi 
assim, · colT!ja-se, agora, o êrro. A criação 
da Justiça Eleitoral, "ponto culminante" da 
reforma eleitoral brasllelra de 1932, como se 
expressa, com tôda justiça o Ministro Ed&'ard 
Costa (ver A Legisla.ção Eleitoral Brasllélfa 
- 1964 -:- pág. 133) antecedeu de quase três 
lustros a Constituição de 1946. Foi feita por 
decreto, na ausência do Parlamento, melhor 
dito; em plena fase de podêres discricioná
rios. Se depois da Constituição de 1946, per
sistiu-se no êrro, parte dela foi reparada em 
1951, pela Lei n.• 1.341. Todo tempo é tempo 
para reparar-se a outra parte, e é o que fala 
o projeto, certo das razões apontadas, e, ain
da, da absoluta Impossibilidade de vincUlar, 
hferàrqulcamentl!, ao Procurador-Geral da 
República, que responde, quanto ao seu mis
ter especifico, pela fiscaliZação e disciplina 
dos negócios eleitorais, o Procurador-Geral 
do· Distrito Federal. 

Por tudo exposto, e demais suplementos de 
direito, é contrário nosso parecer à Emenda 
n.• 91. · 

EMENDA N.0 92 

Parecer favorável. 
Manda substituir, no art. 30, a palavra sin

gular "voto" · pelo plural "votos". De acOrdo. 

EMENDA N.0 93 

Pareeer favorável. 
Manda aplicar aos casos de suspeição le

vantados perante o Tribunal Regional Elei
toral o disposto no parágrafo único do art. 
21. De acOrdo, . 

EMENDA N.0 94 
Parecer favorável, com subemenda. 
Melhora a redação da letra a do Inciso I 

do art. 31. · 

EMENDA N.• 95 

Parecer favorável. 
Manda acrescentar na letra b ·do Inciso I 

do art. 31, onde aos Tribunais Regionais se 
reco~ece a competência para decidir os 
conflitos de jurisdição entre juizes eleitorais 
do respectivo Estado, as expressões "Distrito 
Federal ou Territórios". 

EMENDA N.• 96 

Parecer favorável, com subemenda. 
Manda substituir, na letra e, in fine, do 

Inciso I do art. 31, as expressões "possa pro
ver sObre a lmpetraçlio" pelas expressões 

"possa dêle conhecer". Remontando às ra
zões de aceitação, com subemenda, da 
Emenda n.• 89, damos a esta parecer favorá
vel, também com subemenda, a qual, se 
aprovada, prejudicará. a Emenda da Comis
são de Constituição e Justiça n.• 11. 

EMENDA N.0 97 

Parecer contrário, pelas mesmas razões 
anteriormente expostas para a rejeição da 
Emenda n.• 87, que pretendia Igual al
teraçfio. 

EMENDA N,0 98 

Parecer contrário, pelos mesmos motivos 
apresentados quando do parecer pela rejei
ção da Emenda n.• 90. 

EMENDA N.• 99 

Melhora a redação do Inciso m do art. 
32. Parecer favorável. 

EMENDA N.0 100 

Parecer favorável. 
Col!ma, em relação ao Inciso V do art. 

32, o mesmo objetlvo da emenda anterior. 
De acOrdo. 

EMENDA N.0 101 

Parecer favorável. 

Melhor redação do Inciso X do art. 32. 
De acOrdo. 

EMENDA N.• 102 

Parecer contrário. 
Refere-se a emenda à letra b do Inciso II 

do art. 33, pretendendo, nêle, um acréscimo. 
Ocorre' que o art. 33 não tem parágrafo, mul
to menos Incisos. O art. 32 tem Incisos nu
merados de I a XIX, êste dividido em le
tras, m!as a matéria da emenda não se 
adapta à letra b do Inciso. O art. 37 con
tém numerosos Incisos, mas nenhum dêles 
se desdobra em ~etras. Não conseguimos 
localizar a disposição a que a emenda se 
dlrije •. Daí, o parecer contrário, por Im
pertinência de . matéria. 

EMENDA N.• 103 

Parecer favorável, em parte, e noutra, com 
subemenda. 

Compõe-se esta emenda de duas parte. 
Uma, modificando o art. 38 do projeto, no 
sentido de o número de membros compo
nentes de uma Junta Eleitoral, poder ser de 
dois (2), quatro (4) e seis (6), e não só
mente de dois e quatro. Alega-se que, assim, 
o número de membros de uma junta será 
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proporcional às necessidades de cada zona 
eleitoral, constituindo-se em turmas de dois, 
quatro ou seis membros sob a .supervisão de 
Juiz-Presidente, consoante o número de ur
nas a apurar. Em conseqüência, o art. 167, 
Inserto no capítulo que trata da apuração, 
sofre alterações, umas de fundo, outras de 
redação, e que são melhor consubstancia
das em subemendas que propomos. Aslm, o 

. parecer é totalmente favorável à primeira 
parte da emenda, e quanto à segunda parte, 
favorável, nos têrmos da subemenda. 

EMENDA N.0 104 

Altera a redação do inciso I do § 3. • do 
art. 38. Favorável, com subemenda. 

EMENDA N.0 105 

Parecer favorável. ... 
Não é ao inciso m do § a.• do art. 47, 

onde não há inciso, mas do art. 48, em que 
são abertas exceções ao principio geral de 
vinculação permanente do· eleitor à secção 
eleitoral Indicada no seu titulo. Uma das 
exceções é a transferência de residência do 
eleitor para "lugar multo distante de sec
ção em que se acha inscrito". A emenda 
manda dizer "para lugar mais próximo de 
outra secção", e está certa, até porque para 
essa secção, mais próxima do lugar da sua 
nova residência, é que estará o eleitor, afi
nal, pedindo transferência. 

EMENDA N.0 106 

Parecer favorável. 
Emenda de redação ao inciso I do § s.• do 

art. 48, sem alterar a norma. De acOrdo. 

EMENDA N.•. 107 

Parecer favorável. 
Acrescenta ao I 4.0 do art. 47, ln fine, a 

ressalva "ou fizerem a pessoa não autori
zada por escrito". Justifica-se que "é pre
ciso deixar bem claro que a proibição de 
entrega de título a pessoa não credenciada, 
é geral". Salvo engano, a permisão está bem 
claramente expressa, de inicio, no próprio 
parágrafo 4.0 : "a entrega far-se-á ao pró
prio eleitor, mediante recibo, ou a· quem o 
eleitor autorizar, por escrito, o recebimento!'. 
1!: prudente, contudo, renovar-se, no fecho 
da disposição, a ressalva a que se alude na 
emenda. 

EMENDA N.0 108 

Parecer contrário. 
Manda abonar ao escrivão do cartório do 

Registro Civ!l que fornecer, gratuitamente, 
como o exige a lei, as certidões de nasci-

menta dos alistandos, uma gratificação se
mestral, correspondente a um terço da custa 
fixada no Regimento, a pagar pelo Tribunal 
Regional, por certidão expedida, à vista · da 
respectiva relação, visada pelo juiz eleitoral 
da zona. A intenção é nobre e a remunera
ção, sem dúvida, merecida. Mas não tendo 
a emenda indicado dotação orçamentária 
global, de que apenas se destacasse, nomean
do-a, determinada quantia para a apontada 
finalidade, a iniciativa esbarra em obstáculo 
constitucional. 

EMENDA N.0 109 

Parecer favorável. 

Ao empregado, que segundo o art. 50, 
pode mediante comunicação com quarenta 
e oito horas de antecedência, faltar ao tra
balho, sem perda do salário, e por tempo n'ão 
excedente a dois dias, para o fim de se alis
tar eleitor ou requerer transferência, manda . 
a emenda acrescentar "o servidor público, 
autárquico, de entidade paraestatal" esclare
cendo, já agora,. que o empregado a que o 
mesmo artigo originàriamente se refere é o 
empregado de emprêsa privada". Nada há 
que opor. 

EMENDA N.• 110 

Parecer favorável. 

Ao art. 52, em que se autoriza o alista
mento de cegos nas próprias sedes dos es
tabelecimentos de que sejam internados, 
manda a emenda acrescentar a ressalva "em 
condições de serem alistados", argumentan
do-se, na justificação, · que nem todos os 
cegos poderão ser alistados. Ainda que essa 
prejudicial estivesse, em verdade subenten
dida, tanto. mais quanto o artigo anterior, 
de número 51, reporta-se, expllcitamente aos 
"cegos alfabetizados pelo sistema Braille que 
reunirem as demais condições de alista
mento" (alfabetização pelo sistema Braille 
é, pois, uma das condições, ou melhor dito, 
a condição essencial) não haverá _nenhum in
conveniente em repetir-se, no art. 52, a re
serva feita no art. 51. 

EMENDA N.• 111 

Parecer contrário. 

A emenda se reporta ao § 2.•, do art. 59, 
mas a matéria dela constante não se ajus
ta, de nenhuma. forma, a essa. disposição do 
projeto, nem encontramos, na convlzinhança 
de artigos, onde encaixá-la. Parecer contrá
rio, por fundamentos de Impertinência. 
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EMENDA N.0 112 

Parecer contrário. 
A emenda pretende que o § 1.• do art. 65 

do projeto, onde se declara que "os prepara
dores serão nomeados por Indicação do Juiz 
Eleitoral, mesmo que ~ nomeação haja sido 
requerida por Partido ou candidato" seja 
substituído por nôvo texto, de que conste 
que os preparadores "serão nomeados por 
Indicação do Juiz Eleitoral, dentre os no
mes sugeridos pelos partidos políticos". Ale
ga~ se que à legislação eleitoral vigente (Lei 
n.• 3.338, de 14 de dezembro de 1957), adota 
o critério recomendado pela emenda, e que 
não há razão para mudá-lo, como o faz o 
projeto. 

Entende-se, preliminarmente, que o pro
jeto não Impede a escolha de preparador 
pelo Partido ou candidato, apenas exige que 
a nomeação se faça por Indicação do Juiz 
Eleitoral. l!: que ao Juiz Eleitoral ·cumpre 
joeirar as indicações, até por atender às 
exigências do § 2.0 do mesmo artigo, po
dendo, portanto, recusar, fundadamente, tõ
das as Indicações, oriundas de Partidos ou 
candidatos, para fazer afinal a sua, espon
tânea, como também aslm agir na hipótese, 
que pode ocorrer, de não ter havido nenhu
ma indicação. O que o projeto faz, em 
suma, é resguardar a livre iniciativa do juiz, 
neste passo da escolha dos preparadores 
eleitorais, c nisso está certo. 

De resto, não é outra a posição da Invoca
da Lei n.• 3 .338, quando, no seu art. s.•, 
parágrafo 1.• dispõe que "os preparadores 
serão nomeados mediante representação de 
partido político por seus delegados, ou dos 
próprios juízes eleitorais (o grifo .é nosSo) 
e escolllidos, de preferência," etc. A emen
da, ao contrário disso, junge o juiz às Indi
cações partidárias, o que não é salutar, e 
não terá dado, cremos firmemente, os ótl
mos . resultados apregoados. 

Em resumo, o melhor processo da escolha 
é o do projeto, e com êle ficamos, apresen
tando parecer contrário à emenda. Além de 
que o projeto é mais liberal do que a emen-

. da, porquanto esta restringe a Indicação dos 
preparadores aos Partidos Políticos, enquan
to· aquêle a defere, também, aos candidatos. 

A' investidura dos preparadores eleitorais 
se faz, enfim, através de três estágios: l'e· 
presentação dos Partidos ou candidatos, 
apontando nomes; indicação do juiz, com 
base nessa representação, depois de devida
mente apreciada ou de sua livre iniciativa, 
em falta ou nn hipótese da inaceltabllldade 
dos nomes oferecidos; nomeação pelo Tribu
nal Regional. Nfio há, por conseguinte, o que 
alterar no projeto. 

EMENDA N.0 113 

Parecer favorável. 
Emenda de redação ao Inciso IV do § 3.0 

do art. 65, "sem alterar o sentido da norma", 
diz-se na justificação. De acôrdo. 

EMENDA N.0 114 

Parecer favorável. 

Compõe-se a emenda de duas partes. Pela 
primeira, manda substituir, no art. 71, a ex
pressão "por telegrama", que o Juiz Eleitoral 
dirigirá ao Tribunal Regional, comunicando 
o encerramento da Inscrição de eleitores, 
pela expressão "pelo melo mais rápido a 
seu alcance". Em conseqüência, faz-se, no 
§ 1.0 do artigo, também a substituição da ex
pressão "do telegrama" pela "da comuni
cação". 

EMENDA N.0 115 

Parecer favorável. 
Acrescenta ao Inciso V do art. 74 a ex

pressão "o eleitor", depois do verbo "deixar". 
De acôrdo, preferindo, contudo, a fórmula 
"deixar de votar o eleitor", o que poderá re
sultar de emenda na redação final, dispen
sada, agora, uma subemenda. 

EMENDA N.• 116 

Parecer favorável. 
Preconiza a supressão do art. 77, por já 

estar atendida a matéria no § 1.• do art. 74. 
De fato, assim acontece. 

EMENDA N.• 11'7 

Parecer favorável, com subemenda. 

Altera a redação do art. 79, onde se diz 
que •'qualquer irregularidade determinante · 
de exclusão será comunicada por escrito, e 
por iniciativa de qualquer interessado, ao 
Juiz Eleitoral, que observará o processo es
tabelecido no. art. seguinte". A justificação 
da emenda anterior, dando pela coincidência 
do art. 77 com o § 1.• do art. 74, e, portanto, 
suprimindo-o, desperta a nossa atenção para 
a coincidência dêsse art. 79, também como 
o § 1.0 do art'. 74, onde se diz que "a ocor
rência de qualquer das causas enumeradas 
no artigo acarretará à exclusão do eleitor, 
que poderá ser promovida ex offlclo, a reque
rimento do Delegado de Partido ou de qual
quer eleitor". A diferença é que se circuns
creve a eleitor a Iniciativa que ali se concede 
a "qualquer interessado", além de não se 
especificar, aqui, que a representação será 
"por escrito", o que tudo poderá ser explici
tado, por subemenda, no referido § 1.0 do 
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art. 74. O parecer é favorável, em têr· 
mos tais, aceita, porém a restrição Imposta à 
iniciativa pelo art. 74. 

EMENDA N.0 118 

Parecer contrário. 

Acrescenta ao a.rt. 91 um parágrafo pri
meiro, passando o parágrafo único a ser nu

.merado como segundo. O art. 91 dispõe. que 
"sómente podem concorrer às eleições can
didatos registrados por Partidos". E o seu 
parágrafo único determina que o pedido· de 
registro, sob pena de não ser admitido, se 
fará. dentro do período de seis meses antes 
da eleição. 

o parágrafo que a emenda pretende ·Incor
porar consta do Projeto de Lei Orgânica dos 
Partidos, em tramitação na Casa, !nserta. na 
parte em que se regula a reall2ação da con
venção para eleição dos Dlretórios Regionais 
(Projeto n.• 116 - a.rt. 40 § 3.0). Ali é o seu 
lugar, pelo que damos parecer contrário à 
emenda, por sua Impertinência. no presente 
projeto. Devemos, a.llás, acentuar que, no 
projeto de Estatuto dos Partidos, há emenda 
transformando a presença do representante 
do Ministério Público em presença de re
presentante do Tribunal Regtonal. 

EMENDA N.0 119 

Parecer contrário. 

TranSforma o parágrafo único do· art. 92, 
. em parágrafo 1.0 e acrescenta parágrafo, que 
será o segundo, e no qual se admitirá. que a 
exigência de flllação partidária, prevista no 
parágrafo anterior, possa ser excepcional
mente dispensada nas eleições majoritárias, 
consoante o estabeleça e regule o Estatuto 
partidário. O atual parágrafo único do art. 
92 o briga ao candidato nas eleições reall2a
das pelo sistema proporcional ou majorltá· 
rio a fll!ação ao Partido na circunscrição em 
que concorrer, pelo tempo que fOr fixado no 
respectivo Estatuto. O artigo em que essa 
norma se Insere é o que veda o registro do 
candidato, embora para cargos diferentes, em 
mais de uma circunscrição ou para mais de 
um cargo na mesma circunscrição. Destarte, 
há uma regra proibitiva, como esta, de can
didatar-se alguém por mais de uma circuns
crição eleitoral, candidatar-se a Senador por 
São Paulo e pela Bahia, ou a Senador por 
São Paulo e Deputado Federal pela J:!a.hla, 
ou de candidatar-se, na mesma clrcunsctlçlio, 
a mais de um cargo eletlvo, na Bahla a 
Governador e a Deputado Federal, segue-se a 
exigência compreensível de, em ambas as 
eleições, a de tipo majoritário e a de tipo 
proporcional, ser o candidato t!llado ao Par-

tido na circunscrição em que concorrer, o que 
vale diser, não prevalece a filiação em qual· 
quer outra circunscrição. 

A exigência dessa espécie de flliação com
pleta. o ordenamento na cabeça do artigo, e 
não o' !8.2 por forma drástica, desde que dei· 
xa ao respectivo Estatuto partidário a. :fixa
ção do tempo da !ll!ação. Acresce considerar 
que o projeto, propondo-se a vltall2ar' ·a vida 
partidária, dá multa. relevância, e nem po
deria deixar de ser, à co~diçâo de !lliaçAo . 
a. um Partido, n!io convindo abrir-se· exce
ção de que poderia redundar, na prática, a 
total !nobserv4ncla. da regra. Dai, o parecer 
contrário, reconhecendo que o prudente ·ar
bítrio dos Partidos atenuará, nos seus. Esta· 
tutos, os males lembrados na justificação da 
emenda. · 

EMENDA N.0 120 

Parecer favorável (com reserva> . 

Acrescenta ao parágrafo 2.0 do art. 94, de
pois de "Dlretório Municipal"; a expressão 
"não esteja. organl2ado", ficando, então, o 
parágrafo redigido, lnlcia.lmente, pela. se
guinte maneira: "O disposto no parágrafo 
anterior somente se aplicará. nos casos em 
que o Diretór!o Municipal não esteJa organ!-
28dO, tenha renunciado ou sido dissolvido", 
etc. Parecer favorável, com ressalva de me
lhor exame da. matéria, até a votação em 
Plenário. 

EMENDA N.0 121 

O parecer a essa emenda é contrário, em 
virtude do parecer rejeitando a Emenda de 
n.• 119. 

EMENDA N.0 122 

Parecer contrário. 

Suprime, no parágrafo 1.0 do art. 98, o ln
ciso V .. O art. 98 é o que disciplina. o regis
tro de candlda to, enumerando as várias le
tras do parágrafo 1.0 a. necessária documen
tação, em que avulta, no Inciso V, a "!Olha 
corrida fornecida pelos cartórios competen
tes, para que se verifique se o candidato. está 
no gOzo dos direitos pollticos (artigos 132, 
Inciso ni e 135 da. ConstitUição Federal)". 

Tratam essas disposições constitucionais, a 
do art,. 132, Inciso m, do Impedimento em 
que se encontram, para. se alistarem eleito
res, os que estejam privados, temporària
mente, dos direitos pollticos, e a. do art. 135, 
dos clisos taxativos de suspensão ou perda 
dos direitos pollticos. 

A exigência do preceito do projeto, dado o 
seu Insofismável fundamento constitucional, 
não poderia. ser suprida, como o deseja a 
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emenda, pelo "atestado de bons anteceden
tes, passado por autoridade competente, do 
lugar de residência do candidato". · o que se 
.requer, no projeto, poderia ser, assim, satis
feito, mas a prova. de cidadania. só , pela 
forma Indicada se poderia. alcançar. o ante
projeto do Tribunal Superior re!erla.-sé, tão 
só~ a fôlha corrida, como condição de re
_gistro. Foi a C~ara que 1ntroduzi11 no. !ri
ciSo as condições que tomam Inaceitável a 
emenda, a que damos, por isso, parecer coil 
trárlo. 

EMENDA N.0 123. 

Parecer favorável, com subemenda. 
.. A emenda introduz modificações no inciso 
m do § 1.• do art; 98 e acrescenta ao artigo 
um parágrafo, que tomará o número 3, tudo 
para condicionar o disposto ao consubstan
ciado hoje na Constituição Federal, através 
da Emenda Constitucional n.• 14, de recente 
promUlgação. · · 

EMENDA·N.0 124 · 

Parecer favorável. 

Manda suprimir, no § s.• do art. 101, o têr
mo · "lncompatiblllda.des", flcándo apenas . o 
·têrmo "Inelegibilidades", sob o fundamento 
·de que as ·mcompatlbWdades se apuram· de
·pols de eleito o candidato e o art. 101 provê 
ao registro de candidaturas, admitindo con
tra êle Impugnações, com. base, diz o § a.•, 
em "lnelegiblllda.de" ou "Incompatibilidade". 

EMENDA N.0 125 :. 

Parecer favorável, com subemenda. 

Admite a emenda, por modificação de re
da.ção do § s.•, do art. 105, que nas eleições 
m~~ojorltárla.s, s.e o candidato vier a . falecer 
ou renunciar; até dez (10) dias antes do 
pleito, o partido poderá. substltiú-lo. · o art. 
105 · disciplina as conseqUências de cancela
mento· do registro de candidatura, a reque
rimento do próprio candidato, e provê à sua 
substlttilção; devendo o novo pedido de fns
·criação ser apresentado pelo Partido até ses
•seQta. dias antes do pleito, observadas '·as 
mesmas normas quando o candidato tiver o 

. seu registro negado por !Orça da lmpugna
.çãô jUlgada. procedente. (a.rt. 105, §§ 1.• e 
2.0). Já o § s.• dêsse a.rt. 105 fala em re
núncia ou morte do candidato, em elelçlío 
majoritária, dentro do período mencionado 
.no parágrafo anterior, que nlío é. nenhum, 
porque ai não se prefixa. nenhum prazo, obri
gando, então, o Intérprete a concluir que seja 
o mesmo período de sessenta (60) dias ante
·r!ores ao pleito, dentro· do qual se fará o 
·registro· do substituto do candidato que pe-

'diu o cancelamento do seu registro. ··Enten
demos que no § a.•, quando o·projeto fala 
em renúncia, está prevendo a mesma hipó
tese do cancelamento do registro, relativo 
a eleições proporcionais. A essa renúncia, 
nas eleições majoritárias devem presidir as 
mesmas regras estabelecidas para o cancela
mento de registro nas eleições proporcionais, 
ainda que o falecimento e a renúncia, como 
frisa a justificação da. emenda, sejam "fatos 
alheios . ao poder de decisão dos Partidos". 

· · Para evitarmos, entretanto, que uma re
núncia, em eleições majoritárias, sirVa a pro
pósitos partidários IncOnfessáveis, o que pode 
·acontecer, jUlgamos razoável o curto prazo 
de dez dias, como propõe a emenda, para 
o registro de substituto em caso de fa.lecl
·mento do. candidato. Nestes têrmos, o pare
.cer é favorável à emenda, com subemenda. 

EMENDA N.• 126 

Parecer contrário. 
-A emenda .vfsa a ellmlnar do art. 108, l.Íl

clso I, o critério do "sorteio" para o alinha
mento, na cédUla 'oficial única, dos nomes 
idos candidatos, · nas eleições majoritáflas, 
preferllido que êsses nomes figurem, em prl~ 
melro lugar, revezadamente, sendo, ®ssa 
forma, dlstrlbuidas as cédUlas pelas seções 
eleitorais, em proporções Iguais para cada 
uma. Não há dúvida. de que a corrida para o 
lugar preeminente nas chapas corresponde ao 
desejo de obter, por êsse melo, vantagens 
eleitorais, que ainda existem, mas acabarlío 
desaparecendo, coni a crescente alfabét!Zação 
e pollt!Za.çlío do eleitorado. Para· remediar o 
Inconveniente, parece-nos o "sorteio", agora 
adotado pelo projeto, a melhor maneira, por 
sua condiçlío de ·Inteiramente Impessoal, ca
paz de ·favorecer a qualquer dos candidatos. 
·Foi o sorteio, tanto para as siglas partidá
rias· como para os nomes dos candidatos, o . 
'Instrumento Indicado pelo Tribunal superior 
Eleitoral, no seu anteprojeto. O revezamento 
atende a propósitos lgua.Utárlos, sobretudo na 
distribuição das cédulas; às seções eleitorais. 
Mas a passivei ociorrêncla de fraudes nessa. 
distrlbrilçlio · pelas seções eleitorais, como no 
ato de· entrega ao eleitor pelas mesas recep-
. toras, é circunstAncia que se nlío deve des-
prezar. · · 

· C~mo a Mesà'_ é a .receptora dos votos, não 
pode fazer a seleção e tem de distribuir es
sas cédUlas com· os nomes revezados, nuina 
determinada seqUência.. Então, quando aca;
.ba.· o revezamento, repete a mesma operaçlío. 
l!: fácll, _portánfo, verificar-se como, numa 
situação como essa, pode haver fraude. 

A cédUla oficial, confeccionada como su
gere a emenda, deve ser reservada a um es-
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táglo mais avançado da nossa prática elei
toral. A cédula oficial - acentuamos -
está, ainda, na primeira infância, e são ln
dispensá veis processos como o do sorteio, 
para ajudá-Ia a vencer. 

EMENDA N.• 27 

Parecer favorável, com subemenda, quan
to à 1.• parte. 

A Emenda n.• 127, subscrita por Senadores 
em número de quase vinte, pertencentes, na 
sua totalidade, à bancada do Partido Social 
Democrático, contém duas partes: uma, re
formulando as alineas a e· b do item I do 
art. 108, onde se traçam as linhas da com
posição da cédula oficial, nas eleições ma
joritárias, e a outra a.mplisndo, sobremodo, 
o inciso VII do a.rt. 150, onde são impostas 
ao eleitor regras de comportamento dentro 
da cabina indevassá vel. 

Vejamos a primeira parte: diz o Item I do 
art. 108 que, para as eleições majoritárias, a 
cédula oficial conterá, ao lado direito, os no
mes dos candidatos a Presidente da Repú
blica, Governador de Estado e Senador ou 
Senadores, alinhados verticalmente, por sor
teio, antecedidos por um rettlngulo, onde o 
eleitor fará o sinal preferencial, e encima
dos, respectivamente, pelas designações dos 
cargos a preencher. 

Não há, como se vê, nesse tipo de eleição, 
a Indicação, na chapa, das siglas partidá
rias. ll: o que faz a emenda, mandando que 
elas sejam inscritas, na parte superior da 
cédula, horizontalmente, na seqUência que o 
sorteio Indicar. Abaixo, virão os nomes dos 
candidatos, por ordem vertical, que o sorteio 
determinará, antecedidos de um retângulo, 
e encimados, respectivamente, pela designa
ção dos cargos, para cujo provimento se vota. 

A inclusão do nome do Partido na cédula 
para a eleição majoritária é inovaçAo feliz 
consoante o esprlto do projeto, que visa a 
fortalecer os Partidos, como na justificativa 
da ·emenda se arglli. Desde a sua criação, em 
1955 (Lei n.• 2.582, de 30 de agOsto) e, en
tão, exclusivamente para as eleições de Pre
sidente e Vlce-Presldente da República, não 
contém a cédula oficial, nas eleições majo· 
rltárlas, a Indicação da legenda partidária 
.Por que foi registrado o candidato. Passa a 
contê-la agora, por Iniciativa da emenda, a 
que damos, nesta parte, parecer favorável, 
com uma subemenda que a completa, visto 
que manda acrescentar, depois da exprésslío 
"sigla partidária" as expressões "ou de ali· 
anças partidárias, se fôr o caso", e depois 
do nome de cada candidato a pôs to ele ti v o o 
do seu suplente, com êle registrado can
didato. 

O primeiro acréscimo dispensa motivação, 
uma vez que, subsistindo, para as eleições 
majoritárias, a "aliança de Partidos", pode 
acontecer que em algum pleito, sobretudo no 
pleito governamental, nlio existam mais do 
que· dois candidatos, simbolizando, ambos, 
uma aliança de Partidos. Embora o projeto 
não preveja, para tal aliança,· uma sigla es
pecial, por bem dizer superpart!dária, a qual 
não poderá, portanto, existir, nada impede 
que a lei, amanhã, a admita, e ·por Isso, ao 
falar-se em "sigla de aliança de Partidos", 
esclarece-se que "se fOr o caso". O õutro 
acréscimo é o da Inclusão, abaiXo do nome 
do candidato titular ao cargo, do nome do 
seu suplente, Impresso em tipo menor. Ain
da que, na forma de emenda constitucional 
recente, o Vlce-Presidente diplomado deva 
ser o que !oi registrado com o candidato elei
to à Presidência da República, não se con
cebe que, sendo dois os cargos e dois os ti
tulares, não saiba o eleitor em quem está vo
tando para Vlce-Presldente, ao assinalar a 
sua preferência em determinado candidato a 
Presidente da República. 

Essa omissão, acusada na chapa, ainda é 
mais estrannhável na eleiç!ío para o Senado 
Federal, visto que a Constituição declara, no 
parágrafo 4. • do art. 60, que substitui o se
nador, ou sucede-lhe, o suplente, com êle 
eleito. O expletlvo final valeu ao eminente 
Senador Milton Campos, para assentar, numa 
das reuniões plenárias do Senado, quando 
se discutia o projeto que se transformou na 
lei estendendo · a tôdas as eleições federais 
e estaduais a cédula única oficial <Lei n.• 
4.115, de 22 de agOsto de 1962) que não era 
possível el!mlnar dela o nome de suplente 
de senador. Certo que a omissão facillta a 
confecção das chapas e· o trabalho do elei
tor de assinalar a sua preferência, pôsto não 
lhe seja obrigatório marcar o nome do su
plente. .. 

Mas a verdade é que, votando no candi
dato a Senador, como no candidato a Go
vernador, ou a Presidente da República, es
tá votando, também, no candidato a suplen
te, a Vice-Governador, a. Vlce-Presldente e 
tais nomes devem ser oferecidos ao seu co
nhecimento no ato mesmo de votar, até por
que podem condicionar, multas vêzes, o seu 
voto no titular efetlvo. Não nos parece que 
os novos preceitos constitucionais tenham 
modificado os têrmos do problema. Nesse 
sentido, apresentamos subemenda à. Emenda 
n.0 127, quanto à. sua primeira parte. 

O eleitor pode deiXar de votar num candi
dato a Vlce-Presidente, em virtude de seu 
nome já estar na chapa de candidato a Pre
sidente, sabendo êle que, elegendo o Presi
dente, estará elegendo o Vice-Presldente, 
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Quanto à ssgunda parte, nada há a opor. 
O que se pretende acrescentar ao projeto, 
em relação ao voto em eleição majoritária, é 
uin conjunto de regras lógicas ao comporta
mento do eleitor na cabina indevassável, 
precisando as conseqüências dêsse compor
tamento para o efeito de apuração do seu 
voto. 

Deixo de ler as modificações Introduzidas 
pois o Plenário terá conhecimento, posterior
mente. 

EMENDA N.0 128 

O parecer é contrário. 

o art. 115 do Regimento determina que, em 
caso de empate na votação proporcional, se
ja considerado eleito o candidato há mais 
tempo militante no Partido e, se Inaplicável 
o critério, o que fôr Indicado pelo Partido. 
A emenda manda colocar, antes do critério 
da Indicação do Partido, o da Idade do can
didato: estará. eleito o candidato mais Idoso. 

Pela E:menda n.0 21, aprovada na Comissão 
de Justiça, criamos, como critério preferen
cial aos dois mencionados no projeto, o do 
exercício do mandato eletivo. Assim, o cri· 
tér!o de indicação do Partido, de que tanto 
receia o nobre autor da emenda, vem por 
último .. A condição estaria, parece-nos, na 
hipótese, desaconselhável, visto que não se 
deva levantar obstácUlos convencionais ao 
rejuvenescimento dos quadros partidários e 
da representação politica. Aliás, o projeto 
não a despreza, tanto que ·manda observá-la 
no caso de empate na votação de suplentes. 
Também, af, · a conservamos. Pelo exposto, o 
parecer é contrário. 

EMENDA N.O 129 

Parecer favorável, 
Nada temos a opor à emenda ao art. 121, 

mandando compor as seções eleitorais de 
300 (trezentos) eleitores nas Capitais e sedes 
de comarcas, e de 250 <duzentos e cinqUen
ta) nas demais localidades. Pelo projeto, ês
ses totais são de 400 e· de 300, respectiva
mente, sendo que de 400 eleitores só se cons
tituem as seções nas Capitais. A emenda 
estende às sedes de Comarca a seçáo elei
toral com trezentos eleitores. 

EMENDA N.O 130 

Parecer favorável. 
Inova sObre o disposto no § 2.0 do art. 121, 

estabelecendo que, sob as penas previstas no 
art. 322 do Código (crime de Impedir ou em
baraçar o exerclclo do voto, devem os diri
gentes de repartições públicas, autarquias e 

caixas. económicas federais nos Estados e 
Territórios, bem como os dirigentes de so
ciedades de economia mista. e de estabeleci
mentos bancários que forem solicitados, en
viar ao Juiz Eleitoral, até noventa dias antes 
das eleições, relação, organizada por zona, 
dos seus funcionários em condições de ser
virem nas mesas receptoras de votos. Con
seguintemente, o juiz escolherá dentre os 
mencionados no § 2.0 do artigo e os agora 
nomeados na emenda. 

EMENDA N.O 131 

Parecer favorável. 
Acontece, às vêzes, que, não se reunindo 

uma seção, e devendo votar os seus eleito
res, como o permite o art. 29 do projeto, na 
seçáo mais próxima, fica esta sobrecarrega
da de trabalho. A emenda dá ao Presidente 
da mesa receptora, assim acumUlada de ser
viço, a possibilidade de recrutar, dentre os 
eleitores da seçáo removida, mesárlos e se
cretários, observadas as condições enume
radas no § 1.0 do art. 124. 

EMENDA N.O 132 

Parecer favorável. 
Muda para as 16 horas o momento de en

cerramento da votação, ressalvado, natural
mente, o disposto no art. 160. 

EMENDA N.O 133 

Parecer favorável, com subemenda, 

Acrescenta ao art. 149 determinação a ser 
cumprida pelo Presidente da Mesa, no sen
tido de acautelar a fraude no tocante a elei
tores que votam em seção que não é a sua. 
Parecer favorável, com subemenda em que 
se permite ao candidato à Vice-Presldênc!a 
da República votar em qualquer seção, con
forme sejam nacionais ou estaduais as elei
ções, omissão em que Incorreu, !nvoluntà.rla
mente, o projeto, no inc!so m dêsse art. 149. 

Como esta emenda é feita ao art. 149 e 
falta, neste artigo, a. permissão para. o can
didato à Vlce-Pres!dêncla da República vo
tar em qualquer seção, apresentei a sube
menda, estabelecendo ainda esta ressalva. 
Posso fazê-lo, porque a subemenda é ao art. 
149, de que trata, a emenda. 

EMENDA N.O 134 

Parecer favorável, com subemenda. 
Modifica ·'o ·art. 160 do projeto, para mar

car em 16 ·horas, e não em 17 horas, como 
até aqui, o' têrmo do processo da votação. 
O parecer é favorável, e, em conseqüência, 
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deve ser substituída, no art. 232, Inciso nr 
<caso de anulação da votação) a expressão 
"17 horas" pela "16 horas". lt o objetivo da 
subemenda. 

O art. 222 considera, entre os casos de 
anulação da votação, o de ter-se ela encer
rado antes das 17 horas. Admitindo-se que 
ela se encerre, agora, às 16 horas, é preciso 
substituir ali também "17" por "16". 

EMENDA N.0 135 

Parecer favorável. 

Manda acrescentar ao art. 161, inciso nr, 
uma alínea, obrigando o Presidente da Mesa 
receptora a fazer lavrar, na ata dos traba
lhos, a ocorrência a que se reportam o· art. 
129 e seus parágrafos, ou seja, a votação dos 
eleitores Inscritos numa seção que não se 
tenha reunido. 

EMENDA N.0 136 

Parecer favorável. 
Acrescenta ao art. 163, § 2.0 , a determina

ção de que nas sedes dos Tribunais Regio
nais a comunicação a que o artigo se refere 
possa ser f.elta mediante protocolo de expe
diente, em vez de via postal, como o exige 
o projeto, sem distinção de lugares onde fun
cionem os juizes eleitorais. 

EMENDA N.0 137 
Parecer favorável. 

Modifica, melhorando-a, a redação do art. 
183, inciso I. 

EMENDA N.0 138 

Parecer contrário. 
O art. 409 permite, em seu § 4.0, que os 

trabalhos da Comissão Apuradora nomeada 
pelo Tribunal Regional, e incumbida de or
ganizar os mapas gerais da apuração, con
cluindo por circunstância do relatório, sejam 
assistidos por Delegados de Partidos, mas a 
êles proíbe a interferência, mediante pro
testos, impugnações ou recursos. lt uma res
trição sábia, não havendo motivo para que 
desapareça, como o pretende a emenda, a 
que damos, por Isso, parecer contrário. 

EMENDA N.0 139 

Parecer favorável. 

O parecer é favorável à presente emenda 
que manda Introduzir no § 2.0 do art. 246 
um Inciso, pelo qual o Plano de Transporte 
Gratuito de Eleitores, organizado pelo Juiz 
Eleitoral, será submetido às dlreções parti-

dárlas locais, que sõbre êle se manifestarão 
dentro de 48 horas, requerendo as providên
cias de transporte que entenderem neces
sárias. 

EMENDA N.0 140 

Parecer favorável. 
Inclui, no Plano de Transporte Gratuito 

de Eleitores, regulado pelo art. 242 e seguin
tes, o transporte fluvial, . lacustre e rodoviá
rio rural. O art. 243 fala em transporte 
gratuito rodovlârlo, ferroviário, marltimo ou 
fluvial, abrangendo, pois, tõdas as vias de 
comunicação, mas a verdade é que, no art. 
246, ao delinear o plano de transporte, es
quece o ferroviário, o marítimo e o fluvial, 
para só cogitar do rodovlârlo, e, ainda as· 
sim, predominantemente em setores urba· 
nos. lt a contingência a que a administra
ção acaba por submeter o Brasil, fazen· 
do-o esquecido das suas ferrovias, abando· 
nadas, quando não fechadas ao tráfego, e 
dos Inúmeros caminhos fluviais. Procede a 
emenda. 

EMENDA N.0 141 

Parecer favorável. 
A emenda· decorre da emenda anterior, a 

cujas disposições serve de complemento. De 
acOrdo. 

EMENDA N.O 142 

Parecer favorável, com subemenda. 
Estabelece o art. 254 do projeto que "as 

lnfrações do disposto nesta Lei, quanto ao 
transporte eleitoral gratuito, sujeitarão os 
responsáveis às penas do art. 327 e, sem pre
juízo delas, à de dissolução no caso de Dl
retórlo". A emenda sugere ao artigo outra 
redaçli:o, em substituição, por lhe parecer 
que não subsistirá o texto atual, em face da 
Emenda n.O 60 da Comissão de Constituição, 
e Justiça, que eliminou do projeto o art. 
327. Punia-se, af, quem promovesse, no dia 
da eleição, e nos dias anterior e posterior, o 
fornecimento gratuito de alimentação a vo
tantes ou a seus familiares, bem como a con
centração de eleitores sob qualquer foma e 
o transporte gratuito dos mesmos, a não ser 
que fôsse a serviço da Justiça Eleitoral. Co· 
mo se vê, o caso é específico, não anulando a 
sua erradicação do Código o que se dispõe 
no art. 254, salvo a remissão às penas do 
art. 327. lt que numerosas pessoas que não as 
visadas pelo art. 327, Isto é, as pessoas a 
qualquer titulo ou por qualquer forma con
vocadas para o transporte gratuito organi
zado pelo Tribunal Regional, membros ou 
representantes de Diretórlos políticos, can-
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dldatos, usUfrutuários ou proprletó.rlos de 
veículos oficiais e particulares, dirigentes de 
autarqUias, entidades paraestatals, sindica· 
tos, clubes, associações, emprêsas de trans· 
porte coletlvo, motoristas, etc. podem faltar 
a seu dever na prestação da colaboração que 
a lei lhes Impõe e se tomarem, por isso, pas· 
slvels de pena, que o projeto Julgou devesse 
ser a do art. 327. Cabe, entretanto, a res· 
salva proposta peJa· emenda, ·para evitarmos 
amanhã, Interpretação maliciosa. :1!: o nosso 
parecer, encaminhando a devida subemen· 
da, em que se substitUI a pena do art. 327, 
desaparecido, pela do art.· 322, onde se de· 
fine o crime de Impedir ou embaraçar o 
exercício do sUfrágio. 

EMENDA N.0 143 

Parecer favorável, com subemenda. 

Acrescenta, depois do art. 279, uma dls· 
posição, pela qual se restringe o espaço na 
Imprensa, para a propaganda eleitoral, pelo 
modo que o projeto adota em relação ao 
rádio e à televisão, garantindo, assim, aos 
candidatos Iguais oportunidades. Mas a pro· 
paganda a que se refere a justificação da 
emenda em relação à televisão e ao rádio é 
a propaganda gratuita, assegurada aos Par· 
tidos, rotatlvamente, pelos arts. 273 e se· 
gulntes, nada esclarecendo o texto da emen
da sObre o tipo de propaganda reduzida a 
limites certos na Imprensa, se gratUita, se 

· paga. A medida é Interessante, no objetivo 
de coibir ao partido forte ou ao candidato 
poderoso tomar, em detrimento dos demais, 
o espaço disponível de seu jornal, seja dlá· 
rio, seja periódico. 

EMENDA N.0 144 

Parecer favorável. 

Manda acrescentar ao art. 280.- que de
termina que os serviços telefOnlcos, oficiais 
ou concedidos, Instalem, na sede . dos Dlretó· 
rios devidamente registrados os teletones 
necessários, durante o período de campanha. 
eleitoral, e Independentemente do critério 
de prioridades .,..... um parágrafo único tlr· 
mando que o Tribunal Superior Eleitoral 
baixará as Instruções para o cumprimento 
do. preceito, fixando as respectivas condições. 

EMENDA N.0 145 

· Parecer favorável, coni subemenda. 

Ao art. 283 do projeto a Comissão de Cons
tituição e Justiça apresentou Emenda, de 
n.0 40, alterando a redação, por forma a evl· 
tar a repetição desnecessária de que em re-

curso em que se discuta matéria constitucio
nal não se aplicará, com a rigidez estabele
cida na cabeça do artigo. a regra da pre
cluslío dos prazos. A redação primitiva do 
art. 283 é a seguinte: · 

"São preclusos os prazos para Interpo
sição de recurso, salvo quando neste se 
discutir matéria constitucional. 

Parágrafo único - O recurso em que se 
discutir matéria constitucional nlío po
derá ser Interposto fora do prazo." 

A emenda altera a redação, buscando cor
rigir a tautologia. A Comissão de ConstitUI
ção e Justiça propõe o seguinte texto: 

"Redija-se o artigo - São precluslvos 
os prazos para Interposição do rceurso. 
Parárrato único - O recurso em que se 
discutir matéria constitucional não po
derá ser Interposto fora de prazo. Per
dido o prazo numa fase própria, só em 
outra que se apresentar poderá ser lntre
posto." 

A emenda propõe o segUinte: 
"No recurso sObre matéria constitucio
nal, ·perdido o prazo numa :fase própria, 
só em outra poderá ser Interposto." 

Mantém-se, no corpo do artigo, a ressalva 
·de que não é preclusivo o recurso em que ss 
discutir dispositivo constitucional. Então 
dlr-se-la que são preclus!vos os prazos para 
Interposição de recursos, salvo quando nêle 
se discutir matéria constitucional, caso em 
que, perdido o prazo,. numa fase própria, só 
em outra poderá ser Interposto. 

:1!: o final da emenda, segundo o proposto 
para o parágrafo único. No parágrafo único 
da emenda se fala em recurso sObre maté
ria constitucional, ao passo que o projeto 
frisa: "em recurso em que se discutir ma
téria constitucional". 

EMENDA N.0 146 

Parecer favoráyel. 
A emenda decorre de outra, feita ao art. 

101, § 3.0, e visa a retirar do art. 288, Inciso 
I, a alusão a "Incompatibilidades eleitorais". 

Realmente, não cabe a referência nem no 
art. 101, nem no 286. 

EMENDA N.0 147 . 
Parecer contrário. 
Pela emenda',: admite-se que, em casos de 

grande complexidade, possa o relator soll· 
citar "revisor" do feito. Mas a figura do re
visor estâ prevista em disposição anterior. 



,: 
t· 
I 
' ,, ,, 
r' 

I 
I 
I 

I 
I 

'I 
I 

. I 
I 1 

I 
1•. 

--3.91:; ..... 

EMENDA N,• 148 

A e111enda é perfeiatmente igual à .ante
rior, que já teve parecer contrário. 

· EMENDA .N.• 149 

Parecer favorável. 
. . . ' . 
Aos casos que autorizam embargos de de~ 

. claraçAo em decisAo do Tribunal <art. 299, 
Incisos I e .II> acrescenta a emenda, como 
Inciso m, a hipótese de não corresponder o 
acórdAo à declBI!.o. 

EMENDA N.0 150 

Parecer favorável. 
Acrescenta ao art. 299 um parágrafo, adml· 

tlndo que, na ocorrência de motivo relevante, 
possa o Tribunal Superior Eleitoral retirar 
do Tribunal Regional de uma c!rcunscriçiío, 
atribuindo a outro, a competência para pro
cessar e julgar recurso eleitoral. Parecer fa· 
vorável, se bem que o projeto admite, em 
dlaposlçAo anterior, o Instituto do desafora· 
mento. 

EMENDA N.0 151 

Emenda de redaÇiío. Parecer favoráve~ .. 

EMENDA N.0 152 

Parecer favorável. 
:Manda supr!mlr do art. 23, Inciso II, a re-: 

mlssiío ao art. 300. O art. 23 atribUi .ao Tri· 
bunal Superior competência para julgar os 
recursos daa decisões dos Tribunais .. :Reilo
nais. E o art. 300 declara que as declslles 
dos Tribunais Regionais sãO terminativas, 
saslvo nos casos que enumera, em que caberá 
recurso para o Tribunal Superior. :Real· 
mente, a remissão ao art. 300 é perfeita· 
mente dispensável no art. 23. 

EMENDA N;0 153 

Prejudicada. 

Emenda perfeitamente Igual à de n.• 150, 
Bôbre ·que já demos parecer favorável. Esta 
deve ser considerada prejudicada. 

EMENDA N.0 154 

Parecer contrário. 
Permite, em parágrafo único, ao art. 324, 

que, para efeito de apuração do crliD.e. a! 
capitulado - subOrno para obtenç§.o de voto 
ou para abstençAo de voto -, seja lícito ao 
Juiz no Tribunal requisitar quaisquer Infor
mações aos. estabelecimentos oficiais ou par
ticulares de crédito, não podendo o cumpri
mento da diligência ser Impedido ou emba,. 

raçado sob a alegaçAo de sigilo de qualquer. 
natureza. A providência nAo carece de. pre
ceituação especial, visto que a sua· execuç§.o, 
em têrmos amplos ou restritos, Incide nas 
disposições gerais penais . ou· . naquelas que, 
particularmente, regulam o segrêdo prof!S· 
slonal. No art. 31<1 do projeto está dito que 
se aplicam aos {atos !ncrlnúnados as regras 
gerais · .. do Código Penal. E, no art. 391; que 
no processo· e julgamento dos crliD.es· eleito~ , 
rals e dos ·comUns que lhes forem conexos; 
assim como nos recursos e ria ezecuÇIID ·que 
lhes digam respeito; apllcar•se-á, como let' 
subsidiária ou supletiva, o . Código de Pro· 
cesso Penal. O texto especifico proposto 
pela emenda é, portanto, desnecessário. 

... EMENDA N.0 155 

·Parecer favorável. 

Obsena o autor da emenda que, na con
figuraçAo do crliD.e. de pintar ou. pichar os 
muros . e fachadas ou qualquer logradouro 
público, com Inscrições de propaganda· elei· 
torai (art •. 355 do projeto), n§.o ficou ezpl!· 
cita tal .. prática em relaçil.o . às . vias púb11· 
ciiS, Inclusive rodovias. E sugere que se 
acrescente ao art. 361, que pune a colocaçlíO. 
em. logradouros públicos, a hipótese em 
aprêço. De acOrdo. . 

EMENDA N.0 156 

Parecer favorável. 

: Decorre da Emenda anterior, n.0 1.:1, com 
subemenda de. nossa .autoria, estabelecendo 
lúnltes à propaganda · eleltpral . paga na liD.· 
prensa, .diária ou periódlça. A emenda pune, 
como ·crime, o desrespeito às . normas fixa
das nesse texto. Nada há .·à opor, desde que· 
a remlssiío nlio se faça ao art. 2110, 111118 !I· 
que· eni branco, a depender do número que, 
afinal; couber ao texto da Emenda n.• 1.:1, 
se· aprovado .. 

EMENDA N.0 157 

Parecer favorável. 

No . art. 395, que displle sO}lre. a liD.pos!çil.o 
e a cobrança de qualquer multa~ menos as 
multas. que são decretadas em condenaçll.o 
criminal; prescreve o Inciso VII que "em 
nenhlim caso haverá recurso de ofício". A 
emenda manda ressalvar os casos em que a 
multa Importe valor igual ou super!~ ao sa~· 
lárlo~mlnlmo mensal da regilio. NAo .há o 
que opor, sendo, entretanto,. para ressaltar 
que o art. 395 regula a lmposlç!io e cobrança 
de multas que· não as penais, previstas para 
os crlilles .eleitorais, e. a razão. de nAo. haver 
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recursos de ofício é, exatamente, a de não 
ser procrastlnàdo ou sofismado o pagamento 
devido. 

EMENDA N.0 158 

Parecer favorã.vel. 

:Melhora a redação do § 1.0 do art. 395, re· 
lativa à· lilscriçAo das multas na secretaria 
do Tribunal competente, para o fim de que, 

· · consideradas líquidas e certas, sejam objeto 
de imediata cobrança judicial do acôrdo. 

EMENDA. N.0 159 

Parecer contrário. 

Modifica os critérios estabelecidos pelo 
art. 404 para o pail"amento das gratificações 
mensais a que fazem jus os Ju1zes Eleitorais, . 
escr!vies e funcionários requisitados, pas
sando-as, respectivamente, para um têrço 
(l:/3), um sexto !1/6) e um oitavo (1/8) do 
mator salár!o-núnimo da circunscrição. A ln· 
te'nçio é nobre, porquanto as quantias assi· 
naladas. pelo art. 4M para essa grat!t!caçAo 
sAo de suma lnslgniflcAncla, que tange pelas 
ratas do ridículo. :Mas Infelizmente a altera· 
çAo .proposta pela emenda esbarra em obsté.· 
cuJo de ordem constitucional e é, pois, !n
transponivel. 

EMENDA N.0 160 

Parecer contrário. 

A presente emenda se desdobra por duas 
partes. Uma representa alteraçAo do art. 415 
e outra Inclui, onde couber, artigo conceden
do anistia ampla a todos os crimes eleitorais 
cometidos na vigências da leglslaçAo anterior, 
arquivando-se os respectivos processos. · 

· A alteraçAo ao art. t15 ·é para frisar que a 
"próxima eleição para Deputado Federal", all 
assim mencionada, para o efeito de nela ser 
permitida. a. aliança. de Partidos, é a primeira. 
ele!çAo que se realizar depois da. publ!caçio 
da. Lei, cautela que parece dispensé.vel, por
que só depois dessa. publicaçio é que seria. 

. aplicável a exceçio consubstanci~a. no arti
go c a. próxima elelçAo seria a primeira.. 
Acresce que êsse. art. 415, como o seu pa
rágrafo único, já foi, muito ràzoàvelmente, 
erradicado do projeto pela Comissio de 
Constituição e Justiça, através da. Emenda. 
de n.0 43. 

Quando à "anistia", nada a justificar, em 
matéria eleitoral, se queremos fortalecer a. 
vida partidária e assegurar à prática. das 
eleições pureza. e regularidade. O parecer é 
contrário à emenda; na sua totalidade. 

EMENDA N.• 161 

Parecer contrário. 

Manda acrescentar, onde convier, uma dls· 
posiçio pela. qual nas eleições, em 1966, para. 
Deputados Federais, Estaduais e Vereadores, 
serão permitidas as alianças partidárias, 
aplicando-se a elas as normas a respeito do 
seu processamento existentes no Código 
Eleitoral ainda em vigor. 

A "aliança. de Partidos", como se sabe, é, 
pelo projeto, permitida na eleição major!· 
tá.rla, porém proibida. na. proporcional 
(JU"t. 110) • Entretanto, reza. o art. 415 que 
na. próxima elelçAo para Deputado Federal 
será. permitida. a. aliança de Partidos, dispon
do o paré.grato único como contar-se o voto, 
se o eleitor assinalar numa das siglas dos 
Partidos coligados, não Indicando o nome ou 
o número da sua preferência.. Essa permls~ 
foi abolida. pela comissão de contitulçio e 
Justiça, através da Emenda n.• 43, tanto por 
nio se just!tlcar a exceçio aberta, como por 
se restringir êsse privilégio apenas às elei
ções de Deputado Federal. 

A presente emenda estende-se às outras 
eleições - Assembléia Legislativa. e CAmara 
Municipal, mas não é a circunstAncia que a. 
torna válida. 

o parecer, portanto, é contrário. Se, toda· 
via, fôsse rejeitada, em Plenário, a. Emenda. 
n.• 43, da. Comissão de constituiçlo e Justi· 
ça, seria ·aceitável a presente emenda., com 
uma subemenda, aproveltantdo sugestAo da. 
Emenda. n.0 160; para ·que as palavras "pró
xima elelçlio" sejam substituídas pela ex
pressio "primeira ele!çlio". 

Neste caso, deveríamos tirar da . Emenda. 
n. o 161 a referência "à observância. das nor· 
mas a. respeito, existentes no Código Eleito
ral ainda em vigor." :S:ste Código será total
mente revogado pela. Lei Eleitoral. 

se houver necessidade, o Tribunal Eleito
ral dará as Instruções de acOrdo com as nor
mas do Có.digo Eleitoral. 

EMENDA N.0 162 

Parecer contrário. 

:Manda que o disposto no Código, rela.tlva.· 
mente à utilização da cédula. oficial. nas· 
eleições proporcionais, tenha plena aplicação, 
desde logo, nos Estados da ·Guanabara.· e de 
São Paulo, nas Capitais dos outros Estados e 
nas Clda.deS',,'que tenham mais de cem miJ. 
eleitores, devendo estender-se a todo o Pais, 
a partir do ano· de 1970. · 
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Como se sabe, a cédula oficial foi adotada, 
em comêço, para a eleição de Presidente e 
Vlce-Presldente da República, estendendo· 
se, depois, à.s demais eleições. A principal 
justificativa da emenda é que, realizando-se 
em 1966; juntamente com as eleições federais 
e estaduais, as municipais, que, naturalmen
te, serão marcadas para essa época, grande 
dificuldade haverá em o eleitor, principal· 
mente o de menor capacidade intelectual, 
votar, ao mesmo tempo, em três elelç6es de 
tipo diferente, com o que serão, certamente, 
prejudicados os candidatos a Deputados Fe
derais e Estaduais, uma vez que a preferên
cia da ação dos cabos eleitorais é no sentido 
da eleição de Vereadores. Só a partir de 
1970 é que teremos as eleições municipais 
realizadas separadamente das outras. 

Desde a criação da cédula única oficial, 
nunca se deixou de argUir contra ela, em 
relação aos eleitores do Interior do Pafs, exa
tamente por seu reconhecido despreparo 
em utilizá-Ia. A verdade, entretanto, é que 
os bons resultados da medida toram, logo 
de Inicio, acima da expectativa, não se re
comendando, pois, a sua restrição, pelo cri
tério lembrado na emenda. 

EMENDA N.0 163 

Parecer contrário. 

Aplica o preposto na Lei n.• 1. 346, de 9 
de fevereiro de 1951, aos Implicados em in
frações previstas na Lei n.• 1.164, de 24 de 
julho de 1950, cujos casos já foram julgados 
até a ·presente data, em qualquer lnstA.ncla. 
A ambigüidade que caracteriza o texto, sem 
indicação das lnfrações por êle visadas, 
aconselha, desde logo, a rejeição da emenda, 
sem quaisquer outras considerações de maior 
profundidade. 

EMENDA N;0 164 

Prejudicada. 

A matéria já está disciplinada em outra 
emenda, sôbre que demos parecer favorável, 
ficando esta, portanto, por inteiro pre
judicada. 

vou remeter à Mesa, Sr. Presidente, o 
teor das subemendas a que me referi, em 
relação à.s emendas sõbre as quais acabei 
de dar parecer, juntamente com o esquema. 
das emendas de parecer favorável, de· pare
cer contrário, com subemenda, e as duas 
prejudicadas. (Multo bem! Multo bem!) 

subemcndas a que se refere o Sr. 
Relator. 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 68 

Redija-se assim: 

"W -participar de concorrência públi
ca ou administrativa na UniãO, nos Es

. tados ou Territórios, no Distrito Federal 
e nos Munlclplos. 

SUBEMENDA A EMENDA. N.0 76 
Redija-se assim o art. 13: 

"Art. 13 - Salvo' motivo justlflcado, os 
Juizes dos Tribunais Eleitorais Ílervlrão 
durante dois anos, e nunca por mais de 
dois blênlos consecutivos. 

Pará,ra.lo único- Os blênlos serão con
tados lnlnterruptamente, sem o descon
to de qualquer afastamento, nem mesmo 
o decorrente de licença, férias, ou licença 
especial." · 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 80. 

Redija-se assim o § s.• do art. 17: 

"Não podem fazer parte do Tribunal su
perior cldadões que tenham entre si pa
rentesco, ainda que por afinidade até 
ao 4.0 (quarto) grau, seja o vfnculo le
gítimo . ou ilegítimo, exclUindo-se, na 
ocorrência do impedimento, o que tiver 
sido escolhido por último." 

SUEEMENDA .A EMENDA N.• 81 

1) Inclua~se, no texto do § 4.• do art. 17, 
o têrmo "emprêsa" antes da • expressão 
"concessionária de serviço público". 

2) Em conseqüência, suprima-se, Unhas 
baixo, o têrmo "emprêsa•r. 

3) Eliminem-se, ainda abaixo, as expres
sões "em virtude de contrato co1u_", 
substitUindo-se, a seguir, o artigo a pela 
contração da. 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 85 

Redija-se assim a parte do art. 19: 

"funcionando, em suas faltas e Impedi
mentos o substituto legal." 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 89 

Redija-se assim, constitUindo letra aut6-
noma, que será indicada como letra t, 
<Emenda n.• 7-CCJ), do Inciso I, do art. 
23, a parte final da letra e do mesmo inciso: 

"f) ha.bea.s corpus, em matéria eleitoral, 
quando haja perigo de se consumar a 
violência antes que o juiz competente 
possa dêle conhecer." 
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SOBEMENDA A EMENDA N.• 94 

Redija-se assim a letra a do Inciso ·:t do 
art. 31: 

. "O registro e o C!UlÍ:elamento dó registro 
dos Dlretórlos Regionais e Municipais de 
Partidos Políticos, bem como de candida· 
tos a. Governador e Vlce-aovemador, ao 
Congresso Nacional e lls Assembléias .. le-
llslatlvas." · · 

SOBEMENDA A EMENDA N.• 96 

Redija-se assim, constituindo letra auto
noma, que será Indicado como letra t 
C:i!:uienda n.• .11·9CC), do Inciso I do art. 
91, a parte final da letra .e do meSDlo Inciso: 

"I) o habeas corpus, em matéria eleito
ral, quando haja perigo de se consumar 
a violência. antes que o Juiz compente 
. possa dêle conhecer." 

SOBEMENDA A EMENDA N.• 103 

Redija-se assim o art. 167: · 

"Havendo conveniência, em razão do 
número dei umas a apurar, a Junta po
'derá; de oficio, ou a requerimento de De
legado de Partido, ·subdividir-se eni · tur
mas, até ao limite de seis (6), cada uma 
presidida por um dois seus membros, ca
bendo ao juiz, na qualidade de Presiden
. te, a permanente superv!SAo e orientação 
dos traballlos. 

Parárralo único -. As dúvidas levanta
das em cada turma, que não constituam 
caso a ser esclarecido pelo juiz, serão 
dirimidas por maioria de votei& dos 

· membrors da junta." 

SOBEMENDA A EMENDA N.0 104 

Redija-se assim o Inciso I do 1 3. • do 
art. 38: 

'!Os candidat.os e seus parentes, por 
canssngülnldade ou · afinidade,. até o se

. gundo grau; seja legitimo ou Uegltimo o 
vinculo, bem como os seus respectivos 
cônjuges". · 

. ~OBEMENDA A EMENDA N.0 117 
' ' . 

1) Suprima-se ln totum, o art. 79. 

2) Inclua-se, no § 1.• do art. 74, a expres
.sAo "por escrito" depois da palavra "re

.... querlmento", bem como, logo depois do 
têrmo ex olfíclo, a conjunção ou, · 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 123 

1) Redija-se, como está na emenda,. o inci
. so m, do § 1.•, do art. 98 • 

. 2) :Redija-se assim o § 3.0 da emenda: 

"Não se fará exigência do domlcfllo elei
toral aos candidatos a Governador, VI· 
ce-Governador, Senador e Deputados e 
seus suplentes, Prefeitos e Vlce-Pretel
tcis que hajam desempenhado mandato 
eletivo no Estado ou no Município." 

•I ' ' 

. SUBEMENDA A EMENDA N.0 125 

1) Eliminam-se do § s.• do art. 106, no 
Inicio, as expressões ".vier a falecer ou". 

2) substltuam~se, no mesnio § 3.•, as ex~ 
pre!ISões "no parágrafo anterior", pelas 
expressões "no parágrafo 1.•". 

. . . .. . 
3) Inclua"se, afinal, como último parágra

fo, o .. seguinte: 

"Nas eleições majoritárias, se o candidato 
falecer até 10 (dez) dias antes do pleito, 
o Partido poderá· substitui-lo, observado, 
no que couber, o disposto no ·a 3. o dêste 
artigo." 

SUBEMENDA A EMENI;lA N. o 127 . 

1) Acrescente-se à letra a, . no texto pro
posto pela e,menda, a expressão "ou de 
alianças partidárias",· depois do têrmo 
~·psrtldárlas." · · 

2) Acrescentem-se, na letra b, as seguintes 
eXPressões: 

- e Vlce-Presidêncla, entre os tênnos 
Presidência e Bepllbllca; 

- e Vlce-Governadores, entre os tênno.i 
Governadores e Estado; 

- e seus suplentes, depois do tênno se
nadorell. 

SOBEMENDA A EMENDA N.0 133 

1) Acrescente-se ·ao artigo 49, Jogo depola 
da palavra "separado", as expressões 
constantes da emenda. ' 

2) Acrescente-se ao Inciso m do art. 49 a 
eXPressão e Vlce-Presldência,· Jogo depois 
do têrmo Presidência. · · · 

·'I 
"Não se farâ exigência do domicfllo elei-
toral aos candidatos a Governador, VI· 
ce-Governador, senador e Deputados e 
seus suplentes, Prefeitos e Vlce-Prefel· 
tos que hajam desempenhado mandato 
eletlvo no Estado ou no Munlc!plo." 
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SUBEMENDA A EMENDA N.0 134 

. - Substitua-se no art. 232, inciso m, 
em conseqüência da aprovaç!l.o da 

Emenda n.• 134, a expressão 17 (de
zessete) horas, pela expressão 16 (de

zesaeis), 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 142 

1) Redija-se assim o art. 264, acrescentan-
. do-se-lhe um parágrafo único: 

"Art. - As ·lnfrações aoa disposto neste 
titUlo, quanto ao transporte eleitoral 
gratuito, sujeitarão os responsáveis às 
penas do art. 322, e, sem prejufzo delas, 
à de dissoluçAo · no caso de D!retório." 

2) Onde couber: 

"Art. - NAo constituirá lnfraç!l.o desta 
Lei o fato de o candidato conduzir, no 
seu próprio transporte, por sollcltaç!l.o ou 
oferecimento, pessoas que se dirijam às 
respectivas seções eleitorais, ou o acom
panhem na verificação do andamento da 
elelçAo." 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 143 

Substitua-se pelo seguinte a parte Inicial 
do texto da emenda: 

"A propaganda eleitoral, feita, direta 
ou lndlretamente, por matéria paga na 
imprensa, nos pleitos para a Presidên
cia e Vlce-Presidêncla da Repdbllca ou 
para Govemadoreà e Vlce-Govemado
res", etc. 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 145 

Redija-se assim o art. 283: 

"S!l.o preclus1vos os ·prazos para !n
terposiçAo de recurso, salvo quando 
neste se discutir matérlà constitucional, 
caso em que, perdido o prazo numa fase 
própria, só em outra poderá o recurso 
ser Interposto." 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 156 

"Elimine-se do texto proposto . pela 
emenda o n.0 180, ficando o espaço em 
branco, até que o texto da Emenda n.• 
143, se aprovado, receba a sua numera
çAo definitiva." 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Ouvido o parecer do nobre Senador Aloy
slo de Carvalho, como Relator da Comissão 
de Constltulç!l.o e Justiça, e estando encer
rada a discussão, deixa-se de proceder à vo
taçAo da matéria, por falta de número. 

O Sr. Josaphat Marinho - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem • 

O SR. PRESIDENTE '(Cattete Pinheiro) 
-.Tem a palavra, pela ordem, o nobre sena
dor Josaphat Marinho. 

o· sii. JOSAPHAT MABINJio - (Pela or
dem. Sem revis!l.o do OI'&Clor.) Sr. Presidente, 
antes de v. Ex.• passar a outra matéria da 
Ordem do Dia, e em vista do que se obser.va 
no aVUlso, nesta sessAo; queria lemb_rar a v. 
Ex. • a providência necessária a que, ilo re
tOmo do projeto a Plenário, venham contidas 
no referido avulso as emendas que ·foram 
objeto de parecer do nobre senador Aloys!o 
de Carvalho. (Multo bem!) 

· O SR. PRESIDENTE . (Cattete Pinheiro) 
- A providência ·que acaba de ser. solicitada 
pelo nobre Senador Josaphat Marinho jli foi 
tomada pela Mesa e a dlstribuiçAo do aVUlso 
será feita por ocasiAo da votaç!l.o, a se pro
ceder na próxima Sessão. · · . 

Item 2 

Dlscuss!l.o, em turno dnlco, da redaç!l.o 
final, oferecida pela Comissão de Reda-

. ç!l.o, em seu.Parecer n.0 813, de 1966, ao 
Projeto de Resolução n.0 44, de 1966, que 
sllilpende a execuçlio da Lei n.0 2 .9'70, de 
6 . de , abril de 1955, do Estado de S!l.o 
PaUlo, declarada . Inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal (projeto· apre-

. sentado pela ComlssAo de constltufç!l.o e 
Justiça, como conclusão de seu Parecer 

. n.• 479, de 1965>. 

Em dlscuss!l.o. 

Se nenhum Sr. Senador Pedir a palavra, 
darei. a. discussão como encerrada. (Paua.l 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem. requerimento, 
para que a redaçAo final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como definitivamente 
aprovada, Independente de votaç!l.o, nos tér
mos do art. 316-A, do Regimento Interno. · 

O projeto Irá à promU)gaçAo. 

1!: a seguinte a redaÇAo final aprovada: 

Redação final do Projeto de Belolu-
çio n. • 44, de 1965. · · 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

A ComlssAo apresenta a redaç!l.o final do 
Projeto de Resolução n.• 44, de 1965, que sus
pende a execução da Lei n.• 2;970, de 6 de 
abril de 1955, do Estado de .Sio PaUlo. 

- Sebastião Archer, Presidente - Joaaphat 
Marinho, Relator - Edmundo LevL 
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ANEXO AO PARECER 

N.• 813, de 1965 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da ConstltulçAo Fe· 
deral, e eu, .•..• · .•..........•..••.•....••. , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RIESOLUÇAO 
N.• , de 1965 

Sull)lelld& a execução da Lei n.• 2.970 
de 6 de abril de 1955, do Estado de Sio 
Paulo. 

. Art. 1.' - l!: suspensa, por Inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisAo definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, 
em sessão de 3 de julho de 1956, na Repre· 
sentaçAo n . .o 248, do Estado de São PaUlo, 
a execução da Lei n.• 2.9'10,-de 6 de abril de 
1965, do mesmo Estado. 

Art. 2.• - Esta ResoluçAo entrará em vi· 
gor na data de sua publicaçAo, revogadas as 
dispOSições em contrário. 

O SB, PRESIDENTE (Cattete PfnheJro) 
-Item 3 

DlscussAo, em tur.~o único, da redação 
final, oferecida pela ComlssAo de Reda
çAo, em seu Parecer n.• 815, de 1965, que 

·suspende· a execuçAo da Lei n.• 124, de 
13 · de setembro de 1945, do Municfplo 
de Baturlté, Estado do Ceará, Julgada 
Inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal (projeto apresentado pela Co
missAo de ConstltulçAo e Justiça, em seu 
Parecer n.• 669, de 1965). 

Em dfscussAo. 
Se nenhúm Sr. senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (Pausa.) 
Está encerrada. 
NAo havendo emendas, nem requerimento, 

para que a redaçAo final seja submetida a 
votolÍ, é a mesma dada como definitivamente 
aP:ovada, Independente de votaçAó, ·nos têr
mos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

l!: a seguinte a redação final aprovada: 
Bedaçio fJnal do ProJeto de Beloluçáo 

n.• M, de 1965. 
Relator: Sr. J011aphat MariJJho 
A Comlssã.o apresenta a redaçAo final do 

Projeto de Resolução n.• 54, de 1965, que 
suspende a execuçAo da Lei n.• 124, de 13 de 
setembro de 1945, do Munlcfplo de Baturlté, 
Estado do Ceará. 

Sala das sessões, em 21 de junho de 1965. 
- Sebastião Archer, Presidente - Josaphat 
Marinho, Relator - Edmundo Levl. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 815, de 1965 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da Constituição Fe-
dera!, e eu, ...........•....•..•...•....•... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOJ:,UÇAO 
N.• , de 1965 

-4 

Suspende a execução da Lei n.• U4, 
de 13 de setembro de 1945, do MunfefpJo 
de Baturlté, Estado do Ceará. 

Art. 1.0 - l!: suspensa, por inconstituciona
lidade, nos térmos da decisão definitiva pro· 
ferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 
sessAo de 20 de junho de 1958, no Recurso 
Extraordinário n.• 30.396, do Estado do 
Ceará, a execução da Lei n.• 124, de 13 de 
setembro de 1945, do Munic1pio de Baturlté, 
do mesmo Estado. 

Art. 2.• -Esta Resolução entrará em vi· 
gor na data de sua publicação. 

O SB. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-Item 4 

DlscussAo, em turno único, da redação 
final, oferecida pela Comissão de Reda· 
çAo, em seu Parecer n.• 816, de 1965, do 
Projeto de ResoluçAo n.• 57, de 1965, 
que suspende a execuçAo do art. 1.0 da 
Lei n.• 173, de 7 de outubro de 1948, do 
Estado de Goiás, jUlgado Inconstitucio
nal pelo Supremo Tribunal Federal. 

Em discussão. 
Se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 

darei a discussão como encerrada. (PaUl&) 

Está encerrada. 
Não havendo emenda, nem requerimento, 

para que a redaçlío final seja submetida a 
votos, é a mesma dada como defltlvamente 
aprovada, indep.endente de votação, nos têr
mos do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à. promulgação. 

l!: a seguinte a redaçll.O final aprovada: 

Beda.çio final do Projeto de Besolaçáo 
n.• 57, de 1965. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 
A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de ResoluçAo n. • 5'1, de 1965, que 
suspende a execução do art. 1. o da Lei n. o 
173, de 7 de outubro de 1948, do Estado de 
Goiás. 

Sala das sessões, em 21 de junho de 1965. 
- Sebastião Archer, Presidente - Josaphat 
Ma.rlnho, Relntor, - Edmundo Lcvi. 
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ANEXO AO PARECER 
N.• 816, de 196õ 

Faço saber que o senado Federal aprovou, 
nos têrmos do art. 64 da constituição Fe-
deral, e· eu, .•..•..•......................... , 
Presidente, promulgo a segUinte 

RESOLUÇAO 
N.• , de ·1966 

Suspende a ueeução do art. 1.• ela 
Lei n.• 173, de 7 de outubro de 1948, do 
Estado de Goiás. 

Art. 1. o - ll: suspensa, por Inconstitucio
nalidade, nos têrmos da decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, 
em sessão de 19 de setembro de 1955, na 
Representação n.0 192, do Sr. Procurador
Geral da República, a execução do art. 1.0 

da Lei n.• 173, de 7 de outubro de 11HB, do · 
Estado de Goiás. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-Item 5 

Discussão, em turno único, da reda
ção final, oferecida pela comissão de 
Redação, em seu Pareeer n.0 812, de 
1965, do Projeto de Lei do Senado n.0 

116, de 1963, que estende aos trabalha
dores de Santa Catarina, no que couber, 
os direitos e vantagens das Leis n.o 288, 
de 8 de junho de 1948, e 1. 756, de 5 de 
dezembro de 1952. 

Em discussão. 

se nenhum Sr. Senador pedir a palavra, 
darei a. discussão como encerrada. (Pa.usa..) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requerimento, 
para que a redação final seja submetida. a 
votos, é a mesma dada como definitiva
mente aprovada, Independente de votação, 
nos têrmos do art. 316-A, do Regimento In· 
temo. 

o projeto vai à Câmara dos Deputados. 

ll: a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final dll )>r11jeto de· Lei do 
Senado n, 0 116, de 1963. 

Relator: Sr: Edmundo Levi 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Lei do Senado n.• 116, de 1963, 
que estende aos trabalhadores nos portos de 
Imbltuba e Itaja!, no Estado de Santa Ca
tarina, no que couber, os direitos e vanta-

gens das Leis n.os 288, de 8 de Junho de 
1948, e 1. 756, de 5 de dezembro de 1952. 

Sala das Sessões, em 21 de Junho de 1966 
:.... Sebastiã.o Archer, Presidente -Edmundo 
Levf, Relator - Josaphat Marinho. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 812, de 1966 · 

Re~ tlna1 do Projeto de Lei do 
Senado n. o 116, de 19113, caue esCeDcJe · a111 
trabalhadores nos portos de Imbituba e 
ItaJaf, no Estado de Santa Catarina, no 
que couber, os direitos e vantaaeDI dai 
Leis números 288, de. 8 de junho de 1948, 
e 1. 756, de 5 de dezmnbro de 19112. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - São extensivos aos trabalhado
res nos portos de Imbltuba e Itajaf, no Es
tado de santa Catarina, que prestaram ser
viços ao Govêmo Federal, ou àS concessioná
rias dos referidos portos, a partir de 2Q de 
março de 1941, durante a última Grande 
Guerra, os direitos e vantagens das Leis nos 
288, de 8 de junho de 1948, e 1. 766, de 5 de 
dezembro de 1962. 

Art. 2.0 - As vantagens decorrentes desta 
Lei serão custeadas pelo Instituto a que es
tiver filiado o beneficiado. 

Art. s. o - Dentro de 90 <noventa) dias, a 
contar da vigencla desta Lei, serão revistas 
as aposentadorias já concedidas, enquadran
do-as aos preceitos do presente diploma le
gislativo. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do. Ola. Não há. oradores Inscritos. (Pau&) 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão, convocando, antes, os Srs. 
senadores para uma sessão EXtraordinária, 
na próxima quarta-feira, às dez horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
votaçfi.o, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câmara n.• 116, de 1965 <n.• 2. 746-D/65, 
na Casa de origem), de Iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que Institui o Es
tatuto Nacional dos Partidos Polftlcos, tendo 
PARECERES 

I - sôbre o projeto: das Comissões 

- de Constituição e Justiça, sob n.• 
749, de 1965, favorável; 
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.- de, Projetos do Executivo, oral, 
proferido na. .sessão de 21 do mês 
em curso, favorável, com as Emen
das que oferece, sob no& 1 a 10-
CPE; . , 

n - sObre a.s emendas de Plenário (orais 
e proferidos na sessão anterior): 
das comissões 

" ' 

.:...:. de CoDBtltulçio e, Justloa - favo
rável às de n.oa 6 - 7 - 10 - 12 
19 - 21 - 26 - 28 - 29 - 31 -
32- 33 - 36- 37 - 38 - 40 -
41-42....:.43-44...:..4õ.;...48-
49-li0-51-53.;:,.M-66-
56-69-63 -66-66-67-
68 - 69 - 7l - 73; e contrário 

,-

às de n.oa 1 - 3 - 4- 8 - 11 -
13-14-15-16-17- 18-
19-22-23-34-46-47-
57-60-.61-62-64-70-
72 - 75 - 76 - 77 - 84 - 86 e 
86; . com subemenda.s às de n.oa 
2-5-20-24-30-35-
39 - ,74 e CPE-1. 

- de Projetos do Executivo, mani
festando-se de acOrdo com o pro
nunciamento da. Comissão 

- de CoDBtltulçio e Justiça.. 

Está encerrada. a. Sessão. 
(Encerra-se a Sessfio às 23 horas e 30 

minutos.) 
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87.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da s~a Legislatura, 
.em 30 d~ junho de 1965· 

.' (Extraordinária) 
PRESIDiNCIA DO SR. CA'l'TETE PINHEJRO .. 

As 10 horas, acham-se presentes os Srs. 
Senadores: . 

Cattete Pinheiro - LobAo da SUvelra. 
- BebastiAo Archer - Joaquim Parente 
- José Cbdido .,-- Menezes Pimentel -
José. Ermfrio - Dylton Costa - José 
Leite - Aloyslo de Carvalho - Eurico 
Rezende - Aarl\o Stelnbrucll - Vascon
celOs Torres - Aurélio Vlanna -· Llno 
de Mattos - José 'Feliciano - Pedro 
Ludovico - Milton Menezes - Daniel 
Krieger - Mem de SI!.; ' · 

O SR. PRESIDENTÉ (Cattete' Pmhelro) 
- A lista de presença. acusa o compt~recl~ 
mento de 22 Srs. senadores. Havendo l)ú
mero legal, declaro aberta a sessão. 

Val ser Ilda a ..,_ta .. 

O Sr. 2.0-Secretll.rlo procede à leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é apro
vada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretll.r!o lê o seguinte 

EXPEDIENTE. 

OF1CIO . . 
DO SR. MINISTRO-PRESIDENTE DO SU· 

PREMO TRIBUNAL FEDERAL · 

- Encaminha cópia do acó.rdlio e dos vo
tos proferidos no julgamento da Re
presentação n.• 561, do Estado da Gua
nabara, no qual foi declarada a Incons
titucionalidade do art. 2'7, · § 1.•, n.• IV, 

• da constituição do mesmo Estado, como 
se segue: 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 
,,•· 

Ot. n.• 948-P, em 23 de junho de 1965. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de remeter a V. Ex.", 
para o fim previsto no art, 64, da Constl

. tulç!ío Federal, a cópia autêntica· das no-

. . 
tas taqulgráflcas, extraídas . dos autos da 

'Representação n.• 561, do Estado dà Gua· 
nilbara; entre partes, como .representante o 
Procurador-Geral da· República e· ·represen
tada a Assembléia Legislativa da · Guana
bara, e como Interessado o Movimento Tra
balhista Renovador, julgada. em sessão 
plena de 22. de· março .. de 1965, cuja decisão 

· foi pela ··procedência da representação; por 
maioria de votos, declarando Inconstitucio
nal a dispOSição do art. 27, § 1.•, · n.• IV, da 

·Constituição do Estado. da Guanabara, de 27 
de março . de 1961, por. ofender a . forma re
publicana representativa . e disposição que 
estabelece condições de Inelegibilidade, nlio 

·previstas· na Constituição ·Federal (artigos 
138, 139' e 140) .. 

Aproveito a oportunidade para apresen
tar a ·v. Ex.a e ao Senado Federal minhas 
expressões de consideração e aprêço. - MI
nistro Cândido · Motta FUho, Vlce-Presldente 
do Supremo. Tribunal Federal, . no exercício 
da Presidência. 

DO SR. MINISTRO DA AGRICULTURA 

' - N.• 117/AP/BR, de 23-6-1965, com refe
rência ao Requerimento n.• 130/65, do 
Sr. Senador Vasconcelos· Torres. 

;DO SR:· MINISTRO DO TRABALHO E 
. PREVID!NCIA SOCIAL 

- N.• GM/BRl867, de 24 de junho de 
· · 1965, com ·referência ao ·Requerimento 

n.• 149/65, do Sr. Senador Aarão stein
bruch. 

DO SR. MINISTRO DA VIAQAO E OBRAS 
POBLICAS 

- ~.· 411/GM, de 22·6·1965, com referên
cia no Requerimento n.• 46)65,, do Sr. 
Senador yasconcelos Torres; 

- N.• B-141, de 23-6-1965 com referên
cia ao Requerimento ·n.• 110/65, do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres; 
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- N.• B-144, de 23·6·1965, com referên
cia ao Requerimento n.~ 141/65, do Sr. 
Senador Aarão S~nbruch; 

- N.• B-1'5, de 23·6·1965, com referên
cia ao Requetlmento n.• 167;65, do Sr. 
Senador Vasconcelos 'I'orres: 

- N.• B-151, de 23-6·1965, com referência 
ao Requerimento n.• 95/65, do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres; 

- N.• 8·152. de 23-6·1965, com referência 
ao Requerimento n.• 113/65, do Sr. Se
nador VasconceloS· Torres; 

- N.• 8·156, de 23-6-1965, com referência 
ao Requerimento n.• 143/65, do Sr. Se
nador Vasconcelos 'I'orres; 

- N.• B·l57, de 23·6·1965, com referência 
ao Requerimento n.• 176/65, do Sr. Se

, nador Vasconcelos Torres; 

- N.• 8·158, de 23·6·1965, com referência 
ao Requerimento n.• 165/65, do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres; 

- N.• B-160, de 23-6·1965, com referência 
ao Requerimento n.• 114/65, do Sr. se
nador Vasconcelos Torres; 

- N.• B-168, de 23·6·1965, com referência 
ao Requerimento n.• 116/65, do Sr. se
nador José ~úlo; 

- N.• B·169, de· 23·6·1965, com referência 
·ao Requerimento n.• 120/65, do Sr. se
nador Lobão da suvetra; 

- N.• B•17Z, de 23·6·1965, com referência 
ao Requerimento n.• 254/65, do Sr. Se-
nador Vasconcelos Torres; · 

- N.• B-173, de 23·6-1965, com referência 
ao Requerimento n.• 151/65, do Sr. se
nador Vasconcelos Torres; 

- N.• B-180, de 23·6·1965, com referência 
ao Requerimento n.• 267/65, do Sr. Se· 
nador Vasconcelos Torres; 

- N.• B-183, de 23·6·1965, com referência 
ao Requerimento n.O 145/65, do Sr. Se· 
nador Vasconcelos Torres; 

o SR: PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
·- O expediente lido vai à publicação. 

Há oradores Inscritos. 
Tem a palavra o nobre senador Aurélio 

V!anna. 
O SR, AUR)1:LIO VIANNA - (Sem revi• 

são do orador.) Sr. Presidente, com o vir 
à tribuna, estou auxiliando aquêles que de
sejam a aprovação do Estatuto dos Parti
dos, com os emendas que lhe foram ofere
cidas. 

Estou bem certo ae que, se a emenda que 
apresentei, a única que poderá salvar os 
Pequenos Partidos, não fôr aprovada, com 
o projeto do Executivo ou êste projeto, com 
as emendas que lhe foram apostas, pelo Con
gresso, a liquidação dos Pequenos Partidos 
será fatal. Quando muito, poderia haver um 
entêrro de primeira classe ou um entêrro 
de segunda classe, mas haveria um cadáver 
a ser enterrado, a ser sepultado, e êsse ca· 
dá ver seria o dos Pequenos Partidos. 

Volto à tribuna para focallzar êste assun
to, porque não sou scocialista de fancarla, 
como· muitos elementos de Pequenos Parti· 
dos o são, partidários por uma questão de 
oportunismo, por comodismo, por questões 
eleltora.ls ou por eleitoralismo puro, porque, 
em certos casos, os Pequenos Partidos a que 
pertencem poderiam favorecer suas candi
daturas. 

sou socialista democrata por princípios 
doutrinários, porque adoto a fllosofla poli
tica socialista democrática desde a minha 
mocidade, não porque a legenda me favo
recesse para grandes vOos polfticos. · 

Tente! provar, em discurso pretérito; que 
a doutrina do meu Partido difere da dou
trina dos demais . existentes no Brasil, · que, 
se advoga as grandes reformas estruturais 
e intra-estruturais, dentro das grandes de
mocracias, pelo voto do povo, num processo 
para consecução do fim, em si mesmo, êle 
apresenta caracteristlcas próprias, peculiares. 
o seu programa, em pontos esencla.ls, se 
distingue dos demais programas. 

Há duas maneiras de se estabelecer o re
'g!me do Partido únicD. Uma delas é a eli
minação de todos os grupos polfticos exis
tentes, para que fique um só Partido: dos 
carismáticos, dos messiânicos, dos mistlcos 
ou dos mistificadores da opinião pública, 
como no caso do hitlerismo, do nazismo, 
quando a figura do chefe, do carlsmata, do 

· onipotente determinava, e a sua· palavra era 
lei. Como no caso do fascismo, em que a 
figura do chefe era a do todo-poderoso, não 
admitia divergência. · 

As ditaduras, em geral, são assim, ou, en
tão, se estabelece uma farsa, quando se 
permite a existência de diversos grupos po
líticos defendendo o mesmo ponto de vista, 
a mesma idéia, a mesma filosofia, os mes
mos princlplos, Mas, na verdade, é um só 
Partido, fragmentado em diversos grupos; 
é como partido que assim se proclama, mas 
completamente dividido. O PSD - o po
deroso Partido Social Democrático - com 
duas, três, quatro alas. Tôdas desejam que 
o seu programa seja vitorioso. Mas dividido 
em duas, três, quatro, cinco alas? l Jl: a ala 
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que faz oposlçl!.o; é a ala governamental; é a 
ala que vota contra o seu próprio Partido, 
quando êste,. em certa e detern1inada região, 
está sendo vítlma. Mas não 6 o PSD que 
está sendo anlqilllado no Estado tal? l!:, slm 1 

. E por que os correligionários, no resto do 
País, não se unem para defender aquêle 
PSD que está sendo estrangulado, liquidado? 
Porque há certas conveniências que são co
·locadas acima daquela Secçl!.o Regional que 
é fldelíssl!na ao Partido, que é fidelísslma 
ao programa, mas que ousou lutar contra 
a sua. própria destruição que, por vias indi
retas, é a luta contra a destrUição do próprio 
Partido, · ~omo partido nacional: 

· o mesmo diga-se do Partido Trabalhlsta 
Brasllelro. l!:. o único Partido, dos grandes, 
de oposição ao atual aovêrno, como Partido. 
como Partido? Dentro do Congresso, cujos 
Representantes revelam a vontade do Par
tido? Não! Não, absolutamente. Tanto asslln 
é que, na Câmara, o Partido tem uma con·
duta, embora dividida; no Senado, outra. 

Quantas e· quantas vêzes o Partido vota 
na Câmara de um modo e no Senado vota 
de outra.! A Bancada, lá., declara. por deter
minação· dos órgãos dirigentes do Partido: 
"A conduta da.Bancada é esta". Vinte, trinta 
dlssenções, e fica por isso mesmo. Quando 
vem o mesmo projeto, a mesma proposiçlio 
para. o Senado,. não se fala nem mesmo. em 
determinação de órgãos dlr!gentes do Parti
do. A Bancada vota como entende, e fica por 
isso mesmo. · 

Tenta-se, agora, com êste Estatuto dos 
Partidos, a liqUidação dos únicos Partidos 
que poderiam, amanhã, ser grandes; possui
dores de um programa; que têm as. suas 
~enções e suas lutazinhas internas, mas 
que, à base .de uma :f:llosofia politica própria, 
de um programa com características pró
prias, poderiam crescer, fugindo do caudi
lhismo para uma doutrina pura. 
. Por que ra.zl!.o existe uma aparente pa.ssi

. vidade no Brasil?, Por que, em geral, os par
tidários gravitam em tOrno de caudilhos, e 
não .em tôrno de. programas, em tOrno de 
doutrinas, em tOrno de Partidos? I 

Partido sem. doutrina, sem filOsofia, sem 
Programa, Partido não é I l!: tão lógico que 
chega a ser acaciano; é tão axiomático que 
não há. necessidade de provas. l!: uma ver
dade matemática. Não necesslta' ... de prova. 
Piova-se por si mesma. l!: evidente. . 

Pela manhã, conversávamos com bancá
rios dos mais esclarecidos sObre a situação 
geral do Pais. A tese era: como se explica 
a passividade do povo brasileiro, diante do 
quadro que ai se encontra? O País para-

Usado: é o escândalo da Mannesmann, .do 
mercado paralelo de títulos. Uma quanti• 
dade assaz numerosa de gente . brasileira 
comprou títulos, depositou seu dinheiro em 

· grandes organizações, sob promessa de ju
ros de 10% ao mês. Hoje estão em deses
pêro os que assim procederam, pela falên· 
cia, de fato, de algumas dessaa grandes or
ganizações e daquelas outras que ainda não 
se' proclamaram falidas, mas que. falidas já. 
se encontram. · 

l!: o que sé tenta. desmentir, através de 
certa publicação em· jornais, ·a respeito do 
que está acontecendo, no Rio Grande .do 
Sul, com. a grande organização, Renner, que, 
manipulando com capitais nacionais· -:- .. na~ 
clonai é -:-. segundo informações que obtive, 
está à beira da. falência, se não fOr vendida 
a grnpos internacionais,' E dizem que o des
mentido, pouco tempo, velo, apenas, para 
que se pudesse chegar a um entendimento, 
a. fim de que êste novo escândalo - a fa
.lêncla da Renner ou· a sua. venda. a grupos 
internacionais- não se concretizasse, porque 
uma gota d'água pode fazer extravasar o 
liqUido que está no recipiente da iilsa.tisfa
ção social, da insa.tisfaçlio coletiva. 

Ora, ·Sr. Presidente, surgiu uma expU• 
cação: o povo braslleiro está sem lideran
ça. Os que estavam no poder, dêle. estão 
afastados; os que qUeriam o poder, e es
tavam afastados déle, estão no poder. O 
povo ainda. não revelou desejo de . trazer 
de volta os que estilo afastados e não estâ,. 
de modo algum, satisfeito com os que estão 
no poder. Ainda .não revelou saudades do 
passado e não está satisfeito com o pre
sente, porque, na verdade, havia, como há, 
neste País, muito mais caudilhos do que li
deres. Caudnhos ·conduzem · massas; lide• 
res são efeito de uma grande causa .,. . o 
p·ovo · politicamente organizado. 

Está o povo nlio numa atitude propria
mente passiva, mas de expectativa. Adi
clonem-se a instalação e a intranqilllida
de do passado com a insa.tlsfaçlio e a· in· 

. tranqilllidade do presente. Com essas duas 

. grandes parcelas, teremos uma grande soma 
de intranqWlidade, de inSatisfação impres
sionante; e, da aparência de passividade, 
haverá de surgir um homem para catalisar 
essa insatisfação tOda. E, se êsse homem dis· 
puser de uma região militar, para inlcllir a 
luta, ninguém sabe onde chegaremos. 

E, nesta conjuntura, trata-se do quê? De 
inelegibilidades; do Estatuto dos Partidos, 
para aniqUilar, particularmente, pequenos 
Partidos, que nunca Impediram o desenvol
vimento dêste Pais - não tinham nem fOrça 

·para isto; do Código Eleitoral; tudo para 
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impedir o bom funcionamento de uma de
mocracia. autêntica; tudo para que se dl.s
farce a democracia, dando-se a aparência, 
perante o mundo, de que ela funciona no 
BrasU, encobrindo-se uma verdade: a de que 
o que se pretende é o .exercício e o estabe
clmento de uma dl.tadura dl.sfarçada. 

Estão chegando ao Estado corporativista 
português. Não há necessidade nem mesmo 
de se dl.ssolver o Parlamento. 'Algumas vo
zes Isoladas poderão surgir - ·e é bom até 
que existam, para que contestem a eXistên
cia do Estado de fato. 

Há elelç1ies em Portugal? Sim, mas o can
didato que tem de ser eleito é o João da 
Silva, e não pode ser outro. 

Há · democracia porque . há eleições? E só 
porque há elelç1ies? Então, também há de
mocracia na Rúasla, na Polônta. na Tcheco
eslováquia, ria China, quer a comunista, quer 
·a nacionalista. 

Incompreendido multas vêzes, até por cer
tos elementos do meu Partido, porque en
caro o problema desta maneira, lutarei até 
o último· instante para a aprovação daque
la emenda, a única que, se aprovada, fará 
com que a democracia no Brasil não seja 
uma farsa. · 

· Não há democracia sem ·pluripartldarfsmo, 
como não há pluripartidarismo sem choque 
1deol6g!co sem dl.vergênclas programáticas, 
·tudo pOde existir, menos democracia. · 

. . ' ' ' 

:1!: por isso que, na América do Norte, ape
. sar de ser aquêle pais o .mafs . poderoso do 
mundo capitalista, é permitida a eXistência 
dos Partidos Polfticos. o Partido Comunista 
existe, como também o Trabalhista. Já hou
ve mesmo um candidato do Partido Social 
Progressista norte-americano à· Presidência 
da República. lt que o povo .se congregou 
em tôrno das duas grandes .e tradl.cionafs 
agremiações. - o Partido Democrata e o 
,Partido Republicano. ~s os outros Parti-
dos eXistem.·. · 

- 1!: por isso que, na Irigll~terra, existe o Pár-
tldo Conservador. EXiste o Partido Traba
lhista--" que há setenta anos era uma hipó
tese de Partido e, hoje, está no POder. 
EXiste o Partido Liberal - ao qual perten
ceu Churchlll, que, depois; passou para o 
conservador, e não perdeu mandato, nem 
renunciou -, Partido que está novamente 
em ascenção. E eXistem outros Partidos, ln· 
. clusive o Comunista, que não cresceu nem 
na depressão, nem ·quando as dificuldades 
econOmico-flnancelras da Inglaterra estavam 
patentfsslmas. Aquêle Partido não cresce, 

. porque existe uma. mentalidade, existe poli· 

tlzação, existe convicção e existem Partidos 
com doutrina. 

De Gaulle ascendeu ao govêrno com todo 
o poder nas mãos para eliminar os Partidos, 
como quisesse, com o apoio do povo francês, 
e não o fêz. 

Quem faz a seleção? A seleção natural 
é feita nas urnas; quem faz a seleção é o 
povo; quem elimina os Partidos é o povo 
pelo seu voto. 

Tentei provar, da última vez, que o nosso. 
Partido se distingue dos outros. Por que 
razão, se querem a existência dos contrá
rios, para que haja o diálogo e o debate de
mocrático, por que razlio êste processo de 
aniquilamento dos Partidos que têm dou
trina? 

O Partido Democrata Cristão, por exem
plo, é. uma fOrça em ascençâo no mundo 
democrático. No Chile, acaba de vencer 
as elelçlies para Presidente da Repúbltca. 
E depois de eleito o Presidente da Repú· 
bltca, vieram as eleições para o Congresso. 
E venceu também ali, onde hoje tem 
maioria. 

O Partido Democrata Cristão, no Chile, 
absorveu a . doutrina mais progressista dos 
ilustres e. últimos grandes· Papas. 1!: um 
escOadouro para os democratas de outros 
Partidos, que não se conformam mais com 
programas ultrapassados. 

Estou falando do Chile. 

No Brasil, poderia transformar-se tam· 
bém nessa fOrça. Mas se o eliminarem 
agora? EntAo, êsse escoradouro natural dês
ses grupos constltufdos de cristãos, que pon
tilham e pontificam, e estilo noutros Par
tidos, desapareceria, porque êsse projeto, 
·sob pretexto de fortalecer os partidos, vai 
fortalecer grandemente as cúpulas parti· 
dárias. De tal modo que as cúpulas de um 
Partido podem trair, como vêm traindo 
multas vêzes, o programa do seu próprio 
Partido; e os membros do partido, parti· 
cularmente aquêles que estão no Parla· 
mento, que desejam e lutam para que o 
programa no seu Partido, na sua pureza, seja 
totalmente cumprido, são simplesmente eU
minados . por cúpulas que vêm traindo o 
seu programa. Inclusive porque, hoje, o 
que vem acontecendo no Brasil é isso: a 
traição aos partidos não parte do eleitor. 
As tralç1ies ao partido como partido, aos 
programas dos partidos, à ideologia dos 
partidos geralmente se processam por cima, 
Não é de baixo para:,clma; é de cima para 
baixo. E, geralmente,.,quem mais reage são 
os que estão na planície, que estão vendo 
onde se encontram os)!eeres, 
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. Há certos elementos que, ainda hoje, de
.pols de anos e anos à frente de algum par
tido, nos Estados, se mantêm. Não porque 
êles sejam caudilhos, mas porque tentaram 
dar uma contextura partidária ao seu Par
tido; criaram uma filosofia que êles encar
nam, e ainda hoje se mantêm. Note-se que 
quase todos os caudilhos dos Estados pere
ceram; sobrevivem os homens que organi
zaram o seu Partido e o mantêm à base 
de. uma doutrina, à base de um principio. 
O meu Partido prega Isto, e vêm a. êle não 
por minha causa, mas porque o meu Parti
do defende Isto. 

Temos· que fazer um estudo em profun-
didade sôbre êste assunto. · 

Nenhum caudilho se mantêm quando o 
seu Partido está no ostracismo. Quando 
um Partido é vencido e é dirigido - nlio 
disse l!derado -, dirigido por caudilhos; no 
outro dia o caudilho desaparece; porque 
membros de Partidos dirigidos por caudi
lhos os • abandonam quando êsses caudilhos 
perdem. Só os lideres ficam, porque cria
ram uma doutrina, criaram um pensamen
to, criaram uma.· organização. E' em tômo 
daquela. doutrina, daquele pensamento, da
quela organização é que lutam · os compo
nentes do Partido. Lutam em tômo. de um, 
dois, três ou dez !ndlvlduos que encarnam 
aquela doutrina, aquêle pensamento. 1!: por 
isso que, em certos Estados, alguns Parti
dos, contra os quais se jogou a Revolução, 
ainda se mantêm. . 

· As vêzes, o seu próprio ·Partido, no âm
bito nacional, acomodado, se junta aos ini
migos para destruição daquele grupo. E 
mesmo assim aquêle grupo se mantém. E, 
às vêzes, vão saindo, aos poucos, daquele 
grupo partidário, daquela Secçlio regional, 
Justamente os elementos que não tinham 
doutrina, que não tinham pensamento, que 
sonhavam em ser os caudilhos futuros, subs
tituindo os llderes. 

(Lê) 

"O Partido Soc!al!sta Brasileiro tem 
como patr!mônio !nallenável da huma
nidade as conquistas democrático-libe
rais, mas ·as considera Insuficientes, co
mo fonna polltlca, para se chegar à 
el!mlnação de um regime econôm!co de 
exploração do homem pelo homem". 

Não existe êste principio em qualquer 
programa de outros partidos. Eu não co
nheço. Então, nos vão eliminar. Mas o 
social!sta democrata relnv!ndlca: 

. "Com base em ·seu programa, o Parti
do desenvolverá sua ação no sentido de 
fazer prosellt)smo sem prejuízo da 11-

berdade de organização partidária, 
principio que respeitará uma vez alcan
çado o poder~·. 

1!: a característica do socialismo democrá
tico, ,em qualquer parte do mundo, que fêz 
com que o Partido Trabalhista Inglês, que 
proclama, abertamente, antes de tudo, que 
o Partido Trabalhista Inglês, o Labor 
Party, é soc!al!sta. l!:ste principio faz com 
que êsse partido, n~ poder, dispute eleições, 
perca e passe o poder àquele que mereceu 
os sufrágios da maioria do povo· !Ílglês. 

O objet!vo do Partido, no terreno eco
nômico, é a transfonnação da estrutura da 
sociedade, Incluída a gradual e progressiva. 
socialização dos meios de produção,. Não 
fala em estatização dos meios de produção, 
o que procurará. realizar na medida em que 
as condições do Pala o exigirem. Mas não 
nega que o fim é aquêle. 

O único partido do Brasil • que defende 
êsses princípios é o nosso Partido que fa
talmente será. eliminado, caso o projeto do 
EXecutivo seja aprovado com as emendas a. 
.êle apostas. Porque, tenho a Impressão, a. 
não ser que haja um milagre, de que a. 
emenda. que apresente!, e que salva os par
tidos cujas doutrinas, cuja filosofia poli
tica, cujo programa difiram dos demais -
e não ser que haja. um milagre, um milagre 
de entendimento democrático e de compre
não duvide! - será. fatalmente estrangu
lada, será. fatalmente rejeitada.. 

. Houve diversas emendas que foram apro~ 
vadas, mas que não salvam a. democracia 
brasileira. Que a minha preocupação maior 
não é tanto com o meu Partido - êle está. 
dentro de uma. conjuntura - ê com a sor

. te da. democracia· brasileira. No dia em que 
el!minarem os contrários não haverá mais 

. democracia. · • 

O nosso Partido . prega a conqti!sta. do 
· poder pela. fôrça, pela revolução violenta.? 
Não, pela revolução das consciências. 

"Eu não vim traZer pa.z à terra, mas a 
espada", · · 

foi Cristo quem o disse. Mas a que es
pada :l!:le se reteria, a que luta. :tle se se refe
ria, a. que revolução l!:le se referia.? A es
pada. do esp!r!to, à luta do esplr!to, das 
idéias, à revolução pelas Idéias e das idéias, 
.à transformação da sociedade pela pala• 
vra, pelo exemplo, pela vida.. E, na. acepção 
exata do tênno, Cristo foi o maior dos re-

. voluclonárlos. Porque revolução Implica em 

. transfol1llações radicais, e l!:le pregou trans
formações as mais radicais: uma mu
dança de mentalidade, uma mudança de 
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atitudes. E aquilo que ninguém ousara de
clarar, :tle o declarara abertamente. :S:le e 
os seus discípulos. E deu até sua própria 
vida pelos seus ideais. E era um mOço . de 
trinta e três anos, em pleno vigor da sua 
mocidade! 1 

Sr. Presidente, 
"No terreno cultural, o objetivo do 
Partido é a educação do povo em bases 
democráticas, visando à. fraternidade 
humana e à aboUção de todos os privi· 
léglos de classe e preconceitos de raça." 

Porém, 
"0 Partido dispõe-se a realizar . suas 
reivindicações por processos democrá
ticos de luta política." 

Deseja a substituição do status; a trans
formação da sociedade económica em têr
mos democráticos, com apoio do povo, pelo 
voto do povo. E os calibãs da. política bra
. sllelra, os gênios do mal - Callbãs, os gê
nios. do mal - organizaram-se, conquista

. ram a maioria das Bancadas e a maioria 
dos componentes dos Grandes Partidos. e, 
às vêzes, a.té mesmo sob a complacência 
dos Representantes do Povo eleitos nas le
gendàs dos ·pequenos Partidos - repito ..:.., 
os · gênios .. do mal da politica brasileira or
ganizaram proJeto que culmina com a des

. truli;ão da Democracia Brasileira. 

:t sintomático êste amor exagerado· 'que 
Ultimamente surgiu pelo velho Portugal. 

·Amo a .Pátria dos meus ancestrais; admiro 
os seus , grandes poetas: os Alexandre Her
culano, os Camões, não os seus grandes clen

. tlstas, porque não os conheço. Mas sou 
radicalmente contrário ao sistema político 
que vige em Portugal e cuja conseqüência 
ai está, na morte bárbara de Delgado, o 
Chefe das Oposições Portuguêsas e, na es

: telra do seu sacrlficio, o .daquela brasUei
rinha, aquela ·secretária que o acompanha
va na : sua pregação pela restauração da 
Democracia no velho Portugal dos nossos 

· antepassados. · 
Não posso aer contra o movimento de li-

bertação das. colônlas portuguêsa.s de além
. mar, porqq.e, ainda hoje, aplaudo aquêles 
· que se sacrificaram, no BrBsll, na luta pela 
nossa independência .do velho Portugal. Se· 
ria wna Incoerência de minha parte apla.u
dlr aquêles antepassados que morreram, que 
se sacrificaram, que lutaram herôicamen-

. te para que o Brasil fôsse Independente de 
Portugal e condenar aquêles ·que, em Mo

. çamblque e em Angola, nos territórios ul
tramar de Portugal, vêm lutando para que 
sua terra seja livre e seja Independente. 

Mas agora surgiu um movimento, no Bra
sil, um tanto ou quanto suspeito, de aplau
sos, de aplausos e de apoio Incondicional à.· 
política . externa de Portugal, do Govêrno 
Português. E eu não sei nem mesmo. se 
tem havido distinção entre a política ex
terna, exterior e Interior de Portugal. Mas 
o movimento é um tanto ou quanto sus
peito, e talvez na sua rota venha um so
nho de se estabelecer aqui o que ali existe. · 

Sr. Presidente, poderia ler o que o Par-
tido pensa sôbre socla!lzaçlio: 

"O Partido não considera soclallzaçlio, 
nos meios de produção e dlstrlbulção, a 
simples Intervenção do Estado na eco
nomia e entende que aquela só deverá 
ser decretada pelo voto do Parlamento, 
democràticamente constltuldo, e exe
cutada pelos órgãos administrativos 
eleitos em cada· emprêsa." 

Difere completamente do que existe por 
ai. Essa Idéia é diferente. Não existe em 
outros programas . 

O Partido nlio é pela estatiZação pura e 
simples, de modo algum. Dá aquela liber
dade ao homem de se organiZar com ou
tro homem para construir sem as pelas do 
Estado. Cria uma filosofia nova sôbre a 
terra, sôbre. a propriedade em geral, sôbre 
as finanças públicas, a circulação, a orga
nização do trabalho, a organ!Za.ção políti· 
ca, os direitos fundamentais do cidadão. 

"Todos os cidadãos serão Iguais peran~ 
te a. lei, aendo·lhes asseguradas as II· 
berdades de locomoção, de reunião, de 
associação, de manifestação do pensa
mento . pela palavra escrita, falada ou 
Irradiada, a llberdade de crença ou de 
cultos, de modo que nenhum dêles te
nha com o Govêrno da União ou dos 
Estados relações de dependência ou de 
aliança. Será assegura.da. a Igualdade 
jurid!ca do homem e da mulher." 

Sr. Presidente, e. sObre o cooperativismo? 
Incentivo à organização de cooperativas de 
consumo. em Municiplos, bairros, emprêsas 
pela facllitação de~· crédito e Isenção de lm· 
postos. A grande{ era do cooperativismo! O 
soclallsino cooperativista não defende êsae 
tipo de cooperativismo que vem surgindo · 
no Brasil e noutros paises, principalmente 
menos desenvolvidos e que disfarçam os 
monopólios, ps: i trustes, os cartéis . 

Faço um. ·'apêlo a v. Ex~. sr. Presidente, 
aos nobres membros do Senado da Repú
blica: espalham, por aí, que o Senado é a 
sede da reaçlio brBsllelra. 
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· Onde estão os grandes . reacioná.rlos do 
Pais? Então, êles dizem, no. Senado I 

Onde estão os conspurcadores da verda
de democrática? l!:les dizem, no senado 1 

Onde estão os grandes defensores dos mo~ 
nopólios e cartéis nacionais e internaclo~ 
na is? l!:!es dizem, no senado I 

Onde está a sede do caudilhismo nacio
nal? l!:!es dizem, no senado I E, no entanto, 
principalmente nos últimos tempos, as 
emendas mais progressistas têm . sido apre
sentadas; votadas e aprovadas no senado. 

Agora . mesmo, a Câmara dos Deputados 
rejeitou .diversas emendas, aqui aprovadas, e 
que dariam uma formulação nova àquele 
projeto que tanto apaixonou os interessa
dos na economia brasileira. Quase tOdas 
as emendas foram rejeitadas. E há quem 
afirme que, num plenário em que não ha
via número, não houve quem levantasse 
a voz para pedir, sequer, a primeira verifi
cação de votação. 

Quem aperfeiçoou, dando melhores carac
terísticas ao projeto do Govêrno, foi o se
nado. Para êste Senado, eu apelo no sen
tido de que salvem a Democracia Brasilei
ra, aprovando aquela. emenda., que não 
traz de volta. - para. esclarecer completa
mente - os partidos ou o partido da. extre
ma-esquerda. à legalidade, mas que permi
te que subsistam, que sobrevivam aquêles 
já existentes; que tenham programas pe-
culiares. · 

Que a. Câmara assuma. a responsabili
dade de rejeitar nossa emenda, nunca. o Se
nado. 

Que o Executivo assuma a responsabili
dade de vetá-la., se aprovada na Câmara, 
nunca. o Senado! 

l!: o apê!o que :faço, pelo menos aos que 
aqui se encontram presentes. Somos· apenas 
vinte, dos sessenta. e cinco senadores, e 
nem ao menos podemos fazer êste apêlo aos 
sessenta e cinco! 

Pediram-me, hoje, elegantemente: não 
solicite verlflcaçlio de votação só· para a 
sua emenda. Mas eu estou convencido de 
que o projeto,. emendado como está, proje
to, como se chama, ou anteproje~~ do Exe
cutivo, alcança o mesmo fim. Um, com a 
elegância do político hábil e o outro sem a 
'elegância dêsse político hábil, a elegância 
do militar com os Ministros de Planeja
mento, mas todos alcançam o mesmo fim . 
. um diz que o fim será em 1970 e o outro 
diz que o fim será Imediatamente, em 1969. 

Sr.. Presidente, terminei, mesmo. Esgotei 
o tempo. Lutei como lutava, bravamente, 
a União Democrática Nacional ao tempo do 
Sr. Juscelino Kubltschek de Oliveira, do 

· Sr. João Ooulart, na defesa dos seus Ideais. 
Saíam do plenário, obstrulam e pintavam o 
sete, e setenta. vêzes sete, para. que aquilo 
que ela. defen.dla tOsse vitorioso, as suas 
Idéias :fOssem vitoriosas, tivessem sucesso. 
E nunca. deixei de . regatear a.polo, ·não às 
teses que ela defendia., mas à maneira. como 
lutava.. · · 

Então, pelo menos nos estortores da vida. 
dos pequenos Partidos, deixemos a. Impaciên
cia. dos que tinham tanta. paciência. obstruti
va. no passado, e talemos e defendamos as 
nossas Idéias, a. nossa. :finalidade política, o 
nosso pensamento polltlco, o programa do 
nosso Partido. 

Apelamos para os Senadores da. Repúbli
ca e usaremos as armas que o Regimento 
nos der, no sentido de ·que, pelo menos, se 
entenda que aquela. emenda deve ser a.pro
vada. 

Era, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
nosso apêlo, em tOdas a.s palavras. que pro
nunciamos, na defesa. da. sobrevivência da. 
Democracia plurlpartldá.rla. - e só é De
mocracia, porque p!urlpartldárla. -, da De
mocracia Brasileira, que está entregue mais 
nas nOssas mãos, como legisladores, do que 
prop.riamente nas mãos do Poder Executivo. 

Era. só, Sr. Presidente. (Multo bem!) 

. Comparecem ·mais os Srs .. senadores: 

Ooldwasser Santos '-- Eduardo Assnar 
- Josué de Souza. ....; Edmundo Levi -
· Arthur Virgílio - Zacharlas de Assump

. ção - AntOnio Jucá - Dlx~Hiilt Ro~do 
- Dinarte Mariz - Ruy Carneiro -
Barros Carvll!ho - Josaphat Marinho 
- Jefferson de Aguiar - Raul Olubertl 
- Gilberto Marinho - Nogueira .da 

· 'oàma - Filinto Mül!er - · Mello Braga 
- AntOnio .Carlos. · . . 

O SR. PRESIDENTE (Ca.ttete Pinheiro) 
.,.... O Sr. 1.•-secretârlo vai proceder à lei
tura. de requerimentos de Informações en
caminhados .à Mesa. 

São lidos os seguintes: 

. REQUERIMENTO 
N;• 388, de 1965 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Saúde, se eXistem pia-



-406-

nos para. a distribUição da vacina Salk, nos 
Municípios de Paratl e Angra dos Reis, Es· 
tado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 3Ó de junho de 1965. 
..:..· Vasconcelos · Torres~ 

REQUERIMENTO 
N. • 389, ele 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, atra• 
vés do Ministério do Trabalho, se existem 
planos para a Instalação de um Pôsto do 
SAMDU, para atender a Imensa região do 
Município de São Fidells, Estado do Rio de 
Janeiro, carecedora de serviços de assistên
cia médica. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMEN'l'O 
N.• 390, de 1965 

·sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe· o Poder Executivo, atra· 
vés do DASP, o seguinte: 
1. Por que motivo a Mensagem que tini

fica o regime de retribUição do. Grupo 
Ocupaclonal do Fisco, cujo prazo ter

. minou no dia 26 de dezembro de 1964; 
· ainda nAo to! enviada pelo Poder Exe· 

cutivo, conforme determina o art. 35, 
da Le1 n.0 4.345, de 1964. 

z. se a referida :Mensagem Já. fot . prepa
rada, submetida a estudo de com1886o 
ou órgAo, qual a duração dos trabalhos 
e ~ teor das Informações e pareceres. 

.3. Em caso negativo, quais as provtdên· 
elas tomadas, ou se há. negl1gêncla dos 
órglios encarregados? 

·sala das sesslles, em 30 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

O SR. DESmENTE (Caüete PIDhefrO) -
Os requerimentos que acabam de ser 11· 
dos lndependem de apoiamento e delibera
ção do Plenário. De acôrdo com o art. 213, 

· do Regimento, serAo publicados e, em se
gu!da, despachados pela Presidência. (Pausa.) 

Encerrada a hora do Expediente. Antes 
de passar à Ordem do Dia, a Mesa, conside
rando a exigUidade do tempo de que dis
pôe o Senado para completar a votação da 
matéria em pauta - o Projeto de Lei da 
CA.mara n.0 116, InstitUindo o Estatuto Na
cional dos Partidos Políticos -, sollclta a 
colaboração do Plenário para que possa
mos, sem maiores percalços, concluir a vo
tação ainda em tempo de remeter, hoje, à 
ca.mara dos Deputados, a proposição para 

all ser completada a tramitação, . no Con
gresso Nacional. 

Espera; assim, a tolerA.ncia dos Srs. se
nadores para qualquer problema que, por 
ventura, possa surgir, . Independentemente 
das providências tomadas pela · Mesa para 
a mais absoluta regularidade na votaçAo. 

Com êste apêlo, passamos à 

ORDEM DO DIA 
· Votaçllo, · em turno dnfco, do Projeto de 

Lei ·da CAmara n.0 116, de 1965 (n.• 2.746· 
D/65, na Casa de origem>, de Iniciativa do 
sr. Pres!dente da República, que InstitUI o 
Estatuto Nacional dos Partidos Políticos, 
tendo 

PARECERES 

I - Sôbre . o Projeto, ela Comfslláo: 

- de Constltuloio e Jastlça, sob n.• 749, 
de 1965, favorável; 

- de ProJet01 do Executivo, oral, pro
ferido na Sessão de 21 do mês em 
curso, favorável, com as emendas que 
oferece, sob números 1 a 10-CPE. 

U - Sôbre as emendai ele Pleliárlo 
(orais e proferidos na sessão anterior). . . . 
- da COIII!ssio de Constltulçio e Just~a, 

te.vorá.vel às .de n.Os 6 - 'I - 10 - 12 
- 19 - 21 - 26 - 28 - 29 .- 31 
-32-33,-36-37-38-40-
41.- 43 - 43 - 44 - 46 - 48 - 49 
- 50 _;, 51 -53 - 54- 55 - 56 -
59-63-65-66-67-68-
69- 7.1- 73; e contrário às de n.Os 
1-3-4-8-9-11-13-
14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 -
22-23-34-46-47-57-60 
61 -62 - 64 - 70 - '12 - 75 -
76 - 77 - 84 - 65 e 66; com sube
mendasàs n.•s 2-5-20-24-
30- 35- 39 - 74 e OPE-1. 

- da COIIllulo de Projetas elo Executi
vo, manifestando-se de acôrdo com o 
pronunciamento da · Comfsláo de 
ConstltUlçáo e Justiça. 

Na Sessão Extraordinária de 24 do cÍ>ITen• 
te, ao lier votado o projeto, sem prejuízo das 
emendas, houve pedido de verlflcaçlto, que 
acusou falta de número. 

Essa votação deve ser renovada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das 

emendas. · 
Os Srs. Senadofés.;,que aprovam o projeto 

queiram perm~~ecer . sentados. (Pausa.) 
Está. aprovado. ~ , . : 

(0 projeto aprovado encontra-se pu
blicado no D.C.N. (Seçllo II) àe 1."17/65.) 
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O SR. EDMUNDO LEVI - Sr. Presidente, 
. peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre se
nador. 

O SR. EDMUNDO LEVI :-: (Pela ordem.) 
Sr. Presidente, apenas para confirmar que 
votei contra o projeto. Oportunamente, apre~ 
sen~arel declaração de voto. contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- A Mesa aguarda a declaraçlío de voto de 
V. Ex.• Passa-se à votação das emendas com 
parecer favorãvel. 

A votaçAo serã feita em globo. Tendo ha
vido requerimentos de destaque para algu
mas dessas · emendas, o Sr. l.•secretárto 
vai proceder à leitura dêsses requenmentos. 

li: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 391, ele 1965 

Requeiro, na forma regimental, destaque, 
do grupo de emendas com parecer ·ravorã
vel, da Emenda de n.• 32, de minha autoria, 
a fim de ser rejeitada, aprovando-se em seu 
lugar a de n.• 8, da Comlsslío de Projetos 
do Executivo, que regula melhor a matéria 
do I 5.0, do art. 32 do Projeto, e também 
tem parecer favorãvel. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1965. -
Aloyslo ele Carvalho. 

O SR. PRESIDÉNTE (Cattete Pinheiro) 
-- Em votaçAo o requerimento que acaba de 
ser lido. (PaliiiL) 

O SR. AURILIO VIANNA -- Sr. Presi
dente; peço a plllavrà, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-- Tem a palavra v. Ex.• 

.. O SR. AURWO VIANNA -- (Para uma 
questio:ele ordem -- Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, gostaria de um esclarecimen
to, por se tratar de uma emenda com pare
cer tavorãvel. Pede-se destaque para a sua 
rejeição, apresentando-se a de n.• 8, para 
substituir aquela que foi aprovada: 

"Suprima-se o § 4.0 do art. 12." 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-- Devo esclarecer a v. Ex.• que a emenda 
ainda não foi aprovada e tem parecer favo
râvel. 

O SR. AUR11:LIO VIANNA - Exatamente 
por êsse motivo, eu pediria um esclareci
mento ao nobre autor do destaque, para que 
pudéssemos ser orientados das razões, na
turalmente ponderáveis, que o levaram a 

fa:?:er êsse requerimento, que deve ter a sua 
Importância, porque as duas emendas têm 
parecer favorãvel. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-- Tem a palavra, pela ordem, o nobre se~ 
nador .Aloyslo de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pe
la ordem.) Sr. Presidente, pediria a V •. EJ:.• 
lesse o requerimento de destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
--·Destaque da Emenda.n.• 32, .. a fim de ser 
rejeitada, aprovando-se em seu lugar a de 
n.• 8, da Comissão de Projetas do Executivo, 
que regula melhor a matéria do § 5.0 , art. 32 
do projeto, que também tem parecer favo~ 
rãvel. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -A 
Emenda n.• 8, da Comissão .de Projetas do 
Executivo, que também tem parecer favo
râvel, manda redigir o § 5.0 do il.rt. 32 da 
segtünte forma: 

(Lê.) 

"O ato de convocaçlío dos órglíos de di,; 
reção e de deliberação devera\ obedecer 
aos seguintes requisitos, sob pena de 
nulidade: 

I -- publicação de edital na Imprensa 
local, onde houver, com a antecedência 
mlnlma de oito (8) . dias; 
D - notificação pessoal àqueles que te
nham direito, a voto, no mesmo prazo; 

DI - Indicação de lugar e hora da reu
nião, com a declaração da matéria ln
cluida. na pauta e objeto de deliberação." 

O projeto omitiu, nestes esclarecimentos, a 
referência. à hora em que se realizaria a elei
ção. Fiz emenda para. que se lnclufsse a. ho
ra. Mas a. redação da Emenda. n.• 8 é me
lhor do que a de n.• 82, de minha . autoria. 
Rejeitada a Emenda. n.• 32 e aprovada a de 
n. • 8, desta se rã a. redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-- Esclareceu o Sr. Senador Aloyslo de Car~ 
valho, como autor do requerimento de des
taque, os motivos de seu pedido. (Pa.usa.) 

Em votação ·o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Portanto, esta\ rejeitada a Emenda n.• 32 

e, em conseqüência, a outra será. votada 
oportunamente. <Pausa.) 
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SObre a mesa, requerimento que será lldo 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

l!: lldo o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.• 392, de 1965 

Requeiro, na forma regimental, destaque 
do grupo de emendas çom parecer tavorá
vel, da Emenda de n.• 40, de minha autoria, 
para o fim de ser rejeltàda, visto que o ob
jetlvo .já está atingido com a subemenda à 
Emenda n.• 39. 

Sala das Sessões, em 30 de ·jUnho ·de 1965. 
- Aloyato de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE. (Cattete Pinheiro) 
- O requerimento de destaque, que acaba de 
ser lldo,. refere-se à Emenda n.• 40, de au
toria do nobre senador .Aloyslo de Carva
lho, para o fim de ser rejeitada, visto que 
o objetlvo já está atingido com a subemen
da à Emenda n.• · 39. 

O SR. AURWO VIA.NNA - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, V. Ex.• declarou que 
o pedido de destaque é para a Emenda n.• 
40, de autoria elo nobre Senador Aloyslo de 
Carvalho. 

Se as· emendas, que tenho em mãos, são 
de Plenário; então a 'de n.• 40 é do nobre 
Senádor Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- v, Ex.• tem razão. Houve um equivoco. 
A Emenda n.• to é de autoria do Senador 
Jefferson ele Aguiar e, para ela,' o nobre se
nador Aloyslo de Carvalho está requerendo 
destaque, . para. rejeição, visto que o. obj~tlvo 
da emenda já está atingido pela subemen
da à Emenda n.• 39. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pa.usa.) 

Esta aprovado o requerimento. Em conse
qUência, está rejeitada .a. Emenda n.• 40. 

l!: a segUinte a. emenda rejeitada: 

N.• 40 

No § 1.• do art. 42', em vez de 

"dObro de", 

diga-se 

"dObro do de". 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Plnhe.lro) 
- O Sr. !.•-secretário vai proceder à leitura 
de requerimento de destaque. 

l!: lldo o seguinte: 
REQUERIMENTO. 

N;0 393, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t, .e 310, 
letra c, do Regimento Interno requeiro des
taque para. votação em separado das se
gulntes emendas ao Projeto de Lei da Câ
mara n.• 116, de 1965: 5'1, 52, 5& e 54, que se· 
reterem ao art. 51 ·e parágrafo dnlco. · 

Sala das Sessões, .30 de junho de 1965. --: 
Aloysfo de Carvalho. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Peço 
a. palavra, Sr, Presidente. 

O SR. Plt.ESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palavra ó sr. senador Aloyslo de 
Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pe
la ordem. - Não foi· revJsto pelo ciraclor.) 
Sr. Presidente, o destaque se. justltica, por
que as quatro ·emendas se . referem ao art. 
51 e a. seu parágrafo dnlco e uma preju
dica. as o)ltras, se aprovada. Pedi a. vota
ção em separado, para que elas fOssem vo
tadas numa determinada seqUência; .de 
modo que, quando fOsse votada a prlncl-. 
pal, prejudicadas, as secundárias; ou, rejel~ 
ta.da. a. principal, passássemos depois à. vo
tação das secundárla.s. 

Pergunto a v. Ex.• se a votação se fará 
neste ·mesmo momento. · · 

. O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
,;..., A votação se fará oportunamente, depois 
da votação dos requerimentos·' !le destaque 
e depois das votações em grupos. 

O sr.' .Aloyslo · de Carvalho acaba de es
cla.recer as razões que fUndamentaram . o seu 
requerimento. · 

Os Srs. SenadOII'es que o aprovam queiram 
conservar-se sentados. (Pausa.) · · · 

Está aprovado. 

O Sr, !.•-secretário vai proceder à· leitura 
de requerimento de destaque.. . ... 

l!: lldo e aprovado o 5egulitte: 

REQUERIMENTO 
N.• 394, de 1965 

Nos têrmos dos arts. ·. 212, letra n, e . 310; 
letra a, do Regimento· Interno, requeiro 
destaque, para votação , em separado, da 
Emenda n.• 55, do .ProJeto de Lei da c~: 
mara n.• 116/65. • · _: .· , . 

Sala das sessões, em: 30 de junho de 
1965. - Aloyslo de Carvalho. 
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O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
. - A votação da emenda será feita oportu
namente. 

O Sr. Secretário vai proceder à leiturà 
de requerimento de destaque. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N .• 395, de 1965 

Requeiro, na forma regimental, destaque, 
na Emenda n.• 55, de grupo de emendas 
de parecer favorável, do inciso I do artigo 
53, a fim de ser rejeitado, sendo em seu 
lugar adotado, para o mesmo Inciso, o tex
to oferecido pela Emenda n.• 56, que tam
bém teve parecer favorável. 

Sála das Sessões, em 30 de junho de 1965. 
-:- . Aloyslo de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. 
PJ,"esidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palaVra o sr. Senador Aloysio de 
Carvalho. 

O SR. ALOYSJO DE CARVALHO- (Pela 
ordem - Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente,. a Emenda n.• 115, de minha autoria, 
modifica todo um titulo do projeto: aquêle 
relativo à violação dos deveres partidários 
pelos Partidos. 

O inciso. I do art. 53 teve, na minha 
emenda, uma redaçlio. A Emenda. n.• 56, 
de autoria do senador Mem de · Sá, modi
fica apenas o inciso I do art. 53, dando
lhe melhor redação. De modo que requeri 
destaque da minha emenda para . que seja 
rejeitada, e, oportunamente, aprovada 11 
Emenda n.• 56, que dá melhor · redação ao 
Item I do art. 53 do projeto. 

.. O SR. PRESIDEN1'E (Cattete Pinheiro) 
-. o. Senador Aloysio de Carvalho . acabou 
de esclarecer os motivos que fundamentam 
o. seu requerimento. 

... Em votação o requerimento. 

Os srs. senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) · 

. Está aprovado o requerimento, sendo ex- .. 
clu!do o Item I, do art. 53, o Item m. da 
Emenda n.• 55, para ser qpo~1unamente 
votada a Emenda n.• 56, que Gem parecer 
favorável. 

o Sr. 1. •-secretário vni proceder à lei
tura de requerimento de r' Jstnque. 

~ lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMEN1'0 
N.• 396, de 1865 

Nos têrmos dos arts. 212, · letra n, e 310, 
letra a, do Regimento Interno, requeiro 
destaque, para votação em separado, da 
Emenda n.• 71 ao Projeto de Lei da Cê.ma
ra n.• 116/65. 

Sala das Sessões, em 24-6-65. - J'osaphat 
Marinho. · 

O SR. PBESIDEN1'E (Cattete Pinheiro) 
-A votação da emenda destacada será fel· 
ta oportunamente. 

Em Sessão anterior, foi aprovado o re
querimento de destaque de autoria. do Sr. 
Senador Mem de Sá, para votação, em se
parada, da. seguinte parte do projeto: 

"Parágrafo 4.•, do art. 'i/1, do projeto." 

Em conseqüência, a. Mesa destaca. ns 
emendas relacionadas a êsse parágrafo do 
art. 27, que são as Emendas números 27 
e 83. 

Passamos, portanto, à votação, em globo, 
das emendas com parecer fa.vorável, exce
tuadas aquelas para. as quais o . Plenário 
acaba. de concecl~r · destaque para. votação 
em separado. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam as emen
das com parecer favorável queiram conser
var-se sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 
(As emen4as aprovadas, apresentadaa 

ao PLC n9 116/65, encontram-se publica
das no DCN (Seção 11) de 19-7-65.) 

O SR. PRESIDEN1'E (Cattete Melro) 
- Antes de passar à votação, em bloco, das 
emendas com parecer contrário, a.preciare
mos·os requerimentos de destaque para emen
das dêsse grupo. encaminhados à Mesa.; se
rão lidos pelo Sr. !.•-secretário. 

são lidos e aprovados os seguintes: 

BEQUERIMEN1'0 
N.' 391, de 1965 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma. regimental, destaque 
para. votação da Emenda n. 0 3 ao Projeto 
de Lei da Câmara n.• 116, de 1965. - AttWo 
Fonta.na. · 

REQUEBIMEN1'0 
N. • 398, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t, e 310, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro des-
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taque para a Emenda n.• 85 ao Projeto de 
Lei da Câmara n.•.UG/65. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1965. 
- AuréUo VianDa. 

:REQUERIMENTO 
N.• 399, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, e 310, 
letra a, do Regimento Interno, requeiro des· 
ta.que, para votação em separado, da Emen· 
da n. 0 57 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 116-65, 

. Sala das sessões, em 30 de junho de 1965. 
- Hem de Sá. 

O SR. PRESWENTE (Cattete Pblhefl'o) 
-. Vou submeter à. consideraÇão do Plenário 
as · emendas que tiveram parecerse contrá
rios, salvo os destaques concedidos. 

Em votação, portanto, em bloco, as emen
das que receberam pareceres contrários, sal
vo os destaques concedidos. 

Os Srs. Senadores que as aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
(As emendas rejettaàaa, apresentaàas 

tJO PLC 116/65, encontram-se publicadas 
no DCN (Seçd.o 11) de 19~1-65.) 

O SR. PBESWENTE (Cattete PlnheJro) 
- Passamos, agora, à. votação das emendas 
que receberam. subemendas. 

Aprovadas as subemendas, ficarão, conse
qüentemente, prejudicadas as emendas. 

A primeira subemenda, de n.• 1.•, foi apre
sentada à. Emenda n.• 1, com a seguinte re
dação: 

"Redija-se 8ss1m a denominação do ca
pitulo II: Das votações e do registro dos 
partidos." 

Esclareço que a emenda é de autoria do 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar, e· a sub· 
emenda é de autoria da Comissão de cons
tltulçlío e Justiça. 

Os Srs. Senadores que aprovam a sube
menda queiram conservar-se sentados. -
(Pausa.) 

Está aprovada. 
Prejudicada, portanto, a Emenda n.• 2. 

Passa-se à.. votação da Subemenda n.• 2, 
apresentada. à Emenda n.• 5. 

A Subemenda n.• 2 tem a seguinte reda.
ção: 

"Náo se formará o nome do partido utl· 
llzando o de pessoas ou suas derivações, 

nem de modo que possa Induzir o elei
tor a engano ou contusão com a deno. 
mina.ção de outro partido." 

Esclareço que a emenda é de autoria do 
sr. senador Mem de Sá, e a subemenda é 
de autoria da Comissão de constituição e 
Justiça. 

os Srs. Senadores que aprovam a sube
menda n.• 2 queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 
Em votação a Subemenda n.• 3, apresen

tada à. Emenda de n.• 20, com a seguinte 
redação: 

Redija-se assim o art. 25: 

"ll: vedado ao Presidente e Vlce-Presl
dente da República, aos Ministros de Es· 
tado, Governadores, Vlce-Govemadores e 
secretários nos Estados e Tm;ltórtos, 
Prefeitos e V!ce-Prefeltos, Chefes das 
Casas Civil e Militar na União e nos Es· 
tados, secretários Municipais, Presiden
tes, Superintendentes e Dlretores de Au
tarquias e Entidades Paraestatais o exer
cfclo de funções executivas nos Dlretó
rlos Partidários." 

·· os srs. senadores que aprovam a sube
·menda queiram perlnanecer sentados. -
(Pausa.) 

Está aprovada. Prejudicada, em conse
qüência, a En\enda de n.0 20, de autoria do 
sr. senador Jefferson de Aguiar. 

Em votação a Subemenda n.0 4, apresen
tada à. Emenda n.• 24, com a seguinte re-
daç!ío: · 

Redija-se assim o art. 26: 

"Os Dlretórlos terão número lmpar de 
membros: entre 9 <nove> e 45 (qu~nta 
e cinco). 

Os Srs. Senadores que aprovam a sube
menda da Comissão de Constituição e Jus
tiça queiram permanecer sentados. (Pa~~~a.) 

Está aprovada.· Em conseqüência, fica 
prejudicada a Emenda n.• 24, do Sr. sena
dor Faria Tavares. 

Em votação a. Subemenda n.• 5, apresen
tada.· à Emenda n.• 30 e que tem a seguin-
te redaç!ío: · 

"Suprima-se o art. 31, 1!cando, tal co
mo rediSido, o art. 32." 

.O Sr. Aloyslo de Carvalho - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 
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O SR. PRESIJ;)ENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre se
nador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - (Pe
la ordem.) Sr. Presidente, a razão da su
pressão é que o art. 31 e o art. 32 versam 
a mesma matéria. A supressão se faz para 
manter o art. 32. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
~ A Comissão de Constituição e Justiça, pe
la Subemenda n.• 5, pede a supressão do 
artigo 31 para manter o artigo 32, por ver
sarem o mesmo assunto. 

Em votação a sumebenda n.• 5. 

os Srs. senadores que aprovam a sube
menda queiram permanecer sentados. -
(Pausa.) 

Está aprovada. 

Está prejudicada, em conseqUência, a 
Emenda n.• 30, de autoria do Sr. senador 
Jefferson de Aguiar. 

Em votação a Subemenda n.• 6, apresen
tada à Emenda n.• 35, com a seguinte reda
ção: . 

onde se diz 
"até o limite de 30", 

diga-se 
"até o limite de 60", 

A Emenda n.• 35, de autoria do sr. Se
nador Jefferson de Aguiar, apresenta como 
justificativa o pretender guardar a propor
cionalidade, impedindo a excessiva influên
cia de um grupo sôbre os demais. Um Muni
cípio que tenha 200.000 votos terá na con
venção 200 votos e, assim, dominará a con-
venção. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. 
Presidente. peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palAvra o nobre Senador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - (Pa
ra Justificar a subemenda - sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, a razão da subemen
da é que aos Estados de grande eleitorado, 
como São Paulo, Minas Gerais, Guanabara, 
Rio Grande do Sul, etc. seria impossível obri
gar-se a uma representação de grande vota
ção com 30 Delegados, apenas. 

De mOdo que a Comissão propôs a repre
sentação mínima de 60 delegados por Mu
nicípio. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- O Sr. Aloyslo de Carvalho acaba de fazer 
a justificação da subemenda. 

Em votação a Subemenda n.• 6. 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. Em conseqüência está pre
judicada a Emenda n.• 35, de autoria do Se
nador Jefferson de Aguiar. 

Passa-se à votação da Subemenda n.• 7, 
apresentada à ~enda n.• 39, assim redi-
gida: · 

"Redija-se assim o § 1.0 do art. 42: 

"O nllmero dos Delegados a que se re
fere o Item n será o dõbro do de Depu• 
tados Federais do Partido na represen
tação da respectiva circunscrição, eleitos 
pelo Dlretório regional." 

Em votação a subemenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovada. Em conseqüência está. pre
judicada a Emenda n.• 39, de autoria do 
Senador Jefferson de Aguiar. 

Em votação a Subemenda n.• 8, apresen
tada à Emenda n.• 1, da COmissão de Proje
tas do Executivo, determinando que seja re
digido o art. 6.0, da seguinte maneira: 

"SOmente pOderão integrar os. quadros 
dos Partidos Politlcos ou participar de 
suas atividades os brasüeiros no pleno 
exercício dos direitos polltlcos." 

Os Srs. Senadores que aprovam a sube
menda queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada, e prejudicada, em conseqüência, 
a Emenda n.• 1, da Comissão de Projetos 
do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Passa-se agora à votação das emendas 
destacadas. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. 
Presidente, pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Com a palavra, pela ordem, o nobre Se
nador Aloyslo de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pe· 
la ordem.) Sr. Presidente, a Emenda n.• 10, 
da Comissão ·de Projetos do Executivo, teve 
parecer favorável, em parte, Foi votada no 
bloco das emendas de parecer contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Foi destacada e será votada nesta opor
tunidade. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Mul
to obrigado a V. Ex." 
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O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Portanto, passamos, agora, à votação das 
emendas de parecer divergente, caso da de 
n. • 10, a que acaba de se referir o nobre 
Senador AloyÍ!lo de Carvalho. Tôdas elas 
são da comissão de Projetos do Executivo 
e tiveram parecer contrário da de Consti· 
tulção e Justiça. SAo as da Comissão de 
Projetas do Executivo de n.•s 2, 6, 7, 9. e 
10, constantes do aVUlso dlstrlbuldo. 

O SB. ALOYSIO DE CARVALHO -Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- . Com a palavra, pela ordem, o nobre Se
nador Aloyslo de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pe
la ordem - Nio fOI revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, se v. Ex.• permite, desejo es
clarecer que a Emenda n.• 10 teve parecer 
contrário, em parte. As emendas da Co
Dllssão de Projetos do Executivo com pare
cer contrário da de Constituição ··e Justiça 
são as de n.OS 2, 6, 7 e 9. A de n.• 10 -
parece-me :... tem de ser votada em sepa
rado. 

A Emenda n.• 10 manda acrescentar ao 
artigo 7, itens 3, 9 e 10 que permitem aos 
Partidos a etetivação de assistência social, 
prestação ·de. assistência judiciária, médica, 
odontológica, hospitalar e farmacêutica. 

Parece à Comissão de Constituição e Jus
tiça que dar aos Partidos uma obrigação ou 
uma faculdade de estabelecer essa assistên
cia é concorrer para uma forma de corrup
ção, que justamente estamos tirando do pro
jeto. 

Da Emenda n.• 10 fica apenas o item 9, 
que permite ao Partido estabelecer serviços 
burocráticos em cooperação com autorida
des públicas em favor de seus filiados. l!: 
uma grande necessidade, Isto porque mul
tas vêzes vem um filiado de um Estado para 
a Capital do Pais e precisa, naturalmente, de 
assistência burocrática que lhe pOde ser da
da por uma carteira ou uma Seção que o 
Partido tiver. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Aproveitando a colaporaçlío e os esclare
cimentos que acabam de ser dados pelo Sr. 
Senador Aloyslo de ·carvalho, Relator da 
Comissão de Constituição e Justiça, Inicia· 
remos á votação pela Emenda de n.• 10, que 
tem parecer favorável somente quanto ao 
Item 9, que será mantido, se aprovada a 
emenda. 

parecer favorável, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Os Srs. Senadores que· rejeitam os demais 

Itens da Emenda n;• 10 queiram conservar-
se sentados. (Pausa.) · 

Estão rejeitados. 
Em votação a Emenda n.• 2, da Comissão 

de Projetas do Executivo, que tem parecer 
contrário da Comissão de constituição ·e 
Justiça. 

Os Sra. Senadores que a aprovam queiram 
conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 
:1!: a seguinte a emenda rejeitada 

N.• Z.- CPE 
No § 3.0 do art. 7.0 

onde se lê 
"não se formará o nome do partido", 

leia-se 
"o partido não terá denominação". 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Em votação a Emenda n.• 6, da Comissão 
de Projetas do Executivo, qile tem parecer 
contrário de. Com1ssAIO de Constltuiçã.'o e 
Justiça. 

Os srs. Senadores que a aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi reJeitada. 

:1!: a seguinte a emenda rejeitada 

N.0 6- CPE 
Ao § 4.0 do art. 3'1, com e. seguinte · re-

daçlío: 
"!!: vedada a reeleição dos membros das 
comissões executivas dos órgãos parti
dários." 

O SB. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Em votação a Emenda n.• 7, da Comissâo 
de Projetas. do Executivo, que tem parecer 
contrário da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Os srs. Senadores que e. aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

l"ol reJeitada.· :;o; 

Em votação a Emenda n.• 9, da Comissão 
de Projetos do Executivo, que tem parecer 
contrário da Comissão de constituição e 
Justiça. .. . , . , 

Os Srs. Senadores que aprovam a manu- Os Srs. Senadores: que a aprovam que!· 
tenção do Item 9 da Emenda n.• 10, que tem ram conservar-se sentados. (Pausa.) 
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Foi rejeitada. 
1!: a seguinte a Emenda rejeitada: 

N,0 9- CPE . 
Acrescente-se ao art. 62 o seguinte Inciso: 

"IV - lO% das contribuições mensais 
ou semestrais dos que são flllados aos 
partidos ou quantias pagas, mensalmente, 
pelos que exercem mandatos eletlvos." 

O SB. PBESIDEN'rE (Cattete Pinheiro) -
Passamos, agora, à. votação das demais emen
das destacadas. 
. Em votação a Emenda n.0 3, de autoria 

do Sr. Senador Jefferson de Aguiar, que 
determina o seguinte: 

(Lê.) 

"Redija-se aslm o art. 7.0 : 

O partido político constltuir-se-á, ori
glnà.riamente, de, pelo menos, 3% do 
eleitorado Inscrito para a última elei
ção geral, · distribuido por 15 Estados, 
com o mlnimo de 2% em cada um." 

O SB. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, a emenda teve pare
cer contrário da Comissão de Constituição e 
Justiça e é para ser rejeitada. Ela altera 
substancialmente o sentido do projeto, que 
admite ctue a distribuição de votação, da úl
tima elelçll.o, seja por 11 Estados. Quer dizer 
que o projeto facUlta a organização dos par
tidos. 

Além disso, há uma emenda, que já deve 
ter sido votada e obteve parecer favorá
vel, que manda que a percentagem da 
votação se faça sõbre o eleitorado válido 
na última eleição e não sObre o eleitorado 
Inscrito. O eleitorado Inscrito compreende, 
Inclusive, mortos, ausentes. Não é posstvel 
fazer-se uma porcentagem sObre um elemento 
ctue não existe. 

A emenda deve ser rejeitada. A matéria 
já está dlsclpllnada pelo projeto e por ou
tras emendas aprovadas. 

O SB. PRESIDENTE (Cattete PJDhelro) -
Conforme acaba de esclarecer o nobre relator 
da Comissão de Constituição e Justiça, a 
emenda teve parecer contrário. 

Em votação. Os Srs. Senadores. que apro
vam a Emenda n,o 3 queiram conservar-se 
sentados, (Pausa.) ·· 

Está rejeitada. 
O SB. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -

Em votação a Emenda n.0 52 ao art. 51. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. 

Presidente, .peço a palavra. 

O SB. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SB. ALOYSIO DE CARVALHO- (Para 
encaminhar a vo&a:çio - Sem revido do 
.orador.) Sr. Presidente, chamo a atenção do 
Plenário para a votação que se vai. proceder 
nesta oportunidade; Reputo-a a mais lmpor
·tante em relação ao Estatuto dos Partidos. 
() art. 51 do projeto está assim redigido: 

"CanceladO o registro de tim partido, 
subsistem os' mandato.s· dos cidadãos 
eleitos sob sua legenda, salvo se o can
celamento tiver sido decretado em vir· 
tude do preceito do art. 5,0" 

O preceito do art. 5,0 do projeto é aquê
le que Impede o registro ou o . funciona• 
mento à. açll.o de Partidos contrários · ao re
gime democrático; com fundamento no 
pr!ncfplo da pluralidade partidária . e das 
garantias aos direitos fundamentais do ho
mem. O projeto admite que subslstá.in · os 
mandatos dos Deputados e Senadores elei
tos por Partido que tenha o seu · registro 
cancelado, salvo se o motivo do cancela
mento fOr o declarado no art. 5.0 do pro
jeto. 
· No parágrafo único, entretanto, esta res
salva abre uma · excesslio que, a .mim pa
rece, criará critério de ordem . subjetlva, 
estabelecendo uma peculiaridade de atua
ção, em relação à. exceção aberta. 

O parágrafo llnlco declara que .o cance
lamento, na forma . do art. 5.0, do reglst:o 
de um Partido não Importará na. ca.ssa· 
ção das mandatos de seus Representantes 
que houverem, comprovadamente, se lnsur· 
gldo contra a or!entàção partidária. que mo-
tivou o processo, · 

A êsse art. 51, parágrafo único, houve 
quatro emendas, cujo destaque para vota
ção em separado requeri para que o Ple
nário soubesse exatamente .como votar e, 
sobretudo, o que está votando. 

A Emenda. n.0 52, cuja votação, Sr. Pre
sidente, V. Ex' anuriclou, tem preferência, 
por Isso que é supresslva no final do arti
go 51, como ressalva: 

"Salvo se o cancelamento tiver sido de
cretado em virtude do preceito do ar
tigo 5.0 " 

Esta emenda é de mlnha autoria. Até 
esta data, não tive como modificar meu 
pensamento de que o cancelamento do Par
tido, seja por qualquer motivo, não Importa 

· no cancelamento dos mandatos dos Depu
tados ou Senadores por êle eleitos. 
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Assim votei na Comissão de constituição 
e Justiça do Senado, em relaçlio ao cancela· 
mento do mandato dos Senadores comunls· 
tas, porque havia sido cancelado o registro 
do Partido Comunista. 

Assim, pensando, senti-me na obrigação 
de apresentar esta emenda, 

Estou esclarecendo o Plenário para a vo· 
tacão que se Irá proceder neste momento. 
Há preferência realmente para a Emenda 
n.• 52, que suprime essa ressalva. 

· se o Plenário aprová· la, ·fica prejudicado, 
'evidentemente, o parágrafo único que abre 
uma exceção aos efeitos da ressalva da ca
beça do artigo. E se rejeitada fôr, passa
remos· à votação das Emendas números 51, 
53. e 54, ficando prejudicada a de n.0 53, 
porque suprime todo o parágrafo único do 
art. 51. (Multo bem!) 

O SR. JOSAPHAT MABINHO - Sr. Pre· 
sidente, peço a palavra, para encaminhar a 
votação. 

··O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Tem a palavra o nobre Senador.· 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Para 
encaminhar a votaçAo - Sem revfalo do ora
dOr.) Sr. Presidente, quero dar, expressa
mente, meu apoio à tese sustentada pelo no
bre senador Aloyslo de Carvalho. Ao tempo 
em que a matéria foi discutida, quando ocor
reu a cassação do Partido Comunista, com a 
perda dos ~andatos de seus respectivos Se· 
nadares e Deputados, houve oportunidade de 
ser .esclarecido que a cassação ou perda de 
mandato é matéria de direito polftico cons
titucional e não de direito eleitoral. conse
qüentemente, se a Constituição não prevê 
a cassação do mandato por efeito do desa· 
parecimento do Partido, não há como decla· 
rar extinto o mandato do Representante ele!· 
_to. Nilo· é possivel fazê-lo em face de que a 
Constituição, explicitamente, declara em seu 
art. 1.0, que "todo poder emana do povo e 
em seu nome será exercido". 

o Partido Politico é apenas o veícUlo que 
conduz o candidato à conquista do manda· 
to e, para evitar dúvidas a êsse respeito, a 
Constituição, no art. 56, torna explícito que 
a CAmara dos Deputados compõe-se de Re· 
presentantes do Povo e não de Representan· 
tes dos Partidos. E, ainda, ao .. referir-se à 
condição dos Senadores declara-os Represen· 
tantes dos Estados e nlio dos Partidos. Vale 
dizer, a punição imposta à agremiação poli· 
tica não pode repercutir sObre a validade e 
subsistência dos Representantes eleitos sob 

. sua legenda. Tem, portanto, Inteira razão o 
nobre Relator. (IUulto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PinheirO) -
Esclarecida a justificação da Emenda n.• 52; 
ao art. 51, que manda suprimir, fn fine, as 
palavras "salvo se o cancelamento tiver sido 
decretado em virtude de preceito do art. 5,0 " 

O SR. FILIN'l'O Mtl'LLER - Sr. Presiden· 
te, peço a palavra, para encamínhàr a vota
ção. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Cattete PinheirO) -
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. FILIN'l'O MULLER - (Para enca· 
mlnhar a votação - Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, pedi a palavra para uma de· 
claração prévia de voto. Quando se discutiu 
no antigo senado, a cassação do registro do 
Partido Comunista, não pude acompanhar, 
por convicção própria, a opinião do eminente 
Colega, a quem respeito e estimo, como mes
tre, o Senador Aloysio de Carvalho. 

O Sr. AloysJo de Carvalho - Com grande 
sentimento, para mim, V. Ex• não acompa
nhou o meu ponto de vista. 

O SR. FILINTO MVLLER - Infelizmente, 
não posso acompanhá-lo ainda hoje, quando 
s. Ex• propõe a supressão dessa disposição 
final do art. 5. ~ do projeto. 

Entendo, sr. Presidente, que a medida de 
cassação de registro do Partido antldemo· 
crátlco, seja êle comunista ou fascista, é 
medida de. defesa do Estado. E não é pos. 
sível cassar-se o registro de Partido e per· 
mltlr-se que elementos seus continuem no 
Parlamento, a defender as idéias contrárias 
ao regime dentro do qual queremos viver. 

Por essa razão, embora respeitando o ponto 
de vista do nobre Senador Aloysio de Car
valho e a brilhante defesa feita pelo nobre 
senador Josaphat Marinho, continuarei vo
tando como o fiz em 1950: contra essa. supres
são, na parte final do art. 5. • (Multo bem I) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Em votação a Emenda n.0 52. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
co~servar-se como estão. (Pausa.) 

Rejeitada. 
Está prejudicada a Emenda n.• 53, de au

toria do Sr. senador Aloyslo de Carvalho, 
que manda suprimir, in totwn, o parágrafo 
único do art. 51. 

Emenda n.• 54, de autoria do Sr. Senador 
Jefferson de Aguiar. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Tem a palavra o nobre Senador. 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pela 
ordem - Sem revido do ·orador.) Creio que 
a Emenda n.0 53 não está prejudicada para 
efeito de votação. Entretanto, o principio 
resultante da votação do Senado ellmlna, 
re&Imente, essa supre~. o parágrafo único, 
&celta a ressalva da parte final do art. 51. 
Se fa.z dlstlnçlio entre os pertencentes ao 
Partido que tiver o seu registro ca.ssado, por 
que nlio se cancelar o mandato· daquele que 
tiver divergido do seu Partido, antes do can
celamento? 

Não vejo, pois, como seja prejudicada a 
Emenda. 

Para que o Senado seja coerente com 
êste ponto de vista e para acompanhar o 
nobre Senador Filinto MUller, votare!, na
turalmente, rejeitando a emenda. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PJDhe!ro) ,.... 
Em votação - em conseqüência da retlflca· 
çlio, que a Mesa adota - a Emenda n.0 53, 
que determina a supresslio total do parágrafo 
único do art. 51. 

Os Srs. senadores que a aprovam queiram 
conservar-se como estio. (Pausa.) 

Rejeitada. 

O SR. JOSAPIIAT MARINHO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente, para uma declaraçlio. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Tem a palavra. o nobre Senador. 

O SR. JOSAPIIAT MARINHO - (Para 
declaraçio de voto - Sem rerislo do orador.) 
Sr. Presidente, quero declarar que votei pela 
rejeição da Emenda, supresslva do parágrafo 
único do. art. 51, exatamente porque a manu
tenção do texto alivia a Inconstitucionalidade 

i do texto do artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete PJDhelro) -
Passamos à votação da Emenda n.o 54, ainda 
com i'elaçlio ao art. 51, no seu parágrafo 
único. 1!: de autoria do nobre Senador Jeffer· 
son de Aguiar, e determina que sua redação 
seja. assim: 

(U.) 

Redija-se assim o· parágrafo único do ar-
tigo 51: 

"Parárrafo único - ~a hipótese previs
ta na parte final do·· artigo, nlio terão 
cassados os seus mandatos os Represen
tantes que houverem, comprovadamente, 
se Insurgido contra a orlentaçlio partidá
ria que motivou o processo." · 

Os Srs. Senadores que aprovam a emenda 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Ditá aprovada a Emenda n.0 54. 

Passa~se à votaçlio da Emenda n.0 51. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Para 

encaminhar a vo~ - Sem revlsio. do 
orador,) Sr. Presidente, a Emenda n.o 51 diz o 
seguinte: 

Ao art. 51 e seu parárrafo único: 

Onde se lê:_ 

"artigo 5. 0", 

leia-se 

"artigo 47", 

Diz o projeto, no seu art. 5.0 : 

"1!: vedada a organ!zaçlio, o ·registro· ou 
funcionamento de qualquer Partido 
cujo programa ou ação contrariem o 
regime democrático", etc. 

E no. art. 47 estabelece: 

"Terá cancelado, por extinção, o seu re
gistro o Partido que, por sua açlio VIer 
contrariar o regime democrático e os 
prlncfplos constitucionais que o · lnfor-

. mam..". 
Ora, tratar de extinção de mandato em 

tal conjuntura é fa.zer referência a Partido 
que existe. Então, o artigo que deve ser obje
to da remlsslio dêsse artigo 51 é o artigo 47, 
qU:e é o que estabelece que: 

"Terá cancelado, por extinção, o seu re· 
glstro ... " 

o art. 5,0 é norma de ordem geral que 
abrange Inclusive a crlaçlio dos Partidos e 
repete apenas a Constltuiçlio Federal. De 
modo que a substituição se justifica por esta 
maneira. 

Entlio, ficaria o art. 51, salvo s'e o can
celamento tiver sido decretado em virtude 
do preceito do art. 5.0 • 

NAo podemos cancelar o mandato de 
Parlamentar pertencente a um Partido que 
não mais existe; então é o art. 47. 

E quanto à referência ao parágrafo único 
- substitua-se o art. 5.0 pelo artigo 47 -
esta referênclo. já desapareceu pela redação 
proposta na Emenda n.o 54 que acaba de ser 
aprovada. · 

De modo que a aprovação dessa Emenda 
n.0 51 serlo. exclusivamente em relaçlio ao 
artigo, não mala em relação ao parágrafo~ 

O SR. PRESIDENTE (Cattcte Pinheiro) -
Esclarecido. o. motivação da Emendo. n.o 51, 
pelo seu o.utor, o nobre Senador Aloyslo de 
Carvalho, coloco-o. em votação. 
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. 'O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pa· 
ra. encaminhar a votação.) Sr. Presidente, o 

· §. 4. o do. art. 27. é o que estabelece que nlío 
serlío permitidas reeleições dos membros das 

. Comissões Executivas dos órglíos partidá
rios. 

uma emenda a êsse artigo, também do 
nobre Senador Mem de sã, ·estabelece que 
as· Comissl!es · Executivas serlío · eleitas pe
los Dlretórios. Mas aqui, . o de que se tra
ta é de reeleiçlío;· Entlío o projeto prolbe, 
em têrmos ·.amplos, genéricos, reeleiçlío · dos 
membros das comissl!es Executivas. 

A êste artigo foram apresentadas duas 
emendas: a de n.• 27, do senador M:eiri de 
Sé, proibindo a reeleiçlío do Presidente· e 
Secretário-Geral aos Diretórios e das Co
mlssl!es ,Executivas, e a Emenda n.• 83, de 

. autoria do Senador Josaphat Marinho, per
mitindo a reelelçlío por ·um têrço e de uma 
só vez. · 
· 'Nenhuma· das duas emendas, com a de
vida vênla .! dos seus nobres autores, satis
faz, como, ,por sua vez, o § · ·4.0 nlío . satis
faz. De modo que, realmente, êsse § 4.• do 
projeto precisava ser regulado de _melhor 
manefra, permitindo, por critério, tal e 
qual a reelelçlío: reelelçlío ·por um têrço, 
dêste ou . daquele titular, reelelçlío por dois 
terços, reelelçlío dêsse ou daquele titular, 
mas o fato é de que. no momento nlío 'há 
mais como . atingirmos melhor objetlvo, de 
modo que, ·depois dos pareceres contrários 
às duas emendas, fiquei .convencido de que 
melhor .seria retirarmos. do projeto a prol
blçlío da reeleição,. porque a verdade é que 
cem a proibição da reeleição em t~rmos ge
néricos, como estão, nenhum partido se 
conforma. Assim tiraríamos do · al'tlgo a 
proibição ·.e os ·Partidos regulamentariam a 
. matéria . em seus Estatutos .ou posterior.
. mente se faria uma lei que . viesse revogar 
algumas dlsposiçl!es desta Lei, regulando 
.melhor a m.atét1a. (Mui~ bem!) 

· · O SR DANIEL KRIEGER ..:.. Sr. 'Presi
dente, peço a palavra; 

, o· SR. PBÉSIDENTE·· (Cattete Pinheiro) 
,.... Tem a ·palavra. o . sr. ·Senador Daniel 
Xrleger. 

' . O· SR. DANIEL KRIEGER - (Para en
caminhar a votqáo - Sem revisão do ora
dor.) .Em ·principio, Sr, Presidente, sou favo
rável ao critério do eminente Senador Jo
saphat Marinho, apesar de que já dizia José 

· Iligenleros, é · a reunião de um passado que 
êles não mais respeitam e de um futuro que 
já. não mais entendem, mas em todo o caso, 
se a emenda atendesse, permitindo dois ter.

. ços para a reeleição; concordaria com o. ng-

bre senador Josaphat Marinho, mas um têr
ço reputo, pelo conhecimento que tenho da. 
vida politica, principalmente do meu Esta
do, embora o critério não seja certo, o arti· 
go está errado, por Isso votarei a favor do 
destaque solicitado pelo nobre Senador Mem. 
de Sá. (MI1ito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Plnbelro) 
- o Sr. 1.0-Secretárlo vai proceder à lei
tura do requerimento do Sr. senador Mem 
de Sá. 

li: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• coo. de 1965 

Requelio ·preferência para a votaçAo · do 
I 4.•, do art. 27, a fim de ser feita antes da 
referente às emendas ao mesmo dispositivo • 

Sala das Sessl!es, em 30 de jUnho de 1965. 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE Cattete Pinheiro) 
- o Sr. Senador Mem • de Sá requer prefe
rênola para a votaçlío do I 4. 0 , do art. 27, 
a fim de que a mesma seja realizada antes 
da referente às emendas ao dispositivo em 
referência. 

Os srs. Senadores que aprovam o reque
rimento queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Em coruieqüêncla pa.Ssamos à votaçlío do. 
§ 4.•, do art. 27. 

Os ars. senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

, Está. rejeitado. ·sairá do projeto. 

Prejudicadas as Emendas números .27 e 83, 
do Sr. Senador Josaphat Marinho • 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Sem 
revlsio do orador - Para declara.çl.o de 

.. voto;) Sr. Presidente, quero, apenas, decla
rar que nos têrmos da Emenda 83 optava 
pela llmltaçAo de número e no tempo por 
.uma só vez de um têrço/'de acôrdo com os 
membros dos dlretórlos partidários. NAo In
sisti na aprovaçlío da enienda, porque veri
fiquei previamente que 'estava assegurada a 
·maioria para rejeição do parágrafo. Preten
do, entretanto, deixar claro .que, a meu ver, 
mais conveniente seria que a própria Lei es

. tabelecesse uma norma para evitar, nas dlre
çl!es partidárias, a manutençAo por tempo 
Indeterminado dos mesmos elementos. Se 
não é aconselhável a prolblçAo rfglda; tam
bém nAo o é a faculdade que se possa per
mitir através da concessão aos Partidos para. 
regularem a matéria nos seus estatutos, o 
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· que, ··eVIdentemente, cria dificuldades para 
. aquela llmltaçlio. (Multo ·bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
. - Em votação .a Emenda n.• 85, de autoria 
,,do sr, Senador Aurélio Vlanna, que deter
mina a lncluslio onde couber do seguinte 

.. artigo: 
(U) 

,. . ' . 

· "Não serlio ·extintos os Partidos que ado
tem nos seus Programas · prlnclpios que 
os distingam· dos demais." 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Em votação. 

O SR. AURm.IO VL\NNA - Peço a pa
lavra, Sr. Presidente, para encaminhar a 
votaçlio. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete . Pinheiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador. 

' . ' . 
O SR. AURm.IO .. VL\NNA- (Para enca

infDhar a · votaqio - Não foi revisto pelo 
·oraclof.) sr. Presidente, fui seguramente ln· 

· formado de um movimento de simpatia pa
ra esta Emenda, ·numa ·demonstração clara 
daquele espfrlto que reconhecemos existir 
no Senado. da República. Também dà lncli· 
naçlio do' nobre Relator para, .em alterando 
se·u parecer; 'ficar com a emenda. 

. . ' '• 

Vim a esta tribuna para fazer um apêlo 
àqueles componentes do Senado que, por

. ventura,.alnda tenham dúvida quanto ao ob· 
.jetlvo · de nossa Emenda. O principio prl· 
melro de todo êste projeto está no artigo 5.•: 

(Lê.) 

"J!: vedadà. a orgaiuzação, o registro e o 
funcionamento d.e qualquer partido cujo 
programa, ou ação contrarie o regime 
democrático, baseado na pluralidade dos 
Partidos 'e na garantia dos direitos fun
·damentàis do·'homem." 

' , Logo, só pode funcionar um Partido que 
. esteja enquadrado num daqueles princípios 
. que estabelece o art. 5. • 

· · O ·que advogamos é que "não serão extin
tos os Partidos que adotem em seu Progra
ma prlnclplos que os distingam do~ demais." 

O Dr. Jolio Mangabelra, ex-Presidente do 
meu Partido, o Partido socialista Brasileiro, 
. e ·Inspirador permanente na minha vida pú
. blica e na minha vida Ideológica, faria o 
apêlo que vou fazer ao Senador. Aloysio de 
Carvalho, seu conterrâneo, a quem tanto êle 
admirava - êle também advogava aquêles 
princípios de que os 'Partidos devem ser na· 
clonais. Mas ao lado disto, da sobrevivência 

. dos Partidos, que ·embora democráticos ti-

vessem uma ·Ideologia própria ou seu pro 
grama os distinguissem dos demais, . par 
que pudessem opUlentar, só poderiam se 
registrados ou funcionar dentro daquel 
quadro que o art. 5.0 do projeto, e o art. 14 
da Constltulçlio, § 3.0 , determinam .. 

' ... ' 
Sr. Presidente, sei que o Senador Aloysl• 

de Carvalho já está Inclinado a apoiar noss 
idéia consubstanciada na euiénda. · 

O Sr. Aloyalo de Carvalho. - ·.Quem. d< 
orientação ao Plenário alio os Lideres e e• 
·sou um modesto Relator. · · · 

O . SR. AURJ!:LIO VL\NNA ·- O pensa· 
mento do nobre Senador Aloysio de Csrva 
lho, o pensamento· de S. Ex.•, a quem ad· 
miro e não digo para agradar, todos .sa'bew 
que sou um cacto do Nordeste que fere mal 
do que afaga ... ,·· · 

o Sr. Mem de Sá - 1\. .. s o cacto dá uma 
flor·· altamente diiicada, · extremamente olo· 
rosal... · 

O SR. AVRm.IO VIANNA - MUlto obrl· 
gado. 

V. Ex.• sabe que vou. pronunciar-me não 
· para conqUistar: o coraçlio do· nobre Senador 
Aloyslo de Carvalho e a sua inteligência; 
pronunciarei palavras que, tenho certeza, o 
seu amigo João Mangabelra, como politico e 
como Ideólogo, numa formosura· de lingua
gem diferente, teria transmitido .• a ,v, .Ex.• 
em nome da democracia pluripartidárla • 

Sei que poucos Partidos sobrariaDl elOs Pe
quenos Partidos se ·aprovada esta ·emenda. 
aqui, referendada pela CAmara dos Depu
tados e sancionada pelo Sr. .Presidente da 
República. 

· Transmito êste apêlo a v. Ex.•, porque, 
· para mim, vale o voto dos Lideres, vale o 
pensamento dos Lideres. Mas V.· Ex.• não 
pode imaginar o quanto vale o pensamento, 
o voto e as atltudes de V. Ex.•, Sr. Senador 
Aloysio de Carvalho. (Multo bem! Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Flnheiró) 
· - Em votação a Emenda n.• 85, que acaba 
de ·ser justificada pelo seu autor, Senador 
Auréllo Vlanna. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Presi
dente, peça a palavra para encaminhar a 
votação . 

· ... O SR. PRESIDENTE (Catiete Pinheiro) 
-. Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR •. DANIEL KRIEGER - (Pa.ra en
caminhar a votação - Sem rev.lsií.o do ora

. dor.) Sr. Presidente, .em discurso que pro-
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feri no Senado, · manifestel~me favoràvel
mente à. existência dos Pequenos Partidos 
que tivessem ideologia. própria.. 

Dizem que a coerência é atributo dos sêres 
menos Inteligentes. Em todo caso, sr: Presi
dente, Srs. Senadores, procuro sempre ser 
coerente. 

Meu voto Individual é favorável à. Emenda 
do nobre senador Aurélio Vlanna. (Multo 
bem! Muito bem!) · 

O SR. .PRESIDENTE . (Cattete Plnhehoo) 
- Em votação a ·Emenda n.• 85. 

Os srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer senta.dos. (Pa.l!M,) 

. Está aprovada. 

· Declaração de voto enviada à Mesa 
pelo Sena.clor Edmúndo LevL 

1. Eritendo que o proJeto não · corresponde 
à rea.lldade nacional. Não reflete nem traduz 
observação do panora.ma. socla.l brasileiro. 

2. Restringe a liberdade de opinião, obsta
culiza tosuperàvelmente o a.parecbnento e a 
existência· de organizações que expressem. no
va.s Idéias, que se norteiem por novos pro

:gramas,. e: constitui pa.sso largo para a dita
dura de Partido. Não havendo possibWdade 
de .composição entre formações partidárias, 
tangenciais ou nã(l, o predomlnlo da maio
ria, forma.da lnevità.velmente. em tomo de 
um · govêmo, a.ssumlrá aspecto de esmaga
mento úlelutável da minoria, abastardante. 

.. do processo democrático. 

Sala. das Sessões, 30 de junho de 1965. -
Edmundo Levl. · .. 

O SR. PRESIDEN~E (Ca.ttete Pinheiro) 
. - As Emendas de n.•s 78, 79, 80 e 81 foram 
. retiradas, por serem Impertinentes à. maté
ria em votação. 

Concluünos, assim, a votação. 

· o. projeto Irá à comissão de Redação. 

A Mesa agradece aos Srs. Senadores ·a co
laboração emprestada· à. votação que acaba
mos de concluir. Mais uma vez revela o alto 
lnterêsse .. do Senado e sua sensibilidade aos 
maiores últerêsses da República, 

O SR. ALOYSIO .DE CARVALHO -Sr. 
Presidente, peço a pala.vra pela .ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a. palavra o nobre senador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pe
la ordem - Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, creio lntet•pretar o sentimento do 
Plenário transmitindo também a v. Ex.• os 

agradecimentos pela maneira correta por 
que presidiu a votação do Projeto do Esta
tuto dos Partidos PoUtlcos. 

Todos estamos, naturalmente, satisfeitos, 
porque o Senado prestou a colaboração que 
lhe cumpria, para uma Lei que Interessa fun
damentalmente a todos nós e aos Partidos 
Nacionais. (Multo bem!) 

O SR. :PRESIDEN1'E (Cattete Pinheiro) 
- Grato a V. Ex."'. 

O nobre Senador Daniel Krleger enviou à 
Mesa oficio . que vai ser lido. 

11: lido o seguinte 

OFiCIO 

Em 30 de junho de 1965 

Sr.· Presidente: 

Venho solicitar de V. Ex.• a substituição, 
pelo Sr. Senador Ir!neu Bomhausen, do Sr. 
Senador -Faria Tavares, na Comissão Mista 
Incumbida de emitir parecer sõbre o Projeto 
de Lei n.• 7/65 (C.N.). - Atenciosas sauda
ções. - Daniel Krlerer, Lfder da ODN. 

O Slk PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- A Presidência designa o Sr. Senador Irl· 
neu Bornhausen pa.ra substitUir o Sr. Sena
dor Faria Tavares na Comissão Mista Incum
bida de emitir parecer sôbre o Projeto de Lei 

. n.0 7/65 (C.N.). 

Nada mais havendo que tratar, vou encer
rar a ·presente Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
. da CAmara n.0 118, de 1965 (n.• 2.7119-B/65, 
na Casa de origem), de Iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que autoriza o 

·Poder Executivo a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito especial de 
Cr$ 70.058.~ (setenta milhlies, cinqUenta 
e oito mil, trezentos e quatro cruzeiros), para 

. atender às despesas com o pagamento da 
contribuição do Brasil· relativa. ao financia· 
mento dos estudos preliminares necessários 
à construção do "Tampón dei Darlén", tre-

. cho da Estrada Pan-Amerlcana, tendo 
·PARECER FAVORAVEL, sob n.0 793, 
de 1965, da Comissão 

- de Finanças. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de 
· Lei da Câmara n.• 120, de 1965 (número 
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2. 745-B/65, na. Casa. de origem), que institui 
o Código Eleitoral, tendo 

PARECERES, da. Comlsslto 

-de Conatltuloáo e Justiça: 

I - Siibre o projeto - n.0 818/65, favo
rável, eom as Emendas que oferece, de 
n.oa 1-CCJ a 60-CCJ; 

U - Siibre as emendas de Plenário · 
(oral, proferido na. sessAo Extraordiná
ria de 28 do corrente) : favorável às de 
n.oa 67, 72, 73, 74, 77, 88, 92, 93, 95, 99, 
100, 101, 105, 106, 107, 109, 110, 113, 114; 
115, 116, 120, 124, 129, 130, 131, 132, 135, 

136, 137, 139, 140, 141,. 144, 146, 149, 150, 
151, 152, 155, 157, 158; contrário às de 
n.oa 61, 62, 63, 64, 65, 66, 69, 70, 71, 73, 
78, 79, 82, 83, 84, 86, 87, 90, 91, 97, 98, 
102, 108, 111, 112, 118, 119, 121, 122, 126, 
129, 138, 147, 148, 154, 159, 160, 161, 162 
e 163; ·com subemendas às de n.oa 68, 76, 
80, 81, 85, 89, 94, 96, 103, 104, Í17, 123, 
125, 127, 133, 142, 143, 145 e 146; consl-

. denudo preJadlcadas as de . n.oa 153 e 
164. 

Está encerrada. a. Sessllo. 
(Encerra-se· a Sess4o às 13 horas e S 

minutos.) 

•.· .'· 
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88.a Sessão da a.a Sessão. Legislativa da 5.a Legislatura, 
em 30 de junho de .1965 ... 

. PRESIDOCIA DOS SRS. CA'l'TETE PINHEIRO E GUIDO MONDIN ·. 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Cattete Pinheiro - José Ermírlo -
Dylton Costa - Aloys!o de Carvalho -
Josaphat Marinho' - Jetterson de 
Aguiar - Elirico Bezende - AarAo 
Stelnbruch ...:.. Vasconcelos Torres -
Aurélio Vianna - Milton Menezes -
Mello Braga - Irlneu Bornhausen -
Guido Mondln - Mem de Sá. 

O SR. PRESmEN'I'E (Cattete Pblhelro) 
- A usta de presença acusa o compareci
mento de 15 Srs. senadores. Havendo núme
ro legal, declaro aberta a Seaslo. 

Vai ser l1cla a Ata. 
O Sr; 2.•-secretário procede à leitura da 

Ata da Sessão anterior, que é aprovada sem 
debates. 

O SR. PBESmENTE (Cattete Pinheiro) 
- O Sr. !.•-secretário vai proceder à lei
tura. de requerimentos de Informações. 

São Udos os seguintes: 

REQUEBDJEN'l'O 
N.• 401 de 1985 

Sr. Presidente: 
Requeiro, regimentalmente, se oficie ao Sr. 

Presidente da SUNAB, a fim de que Infor
me qUais as causas da queda de mais de 
duzentos mil Utros de leite, no fornecimento 
ao Estado da Guanabara, bem como quais 
as providências a serem adotadas a fim de 
se alcançar a normallzaçAo do produto, na
quele Estado. 

Sala das Sess6es, em 30 de junho de 1965 • 
- Alarão Steinbruch. 

REQUERIMENTO 
N.• 402. de 1965 

Sr . Presidente: 
Requeiro, regimentalmente, se oficie ao Sr. 

Ministro do Trabalho e Previdência Social, 

a fim de informar quais as providências to
madas para instalaçAo de um POsto do 
SAMDU, em Paracambi, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das sessões, em 30 de junho de 1965. 
- Aarão Steinbruch. · · 

REQUERIMENTO 
N.• 403, de 1965 

sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro Informe o Poder. Executivo, através 
do Ministério do Trabalho e Previdência so
cial, se Já foram enquadrados pelo referido 
Ministério todos os Identificadores ampara
dos pela Lei número 52.144, de 1962, e, em 
caso negativo, quais as medidas adotaads vi· 
sando ao cumprimento da referida lei. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

BEQUEBDIENTO 
N.• 404, de 1965 

Sr. Presidente: 
De conformidade com a letra regimental, 

requeiro informe o Poder Executivo, através 
do DASP, qual o relatório apresentado pelo 
Grupo de Trabalho designado para exami
nar a duraçAo do currícUlo de certas carref· 
ras de nível universitário, a fim de classifi
cá-las, definitivamente, nos nfveis devidos, 
e por que, apesar de há mUitos meses se en
contrar pronto o referido relatório, nAo foi 
feita a. classificaçAo ·em definitivo. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1965. 
- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.• 405, de 1965 

Sr. Presidente: 

De conformidade com a. letra regimental, 
requeiro Informe o Poder Executivo, através 
do Ministério da Saúde, se é do conhecimen
to do referido Ministério a ocorrência de ca-
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sos de tifo no Munlcfplo de Nova Iguaçu, 
Estado .do Rio de Janeiro, e, em caso Bflr· 
matlvo, quais as medidas adotadas visando 
â extlnçlo dos casos existentes. 

Sala das Sesslles, em ao de junho de 1965. 
- vueoncelo• 1'orreJ. 

. O Slt, PltEsmENTE (Cattete PiDbefro) 
- De acOrdo com o art. · 213 do Regimento 
Interno, os requerimentos lidos serllo · publl·. 
cad~ e, em seguida, despach8!1os pela Mesa. 

Há oradores lnScr1tos. 
Tem a palavra o nobre Senac1or Dylton 

Costa. 

O SB. DYLTON COSTA - (L6 o aera!D· 
te iUiclU'Io). senhor Presidente, Senhores 
Senadores, o Senado certamente já. tomou 
conhecimento do relat61'1o que o eminente 
Senador RUI Palmeira, na quaiJdade .de·Pre· 
sldente do Grupo Brasllefro da Unll!.o In· 
terparlamentar, apresentou à' Casa, a res
peito da partlclpaçlo do Brasll na nonagés1· 
ma-sexta · sesslío do Conselho daquele ro
ganlsmo. .. 

O documento, Senhores Senadores, respon· 
de de maneira deflnltlva às restrlçOes · que. 
se costuma fazer ao envio de representa· 
ções do Congresso Nacional a conclaves des· 
sa natureza. 

A JmportAncla da Un!lo Interparlamentar 
está comprovada não só· pela partJcJpaçlo 
sempre crescente de novas DelegaçOes, .mas 
sobretudo pela presença constante dos ob· . 
servadores da ONU e das Ol'S'aniZaçlies a ela 
fllladaa. . .. 

Por se tratar de um testemunho completo· 
e minucioso, acredfto que nós - os lnte· 
grantes da Delegaçlo Brasllelra - nada te· 
mos a acrescentar às judiciosas e pondera
das observações de nosso 1lustre colega.. 

·O simples enunciado dêste tópico, Senhor: 
Presidente, nos obnga a algumas refiexlles· 
da maior JmportAncla para a fnlltltU!çlo par.•. 
lamentar em nosso regime. A p1'1melra ln· 
dagaçlo que nos ocorre encerra uma· questAo 
que parece preocupar hoje as lideranças das·· 
duas CalliLS. do corigresso·. Nacional.· Nlo é 
tempo, nesta fase de· modlflcaç6ea · por ·que 
vêm passando nossas lnstltulçlles, de fazer· 
mos·uma pausa para meditar &Obre a J10S· 
sa. própria eficiência? Nlo ; será ho,ra de 
atentanncis para nossas deficiências e ouils
slles? Nilo é esta a . oportunldide, · SBÍlhores . 
Senadores, para nos renovarmos?· Nilo será: 
a · ocasllo oportuna de examinarmos, com 
!mparclalldllde; que contr6le tem exercido ·o 
congresso Nacional &Obre a aÇio do Govêr· 
no, ao longo d6sses 19 anos de vlda constltu- · 
.clonai? 

Considero, Senhor Plesldente, que o con
vite que o temái.io da Unllo Intel')iarlamen· 
tar 'nos súgere n4o pode ser postergado. A 
lnclusllo dêsse problema na agenda do Con
selho nos dá bem a dlmenslo de sua Impor··. 
tAncia. :tsse titulo - o .da eficiência da· 
açl!.o. parlamentar ~ é preocupaçlo de to-· 
dos os ParJ.amentos. Especialmente dos Par· 
lamentos dos . pafses que estio :sup.erando. 
suas próp1'1as deficiências, em busca de lns
tltqlçlles poUtlcas que querem ser permanen· 
tes. 

A reforma leglslatlva que êssé tema sugere; 
e que vinha .sendo tlmldamente tangencia~ 
da desde o advento do Ato Institucional, já. 
deixou de ser uma proposta vaga ·e lmpre· clsa, para Ir tomando corpo, lenta mas ilegu-·· 
ramente, ·com a autentlcldade ·de uma mo
dlflcaçlo profunda da pr6p1'1a 'fnlltitulçlo 
parlamentar brasllelra. Esta ãutentlcldade, 
Senhor Presidente; decorre, sobretudo, dila 
propósitos sinceros e do sólido embasamento 
Jurfdlco com· que pretende tundamentá.·la 
o 1luStre Presidente da CA.mara, Deputado 

· Parece-me oportuno, no entanto, Senhor Bllac Pinto . .Acredito ·que n!ngliém ,Poder1a 
Presidente, abordar - ainda que ligeira- condUZI·la ·mais -adequadamente·· do que sua·· 
mente - alguns dos tópicos dlscut!dos nas Excelência, em quem. reconhecemos ·\una con- · 
Com1sslles em que tomamos parte; menos. vlcta formação democrática e um largo des-
peJa Jmport4ncia das resOluqlles adotadas, cortfnfo da funçlo parlamentar. Aiegr~me, 
do que pela expressiva a~ualldade e alcance por Isso, em ver na dlstrlbU!çlo de oportu· · 
do tema, que as condlçl!es conJunturais de nas observaçlles sObre o trabalho das Comfs· · 
nosso Pais tornam Inteiramente adequadas slles Parlamentares de Inquénto, feitas aos 
à no&sa realidade polftlca. Refiro-me ao pri· jornalistas por Sua Excelência, e noticiadas 
melro Item do temárlo reservado à Comls- no penúltimo domingo, um lnfdo do debate 
slo Parlamentar e Jurfdlca, concebido nos que· se precisa estabelecer em tomo do as·· 
seguintes têrmos: sunto. 1!: indispenSável· que se vá traçando, 

;, com medidas desta ordem, os contornos das 
· Medidas a serem tomadas para inten· '· . modificações. que temos que propor, decldlr e 

slflcar a eficiência da lnstltulçlo parla- ··executar, antes que nova c1'1se se abata sO· 
mentar e do contrOle exercido por ela bre o Parlamento Brasileiro. 
sObre a açlio do. Govêrno, face à cres-
cente Intervenção do Estado nos diversos . 1!: significativo que o tema com que o llus· · 
setores da vida nacional." tre Presidente da Cà!nara fnfc!ou.o. dellne.~-, 
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mento da reforma legislativa que pretende 
propor aborde exatamente. um dos sugeridos 
plo Conselho da UniãO' Interparlatnentar, 
ou .seja, o do contrOle exercido pelo Con
gresso sObre a açlio do Govêrno. Digo signi
ficativo, porque ai reside, Senhor Presidente, 
a meu ver, a maior falha na mecA.nica inati· 
tuclonal do Congresso. 

Parece-me essencial; para tentarmos uina 
anáaise dêsa8 pro~ema; qu11 . concordemos 
com alguns pressupostos . que a observaçlio 
imparcial' e obje~iva. de nossa. atua.ção impõe. 
E o primeiro dêles é, inegàveltnente, o de re· . 
conhecer que o Congresso Brasileiro só aten7 
deu a qualquer das grandes a.splrações na
clonais, só se pôs em consonância com a. rea-
11dade politica e social do Pais, quando pres
sionado. Esta aflrtnaçlio, Senhor Presidente, 
é 0 abtandamento do, que qualquer um de 
nós está habituado a ouvir na sentença do 
povo, de que "êste Congresso que ai está· s6 
funciona sob presslio". Sob a presslio das 
greves e da agltaçlio social- verdádelras ou 
estimuladas- ou sob a presalio das baione
tas - autênticas ou dissimuladas. A mlllha 
pouca experiência da Vida parlamentar Já 
me tmpOs a crença dêsse pressuposto, como 
verdade 1nludivel e. elementar. 

o congresso Nacional, Senhores .senado- · 
res, vive desde o renascimento, há 19 anos, 
afastado da real1dade brasileira, longe do 
clamor e das esperanças do . povo que pre
tende representar, e em cuJo nome exerce 
um poder que, usualmente, só é utilizado 
contra a maioria que nlio está aqui represen
tada. Ai estilo, para comprovar essa afirma
tiva · dezenas de dispositivos constitucionais 
- á. serem regulamentados úns, e regula
mentadllll, à fôrça de .presslio, outros. Ai está 
a promessa. de particlpaçlio dos trabalhado
res nos lucros das emprêsas: ai está a Lel de . 
Dlretrlzes e Bases da Educação Nacional, .que 
levou onze anos . trancada no Congresso, e 
que só um movimento emocional fêz trans
formar em lei. Mais do que. isso. contudo, ai 
estilo qUinze emendas constitucionais, nove 
das quais votadas em um ano, sob o rito lmj· 
placável do Ato Institucional, e duas outras 
votadas sob· a. ameaça da guerra. civil. Ai 
estilo as ·reformas Senl!or Presidente: a. re
forma agr(trla, a. reforma. tributária, a re
forma bancária, a reforma eleitoral. Detur
padas umas, feitas em pedaços outras. TMas 
elas concretizadas com a nossa chancela, 
mas .quase sem a. nossa partlcipaçllo. Conti· 
nuamos hoje, como há dezenove anos, chan· 
celando decisões, mas Ignorando · a proce
dência ou necessidade delas. O Congresso 
de hoje, mutilado por cassações, e pobre de 
prerrogativas, parece adotar a. cautela de 
entregar os anéis para nlio perder os dedos. 

E até esta cautela. só vingou porque se tra-. 
tava do instinto elementar da autopreser- · 
vação •. 

Há hoje, Senhor Presidente, quem nlio es
teja. satisfeito com os :.rumos que· tomou· a 
Revoluçlio, por estar o Presidente da. Repú
blica., seu chefe virtual, realizando as refor
mas que o seu ·antecessor pregou como ina.-. 
diávets. Tenham ou· nlio ·o mesmo conteúdo, 
elas só toram teltas. graças ao rigor do Ato 
Institucional. Sem ·êsse Instrumento, nfio 
haverta reformas; nem túnldas, nem. ousa
das. 

Acho que nada expressa melhor a existên
cia dêste . pressuposto do que êllses poucos 
exemplos. Se concordarmos, P!)rtanto, que o 
Congresso Nacional, por ausente, nlio aten· 
deu às esperanças e aos anseios do povo,. te· 
remos concordado que é imprescindível, que·. 
é. tirgente, que é inadiável . retormá'·lo Pllra 
torná~lo apto à. rea.llzação d~ suas grandes 
e incomensuráveis tarefas. 

Creio, Senhor Presidente, que o Deputado 
Blla.c Pinto foi buscar, no testemunho do· 
Senador Wll11am Fullbrigth, a primeira evi· 
dêncla. de nossa necessidade de mudar, por 
que foi no exemplo americano e, sobretudo, 
na dinAnlica dêsse extraordinário monumen
to da. concepção polftlca, que é a.· ConstttUi
çlio dos Estados. UntdçJs, a que. a InstitUição 
par~amentar · brasileira deve suas origens .. 
Nada mais salutar, P.orta.nto, se. queremos um 
Congresso atuante e eficiente, do. que fazer 
um contexto das duas concepções sObre o 
funcionamento do Legtsla.ttvo: a nossa .e a 
norte-americana. :S:ste comparativo será tan,; · 
to. mais útil, quanto proveitoso, se analisar
mos de que maneira a institUição parlamen- . 
tar americana. adaptou o texto constitucional 
às exigências da admintstraçlio democrática. 
l!:sse comparativo nos revela que foi da . pró
pria mecl\nica da vida representativa. que os 
congressistas americanos · tlrarani · o funda· . 
mento legal de seus podêres. Nós, ao contrá
rio, talvez por uma deftclênclá. da pra.gm.á- . 
ttca latina nos cingimos ao texto estratlfl· 
ca.do da. c'onstltUiçlio, Interpretando-o,. qua!- . 
se sempre, com caráter restritivo, mesmo· 
que se trate de dar sentido prático e utillda· 
de às nossas funções. ·l!: êste exemplo que nos 
dá o texto dlstribufdo pelo Deputado Bllac 
Pinto ao analisar o ·poder de Investigação do · 
Congresso americano.: Dlz o seu autor: 

"A capacidade d~ investigar nasceu éoli 
a de legislar e lhe é .indispensável. Serve 
à legislatura de dois modos vitais: 1 -
como auxfiio direto à legislação; 2 -
como freto ao Poder Executivo. O Con
gresso americano usou esta capacidade 
pela primeira vez, em 1792, ao criar uma 
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comissão com plenos podêres para desco· 
b~ir . por que . uma expedição de tropas 
americanas, sob :a direção do General 
St. Cl&ir, tinha sido desbaratada pelos 
índios. o poder. de condUZir um inquérito 
desta natureza foi considerado como im· 

· pllclto ao poder de autorizar a· criaçAo 
de exércitos e de dar uma dotação orça
mentária para sua manutenção. Jtste 

. . poder, desde entã(l, nunca foi sêriamente 
··· pósto em dúvida, nem tampouco a sua 

· · utllldade, pelos que se, dedicaram ao es-
. · tudo. do Govêmo americano. 

· .o Sr. Vaaconcelos Torres - Permite V. 
Ex.• um aparte? 

O SB. DYLTON COSTA - Pois nAo. 

O · Sr. Vaaconcelos Torres - Louvo, . em 
primeiro. lugar, !lo .correção de· V. Ex.•, que, 
vindo d~ uma missão ao estrangeiro e in· 
dependentemente do . relatório apresentado 
peló nobre senador Rui Palmira, dá. conta, 
a esta Casa do Congresso, da sua tarefa 
de Representante - aliás à altura - ... 

O SB. DYLTON COSTA - Muito obriga-
do;· · · 

.... I 

O .Sr. Vasconcelos Torres - .... naquele 
conclave internacional. Estou de acOrdo com 
V. Ex.• no que diz respeito às · Comissões 
Paralamentares de Inquéritos, que se vulga
rizaram,. se baratearam. Mas têm elas um 
sentido importante na vida democrática bra
sileira a que. agora se pretende dar um cunho 
de. maior seriedade. NAo adianta que se 
apurem .. os fatos delituosos, se êstes não têm 
a correspondente punlbllldade. Outras Co
missões se esvaziam pelos anteparos que 
surgem a cada Instante, ora porque não te
mos meios legais .de perquirir, de escarafun· 
char os dados secretos que, não raro, inten'
tamos investigar. Agora mesmo, aqui no 
Senado; há uma ComissAo Parlamentar de 
Inquérito. requerida por ·mim a respeito do 
custo dps ·veicUlas fabricados pela 'indústria 
automobnfstlca brasileira. Os obstácUlos são 
tantos que vão desde as dificuldades à pes
quisa direta a uma ampla e farta pubUci
dade procurando esvaziar a nossa CPI. Louvo 
a. observação que V. Ex.• está. fazendo neste 
Instante. Se há uma reforma objetiva que o 
Congresso precisa fazer é estabelecer pureza 
nas Comissões Parlamentares de Inquérito, 
aplicando o Código de Processo Penal e fa
zendo com que tôda Investigação se consti· 
tua numa informação à Justiça, para que!,· .. 
depois de aprovado pelo Plenário o resultado 
dessas investigações, sejam tomadas as devi
das providências. Congratulo-me com V. Ex.• 
e dou meu entusiástico apoio ao tão jovem 
quanto brilhante Senador. 

O SB. DYLTON COSTA - Agradeço ao 
nobre Senador Vasconcelos Torres o aparte 
que dá ao meu .discurso, sobretudo às pa• 
lavras elogiosas dirigidas a este orador. Fi• 
co satisfeito de ver que desperto a atenção 
do Plenário desta . Casa pa.ra tão relevante 
assunto, vital a todos nós e ao regime demo
crático que tanto amamos.· 

O Sr. .Jefferson de Aplar ~ Permite V. 
Ex." um apa.rte? · 

O SB. DYLTON COSTA -·Ouço V. Ex.• 
com muita honra. · 
· O Sr • .JefferSon de 'Aiular - Agradecido 
a V. Ex.•. ·Devo acentuar que algumas .v~
zes as Comissões Especiais e as Comiss6es 
de Inquérito atingem a seus objetivos sem 
que estejam concluidos os seus trabalhos. 
Cito dois casos: a.. Comissão Especial para 
apuração da situaçlio da casa da Moeda 
atingiu plenamente o seu objetlvo, desde o 
momento em que apresentei, antecipadamen
te à · conclusão dos seus trabalhos, projeto 
de ·lei reorganizando aquêle órgão do Poder 
Executivo. Com a apresentação do projeto, 
tive oportunidade de verificar que o Poder 
Executivo se interessou pela proposição e, 
com pequenas modificações, baseado no Ato 
Institucional, aquUo que veio a se transfor
mar em Lei, hoje regula os trabalhos da 
Casa da Moeda. Não mais nos valeremos das 
importações de papel-moeda, adquirido ao 
'"l'he American Note Bank Co." nem da 
"Thomas de La Rue", como se fazia habitu
almente, com: diSpêndio de cêrca de 15 bl· 
lhlíes de cruzeiros por quinqüênio, quando a 
re!ormulaçlio e reorganização da Casa da 
Moeda eXigiria no máximo 4 bllhlíes. O pro
jeto foi alterado, inclusive com emendas de 
minha autoria, e aquela Casa está em pro
cesso urgente de transtormaçlio. Dentro em 
breve, o Brasil deixa.rá de ser uma das pou
cas exceçlíes, em todo o. mundo, pela aqui· 
sição · de papel-moeda no estrangeiro. Cito 
outro caso - o da Comissão Parlamentar de 
Inquérito do Depa.rtamento dos Correios e 
Telégrafos. V. Ex." sabe que, em outubro de 
1963, fiz graves acusações àquele Departa
mento. Em seguida, com o desmentido ·do 
ex-Tenente-Coronel Dagoberto Salles, re
queriinstauraçfio de uma C;P.I. pa.ra pro'.. 
var as graves ocorrências naquele órgão do 
Ministério da Viação e Obras Públicas. A 
prova :foi global e sobeja. .A Revolução teve 
ensejo de se aquinhoar com as provas co
ligidas, cassando os direitos politicas do ex
Tenente-Coronel Dagoberto Salles, impondo 
àquele ex-membro das FOrças Armadas, D~
retor-Geral dos Correios e Telégrafos, o exi
lio no Uruguai. Portanto, êsses objetivos 
às vêzes são alcançados antecipadamente. 
Pretende-se um alvo e êle é atingido. Ocor-
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reu o mesmo· com a. C.P.I. SObre a. crise 
de abastecimento do Estado da Guanaba
ra.. : Quando se organizou uma · falsa. crise 
de abastecimento all, foi Instaurada, pelo 
senado, uma Comissão de Inquérito. Essa 
Comfss'lo teve ação t11o rápida. e profunda, 
durante os quinze dias em. que funcionou na
quele Estado, que. eliminou; erradicou com;
pletameute todo. o plano elaborado pelo ex
Governador Leonel Brlzola, conllllado com 
os órgãos governamentais, para o abasteci
mento do Estado da. Guanabara, de .arroz e 
de outros produtos, com a ·omtssAo ·do ex
Presidente JoAo Goulart, que a tudo apreciBi
va .sem tomar qUIIlquer providência. Ali se. 
pretendia ·organizar uma . crise artificial de 
ordem politica, que foi cassada., eliminada, 
pelo trabalho· esforçado da CO!nlssAo de In
quérito .do Senado Federal. Arl\deço a opor-. 
tunidade que me .deu. E se V. 1 •. • tem mlllta. 
razão aO formular .criticas ao t.:ongresso, em 
grande parte devemos reconhecer que o nos
so trabalho tem sido de profundo esfOrço e 
de permanente vigilância na execução· das 
nossas atrlblllçlles de legislador •. B'á alguns 
nancos abertos - nllo há dúvida.· Ninguém 
poderá negar que, em·. alguns casos, projetes 
de Importância têm &!do abandonados. Mas o 
esfOrço que, hoje; se exige .do Congresso su;
pey-a cOlllpletamente a Inércia parcial, pOsto 
gue censurável, de alguns casos, ·por causa 
do Ato Institucional, que nos velo trazer .uma. 
tremenda atlvtdade e· promoveu lima orga-. 
ntzaçAo legJslatlva que é,· talvez, prejuillcada 
pela pressa, pela. preclpitaçllo, . tão prejudl· 
cial. quanto aquela outra atitude :a que se 
reportou V. Ex.• .. .. · 

O SB. DYL'lON COSTA '"" Agradeço a V; 
Ex.• o aparte que dá ao meu cllscurso, Sr .. 
senador Jefferson: de Aguiar, .e· concordo 
C()Jll V, Ex."', no que diz respeito · ao enor
me esfOrço que o Congresso tem despe:o:
dldo,.no·momento ou após a Revolução, para 
dotar .o estado atual das necessidades brasi· 
letras de legislação à altura dos :aconteci· 
mentO& · Entretanto, quanto à alegação de 
v. Ex. • de que as Comissões Parlamentares 
de ·Inquérito têm, realmente, surtido' o seu 
efeito, discordo, em parte, de V. · Eli:.•, con
ratulando-me com a !ellcldade de V. Ex.•, 
nas ·comissões que requereu, em . ter obtido 
os. resUltados desejados. contudo, ·múmeras 
outras Coinlssões !oram constltllldas e delas 
nada. se conseglllu de ütn para o congresso 
e para a lnstitwçAo parlamentar. , 

O Sr • .Jefferson de Aguiar - Mas nem tu
do é positivo na. vida. 

O SR. Dl:"LTON COSTA - Também es
tou de acOrdo com V. Ex.•. No particular, 
todavia, o que me trouxe a esta tribuna. não 
toi o desejo de fazer criticas acirradas no 

comportamento do · Congresso - longe de 
m1m êste desejo e esta intençAo -, mas 
procurar colaborar modestamente, a flm de 
que aprimoremos os nossos trabalhos, no 
sentido de valorizar a nossa lnstitlllçAo. 

Continuando; Sr. Presidente e, srs. sena
dores. 

. (Retemalldo a leitura.) 

. No Brasll, o poder de investigar,. ao con
trário· do que ocorre nos Estados . l7n1doa, 
está constitucionalmente reservado ao Con
gresso, até. ·mesmo de manelra . casul.st.lca, 
com a incllcação de suas 11mltaç6es e do !or
ma.llsmo de sua apllcaçAo. No entanto, o lns·: 
tltuto parlamentar da tnvestigaçllo. é hoje, 
apenas, um melo de intlmldaçAo. Nilo se tra
ta aqlll de cllscutir a sua Vitalidade, pola o 
fato de já·terem sido Instituídas mais de 60 
Comlsslíes Parlamentares de InquéritO nada 
prova.. o que ressalta da &!stemátlca de nos
sas com!sSOes lnvesttga.doras 6 que, embora 
elas tenham. l!IInltado poder de Investiga
ção, não consegutn.m aplicar o poder iln
plfclto de determinar qualquer alteraçAo na 
conduta que sua lnvest!gaçAo toma públlca, 
e constata ser tncompatfvel com o regime ~u 
com as normas legais. Nilo !orain poucos os 
atos delltuosos dos agentes. do Executivo já 
a.purados pelas ComfsSOes Parlamentares de 
Inquérito, mas .não se. conhece qualquer- al· 
teraçAo . determinada' .por elas, . na cesaaçllo 
dêsses fatos. Se o poder de Investigar follm· 
pllcitamente consagrado .. pelo de legislar; o 
de fazer mocll!lcar o procedimento ·ruc1to, ou 
o de modlflcar a lei, que lhe é conseqüente, 
já deveria estar entronizado. em noeaa Vida 
parlamentar. . · · 

Outros temas, Senhor PreSidente, ·merecem 
ser trazidos ao· debate. Sinto-me particUlar· 
mente tentado a éxamtnar outras práticas 
parlamentares e . alguns Institutos que mais 
recentemente encontraram· guarida em nos
sa· ConstltulçAo, como o do "Impedimento" e· 
o da "responsabilidade". Mas deixo a tarefa 
aos jur1Stas da Casa, pois pretendo ater-me 
a alguna aspectos práticos de nossa vida par
lamentar. 
Retomo,~por Isso, .à análise objetlva de nos

sa. lnstltwçllo. E· quero abordar o da eflclên· 
cla legislativa, que além de estar Inserido :no 
temárlo da reuniAo. do Conselho da l1n1Ao 
Interparlamentar, a .que me referi :no lnlclo 
de meu trabalho, deve. ser objeto de futuras 
referências do Deputado. Bllac Pinto. 
·De outubro de 1946 a dezembro de 1963, o 

congresso Nacional votou 4.318 leis, assim 
discriminadas: ·· 

1946 - 12 
1947 - !86 

1955 - 320 
1956 - 390 
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1948- 393 
•1949 ...;_ 4i23 
1950- 280 ,. 
1951 - 233 
1952- ~ 
1953- 265' 
1964 - :128 

1957 - 275 
1958 - 153 
1959 - 175 
1960 - 137 
1961 - 186 
1962- 149 

'1963 - 121 

EXéiumdo~se, portanto,. o .ano de 1946, que 
to! o da elaboração: de nossa ConstitUição, a 
média anual de proposições transformad!lll. 
em. lei .foi d.e ~3. · 
. A partir de 1964, no entanto, com o nOvo 

rito do Ato ~slttuclonai, essa média au
mentou para· 290; Devemos· considerar, por
tanto, que ~o ihstriunento mais· eficiente para 
o rendimento legislativo não' foram as su
cessivas. reformas e adaptações regimentais· 
a que o ·congr.esso .!lroco.deu;.mas, sim, o ad
vento do ·Ato Institue' Jnal, que não é obra 
no&M, mas nos to! ID".pOsto. sê levarmos ein 
corita que.· o ano de 1964 fOI o primeiro da 
Revolução; ê ponderarmos a média de 1965, 
que 'é de· 85 leis em três meses,: chegaremos 
à. cónclliSãO de· que êSte será ainda mais pro
dutivo em .matéria de rendimento legislativo. 

. Reconheço, Senhores .senadores,. que não 
é .JlÓ o número de leis· votadas que pode ln-. 
diÇar. a ~flclêncla dos Congressos. ~ .. um 
pais de sólida formação Institucional, como. 
ocorre na Inglaterra', onde a legislação foi 
se 'estratificando nos USOS; màis do que na 
lei' escrita,· a atlvldade legislativa ·tende a 
ser mlnlma. Mas num pais submetido a 
transformações de.· toda ordem,. e onde. a· 
mali>rla das .atlvldades não está suficiente
mente policiada por . disposições legais, ne
nhum índice. é -mais expressivo. 
~·' ' ' ·' ' . ' 

O ,que se. poderá alegar, como .tentativa 
pãrâ anular o argumento, é a velha afirma~ 
ção · de · que leis.' hós temos em excesso, e 
11o:is, mas. o que falta é uma disposição 1m
peratlvà :para· fazê-las cumprir. Mesmo que 
se admita como· .verdade a afirmativa, ainda 
al acolhe o argiunento de que a: função fisca
lizadora ·do Congresso Brasileiro está atro
fiada. ·por que, se· o Executivo não as acata 
ou .. não as aplica, · é porque falta quem lhe 
fiscalize a: ação ·de. acatá-Ias; 

POderia aceitar como procedente essa afir
mação, pois sob alguns as~ctos a nossa le
~ação é realmente tumultuária, sem qual
quer sistematização, para não dizer contra
ditória. Mas, ainda assim, permanece válida 
a ~o1,1statação · de que o Congresso Nacional 
não atende, ·Com eficiência, nem a funç!Íó · 
preclpua de legislar. Quem se der ao traba
lho, Senhor .Presidente, de compulsar a le
gislação brasileira, constatará sem dificul
dade que o Legislativo brasileiro não Inter
veio ·na·· elaboração. de qualquer dos dlsposl-

tlvos que formam o arcabouço Jurldico da 
Nação. :1!: o que ocorre com os nossos Códigos. 
ou:siio do outro século ou foram promulgados 
pelo executivo, na vigência de regime discri
cionário. Nos golpes e movimentos armados 
que. surgiram vitoriosos no BrasU, grande 
parte da culpa pode ser Imputada à. Inca
pacidade do Congresso em encontrar solu
ções legais, dentro dos quadros normais da 
vida democrática. li: por Isso que a· nós, con
gressistas - primeiras vitimas dêsses movi-· 
mentos - não está reservadO' outro que não 
seja o triste papel de legitimar essas fntér-· 
venções. 

o que deve caracterizar a atuação do Le
gislativo é a sua: capacidade de concWar as 
1111pirações e os lnterêsses populares com as 
deciSões e a politica do . Poder Executivo. l!: 
a prerrogativa de participar, com medidas 
eficazes e sugestões de imediata aplicablll
dade, para prevenir ou remediar oil ezcessos 
ou omissões do Poder Executivo. Dai a mi
nha concordA.ncla com o ilustre Presidente 
da Câmara, quanto à. essenclalldade da fun
ção Investigadora. Para que possa legislar 
eficazmente, para ·que possa atuar em favor 
dos objetlvos nacionais, não como especta
dor, nias como· participante, o Congresso pre
cisa estar Informado; precisa ll)formar-se 
convenientemente e precisa estar apto a 
Informar o Pais e a opinião pública. Para 
que possa assegurar continUidade e eficácia 
aos grandes empreendimentos nacionais, pa
ra que possa garantir a produtividade dos 
programas governamentais e dos Investimen
tos públicos, o Congresso · precisa flsclillzar-
lhes a execução. . 

Para que decida com sabedoria, Senhor 
Presidente, o legislador na democracia mo
derna · necessita saber de cada detalhe, de 
cada conseqüência das alternativas que estão 
ao seu arbltrlo .. Quem ousará dizer que é 
sábia a nossa · decisão, quando aqui mesmo 
decidimos sObre matéria da mais alta rele
vância, sem ao menos ter conhecimento do 
texto que é ·oferecido à. nossa consideração? 
As. emendas mais profundas, mais sérias, 
mais fundamentais, recebem parecer e são 
decididas por processos de avaliação os mais 
sumários, que nem alguns casos Incluem pra;
zos de 30 · ou 00 minutos para estudo: Não. 
Senhores Senadores, esta não é uma decisão 
consciente, não é uma decisão soberana, não 
é uma decisão democrática, · 

Em trinta dias o CongreSso Nacional alte
ra a legislação tributária sObre energia elé
. trlca, Mas em trinta dias o Executivo tem 
a faculdade de alterar, trinta vêzes, as tari
fas cobradas dos usuários. Em quinze anos 
o Congresso Nacional não conseguiu regu
lamentar o dispositivo constitucional que de-
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termina o custeio da educação pelas emprê
sas com mais de 100 empregados. Mas em 
quinze minutos o Chefe do Executivo pôde 
fazê-lo por decreto. E, no entanto, Senhor 
Presidente, poucos de nós estarão aptos a 
dizer que conhecem a política governamental 
no setor energético. Pelo Congresso não pas
sou qualquer pedido para Investir fundos 
públicos neste setor. Nem se poderá afirmar 
que conhecemos os programas administrati
vos em execuçlio no setor da pesqUisa. o 
Ministério da VIação, por exemplo, anuncia. 
que deverá empregar, no segundo semestre,. 
quase um trllhlio de cruzeiros em novos In
vestimentos. Mas acho pouco provável que 
mesmo o Llder do Govêrno ·pudesse discrimi
nar aqui, de pronto, em que setores ou em 
que programas o .Executivo vai fazê-lo.· o 
Congresso Nacional tem a faculdade de sub
vencionar as emprêsas de navegação aérea·, 
mas não· pode decidir ·sObre a continuidade 
ou a conveniência da manutenção ou da su
pressão de uma· linha aérea, que pode sig
nificar a ·sobrevivência de cêrca de 20.000 
brasileiros. o Poder Legislativo tem a prer
rogativa de decidir s6bre o Plano de Viação 
Nacional, mas está fora de sua competência 
determinar a sobrevivência de um ramal 
ferroviário, ainda. que êle seja. do maior ln
terêsse social. 

T6das essas considerações, senhor Presi
dente, que constituem hoje a preocupação 
de dezenas de outros Parlamentos, não se 
podem transformar em objeto de mera. es
peculação filosófica. Multo ao contrário, elas 
precisam transformar-se em preocupação 
constante e Imediata, antes que o a.no elei
toral que está por vir frustre qualquer ten
tativa reformista, sob o ponderável funda
mento de que estaremos decidindo para que 
outro Congresso aplique. . 

A reforma legislativa, Senhores Senadores, 
deve abranger o Tribunal de Contas da 
União, com o objetlvo de transformá-lo num 
órgão verdadeiramente auxiliar do POder 
Legislativo, retirando-lhe o pa.pel de julga
dor de formalidades orçamentárias e buro
cráticas. 

Para que nlio se frustrem as auspiciosas 
expectativas com que o Presidente da Câ
mara se ·1áriça à tarefa, venho advogar pe
rante Vossas Excelências a abertura dêste 
debate no Plenário desta Casa. ll: preciso, 
entretanto, ·que, ao fazê-lo, não nos limite
mos à formulação dogmática de conceitos, 
mas nos lancemos, ao contrário, ao esfôrço 
prático de estudar e sugerir tudo o que nos 
parecer conveniente, Inclusive e sobretudo a 
reforma. constitucional das atribuições do 
Poder Legislativo. 

Antes de encerrar, Senhor Presidente, 
quero deixar bem claro que tenho plena. 
consciência dos riscos a que nos submetemos, 
tentando êsse objetlvo. Não faltario, como 
já não faltam, os que vêem nesta oportunl· 
da de a chance de nos sugerir ou de nos 1m
por princípios Inadmissíveis e antidemocráti
cos, como o da delegação legislativa. de que 
Já se fala. Mas para sepultar esta ameaça, 
e as que lhe slio . conseqüentes, é preciso 
que nós mesmos deixemos de temê-las ou de 
balbuciá-Ias, porque a declsAo, entlm, deve 
caber a. nós, para que não nos. seja Imposta. 

Já. vai longe, senhor Preiaclente, a. aplica
ção do conceito aristocrático da deliberação, 
do mando e da. justiça. O Estado moderno, 
com a sua. "crescente lntervençlio n<J6 diver
sos setores da. vida nacional", de que nos 
falá .o tema do conselho. da Unlio Interpar
lamentar, exige do Leglslattvo, que pretende 
servir e representar o seu povo, os olhos e 
os ouvidos a que alude o .senador Fullbright. 
E a nós. não nos resta outra alternativa.: ou 
damos ao Parlamento brasileiro os olhos e 
os ouvidos que lhe faltam, ou o emudecemos 
para sempre! (Muito bem/Pa.lma&) 

O SR. PRESIDENTE (Ga!clo Hondln) -
Tem a palavra o nobre senador vasconce· 
los Torres, por cessão de inscrição do nobre 
senador Arthur Vlrglllo. · 

O SR. VASCONCELOS 'IOR.B.ES- (Sem 
revlsio do oraclor.) Sr. Presidente, Sra. se
nadores, .o Estado do Rio e o Estado da Gua
nabara. têm . a atençio voltada., neste mo
mento, para. o Grupo de Trabalho constituí
do pelo. Govêmo federal e que visa. à llsaçio 
entre a cidade de Nlteról e o ex-Distrito 
Federal. Sonho centenário, chegou. a desper
tar a sensibilidade Intelectual de Machado de 
Assis, que escreveu admlràvel cr6nica & res~ 
peito, Já antevendo o crescimento demográ
fico das duas margens da Ba.íá de Guanaba
ra, onde hoJe se concentram núcleos popu
lacionais que crescem, a cada instante. 

Acompanhei, durante multo tempo, a luta, 
os devaneios e várias vêzes comunguei da 
esperança de cariocas e fiumlnenses llUe so
nhavam ~c,~ a construçlio de um túnel ou 
de uma.\.ponte, quando viam que a ligação 
marítima já nlio mBis atendia à Interliga
ção necessária., por :motivos econ6mlcos, ad· 
mlnlstratlvos e tudstlcos .. :Eu acalentava. 
quando Deputadô.'.Estadual, o sonho já rea: 
llzado em outrliS .. países do mundo e que 
aqui permaneclà'"apena.s na. e:xpectatlva, na. 
ânsia e no desej:o:· . 

Um dia, uma verba foi votada e uma em· 
prêsa francesa.:.--.: a Soclété Interprlses -
chegou 11 levantar o fundo geológico da Baía. 
Um engenheiro . competente velo de Paris, 
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e o nosso prezado senador Miguel Couto, en
tão Govema.dor do Estado, chegou a lançar 
a pedra fundamental do túnel - naquela 
época diziam que era uma pedra diferente, 
porque lançada dentro d'água, no melo da 
Bala, numa · solentda.de interessante, com 

champanha, salgadinhos, tUmagem, com a 
presença dO entllo Prefeito Negril.o de Lima; 
também fol joga.do um canudo ao mar, que 
flutuou e foi levado. pela correnteza, sem 
que mais se falasse naquele t1Ulel. 

os Governos se sucederam; um dêles lu
tou e resolveu encarar frontalmente a sltua
çA.o e abriU concorrência, dlsputa.da por vá
rias emprêsas internacionais, mas foi anu
lada. outra. concorrência reaberta, ganhando 
um· consórcio ítalo-germàntco, o. mesmo que 
havia conatruido obra semelhante na .cida.de 
de ROSário, na Argentina.. Embora a. firma. 
SAILAC tenba provado sua Idoneidade fi
nanceira, viu de um momento, para. outro, 

·sabe Deus porquê, a concorrência .foi .mais 
uma. vez anUlada. 

CbeiÍuei a. tra.nsmltlr no Senado, em lin
guagem serena, o sentimento de critica. do 
povo dêsse admirável rldendo, castlga.t mo
res e que dizia., tanto na capital fluminense 
quanto na. cidade mar a vllbosa., que o 1 túnel 
nllo sala, porqúé só tinha "duas bôcas .. ;" Os 

· srupos interessados, vendo que o sonho la 
tra.natormar-se .em realidade, agiam por di
ferentes meios e mOdos, conaegulndo fazer 
com que tOda . a esperança. se esboroasse, se 
esfuma.ça.ssem os anseios do povo. E as ve
lhas mOdorrentas, anti-blgiêntcas, desele
gantes barcas continuaram· naquela. penosa 
travessia, tranaportando cêrca. de cento e 
trinta mil passageiros por dia, cobrando pas
sagem cara, no ·meu modo de entender, por
que nllo têm horário; não têm manutenção e, 
ainda, com uma série de problemas que· vêm 
demonstrar que é imprescindível a ligação 
entre Rio e Niterói, por um túnel ou ponte. 

O · Presidente atual, Marechal Castello 
Branco, toma a si a· tarefa. da. llgaçlio Rlo
Niteról. conatltul um grupo de tra.balho, de- · 
terminando, na. sua lnstala.çA.o, que se cui
dasse, principalmente, do problema dos pas
sageiros, porque é uma. coisa. para ser a.terida 
o confOrto de cento e trinta mU criaturas 
que, dlà.rlamente, vão de um la.do ll&r& ou
tro, para trabalhar, para tratar de seus in· 
terêsses e até para turismo, sem falar no 
volume maior dêsse tráfego, quando em oca
silo de festas ou comemorações da. vida brá~
sileira. 

o Sr. Presidente Castello Branco diz que 
a obra de llgaçll.o Rlo-Nlteról seria como 
que uma segunda BrasUia e pôs todo o em
penho na constituição dêsse grupo de traba-

lho, que foi fundado no Mlnlstérlo da Vla
çllo, sob a presidência. dêsse gra.nde e · inata
cável brasileiro, que é o Ministro Juarez 
Távora. :S:ste grupo, com seu trabalho quase 
concluído, acaba. de se deixar influenciar 
pela mesma pressão ·anterior. · 

Quero chamar a. atenção do- honrado Che
fe .do Govêrno para. dizer-lhe que o seu an
seio, que conaubstancla . todos os . sonhos de 
flumlnenaes e cariocas, está a ruir por tem
veis interêsses, que, nesses poucos minutos, 
desejo trazer ao conhecimento do Senado e 
da Nação Bra.silelrs. · 

O Sr. Aario Stelnbruch- V. Ex.• tem tOda 
ra.ziio quando a.centua, no seu discurso, a. 
·descrença. do povo do Esta.do do Rio pela. 
llgação do túnel Rlo-Niteról. Realmente, se 
diz à bOca. pequena, em Niteról, em tOdo o 
Estado, que êsse túnel não sai mesmo, porque 
existem sàmente duas bOcas, como disse v. 
Ex.• o que é de espantar, e concluo como 
V. Ex.•, é que fOrças poderosas se inclinam 
para sabotar todo e qualquer empreendi
mento na. conatrução do túnel; é de estar
recer que, no Govêrno Badger Silveira, te
nham conaeguldo um empréstimo de ban
queiros franceses da Importância. reclama.da. 
para a. conatrução do túnel e, por incrível 
que possa. parecer, os banqueirOS. prontifica
ram-se a. adiantar o dinheiro, que seria res
gatado a longo prazo e,· tOdavia, não se con
seguiu o a.val do Govêrno Federal para. a 
conatrução dêsse túnel! 

O SR. VASCONCELOS TORRES- O Go
vêrno P'ederal, naquela época, tinha. como 
correllgionárlo Badger da Silveira, que era. 
meu correligionário também. 

Veja. v. Ex.• · quantos lnterêsses, quantas 
pressões leva.ndo a. descrença. e a desilusllo 
ao povo carioca e fluminense. Mas agora. o 
Grupo de Trabalho vai-se reuntr, esta se
mana, e vai deliberar ao contrário do que 
determinou o Sr. Presidente castello Bran
co, que queria atender - em lnfclo s. Ex. • 
está certo -, principalmente, à popula.çllo, 
fazendo a ligaçA.o da. chamada. Ponta de Gra.
goatá, em Niteról, à Ponta do · Calabouço, 
na Guanabara, com o caminho mais curto 
e com despesa menor de construção,· aten
dendo às exigências das Fôrças Arma.das, já 
que naquela. Bala de Guanabara se concen
tra. uma grande área militar, tanto naval 
como aérea e também das fôrças terrestres. 

Então, todos nós pensávamos, e ainda pen· 
. samos - e o meu objetlvo na. tribuna é fa
zer com que essas palavras possam chegar 
ao Govêrno Federal -, que a ligação Gra.
goatá-Calabouço, que era a preferida e con
tinua sendo preferida pelo Conselho de Tu
rismo da Confederação do Comércio, pelo 
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Govêrno do Estado do Rio, por todos aquê
les que precisam chegar mais ràpldamente 
de um ponto a outro das duas cidades, fôs-
se uma realidade. · 

E, pasmem os Srs. Senadores, querem . ago
ra dar uma solução contrária ao lnterêsse 
das duas populações, fazendo com que, em 
vez da ligação dlreta entre os pontos extre
mos, onde as. popUlações se concentram, seja 
feita uma segunda estrada· de cont6rno, com 
uma ponte rodoviária ligando a Ponta do 
Caju.- que v. Ex.• conhece e os Represen
tantes do Estado da. Guanabara também -
à Dha da. Concelçlio, desemboca.ndo na Ave
nida Jansen de MelQ, o que visa a . atender, 
digamos assim, aos lnterêsses daqueles que 

. lidam ·com a construção de estrada . de rOda
gem, não beneficiando as popUlações, e, sim, 
os empreiteiros ... 

Eu me abalanço à pedir ao honra.do Pre
sidente Ca.steno Branco que mande Investi
gar se já não existem planOS a respeito, que, 
segundo as Informações que possuo, seriam 
vendidos posteriormente ao Govêrno Federal 
por uma importância. astronOmlca, a.gravan
do ainda mais o. custo · da ligação entre a.s 
duás cidad.es. 

sr. Presidente, como é posslvel que um 
grupo de trabalho anUle a decisão de um ou
tro grupo de trabalho .anteriormente constl
tufdo, como que ou psra atender ao lnterês
se imediatista ou para frustrar, dê uma vez 
por tOdas, o anelo das duas grandes cidades 

·brasileiras, que se olham, .. como num filme 
que está agora sendo exibido, "Num Nolva.do 
de cem Anos"? Elas esperam ·essa ligação, 
dependem dessas lanchas modorrentas, · an
tl-hlglênlcas, sem horário e . perigosas, prin
cipalmente agora, nessa época de cerração 
na Bafa de Guanabara, quando essas lanchas 

. não têm .os requisitos mmlmos para nave-
gação. 

Hoje, qualquer barco de ·pesca possui um 
instrumento de .radar. Lá não temos Isso, 
não temos as luzes adequadas, não temos· os 
serviços . de radlotejefonla, e todos êsses 130 
mil brasileiros vivem, permanentemente, com 
suas vidas ameaçadas. 

O Sr. -Gllberto Marinho - Permite v . .Ex" 
um a.psrte? 

O SB. VASCONCELOS TOBBES - Com 
.prazer. · 
· O Sr, Gllberto Ma.riDho - V. Ex.• tem 
razão Integral na brllhante sustentação que 
vem fazendo,. perante o Senado, do ponto de 
vista em que situa êsse Instante problema. 
O documentário a que V. Ex.• alude trata a 
matéria de forma magistral. A ligação Gra
gon tá-Calabouço, como v. Ex.• acaba de 

afirmar, corresponde aos lnterêsses das duas 
·populações que, de há mUlto,. anseiam pelo 
atendimento a essa reivindicação. Estou cer
to de . que suas autorizadas. palavras, apoia
das pelos seus Colegas de .Representação: da 
Guanabara e do Estado do Rio, OUVidas pelo 
Sr. Presidente . da República, como espera
mos, hlio de contribuir,· . decididamente, . para 
a realização daquele sonho acalentado :há 
tantos anos pelo bom e generosc povo da
queles dois grandes Estados; 

O SR. VASCONCELOS TOBBES -V • .Ex.• 
fala como conhecedor. do. problema. Sabe V. 
.Ex.•. perfeitamente que. tanto a. população 
guanabarlna quanto :a fiumlnense desejam 
a ligação pela Ponta :de. Gragoatá .ao Ca
labouço, e não uma segunda .estrada. de con
t6rno. Do contrário não lrlamos .. reclamar. 
Não . que a ponte . venha embelezar aquela Já 
famosa e bela Bafa :de. Guanabara, mas, em
belezando-a, terá um sentido social de.gran
de alcance econ6mico,. turístico e estraté
gico. Não poderia ser outra .. a , opinião . de 
v. Ex."', como não .diferem ta;mbém a. de 

. técnicos, de engenheiros, de Governadores -
e poderia citar o de meu :Estado, com quem 
conversei a respeito, e que ,.mé dizia since
ramente que o que desejava era ver a 'llgii-
ção ... · · 

o Estado do Rio nlio Irá. · obstacullzar êete 
ou aquêle plano, mas ·a ligação Ideal para 
nós, numlnenses; é justamente esta: a da 
ponte de Gra.goatá ao Ca.labouço, no Estado 
da Guana.bara. '' . 

Houve Uma. . pesquiSa de .. opinião ~úb~ca, 
feita pelo moPE, cujo tema central. ere;: o 
que prefere - túnel· ou ponte'? Mais da me
tade, cêrca de 70% dos perquiridos, respon-
deram que preteriam· a ponte. · 

' . ' . . ,,. 
· Sabe V. Ex.a que a sabedoria. popular nio 
talha, e o Govêrno. é .. bom quando atenta 
justamente para o que o seu povo deseja 
e quer. 

Portanto, o túnel ilcará para. .âs calendas 
gregas. 

Se a sOlução poiítê é ·a qtie se nos afigura 
como à mafs~ apropriada, a mais Justa., a 
mais exequivel .e . que ·atende aos interêsses 
das FOrças Armadas, Já' que nliCl pode ser 
desprezada . a. situaçãO estratégica licupada 
pela Bafa de Gua.Iilibara e · pelas cldlides no 
quadro geográfico;; !lr'asüelro, não se faÇa 
uma ponte dessa natúreza, a qual, por exem
plo, vá obrigar o passageiro a abandoná-la, 
porque ninguém vai sair da Ponta do Caju 
para chegar à' Ilha;:da Conceição e ao Fon
seca, quando quer desembarcar na Praça 15, 
na Guanabara, ou na Praça Ararlbó!a, no 
Estado do Rio. Será uma ponte morta. 
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Para Isto é que desejo chamar a atenção 
tanto do se1111or Presidente da República, 
quanto do digno Ministro da Viação, para 
não haver criticas nem suspeitas, apesar das 
lmpllcaç6es de certos empreiteiros que não 
se estão incomodando com a ligação de duas 
cidades, mas querem vender seus planos, seus 
desenhos, e receber por Isso incalculável so
ma. em dinheiro. 

Sr. Preldente, tenho dados Impressionan
tes s6bre êsse affalre. Já é um affalre. De
sejo que o assunto seja encamlllhado para· a 
melhor solução, que, no meu modo ·de ver 
e de tOda a população, é justamente esta. 
Não M a.rgumentos fantaslosos. Não há fa· 
laclonlsmo ca.paz de convencer que, pelo 
fundo da bafa, onde já existe uma. estrada, 
é que se vai servir aos interêsses da popu
lação que trafega em sentido contrário dlà· 
rlamente, .na ordem· de cento e trinta. mil 
passageiroS. Ninguém se convence do contrá
rio. 

Aqui fica o brado de alerta., aqui fica um 
apêlo ao Presidente Castelo Branco, pois 
que a. sua determinação está sendo burlada. 

O grupa de tra.balho, com representantes 
. do 1141nistérlo, do . .Estado da Guanabara., do 
meu Estado e de outros organismos federais, 
o grupo de trabalho, de boa-fé ou sOb pr.es
são que não posso ldentlflca.r, mas que exls· 
.te. talvez esteja: cedendo a êsses !nterêsses, 
que são menos.da população do que daque
les que desejam, à custa dêsses grandes so
nhos, dêsses grandes anseios, obter cada vez 
maiores lucros. 

1!: um dramático apêlo que formulo, desta 
tribuna, ao eminente Chefe do Govêmo. S. 
Ex.• bem poderá a.vocar a questão, como 
também o Marechal Juarez Távora poderá 
fazê-lo, no sentido de escarafunchar, de le
vantar o véu de mistério que existe quanto 
à consubstanciação dêste grande Ideal, que 
é a ligação R!o-Niteról. 

De minha parte, ficarei agradecendo que 
minhas palavras cheguem aos ouvidos do 
eminente Marechal Castello Branco e de seu 
colega de farda, o Marechal Juarez Távora, 

·para que, amanhA, não tenhamos que cons
titUir Comissões Parlamentares de Inquérito 
ou formular requerimentos· de ln!orma.ções, 

·fazendo com que se descreia daquilo que, há 
· cem anos, se pensa realizar e agora quase 
que o Marechal Castello Branco realiza.. E 
poderá fazê-lo se. o Grupo de Trabalho fOr 
chamado a declarar da necessidade da llgà- · 
çli.o da Ponta de Gragoatá ao Calabouço. 

Era o que queria dizer, com um fabuloso 
"dossier" que tenho em mãos para voltar ao 
assunto, se necessário. (Multo bem!) 

O. SR. PRESIDENTE (Guldo MOildln) -
SObre a mesa requer!Jilento que vat ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

~ lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.0 406, de. 1985 
Requeremos, na forma regimental . e de 

acOrdo com as tradições da Casa, as seguin
tes horrienllli'ens de pesar pelo ·falecimento 
do Dr. Horácio Lafer, que; em destacados 
postos, como os de Ministro da Fazenda ·e 
das Relações Exteriores e no exerciclo .da 
Representação do seu Estado na Câmara dos 
Deputados, prestou assinalados serviços a.o 
Pais: 
. . a) Inserção em ata de um voto . de pro-

fundo pesar; : 
b) apresentação de condolências à faril1lia 

e· ao Estado de São Paulo. 
Sala das sessões, em 3o de junho de 1965. 

- GUberto Marinho - Fflfnto Müller ;..... Da· 
nfel Krleger - Barros Carvalho - LIDo de 

· Mattos - Eurico Rezende - Aario SteJn· 
bruch - Mem de Sá - Jefferson de Aiu!Ar 
- Jrlnen BomhaiiSen - Pedro LUdovico ...;... 
Menezll!l Plmentel -. José Ermfrlo - Vu• 
concelos Torres -·MeDo Brap - Antanfo 
Jucá - J0114ulm Parente -. Goldwallel' San
tos ,;_ Guldo · Mondln - MUton Menezes -
Ruy Carneiro '- Lobio da. SUvetra. - AloyÍio 
de Carvalho - Edmundo Levf - Jllllé Leite. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) -
Em votação o Requer!Jilento. Tem a pala· 
vra o nobre senador Gilberto Marinho, para 
encaminhar a votação do· requer!Jilento. . . 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Para. 
encaminhar a vot..,.) Sr. Presidente, o ho
mem, simples cidadão ou estadista, não é 'o 
autor nem o dono de seu destino. Apenas 
pode, em pequena medida, contribUir para 
traçá-lo. A própria vida, através das diversas 
circunStâncias, vai determinando suas açõe~. 
unpondo-lhe uma conduta, asslnalando-llie 
o dever de sua hora. A realidade, quando se 

·apresenta hostil, é necessário vencê-la. As 
vêzes a emprêsa se. torna dura, dlffcll, árdua. 
Mas, como não é dado ao homem desouvir 
os mandatos do dever, porque Isso Importaria 
em uma burla à sua própria consciência e à 
confiança dos demais, tem de enfrentar a 
própria realidade e vencê-la ou, ao menos, 
sustentá-la com decisão.· 

A vida não é, nem pode ser, uma mera 
realidade biológica. 1!:, pelo contrário; uma 
vocação de sacrlffclo. E, segundo seja· o grau 
dessa vocação, será a dimensão humana. 

Só quem esteja penetrado dêsse sentido vi
tal realizará algo de perdurável. 
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o homem, Insistimos, não é senão o agente 
de um mandato superior. 

Intentar, com tMas as suas fôrças, Inter
pretar êsse mandato e dar-lhe forma defini
da e concreta, 6 cumprir ·com o seu dever. 
Esta. é a. lição que nos ditam as vidas exem
plares. Esta. é a ·que recebemos ® Horácio 
Lafer. 

O sr. DanleiKrlerer- Permite V. Ex• um 
aparte? (AuentJmento do orador.) Em nome 
da UDN, ossocio-me à justa homenagem que 
V; Ex' está prestando a iun homem de 
grande talento, a · um homem de esp!rito 
públlco e coração generoso como . foi o emi
nente ex-Deputado Horácio Lafer. 

O Sr. VaseonceiQII Torres - (Com assen
tJmento do orador.) Em nome· do Partido 
Trabalhista Brasileiro, associo-me às home
nagens que ora. são. prestadas ao pranteado 
homem púbUco, Horácio Lafer, que pode ser 
·examinado sob diferentes facetas: o politico, 
·o amigo e, .eu destacaria, ainda, o pioneiro 
·industrial dêste Pais, homem que acreditava 
no nosso cresclinento. Pôde êle executar ai· 
. g)lmas das obras mais· notáveis que situaram 
o Brasil no · campo da industrialização na 
· AniéricÍI. LatiJia. l!: a homenagem do Partido 
. Trabalhista BrasUeiro que, neste instante, faz 
suas as palavras de .v. Ex• nesta hora tão 
triste para a Nação brasileira. 

o Sr. Aario SteiDbnicb - Permite o nobre 
-orador um aparte?· (Auentlmento do orador.) 
O traço marcante da vida·politica de.Horácio 

. Lafer foi, sem dúvida alguma, seu acendrado 
espírito púbUco. Sendo um dos empresários 
mais Uustres do Brasil, tendo fundado e dlri· 
'gtdo uma das organiZações Industriais mais 
fortes e poderosas desta Nação, exercendo as 
elevadas funções de lWnlstro de Estado, em 
um instante sequer misturou essas atribUI
ções com a direção dos negócios e das em
prêsas que fundou. :e de se destacar o episó
dio referido pelo eminente jornaUsta Assis 

. Chateaubriand, que, de uma feita, quando 
lnterêsses seus reclam~~:vam solução nacional 
e patriótica, como Ministro· de Estado deixou 
·de ·atender, em razão do cargo elevado que 
exercia. sacrificando lnterêsses de suas em
prêsas para não se dizer, mais tarde,· que êle 
Intervinha, como Ministro de Estado, nos seus 
negócios. Em nome do Movimento Trabalhls
. ta Renovador, associo-me às homenagens que 
o Senado presta. a êsse Uustre homem público. 

O Sr. Mem de Sá - Permite o nobre ora
dor um aparte? (Assentimento do orador.) 
Desejo também, em nome da Bancada do 
Partido Libertador, associar-me às homena

. gens que V. Ex~ está prestando à memória 
de Ho!'âcio Lafer. E o fltço com expansão de 

alma e largueza de coração. Privei com o Sr. 
Horácio Later e sempre vi nêle, realmente, 
uma figura exponencial . do Brasn, homem 
que se realizou na atlvidade privada, como 
chefe de emprêsa, empreendedor dos mais efl· 
cientes, dirigentes dos. mais fecundos; como 
homem de visão ampla e de espírito generoso 
e largo, de capacidade de realização, de fideli· 
dade partidária, em suma, . de virtudes que 
justificam a homenagem que o PSD presta e 
à qual· se associam tOdas as demais Banca-
dÍI.S desta Casa, · 

O Sr. José Ermlrlo- Permite o nobre ora
dor um aparte? 

O . SB.. GILBERTO MABJNHO ,;..;. Com 
mUlta honra. · · 

O Sr. José Ermirlo - Conheci Horácio La· 
·ter no ano de 1928. Em 1929 fundamos o. Cen· 
tro das Indústrias de Slio Paulo. Dessa fun· 
dação, que· contava com cêrca de dezoito 
membros, hoje existem apenas dois membros: 
Antônio Devisati e eu; o terceiro faleceu on
tem em Paris. Conheci-o de perto, porque o 
seu esp!rito sempre foi o de não permitir 
cartéis no· Pais. Para Isso vou deixar um 
testemunho nesta Casa. Em 1934 fundamos 
uma companhia . para derrubar o monopólio 
do rayon. Em 1937 essa companhia funcionou 
liqUidando totalmente êsse privilégio. Conhe· 
c! de perto sua luta. Sei quanto foi diflcn 
iniciar as indústrias Klabln, no Paraná, er» 
lugar Inóspito, onde não havia transporte, em 
plena mata virgem. Portanto, também foi um 
pioneiro da Indústria do papel no Brasil . 
Sempre lutou com vontade de realizar algo 
em beneficio do Pala. A seu lado estive mUl
tas vêzes em.grandes causas, desesperançados 
de vencermos certas lutas. sempre encontrei 
em S. Ex• um amigo e nêle via um homem 
corajoso ao enfrentar ·problemas e grandes 
causas. AasiiÍl, · é de meu dever, já se tendo 
manifestado em nome do Partido Trabalhis
ta Brasileiro o Senador Vasconcelos Torres, 
associar-me à homenagem. Agora, faço-o em 
meu nome próprio, dando a V. Ex' o meu 
apelo' Incondicional a tudo quanto acaba de 
:dizer em ~omenagem ao Ilustre morto. 

'fi,. . 

o Sr. Fllbito MüUer - Permite o nobre 
orador um áparte?. (Assentimento do orador.) 
Pedi a. v. ·Ex• que Interpretasse os sentimen
tos da. Báncai:ia do PSD neste momento, fa
zendo o elogio .fúnebre a Horácio Later. V • 

. Ex~ vem dando, embora sob grande emoção, 
desempenho brilhante a essa incumbência. 
Não me cab~ria dizer mais nada, pois já V. 
Ex• fala em.nome do meu Partido. No entan
to, queria pedir a ·v. Ex~ permis!lo para res
saltar, no bôjo do seu discurso, um aspeCto 
da personalidade de Horácio Lafer. Tendo 
sido essa personalidade exaltada como a de 
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um grande homem de emprêsa, de um ho
mem de cultura, de grande espfrlto público e 
patriótico, peço vênla para apontar mais uma 
qualidade 11ue, para mim, é fundamental: a: 
sua ·bondade· extraordinária. Era um homem 
justo e bom. certa vez, conversando com a 
~-· espOsa, . a sua senhora, Dona Dlla, 
disse: Slnto:.me ·orgulhosa· de verificar que 
todos aplaudem Horácio ·e o apontam como 
grande homem;· Para mim, o que vale, essen
cialmente, é a bondade que existe em seu 
coraçAo. Se há santoe, êle é um santo,. t4o 
bom êle é. li: êsse aspecto de sua vida que 
desejo acentuar no discurso de v. Ex', como 
velho amigo ·que fui de Horácio Lafer, sen
tindo ·.sempre,· de sua parte, o calor de uma 
profunda amlzàde e vendo nêle a sinceridade 
de todoe oe, seus atoe, o espfrlto de justiça 
e à. profundidade humana· de sua bondade. . . . ' 

O sr: RÚy Carneiro - Permita-me o no-
bre orador Uin aparte? · · 

O SR. GILBERTO MABINIIO ;.... Pois não. 

o sr. Ruy carneiro - Estando v. Ex• na 
tribuna para fazer. o necrológio do ex-Chan
celer Horácio Lafer, em nome do Partido So
cial Democrático, a que pertenço nesta Casa, 
e depois do pronunciamento do noeso emi
nente Lfder, Sr. Senador Filinto Müller, na 
realidade, nós, do Partido Social Democráti
co, nlo temos mais nada a diZer a respeito 
do · grande companheiro que perdemos. · On
tem estive em SAo Paulo, visitando o ex
embaixador Assis Chateaubriand e ex-Sena
dor pelo Partido · Social Democrático pela 
Paralba. Lá o encontrei verdadeiramente su
CUinbido, cheiÓ. de lágrimas e amarguras por 
ter perdido Uin dos seus melhores amigos. 
Chateaubrland, com a senslbllidade que lhe 
caracteriza, se demorou cêrca de 15 minutoe 
discorrendo a respeito da figura de Horácio 
Láter; dlzendo-me: "amanhA você vai aBra
sma e não deixe de falar, em nome da Pa
raíba, a Paralba agradecida a Horácio Láfer, 
pois que • nos seus difíceis perfodos de sêcas 
recebeu do.ex-Mlnlstro da Fazenda comoven
te. e substancial apoio". Realmente, semp!'e 
foram as nossas solic!taç6es por êle acolhidas 
como gestor daquela Pasta. como ressaltou o 
eminente· Senador Filinto MUller, êle era 
um homem todo coração, um homem de es
pirita e cheio de extrema bondade. Sendo UD1 
homem rico - e todos dizem que um homem 
rico não tem coração-, em tOdas as opOV;u
nldades que compareclamos ao Ministério 
da Fazenda, especialmente por ocasião dos · 
fenômenos climáticos adversos em nossa re
gião, recebíamos dêle apoio e ajuda. Então, 
-como la dizendo, Chateaubrland me disse e 
me pedia profundamente contristado, visivel
mente aPalado: ''Fale sOPre Horácio Láfer e 

dos grandes benefícios que êle prestou à Pa
raíba" - como se fOsse possível traduzir em 
palavras o que foi êle em vida. Aliás v. Ex' 
Já está fazendo brilhantemente, em nome do 
Partido Social Democrático, a cuJas fileiras 
êle emprestou com lealdade excepcional o 
melhor dos seus esforços para o engrandeci
mento de nossa ·agremiação. Há poucos ins· 
tantes ouvi do nosso preclaro Colega Senador 
Pedro Ludovico conceitos que se alinham 806 
nossoe sõbre a ffgura notável do pessedlsta 
desaparecido. R6ndendo neste modesto aparte 
a homenagem da Paralba, de Assis Chateau
brland e minha ·pessoa ao eminente VUlto 
desaparecido, fica consagrado nosso melhor 
reconhecimento pela assistência que por vá
rias vêzes Horácio Láfer d!S}lensou, na Pasta 
da Fazenda, aos flagelados do Nordeste. o 
Senador Aarão Stelnbrucb havia destacado, 
com multa Justiça, que êle, tendo sldo Minis
tro das Relações Exteriores e, sobretudo, MI
nistro da Fazenda, era um capitão de Indús
tria dos mais adiantados do Bras11, não mls· 
turando seus negócios com a coisa · púbUca, 
peJo respeito que tinha pelo erário que sal do 
suor do rosto do povo brasileiro, povo pobre e 
lutador. Havia mais uma tacêta interessante 
de sua personalidade que, no meu entender, 
êle possuía: não tinha receio, !ora das suas 
funções e como Deputado, de proclamar-se 
um homem de livre emprêsa, ll: uma vergonha 
o Individuo ter mêdo de defender o que criou 
com o seu trabalho honesto. ale o defendia 
com multa bravura. Vários jovens Deputados 
diZiam que êle ficava como um leão defen
dendo com corngem a. livre emprêsa, mos
trando que, sem a Iniciativa Privada o Brasil 
não poderia ir para a frente, e que os gran
des países do mundo ocidental cresceram e 
se enriqueceram com a livre emprêsa. ll:le, 
com todos os predicados que v. Ext citou e 
outros Srs. Senadores ressaltaram, tinha mais 
essa qualidade, aquela citada pelo senador 
flUminense: a bravura de dizer que era ho
mem de livre emprêsa e homem público, sem 
misturar as duas coisas, consagrando-se sem
pre e sem desfalecimento ao resguardo do ln-
terêsse público. · 

O SR. GILBERTO MARINHO- Sr. Pre
sidente, "Les morts vont vite", mas nem tão 
apressadamente. que . não permitam a 1im 
Parlamento democrático e representativo 
realmente da unidade nacional, como é o se
nado da República, homenagear por tOdas as 
correntes partidárias que o Integram, através 
dos autorizados pronunciamentos dos seus 
eminentes lea.ders Daniel Krleger, Vasconce
los Torres, Aarão Stelnbruch, Mem de Sá, 
Ruy Carneiro, José Ermfrlo e Filinto MUller, 
uma nobre existência transcorrida em melo 
a afãs e Impulsos generosos do bem púPlico, 
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que devemos destacar ante os olhos da ju· 
ventude patrícia, ainda mais do que nunca, 
de grandes exemplos, como o de Horácio Lá• 
fer, que, pela sua fulgurante inteligência, 
pela sua lúcida bondade, pela nobreza de 
seus propósitos, pela sua sensibilidade, have
ria de firmar entre nós uma liderança na· 
tural. 

sua linguagem elegante, serena e ajusta• 
da, desprovida de tOda desordem ou tntençlío 
duvidosa, mas clara, enérgica e correta, sua 
atitude cordial e afável, seu rosto :tranco e 
aberto, sua sempre benévola e silnpátlca dis~ 
posição eram condições e gestos que refie· 
tiam com inconfundível preclslío uma mente 
E'flclarecida e cultivada, um espírito unlver· 
sal mas ao mesmo tempo profundamente 
respeitador das tradições brasileiras. E tam
bém a expresslío perceptível de uma cons
ciência sem subterfúgio, nem dubiedades .. 

Amou a política com paixão. A poucos dias 
e a horas de sua morte, seus temas preferi
dos eram os que tinham .relação com a polf· 
tica e com a marcha dos assuntos de inte· 
rêsse público. 

Baixou ao seu túmUlo sem que o abando
nassem suas preocupações pelo bem da 
Nação, pela sorte das suas instituições, . pelo 
destlllo de nossa democracia. 

Se pela ação pública, sua personalidade 
ficou caracterizada por um perfil de defini
da vocação polltlca, em sua. vida privada se 
·enquadrou dentro das dlretrlzes que condi
clonam ao homem de bem, ao cavalheiro. 
· Orgulhoso de sua ascendência, amou com 

respeitosa devoção seu progênlo. Nlío oculta
va, como ainda hã pouco acentuava o emi
nente senador Filinto Müller, profunda ter
nura que guardava para sua espOsa e para 
seus tilhos; a todos seus familiares queria e 
honrava pelos titUlas do sangue e do amor. 

Foi merecidamente o primeiro a atingir as 
culmillânclas do Govêrno dentre a operosa 
e digna coletlvldade israelita-brasileira que 
tão dignamente tem partilhado das lutas e 
dos esforços do nosso povo em busca do de
senvolVimento nacional. Na hora do Infor
túnio Intimo e profundo, por esta separação 
que tira ao Partido Social Democrático um 
dos seus mais altos valOres e que priva a 
Nação de um filho Insigne, sua vida merece 
ser apontada ao povo brasileiro como um 
destacado exemplo, pela fê com que sempre 
defendeu a causa democrática, pela sua con
duta cívica, pelo seu alto espírito público, 
pelo seu labor parlamentar, esclarecido e 
construtivo, e pela sua onlmoda. atlvldade na 
luta pelo desenvolvimento econOmlco do povo 
brasileiro. Tal é o sentiào da homenagem que 

faz com que nos inclinemos, plenos de admi
ração e ateto, ante a figura de Horácio Lâfer, 
que tanto amou o seu pais e tanto. serviu 
a sua Pátria e que por Isso mesmo tanto me
rece o respeito, a estima e a gratidão do povo 
brasileiro! (Multo bem! Multo bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Guldo MoncllD) -
Em votação o Requerimento. 

Os srs. Senadores que o aprovam queiram 
permaner-er sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A Mesa se associa às manifestaçl!es de 

pesar da Casa pelo falecimento do Sr. Horá
cio Lá.!er num preito de reconhecimento, de 
respeito e de saudade à memória de um ho
mem que passou. pela vida cumprindo com 
seu dever e sabendo, em tOdas .as funçlies 
que lhe foram . atribuídas, representar o 
Brasil, honrando-o. · 

A Mesa tomará tOdas as providênCias so
licitadas no requerimento e aprovadas pela 
casa. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) -
Nos têrmos do artigo 163, § 2.0, do Regimento, 
tem a palavra o Sr. senador Guido Mondin 
para un1a comunicação. 

O SR. GUIDO MONDIN - (ParÍI. uma co• 
munlcação. Sem revlslío do orador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, na minha distante 
juventude dizia-se, no arrabalde em que nas
ci, que o que nascesse ali não tugiria à expe
riência da poesia e do jomallllmo. 

ora, . Srs. Senadores, nl!.o sei se por su
jelçlio ao Imperativo, tentei ambos - a 
poesia e o jornalismo. Pelo menos por três 
vêzes tentei o jornall.smo, e foi numa delas 
que, enquanto todos nós, da redaçlío, vivia
mos preocupados com a apresentaçlio de um 
jornal com boa feição e Blnda · com o cui
dado da mantença de um razoável nlvel fn· 
telectual, nos descuramos do seu atendimento 
financeiro. Fomos entlio, em comissão, nós, 
da nossa curiosa redação, ao Dlretor, que 
vtV!a completamente alheio a tudo. A êle 
expusemos â~-sltuação que o jornal enfrenta
va. o Dlretor nlio pensou multo. Mandou 
!echàr o jornal. (Riaol.) 

Isso, sr.· Presidente, vem a propósito de 
uma história que vou contar a esta Casa, 
em que o Departamento Nacional de Portos 
e Vias Navegáveis parece ou quer mesmo 
tomar atitude multo parecida com a do DI· 
retor do jornal em que eu laborava. 

Acontece que o jornal, no caso, não fe
chou, e eu tenho a esperança, esta velha 
esperança que tem embalado tanta luta nes· 
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te País, de que também não sejà consumada 
a Intenção do aludido Departamento. 

A economia do meu Estado conta com três 
portos, que são os seguintes em fl11port4ncla 
decrescente: Pôrto Alegre, Pôrto do Rio 
Grande e Pôrto de Pelotas. 
. Entre os portos brasUeiros, o de Pôrto Ale· 
gre ocupa, em tonelagemmovllnentada, o ter· 
ceiro lugar, e o de Pelotas, o décimo pri
meiro lugar. São fl11portantes. 
·Fui, em tempos Idos, conselheiro hidra

viário, o que me deu oportunidade de, pelo 
trato constante com as questlles portuárias, 
Viver a tremenda problemática que pesa· sô· 
bre êsse setor da economia brasileira assim 
como um estigma. :11: oportuno afirmar, em
bora de passagem, que sempre faltou deci
são e mesmo coragem para enfrentar essa 
complexa. engrenagem que se !êz, todos aa 

· bemos, num dos fatôres marcantes da ·em
perragem do nosso desenvolvllnento. Estou 
entre os que esperam que a Revolução, sem 
compromissos com lnterêsses subalternos, 
enfrente a questão e s6bre ela decida como 
convém rigorosamente com os interêsses na
clonais. 

O Sr. Gllberto Marinho- Permite V. Ext 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com muito 
prazer. 

o Sr. Gllberto Marinho - Abandono a 
presidência dos trabalhos, eminente Senador 
Guida Mondln, para lhe trazer o mais decl· 
dldo apoio, a mais Integral solldarledade à 
brilhante sustentação da tese que vem levan
tando perante êste Egrégio Plenário. 

Esteja tranqüllo, Sr. Senador. Guldo Mon· 
dln,. v. Ex• além de evidenciar, uma vez 
mala, seu assinalado espírito públlco, presta 
inestimável serVIço à florescente e progres
sista. cida.de de Pelotas, em que tive a ven
tura de nascer. 

Pequeninas razões de ordem técnica Jamais 
poderão prevalecer contra os altos interês
ses do laborioso, culto e esclarecido povo 
pelotense e da economia e do desenvolVI· 
menta do glorioso Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O SB. GUIDO MONDIN - Eu sabia, no
bre Senador Gilberto Marinho, que ao abôr:.. 
dar o assunto que motivou minha presença 
nesta. tribuna. V. Ex~ se sensibilizaria. V. Ex.a 
é filho de Pelo tas; eu, de POrto Alegre. Tra
ta-se, porém, de assunto de. nosso Estado e, 
nssinl, nos irmanamos na. defesa das relvln· 
dlcações do povo pelotense. No decorrer dêste 
pequeno discurso, a Casa depreenderá das 

razões que existem para essa luta hoje trava
da pelos conten:àneos de V. Ex" 

Nós· não podemos permitir, conhecendo o 
assunto, que seja consumada a intenção -
por ora intenção - . do Departamento de 
Portos. Eu dizia, nobre senador Gllberto 

· Marinho, que estou entre os que esperam que 
a Revolução, que não tem· compromfssoa com 
interêsses subalternos, entrénte ·essa questão 
dos nossos portos e sôbre ·ela decida côm a 
coragem que nAo lhe tem faltado até . àgora. 
Mas, que não comece com atitude como esta, 
que venho comentar, e, mais do que comen• 
tar, venho pugnar para que ·nAo se ~oncre
t!ze. 

Um dos Municípios de maior .evidência só· 
. cio-poUtlco-econômfco no Rlo Grande do Sul 
é o de Pelotas. Há ali um pôrto cu.ta Impor· 
t4nc!a se retrata na. aua própria classifica
ção de 11.0 entre os portos brasUetros.· O es
coamento da produção pelotense nos meses 
de dezembro e janeiro últimos foi da ordem 

. de 276.030 volumes, com 13.316.460 quüoà, 
num valor de Cr$ 4.832.620.910. Mas êsse 
escoamento nll.o se processou pelo pôrto, sen
do levados os exportadores a uma despesa 

· de mais de 35 innh6es de cruzeiros em frete 
rodoviário de Pelotas para o pôrto de Rio 
Grande, distante quarenta quDOmetros, su
portando o custo médio da toneia.aem a Cr$ 
2. 650. Mas, por que essa mercadoria, que 
·compreende arroz, farinha de · trigo, · cha.r
que, .feijão, .. conserva, gordura ·bovina, peiXe 
sêco, etc., nAo foi embarcada lago no pôrto? 
ll: simples a resposta: o pôrto nAo funciona, 
está para.Usado, um órgão vital atrofiado 

·agora no já comballdo organismo da econo
mia gaúch8.: 

Que está acontecendo? Simplesmente o 
assoreamento na entrada da barra do Rio 
são Gonçalo e no canal de acesso ao pôrto, 
com a conseqüente !alta de escala de navios 
de cabotagem, desmantelando-se COillpleta· 
mente os serVIços portuários. · 

No momento em que essa sltuaçllo se de· 
Ilneava, acostumados os pelotenses .a uma 
batalha que perdura há 90 anos na defesa 
do seu pôrto, sua Associação Comercial di
rigiu-se, como cabia, ao Departamento. Na
cional de Portos e Vias' Navegáveis, pedindo 
as providências cabíveis. Ora, a AssoclaçAo 
não pedia nada demais. Clamava, com ·a 

· maior naturalidade, em favor de uma comu
nidade, em favor de tOdas as suas classes, 
em favor de um setor econômlco de Impor
tância., em favor, finalmente, daquno que é 
preciso vigiar constantemente para que não 
entrem em colapso serviços fundamentais de 
atendimento à vida de quaisquer popUlações. 
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Fól ai que a perpleXidade caiu sõbre os 

pelotenses talvez com uma Intensidade antes 
nunca experimentada nas suas lutas comu
nitárias. Respondeu· assim', o Departamento, 
entre .. outros tópicos: "Julga. esta· repartição 
que a situação do POrto de Pelotas é lrrever
slvel,· tendendo a desaparecer, por estar den
:tro do hlnterland . do POrto do Rio Grande, 
:que conta . com maiores facilidades, nAo se 
justificando inedidas de vulto flnancell:o que 

.'.l!m. nada irão·_ aumentar a movimentaÇão' de 
mercadorias transitadas pelo E'Orto de Pelo-
tas:" · ·· · · · · ·· 

o lneslier.acio ~essa resposta. não podia e 
não pode fazer sentido. Se na conjuntura 
dos Portos brasUe!ros, o de Pel!!tas se situa 
em 11.• 'lugar, sua fmportAncia merece maior 

· reflexão. que esta. de querer seu puro e sim· 
·ples. desaparecllilento. Citei, há pouco, o 
· número de ·volumes;· sua· tonelagem · e valor, 
-que deveriam ter. sido exportadoil pelo põrto 
nos 'meses -.de dezembro e janeiro llltlmos, 
mas q\le. ·pelos, :motivos que estou exp_ondo, 

· tiveram · de . suportar· o oneros6 frete rodo
viário. Consegui, · ]lara · outros dados, . apenas 
-velhas · estatistlcas, lllas ainda • assim: vejo 
· que, em 1956, a entrada. de: navios foi de 242 . 
. O POrto está -situado no Canal de São Gon· 
çalo; a 12,5 km da embocadura da Lagoa dos 
Patos e-.cêrca .de. 40:km do POrto· do Rio 
Grande. O· canal estabelece a ligação . entre 

·as Lagoas Mirim e dos Patos;-numa extensão 
: de ~4 kin. _A largUra do canal é . tinlforme, 
variando· entre 250 a 300 metros; Ordlnàrla· 
mente suaS águas correm parti a Lagoa ·dos 
·~a tos, sendo .o nfvel'da Lagoa Mlrlni superior 
aQ daquela. Em·vista do grande volume de 
carga.' que alcança Pelota-s. -foi construido 
um cais de cavaletes de concreto armado· e 
acostável, para navios. com calado de ordem 
de 5,5 m. Acrescento: o ca_nal do .São Gon
çalo, ·onde se .. situa o põrto, é a 'lfgaç!io na

. tural dâ, Lagoa Mirim ao pjar. Encontram-se 

. em andam_ento eatudos e obras ele recupera
Ção da bacia dá referida lagoa, .um 'empreen
dlment~ de proporções· Internacionais, para 

.. o qual existe um convênio entre o Brasil e o 
Uruguai, com estudos financiados pela pNU, 
tudo ·isso refletindo-se na importância · do 
POrto de Pelotas. · 

Em meu Estado a reg!Ao que mais reclama 
acabamento é a. sua Zona Sul. o 'que . ~está 

· ocorrendo com o P~rto ·de· Pelotas dá, · ai!slm, 
uma medida·· das ·coisas que ali acontecem. 

· .Àinda recentemente, o Prefeito Edmar Fetter 
·'chegava a BrasOia em desespêro de causa, 
· buscando socorro para o ensino que, em Pe
. lotas, enfrentava tal crise a ·ponto de não 
restar outra· alternativa senão fecbnr tOdiis 

· ns. escolas. Felizmente, o Ministério da Edu
. cação não optou pelo fecbo.mento, com a 

alegação de que existem escolas em Rio 
Grande, o que talvez alegaria o Departa
mento Nacional de Portos, se a matéria lhe 
estivesse afeta. 

O Sr. Lobão da SUvelra - Permite Vossa 
Excelência um aparte? 

O SB. GUIDO MONDIN - Com multo 
prazer. 

O Sr. Lobão da SUvelra - Quero prestar 
minha solidariedade à reclamação que V. 
Ex.• está fazendo contra a. tentativa de fe· 
chamento do POrto de Pelotas. De modo ge. 
ral, verifica-se . que fecharam, primeiro, os 
ramais das ferrovias, como aconteceu com 
a EStrada de Ferro Bragança, e,. agora, ten
tam fechar a navegação, querem acabar com 
o Brasn. Um ilustre Deputado, Representante 
do Ceará, disse · que o Ministério da Viação 
deseja. fechar as portas .. Um alqueire de fa
rinha na minha terra custava dois mil cru-

. zeiros, agora está éustando dez mil cruzei· 
ros e não há produção. A Capital do meu 
Estado vai ficar sem alimentação, vai ficar 
·com fome. 

O SB. GUIDO MONDIN - lt por Isto que 
manifesto minhas apreensões, denunciando 
tais precedentes. Temo também pelo POrto 
de Pelotas, mas é preciso que não ca.lemos, 
é preciso que se fale, é preciso até mesmo 
que se transgrida o Regimento, que se faça 
como muitos, que não ouvem a campainha 
do Sr. Presidente, apesar de sabermos a tra
gédia· que vive a Presidência, quando os ora
dores não a atendem; na sua luta para pre

. servar ó Regimento. Ainda. assim, é preciso 
a · transgressão para que se salvem ferrOVIas 
e portos. :S: o que estou fazendo neste ins
tante, graças à boa vontade do Presidente. 
· Sr. Presidente, prossigo e vou ser rápido, 

porque ·não quero participar do ·grupo que 
aflige a Mesa. · 

Sr. Presidente, foi essa crOnica situação de 
dificuldades da Zona Sul do meu Estado que 
gerou a Idéia da criação da Superintendên
cia. do Plano de Valorização EconOmlca. da 

. Região da· Fronteira Sudoeste do Pais e foi 
ela· ainda .,que motivou o projeto que, por mo
tivos . constitucionais, apresentei através . da 
CAmara. dos· Deputados, estendendo àquela 
região benefícios já dispensados à Sudene. 
Mas, enquanto ·.o projeto não se faz lei e 

· produza os seus- resultados, enquanto a Su
. perfutendêncla do Plano de Valorização Eco
. n~mjca da ·Região da Fronteira Sudoeste nlio 
alcança, pcir carência de recursos, as final!

. dades amplas de sua constituição, bom seria 
que se ·preservasse, 'pelo menos, aquilo que já. 

· possulmos e. que custou sonhos e esforços de 
gerações, ll:ste, sim, deve ser o racloclnlo dos 
responsáveis' pelo Departamento Nacional de 
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Portos. em. tOrno do que . reclama a .. comu
nidade· pelotense, contristada e apreensiva 
cllante do seu pOrto sem navios. 

•·.·· Quéro léinbra~, amda, outro eplsócllo dessa 
·.·inarcàda l?elotas, quando se viu ameaçada 
. com a. extinção de . uma das Jl1als eficientes 
.. e. tradicionais ~aniz8Ções, qual .seJa a As· 
.. íiõclação do . Reírtstro. GeneaJ6Sico Sul· Rio-
.. Qrandense, o. que, iellzinente, ,nAo sé'.conáu-

mou, gràças à lei recentemente aprovada .por 
esta Casa, que, em· resumo, garantiu-lhe a 
sabrevlvêncla.· . . . . 

: .... ··Agora, com ·o .'pOrto, é outra luta que ·se 
·~~:~re,·sAo mals ·apreensões que .. surgem, como 
· se . o · castlgl/. .. SI' erigisse . em prêmio para . os 
. empri!Bri4üiientos de · al.ta · destinação. · 

Conheço a· .têJnpera de lutadores dos ho
mens . que estlio ··à frente das várias entida
des que, no. momento, defendem a perma

. nêncla · do • POrto · de Pelotas, e aqui . estou, 

. : que· há pouco mencionei, para que · Sl!>d. Ex• 
celêncla sinta a Intensidade do que ocorre na 
Zona. , SUl do meu Estado: 

. '(U.) 

"RespeitoSos cumprimentos. · 

As autoridades. civis, as entldads das 
classes produtoras, bem como as· entlda· 
des das classes assalariadas, desta Cida· 
.de,. abaiXO· mencionadas, tomam a llber· 
dade .de cllrlglr-se dlretamente a V. Ex.•, 
para tratar do seguinte assunto, repu
tado de. importância decisiva para Pe-
lotas: ·· 

Segundo o!1clo .de 19·11·64; · cllrlgldo à. 
AssoclaoAo Comercial d!IQul, em resposta 

. a um expediente enviado ao Elano. sr. 

Igualmente, · somando minha VD1' aos seus 
. reclamos junto· aos responsáveis pela soluçlio 

de quanto, .no" caso, preocupa :os· meus:con
. terrâqeos ... No que .diz r!lspelto à Associação 
· .Coinerclal,· que vem liderando,, com tenaci

dade,· o. moVimento de defes!l do . POrto de 
Pelotas, lembro o · nome ele lbsen 1!'erraz · ' 
Vlanna, a quem rendo mlnb:a homenagem 

· Mmistro da VlaçAo e Obras Públicas, em 
que, após Informar acêrca da sltuaçAo 
Insustentável . criada para. Pelotas, com 
o seu pOrto Inteiramente parallsado, pe
dia-se tOssem determinadas providências 
necessárias para a mais breve 'regulari
zação dos nossos serviços portuários, pre
jucllcados nlio só pela falta de escala de 
navios, como principalmente pelo asso
reamento na entrada da barra. do Rio 
Sio Gonçalo e no canal de acesso ao 
pOrto, o Sr. Diretór-Geral Subst. 0 , do 
Departamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis, manifesta o seguinte ponto 
de Vlsta: 

de saudade, ,els que êle · faleceu . há pouco 
tempo, após t.er pl\rtlclpado àrduamente des· 

. ta batalha, coino • '1;~-Vlce-.Presldente em 
exercício da Assaclaçlio; Morreu sem ter no-

, tfclas sequer do seu desfêcho, para .o qual 
· continuam· pugnando a mesma. Assoclaçlio 
· Comercial, a Prefeitura Municipal, a . CA· 
.mara Municipal, o· Centro· das Indústrias, a 
Sociedade Agrlcola, .o Slncllcato do Comér
cio . Atacadista. de Gêneros Allmentlclos, o 
Sindicato dos Estivadores,. o. Sindicato .dos 
Arrumadores, o Sindicato .. dos Empregados 

· no Comérclll e o Slncllcato .·dos Despachan-
tes Aduaneiros. · · · 

· ''·sr. Présidente,. nlio vo~ ~rosseà'ulr •. vou 
: entregar à 'l'aqillgÍ'atla .os apontli.Diéntos que 

aqui tenho pára. conclutr, d!Zendo"alnda que 
lntegrarlio êste cllscurso o oficio erivliido, 
recentemente, ao sr: Presidente da -Repúbll· 
ca e assinado pelo que há de mais represen
tativo em Pelo'tas. PoilSuo cópias de vários 
documentos troeailos nesta luta que as !õr
Ç!'!S yivas de. ~e~ot~ Elnfrentam na defesa da 
perm~ê:t~cla.. ~o seu pô,rto,, cuJ.o .. ~ovimçnto 

, de •.Clf:P,O~taçlio 1'. importação f!)l, no anp pas
_s~~odo, l!ll mal!! de.)6Q.OIJ!) tonelf!das, dOCJllllen- · 
tos êsses que contêm preciosos dçtallles que 
abonam, de ~anelra lrretorqulvel, su!ls jus
tlsslmas pretensões. Mas vou ler, para co-

.. nhecimento da. casa, apenas aquêle que !Ol 
: .·:~lr.l~ldo, no Sr.' Presidente da República, as
~nado pelos dirigentes de tOdas ns entidades '' .. ', ' ' ' . 

·."Assim,' julga esta Repar.tlçl.o que a sl· 
tuaoAo do. POrto de Pelotas é Irreversível, 
tendendo a desaparecer, por estar dentro 
do hlnterland. do POrto do Rio Grande, 
que conta co1n maiores tacWdades, não 

. se. justificando medidas de vultO flnan· 
çéiro que em nada irlio aumentar a mo
Viml!ntaçlio de mercadorias transitadas 
pelo P6rto de Pelotas." 

Isto slgnltica, Exmo. Sr. Presidente, se
gundo entendemos, que o aludido Depar
tamento tem a. cllsposiçlio de assríltir à 
pilrallsaolio completa do nosso pOrto, sem 
tomar quaisquer providências contra o 
que - pedimos l"ênla a. V. Ex.•·- aqui 

· manifestamos ó nosso Inteiro desacOrdo. 
Pretender fechar ou · deixar que fique 
estrangulado o POrto de Pelotas, pelo 
a!J!lor~lilnento do Capai de São Gonçalo, 
llgaç~ natural da Lagoa Mirim ao mar, 
justamente agora, quando se encontram 
em· andamento obras e· estudos da re
cuperação da bacia da referida ·lagoa, 
empreendimento grandioso, de âmbito 
Internacional (convênio Brasil-Uruguai 
com estudos financiados. pela ONU), 
seria ferir todos os princípios de ordem 
técnica, ecouOmlca e social. 
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Cada um dos três portos rio-grandenses 
tem a. sua zona de Influência, umas com 
maior, outras com menor desenvolvimen
to, sucedendo Isso por motivos e cond1-
çlíes outras que não se prendem a privi
légios, mas a circunstAncias de caráter 
social e econOmlco, que· não cabe anali
sar em profundidade, nesta ocas!Ao. 

. ·Pedimos permts.sAo, pois, para manifes
tar a V. Ex.•, mais .uma vez, que não es
tamos conformes com o pretendido fe
chamento do Pôrto de . Pelotas, por Isso 
que n•a medida absurda dessa natureza 
viria de encontro aos lfdimos lnterêsses 
das. classes produtoras e assalariadas re
stonals,as quais, pelos seus órgAos re
presentativos, vêm defendendo, há cêrca 
de 90 anos, sem esmorecimento algum, 
a manutenção do pôrto pelotense devi
damente aparelhado e franco iL navega-
çllo de cabotagem. · · 

Dos três portos gaúchos, Exmo. Sr. Pre
sidente Castello. Branco, o que mais tem 
sofrido. é o de Pelotas, pela falta de es
cala de navios, aqui, que se agrava cada 
vez mais, circunstAncia que obriga os 
exportadores pelotenses a àe valerem do 
Pôrto do Rio Grande, 60' quUômetros dis
tante pela rodovia, para ·eretuarem os 
carregamentos aU. Essa modalldade de 
escoamento é multo onerosa, devido ao 
frete rodoviário, que é de Cr$ . 2. 500 a 
Cr$ 2.800 por tonelada. Como é com
preensivel, pelo volume de carga trans
portada daqUI para· embarque em Rio 
Grande, a- economia pelotense é multo 
sobrecarregada, ao passo que ·se os car
regamentos fôssem reallZado.s aqui em 
Pelotas, como sempre o foram, nAo ha
veria maiores dispêndios, que recaem, em 
última análise, sôbre · os consumidores 
dos mercados de destino. Cabe aqui es
clarecer a v. Ex.• .. que os produtos de 
maior vulto na exportação pelotenàe, por 
cabotagem, &Ao constituídos de rêneros 
allmentiolos de primeira necessidade, 
tais como arroz, :(arinha de trigo,. char-

. QUe, feijão, conservas, gordura bovina, 
peixe sêco, etc. · 

Eis, Exmo. Sr. Presidente Castello Bran
co, o que desejávamos dizer-lhe em abo
no da nossa tese contrária iL extinção 
do nosso pôrto para . navegação de ca-
botagem. · 

Contando antecipadamente com o pres
tigioso apoio de V. Ex.a iL nossa justls
slma pretensão, colhemos o ensejo para 
manifestar-lhe os nossos melhores agra
decimentos pela valiosa atenção que lhe 

merecer o conteúdo dêste, subscrevendo· 
nos." 

Sr. Presidente, se fOr levado a outras In
tervenções sôbre o assunto que· hoje me 
trouxe iL tribuna, lerei para a Casa outros 
documentos com êle relacionados, mas me 
parece bastar o que·· u para entendimento 
da justiça existente nas re1v1ndicaç6es dos 
que querem ver mantido e melhorado o Pôr-

. to de Pelotas, no Rio Grande do Sul. -

Urgem providências por parte das autori
dades responsáveis no restabelecimento das 
atividades. dêsse Pôrto. Não se conforma 
com o esplrlto de uma revolução que velo 
Inclusive para sàcudlr as energias de um povo 
que se deixava vencer pela Insegurança no 
seu futuro - essa declsAo slmpllsta do De
partamento Nacional de Portos e VIas Na
vegáveis, que: tanto se parece com a do d1re
tor do jornal em que eu exercitava o meu 

. malogrado jornallsmo e que mandou fechá-
lo . ao primeiro sôpro de ditlculdades finan
ceiras. (Multo bem! Malto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Sôbre a mesa, requerimento de autoria do 
senador Gu1do Mondln, que vai ser Udo pelo 
Sr. 1.0-Secretárlo. 

11: Udo e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.• .07, de l98S 

Nos têrmos dos arts. 211, letras p, e 315, do 
~ento Interno, requeiro cllspensa de 
publlcaçio, para a Imediata d1scussAo e vo
taçiio, . da redaçio final do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 116, de 1965 (n.o 2. 748-B/85, 
na Câmara), que Institui a Lei orgãnlca dos 
Partidos Polltlcos. 

Sala das Sess6es; em 30 de junho de 1965. 
-. Guldo Mondln. 

O SR. PBESIDEN'rE (Cattete Pinheiro) 
-O Sr. 1.0-Secretário passará a ler, em con
seqüência, o · Parecer da ComlssAo de Be
daçlio. 

l1:•Udo o 'seguinte:· 

PARECER 
N.• 818,-.de 1985 

I;·~~ 

da Comlao;~dé BedagAo, apresentan
do a red1141ão flnil das emendu do Sena
do ao Projetór'de LeJ da Cimara n.• 118, 
de 1985 (n. 0 2! 746-B/65, ua Cua de orl-
rem). · ;·: 

'.~ 
Relator: Sr. Edmundo Levl 
A Comissão apresenta. a redação final das 

emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.• H6, de 1965 (n.• z. 746-B/65, na 
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Casa de origem>, de Iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que institui a ·Lei or
gAnlca doa Partidos Politlcos. 

Sala das SeS&6es, em 30 de junho de 19&5. 
- Antanlo Carlot, Presidente - Edmundo 
Len, Relator - Loblo ela Sllvelra. 

(-' redaçc1o li1Ull 11111 emendlll do se-
11a4o ao ProlmJ lfl L~ cf(& .C4me~re~ n9 

· . .'J16, u 1165 (n9 Z.746·B/6S; nG CtUCI de 
origem), Que. l!lltltul G Lei oru4nica dos 
Pe~rt1dos Polltfcor, encontrG-se pu.bllca
cf(& no DCN (Seçdo II) u J9-1-65.) 

O SB. PRESIDENTE. (Cattete Pinheiro) 
- Passa-se ~ discussAo e votaçAo da redação 
final .. 

O Sr, Daniel Krlerer - sr: Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete .Pinheiro) 
- Tem a palavra o nobre senador Daniel 
Krleger. 

O SR. .DANIEL KBIEGU.- (Sem mi• 
do do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadd
res, a Imprensa. do Pafa e nustres Srs. Depu· 
tadoa acusaram o Senado da República de 
demora na tramltaçto dos projetas de Ea· 
tatuto dos Partidos Polltlcos e do Código 
Eleitoral, · " 

. Responaablllzando o Senado da Bepdbllca 
pela demora e pela conaequente aprovaçlo 

· da :Menaagem do sr. Presidente da Repdbll· 
ca, n0111 têrmos do Ato Inatltuclonal, a acusa· 
çlo • envolveu, de · modo ·muito eapeclal, o 
Lfder do Govêrno. · 

Se se tlvesae atido a acusaçlo apenas ao 
Lfder do Govêrno, êsse nlo d1rla uma dnica 
palavra. Homem público afeito às criticas 
inJustas, desprezá-lS:·la, com uma certa su· 
perlorldade que lhe é caracterfatlca. :Maa, Sr. 
Presidente, a critica envolveu o Senado da 
Répdbllca, e eu, por mais de uma oportunl· 
dade, declarei, nesta Caaa, que antes de ser 
Lfder do Govêrno eu era Senador da Repd· 
bltca e, portanto, fiel, leal, consclo doa deve
res desta casa e cioso das suas prerroga· 
tlvas. 

N881188 condlç6es é que me encontro na 
Tribuna do Senado. 

o Ato Institucional determina, no seu .art. 
oA.•, que o Presidente da Bepdbllca poderá 
enviar ao Congresso Nacional · projetas de · 
lei sObre qualquer matéria, os quais deverlo 

. ser apreciados dentro de trinta dias, a con
tar do seu recebimento na CAlDara dos 
Deputados, e de Igual prazo no Senado Fe
deral. Caso contrário, serlo tidos como apro
vados. 

Sr. Presidente, . quer dizer que o Senado 
da. Repdbllca, pelo Ato Institucional, dlsp6e 
de 30 dias para aprovação dos projetas envla.:
doa pelo .Govêmo, nessa forma de traml· 
taçlo. 

o proJeto dos Estatutos dos Partidos Poll· 
tlcos entrou no Senado da Bepdbllca no dia 
2 de junho. ·Portanto, o prazo seria a 2 de 
julho. O Código Eleitoral . ~trou no Senado 
no di& 10 de junho. Portanto, o prazo se 
venceria, para o Senado, a 10 de julho: o· 

· Senado da Bepúbllca está estritamente den
tro da· Lei que acabou de votar, hoje, e está 
votando a redaçlio final dos Estatutos dos 
Part.ldos Politicas . dofa diaa antes do seu 
término. Deverá votar o Código Eleitoral 
hoje, 'mais de 10 dlaa antes. do têrmlno ·do 
seu pruo. Jamais o senado da Repdbltca 
delll:ou que se ·aprovasse qualquer projeto 
do Governo pelo decurso do tempo, Temos, 
em verdadf; às vêzes com srande eat6rço, 
aprovado, dentro dos prazos legais que nos 
faculta .o Ato·Instltuclonal, os projetas envia
dos pelo Governo da Repdbllca. 

O .Sr • .Joaapbat Marlnho - Permite v. 
Ex.• um aparte? 

O SB. DANIEL KBIEGEB - Com muito 
prazer. 

o Sr. Joeapbat Marinho - Seria .até opor. 
tuno, se V. Ex.• me permitisse, assinalar que, 
por vêzes, temos sido compelidos a votar 
matérias em prazos mais do que restritos, 
sem culpa do Senado •. 

O. SR. DANIEL KBIEGEB - Agradeço o 
aparte de v. Ex.•. que será incorporado u 
palavras que estou pronunciando em defesa 
d& lnstltuiçlio a que todos pertencemos, e 
nóa todos desejamos que corresponda u ex· 
pectatlvas da Naçlio. Por faso, · Sr. Presi· 
dente e Srs. Senadores, desejei pronunciar 
estas palavrail, para dizer que o Senado da 
República· nlo tem o propósito de· acusar a 
qul'Jll quer que seja por demora na tramlta
çlo. Mas o Senado da Repúbllca nlo pode 
aceitar uma acusação injusta, · porque se 
tem esforçado e tem discutido e aprovado 
tOdos os projetas enviados pelo Governo den· 
tro dos pruos legais. 

Espera, por IliBo, o senado da Repúbllca 
que a Imprensa do País retltlque as falsas 
Informações que prestou ~ Nação e que acen
tue que.n!ío é ao Senado da República que 
se deve debitar qualquer demora na traml· 
taçlio, porque êle exerceu os seus . direitos e 
praticou os seus deveres dentro dos prazos 
legais. 
. Era Isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que eu me sentia. no dever de dizer, na hora 
em que se aprova a redaç!ío final do Esta-
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tu to deis Partidos. O senado da Repiibllca, 
com grande esfôiço, · com grande · dedicaÇão, 
acaba de votar êsse projeto dentro· do pra-· 
zo que o Ato InstltucJonal lhe ·confere,· e 
também votará, dentro dêsse prazo, o . C6~· 
dlgo Eleitoral.. Se êsses ilo!B projetos forem 
promulgados· pelo sr. Presidente da Replt·. 
bllca, dent~o do· esp1rlto e da letrai do Ato' 
InstltucJonal, a que êle não se pode furtar;_· 
quero ressaltar e reafirmar que a CulP!l. não· 
cabe_ .. ao Senado da Repl1bllca. (Multo· '.11~1111 
Palmu.l. 

O SR. PBESWENTE (Cattete PJDbelro). 
- Continua a- d!Bcusaão. · (PI,aaa.) . · . 

Se nenhum· Sr. senador Pedir a pilana, 
dare! a diBCUSBiío como encerrada; (Paua.)· 
· Está encerrada. · · 

•, . ' 
. Em votação a·redaç4o final. 
· Os srs; Senadores que a aprovam que!· 

ram permanecer llent&dos. (Pauu.)' . ' 

Está aprovada. o projeto vai à CAlDara' 
dos Deputados. · · · · 
. J!: designado o Sr. Senador Alo;vs!o de c ar-_ 

valho, como relator da ComiSsAo .de Constl· 
tU!ção e Justiça, para acompanhar a tra
mitação do projeto naquela casa do .con
~sso. . . 

comparecem mala os .. srs. senado-.. 
. res: · ... 

Goldwasser Santos ...,., José Gulomard 
- Eduardo Assmar - Josué de .Souza -
. Edmundo Levl - Arthur Vlrgfilo - Lo· 
bAo da Silveira -. Sebast!Ao Archer -
Joaquim Parente -. José· Cândido - Me~. 
nezes Plmentel- Antômo Jucá ·- Dlx· 
Hult . :Rosado . ..:_ Dlnarte MariZ - Ruy 

· CarneJro ....., Barros Carvalho. - José 
Leite - :Raul Glubertl - Gilberto Ma-· 
rlnho :.... Benedlcto Valladares -'- No· 
guelra da Gama - Llno de 'Mattos -
· Jos6 FellcJano - Pedro Ludovico - 1"1· 

· · llnto Müller - Antônio Càrlos'- Daniel 
Kr!ege:. 

O SR. PRESWENTE · (Cattete. PJnii~) 
-A lista-de presença assinala o compareci
mento de 42 Srs. senadores. Há· quorum pa-
ra votaçAo. · 

Passa-se à. 
ORDEM DO DIA,.;, 

Item I 
· votação; em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.• 1'18, de 1965 <n.• 
2. 789/65; na. Casa. de origem), de lnl· 
cla.tlva. do Sr. Presidente da. :República., 
que autoriza. o Poder Executivo a abrir, 

pelo Ministério das Rela.çl!es ·Exteriores,· 
o crédito especial de ·Cl'$ '70~058·.:s04 <se• 
tenta mllhl!es, ·cinqUenta -e·-olto mll1 tre.l: 

.· .. zentos e quatro oruzelros), para atenq~ 
às despesas com o pagame.nto de . contrl·. 
buiçAo do . Brasil relativa ao financia· 
mento' dos estudilll preliminares' necesSá-·· 
rios à .contruçAo. do· .''Tampón dei Da· 
riên",· trecho da Estrada Pm-America-

. · na, tendo· parecer favorável; sob n.• .793, 
• .. ~ .. de 1965, da Comisslo de Finanças. 
,., ' .. ,., . . . . ... ·. 
A· díScussão .' ifo projeto foi. encerrada no 

dia 24 do mês em curso. · · · .. . . 
. Em votação. o proJetO.' 

Os Srs. Senadores que o aprovam quelrâ:m 
Pl!l'Inanecer sentsdos, (Paula.) 

a projeto foi aprovado. Ir' à sançlci: .. ' . . . 
lt o segUinte o projeto aprovado: . · 

'PJion:'ro'nE· LEi D4 cAM.uiA 
. . . .. ' .. N.•. 118,. J4e 1965 . . . 

,: . 

. · Autoriza o ~ ESecutlvo à· alirlr, 

. pelo Mi~J!.etêrfo·. ada BeJa96ee Euél:ioies, 
· "o· crédito especial de Cr$ 10.058.3H (se·. 
tenta mllhlies, cinqUenta e oito Ddl, tn· · 
·zentf11 e quatro ~~) •. JWIIo ~er 
à1-d01)181111 eOJD o JNIPIIIODto ela c~-· 
bulçio ·do Brasil ~latiV& .a.o ,fiDancla· 
·mento doa est'lldoa. ~-:uecullá .• 
. rl01t à eODitraolo-. do. '"l'amp6n dei Da-. 
rltSn", trecho da Eltrada .· Pa'D·AIIIerl· 
cana. 

o con~~ N~clonli.J deere~: '.. · 

.. AJ1. i.• - Ffca o POder Executivo autor!· 
iado a: .abrir; Pelo Mln!Bti!rlo das Relaç6eil 
Exteriores, o crédito especJal de Cr$ •.• · •.•• 
'I0.068.3H <setenta mllhl!es, cinqUenta e. o!~: 
to mil, trezentos e quatro· cruzeiros>, Pll'a. 
atender às despesas coin o pagamento da 
contrlbúiçlio do Bràall relativa· aos estudos 
prellmln.ares . necessários . à .· colitruoão do 
"Tampón del · Darlén", trecho da 'Estrada 
Pan.Amerlcana situado entre o Panamá. e 
a ColOmbla. .. ··' · 

. Art. 2.• ~ A. presente Lei entra ein Vigor 
na data de ·ínia publlc~ão. . ·: . . . . . ... ' 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-Item 2.· .. ' 

Votação, :em turno ·único, do Projeto 
de -Lei da.t:Càmara· n.• 120, de -1965 (n.•. 
2. 7451-B;65;'.na. casa .de ·origem) 1 ·que lns• 
tltul o Código Eleitoral, tendo PARECE~ 
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RES, da Comissão de Constituição e 
Justiça: 

I - Sôbre o proJeto - n.0 818/65, favo
rável, com as emendas que oferece, de 
n.<>s 1-CCJ a 60-CCJ; 

D - 86bre u emendai de Plenário 
(oral, proferido na Sessão Extraordinária 
de 28 do carente>: favorável às de n.Os 
187, 72, 74,· 77, 88, 93, 95, 99, 100, 101, 105, 
106, 107, 109, 110, 113, 114, 115, 116, 120, . 
126, 129, 130, 131, 132, 135, 136, 137, 139, 
140, 141, 144, 146, 149, 150, 151, 152, 155, ' 
157 e 158; contrário às de n.os 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 69, '10, 71, 73, '18, '19, 82, 83, 
84, 86, 87, 90, 81, 9, 98, 98. 102, 108, 111, 
112, 11, 119, 121, 122, 126, 12, 138, 147, 148, 
154, 159, 160, 16 62 e 63; com aubemendas 
àS de n.oa 88, '16, 80, 8, 85, a&, 94, 96, 103, 
104, 117, 123, 125, 127., 133, 184. 142, 143, 
145 e 146; considerando preJucllcadas as 
de n.oa 153 e 164. 

A Emenda n.0 61 - que teve parecer con. 
trárlo· - 6 de autoria do Sr. Senador He-· 
rlbaido VIeira e é um substitutivo Integrai 
ao projeto. Em conseqUência, tem prefe-
rência regimental para votação. · 

Os Srs. Senadores que aprovam a Emenda. 
n.o 61 queiram permanecer sentados. 
(Pa11811.) . 

A Emenda n.0 61 foi rejeitada. 

(A emen4a n.• 61 ·- ~ejeltcula encon
tra-se publicada no DCN - Seçdo 11 -
do dia t-1-65.) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Em conseqüência, passaremos à votação do 
projeto com as demais emendas. 

Há um requerimento de destaque do Sr. 
Senador Aloyslo de Carvalho, que vai ser 
lido pelo Sr. 1. "-Secretário. 

:11: lldo o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 408, de 1965 

Requeiro, na forma regimental, destaque, 
no Inciso II do artigo 385, . das expressões 
"pela prescrlçâo ou outra causa", para o fim 
de serem rejeitadas. '• . 

· Sala das Sessões, em 30 de junho de 1965. · 
- Aloyslo de Carvalho. 

O SB. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-'- l'!:ste destaque tem, também, preferência. 
para votação. 

Em votação. 

Os Srs. senadores que aprovam o requerl.
mento do Sr. Senador A]oyslo de Carvalho 
que~am. permanecer .sentados. (Pa11811.) 

E5.tá aprovado. 

Em conseqUência; está rejeitado o· dlsposl-' 
tlvo a que faz referência o. requerimento. 
(Pausa.) · · · · · 

. Em votação o proJeto, ressalvadas- ·.as 
emendas •. 

oll Srs. Senadores que aprovam o:·projeto · 
queiram permanecer sentados. (Paua.) · 

' . ·" 
·Está. aprovado.· 

· (O projeto aprovado, que "Institui o. 
Código. Eleitoral", encontra-se publlca.do 
no D.C.N. (Seç6.o 11) de 1.0-1·65.) 

. . -· . -. 

O SR. PRESIDENTE ·-(Cattete PiDhelro) 
-Passa-se à votação, çm globo, das. emen
das com parecer favorável. . . . . . · ... 

Há requerimentos de destaque,. que vão· ser 
submetidos à consideração do . Plenário. · 

O Sr. 1.0~Secretário vai proceder à leitura 
de requerimento de destaque de autoria do 
Sr. Senador· Aloysio de Carvalho. 

:11: lldo e aprovado o seguinte: 

BEQUERIMEN'l'O. 
. .N. • 409, . de 1965 

Requeiro destaque, no conJunto das emen
das da. Comissão de constituição e Justiça, 
da Emenda de número '1, para ser votada em 
separado, visto que. a aprovação da subemen
da da mesma Comlssl\o à ·Emenda. de Ple-
nário n.0 89 a prejudicará. · ... 

Sala das sessões, em 30 de junho de 1965. 
- Aloyslo de Carvalho. ;., . 

O . SB. PRESIDENTE (Cattete PiDhelro) 
...,... Em conseqUência, fica destacada a Emen-
da n.• 7. (Pausa.) · 

Ó Sr. 1.0-Secretário vai .proceder ·e.· ·leitura. 
de requerimento de destaque de autoria do 
Sr. Senador Aloysio de Carvalho. 

ll: lido e aprovado o; segUinte: 

REQUEBDIEN'l'O 
N.• 410, de 1965 · 

Requeiro, na forma regimental, destaque 
para a votação, em separado, das En;lendas 
n.0s 43-CCJ e 161, de Plenário, de autoria 
do Senador Aurélio Vianna, . esta com pa
recer contrário da Comissão de Constituição 
e Justiça, em razlio, exatamente, da emen
da que apresentou. 
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Ambas as emendas reportam-se ao artigo 
415 e parágrafo único do projeto, uma, a 
da Comissão de Justiça, para suprimir a ex
ceçáo que ali se abre, com relação à . eleição 
de Deputado Federal, en'l 1966, para a proi
bição das alianças partidárias, e a outra. 
exatamente, para estender às eleições de 
Deputados Estaduais e Vereadores a re!erlda 
exceção. 

o ·motivo da votação em separado é óbvio: 
é que, aprovada a emenda supressiva da Co
missão de ConstitUição e Justiça,. fica pre
judicada ·a de número 161, do Senador Au
rélio Vla.nna; mas, rejeitada aquela, o pa
recer da Comissão não pode deixar· de mo
dificar-se para ser favorável à aprovação da 
outra,· que toma menos particUlarista o cri
tério adotado. peia . ca.mara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1965. 
- Aloyslo de C&I'VI!lho· 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-Tem a palavra o Senador Aloyslo de Car
valho, para encaminhar a votação. 

O SB. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Para encamillhar a votação. Sem rev!Bão 
elo orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
pelos têrmos do requerimento de destaque, o 
projeto, no art .. 415, admite como exceção 
que na primeira eleição. para Deputado Fe
deral, seja permitida a aliança. de partidos, 
e no parágrafo único declara. como se deve 
apurar o voto neste caso. 

· A Comissão de ConstitUição e Justiça 
apresentou parecer pela supressão do artigo 
e do parágrafo. Quer dizer, para a Comissão 
de ConstitUição e Justiça deve vigorar a lei 
eleitoral, proibindo a aliança. de partidos, In
clusive para a primeira eleição que se rea
lizar depois da publicação da Le!. 

o senador Aurélio Via.nna. apresentou 
uma emenda modiflcat!va dê$6 art. 415. Por 
incrivel que pareça, a emeni:l!1<. quando abriu 
a exceção, abriu simplesmente para a elei
ção. do Deputado Federal; quando aberta a 
exceç!lo, ela devia lõg!camente se estender 
às eleições das Assembléias Legislativas e das 
CAmaras Municipais. 

A emenda do Sr. Senador Aurélio Vianna 
estende, a emenda da Comissão de Consti
tuição e Justiça é supressiva. Terá portanto 
que ser votada em primeiro lugar. Se a 
emenda supresslva. não fOr aceita, · quer di
zer, se o P!enár1D aceitar que na primeira 
eleição depois da promUlgação da Lei preva
leça para as eleições proporcionais a aliança 
de partidos, a Comissão de• Constituição e 
Justiça darâ parecer favorável à emenda do 

Sr. Senador Aurélio Vlanna. no sentido de 
que a exceção seja estendida e não fique 
particUlarizada apenas à Câmara Federal. 
Isto, para evitar que, amanhã, se diga que a 
Câmara Federal abriu a exceção simples
mente para sua eleição. deixando de preva
lecer o principio em relação às citadas elei
ções que se realizarem pelo sistema. propor
cional. 

O SR. PBESWENTE (Cattete Pinheiro) 
- Em votação o requerimento de destaque 
do sr. Senador Aloyslo de Carvalho, cuja 
justificativa S. Ex.• acaba de dar. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. ll: feito o destaque. 

Em votação as emendas com parecer fa
vorável, que são as de n."s 1 a 60, da 'co
missão de Constituição e Justiça, exceto as 
de números 7 e 43, às quais foram conce
didos destaques pelo Plenário para votação 
em separado, Ainda as de n.•s 67, 72, 73, .74 
77, 88, 92, 93, 95. 99, 100, 101. 105, 106, 107, 
109. 110, 111, 113, 114, 115, 116, 120, 214, 129, 
130, 131, 132, 1:!5, 136, 137, 139, 140, 141, 144, 
146, 149, 150, 1&1, 152, 155, 157 e 158. (Pausa~) 

Os Srs. senadores que aprovam as emen
das queiram permanecer sentados. (Pausa..) 

·Estão aprovadas. 

(As eme1UÜIS aprovadas encontram-se 
publicadas no DCN (Seção 11) de 1.0 de 
1tdho de 1965.) 

O SR. PBESWENTE (Cattete Pillhefro) 
-Colocaremos em votação, a segUir, o grupo 
das emendas de pareceres contrários, 

Há, no entanto, requerimentos de destaque 
de emendas dêsse grupo que vão ser subme
tidos à consideração do Plenário. 

o Sr. !.•-secretário vai proceder à leitura 
dos requerimentos de destaque. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTOS 
N.0 . 411, de 1965 

Nos têrmos dos arts. -212, letra n, e 310, 
letra a, do Regimento ~temo, requeiro des
taque, para. votação. em ·separado, da Emen
da. n.0 91, ao Projeto de.,Le! da Câmara n.0 

120-65. 

Sala das Sessões, 
1
so de junho de 1965. -

Josapha.t MarinhO'. · · 

REQUERIMENTO 
N."-·uz, de 1965 

Nos têrmos dos'''ãrts. 212, letra n, e 310, 
letra a, do Regimento Interno, requeiro des
taque, para votação em separado, da Emen-
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da n. o 119 ao Projeto de Lei da Câmara n. o 
120-65, · que teve parecer contrário. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1965. -
.Josaphat Marinho. 

REQUERIMENTO 
N.• 413, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, e 310, 
letra a, do Regimento Interno, requeiro des
taque, para. votação em separado, da Emenda 
n.• 121 ao Projeto de Lei da Cil.ma.ra n.• 
·120-65, que teve parecer contrário. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1965. -
Josaphat Marinho. 

REQUERIMENTO 
N.0 414, de 1965 

Nos têrmos dos arts. 212, letra. n, e 310, 
letra a. do Regimento Interno, requeiro des
taque, para votação, em separado, da Emen
da n.• 154 ao projeto. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1965. -
Eurico RezeDde. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Aprovados os requerimentos, são concedi
dos os destaques às Emendas de n.•s 91, 119, 
121 e 154, para votação em separado. 

Em votação, pois, as emendas com pare
ceres contrários - salvo aquelas para. as 
quais o Plenário acaba de conceder desta
que - que são as seguintes: n.•s 62, 63. 64, 
65, 66, 69, 70, 71, 75, 78, 79, 82, 83, 84, 86, 811, 
90, 97, 98, 102. 108, 111, 112, 118, 122, 126, 138, 
147, 148, 159, 160, 162 e 163. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que· as aprovam que!

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Estão rejeitadas. 

{As emendas rejeitadas encontram-se 
publicadas no DCN (Seçlio II) de 19 
de julho de 1965.) 

O SR. PRESIDENTE Cattete Pinheiro) 
Passamos à votação das subemendas. 

Aprovadas estas, ficarão prejudicadas as 
emendas a que se reterem. 

O SR. MEM DE SA - Pela ordem, Senhor 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Com a palavra, pela ordem, o nobre Se-
nador Mem de Sá. · · 

O SR. MEM DE SA - (Pela ordem.) Sr. 
Presidente, pergunto a V. Ex.• se não é pos
slvel fazer-se a votação global de tOdas as 
subemendas. Estão elas Impressas, de modo 
que os Srs. Senadores já têm conhecimento 
do texto. 

' O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- ! possfvel, desde que v. Ex.• encaminhe 
à Mesa requerimento, nesse sentido. 

O SR. MEM DE SA - Fá-lo-el, para 
economia de tempo, pois todos os Srs. Se
nadores estão de acOrdo com as subemen
das publicadas. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro). 
- Só há uma subemendà. moditlcatlva, que· 
terá de ser votada em separado. (Paúsa.) 

Vai ser lldo o requerimento do Sr. Senador 
Mem ·de Sá. 

! lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO. 
N. • 415, de 1965 

Requeiro sejam votadas em conjunto as 
emendas que receberam subemendas. 

Sala das Sessões, em 30 de Junho de 1965. · 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Em conseqüência, passa-se à votação glo
bal das subemendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (PaWJa.) 

Estão aprovadas. 
{As subemendas aprovadas encontram

se publicadas no DCN (Seçlio II) de 19 
de 1ulho de 1965.) · · 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Em conseqüência, as Emendas de números 
68, '16, 80, 81. 85, 69, 94, 96, 103, 104, 117, 123, 
125, 126, 133, 134. 142, 145 e 1156 estão pre
judicadas. (Pausa.) 

Passa-se à votação das emendas destaca
das. (Pausa.) 

Em votação a Emenda n.• 7, da Comissão 
da Constituição e Justiça, com a seguinte 
redação: 

Ao art. 23, inciso 1 

1) Desloque-se da .letra e a sua parte final, 
para constituir letra autónoma, com a 
seguinte redação: 

"f) o habeas corpus, em matéria eleito
ral, quando haja perigo de se. con
sumar a violência antes que o JuiZ 
competente possa prover sObre a im
,petro.ção." 

2) Renumerem-se as letras seguintes, t, g e 
h, que passarão, respectivamente, a g, 
h e 1. 

(Pausa.) 

O SR. ALOl'SIO DE CARVALHO- Pela 
ordem, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Cattete PinheJro) 
- Tem a palavra, pela ordem, o nobre Sena
dor Aloyslo de carvalho. 

O ·SR. ALOYSIO ·DE CARVALHO -
(Pela ordem - Sem revisão do orador.) Sr. 

Presidente, depois de haver dado esta re
dação na Comissão de Constituição e Jus
tiça, convenci-me da melhor redaçãO ofere
cida por uma emenda de PlenáriO, que man
da substituir as expressões: "até que o Juiz 
competente possa prover sóbre a !mpetra
ção" por "até que o .Juiz competente possa 
dêle conhecer". Quer dizer, conhecer do 
habeas corpus. Creio que, no pedido de des
taque, está declarada esta circunstância, 

Pediria a V. Ex.• examinasse, a fim de que 
a votação seja' feita com esta ressalva. 

O SR. PRESIDENTE (cattete Pinheiro) 
- O requerimento diz o seguinte: 

"Requerimento de destaque, no conjunto 
das emendas da Comissão de Constitui
ção e Justiça, da .de n.0 7, para votação 
em separado, visto que a Einenda 89 a 
prejudica." 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Portanto, parece-me que a votação desta 
Emenda n.0 7 não se justifica mais, em face 
da aprovnÇão, no bloco das subemendas, da 
subemenda à Emenda n.0 89. 

O SR. PRESIDENTE. (Cattete Pinheiro) 
- A Mesa agradece a colabornção de Vossa. 
Excelência. Está prejudicada a emenda. 

1!: a seguinte a emenda prejudicada: 

N.0 7- CCJ 

Ao art. 23, Inciso I 

1) Destaque-se da letra e a sua parte final, 
para constituir letra autónoma, com 11 
seguinte redação: 

"f) o habeas corpus, em matéria eleito
ral, quando haja perigo de se consu
mar a violência antes que o Juiz com

. petente possa prover sôbre a impe
tração." 

2) Renumerem-se as letras seguinte, f, g 
· e h, que passarão, respectivamente, a g, 

h e I. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Plnbelro) 
- Passa-se à votação dn Emenda n.o 43. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO .
(Pela ordem.) Deve ser a mesma situação, 
Sr. Presidente, porque o projeto faz referên
rias a habea.s corpus em matéria eleitoral, 
nestas clrcunstânclns, em duas partes, rela
tlnmente no Tribunal Superior e ao Tribu

. na! Regional. 

A redação usada pela . emenda de Plenário . 
é melhor do que a que dei na da Comissão 
de Constl tu!ção e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
-Acontece que a Emenda n.0 161 será vota
da posterlorment.e, porque está entre as. des
tacadas com parecer contrário. 

. . . 

Em votação a Emenda n.0 91, que tem a 
seguinte redação: · 

"Redija-se assim o § 2.0 do art. 29: 

Exercerá as funções de Procurador Re
gional, junto ao Tribunal Regional Elei
toral do Distrito Federal, o Procurador 
Geral do Distrito Federal ·e Territórios, 
funcionando, em suas faltas. e impedi
mentos, seu substituto legal." 

A votos. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. 
Presidente, peço a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O SR .PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Pa
ra encaminhar a vot~. Sem. revisão do 
orador.) Sr. Presidente, esta emenda de Ple
nário quebra totalmente o sistema do pro
jeto. 

Pela Constituição, o Ministério Público da 
União funciona Junto à Justiça Comum, à 
Justiça Militar e à Justiça Eleitoral. 

O Ministério Público para a Justiça Elei
toral é um só. O Procurador-Geral da Repú
blica expede Instruções ao Ministério Pú
blico Eleitoral da união sôbre os se1'V!ços 
a cargo dos Procuradores da República jun
to aos Tribunais Regionais. 

Acontece que a ca.mara corrigiu wn êrro 
do atual Código Eleitoral, através do qual se 
permite, no Tribunal Regional do Distrito 
Federal, a presença do Procurador-Geral do 
Distrito Federal, que faz parte do Ministério 
Público local .e Ministério Público dos Es
tados. 

A emenda procura restabelecer o que exis
te na lei atual. 

De modo que o Senado vai votar esta 
emenda sabendo que, .se a aprovar, vai pra
ticar um ato que representa um profundo 
golpe no sistema. do projeto, sobretudo o 
contra-senso de admitir que exista, dentro 
do Ministério Público da União, junto à Jus
tiça Eleitoral;· para receber Instruções do 
Procurador-Geral da República, um funcio
nário que não . está a êle subordinado hle
ràrquicamente. (Multo bem!) 
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"O : SR. PRESIDENTE (Cattete PJnhelrci) 
-·•Em· votaç§;o .a Emenda· n.• 91. · 

. Q~ árs~~ àénacÍores que ~ aprovaiÍi'queiram 
pef.w~ec.~r ~.enF~O!'~ .• <r-.uS..:) ~. · ·· 

~ Aprovada:' ' · · · . . 

lt ~. seguinte a emenda' apro'vadà: 
~ ,": , o '· ·I o ,. ": 1,' , ' ~ 

u~: .. ~· .·. · N.• 91. _. · · 
~:Redlja~se ·iiss!m o § 2.• do art. 29: 

"Exercerá. as t~çõe~·. d~ !?rllcuradcir. Re
i!lonal, jlinto· ao 'l'ribuna!' Regional Elel

··total do 'Distrito. Federal, o Procurador
Geral' êlo···:i:>lstrlt'o Fed.eÍ'al .. ·'e Tetrltórlos, 

· · fuiiclona'ndâ, ein suas faltas e · l.m'pedl.: 
·ntent'os, :seu: sútstltuto·Jegal.'.': ·' 

(PaUla.) ·· · · · · 

o :si Pitf.:smEN'Ti!: ccattete;i'mlieJro> -
PasSá;se à' \tótaçlío' da. Emenda. ri.• ·119, de 
a)lto$ ~o ~obre Senador Josa.pha.t ~arinho, 
ao art. 192, com a. seguinte,, redação: . 
... !~nsforme-se .em .pa.r(lgrafo 1.• o pa-

"rágrafo únfco· e a:crescente~ãe o. pará-
grafo 2.•: ·· 
"A' 4lxlgênclà:' de flllaç§.O prevista: no pa
rágrafo anterior poderá. ser excepcional
mente dispensada nas eleições majori
tárias, segundo fôr previsto. e regulado. 
nos estatutos · partidários'.'' · 

Em votação a. eniendii. 
., :' 

O SR. .JOSAPHAT MARINHO ~ (Para 
meamlnhazo: a·V~Io •. Sem revlsão do ora
dor.) Sr. Presidente, apenas algumas pala
vras, em rigor em homenagem ao critério 
com que o nobre Relator elaborou todo o 
seu trabalho. Por isso. !Jlesmo, ,~>edll)lio des
taque para esta' ·emendá e para oil'tra, que 
é dela. conseqUência, .eu me Julgo nll dever 
de .proferir .aJaumas· palavras. 

.. , .. •·, ... ' . . . 

. Á eineiida' 'nlío quebrà o critério estabele
cido pelo proJeto, de fortalecimento dos par
tidos poUttcos. ·Apenlll! se quer que, .Ms elei
çéies · majQl'itárlas;. .haja certa ·flexibilidade 
que. ·permita aos-:partldas politlcos, ~egundo 
seus .próprios estatutos, ~ admissão de .J:an
dldatos que nlío seJam filiados parttdàrla-
mente. · .. \ · 

A Idéia. vincula-se ao que a experiência 
nos mostra.. · 'Quer eín eleições governamen
tais', · ~uer. em eleições de· Prefeitos;· sobre
tudo .nestas, ós· partidos slío· conduzidos,: rei
teradamente: e sem quebra do respeito ao 
lnterêsse público, à adoçlío ·de candldatos·que 
são' figuras ·representativas no Estado· ou nns 
oomunas,'"sem ·que sejam, entretanto, partl
dàrlamente .vinculadas. · A: emenda. visa a 
permitir que, excepcionalmente, e segundo o 

que fOr estabelecido nos próprios,. estatutOs 
partidários, candidatos. dessa .categoria ·.pos
sam ser· adotados pelos partidos.· . · . 
·Acredito' que a maioria da· casa, · atentà~ 

sobretudo, à experiência de nossa vida 'poli
tica, te~;~ do· aprovado o destaque, aprovará a. 
emenda: (Mufto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Càtteté P.lrihelro) 
- !1lm votação a Emenda ~.o .119 •. 
,,os .sr~. Senadores que a aprovam queiram 
p~rmanecer · sentadC)S,. (Pausa.) 

Aprovada. . ·· · 
lt a seguinte a emenda aptovada: 

... " . N.• 119 
Ao art. 92 

Transforme-se em § 1.• o parágrafo único 
e acrescente-se: 

"11 Ú' - A eÍdgência de filiação, previs
ta no parágrafo anterior, poderá. ser ex
cepcionalmente dispensada, nas eleições 
majoritárias, :segundo fOr ·previsto e ·re
gulado nos estatutos. partidários." 

(Pausa.) 
. O· .SR. .PRESIDENTE · (Ca.ttete Plnhdro) 

- Passa-se à Emenda. n.• 12i, de autoria do 
Sr. Senador Josaphat Marinho: 

"No Inciso . IV acrescente-se, fn .. fine: 
. "Salvo se ocorrer a. hipótese prevista no 
§ 2.0 do art. 92." · 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Para 
encamlllhar. a, votação •. Sem revisão elo ora
dor.) Sr. Presidente, apenas para pedir a 
atenção do Plenário para a circunstância. 
de que esta emenda. representa. silnples de
col·rêncla da que foi aprovada. no artigo 92. 

Adotado o c'ritêrlo previsto na. emenda ao 
artfgo 92, Impõe-se esta . ressalva. no artigo 
98t 1/ito é, "salvo se ocorrer a. hipótese pre
vista 1;10 § 2.• . do artigo 92." Quel,' dizer, se 
!Or a hipótese de candidato não filiado nos 
têrmos da emenda 'há pouco aprõvada. (Mul-
to·'bem!) · · · 

O SR. PRESIDENTE .(Cattete Pinheiro) 
- Em votação a Emenda n.• 121. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer. sentados. (Pausa;) 

Está aprovada. . 
lt a. seguinte a emenda aprovada: 

N.0 121 . 
Ao a.rt. 98. 

No lncls~ IV, acrescente-se, ln fine: 
"salvo se ocorrer a hipótese prevista· no 
.§ 2.• do art .. 92". · 

(Pausa.) 
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O SR. PRESIDEN1'E (Cattete Pinheiro) 
-Passamos à apreciação da Emenda n.• 154, 
de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende, 
mandando acrescentar · ao artigo 324 o se
guinte parágrafo útdco: 

"Para efeito de apuração do crime pre
visto neste artigo poderá o JUIZ ou Trl· 

· · bunal requisitar quaisquer Informações 
aos estabelecimentos oficiais ou parti· 
culares de crédito, nllo podendo o cum
primento da diligência . ser Impedido ou 
embaraçado sob a alegaçllo de sigilo de 
qualquer natureza". 

Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pauu.) 

Está rejeitada. 
J!: a seguinte a emenda rejeitada: . 

N.•lH 

Acrescente-se ao art. 324: 

''Parácrato único - Para efeito de apu
raçllo do crime previsto neste artigo, 
poderá o JUIZ ou o Tribunal requisitar 
quaisquer Informações aos estabeleci
mentos oficiais ou particulares de cré· 
dito, nllo podendo o cumprimento da . 
dlllgêncla ser Impedido ou embaraçado 
sob a alegaçllo de sigilo de qualquer na
tureza." 

(Pauu.) 

O SR. PBESIDEN1'E (Cattete Pinheiro) 
- Passamos ·à apreciação da Emenda n.• 181, 
de autoria do Sr. senador Aurélio Vlanna, 
com a seguinte redação: 

"Acrescente-se onde convier: 

"Ari. - Nas eleições do ano de 1988 · 
será permitida aliança partidária para 
Deputado Federal, Estadual e vereadores. 

Parárrato ún.lco - Apllcar·se-4ô às ali· 
· anças ·referidas neste artigo as. , normas 
eXIstentes no seu processamento no Có· 

·digo Eleitoral em vigor". 

Em votação a Emenda n.• 161. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SB. PBESIDEN1'E (Cattete Pinheiro) 
-Tem a palavra o sr. Senador Aloyslo de 
Carvalho, para encaminhar a votação. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, deve ter preferência a 
Emenda n. • 43, para a qual fOI solicitado o 
destaque, porque é emenda supresslv11. 

A Emenda n. • 43 suprime a dlsposlçllo. J!: 
emenda da Comlssllo de Constltulçllo e Jus· 
tlça, e para ela requeiro destaque num re
querimento que está longamente fundamen~ . 
tado. Então, conforme a deliberação do Se· 
nado em relação à Emenda n.• 43, é que 
nós podemos votar a Emenda n.• 1&1. 

No momento da votação da Emenda. n.• 
161, pedirei a palavra, se f6r o ca.ao, para 
proferir, então, o parecer . da Comlsslio de 
Constltulçlio e Justiça. (MaJto bem I) 

O . SR. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem razllo V. Elr:.1 • Em conseqUêncJa, pe. 
dlmos a atenção do Plenário. Vamos.subme· 
ter à apreciação dos Srs. senadores a·Emen· 
da de n.• 43, que 6 supteaalva ao art. 41!') e 
seu parágrafo único. 

Os Srs. Senadores que aprovam a Emenda 
n.• 43.quelram permanecer sentados. (Paaaa.) 

Está aprovada. Fica, portllllto, prejudlcida 
a Emenda n.o 161. · 

Ficaram também prejudicadas as' Emen-
das de n.oa 153 e 1M. · 

J!: a· seguinte a emenda aprovada: 

·N.• 43- CCJ 

Ao art. 415 e parárrato ún.leo 

Suprimam-se, fn totam. 

(Pauu.) 

SAo as seguintes a.a emendas prejudi
cadas: 

N.•l&l 

Acrescente-se, onde convier: 

"Ari. - Na.a eleições do ano de 1966, 
será permitida a aliança partldârla, para 
Deputados Federais, Deputados Estaduais 
e Vereadores. 

Parirrato ÚJllco -·Aplicar-se-Ao às ali· 
ança.a referidas neste artigo a.a normas 
eldstentes a respeito do seu processa
mento no Código Eleitoral em vigor." 

N.• 153 

Acrescente-se ao art. 300; o seglunte: 

"11 3.• - Havendo motivo realevante, o 
Tribunal Superior Eleitoral poderá re· 
tirar do . Tribunal Regional Eleitoral, da 
respectiva clrcunscrlçllo, a. competência 
para processar e Julgar recurso eleito
ral, designando, para· êsse fim, outros 
Tribunais Regionais Eleitorais das clr· 
cunscrlções mais próximas." 
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N.•lst 

Onde convier: 

"li: proibida a propaganda por melo de 
faixas fixas, colocadas em logradouros 
públicos, cartazes colocados em pontos 
nAo eslleclalmente desii!Uidos e Inseri· 
ç6es nos leltos das v1aa públicas, lnclu
slve rodovlaa." 

O SB. PRESIDENTE (Cattete PIDhelro) 
- Está terminada a votaçAo. A matéria, val 
à comlssAo de RedaçAo. 

Está esgotada a. matéria. const~ da. 
Ordem do Dia. 

Ainda hi oradores Inscritos. 

Tem a palavra o ,sr. Senador José GUlo
mard. (Paula.) 

NAo está presente. 

Tem a palavra o sr. Senador Edmundo 
Levi. (PaUl&.) . 

NAo está pre~nte. 

Tem a palam o sr. Senador Eurico Re
zende. (PaU.:) 

NAo está presente. 

Tem a palavra. o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. lOSAPBA.T MARINHO - Desisto 
da palavra, Sr. Presidente. 

O SB. PRESIDENTE (Cattete Pinheiro) 
- Tem a palavra o Sr. senador Aarlio 
Stelnbruch. (Pausa.) 

Não está presente. 
Nada mals havendo que tratar, vou decla

rar encerrada a presente Sessão, convocan
do os Srs. Senadores para uma Sesslio Extra

. ordinária, às.18 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA. 
1 

DlscussAo, em turno único,· do parecer da 
Comlsslio de Relações Exteriores sltbre a 
Mensagem n.• 53, de 1965 Cn.0 de origem 171), 
pela qual o sr. Presidente da República. 
.submete ao Senado Federal a lndlcaçAo do 
Sr. MANUEL DE 'I'EFFJI: para exercer, em 
comlsslio, a funçAo de Embaixador Extraor
dinário e PlenlpotencJárlo do Brasil . junto 
ao Govêmo da República de Honduras. 

: 
DlscussAo, em turno único, do parecer da 

Comlsslio de Relações Exteriores sltbre a 
Mensagem n.• 87/65, pela qual o sr. Presi
dente ,da República submete. ao Senado Fe
deral a escolha do Diplomata GERALDO 
EULALtO DO NASCIMENTO E SILVA pa
ra a funçAo de Embaixador Extraordinário 
e PlenlpotencJárlo do Brasil junto ao Go
vêmo da República Domlnlcana. 

Está encerrada a sessAo. 
(Encerra-se a Sessão às l'l horas e 

30 minutos.) 
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$9.a · Sessão. da 3.a Sessão. Legislativa da· 5.a Legmlatura,' 
em:3o de junho de 1965' · · · .· ... ·. · ... , 

(Extraord~ná.ria) ... '.· 
PRESID!NCIA DO SR. NOGUEIRA 'DA GAMA . ' ... 

As ·18 horas, acham-se presentes os 
. Srs .. Senadores: 

· José Guiomard - Edmundo' 'Lev1 -
Arthur Virgllio - Eduardo ·Assinar ·
Cattete Pinheiro - Lobão da SUvetra -
Josué ·de Souza - sebastliío Archer -

· · Joaq)llm Parenté - José Cândido -
Meneies 'Plmentel - Antônio Jucá. -
Dlx-Hult Rosado - Dinarte Mariz -
Ruy Carneiro .:.... Barros Carvalho -
José ; Erínirlo - Dylton Costa - José 
Leite -'- Aloyslo de Carvalho - Josaphat 
Marinho - Jefferson de Aguiar - Eu
rico Rezende .;;... Raul Glubert~ - Aariío 
Steinbi'uch - Vasconcelos Torres .;_ Au
rélio Vlamia - GUberto Marinho - Be
nedlcto Valladares - Nogueira da Gama 
- Llno .de Mattos - OJosé Feliciano -
Pedro . Ludóvtco ··.- FUtnto Müller -
Milton Menezes- Mello.Braga.- Jrlneu 
Bol'l)hausen - Antônio Carlos - Guldo 
Mondin - Daniel · Kr!eger - Mem de 
Sá. . : •· · · 

O SR. PRESIDEN'l'E (Noruelra da Gama) 
- A lista de presença acusa o compareci
mento de 41 Srs. Senadores. Havendo nú
mero legal, declaro aberta a Sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
o sr. 2.0-Secretárlo procede à leitura 

da Ata da Sessão anterior, que é aprova
da sem debates. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Nogueira da Gama.) 
-. Não hã Experiência a ser lldo, nem ora
dores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Parecer da 
Comissão de Relações Exteriores sObre a 
Mensagem n.• 53, de 1965 (n.• 171, na Casa 
de origem), pela qual o Sr. Presidente da 
·Repúbllca. submete ao Senado Federal a in
dicação do Sr. Manuel de Teffé para exer-

. cer, em··comlsslio, a~ função. de ·:Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do BrasU 
junto ao Govêrno da República de Hon-
duras. · · .. · < .. j, 

. ,, .~ . 2 ' .. 
' , . ' 1: 

Discussão, em turno único, do Parecer da 
comissão de Relações ·' Exteriores · sOlir~ a 
Mensagem n.• 87/65, .Pela qu"l o Sr. Presi
dente da RepúbUca submete 'ao Spnado Fe· 
deral a escolha do Diplomata Geril1do · Etilá
lio do Nascimento e Silva. para a função de 
:Embaixador Extraordlná.rl.o e Plenipotenciá
rio do :arasll junto ao. GoV;êrno da .Bepú-
bllca Dominicana. · · · · .. · · ... 

' ' --

0 SR. PRESIDEN'l'E (N,oruelrl!< da 0~) 
- As duas matérias da Ordem do Dlà ·de· 
~I!W. ser aprecl"das em Sessão ~ecreta. ·• 

Peço aos Srs. funcionários que tozriem 'as 
prpvidênctas .necessárias n~e. senttdo •. 

(A Sesslio torna-se secreta· âs 1B'·hMas 
e 15 minutos e volta a ser pública às 18 
horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDEN'l'E (Noruelra da Gama) 
- Está reaberta a sessão 

Nada mais havendo que tratar, vou encer· 
rar a sessão, designando para a próxima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.• 20, de 1965 (n.0 887-B/63, 
na Casa de origem), que Isenta do ImpOsto 
do sêlo os contratos assinados pela Com
panhia Pernambucana de Borracha Sintéti
ca - COPERBO . ..;... sociedade de economia 
mista localizada rio Munlc!plo do Cabo, Es
tado de Pernantbuco, tendo 

PARECERES favoráveis, sob números 
600 e 601, de 1965, das Comissões: 
- de Economia. e 
- de Finanças. 
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2 

Discussão,: em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 117, de 1965 <núme
ro 2. 793-B/65, na casa de origem), de Ini
ciativa. do Sr. Presidente da Repúb!lca, que 
dispõe sôbre a lnspeção e flscallzação de in
gredientes, allmentos e produtos destinados 
à allmentação anl!nal, e dá outras providên
cias (inclUido em ordem do Dia, (nos têr
mos do art. 171, n.• III, do Regimento In
terno), dependendo de pronunciamento da 
Comissão 

- de Projetos do Executivo. 
3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da. Câmara n.• 105, de 1959 (número 
1.376-B, de 1956, na. casa de origem), que 
reduz as taxas posta.ls incidentes sôbre li
vros e delas Isenta os llvros didáticos, tendo 

PARECERES sob números 540 a 544, de 
1965, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela constl-

tuclonalldade e jurldlcidade; 
-.de Economia, favorâvel; 
- de Educação, favorável; 
- de Finanças 
1.0 pronunciamento: 

sugerindo audiência da. Comissão de 
constituição e Justiça (dlllgêncla já 
cumprida); 

2.• pronunciamento: 
favorâvel. 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n.• 21, de 1965, originário 
da Câmara dos Deputados (n.• 220-A/65, na 
Casa de origem), que aprova o texto do AcOr
do Cultural assinado entre os Estados Unidos 
do Brasil e a Repúbllca do Senegal, em Bra
sllla, a 23 de setembro de 1964, tendo 

PARECERES favorâve!s, números 757, 
758 e 759, de 1965, das Comissões: 
- de Relações Exteriores: 
- de Educação e Cultura e 
- de Financas. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.• 63, de 1965 (de autoria da 
Comissão Dlretora), que torna sem efeito a 
nomeação de Sebastião Ferreira de Azevedo, 
candidato habilitado em concurso, para o 
cargo de Auxlllar Legislativo, PL-10, do Qua
dro da Secretaria do Senado Fedel'Bl. 

6 

. Discussão, em prl!nelro turno, com apre
ciação prell!nlnar da. constltuclonalldade, nos 
têrmos do art. 265 do Regimento Interno, do 
Projeto de Lei do Senado n.• 84, de 1964, 
de autoria do Sr. Senador Antônio Carlos, 
que dispõe sôbre a. jurisdição na Justiça do 
Trabalho dos Municip!os de Brusque, Ouabl
ruba. e Botuverâ, em Santa Catarina, tendo 

PARECER n.• 367, de 1965, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela. rejei
ção, por inconstltuclonalldade. 

7 

Discussão, em primeiro turno (com apre
ciação preliminar da constltucionalldade, nos 
têrmos do art. 265 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.• 2, de 1964, 
que apllca aos !nativos da Previdência Social 
o disposto na Lei n.• 4 .266, de 3 de outubro 
de 1963 <Salãrio-F'amilla do Trabalhador>, 
tendo 

PARECER sob n.• 764, de 1965, da CO· 
missão 

- de constitUição e Justiça, pela in
constitucionalidade. 

8 

Votação, em segundo turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 2, de 1965, de autoria do 
Sr. Senador Edmundo Levi, que assegura fa
cllidades para o exercício do direito de re
presentação (projeto aprovado em prllnelro 
turno na Sessão de 25 de ma.lo), tendo 

PARECER sob n.• 341, de 1965, da Co-
. missão -

- de Constituição e Justiça, oferecendo 
substitutivo (Emenda n.• 1-CCJ), 
com voto vencido do Sr. Senador 
Edmundo Levi. 

9 

Discussão, em prl!neiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.• 34, de 1965, que retiflca 
a. Lei n. • 3.855, de 18 de dezembro de 1960, 
que cria Coletorla. Federal no Municlplo de 
~anxerê, Estado de Santa Catarina, tendo 

PARIECER. favoráv:el, sob n.• 724, de 
1965, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a Sessao às 18 horas c 35 11t t
nutos.) 


